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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 31/03/2015

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000008-61.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILENA VITORIA MARTINS SOUZA 

REPRESENTADO POR: ROSANA ELOIZA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000019-21.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151205-EGNALDO LAZARO DE MORAES 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000024-49.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA RIBEIRO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000026-82.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELICA SANTOS DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000030-16.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PATRICIA MAURICIO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000030-34.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIDIEL BRASIL DE ARGOLO 

ADVOGADO: SP157781-DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA 
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000035-35.2015.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE CINACHI HILARIO 

ADVOGADO: SP233049-ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000037-89.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL JOAQUIM DE SANTANA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000043-43.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE BRITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP328649-SARA DELLA PENNA 

RECDO: CAMILLE VITORIA DORTA ANTONIO 

ADVOGADO: SP237210-BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000045-47.2013.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000054-62.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA RIBEIRO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP157781-DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000056-32.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY APARECIDO FERRAZ 

ADVOGADO: SP157781-DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000060-85.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA REGINA LOPES 

ADVOGADO: SP259306-VALDIR DA SILVA SENA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000068-46.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLIDES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP157781-DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000070-16.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP157781-DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000074-53.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILMA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP157781-DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000075-38.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO LUIS BACHIEGA 

ADVOGADO: SP157781-DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000086-34.2014.4.03.6119 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000087-05.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDEMAR CARDOSO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000087-61.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATAL HYMINO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000089-04.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: MAGALI PONTES DE OLIVEIRA 

RECDO: MATEUS HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000095-29.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DAS GRACAS DE PAULA VIEIRA 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000096-14.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA REINALDI ROSA BERSI 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000097-96.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISLENE NUNES 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000098-81.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000098-91.2013.4.03.6310 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP188667-ADRIANA CRISTINA BUSINARI JOIA 

RECDO: MARIA LUCIA BAIO 

ADVOGADO: SP284681-LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000104-88.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLEUSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000106-58.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LODOVICO BERGAMO 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000107-43.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATAL BERGAMO 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000108-28.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000117-87.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000118-72.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP283410-MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000124-79.2015.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO FREIRE DA COSTA 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000127-22.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: CLAUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149491-JOEL GOMES LARANJEIRA 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000130-51.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SILVIO SPAZZINI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP
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PROCESSO: 0000142-88.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SONIA MARIA PINTO RUBIN 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000150-45.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: RUTE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000159-61.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP325264-FREDERICO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000185-31.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLEUSA ROSA DE OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000192-31.2012.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: LUCIANA MOURA FREZARIM TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP106374-CARLOS ADALBERTO RODRIGUES 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000206-72.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165246-JULIANA DE CASSIA BONASSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000211-29.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIO DE JESUS MARTINS 

ADVOGADO: SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000223-56.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECIR PEREIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP299707-PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP299707-PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000235-57.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: BERNARDINA AREDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000238-12.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALECIO LIPORACIO 
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ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000239-94.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MARIA ALVES GOMES 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000241-58.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ITAMAR RODOLFO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP235021-JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000241-64.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASSIA DANIELE DE ARAUJO CRUZ 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000241-86.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000242-49.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEBER GUMIEIRA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000243-34.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLAIR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000244-19.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO HENRIQUE CHIMENES MORAIS 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000245-04.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ FERRARI 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000246-86.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUCIANA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000247-71.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NANCI CARNEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000248-56.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OVIDIA TERRA MAIA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000249-41.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000250-26.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGISON TOMAZ 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000251-11.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALQUIRIA NOGUEIRA NOBREGA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000252-93.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO MITSURU KODIMA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000253-78.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000258-72.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA MARIA BONFIM 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP
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PROCESSO: 0000261-04.2015.4.03.6342 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO SOARES LOUZA 

ADVOGADO: SP207065-INALDO PEDRO BILAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000263-56.2014.4.03.6326 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CARLOS EDUARDO MARIANO IPOLITO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000264-25.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO DONATO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000265-08.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEUSA MACIEL 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000265-10.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE ILDEFONSO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000283-16.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER OLIMPIO 

ADVOGADO: SP348010-ELAINE IDALGO AULISIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000283-31.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA CAMARGO DE CARVALHO FONSECA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000289-45.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: REINALDO NUNES 

RECDO: MATHEUS HENRIQUE RIBEIRO NUNES 

ADVOGADO: SP135691-CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000290-08.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA MONTILHA PREBIANCHI 

ADVOGADO: SP133436-MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000301-80.2014.4.03.6128 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: TADEU APARECIDO AUGUSTO PERES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000306-59.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO JERONCIO TELES 

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000308-57.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189346-RUBENS FRANCISCO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000310-27.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LINDONJASSO ALEXANDRE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000314-30.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELLIS REGINA MENDES 

REPRESENTADO POR: SANDRA MARIA MOREIRA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000317-06.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON AZZI CESAR 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000318-89.2014.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: ANTONIA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP284255-MESSIAS EDGAR PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000327-50.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DONIZETE GUILHERME DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000338-79.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS SCANFELLA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000349-89.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VALDEMAR PAIOLA 
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ADVOGADO: SP283113-PAOLA DONATA CELINO PAIOLA 

RECDO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ - 8ª RF 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000349-93.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO: SP133436-MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000350-74.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUZIA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP346466-CAROLINE DE OLIVEIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000350-78.2015.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELENE DE GRAVA MASCHIO 

ADVOGADO: SP133436-MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000350-91.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MANOEL BESERRA FILHO 

ADVOGADO: SP259385-CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000351-59.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ROSALINA DE PAULA 

ADVOGADO: SP346466-CAROLINE DE OLIVEIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000351-85.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DORGIVAL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000353-29.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ROSINEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163929-LUCIMARA SEGALA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000354-14.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP160135-FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000354-88.2014.4.03.6119 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ BESERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173782-LUIZ RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000355-96.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: PAULO SERGIO DA CONCEICAO REBELO 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000357-66.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: GERALDO MAGELA MACHADO 

ADVOGADO: SP209157-KAREN VIEIRA MACHADO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000358-51.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JORGE LUIZ CHIMENEZ 

ADVOGADO: SP167186-ELKA REGIOLI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000359-22.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO ROGERIO SILVA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000359-36.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: SEBASTIAO LOPES NEVES 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000360-21.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: GONCALVES ANISIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000361-06.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOSE ANTONIOLO 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000362-88.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: VALDIR MACEDO 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000363-73.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANTONIO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000364-58.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000365-43.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GABRIEL ACACIO ARRABAL DE SOUZA 
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Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000366-28.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO DE JESUS SOUSA 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000367-13.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: AFONSO MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000368-95.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ADEMIR COMITRE 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000369-80.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: AILTON BATISTA TEODORO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000370-65.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JAIR IMAIZUMI 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000371-50.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: HERACRITO FRANCISCO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000373-20.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELIETE PIMENTEL DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP323332-ELIETE PIMENTEL DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000373-95.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DONIZETE JACINTO 

ADVOGADO: SP053329-ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000374-05.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000375-10.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IRAIDES CONTARINI ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000375-87.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000376-72.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DANIEL LUTFI 

ADVOGADO: SP199207-LILIAN TISI SANDI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000378-42.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000379-27.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARCOS ROBERTO RICCI - EPP 

ADVOGADO: SP266713-HELTON VITOLA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000380-12.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REQDO: ADELINO PAIVA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000381-94.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOANICE MARIA DE SANTANA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP325186-FERNANDA DE SOUZA BARROS 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000382-79.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELIETE PIMENTEL DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP323332-ELIETE PIMENTEL DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000383-64.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

ADVOGADO: SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000384-49.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JESUS DOMINGUES GONCALES 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000385-34.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LIZIANE DE CASTRO 

ADVOGADO: SP356348-DENY EDUARDO PEREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000405-51.2013.4.03.6308 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO COLDIBELI ME 

REPRESENTADO POR: EDVALDO COLDIBELI 

ADVOGADO: SP314494-FABIANA ENGEL NUNES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000406-08.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP235021-JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000408-69.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HELENA FERREIRA ALVES SIQUEIRA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000418-40.2015.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ BONFIM GOMES 

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000422-33.2013.4.03.6326 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CLEUSA DAS GRACAS ZAMBAO CORRER 

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000446-12.2014.4.03.6331 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA HELENA GREGORIO ESCOBAR 

ADVOGADO: SP312358-GLAUCIA MARIA CORADINI BENTO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000458-44.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: RONALDO JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: ROBERT WILLIAM FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292761-FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000493-16.2015.4.03.6342 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE GOMES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000495-59.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO CARLOS GARROSSINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000502-03.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: JOSE SILVA DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000517-44.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELISBERTO TELES TRINDADE 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000534-56.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIGRACIA MADDALENA 

ADVOGADO: SP330449-GUILHERME ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000545-57.2015.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP334015-ROBSON MARCOS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000562-48.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KETTER RODRIGUES NAVARRO 

ADVOGADO: SP096916-LINGELI ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000568-09.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JUSCELINO BENEDITO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000569-22.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANSELMO LIMA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000572-46.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA JOSE RUFINO 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000580-45.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HISSAMU NISHIGUCHI 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000605-64.2014.4.03.6327 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOAO CARLOS DE SENE 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000644-05.2015.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA CRISTINA DE LIMA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     15/1818



Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000648-70.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EMIDIO DORNELAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP321556-SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000648-92.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITA APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000651-13.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILSA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP317188-MARINA LOPES KAMADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000651-38.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALCEU LEME DA SILVA 

ADVOGADO: SP255564-SIMONE SOUZA FONTES 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000652-75.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDEMIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000653-60.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EZEQUIEL DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000654-45.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000666-65.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: SOLANGE MARIANA ALVES DE SOUZA BOND 

ADVOGADO: SP264782-LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000678-21.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADELSON TAVARES DE BRITO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000691-41.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO APARECIDO PREISLER 

ADVOGADO: SP277206-GEIZIANE RUSSANI BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     16/1818



Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000692-57.2013.4.03.6326 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DAVI MARQUES 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000692-72.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000722-89.2013.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000727-65.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VERGILIO MANOEL RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000731-86.2014.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA GORETTI SALVIANO LUCENA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000744-04.2014.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP194788-JOÃO APARECIDO SALESSE 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000750-17.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000753-12.2013.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIR DE OLIVEIRA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP301082-FABRICIO DE OLIVEIRA GRELLET 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000762-31.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NADIMA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000766-46.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZIHAD AWNI UTHMAN ABBOUD 

ADVOGADO: SP309764-CLEBER ULISSES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000783-07.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000794-60.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENA BIRRAI MAZZAFERRO 

ADVOGADO: SP161218-RENATA CRISTINA PORTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000797-94.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA RODRIGUES MOTA COSTA 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000799-58.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JURANDIR PAULO MACHADO 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000800-77.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE APARECIDO VENANCIO 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000803-04.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO: SP281206-MARIA LÚCIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000828-05.2013.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VANDERLEI ZAGO 

ADVOGADO: SP144859-REGINALDO DE ARAUJO MATURANA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000835-03.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TEREZINHA RIBEIRO CHAGAS 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000837-70.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SUELI APARECIDA DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000867-08.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CIRINEU PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 
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Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000873-15.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE REGINALDO DINIZ 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000882-74.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CELIA MARIA DO AMARAL SOARES 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000888-89.2015.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO LOSANO 

ADVOGADO: SP320490-THIAGO GUARDABASSI GUERRERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000890-29.2014.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO CASTANHEIRO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000896-49.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEVI FRANCO MACHADO COSTA 

ADVOGADO: SP263015-FERNANDA NUNES PAGLIOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000899-88.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GLORIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000905-20.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: CAMILA DE FATIMA ANTUNES 

RECDO: KAMILLY VICTORIA ANTUNES AQUINO ANTONIO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000909-75.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP343368-LETICIA BELOTO TURIM 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000911-45.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA RAMOS ALVES 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000914-16.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ROBERTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000919-95.2014.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DOUGLAS DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP327086-JAIRO CARDOSO DE BRITO FILHO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000921-09.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ALCIDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000921-89.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000939-52.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDIR JOSE DE ROSSI 

ADVOGADO: SP290231-ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000951-27.2014.4.03.6323 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000958-13.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDERSON SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000961-34.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CEZAR DONIZETE DE PAULA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000963-14.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DE SOUZA MATOS 

ADVOGADO: SP187823-LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000981-90.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SALVADOR APARECIDO THEODORO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000982-23.2014.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIRA ALVES DE CARVALHO SALOMAO PORFIRIO 

ADVOGADO: SP093848B-ANTONIO JOSE ZACARIAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000984-87.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONOFRE SOARES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000986-84.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDOMIRO SEVERIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP311957-JAQUELINE BLUM 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000988-71.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOAO BATISTA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127786-IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000991-49.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO JORDAO BOO 

ADVOGADO: SP219414-ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP219414-ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000993-82.2015.4.03.6342 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA LAGES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001001-92.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DOLORES QUINTINO MARTINS VICENTE 

ADVOGADO: SP158983-LUIZ APARECIDO SARTORI 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001012-42.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001018-95.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001025-75.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUNA ELOISY HELENA MARQUE DA SILVA 

REPRESENTADO POR: VALDINEIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247029-SEBASTIAO FERNANDO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001027-90.2014.4.03.6310 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAYDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001036-83.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001050-54.2014.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001053-49.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: MIRELE APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: ARTHUR DE SOUZA SILVA 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001059-72.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NOE APARECIDO FERREIRA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001068-35.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ADELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127786-IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001086-27.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEBASTIAO DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO: SP204694-GERSON ALVARENGA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001089-64.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE NEVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP326620-LEANDRO VICENTE SILVA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001091-21.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DIRCE CASEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001097-28.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DORIVAL CORREIA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001098-41.2014.4.03.6327 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS PEDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP095839-ZACARIAS AMADOR REIS MARTINS 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001110-30.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WILSON BALBINO SOUZA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001110-84.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ENIO TRUJILLO 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001126-66.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FONSECA 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001129-55.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIZABETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001133-58.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA NUNES 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001146-43.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: DAVID GERVASIO DIAS 

ADVOGADO: SP279285-IARA MÁRCIA BELISÁRIO COSTA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001177-63.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILENA FERNANDA RODRIGUES 

REPRESENTADO POR: VALERIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP069414-ANA MARISA CURI RAMIA M DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001196-78.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO NASCIMENTO ROCHA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP350754-FRANCISCO PAULO SANTOS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001197-17.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: ANA CAROLINA DE FREITAS GHOLMIE 

ADVOGADO: SP144716-AGEU LIBONATI JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001198-02.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANDRE LIBONATI 

ADVOGADO: SP144716-AGEU LIBONATI JUNIOR 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001198-65.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001198-80.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO DANIEL ALVES ANTONIO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001199-65.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PETRUCELLI 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001200-35.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HIRSON FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001202-90.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO FEITOSA 

ADVOGADO: SP334277-RALF CONDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001209-19.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL CARRARA 

ADVOGADO: SP213240-LEONARDO MORI ZIMMERMANN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001220-66.2014.4.03.6323 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DAMASCENO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001225-94.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARY CRISTINE DE SOUZA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP
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PROCESSO: 0001236-02.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001237-68.2014.4.03.6108 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HENRIQUE PALUDO 

ADVOGADO: SP275145-FLAVIO YUDI OKUNO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001254-17.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSEMEIRE DE JESUS BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP297349-MARTINA CATINI TROMBETA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001255-83.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA RODRIGUES RAMOS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001260-36.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIAN ANDRES GUTIERREZ VERDUGO 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001261-90.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM CÂNDIDO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001273-92.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LADI BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001287-88.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BRAS ZULIAN 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001295-93.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE VANDERLEI MOSCARDI 

ADVOGADO: SP286835-FATIMA TRINDADE VERDINELLI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001296-78.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS MARTINS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP126984-ANDRÉA CRUZ 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP
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PROCESSO: 0001318-51.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: REGINA LIMA CONTO 

ADVOGADO: SP237448-ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001327-92.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ALINE DO CARMO GONCALVES 

RECDO: ÉDER VINICIUS GONÇALVES ANTONIO 

ADVOGADO: SP274733-SAMIRA GONÇALVES SESTITO 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001332-92.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO APARECIDO CANDIL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP141614-CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001338-42.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES ROMERO 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001351-17.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSEMEIRE DE JESUS BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP297349-MARTINA CATINI TROMBETA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001379-54.2014.4.03.6308 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA HELENA DEOLIN ALBINO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001393-72.2013.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LOURDES PERES GUARE VILELA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001397-24.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA QUITERIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001402-74.2013.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001404-44.2013.4.03.6327 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MOACIR FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP249016-CRISTIANE REJANI DE PINHO 
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Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001417-21.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCIO ANTONIO GUILHERME 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001425-85.2015.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001427-25.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE JESUS PEREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001460-37.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP229788-GISELE BERALDO DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001463-89.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOGO PEDROSA VIRANDO 

ADVOGADO: SP209231-MARIO RODOLFO ARRUDA ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP206542-ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001473-60.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RENILDO MATOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP308737-LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001481-70.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001503-65.2013.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANESIO ALEXANDRE CORREA 

ADVOGADO: PR006666-WILSON YOICHI TAKAHASHI 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001509-15.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROGERIO AUGUSTO CHIARA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001509-56.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA MORTARI 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 
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Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001521-86.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLEONICE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001524-07.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIA GONCALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001533-97.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170578-CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001538-58.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GRACA CASTRO HAGE 

ADVOGADO: SP260783-MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001539-34.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO ROCHA GAMA 

ADVOGADO: SP215225-FRANCISCO AFONSO GOMES CITELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001540-41.2013.4.03.6327 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: REINALDO DOMICIANO 

ADVOGADO: SP254585-RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001548-33.2013.4.03.6128 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SILVERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001548-93.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242865-RENATA WOLFF DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001552-72.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA JOSE RODRIGUES ROCCO 

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001579-22.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001580-98.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRIZONEIDE DE LIMA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001591-06.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JUDITH DE FATIMA GIRANDELLI 

ADVOGADO: SP227792-EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001592-85.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO DIAS DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001599-64.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA MORAES MORANO 

ADVOGADO: SP120949-SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001623-35.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS RIBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178815-PATRICIA CURY CALIA DE MELO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001626-87.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAYME CACHONE 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001646-20.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARTA REGINA TOFFANETTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP195214-JOSE PIVI JUNIOR 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001682-23.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILVA RITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001683-93.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001684-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON FLEMING 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP
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PROCESSO: 0001687-45.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEBASTIAO CARDOSO 

ADVOGADO: SP318851-VANDIR AZEVEDO MANDOLINI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001690-73.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001697-20.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA MARIA PEREIRA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001720-80.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001731-12.2014.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: NANCI FARIA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP334426-ADENILSON TRENCH JUNIOR 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001738-56.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001738-83.2014.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139522-ELIAS DE SOUZA BAHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001743-54.2014.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EGIDIO LUCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001747-06.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA EUNICE CARVALHO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001756-71.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABRAO ABREU SILVA 

ADVOGADO: SP242765-DARIO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001763-75.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE MACHADO AMORIM SOUSA 

ADVOGADO: SP228570-DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001764-27.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ CARLOS BATISTA COSTA 

ADVOGADO: SP212046-PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001764-70.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLENIR ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: IRANY FRAGOZO FIDENCIO 

ADVOGADO: SP226779-WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001770-04.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAM DOMINGUES DE SOBRAL 

ADVOGADO: SP230963-SONIA REGINA DOS SANTOS MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001776-86.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDASIO ARAGAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001783-33.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ANDRADE MOURA 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001784-45.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LICIO JOSE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP331043-JOCIMAR ANTONIO TASCA 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001794-62.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULA FERNANDA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247825-PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001799-36.2013.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO LUCAS BRAGA 

ADVOGADO: SP133095-ALMIR DE SOUZA PINTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP274234-VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001804-12.2014.4.03.6331 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ABDIAS PEREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP318866-VIVIANE YURIKO OGATA INOSHIMA 
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RCDO/RCT: JOSE GERALDO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001806-06.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDIVALDO SERGIO BARONI DOS REIS 

ADVOGADO: SP163391-PEDRO EDILSON DE CAMPOS 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001809-90.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP045557-PERCYDES CAMARGO BICUDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001812-52.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA SIMONE GOULART LOTI 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001823-15.2014.4.03.6332 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: APARECIDO DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001825-37.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MANOEL SAVASSI 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001832-36.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SANDRA CELICO DA CONCEICAO CAROSELLI 

ADVOGADO: SP240429-VAGNER ALEXANDRE CORREA 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001837-42.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: MATILDE SILVERIO 

RECDO: STEPHANI CAROLINE SILVERIO DO PRADO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001840-84.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO GONCALVES MARQUES 

ADVOGADO: SP157197-ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001843-64.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: JOSE BATISTA SILVA 

ADVOGADO: SP236505-VALTER DIAS PRADO 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001859-90.2014.4.03.6321 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINETE VIEIRA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001861-60.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OSCAR MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001868-52.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA NARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001870-22.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENI MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001872-83.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001872-89.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIEGE AVELINA DE CASTELA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001896-30.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA APARECIDA FERRANTI 

ADVOGADO: SP271744-GUILHERME TRINDADE ABDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001897-08.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORTENCIA SECCARECHE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197086-GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001899-72.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA MARQUES 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001905-98.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUGENIO AGUEDA 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP
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PROCESSO: 0001906-83.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENIR JOSE VITORIANO 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001910-04.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001915-08.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO PAULO BOTELHO 

ADVOGADO: SP126984-ANDRÉA CRUZ 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001917-06.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RENATO TRUMETA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001926-43.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSÉ DIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001929-10.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINETE DE AQUINO TOSCANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001936-02.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RAIMUNDA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001936-21.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA DE SOUZA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP262009-CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001945-55.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RANILSON CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP237448-ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001951-62.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI ROSSI 

ADVOGADO: SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001976-35.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: NATALIA DOMINGUES MORALES 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001976-91.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LAURI MACHADO 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001985-68.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS ALEXANDRE BRESCIOTTI 

REPRESENTADO POR: VANESSA CARLA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP205325-REGIANE AMARAL LIMA ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001996-19.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIO TURCATO 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002000-06.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA OTERO BUCHLER 

ADVOGADO: SP303215-LEONARDO TORQUATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002003-52.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA DA CONCEICAO TURCHETTI 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002016-42.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JUNIOR DE LIMA 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002024-40.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002039-09.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP096916-LINGELI ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002039-85.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ELIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP318743-MAYARA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002047-71.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: JESSICA TEREZINHA DOMINGOS FARIA 

RECDO: BRYAN PHILLIPI FARIA ALBUQUERQUE SANTOS 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002050-17.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002050-35.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA RIBEIRO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002054-69.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATIANO CRISTIAN FRANCO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002061-46.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AUGUSTA SANTANA BATISTA 

ADVOGADO: SP128929-JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002064-04.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HENRIQUE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002076-03.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO OSMILDO FONSECA MACHADO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002086-34.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP187081-VILMA POZZANI 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002096-12.2014.4.03.6326 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ROBERTO DUARTE NOVAES 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002099-82.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONEL DE JESUS SENTANIN 

ADVOGADO: SP172097-SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002138-55.2014.4.03.6328 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA CORREA DA COSTA 

ADVOGADO: SP278653-MONICA DOS SANTOS VENÉRIO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002138-76.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CINTIA FERREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248812-ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002146-24.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PAULO PESSOA DA COSTA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002149-84.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENO CAZUZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313763-CÉLIO PAULINO PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002163-68.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP310436-EVERTON FADIN MEDEIROS 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002172-70.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002176-98.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO ODILON DE FRANCA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002177-89.2013.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUCIO DA MOTA 

ADVOGADO: SP189346-RUBENS FRANCISCO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002181-38.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARCOS BENEVIDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200329-DANILO EDUARDO MELOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002183-50.2014.4.03.6331 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: OSVALDO RAMOS 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     37/1818



PROCESSO: 0002184-53.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILSON BALTAZAR 

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002187-96.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE SHINITI MORISHITA 

ADVOGADO: SP219528-ENRICO SCHROEDER MANFREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002194-88.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP313763-CÉLIO PAULINO PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002223-32.2014.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON NERES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP125861-CESAR AMERICO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002223-51.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA MATILDE RAMOS 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002230-14.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CARLOS BARROSO 

ADVOGADO: SP171555-ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002235-64.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO PICHIORI 

ADVOGADO: SP162572-CLÁUDIA REGINA DE SALLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002243-97.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIZA DO NASCIMENTO SOARES 

ADVOGADO: SP118014-LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002262-41.2014.4.03.6327 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE ROBERTINO DE MORAIS VIEIRA 

ADVOGADO: SP226562-FELIPE MOREIRA DE SOUZA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002268-82.2013.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO VIANA 

ADVOGADO: SP331195-ALAN RODRIGO QUINSAN LAMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP
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PROCESSO: 0002281-22.2010.4.03.6316 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: PAULO CESAR GUIMARAES FERNANDES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002332-55.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI FRANCISCA HERNANDES 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002332-98.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDECI FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002334-17.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMULO FLOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002335-95.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DO CARMO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP178588-GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002339-47.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA DE AZEVEDO VERGO SANTOS 

ADVOGADO: SP118988-LUIZ CARLOS MEIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002341-09.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORIVAL SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002358-44.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: JOSE PAULO SGARIBOLDI MORAES BARROS 

RECDO: LEANDRO MORAIS BARROS 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002359-32.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAQUIM INACIO GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP126984-ANDRÉA CRUZ 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002361-80.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO GREGORIO CAMELO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP
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PROCESSO: 0002362-18.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002368-72.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE XAVIER DE LIMA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002393-13.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: NATHAIR DE OLIVEIRA ARLATTI 

RECDO: SELMA MARIA ARLATTI 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002404-88.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRO MARTINI 

ADVOGADO: SP134266-MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002410-49.2014.4.03.6328 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO WIZENFARD DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002412-19.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIR VICENTE CALEGARI 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002413-70.2014.4.03.6112 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO DE PAULA TROJILLO 

ADVOGADO: SP163748-RENATA MOÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002414-35.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL ALVES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: VALDELINA SOUZA SPINOLA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134266-MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002432-19.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313145-SHEILA APARECIDA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002452-89.2013.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DENILSON CARLOS MAION 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002458-17.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP326383-WILSON CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002460-15.2013.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDUARDA DE CASTRO PLATA 

REPRESENTADO POR: TAMARA CRISTINA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002473-49.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA DE MORAES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP282083-ELITON FACANHA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002485-79.2014.4.03.6331 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JONATAS VIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002497-93.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262784-ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002498-11.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORISVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002499-93.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURINA PEREIRA EUGENIO 

ADVOGADO: SP263103-LUCIO SERGIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002508-43.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002508-55.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MURILLO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP338809-AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002509-07.2014.4.03.6332 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216245-PENINA ALVES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002511-83.2014.4.03.6329 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: PAULO SERGIO SIMÃO 

ADVOGADO: SP190807-VANESSA FRANCO SALEMA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002514-29.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DALVANI DA CONCEICAO ARAUJO 

ADVOGADO: SP283449-SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002555-80.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZINETE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP280770-ELAINE ARCHIJA DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002557-32.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZULMIRA TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP105416-LUIZ CARLOS GOMES 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002578-60.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE LUIZ DA SILVA AMARAL 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002579-90.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE OLIVATO NETO 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002582-45.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI DE FATIMA BARBOZA 

ADVOGADO: SP279480-ADENILSON JOSE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002583-61.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002593-75.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON ROLAN PERES 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002606-74.2013.4.03.6321 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO AUGUSTO AMARAL NETO 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002609-62.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RUTH ROSANGELA MARIA DE SOUSA REIS 

ADVOGADO: SP307741-LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002613-02.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEBASTIAO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP307741-LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002621-35.2014.4.03.6183 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ROBERTO TENORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114021-ENOQUE TADEU DE MELO 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002625-19.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ALVES DAS DORES 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002659-72.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IDILVA QUINTINO MARTINS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002661-58.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEUZA DE SOUZA PAMPHILO 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002663-12.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002665-07.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP269016-PEDRO LUIS MARICATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002666-83.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO DE SOUZA AMORIM 

REPRESENTADO POR: MARIA DA CONCEICAO LANDIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP300327-GREICE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002669-32.2014.4.03.6332 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PAZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002687-65.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ELIZABETH LEITE FERREIRA 

ADVOGADO: SP149876-CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002689-10.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002693-18.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO EVANGELISTA FARIAS 

ADVOGADO: SP226427-DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002697-18.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAIDE DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO: SP279666-ROBERTA CAROLINE IZZI DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002701-70.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA ESTANISLAU VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122565-ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002703-10.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE JOAO FLORENTINO FILHO 

ADVOGADO: SP317917-JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002707-31.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002731-08.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON ARAUJO GOMES 

ADVOGADO: SP242088-PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002736-61.2013.4.03.6128 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP 

ADVOGADO: SP218430-FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO DINIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP127833-FLAVIO LUIS UBINHA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP
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PROCESSO: 0002746-02.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: SANTA APARECIDA HEQUIDUSCH 

ADVOGADO: SP214232-ALESSANDRO MARTINI DA SILVA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002751-84.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI RONCOLETTA 

ADVOGADO: SP136960-PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002759-92.2013.4.03.6326 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: GUMERCINDO SOARES DE BARROS 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002777-16.2013.4.03.6326 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ARISTIDES SILVA 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002781-13.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORACIO MORALLES 

ADVOGADO: SP302550-MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002786-26.2014.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002787-20.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CRISTINA ALVES COELHO 

ADVOGADO: SP328547-DIEGO DURAN GONÇALEZ DE FACCIO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002794-21.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL VIEIRA 

ADVOGADO: SP136960-PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002807-57.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA JORDAO CARO 

ADVOGADO: SP264782-LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002808-36.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDA MARIA CONCEICAO CORREIA 

ADVOGADO: SP320494-VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002817-76.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANIA PASSOS DE ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122565-ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002821-92.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP286345-ROGERIO ROCHA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002828-59.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEOBINO MOURA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002829-44.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HENRIQUE PINTO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002829-90.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROGERIO DA GAMA 

ADVOGADO: SP226103-DAIANE BARROS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002835-51.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE SIMONETTO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002835-67.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARILIZA SILENE BALERO GRANGIERI 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002862-08.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: VADESI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002862-62.2014.4.03.6327 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MAURICIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP126984-ANDRÉA CRUZ 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002869-72.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SILVIO MORAIS 
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ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002878-04.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MOACIR BONFIM GONCALVES 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002885-77.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002890-36.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL BENEDITO CARRIEL 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002892-94.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO DA SILVA PAVAO 

ADVOGADO: SP250162-MARCELO PARRÃO GUILHEM 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002893-88.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SERAFIM 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002907-20.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANDRESSA REGINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP317917-JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002915-61.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON APARECIDO NUNES DUARTE 

ADVOGADO: SP153452-LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002921-41.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL CRISTINA JANEIRO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002923-60.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MAYRE KOMURO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002924-45.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO PAULO MASSAMI LAMEU ABE 
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Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002928-30.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002938-26.2013.4.03.6326 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002938-92.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELINA AMARO OLIMPIO 

ADVOGADO: SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002942-23.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDIVIA JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP277038-DJENANY ZUARDI MARTINHO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002950-21.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE LIMA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP277732-JANAINA RODRIGUES ROBLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002953-27.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TISAKO OKUMURA 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002954-12.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DANTAS DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002959-27.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DALVA ROSA SARTORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP083206-ANTONIO JOSE PELEGATI 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002967-45.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA FATIMA CORREA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002970-79.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 
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Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002980-44.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL CAODAGLIO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002982-14.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002990-25.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE GARCIA FILHO 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002991-40.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: DONIZETE SOUZA DE ABREU 

ADVOGADO: SP327058-CHRISTIAN JORGE MARTINS 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002994-11.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE AGUIAR E SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002999-95.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA JOZINA CONCEICAO DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP310955-OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003010-13.2013.4.03.6326 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO SARTORELLI 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003016-86.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VICENTE SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003041-71.2014.4.03.6108 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DEBORA CRISTINA MARTELINE 

ADVOGADO: SP061181-ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003047-72.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR FERNANDES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP
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PROCESSO: 0003056-80.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAM NAKAMURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003058-32.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CALDAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003063-54.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDECIL DE ABREU 

ADVOGADO: SP204694-GERSON ALVARENGA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003079-26.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO ANDRADE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003086-18.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO REINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003087-03.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AURENI DO NASCIMENTO GARCIA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003098-05.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENONE TAVARES BARBOSA NETO 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003122-85.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO: SP219493-ANDREIA CAVALCANTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003132-71.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VERA LUCIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003136-17.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SILVIA DE CARVALHO DA ROSA 

ADVOGADO: SP199301-ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP
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PROCESSO: 0003154-65.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SORAIA FERBER DE MATOS 

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003165-82.2013.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE GERALDO FREIRE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003167-67.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERTON LUIS ZANETTI 

ADVOGADO: SP260783-MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003185-32.2011.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FIRMINO MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003187-46.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: JOSE DE JESUS CARLOS 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003193-95.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALAILTON MAURICIO 

ADVOGADO: SP190903-DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003195-05.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: JOELMA APARECIDA PEREIRA 

RECDO: JENNIFER LUANA PEREIRA DE SOUZA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003202-24.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL ALVES LOURENCO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003214-98.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BOSCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003231-74.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003235-84.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA VIANA DE MORAES 

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003239-24.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILIA DOMINGUES NEVES 

ADVOGADO: SP237683-ROSELI FELIX DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003283-95.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: DIOLINA ALVES DE MATOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251948-JANAINA MARIA GABRIEL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003290-95.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AFONSO ONOFRE SIQUEIRA BRAGANCA 

ADVOGADO: SP188834-MARCIA MARIZA CIOLDIN 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003295-20.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ORLY DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP188834-MARCIA MARIZA CIOLDIN 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003307-86.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003337-69.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LAELSON MARIANO BEZERRA 

ADVOGADO: SP232424-MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003366-74.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO BENEDITO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003388-14.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISRAEL DE SOUZA SANTOS 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003396-06.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003403-49.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS DAMASIO DE BRITO 

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003405-62.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO CUISSI 

ADVOGADO: SP233168-GIOVANA CREPALDI COISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003405-83.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA NETA JACINTO 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003410-72.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL PEDRO BARRIOS SOARES 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003423-32.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: SANTINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289447B-JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003425-47.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003433-33.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOVENIL NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP249016-CRISTIANE REJANI DE PINHO 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003438-52.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ANTONIO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP137928-ROSIMEIRE NUNES SILVA MOREIRA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003445-65.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO BELLOTTO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003449-72.2014.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: PAULO SERGIO GALLO 

ADVOGADO: SP251236-ANTONIO CARLOS GALHARDO 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003453-12.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP349024-ANTONIO FLÁVIO SILVEIRA MORATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003463-86.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA SIQUEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP299751-THYAGO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003474-94.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TATIANA BRITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP310436-EVERTON FADIN MEDEIROS 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003494-34.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONETE ROSALINA DE MATOS 

ADVOGADO: SP178666-WILSON TADEU COSTA RABELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003508-78.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUIZA SAUDINO BISPO DE SOUZA 

REPRESENTADO POR: LEILA DIAS SAUDINO 

ADVOGADO: SP234882-EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003512-30.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO SOUZA DA CUNHA 

ADVOGADO: MG097755-YARA CANDIDA DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003521-43.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESPEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003530-05.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003540-65.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SANSAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003544-80.2014.4.03.6112 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286151-FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003545-08.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR BELLA 

REPRESENTADO POR: SONIA ELISABETE SIMIONATO MARQUES 

ADVOGADO: SP247029-SEBASTIAO FERNANDO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003557-16.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA MARIANO TORRES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP209872-ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003567-78.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANE NOVAES PLATERO 

ADVOGADO: SP220409-JULIANE MENDES FARINHA MARCONDES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003601-35.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUARACI FERNANDES MACIEL 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003621-14.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NELSON MACEDO 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003622-17.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA DORCE BAIO 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003625-63.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE APARECIDA DOS SANTOS MORAIS 

ADVOGADO: SP326678-NATHALIA AUGUSTA PORTELA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003632-40.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA RUTH NERI PEREIRA COELHO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003648-94.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDNEA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003649-80.2012.4.03.6321 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003654-04.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO FALCAO MORENO 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP218058-ALCILANE APARECIDA DE FATIMA RAMOS DE PAULA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003659-35.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA RANIERI BONATO 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003671-70.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILMARA VERISSIMO BARBOSA 

ADVOGADO: SP272930-LEANDRO OLIVEIRA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003673-40.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003683-72.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVAL DE AZEVEDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003684-57.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ODILIA BELUCI CHARANTOLA 

ADVOGADO: SP196474-JOÃO GUILHERME CLARO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003699-17.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128929-JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003732-79.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS RASERA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003737-29.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS GENERALE 

ADVOGADO: SP194452-SILVANA APARECIDA GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003738-14.2014.4.03.6328 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DONIZETE IGNACIO 

ADVOGADO: SP265207-ALINE FERNANDA ESCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003741-66.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265207-ALINE FERNANDA ESCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003744-09.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADEU FINI 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003748-58.2014.4.03.6328 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ELIAS PEDRO LIMA 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003758-90.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003759-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONSO FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003762-30.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADHEMAR ALIPIO PINTO 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003766-82.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA NOGUEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003767-85.2013.4.03.6106 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIANE BOTELHO DA SILVEIRA PETRONE 

ADVOGADO: SP185633-ERIKA DA COSTA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003773-70.2014.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DONIZETI GRACIOLI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003791-49.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA GENEROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003794-22.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003798-87.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE RAMIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003816-08.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMIRO BATISTA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP159141-MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003817-14.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA MIRIAM SILVA 

ADVOGADO: SP220409-JULIANE MENDES FARINHA MARCONDES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003827-46.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA BELTRANI 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003829-61.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOANA RUIZ MOLEZINI REDIGOLO 

ADVOGADO: SP317917-JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003831-83.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA ELIZABETH SARTORE 

ADVOGADO: SP234882-EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003840-36.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROBERTO NUNES 

ADVOGADO: SP153389-CLAUDIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003848-67.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DEJANILSON APARECIDO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003870-46.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FERNANDO CAMILO 

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003891-47.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO EDGAR AMATO 

ADVOGADO: SP188018-RAQUEL MORENO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003899-27.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADEMAR TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003906-88.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003923-73.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003950-26.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO ACIOLE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003960-37.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA RODRIGUES FEREIRA 

ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003961-85.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO DA CUNHA RIVA 

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003962-49.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP194452-SILVANA APARECIDA GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003971-54.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DAVI LUCAS 

ADVOGADO: SP178777-EURÍPEDES FRANCO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003975-05.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ERCILIA TEIXEIRA MESSIANO 

ADVOGADO: SP213974-REGINA BERNARDO DE SOUZA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003977-18.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA DELFINO 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003981-64.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS SERGIO BEZERRA HONORATO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003986-86.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FINAMORE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003989-41.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003990-26.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON RAMOS PINTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003991-90.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELAINE CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004000-61.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CANDIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP194452-SILVANA APARECIDA GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004008-92.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDECI APARECIDO PRADO 

ADVOGADO: SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004012-75.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELLO GOMES PAIXAO 

ADVOGADO: SP288675-ANDRESSA GRACIELLA SCARCELLI PELEGRINO PAIXÃO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004028-83.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RAIMUNDO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004033-08.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ADRIANA FRANCISQUINI PORTUGUES 

RECDO: VICTOR PORTUGUES 

ADVOGADO: SP299659-JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004047-56.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME FERREIRA KOCH 

ADVOGADO: SP292402-FABISSON HERNANDES LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004057-82.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP284244-MARIA NEUSA ROSA SENE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004057-88.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN CECILIA BOLZAM 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004058-73.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEORGINA VICENCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004060-09.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA MOREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004065-65.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004066-44.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329075-GISELE OSSAKO IKEDO ETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004080-28.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO ROCHA 

ADVOGADO: SP193956-CELSO RIBEIRO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004096-34.2013.4.03.6321 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004100-37.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO ROGERIO FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004131-11.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MANOEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004137-34.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZITA DE MORAES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004141-89.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDO ARTUR DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004153-94.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO NICOLUCCI 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004170-21.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DEUSDASIO DE SOUZA PORTO 

ADVOGADO: SP336579-SIMONE LOUREIRO VICENTE 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004173-34.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: ANGEL FERNANDEZ SIMON 

ADVOGADO: SP323837-GABRIELA COLTURATO LOPES 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004196-52.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004252-39.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP
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PROCESSO: 0004256-04.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ANTONIO PACHELLA 

ADVOGADO: SP219869-MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004257-61.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOAO FILHO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004259-62.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ODECIO FAVARIM 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004266-23.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO APARECIDO MANCINI 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004269-06.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IVONE SOARES GALVAO 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004277-27.2014.4.03.6183 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: FRANCISCO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114021-ENOQUE TADEU DE MELO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004277-98.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP308478-AMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004278-37.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVANIR FACHINI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004280-41.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOICE APARECIDA SOUZA MODESTO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004285-54.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE SIQUIERI PEREIRA 

ADVOGADO: SP269016-PEDRO LUIS MARICATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP
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PROCESSO: 0004300-62.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LENIRA GUEIRALTE 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004302-81.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004310-24.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EVANIR DE FATIMA DE SOUZA ALENCAR 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004314-97.2014.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO DE LIMA 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004338-89.2014.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANITA FRANCISCA COSTA CARVALHO PENACHIONI 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004345-27.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA FLORES CRUZ 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004358-35.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA CHRISTINA DE CAMARGO SENHORINI 

REPRESENTADO POR: ADOVILDO SENHORINI 

ADVOGADO: SP247029-SEBASTIAO FERNANDO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004361-78.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA LUVISOTO CASADEI 

ADVOGADO: SP209899-ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004368-58.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DOS SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233077-SILVANA DIAS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004371-34.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANNA MOURA LOPES 

REPRESENTADO POR: ANA DARCI DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP218538-MARIA ANGÉLICA HIRATSUKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP
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PROCESSO: 0004372-10.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE SHIZUMI YOSHIOKA 

ADVOGADO: SP210991-WESLEY CARDOSO COTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004374-68.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004386-46.2013.4.03.6128 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO LEITE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004404-15.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DEJANIRA CASTANGE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP194490-GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004405-97.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDELITA FERREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP269921-MARIA VANDA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004410-43.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OPHELIA APARECIDA NOBREGA 

ADVOGADO: SP257779-RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004413-74.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA APARECIDA LEMES 

ADVOGADO: SP265207-ALINE FERNANDA ESCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004414-59.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARA ELISA FEDATTO PINHEIRO PEROZZI 

ADVOGADO: SP310786-MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004414-68.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOZIAS NEVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004428-43.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BRUNO ANTONIO DIEL OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157613-EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP
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PROCESSO: 0004433-56.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANGELO BEZERRA BARRETO 

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONCALVES 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004442-82.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DENILSON DA HORA 

ADVOGADO: SP262978-DEBORA CRISTIANI FERREIRA REQUEIJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004451-77.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA DO LAGO JUDICE 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004460-48.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP233168-GIOVANA CREPALDI COISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004468-25.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA ALVES DOS SANTOS MONTOVANI 

ADVOGADO: SP137928-ROSIMEIRE NUNES SILVA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004470-92.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA REGINA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP265207-ALINE FERNANDA ESCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004471-77.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NANCY DE OLIVEIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004474-86.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ARGENTINA PEREIRA DURAES 

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004483-15.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004507-94.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO ROMANO 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP
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PROCESSO: 0004515-96.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO MIOTTO 

ADVOGADO: SP286345-ROGERIO ROCHA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004531-50.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: REGINA TIEMI TACARA MORI 

ADVOGADO: SP202600-DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004531-59.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO SEQUINE 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004533-98.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO GABRIEL 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004538-17.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO BIGARDI 

ADVOGADO: SP319831-VANESSA BIRAL ZIANCANARO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP223047-ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004546-28.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERTON CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150236-ANDERSON DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004547-07.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAMELA MELISSA GUEDES DE MOURA 

ADVOGADO: SP284245-MARIA RITA ROSA DAHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004549-80.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP247029-SEBASTIAO FERNANDO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004567-92.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004570-43.2014.4.03.6103 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ARLINDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP168517-FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     67/1818



Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004589-62.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL RODRIGUES ANDRIGO 

ADVOGADO: SP277348-RONALDO DE ROSSI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004596-36.2013.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: PAULO SERGIO NEVES 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004597-05.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO LOPES 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004599-03.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN DUTRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201992-RODRIGO ANDRADE DIACOV 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004619-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA YOOKO HAMATSU 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004640-67.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RUBEN ESTEVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP252506-ANDREA CHIBANI ZILLIG 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004642-89.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELEN MARCIA FRANCA 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004655-36.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004662-16.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA LETICIA JACOB RODRIGUES ROSA 

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004665-68.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA INES AUGUSTO 

ADVOGADO: SP247582-ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA 
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Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004667-56.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVETE RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004674-39.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO BARBOSA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP077557-ROBERTO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004679-18.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES FONTALAN SOUZA 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004682-19.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004682-70.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELUZIA DREGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004707-35.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA APARECIDA ROSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP282598-GILMAR FARCHI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004711-23.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES BEZERRA ANTONIO 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004715-91.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP226320-EUCLYDES GUELSSI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004728-05.2014.4.03.6328 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP278479-ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004733-27.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CICERO MALAQUIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP128929-JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004734-12.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP266989-RODRIGO MARQUES TORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004742-34.2014.4.03.6119 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTANISLAU DA PAIXAO SOARES 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004742-43.2014.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUCIMARA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004742-86.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO BRESSAN SCHADECK 

ADVOGADO: SP194452-SILVANA APARECIDA GREGÓRIO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004746-35.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DANIEL PEREIRA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: MARIA INES SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004760-13.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINDA LEITE DAS NEVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284245-MARIA RITA ROSA DAHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004761-16.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLEIDE BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004764-04.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HELENA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP232669-MAURICIO MUELAS EVANGELISTA CASADO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004772-96.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP305806-GISLAINE CHAVES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004774-91.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VERA LUCIA PAGNOZI TOFANELLI 

ADVOGADO: SP159141-MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE 
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Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004781-40.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANDRE LUIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004784-47.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL SOUZA DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP297485-THOMAZ HENRIQUE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004815-58.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP232988-HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004819-52.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA DONIZETE MONZINI BETTI 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004823-38.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONATAS SIMPLICIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004857-19.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS PITON 

ADVOGADO: SP274676-MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004862-53.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004872-52.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OTAVIO ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004875-52.2013.4.03.6106 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORCAS SOLDERA 

ADVOGADO: SP278290-JOAO MARCIO BARBOZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004896-28.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL DA ROSA NETO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP
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PROCESSO: 0004904-81.2014.4.03.6328 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BENTO 

ADVOGADO: SP233168-GIOVANA CREPALDI COISSI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004934-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DANIEL GHISELLI 

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004942-05.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONICE MORAIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234882-EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004944-32.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNADETE PEREIRA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004958-50.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELINA CLAUDINO SANTOS 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004962-59.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004974-04.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004980-17.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAUL PETENUCI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP314629-JOÃO VITOR PETENUCI FERNANDES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004990-61.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABEL LUIZ DE MELO 

ADVOGADO: SP305760-ADRIANA DE LIMA CARDOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005012-67.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DARCI APARECIDA REIS SILVA 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 
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Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005016-50.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RODRIGO PARRON BONFIM 

ADVOGADO: SP283125-RENATA PARRON BONFIM 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005017-35.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LILIAN CARLA SILVA CINTRA 

ADVOGADO: SP310786-MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005022-57.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DANIELA PARISE COSTA 

ADVOGADO: SP310786-MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005026-85.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIEZER CARVALHO BRANDAO 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005029-06.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GEORGINA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005031-40.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173399-MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005036-95.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERVASIO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005044-21.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR PEREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005058-02.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL SOBRINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP269016-PEDRO LUIS MARICATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005067-52.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEIDE CRISTINA NOBREGA 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 
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Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005070-88.2014.4.03.6304 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ILSON LUCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005074-46.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: EUDES ALMEIDA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005082-51.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005083-36.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005085-82.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO EUGENIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005086-58.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE CATARINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005096-68.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADMILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005099-69.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA GODOI DA SILVA SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005100-54.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS SOARES 

ADVOGADO: SP274194-RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005111-37.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO SANTA CLARA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005121-27.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA BATISTA 

ADVOGADO: SP219290-ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005122-21.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINO SIBINELLI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005123-94.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS PENHA 

ADVOGADO: SP219290-ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005124-79.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA LUIS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP219290-ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005125-64.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219290-ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005126-49.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAN HELENA PERES SILVA 

ADVOGADO: SP219290-ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005127-34.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELITA JOSE VIANA 

ADVOGADO: SP219290-ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005127-88.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PAULO MARCELLO 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005132-13.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZILA FERNANDES BIAGIO 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005140-08.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVENTINO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005187-59.2013.4.03.6128 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DINATO 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005201-88.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REGINA TONZAR 

ADVOGADO: SP077557-ROBERTO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005222-55.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDECIR CATARINO 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005226-04.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMUNDO SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005226-58.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RONALDO JOSE AMAZONAS 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005240-76.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FERNANDA MAZZAFERRO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP108720-NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005246-16.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LAUDELINA MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204590B-ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005248-71.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DA CUNHA ROFINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005252-74.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA MATIAS 

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005256-30.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCIA APARECIDA PEREIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 
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Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005259-33.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSA FERRAZ DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP122293-MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005265-55.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MIGUEL ANGELO CORREA 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005334-14.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI PEREIRA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005338-70.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005348-38.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONATAS MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005349-05.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDJAMEN JOSUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005363-74.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IZILDA JOANA ZIBORDI 

ADVOGADO: SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005374-69.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RUBENS QUATRINO 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005386-32.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005387-17.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITAL BARBOSA DE MELO 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005403-22.2014.4.03.6310 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KESIA CRISTINA FURTADO CALIXTO 

ADVOGADO: SP290231-ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005403-68.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA CHAGAS ROSSETO 

ADVOGADO: SP060841-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005438-79.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZENILDA APARECIDA CHIARANDA DA SILVA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005445-20.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA DA CUNHA ARO 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005445-38.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE COSMO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005450-42.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA MARILLAC DE ARAUJO VITORIANO 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005457-34.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDAS TADEU UCHOAS 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005465-08.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARILI ASSAKA KOYAMA SPOLADOR 

ADVOGADO: SP077557-ROBERTO XAVIER DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005470-33.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ANTUNES MENDES 

ADVOGADO: SP334015-ROBSON MARCOS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005477-76.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005478-61.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SANDRA DELATORE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005488-72.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAX MATOS SERRUYA 

ADVOGADO: SP260703-AGOSTINHA SOARES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005502-38.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005509-36.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDILSE DE LIMA XAVIER 

ADVOGADO: SP318103-PAULO RENATO SAMPIERI 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005509-48.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA DA CONCEICAO PROENCA GIL 

ADVOGADO: SP287057-GUSTAVO RINALDI RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005509-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENAIDE RAZEIRO 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005532-91.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDO MARIA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005533-58.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLETE PRADO CELESTE DREUX 

ADVOGADO: SP284244-MARIA NEUSA ROSA SENE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005543-05.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005548-33.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA BENEDITO 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005560-92.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIS LAINE 
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ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005571-88.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO ROMUALDO NETO 

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005575-10.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDUARDA SILVERIO DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: DENISE DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005577-74.2014.4.03.6328 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MONTEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP161756-VICENTE OEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005585-72.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDETE FRANCISCA LIMA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005600-74.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NAIRITA JORGE DE PAULA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005607-66.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA SONIA PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005621-68.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUPERCIO MARQUES 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005622-35.2014.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: EVA DOS SANTOS MORAIS 

ADVOGADO: SP279480-ADENILSON JOSE ARAUJO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005628-88.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA APARECIDA ANDRAUS 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005631-49.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARCILIO PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005637-56.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VALENTIN DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP095031-ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005640-23.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS MARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005643-11.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MANUEL ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005660-02.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILA DE JESUS LEME LIMA 

ADVOGADO: SP137331-ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005664-33.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA LEITE 

ADVOGADO: SP313540-JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005675-16.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEWTON ARAUJO GINO 

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005682-54.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSARIA DE LOURDES AMORIM 

ADVOGADO: SP274194-RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005695-07.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IZAURA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005699-93.2014.4.03.6326 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIZ BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005704-66.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ JOSE NEVES 

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005722-42.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OZORIO ALVES DE LARA 

ADVOGADO: SP157623-JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005722-80.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005726-79.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005737-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IGOR PETROVITCH MALOID 

ADVOGADO: SP114542-CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005749-70.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR ALVES 

ADVOGADO: SP327881-LUIS PAULO CARRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005761-33.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO JOSE ROSA FERNANDES 

ADVOGADO: SP193956-CELSO RIBEIRO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005761-39.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA MARIA JOEL PASCHOAL 

ADVOGADO: SP068494-CARLOS EDUARDO PASCHOAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005763-85.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARETE DE OLIVEIRA MORA MORAL PEREZ 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005764-39.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMAURI JOSE TENANI 

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005775-23.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005788-04.2013.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LAZARO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005789-52.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENOR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005791-86.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ ELOI 

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005797-29.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LOURDES PENCO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005801-66.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP211875-SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005802-09.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ LOPES RAMIRES 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005803-91.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005808-92.2013.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005830-19.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CARLOS DOLENC 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005838-30.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LINDALVA DIAS LOPES 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005841-15.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO SEBASTIAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005842-97.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005868-95.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO NICOLASI 

ADVOGADO: SP184267-ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005878-75.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: KATIA SIRLENE ANACLETO SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005883-97.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NIVALDO PREZOTTO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005885-67.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL CARLOS SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005887-89.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CANDIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP157623-JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005892-14.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLAUDIANA MORAES 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005899-03.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARLI FERRAZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005912-05.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VANESSA GONCALVES LAURINDO 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005925-80.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO AGOSTINHO DE MARIA NETO 

ADVOGADO: SP292950-ADRIANA DE SOUZA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005941-03.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005941-52.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005952-84.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMIR JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP022292-RENATO TUFI SALIM 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005953-69.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAULINA TRINDADE MARINO 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP022292-RENATO TUFI SALIM 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005954-54.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP022292-RENATO TUFI SALIM 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005955-39.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR RINALDI RAMOS 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP022292-RENATO TUFI SALIM 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005956-24.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLETE RIGHI LO MONACO 

ADVOGADO: SP229502-LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005956-24.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONI JOSE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP022292-RENATO TUFI SALIM 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005956-36.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDIELSON SANTOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005957-09.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMARI VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271759-JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP022292-RENATO TUFI SALIM 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005961-91.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO AUGUSTO CARRAPATO 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005964-46.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NANCI LEONE 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005968-83.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORGIVAL BATISTA DUARTE 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005987-89.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR ANTONIO MATHEUS 

ADVOGADO: SP336944-CELESTE OLIVEIRA SILVA CAMILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006006-44.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP249016-CRISTIANE REJANI DE PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006012-50.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129362-SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006018-12.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS CEZAR CREOLESI 

ADVOGADO: SP300875-WILLIAN PESTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006018-58.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA HELENA DE CASTRO HISSE 

ADVOGADO: SP304254-QUESSIA LUZ HISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006032-48.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP234882-EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006046-16.2014.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS GIBERTONI 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006054-54.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LEME JUNIOR 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006075-79.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAQUELINE ANDRADE DUARTE 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006080-52.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS GRACA 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006154-09.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DE LIMA CARDOSO 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006156-25.2014.4.03.6327 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: BENEDITO IVO RUFINO 

ADVOGADO: SP197961-SHIRLEI DA SILVA GOMES 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006160-34.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI MORAES 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006162-32.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006162-83.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NELSON RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006175-82.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR FRIZONI 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006186-14.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARVELINO PROPHETA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006188-36.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OZEIAS GRANJA 

ADVOGADO: SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006201-80.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO DE ASSIS SANTOS 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006207-36.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERMELINDA KIMURA HACIMOTO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006211-73.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE DE FATIMA FARIA 

ADVOGADO: SP238303-ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006212-58.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE LUIZ DE JESUS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006221-71.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO JOSE VAIA 

ADVOGADO: SP257674-JOAO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006237-71.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA SANTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP185625-EDUARDO DAVILA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006254-16.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     88/1818



RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDILSON ANTONIO DA SILVEIRA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006256-77.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMERINDA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006257-16.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASOEL DE MACEDO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006262-87.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA GIL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP339695-JESSICA RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006292-07.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO LUCIO BULL 

ADVOGADO: SP341065-MARCOS PAULO SCHINOR BIANCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006293-07.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095696-JOAO BATISTA PIRES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006323-48.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006332-04.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIANINE LEANDRO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP193956-CELSO RIBEIRO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006349-91.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR ACARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209114-JEFERSON DE SOUZA ZORZETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006352-64.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO BERTI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006379-47.2014.4.03.6110 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA REGINA PEREIRA DE MELO SOUZA CAMARGO 
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ADVOGADO: SP109055-ELCIO MACHADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006390-13.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANIR PEREIRA VICENTE 

ADVOGADO: SP302784-LUCAS MARTINÃO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP281612-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006391-95.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA BRAULINO 

ADVOGADO: SP302784-LUCAS MARTINÃO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP281612-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006393-65.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DONIZETE DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP302784-LUCAS MARTINÃO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP281612-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006394-50.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP302784-LUCAS MARTINÃO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP281612-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006395-35.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA FERREIRA LEANDRO 

ADVOGADO: SP302784-LUCAS MARTINÃO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP281612-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006396-20.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILSON FRANCISCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP302784-LUCAS MARTINÃO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP281612-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006414-57.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDIR DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006430-40.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON SANDOR SALATTI 

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006448-61.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO GONZAGA 
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ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006463-79.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI DE OLIVEIRA LEAO 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006465-97.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCO ANTONIO BERTO 

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006471-25.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALUIZIO CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006475-62.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO INEZ 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006476-47.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELIPE MACHADO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006477-32.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006522-18.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA VITAL 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006525-25.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALVES DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP055676-BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006530-47.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENA DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006531-32.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006535-41.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIVIA LEILLANE MORAIS BUZALO 

REPRESENTADO POR: VERA LUCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006540-91.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO SERGIO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006541-76.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO LEMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006546-98.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANSEN ALVES MATTOSO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006550-05.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DONIZETE APARECIDO FARTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006556-06.2014.4.03.6338 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VENINO MORAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006564-25.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BASTO DE CAMPOS NETO 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006571-14.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006579-88.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO CAETANO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006585-43.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SERGIO MORAES 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006586-80.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA APARECIDA TERUEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006587-65.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006588-50.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006611-65.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA MARCHESINI 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006624-92.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006638-76.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ROBERTO MIGUEL 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006639-61.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO MANOEL 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006640-46.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE ALMEIDA SESSILIO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006641-76.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP349024-ANTONIO FLÁVIO SILVEIRA MORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006641-94.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: REGINALDO JOSE CORREIA 

ADVOGADO: SP177240-MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006658-67.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR DOS SANTOS CAMILO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006660-37.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA PATERNO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006671-66.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA HELENA MARCONDES 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006679-43.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006681-13.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA APARECIDA PATERNO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006684-13.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO JUSSANI 

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006689-87.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006696-27.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDO MOURA 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006705-41.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KENNEDY APARECIDO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: ERICA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006708-41.2014.4.03.6310 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006723-10.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA CASTILHO PALUCI 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006726-17.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME DA SILVA 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006726-62.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006737-91.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA PELAQUIM MARETTI 

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006738-76.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA MARETI 

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006740-98.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUS FRANCISCO GARCIA 

ADVOGADO: SP314936-FABIO MORAIS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006748-23.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILEUSA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006749-60.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISRAEL FERRAZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP273959-ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006752-60.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO PACHECO DE BRITO 

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006762-53.2014.4.03.6327 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     95/1818



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENI BERTOLANI AZEREDO 

ADVOGADO: SP263211-RAQUEL CARVALHO F. GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006764-74.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO EDILSON NUNES 

ADVOGADO: SP312655-MARIA APARECIDA LOCATELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006765-59.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006766-44.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ PEREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006780-80.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS AUGUSTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006789-08.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006796-34.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADEILTO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234882-EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006799-34.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU APARECIDO DE GODOY 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006806-72.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLE REGINA DA LUZ HONORATO 

REPRESENTADO POR: CLAUDIA REGINA DA LUZ 

ADVOGADO: SP263211-RAQUEL CARVALHO F. GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006817-55.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP
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PROCESSO: 0006820-10.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006834-91.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA FATIMA PAVA 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006845-69.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM GERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006855-67.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006889-42.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO THOMAZ VILA NOVA 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006890-46.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADA SOARES DA ROSA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006896-34.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006900-71.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES CAVALLARO 

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006904-11.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO MENDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006913-25.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP
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PROCESSO: 0006917-62.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIO MESCHIERI 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006924-54.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE HUDSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147325-ALVARO TADEU DOS SANTOS 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006927-09.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE GUEDES 

ADVOGADO: SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006955-24.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ NOFOENTE 

ADVOGADO: SP161129-JANER MALAGÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006977-35.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZIO GUARIENTO 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006983-36.2014.4.03.6327 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: GENIRO AMARO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261558-ANDRE SOUTO RACHID HATUN 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006983-87.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007001-11.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE DA SILVA DUARTE 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007020-17.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINO ROBERTO DOMICIANO 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007024-54.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MISSAO 

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP
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PROCESSO: 0007037-53.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BATISTA NETO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007055-92.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVELINO TERESA DA COSTA 

ADVOGADO: SP323296-ALILEUSA DA ROCHA RUIZ VALENTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007064-54.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER MORENO 

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007066-24.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007078-20.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSUE FERNANDES CARDOSO 

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA TAKEHISA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007125-91.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007153-59.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES BARBOZA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007163-06.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAZELLA 

ADVOGADO: SP275989-ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007213-32.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DE MELO 

ADVOGADO: SP306188-JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007232-57.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP
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PROCESSO: 0007233-41.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007258-55.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA CRISTINA TEIXEIRA ALCARDE 

ADVOGADO: SP202707-ADRIANA DA SILVA RUIZ DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007264-61.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON IITAKA 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007324-55.2014.4.03.6103 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: OSMARINO LOPES 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007359-66.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR CORREA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP115014-SILVANA MALAKI DE MORAES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007363-13.2014.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007370-44.2014.4.03.6103 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007384-07.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO ANTONIO PIAZZA 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007409-84.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GABRIELE DE MARTES MOREIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007422-19.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAILDO APARECIDO PEDROSO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP
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PROCESSO: 0007440-95.2013.4.03.6103 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOCLECIO QUINCAS 

ADVOGADO: SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007446-47.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA REGINA BANDEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007456-91.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON OLAIR VIOTTO 

ADVOGADO: SP235864-MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007481-07.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONISETE APARECIDO PORTO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007500-13.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PENTEADO LIBERATO 

ADVOGADO: SP221947-CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007538-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RUMAO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007638-20.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE FURLAN CORREA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007660-39.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: GERSON GOMES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007684-66.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193300-SIMONE ATIQUE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007717-57.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OTAVIO LUIZ DO PRADO 

ADVOGADO: SP286373-VALDEMIR DOS SANTOS 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007789-43.2014.4.03.6304 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA TEIXEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007809-35.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO GABRIEL ALVES 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007873-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROMARIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007930-02.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILDO MACETTI LOURETO 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008040-04.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDI APARECIDA GARCIA NAVES 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008075-58.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: GERALDO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP279586-JULIANO CARLOS SALES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008197-28.2014.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: VALDIVINO JOAQUIM NUNES 

RECDO: VALDIANO JOAQUIM NUNES 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008214-83.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL MACEDO ARAUJO 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008252-82.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME FAUSTO WHITEHEAD 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008290-61.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA FRANCINEIDE ALVES 

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008304-53.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008381-08.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008430-68.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: APARECIDA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008470-26.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP339063-GABRIELA MARTINS TANAKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008569-47.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SIDNEI DA SILVA FERNANDES 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008640-49.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CELIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047860-MARISA FERNANDES COSTA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008729-08.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA RIBEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP242765-DARIO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008757-13.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS NEVES SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP170843-ELIANE APARECIDA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008778-10.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEANDRO SOUSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP200371-PAULA DE FRANÇA SILVA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008863-35.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO SERRAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     103/1818



ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008944-81.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA HELENA ROCHA GALHARDO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008974-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MIGUEL ARCANJO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP247303-LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0009001-11.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON FELIPE SANTIAGO 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009052-26.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DA CRUZ ROMANO FILHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0009156-11.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA FERREIRA DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009190-44.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSUE FERNANDES 

ADVOGADO: SP113931-ABIMAEL LEITE DE PAULA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009230-14.2013.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERIVALDO BIONDO 

ADVOGADO: SP210945-MARCOS ROBERTO DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0009282-68.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIANO REIS FILHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0009361-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO ALVES FORMIGONI 

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009692-29.2014.4.03.6332 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BARBOSA DE PAIVA 
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ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0009899-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: FELIPE DUARTE OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP120444-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0010003-44.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELESTE GARZON 

ADVOGADO: SP340023-DANIELA DA SILVA JUMPIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0010018-79.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDY RUTH RODRIGUES PINHO 

ADVOGADO: SP219135-CAMILA RIBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0010052-54.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MASALSKAS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0010066-75.2014.4.03.6128 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0010214-49.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OCIMAR FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0010225-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUZIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0010319-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE PEREIRA ELEOTERO 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0010400-72.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP280411-SAMUEL CRUZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0010426-31.2014.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA SENE CAETANO BISPO 

ADVOGADO: SP310684-FERNANDA CAMARGO LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0010857-07.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS ALBERTO CORREA CASSESI 

ADVOGADO: SP304125-ALEX MAZZUCO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0011772-56.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA VIEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0011858-27.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0011997-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIANA APARECIDA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP285941-LAURA BENITO DE MORAES 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0012126-81.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELE CRISTINA CARDOSO VIEIRA PINTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0012174-40.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA MARIA GOMES COSTA 

ADVOGADO: SP150256-SAMANTHA BREDARIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0012392-68.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAIR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP202084-FABIANA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0012461-03.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CAMOLESI BAFFI 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0012800-20.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA DA SILVA PEREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0012889-82.2014.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA APPARECIDA CAMARGO 

ADVOGADO: SP300257-DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0012980-36.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CHOJI 

ADVOGADO: SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0013000-66.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTEFANIA BARBOSA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0013226-71.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO BENZONI 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0013279-52.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARCO ANTONIO MARIANO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0013320-19.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIEL DOS REIS SILVA 

REPRESENTADO POR: ANTONIO DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP337815-LEONARDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0013391-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP267446-GENIVALDO ALVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013423-84.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA COBO DA CONCEICAO BELCHIOR 

ADVOGADO: SP208785-KASSIA VANESSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0013698-72.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA MARTINELLI 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0013707-34.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON BISERRA DA PAZ 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP
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PROCESSO: 0013790-50.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0013973-21.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0013976-34.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0014070-21.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA FERNANDES MORAIS 

ADVOGADO: SP287239-ROGERIO PINTO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0014101-41.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINA APARECIDA COSTA MATIAS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0014238-23.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JURACI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014269-43.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047033-APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014296-26.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP297398-PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0014302-33.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA JANUARIO 

ADVOGADO: SP297398-PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0014303-18.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTA PEREIRA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP297398-PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP
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PROCESSO: 0014313-62.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTOR ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0014555-21.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP124603-MARCOS HENRIQUE DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0014596-85.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP300257-DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0014634-97.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA HELENA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0014650-51.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA APARECIDA ANTONIO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0014654-88.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ EDUARDO DANTAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014683-41.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA MARIA DIAS DA SILVA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0014740-59.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LINDEMBERG PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP147339-GANDHI KALIL CHUFALO 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0014767-42.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEVALDO DE OLIVEIRA PIRES 

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0014786-48.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDIRA MERENDA LEITE 

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0014805-54.2014.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DO PRADO NICOLAU 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0014844-51.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MAXIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0014887-85.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE PRADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0014895-62.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES MALAQUIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP331651-WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0014897-90.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MADALENA MARCELINO LEITE 

ADVOGADO: SP318118-PRISCILA DOS SANTOS ESTIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0014923-30.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE SILVEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0014926-82.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SINI 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0014979-63.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO ISIDORO 

ADVOGADO: SP302445-ANDRÉIA RUBEM BOMFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0015082-70.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS FARIA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0015086-62.2014.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ILDA SUEZA FIGUEIROA 

RECDO: IARA SUEZA FIGUEROA 

ADVOGADO: SP285736-MARCOS CESAR DE FARIA 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0015138-06.2014.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANNA KELLY DE PAULA ERNESTO 

REPRESENTADO POR: BEATRIZ PEREIRA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0015155-42.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0015461-11.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0015465-09.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DIAS DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0015478-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA ANGHIEVISCK DOS SANTOS BIANCHINI 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0015608-95.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0015785-98.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA LOPES DOS REIS LIMA 

ADVOGADO: SP280411-SAMUEL CRUZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0015841-34.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP280411-SAMUEL CRUZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0015848-26.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DAMIANA ANDRE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0015850-93.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS APARECIDO THEODORO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0016141-93.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0016273-53.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELFA RIBEIRO NASSARO 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0016305-58.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0016440-31.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0016448-47.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0016460-61.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRIS HELENA GONCALVES 

ADVOGADO: SP325606-GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0016466-29.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO TADEU DOMINGOS PAES 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0017026-68.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME SABINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP172794-FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0017059-58.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0017493-47.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUISMAR ALVES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0017647-65.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ELAINE APARECIDA FURQUIN 

ADVOGADO: SP230142-ALESSANDRA MARTINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0018477-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA JOSE SOUZA NOVAES 

ADVOGADO: SP213687-FERNANDO MERLINI 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0018975-30.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0018976-15.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEDRO BAEZA ORTEGA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0026812-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE DO PIXURY RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP141040-VALDIR DA CONCEICAO CARLOS 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0027201-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OSMAR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0028412-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE JESUS COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0029453-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOÃO DE SOUZA EVANGELISTA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0029967-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELISABETH MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0032749-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MOACIR DE FREITAS 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0036302-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0037003-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA OLIVEIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP262205-CARLOS ALBERTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0042423-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: WILSON FERNANDES 

ADVOGADO: SP154374-RENATO CANHA CONSTANTINO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0046290-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANE DE OLIVEIRA REZENDE 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0048815-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CARLOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123062-EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0049139-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HELENA ROSSITO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0050396-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MIRIAN TEIXEIRA LEAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0052281-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDYR PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265154-NEIDE CARNEIRO DA ROCHA PROENCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0054300-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0055581-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROGERIO DIAS 

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0055905-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WALTER PEREIRA JUNIOR 
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ADVOGADO: SP182364-ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0060063-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAMILY CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241974-ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0064210-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELIA PINTO 

ADVOGADO: SP249493-ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0066934-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SUZANA DE LOURDES VIEIRA CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP267785-ORLANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0067369-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON GOMES DE BRITO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0068940-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO BEZERRA DE SOUZA 

REPRESENTADO POR: CRISTINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0070425-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMERSON CASAGRANDE PELOSI 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0072049-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILAMAR DO CARMO FREIRE BUENO 

ADVOGADO: SP189717-MAURICIO SEGANTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0073872-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS MARTINIANO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0076467-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO ALEXANDRE DE ANDRADE 

REPRESENTADO POR: VANDERLEIA MACHADO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP166945-VILMA CHEMENIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0078259-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ELIAS MAZZA 
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ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0078541-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DIVINO AUGUSTO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0081443-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINVALDO DE JESUS BERCIO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0081831-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1137 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1137 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Turma Recursal de São Paulo 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 6ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000046/2015.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 13 de abril de 2015,

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 20, § 2º e 21 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Alameda Rio

Claro, n.º 241, 14º andar, sala 03 - São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas

Recursais está localizada na Al. Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição

continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º

1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição pode ser efetuada, em dia útil,

através do e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR, no prazo de no mínimo 24 horas antes do horário

previsto para o início da sessão de julgamento, quando tratar-se de atuação na sede das Turmas Recursais, sendo

de inteira responsabilidade do advogado o correto encaminhamento, declinando o número do processo, bem como

o acompanhamento da confirmação do recebimento, que será expedida até às 19:00 (dezenove) horas do último

dia que antecede a data da sessão de julgamento através do mesmo e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR, conforme disposto no Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

0001 PROCESSO: 0000027-04.2014.4.03.6327 

RECTE: LEANDRO DE SOUZA RAPHAEL 

ADV. SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não
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0002 PROCESSO: 0000038-42.2014.4.03.6130 

RECTE: WALTER SIRINO ROSA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA

BORGES e ADV. SP327442 - DIMITRI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0003 PROCESSO: 0000042-61.2014.4.03.6330 

RECTE: DAVID PATRICIO DA SILVA 

ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0004 PROCESSO: 0000089-93.2013.4.03.6322 

RECTE: LAERCIO ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0005 PROCESSO: 0000094-64.2012.4.03.6318 

RECTE: MARIA FLAUSINA DE SOUZA GOMES 

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA

LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0006 PROCESSO: 0000095-36.2013.4.03.6117 

RECTE: JOSE FINEIS JUNIOR 

ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0007 PROCESSO: 0000101-22.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SILVERIO FILHO  

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0008 PROCESSO: 0000106-31.2014.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO DE MOURA EVANGELISTA 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA e ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0009 PROCESSO: 0000118-76.2013.4.03.6312 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: WAGNER ANTONIO GOUNELLA  

ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0010 PROCESSO: 0000154-30.2014.4.03.6330 

RECTE: FILOMENA REGINA DAVID SILVA 
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ADV. SP299259 - MARIO LUCIO MENDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0011 PROCESSO: 0000168-81.2013.4.03.6319 

RECTE: MARIA INES DE OLIVEIRA COSTA 

ADV. SP191730 - DANIELA DOMINGUES PARIZOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0012 PROCESSO: 0000188-51.2013.4.03.6326 

RECTE: ADAIR RODRIGUES 

ADV. SP253550 - ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0013 PROCESSO: 0000240-50.2008.4.03.6317 

RECTE: HERMENEGILDO RODRIGUES 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0014 PROCESSO: 0000249-72.2013.4.03.6305 

RECTE: GETULIO PINTO DA ROCHA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0015 PROCESSO: 0000270-33.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER FAVARO  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0016 PROCESSO: 0000275-07.2013.4.03.6326 

RECTE: JOAO BEZERRA DE LIMA 

ADV. SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0017 PROCESSO: 0000281-47.2014.4.03.6336 

RECTE: MARIA TERESA ZAGO RIGONATO 

ADV. SP327236 - MARIANA PATORI MARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0018 PROCESSO: 0000340-53.2014.4.03.6330 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS DA FONSECA  

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não
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0019 PROCESSO: 0000348-97.2013.4.03.6319 

RECTE: BRUNO HENRIQUE CRACCO MORENO 

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI e ADV. SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0020 PROCESSO: 0000364-02.2013.4.03.6303 

RECTE: JOSE FATIMA JODAS NABARRETI 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA e ADV. SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0021 PROCESSO: 0000375-98.2014.4.03.6334 

RECTE: ELI CAMILO DA COSTA 

ADV. SP291074 - GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0022 PROCESSO: 0000389-82.2013.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SIMONI JUNIOR  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0023 PROCESSO: 0000390-09.2014.4.03.6321 

RECTE: RICARDO RODRIGUES 

ADV. SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0024 PROCESSO: 0000424-43.2011.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: ODAILTON DORIVAL 

ADV. SP284117 - ECILDA DE MARIA SANTOS VELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0025 PROCESSO: 0000440-89.2014.4.03.6303 

RECTE: JOSE HORACIO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0026 PROCESSO: 0000453-38.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON MOREIRA DE MAGALHAES  

ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0027 PROCESSO: 0000454-71.2014.4.03.6336 

RECTE: VALDECIR LUIS DE CARVALHO 

ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0028 PROCESSO: 0000460-86.2014.4.03.6301 

RECTE: ELFRIDE GERTRUDES DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

0029 PROCESSO: 0000473-51.2014.4.03.6183 

RECTE: MARIA THEREZINHA BUTI ABBONDATI 

ADV. SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/01/2015MPF: SimDPU: Não

0030 PROCESSO: 0000484-70.2013.4.03.6327 

RECTE: MARIA INES DA SILVA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e ADV. SP290236 - FABIO DA

SILVA BARROS CAPUCHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0031 PROCESSO: 0000498-17.2014.4.03.6328 

RECTE: EVA MEIRELLES PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0032 PROCESSO: 0000521-92.2011.4.03.6319 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0033 PROCESSO: 0000533-32.2013.4.03.6321 

RECTE: ISILDA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA 

ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0034 PROCESSO: 0000543-21.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DE CASSIA FURLANETTO  

ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0035 PROCESSO: 0000598-82.2012.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: ALCIDES ESCORCE  

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0036 PROCESSO: 0000605-36.2014.4.03.6304 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR CERPA PEGO  

ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0037 PROCESSO: 0000609-82.2013.4.03.6183 

RECTE: NAIR XAVIER GARCIA 

ADV. SP274718 - RENE JORGE GARCIA e ADV. SP150325 - WILSON RUSSO PIOTTO e ADV. SP190384E

- MARCIA APARECIDA FAVALLI 

RECTE: LAERCIO ODAIR GARCIA 

ADVOGADO(A): SP274718-RENE JORGE GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0038 PROCESSO: 0000614-79.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RODRIGUES VANDERLEI  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0039 PROCESSO: 0000631-96.2013.4.03.6327 

RECTE: ODETE SANDIN 

ADV. SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI

SCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0040 PROCESSO: 0000656-84.2014.4.03.6324 

RECTE: ENZO ANTONIO PAULO PEDROSO 

ADV. SP335346 - LUCIANO DI DONÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/02/2015MPF: SimDPU: Não

0041 PROCESSO: 0000703-98.2013.4.03.6322 

RECTE: LAERCIO REGINALDO NEVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0042 PROCESSO: 0000706-82.2010.4.03.6314 

RECTE: ÉCIO OLIZETE BERNAL 

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0043 PROCESSO: 0000713-48.2013.4.03.6321 

RECTE: ANA CRISTINA DA SILVA MELO 

ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0044 PROCESSO: 0000714-12.2013.4.03.6328 
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RECTE: EDILEUZA MARIA DIAS DE SOUZA 

ADV. SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE e ADV. SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0045 PROCESSO: 0000716-57.2014.4.03.6130 

RECTE: ANTONIO SERGIO VIEIRA 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0046 PROCESSO: 0000717-30.2014.4.03.6328 

RECTE: JAIR RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO e ADV. SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0047 PROCESSO: 0000719-73.2013.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0048 PROCESSO: 0000723-74.2012.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ARLETE DE BRITO  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0049 PROCESSO: 0000743-40.2013.4.03.6303 

RECTE: MARIA DIAS DOS SANTOS CASSIANO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0050 PROCESSO: 0000757-45.2014.4.03.6317 

RECTE: DOUGLAS PERINELLI 

ADV. SP320653 - DIEGO PERINELLI MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0051 PROCESSO: 0000772-87.2013.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO LIMA CAVALCANTE 

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0052 PROCESSO: 0000777-55.2013.4.03.6322 

RECTE: MARLEI LOPES RUAS DE SOUZA MARTUCHEL 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0053 PROCESSO: 0000823-59.2013.4.03.6317 

RECTE: ERNESTO BASSAN 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0054 PROCESSO: 0000845-47.2014.4.03.6329 

RECTE: ANTONIO FARIAS DE MOURA 

ADV. SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: SimDPU: Não

0055 PROCESSO: 0000859-86.2013.4.03.6322 

RECTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0056 PROCESSO: 0000872-45.2013.4.03.6303 

RECTE: JOSE DE JESUS LINO NETO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0057 PROCESSO: 0000891-15.2013.4.03.6315 

RECTE: BENEDITA IVANI DE ALMEIDA  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0058 PROCESSO: 0000911-48.2013.4.03.6301 

RECTE: VANI DE LIMA 

ADV. SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0059 PROCESSO: 0000911-69.2014.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): EMERSON JOSE DO COUTO 

RECTE: MARIA CATARINA MONTICELLI ALIAGA 

ADV. SP320391 - ALEX SANDER GUTIERRES e ADV. SP265677 - JULIANA DOS SANTOS TORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0060 PROCESSO: 0000927-57.2014.4.03.6336 

RECTE: ANTONIA GODOI BARRANCO 

ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0061 PROCESSO: 0000947-82.2012.4.03.6315 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     123/1818



RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOLINO OSNI CAETANO LEITE  

ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0062 PROCESSO: 0000955-25.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SILVA MOURA  

ADV. SP307045 - THAIS TAKAHASHI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0063 PROCESSO: 0000959-98.2013.4.03.6303 

RECTE: HELEN CRISTINA RODRIGUES 

ADV. SP304039 - ANDREIA MANTONVANI PENTEADO e ADV. SP307008 - ANA VANESSA DA SILVA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT  

ADV. SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0064 PROCESSO: 0000969-96.2014.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO LUIZ BAVIA  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA e ADV.

SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0065 PROCESSO: 0000983-72.2013.4.03.6321 

RECTE: MILTON CAETANO DA SILVA 

ADV. SP227324 - JOYCE DA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0066 PROCESSO: 0001005-38.2014.4.03.6308 

RECTE: MOEMA DE OLIVEIRA MELO 

ADV. SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0067 PROCESSO: 0001023-42.2013.4.03.6325 

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI e ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO

MARUSCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0068 PROCESSO: 0001031-43.2014.4.03.6338 

RECTE: MOACIR MARISCAL 

ADV. RJ108958 - RICARDO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0069 PROCESSO: 0001032-52.2014.4.03.6330 

RECTE: ALESSANDRO DA CUNHA LOBO 
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ADV. SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0070 PROCESSO: 0001051-19.2013.4.03.6322 

RECTE: EDIMAR CANDIDO NOGUEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0071 PROCESSO: 0001055-44.2012.4.03.6305 

RECTE: DARCIO MIRANDA LUTA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0072 PROCESSO: 0001060-47.2014.4.03.6321 

RECTE: SERGIO AUGUSTO JOAO 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0073 PROCESSO: 0001070-40.2014.4.03.6338 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS  

ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0074 PROCESSO: 0001079-08.2013.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): EMERSON JOSE DO COUTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SAMPAIO DE SOUZA  

ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0075 PROCESSO: 0001110-73.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEL SILVA  

ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0076 PROCESSO: 0001151-56.2013.4.03.6327 

RECTE: YOSHIHIRO IMAI 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0077 PROCESSO: 0001158-17.2014.4.03.6326 

RECTE: OSCAR MANOEL 
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ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0078 PROCESSO: 0001161-95.2011.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: SUELI DE FATIMA GELMI  

ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0079 PROCESSO: 0001190-73.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO PEREIRA 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0080 PROCESSO: 0001211-73.2010.4.03.6314 

RECTE: BENEDITO GUIMARAES 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0081 PROCESSO: 0001221-79.2013.4.03.6325 

RECTE: ANTONIO RUBIA 

ADV. SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO(A): SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

RECDO: SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO(A): SP095512-LEIA IDALIA DOS SANTOS 

RECDO: SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO(A): SP027215-ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS 

RECDO: SUL AMERICA - CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO(A): SP063619-ANTONIO BENTO JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0082 PROCESSO: 0001233-56.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO ROSA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0083 PROCESSO: 0001253-62.2014.4.03.6321 

RECTE: MARIA SOCORRO FERREIRA 

ADV. SP316032 - VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP233948 - UGO MARIA SUPINO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0084 PROCESSO: 0001284-79.2013.4.03.6301 

RECTE: VITORIO TRENTIN 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0085 PROCESSO: 0001333-97.2007.4.03.6312 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PRIMO APARECIDO ANZULIN  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0086 PROCESSO: 0001367-47.2014.4.03.6338 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MIRIAM DE BIAZI  

ADV. SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0087 PROCESSO: 0001389-93.2013.4.03.6321 

RECTE: MARIA IZABEL INFANTE PADILHA 

ADV. SP327054 - CAIO FERRER e ADV. SP228597 - FABRICIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES e ADV.

SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI e ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0088 PROCESSO: 0001394-51.2014.4.03.6331 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA MENDES 

ADV. SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI BENTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0089 PROCESSO: 0001398-34.2013.4.03.6328 

RECTE: JOAO ALEXANDRE DE AVILA 

ADV. SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e ADV. SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA e ADV. SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0090 PROCESSO: 0001412-75.2014.4.03.6330 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: SimDPU: Não

0091 PROCESSO: 0001420-92.2013.4.03.6328 

RECTE: NEUZA MARTINS CHIMIRRI 

ADV. SP277864 - DANIELE FARAH SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0092 PROCESSO: 0001446-65.2014.4.03.6325 

RECTE: YOSHIO HAYASHI 

ADV. SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0093 PROCESSO: 0001452-18.2013.4.03.6322 

RECTE: GIDASIO DA SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA e ADV. SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     127/1818



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0094 PROCESSO: 0001462-04.2014.4.03.6330 

RECTE: PAULO CESAR DA SILVA 

ADV. SP122211 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO e ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ e ADV. SP199498 - ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ e ADV. SP236382 -

GREGORIO VICENTE FERNANDEZ e ADV. SP294721 - SANDRO LUIS CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0095 PROCESSO: 0001471-62.2014.4.03.6104 

RECTE: AGOSTINHO RODRIGUES DA SILVA NETO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0096 PROCESSO: 0001524-89.2014.4.03.6315 

RECTE: ADEMIR GOMES DE PAULA 

ADV. SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA e ADV. SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0097 PROCESSO: 0001551-65.2011.4.03.6319 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO VITORIO BIGHETTI  

ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER e ADV. SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL

DE NEGREIROS e ADV. SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0098 PROCESSO: 0001563-35.2013.4.03.6311 

RECTE: MOACYR ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0099 PROCESSO: 0001584-38.2013.4.03.6302 

RECTE: JOSE PACHECO DE ALMEIDA PRADO 

ADV. SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e ADV. SP243913 - FERNANDO FRACHONE

NEVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0100 PROCESSO: 0001585-88.2011.4.03.6303 

RECTE: ALMIR UMBERTO ZORZETTO 

ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0101 PROCESSO: 0001599-32.2013.4.03.6326 

RECTE: ISRAEL VENANCIO VIEIRA 

ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/06/2014MPF: NãoDPU: Não
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0102 PROCESSO: 0001619-20.2013.4.03.6327 

RECTE: INES BERNARDES GOMES DE ALMEIDA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0103 PROCESSO: 0001627-33.2013.4.03.6315 

RECTE: PEDRO DE OLIVEIRA DINIZ NETO 

ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0104 PROCESSO: 0001630-27.2014.4.03.6323 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE TEIXEIRA MACEDO  

ADV. SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0105 PROCESSO: 0001635-94.2014.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI DE SALES  

ADV. SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0106 PROCESSO: 0001645-18.2013.4.03.6327 

RECTE: RAFAEL APARECIDO DOS SANTOS 

ADV. SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0107 PROCESSO: 0001675-92.2013.4.03.6314 

RECTE: TEREZA MANTOVANI MIRALLAS 

ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA e ADV.

SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: SimDPU: Não

0108 PROCESSO: 0001678-04.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO ZUPPI DO AMARAL  

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0109 PROCESSO: 0001680-68.2014.4.03.6318 

RECTE: ANTONIO CARLOS GOMES 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0110 PROCESSO: 0001703-60.2013.4.03.6314 

RECTE: HAROLDO GONDIN GUIMARAES NETO 
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ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP301119 - JULIANA ALVES PORTO e ADV. SP317126

- GRAZIELA MILAN CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0111 PROCESSO: 0001720-66.2013.4.03.6324 

RECTE: ADRIANO LUCIO DO NASCIMENTO 

ADV. SP167971 - RODRIGO GAETANO DE ALENCAR e ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO

MELOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0112 PROCESSO: 0001724-57.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ SCHOLARI  

ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0113 PROCESSO: 0001744-79.2012.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE OLIVEIRA  

ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0114 PROCESSO: 0001760-83.2014.4.03.6301 

RECTE: IVAIDES NEVES DE CASTRO DA SILVA MARTINS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0115 PROCESSO: 0001786-67.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARRARO FILHO  

ADV. SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0116 PROCESSO: 0001793-65.2013.4.03.6315 

RECTE: VALDIR DA SILVA DOMINGUES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0117 PROCESSO: 0001794-68.2014.4.03.6330 

RECTE: BENEDITO JULIO DE ALMEIDA 

ADV. SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0118 PROCESSO: 0001795-53.2013.4.03.6309 

RECTE: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO e ADV. SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0119 PROCESSO: 0001795-72.2012.4.03.6314 

RECTE: ODENIR DE JESUS FOGASSA DE SOUZA 

ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239156 - LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0120 PROCESSO: 0001799-52.2006.4.03.6304 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO e ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RECTE: CAIXA SEGUROS S.A. 

RECDO: MARCIA APARECIDA ROMERO BRESSAN  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0121 PROCESSO: 0001809-95.2013.4.03.6322 

RECTE: PEDRO DE OLIVEIRA MORAIS 

ADV. SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0122 PROCESSO: 0001824-93.2014.4.03.6301 

RECTE: EBE MARIA FARIA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0123 PROCESSO: 0001857-87.2013.4.03.6311 

RECTE: FERNANDA VALENTE RODRIGUES BUENO 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: JOSE CONSTANTINO HECKLER 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: JOSE ROBERTO VALENTE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: ZELIA MARIA VALENTE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: MARIA RINELIA VALENTE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: CAMILA VALENTE RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: JESSICA VALENTE RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: MARIA LUCIA VALENTE RODRIGUES CAROL 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: HAILTON JARRO BUENO FILHO 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: PATRICIA VALENTE RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: MARTA OLIVEIRA VALENTE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECTE: MARIANGELA CASTRO MARESCA VALENTE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0124 PROCESSO: 0001866-98.2013.4.03.6327 

RECTE: HELOISA APARECIDA PEREIRA ALVES DOS SANTOS 
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ADV. SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0125 PROCESSO: 0001878-84.2014.4.03.6325 

RECTE: PATRICIA MAININI GOMES - EPP 

ADV. SP306708 - ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0126 PROCESSO: 0001923-25.2013.4.03.6325 

RECTE: SIRLEIA DE FATIMA JESUS FELIS BINO 

ADV. SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO(A): PR007919-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 

RECDO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO(A): PR021582-GLAUCO IWERSEN 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0127 PROCESSO: 0001939-76.2013.4.03.6325 

RECTE: JOSÉ RICARDO SERRANO 

ADV. SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO(A): PR021582-GLAUCO IWERSEN 

RECDO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO(A): PR007919-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 

RECDO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO(A): SP330751-ISABELLA MARIA MOLINARI SALOMÃO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0128 PROCESSO: 0001952-32.2013.4.03.6307 

RECTE: CECILIA DE FATIMA MAION 

ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0129 PROCESSO: 0001970-29.2013.4.03.6315 

RECTE: VERA LUCIA MOURA DE FREITAS 

ADV. SP318076 - NATHALIA PAGACIOV DE MIRANDA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0130 PROCESSO: 0001991-69.2013.4.03.6326 

RECTE: RAUL FOLTRAN 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0131 PROCESSO: 0002047-32.2014.4.03.6338 

RECTE: CLARICE LOPES DA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0132 PROCESSO: 0002058-94.2014.4.03.6327 

RECTE: ANTONIA APARECIDA DA ROSA 

ADV. SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: SimDPU: Não

0133 PROCESSO: 0002064-48.2015.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE DE ARAUJO FERREIRA DE SOUZA  

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0134 PROCESSO: 0002067-90.2013.4.03.6327 

RECTE: FRANCISCO TADEU SENE 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0135 PROCESSO: 0002092-36.2014.4.03.6338 

RECTE: TATIANA LEITE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: SimDPU: Sim

0136 PROCESSO: 0002099-61.2013.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RENATO FLORENCE TEIXEIRA PIRES  

ADV. SP254564 - MICHELE VIEIRA CAMACHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0137 PROCESSO: 0002107-41.2014.4.03.6326 

RECTE: ELISABETE TAVARES 

ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0138 PROCESSO: 0002186-17.2014.4.03.6327 

RECTE: HUMBERTO MAGRI 

ADV. SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0139 PROCESSO: 0002218-90.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU DE SOUZA LIMA  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0140 PROCESSO: 0002254-49.2013.4.03.6311 

RECTE: LUIZ MOREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0141 PROCESSO: 0002265-48.2013.4.03.6321 

RECTE: EVANDRO DA SILVA CARVALHO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0142 PROCESSO: 0002268-75.2014.4.03.6318 

RECTE: MARISA VILA VERDE DE OLIVEIRA 

ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE

SALDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0143 PROCESSO: 0002272-57.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES DE FREITAS  

ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0144 PROCESSO: 0002303-51.2013.4.03.6324 

RECTE: EDNA MIRANDA GARCIA 

ADV. SP238229 - LINDOLFO SANTANA DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0145 PROCESSO: 0002306-11.2014.4.03.6311 

RECTE: DEIZI TORCATTE 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0146 PROCESSO: 0002308-18.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ ADELINO SANTIAGO  

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0147 PROCESSO: 0002313-19.2014.4.03.6338 

RECTE: ANTONINHO DOLEZAR 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0148 PROCESSO: 0002349-94.2014.4.03.6327 

RECTE: SILVANA APARECIDA RODRIGUES CORREA 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0149 PROCESSO: 0002423-85.2012.4.03.6306 

RECTE: BENEDITO MARQUES PEREIRA FILHO 
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ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0150 PROCESSO: 0002436-91.2011.4.03.6315 

RECTE: ALCEU PEDON 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0151 PROCESSO: 0002439-23.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANILDA CARVALHO SANTOS  

ADV. SP074465 - CELSO ROBERTO MENDES DE PAULA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0152 PROCESSO: 0002441-09.2013.4.03.6327 

RECTE: PAULO HIDEAKI KIKAWA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0153 PROCESSO: 0002457-23.2014.4.03.6328 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA LUSTRI 

ADV. SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0154 PROCESSO: 0002483-56.2011.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM ELNAR DOS SANTOS  

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0155 PROCESSO: 0002501-82.2013.4.03.6326 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0156 PROCESSO: 0002545-15.2014.4.03.6311 

RECTE: KLEBER FRANCISCO FERREIRA 

RECTE: EDINEUSA DE JESUS SANTOS FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Sim

0157 PROCESSO: 0002552-41.2013.4.03.6311 

RECTE: AURIVALDO RAMOS GONCALVES 

ADV. SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0158 PROCESSO: 0002559-15.2014.4.03.6338 

RECTE: CELESTE BARSOTI RODRIGUES 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0159 PROCESSO: 0002572-69.2012.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MEDICE MACEDO  

ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0160 PROCESSO: 0002614-67.2011.4.03.6306 

RECTE: ODILIO SERRA 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS

e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ

MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0161 PROCESSO: 0002660-52.2014.4.03.6338 

RECTE: LUZIA APARECIDA CUSTODIO MARTINS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0162 PROCESSO: 0002662-28.2013.4.03.6315 

RECTE: IVAN ALEX DA SILVA 

ADV. SP048098 - JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0163 PROCESSO: 0002676-54.2013.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO GOMES DE FRANCA 

ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0164 PROCESSO: 0002700-52.2013.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO OR 

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0165 PROCESSO: 0002706-38.2013.4.03.6318 

RECTE: RUBENS LIMA 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES e ADV. SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS

TEIXEIRA VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0166 PROCESSO: 0002715-76.2012.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO DA SILVA  

ADV. SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0167 PROCESSO: 0002716-27.2014.4.03.6325 

RECTE: DAMIAN DILEU AVILA 

ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0168 PROCESSO: 0002746-20.2013.4.03.6318 

RECTE: MARY MANTOVANI DELLA POSTA 

ADV. SP236681 - VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0169 PROCESSO: 0002755-92.2011.4.03.6304 

RECTE: JOSÉ BENEDITO LUCATO 

ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0170 PROCESSO: 0002763-70.2014.4.03.6302 

RECTE: JAYME SERAFIM LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/08/2014MPF: NãoDPU: Sim

0171 PROCESSO: 0002795-82.2013.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO FERNANDES 

ADV. SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI e ADV. SP138861 - JORGE LUIS CAMELO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0172 PROCESSO: 0002809-35.2014.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAOR STAGLIANON  

ADV. SP206777 - EDUARDO CABRAL RIBEIRO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0173 PROCESSO: 0002819-46.2014.4.03.6321 

RECTE: NATHALYE DA SILVA BARBOSA 

ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0174 PROCESSO: 0002877-71.2012.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURIVAL DA SILVA BISPO  
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ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0175 PROCESSO: 0002910-93.2014.4.03.6303 

RECTE: UMBERTO PRIMO FANGER COVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0176 PROCESSO: 0002931-60.2014.4.03.6306 

RECTE: RUFINO GOMES JARDIM 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0177 PROCESSO: 0002940-47.2014.4.03.6330 

RECTE: GEISHA DANELLI 

ADV. SP296206 - VINICIUS ROSA DE AGUIAR e ADV. SP306163 - ULDA VASTI MORAES DE SOUZA e

ADV. SP319693 - ADRIANA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0178 PROCESSO: 0003003-78.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEVIREM BOVOLENTA  

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0179 PROCESSO: 0003037-93.2013.4.03.6326 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES PEREIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0180 PROCESSO: 0003064-58.2012.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIO CESAR COSTA DE ANDRADE MENDES  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP98327 - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0181 PROCESSO: 0003074-49.2014.4.03.6306 

RECTE: WILSON DE SOUZA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0182 PROCESSO: 0003101-47.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADV. SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 25/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0183 PROCESSO: 0003108-25.2014.4.03.6338 

RECTE: CLEUZA MARIA DE FREITAS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0184 PROCESSO: 0003116-07.2014.4.03.6304 

RECTE: EDNO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV. SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0185 PROCESSO: 0003129-34.2014.4.03.6327 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA SOBRINHO 

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0186 PROCESSO: 0003157-96.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS VICENTE  

ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI e ADV. SP299686 - MARCO AURELIO VITALE

MICHELETTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0187 PROCESSO: 0003187-77.2012.4.03.6304 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO PULIEZE  

ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0188 PROCESSO: 0003197-14.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO ARTICO  

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0189 PROCESSO: 0003216-78.2013.4.03.6309 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0190 PROCESSO: 0003225-22.2012.4.03.6100 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: IRENE DE LOURDES NORONHA  

ADV. SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0191 PROCESSO: 0003228-67.2014.4.03.6306 

RECTE: FLORINDO MARQUES SANTIAGO 

ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0192 PROCESSO: 0003246-37.2013.4.03.6302 

RECTE: JAIR DE SOUZA 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS GUIRAL 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0193 PROCESSO: 0003250-53.2014.4.03.6330 

RECTE: WAGNER GOMES 

ADV. SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA e ADV. SP311905 - NATHALIA PFALTZGRAFF

ANTONELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0194 PROCESSO: 0003283-49.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE ROBERTO JORGE PRIOLI  

ADV. PR031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0195 PROCESSO: 0003283-57.2010.4.03.6306 

RECTE: MARIA ROSA DOS SANTOS GUILHERME 

ADV. SP288457 - VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0196 PROCESSO: 0003324-68.2013.4.03.6322 

RECTE: ELIANA APARECIDA MORAES DE OLIVEIRA 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0197 PROCESSO: 0003350-26.2013.4.03.6303 

RECTE: JAIR EVANGELISTA DE CAMPOS 

ADV. SP300470 - MICHELE CRISTINE FERREIRA BROCANELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0198 PROCESSO: 0003372-81.2013.4.03.6304 

RECTE: MARIA CRISTINA BARBOZANO 

ADV. SP083444 - TANIA ELI TRAVENSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: SimDPU: Não

0199 PROCESSO: 0003383-08.2012.4.03.6317 

RECTE: WILTON SOUZA SOARES 

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS

KANESIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0200 PROCESSO: 0003394-42.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DA CUNHA SOARES  

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0201 PROCESSO: 0003395-85.2013.4.03.6317 

RECTE: TARCISO CATTANEO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0202 PROCESSO: 0003431-06.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DONIZETI FERREIRA  

ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0203 PROCESSO: 0003438-75.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MIRIAM REGINA SCALONE  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0204 PROCESSO: 0003458-34.2013.4.03.6310 

RECTE: ALZIRA GRASSI KRUM 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0205 PROCESSO: 0003464-59.2014.4.03.6325 

RECTE: LENI JANE SEABRA LAZARINI 

ADV. SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0206 PROCESSO: 0003490-18.2014.4.03.6338 

RECTE: HELIO MARCELO DE MENEZES 

ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0207 PROCESSO: 0003528-20.2014.4.03.6309 

RECTE: JOAO CARLOS DE SOUZA 

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0208 PROCESSO: 0003534-79.2013.4.03.6303 

RECTE: PASCOAL AMADEU FRANCHI 
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ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0209 PROCESSO: 0003546-84.2013.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ BERTOLON  

ADV. SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0210 PROCESSO: 0003550-24.2013.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRO BISPO FILHO  

ADV. SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0211 PROCESSO: 0003617-53.2013.4.03.6317 

RECTE: PEDRO JOSE MARCELINO DOS SANTOS 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0212 PROCESSO: 0003626-45.2013.4.03.6307 

RECTE: LEUNICE DOS SANTOS DE SOUZA 

ADV. SP209637 - JOÃO LAZARO FERRARESI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0213 PROCESSO: 0003628-28.2012.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: ALESSANDRA LUCIA DE ALMEIDA  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0214 PROCESSO: 0003652-76.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FERREIRA  

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0215 PROCESSO: 0003657-68.2014.4.03.6327 

RECTE: JORGE LOBO 

ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0216 PROCESSO: 0003678-50.2013.4.03.6304 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: NUBYA DE CASSIA FACHINI  

ADV. SP183851 - FÁBIO FAZANI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/02/2015MPF: NãoDPU: Não
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0217 PROCESSO: 0003707-61.2013.4.03.6317 

RECTE: WALDEMAR LEINAT 

ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0218 PROCESSO: 0003727-15.2014.4.03.6318 

RECTE: CELSO ALVINO SOARES 

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0219 PROCESSO: 0003754-98.2014.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO PAULO SOBRINHO  

ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0220 PROCESSO: 0003782-13.2011.4.03.6304 

RECTE: DIRCEU TREVIZAN 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0221 PROCESSO: 0003804-27.2013.4.03.6102 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RCDO/RCT: CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONY QUADRA 02  

ADV. SP296002 - ALINE BRATTI NUNES PEREIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0222 PROCESSO: 0003839-21.2013.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO CARLOS PAVANELLO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0223 PROCESSO: 0003867-22.2013.4.03.6306 

RECTE: OSANO COSTA FERREIRA 

ADV. SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0224 PROCESSO: 0003879-37.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUDOLF KAUF  

ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0225 PROCESSO: 0003906-67.2014.4.03.6311 

RECTE: OSVALDO BENEDITO DE MELO 

ADV. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e ADV. SP017410 - MAURO LUCIO

ALONSO CARNEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0226 PROCESSO: 0003938-88.2013.4.03.6317 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSÉ DA SILVA PEREIRA  

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0227 PROCESSO: 0003961-40.2013.4.03.6315 

RECTE: MARIA DEMETRIO ROCHA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0228 PROCESSO: 0004021-62.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NIVALDO DA SILVA  

ADV. SP126882 - JOCELINO FACIOLI JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0229 PROCESSO: 0004056-30.2014.4.03.6317 

RECTE: LETICIA MENDES DA PAIXAO 

ADV. SP300857 - TATIANA CHRISTO BARROS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: SimDPU: Não

0230 PROCESSO: 0004063-10.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA SANTOS RODRIGUES  

ADV. SP339073 - ISAURA APARECIDA RODRIGUES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0231 PROCESSO: 0004127-66.2013.4.03.6317 

RECTE: AMAURY CESAR DE LIMA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0232 PROCESSO: 0004141-10.2013.4.03.6104 

RECTE: GILMAR CARNEIRO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0233 PROCESSO: 0004144-02.2013.4.03.6318 

RECTE: LUIZ MODESTO DA SILVA JUNIOR 

ADV. SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0234 PROCESSO: 0004144-56.2014.4.03.6321 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BARROS 

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0235 PROCESSO: 0004152-93.2014.4.03.6301 

RECTE: NELSON CAPELATI ROSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Sim

0236 PROCESSO: 0004154-46.2013.4.03.6318 

RECTE: WESLEY QUERINO DOS SANTOS 

ADV. SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0237 PROCESSO: 0004168-72.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA SILVA FERREIRA  

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0238 PROCESSO: 0004217-10.2014.4.03.6327 

RECTE: DEOFRAN GOMES DO NASCIMENTO 

ADV. SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA e ADV. SP224490 - SIRLENE APARECIDA

TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA e ADV. SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0239 PROCESSO: 0004218-98.2014.4.03.6325 

RECTE: DIVA DE OLIVEIRA CORREIA 

ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0240 PROCESSO: 0004246-45.2013.4.03.6311 

RECTE: MARCIO DE MELLO CHAVES 

ADV. SP298585 - ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0241 PROCESSO: 0004262-75.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DORVALINO DOS SANTOS  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0242 PROCESSO: 0004265-30.2013.4.03.6318 

RECTE: MAIARA FERNANDES AGUIDA 

ADV. SP322670 - CHARLENE CRUZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0243 PROCESSO: 0004321-74.2014.4.03.6303 

RECTE: MOACYR RECANELLI 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0244 PROCESSO: 0004364-36.2013.4.03.6306 

RECTE: VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0245 PROCESSO: 0004376-65.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROSIMEIRE DA COSTA  

ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI e ADV. SP286744 - ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0246 PROCESSO: 0004420-25.2011.4.03.6311 

RECTE: ARIOMAR GABRIEL 

ADV. SP290645 - MONICA BRUNO COUTO e ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0247 PROCESSO: 0004421-09.2013.4.03.6321 

RECTE: MARIANA CARLOS DA SILVA 

ADV. SP244581 - CARLA ARAUJO GALVÃO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0248 PROCESSO: 0004461-03.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISEU JOSE FERNANDES  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0249 PROCESSO: 0004475-98.2014.4.03.6301 

RECTE: JOVINO VIEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0250 PROCESSO: 0004479-24.2014.4.03.6338 

RECTE: ROSA MARIA DOS SANTOS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0251 PROCESSO: 0004496-73.2011.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR DONIZETE NASCIMENTO  

ADV. SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0252 PROCESSO: 0004544-92.2012.4.03.6304 

RECTE: ISABEL CRISTINA CARDOSO 

ADV. SP262995 - ELAINE CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0253 PROCESSO: 0004615-63.2013.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO CARLOS BAIARDI 

ADV. SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0254 PROCESSO: 0004642-77.2012.4.03.6304 

RECTE: RAIMUNDO GONCALVES DA SILVA 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0255 PROCESSO: 0004669-72.2013.4.03.6321 

RECTE: ANTONIO ALCIDES OLIVEIRA 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0256 PROCESSO: 0004676-28.2007.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO FERNANDES  

ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0257 PROCESSO: 0004680-49.2013.4.03.6306 

RECTE: NELSON DOMINGOS SOARES 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0258 PROCESSO: 0004682-89.2013.4.03.6315 

RECTE: CARLOS KUCHENBECKER 

ADV. SP200994 - DANILO MONTEIRO DE CASTRO e ADV. SP290684 - SOLANGE CRISTINA DAS

DORES ALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0259 PROCESSO: 0004695-18.2009.4.03.6319 

RECTE: MARCOS CESAR DE CARVALHO 

ADV. SP145018 - MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA e ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA

CHIODI MARTINS e ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA e ADV. SP248763 - MARINA GOIS
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MOUTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0260 PROCESSO: 0004698-09.2013.4.03.6100 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DJAMAR BIZERRA MIRANDA  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NãoDPU: Sim

0261 PROCESSO: 0004748-96.2013.4.03.6306 

RECTE: LUCIANO DOS SANTOS ANTUNES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: SimDPU: Não

0262 PROCESSO: 0004776-49.2013.4.03.6311 

RECTE: WAGNER DE OLIVEIRA 

ADV. SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES e ADV. SP089687 - DONATA

COSTA ARRAIS ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0263 PROCESSO: 0004811-46.2012.4.03.6310 

RECTE: CLOTILDE DE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0264 PROCESSO: 0004829-88.2012.4.03.6303 

RECTE: SERGIO DONIZETE FERRUGEN 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0265 PROCESSO: 0004830-05.2014.4.03.6303 

RECTE: ROSA AVES DE SOUZA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0266 PROCESSO: 0004868-27.2013.4.03.6311 

RECTE: IDELI RAMOS JUSTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/07/2014MPF: NãoDPU: Sim

0267 PROCESSO: 0004898-62.2013.4.03.6311 

RECTE: LUZINETE BIZERRA CORDEIRO 

ADV. SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS e ADV. SP224695 - CAMILA MARQUES

GILBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NãoDPU: Não
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0268 PROCESSO: 0004927-32.2010.4.03.6307 

RECTE: LUCIO APARECIDO REAL 

ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0269 PROCESSO: 0004955-61.2014.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO CARLOS NUNES DE SIQUEIRA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0270 PROCESSO: 0005052-52.2014.4.03.6309 

RECTE: MARIA APARECIDA CUNHA DA SILVA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0271 PROCESSO: 0005055-93.2012.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: ALEDIR MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0272 PROCESSO: 0005093-63.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO CARLOS CANO DO PRADO  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0273 PROCESSO: 0005098-65.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES TOMAZ 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0274 PROCESSO: 0005116-38.2014.4.03.6317 

RECTE: ADAO BATISTA VIANA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0275 PROCESSO: 0005179-97.2013.4.03.6317 

RECTE: CLAUDIO FERREIRA MARTINS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0276 PROCESSO: 0005195-51.2013.4.03.6317 

RECTE: ANNA LUIZ EUFROZINO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0277 PROCESSO: 0005216-26.2014.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0278 PROCESSO: 0005306-74.2014.4.03.6325 

RECTE: IRINEU THEODORO DOS REIS 

ADV. SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0279 PROCESSO: 0005309-30.2012.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): EMERSON JOSE DO COUTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CENI BARBOSA SANTOS  

ADV. PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0280 PROCESSO: 0005329-21.2012.4.03.6315 

RECTE: SINESIO FIGUEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA e ADV. SP185371 - RONALDO DIAS

LOPES FILHO e ADV. SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0281 PROCESSO: 0005381-73.2014.4.03.6306 

RECTE: IRAI MARIA DOS SANTOS 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0282 PROCESSO: 0005402-56.2013.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RUBENS ROCHA DE CAMARGO  

ADV. SP309461 - HAPOENAN THAIZA FERREIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0283 PROCESSO: 0005420-89.2013.4.03.6311 

RECTE: CESAR EMIDIO PEDROSO 

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0284 PROCESSO: 0005435-54.2014.4.03.6301 

RECTE: ODAIR DE OLIVEIRA 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não
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0285 PROCESSO: 0005587-30.2014.4.03.6325 

RECTE: SEBASTIANA DOS SANTOS JOSE 

ADV. SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO(A): SP061713-NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0286 PROCESSO: 0005604-69.2013.4.03.6303 

RECTE: AGENOR SOARES DE BRITO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0287 PROCESSO: 0005644-20.2014.4.03.6302 

RECTE: SUELI APARECIDA GUARINO PEREIRA 

ADV. SP315701 - DANIELA HELENA SUNCINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0288 PROCESSO: 0005644-72.2014.4.03.6317 

RECTE: SONIA LUCIA ALBA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0289 PROCESSO: 0005692-64.2014.4.03.6306 

RECTE: WANDERLEY DA SILVA 

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0290 PROCESSO: 0005738-05.2014.4.03.6322 

RECTE: ANA MARIA CASTRO DE MUNHOS 

ADV. SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: SimDPU: Não

0291 PROCESSO: 0005756-20.2013.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVISMARA DE JOAO  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0292 PROCESSO: 0005793-29.2013.4.03.6309 

RECTE: ANANIAS LUCAS DOS SANTOS JUNIOR 

ADV. SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 07/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0293 PROCESSO: 0005826-98.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS LIMA  

ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0294 PROCESSO: 0005837-30.2013.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): EMERSON JOSE DO COUTO 

RECTE: VERA LUCIA MARTINS 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0295 PROCESSO: 0005928-17.2013.4.03.6317 

RECTE: ORIVALDO NATALINO 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0296 PROCESSO: 0005980-68.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS NEGRI  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0297 PROCESSO: 0006081-49.2014.4.03.6306 

RECTE: JOAO BATISTA DE JESUS SANTOS 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0298 PROCESSO: 0006104-35.2014.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE SOARES DE SOUZA  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0299 PROCESSO: 0006155-40.2013.4.03.6306 

RECTE: DIMITRIOS KONSTANTINOS DIAMANDIS 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0300 PROCESSO: 0006406-91.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ANDRE  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR

GAVIÃO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0301 PROCESSO: 0006410-68.2013.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): EMERSON JOSE DO COUTO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI 

RECDO: MARIANA RIBEIRO DOS SANTOS  
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ADV. SP248999 - ALESSANDRO ALCYR CARRIEL ASSUGENI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0302 PROCESSO: 0006438-36.2013.4.03.6315 

RECTE: MARIA HELENA NOGUEIRA CARDOSO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0303 PROCESSO: 0006457-06.2012.4.03.6306 

RECTE: ANISIO FONSECA NETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0304 PROCESSO: 0006494-67.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JUZIETE DE SOUZA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0305 PROCESSO: 0006554-36.2013.4.03.6317 

RECTE: VERA LUCIA FABIANO DO AMARAL 

ADV. SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0306 PROCESSO: 0006639-28.2012.4.03.6100 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NEWTON JOSE MONTEIRO  

ADV. SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0307 PROCESSO: 0006660-74.2012.4.03.6303 

RECTE: ADRIANO DA SILVA SANTOS 

ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0308 PROCESSO: 0006693-27.2014.4.03.6325 

RECTE: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0309 PROCESSO: 0006769-12.2013.4.03.6317 

RECTE: ELSON VIEIRA MARTINS 

ADV. SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0310 PROCESSO: 0006795-52.2013.4.03.6303 

RECTE: MARISA HELENA DE OLIVEIRA COSTA 
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ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0311 PROCESSO: 0006832-43.2013.4.03.6315 

RECTE: MAGALI APARECIDA CONDE 

ADV. SP075161 - JOSE EDUARDO PERES REIS 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT  

ADV. SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0312 PROCESSO: 0006864-27.2012.4.03.6301 

RECTE: SHISUKA SAMESHIMA 

ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0313 PROCESSO: 0006949-07.2012.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUCIA HELENA RIBEIRO DE ALMEIDA SEGALLIO  

ADV. SP315798 - IVAN DE CAMARGO CAROTTI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0314 PROCESSO: 0006959-30.2012.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA MAXIMIANO DA CUNHA MEIRA  

ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0315 PROCESSO: 0006994-87.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0316 PROCESSO: 0007060-20.2014.4.03.6303 

RECTE: DURVALINO TREVISAN 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0317 PROCESSO: 0007124-28.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEANDRO SOARES DA SILVA  

ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0318 PROCESSO: 0007162-76.2013.4.03.6303 

RECTE: JOSÉ GONÇALVES 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0319 PROCESSO: 0007314-71.2011.4.03.6311 
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RECTE: RENATO SILVA MARQUES 

ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO e ADV. SP290645 - MONICA BRUNO COUTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0320 PROCESSO: 0007403-50.2013.4.03.6303 

RECTE: JESSICA SAMARA LEITE DO CARMO 

ADV. SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0321 PROCESSO: 0007408-29.2014.4.03.6306 

RECTE: MANOEL MESSIAS DE MAGALHAES 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA

e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM e ADV. SP344672 - JOSE PEREIRA

RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0322 PROCESSO: 0007462-77.2009.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: OSWALDO CUSTODIO TEIXEIRA 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0323 PROCESSO: 0007526-61.2012.4.03.6310 

RECTE: NELSON PACHECO 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0324 PROCESSO: 0007541-30.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO FRANCISCO  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0325 PROCESSO: 0007611-74.2011.4.03.6183 

RECTE: HELLMUTH KURT GROSSTUCK 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0326 PROCESSO: 0007636-11.2013.4.03.6315 

RECTE: NELI DE FATIMA MARIANO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0327 PROCESSO: 0007719-20.2014.4.03.6306 

RECTE: DENIS ROGERIO DE SOUZA 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0328 PROCESSO: 0007859-69.2014.4.03.6301 

RECTE: ADONIAS DA SILVA VIEIRA 

ADV. SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0329 PROCESSO: 0007976-86.2012.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): EMERSON JOSE DO COUTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA DE SOUSA DOS SANTOS  

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0330 PROCESSO: 0008031-08.2014.4.03.6302 

RECTE: MAURICIO APARECIDO PLAINE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Sim

0331 PROCESSO: 0008314-20.2014.4.03.6338 

RECTE: AUREA GREGORIO DO NASCIMENTO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0332 PROCESSO: 0008357-53.2014.4.03.6306 

RECTE: JUAREZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0333 PROCESSO: 0008463-92.2012.4.03.6303 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP183851 - FÁBIO FAZANI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0334 PROCESSO: 0008522-46.2013.4.03.6303 

RECTE: PALOMA CRISTINA ARGENTINO DE ALMEIDA LIMA 

ADV. SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0335 PROCESSO: 0008573-14.2014.4.03.6306 

RECTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA LIMA DOS SANTOS 

ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0336 PROCESSO: 0008591-47.2014.4.03.6302 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA FAUSTINA CORDEIRO MENEZES  

ADV. SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e ADV. SP118679 - RICARDO CONCEICAO

SOUZA e ADV. SP165345 - ALEXANDRE REGO e ADV. SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS

e ADV. SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN e ADV. SP269395 - LARISSA ANDRÉA ZACCARO

PAGOTTO SOUZA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0337 PROCESSO: 0008594-59.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE ALVES DE ASSIS 

ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA

SILVA e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0338 PROCESSO: 0008611-41.2014.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO ANTONIO BERNARDO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0339 PROCESSO: 0008685-29.2013.4.03.6302 

RECTE: MANOELINA ROSA DA SILVA 

ADV. SP193177 - MARIANA CAVALIERI BITTAR e ADV. SP014887 - CARLOS ALBERTO BROCHETTO

e ADV. SP218376 - CARLA ELAINE HISS BROCHETTO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0340 PROCESSO: 0008780-20.2013.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): EMERSON JOSE DO COUTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO JOAO VIEIRA  

ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0341 PROCESSO: 0008812-82.2014.4.03.6317 

RECTE: AMELIA ROSA DAS GRACAS MALTONI 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0342 PROCESSO: 0009031-74.2013.4.03.6303 

RECTE: DENISE VIEIRA DA CRUZ 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0343 PROCESSO: 0009106-16.2013.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVIO SIMOES DE OLIVEIRA  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     157/1818



0344 PROCESSO: 0009218-53.2011.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODAIR BRAZ  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e ADV. SP282165 - MARCELA JACOB 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0345 PROCESSO: 0009275-64.2013.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): EMERSON JOSE DO COUTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO MARIANO RODRIGUES  

ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0346 PROCESSO: 0009279-95.2014.4.03.6338 

RECTE: GERALDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0347 PROCESSO: 0009298-81.2015.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Sim

0348 PROCESSO: 0009444-30.2012.4.03.6301 

RECTE: TANIA MARIA OLIVEIRA SOUZA 

ADV. SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0349 PROCESSO: 0009573-50.2014.4.03.6338 

RECTE: EDILSON XAVIER DE PAIVA 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0350 PROCESSO: 0009578-57.2012.4.03.6301 

RECTE: JOSE HENRIQUE CARDOSO DA SILVA 

ADV. SP186837 - MÁRIO JOSÉ CORTEZE e ADV. SP315676 - TATIANA FREYMULLER MENDES e ADV.

SP317093 - EDUARDO JOÃO GABRIEL FLECK DA SILVA ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0351 PROCESSO: 0009590-58.2014.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): EMERSON JOSE DO COUTO 

RECTE: MAFALDA GREGORUT FAVERO 

ADV. SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0352 PROCESSO: 0009641-14.2014.4.03.6301 

RECTE: DURCE MARIA SOARES 
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ADV. SP307686 - SILVANA SANTOS DE SOUZA SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0353 PROCESSO: 0009872-69.2013.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE FATIMA FADELLI DA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0354 PROCESSO: 0010045-62.2014.4.03.6302 

RECTE: EREMITA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV.

SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0355 PROCESSO: 0010137-43.2014.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO DE BRITO ASSIS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0356 PROCESSO: 0010198-98.2014.4.03.6301 

RECTE: SANDRA REGINA FONSECA DE BRITO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0357 PROCESSO: 0010209-30.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE GERALDO GRIGORIO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0358 PROCESSO: 0010229-49.2013.4.03.6303 

RECTE: JOSE CARLOS SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0359 PROCESSO: 0010272-89.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA APPARECIDA RAPHAEL OLIVEIRA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0360 PROCESSO: 0010492-52.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DA SILVA  

ADV. SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0361 PROCESSO: 0010653-48.2014.4.03.6306 

RECTE: NORMA GUAGLIANONE DE REZENDE 

ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0362 PROCESSO: 0010693-79.2013.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO SANTANA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0363 PROCESSO: 0010741-53.2014.4.03.6317 

RECTE: ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0364 PROCESSO: 0010766-17.2014.4.03.6301 

RECTE: BERMIRO JOAO DE PAULA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0365 PROCESSO: 0010844-08.2014.4.03.6302 

RECTE: ANGELA BARBOSA MOURA 

ADV. SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO e ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI

RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0366 PROCESSO: 0010942-24.2013.4.03.6303 

RECTE: ANA MARIA KALAF ALASMAR 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0367 PROCESSO: 0011018-69.2014.4.03.6317 

RECTE: GILMAR DA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0368 PROCESSO: 0011103-03.2014.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0369 PROCESSO: 0011141-15.2014.4.03.6302 
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RECTE: ROSEMEIRE GARCIA DOS SANTOS 

ADV. SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0370 PROCESSO: 0011295-04.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SUELI SANITA  

ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0371 PROCESSO: 0011574-22.2014.4.03.6301 

RECTE: NELVANI SANTANA GOES 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0372 PROCESSO: 0011686-22.2009.4.03.6315 

RECTE: JOAO CANDIDO DA CUNHA 

ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0373 PROCESSO: 0011745-28.2014.4.03.6317 

RECTE: PAULO FRANCISCO WILL 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0374 PROCESSO: 0012482-83.2008.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: MARILI FOLTRAN AQUINO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP229418 - DANIELA MOHERDAUI DA SILVA RÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0375 PROCESSO: 0012701-96.2008.4.03.6303 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

RECTE: JOSÉ CARLOS HOFFMANN PALMIERI 

ADV. SP194491 - HENRIQUE PEDROSO MANGILI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0376 PROCESSO: 0012727-24.2013.4.03.6302 

RECTE: ANGELINA VANIN PACCAGNELLA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0377 PROCESSO: 0012784-08.2014.4.03.6302 

RECTE: MARIA DAS NEVES NASCIMENTO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0378 PROCESSO: 0012911-17.2012.4.03.6301 

RECTE: CLARICE GILLIS LOPES 

ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0379 PROCESSO: 0012949-55.2014.4.03.6302 

RECTE: DULCELINA APARECIDA TERRIBELE 

ADV. SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0380 PROCESSO: 0013169-56.2014.4.03.6301 

RECTE: REGINA TEDIM LOBO FURLAN 

ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0381 PROCESSO: 0013190-32.2014.4.03.6301 

RECTE: SAMILLE DO AMOR DIVINO SILVA 

ADV. SP114290 - RITA DE CASSIA CAMARGO e ADV. SP029771 - ANTONIO BONIVAL CAMARGO 

RECTE: IZABELY DO AMOR DIVINO SILVA 

ADVOGADO(A): SP114290-RITA DE CASSIA CAMARGO 

RECTE: IZABELY DO AMOR DIVINO SILVA 

ADVOGADO(A): SP029771-ANTONIO BONIVAL CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/02/2015MPF: SimDPU: Não

0382 PROCESSO: 0013245-77.2014.4.03.6302 

RECTE: ARCENIO CASEMIRO 

ADV. SP318566 - DAVI POLISEL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0383 PROCESSO: 0013492-92.2013.4.03.6302 

RECTE: MARCELO DO NASCIMENTO 

ADV. SP097519 - MARIO LUIZ RIBEIRO e ADV. SP175037 - LUÍS RICARDO SAMPAIO e ADV. SP208768

- GREICYANE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0384 PROCESSO: 0013631-47.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RITA DE CASSIA SANTOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0385 PROCESSO: 0013863-74.2014.4.03.6317 

RECTE: ARY ALVES FERREIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0386 PROCESSO: 0014001-41.2014.4.03.6317 

RECTE: MARLENE ARAUJO DA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0387 PROCESSO: 0015149-38.2014.4.03.6301 

RECTE: MARCIA DOLORES FRANCISCO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0388 PROCESSO: 0015475-47.2014.4.03.6317 

RECTE: LEONTINO PEREIRA SANTOS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0389 PROCESSO: 0015786-63.2012.4.03.6105 

RECTE: MARICILDA SILVA PEREIRA MARCONDES 

ADV. SP211729 - ANTONIO SERGIO CAPRONI 

RECTE: MARSIL ROBERTO RAMOS MARCONDES (ESPOLIO) 

ADVOGADO(A): SP211729-ANTONIO SERGIO CAPRONI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0390 PROCESSO: 0016454-28.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MIGUEL MENDES COSTA  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0391 PROCESSO: 0016735-47.2013.4.03.6301 

RECTE: EDVALDO BASTOS SANTOS 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0392 PROCESSO: 0016791-17.2012.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO JOSE FERREIRA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0393 PROCESSO: 0016827-82.2014.4.03.6303 

RECTE: LUIZ ANTONIO FERNANDES VALENTE 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0394 PROCESSO: 0017254-85.2014.4.03.6301 

RECTE: EDINALIA PIRES DA SILVA SANTOS 
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ADV. SP144962 - ALBANO GONCALVES SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0395 PROCESSO: 0017490-71.2013.4.03.6301 

RECTE: DARCI TEREZA STRINGUE 

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e ADV. SP257807 - KAREN REGINA

CAMPANILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0396 PROCESSO: 0018229-10.2014.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA MATA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0397 PROCESSO: 0018626-69.2014.4.03.6301 

RECTE: MARCIA MARIA DA SILVA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV.

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0398 PROCESSO: 0018794-08.2013.4.03.6301 

RECTE: ALEXANDRE PRIETO 

ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/02/2014MPF: SimDPU: Não

0399 PROCESSO: 0019673-49.2012.4.03.6301 

RECTE: IDALINA DE OLIVEIRA GIRAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0400 PROCESSO: 0020149-53.2013.4.03.6301 

RECTE: ANDERSON ADALBERTO DOS PASSOS 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES e ADV. PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0401 PROCESSO: 0020236-09.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA INES VIZONA  

ADV. SP111398 - RENATA GABRIEL SCHWINDEN 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0402 PROCESSO: 0020437-64.2014.4.03.6301 

RECTE: ANGELICA TAYNA SOUZA DELMONDES 

RECTE: TIAGO SOUZA DELMONDES 

RECTE: KELLY ALVES DELMONDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: SimDPU: Sim

0403 PROCESSO: 0020953-89.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CIRILO PEREIRA  

ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0404 PROCESSO: 0020965-98.2014.4.03.6301 

RECTE: VALDIR DE SOUZA NEVES 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0405 PROCESSO: 0021007-84.2013.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR DE CARVALHO 

ADV. SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0406 PROCESSO: 0021035-52.2013.4.03.6301 

RECTE: ANA PAULA DA ROCHA BATISTA 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0407 PROCESSO: 0021696-94.2014.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA PEDROSO 

ADV. SP296206 - VINICIUS ROSA DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0408 PROCESSO: 0022392-33.2014.4.03.6301 

RECTE: BERNARDO NAKAMURA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0409 PROCESSO: 0022506-40.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANETE ROSA PEREIRA  

ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0410 PROCESSO: 0022521-09.2012.4.03.6301 

RECTE: NILTON SILVA LEITE 

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0411 PROCESSO: 0022847-32.2013.4.03.6301 

RECTE: ALICE DE LUCA PENNA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0412 PROCESSO: 0022939-73.2014.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO TANOMARU 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0413 PROCESSO: 0024105-77.2013.4.03.6301 

RECTE: ISABEL CORREA DE OLIVEIRA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0414 PROCESSO: 0024116-09.2013.4.03.6301 

RECTE: FABIO RIBEIRO DE SOUZA 

ADV. SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0415 PROCESSO: 0024176-45.2014.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0416 PROCESSO: 0024461-72.2013.4.03.6301 

RECTE: ACIDALIO CONSTANTINO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0417 PROCESSO: 0025054-67.2014.4.03.6301 

RECTE: VICENTINA DO NASCIMENTO 

ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: SimDPU: Não

0418 PROCESSO: 0025545-74.2014.4.03.6301 

RECTE: EGBERTO CARREIRA 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0419 PROCESSO: 0025716-31.2014.4.03.6301 

RECTE: SIZEMANDE PAULINO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0420 PROCESSO: 0026622-55.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA GERALDA DE FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/09/2014MPF: NãoDPU: Sim

0421 PROCESSO: 0026671-96.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE EUGENIO DOS SANTOS 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0422 PROCESSO: 0026913-21.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA 

ADV. SP315078 - MARCUS VINICIUS APARECIDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0423 PROCESSO: 0026956-26.2012.4.03.6301 

RECTE: REINALDO DA SILVA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES e ADV. PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0424 PROCESSO: 0026959-44.2013.4.03.6301 

RECTE: ANTENOR ALVES 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0425 PROCESSO: 0027130-98.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA ELOAH LOMBARDI FERREIRA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0426 PROCESSO: 0027458-91.2014.4.03.6301 

RECTE: LUIZA MARIA DOS SANTOS  

ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: SimDPU: Não

0427 PROCESSO: 0027520-05.2012.4.03.6301 

RECTE: LAIS DA CONCEICAO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0428 PROCESSO: 0028064-90.2012.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 07/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0429 PROCESSO: 0028204-56.2014.4.03.6301 

RECTE: REGINA OSCHENEK 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0430 PROCESSO: 0028607-25.2014.4.03.6301 

RECTE: UMBERTO ALEXANDRE NUNES 

ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0431 PROCESSO: 0028682-98.2013.4.03.6301 

RECTE: CAIO IMENES PACHECO 

ADV. SP173359 - MARCIO PORTO ADRI e ADV. SP194737 - FÁBIO BONINI SIMÕES DE LIMA e ADV.

SP211135 - RODRIGO BERTI DE MELO SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0432 PROCESSO: 0029995-31.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS VELOSO  

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0433 PROCESSO: 0030671-42.2013.4.03.6301 

RECTE: GILSON PAULO DE MACEDO 

ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0434 PROCESSO: 0030869-16.2012.4.03.6301 

RECTE: MARIA ALVES DE MOURA BRANDAO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0435 PROCESSO: 0030984-03.2013.4.03.6301 

RECTE: PEDRO DE SOUSA NETO 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0436 PROCESSO: 0031176-96.2014.4.03.6301 

RECTE: WILSON FRITZ OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV. SP331736 - BRUNA DE OLIVEIRA SILVA e ADV. SP120557 - SOLANGE FERREIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NãoDPU: Não
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0437 PROCESSO: 0031423-77.2014.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECTE: HEVILEM METAL IND. E COM. DE MAQ. E EQUIP IND. E SERV. LTDA 

ADVOGADO(A): SP242738-ANDRE FERNANDO CAVALCANTE 

RECTE: HEVILEM METAL IND. E COM. DE MAQ. E EQUIP IND. E SERV. LTDA 

ADVOGADO(A): SP237802-DOUGLAS AUN KRYVCUN 

RECDO: JADSON DOS SANTOS  

ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0438 PROCESSO: 0032360-24.2013.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR MELO SILVA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0439 PROCESSO: 0032401-88.2013.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JACIRA DOS PRAZERES CORREA SILVA RODRIGUES  

ADV. SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA e ADV. SP357760 - ALZENIR PINHEIRO DA

SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0440 PROCESSO: 0032964-82.2013.4.03.6301 

RECTE: ADENILTON ANDRE RIBEIRO DA CUNHA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0441 PROCESSO: 0033072-14.2013.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO IGNACIO DA SILVA SOBRINHO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0442 PROCESSO: 0033542-45.2013.4.03.6301 

RECTE: NELSON FAVARIN 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0443 PROCESSO: 0033547-67.2013.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA BORGES 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0444 PROCESSO: 0033574-16.2014.4.03.6301 

RECTE: OSCARLINA DOS REIS MARCONDES DE MELO 

ADV. SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não
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0445 PROCESSO: 0033822-79.2014.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA MARIA DA SILVA COSTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/09/2014MPF: NãoDPU: Sim

0446 PROCESSO: 0033928-12.2012.4.03.6301 

RECTE: GEORGES OSWALD 

ADV. SP115726 - TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0447 PROCESSO: 0034965-74.2012.4.03.6301 

RECTE: RITA DE LIMA PAULINO 

ADV. SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0448 PROCESSO: 0036021-11.2013.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS BERTACHINI 

ADV. SP187892 - NADIA ROCHA CANAL CIANCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0449 PROCESSO: 0036643-90.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDEMAR DA PIEDADE FERREIRA  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0450 PROCESSO: 0036818-84.2013.4.03.6301 

RECTE: ROSANA ANTONIA DE SANTANA MARTINS 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0451 PROCESSO: 0037299-47.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA EUNICE DOS SANTOS 

ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0452 PROCESSO: 0037531-69.2007.4.03.6301 

RECTE: AROLDO ALVES MONTEIRO 

ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0453 PROCESSO: 0037779-59.2012.4.03.6301 

RECTE: MARTINELLI VILARINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0454 PROCESSO: 0037925-32.2014.4.03.6301 
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RECTE: FLAVIO PEDRO LOPES 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0455 PROCESSO: 0037926-51.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOS REIS ROCHA NETO 

ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0456 PROCESSO: 0038228-46.2014.4.03.6301 

RECTE: REINALDO NAZARIO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2014MPF: NãoDPU: Sim

0457 PROCESSO: 0038422-80.2013.4.03.6301 

RECTE: SIDNEI MARCOS BELLUCCO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0458 PROCESSO: 0038591-33.2014.4.03.6301 

RECTE: MARINA LIMA PIFER 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0459 PROCESSO: 0038749-25.2013.4.03.6301 

RECTE: MANOEL PEREIRA DA ROCHA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0460 PROCESSO: 0038940-36.2014.4.03.6301 

RECTE: ALADI DOS SANTOS ALVES GONCZI 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0461 PROCESSO: 0039095-73.2013.4.03.6301 

RECTE: ODETE APARECIDA CORDEIRO DA SILVA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0462 PROCESSO: 0039300-05.2013.4.03.6301 

RECTE: DURVAL POLICARPO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0463 PROCESSO: 0040245-55.2014.4.03.6301 

RECTE: ANGELA OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0464 PROCESSO: 0040575-52.2014.4.03.6301 

RECTE: ANA LUCIA DE AQUINO CORREIA BARROS 

ADV. SP317179 - MARIA LEIDE ALVES DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0465 PROCESSO: 0041067-78.2013.4.03.6301 

RECTE: LAURI ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0466 PROCESSO: 0041784-90.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE MOURA DOS SANTOS 

ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0467 PROCESSO: 0041795-85.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA VALERO MANSANO MACIEL 

ADV. SP275854 - DULCINEIA APARECIDA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0468 PROCESSO: 0041956-32.2013.4.03.6301 

RECTE: GERALDO VAZ FILHO 

ADV. SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO e ADV. SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0469 PROCESSO: 0042477-40.2014.4.03.6301 

RECTE: CLEMENTINA RODRIGUES FRANCIOLLI 

ADV. SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0470 PROCESSO: 0042607-30.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Sim

0471 PROCESSO: 0042657-27.2012.4.03.6301 

RECTE: IVONE LABAT UCHOA CARLOS 

ADV. SP147955 - RENATO VALVERDE UCHOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0472 PROCESSO: 0042969-66.2013.4.03.6301 

RECTE: SADAO TAKUBO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0473 PROCESSO: 0043227-23.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: LAERTE APARECIDO DO COUTO  

ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0474 PROCESSO: 0043255-44.2013.4.03.6301 

RECTE: EDRALDO DE SA 

ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0475 PROCESSO: 0043566-35.2013.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO APARECIDO SILVESTRE 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0476 PROCESSO: 0043741-63.2012.4.03.6301 

RECTE: ERICK DOS SANTOS MUSSULINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0477 PROCESSO: 0043849-92.2012.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE JESUS SILVA 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0478 PROCESSO: 0043876-07.2014.4.03.6301 

RECTE: IVONETE MARIA DA SILVA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0479 PROCESSO: 0043883-33.2013.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO NELZINHO ANDRADE 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0480 PROCESSO: 0044302-87.2012.4.03.6301 

RECTE: ANTONIA MARTINS LEITE SILVA 

RECDO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0481 PROCESSO: 0044320-11.2012.4.03.6301 

RECTE: NICOLAS DEMETRIOS BOURAS 

ADV. SP177618 - PAULO RENATO TAGLIANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0482 PROCESSO: 0044956-06.2014.4.03.6301 

RECTE: ANEDITE ALVES DA COSTA 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0483 PROCESSO: 0045463-64.2014.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA RODRIGUES RIBEIRO MEDICI 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0484 PROCESSO: 0045555-42.2014.4.03.6301 

RECTE: JUAREZ PITAGORAS BRANCO 

ADV. SP344453 - FELIPE MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0485 PROCESSO: 0046193-12.2013.4.03.6301 

RECTE: WILLIAM BATISTA DA SILVEIRA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES e ADV. PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0486 PROCESSO: 0046476-35.2013.4.03.6301 

RECTE: DILVA BASTOS COSTA 

ADV. SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0487 PROCESSO: 0046532-68.2013.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA PAIVA DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0488 PROCESSO: 0046732-41.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE NOGUEIRA DAMASCENO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: NãoDPU: Não
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0489 PROCESSO: 0046978-37.2014.4.03.6301 

RECTE: CILENE SILVA GARCIA 

ADV. SP045395 - ATHAIDES ALVES GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0490 PROCESSO: 0047178-78.2013.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA SILVA 

ADV. SP051081 - ROBERTO ALBERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0491 PROCESSO: 0047556-34.2013.4.03.6301 

RECTE: ZUILA MARIA DA COSTA BILTON 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0492 PROCESSO: 0047770-59.2012.4.03.6301 

RECTE: VALERIA BORDIN RANEA 

ADV. SP315308 - IRENE BUENO RAMIA e ADV. SP317387 - ROBERTO TAUFIC RAMIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0493 PROCESSO: 0048288-49.2012.4.03.6301 

RECTE: EVANDIR PEREIRA TITO 

ADV. SP272654 - FABIO MOREIRA RANGEL 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0494 PROCESSO: 0048610-35.2013.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RECDO: MICHELLE CRISTINA DA SILVA  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0495 PROCESSO: 0048841-62.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA BARDUCCI  

ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0496 PROCESSO: 0048857-16.2013.4.03.6301 

RECTE: NEUSA GARCIA CATOZZO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0497 PROCESSO: 0050699-94.2014.4.03.6301 

RECTE: MARCOS DOS SANTOS JUNIOR 

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 
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DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: SimDPU: Não

0498 PROCESSO: 0050760-86.2013.4.03.6301 

RECTE: ROSELI LIMA DOS SANTOS 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0499 PROCESSO: 0051170-13.2014.4.03.6301 

RECTE: ACACIA CARNEIRO DA CUNHA RODRIGUES 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0500 PROCESSO: 0052095-77.2012.4.03.6301 

RECTE: JOSE VITOR 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0501 PROCESSO: 0052314-22.2014.4.03.6301 

RECTE: PEDRO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0502 PROCESSO: 0053549-24.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO EVANGELISTA LUIZ 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0503 PROCESSO: 0053941-71.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ OSORIO NOGUEIRA 

ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0504 PROCESSO: 0054209-52.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FERNANDO BRAZ MORENO  

ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0505 PROCESSO: 0054236-35.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSO TAMAGNINI  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0506 PROCESSO: 0054461-89.2012.4.03.6301 

RECTE: WILSON DE SOUSA FEITOSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTROS 

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 
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RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/03/2014MPF: NãoDPU: Sim

0507 PROCESSO: 0055022-79.2013.4.03.6301 

RECTE: FA DE OLIVEIRA CONSERVAS ME 

ADV. SP224055 - TAMMY NORIZUKI TAKAHASHI e ADV. SP220441 - THAIS TEIXEIRA RIBEIRO 

RECDO: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO  

ADV. SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA e ADV. SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA

RODRIGUES e ADV. SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO e ADV. SP120154 -

EDMILSON JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0508 PROCESSO: 0055287-47.2014.4.03.6301 

RECTE: MATHILDE MOREIRA DA COSTA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0509 PROCESSO: 0055571-89.2013.4.03.6301 

RECTE: PAULO OKNER 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0510 PROCESSO: 0055630-43.2014.4.03.6301 

RECTE: GERALDO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0511 PROCESSO: 0055827-95.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DOS SANTOS AROCA  

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0512 PROCESSO: 0056548-81.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE CAVALCANTE DE SOUZA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0513 PROCESSO: 0057411-37.2013.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM BENTO RODRIGUES 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0514 PROCESSO: 0057496-23.2013.4.03.6301 

RECTE: ISILDA DOS ANJOS GRANADO 

ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0515 PROCESSO: 0057585-46.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0516 PROCESSO: 0057630-50.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA LEANDRO 

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0517 PROCESSO: 0057830-57.2013.4.03.6301 

RECTE: ANA LUCIA GONCALVES 

ADV. RJ069595 - WILMA LOPES PONTES DE SOUSA SANTOS 

RECDO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS CVM  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0518 PROCESSO: 0057954-06.2014.4.03.6301 

RECTE: DALTINA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0519 PROCESSO: 0058180-45.2013.4.03.6301 

RECTE: ADELINA OZAKI 

ADV. RJ069595 - WILMA LOPES PONTES DE SOUSA SANTOS 

RECDO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS CVM  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0520 PROCESSO: 0058434-18.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARIA UVINHA MATEO 

ADV. SP187892 - NADIA ROCHA CANAL CIANCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0521 PROCESSO: 0059100-82.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0522 PROCESSO: 0059848-51.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUIZA TEIXEIRA ANDRADE 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0523 PROCESSO: 0059963-72.2013.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP322670 - CHARLENE CRUZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0524 PROCESSO: 0060290-80.2014.4.03.6301 

RECTE: ELZA GAMA DA SILVA 

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0525 PROCESSO: 0061688-62.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE LINO ALVES 

ADV. SP327054 - CAIO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0526 PROCESSO: 0062055-23.2013.4.03.6301 

RECTE: MARCOS JORGE DA SILVA 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0527 PROCESSO: 0062811-32.2013.4.03.6301 

RECTE: WINDER SABINO DO AMARAL 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0528 PROCESSO: 0062827-83.2013.4.03.6301 

RECTE: PEDRO BERNARDINO TEIXEIRA 

ADV. SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 07/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0529 PROCESSO: 0063449-31.2014.4.03.6301 

RECTE: ISMAEL MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

0530 PROCESSO: 0063963-18.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA ALCINA TIJELA CEIRAO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0531 PROCESSO: 0063976-80.2014.4.03.6301 

RECTE: HOMERO ALVES MACIEL 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0532 PROCESSO: 0063978-50.2014.4.03.6301 

RECTE: ALICE CORDEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Sim

0533 PROCESSO: 0064218-73.2013.4.03.6301 

RECTE: GLAUCIA IVETE SALGUEIRO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0534 PROCESSO: 0064673-04.2014.4.03.6301 

RECTE: CARLO FILIPPINI 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0535 PROCESSO: 0064800-39.2014.4.03.6301 

RECTE: MARLENE PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0536 PROCESSO: 0065254-53.2013.4.03.6301 

RECTE: JULIO TOSHIUKI UEMA 

ADV. SP129645 - HELENA MARIA GROLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0537 PROCESSO: 0065836-19.2014.4.03.6301 

RECTE: GASPAR DE QUEIROZ VIEIRA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 07/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0538 PROCESSO: 0067628-08.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ALVES FILHO 

ADV. SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0539 PROCESSO: 0067830-82.2014.4.03.6301 

RECTE: ODAIR MANOEL DOS REIS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: SimDPU: Não

0540 PROCESSO: 0069437-33.2014.4.03.6301 

RECTE: ALVIMAR TETUMA TOMIYOSHI 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0541 PROCESSO: 0069949-16.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE DOMINGOS ALVES 
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ADV. SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0542 PROCESSO: 0070194-27.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA IZIDIA DO CARMO 

ADV. SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0543 PROCESSO: 0071798-23.2014.4.03.6301 

RECTE: NELSON CORREA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0544 PROCESSO: 0072279-83.2014.4.03.6301 

RECTE: IZABEL ALVES DA SILVA 

ADV. SP248314 - ANTONIO LUIZ CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0545 PROCESSO: 0072733-63.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ MAURO DA SILVA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0546 PROCESSO: 0073189-13.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS GONCALVES 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0547 PROCESSO: 0073710-55.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARCELINO ALEXANDRE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Sim

0548 PROCESSO: 0073921-91.2014.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Sim

0549 PROCESSO: 0074541-06.2014.4.03.6301 

RECTE: ANONIO CARLOS KLEMPS 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0550 PROCESSO: 0076347-76.2014.4.03.6301 
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RECTE: NEUZA ROCHA DA COSTA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0551 PROCESSO: 0077561-05.2014.4.03.6301 

RECTE: DANIEL ALVES FONTINELE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Sim

0552 PROCESSO: 0077755-05.2014.4.03.6301 

RECTE: NESTOR SOARES FERREIRA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0553 PROCESSO: 0079777-36.2014.4.03.6301 

RECTE: LAZARO DE CARVALHO 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0554 PROCESSO: 0080854-80.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE FIRMINO DA COSTA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0555 PROCESSO: 0085255-25.2014.4.03.6301 

RECTE: FRADIQUE MONTEIRO DA SILVA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Sim

0556 PROCESSO: 0095031-93.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO DE RESENDE  

ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ 

RELATOR(A): HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0557 PROCESSO: 0000108-19.2010.4.03.6318 

RECTE: OLGA JUNQUEIRA VIEIRA 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0558 PROCESSO: 0000110-40.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA SONIA DE SOUSA E OUTROS 

ADV. SP226439 - JOSE GOMES BARBOSA e ADV. SP261876 - ANGELA LEITE LACERDA OLIVEIRA 

RECDO: CAROLINE DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP226439-JOSE GOMES BARBOSA 
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RECDO: CAROLINE DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP261876-ANGELA LEITE LACERDA OLIVEIRA 

RECDO: DOUGLAS ABILIO DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP226439-JOSE GOMES BARBOSA 

RECDO: DOUGLAS ABILIO DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP261876-ANGELA LEITE LACERDA OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0559 PROCESSO: 0000355-21.2010.4.03.6311 

RECTE: ABEL MARQUES PESTANA JUNIOR 

ADV. SP229698 - TATIANE PESTANA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0560 PROCESSO: 0000369-35.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VASTO DE LIMA  

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0561 PROCESSO: 0000389-04.2007.4.03.6310 

RECTE: CELIA REGINA NUNES CERASOMMA 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0562 PROCESSO: 0000452-94.2010.4.03.6319 

RECTE: NATALICIO DONIZETE JOSE RIBEIRO 

ADV. SP263948 - LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0563 PROCESSO: 0000473-31.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERA MARIA DA SILVA GOMES  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0564 PROCESSO: 0000578-92.2010.4.03.6304 

RECTE: ADEILSA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE

ARAUJO BITTAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0565 PROCESSO: 0000620-23.2010.4.03.6311 

RECTE: KATY CIRLENE DOS REIS 

ADV. SP272997 - ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0566 PROCESSO: 0000650-83.2009.4.03.6314 

RECTE: IRACEMA POLISELLO ARENA 

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0567 PROCESSO: 0000664-39.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA DOS SANTOS OLBERA  

ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0568 PROCESSO: 0001041-07.2010.4.03.6313 

RECTE: VINICIUS FERREIRA PINTON 

ADV. SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0569 PROCESSO: 0001146-09.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELZA MAXIMO FABRIS  

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE

FREITAS 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0570 PROCESSO: 0001165-68.2011.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS JOSE DE SOUZA  

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0571 PROCESSO: 0001177-19.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIA JOSE GREGORIO 

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0572 PROCESSO: 0001201-23.2010.4.03.6316 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROGERIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI  

ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0573 PROCESSO: 0001225-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

RECTE: PETERSON RODRIGUEZ DE OLIVEIRA 

RECTE: PRISCILA DE OLIVEIRA 

RECDO: VANILDE RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0574 PROCESSO: 0001285-57.2010.4.03.6305 

RECTE: JOANA ROCHA ROSA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0575 PROCESSO: 0001304-63.2010.4.03.6305 

RECTE: VIRGINIA ROSA DOS SANTOS 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0576 PROCESSO: 0001350-64.2010.4.03.6301 

RECTE: ADELITA ALVES DE SOUSA 

ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0577 PROCESSO: 0001420-69.2010.4.03.6305 

RECTE: MARIA DO CARMO CALDAS BARBOSA 

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e ADV. SP196544 - ROBERTA ALVES PINTO e

ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0578 PROCESSO: 0001512-53.2010.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ALBERTO MALAVAZI  

ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI e ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0579 PROCESSO: 0001665-11.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA SEMIAO DOS REIS E OUTROS 

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: FRANCIELE CRISTINA DOS REIS ALBERTO 

ADVOGADO(A): SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: ITAMARA CRISTINA DOS REIS ALBERTO 

ADVOGADO(A): SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0580 PROCESSO: 0001679-73.2010.4.03.6302 

RECTE: NILTON RIBEIRO DE FARIAS 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0581 PROCESSO: 0001881-32.2010.4.03.6308 

RECTE: ROSA FERREIRA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ

GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0582 PROCESSO: 0002027-94.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS GARCIA  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 
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RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0583 PROCESSO: 0002052-59.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO JOSE MARQUES  

ADV. SP264839 - ALTAIR DERBE REGLY JUNIOR e ADV. SP251959 - MARCELO LUCIANO MESQUINI

e ADV. SP261578 - CHARLES PIRES DA SILVA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0584 PROCESSO: 0002089-22.2010.4.03.6306 

RECTE: CLAUDIO POSTIGO MARCOS 

ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0585 PROCESSO: 0002102-52.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE MARIA SANTAREM COMIN  

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0586 PROCESSO: 0002166-56.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS SIRINO  

ADV. SP129917 - MARCOS TEIXEIRA PASSOS 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0587 PROCESSO: 0002178-15.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUINA DIAS DE OLIVEIRA  

ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0588 PROCESSO: 0002246-26.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MILTON TELES  

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0589 PROCESSO: 0002247-58.2007.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

RECDO: MATHEUS MOREIRA MARQUES  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0590 PROCESSO: 0002347-54.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE DE JESUS PEREIRA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0591 PROCESSO: 0002479-17.2009.4.03.6309 

RECTE: AURELIO RAMALHO 
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ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR e ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0592 PROCESSO: 0002613-41.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO VIEIRA DA SILVA  

ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0593 PROCESSO: 0002664-94.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PREDIOS 38,39,40,41 E 42  

ADV. SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO e ADV. SP062270 - JOSE MARIO REBELLO BUENO e

ADV. SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0594 PROCESSO: 0002759-85.2009.4.03.6309 

RECTE: VALTER ROBERTO DA SILVA COSTA 

ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0595 PROCESSO: 0002810-05.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSE DE OLIVEIRA  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0596 PROCESSO: 0002882-19.2010.4.03.6319 

RECTE: AGOSTINHO GONCALVES 

ADV. SP130439 - CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI e ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA

PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0597 PROCESSO: 0002916-39.2010.4.03.6304 

RECTE: DONIZETE APARECIDO KARCK 

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0598 PROCESSO: 0003089-24.2010.4.03.6317 

RECTE: ODACIO FARIA 

ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0599 PROCESSO: 0003152-19.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO COMIM  
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ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0600 PROCESSO: 0003152-70.2010.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINA HELENA PEDROSO SGRIGNEIRO  

ADV. SP080984 - AILTON SOTERO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0601 PROCESSO: 0003173-25.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA SILVA CORRADINI  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0602 PROCESSO: 0003241-18.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE MARTIN  

ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0603 PROCESSO: 0003250-95.2009.4.03.6308 

RECTE: SIMONE MICHELLE ARAUJO 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE

CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0604 PROCESSO: 0003418-06.2009.4.03.6306 

RECTE: JOAQUIM DE SOUZA DINIZ 

ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0605 PROCESSO: 0003448-92.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI GONÇALVES PICELLI  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0606 PROCESSO: 0003472-93.2010.4.03.6319 

RECTE: CELSO ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. SP161873 - LILIAN GOMES e ADV.

SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE e ADV. SP263216 - RENATA

MAGALHAES VIOLATO e ADV. SP301231 - ADRIANA ANGELICA BERNARDO NOBRE e ADV.

SP301231 - ADRIANA ANGELICA BERNARDO NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0607 PROCESSO: 0003487-98.2010.4.03.6307 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE ARRUDA 

ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0608 PROCESSO: 0003488-38.2009.4.03.6301 

RECTE: ZILDA MACIEL MARACAIPE 

ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0609 PROCESSO: 0003561-80.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PAULO CORACIM  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0610 PROCESSO: 0003571-75.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEUSA SANTANNA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0611 PROCESSO: 0003585-14.2009.4.03.6309 

RECTE: TSUNEO KURATA 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0612 PROCESSO: 0003663-05.2009.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO POLTRONIERI 

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0613 PROCESSO: 0003682-74.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INEZ MENDES  

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0614 PROCESSO: 0003707-75.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: RAFAEL AMBRIZZI  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0615 PROCESSO: 0003970-40.2010.4.03.6304 

RECTE: AUGUSTO LOURENCO DA SILVA 

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0616 PROCESSO: 0004006-82.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIJALMA SANTOS  
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ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0617 PROCESSO: 0004016-87.2010.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CAETANO  

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0618 PROCESSO: 0004076-02.2010.4.03.6304 

RECTE: WAGNER ROBERTO DE LIMA BRANDUM 

ADV. SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0619 PROCESSO: 0004088-22.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA ADELAIDE PEREIRA LEONI  

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0620 PROCESSO: 0004371-21.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NIVALDO DOS SANTOS JUNIOR  

ADV. SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0621 PROCESSO: 0004384-59.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ZUPIROLLI  

ADV. SP152618 - SIMONE GALO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0622 PROCESSO: 0004407-63.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DIMAS MARTINEZ  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0623 PROCESSO: 0004412-95.2009.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DALQUI APARECIDA COSTA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0624 PROCESSO: 0004441-72.2009.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA PEREIRA TETZNER  

ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0625 PROCESSO: 0004526-97.2010.4.03.6318 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO ALBERTO ROSA DA SILVA  

ADV. SP273522 - FERNANDO DINIZ COLARES 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0626 PROCESSO: 0004527-61.2009.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO CARLOS LOPES LEAL 

ADV. SP226717 - PATRICIA DE CASSIA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0627 PROCESSO: 0004543-78.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JACIR MANCINI  

ADV. SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0628 PROCESSO: 0004626-76.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ROSA DA CRUZ  

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0629 PROCESSO: 0004694-02.2010.4.03.6318 

RECTE: JOAO SCORSATO RODRIGUES 

ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0630 PROCESSO: 0004761-47.2008.4.03.6314 

RECTE: NADIR BARBOSA DE PAULA RODRIGUES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0631 PROCESSO: 0004831-81.2010.4.03.6318 

RECTE: OSVALDO ROCHOLLI ALVES 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0632 PROCESSO: 0004864-22.2010.4.03.6302 

RECTE: DEVINO PEREIRA 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0633 PROCESSO: 0004918-04.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA BONUGLI DE LIMA  

ADV. SP210476 - ERIKA PERES ALVES DA SILVA 
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RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0634 PROCESSO: 0004929-24.2009.4.03.6311 

RECTE: ANDRE LIMA FRANCA 

ADV. SP120232 - MARIA ALICE RAMOS DE CASTRO e ADV. SP114941 - ALESSANDRA DE OLIVEIRA

CALLE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0635 PROCESSO: 0004949-02.2010.4.03.6304 

RECTE: CLAUDIR MOREIRA 

ADV. SP255850 - LEANDRO BIZETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0636 PROCESSO: 0005006-54.2009.4.03.6304 

RECTE: AUGUSTO ZARA 

ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0637 PROCESSO: 0005008-90.2010.4.03.6303 

RECTE: SIDINEI ADEMAR DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0638 PROCESSO: 0005039-02.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO JERONIMO MARTINS  

ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS

SANTOS e ADV. SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0639 PROCESSO: 0005120-48.2009.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MOACIR TEIXEIRA MOURA  

ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0640 PROCESSO: 0005123-45.2009.4.03.6304 

RECTE: MARCO ANTONIO CAGGIANO 

ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0641 PROCESSO: 0005364-07.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA DA COSTA CINTRA  

ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0642 PROCESSO: 0005395-05.2010.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE RODRIGUES CORDEIRO  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0643 PROCESSO: 0005408-38.2009.4.03.6304 

RECTE: ROSI SOLANGE SCHLDER 

ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0644 PROCESSO: 0005434-21.2009.4.03.6309 

RECTE: IDALINA CABRAL DA CONCEICAO 

ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0645 PROCESSO: 0005442-85.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: GUILHERME SERGIO CERSOSIMO  

ADV. SP189402 - EDUARDO MARTINS CERSOSIMO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0646 PROCESSO: 0005460-43.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA KARPFENSTEIN  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0647 PROCESSO: 0005659-22.2010.4.03.6304 

RECTE: SUELI APARECIDA ESTEVAN BARBOSA CANDIDO 

ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0648 PROCESSO: 0005662-80.2010.4.03.6302 

RECTE: GERSON APARECIDO PEREIRA 

ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0649 PROCESSO: 0005686-05.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOGOMES DOS SANTOS  

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0650 PROCESSO: 0005777-04.2010.4.03.6302 

RECTE: ROSELI APARECIDA MACHADO 

ADV. SP204288 - FABIO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0651 PROCESSO: 0006463-51.2014.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: ESTADO DE SAO PAULO 

RECTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

RECDO: CLARINDA GONZAGA DE SANTANA SEIXAS  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: SimDPU: Sim

0652 PROCESSO: 0006906-60.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA APARECIDA BERGAMO  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0653 PROCESSO: 0007057-44.2009.4.03.6302 

RECTE: JOAO APARECIDO BAPTISTA DOS SANTOS 

ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI e ADV. SP243912 - FERNANDO

EDUARDO GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0654 PROCESSO: 0007177-60.2009.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0655 PROCESSO: 0007326-38.2009.4.03.6317 

RECTE: LUIZ PONCIANO DE CARVALHO 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0656 PROCESSO: 0007403-74.2009.4.03.6308 

RECTE: JOSE ALCIDES MARTINS 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0657 PROCESSO: 0007412-30.2009.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HERSIO ANTONIO PEDRAZZI  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0658 PROCESSO: 0007549-30.2009.4.03.6304 

RECTE: VIVIANI DA SILVA 

ADV. SP229290 - SABRINA PICOSSI DE OLIVEIRA SACFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0659 PROCESSO: 0007577-28.2010.4.03.6315 

RECTE: WESLEY RODRIGO PEREIRA 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0660 PROCESSO: 0007594-16.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO TARCIANO  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0661 PROCESSO: 0007685-91.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON AGOSTINHO ANTUNES  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0662 PROCESSO: 0009018-67.2007.4.03.6309 

RECTE: EDINEIDE ANTONIA DA CONCEIÇAO SILVA 

ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0663 PROCESSO: 0009078-90.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR LOURDES VICENTINI  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0664 PROCESSO: 0009400-83.2009.4.03.6311 

RECTE: MAXWELL PEREIRA DO CARMO 

ADV. SP291009 - ARACELLY PEREIRA DO CARMO e ADV. SP291137 - MAXWELL PEREIRA DO

CARMOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0665 PROCESSO: 0010348-49.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO GUSTAVO GOULARTE DA SILVA  

ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0666 PROCESSO: 0010399-24.2009.4.03.6315 

RECTE: ACACIO ANTONIO DE MORAES 

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0667 PROCESSO: 0010444-28.2009.4.03.6315 

RECTE: LUIZ VANDERLEI DA ROSA 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0668 PROCESSO: 0010565-56.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR DE MOURA E SILVA  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0669 PROCESSO: 0010577-88.2014.4.03.6317 

RECTE: LUIZ CORNELIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Sim

0670 PROCESSO: 0011805-22.2009.4.03.6302 

RECTE: JOSE MIGUEL SATZINGER PINHO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0671 PROCESSO: 0014985-49.2009.4.03.6301 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV. SP082437 - AGOSTINHA GORETE SILVA DOS ANJOS e ADV. SP078923 - ANA CASSIA DE

SOUZA SILVA e ADV. SP089964 - AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA e ADV.

SP175416 - ALBERTO DE ALMEIDA AUGUSTO 

RECDO: SANDRA CRISTINA BARRETO CRUZ  

ADV. SP261128 - PAULO ROBERTO DE JESUS SOUSA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0672 PROCESSO: 0015099-80.2012.4.03.6301 

RECTE: JOSE AUGUSTO CAMBRA TEIXEIRA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0673 PROCESSO: 0016221-36.2009.4.03.6301 

RECTE: JURACI DE SOUZA PELLIN 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0674 PROCESSO: 0018452-36.2009.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL AUGUSTO SANCHES 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0675 PROCESSO: 0021428-16.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA MURAMATSU 

ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0676 PROCESSO: 0022739-42.2009.4.03.6301 

RECTE: LEDA SANTOS DE JESUS 

ADV. SP279500 - TATHIANE ALCALDE DE ARAÚJO e ADV. SP120665 - CESAR ALBERTO GRANIERI e

ADV. SP166337 - MARINÓSIO MARTINS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0677 PROCESSO: 0027765-21.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS  

ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0678 PROCESSO: 0029105-97.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANDRE MENEGUETI SALGUEIRO  

ADV. SP220437 - ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0679 PROCESSO: 0032182-41.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO GARCIA PEREIRA  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2014MPF: NãoDPU: Sim

0680 PROCESSO: 0032364-03.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON BARBOSA LIMA  

ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0681 PROCESSO: 0032889-82.2009.4.03.6301 

RECTE: VANILDA DE ALMEIDA 

ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES e ADV. SP129067 -

JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0682 PROCESSO: 0033196-36.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

RECDO: JOSELITO FERREIRA DE SANTANA  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0683 PROCESSO: 0034625-04.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DUQUES  

ADV. SP216021 - CLÁUDIO AUGUSTO VAROI JÚNIOR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0684 PROCESSO: 0037819-80.2008.4.03.6301 

RECTE: EDSON APARECIDO RANGEL 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0685 PROCESSO: 0038196-17.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSICA DOS SANTOS DIAS  

ADV. SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO e ADV. SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE

ANDRADE 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0686 PROCESSO: 0041811-15.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: VERA LUCIA PEREIRA OLIVEIRA 

ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0687 PROCESSO: 0045447-86.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CLAUDINO FILHO 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0688 PROCESSO: 0045920-72.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VARDECY SANTANNA  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0689 PROCESSO: 0046179-67.2009.4.03.6301 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV. SP127814 - JORGE ALVES DIAS 

RECDO: RAQUEL MARIA DA SILVA  

ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0690 PROCESSO: 0046842-16.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: CELSO MACEDO DE CAMARGO E OUTRO 

ADV. SP076240 - JOSE ROGERIO SHKAIR FARHAT e ADV. SP256560 - LUIS CARLOS PINI NADER 

RECDO: MARIA LUCIA AMORIM MACEDO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP076240-JOSE ROGERIO SHKAIR FARHAT 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0691 PROCESSO: 0046842-50.2008.4.03.6301 

RECTE: DURVALINA DE JESUS SILVA SANTOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0692 PROCESSO: 0048942-41.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO AILTON TRAGL  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0693 PROCESSO: 0050382-72.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECTE: GRAFICA KUROSAKI LTDA 

ADVOGADO(A): SP227798-FABIA RAMOS 

RECDO: MODAS E ARMARINHOS KUKO LTDA  

ADV. SP211725 - ANDREIA DO NASCIMENTO GOMES 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0694 PROCESSO: 0050978-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PAIXAO DIAS  

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0695 PROCESSO: 0051121-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BARBOSA DOS SANTOS  

ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO e ADV. SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO

SANTORO JOIA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0696 PROCESSO: 0051496-46.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CASSIO DA CUNHA  

ADV. SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI e ADV. SP328688 - ALINE BRITTO DE

ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0697 PROCESSO: 0051960-70.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIETE IZABEL ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0698 PROCESSO: 0053113-41.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO INES DE ALCANTARA  

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0699 PROCESSO: 0053653-89.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO LEITE DO NASCIMENTO 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0700 PROCESSO: 0053758-66.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HESLLEN TEIXEIRA BARBOSA  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0701 PROCESSO: 0054458-42.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: MARIA APARECIDA SERAPIAO TEIXEIRA  

ADV. SP170258 - KIYOMORI ANDRE GALVÃO MORI 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0702 PROCESSO: 0056127-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TIEMI OKADO IRITANI  

ADV. SP262811 - FERNANDO DA SILVA CAVALCANTE e ADV. SP281725 - AGEU FELLEGGER DE

ALMEIDA 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0703 PROCESSO: 0057377-04.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: WANDERLEI PIRONE 

ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA e ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO e

ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0704 PROCESSO: 0058146-80.2007.4.03.6301 

RECTE: ZENAIDE ANTONIA DA LUZ 

ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0705 PROCESSO: 0058872-83.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO CLAUDIO 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0706 PROCESSO: 0060640-44.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA TEIXEIRA RABELO FREIRE  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0707 PROCESSO: 0060750-43.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARDOSO DE SOUZA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0708 PROCESSO: 0061276-10.2009.4.03.6301 

RECTE: PERICLES TEY OTANI 

ADV. SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0709 PROCESSO: 0061789-75.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DOS SANTOS  

ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO e ADV. SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0710 PROCESSO: 0063116-55.2009.4.03.6301 

RECTE: AMAURI CIOLI 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0711 PROCESSO: 0085389-96.2007.4.03.6301 

RECTE: WILLIAM DA SILVA MORATO 

ADV. SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0712 PROCESSO: 0089281-13.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0713 PROCESSO: 0000048-41.2014.4.03.6339 

RECTE: ZILDA MARIA DA SILVA OLIVARES 

ADV. SP249532 - LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/02/2015MPF: SimDPU: Não

0714 PROCESSO: 0000100-70.2014.4.03.6328 

RECTE: VALDECIR DA CONCEICAO 

ADV. SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0715 PROCESSO: 0000144-19.2014.4.03.6319 

RECTE: DONISETI RODRIGUES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP313808 - PATRICIA LELIS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0716 PROCESSO: 0000147-41.2013.4.03.6308 

RECTE: NAIDE DA SILVEIRA BARBOSA 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE

CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0717 PROCESSO: 0000160-37.2013.4.03.6309 

RECTE: UBALDO BEZERRA DE MELO 

ADV. SP297293 - KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 31/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0718 PROCESSO: 0000187-63.2013.4.03.6327 

RECTE: GILBERTO CASSIANO DA SILVA 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0719 PROCESSO: 0000189-29.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGLEIDE NASCIMENTO SANTOS  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0720 PROCESSO: 0000237-31.2014.4.03.6335 

RECTE: MARIA LUCIA MIRANDA LUCAS 

ADV. SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0721 PROCESSO: 0000370-37.2013.4.03.6326 

RECTE: KAIKE RENAN RISSATTO 

ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: SimDPU: Não

0722 PROCESSO: 0000466-10.2012.4.03.6319 

RECTE: JAIR RODRIGUES DOS REIS 

ADV. SP244610 - FÁBIO LUIS NEVES MICHELAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: SimDPU: Não

0723 PROCESSO: 0000476-95.2014.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): EMERSON JOSE DO COUTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARAH MARTINS DE ASSUMPCAO  

ADV. SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/10/2014MPF: SimDPU: Não

0724 PROCESSO: 0000499-11.2014.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO HENRIQUE COSTA BEZERRA  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/10/2014MPF: SimDPU: Não

0725 PROCESSO: 0000522-60.2014.4.03.6323 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCAS DA MATA  

ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI e ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV.

SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES e ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: SimDPU: Não

0726 PROCESSO: 0000572-79.2011.4.03.6133 

RECTE: NATALIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV. SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 29/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0727 PROCESSO: 0000594-20.2014.4.03.6332 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CREUSA CANUTO PINHEIRO  

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 26/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0728 PROCESSO: 0000653-51.2012.4.03.6308 

RECTE: VERA DE SOUZA SANCHES 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0729 PROCESSO: 0000893-25.2012.4.03.6313 

RECTE: JOAQUIM BARBOSA NEPOMUCENO 

ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS e ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE

CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0730 PROCESSO: 0000905-37.2010.4.03.6304 

RECTE: APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0731 PROCESSO: 0000932-15.2014.4.03.6325 

RECTE: VALDINEIA CAVALHEIRO 

ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0732 PROCESSO: 0000948-19.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI DE FATIMA TAMELIN SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0733 PROCESSO: 0001005-72.2013.4.03.6308 

RECTE: ROSALINA PEREIRA DE CAMARGO 

ADV. SP317188 - MARINA LOPES KAMADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0734 PROCESSO: 0001172-89.2013.4.03.6308 

RECTE: ELZA DE PALMA SILVA 

ADV. SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0735 PROCESSO: 0001194-31.2014.4.03.6303 
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RECTE: TEREZA CLEMENTE COSTA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0736 PROCESSO: 0001201-15.2014.4.03.6338 

RECTE: SUELI ALVES PAGANO 

ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0737 PROCESSO: 0001298-21.2014.4.03.6336 

RECTE: JOSE SANTANA 

ADV. SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0738 PROCESSO: 0001309-43.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA RAQUEL GOMES DA SILVA  

ADV. SP138560 - VALDECIR DOS SANTOS e ADV. SP288299 - JULIANA AMARAL FERREIRA 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0739 PROCESSO: 0001326-33.2010.4.03.6302 

RECTE: MATHILDE JORGE 

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0740 PROCESSO: 0001375-91.2013.4.03.6327 

RECTE: JUAN MATHEUS BERNARDO ALENCAR 

ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RECTE: GABRIEL HENRIQUE BERNARDO ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP235021-JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RECTE: MARIA EDUARDA BERNARDO ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP235021-JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2014MPF: SimDPU: Não

0741 PROCESSO: 0001446-24.2011.4.03.6308 

RECTE: APARECIDO BATISTA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: SimDPU: Não

0742 PROCESSO: 0001457-91.2013.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DE OLIVEIRA MUNIZ GRACIOLI  

ADV. SP333389 - EUCLIDES BILIBIO JUNIOR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: SimDPU: Não

0743 PROCESSO: 0001482-64.2014.4.03.6307 
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RECTE: SILVIA APARECIDA ROSA VILAS BOAS 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0744 PROCESSO: 0001504-90.2012.4.03.6308 

RECTE: MARISTELA FERREIRA DE ALMEIDA ROCHA 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0745 PROCESSO: 0001708-21.2014.4.03.6323 

RECTE: ENEDIR DELFINO ALVES 

ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0746 PROCESSO: 0001726-90.2014.4.03.6307 

RECTE: ANA LIVIA VITORINO BUSSOLA 

ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECTE: LEONARDO VITORINO BUSSOLA 

ADVOGADO(A): SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: SimDPU: Não

0747 PROCESSO: 0001770-51.2014.4.03.9301 

RECTE: MANOEL MIGUEL DO NASCIMENTO IRMAO 

ADV. SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 03/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0748 PROCESSO: 0001827-10.2013.4.03.6325 

RECTE: MARIA GUIDICIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0749 PROCESSO: 0001869-59.2013.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIANE CRISTINA PARASE  

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 28/01/2015MPF: SimDPU: Não

0750 PROCESSO: 0001942-52.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DO AMARAL  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0751 PROCESSO: 0001964-92.2013.4.03.6324 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0752 PROCESSO: 0002023-65.2012.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA FILADELFO  

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: SimDPU: Não

0753 PROCESSO: 0002083-82.2010.4.03.6316 

RECTE: GUILHERMINA MIRANDA HERNANDES 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0754 PROCESSO: 0002143-26.2013.4.03.6324 

RECTE: ANTONIA TOCCI VENDRAMIN 

ADV. SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0755 PROCESSO: 0002165-47.2014.4.03.6325 

RECTE: GERALDO CARDOSO DOS SANTOS 

ADV. SP218538 - MARIA ANGÉLICA HIRATSUKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0756 PROCESSO: 0002173-20.2014.4.03.9301 

RECTE: ELIZETE GONCALVES PEREIRA 

ADV. SP284580 - VILMA APARECIDA GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 08/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0757 PROCESSO: 0002214-21.2014.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENIS CARLOS DA SILVA  

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/10/2014MPF: SimDPU: Não

0758 PROCESSO: 0002254-16.2013.4.03.6322 

RECTE: AUGUSTO BARROS BRITO 

ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 22/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0759 PROCESSO: 0002427-97.2013.4.03.6303 

RECTE: NATHAN SILVESTRE COSTA 

ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ e ADV. SP322797 - JOAO BENEDITO FERRAZ

JUNIOR 

RECTE: NATANAEL MIGUEL SILVESTRE COSTA 

ADVOGADO(A): SP322797-JOAO BENEDITO FERRAZ JUNIOR 

RECTE: NATANAEL MIGUEL SILVESTRE COSTA 

ADVOGADO(A): SP100878-CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0760 PROCESSO: 0002464-52.2013.4.03.6327 

RECTE: LUIZA IRENE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

0761 PROCESSO: 0002490-50.2013.4.03.6327 

RECTE: MARTA CRISTINA DE CASTRO REIS 

ADV. SP227303 - FLÁVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 23/10/2014MPF: SimDPU: Não

0762 PROCESSO: 0002520-87.2009.4.03.6307 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FLAVIO ONOFRE DEVIDES  

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0763 PROCESSO: 0002639-52.2013.4.03.6325 

RECTE: LUZIA DUARTE DE JESUS 

ADV. SP277116 - SILVANA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0764 PROCESSO: 0002763-94.2014.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MC PLANNER CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  

ADV. SP174914 - MARLUCIA DE MEDEIROS SOUSA 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0765 PROCESSO: 0002774-55.2012.4.03.6307 

RECTE: MARLI DE FATIMA GERMANO GUIARI 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0766 PROCESSO: 0002848-84.2014.4.03.6325 

RECTE: HELENA SILVA 

ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0767 PROCESSO: 0002879-47.2012.4.03.6302 

RECTE: EDEBRAIR MONTEIRO MAGALHAES 

ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS e ADV. MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA e

ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0768 PROCESSO: 0002902-84.2012.4.03.6304 

RECTE: JOSE VIEIRA DA SILVA 
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ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0769 PROCESSO: 0002997-17.2013.4.03.6325 

RECTE: ELIZETE DA SILVA 

ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE e ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: SimDPU: Não

0770 PROCESSO: 0003022-93.2014.4.03.6325 

RECTE: AURELIANO DA SILVA 

ADV. SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0771 PROCESSO: 0003035-26.2013.4.03.6326 

RECTE: ORLANDO MONTEIRO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0772 PROCESSO: 0003176-08.2014.4.03.6327 

RECTE: JOSE ENCHIETO DOS SANTOS 

ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0773 PROCESSO: 0003243-03.2014.4.03.6317 

RECTE: JOSÉ BONILHA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0774 PROCESSO: 0003246-90.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIANA AMANCIO DA SILVA  

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 17/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0775 PROCESSO: 0003285-84.2011.4.03.6308 

RECTE: OLINDA LAUREANA ROSSETTI 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 20/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0776 PROCESSO: 0003402-53.2013.4.03.6325 

RECTE: ANDREA RODRIGUES VALERIANO 

ADV. SP064425 - MARIA CRISTINA ZANIN SANTANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 
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DATA DISTRIB: 28/01/2015MPF: SimDPU: Não

0777 PROCESSO: 0003421-88.2014.4.03.6304 

RECTE: ALESSANDRO APARECIDO SIMOES 

ADV. SP306459 - FABIANA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0778 PROCESSO: 0003503-05.2013.4.03.6321 

RECTE: RONALDO VIEIRA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0779 PROCESSO: 0003574-83.2012.4.03.6307 

RECTE: VITURINA BRAGA 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0780 PROCESSO: 0003601-97.2011.4.03.6308 

RECTE: MARIA ISABEL CARVALHO 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0781 PROCESSO: 0003630-19.2012.4.03.6307 

RECTE: ANA LUCIA MARQUES DOMINGOS 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0782 PROCESSO: 0003682-46.2011.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADRIANA LEME DA SILVA  

ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE e ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0783 PROCESSO: 0003884-40.2008.4.03.6304 

RECTE: GENARIO DOS REIS ANDRADE 

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0784 PROCESSO: 0003890-65.2014.4.03.6327 

RECTE: MARLI DONIZETE DA SILVA GUIMARAES BRUNO 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: SimDPU: Não

0785 PROCESSO: 0003925-18.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO CLAUDINO VIEIRA  

ADV. SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0786 PROCESSO: 0003944-79.2014.4.03.6311 

RECTE: JEFFERSON DOS SANTOS CARVALHO 

ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: SimDPU: Não

0787 PROCESSO: 0003952-07.2010.4.03.6308 

RECTE: ANTONIO GILBERTO BARBOZA DE OLIVEIRA 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 25/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0788 PROCESSO: 0004239-07.2014.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: SimDPU: Não

0789 PROCESSO: 0004326-76.2013.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA DE LACERDA FAGUNDES  

ADV. MG138785 - CLAUDIO HENRIQUE SILVA DA COSTA e ADV. SP315756 - PATRICIA PRIETO DOS

SANTOS 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: SimDPU: Não

0790 PROCESSO: 0004424-15.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE SEBASTIANA CARNEIRO  

ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: SimDPU: Não

0791 PROCESSO: 0004439-08.2014.4.03.6317 

RECTE: ADAO LUZ FLORES 

ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0792 PROCESSO: 0004556-37.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LELIANE CRISTINA DE CARVALHO RIBEIRO  

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0793 PROCESSO: 0004700-86.2012.4.03.6302 

RECTE: MARIA SEREDYNSKI 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0794 PROCESSO: 0005058-22.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE COSMO DA SILVA  

ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE

SOUZA 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0795 PROCESSO: 0005141-66.2014.4.03.6312 

RECTE: ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI e ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0796 PROCESSO: 0005206-25.2013.4.03.6303 

RECTE: VILMA DITTMAR DE SOUZA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0797 PROCESSO: 0005270-44.2014.4.03.6321 

RECTE: GERALDINO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0798 PROCESSO: 0005294-94.2008.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA GOMES SANTOS DE MELO  

ADV. SP208592B - RENATA CASTRO RAMPANELLI e ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0799 PROCESSO: 0005299-42.2014.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO CLEMENTINO DA SILVA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0800 PROCESSO: 0005359-22.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DE JESUS BATTANI  

ADV. SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0801 PROCESSO: 0005499-71.2013.4.03.6310 

RECTE: JOICE MONIQUE DA CUNHA 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: SimDPU: Não

0802 PROCESSO: 0005574-88.2014.4.03.6306 
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RECTE: ELZAHIR FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADV. SP341199 - ALEXANDRE DIAS MIZUTANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0803 PROCESSO: 0005978-13.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIAN EDUARDO SANTOS DA SILVA  

ADV. SP136854 - ROSANGELA DO CARMO DE ALKIMIN RINCON 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: SimDPU: Não

0804 PROCESSO: 0006116-21.2014.4.03.6302 

RECTE: MARICE FERNANDES SILVA 

ADV. SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0805 PROCESSO: 0006125-73.2011.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA MARIANO 

ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0806 PROCESSO: 0006156-03.2014.4.03.6302 

RECTE: PAULO SERGIO FRANCISCATTI 

ADV. SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0807 PROCESSO: 0006162-10.2014.4.03.6302 

RECTE: PATRICIA MARA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: SimDPU: Sim

0808 PROCESSO: 0006178-98.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NUBIA SANTOS ARAUJO  

ADV. SP295566 - CARLA ISOLA CASALE 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0809 PROCESSO: 0006723-78.2012.4.03.6310 

RECTE: LOURDES APARECIDA BARBOZA HECH 

ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0810 PROCESSO: 0006818-53.2014.4.03.6338 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADV. SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 
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DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0811 PROCESSO: 0006835-88.2014.4.03.6306 

RECTE: IZABEL LEONOR DE ALMEIDA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP252669 - MÔNICA

MARIA MONTEIRO BRITO e ADV. SP267962 - SANI YURI FUKANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 04/02/2015MPF: SimDPU: Não

0812 PROCESSO: 0006900-10.2010.4.03.6311 

RECTE: ENILDA DAMIANA FIUMARELI 

ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0813 PROCESSO: 0006939-32.2014.4.03.6322 

RECTE: MARIA LUCIA NAPIMOGA FARCONI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA

BOCCHI e ADV. SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/02/2015MPF: SimDPU: Não

0814 PROCESSO: 0006991-43.2014.4.03.6317 

RECTE: MARIA CONCEICAO SANTOS OLIVEIRA 

ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0815 PROCESSO: 0007108-03.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR ANTONIO BERNARDO  

ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV.

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0816 PROCESSO: 0007202-69.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE FOGNOLI 

ADV. SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO e ADV. SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0817 PROCESSO: 0007205-74.2013.4.03.6315 

RECTE: ZINALDO ROSA GALINDO 

ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 16/09/2014MPF: SimDPU: Não

0818 PROCESSO: 0007264-98.2014.4.03.6324 

RECTE: GENI FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP224677 - ARIANE LONGO PEREIRA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não
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0819 PROCESSO: 0007336-24.2009.4.03.6304 

RECTE: ARLINDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0820 PROCESSO: 0007449-11.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA ANDRADE SILVA 

ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: SimDPU: Não

0821 PROCESSO: 0007654-15.2011.4.03.6311 

RECTE: CAMILO EDUARDO SILVA 

ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO e ADV. SP272953 - MARIANA ALVES

DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0822 PROCESSO: 0007875-23.2014.4.03.6301 

RECTE: AMERICO BERLINI NETO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0823 PROCESSO: 0007982-52.2014.4.03.6306 

RECTE: ROSELI MAGDA FARIA RIBEIRO 

ADV. SP288693 - CHARLES SIMAO DUEK ANEAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0824 PROCESSO: 0007984-23.2014.4.03.6338 

RECTE: APARECIDO MARTINS 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0825 PROCESSO: 0008177-04.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMAEL CRIPPA  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0826 PROCESSO: 0008415-63.2013.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO MAURO DE ANDRADE 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0827 PROCESSO: 0008562-49.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GLEITOMACSON PAULINO DE SOUZA  

ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0828 PROCESSO: 0009056-56.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE LUIZ ALVES  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: SimDPU: Não

0829 PROCESSO: 0009548-37.2014.4.03.6338 

RECTE: AKINORI KOJIMA 

ADV. SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0830 PROCESSO: 0010329-67.2014.4.03.6303 

RECTE: JACYRA MALVEZZI 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0831 PROCESSO: 0010766-14.2014.4.03.6302 

RECTE: GERALDA PEREIRA ROCHA 

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0832 PROCESSO: 0011324-83.2014.4.03.6302 

RECTE: DIVINA DE QUEIROZ DOS REIS 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 06/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0833 PROCESSO: 0011458-65.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ RIBEIRO  

ADV. SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 10/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0834 PROCESSO: 0011513-49.2014.4.03.6306 

RECTE: PAULO BEZERRA 

ADV. SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0835 PROCESSO: 0012204-30.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRSON DA SILVA  

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não
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0836 PROCESSO: 0012591-64.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0837 PROCESSO: 0012602-22.2014.4.03.6302 

RECTE: MARIA DAS DORES MARQUES DOS SANTOS 

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 10/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0838 PROCESSO: 0013052-07.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SANTOS DA COSTA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0839 PROCESSO: 0013636-40.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA MARIANO PEREIRA 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0840 PROCESSO: 0013776-21.2014.4.03.6317 

RECTE: JOSE TRINDADE 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 12/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0841 PROCESSO: 0015244-65.2014.4.03.6302 

RECTE: NELSON BISCO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0842 PROCESSO: 0015644-34.2014.4.03.6317 

RECTE: MAURICIO GAMA DOS SANTOS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0843 PROCESSO: 0019115-09.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YASMIN VITORIA LACERDA DA SILVA  

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: SimDPU: Sim

0844 PROCESSO: 0019497-70.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA MARQUES DE SOUZA  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0845 PROCESSO: 0021849-30.2014.4.03.6301 

RECTE: IGNEZ AMENDOLA GARCIA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0846 PROCESSO: 0022390-05.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSENILDO ALVES BARBOZA 

ADV. SP267200 - LUCIANA FLAVIA GALVÃO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0847 PROCESSO: 0024054-32.2014.4.03.6301 

RECTE: WALDIR CARLOS TAVARES 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0848 PROCESSO: 0024097-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO MAURICIO DA SILVA  

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0849 PROCESSO: 0025422-13.2013.4.03.6301 

RECTE: JAYME PRONZATTI 

ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 04/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0850 PROCESSO: 0026524-70.2013.4.03.6301 

RECTE: ELISANGELA APARECIDA MENDES DA SILVA 

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA e ADV. SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: SimDPU: Não

0851 PROCESSO: 0028631-24.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA DAMIANA DE OLIVEIRA  

ADV. SP317383 - RENIE ALMEIDA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0852 PROCESSO: 0038225-33.2010.4.03.6301 

RECTE: RITA DE CASSIA ALVES DA SILVA SANTOS 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0853 PROCESSO: 0039064-53.2013.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO DE MOURA MARCONDES 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0854 PROCESSO: 0042469-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO TEIXEIRA  

ADV. SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0855 PROCESSO: 0042968-86.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS BENTO  

ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0856 PROCESSO: 0044035-47.2014.4.03.6301 

RECTE: VALMIR GONCALVES 

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0857 PROCESSO: 0048234-49.2013.4.03.6301 

RECTE: NEUSA SILVESTRE DE SOUSA THEODORO 

ADV. SP051081 - ROBERTO ALBERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 04/09/2014MPF: SimDPU: Não

0858 PROCESSO: 0048655-05.2014.4.03.6301 

RECTE: FABIO VALLADARES MANGINI 

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: SimDPU: Não

0859 PROCESSO: 0049890-80.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: RAYMUNDO CUSTODIO DA SILVA 

ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0860 PROCESSO: 0051623-08.2014.4.03.6301 

RECTE: VALLENTINA DE SOUSA CARVALHO 

ADV. SP213538 - FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: SimDPU: Não

0861 PROCESSO: 0052494-38.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO ROSARIO BRITO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não
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0862 PROCESSO: 0055167-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS FABRICIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0863 PROCESSO: 0056860-96.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OCTACILIO RIBEIRO MARINS  

ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0864 PROCESSO: 0063727-66.2013.4.03.6301 

RECTE: ELZA JOSE RUAS 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 07/11/2014MPF: SimDPU: Não

0865 PROCESSO: 0071572-18.2014.4.03.6301 

RECTE: DILSON ALVES DO REGO 

ADV. SP290143 - ALAN CHRISOSTOMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0866 PROCESSO: 0076635-24.2014.4.03.6301 

RECTE: LAURITA MOREIRA SILVA 

ADV. SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0867 PROCESSO: 0084103-39.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO VILELA DOS SANTOS  

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): ROBERTO SANTORO FACCHINI 

DATA DISTRIB: 11/02/2015MPF: NãoDPU: Não

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 31 de março de 2015.

JUIZ FEDERAL ROBERTO SANTORO FACCHINI 

Presidente da 6ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 23.03.2015

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000162

ACÓRDÃO-6

0014192-08.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031990 - NELSON

FRANCISCO DOS SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CONVERSÃO DOS PERÍODOS DE 15/4/85 a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     219/1818



20/3/90 EMPRESA GLASSLITE S/A INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS - RUÍDO DE 91,4 db(A) E EMPRESA

PLÁSTICOS MUELLER S/A IND. E COM. 3/9/90 a 5/4/93 - RUÍDO DE 88 db(A) de 90-92; 90db(A) em 93.

SENTENÇA RECONHECEU A DECADÊNCIA DO DIREITO DO AUTOR À REVISÃO. DDB em 16/4/2003.

AÇÃO AJUIZADA EM 19/4/2012. DECADÊNCIA AFASTADA. AUTOR APRESENTOU

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DO AUTOR PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e

Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0001090-28.2013.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035114 - SONIA

APARECIDA MATIAS MORENO (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004264-54.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035328 - HERMINIO

BERGAMO (SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO, SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0006655-18.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033655 - CECILIA

BENEDITA FANTIM (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de retratação, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio e Fernando

Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO. ÍNDICES DE 2,28%, em

06/1999 e DE 1,75% em maio de 2004. SENTENÇA DE PRONÚNCIA DA DECADÊNCIA. RECURSO DA

PARTE AUTORA. REFORMA DO JULGADO

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para afastar a decadência e julgar improcedente o

pedido formulado, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes

Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015. (data do julgamento).

0002041-95.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033710 - ARNALDO

CREPALDI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002039-28.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033706 - ZULMIRA DE

LOURDES ZARATIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS
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ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. REFORMA DO JULGAMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio e Fernando

Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0001257-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034440 - ROSANA HELENA

LAZZOTTI (SP215097 - MARCIO JOSE FURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004115-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034438 - ELISABETE VAZ

MAESTRE REIS FRANCISCO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004027-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034439 - DULCINEIA

ALVES DOS SANTOS (SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0015622-79.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034904 - WALTER DIAS DA

ROSA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. SENTENÇA DE PRONÚNCIA DA DECADÊNCIA. RECURSO

DO AUTOR. DAR PROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, DAR provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0001808-13.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031989 - JAIR DE

GREGORIO (SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO, SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES,

SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CONVERSÃO DE PERÍODO DE 2/7/76 a

22/12/78 LABORADO NA EMPRESA ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA SUBMETIDO AO AGENTE

NOVICO RUÍDO DE 93 db(A). SENTENÇA RECONHECEU A DECADÊNCIA DO DIREITO DO AUTOR À

REVISÃO. DDB em 24/1/2002. AÇÃO AJUIZADA EM 12/1/2012. DECADÊNCIA AFASTADA. AUTOR

APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DO

AUTOR PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0018943-61.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033862 - BRAZ JOSE DUTRA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO. ÍNDICES DE 2,28%, em

06/1999 e DE 1,75% em maio de 2004. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

RECURSO DA PARTE AUTORA. REFORMA DO JULGADO

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dou provimento ao recurso para reconhecer a presença dos pressupostos necessários ao

desenvolvimento regular do processo, mas no mérito propriamente dito, julgo improcedente o pedido, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca,
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Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015. (data do julgamento).

0002589-95.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033952 - ROSA MARIA

LOURENCO (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio

e Fernando Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, e, julgar prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015.

0006401-36.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033051 - RENY CONCEICAO

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006496-66.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033050 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA FERREIRA (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0014834-59.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035101 - ANTONIO

PAULINO DE OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira

Gonçalves e Fernando Henrique Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0007183-20.2007.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032019 - LAURO GOUVEA DE NAPOLI (SP188538

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE SOUSA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DAS PARTES. INSS ALEGA DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO.

NÃO HÁ DECADÊNCIA DO DIREITO AO REAJUSTAMENTO DO VALOR DO BENEFÍCIO. VALOR DO

BENEFÍCIO RECEBIDO PELO AUTOR NÃO ERA INFERIOR AO VALOR DE REFERÊNCIA. DIREITO À

REVISÃO E AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS ADVINDAS DA MAJORAÇÃO DO TETO

ESTABELECIDA PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer o juízo

de retratação, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0053209-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031988 - DIMAS HENRIQUE

DA SILVA (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) MURILO DONIZETE DA

SILVA (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE. PAGAMENTO DAS
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PARCELAS VENCIDAS. AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO ANTES DO DECURSO DO PRAZO DE

CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO AFASTADA EM RELAÇÃO AO AUTOR MURILO DONIZETE DA SILVA.

SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇAO DE MÉRITO.

RECURSO DO AUTOR. DAR PROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, DAR provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0001862-22.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034909 - JOSE AUGUSTO

MARQUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000126-66.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034908 - PEDRO GOMES

QUINTAL (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE

APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DO AUTOR.

DAR PROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, DAR provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0015383-69.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034880 - JOSEFA

CONCEICAO NASCIMENTO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002814-06.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034892 - GENEROSO

FERREIRE GOMES (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002682-80.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034891 - ANTONIO MARIA

ADMIS (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004634-78.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034886 - RENATO SANTOS

(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  
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São Paulo, 23 de março de 2015.

0010731-42.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033047 - FRANCISCO

ALENCAR SAMPAIO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0086289-35.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033046 - JOAQUIM

QUEIROZ DE CARVALHO (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005567-36.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033048 - SEBASTIAO

MARTINS RAMOS (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio

e Fernando Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0002738-91.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033949 - WALDOMIRO

RIZZO FILHO (SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003297-48.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033945 - SANDRA REGINA

DE OLIVEIRA (SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira

Gonçalves e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0009435-07.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035115 - WILSON DA SILVA

FABIANO (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008162-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035111 - DORIVAL

BONARDI (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002451-41.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035112 - FILINTO ROCHA

DOS SANTOS (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0005158-61.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035303 - NAIR FERREIRA

VAZ (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e

Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de retratação, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram
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do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio e Fernando

Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0006452-69.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033656 - JADIR CARDOSO

MANHAES (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002212-24.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033660 - LEONICE

TONIATTI (SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002394-10.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033659 - JOAO FLORIANO

DA SILVA (SP309847 - LUIS GUSTAVO ROVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004493-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033657 - CLAUDEMIR DE

SOUZA PORTO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003073-23.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033658 - ANA GONCALVES

DO PRADO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000492-74.2014.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033881 - ELIANA SODRE

SANTANA FERREIRA (SP245889 - RODRIGO FERRO FUZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio e Fernando

Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0003515-79.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031991 - DIVO WAGNER

MONTAGNANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0005794-11.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034919 - CILAS LIRIO

PEREIRA (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Fernando Moreira Gonçalves, Raecler Baldresca e

Fernando Henrique Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0008867-05.2005.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035353 - JOEL DA COSTA

SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO ESPECIAL/RURAL -

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE AMBOS.

ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do

INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais:

Fernando Moreira Gonçalves, Raecler Baldresca e Fernando Henrique Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO
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Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Fernando Moreira Gonçalves, Raecler Baldresca e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0004404-24.2013.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034924 - JOAQUIM

MOREIRA LIMA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005091-41.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034922 - PEDRO FERREIRA

DOURADO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0009273-04.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033651 - FRANCISMAR

JOSE DA SILVA (SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005900-59.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033653 - JOAO CARLOS

MASSETO (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007907-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033648 - JOSE DONIZETI

MONTEIRO (SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007081-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033907 - PROSPERO CAFE

SIQUEIRA (SP154203 - CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002299-59.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033917 - RAFAEL DIANA

LAVARIAS (SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001245-20.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033900 - JOEL DA SILVA

(SP153855 - CLAUDIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001010-43.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033652 - ANTONIO

ROBERTO PIROCCO (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0003106-61.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033631 - EDIVALDO JOSE

PINTO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000438-50.2013.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033673 - ANGELA MARIA

FERREIRA DOS SANTOS (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

SERVIDOR PÚBLICO - GDASS - EXTENSÃO AOS INATIVOS - NATUREZA GENÉRICA - Lei n.º

10.855/2004.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio e Fernando

Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015. (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0007746-04.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033628 - SILVANA

FERREIRA RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017506-88.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033627 - JOSE GETULIO

BORBA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0046132-20.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033621 - JOSE BRAULINO

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041904-02.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033618 - ERALDO LUIS

SOCCOL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0018898-41.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032016 - MARIA LUIZA BRIGAGAO

FURLANETTE (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUTORA NÃO

IMPLEMENTOU OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. JULGAMENTO

COLEGIADO MANTIDO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NÃO EXERCIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não exercer o

juízo de retratação, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DO AUTOR.

NEGAR PROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0042406-38.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035068 - CARLOS DE

DONA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001194-33.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035096 - LUIZ CASARIN

(SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001070-79.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035098 - CARMEN NEIDE

GONCALVES MOROZINI (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP334591 - JULIANA DE PAIVA

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015.

0018874-29.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033022 - GERALDO FELIX

VIANA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0088182-61.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033008 - JULIO DOS

SANTOS FILHO (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0086723-24.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033009 - MARIA LUIZA DOS

SANTOS (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0086694-71.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033010 - JUAREZ CASTRO

SALES (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0082163-39.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033011 - MISAO MINEI

(SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0082138-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033012 - ANUNZIATA

IZABEL MARQUES LOPES (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0074525-52.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033014 - TEREZINHA

VIEIRA ERBSTI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0074482-18.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033015 - RAIMUNDA

NONATA VIEIRA (SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0072596-81.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033016 - FRANCISCO

LOPES DE LACERDA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0080747-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033013 - AUGUSTO DA

SILVA JUNIOR (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017540-57.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033023 - ABEL PEDRO DE

SOUZA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0001160-28.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033043 - JAIRSON

FERNANDES SOARES (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000952-44.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033044 - IVA FOSS JUNKES

(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005423-16.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033038 - ABRAAO DOS

SANTOS BARBOSA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005185-49.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033039 - HOMIRIO

ANTONIO DA ROCHA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)  

0003329-85.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033040 - JOSE CARLOS DA

CRUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002903-73.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033041 - MARCIA

MARANGAO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002898-51.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033042 - MARIA LUIZA

PASSONI LOURENCO (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009874-93.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033029 - MARCOS
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ANTONIO NETTO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011011-13.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033025 - MARIA DAS

GRACAS DE OLIVEIRA ROCHA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP219837 - JOILMA FERREIRA

MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010335-65.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033027 - ANTONIO ALEIXO

DA SILVA (SP320151 - GEORGE ALEXANDRE ABDUCH, SP106076 - NILBERTO RIBEIRO, SP222566 -

KATIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009980-36.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033028 - IVONE LUPERI

SILVESTRE (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009644-52.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033030 - WALTER DOS

SANTOS (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0009611-62.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033031 - EVA SUELI CORSI

(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009033-16.2013.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033032 - JORGE SINFRONIO

DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) ROSALINA DA SILVA (SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010751-48.2013.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033026 - BARTOLOMEU

NUNES DE BRITO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011212-20.2013.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033024 - EMILIA DELL

ARINGA RODRIGUES (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053853-23.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033021 - MARIO BISPO DOS

SANTOS FILHO (SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006305-27.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033034 - BENEDITO PRADO

DE LIMA (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005936-71.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033035 - VAIR FERREIRA

DIAS (SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005886-07.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033036 - WILSON DOS

SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005799-54.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033037 - DEMERVAL

BESSA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0069068-39.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033017 - INDALECIO

RODRIGUES MOLINA (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0068631-95.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033018 - MARIA DE

LOURDES DE ALMEIDA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060161-75.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033019 - JACI MARIA DOS

SANTOS (SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056690-51.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033020 - ANTONIO

MATIAS DA SILVA (SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).
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0011577-32.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031997 - JOSE BENEDITO

CAVALHEIRO (SP293531 - DENISE APARECIDA ABREU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0082213-65.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031353 - MARIA HELENA

VIEIRA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0017388-15.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031998 - JOAO DE ARAUJO

(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0044564-42.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031992 - SOLANGE

MOREIRA DE ALMEIDA CUNHA (SP216016 - CARLA CRISTINA AZIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001088-31.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031996 - ODETO VIEIRA

SILVA (SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Carlos Eduardo Delgado, Raecler Baldresca e Nilce Cristina Petris de

Paiva.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0009994-39.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031994 - JUDITE NOGUEIRA

ANGELO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0074788-84.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031993 - JUSCELINO

CABRAL DA CRUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000860-86.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031995 - RONALDO LANG

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio e Fernando

Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0000891-20.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033691 - MARCOS

ANTONIO DE PAULA (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000339-95.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033688 - KELLY

ALESSANDRA LOPES DA SILVA (SP260286 - ALESSANDRA KATUCHA GALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000320-75.2012.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033666 - ANTONIO DOBRI

(SP300759 - CAROLINA SURLO GAMA DA SILVA, SP303510 - JULIANE GONCALVES DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000979-65.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033686 - LIBANIA ALBANO

REINALDO DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000906-26.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033665 - DIMAS

ESPERIDIAO RIBEIRO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000538-96.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033687 - MARIA CLEONICE

DA SILVA (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP321059 - FRANCIELI BATISTA

ALMEIDA, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005314-57.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033682 - ADEMIR DONIZETI
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ZANELLA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002861-07.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033685 - NILTON RAMOS

(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002933-31.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033702 - ISAQUE

RODRIGUES MARTINS (SP341252 - ELIEZER RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004067-07.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033683 - MANOEL

AUGUSTO MARQUES PERDIGAO (SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA, SP322908 - TANIA

APARECIDA FONZARE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003840-20.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033684 - RAIMUNDO

FELISMINO DO NASCIMENTO (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010354-20.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033708 - ELAINE DIAS PIVA

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000489-55.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033693 - LUZIA FRANCA

RAMOS (SP337841 - MICHAEL APARECIDO LIMA CAMPOS, SP253361 - MARCELIO DE PAULO

MELCHOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002550-16.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033705 - JOSE CARLOS DE

SOUZA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002063-26.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033664 - JOAO ANGELO

MIRANDA (SP305564 - DANIELA REGINA MIRANDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002088-80.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033661 - CARLOS ALBERTO

PEREIRA DE SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP319685 - MARIA DE FÁTIMA CARDOSO

BARRADAS, SP150630 - LUCIANA SILVA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0000108-47.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033667 - ROQUE VILAS

BOAS (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0030505-73.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033679 - JOAO FRANCISCO

DA TRINDADE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023512-14.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033680 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052815-44.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033694 - LINDALVA

CORREIA DA SILVA (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054798-10.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033677 - JANDIRA

MAGALHAES ROLIM (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 - ERIKA FERNANDES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059548-89.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033676 - DIEGO DANIEL

ALVES BITENER (SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002308-67.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033882 - JOSE PINTO

CORREIA (SP327054 - CAIO FERRER, SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA, SP304035 - VINICIUS DE

MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA/PARCIAL PROCEDÊNCIA.

RECURSO DO INSS. NEGAR PROVIMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio. 
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São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0002149-98.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035920 - IGOR PREVITALE

(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0010151-27.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035102 - ETHEWALDO

GAZONI (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

MANUTENÇÃO DO JULGADO

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0070085-13.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033052 - MARCIA

MALIMPENSA PELEGRINI (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. DESAPOSENTAÇÃO. OBTENÇÃO DE NOVA

APOSENTADORIA PRECEDIDA DA DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE

APOSENTADORIA DEVIDAMENTE CORRIGIDOS. AUSÊNCIA DE RAZÕES RECURSAIS DO INSS.

REFORMA DA SENTENÇA. REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

São Paulo, 23 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA.

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO.

IV - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015. (data do julgamento).

0023037-58.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033578 - JOSE MARCELINO

DE CARVALHO (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA, SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023155-34.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033577 - MARIA PEREIRA

LEITE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038038-83.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033576 - MANOEL

ARISTIDES DE BARROS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP065699 - ANTONIO DA

MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0050343-02.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031324 - PORFIRIO

PEREIRA DA SILVA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002333-43.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031985 - VILMA LOPES

RODRIGUES MANHAES DE ANDRADE (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002424-90.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031352 - JULIA MATIKO

TAGUCHI KAWAOKU (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001953-68.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031987 - LUIZ CARLOS DE

MORAES (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002026-10.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031986 - SERGIO DOS

SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0046192-95.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031976 - JOAO EURIDICE

RIZZI (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000499-69.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032001 - SILVANA

APARECIDA BRAZOLOTTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0044308-94.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031977 - ANTONIO DAVID

DOS REIS (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0014012-18.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031326 - MARIA HELENA

DIAS STAMATO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014292-41.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031999 - ADRIANO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014325-31.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031325 - NILSON GOMES

AGOSTINHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0072240-86.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031317 - MANOEL PEDRO

FERNANDES (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0072775-15.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031316 - FUMIO

HASHIMOTO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0073256-75.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031315 - GENIR STORTO

(SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003112-52.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031349 - ADONEL PEREIRA

DOS SANTOS (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003874-44.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031984 - FRANCISCA

MOREIRA OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003953-47.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031347 - MASAHARU

HIROSE (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002982-62.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031351 - JOSE SOARES

BRASILINO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003078-77.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031350 - SONIA ALVES

COSTA FORNI (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003338-67.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031348 - OSWALDO RAMOS

INHAUSER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004729-52.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032002 - JOSE PINTO

SOARES FILHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005555-04.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031341 - ANGELA MARIA

VASCONCELOS FELIPELLI (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005428-47.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031342 - MARIA

APARECIDA DOMINGUES BARRETO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004223-02.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031346 - ANTONIO JOSE

FRANCISCO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004486-06.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031345 - EURICO SENZAKI

(SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004950-40.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031343 - WILLIS SILVA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004656-06.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031344 - MARIA ALICE

SOUZA SANTOS (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010209-16.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031332 - JOSE FERREIRA

NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011389-33.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031330 - OSVALDO

CANTARELLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006000-03.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031983 - ALTAMIR ALVES

DAMACENO (SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0013689-71.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031978 - MARIA

APARECIDA DE MELO FONSECA (SP318118 - PRISCILA DOS SANTOS ESTIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010967-06.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031981 - BENEDITO ALVES

NOGUEIRA (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011342-65.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031980 - MARIA

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011350-36.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031331 - JOSE DOS SANTOS

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006302-33.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031338 - ADELMO DA

SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011592-92.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031329 - MARIA GENI

ROSENDO PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011873-48.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031328 - EDERCIO

CORREIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012247-64.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031327 - DOMINGOS

SOARES PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012907-06.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031979 - EDNA APARECIDA
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MARTINS (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009518-02.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031334 - ERMINDA

IOLANDA GONSELES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009974-49.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031333 - ADAO ROCHA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0072200-07.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031318 - MARIA CALIXTA

CARNEIRO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0058156-80.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031321 - ARMANDO

MARCONE MAROCCHIO (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055600-08.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031323 - APARECIDO

VIEIRA DOS SANTOS (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056605-65.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031975 - FRANCISCO

DURVAL DOS SANTOS (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057612-92.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031322 - CESAR DRUMOND

(SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0070391-79.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031319 - AVIANA

FERREIRA NOBRE QUATROCCI (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0066308-20.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031320 - SALVADOR

GUIMARAES (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005958-70.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031339 - RENATO RIBEIRO

DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007123-36.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031982 - DAELIO JOSE DA

SILVA (SP033166 - DIRCEU DA COSTA, SP168514 - CRISTINA CAETANO DA COSTA, SP272832 -

CAMILA CAETANO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007188-95.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031337 - VANDA IZIDORO

STRACANHOLLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008171-94.2014.4.03.6317 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032000 - EUNICE DA

FONSECA SCHONWETTER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008444-10.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031336 - MARIA CELINA DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008631-18.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031335 - GERALDO

PEREIRA DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005922-10.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031340 - CARLOS DOS

SANTOS CARDOSO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0000747-20.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035023 - MARCELO

THEODORO (SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA, SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000782-77.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035030 - VANILDO

RODRIGUES PEREIRA (SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA, SP075204 - CLAUDIO

STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0005688-20.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033690 - RAIMUNDA

FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004001-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033689 - ISAURA

MANGOLIM DE LIMA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

FIM.

0007040-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035359 - VALTENIR ALVES

(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO

ESPECIAL - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DO JULGADO

ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Fernando Moreira Gonçalves, Raecler Baldresca e Fernando Henrique

Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0004578-79.2013.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035103 - JUAREZ ALVES DA

SILVA (SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0005073-35.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035109 - VALDINEI ALVES DA SILVA (SP158873

- EDSON ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio e Fernando

Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0004156-49.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033940 - TERESINHA VANI
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FERRAREZI (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003952-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034428 - MARCO ANTONIO

SANTESSO (SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0003180-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034429 - DONINA PEREIRA

SARDAO (SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0005006-15.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033879 - ALEXANDRE DE

SOUZA NASCIMENTO (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005576-70.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033845 - ARMANDO

GOMES DA SILVA (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004147-33.2013.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033880 - NILTON ALVES

RUIZ (SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0006096-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034425 - IVONE GOVONI

RUCINETTA FERREIRA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP313662 - AMARILIS ROSIE

CARVALHO SILVARES, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004526-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034427 - SEBASTIAO

FERREIRA DA SILVA (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000627-95.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033870 - ROBINSON

CRISTIANO ROSSI MELLO (SP250911 - VIVIANE TESTA, SP308136 - DIONISIA APARECIDA DE

GODOY BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002851-08.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034430 - GIVANILDO

EXPEDITO DE LACERDA (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001802-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034431 - NEUSA DE

OLIVEIRA GOMES (SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024286-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034422 - ROGERIO LUIS DA

SILVA (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0021642-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034423 - ISAC DA CRUZ

CASTRILLO BERNAL (SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0000766-28.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033563 - MARIA HELENA DA COSTA (SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003383-68.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033555 - PAULO GONCALVES DA SILVA

(SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA, SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005091-22.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033553 - ANANIAS RIOS DE

SOUZA (SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001613-78.2014.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033562 - ISRAEL DE SOUZA JUNIOR (SP133791 -

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000165-17.2013.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033567 - JOANA

APARECIDA DA SILVA (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP078030 - HELIO DE MELO

MACHADO, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI,
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SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000348-42.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033566 - FRANCISCO DE

JESUS COSTA LEONCIO (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000527-68.2007.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033565 - BERNADETE APARECIDA PULTRINI

(SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL, SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006369-92.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033549 - PAULO GOMES DA SILVA (SP158873 -

EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002518-09.2012.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033557 - PAULO CAETANO

DA SILVA (SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002232-96.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033559 - JAIR APARECIDO

CRISTIANO (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002564-72.2014.4.03.9301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033571 - JOSE JAIR LOPES DA SILVA (SP161110 -

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO

PRETO  

0001929-35.2012.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033561 - SIMONE DE

ALMEIDA (SP262648 - GILSON BARBOSA DA SILVA, SP242239 - VANDERLI FERREIRA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002089-92.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033560 - LEONARDO JUNIO

ALVES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0034151-67.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033545 - JOSE ALVES DA

SILVA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0038691-95.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033544 - JOSE SALAS

FERNANDES (SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002035-89.2006.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033070 - APARECIDA DA SILVA RODRIGUES

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015.

0001088-97.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033965 - NEIDE DE FATIMA

PIMENTEL COSTA (SP343001 - JESSICA APARECIDA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio e Fernando

Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0006413-23.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033662 - JOANITA

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP166116 - SELMA MARIA CONSTANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002220-24.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033674 - ELIZABETH

MILANI DE FARIA SANDOVAL (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002020-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033668 - SYRLEI

APARECIDA SANCHES PARRA GARCIA (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)  

0001297-51.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033663 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS (SP229645 - MARCOS TADASHI WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002688-31.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034931 - JOAO BATISTA

MANOEL SOUTO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Fernando Moreira Gonçalves, Raecler Baldresca e Fernando Henrique

Corrêa Custódio..

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Fernando Moreira Gonçalves, Raecler Baldresca e Fernando Henrique

Corrêa Custódio. 

 

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0005653-55.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034950 - MOISES DE

OLIVEIRA GOMES (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003678-17.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034961 - JAIME ANTUNES

MACHADO (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003623-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035106 - MARIA

APARECIDA FANTINI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003255-28.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035104 - ANESIO ALVES DA

SILVA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005558-30.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034927 - RINALDO

ANTONIO MORELLI (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013537-17.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035100 - ELIZABETH

VELOZO FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004718-68.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035108 - JOSE JORGETTO

(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002850-94.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035105 - SUELI APARECIDA

MALFARA MASCHIO (SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001957-30.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035107 - LUIZ ANTONIO

PEDRO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007796-75.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034958 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS CAMERRO (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012289-61.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034956 - SUELI MARTA

MATIAS OLIVEIRA (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI, SP220071 - AMANDA NUNES FERREIRA )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

São Paulo, 23 de março de 2015.

0012946-10.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033056 - NANCY BENEGAS

(SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0005828-35.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033057 - EUNICE DUARTE

DA SILVEIRA (SP230925 - BRENO CESAR FERREIRA GOMES, SP210302 - GISELE COELHO BIANCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0000111-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033059 - ARMELINDA

GONELA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001

- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

0005782-14.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033058 - LAURECI DE

SOUZA (SP171677 - ENZO PISTILLI, SP288749 - GIULIANO PISTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0006827-58.2007.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032018 - MARIA LUIZA GOMES PAULINO

SANTIAGO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0067662-61.2006.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032017 - IDEMAR GARUTI GONCALVES

(SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/2009 NO QUE CONCERNE AOS

JUROS (Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). NENHUM REPARO MERECE O V. ACÓRDÃO QUE DETERMINOU

À APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO nº 561 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. JULGAMENTO

COLEGIADO MANTIDO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NÃO EXERCIDO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não exercer o

juízo de retratação, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015.

0008899-52.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033083 - ODILA DE

OLIVEIRA PUGLIESE (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057618-02.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033085 - GILVANI FRANCO

ALVES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0050034-78.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033084 - CLAUDIO

ANDALAFT DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004202-95.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033090 - ELIAS SANTOS DE

OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0008342-30.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033654 - VILMA GOES

LIMA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de retratação, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio e Fernando

Moreira Gonçalves.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0011096-28.2007.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031973 - OSMAR PIO (SP228570 - DOUGLAS

CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. PENSÃO POR MORTE. REMESSA DOS AUTOS,

ATRAVÉS DE EXTRAÇÃO DE CÓPIAS, PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA COMUM DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, reconhecer a incompetência absoluta em razão do valor da causa, nos termos do voto do Juiz

Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0008662-51.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031974 - ROBERTO

PARADELLA (SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA, SP231028 - DIEGO DOS

SANTOS AZEVEDO GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. AUXÍLIO-DOENÇA POR ACIDENTE DO TRABALHO.

REMESSA DOS AUTOS, ATRAVÉS DE EXTRAÇÃO DE CÓPIAS, PARA UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA

COMUM DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal em razão da matéria, nos termos do voto do

Juiz Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0003058-86.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034964 - MARIA

MADALENA PENNA DO NASCIMENTO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - ADEQUAÇÃO AOS NOVOS TETOS - SENTENÇA EXTRA PETITA. SENTENÇA

ANULADA.

IV. ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Moreira Gonçalves e Fernando Henrique

Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015.

0001164-89.2007.4.03.6319 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035280 - RENATO CESTARI (SP153489 -

ANGÉLICA TOLEDO ALCÂNTARA) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

III - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca ,Fernando Moreira Gonçalves e

Fernando Henrique Corrêa Custódio.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Fernando Henrique Corrêa Custódio e Fernando

Moreira Gonçalves.
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São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0013887-84.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033826 - MARCIA

MADALENA BIANCHI (SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA, SP205860 - DECIO HENRY

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050645-65.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033822 - GILBERTO

LUCARELLI DE CARVALHO (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 -

RICARDO SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003303-70.2014.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033818 - MARGARIDA

PONTES DE OLIVEIRA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13

0006815-68.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032015 -

ANALICE BERNARDES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JESSICA VITORIA BERNADES DOS

REIS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) JENNIFER BERNADES DOS REIS (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PENSÃO

POR MORTE ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II DA LEI Nº 8.213/91. ACÓRDÃO

RECONHECEU A DECADÊNCIA DO DIREITO DAS AUTORAS. NA DATA DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO HAVIA DUAS AUTORAS ABSOLUTAMENTE INCAPAZES. ACOLHER OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARA AFASTAR A DECADÊNCIA DO DIREITO DAS AUTORAS E PROCEDER A

REVISÃO PLEITEADA NA INICIAL.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pelas autoras para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos do voto do

Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0000670-66.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032006 -

SALVADOR ROSA VIEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DA RMI DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ORIGINÁRIO AUXÍLIO DOENÇA. DECADÊNCIA DO DIREITO DO AUTOR EM REVISAR A RMI DO

SEU BENEFÍCIO MEDIANTE A APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II DA LEI 8.213/91. ACOLHER OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0007848-66.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032013 -

REINALDO CIRILO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DA RMI DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ORIGINÁRIO AUXÍLIO DOENÇA. DECADÊNCIA DO DIREITO DO AUTOR EM REVISAR A RMI DO

SEU BENEFÍCIO MEDIANTE A APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO,

DE OFÍCIO, DA DECADÊNCIA. PREJUDICADO O RECURSO OPOSTO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, reconhecer, de

ofício, a decadência do direito do autor, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0005662-70.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032008 -

NEUSA APARECIDA ANJOS MATEUS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DA RMI DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ORIGINÁRIO AUXÍLIO DOENÇA. DECADÊNCIA DO DIREITO DA AUTORA EM REVISAR A RMI DO

SEU BENEFÍCIO MEDIANTE A APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, II DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO,

DE OFÍCIO, DA DECADÊNCIA. PREJUDICADO O RECURSO OPOSTO PELO INSS.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, reconhecer, de

ofício, a decadência do direito da autora, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0043864-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301033093 -

VALDEIR PEDRO DOS SANTOS (SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e

acolher os embargos de declaração para suprir omissão verificada, e no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015.

0006790-30.2013.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032014 -

CARLOS ALBERTO DE MAGALHAES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUTOR FORMULOU PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. ACÓRDÃO

CONDENOU O AUTOR NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACOLHER OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DEIXAR DE CONDENAR O AUTOR.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pelo autor para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0003709-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032005 -

JOSE OLIVIO PENARIOL (SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. PRETENSÃO DE REFORMA DO

JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

0007450-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032012 -

EDIO ALBERTO FAVARO (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR. JUÍZO DE ORIGEM, EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, CORRIGIU O ERRO MATERIAL DA SENTENÇA E JULGOU IMPROCEDENTE O

PEDIDO. AFASTAR O FATOR PREVIDENCIÁRIO DA REGRA DE TRANSIÇÃO. JULGAMENTOS

COLEGIADOS JULGARAM MATÉRIA DIVERSA. ACOLHER OS EMBARGOS PARA ANULAR OS

JULGAMENTOS COLEGIADOS ANTERIORES E MANTER A SENTENÇA EM SEDE DE EMBARGOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos opostos pelo autor e julgar improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015. (data do julgamento)

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. PRETENSÃO DE REFORMA DO
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JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015. (data do julgamento)

0004804-39.2007.4.03.6307 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032009 - BERNADETE JURACI

TONON (SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0004685-32.2008.4.03.6311 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032010 - MARIA TERESA

TADEO ALMEIDA (SP084582 - GERALDO SIMOES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010782-02.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032011 -

ELZIRA MOREIRA MILANI (SP219156 - EVA JOSEFINA LABAT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002530-78.2007.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032003 -

MARIA OLINDA BUENO DE CAMARGO (SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA

RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS, SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE

URBANA. GOZO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO

INTERCALADO COM RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES COMPUTADO COMO CARÊNCIA -

SÚMULA 73 TNU. IMPLEMENTOS DOS REQUISITOS. REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

São Paulo, 23 de março de 2015 (data do julgamento).

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Turma Recursal de São Paulo 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000045/2015.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 13 de abril de 2015,

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de

ordem, nos termos dos artigos 20, § 2º e 21 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Alameda Rio Claro, n.º

241, 14º andar, sala 02 - São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas Recursais está

localizada na Al. Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição continuam

funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º 1.345. Caso

haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição pode ser efetuada, em dia útil, através do e-

mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR , no prazo de no mínimo 24 horas antes do horário previsto

para o início da sessão de julgamento, quando tratar-se de atuação na sede das Turmas Recursais, sendo de inteira

responsabilidade do advogado o correto encaminhamento, declinando o número do processo, bem como o

acompanhamento da confirmação do recebimento, que será expedida até às 19:00 (dezenove) horas do último dia

que antecede a data da sessão de julgamento através do mesmo e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR , conforme disposto no Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

 

0001 PROCESSO: 0000036-11.2009.4.03.6304 

RECTE: BENEDITA APARECIDA DUTRA DA SILVA 

ADV. SP116420 - TERESA SANTANA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0002 PROCESSO: 0000050-92.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE CARLOS VIGNOTTO 

ADV. SP116420 - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0003 PROCESSO: 0000071-95.2014.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELAINE APARECIDA TEODORO GARCIA  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 20/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0004 PROCESSO: 0000121-73.2014.4.03.6319 

RECTE: GERALDO GALANTE 

ADV. SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO e ADV. SP182952 - PAULO SERGIO

SPONTON MANHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 13/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0005 PROCESSO: 0000260-56.2008.4.03.6312 

RECTE: LUIZ ANTONIO SIMIONI 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0006 PROCESSO: 0000372-35.2015.4.03.9301 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQDO: DIRSO JOAO BIRAL  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0007 PROCESSO: 0000592-83.2014.4.03.6321 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDRE TEIXEIRA CAU  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ e ADV.

SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0008 PROCESSO: 0000651-58.2011.4.03.6133 

RECTE: FRANZ WERNER SOMMER 

ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA e ADV. SP203764 - NELSON LABONIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0009 PROCESSO: 0000831-89.2006.4.03.6314 

RECTE: IRMA TERREN BARBOSA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0010 PROCESSO: 0000855-67.2013.4.03.6316 

RECTE: MOACIR BELINATO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS e

ADV. SP326248 - KARLA SIMÕES MALVEZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 20/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0011 PROCESSO: 0000969-19.2012.4.03.6323 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE CARLOS VIEIRA E SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/08/2013MPF: NãoDPU: Não

0012 PROCESSO: 0001074-71.2013.4.03.6319 

RECTE: AIRTON CARLOS ELIAS 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 13/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0013 PROCESSO: 0001126-79.2013.4.03.6315 

RECTE: JUAREZ CAVALCANTE DA SILVA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/05/2013MPF: NãoDPU: Não

0014 PROCESSO: 0001206-56.2012.4.03.6322 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CELSO LUIS BUENO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0015 PROCESSO: 0001280-13.2012.4.03.6322 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SUSILAINE APARECIDA VIEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 25/02/2013MPF: NãoDPU: Não

0016 PROCESSO: 0001282-80.2012.4.03.6322 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FRANCISCO LUCIANO PEREIRA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/12/2012MPF: NãoDPU: Não

0017 PROCESSO: 0001339-33.2009.4.03.6313 

RECTE: JURANDIR RIBEIRO CAMELO 

ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0018 PROCESSO: 0001353-48.2013.4.03.6322 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ANTONIA CLEMENTE  

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0019 PROCESSO: 0001429-58.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EMIDIO DE OLIVEIRA IRMAO  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0020 PROCESSO: 0001587-96.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP331522 - NAILA GHIRALDELLI ROCHA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0021 PROCESSO: 0001619-42.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVINO ALVES  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0022 PROCESSO: 0001641-20.2013.4.03.6314 

RECTE: RAFAEL MATEUS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0023 PROCESSO: 0001680-80.2009.4.03.6306 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO FAUSTO CIDADE GONCALVES PEREIRA  

ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0024 PROCESSO: 0001833-60.2012.4.03.6322 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JANAINA GIMENO MARQUES E MONTEIRO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0025 PROCESSO: 0001868-96.2011.4.03.6308 

RECTE: JANDIRA GUERINO DA SILVA 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0026 PROCESSO: 0001990-75.2012.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO ANTUNES DE TOLEDO  

ADV. SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/02/2013MPF: NãoDPU: Não

0027 PROCESSO: 0001995-07.2011.4.03.6317 

RECTE: OLIVIO VERRE 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0028 PROCESSO: 0002210-65.2010.4.03.6301 

RECTE: OTONIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP181848 - PAULO CESAR RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0029 PROCESSO: 0002264-40.2006.4.03.6311 

RECTE: IDOLINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETTO 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0030 PROCESSO: 0002478-87.2008.4.03.6302 

RECTE: NEIDE TOMICO MISHIMA 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0031 PROCESSO: 0002554-07.2014.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO PEREIRA LIMA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0032 PROCESSO: 0002622-64.2013.4.03.6309 

RECTE: GERALDO DA SILVA COSTA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP324876 - DIMAS CABRAL DELEGÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0033 PROCESSO: 0002637-90.2014.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRO GOMES DE ALMEIDA  

ADV. SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0034 PROCESSO: 0002664-77.2013.4.03.6321 

RECTE: MARCOS VALERIO TARGON DE OLIVEIRA 

ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCIZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0035 PROCESSO: 0002907-52.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO FIALHO PRIMO  

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0036 PROCESSO: 0002991-67.2013.4.03.6306 

RECTE: ALBERTINA SOUZA DA SILVA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SC023056 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0037 PROCESSO: 0003215-27.2012.4.03.6310 

RECTE: JOAO LUIS DE OLIVEIRA 

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/01/2013MPF: NãoDPU: Não

0038 PROCESSO: 0003230-44.2013.4.03.6315 

RECTE: MARIA LUCIA SOARES DE MOURA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0039 PROCESSO: 0003243-71.2012.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MACARIO MACIEL SANTOS  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 13/11/2012MPF: NãoDPU: Não

0040 PROCESSO: 0003297-85.2012.4.03.6301 

RECTE: ARCHIMEDES LOPES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0041 PROCESSO: 0003501-18.2011.4.03.6317 

RECTE: JOÃO RAIMUNDO DA SILVA 

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0042 PROCESSO: 0003581-29.2013.4.03.6311 

RECTE: LUIS CARLOS BARBOSA 

ADV. SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV.

SP288441 - TATIANA CONDE ATANAZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0043 PROCESSO: 0003622-33.2012.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIRO AZEVEDO CASTRO  

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/12/2012MPF: NãoDPU: Não

0044 PROCESSO: 0003642-67.2007.4.03.6320 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO MENDES DO PRADO  

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0045 PROCESSO: 0004029-17.2013.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA CARVALHO DA SILVA  

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0046 PROCESSO: 0004464-52.2013.4.03.6318 

RECTE: TAIS CRISTINA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP300315 - FRANCYS WAYNER ALVES BEDO e ADV. MG087226 - EMERSON GUALBERTO

PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0047 PROCESSO: 0004736-82.2013.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO SELES  

ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ e ADV. SP263851 - EDGAR NAGY 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0048 PROCESSO: 0004774-45.2009.4.03.6303 

RECTE: JOSE DE MAIO CARNEIRO 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0049 PROCESSO: 0004815-52.2013.4.03.6309 

RECTE: FERDINANDO MORRONI NETO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0050 PROCESSO: 0004871-33.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILADELPHO CORTE DA ROCHA  

ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0051 PROCESSO: 0004964-57.2013.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO VERILSON DA CRUZ BASTOS 

ADV. SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0052 PROCESSO: 0005184-69.2010.4.03.6303 

RECTE: ORIVALDO CAZELLA 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0053 PROCESSO: 0005279-92.2012.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 
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RECDO: JOSE ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA MELLO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/08/2013MPF: NãoDPU: Não

0054 PROCESSO: 0005381-17.2012.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

RECDO: ELISA MARIA GIANOLLA DE PONTES  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/08/2013MPF: NãoDPU: Não

0055 PROCESSO: 0005464-22.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS DE ALMEIDA LOPES  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0056 PROCESSO: 0005649-30.2014.4.03.6306 

RECTE: GABRIELA SARA SCHOLL 

ADV. SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 13/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0057 PROCESSO: 0005732-89.2013.4.03.6303 

RECTE: ELENICE ELZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0058 PROCESSO: 0005872-17.2013.4.03.6306 

RECTE: ITALO XAVIER DOS SANTOS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/03/2014MPF: SimDPU: Não

0059 PROCESSO: 0006019-43.2013.4.03.6306 

RECTE: RONALDO CARNEIRO BARROS 

ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0060 PROCESSO: 0006110-29.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO APARECIDO FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0061 PROCESSO: 0006290-95.2012.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DE LOURDES GORRETA DE PAULA CAVALHEIRO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0062 PROCESSO: 0006361-97.2012.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCELO LIMA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 20/05/2013MPF: NãoDPU: Não
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0063 PROCESSO: 0006596-33.2013.4.03.6302 

RECTE: APARECIDO LAZOTI 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS GUIRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0064 PROCESSO: 0006670-18.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CINTAS RUIZ  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0065 PROCESSO: 0006932-71.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LIVIA RAMOS ANDRADE LEITE DIAS  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0066 PROCESSO: 0006996-81.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PATRICIA ROSSETTO FRANCESCHI  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0067 PROCESSO: 0006997-66.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IVAN PEDRO LEITE TURELLA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0068 PROCESSO: 0007047-92.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROBERTO DE LARA SALUM  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0069 PROCESSO: 0007087-74.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FAUSTO GOMES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0070 PROCESSO: 0007294-73.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIANA BARBARO MOLINA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0071 PROCESSO: 0007317-97.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIDO SARIN  

ADV. SP193139 - FABIO LORENZI LAZARIM 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0072 PROCESSO: 0007318-04.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA BEATRIZ FELICE FONTES  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0073 PROCESSO: 0008392-93.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JORGE MASAHARU HATA  
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RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 08/11/2012MPF: NãoDPU: Não

0074 PROCESSO: 0008518-46.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RICARDO ALEXANDRE VIEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/11/2012MPF: NãoDPU: Não

0075 PROCESSO: 0008679-45.2011.4.03.6317 

RECTE: ADONIRO STEGANHA 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0076 PROCESSO: 0008858-95.2009.4.03.6301 

RECTE: SHIH YUN HAN 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0077 PROCESSO: 0009000-91.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GUIDO ZICKUHR JUNIOR  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/11/2012MPF: NãoDPU: Não

0078 PROCESSO: 0009070-71.2013.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO DE JESUS FERRARI  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0079 PROCESSO: 0009327-53.2014.4.03.6306 

RECTE: JOSE ZACARIAS FILHO 

ADV. SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0080 PROCESSO: 0009716-21.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADEMUR RODOLFO BERGAMASCO JUNIOR  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/01/2013MPF: NãoDPU: Não

0081 PROCESSO: 0010055-77.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EMILIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/01/2013MPF: NãoDPU: Não

0082 PROCESSO: 0011471-80.2012.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADRIANA MANCIOPPI  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0083 PROCESSO: 0011702-27.2014.4.03.6306 

RECTE: MARCELO ALVES DE ARAUJO 

ADV. SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0084 PROCESSO: 0013878-25.2013.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLENE DAS GRACAS DE SOUZA SANTOS  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE

SOUZA e ADV. SP296481 - LILIAN CRISTINA VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 30/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0085 PROCESSO: 0014059-26.2013.4.03.6302 

RECTE: SILMARA CRISTINA DE AGUIAR LOPES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0086 PROCESSO: 0014819-51.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETERCILIO RIBEIRO ROCHA  

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0087 PROCESSO: 0015930-70.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENTIL APARECIDO MORAIS  

ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0088 PROCESSO: 0015937-62.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DO CARMO FERREIRA  

ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0089 PROCESSO: 0016861-34.2012.4.03.6301 

RECTE: JOSE TAVARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0090 PROCESSO: 0017542-77.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0091 PROCESSO: 0023516-95.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIÃO GOMES JARDIM  

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0092 PROCESSO: 0025267-44.2012.4.03.6301 
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RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JULIA KATURABARA DE MELLO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 17/10/2012MPF: NãoDPU: Não

0093 PROCESSO: 0025879-79.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIA VALDERINA HERMENEGILDA OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/11/2012MPF: NãoDPU: Não

0094 PROCESSO: 0026155-13.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADONIAS PEREIRA DE SOUSA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0095 PROCESSO: 0028791-49.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIANA DIAS NOGUEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 20/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0096 PROCESSO: 0029294-70.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VALERIA ALMEIDA CASERTA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 09/11/2012MPF: NãoDPU: Não

0097 PROCESSO: 0030965-36.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORINTINA CAMILA PIRES E OUTRO 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RCDO/RCT: AGATHA BENDE PIRES 

ADVOGADO(A): SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0098 PROCESSO: 0031692-87.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GUSTAVO SIMEI GARCIA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 31/10/2012MPF: NãoDPU: Não

0099 PROCESSO: 0031839-16.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: TAEKO SUDA MAZAKINA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0100 PROCESSO: 0032965-04.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KATIA YOSHIMURA CASERTA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 23/05/2013MPF: NãoDPU: Não

0101 PROCESSO: 0032967-71.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA ADELIA RIBEIRO CORREIA GARA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 02/05/2013MPF: NãoDPU: Não

0102 PROCESSO: 0033142-31.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CATIA CILENE GOYA MOREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0103 PROCESSO: 0033440-86.2014.4.03.6301 
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RECTE: ZILDA APARECIDA MARQUES GUILHERME 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP308229 - CAMILA RODRIGUES MARTINS DE

ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0104 PROCESSO: 0034256-05.2013.4.03.6301 

RECTE: JANETE MARIA TAVARES SOUZA 

ADV. SP106116 - GUSTAVO SILVA LIMA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0105 PROCESSO: 0034499-22.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO PICCHI 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0106 PROCESSO: 0034746-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA PEREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0107 PROCESSO: 0035078-28.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARLA NARDI TONI  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 05/12/2012MPF: NãoDPU: Não

0108 PROCESSO: 0035351-07.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELIS SANCHEZ  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 29/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0109 PROCESSO: 0035505-25.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VERA LUCIA EMIDIO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 10/12/2012MPF: NãoDPU: Não

0110 PROCESSO: 0035539-97.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO LUIS CARNEIRO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 26/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0111 PROCESSO: 0038034-17.2012.4.03.6301 

RECTE: EMILIA GOMES DE SOUZA 

ADV. SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/12/2012MPF: NãoDPU: Não

0112 PROCESSO: 0038294-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0113 PROCESSO: 0038791-11.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA PAULA BRITTO HORI SIMOES  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 06/06/2013MPF: NãoDPU: Não

0114 PROCESSO: 0038870-87.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARLA CHALITA CURY FERRARETTO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/01/2013MPF: NãoDPU: Não

0115 PROCESSO: 0038894-18.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VILMA CATARINA DA SILVA ALBARDEIRO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 24/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0116 PROCESSO: 0039330-74.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SHIRLEY LUZIA VIDOTTO CERQUEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 08/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0117 PROCESSO: 0044715-08.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA MACHADO DE ALMEIDA OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0118 PROCESSO: 0044815-60.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE APARECIDA MARTINS  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0119 PROCESSO: 0045912-95.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHUJI UMEMOTO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0120 PROCESSO: 0046002-35.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIO MARODER 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0121 PROCESSO: 0047646-18.2008.4.03.6301 

RECTE: ADAO MARQUES DANQUIMAIA 

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA

MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 01/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0122 PROCESSO: 0047958-91.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0123 PROCESSO: 0049259-39.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0124 PROCESSO: 0049772-65.2013.4.03.6301 

RECTE: JOEL ARCHANJO DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 18/11/2013MPF: NãoDPU: Não

0125 PROCESSO: 0049782-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TORRES FORTUNATO  

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0126 PROCESSO: 0051429-81.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM LUCIO DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0127 PROCESSO: 0052882-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE ESTEVES  

ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0128 PROCESSO: 0055747-68.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE ARIMATEIA RIBEIRO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0129 PROCESSO: 0057446-70.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR IMAIZUMI  

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0130 PROCESSO: 0058763-30.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGELINA OLIVEIRA DE SOUZA  

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0131 PROCESSO: 0060444-74.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IARA IGNACIO  
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ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0132 PROCESSO: 0061146-78.2013.4.03.6301 

RECTE: EDUVIA BELARMINO SILVA 

ADV. SP325792 - ARIANA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0133 PROCESSO: 0062339-07.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALBERTO DE JESUS  

ADV. SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0134 PROCESSO: 0065988-67.2014.4.03.6301 

RECTE: RONILDA DE CASSIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Sim

0135 PROCESSO: 0000028-82.2015.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEO PASCOAL DE OLIVEIRA  

ADV. SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0136 PROCESSO: 0000046-19.2013.4.03.6303 

RECTE: CASSIA APARECIDA BENEDETTI 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 14/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0137 PROCESSO: 0000053-32.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SASSI  

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0138 PROCESSO: 0000068-54.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: ANTONIO AGUIAR DE MATTOS 

ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0139 PROCESSO: 0000079-76.2014.4.03.6334 

RECTE: JOSE RIBEIRO 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0140 PROCESSO: 0000108-74.2014.4.03.6319 
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RECTE: PEDRO ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI e ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0141 PROCESSO: 0000112-54.2014.4.03.6338 

RECTE: JUREMA ALVES DE ALMEIDA LIMA 

ADV. SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0142 PROCESSO: 0000121-42.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAUL DA SILVA SIMPLICIO  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0143 PROCESSO: 0000156-15.2014.4.03.6131 

RECTE: MARLI DE LOURDES FERNANDES BERTOLUCCI 

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0144 PROCESSO: 0000161-81.2011.4.03.6312 

RECTE: EDSON DE FIGUEIREDO ARANTES 

ADV. SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0145 PROCESSO: 0000170-70.2011.4.03.6303 

RECTE: CLAUDECIR PINHEIRO ABRANTES 

ADV. SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/05/2011MPF: SimDPU: Não

0146 PROCESSO: 0000171-55.2012.4.03.6324 

RECTE: SILVAN APARECIDO PEREIRA 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0147 PROCESSO: 0000196-09.2014.4.03.6321 

RECTE: EILANE ALVES CAMPOS 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0148 PROCESSO: 0000202-35.2013.4.03.6326 

RECTE: ADMIR TREVISAN 

ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0149 PROCESSO: 0000202-78.2007.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: HELOISA CECILIA MENDES MARIANO  

ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0150 PROCESSO: 0000211-11.2015.4.03.6331 

RECTE: IRCEU RODRIGUES 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0151 PROCESSO: 0000247-05.2013.4.03.6305 

RECTE: JOSE PONTES DE OLIVEIRA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 06/12/2013MPF: NãoDPU: Não

0152 PROCESSO: 0000290-44.2010.4.03.6305 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO BATISTA DE PAULA ALVES  

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0153 PROCESSO: 0000445-91.2013.4.03.6321 

RECTE: VILMA JOANA GUEDES 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA e ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0154 PROCESSO: 0000473-83.2013.4.03.6313 

RECTE: FRANCISCO TERTO DE AMORIM 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0155 PROCESSO: 0000531-40.2014.4.03.6317 

RECTE: ROBERTO MILTON DOS SANTOS 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 21/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0156 PROCESSO: 0000531-98.2014.4.03.6330 

RECTE: MAXIMO DO NASCIMENTO 

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0157 PROCESSO: 0000539-30.2013.4.03.6324 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 
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RECDO: APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA  

ADV. SP145315 - ADRIANA MONTEIRO e ADV. SP145315B - ADRIANA MONTEIRO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 14/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0158 PROCESSO: 0000610-95.2009.4.03.6316 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VERA LUCIA ALVES DE TOLEDO E OUTROS 

RECDO: CARLOS RICARDO ALVES DE TOLEDO 

RECDO: RAFAEL BENY ALVES DE TOLEDO 

RECDO: RENATO ALVES DE TOLEDO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0159 PROCESSO: 0000780-67.2013.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO MARTINS RANGEL  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES e ADV. SP248113 -

FABIANA FREUA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 23/05/2013MPF: NãoDPU: Não

0160 PROCESSO: 0000791-55.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA FLORENCIO DA SILVA  

ADV. SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0161 PROCESSO: 0000810-21.2012.4.03.6309 

RECTE: INEZ DOS SANTOS DE LIMA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/12/2014MPF: SimDPU: Não

0162 PROCESSO: 0000846-68.2014.4.03.6317 

RECTE: MARIA ADELIA BERTOLUCI DA FONSECA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0163 PROCESSO: 0000898-10.2013.4.03.6314 

RECTE: OSVALDO DA SILVA 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0164 PROCESSO: 0000943-71.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR GONCALVES VELOZO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0165 PROCESSO: 0000975-51.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DOS SANTOS FERREIRA  
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0166 PROCESSO: 0000982-91.2011.4.03.6310 

RECTE: ANGELA DE FATIMA PIERRI ORTIZ 

ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0167 PROCESSO: 0001017-19.2014.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOAO LUIZ NEGRI  

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI

FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0168 PROCESSO: 0001021-73.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO FELLI FRALETTI 

ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0169 PROCESSO: 0001026-37.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMILSON LEMOS DO PRADO  

ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 14/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0170 PROCESSO: 0001039-96.2013.4.03.6324 

RECTE: PEDRO FRANCISCO DE MORAES 

ADV. SP138065 - EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA e ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA

PEREIRA DA SILVA e ADV. SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0171 PROCESSO: 0001047-07.2011.4.03.6304 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALCEU RIBEIRO  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 11/12/2012MPF: NãoDPU: Não

0172 PROCESSO: 0001047-66.2013.4.03.9301 

IMPTE: MIGUEL CORREIA DIAS 

ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA e ADV. SP168514 - CRISTINA CAETANO DA COSTA e ADV.

SP249378 - KARINA DELLA BARBA 

IMPDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 28/06/2013MPF: SimDPU: Não

0173 PROCESSO: 0001115-55.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMUR XAVIER DE MORAES  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/08/2012MPF: NãoDPU: Não

0174 PROCESSO: 0001132-19.2014.4.03.6326 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     263/1818



RECTE: JOSE ESTIMA DE OLIVEIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 10/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0175 PROCESSO: 0001134-69.2012.4.03.6322 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0176 PROCESSO: 0001158-89.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA ULIANA FANTACINI  

ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. SP171716 - KARINA BONATO IRENO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 06/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0177 PROCESSO: 0001168-39.2014.4.03.6301 

RECTE: GENTIL MUNHOZ 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0178 PROCESSO: 0001231-16.2014.4.03.6317 

RECTE: RAIMUNDA LUCAS DA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0179 PROCESSO: 0001236-71.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL PANIZZA  

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0180 PROCESSO: 0001275-77.2010.4.03.6316 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDEMIR JOANINI  

ADV. SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ e ADV. SP184661 - FABIANA SILVINO e ADV.

SP239538 - FABIO SILVINO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0181 PROCESSO: 0001295-26.2014.4.03.6317 

RECTE: AKIKO SHIGA KINA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0182 PROCESSO: 0001301-35.2011.4.03.6318 

RECTE: VANDA POLO DE FIGUEIREDO 

ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0183 PROCESSO: 0001313-03.2012.4.03.6322 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIA CRISTINA BRAGATO MARQUES RENCIS  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0184 PROCESSO: 0001317-94.2013.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCIA BRANDAO  

ADV. SP277116 - SILVANA FERNANDES 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0185 PROCESSO: 0001330-47.2013.4.03.6308 

RECTE: ADAO HONORIO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ e ADV.

SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0186 PROCESSO: 0001342-14.2006.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANDERSON DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0187 PROCESSO: 0001343-40.2013.4.03.6310 

RECTE: FABIANO JOSE LAUREANO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES

MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0188 PROCESSO: 0001368-59.2013.4.03.6308 

RECTE: TEREZA EVARISTO COSTA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ e ADV.

SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0189 PROCESSO: 0001445-92.2014.4.03.6321 

RECTE: JESUS BELLI 

ADV. SP329480 - BRUNA PAULA SIQUEIRA HERNANDES e ADV. SP332323 - SILMARA CRISTINA

BARBOZA RUFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0190 PROCESSO: 0001471-53.2014.4.03.6301 

RECTE: LUIZ GONZAGA MAIA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0191 PROCESSO: 0001507-47.2014.4.03.6317 

RECTE: ROZELI FERNANDES CECILIO MOREIRA 
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ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0192 PROCESSO: 0001511-27.2014.4.03.6336 

RECTE: MERCEDES FERNANDES FURQUI 

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0193 PROCESSO: 0001534-41.2006.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

RCDO/RCT: ELIANA APARECIDA DIAS  

ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: SimDPU: Não

0194 PROCESSO: 0001549-09.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE DI STEFANO TORREZANI  

ADV. SP253502 - VANESSA DANIELLE TEGA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0195 PROCESSO: 0001610-17.2010.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO RODRIGUES VIEIRA  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0196 PROCESSO: 0001634-05.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MÔNICA DE SOUZA TOMAZ  

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0197 PROCESSO: 0001742-89.2010.4.03.6305 

RECTE: CLOVIS AIRTON DIAS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0198 PROCESSO: 0001775-40.2010.4.03.6318 

RECTE: MARLENE AUGUSTA DE SOUSA 

ADV. SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0199 PROCESSO: 0001878-50.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS FRANCISCO PEREZ  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 10/08/2011MPF: SimDPU: Sim

0200 PROCESSO: 0001886-07.2011.4.03.6183 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMYLLA BARBOSA DOS SANTOS  

ADV. SP173226 - KELLY CRISTINA SACAMOTO UYEMURA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: SimDPU: Não

0201 PROCESSO: 0001890-04.2013.4.03.6303 

RECTE: JUAREZ BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0202 PROCESSO: 0001901-60.2014.4.03.6315 

RECTE: HORACIO MARCILIO DE SOUZA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ e ADV.

SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0203 PROCESSO: 0001943-73.2013.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO INACIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/08/2013MPF: NãoDPU: Não

0204 PROCESSO: 0001963-49.2014.4.03.6332 

RECTE: JAIR PEDRO DOS SANTOS 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0205 PROCESSO: 0001974-84.2013.4.03.6309 

RECTE: FRANCISCO DA ENCARNACAO TOME 

ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 13/02/2015MPF: SimDPU: Não

0206 PROCESSO: 0002051-47.2009.4.03.6305 

RECTE: FATIMA CUSTODIO 

ADV. SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES e ADV. SP179542 - LEONCIO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0207 PROCESSO: 0002061-83.2013.4.03.6327 

RECTE: MATILDE DE MAIA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0208 PROCESSO: 0002066-59.2013.4.03.6310 

RECTE: NAUDMER MARIN 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0209 PROCESSO: 0002076-59.2015.4.03.6302 

RECTE: HENRIQUE AUGUSTO DE SALLES CARVALHO 

ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0210 PROCESSO: 0002100-33.2014.4.03.6105 

RECTE: NELSON FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP317196 - MICHAEL CLARENCE CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0211 PROCESSO: 0002131-72.2013.4.03.6304 

RECTE: ADRIANA BORBOREMA 

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 27/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0212 PROCESSO: 0002152-91.2013.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO FELISMINO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0213 PROCESSO: 0002164-43.2010.4.03.6312 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: APARECIDO RODRIGUES DE SOUZA  

ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 16/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0214 PROCESSO: 0002177-61.2014.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALIA FERNANDA GASPARINI SIMAO  

ADV. SP259207 - MARCELO MALAGOLI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0215 PROCESSO: 0002179-90.2011.4.03.6307 

RECTE: ANDRADINA GONCALVES DA SILVA MESSIAS 

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0216 PROCESSO: 0002220-56.2014.4.03.6338 

RECTE: VALERIANO ORTEGA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0217 PROCESSO: 0002237-62.2013.4.03.6327 
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RECTE: AUREA REGINA DE OLIVEIRA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 04/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0218 PROCESSO: 0002242-85.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA BEZERRA GOMES  

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0219 PROCESSO: 0002281-11.2013.4.03.6318 

RECTE: AGOSTINHO ALVES DE ANDRADE 

ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0220 PROCESSO: 0002290-43.2013.4.03.6327 

RECTE: JOSE PEDRO 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0221 PROCESSO: 0002355-82.2014.4.03.6301 

RECTE: RACHEL MEDINA ARAUJO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0222 PROCESSO: 0002413-16.2013.4.03.6303 

RECTE: ADEMAR DOMINGOS DA SILVA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0223 PROCESSO: 0002438-41.2014.4.03.6126 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORGIVAL SILVA SOUZA  

ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0224 PROCESSO: 0002444-08.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER BATISTA DE MORAIS  

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0225 PROCESSO: 0002445-53.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEVLIN REGINA SILVA MESSIAS  

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0226 PROCESSO: 0002480-50.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ APARECIDO CANOLA  

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0227 PROCESSO: 0002498-37.2011.4.03.6314 

RECTE: CRISTINA ETSUCA ODA ZANCANELLA 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 03/07/2012MPF: NãoDPU: Não

0228 PROCESSO: 0002526-31.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KETELYN DANIELE RAMOS DE OLIVEIRA E OUTROS 

RECDO: SAMUEL HENRIQUE RAMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: KAUANY VITORIA RAMOS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0229 PROCESSO: 0002561-20.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ZAGO  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0230 PROCESSO: 0002605-19.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINDO NACHBAR  

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0231 PROCESSO: 0002632-03.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLA CRISITNA PACHECO  

ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0232 PROCESSO: 0002661-37.2014.4.03.6338 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS MENDONCA DE SOUZA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0233 PROCESSO: 0002684-38.2012.4.03.6310 

RECTE: JAIME CHUTI GARCIA 

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 02/05/2013MPF: NãoDPU: Não

0234 PROCESSO: 0002693-10.2011.4.03.6318 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMUEL OLIVEIRA PINHEIRO (COM REPRESENTANTE)  

ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/10/2012MPF: SimDPU: Não

0235 PROCESSO: 0002774-25.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOUSA RODRIGUES  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/08/2012MPF: NãoDPU: Não

0236 PROCESSO: 0002866-66.2014.4.03.6338 

RECTE: DEBORA VALERIA DA SILVA SANTANA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0237 PROCESSO: 0002913-45.2010.4.03.6317 

RECTE: NILSA DOS SANTOS ALVES BARRETO 

ADV. SP106355 - JOSE MARQUES DE MORAES 

RECTE: MATHEUS ALVES BARRETO 

ADVOGADO(A): SP106355-JOSE MARQUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/06/2011MPF: SimDPU: Não

0238 PROCESSO: 0002920-71.2013.4.03.6304 

RECTE: PEDRO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0239 PROCESSO: 0002923-83.2014.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO DE PADUA CARDOSO SANTIAGO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 08/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0240 PROCESSO: 0002987-86.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CHRISTOFOLETTI  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0241 PROCESSO: 0003030-04.2013.4.03.6326 

RECTE: HELIO GONCALEZ 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0242 PROCESSO: 0003049-10.2013.4.03.6326 

RECTE: HENRIQUETA GABRIELA GULIN FIGUEROA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0243 PROCESSO: 0003065-83.2011.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PINTO DA SILVA  

ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0244 PROCESSO: 0003127-52.2013.4.03.6310 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CRISTINA MOTTA GALVAO GALINDO  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0245 PROCESSO: 0003195-44.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DE BORTOLI MUNHAE  

ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0246 PROCESSO: 0003294-25.2011.4.03.6315 

RECTE: AGDA BEATRIZ RAMOS CORREA 

ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0247 PROCESSO: 0003352-72.2013.4.03.6310 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HIONYR TEREZINHA GODOY COSTA  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0248 PROCESSO: 0003441-85.2014.4.03.6302 

RECTE: ALEXANDRE FARAH GOULART DE ANDRADE 

ADV. SP139227 - RICARDO IBELLI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 16/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0249 PROCESSO: 0003492-23.2010.4.03.6307 

RECTE: MARCOS MARTINS JUNIOR 

ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0250 PROCESSO: 0003497-68.2007.4.03.6301 

RECTE: BRUNO ALEXANDER CARMO RIBEIRO 

ADV. SP182758 - CARLOS EDUARDO BARRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0251 PROCESSO: 0003505-52.2011.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS MACHADO GUINATI  

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0252 PROCESSO: 0003516-37.2013.4.03.6310 

RECTE: NELI INACIO SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0253 PROCESSO: 0003593-07.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TADEU DOS SANTOS  

ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA e ADV. SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0254 PROCESSO: 0003618-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVAL LUCHETTI  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0255 PROCESSO: 0003628-06.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL SILVA FERREIRA  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0256 PROCESSO: 0003628-24.2009.4.03.6317 

RECTE: LUIZ AMERICO BATISTA DA SILVA 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0257 PROCESSO: 0003638-82.2010.4.03.6301 

RECTE: RENATO REJANE DIAS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0258 PROCESSO: 0003682-05.2009.4.03.6312 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA BRISOLARI MARREGA  

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0259 PROCESSO: 0003683-67.2012.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO TOZZI  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 06/06/2013MPF: NãoDPU: Não

0260 PROCESSO: 0003705-64.2013.4.03.6326 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERGINIA BEATRIZ DE CAMARGO DE SOUZA  
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ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0261 PROCESSO: 0003726-05.2010.4.03.6307 

RECTE: ANTONIO BRITO 

ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0262 PROCESSO: 0003752-11.2012.4.03.6314 

RECTE: WAGNER JOSE DA SILVA BITTENCOURT JUNIOR 

ADV. SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0263 PROCESSO: 0003779-38.2014.4.03.6309 

RECTE: SEBASTIAO MORAES DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 28/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0264 PROCESSO: 0003815-92.2010.4.03.6318 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARIA AUXILIADORA PUCCI ABRAHAO  

ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES e ADV. SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI e ADV.

SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0265 PROCESSO: 0003829-73.2014.4.03.6306 

RECTE: VANIR DE SOUZA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0266 PROCESSO: 0003893-50.2014.4.03.6317 

RECTE: RODRIGO DIAS DE MOURA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0267 PROCESSO: 0003901-85.2013.4.03.6309 

RECTE: APARECIDO MIGUEL DA SILVA 

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0268 PROCESSO: 0003915-47.2010.4.03.6318 

RECTE: JOSE EURIPEDES PEREIRA 

ADV. SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL e ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0269 PROCESSO: 0003925-32.2012.4.03.6315 

RECTE: YOSHIKO MORITA 
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ADV. SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0270 PROCESSO: 0003951-82.2011.4.03.6309 

RECTE: GERTRUDES PEREIRA DE MELO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0271 PROCESSO: 0003953-46.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTANILDO FERNANDES OLIVEIRA  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/06/2012MPF: NãoDPU: Sim

0272 PROCESSO: 0003967-40.2010.4.03.6319 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO GOMES DA SILVA  

ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN e ADV. PR021699 - MARCELA VILLATORRE DA SILVA e

ADV. PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0273 PROCESSO: 0003972-96.2014.4.03.6327 

RECTE: RAIMUNDA NONATA MISQUITA DE CARVALHO 

ADV. SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0274 PROCESSO: 0004068-32.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA RODRIGUES  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0275 PROCESSO: 0004084-31.2010.4.03.6319 

RECTE: NEUZA MORAIS ALVES 

ADV. SP062246 - DANIEL BELZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0276 PROCESSO: 0004101-34.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGELIO URRA  

ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0277 PROCESSO: 0004135-25.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE TRINDADE MARQUES  

ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS e ADV. SP313046 - CRISTIANO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0278 PROCESSO: 0004144-11.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRYAN LUCAS CANELA DA SILVA  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 10/04/2014MPF: SimDPU: Não

0279 PROCESSO: 0004160-07.2013.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO TREZZA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES e ADV. PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0280 PROCESSO: 0004194-31.2013.4.03.6317 

RECTE: VICENTE CLAUDEMIR VIEIRA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0281 PROCESSO: 0004205-26.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON RIBEIRO  

ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0282 PROCESSO: 0004252-18.2014.4.03.6311 

RECTE: JOSE RODRIGUES NETO 

ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0283 PROCESSO: 0004255-44.2012.4.03.6310 

RECTE: ISMAILDE BISPO DE SA TELES FIDELIZ 

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0284 PROCESSO: 0004319-25.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE MARIA CANDIDO 

ADV. SP180241 - RAUL RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0285 PROCESSO: 0004376-91.2011.4.03.6315 

RECTE: EURIDES FRANCISCO DE SOUZA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0286 PROCESSO: 0004407-92.2012.4.03.6310 

RECTE: OLIVIO HESPANHOL 

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 08/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0287 PROCESSO: 0004441-14.2005.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DANIEL DONADELLI  

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS e ADV. SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO

LAZINI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0288 PROCESSO: 0004509-10.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE APARECIDO DA CRUZ 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 22/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0289 PROCESSO: 0004561-06.2014.4.03.6322 

RECTE: ANA CAROLINA VICTORIO DE SENA 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0290 PROCESSO: 0004619-31.2013.4.03.6326 

RECTE: RICARDO SPRUCK 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0291 PROCESSO: 0004695-61.2013.4.03.6324 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

RECDO: JOAO MARQUES  

ADV. SP145315B - ADRIANA MONTEIRO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 03/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0292 PROCESSO: 0004697-84.2010.4.03.6308 

RECTE: JOAO VIEIRA FOGACA 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0293 PROCESSO: 0004708-13.2010.4.03.6309 

RECTE: AFONSO DOMINGUES TEXEIRA LEITE 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0294 PROCESSO: 0004726-31.2010.4.03.6310 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE LUIS ANDIA  

ADV. SP217759 - JORGE DA SILVA e ADV. SP284742 - JULIANA RENATA FURLAN 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0295 PROCESSO: 0004907-72.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS PHELIPE BENEDETE CARVALHO E OUTROS 

ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO 

RECDO: RONALDO VINICIUS BENEDETE CARVALHO 

RECDO: TULIO GUSTAVO BENEDETE CARVALHO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0296 PROCESSO: 0004908-68.2014.4.03.6183 

RECTE: BENEDITO DE MORAES 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0297 PROCESSO: 0005004-19.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR ALVES DE BRITO  

ADV. SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0298 PROCESSO: 0005050-84.2006.4.03.6302 

RECTE: ESTADO DE SAO PAULO 

ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS e ADV. SP064164 - CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

RECDO: DIVALDO PONTE FERREIRA  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0299 PROCESSO: 0005062-43.2012.4.03.6317 

RECTE: VALDIVINO FRANCISCO DE ASSIS 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0300 PROCESSO: 0005080-30.2014.4.03.6338 

RECTE: ADEMIR NAVAS CAPARRON 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 18/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0301 PROCESSO: 0005091-80.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSINEI ARNOLD  

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0302 PROCESSO: 0005132-74.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO PALAMIN DE OLIVEIRA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não
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0303 PROCESSO: 0005180-62.2014.4.03.6183 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0304 PROCESSO: 0005219-90.2014.4.03.6302 

RECTE: SONIA BRONDI TEIXEIRA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP277857 - CLEYTON RIBEIRO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 21/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0305 PROCESSO: 0005302-04.2013.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

RECDO: JULIANA BIASOTTO FEITOSA ASCENCIO  

ADV. SP321938 - JOÃO EDUARDO ASCENCIO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 11/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0306 PROCESSO: 0005318-04.2012.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HEBE CARNEIRO TEIXEIRA  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0307 PROCESSO: 0005371-25.2011.4.03.6309 

RECTE: COSME SEVERINO DA SILVA 

ADV. SP255123 - EMERSON ALEX DE ALMEIDA ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0308 PROCESSO: 0005410-51.2013.4.03.6309 

RECTE: MARINALVA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0309 PROCESSO: 0005420-95.2013.4.03.6309 

RECTE: LINDAURA MARTINS PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0310 PROCESSO: 0005488-20.2014.4.03.6306 

RECTE: RAIMUNDO DO REAL 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0311 PROCESSO: 0005498-12.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA MARIA PICOLOMINI HESPANHOLETTO  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0312 PROCESSO: 0005512-88.2014.4.03.6325 

RECTE: ANDREIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV. SP326383 - WILSON CARLOS LOPES e ADV. SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA e ADV.

SP325318 - WILLIAN LUIZ CÂNDIDO ZANATA FERRI 

RECTE: LEANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP292834-NATASHA FREITAS VITICA 

RECTE: LEANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP326383-WILSON CARLOS LOPES 

RECTE: LEANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP325318-WILLIAN LUIZ CÂNDIDO ZANATA FERRI 

RECTE: SAMELLA SAMARA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP292834-NATASHA FREITAS VITICA 

RECTE: SAMELLA SAMARA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP326383-WILSON CARLOS LOPES 

RECTE: SAMELLA SAMARA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP325318-WILLIAN LUIZ CÂNDIDO ZANATA FERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: SimDPU: Não

0313 PROCESSO: 0005573-33.2014.4.03.6103 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO FERRAZ JUNQUEIRA  

ADV. SP208665 - LINDA EMIKO TATIMOTO e ADV. SP153006 - DANIELA MACEDO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0314 PROCESSO: 0005624-39.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL SILVA VITAL  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0315 PROCESSO: 0005682-84.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSME ANGELO  

ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0316 PROCESSO: 0005762-71.2011.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GUSTAVO DO VALE CARMO (REPR P/)  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0317 PROCESSO: 0005774-85.2011.4.03.6311 

RECTE: ARIADNE ALVES DA SILVA (REPR P/) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0318 PROCESSO: 0005812-35.2013.4.03.6309 

RECTE: MARIA DO SOCORRO NUNES PEREIRA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP298231 - KELSEN MARCONDES PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 
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DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0319 PROCESSO: 0006027-13.2010.4.03.6310 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALBERTO FIRMINO DOS SANTOS  

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0320 PROCESSO: 0006051-21.2013.4.03.6315 

RECTE: EVANDRO BERTO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 08/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0321 PROCESSO: 0006114-40.2013.4.03.6317 

RECTE: MARIA FARIA ALVES DE LIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 04/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0322 PROCESSO: 0006188-29.2010.4.03.6308 

RCTE/RCD: ELIANA MARIA DA SILVA 

ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 22/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0323 PROCESSO: 0006250-52.2014.4.03.6333 

RECTE: ANTONIO GERALDO STEFANO 

ADV. SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0324 PROCESSO: 0006330-45.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE GONCALVES DE CARVALHO  

ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0325 PROCESSO: 0006358-43.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0326 PROCESSO: 0006474-04.2010.4.03.6309 

RECTE: ROGERIO BITTENCOURT 

ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0327 PROCESSO: 0006507-51.2011.4.03.6311 

RECTE: CELSO GOMES LOURENÇO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0328 PROCESSO: 0006529-29.2013.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIALVA VIEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/02/2014MPF: SimDPU: Não

0329 PROCESSO: 0006581-93.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIAO LARRUBIA FILHO  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 05/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0330 PROCESSO: 0006705-68.2009.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WESLEY MARCELO MOIA CURY  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0331 PROCESSO: 0006803-63.2012.4.03.6303 

RECTE: SIRLENE APARECIDA PASSONI 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 04/02/2013MPF: NãoDPU: Não

0332 PROCESSO: 0006818-64.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTO CAVALARI  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 23/11/2012MPF: NãoDPU: Não

0333 PROCESSO: 0006897-95.2014.4.03.6317 

RECTE: CLEUSA GIRAO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0334 PROCESSO: 0006919-32.2014.4.03.6325 

RECTE: TEREZINHA DE FATIMA DIAS DE MORAES 

ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0335 PROCESSO: 0007000-86.2010.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RONALDO MAZARA JUNIOR  

ADV. SP139046 - LUCIA HELENA SANTANA D ANGELO MAZARA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/08/2012MPF: NãoDPU: Não

0336 PROCESSO: 0007024-18.2014.4.03.6322 

RECTE: PATRICIA CRISTINA GIGANTE 

ADV. SP084734 - CATERINA GRIS DE FREITAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0337 PROCESSO: 0007048-19.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA VARANDAS FLORIANO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0338 PROCESSO: 0007078-20.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA MORI DE SOUZA SILVA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0339 PROCESSO: 0007087-92.2013.4.03.6317 

RECTE: JOÃO NARCIZO DALIBERA 

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 04/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0340 PROCESSO: 0007278-22.2012.4.03.6302 

RECTE: DIVALDO CARLOS PACHECO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 28/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0341 PROCESSO: 0007311-44.2013.4.03.6183 

RECTE: JOSE EUSTAQUIO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0342 PROCESSO: 0007317-58.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA REGINA GUERINO  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0343 PROCESSO: 0007461-90.2012.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIÃO DE PAULA TOLEDO 

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER e ADV. SP169733 - MARIA ANGELICA LENOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 05/10/2012MPF: NãoDPU: Não

0344 PROCESSO: 0007479-43.2010.4.03.6315 

RECTE: LAZARO MORAES 

ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0345 PROCESSO: 0007569-17.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA APARECIDA BUENO DE CAMARGO MORATTO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0346 PROCESSO: 0007693-29.2013.4.03.6315 

RECTE: GILZETE CAMARA IDELFONSO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 30/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0347 PROCESSO: 0007707-67.2009.4.03.6310 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO DO NASCIMENTO  

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0348 PROCESSO: 0007824-51.2010.4.03.6301 

RECTE: TIAGO OLIVEIRA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: SimDPU: Sim

0349 PROCESSO: 0007843-52.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MACEDO  

ADV. SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0350 PROCESSO: 0007902-52.2009.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDIVALDO DE SOUZA VIANA  

ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0351 PROCESSO: 0007917-35.2011.4.03.6315 

RECTE: CARLOS PASCHOAL PRADOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0352 PROCESSO: 0007945-03.2011.4.03.6315 

RECTE: VASTE DO VALLE BENANTE 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0353 PROCESSO: 0007968-12.2012.4.03.6315 

RECTE: EDNEIA SANTOS SILVA 

ADV. SC023056 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0354 PROCESSO: 0007986-33.2012.4.03.6315 

RECTE: SULIVAN DE SOUZA LOPES 
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ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0355 PROCESSO: 0007999-61.2014.4.03.6315 

RECTE: ANDREIA APARECIDA CORREA DE LIMA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0356 PROCESSO: 0008019-69.2011.4.03.6311 

RECTE: OSCAR MENDES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0357 PROCESSO: 0008047-35.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE SOUZA ORDOZ  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0358 PROCESSO: 0008116-30.2010.4.03.6303 

RECTE: RENATA PIZZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Sim

0359 PROCESSO: 0008199-12.2011.4.03.6303 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV. SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES 

RECDO: ESTEFANIA MARIA DE ALMEIDA BERTELLI  

ADV. SP259147 - ISRAEL BRUNO VICENTE 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0360 PROCESSO: 0008238-73.2014.4.03.6183 

RECTE: MARCIO IBERE BASSETTO 

ADV. SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0361 PROCESSO: 0008301-95.2011.4.03.6315 

RECTE: MARCIONILO JOSE FERREIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0362 PROCESSO: 0008429-94.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NICOLI CAROL CASTRO ILARI  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2012MPF: SimDPU: Sim

0363 PROCESSO: 0008433-23.2014.4.03.6324 

RECTE: LEONICE CANDIDA DE ALMEIDA 
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ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0364 PROCESSO: 0008643-48.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI APARECIDA DA SILVA  

ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0365 PROCESSO: 0008776-53.2012.4.03.6303 

RECTE: DELZUITA FRASÃO MATOS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 11/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0366 PROCESSO: 0009017-90.2013.4.03.6303 

RECTE: JURACI ROCHA DE SOUZA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0367 PROCESSO: 0009086-60.2015.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO GOMES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Sim

0368 PROCESSO: 0009118-36.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDSON SOHATIRO AKUTAGAWA  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0369 PROCESSO: 0009422-98.2014.4.03.6301 

RECTE: ANISIA ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0370 PROCESSO: 0009447-18.2014.4.03.6332 

RECTE: ARMINDA MARTINS NEVES 

ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0371 PROCESSO: 0009612-58.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDECI JOSE ALEIXO  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0372 PROCESSO: 0009702-08.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOANA DARC DA SILVA OLIVEIRA  

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV.

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO e ADV. SP282027 - ANDREY RODRIGO

CHINAGLIA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0373 PROCESSO: 0009940-19.2014.4.03.6324 

RECTE: GERALDO JOSE MODA 

ADV. SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0374 PROCESSO: 0010090-21.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODIVAL TAGLIAMENTO  

ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0375 PROCESSO: 0010246-93.2010.4.03.6302 

RECTE: DOMINGAS RAMILA ROSA DOS REIS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0376 PROCESSO: 0010367-16.2014.4.03.6324 

RECTE: OSMAR ALVES PEREIRA 

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0377 PROCESSO: 0010373-58.2014.4.03.6183 

RECTE: VALDEMAR ALVES DA ROCHA 

ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0378 PROCESSO: 0010542-50.2011.4.03.6183 

RECTE: JOSE BENTO RIBEIRO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0379 PROCESSO: 0010711-36.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS GERMINIAZI  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0380 PROCESSO: 0010749-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA PEREIRA  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0381 PROCESSO: 0010804-29.2014.4.03.6301 

RECTE: FUMIKA TAKAKI 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0382 PROCESSO: 0010813-02.2011.4.03.6105 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BALDUINO DE SOUZA  

ADV. SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0383 PROCESSO: 0010851-58.2014.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0384 PROCESSO: 0010938-82.2011.4.03.6100 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RCDO/RCT: RODRIGO LINDEMBERG ALONSO DA SILVA  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0385 PROCESSO: 0010952-06.2014.4.03.6183 

RECTE: VALDINAR PINHEIRO DE CARVALHO 

ADV. SP180600 - MARCELO TUDISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0386 PROCESSO: 0011009-55.2014.4.03.6302 

RECTE: ANGELA MARIA DA SILVA PEREIRA 

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA e ADV. SP242749 - CARLOS ALBERTO TELLES e ADV. SP339768 - RAYANNE MERENDA

TELLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0387 PROCESSO: 0011030-07.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VALKAREGY DO SANTOS  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0388 PROCESSO: 0011393-35.2007.4.03.6311 

RECTE: NARCISO ESTEVES 

ADV. SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0389 PROCESSO: 0011430-58.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL PINHEIRO DE SOUZA  

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0390 PROCESSO: 0011617-56.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA IZANI SATURNINO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0391 PROCESSO: 0011796-87.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0392 PROCESSO: 0012405-70.2014.4.03.6301 

RECTE: IVONE CONCEICAO DO NASCIMENTO TAVARES 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0393 PROCESSO: 0012414-68.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLY CHRISTINA CARREIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0394 PROCESSO: 0012494-93.2014.4.03.6301 

RECTE: ROSALIA PEDRO DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 02/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0395 PROCESSO: 0012750-36.2014.4.03.6301 

RECTE: DEISE DOMINGUES DE MEDEIROS 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0396 PROCESSO: 0012837-23.2013.4.03.6302 

RECTE: GUSTAVO LAVORINI 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0397 PROCESSO: 0012891-31.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS BUENO DA SILVA  

ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR e ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 
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DATA DISTRIB: 29/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0398 PROCESSO: 0012970-75.2007.4.03.6302 

RECTE: ILDA BARREIROS JARDIM 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0399 PROCESSO: 0013220-64.2014.4.03.6302 

RECTE: EDILENE APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS 

ADV. SP312427 - SARA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0400 PROCESSO: 0013801-79.2014.4.03.6302 

RECTE: LUIZ ANTONIO PRATA 

ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0401 PROCESSO: 0013825-62.2014.4.03.6317 

RECTE: MARIA AUXILIADORA CASTAO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0402 PROCESSO: 0013986-20.2014.4.03.6302 

RECTE: LENILDA PINTO DE JESUS 

ADV. SP337515 - ALLANA MARA FUDIMURA PIOVANI e ADV. SP185972 - VALDEMIR CALDANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 27/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0403 PROCESSO: 0014458-88.2014.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO GOMES 

ADV. SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0404 PROCESSO: 0014584-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DE QUEIROZ  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0405 PROCESSO: 0014593-45.2005.4.03.6303 

RECTE: ELZA MARIA HADDAD DE OLIVEIRA 

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0406 PROCESSO: 0014713-76.2014.4.03.6302 

RECTE: CAMILA ALINE CAMPOS RODRIGUES MAXIMILIANO 

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0407 PROCESSO: 0014756-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: CLARA LUCIA ARAUJO  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0408 PROCESSO: 0014902-33.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ORLANDO DE AZEVEDO  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 16/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0409 PROCESSO: 0015124-93.2012.4.03.6301 

RECTE: MOISES PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0410 PROCESSO: 0015130-26.2014.4.03.6303 

RECTE: JANETE RODRIGUES DE MOURA 

ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0411 PROCESSO: 0015242-06.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0412 PROCESSO: 0015411-37.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMIRO ANTONIO RAMOS  

ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0413 PROCESSO: 0016271-57.2012.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CASTRO SOBRINHO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0414 PROCESSO: 0016417-64.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LESLI CRISTINI CARON  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0415 PROCESSO: 0017439-20.2014.4.03.6303 

RECTE: ALEX CARDOSO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO

FIGUEIREDO e ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não
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0416 PROCESSO: 0017774-45.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO SOCORRO CAMPOS DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 02/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0417 PROCESSO: 0018846-09.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: ESHELEY LAIS JESUS DOS SANTOS 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0418 PROCESSO: 0019970-95.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALBERTINO BISPO DOS SANTOS  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0419 PROCESSO: 0020233-93.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SABRINA FERREIRA DE SOUZA  

ADV. SP262533 - IZABEL CRISTINA BARROS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0420 PROCESSO: 0020261-90.2011.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELSON FERREIRA LOPES  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 16/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0421 PROCESSO: 0020333-77.2011.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO WELLINGTON ALVES DA SILVA  

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0422 PROCESSO: 0021480-36.2014.4.03.6301 

RECTE: DALVA LUPPO ISIDORO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0423 PROCESSO: 0021561-58.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MIGUEL DE MENDOCA  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0424 PROCESSO: 0022332-02.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RCDO/RCT: ANANIAS PRUDENTE RAMOS  

ADV. SP138722 - RENILDA NOGUEIRA DA COSTA e ADV. SP141754 - SILVIO VITOR DONATI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0425 PROCESSO: 0022799-73.2013.4.03.6301 
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RECTE: MARIA DE CARMO DI SESSA LOTFI 

ADV. SP147267 - MARCELO PINHEIRO PINA e ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS

SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0426 PROCESSO: 0022820-49.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCOS MASSACHI SATO  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0427 PROCESSO: 0023058-34.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA ROMILDA FEITEN 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0428 PROCESSO: 0023300-32.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADALBERTO DE SOUZA ALCANTARA  

ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM e ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/08/2012MPF: NãoDPU: Não

0429 PROCESSO: 0023902-81.2014.4.03.6301 

RECTE: OMARIZIO TAVARES DA SILVEIRA 

ADV. SP315948 - LUCAS FERREIRA FELIPE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0430 PROCESSO: 0023929-98.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LEANDRO MAZZITELLI  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0431 PROCESSO: 0023953-63.2012.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS TOFANELI 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 28/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0432 PROCESSO: 0024025-16.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS UMBELINO 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0433 PROCESSO: 0024500-74.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: CLARICE DE ALMEIDA  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0434 PROCESSO: 0024644-43.2013.4.03.6301 

RECTE: VICENTINA MARGARIDA SABATELLO COZZE 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0435 PROCESSO: 0025258-82.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA CRISTINA DE CASTRO PAIVA  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 14/12/2012MPF: NãoDPU: Não

0436 PROCESSO: 0025353-44.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVITA DIAS DOS SANTOS  

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0437 PROCESSO: 0025442-67.2014.4.03.6301 

RECTE: EDGAR ALVES COSTA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 04/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0438 PROCESSO: 0025493-54.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010MPF: SimDPU: Sim

0439 PROCESSO: 0025878-60.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: TANIA CRISTINA VARGAS QUERINO  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0440 PROCESSO: 0026026-37.2014.4.03.6301 

RECTE: IZABEL FRANCISCA RODRIGUES RIBEIRO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0441 PROCESSO: 0026479-71.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE VITOR LOPES ROCHA 

ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: SimDPU: Não

0442 PROCESSO: 0026675-02.2014.4.03.6301 

RECTE: VALDECY MARIA DE JESUS 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0443 PROCESSO: 0027006-18.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOUDES ROSA DA COSTA 

ADV. SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0444 PROCESSO: 0027166-09.2014.4.03.6301 

RECTE: CLEONICE ALVES FERREIRA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0445 PROCESSO: 0027170-46.2014.4.03.6301 

RECTE: CONCILIA ROCHA LIMA PINTO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0446 PROCESSO: 0027442-79.2010.4.03.6301 

RECTE: NIVEA OLIVEIRA VERNUNCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: SimDPU: Sim

0447 PROCESSO: 0027917-06.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES MONCAO  

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0448 PROCESSO: 0027929-78.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO HENRIQUE DE MIRANDA JUNIOR  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0449 PROCESSO: 0028628-98.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA GONCALVES RIBEIRO  

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0450 PROCESSO: 0028905-17.2014.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0451 PROCESSO: 0029264-11.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GERSZON PUCZYNSKI  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0452 PROCESSO: 0029317-16.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO ALMEIDA SANTOS  

ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0453 PROCESSO: 0031056-87.2013.4.03.6301 

RECTE: CICERO JUVENCIO DA SILVA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0454 PROCESSO: 0031591-84.2011.4.03.6301 

RECTE: SANDOR LUKACS 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0455 PROCESSO: 0031609-76.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECTE: CAIXA SEGUROS S.A. 

ADVOGADO(A): SP235013-JORGE ANTONIO PEREIRA 

RECTE: CAIXA SEGUROS S.A. 

ADVOGADO(A): SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

RECTE: CAIXA SEGUROS S.A. 

ADVOGADO(A): SP022292-RENATO TUFI SALIM 

RECDO: ANDRE LUIS ESPACIANI  

ADV. SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0456 PROCESSO: 0031728-95.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE ALBERTO AUGUSTO MORENO  

ADV. SP231625 - LILIAN CHINEZ MORENO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0457 PROCESSO: 0031761-22.2012.4.03.6301 

RECTE: MARCIA CONCEICAO MIRANDA NARDI 

ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 28/09/2012MPF: NãoDPU: Não

0458 PROCESSO: 0032158-18.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0459 PROCESSO: 0033124-10.2013.4.03.6301 

RECTE: SATOSHI IDE 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 06/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0460 PROCESSO: 0033933-39.2009.4.03.6301 

RECTE: EDEMIR ESCREMIN 

ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0461 PROCESSO: 0034191-44.2012.4.03.6301 

RECTE: ZILDA SERRA MUTTI 

ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR e ADV. SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2012MPF: NãoDPU: Não

0462 PROCESSO: 0034405-64.2014.4.03.6301 

RECTE: LUIS SALUSTIANO DE MEDEIROS 

ADV. SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0463 PROCESSO: 0034588-40.2011.4.03.6301 

RECTE: OJAIR ADOLFO 

ADV. SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0464 PROCESSO: 0035261-28.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA GASPAROTTE 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0465 PROCESSO: 0035411-77.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CRISTINE FRIESEN  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 31/10/2012MPF: NãoDPU: Não

0466 PROCESSO: 0035839-88.2014.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALINA DE SIMONE BARBUGLIO  

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0467 PROCESSO: 0036091-91.2014.4.03.6301 

RECTE: ISRAEL FELIX DE ALMEIDA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 06/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0468 PROCESSO: 0036747-53.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE CANDIDO GARCIA  

ADV. SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0469 PROCESSO: 0036759-38.2009.4.03.6301 

RECTE: DONATO BEZERRA DO VALE 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 
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DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0470 PROCESSO: 0036768-97.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM DA SILVA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0471 PROCESSO: 0036859-90.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO ROBERTO MARCHESINI  

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO e ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU

DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0472 PROCESSO: 0036875-10.2010.4.03.6301 

RECTE: DINALVA DANIEL DE FRANCA 

ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: SimDPU: Não

0473 PROCESSO: 0037036-20.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA SILVA RODRIGUES 

ADV. SP095239 - DALTON FELIX DE MATTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0474 PROCESSO: 0037361-87.2013.4.03.6301 

RECTE: LINCOLN FIRMINO LOPES 

ADV. SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0475 PROCESSO: 0037681-06.2014.4.03.6301 

RECTE: LILIANE HELENA GALANCIAK 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0476 PROCESSO: 0038051-82.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE ARISTEU DA SILVA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0477 PROCESSO: 0038149-77.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

RECTE: ALINE DIAS BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009MPF: SimDPU: Sim

0478 PROCESSO: 0038593-03.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE GONZAGA 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0479 PROCESSO: 0038893-72.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUCINDO RIBEIRO DA SILVA  

ADV. SP197485 - RENATA CRISTINA PASTORINO e ADV. SP241066 - PAULO EDUARDO GERMANO

PALENZUELA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0480 PROCESSO: 0038896-51.2013.4.03.6301 

RECTE: PEDRO DA SILVA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0481 PROCESSO: 0039035-66.2014.4.03.6301 

RECTE: ANGELICA DA SILVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: SimDPU: Sim

0482 PROCESSO: 0039321-78.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESTELA MADUREIRA  

ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0483 PROCESSO: 0039583-28.2013.4.03.6301 

RECTE: GIRLEIDE DURAES 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 30/10/2013MPF: NãoDPU: Não

0484 PROCESSO: 0039714-03.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TICIANE SOUSA DE VASCONCELOS  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 19/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0485 PROCESSO: 0040231-71.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES DO COUTO  

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 02/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0486 PROCESSO: 0040489-57.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PALMIERI FILHO  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0487 PROCESSO: 0041652-33.2013.4.03.6301 

RECTE: AIRTON APARECIDO ALVES PINTO 
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ADV. SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0488 PROCESSO: 0044217-33.2014.4.03.6301 

RECTE: JORGE PINTO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0489 PROCESSO: 0044673-80.2014.4.03.6301 

RECTE: ELISA ALVES FERREIRA ANUNCIACAO 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0490 PROCESSO: 0044719-45.2009.4.03.6301 

RECTE: CELIO FLORENTINO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/06/2012MPF: NãoDPU: Não

0491 PROCESSO: 0044734-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADÃO ANILIO DA COSTA SOARES  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0492 PROCESSO: 0047188-25.2013.4.03.6301 

RECTE: MARLENE DIAS DE SOUZA 

ADV. SP211401 - MARLY DIAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0493 PROCESSO: 0047418-04.2012.4.03.6301 

RECTE: ELIZABETE CHARLES FERREIRA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES e ADV. PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 13/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0494 PROCESSO: 0047749-54.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CELIO FERNANDES  

ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0495 PROCESSO: 0047786-81.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NAIR PINTO CARNEIRO ALAMAM  

ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM e ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/08/2012MPF: NãoDPU: Não

0496 PROCESSO: 0048144-07.2014.4.03.6301 
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RECTE: MAURICIO MARCIANO DUARTE 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0497 PROCESSO: 0048168-11.2009.4.03.6301 

RECTE: DORIVAL CONTIERE 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0498 PROCESSO: 0049827-21.2010.4.03.6301 

RECTE: IVAN MARTINS MOTTA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0499 PROCESSO: 0049857-90.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBA ANTONIO  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0500 PROCESSO: 0050006-13.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARCIZO E SILVA  

ADV. SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0501 PROCESSO: 0050228-78.2014.4.03.6301 

RECTE: ROZIMARILENE MACEDO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0502 PROCESSO: 0050470-37.2014.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO SOUZA LIMA 

ADV. SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0503 PROCESSO: 0050724-44.2013.4.03.6301 

RECTE: ELIETE SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0504 PROCESSO: 0051071-77.2013.4.03.6301 

RECTE: EDGAR ALCIDES QUEIROZ 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0505 PROCESSO: 0052187-21.2013.4.03.6301 

RECTE: TERTULIANO ARAUJO NETO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0506 PROCESSO: 0053248-82.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCOS RODRIGUES 

ADV. SP086570 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0507 PROCESSO: 0053259-77.2012.4.03.6301 

RECTE: LUCIANO DE OLIVEIRA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR020830 - KARLA NEMES e ADV. PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 18/02/2013MPF: NãoDPU: Não

0508 PROCESSO: 0053451-44.2011.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ODILON SOARES PALMA  

ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0509 PROCESSO: 0053910-85.2007.4.03.6301 

RECTE: MANUEL DA CONCEICAO CALADO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0510 PROCESSO: 0054387-69.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA DA SILVA  

ADV. SP302632 - GUILHERME DIAS GONCALVES e ADV. SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA

ALEGRE 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0511 PROCESSO: 0055843-83.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA NALVA DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0512 PROCESSO: 0055850-75.2013.4.03.6301 

RECTE: SOLIVALDO SOUSA OLIVEIRA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0513 PROCESSO: 0055870-66.2013.4.03.6301 
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RECTE: LILIAM YAMASHITA KATSUYA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0514 PROCESSO: 0056237-90.2013.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA ARAUJO DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 11/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0515 PROCESSO: 0056239-60.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RAIMUNDO DA SILVA  

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 06/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0516 PROCESSO: 0056424-98.2013.4.03.6301 

RECTE: SUELY APARECIDA CORDEIRO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0517 PROCESSO: 0056815-19.2014.4.03.6301 

RECTE: CLARICE RIBEIRO BERNARDES 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 24/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0518 PROCESSO: 0056944-58.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE SOBRAL DEZOTTI 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0519 PROCESSO: 0058747-42.2014.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0520 PROCESSO: 0059068-14.2013.4.03.6301 

RECTE: JOAO AUGUSTO MOREIRA 

ADV. SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0521 PROCESSO: 0061618-45.2014.4.03.6301 

RECTE: ANANIAS DOMINGOS DOS SANTOS 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 
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DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0522 PROCESSO: 0061989-19.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA MARTINEZ SORIO  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0523 PROCESSO: 0062064-82.2013.4.03.6301 

RECTE: JOAO VIANA BRITO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0524 PROCESSO: 0062519-47.2013.4.03.6301 

RECTE: ROSELI BRUSAROSCO MONTORO 

ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0525 PROCESSO: 0063846-27.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSE REINALDO MARCONDES DE ANDRADE 

ADV. SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 07/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0526 PROCESSO: 0068928-05.2014.4.03.6301 

RECTE: ROSANGELA GIORDANI LESSA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0527 PROCESSO: 0069462-46.2014.4.03.6301 

RECTE: CAUA FELIX DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: CAIQUE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: SimDPU: Não

0528 PROCESSO: 0071541-95.2014.4.03.6301 

RECTE: ELISABETE BRESSANIN 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 11/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0529 PROCESSO: 0074376-56.2014.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO FERMINO DOS SANTOS 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0530 PROCESSO: 0075832-41.2014.4.03.6301 

RECTE: LUIZ HIROCHI MATSUOKA 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0531 PROCESSO: 0076325-18.2014.4.03.6301 

RECTE: SERGIO BERNARDO DA SILVEIRA 

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0532 PROCESSO: 0077250-14.2014.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 

ADV. SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0533 PROCESSO: 0078094-61.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE BARBOSA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Sim

0534 PROCESSO: 0082974-96.2014.4.03.6301 

RECTE: RENATO NASSIF 

ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0535 PROCESSO: 0215705-71.2005.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA CÍCERA VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO E OUTROS 

ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: GILDETE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: ELIESER IVO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: PAMELA CRISTINA S. OLIVEIRA (REP. CLEUSA P. DOS SANTOS) 

ADVOGADO(A): SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: ALAN SANTOS OLIVEIRA - (REP CLEUSA PEREIRA DOS SANTOS) 

ADVOGADO(A): SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0536 PROCESSO: 0314313-07.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO XAVIER DIAS DE SOUZA  

ADV. SP138403 - ROBINSON ROMANCINI 

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0537 PROCESSO: 0000021-49.2014.4.03.6342 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO RIBEIRO SANTOS  

ADV. SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0538 PROCESSO: 0000075-27.2014.4.03.6338 

RECTE: ANISIO SIMOES LIMOEIRO 

ADV. SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e ADV. SP031526 - JANUARIO ALVES e ADV.

SP198578 - ROSENILDA PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0539 PROCESSO: 0000175-03.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO BUSO  

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0540 PROCESSO: 0000205-68.2014.4.03.6321 

RECTE: RITA DE CASSIA SANTANA DA SILVA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0541 PROCESSO: 0000384-75.2013.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANDRE DA SILVA  

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0542 PROCESSO: 0000441-95.2015.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DIVINO DE SOUZA  

ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0543 PROCESSO: 0000575-93.2014.4.03.6338 

RECTE: RICARDO LUIS DE OLIVEIRA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO e ADV. SP264917 - FILIPE LEONARDO MONTEIRO

MILANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0544 PROCESSO: 0000627-25.2013.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO NILSON DE SOUZA  

ADV. SP327866 - JULIANA SIMÃO DA SILVA MARQUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0545 PROCESSO: 0000669-14.2013.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEOBINO DA SILVA  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES

BONATO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0546 PROCESSO: 0000713-68.2014.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARISSA AYRES MENDES DA SILVA  

ADV. SP310919 - ANA LUIZA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0547 PROCESSO: 0000761-46.2013.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0548 PROCESSO: 0000793-21.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO COLETTO DE MORAIS  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0549 PROCESSO: 0000909-97.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISEU DE ALMEIDA CORREA GODOY  

ADV. SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA e ADV. SP206430 - FERNANDA CABALLEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0550 PROCESSO: 0000953-09.2014.4.03.6319 

RECTE: MARIA DAS DORES CARDOSO DE SA MOURA 

ADV. SP318250 - CARINA TEIXEIRA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0551 PROCESSO: 0001111-84.2015.4.03.6301 

RECTE: JORGE MITIOMI NISHIYAMA 

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0552 PROCESSO: 0001154-86.2013.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERA LUCIA DE OLIVEIRA  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI e ADV. SP252653 - MARCELLE DE ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/08/2013MPF: NãoDPU: Não

0553 PROCESSO: 0001208-71.2013.4.03.6328 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULINO  

ADV. SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA e ADV. SP271812 - MURILO NOGUEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0554 PROCESSO: 0001367-44.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES CARLONI  

ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0555 PROCESSO: 0001465-69.2012.4.03.6316 

RECTE: ANDRE LUIZ DIAS DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0556 PROCESSO: 0001498-28.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS DIAS DE OLIVEIRA  

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0557 PROCESSO: 0001499-13.2014.4.03.6336 

RECTE: LUIZ APARECIDO DUXE 

ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0558 PROCESSO: 0001625-57.2013.4.03.6317 

RECTE: HILARIO ALVES DE LIMA 

ADV. SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0559 PROCESSO: 0001633-55.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUGO CESARIO  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0560 PROCESSO: 0001646-63.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA CALDARDO  

ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0561 PROCESSO: 0001650-66.2014.4.03.6307 

RECTE: EDUARDO GIORGE CEQUINATO 

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0562 PROCESSO: 0001737-26.2013.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULO DOS SANTOS  

ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0563 PROCESSO: 0001879-09.2013.4.03.6324 

RECTE: LUIZA DOS SANTOS 

ADV. SP267711 - MARINA SVETLIC e ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0564 PROCESSO: 0001897-28.2015.4.03.6302 

RECTE: JOAO PEREIRA VIDAL 

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA e

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0565 PROCESSO: 0002034-03.2013.4.03.6327 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/09/2014MPF: NãoDPU: Sim

0566 PROCESSO: 0002081-04.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HENRIQUE BOLDRIN  

ADV. SP289634 - ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0567 PROCESSO: 0002130-87.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADV. SP301278 - ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0568 PROCESSO: 0002136-22.2012.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MARIA LOUZADA PADRE NOSSO  

ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0569 PROCESSO: 0002164-71.2014.4.03.6322 

RECTE: APARECIDO DA SILVA GOMES 

ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0570 PROCESSO: 0002189-57.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GUIMARAES DE SOUSA  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0571 PROCESSO: 0002220-53.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE VITORINHA DE CARVALHO ARAUJO (INTERDITADA)  

ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: SimDPU: Não

0572 PROCESSO: 0002287-21.2014.4.03.6338 

RECTE: MILANE MARIA DA SILVA 

ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0573 PROCESSO: 0002316-38.2012.4.03.6307 

RECTE: LAURO APARECIDO CORREIA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/10/2012MPF: NãoDPU: Não

0574 PROCESSO: 0002324-18.2012.4.03.6306 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO MORETTI  

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0575 PROCESSO: 0002332-56.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FERNANDO DA SILVA  

ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO e ADV. SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0576 PROCESSO: 0002424-24.2013.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILENE ROSA DA SILVA  

ADV. SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0577 PROCESSO: 0002457-96.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE MARIA DA CONCEICAO  

ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0578 PROCESSO: 0002459-90.2013.4.03.6113 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO AUGUSTO CANDIDO  

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0579 PROCESSO: 0002474-51.2012.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON CHAVES OLIVEIRA  
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ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA

MENDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/04/2013MPF: NãoDPU: Não

0580 PROCESSO: 0002532-53.2014.4.03.6331 

RECTE: MARIA DE LOURDES NICOLAU PASCOAL 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0581 PROCESSO: 0002664-97.2014.4.03.6303 

RECTE: AKIKO TOMA EGUTI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0582 PROCESSO: 0002719-07.2012.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO CARMO MOURA  

ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0583 PROCESSO: 0002864-86.2014.4.03.6309 

RECTE: DORIVAL SANTANA DA SILVA 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0584 PROCESSO: 0002993-81.2015.4.03.6301 

RECTE: MARIA AMELIA NUNES DA COSTA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0585 PROCESSO: 0003002-74.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR SERAFIM  

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0586 PROCESSO: 0003090-98.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO JOSE DE RAMOS DA SILVA  

ADV. SP288426 - SANDRO VAZ e ADV. SP259930 - JOSE BENTO VAZ e ADV. SP286087 - DANILO

SANTA TERRA e ADV. SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0587 PROCESSO: 0003177-88.2012.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON MOISES PINTO  

ADV. SP289634 - ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0588 PROCESSO: 0003200-33.2013.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA MARIA BENEDICTO DE ALAOR  

ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI e ADV. SP299686 - MARCO AURELIO VITALE

MICHELETTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0589 PROCESSO: 0003201-61.2013.4.03.6325 

RECTE: FERNANDO AUGUSTO GEREMIAS 

ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE e ADV. SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0590 PROCESSO: 0003336-45.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER LUCIO SILVERIO  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0591 PROCESSO: 0003375-52.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO MONTEJANE ARCANJO  

ADV. SP279480 - ADENILSON JOSE ARAUJO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/10/2012MPF: NãoDPU: Não

0592 PROCESSO: 0003378-88.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY APARECIDO GOMES  

ADV. SP286856 - DIEGO ULISSES SOARES SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0593 PROCESSO: 0003380-59.2012.4.03.6315 

RECTE: HELIO MARENGO 

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0594 PROCESSO: 0003425-27.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA GOMES SANCHES  

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0595 PROCESSO: 0003430-56.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON LAURINDO DOS SANTOS  

ADV. SP260227 - PAULA RE CARVALHO e ADV. SP310205 - LUCAS DA SILVA ABDALA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0596 PROCESSO: 0003475-73.2014.4.03.6330 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DIRCEU DA SILVA  

ADV. SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0597 PROCESSO: 0003550-68.2015.4.03.6301 

RECTE: DORALICE NASCIMENTO CAMPOS 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0598 PROCESSO: 0003553-98.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SAVI  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0599 PROCESSO: 0003655-69.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PROMETHEU JOSE MATSUDA CANNECCHIA  

ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0600 PROCESSO: 0003750-46.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DIAS  

ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0601 PROCESSO: 0003918-18.2014.4.03.6332 

RECTE: EVANI OLIVEIRA DE QUEIROZ 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP261470 - SILVANA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0602 PROCESSO: 0003951-53.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LAURINDO DA SILVA  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0603 PROCESSO: 0004015-96.2014.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGRICIO DE LIMA SILVA  

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0604 PROCESSO: 0004055-24.2014.4.03.6324 

RECTE: MARIA APARECIDA PINTO ISRAEL 

ADV. SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
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DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0605 PROCESSO: 0004191-56.2015.4.03.6301 

RECTE: VLADIMIR APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP215055 - MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0606 PROCESSO: 0004340-05.2014.4.03.6328 

RECTE: LUZIA FELIPE PEREIRA DE AMORIM 

ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e ADV. SP243990 - MIRELLI

APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0607 PROCESSO: 0004478-09.2012.4.03.6306 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO JOSE FILHO  

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0608 PROCESSO: 0004603-84.2014.4.03.6183 

RECTE: YOSIHARU MINAMIZAWA 

ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0609 PROCESSO: 0004648-90.2012.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MADALENA TAVARES PAULETTI  

ADV. SP260227 - PAULA RE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/06/2013MPF: NãoDPU: Não

0610 PROCESSO: 0004726-41.2014.4.03.6326 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO SILVA  

ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0611 PROCESSO: 0004831-83.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILOBALDO CAETANO DA SILVA  

ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0612 PROCESSO: 0004836-85.2014.4.03.6311 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA DA ROCHA 

ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0613 PROCESSO: 0004958-21.2011.4.03.6306 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEUSA GONZAGA DE ALMEIDA  

ADV. SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0614 PROCESSO: 0005216-04.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSOM TAVARES DOS SANTOS  

ADV. SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0615 PROCESSO: 0005408-36.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENARIO NEVES DA FONSECA  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0616 PROCESSO: 0005454-04.2012.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ANDRADE DOS SANTOS  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0617 PROCESSO: 0005500-68.2014.4.03.6327 

RECTE: CORNELIO DA SILVA SANTOS NETO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA

SCOCATO TEIXEIRA e ADV. SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA e ADV. SP334308 -

WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0618 PROCESSO: 0005611-18.2014.4.03.6306 

RECTE: MARIA ISMENIA VALENTE DE SOUSA 

ADV. SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS e ADV. SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES

RAMOS e ADV. SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS e ADV. SP291941 - MARIANA DOS ANJOS

RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0619 PROCESSO: 0005704-49.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACI GRISANTE  

ADV. SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0620 PROCESSO: 0005849-15.2011.4.03.6315 

RECTE: LUIZ BIANCHINI 

ADV. SP277274 - LUCIANE DE FREITAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0621 PROCESSO: 0005929-47.2013.4.03.6302 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGORETE APARECIDA DE MATOS FORTUNATO  

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0622 PROCESSO: 0006057-33.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0623 PROCESSO: 0006117-58.2014.4.03.6317 

RECTE: VITOR HUGO TEODORO 

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0624 PROCESSO: 0006137-89.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ROGERIO DA SILVA  

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0625 PROCESSO: 0006286-21.2013.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCELENE TEIXEIRA MARTINS  

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES e ADV. SP230723 - DÉBORA CRISTINA BICATTI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0626 PROCESSO: 0006325-55.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0627 PROCESSO: 0006399-47.2014.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS RAIMUNDO PEREIRA DE MENDONCA  

ADV. SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0628 PROCESSO: 0006479-64.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA MARIA DA CRUZ  

ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA TOZZI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0629 PROCESSO: 0006494-33.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DIAS DA S FILHO  

ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS e ADV. SP041540 - MIEKO ENDO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0630 PROCESSO: 0006599-88.2014.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DA SILVA  

ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI e ADV. SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI e ADV.

SP346393 - VALERIA CRISTINA DOS SANTOS MACHADO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0631 PROCESSO: 0006695-25.2012.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR DOS SANTOS MARTINS  

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0632 PROCESSO: 0006741-58.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PENHA DA SILVA VALE  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: SimDPU: Sim

0633 PROCESSO: 0006835-69.2014.4.03.6183 

RECTE: ALVARO LOPES VIBANCOS 

ADV. SP118167 - SONIA BOSSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0634 PROCESSO: 0006907-19.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO PREGUM  

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0635 PROCESSO: 0007109-59.2013.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DOMINGUES RIBEIRO  

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0636 PROCESSO: 0007247-62.2014.4.03.6324 

RECTE: NADIR PASCHOALOTO 

ADV. SP224677 - ARIANE LONGO PEREIRA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0637 PROCESSO: 0007319-52.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA FERREIRA GOMES  

ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0638 PROCESSO: 0007899-77.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DE OLIVEIRA COSTA  

ADV. SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0639 PROCESSO: 0008110-55.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO PERUCCI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA

BOCCHI e ADV. SP167552 - LUCIANA PUNTEL GOSUEN e ADV. SP230732 - FABIANA CUNHA

ALMEIDA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0640 PROCESSO: 0008171-47.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TELMA CRISTINA CAVENAGUE DE SOUZA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0641 PROCESSO: 0008329-04.2014.4.03.6333 

RECTE: LILIAN OLINDA DA SILVA 

ADV. SP274519 - ADENILZA DE OLIVEIRA e ADV. SP255033 - ADALIA TAVARES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0642 PROCESSO: 0008427-53.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA IZETE RIBEIRO RODRIGUES  

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0643 PROCESSO: 0008725-40.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERIANO JOSE DE SOUZA  

ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0644 PROCESSO: 0008871-52.2013.4.03.6302 

RECTE: JOSE EDSON DA SILVA 

ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0645 PROCESSO: 0008904-10.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR DONIZETTI COALHO  

ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0646 PROCESSO: 0009005-45.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA DAS GRACAS DOS SANTOS REIS  
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ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0647 PROCESSO: 0009134-57.2014.4.03.6332 

RECTE: EDSON CERILO ALVES 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0648 PROCESSO: 0009146-66.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS NUNES  

ADV. SP128172 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0649 PROCESSO: 0009243-35.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DE MORA BRAZ  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0650 PROCESSO: 0009261-54.2015.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE FLORES DA SILVA 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0651 PROCESSO: 0009728-35.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN PRADO DE FREITAS  

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS e ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR e ADV.

SP309520 - VICTOR RASSI MARIANI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0652 PROCESSO: 0009754-02.2012.4.03.6183 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO AUGUSTO CASTALDO  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0653 PROCESSO: 0010084-90.2013.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE RODRIGUES DE SOUZA DUARTE  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: SimDPU: Não

0654 PROCESSO: 0010214-52.2013.4.03.6183 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CAIO SANTOS  

ADV. SP331907 - MIRIAM MATOS DANTAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0655 PROCESSO: 0010454-09.2012.4.03.6302 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISETE DE JESUS DAVID RIBEIRO  

ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0656 PROCESSO: 0010524-26.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CESAR RODRIGUES  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/05/2013MPF: NãoDPU: Não

0657 PROCESSO: 0010649-11.2014.4.03.6306 

RECTE: MARIO APARECIDO DE SA DIAS 

ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0658 PROCESSO: 0010676-03.2014.4.03.6303 

RECTE: ADEILSON CARDOSO GUIMARAES 

ADV. SP295892 - LETICIA AGRESTE SALLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0659 PROCESSO: 0010999-69.2014.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA APARECIDA GOMES DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0660 PROCESSO: 0011902-80.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA SILVA DA CRUZ  

ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0661 PROCESSO: 0011966-56.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO LAGO VIANA  

ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0662 PROCESSO: 0012270-55.2014.4.03.6302 

RECTE: EDNA APARECIDA DE PAULA SEVERINO RODRIGUES 

ADV. SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0663 PROCESSO: 0013249-17.2014.4.03.6302 

RECTE: VALDEMIR DOS SANTOS TRITOLA 

ADV. SP343318 - HANNAH MARIANA SCATENA JULIANI e ADV. SP289780 - JOSE EDUARDO RAMOS

BERNARDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0664 PROCESSO: 0013385-14.2014.4.03.6302 

RECTE: RUTH MARIA MIELLI LUCIANO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0665 PROCESSO: 0014159-44.2014.4.03.6302 

RECTE: ADIOVALDO DONIZETI DE SOUZA 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0666 PROCESSO: 0014374-72.2014.4.03.6317 

RECTE: CACILDA DE OLIVEIRA CEZARIANO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0667 PROCESSO: 0014788-18.2014.4.03.6302 

RECTE: ERICA REGINA CARDOSO DA SILVA GONZAGA 

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0668 PROCESSO: 0015214-82.2014.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0669 PROCESSO: 0015768-36.2012.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELZA BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP096983 - WILLIAM GURZONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0670 PROCESSO: 0017877-46.2014.4.03.6303 

RECTE: AMILTON BOCCA 

ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0671 PROCESSO: 0018178-96.2014.4.03.6301 

RECTE: INACIA DE BARROS SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0672 PROCESSO: 0018910-35.2014.4.03.6315 

RECTE: AIRTON DINIZ 

ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0673 PROCESSO: 0020007-09.2014.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO DA SILVA PALHARES 

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0674 PROCESSO: 0022103-71.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE VAJMAN FERREIRA DE MENDONCA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0675 PROCESSO: 0023399-60.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA CARVALHO DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Sim

0676 PROCESSO: 0024952-45.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA DE AZEVEDO 

ADV. SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0677 PROCESSO: 0035758-76.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO PASSOS DA SILVA  

ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0678 PROCESSO: 0048998-98.2014.4.03.6301 

RECTE: LIDIA LIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Sim

0679 PROCESSO: 0049922-12.2014.4.03.6301 

RECTE: HERMES ALVES DE SOUZA 

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0680 PROCESSO: 0051207-74.2013.4.03.6301 

RECTE: TEREZA DE JESUS DA SILVA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0681 PROCESSO: 0053009-78.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSEFA FERREIRA NASCIMENTO  

ADV. SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0682 PROCESSO: 0054343-16.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVAL FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS e ADV. SP220470 - ALEXANDRE CARLOS CAMARGO

RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0683 PROCESSO: 0060617-25.2014.4.03.6301 

RECTE: MARLENE ORLANDO STANOJEV 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0684 PROCESSO: 0066499-65.2014.4.03.6301 

RECTE: ROSANE DA SILVA PEREIRA 

ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0685 PROCESSO: 0072867-90.2014.4.03.6301 

RECTE: CIDALIA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2015MPF: NãoDPU: Sim

0686 PROCESSO: 0073110-34.2014.4.03.6301 

RECTE: MATEUS DA SILVA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Sim

0687 PROCESSO: 0074741-13.2014.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO GONCALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/03/2015MPF: NãoDPU: Sim

0688 PROCESSO: 0080527-38.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO SOARES  

ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0689 PROCESSO: 0083279-80.2014.4.03.6301 

RECTE: JADIEL CHAGAS REZZO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/03/2015MPF: NãoDPU: Sim

0690 PROCESSO: 0085242-26.2014.4.03.6301 

RECTE: VILMA DA CUNHA 

ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2015MPF: NãoDPU: Não

0691 PROCESSO: 0179152-25.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO TIGLEA  

ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

 

FEITOS CRIMINAIS:

0692: ACR 0004570-20.2003.403.6106 

RECTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO: NIVALDO ORTEGA SCARAZATI 

ADV: OAB/SP 046180 RUBENS GOMES 

RELATOR(A): JUIZ FEDERAL FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 24/11/2014

 

0693: ACR 0000439-51.2012.403.6117 

RECTE: ALEXANDRE GARCIA 

ADV: OAB/SP 165573 MARCOS ALEXANDRE CARDOSO (DATIVO) 

RECDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR(A): JUIZ FEDERAL FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 27/01/2015

 

0694: ACR 0000920-28.2004.403.6106 

RECTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO: VALDIR BARBOSA DE SOUZA, RUBENS BARBOSA E LUIZ DENIZETE BARBOSA PEREIRA 

ADV: OAB/SP 278518 MARCELO HENRIQUE MORATO CASTILHO (DATIVO), OAB/SP 118530

CARMEM SILVIA L. CALDERERO MOIA (DATIVA), OAB/SP 217740 FAUSTO JOSÉ DA ROCHA 

RELATOR(A): JUIZ FEDERAL FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 03/02/2015

 

0695: ACR 0002470-80.2011.403.6181 

RECTE: ANGEL WILLIAN HERRERA URNIA 

ADV: OAB/SP 179328 ADEMIR SÉRGIO DOS SANTOS 

RECDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATOR(A): JUIZ FEDERAL FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 07/01/2015

 

0696: REVISÃO CRIMINAL 0000010-64.2014.403.6101 

AUTOR: FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

ADV: OAB/SP 34060 JOÃO JORGE ALVES FERREIRA 

RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL RAECLER BALDRESCA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 01/12/2014

 

0697: ACR 0001056-59.2003.403.6106 
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RECTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO: LIMIRO DIAS DA SILVA, LUIZ ANTONIO SOATO E DAGOBERTO MIGUEL BELIZARIO

MACHADO 

ADV: OAB/SP 189371 AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO 

RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 18/03/2015

 

0698: RESE 0005924-12.2005.403.6106 

RECTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO: LUIZ TEODORO SOUTO 

ADV: OAB/SP 225073 RENATO PASQUALOTO (DATIVO) 

RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 03/12/2014

 

0699: RESE0010931-82.2005.403.6106 

RECTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO: AGENIR GONÇALVES MARQUES 

ADV: OAB/SP 137354 LINDOLFO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 03/12/2014

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 31 de março de 2015. 

JUIZ FEDERAL FERNANDO MOREIRA GONCALVES 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

 

 

TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO 

TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO 

 

TERMOSREGISTRADOS PELODESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS DA 3ª REGIÃO PRESIDENTE DA TURMA REGIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA, DR. PAULOOCTAVIO BAPTISTA PEREIRA. 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9300000002 

 

 

 

DECISÃO TR/TRU-16 

 

0000032-94.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000017 - LUIZ ANTONIO LOPES (SP090916

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, determino sejam os autos encaminhados à Turma Recursal de origem para que novo acórdão

seja proferido, sanando o vício acima apontado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000070-09.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000074 - GIUSEPPINA RAUSEO RUSCILLO

(SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, determino sejam os autos encaminhados à Turma Recursal de origem para que novo acórdão
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seja proferido, fundamentando concretamente suas conclusões.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, determino a remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para que se proceda à

adaptação do acórdão recorrido ao que foi decido pela Turma Nacional de Uniformização, no sentido de

reconhecer, após 30-06-2003, a prescrição de quaisquer diferenças referentes ao percentual de 28,86%

devidas aos servidores civis.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

0000088-30.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000070 - UNIAO FEDERAL (AGU) X

ANTONIO RUBENS IGLASIAS HAVALO (SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA)

0000084-90.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000073 - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X OSWALDO DA SILVEIRA LEITE (SP195008 - FABIANO

CRISTIAN COELHO DE PINNA)

0000040-71.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000082 - UNIAO FEDERAL (AGU) X

DINORAH DOS SANTOS OLIVEIRA (SP188436 - CLAUDIA CAMILLO)

0000041-56.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000077 - UNIAO FEDERAL (AGU) X

MARLENE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA (SP188436 - CLAUDIA CAMILLO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, nos termos do art. 55, inciso XVII, do Regimento Interno da TRU da 3ª Região, devolvo

os autos à Turma Recursal de origem, para adequação do julgado. 

Julgo prejudicado o pedido nacional de uniformização por perda de seu objeto. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000063-17.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000036 - MARIA CICERA SOARES

FERREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000066-69.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000033 - ROGERIO FREITAS NUNES DE

SOUZA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000050-18.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000049 - REGINALDO FERREIRA DO

NASCIMENTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000057-10.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000042 - DORIVAL STRANO (SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000068-39.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000031 - FABIO DE MIRANDA COSTA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000059-77.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000040 - NAGIBI CHAHDA FERNANDES

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000044-11.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000055 - ROBERTO PEREIRA DA SILVA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000106-51.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000066 - JOSE TARCISO FERRAZ

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000060-62.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000039 - FLAUZINA TEREZINHA SOARES

MATOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000052-85.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000047 - ADIVALDO JOSE DA SILVA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000045-93.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000054 - LUIZ CARLOS GUADANHIM
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(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000061-47.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000038 - JUNIOR FIALHO DE CARVALHO

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000076-16.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000024 - RODRIGO ALVES CARRASCO

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000077-98.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000023 - EDNA TELMAN DA SILVA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000062-32.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000037 - EDUARDO DIAS MARQUES

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000048-48.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000051 - ALFREDO LEITE DOS SANTOS

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000069-24.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000030 - ANDRE PAULO CORTEZ

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000083-08.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000018 - ALEXANDRE SILVA SANTOS

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000043-26.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000056 - DENITO FERREIRA GALVAO

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000071-91.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000029 - CLOVIS FERMINO BEZERRA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000058-92.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000041 - NATANAEL DA SILVA (SP311687

- GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000078-83.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000022 - RENATA FERREIRA (SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000075-31.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000025 - ELIANE CANEVER DA COSTA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000074-46.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000026 - VANDERLEI NONATO (SP311687

- GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000067-54.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000032 - EDUARDO ALVES DOS SANTOS

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000073-61.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000027 - RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA

SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000056-25.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000043 - ROSALVO VASCONCELOS

ALVES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000107-36.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000067 - IVAN DE MORAES (SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000047-63.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000052 - MARCOS AURELIO DE BARROS

SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000082-23.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000019 - JOSE ALCINO FRANKLIN

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000079-68.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000021 - ROMARLI PEREIRA (SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000064-02.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000035 - GILMARA BARRETO MATOS

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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0000051-03.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000048 - FERNANDO ROSA RIBEIRO

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000053-70.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000046 - JURACI RODRIGUES DOS

SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000072-76.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000028 - MARCIA HELENA FARIA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000049-33.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000050 - MARCELO DOS SANTOS

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000046-78.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000053 - ISAIAS CALIXTO (SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000065-84.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000034 - VALTER PEREIRA DA SILVA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000055-40.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000044 - FERNANDO GABRIEL DE

MENEZES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000081-38.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000020 - CELIA APARECIDA ALVES

BEDON (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, determino a remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para que promova a

adequação do julgado, nos termos da fundamentação supra. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

0000035-49.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000080 - OSVALDIR MANCILHA

BANHATO (SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000034-64.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000081 - PAULO JOSE GONCALVES

VIEIRA (SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000038-04.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000064 - UNIAO FEDERAL (AGU) X

MASSARO MATSUMOTO (SC022081 - RAPHAEL SARGILO SARAMENTO VOLTOLINI)

Diante do exposto, determino sejam os autos encaminhados à Turma Recursal de origem para adequação do

julgado, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

0000087-45.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000060 - LETICIA NUNES CORREIA

(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000023-35.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000079 - ANEZIO FERNANDES DE

OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000024-20.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000075 - SEBASTIAO ATANAZ (SP140741 -
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ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000089-15.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000071 - TERESA DA CONCEICAO

OLIVEIRA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000090-97.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000072 - MARIA APARECIDA ALVES

HONORIO (SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000016-43.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000062 - INDINA MARIA DA SILVA

(SP126564 - SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional de Uniformização.

Intimem-se.

 

0000086-60.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000068 - JUSTINA DA SILVA PAULA

(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) JULIANA DA SILVA PAULA (SP104967 -

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora.

Intimem-se.

 

0000014-73.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000063 - JOSUE FARIA (SP142717 - ANA

CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo interposto pela parte autora.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

0000085-75.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000065 - MARIA APARECIDA VITORINO

DE LIMA (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000031-12.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000076 - ORIPES APARECIDO DA SILVA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000042-41.2015.4.03.9300 -- DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000083 - SONIA APARECIDA FERRARI

DOS SANTOS (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000080-53.2015.4.03.9300 - - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9300000014 - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X JOÃO BIANCHI (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo interposto pela parte autora.

Intimem-se.

 

0000021-65.2015.4.03.9300 -DECISÃO TR/TRU Nr 9300000016/2015- José Gerson dos Santos (SP0999999 -

DPU )XINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região.

Intime-se.
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TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA DÉCIMA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 20.03.2015

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000163

ACÓRDÃO-6

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0005897-86.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031526 - CELIA RECHETTI

(SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008633-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031517 - ELIZABETH

TIZIOTTI REINALDI (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação acima. Restam prejudicados os demais requerimentos. 

Sem condenação em honorários, por não ser hipótese de recorrente vencido. 

Não há necessidade de devolução das parcelas do benefício eventualmente percebidas pela parte autora, uma vez

que recebidas de boa-fé e com fundamento em decisão judicial. 

Oficie-se ao INSS. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0024291-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031647 - EBERTON GOMES

BORGES (SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002889-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031637 - BEATRIZ

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005516-59.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031613 - CLEUSA DE

SOUSA PRADO (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0078234-95.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032612 - ANTONIO

PAMPLONA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0003499-61.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032590 - ITAIANA

FRANCISCA DA SILVA (SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA, SP121882 - JOSE

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INCAPACIDADE ATESTADA PELA PERÍCIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     330/1818



JUDICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA COMPROVADOS. RECURSO DE SENTENÇA

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, ressalvado o entendimento da MM. Juíza

Federal Dra. Lin Pei Jeng, que determinava o desconto das prestações referentes aos meses em que houve

atividade laboral. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e

Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0010798-19.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031775 - CLEUSA FERMINO

URIAS (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, dar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da juíza federal relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

0005775-87.2013.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031774 - MARIA ALICE

CAMPOS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de

Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0003872-82.2006.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031584 - PEDRO BATISTA DE ANDRADE

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação acima. Restam prejudicados os demais requerimentos. 

Sem condenação em honorários, por não ser hipótese de recorrente vencido. 

Não há necessidade de devolução das parcelas do benefício eventualmente percebidas pela parte autora, uma vez

que recebidas de boa-fé e com fundamento em decisão judicial. 

Oficie-se ao INSS.

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0007715-78.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033071 - ROSELI APARECIDA PIRES (SP149054 -

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade

reconhecer de ofício a decadência e julgar prejudicado o recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moyses de

Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA OU

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE. BENEFÍCIO INCABÍVEL NOS CASOS EM QUE SE BUSCA TÃO SOMENTE A

COMPLEMENTAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. RECURSO DO RÉU PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0002642-70.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032704 - ANA LIRIA DA

SILVEIRA CORREIA (SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005971-17.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032726 - CREUSA DE ASSIS

ANDRADE (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001108-64.2014.4.03.6334 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032714 - BENEDITA GINI

DE ALMEIDA (SP146075 - MARCELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. LEGÍTIMA A COBRANÇA DE VALORES PAGOS EM

VIRTUDE DA CONCESSÃO IRREGULAR DE BENEFÍCIO. RECURSO DO RÉU PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0037235-13.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032608 - BENEDITO

CARLOS DE ANDRADE (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) VERA LUCIA JORDAO DE

ANDRADE- ESPOLIO (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) RENATO DE ANDRADE (SP174572

- LUCIANA MORAES DE FARIAS) HENRIQUE JORDAO DE ANDRADE (SP174572 - LUCIANA

MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao

recurso do autor. Vencida a Juíza Federal Lin Pei Jeng que fixava a DIB na data da juntada do laudo

socioeconômico, em 30/06/2009. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera,

Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação acima. 

Sem condenação em honorários, por não ser hipótese de recorrente vencido. 

Não há necessidade de devolução das parcelas do benefício eventualmente percebidas pela parte autora, uma vez

que recebidas de boa-fé e com fundamento em decisão judicial. 

Oficie-se ao INSS. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0002794-71.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031634 - PAULO

FERNANDO DA COSTA MAFALDO (SP012827 - CLAUDIO MARIA CAMUZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003008-85.2008.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031611 - FRANCISCO SEBASTIAO POMILIO

(SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0013283-44.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031789 - ROSANA MARIA

ANGELELLI (SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento do Dr. Caio Moyses de Lima

que dá provimento por fundamento diverso. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst

Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0008549-71.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031840 - IRACEMA MARIA MACHADO

(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006568-80.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031837 - MARIA BARRETO DOS SANTOS

(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO CAPAZ DE

OBSTRUIR A PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES

COM AS DEMAIS PESSOAS. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO

APENAS RELATIVA DE MISERABILIDADE. BENEFÍCIO INCABÍVEL NOS CASOS EM QUE SE BUSCA

TÃO SOMENTE A COMPLEMENTAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. RECURSO DO RÉU PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0009336-27.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032727 - EDILSON SILVA

OLIVEIRA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS GUIRAL, SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000798-91.2014.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032712 - KAUAN DOS

SANTOS DUARTE (SP298253 - NEUSA QUERINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000951-03.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032739 - JOSE TEODOSIO

DOS SANTOS (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NOS TERMOS DO ARTS. 5º, INCISO II, E

201, §11, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 18, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO PREVISTO NO ART. 195, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS e não conhecer do recurso adesivo da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator,

ressalvado o entendimento das Juízas Federais Cláudia Hilst Sbizera e Lin Pei Jeng, que dão provimento ao

recurso com fundamento na impossibilidade do beneficiário(a) renunciar à aposentadoria. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0024016-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032525 - CLAUDIO MARCIO

ROLIM (SP095583 - IDA REGINA PEREIRA LEITE, SP299900 - INGRID LUANA LEONARDO RIBEIRO,

SP299824 - CAMILA GOTTARDO, SP249784 - FLAVIO AUGUSTO DUARTE RIBEIRO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0012290-22.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031843 - APARECIDA DE JESUS FERREIRA DE

CARVALHO (SP172228 - FÁTIMA DE JESUS SOARES, SP199320 - CARLOS EDUARDO RETTONDINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000210-86.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031831 - DURCINEIA MARIA DE JESUS

GRANZIER (SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001320-69.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032703 - NELSON

DOMINGUES FILHO (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. NÃO COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO CAPAZ

DE OBSTRUIR A PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADE DE

CONDIÇÕES COM AS DEMAIS PESSOAS. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE

PRESUNÇÃO APENAS RELATIVA DE MISERABILIDADE. BENEFÍCIO INCABÍVEL NOS CASOS EM

QUE SE BUSCA TÃO SOMENTE A COMPLEMENTAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. RECURSO DO RÉU

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0003166-68.2007.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033521 - VALERIA LUIZA BERALDO (SP228704 -

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

III - EMENTA 

RECURSO DO RÉU PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0013978-95.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031822 - VITO SAPUPPO

(SP294951 - WAGNER SALES GALVÃO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento do Dr. Caio Moyses de Lima,

que dá provimento por fundamento diverso. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst

Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0052701-71.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032763 - MARCIO ANDRE

DA SILVA (SP200599 - EDSON AKIRA SATO ROCHA, SP310232 - PATRICIA ADRIANA GOMES DE
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SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO APENAS RELATIVA

DE MISERABILIDADE. BENEFÍCIO INCABÍVEL NOS CASOS EM QUE SE BUSCA TÃO SOMENTE A

COMPLEMENTAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. RESSARCIMENTO DOS VALORES PAGOS ALÉM DO

DEVIDO. É LEGÍTIMA A COBRANÇA PELO INSS DOS VALORES PAGOS EM VIRTUDE DE

CONCESSÃO INDEVIDA. COBRANÇA DEVE SER PARCELADA, SALVO COMPROVADA MÁ-FÉ.

RECURSO DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO. IMPROVIDO RECURSO DO AUTOR. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e

Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PELO MESMO PERCENTUAL DE

MAJORAÇÃO DO TETO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0016360-06.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032991 - GILBERTO OTTE

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005098-59.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032990 - MARIA DA

CONCEIÇAO SANTOS ROSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0036486-59.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031847 - DERVAL DA GUIA SILVA (SP202185 -

SILVIA HELENA RODRIGUES, SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO MÍNIMO E

CARÊNCIA COMPROVADOS. RECURSO DE SENTENÇA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0008839-65.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031788 - ALAIRSON

RICARDO DA SILVA (SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, prejudicado o recurso do sutor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado

entendimento do Dr. Caio Moyses de Lima, que dá provimento por fundamento diverso. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso para anular a sentença, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento
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os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0010769-66.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033118 - VANDERLEI DOS

SANTOS (SP268963 - KAREN ALESSANDRA DE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0026910-03.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033300 - DAVID REIS

SANTOS (SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0010419-54.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031645 - CELIO MARTINS (SP178874 - GRACIA

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação acima. Restam prejudicados os demais requerimentos. 

Sem condenação em honorários, por não ser hipótese de recorrente vencido. 

Não há necessidade de devolução das parcelas do benefício eventualmente percebidas pela parte autora, uma vez

que recebidas de boa-fé e com fundamento em decisão judicial. 

Oficie-se ao INSS.

É o voto.

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0001192-98.2014.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031757 - LEIA PRISCILA

VAZ (SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto da juíza federal relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NOS TERMOS DO ARTS. 5º, INCISO II, E

201, §11, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 18, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO PREVISTO NO ART. 195, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Relator, ressalvado o entendimento das Juízas Federais Cláudia

Hilst Sbizera e Lin Pei Jeng, que dão provimento ao recurso com fundamento na impossibilidade do

beneficiário(a) renunciar à aposentadoria. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de

Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0005738-90.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032779 - WILSON STENICO

(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004204-48.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032782 - PEDRO ALVARES

BONATTI (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004828-75.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032750 - CARLOS

APARECIDO ZAMBAO (SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004643-25.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032773 - ODAIR SALVADOR

DE GODOY (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0003827-61.2014.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032748 - ROSA

APARECECIDA BARONCELO PEREIRA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006250-79.2013.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032754 - HELIO DE

MORAES (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004982-78.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032752 - VICENTE CARLOS

PEREIRA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005426-17.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032780 - NEIDE MARIA DE

MORAIS SILVA (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005174-14.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032781 - BENEDITO

LAUREANO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007125-70.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032757 - MARIAUREA

BUSCHINELLI SORRENTINO (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005545-75.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032776 - JOSE MOACIR

MARZOLA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000981-53.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032785 - GERALDO

CHRISTOFOLETTI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0000143-13.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032786 - CAETANO

BENEDICTO MANTONI (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002566-43.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032746 - LUIZ CARLOS

RODRIGUES (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002553-44.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032783 - ALDO ZUPPINI

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001680-38.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032742 - JOSE DE

CAMARGO (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001671-82.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032784 - FRANCISCO

RODRIGUES (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI, SP279488 -

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002202-59.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032744 - BENEDITO

DONIZETI DE JESUS (SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008432-44.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032759 - WILSON

RODRIGUES (SP250529 - RENAN FERNANDES PEDROSO, SP259388 - CLEONIDES GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, e dar por prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator,

ressalvado o entendimento das Juízas Federais Cláudia Hilst Sbizera e Lin Pei Jeng, que dão provimento ao

recurso com fundamento na impossibilidade do beneficiário(a) renunciar à aposentadoria. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0009499-59.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032770 - MARIO GURGEL

FILHO (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  
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0003602-56.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032805 - PLINIO GRANDO

(SP319776 - JULIANA HERMIDA PRANDO LUPINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003611-03.2014.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032804 - JOSE COLINO DE

CARVALHO (SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005475-58.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032768 - SERGIO ANTONIO

PEDRO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005547-72.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032803 - LEANDRO DO

COUTO ROSA E OLIVEIRA (SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002085-98.2014.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032806 - ABILIO ANTONIO

CIRILO (SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009131-50.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032801 - NELSON DIAS

(SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0011802-46.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032798 - MANOEL

DAMASIO DE ARANDAS (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007103-94.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032802 - ANTONIO

FRANCISCO AIELO (SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012814-95.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032796 - ETISSI BARBOSA

DOS SANTOS (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0012916-20.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032795 - ISABEL VITOR

(SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0015303-08.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032794 - AMAURI DE

ANDRADE GONCALVES (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP305743 - VICTOR

MENDES DE AZEVEDO SILVA, SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO, SP288332 - LUIS

FERNANDO ROVEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010863-66.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032799 - ALVARO BLANCO

DIAS (SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0010625-47.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032800 - NILTON NUNES DE

OLIVEIRA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0011907-23.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032797 - SILVIO LUIZ

SANTOS (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0009819-94.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032658 - MICHELE GRACE

DURAES VIEIRA (SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ

SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO APENAS RELATIVA

DE MISERABILIDADE. BENEFÍCIO INCABÍVEL NOS CASOS EM QUE SE BUSCA TÃO SOMENTE A

COMPLEMENTAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. RECURSO DO RÉU PROVIDO. PREJUDICADO

RECURSO DO AUTOR. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao

recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, restando prejudicado o recurso da parte autora.

Vencida a Juíza Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, que negava provimento a ambos os recursos,

mantendo a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina Amoroso
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Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0007428-27.2008.4.03.6307 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031499 - MARIA LUIZA DA SILVA (SP143911 -

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS para extinguir o processo sem resolução do mérito e dar por prejudicado o recurso

da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0004298-13.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032705 - JOAQUIM JOSE

LUIZ (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS. ADEQUAÇÃO AOS NOVOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ESTIPULADOS PELA EC. 20/1998 E 41/2003. COM LIMITAÇÃO DO TETO.

RECURSO DO AUTOR PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NOS TERMOS DO ARTS. 5º, INCISO II, E

201, §11, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 18, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO PREVISTO NO ART. 195, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso do INSS, e dar por prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator,

ressalvado o entendimento das Juízas Federais Cláudia Hilst Sbizera e Lin Pei Jeng, que dão provimento ao

recurso com fundamento na impossibilidade do beneficiário(a) renunciar à aposentadoria. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001425-76.2014.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032760 - BENEDITO

CARLOS FREIRE (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003233-29.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032761 - MARIA LUIZA

GOES ROSADA (SP309070 - CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005553-58.2013.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032765 - JOSE RUDEMBERG

AMARAL NUNES (SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005693-83.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032766 - ADILSON PAULA

FURLAN (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004571-38.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032762 - SEBASTIAO

FELIPE DA SILVA (SP309070 - CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004637-15.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032764 - NILTON ALVES

CORREIA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004176-40.2013.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031767 - ELIO LUCIANO

(SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO, SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade dar provimento ao

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015

0027575-82.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032758 - EDUARDO

HENRIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP250275 - REINALDO

SOARES DE MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE. NATUREZA

SUBSIDIÁRIA DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM RELAÇÃO AO DEVER DOS FAMILIARES DE

PRESTAR ALIMENTOS. RECURSO DO RÉU PROVIDO. PREJUDICADO RECURSO DO AUTOR. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, restando prejudicado o recurso da parte autora.

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0005050-46.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031542 - ELIANA GRIJO

CARDOSO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Sem condenação em honorários, tendo em vista que apenas o recorrente vencido deve arcar com o pagamento

dessa verba. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0000807-11.2013.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032713 - APARECIDA

FRANCISCA DE SOUZA SILVA (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA OU

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE. NATUREZA SUBSIDIÁRIA DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM RELAÇÃO AO

DEVER DOS FAMILIARES DE PRESTAR ALIMENTOS. RECURSO DO RÉU PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0010375-59.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032728 - GERALDO

SOCRATES LOURENCO ROCHA (SP315691 - ANITA D'AGOSTINI CANCIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO CAPAZ DE

OBSTRUIR A PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES

COM AS DEMAIS PESSOAS. NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE.

NATUREZA SUBSIDIÁRIA DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM RELAÇÃO AO DEVER DOS

FAMILIARES DE PRESTAR ALIMENTOS. RECURSO DO RÉU PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento
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ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0000062-34.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032660 - CICERA DE LIMA

BIGI (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA OU

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO APENAS

RELATIVA DE MISERABILIDADE. NECESSIDADE DE VERIFICAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO

CONCRETO. RECURSO DO AUTOR PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0005768-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031527 - ERCIDIO JOSE

ANSELMO (SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte ré e dar por prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio

Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0006939-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031521 - JOAO IZIDIO DO

NASCIMENTO (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0004196-37.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035918 - ERCILIA VIEIRA

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIOS. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PERÍCIA POR SIMILARIDADE. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO QUE NÃO INDICA A EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO.

PREVALÊNCIA SOBRE A PERÍCIA. RECURSO DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator designado, vencida a Juíza Federal

Relatora sorteada, Dra. Cláudia Hilst Sbizera, que dá provimento ao recurso do INSS para julgar improcedente o

pedido invocado na inicial. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei

Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015. (data do julgamento).

0005681-20.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031641 - MARCOS MICHELL BEZERRA DE

FREITAS REP ANTONIA B DE FREITAS (SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação acima. Restam prejudicados os demais requerimentos. 

Sem condenação em honorários, por não ser hipótese de recorrente vencido. 

Não há necessidade de devolução das parcelas do benefício eventualmente percebidas pela parte autora, uma vez

que recebidas de boa-fé e com fundamento em decisão judicial. 
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Oficie-se ao INSS. 

É o voto.

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo20 de março de 2015.

0013644-53.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031614 - TERESINHA ANTONIA DA SILVA

MARQUES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004147-26.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031639 - MEIRE DOS SANTOS MELO (SP128366 -

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0094473-24.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031619 - WILLIAN CESAR DE OLIVEIRA

(SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação acima.  

Sem condenação em honorários, por não ser hipótese de recorrente vencido. 

Não há necessidade de devolução das parcelas do benefício eventualmente percebidas pela parte autora, uma vez

que recebidas de boa-fé e com fundamento em decisão judicial. 

Oficie-se ao INSS. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0003681-67.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031531 - GILMAR

PENNACINO (SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Vencido Dr Caio

Moysés de Lima. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0006628-80.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031846 - OSVALDO RODRIGUES DA FONSECA

(SP099858 - WILSON MIGUEL, SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES, SP213678 -

FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer

do recurso do autor no tocante à correção monetária e ao pedido de homologação judicial do tempo de serviço já

reconhecido administrativamente, negar provimento ao recurso da parte autora quanto aos juros de mora e dar

parcial provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0014475-38.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031615 - GABRIEL HENRIQUE BATISTA DE

SOUZA (SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0003925-63.2006.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031602 - ISADORA MARIA BARBIERI (SP245061 -

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

Ante todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso do réu, para fixar a DIB na data de anexação do laudo

social, em 15/02/2007, nos termos da fundamentação acima. 

Sem condenação em honorários. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0010424-47.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032111 - MARIA SEBASTIANA MOTTA DE

ANDRADE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de

Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0016087-72.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031498 - EVANETE MARIA

DO NASCIMENTO (SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio

Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, extinguir o feito sem julgamento de mérito em relação ao pedido de repetição de indébito

e negar provimento ao recurso quanto ao pedido de desaposentação, nos termos do voto da Juíza Relatora.

Ressalvado o entendimento do Dr. Caio Moysés de Lima, que entende pela improcedência do pedido de

desaposentação sob fundamentação diversa. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0018024-72.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031491 - JOSE APARECIDO

MOREIRA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0034872-43.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031490 - ALEXANDRE

APPARICIO SCIGLIANO (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0077329-90.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031536 - CARMEM LUZIA

TESTA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001595-46.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031861 - RODRIGO

PERSICO DE OLIVEIRA (SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0004682-33.2010.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031862 - JOSE ELIAS GOMES MAIA (SP216750 -

RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO

CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

0063424-52.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031697 - BENTO BUENO

DE AGUIAR (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Lin Pei Jeng

e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001366-23.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031784 - MANOEL DE SOUZA LIMA FILHO

(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA 

RECURSO DO AUTOR PROVIDO. RECURSO DO RÉU IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de

Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0000033-80.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031844 - JOSE ANTONIO PEREIRA (SP173437 -

MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e

Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0043662-21.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031512 - LAZARO PEDRO

CARNEIRO BORBA (SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar parcial

provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencido o Caio Moysés de Lima.

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0009055-47.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031848 - SONIA BORSANI (SP218105 - LUCIO

RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP089934 - MARTA HELENA

GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO MÍNIMO E

CARÊNCIA COMPROVADOS. RECURSO DE SENTENÇA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0007703-54.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031625 - JOANA DARC RODRIGUES (SP223496 -

MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA, SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS

ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso do réu, apenas com relação aos juros de mora e para fixar

a DIB em 02/03/2007, nos termos da fundamentação acima. 

Sem condenação em honorários. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0008807-81.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031850 - ANGELO DESENSO FILHO (SP137157 -

VINICIUS BUGALHO, SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0006584-55.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031838 - ZEULIRIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO (SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0003394-61.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031832 - VALDIR DIAS DOS ANJOS (SP273230 -

ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP191783 -

TATIANA MONTEIRO MENI CHAWELES ( MATR. SIAPE Nº 1.378.899 ))  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECURSO DA AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do juiz federal relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, [data] 20 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução de mérito em relação ao pedido de repetição de indébito e

negar provimento ao recurso quanto ao pedido de desaposentação, nos termos do voto da Juíza Relatora.

Ressalvado o entendimento do Dr. Caio Moysés de Lima, que entende pela improcedência do pedido de

desaposentação sob fundamentação diversa. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0007880-31.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031539 - ROMEU ALBERTO

DE JESUS CORREIA (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006122-94.2014.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031541 - JUAN BATISTA

PRADILLAS ANDRES (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006225-04.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031540 - ELPIDIO MARTINS

NEVES (SP228224 - WAGNER PEREIRA MENDES, SP252581 - RUBENS PAIM TINOCO JÚNIOR,

SP295650 - DENISE SIMONAKA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0031173-54.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031745 - DINEO DOS

SANTOS BARBOSA (SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER

MILANI MELARI MODESTO, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA, SP188707 - DEBORA

MELINA GONÇALVES VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da juíza federal relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA. DATA DE

INÍCIO. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONCESSÃO A PARTIR DA DATA DA

PERÍCIA SOCIAL. É RAZOÁVEL REPUTAR PRESENTE A SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE DESDE A

DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO QUANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO

CONCRETO NÃO INDIQUEM EFETIVA ALTERAÇÃO NAS CONDIÇÕES SOCIOECONÔMICAS DO

GRUPO FAMILIAR. RECURSO DO AUTOR PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0006917-37.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032702 - TERESA DOS

SANTOS MODICA (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES, SP181848 - PAULO CESAR RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001191-55.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032694 - ROSARIA DE

MAGALHAES SILVA (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0015147-77.2005.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031786 - CARLOS ROBERTO GONÇALVES

(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.CÁLCULO DO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia

Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, [data] (data do julgamento).

0009005-21.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031696 - VILMA DAS DORES DE OLIVEIRA

SANTOS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0043749-06.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033809 - REGINALDO

SANTOS DE SANTANA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento
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os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0000535-52.2011.4.03.6133 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032693 - IRACEMA

FONSECA MONTEIRO (SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA. DATA DE

INÍCIO. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONCESSÃO A PARTIR DA DATA DO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. É RAZOÁVEL REPUTAR PRESENTE A SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE

DESDE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO QUANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO

CONCRETO NÃO INDIQUEM EFETIVA ALTERAÇÃO NAS CONDIÇÕES SOCIOECONÔMICAS DO

GRUPO FAMILIAR. RECURSO DO AUTOR PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0004693-48.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031672 - PAULO TERUEL

BOMFIM (SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO, SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS,

SP196061 - LUIZ GUSTAVO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

0005832-65.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032632 - ANTONIO

NONATO FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006405-06.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032633 - LEILA JOSEFINA

IAGALO BOGAR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0005895-89.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031623 - CRISPINIANO DE JESUS ROSARIO

(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo20 de março de 2015.

0079572-07.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032708 - DILSON JOSE

FERREIRA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS. ADEQUAÇÃO AOS NOVOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ESTIPULADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/2003.

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0054285-81.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031754 - MARCIO

TRINDADE DA SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041295-58.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031748 - ENIO

FERNANDES DE OLIVEIRA MENEZES (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001300-15.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031701 - DALVA DE SOUZA

XAVIER (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

COMPROVADA EM PERÍCIA JUDICIAL. DOENÇA/LESÃO PREEXISTENTE. NÃO COMPROVADA A

PROGRESSÃO OU O AGRAVAMENTO APÓS A FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. RECURSO DE SENTENÇA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0008478-90.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032574 - MARCOS

ALEXANDRE CRUZ (SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS, SP268221 - CLARICE ALVES PRETO

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039456-56.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032577 - ELZA IRENE DE

OLIVEIRA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004670-38.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033069 - MARIA ROSANA DE JESUS ANTUNES

(SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0026150-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031688 - FLAVIO DO

NASCIMENTO LEITE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer o

recurso da parte autora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Lin Pei Jeng

e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos da parte autora e da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0002229-23.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031845 - JOSE PRUDENCIO DE SOUSA (SP142437

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005902-85.2009.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031835 - JOAO ANTUNES NUPOMOCENO

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0024102-25.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031486 - APARECIDA

FERREIRA DA SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da valor da causa, limitados a 06 (seis)

salários mínimos. Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos

valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Caio Moysés de Lima e Marisa Regina

Amoroso Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PELO MESMO PERCENTUAL DE

MAJORAÇÃO DO TETO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0006691-57.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032834 - DOMINGOS

FURLAN FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0065085-32.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032812 - ADISAO JOSE

COSTA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0081855-03.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032807 - JOSE FLORIANO

DE MORAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002833-66.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032846 - BENICIO VICENTE

LIRA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002570-44.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032847 - LOURIVAL

OLIVEIRA ALENCAR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005457-64.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032839 - VICENTE

PELLIGRINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005370-45.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032841 - CECIL SALLINAS

(SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005453-60.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032840 - MARIA DOS

ANJOS RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0006644-44.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032835 - ANTONIO

LUCIANO LUQUE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0070313-85.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032810 - ISMAEL BELMIRO

(SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006762-19.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032833 - JOSEFA

BERNADETE DE ARAUJO DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005889-20.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032838 - ANTONIO

RODRIGUES DE ARAUJO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006034-76.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032836 - ROBERTO

MESSIAS DE OLIVEIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005938-61.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032837 - EDER LUPE

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003807-34.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032845 - JOSE CLEMENTE

SOBRINHO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0078494-75.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032808 - ESIRON

EVANGELISTA DE JESUS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004881-16.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032842 - MARIA JOSE

SOARES DA SILVA DIAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004273-18.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032843 - IRACEMA

MACHADO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004171-84.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032844 - REGINALDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011589-40.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032828 - MILTON

RODRIGUES BARBOZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010033-03.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032830 - ANTONIO CARLOS

LOPES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011667-34.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032827 - ESPEDITO

NICOLAU FREIRE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011744-43.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032826 - JOSE CAETANO

ALVES DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010328-74.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032829 - EDGARD BORELLI

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0014218-32.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032823 - MARIA

LOMBARDI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014304-55.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032822 - ANA DE SOUZA

COPESKY DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012697-07.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032825 - JOVELINA

SALUSTIANA DA CONCEICAO DA COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012931-86.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032824 - MARIA

APARECIDA GRECO FILHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0007740-93.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032832 - JOSUE PEREIRA

DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0056628-11.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032815 - OSVALDO LIVINO

DA COSTA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008708-27.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032831 - MARIA DAS

GRAÇAS MACHADO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050224-41.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032819 - JOAQUIM VIEIRA

DA COSTA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050626-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032818 - MILTON ALVES

DE QUEIROZ (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0050868-81.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032817 - RUI PEDRIALLI

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0051197-93.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032816 - LEONILDO

APARECIDO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043215-28.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032821 - FRANCISCO DA

COSTA SENNA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045104-17.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032820 - LUIZ CLAUDIO

MICHELIN (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0063740-31.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032814 - CARLOS CANDIDO

FONTOURA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064559-65.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032813 - JOÃO BATISTA DE

OLIVEIRA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0009051-23.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033297 - EZILDIR OLIVEIRA

DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000196-85.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033053 - EUNICE BEZERRA

DOS SANTOS DA SILVA (SP264334 - PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002877-32.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033065 - HELENITA DOS

SANTOS MILES (SP261440 - REGINALDO VALENTINO BLASBERG DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001740-84.2013.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033054 - LUCIA HELENA

CASCALE (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002082-59.2013.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033063 - CAETANO DE

ALMEIDA (SP299259 - MARIO LUCIO MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0019858-19.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033177 - ALONSO DA

SILVA REGO (SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016964-64.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033289 - ZILDA
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GONÇALVES DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048473-58.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033265 - NILMAR

RODRIGUES DE ALMEIDA TREVISAN (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011628-70.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033294 - ANTONIO DIAS

LIMA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0008525-56.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033298 - VALDIR LUIZ

GASTALDO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009403-78.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033296 - CARLOS ALBERTO

DELLA CROCE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007752-11.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033268 - ROQUE BORSATO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0013159-61.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033292 - APARECIDO

GUALDIERI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012745-63.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033293 - EDELSON

COLLERI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014040-38.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033290 - AVITO DOS

SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013570-07.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033291 - JUREMA ROSSI

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0010742-38.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033295 - ODAIR DIAS DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0052935-19.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031473 - PEDRO DA SILVA

RAMOS (SP327054 - CAIO FERRER) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina

Amoroso Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0011488-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032511 - ANTONIO

TEODORO DOS SANTOS (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso do réu, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios devidos pela parte ré em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 
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São Paulo, 20 de março de 2015.

0001225-17.2006.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031581 - VALDECI APARECIDO DE SOUZA

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003331-15.2007.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031582 - LUIZ DOMINGUES DO PRADO

(SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0011601-09.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031698 - WILSON OLIVEIRA RIOS (SP150094 -

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da juíza federal relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO CAPAZ DE

OBSTRUIR A PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES

COM AS DEMAIS PESSOAS. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO

APENAS RELATIVA DE MISERABILIDADE. BENEFÍCIO INCABÍVEL NOS CASOS EM QUE SE BUSCA

TÃO SOMENTE A COMPLEMENTAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0044634-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032680 - JERONIMO ALVES

DE MELO (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064186-68.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032681 - RAFAEL

HENRIQUE PEREIRA LOPES (SP172209 - MAGALY APARECIDA FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0030123-22.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031497 - IRACI FERREIRA-

ESPÓLIO (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) LEONILDA DA SILVA FERREIRA (SP208953 -

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio

Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL. ÍNDICES LEGAIS DEVIDAMENTE APLICADOS PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES NÃO PREVISTOS EM LEI. O AUMENTO DA ARRECADAÇÃO NA

IMPLICA NECESSARIAMENTE AUMENTO DA FONTE DE CUSTEIO DISPONÍVEL PARA

MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIOS. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).
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0042950-26.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032696 - GASTÃO

PEREIRA VARGAS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041646-89.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032697 - MARIA IZABEL

BARREIRO MENEZES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037979-95.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032698 - MARIA

AUGUSTINHA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0079913-33.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032695 - MARIA JURACI

DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002411-04.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032701 - JORGE LUIZ

VIEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005208-50.2014.4.03.6338 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032699 - MAGNO

ADRIANO VILELA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003251-28.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032700 - APARECIDA

GOMES DE AZEVEDO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO COM BASE NA EXPECTATIVA

MÉDIA DE VIDA DOS HOMENS. IMPOSSIBILDIADE, DIANTE DA ESCOLHA FEITA PELO

LEGISLADOR DE APLICAR A EXPECTATIVA MÉDIA GERAL. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0010905-64.2013.4.03.6119 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032626 - EVANDIVALDO

BARROS DE ARAUJO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0073108-64.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032622 - NEMESIO DOS

SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0056836-92.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032623 - DEVANIR

APARECIDO BRAGUIROLI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041761-13.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032624 - JOAO ANTONIO

PEREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0034568-78.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032625 - ABDALLA

FRANCISCO PRUDENTE DO ESPIRITO SANTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002400-72.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032611 - FRANCISCO

EVANDRO PINHEIRO DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0088065-70.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032621 - EDEVALDO RUIZ

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0003400-49.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031763 - ANTONIA DOS

SANTOS (SP218538 - MARIA ANGÉLICA HIRATSUKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da juíza federal relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0044931-90.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031762 - JOSE DAS

VIRGENS DE SOUZA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia

Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng 

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

0007495-44.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031628 - RUAN BENITES TEIXEIRA (SP062101 -

VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Diante do exposto, não conheço do recurso. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista a impossibilidade jurídica de condenar o falecido nas

verbas sucumbenciais. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0002400-29.2014.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031769 - JOSE CORSINI

(SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES, SP171292 - PRISCILA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento do Dr. Caio Moyses de Lima,

que dá provimento por fundamento diverso.. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst

Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0000270-57.2014.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032710 - LAURO ROBERTO

(SP178815 - PATRICIA CURY CALIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA OU

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE. BENEFÍCIO INCABÍVEL NOS CASOS EM QUE SE BUSCA TÃO SOMENTE A

COMPLEMENTAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. RECURSO DO RÉU PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0037706-19.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031475 - CLEUSA MARIA

BAIA LUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da valor da causa, limitados a 06 (seis)

salários mínimos. Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos

valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar
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provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0013211-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031703 - IASMIN ALI TARIF

FERREIRA (SP176555 - CELSO PAULINO ALENCAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0024266-87.2013.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032518 - MARIA DA PENHA

ALVES (SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao

recurso do INSS, nos termos do voto da juíza federal relatora. Vencida Dra. Lin Pei Jeng. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Lin

Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0012711-88.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033255 - JOAO MATIAS

VALERIO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013517-26.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033254 - JOAQUIM XAVIER

DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000895-20.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032613 - IZAURA CARDOSO

DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso para afastar a decadência, e no mérito, julgar improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin

Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NOS TERMOS DO ARTS. 5º, INCISO II, E

201, §11, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 18, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO PREVISTO NO ART. 195, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, ressalvado o entendimento das

Juízas Federais Cláudia Hilst Sbizera e Lin Pei Jeng, que negam provimento ao recurso com fundamento na

impossibilidade do beneficiário(a) renunciar à aposentadoria. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).
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0007021-92.2014.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032731 - SEBASTIAO

ANGELO CAVALLARO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052730-87.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032729 - ARISTIDES

GOMES ARAUJO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024315-94.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032730 - ADÃO CORDEIRO

DE SOUZA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NOS TERMOS DO ARTS. 5º, INCISO II, E

201, §11, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 18, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO PREVISTO NO ART. 195, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, ressalvado o entendimento das

Juízas Federais Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera, que negam provimento ao recurso com fundamento na

impossibilidade do beneficiário(a) renunciar à aposentadoria. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001292-85.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032979 - ONIVALDO JOSE

FUREGATTI (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000424-20.2014.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032988 - APARECIDO

SERGIO AGNOLETTO (SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000746-46.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032987 - LUIZ BEZERRA DA

SILVA (SP268967 - LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA, SP262477 - TATIANA SCARPELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000759-67.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032986 - SERGIO CEZARINI

FESTA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000779-58.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032985 - VALDEMIR

SANTOS BRITO (SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS, SP274752 - VINICIUS

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000035-60.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032989 - JAIR RODRIGUES

DE LIMA (SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO, SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001196-08.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032982 - RODOLPHO

MARQUES PEREIRA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001209-07.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032981 - GERVASIO

OZORIO (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA, SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001274-90.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032980 - ANTONIO CELSO

SOARES (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002655-48.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032965 - JORGE VIEIRA DE

SOUZA (SP327926 - VANUSA DA CONCEIÇÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001293-17.2013.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032978 - CARLOS ALBERTO

ROTA (SP108154 - DIJALMA COSTA, SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0088552-40.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032850 - JOSE VILSON

PEREIRA (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000964-93.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032984 - BENEDITO DA

SILVA (SP269394 - LAILA RAGONEZI, SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0087135-52.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032851 - JOAO LUIS

NOTARIANO (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001138-62.2014.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032983 - ANTONIO FÓGLIA

FILHO (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0075510-21.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032854 - RAIMUNDO

BONICENO VIEIRA (SP316191 - JOSÉ LUIZ DA SILVA PINTO, SP324007 - ANDRESSA MELLO RAMOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005521-04.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032939 - VERA HELENA DE

SOUZA SANTOS RIVA (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005538-27.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032938 - MARLENE OSTI

(SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005723-65.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032937 - JOSE CARLOS

CAPUTO (SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001693-31.2013.4.03.6115 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032975 - ARISTIDES

MAZZAROTO (SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001903-73.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032971 - JOAO ROSA

FAGUNDES (SP224751 - HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES, SP338202 - KAREN CINTIA BENFICA

SOARES VALLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002316-25.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032725 - LUIZ XAVIER DOS

SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002331-58.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032970 - ABIDIAS

CANDIDO DE FARIAS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0085965-45.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032852 - JOAO PEREIRA

DA SILVA (SP221947 - CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001434-12.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032977 - WALTER COSTA

DE BRITO (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001442-07.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032976 - UNILTON MORAIS

DE CARVALHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001859-54.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032972 - UBALDO

DONIZETI MOREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002637-51.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032966 - EURIPEDES

FLORENCIO DE SOUZA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0001695-54.2014.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032974 - RUBENS DA SILVA

(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001794-86.2014.4.03.6130 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032973 - SERGIO MERISSI

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 -

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002789-75.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032963 - ODALIO ROBERTO

DE SALES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002786-05.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032964 - CLAUDIONOR

PEREIRA SENA (SP326320 - PLACIDA REGINA STANZANI DE OLIVEIRA, SP222134 - CLAUDINEI
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TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002535-64.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032968 - CARLOS

ROBERTO DELL VECCHIO (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002404-05.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032969 - ARILTON GOMES

DE SOUSA (SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002494-71.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032724 - ALBERTINO

ALVES DA CRUZ (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002618-80.2014.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032967 - JOSE DOS SANTOS

RODRIGUES (SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037749-53.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032883 - EDITH ANANIAS

MENDONCA SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004852-09.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032945 - CARLOS

AUGUSTO CEVIDANES (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003464-07.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032723 - WALDIR ROSA

(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003516-49.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032722 - ANTONIO CARLOS

TASCA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP104663 - ANDRE LUIS DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003572-29.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032961 - EDWIN LUIS

PENALOZA TERRAZAS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004908-05.2013.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032943 - JOAO RODRIGUES

DE ARAUJO (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0077806-16.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032853 - JOSE ULISSES DE

OLIVEIRA (SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004583-15.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032948 - MARTHA

APARECIDA GARCIA SANCHES (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004591-98.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032947 - MARIA DA

GLÓRIA THEODORO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004704-62.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032946 - JOSE DE CASTRO

LIMA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003260-53.2014.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032962 - NEUSA

APARECIDA AMADOR (SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004854-12.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032944 - JOSE BENEDITO

DA SILVA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004189-96.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032955 - JOSE ROBERTO

VIEGAS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004191-66.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032954 - CLEBER

FRANCISCO CAMPOS DOS SANTOS (SP086212 - TERESA PEREZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004199-33.2014.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032953 - LUIZ CARLOS

MIDON (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004524-08.2014.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032949 - MIGUEL

FERNANDES COSTA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004316-24.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032952 - PAULO ONOFRE

FILHO (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004429-31.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032951 - SERGIO BRAGA

CORREA (SP341065 - MARCOS PAULO SCHINOR BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004466-43.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032950 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005724-24.2013.4.03.6106 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032936 - LUIZ ANTONIO

BENFATI THOME (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON

REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)  

0075096-23.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032855 - IVALTO DE SOUSA

LIMA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005779-39.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032935 - JOAO VENANCIO

(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005846-67.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032934 - NICOLAU MEDINA

(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005105-23.2014.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032942 - ZITA CATHARINA

NAVAS KANEKO (SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO

DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005328-11.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032941 - BENEDITO

GABRIEL MOREIRA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005361-70.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032940 - JOAO APARECIDO

MARIN (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006497-63.2009.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032931 - DARCI FERNANDES DE OLIVEIRA

(SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006546-39.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032930 - PAULO SERGIO

BASTOS SAMPAIO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004002-97.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032956 - VICENTE MATIAS

GOMES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006425-70.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032932 - CLEMENTE

TEIXEIRA VIANA (SP336959 - FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES TANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006806-54.2014.4.03.6333 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032929 - ODRACIL ALVES

RODRIGUES (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006820-03.2014.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032928 - MARCILIANO

ESPOSITO DA SILVA (SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006379-81.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032933 - HELENO MANOEL

DA SILVA (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003636-46.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032960 - MESSIAS BUCK DE

GODOY (SP326774 - CLAUDEMIR ZEFERINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003768-97.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032959 - LUIZ DE MORAES

(SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ, SP286037 - AUGUSTO CESAR CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003804-12.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032958 - ALVARO
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ANTONIO BARACAT (SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - CRISTIANE

AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003841-05.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032957 - DAVILSON

CALLIX IRENTTI (SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011657-38.2013.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032904 - KEIKI ISHI

(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009261-82.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032913 - AMADEU PEDRO

EZEQUIEL (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007804-18.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032923 - DALMIR LUZ

SANTOS (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007974-84.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032721 - JAIR BISCASSI

(SP312844 - GUSTAVO BARBIERI BISCASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007987-83.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032922 - ORESTES TORRES

DO PRADO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008391-37.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032921 - GILBERTO

BENEDITO LEAO DO CARMO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0074283-93.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032856 - JOSE BENTO

CESAR (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0073411-78.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032857 - CECILIA MIYATA

(SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007076-14.2012.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032927 - OTACILIO ALVES

VIANA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007319-76.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032926 - PEDRO BONATO

(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0007564-18.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032924 - JOSE MARIA DE

CASTRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009266-76.2014.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032912 - VALDEMIR

JACINTO DE SOUZA (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009131-95.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032914 - ANTONIO DE

MORAES (SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009762-36.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032911 - JOSE JULIO

PEREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009800-82.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032910 - CARLOS ROBERTO

DE JESUS (SP320401 - ARTHUR APARECIDO PITARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0009852-16.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032909 - ARLETE

BARROSO MAIA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009948-62.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032908 - CLAUDIO DE

SOUZA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008530-78.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032920 - LEALCINO STEIL

(SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0008598-36.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032720 - LOURDES INES
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MAGNUSSON (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008652-12.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032919 - ISACC

RODRIGUES FERREIRA (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010305-30.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032907 - MARIA DE

LOURDES CAMPOS SILVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011517-86.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032906 - IRENE VICIATO

LOPES (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011606-12.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032905 - EDMO GOMES DE

OLIVEIRA (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011760-45.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032903 - DOMINGOS

SERGIO BARONE (SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0011831-47.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032902 - VICENTE FLORA

NETO (SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011866-98.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032901 - ADAO DA SILVA

MELO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0072866-08.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032858 - MARIA DO

CARMO SILVA (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012257-17.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032900 - ARNALDO

VICTORINO DIAS (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007506-57.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032925 - SIDERVALDO DA

SILVA (SP243104 - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0010730-66.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032719 - JOSE DOS SANTOS

PEREIRA (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014155-04.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032895 - MILTON VITAL DO

PRADO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014369-92.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032894 - RUBENS XAVIER

PEREIRA (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012552-54.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032899 - MAURO ALVES

CARDOSO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0012911-46.2013.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032898 - JOSE ASSAN

ALABY (SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013118-39.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032718 - CELSO ISHIKAWA

(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0013137-51.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032897 - JOSE MAURICIO

LAMONICA (SP129006 - MARISTELA KANECADAN, SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO

SANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013478-71.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032896 - BENEDITO TOZINI

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0036040-80.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032884 - JOAO MARTINS

CUNHA (SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0015618-78.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032891 - ALICE
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APARECIDA SALARO (SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ, SP342968 - DENIS APARECIDO DOS

SANTOS COLTRO, SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053730-25.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032875 - CLAUDIONOR

OLIVEIRA SANTOS (SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054335-68.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032873 - HIRDE CONTESINI

(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0054558-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032872 - NELSON

FERREIRA BENEVIDES (SP336579 - SIMONE LOUREIRO VICENTE, SP128313 - CECILIA CONCEICAO

DE SOUZA NUNES, SP296603 - VALÉRIA GOMES, SP300571 - TIAGO NUNES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0065403-15.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032864 - ALVARO

ALEXANDRINO DA SILVA (SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015583-21.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032893 - MARIA DE

FATIMA ALMEIDA MONTEIRO (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0070453-22.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032860 - JORGE VALOTA

(SP335224 - VANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP332548 - BARBARA AMORIM LAPA DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017768-32.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032886 - NELSON

CENACHE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053465-23.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032876 - AKIO YUKI

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0015836-89.2012.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032889 - ANTONIO

ZANATA (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0016567-66.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032888 - CARLITO LEME DE

OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0017027-53.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032887 - MARIA FLORINDA

FERRAZ DA SILVA (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0070561-51.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032859 - ANTONIO FELIX

DE ABREU (SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0018898-57.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032885 - DARCI DE

ALMEIDA MOTA (SP253480 - SIMONE APARECIDA TOLOY COSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042897-45.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032882 - IARA GOMES

BARROS (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0068592-98.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032861 - VALDETE DE

CAMPOS FONTANELLA (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0068453-49.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032862 - ELIZABETH

AMADEI NOGUEIRA (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008844-42.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032918 - IVO PEREIRA DE

BRITO (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0046122-73.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032880 - IVANI MARQUES

SOUZA (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0008946-57.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032917 - CLEIDE MARIA

BARS GONCALVES FALCAO (SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008961-29.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032916 - CARLOS VICTOR

GOMES DE MORAES (SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009102-06.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032915 - HOMERO

GAMBARINI (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049665-84.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032878 - ANA MARIA

BATISTA DA SILVA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0065968-13.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032863 - JOSE ARIDES DO

AMARAL (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0051150-22.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032877 - INES HARUE

HANADA (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0045672-33.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032881 - MARIA DA

CONCEICAO DELGADO DE PINHO (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0054272-43.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032874 - GILBERTO

TRIANO LUQUE (SP336579 - SIMONE LOUREIRO VICENTE, SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE

SOUZA NUNES, SP300571 - TIAGO NUNES DE SOUZA, SP296603 - VALÉRIA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046266-47.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032879 - APARECIDA

CHIOTTI CRISCUOLO (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0057103-64.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032871 - JERUSA ALVES

DOS SANTOS GABALDO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0065273-25.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032865 - ANTONIO

APARECIDO FERREIRA (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0059422-05.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032870 - JOAO BATISTA

AZEVEDO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0062175-32.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032869 - CELSSO DA SILVA

DE SOUZA (SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0063949-97.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032868 - VILZA ARAUJO

SOUZA (SP299587 - CLEUSA DE FATIMA NADIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0064077-20.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032867 - CARLOS

ALBERTO DO NASCIMENTO (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064991-21.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032866 - MIGUEL ZITO DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA OU

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE. BENEFÍCIO INCABÍVEL NOS CASOS EM QUE SE BUSCA TÃO SOMENTE A

COMPLEMENTAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).
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0006900-84.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032674 - DENIZE DE LIMA

DIAS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0015720-09.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032679 - EDINA MARIA DE

SOUZA VICENTE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE,

SP139472 - JOSE CRETELLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002049-95.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032670 - MARIA DO

CARMO BONETO CIAPPINA (PR038014 - ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI, SP139059 -

RICARDO LAFFRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000400-41.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032665 - ORLANDO DE

OLIVEIRA CAMPOS (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000171-47.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032663 - MARIA

AUXILIADORA NASCIMENTO PINTO (SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005224-15.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032673 - ELZA DOS REIS

NERY (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0006568-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032749 - WOLFAGON DE

OLIVEIRA SOUZA (SP321643 - JOYCE TATIANE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA.

NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE. O CRITÉRIO DA RENDA PER

CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO APENAS RELATIVA DE MISERABILIDADE. NECESSIDADE DE

VERIFICAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA À PESSOA IDOSA OU PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. DATA DE INÍCIO.

INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONCESSÃO A PARTIR DA DATA DA PERÍCIA

SOCIAL. É RAZOÁVEL REPUTAR PRESENTE A SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE DESDE A DATA

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO QUANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO

NÃO INDIQUEM EFETIVA ALTERAÇÃO NAS CONDIÇÕES SOCIOECONÔMICAS DO GRUPO

FAMILIAR. RECURSO DO RÉU IMPROVIDO 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0057916-28.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031556 - MEIRE

APARECIDA MARICATO FELICIANO (SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios devidos pela parte autora em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

limitados a 06 (seis) salários mínimos. Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária

gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina

Amoroso Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0051173-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031751 - MARIA CLAUDIA

MAPA DA SILVA (SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da juíza federal relatora. Vencido o juiz federal Caio Moysés de Lima.

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso do réu, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios devidos pela parte ré em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0002865-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031621 - FERNANDA

ROLIM DE SOUZA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000250-33.2008.4.03.6305 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031580 - GENESIS PEREIRA FABIAO REP P/

MARIA IOLANDA PEREIRA KOTOSKI (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003488-22.2006.4.03.6308 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031583 - MARIA APARECIDA ANTUNES LEME

(SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina

Amoroso Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0040921-03.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031474 - MARIA INEZ

GONCALVES CORREIA (SP326042 - NATÉRCIA CAIXEIRO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002289-68.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031476 - ILDA LEAL DE

OLIVEIRA (SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0007065-47.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031520 - CICERO BEZERRA

(SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0046814-72.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031495 - MONICA

SEVERINA CARDOSO (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0070421-17.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031509 - VALDEMAR

FERREIRA CUSTODIO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000103-89.2014.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031496 - VERA LUCIA DA

SILVA (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)  

0001170-03.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031545 - MARIA SALETE

ALVES DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006767-34.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031522 - ROSA MARIA

DALFRE (SP283020 - EDSON FELIPE SOUZA GARCINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005932-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031525 - ANTONIO CARLOS

LUIZ (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE , SP191681 - CAIO

GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL,

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NECESSÁRIA

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PERMANENTE OU TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. ARTS.

42 E 59 DA LEI Nº 8.213/91. LAUDO NEGATIVO. RECURSO DE SENTENÇA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0005703-21.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032527 - ADRIANA RIBEIRO

VEIGA DE SIQUEIRA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP280637 - SUELI

ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006002-71.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032541 - DIVA BRAZ DE

SOUZA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006671-96.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032547 - AMADEU

DOMINGUES (SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0006464-76.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032545 - MARTHA DE

OLIVEIRA DE MELLO MONTEIRO (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005118-75.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032526 - JULIANO PEREIRA

DE SOUZA (SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006064-14.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032542 - GASPAR DE

SOUSA CASTRO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006881-78.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032548 - SIMONE FREITAS

DE CARVALHO GONCALVES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001139-47.2014.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031873 - ARNOR SILVA DE

OLIVEIRA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

0001004-53.2014.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031872 - LEANDRO DO

SANTOS (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000996-89.2014.4.03.6336 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031871 - NATAL

APARECIDO ALVES (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000854-72.2014.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031870 - VANISE MARIA

VALLEJO FAGUNDES (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001268-07.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031875 - AFONSO NALIN

(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0006121-95.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032544 - TERESINHA PIPA

ALVES (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  
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0003961-34.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032507 - LUCIMAR

MARANGUAPE DA SILVA (SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS, SP114764 - TANIA

BRAGANCA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004058-67.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032508 - DOMINGOS SAVIO

RODRIGUES FARIA (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003452-20.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032504 - JOSE ALVES DE

OLIVEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0003515-31.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032506 - TANIA CRISTINA

PAIXAO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP308229 - CAMILA RODRIGUES MARTINS DE

ALMEIDA, SP285243 - CLEITON LOURENÇO PEIXER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0004629-53.2014.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032523 - APARECIDA

OLIVEIRA DE SOUZA (SP155005 - PAULO SÉRGIO SARTI, SP190918 - ELAINE APARECIDA

FAITANINI, SP194413 - LUCIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004528-98.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032515 - PEDRO HENRIQUE

FERREIRA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004275-95.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032509 - CHIRLEI DO

CARMO SANTOS LAURELLI (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA

DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004307-15.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032513 - MARIA

APARECIDA NASCIMENTO SOUZA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA

CRISTINA CRUZ OLIVEIRA, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004341-57.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032514 - LAURECINDA DE

FATIMA SACAFIM (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0011455-19.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032554 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002806-93.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031884 - SANDRA LUCIA

ROSA PEREZ (SP336571 - RUBENS SENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0072157-70.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032564 - MARIA ANGELA

PERES ROQUE (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0013095-93.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032555 - LUIZ AUGUSTO

VIEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP317150 - LEANDRO POLI DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007101-75.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032550 - JACIARA DA

SILVA FERREIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007049-25.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032549 - ANA APARECIDA

DA ROCHA SILVA (SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0034530-08.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031864 - MARIA JOSE DA SILVA (SP123545A -

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0002064-89.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031879 - ARNALDO DE

OLIVEIRA (SP089677 - ANTONIO LOUZADA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002236-10.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031880 - ELIZABETH ROSA

BERGONZINI (SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0001465-83.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031878 - GLAUCIA

SANTORO ROMAO (SP336520 - MARIA CAROLINA FERNANDES PEREIRA LISBOA) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     368/1818



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001354-15.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031877 - ELZA PEDRO DE

OLIVEIRA (SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA, SP271812 - MURILO NOGUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001225-40.2014.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031874 - DIVA RAINOVA

(SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003030-70.2013.4.03.6304 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032499 - CLAUDIO

APARECIDO CHIMBUM (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003051-12.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032500 - ANTONIO

RICARDO MASINI (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002409-18.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031881 - CLODOALDO

BISPO DO NASCIMENTO (SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002501-75.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031882 - LIGIA SAGRAMOR

DE JESUS (SP118129 - SERGIO MARIN RICARDO CALVO, SP156407 - ANGELA FILIPPI DE

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000591-65.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031868 - JOSE APARECIDO

DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000708-04.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031869 - CLEONILDA

MARILIA DE SOUZA (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000197-91.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031865 - RITA DE CASSIA

SOUSA DE OLIVEIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000218-91.2014.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031866 - RAFAEL PEREIRA

DA SILVA (SP284075 - ANDRE TAVARES VALDEVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000244-11.2014.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031867 - MARIA JUDITH

DEO RODRIGUES (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001343-37.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031876 - CHARLES SOBRAL

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

0005372-51.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031675 - MARCOS

ANTONIO ALVES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0014636-28.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031834 - JOSE ROBERTO

SIMON PEREZ (SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento do Dr. Caio

Moyses de Lima, que nega provimento por fundamento diverso. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São
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Paulo, unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ressalvado o

entendimento do Dr. Caio Moysés de Lima, que entende pela improcedência sob fundamentação diversa. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0009997-58.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031562 - ANTONIA

PEREIRA MARTINS (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0067597-85.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031563 - LAURISTON

FRANCISCO DE ASSIS (SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0080068-36.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031564 - JOSE APARECIDO

GOMES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004880-36.2011.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031565 - CLAUDINEI

BARBOSA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0010876-98.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031472 - ANTONIO DA

SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0073262-82.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031470 - ANTONIO CARLOS

DO NASCIMENTO PEDREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042448-87.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031471 - JOSE FERREIRA

DE BARROS NETO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0007687-21.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031575 - MARIANA

FERREIRA ALVES (SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009704-34.2008.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031576 - JAQUELINE CONCEICAO DE ALMEIDA

(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP150697 - FABIO FREDERICO, SP166370 - ADRIANA FERRARESI, SP224113 - ANTONIO ALBERTO

DA CRUZ NUNES, SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP103747 - LISETE MENGAR FREDERICO)  

0025832-13.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031577 - MARIA JOSE AMORIM (SP059744 -

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041332-56.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031579 - MARIA VIANA DIAS (SP203486 -

DAMIÃO MARINHO DOS SANTOS, SP264264 - ROBERTO CAMARGO GUEDES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003159-09.2008.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031572 - JEISON MAIA DOS SANTOS

(INTERDITADO) (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002782-22.2009.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031570 - MARLI RODRIGUES ROCHA (SP090014 -

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0000278-72.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031566 - PAULO SERGIO

VIEIRA (SP251917 - ANA CARINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)  

0000400-12.2007.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031568 - SELMA DE OLIVEIRA (SP110134 -

FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005738-27.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031573 - DANIELA

APARECIDA FERREIRA DAS GRACAS (INTERDITADA) (SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA

FERNANDES, SP272580 - ALYNE APARECIDA COSTA CORAL, SP206289 - VERONICA MARQUES

COLMANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000951-06.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032667 - MARIA

APARECIDA MORAES DE OLIVEIRA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE. NATUREZA

SUBSIDIÁRIA DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM RELAÇÃO AO DEVER DOS FAMILIARES DE

PRESTAR ALIMENTOS. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001257-44.2014.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032740 - SANDRA REGINA

SANCHES DOS SANTOS (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO CAPAZ DE

OBSTRUIR A PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES

COM AS DEMAIS PESSOAS. RECURSO DO RÉU IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento do Dr. Caio

Moysés de Lima, que nega provimento por fundamento diverso. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 13 de junho de 2014 (data do julgamento).

0002454-62.2014.4.03.6330 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033004 - DOMINGOS S DOS

SANTOS (SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004522-45.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033000 - ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0004246-51.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033001 - JOAO PAULINO

VIANA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003268-37.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033003 - ORIVALDO

SOPRANI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004046-13.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033002 - JOSE DAVID

SOBRINHO (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0005157-90.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032999 - ANTONIO

ROMUALDO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001109-22.2013.4.03.6322 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033007 - SEBASTIAO DOS

SANTOS FONTES (SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0011167-98.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032997 - MARIA EUNICE

CORREIA DOS SANTOS (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002423-48.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033005 - UBIRAJARA

VENDRAMINI (SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS, SP282020 - ANA BEATRIZ IWAKI

SOARES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002044-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033006 - MARIA HELENA

PARAISO DA SILVA (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0019677-12.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032994 - MARIA

ANUNCIADORA DE OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0017870-18.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032995 - LIDA NOVAK DE

ALMEIDA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0055089-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032993 - JOSE RAIMUNDO

DE MENEZES (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007513-49.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032998 - MARIA IZILDA

BUZZONI (SP243104 - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)  

0013998-92.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032996 - ANTONIA

SANCHES PASCOLE GONÇALVES (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001906-03.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031682 - ANTONIO GOMES

DE MELO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da juíza federal relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0008386-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031518 - JOSE DONIZETE

PAULA (SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0054212-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031510 - DORIVAL

MIAGUSTO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0036975-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031514 - EDSON JUVENAL

GOMES (SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000091-36.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031533 - ALDINA ANDREA

DA SILVA BATISTA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000129-48.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031532 - GERALDO

APARECIDO MARTINS (SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006412-24.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031524 - JOSE ROBERTO

PASCON (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004712-13.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031528 - ROGERIO LUIZ DE

GODOI (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO DO CALCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

0011164-95.2013.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032629 - ADELAIDO PEDRO

PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064069-43.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032627 - HAZIME NAGASHI

(SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0054471-65.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032628 - NILZA

GONCALVES HORAS (SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0082810-34.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032610 - NILSON GALINDO

(SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000294-55.2013.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032630 - ADMILSON

PRECCARO (SP143440 - WILTON SUQUISAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0000199-36.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031668 - LUIZ ANDREOLI

(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos da parte autora e do INSS, nos termos do voto da juíza federal relatora. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001212-68.2008.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031609 - GERALDO BARBOSA DE LIMA

(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios devidos pela parte autora em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

limitados a 06 (seis) salários mínimos. Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária

gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima. 

São Paulo, 20 de março de 2015.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng 

São Paulo, 20 de março de 2015

0007946-29.2008.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031695 - ANTONIO CARLOS BATISTA (SP253299

- GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003298-24.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031692 - SILVIA GISLENY

ALVES MARTINS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0007905-26.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033092 - SOPHIA HELENA

CESARIO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA,

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0055078-49.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033266 - JOSE LUIZ

REZENDE FILHO (SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001148-03.2014.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031648 - DOMINGOS

PEREIRA (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0000278-19.2014.4.03.6134 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031764 - ANTONIO

PASCHOALLINO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento do Dr. Caio

Moyses de Lima, que nega provimento por fundamento diverso. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da valor da causa, limitados a 06 (seis)

salários mínimos. Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos

valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0053507-72.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031600 - ADILZA
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FERREIRA ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053622-93.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031599 - JANILDE

VASCONCELOS DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0068843-19.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031598 - MARIA SUELI

PAES DE LIRA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042106-76.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031537 - CLEIDE

PASQUALINA COLTRI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da juíza federal relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0013629-11.2008.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031711 - MARIA JOSE SILVEIRA ARRUDA

(SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0018647-74.2007.4.03.6306 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031714 - IZAURA VITURINO DA SILVA

FERREIRA (SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003216-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031689 - CLAUDIO LEMOS

DE SOUZA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da valor da causa, limitados a 06 (seis)

salários mínimos. Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos

valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0011451-73.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031489 - ERNESTO STAHL

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0020252-26.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031488 - ONOFRE BORGES

(SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0003587-23.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031765 - MARINA BALIERO

GEREZ (SP221947 - CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE, SP271286 - RITA DE CASSIA BUENO

MALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da juíza federal relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0047884-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031749 - FIRMINO

PEREIRA DE SOUSA (SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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III- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da juíza federal relatorParticiparam do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ressalvado o

entendimento do Dr. Caio Moysés de Lima, que entende pela improcedência do pedido de desaposentação sob

fundamentação diversa. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0086231-32.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031535 - JOAO CARDOSO

DE JESUS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0004725-97.2014.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031492 - JOSE FERNANDO

FERRAZ ROSA (SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0003801-60.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032609 - EVANILDO

MARQUES MOURA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. COMPUTADO O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA NO PERÍODO DE BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91.

ART. 36, §7º DO REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO Nº

3.048/99. REVISÃO INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0007282-40.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031839 - VERA LUCIA STEIN BURGER (SP204260

- DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

0009676-41.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031841 - APARECIDA NUNES DOS SANTOS

(SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0056808-03.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031851 - JOSIAS MIGUEL DE SANTANA

(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002457-19.2010.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031852 - IZADORA RICA DE MATOS (SP158011 -

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000689-43.2010.4.03.6315 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031860 - LUCIELIA DA SILVA (SP225113 -

SERGIO ALVES LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

FIM.

0002412-76.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032502 - MARIA LADICE

BATISTA (SP127179 - JERUZA LISBOA PACHECO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recursoParticiparam do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés

de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer o

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0041742-07.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032595 - GERALDO

AMANCIO PEREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0036989-07.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032592 - LAZARA LOPES

BAZILIO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0003857-37.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031529 - VALDEMAR

ALVES GALINDO (SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

II - ACÓRDÃO 

Decide a Décima Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0001308-23.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031478 - ROOSELVELT DOS

SANTOS BENTO (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng 

São Paulo, 20 de março de 2015

0013345-74.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031705 - PEDRO BATISTA

BEZERRA DOS SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002150-36.2008.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031686 - ILDA RODRIGUES ANSELMO (SP074541

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001606-50.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031680 - ORLANDO

PALEARI SOBRINHO (SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME

GOFFI DE OLIVEIRA, SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA, SP151334E - LEONARDO GOFFI DE

OLIVEIRA, SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)  

FIM.

0039218-71.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031829 - ALDECI SILVA DE

JESUS (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 
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RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0009770-50.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031849 - JOSE MARIA

SOARES VIEIRA (SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento do Dr. Caio

Moyses de Lima, que nega provimento por fundamento diverso. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0008828-70.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031787 - GILBERTO

LOURENCO MARSON (SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005414-54.2014.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031777 - MADAI DA SILVA

CONCEICAO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006829-27.2013.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031783 - BRAULINO BISPO

DE OLIVEIRA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV, SP342968 - DENIS APARECIDO DOS

SANTOS COLTRO, SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003459-82.2014.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031772 - MARIO WALDIR

CANTEIRO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0003099-05.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032672 - EDISON MARIANO

DE OLIVEIRA SILVA (SP221947 - CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO CAPAZ DE

OBSTRUIR A PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES

COM AS DEMAIS PESSOAS. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO

APENAS RELATIVA DE MISERABILIDADE. MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADA PELAS

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 
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São Paulo, 20 de março de 2015.

0020714-80.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031538 - NEUSA TORRES

IBIAPINA (SP107994 - GENI GUBEISSI REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0020549-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031515 - RITA RAMOS DA

SILVA (SP102364 - MARIA SALETE DOS SANTOS RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0001072-47.2012.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032656 - LEONICE

TEODORO MANOEL (SP184661 - FABIANA SILVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO CAPAZ DE

OBSTRUIR A PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES

COM AS DEMAIS PESSOAS. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO

APENAS RELATIVA DE MISERABILIDADE. BENEFÍCIO INCABÍVEL NOS CASOS EM QUE SE BUSCA

TÃO SOMENTE A COMPLEMENTAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0047824-88.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033510 - ZELIA BISPO DOS

SANTOS CELESTINO (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

0016237-14.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032706 - CHUL WOONG

LEE (SP344374 - REGINALDO CARVALHO SAMPAIO, SP239646 - MICHEL ANDRADE PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA OU

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO APENAS

RELATIVA DE MISERABILIDADE. NECESSIDADE DE VERIFICAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO

CONCRETO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO A ESTRANGEIRO RESIDENTE NO

PAÍS. RECURSO DO RÉU IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001419-30.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031632 - MARIA BRANDINA DA SILVA

LOURENCO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso do réu, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios devidos pela parte ré em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

É o voto.

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar
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provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0002010-32.2014.4.03.6329 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031766 - JOAO DE ANANIAS

(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nego

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, ressalvado entendimento do Dr. Caio

Moyses de Lima, que dá provimento por fundamento diverso.. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL. ÍNDICES LEGAIS DEVIDAMENTE APLICADOS PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES NÃO PREVISTOS EM LEI. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0043149-48.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032686 - ARMANDO SERRA

LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001393-96.2014.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032689 - REGINALDO

MOREIRA ELOI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037941-83.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032687 - LUIZA SIMIONI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0039722-43.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032639 - SONIA MARIA

MONTANHER (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025597-70.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032678 - SEBASTIAO DARCI

BORGES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023070-48.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032677 - NILZA GOMES DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0022317-91.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032676 - ARNALDDO

LEITE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0065815-43.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032638 - ELIZABETE DA

SILVA GASPERINI (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046977-52.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032685 - VALDOMIRO

MANZINI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012262-81.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032688 - ERNESTO

MALAMAN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051871-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032682 - RIYO HATTORI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0050620-18.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032615 - PAULO LEITE

(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0049385-16.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032683 - IVONIRO CESAR
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BRAZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048648-13.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032684 - MIEKO YAHAGI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0009688-85.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032640 - ANTONIA SANTOS

CONCEIÇÃO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0015265-38.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032634 - ORLANDO

CORREA DE MORAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014465-10.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032635 - JOAO AMANCIO

BRASILEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013653-23.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032636 - NEUSA PEREIRA

GATTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0005041-44.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032745 - PATRICIA

ANGELICA GASPARINI (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO APENAS RELATIVA

DE MISERABILIDADE. MISERABILIDADE DEMONSTRADA PELAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO

CONCRETO. RECURSO DO RÉU IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0011188-41.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032709 - MANOEL

RODRIGUES DE SOUZA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO. ADEQUAÇÃO AOS NOVOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ESTIPULADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/2003.

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. BENEFÍCIO LIMITADO PELO TETO. RECURSO DO INSS

IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, não conhecer do

recurso quanto à matéria atinente aos juros de mora e, no restante, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei

Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0044514-74.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032597 - MAURO FERREIRA

LEITE (SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer

do recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia

Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento
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ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng 

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

0011147-59.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031677 - ELIANE DA

SILVA BAILON (SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007442-04.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031676 - MARIA DE

FATIMA OLIVEIRA TAVARES (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038351-44.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031678 - MAGALI DE

CAMPOS LEITE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000157-72.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031622 - RENATO VIEIRA

ALVES (SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003759-56.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031673 - LUIZ CARLOS

ANGELO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0003957-93.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031674 - ROSILENE DA

SILVA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer o

recurso da parte autora nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0014575-64.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031830 - JOSE VITAL DA

SILVA (SP051573 - JURANDIR CELIBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0044710-44.2013.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031742 - THAINA DOS

SANTOS SILVA (SP328056 - ROSELI POGGERE DA ROSA, SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0002996-22.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031544 - MARIA ELINEUZA

DE CARVALHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de

Lima. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0002984-15.2008.4.03.6318 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031571 - IRANI CAROLINA DA SILVA (SP194657

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0009949-50.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032751 - MOISES

AUGUSTO LOPEZ ARANCIBIA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A ESTRANGEIRO RESIDENTE
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NO PAÍS. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. DATA DE INÍCIO. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO

LEGAL PARA A CONCESSÃO A PARTIR DA DATA DA PERÍCIA SOCIAL. É RAZOÁVEL REPUTAR

PRESENTE A SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE DESDE A DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO QUANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO NÃO INDIQUEM

EFETIVA ALTERAÇÃO NAS CONDIÇÕES SOCIOECONÔMICAS DO GRUPO FAMILIAR. RECURSO DO

RÉU IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. CONFIRMAÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95.

RECURSO DO RÉU IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré, confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e

Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0007679-78.2009.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031857 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (SP171843 -

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0023574-30.2009.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031859 - EDILSON PEDRO DA SILVA (SP073465 -

ANTONIO NUNES ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

0006821-08.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032790 - ROSINALVA

BATISTA DA SILVA (SP251532 - CASSIA ALEXANDRA CANDIDO, SP293087 - JOÃO MARIANO DO

PRADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NOS TERMOS DO ARTS. 5º, INCISO II, E

201, §11, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 18, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO PREVISTO NO ART. 195, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, ressalvado o entendimento da

Juíza Federal Lin Pei Jeng, que nega provimento ao recurso com fundamento na impossibilidade do

beneficiário(a) renunciar à aposentadoria. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de

Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0011237-97.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032736 - ADAO CARLOS

RODRIGUES (SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA, SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0014096-86.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032735 - MAURO ANTONIO

SENE (SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA, SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007424-80.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032737 - JOSE LUCIO DA

SILVA (SP299587 - CLEUSA DE FATIMA NADIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0035079-76.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031685 - MARIA

ZACARIAS DA CONCEICAO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos, nos termos do voto da juíza federal relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Cláudia Hilst Sbizera, Lin Pei Jeng e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.  

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0028084-13.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032585 - MARIA DA

APARECIDA DE OLIVEIRA DOS ANJOS (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng 

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. CONFIRMAÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95.

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei

Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0000427-42.2014.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032774 - APARECIDA

VIEIRA DOS SANTOS DE DEUS (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0004577-48.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032788 - APPARECIDA

ORTOLANI DA SILVA (SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003826-21.2014.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032778 - MARIA JOSE

CORREA REBELO (SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006254-37.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031854 - ANTONINO CANDIDO FERREIRA

(SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005299-82.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032789 - ISABELI LEMES

DOS SANTOS (SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000237-42.2010.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031856 - LUIZ CARLOS COLODIANO (SP210686 -

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000061-40.2014.4.03.6339 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032580 - REGINALDO

LAUREANO BARBOSA (SP249532 - LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE)  

0000796-36.2014.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032582 - ADINALVA

CAIRES PINHEIRO (SP310954 - NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)  

0007014-92.2014.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032579 - LUIZ CARLOS

BATISTA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0002921-50.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032777 - PAULO JORGE

FIRMINO DOS SANTOS (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001486-26.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032775 - ODETE PEREIRA

DA SILVA (SP192823 - SANDRA MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

0002240-52.2010.4.03.6317 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031853 - GILSON BRUNETTI (SP125436 -

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

0002057-29.2010.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031858 - BENEDITO JOAO BASSI (SP083608 -

WALMIR DONIZETTI PUSTRELO, SP077475 - CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO) X SUSEP -

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS  

0035400-77.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032792 - BARBARA RUSSO

DE PAULA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018952-29.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032791 - AMELIA

GABRIEL CASANTE (SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009069-28.2009.4.03.6303 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031855 - JAIR SEVERINO FRAGA (SP048988 -

ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0000028-89.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032771 - DARCI JOSE

RODRIGUES (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0004151-36.2013.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031543 - SEBASTIAO

APARECIDO PEREIRA (SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0038972-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031482 - JOSE BATISTA DE

ARAUJO FILHO (SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina

Amoroso Quedinho Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0000726-95.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031569 - REGINA DAS

GRACAS MELAURO (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0030231-12.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032767 - MARIA GOMES DA

SILVA (SP333843 - MAYARA CRISTINA NEVES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO APENAS RELATIVA

DE MISERABILIDADE. MISERABILIDADE DEMONSTRADA PELAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO

CONCRETO. DATA DE INÍCIO. SATISFAÇÃO DOS REQUSITOS LEGAIS NO CURSO DO PROCESSO.

IMPOSSIBILIDADE DE FIXAR O TERMO INICIAL NA DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, VISTO QUE O DIREITO AO BENEFÍCIO NASCEU POSTERIORMENTE. RECURSOS

DO AUTOR E DO RÉU IMPROVIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos da parte autora e da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do
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julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0018616-69.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032496 - DENILSON FONDELO (SP148264 -

JEZIEL AMARAL BATISTA, SP235115 - PRISCILA LIMA FONDELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)  

III -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da juíza federal relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0012745-14.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033080 - JOAO

RODRIGUES RAMALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007315-81.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033081 - VITORINO JESUS

SANTANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047490-20.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033074 - ILSON

BOAVENTURA DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0048187-41.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032603 - EUTERPE MEULA

VIANNA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047463-37.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033075 - EMILIO DE LA

BANDEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0047099-65.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033076 - ANEZIO BARBOSA

MACIEL (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0053047-22.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033073 - FRANCISCO

TIBURCIO DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0023024-59.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033079 - JOAO BERNARDO

BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0042264-34.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033077 - TOMASIA DA

SILVA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0035912-60.2014.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033078 - SILVINA COSTA

BEZERRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. NÃO COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO CAPAZ

DE OBSTRUIR A PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADE DE

CONDIÇÕES COM AS DEMAIS PESSOAS. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 
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São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0009310-29.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032675 - CLEUSA MENDES

DE OLIVEIRA BRUSTELLO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002107-66.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032671 - ELIZABETE

MARTINS PEDROSO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000649-87.2012.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032666 - CRISTIANE

RAMOS DA SILVA (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0055890-57.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031828 - ROGERIO

NASCIMENTO LIMA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO,

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NECESSÁRIA

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE TEMPORÁRIA OU PERMANENTE PARA O TRABALHO. ARTS.

42 E 59 DA LEI Nº 8.213/91. DATA DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DE SENTENÇA

IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0000116-31.2012.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032655 - IDALVINA SONIA

CARDOSO DE ANDRADE (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA

DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO CAPAZ DE

OBSTRUIR A PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES

COM AS DEMAIS PESSOAS. NECESSIDADE DE COMPROVAR A SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE.

NATUREZA SUBSIDIÁRIA DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM RELAÇÃO AO DEVER DOS

FAMILIARES DE PRESTAR ALIMENTOS. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da juíza federal relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001753-16.2014.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031761 - EDINAURA LOPES

DA COSTA (SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005340-43.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031771 - AMAURI RODRIGO

MOTA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da valor da causa, limitados a 06 (seis)

salários mínimos. Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos

valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0063779-28.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031586 - JUAREZ RAMOS

(SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO, SP294046 - FERNANDO APARECIDO

CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003339-76.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031597 - SUZANETI SAID

(SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0005959-55.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031595 - ADEMIR ROQUE

CUNHA GIMENES (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006633-15.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031594 - JOAO GABRIEL

PORFIRIO DA ROCHA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005755-90.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031596 - JOAQUIM

TEIXEIRA PEGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0067988-40.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031585 - VICENTE

EULALIO IZIDORIO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010428-92.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031590 - MARIA DE LIMA

DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0060939-45.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031587 - ANTONIO

PERNAS FERNANDEZ (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO, SP316948 -

TATIANA ALVES MACEDO, SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0009441-56.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031592 - EVA SILVEIRA

DOS SANTOS SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0008315-05.2014.4.03.6338 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031593 - AMARO LUIZ DA

SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012486-68.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031589 - PAULO

FERNANDO RAKAUSKAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0013526-85.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031588 - PAULO DE

ALMEIDA FREIRE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0010161-23.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031591 - BERNARD

GEORGES GASNIER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0051511-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032769 - MAGDA

ANGELICA DA SILVA DIAS (SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO APENAS RELATIVA

DE MISERABILIDADE. MISERABILIDADE DEMONSTRADA PELAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO
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CONCRETO. DATA DE INÍCIO. SENDO A INCAPACIDADE POSTERIOR AO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, MOSTRA-SE RAZOÁVEL FIXAR O TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DE

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RECURSOS DO AUTOR E DO RÉU IMPROVIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos da parte autora e da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001230-07.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031759 - EDNA FREITAS

CELESTINO (SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos da juíza federal relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer

do recurso, nos termos do voto do Juiz Federal RelatorParticiparam do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio

Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0068718-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032617 - MANOEL

BATISTA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0037296-58.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032616 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0079989-57.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032619 - JOSE CICERO

FERREIRA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0078866-24.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032618 - MOACIR VIEIRA

DE MELO (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0038034-46.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033260 - MANOEL IVAN

SOARES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer o

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0007787-67.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033091 - MARIA QUITERIA

ALVES DA COSTA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Relatora.. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento
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ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst

Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng 

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

0009144-94.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031753 - LUCIA HELENA

BISPO DE OLIVEIRA LUIS (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0043186-75.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031760 - JULIVAL DO

CARMO COELHO (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001324-31.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031747 - FABIO ALVES

QUEIROZ (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da valor da causa/condenação, limitados a

06 (seis) salários mínimos. Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o

pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e Caio Moysés de Lima 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0015559-96.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031553 - HELENA RAMOS

DE QUEIROZ (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0051012-55.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031550 - APARECIDA

COELHO GUIMARAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0046104-52.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031551 - JOSE LUCAS

BATISTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0025438-30.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031552 - EVILAZIO COSTA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0060279-85.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033519 - VALTERLINS DE

BARROS SOUZA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

0010715-12.2005.4.03.6304 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035919 - SEVERINO HENRIQUE DA SILVA

(SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. NECESSIDADE DE FORMULÁRIO E LAUDO OU

PPP PARA COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. DOCUMENTAÇÃO QUE DEVE

ABRANGER TODO O PERÍODO A SER CONSIDERADO. RECURSOS DO AUTOR E DO RÉU

IMPROVIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento

aos recursos da parte autora e da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator designado, vencida a Juíza

Federal Relatora sorteada, Dra. Cláudia Hilst Sbizera, que nega provimento ao recurso da parte ré e dá provimento
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ao recurso da parte autora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei

Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015 (data do julgamento).

0001248-67.2014.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032669 - VINICIUS

MARTINS DE OLIVEIRA (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS, SP311942 - MARINA FURTADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. O CRITÉRIO DA RENDA PER CAPITA ESTABELECE PRESUNÇÃO APENAS RELATIVA

DE MISERABILIDADE. BENEFÍCIO INCABÍVEL NOS CASOS EM QUE SE BUSCA TÃO SOMENTE A

COMPLEMENTAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

0063155-13.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032848 - AMARILDO

SOARES SOUZA LIMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000099-54.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031620 - CRISTINA CREUZA

DE ANDRADE QUEIROZ (SP264908 - EPAMINONDAS SERAFIM DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000809-93.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032849 - WILSON GOMES

DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0025067-66.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033517 - EDSON

GONCALVES CHAVES (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais

Cláudia Hilst Sbizera, Lin Pei Jeng e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

São Paulo, 20 de março de 2015(data do julgamento).

0045164-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031824 - MANOEL PIRES

(SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. RECURSO DE SENTENÇA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA NÃO SUJEITA À

PRECLUSÃO. ARTS. 267, § 3º, E 301, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO PELO JUÍZO. RECURSO DO AUTOR PREJUDICADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, reconhecer de

ofício a falta de interesse de agir superveniente e extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dando por prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio

Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0061677-33.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032707 - LUIZ MASTIGUIM

NETO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PRESSUPOSTOS E CONDIÇÕES DA AÇÃO. REVISÃO REALIZADA

ADMINISTRATIVAMENTE ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, extinguir o

processo sem resolução do mérito e não conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst

Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0003348-76.2006.4.03.6311 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031823 - OLAVO FERNANDO DE ALMEIDA

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. RECURSO DE SENTENÇA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA NÃO SUJEITA À

PRECLUSÃO. ARTS. 267, § 3º, E 301, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO PELO JUÍZO. RECURSO DO AUTOR PREJUDICADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, reconhecer de

ofício a falta de interesse de agir e extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, dando por prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de

Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0003629-25.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032022 - PAULA NOVAES TOLEDO RODRIGUES

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. RECURSO DE SENTENÇA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA NÃO SUJEITA À

PRECLUSÃO. ARTS. 267, § 3º, E 301, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO PELO JUÍZO. RECURSO DO RÉU PREJUDICADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, reconhecer de

ofício a falta de interesse de agir superveniente e extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dando por prejudicado o recurso da parte ré, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés

de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001670-97.2013.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032662 - JOSE JOANEAS

CRISTINO (SP294332 - ALINE DE SOUZA LISBOA, SP319967 - ANGÉLICA MAGALHÃES CUNHA

LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA.

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. RECURSO DO

AUTOR PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0010217-77.2009.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031842 - ANTONIO SARTORI (SP268262 -

IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a
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sentença, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, dando por prejudicado o recurso do autor. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0006514-17.2009.4.03.6310 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031836 - ERANILZE GOMES DE CARVALHO

(SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0065194-80.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033515 - SUELY RIBEIRO

SOARES VIANA (SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora para tornar nula a sentença, nos termos do voto da Juíza Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Lin Pei Jeng e Marisa Regina

Amoroso Quedinho Cassettari.  

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0000413-58.2014.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032711 - LUIZ MARCELO

FERREIRA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP313808 - PATRICIA LELIS DINIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

NECESSIDADE DE CITAÇÃO DO RÉU PARA O VÁLIDO DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO.

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. RECURSO DO RÉU PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as)

Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0006253-68.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033299 - DELCIO ESTELA

(SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso para anular a sentença, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0044019-40.2007.4.03.6301 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032492 - CLAUDIO LORICCHIO (SP231156 -

WELLINGTON SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a

sentença. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e

Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0046168-96.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301031555 - EDUARDO

SANTANA (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial
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provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem para a reabertura da fase

instrutória, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Lin Pei Jeng, Cláudia Hilst Sbizera e MARISA REGINA

AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

0001032-03.2014.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032659 - VALDECIR

ANTONIO VEIGA (SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO, SP278775 - GUSTAVO

CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)  

III - EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. O DECURSO DO TEMPO NÃO DESCARACTERIZA POR SI SÓ O INTERESSE

PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÃO NOS AUTOS DE QUE A SITUAÇÃO FÁTICA QUE

MOTIVOU O INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO TENHA SOFRIDO ALTERAÇÃO.

RECURSO DO AUTOR PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0010257-30.2007.4.03.6302 - - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301032050 - BENEDICTA APARECIDA DE FARIA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

III - EMENTA 

RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0087066-64.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031664 -

JOAQUIM ROBERTO DE OLIVEIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  

0002835-91.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031610 -

ELIANE AMANCIO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002702-28.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031608 -

IDALINA CRUZ NEPOMUCENO (SP324069 - THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002006-89.2013.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031606 -

JOÃO LUIZ OLIVEIRA (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012147-38.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301033509 - CARLOS GUIMARAES

RODRIGUES (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

0007530-35.2006.4.03.6302 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031644 - VICENTE ELIEZIO DA

SILVA (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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FIM.

0095451-98.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031666 -

VITOR DE LUCA (SP208792 - LUIS FERNANDO PESTANA, SP284112 - DEBORA SILVA MONTEIRO

SIMÕES) X UNIAO FEDERAL (AGU)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Lin Pei Jeng e Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001267-74.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031560 -

VALDECI PEREIRA DOS SANTOS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 -

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng e  

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0059103-81.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031827 -

TOSHIHARU KUBO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EMBARGOS REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Cláudia Hilst Sbizera e Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0007478-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032648 -

NILZA FABRIS MARQUES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. CONTAGEM DO PRAZO NA FORMA DA LEI

Nº 11.419/2006. NÃO CONHECER DOS EMBARGOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer

os embargos de declaração da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0047596-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031658 -

DALMIR ANGELO MATIELLO (SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng 
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São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0004044-81.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031629 -

LEONDENIZIO ALVES (SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0003564-06.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031618 -

IONICE APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002894-02.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031612 -

MARIA DAS GRACAS DAMASCENO ALVES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 -

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA

CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000803-79.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031548 -

SILVANA CRISTINA LEME (SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000569-54.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031547 -

CRISTIANO DO NASCIMENTO BOEMIA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0000191-30.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031546 -

FRANCISCO FIRMIANO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0052990-38.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031662 -

REGINA CARVALHO CONCEICAO (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007003-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031640 -

APARECIDA RIBEIRO (SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0024882-96.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031653 -

ALBERTO RODRIGUES LEITAO (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0012821-07.2011.4.03.6119 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031651 -

ALEXANDRE ALVES MORAIS (SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EMBARGOS REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0054949-15.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032654 -

ISABELLA DUTRA ALVES (SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041556-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032653 -

IRACEMA DE MORAES (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS

MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0041250-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032652 -

VITOR LUIZ FERNANDES PRETO (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)  

0032207-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032651 -

GLORIA ABRUNHEIRO DE SOUSA (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA

GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL

(AGU)  

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por
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unanimidade, acolher os embargos de declaração e alterar o acórdão nos termos expostos. Participaram da sessão

de julgamento os Juízes Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pen Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0003564-63.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031624 -

SUELY APARECIDA AFFONSO (SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0018255-76.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031652 -

OSCAR AUGUSTO RIBEIRO FILHO (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0041635-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032647 -

ISAEL JOSE PEREIRA (SP280647 - TONY RICARDO SAMPAIO ALVES PEREIRA CHAGAS, SP032223 -

ARAN HATCHIKIAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração da parte autora, conferindo-lhes efeito infringente, para dar provimento ao recurso do

autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, mantendo-se, no mais, inalterado o acórdão. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Caio Moysés de Lima, Lin Pei Jeng e Cláudia Hilst Sbizera. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng. 

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0000996-76.2014.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031549 -

JOSE CARLOS MACHADO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007036-02.2014.4.03.6332 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031642 -

FRANCISCO LEITE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0007277-66.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031646 -

MAURO TREVIZO (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0039971-62.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031657 -

ODETE NASCIMENTO DA SILVA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 -

ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0050348-58.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031660 -

BALBINO BORGES DOS SANTOS (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0038306-40.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031656 -

VALDIR DANTAS DAS VIRGENS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0064272-05.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031663 -

ANTONIO CARLOS GRAÇA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0002575-21.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031607 -

LEONARDO DOS SANTOS (SP309802 - GILSON MILTON DOS SANTOS, SP120915 - MARCIA VALERIA

RIBEIRO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001140-24.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031559 -

JORACI FERRAZ DA SILVA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0001384-38.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031561 -

JOELME GONCALVES DE OLIVEIRA (SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP132199 -

MONICA FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0001936-48.2013.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031604 -

JOSE MARIA RODEIRO MARTINEZ (SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0006571-91.2010.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031638 -

ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA (SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0004553-89.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031631 -

GIOVANNA GISELLE TREVISAN DE SOUZA (SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE

BASSI JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

0005400-50.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031633 -

NILZA RODRIGUES (SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO, SP290639 - MAURICIO CAETANO

VELO, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)  

0005498-45.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031636 -

EDNA TARABORI CALOBREZI (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

FIM.

0028122-59.2013.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301032510 -

HILDEBRANDO DA SILVA SANTOS (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassettari.  

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

0001048-61.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301031558 -

TERESINHA RODRIGUES DE SA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Décima

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade

acolher os embargos e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Cláudia Hilst Sbizera, Caio Moysés de Lima e Lin Pei Jeng.

São Paulo, 20 de março de 2015 (data do julgamento).

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA NONA TURMA RECURSALDE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 26/03/2015 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000161 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0041262-39.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036136 - AFONSO

MARQUES DE OLIVEIRA FILHO (SP233748 - LEONARDO JOSE CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

MEDIANTE APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 AOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPUSERAM A RENDA MENSAL INICIAL DE SEU BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991
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AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/1997. POSSIBILIDADE. TENDO EM VISTA QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO

TEM O CONDÃO DE IMPOSSIBILITAR O AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL PELO TITULAR DO

DIREITO SUBJETIVO, NÃO SE VERIFICANDO LITISPENDÊNCIA ENTRE ELAS PELA AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE DE OBJETO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM FACE

DO AJUIZAMENTO DAQUELA PRIMEIRA AÇÃO, PORQUE NÃO HAVERIA IMPEDIMENTO DE

ORDEM LEGAL QUE IMPOSSIBILITASSE A AUTORA DE PROPOR, DE IMEDIATO, A AÇÃO

INDIVIDUAL EM DEFESA DO SEU DIREITO, CARACTERIZANDO, PORTANTO, A INÉRCIA QUE

FUNDAMENTA O INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE ANTE O

RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de

retratação e alterar o acórdão, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0001418-33.2009.4.03.6306 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036650 - EVANDEQUE REIS ALMEIDA (SP076836

- OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA TRANSFORMADO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.876/1999.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO

36, § 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO PARA RECONHECER A

IMPROCEDENCIA DA AÇÃO.

1. A aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial

calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 2. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da

Lei n.º8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período

de atividade. 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 4.

Precedente: STF, Pleno, RE 583.834/SC. 5. Recurso provido para reconhecer a improcedência do pedido.

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0003903-33.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036398 - MARIA LOPES

MORIS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recuso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal
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Relatora Participaram do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached

Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0014307-97.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036098 - JOAO PIRES DE

CAMARGO (SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO, SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE.

TENDO EM VISTA QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO TEM O CONDÃO DE

IMPOSSIBILITAR O AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL PELO TITULAR DO DIREITO

SUBJETIVO, NÃO SE VERIFICANDO LITISPENDÊNCIA ENTRE ELAS PELA AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE DE OBJETO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM FACE

DO AJUIZAMENTO DAQUELA PRIMEIRA AÇÃO, PORQUE NÃO HAVERIA IMPEDIMENTO DE

ORDEM LEGAL QUE IMPOSSIBILITASSE A AUTORA DE PROPOR, DE IMEDIATO, A AÇÃO

INDIVIDUAL EM DEFESA DO SEU DIREITO, CARACTERIZANDO, PORTANTO, A INÉRCIA QUE

FUNDAMENTA O INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS.

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ALTERADA.

 

 

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0039205-48.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036074 - ARIM VIEIRA DE

ALMEIDA (SP156784 - ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA RECONHECER DE OFÍCIO A

DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, DECLARANDO

PREJUDICADA A ANÁLISE DO RECURSO DA PARTE AUTORA.

 

 

IV - ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0054909-04.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036077 - GERALDO DAS

GRAÇAS MARCELINO (SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE.

TENDO EM VISTA QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO TEM O CONDÃO DE

IMPOSSIBILITAR O AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL PELO TITULAR DO DIREITO

SUBJETIVO, NÃO SE VERIFICANDO LITISPENDÊNCIA ENTRE ELAS PELA AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE DE OBJETO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM FACE

DO AJUIZAMENTO DAQUELA PRIMEIRA AÇÃO, PORQUE NÃO HAVERIA IMPEDIMENTO DE

ORDEM LEGAL QUE IMPOSSIBILITASSE A AUTORA DE PROPOR, DE IMEDIATO, A AÇÃO

INDIVIDUAL EM DEFESA DO SEU DIREITO, CARACTERIZANDO, PORTANTO, A INÉRCIA QUE

FUNDAMENTA O INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS.

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ALTERADA.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0000308-58.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036459 - JOAQUIM

RODRIGUES DOS SANTOS (SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP273532 - GILBERTO

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0082542-24.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036079 - JOSE ALVES PEREIRA (SP225431 -

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS. RECURSO PROVIDO.

SENTENÇA ALTERADA.

 

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0013717-91.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036068 - JOSEFA ALVES

DO ROSARIO (SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO BASEADA NA LEI 6.423/77 (ORTN/OTN).

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS. RECURSO PROVIDO.

SENTENÇA ALTERADA PARA RECONHECER A DECADÊNCIA.

 

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de marçode 2015.).

 

0007247-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034166 - MARGARITA

DURE (SP299010 - FRANKLIN ALVES DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. IGUALDADE DE CONDIÇÕES PREVISTA NO ARTIGO 5º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS

DE PROVA. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS

AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença de improcedência. Recurso da

parte autora.

2. Não existe qualquer empecilho ao pagamento de benefício assistencial ao estrangeiro residente no país. Ao

contrário, a Constituição Federal de 1988, além de assegurar, em seu artigo 5º, o direito à igualdade, ao

estrangeiro residente no país, determina, no art. 203, que a assistência social deve ser prestada a quem dela

necessitar, assegurando, no inciso V deste mesmo artigo, o pagamento de benefício de prestação continuada “à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.
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3. Requisito subjetivo suficientemente atendido. A documentação acostada à petição inicial demonstra que a parte

autora nasceu em 16 de janeiro de 1937, contando, atualmente, com 78 (setenta e oito) anos de idade. Logo, a

parte recorrida contava com mais de 65 anos por ocasião do requerimento administrativo do benefício

(04/04/2011), sendo, portanto, idosa nos termos da lei.

4 Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

5. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família. De outro lado,

especificamente quanto à interpretação extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso), o Supremo Tribunal Federal, na mesma Sessão Plenária, por maioria, negou provimento ao Recurso

Extraordinário nº 580.963 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial por omissão, sem

pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo.

6. Segundo se extrai do laudo socioeconômico, o grupo familiar da parte autora era composto por ela, sua filha

Amanda Perez Dure, 51 anos de idade, nascida em 01/09/1960, e sua neta Samantha Perez Luciano, 14 anos de

idade, nascida em 21/12/1997. A renda familiar provém da atividade formal remunerada exercida pela filha da

autora, na função de balconista na empresa LI HEWEN - ME, com rendimento, por ocasião da perícia, no valor de

R$ 858,63 por mês. Mesmo sem considerar as condições particulares do caso, que decorrem da idade avançada da

autora, verifico que a renda mensal familiar per capita era inferior a ½ salário-mínimo vigente à época (R$

622,00).

7. Recurso provido para reformar a sentença recorrida e condenar o INSS a pagar à parte autora o benefício

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

8. Sem condenação em honorários, face ao disposto no artigo 55, da Lei nº 9.099/1995.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Exmo. Juiz Federal Marcio

Rached Millani no que concerne à data de início do benefício. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio

Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0002269-34.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036125 - ANTONIO

RODRIGUES DOS SANTOS NETO (SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON

ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE A CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.PERÍODO

ESPECIAL COMPROVADO NOS AUTOS ATRAVÉS DE LAUDO TÉCNICO E DSS 8030. IMRPOVIDO

RECURSO DO INSS. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. SENTENÇA

REFORMADA EM PARTE.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 9ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da

Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis,

Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0001164-82.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036038 - ARLINDO APARECIDO AMERICO
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PEREIRA (SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, PELA APLICAÇÃO DOS

PERCENTUAIS INFLACIONÁRIOS RELATIVOS AOS IPC'S DE MARÇO, ABRIL E MAIO/90, BEM

COMO O IGP DE FEV/91. IMPOSSIBILIDADE. AFASTADA A ARGUIÇÃO DE DECADÊNCIA, UMA VEZ

QUE O PEDIDO DO AUTOR REFERE-SE A REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE TRATO SUCESSIVO, ONDE

A LESÃO AO DIREITO POSTULADO OCORRE A CADA PAGAMENTO MENSAL EFETUADO E, ASSIM,

O PRAZO PARA PROPOSITURA DA AÇÃO RENOVA-SE CONTINUAMENTE, DEVENDO SER

AFASTADO O INSTITUTO DA DECADÊNCIA QUE SE REFERE À REVISÃO DE ATO CONCESSÓRIO. A

FÓRMULA DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL OBEDECE A

CRITÉRIOS FIXADOS ESTRITAMENTE EM LEIS INFRACONSTITUCIONAIS. O STF JÁ SE

PRONUNCIOU A RESPEITO, CONCLUINDO QUE A ADOÇÃO DE ÍNDICE PREVISTO EM LEI, PARA A

ATUALIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, NÃO OFENDE AS GARANTIAS DA

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS E DA PRESERVAÇÃO DO SEU VALOR REAL,

POR TER A RESPECTIVA LEGISLAÇÃO CRIADO MECANISMOS PARA ESSA PRESERVAÇÃO (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, RELATOR MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE). PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO PARA AFASTAR A DECADÊNCIA, PORÉM JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached

Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0033511-64.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036072 - ROBERTO MIGUEL

REY - ESPOLIO (SP189961 - ANDREA TORRENTO) IVANILDE SILVA DO NASCIMENTO REY

(SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO BASEADA NA LEI 6.423/77 (ORTN/OTN).

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. SENTENÇA ALTERADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).
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0005775-20.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036083 - MARISTELA

BIANCHI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DE APOSENTADORIA JÁ CONCEDIDA.

“DESAPOSENTAÇÃO”. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO APÓS A

CONCESSÃO PARA DEFERIMENTO DE NOVO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PROVENTOS

MAIS VANTAJOSOS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS. RECURSO PROVIDO.

 

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os MeritíssimosJuízes Federais Alessandra de

Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/1997. POSSIBILIDADE. SENTENÇA ALTERADA PARA RECONHECER A DECADÊNCIA.

RECURSO PROVIDO.  

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0000389-49.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036037 - JOSE AILTON

PALMEIRA (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011507-64.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036067 - CONCEIÇÃO APARECIDA SANCHES

(SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por
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unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora

Participaram do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached

Millani. 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0002124-67.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036399 - ANA ROSA DOS

SANTOS SILVA (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004137-60.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036423 - CECILIA SILVEIRA

COSTA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0005482-50.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036082 - JAIR VITORIO

ARTHUR (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DE APOSENTADORIA JÁ CONCEDIDA.

“DESAPOSENTAÇÃO”. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO APÓS A

CONCESSÃO PARA DEFERIMENTO DE NOVO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PROVENTOS

MAIS VANTAJOSOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ACOLHIDAS

AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS. RECURSO PROVIDO.

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os MeritíssimosJuízes Federais Alessandra de

Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0001816-38.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034150 - APARECIDA

LUCINDA DE JESUS BASAGLIA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP058417 - FERNANDO

APARECIDO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO, SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO

BIANCO LEAL)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93.

COMPROVAÇÃO. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E

580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença de improcedência. Recurso da

parte autora.

2. Requisito subjetivo suficientemente atendido. A documentação acostada à petição inicial demonstra que a parte

autora nasceu em 06 de maio de 1934, contando, atualmente, com 80 (oitenta) anos de idade. Logo, a parte

recorrida contava com mais de 65 anos por ocasião do requerimento administrativo do benefício (30/10/2008),

sendo, portanto, idosa nos termos da lei.

3. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

4. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

5. De outro lado, especificamente quanto à interpretação extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o Supremo Tribunal Federal, na mesma Sessão Plenária, por maioria, negou
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provimento ao Recurso Extraordinário nº 580.963 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial

por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe justificativa plausível para

discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da

assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo.

6. Segundo se extrai do laudo socioeconômico anexado aos autos em 08/05/2009, a subsistência do núcleo

familiar, composto pela recorrida e seu cônjuge, Sr. Mário Basaglia Filho, nascido em 16/11/1928, depende

exclusivamente do benefício de aposentadoria por idade percebido pelo Sr. Mário (NB 41/063.706.347-3), no

valor atual de R$ 827,53, segundo informações extraídas do Sistema Único de Benefícios da DATAPREV, e

anexadas aos autos em 24/02/2015. Considerando que o benefício em questão, que constitui a única fonte de renda

da família, é recebido por pessoa idosa, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita o valor de um

salário-mínimo, a ser destinado exclusivamente à sua subsistência, de forma que o valor remanescente (R$ 39,53)

é inferior a ½ salário-mínimo.

7. Recurso provido para reformar a sentença recorrida e condenar o INSS a pagar à parte autora o benefício

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

8. Sem condenação em honorários, face ao disposto no artigo 55, da Lei nº 9.099/1995.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0002885-13.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036040 - WALDECI CARMEN

DA SILVA PALOPOLI (SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ORIGINÁRIO DE PENSÃO POR MORTE, COM OS CONSEQÜENTES REFLEXOS NO BENEFÍCIO DE

PENSÃO POR MORTE. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº

8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

TENDO EM VISTA QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO TEM O CONDÃO DE

IMPOSSIBILITAR O AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL PELO TITULAR DO DIREITO

SUBJETIVO, NÃO SE VERIFICANDO LITISPENDÊNCIA ENTRE ELAS PELA AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE DE OBJETO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM FACE

DO AJUIZAMENTO DAQUELA PRIMEIRA AÇÃO, PORQUE NÃO HAVERIA IMPEDIMENTO DE

ORDEM LEGAL QUE IMPOSSIBILITASSE A AUTORA DE PROPOR, DE IMEDIATO, A AÇÃO

INDIVIDUAL EM DEFESA DO SEU DIREITO, CARACTERIZANDO, PORTANTO, A INÉRCIA QUE

FUNDAMENTA O INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS.

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ALTERADA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0028499-06.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036009 - MARIA
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APARECIDA DOS SANTOS (SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ORIGINÁRIO DE PENSÃO POR MORTE E APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÃO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE DECORRENTE DE ACIDENTE

DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES

RECURSAIS DO INSS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA ALTERADA PARA

RECONHECER A DECADÊNCIA.

 

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0002945-16.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036466 - MARCO ANTONIO

PONCHIO (SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0000141-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036119 - MARIA DA

CONCEICAO SENA (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ORIGINÁRIO DE PENSÃO POR MORTE, COM OS CONSEQÜENTES REFLEXOS NO BENEFÍCIO DE

PENSÃO POR MORTE. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº

8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

TENDO EM VISTA QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO TEM O CONDÃO DE

IMPOSSIBILITAR O AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL PELO TITULAR DO DIREITO

SUBJETIVO, NÃO SE VERIFICANDO LITISPENDÊNCIA ENTRE ELAS PELA AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE DE OBJETO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM FACE

DO AJUIZAMENTO DAQUELA PRIMEIRA AÇÃO, PORQUE NÃO HAVERIA IMPEDIMENTO DE

ORDEM LEGAL QUE IMPOSSIBILITASSE A AUTORA DE PROPOR, DE IMEDIATO, A AÇÃO

INDIVIDUAL EM DEFESA DO SEU DIREITO, CARACTERIZANDO, PORTANTO, A INÉRCIA QUE

FUNDAMENTA O INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS.

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ALTERADA.
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IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0000572-17.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036421 - IRMA SILVA

(SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001360-71.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036394 - MARIA DA

CONCEICAO ALVES SILVA (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE, SP143517 -

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006587-37.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036418 - MARIA SONIA

BARBIERI DE SOUZA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004352-03.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036122 - JOSE GIMENES

(SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

MEDIANTE APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 AOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPUSERAM A RENDA MENSAL INICIAL DE SEU BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991

AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/1997. POSSIBILIDADE. TENDO EM VISTA QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO

TEM O CONDÃO DE IMPOSSIBILITAR O AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL PELO TITULAR DO

DIREITO SUBJETIVO, NÃO SE VERIFICANDO LITISPENDÊNCIA ENTRE ELAS PELA AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE DE OBJETO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM FACE

DO AJUIZAMENTO DAQUELA PRIMEIRA AÇÃO, PORQUE NÃO HAVERIA IMPEDIMENTO DE

ORDEM LEGAL QUE IMPOSSIBILITASSE A AUTORA DE PROPOR, DE IMEDIATO, A AÇÃO

INDIVIDUAL EM DEFESA DO SEU DIREITO, CARACTERIZANDO, PORTANTO, A INÉRCIA QUE

FUNDAMENTA O INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS.

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ALTERADA.
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IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached

Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0001904-63.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036427 - MARIA

CARMELITA CANAVEIS (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008549-15.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036433 - IARA MARIA

CARLOS CYRILLO FERNANDES (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005732-97.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036456 - CARLOS ROBERTO

DE BRITO (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached

Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0011620-21.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036127 - AIRTON

ALFREDO MENDES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE DECADÊNCIA

SUSCITADA PELO RÉU. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº

8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. RECURSO INTERPOSTO PELO AUTOR APRESENTA RAZÕES

DISSOCIADAS DO MÉRITO DA SENTENÇA, A QUAL JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO PARA

DETERMINAR QUE O INSS PROVIDENCIE A REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PERCEBIDO PELA PARTE AUTORA POR MEIO DA APLICAÇÃO DO IRSM. POR ESSE MOTIVO,

CARACTERIZADA A CARÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIDO O RECURSO

INTERPOSTO PELO AUTOR. PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA RECONHECER A

DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ALTERADA

PARA RECONHECER A DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do

recurso interposto pelo autor e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina

Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0018090-36.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034024 - OCIMAR DE ASSIS

(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO PERICIAL ELABORADO POR DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE NOCIVO RUÍDO EM INTENSIDADE SUPERIOR AO LIMITE LEGAL. PRECEDENTE DO

STJ. PET 9059/RS. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU.

RECURSO DO AUTOR PROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo de serviço laborado em

condições especiais e sua respectiva averbação. Sentença de parcial procedência dos pedidos exordiais. Recurso

da parte autora.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...) A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

4. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU. No que

concerne ao entendimento fixado pelo STF no julgamento do ARE 664.335, o Eminente Ministro Relator Luiz

Fux fez a seguinte ressalva: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria” (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

5. Devem ser reconhecidos como especiais os períodos de 01/07/1997 a 30/06/2001, 03/07/2001 a 31/12/2003 e

01/01/2004 a 05/09/2006, em que trabalhou na empresa Bertanha Indústria e Comércio de Máquinas Agrícolas

Ltda. / Betamáquinas Comercial Agrícola Ltda.-ME, exercendo a função de ferramenteiro (tendo em vista que os

períodos de 01/07/1993 a 12/01/1996 e de 01/01/2004 a 31/12/2004 já foram reconhecidos na sentença recorrida).

Segundo se extrai do laudo técnico pericial elaborado por determinação deste juízo, anexado aos autos em

02/12/2014, o autor permaneceu exposto, durante todo o período, ao agente nocivo ruído, sempre em intensidade

de 90,1 dB(A).

6. Recurso da parte autora provido, para determinar a concessão de aposentadoria especial, que deverá ser paga a

partir da data da anexação do laudo pericial nos autos (02/12/2014), tendo em vista que o reconhecimento dos
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períodos especiais pleiteados pelo autor no presente recurso somente foi possível mediante a análise das

conclusões da perícia técnica realizada neste feito.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0014398-29.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036126 - OSMAR GUIRAO (SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE A CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.PERÍODO

ESPECIAL COMPROVADO NOS AUTOS ATRAVÉS DE LAUDO TÉCNICO E DSS 8030. PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA DETERMINAR QUE O PAGAMENTO DOS VALORES

EM ATRASO SEJA FIXADO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO (28.09.2006), BEM COMO PARA QUE O

INSS PROCEDA À REVISÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

IMPROVIDO O RECURSO INTERPOSTO PELO INSS. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA

PARTE AUTORA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 9ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa

Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0007355-09.2009.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036056 - DILENE DE LIMA GOMES (SP284350 -

VIVIAN DE SOUZA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ORIGINÁRIO DE PENSÃO POR MORTE. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS.

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA ALTERADA PARA RECONHECER A

DECADÊNCIA.

 

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0014818-95.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036070 - WANER
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ALVARENGA (SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. SENTENÇA ALTERADA

PARA RECONHECER A DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO IMPROVIDO.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de marçode 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0000974-94.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036415 - LEZIMAR COSTA

RIBEIRO (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001612-40.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036413 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP153691 - EDINA FIORE, SP274081 - JAIR FIORE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007675-81.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036414 - LUIZ CARLOS DE

SOUZA (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0019967-43.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036641 - JOSE ROBERTO

ROSA - ESPOLIO BEATRIZ MONTEIRO ROSA (SP134409 - PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS,

SP213469 - PATRÍCIA FORTE NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA TRANSFORMADO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.876/1999.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO

36, § 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO PARA RECONHECER A
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IMPROCEDENCIA DA AÇÃO.

1. A aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial

calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 2. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da

Lei n.º8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período

de atividade. 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 4.

Precedente: STF, Pleno, RE 583.834/SC. 5. Recurso provido para reconhecer a improcedência do pedido.

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0006524-30.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036053 - DIOMAR DA

SILVEIRA MORAES (SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO BASEADA NA LEI 6.423/77 (ORTN/OTN).

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS. RECURSO PROVIDO.

SENTENÇA ALTERADA.

 

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0005847-73.2010.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036045 - ADELINO ALVES ROCHA (SP178632 -

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE.

TENDO EM VISTA QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO TEM O CONDÃO DE

IMPOSSIBILITAR O AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL PELO TITULAR DO DIREITO

SUBJETIVO, NÃO SE VERIFICANDO LITISPENDÊNCIA ENTRE ELAS PELA AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE DE OBJETO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM FACE

DO AJUIZAMENTO DAQUELA PRIMEIRA AÇÃO, PORQUE NÃO HAVERIA IMPEDIMENTO DE

ORDEM LEGAL QUE IMPOSSIBILITASSE A AUTORA DE PROPOR, DE IMEDIATO, A AÇÃO
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INDIVIDUAL EM DEFESA DO SEU DIREITO, CARACTERIZANDO, PORTANTO, A INÉRCIA QUE

FUNDAMENTA O INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS.

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ALTERADA.

 

 

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0001259-97.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036124 - MARIA

APARECIDA DANTAS DOS SANTOS (SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008347-70.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036426 - ALCIDIA DE

LURDES NOLASCO (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027923-08.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036393 - MARIA DE LURDES

CARLOS DE SOUZA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0042648-07.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036075 - WILSON CHINARELLI (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO A

PARTIR DA ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO, COM BASE NA VARIAÇÃO DO INPC. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES

RECURSAIS DO INSS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

 

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.
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São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0010364-82.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036084 - PAULO ZANELATO

(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DE APOSENTADORIA JÁ CONCEDIDA.

“DESAPOSENTAÇÃO”. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO APÓS A

CONCESSÃO PARA DEFERIMENTO DE NOVO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PROVENTOS

MAIS VANTAJOSOS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

AFASTADAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DA PARTE AUTORA. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES

RECURSAIS DO INSS. PROVIDO RECURSO DO INSS.

 

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0005170-71.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036451 - GERALDO

FERREIRA (SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0004908-79.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036457 - JOAO FRANCISCO

FERREIRA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento

parcial ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA  

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. AUSÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA ILÍQUIDA QUE

ATENDEU OS REQUISITOS LEGAIS (ART. 38 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 9.099/95 C/C

ART. 458 DO CPC), HAVENDO A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS NA

FORMA DO ART. 475-B DO CPC, DADO QUE FIXADOS OS PARÂMETROS DE CÁLCULO NA

CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER, NOS TERMOS DO ENUNCIADO Nº 32 DO FONAJEF,

RAZÃO PELA QUAL A ALEGAÇÃO DE NULIDADE NÃO COMPORTA GUARIDA NA

SISTEMÁTICA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. VULNERABILIDADE SOCIAL

VERIFICADA PELAS CONDIÇÕES DE MORADIA DESCRITAS NO LAUDO SOCIOECONÔMICO.
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ENTENDIMENTO CONFORME JULGADOS DO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985

e 580.963. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO

APENAS PARA FIXAR A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NA DATA DA CITAÇÃO DO INSS NO

PRESENTE PROCESSO. 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar

parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora, ressalvado o entendimento do Dr.

Márcio Rached Millani, segundo o qual o benefício deve ser implantado desde o requerimento

administrativo. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros

Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0006028-20.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036436 - MARIA ALICE

BRAZ DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0062426-84.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036434 - JOSEFA DA

CONCEICAO SILVA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045854-53.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036435 - HELENA TREVOR

BARREIRO (SP188652 - WILSON DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000483-03.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034073 - ANTONIO

FRANCISCO MARTINS (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. MOTORISTA DE ÔNIBUS E CAMINHÃO. ENQUADRAMENTO NO CÓDIGO 2.4.4

DO DECRETO Nº 53.831/64, E NO CÓDIGO 2.4.2, ANEXO II, DO DECRETO Nº 83.080/79.

APRESENTAÇÃO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM EM QUALQUER PERÍODO. SÚMULA 50 DA TNU.

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO

DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/09. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento e averbação do

tempo em que teria trabalhado em atividade rural, em regime de economia familiar, bem como do tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum e sua respectiva

averbação. Sentença parcialmente procedente. Recursos de ambas as partes.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

4. Em relação aos períodos de 01/03/1989 a 26/12/1989, 01/03/1990 a 09/04/1990, 02/05/1990 a 30/11/1992,

07/05/1996 a 07/10/1996 e 20/01/1997 a 05/03/1997, reconhecidos pela sentença como especiais, verifico constar

dos respectivos PPP's a descrição da atividade exercida pelo autor como sendo de “motorista”, no setor de

“transportes”, havendo menção, em todos os formulários, de que dirigia ônibus, para transporte dos trabalhadores

rurais, ou caminhão, para o transporte de carga (cana de açúcar e outros). Assim, restou demonstrado pelo autor
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que, nos períodos reconhecidos pelo juízo monocrático, exerceu a atividade de motorista de ônibus e caminhão, a

qual se enquadra no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, e no código 2.4.2, Anexo II, do Decreto nº 83.080/79.

5. No que concerne ao período pleiteado pela parte autora, em que exerceu a mesma função dos períodos já

reconhecidos (motorista de caminhão), tendo em vista a fundamentação supra, e considerando a documentação

apresentada em 28/11/2008, entendo que devem ser reconhecidos como especiais os seguintes períodos:

06/03/1997 a 14/12/1997, 28/01/1998 a 13/12/1998, 17/06/2000 a 30/10/2000, 26/01/2001 a 24/04/2001,

07/05/2001 a 14/10/2001, 01/02/2002 a 21/04/2002, 29/04/2002 a 24/10/2002, 25/02/2003 a 20/04/2003,

21/04/2003 a 31/10/2003, 01/06/2004 a 05/12/2004 e 21/02/2005 a 27/10/2005.

5. Há que ser mantido o reconhecimento do tempo trabalhado como rurícola pelo autor no período de 01/01/1963

a 01/02/1979, porquanto apresentado razoável início de prova material, o qual foi corroborado pelos testemunhos

colhidos na audiência de 16/02/2009.

6. Aplicação, ao presente feito, do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei

nº 11.960/09, reduzindo os juros moratórios para o patamar de 0,5% ao mês.

7. Recursos parcialmente providos.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0004738-54.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034367 - JOSE LUIZ

SILVESTRE (SP233816 - SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. EFEITO

SUSPENSIVO NEGADO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA MANTIDA. REQUISITOS. ART. 20

DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE

GARANTA A SUBSISTÊNCIA DA PARTE AUTORA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO

GERAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO MANTIDA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F,

DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/09. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença procedente. Recurso do

Instituto Nacional do Seguro Social.

2. Concessão de efeito suspensivo ao recurso negada.

3. A vedação de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º da Lei nº 9494/97, não é

absoluta ou irrestrita, não podendo ser aplicada às causas previdenciárias, que possuem nítida natureza alimentar.

A esse respeito, a Súmula nº 729 do STF prescreve: “A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela

em causa de natureza previdenciária”. Requisitos presentes. Antecipação dos efeitos da tutela mantida.

4. Autor portador de sequelas de poliomielite (CID-10 B91). Concluiu o expert que, considerando a idade, as

sequelas apresentadas e o nível de escolaridade do periciando, este apresenta incapacidade total e permanente para

o exercício de qualquer atividade que lhe possa garantir a subsistência (resposta ao quesito 08). O conceito de

incapacidade para a vida independente está diretamente relacionado com a possibilidade, ou não, de a parte autora

exercer atividade que lhe garanta a subsistência, visto que essa é uma das atividades essenciais da sua vida diária.

Requisito suficientemente atendido.

8. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

9. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

10. Analisando-se detidamente a prova documental produzida nos autos, ficou evidenciada a hipossuficiência

econômica da parte autora, tendo em vista que este reside sozinho, e não dispõe de qualquer fonte de renda.

11. Mantida a fixação do início do benefício na data da propositura da demanda.

12. Aplicação, ao presente feito, do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da
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Lei nº 11.960/09, reduzindo os juros moratórios para o patamar de 0,5% ao mês.

13. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0004712-84.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034345 - SAMUEL INACIO

DINIZ (SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

REQUISITOS. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

POSSIBILIDADE. JULGAMENTO DOS TEMAS PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

NOS AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença de improcedência. Recurso da

parte autora.

2. Autor portador de deficiência mental de leve a moderada (CID-10: F70 a F71). Concluiu o perito médico que,

apesar de ser menor por ocasião da perícia, será sempre totalmente incapaz para qualquer atividade laboral, em

função do déficit de aprendizado e porque, quando comparado às demais pessoas da sua mesma faixa etária, sexo

e nível socioeconômico, sua performance é inferior, não existindo possibilidade de recuperação. Demonstrado,

portanto, que a parte autora apresenta impedimentos de longo prazo (por mais de 02 anos), de natureza física, que

impede sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Requisito suficientemente atendido.

3. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

4. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

5. Mesmo sem considerar as condições particulares do caso, que decorrem da deficiência do autor, verifico que a

renda mensal familiar per capita é inferior a ½ salário-mínimo vigente à época, mesmo a partir de janeiro de 2010,

quando o genitor do recorrente foi admitido pela empresa EPORTALI COMERCIO DE EMBALAGENS

PLASTICAS LTDA., tendo em vista que, dividido o valor do seu salário, única fonte de renda da família, pelo

número de componentes do grupo familiar, obtém-se renda mensal familiar per capita inferior a ½ salário-mínimo

vigente à época.

6. Considerando-se a fundamentação supra, onde foi necessária a mitigação dos requisitos para a concessão do

benefício, notadamente no que concerne ao conceito de miserabilidade, entendo que os atrasados devem ser pagos

tão somente a partir citação do INSS no presente feito.

7. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Exmo. Juiz Federal Marcio

Rached Millani no que concerne à data de início do benefício. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio

Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0048343-05.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035558 - MARIA RICARDA

SOUSA (SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA  

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. VULNERABILIDADE SOCIAL VERIFICADA PELAS

CONDIÇÕES DE MORADIA DESCRITAS NO LAUDO SOCIOECONÔMICO. ENTENDIMENTO

CONFORME JULGADOS DO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 e 580.963.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO APENAS

PARA FIXAR A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NA DATA DA CITAÇÃO DO INSS NO

PRESENTE PROCESSO. 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar

parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora, ressalvado o entendimento do Dr.

Márcio Rached Millani, segundo o qual o benefício deve ser implantado desde o requerimento

administrativo.. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros

Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0000433-19.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036395 - TEREZA BRANCA

DA COSTA (SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008572-90.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036412 - ADEMIR DE PAULA

(SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0004087-89.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034141 - VICENTE

MERMEJO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CARACTERIZADA. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO, EM NÍVEIS SUPERIORES

AO LIMITE LEGAL À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. PRECEDENTE DO STJ. PET 9059/RS.

COBRADOR DE ÔNIBUS. ENQUADRAMENTO NO CÓDIGO 2.4.4 DO ANEXO AO DECRETO Nº.

53.831/64. OPERADOR DE MÁQUINA. ENQUADRAMENTO NO ÍTEM 2.5.3 DO ANEXO II, DO

DECRETO Nº 83.080/79. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM EM

QUALQUER PERÍODO. SÚMULA 50 DA TNU. EXISTÊNCIA DE FORMULÁRIOS E LAUDOS

EXTEMPORÂNEOS NÃO IMPEDE A CARACTERIZAÇÃO COMO ESPECIAL DO TEMPO

TRABALHADO. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU.

RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço urbano comum, bem como de tempo de serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo

de atividade comum e sua respectiva averbação. Sentença parcialmente procedente. Recursos de ambas as partes.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do
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trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...)A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

4. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

5. A existência de formulários e laudos extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo

trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o

empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno, desde que haja afirmação de que o ambiente de

trabalho apresentava as mesmas características da época em que o autor exerceu suas atividades.

6. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU. No que

concerne ao entendimento fixado pelo STF no julgamento do ARE 664.335, o Eminente Ministro Relator Luiz

Fux fez a seguinte ressalva: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria” (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

7. Exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade superior ao limite legal estabelecido para o período.

8. Função de cobrador de ônibus, com enquadramento previsto no código 2.4.4 do anexo ao Decreto nº.

53.831/64. Função de operador de furadeira, atividade que se enquadra no ítem 2.5.3 do Anexo II, do Decreto nº

83.080/79.

9. Recurso do autor provido em parte. Recurso do INSS improvido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0051176-30.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034103 - ARLINDO PEREIRA

SILVA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO

EM INTENSIDADES SUPERIORES AOS LIMITES LEGAIS. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM EM QUALQUER PERÍODO. SÚMULA 50 DA TNU. UTILIZAÇÃO DE

EPI NÃO AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO

ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/09. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença procedente. Recurso interposto pelo INSS.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.
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3. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...)A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

4. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

5. A existência de formulários e laudos extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo

trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o

empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno, desde que haja afirmação de que o ambiente de

trabalho apresentava as mesmas características da época em que o autor exerceu suas atividades.

6. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU. No que

concerne ao entendimento fixado pelo STF no julgamento do ARE 664.335, o Eminente Ministro Relator Luiz

Fux fez a seguinte ressalva: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria” (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

7. Exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade superior ao limite legal estabelecido para o período.

8. Negada a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela.

9. Aplicação, ao presente feito, do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei

nº 11.960/09, reduzindo os juros moratórios para o patamar de 0,5% ao mês.

10. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0001752-31.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036405 - CLEUSA

APARECIDA MALTA DIAS (SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS e dar provimento parcial ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio

Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0056993-41.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036425 - VERA LUCIA DE

JESUS ADRIANO (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).
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0007473-72.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034152 - LORENY PURCELO

NERVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93.

COMPROVAÇÃO. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E

580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença de improcedência. Recurso da

parte autora.

2. Requisito subjetivo suficientemente atendido. A documentação acostada à petição inicial demonstra que a parte

autora nasceu em 02 de abril de 1941, contando, atualmente, com 73 (setenta e três) anos de idade. Logo, a parte

recorrida contava com mais de 65 anos por ocasião do requerimento administrativo do benefício (17/05/2010),

sendo, portanto, idosa nos termos da lei.

3. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

4. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

5. De outro lado, especificamente quanto à interpretação extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o Supremo Tribunal Federal, na mesma Sessão Plenária, por maioria, negou

provimento ao Recurso Extraordinário nº 580.963 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial

por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe justificativa plausível para

discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da

assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo.

6. Segundo laudo socioeconômico anexado aos autos em 19/11/2010, a renda do núcleo familiar, composto pela

recorrida e seu cônjuge, provinha dos rendimentos auferidos por seu marido, Sr. João Sergio Nerva, com renda

mensal, por ocasião da perícia, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). Assim, de se concluir que a

renda per capta aferida quando da perícia social (R$ 325,00) era superior a ½ salário-mínimo então vigente (R$

510,00 para o ano de 2010, nos termos da Lei nº 12.255/2010). No entanto, extrai-se do Cadastro Nacional de

Informações Sociais e do Sistema Único de Benefícios da DATAPREV que o marido da autora se aposentou,

percebendo, desde 04/03/2011, o benefício de aposentadoria por idade (NB 41/160.789.465-0), no valor de um

salário-mínimo (extratos de consultas anexados aos autos em 24/02/2015). Considerando que o benefício em

questão é recebido por pessoa idosa, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capta, conforme

fundamentação supra, o que permite concluir que, a partir da aposentação de seu cônjuge, a recorrente passou a

não possuir mais renda para sua subsistência.

7. Recurso provido em parte, para reformar a sentença recorrida e condenar o INSS a pagar à parte autora o

benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, a partir de 04/03/2011.

8. Sem condenação em honorários, face ao disposto no artigo 55, da Lei nº 9.099/1995.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros

Nogueira Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0004217-44.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034099 - SERGIO DE SOUZA

(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM EM QUALQUER PERÍODO. SÚMULA 50 DA TNU. EXISTÊNCIA DE FORMULÁRIOS E

LAUDOS EXTEMPORÂNEOS NÃO IMPEDE A CARACTERIZAÇÃO COMO ESPECIAL DO TEMPO
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TRABALHADO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO C.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL 1.306.113/SC, JULGADO SOB O RITO DO

ART. 543-C DO CPC. O ROL DE ATIVIDADES ESPECIAIS CONSTANTES NOS REGULAMENTOS DE

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL TEM CARÁTER EXEMPLIFICATIVO, DE FORMA QUE O

FATO DE O DECRETO Nº 2.172/97 NÃO TER PREVISTO O AGENTE AGRESSIVO ELETRICIDADE

COMO CAUSA PARA SE RECONHECER PERÍODO DE ATIVIDADE DE NATUREZA ESPECIAL, NÃO

AFASTA O DIREITO DO SEGURADO À CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL. APRESENTAÇÃO DE

FORMULÁRIO DSS-8030 ATESTANDO A EXPOSIÇÃO, DE FORMA HABITUAL E PERMANENTE, AO

RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO (TENSÕES SUPERIORES A 250 VOLTS). JUROS DE MORA.

APLICAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº

11.960/09. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença de parcial procedência. Recurso interposto pelo INSS.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

4. A existência de formulários e laudos extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo

trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o

empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno, desde que haja afirmação de que o ambiente de

trabalho apresentava as mesmas características da época em que o autor exerceu suas atividades.

5. No que concerne ao agente nocivo eletricidade, verifico que, com a evolução legislativa, a exposição ao

referido agente passou a ser disciplinada nos termos do quadro anexo a que se refere o artigo 2º do Decreto nº

53.831/64, especificamente em seu código 1.1.8, com jornada normal ou especial fixada em lei em serviços

expostos a tensão superior a 250 volts. Com a edição da Lei nº 7.369/85, editada em 20.09.1985, foi instituído o

salário adicional para empregados do setor de energia elétrica em condições de periculosidade com remuneração

adicional de trinta por cento sobre o salário recebido, com as atividades discriminadas no Decreto nº 92.212, de

26.12.1985. Após, com o advento do Decreto nº 2.172/97, de 06.03.1997, a eletricidade deixou de constar na

relação de agentes nocivos, de tal modo que a atividade no setor de energia elétrica, com exposição à tensão

superior a 250 volts, passou a ser reconhecida somente até essa data. Assim, em razão da edição do Decreto nº

2.172/97, a jurisprudência passou a reconhecer o caráter especial da exposição à eletricidade somente até

05.03.1997.

6. A colenda Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.306.113/SC,

sob o rito do art. 543-C do CPC, de que foi Relator o em. Ministro Herman Benjamin, consolidou entendimento

de que o rol de atividades especiais constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social tem caráter

exemplificativo, de forma que o fato de o Decreto nº 2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade

como causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à

contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de

periculosidade.

7. Desse modo, a jurisprudência tem decidido que é possível, em qualquer período, a verificação da especialidade

da atividade caso a caso, por meio de perícia técnica, tendo em vista que as listas de atividades e agentes

insalubres ou perigosos são tidos pela jurisprudência dos Tribunais Superiores como rol exemplificativo, ou seja,

sem se limitar às hipóteses dos regulamentos. Isso porque o fato de não constar no Anexo IV do Decreto nº

2.172/97 a exposição à eletricidade, não significa que deixou de existir a possibilidade de aposentadoria especial

por atividades perigosas.

8. Em se tratando de periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, o requisito da permanência não é

imprescindível, já que o tempo de exposição não é um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque

elétrico, tendo em vista a presença constante do risco potencial. Precedente: TRF4, AC 96.04.54988-0/SC, Rel.

Juiz Carlos Sobrinho, DJU 22-01- 1997. Assim, caso tenha o segurado exercido atividade profissional após

05.03.1997 exposto à eletricidade, ainda que de forma não contínua, poderá ter concedida ou revista sua

aposentadoria, visto que os Tribunais Superiores estão possibilitando ao segurado o enquadramento especial após

tal período.

9. No que concerne ao período questionado pelo recorrente, consta dos formulários DSS-8030 emitidos pela

empresa Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP (fls. 17/19 do arquivo “+4217-9 INICIAL
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PROVAS.PDF”) que, nos períodos de 24/04/1978 a 18/07/1979, 19/07/1979 a 31/12/1991 e 01/01/1992 a

10/12/1997 (limite imposto na sentença recorrida), o autor exerceu as atividades de ajudante de emendador,

trabalhador de linhas e emendador, sempre em redes de linhas telefônicas aéreas, localizadas em postes de uso

mútuo das Concessionárias de Energia Elétrica, e redes de linhas telefônicas subterrâneas, em ruas, avenidas e

outros logradouros das cidades do Estado de São Paulo. Extrai-se dos referidos documentos que permaneceu

exposto, durante todo o período, de forma habitual e permanente, ao risco de choque elétrico, pois manuseava

cabos da rede telefônica localizados nos mesmos postes das instalações das Concessionárias de Energia Elétrica

secundária e primária, com tensões acima de 250 volts (C.A.). 

10. Aplicação, ao presente feito, do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/09, reduzindo os juros moratórios para o patamar de 0,5% ao mês.

11. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0010172-39.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034145 - MARIA JOSE DOS

SANTOS FIDELES (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE COM ENQUADRAMENTO

PREVISTO NO CÓDIGO 2.4.4 DO ANEXO AO DECRETO Nº. 53.831/64. EXPOSIÇÃO AO AGENTE

NOCIVO RUÍDO EM INTENSIDADES SUPERIORES AOS LIMITES LEGAIS. POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM EM QUALQUER PERÍODO. SÚMULA 50 DA TNU.

EXISTÊNCIA DE FORMULÁRIOS E LAUDOS EXTEMPORÂNEOS NÃO IMPEDE A CARACTERIZAÇÃO

COMO ESPECIAL DO TEMPO TRABALHADO. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO AFASTA A

INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU. AUSÊNCIA DE PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO NÃO IMPEDE

O RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ARTIGOS 30, I, C/C O § 4º DO ART. 43 DA

LEI 8.212/91, E § 6º DO ART. 57 DA LEI 8.213/91. APRESENTAÇÃO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CONGRUÊNCIA DO PPP COM O LAUDO TÉCNICO.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. FIXAÇÃO NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 33 DA TNU. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI Nº

9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/09. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença procedente. Recurso interposto pelo INSS.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...)A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

4. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

5. A existência de formulários e laudos extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo

trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     425/1818



empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno, desde que haja afirmação de que o ambiente de

trabalho apresentava as mesmas características da época em que o autor exerceu suas atividades.

6. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU. No que

concerne ao entendimento fixado pelo STF no julgamento do ARE 664.335, o Eminente Ministro Relator Luiz

Fux fez a seguinte ressalva: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria” (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

7. A ausência de prévia fonte de custeio não impede o reconhecimento do tempo de serviço especial laborado pelo

segurado, nos termos dos artigos 30, I, c/c o § 4º do art. 43 da Lei 8.212/91, e § 6º do art. 57 da Lei 8.213/91.

Saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o

recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Lei 81213/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor,

não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber

seus créditos.

8. O Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento apto à comprovação da especialidade da atividade

exercida, uma vez que indica a exposição de ruído em níveis acima dos permitidos na legislação, cujos

monitoramentos foram efetuados por profissionais legalmente habilitados para tanto, restando consignado, ainda,

que as informações contidas naquele documento "são verídicas e foram transcritas fielmente dos registros

administrativos, das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa". Assim,

não há motivo para desconsideração das informações lançadas no formulário apresentado. O Perfil

Profissiográfico Previdenciário serve como documento hábil à comprovação de agentes nocivos, inclusive ruído,

desde que firmado por médico ou engenheiro do trabalho, dispensando-se em princípio a apresentação de laudo

técnico. Diante da presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, este deverá ser apresentado

somente quando interessado o impugnar e/ou o Magistrado assim determinar para seu livre convencimento.

9. Atividade de cobradora em transporte coletivo (ônibus). Enquadramento previsto no código 2.4.4 do anexo ao

Decreto nº. 53.831/64

10. Exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade superior ao limite legal estabelecido para o período.

11. Pedido de fixação da data de início do benefício na data da juntada do laudo técnico realizado em juízo

prejudicado, porquanto não houve a realização de perícia técnica neste feito. O tempo de serviço reconhecido pela

sentença de mérito é anterior à data do requerimento administrativo apresentado pela parte autora junto ao

Instituto Nacional do Seguro Social (30/07/2010), e todos os formulários de informações sobre atividades

exercidas em condições especiais (PPP's) apresentados pela recorrida foram emitidos em data anterior ao

requerimento do benefício na via administrativa. Imperiosa, portanto, a subsunção do caso ao enunciado da

Súmula nº 33, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

12. Aplicação, ao presente feito, do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/09, reduzindo os juros moratórios para o patamar de 0,5% ao mês.

13. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0003243-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036417 - RENATO DIAS

(SP274668 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.
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São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached

Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0004676-11.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036431 - MARIA

APARECIDA GONCALVES DE PAULA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009921-79.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036432 - JOSEANE

MONTEIRO DE LIMA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002742-09.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034360 - ARIELE

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA APENAS NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CITAÇÃO DO INSS NO PRESENTE FEITO E O

ÚLTIMO DIA DO MÊS ANTERIOR AO DO RETORNO DA GENITORA DA RECORRENTE AO

MERCADO DE TRABALHO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença de improcedência. Recurso da

parte autora.

2. Requisito subjetivo suficientemente atendido.

3. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

4. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

5. No caso dos autos, as informações contidas no laudo socioeconômico levam à conclusão de que a renda per

capita familiar foi inferior a ½ salário mínimo apenas até julho de 2010, tendo em vista que em agosto de 2010 a

genitora da autora, Sra. Andreia Lima do Nascimento, passou a exercer atividade formal remunerada, com

rendimento mensal no valor de R$ 756,10 (conforme consulta extraída do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, anexada aos autos em 02/03/2015). Assim, considerando o valor da renda mensal aferida pela

genitora da autora, bem como o auxílio prestado mensalmente por seu genitor, que, segundo declarado pela mãe

da recorrente, corresponde a R$ 200,00 por mês, e, ainda, o fato de ser o núcleo familiar composto por três

pessoas, conforme disposto no laudo social, conclui-se que, a partir de agosto de 2010, a renda mensal familiar per

capita superava ½ salário-mínimo vigente à época. Observo, ainda, que na data do requerimento administrativo do

benefício (21/10/2009), a mãe da recorrente percebia o benefício previdenciário de auxílio-doença (NB

31/535.532.205-7), com renda mensal no valor de R$ 555,59, benefício este mantido até dezembro de 2009.

Somando-se tal valor ao auxílio financeiro prestado pelo genitor da autora, obtém-se uma renda mensal familiar

per capita também superior a ½ salário-mínimo vigente à época. Assim, considerando que a genitora da recorrente

permaneceu sem rendimentos no período compreendido entre a cessação do auxílio-doença (10/12/2009) e sua

admissão na empresa NOVA CHARM PAES E DOCES S.V. LTDA - ME (02/08/2010), e tendo em vista que tais

informações somente foram apuradas durante a tramitação do presente feito, entendo que a recorrente atende ao

requisito atinente à hipossuficiência econômica no período compreendido entre a data da citação do INSS no

presente feito e o último dia do mês anterior ao do retorno da genitora da recorrente ao mercado de trabalho
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(31/07/2010), intervalo no qual a renda mensal familiar per capita foi inferior a ½ salário-mínimo vigente à época.

6. Parcial provimento do recurso.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros

Nogueira Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0001166-35.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036460 - AURORA IDALGO

BACANI (SP021228 - DEOLINDO BIMBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA  

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. VULNERABILIDADE SOCIAL VERIFICADA PELAS

CONDIÇÕES DE MORADIA DESCRITAS NO LAUDO SOCIOECONÔMICO. ENTENDIMENTO

CONFORME JULGADOS DO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 e 580.963.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO APENAS

PARA FIXAR A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NA DATA DA CITAÇÃO DO INSS NO

PRESENTE PROCESSO. 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar

parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora, ressalvado o entendimento do Dr.

Márcio Rached Millani, segundo o qual o benefício deve ser implantado desde o requerimento

administrativo. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros

Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0003453-21.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036442 - LEONOR DE

OLIVEIRA FERREIRA (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048219-80.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036422 - BERENICE

MARTINS SILVA (SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007164-10.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036439 - MARIA DA PAZ

BARROS (SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007253-38.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036404 - ILDA EDUARDO DE

SOUZA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0005349-61.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036440 - APARECIDA

MARIA DE CASTRO RODRIGUES (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004139-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036400 - MARIA

APARECIDA PERARO CASTALGINI (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004296-98.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036441 - CELIA SARAIVA

VELOSO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000149-61.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036449 - MARIA DE

FREITAS REDIGOLO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003377-27.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036443 - LUIZA CATARINA

CAON CALISBIN (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002959-40.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036409 - FRANCISCA

MARTA DA SILVA COSTA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002493-02.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036444 - MARIA DO O DOS

SANTOS SILVA (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000979-83.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036411 - OSMANIR DE

RAMOS (SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001393-42.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036446 - SHIRLEI FERREIRA

DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014852-65.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036438 - APARECIDA

BARBOSA FELIPPE (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000388-14.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036447 - LAURINDA GOMES

DE LIRA (SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0037243-53.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034350 - REINALDO

FERREIRA DE MORAES (SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA COM DEFICIÊNCIA. EFEITO SUSPENSIVO

NEGADO. REQUISITOS. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. CRITÉRIO SUBJETIVO

PLENAMENTE DEMONSTRADO. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OCASIÃO DA PERÍCIA

SOCIOECONOMICA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS

DE PROVA. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS

AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA

REPERCUSSÃO GERAL. FIXAÇÃO DA DIB NA DATA DA CITAÇÃO DO INSS. RECURSO DO INSS

IMPROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença parcialmente procedente.

Recursos da parte autora e do Instituto Nacional do Seguro Social.

2. Critério subjetivo plenamente demonstrado nos autos. O laudo médico pericial elaborado em juízo atestou que o

autor apresenta sequelas cognitivas decorrentes de acidente vascular cerebral, com hemiparesia direita. Concluiu o

expert que foi caracterizada situação de incapacidade total e permanente para o exercício de trabalho formal

remunerado com finalidade da manutenção do sustento, bem como que restou caracterizada situação de

dependência total de terceiros para a vida independente, enquadrando o autor como pessoa portadora de

deficiência (Decreto nº 3.298/99).

3. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

4. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o
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deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família. Quanto à interpretação

extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, o STF declarou, incidenter tantum, a

inconstitucionalidade parcial por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe

justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos

idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de

até um salário mínimo.

5. Mesmo sem considerar as condições particulares do caso, que decorrem da deficiência do autor, verifico que a

renda mensal familiar per capita não supera ½ salário-mínimo vigente à época, tendo em vista que tal renda

provém de benefício percebido por pessoa idosa, no valor de um salário-mínimo, devendo, nos termos da

fundamentação acima, ser excluído tal valor do cômputo da renda familiar per capita, por aplicação analógica do

disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03, bem como ser desconsiderado seu titular do referido

cálculo.

6. Quanto ao recurso interposto pela parte autora, considerando-se a fundamentação supra, onde foi necessária a

mitigação dos requisitos para a concessão do benefício, notadamente no que concerne ao conceito de

miserabilidade, entendo que os atrasados devem ser pagos tão somente a partir citação do INSS no presente feito,

em 29/06/2009.

7. Negar provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora para reformar a

sentença apenas no tocante à data de início do benefício assistencial, fixando-a na data da citação do INSS no

presente feito (29/06/2009).

8. Antecipação dos efeitos da tutela mantida.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, e, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora, vencido o Exmo. Juiz Federal Marcio Rached Millani. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0002390-96.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034146 - MOISES DA COSTA

(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM RECINTO DE

FABRICAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS. ENQUADRAMENTO NO NO ÍTEM 2.5.5 DO ANEXO II DO

DECRETO 83.080/79. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO. NÃO HABITUAL NEM

PERMANENTE. RECURSO DO AUTOR PROVIDO EM PARTE.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço comum e de tempo de serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade

comum, bem como sua respectiva averbação. Sentença parcialmente procedente. Recurso interposto pela parte

autora.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...)A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

4. Deve ser considerado como especial o período em que o autor exerceu a atividade de ajudante de produção

(06/12/1979 a 31/05/1980) na empresa SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA

CONSTRUÇÃO. Isso porque, conforme se extrai do Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     430/1818



recorrente com sua petição inicial (fls. 75/76 do arquivo “PET_PROVAS.PDF”), no período em questão exercia

suas atividades em recinto de fabricação de vidros, efetuando pré-inspeção dos vidros quanto à qualidade

superficial, identificando os vidros através do processo serigráfico, reagrupando os vidros em cavaletes e

carrinhos especiais e executando outros serviços. As atividades permanentes em recintos de fabricação de vidros e

cristais estão expressamente previstas no ítem 2.5.5 do Anexo II do Decreto 83.080/79, sendo tais atividades,

portanto, enquadradas como especiais de acordo com a categoria profissional.

5. Quanto ao período de 06/03/1997 a 30/06/2003, em que o autor exerceu a função de encarregado na linha de

engenharia da empresa FORMA CRISTAIS LTDA., em que pese constar do formulário DSS-8030 que, no

período em análise, o recorrente permaneceu exposto ao agente nocivo ruído em nível superior a 90 dB(A), extrai-

se do laudo técnico que, no setor onde exerceu suas atividades (linha de engenharia), foram detectados diversos

níveis distintos de ruído, dependendo do setor onde fora medido, sendo que, em alguns casos, o nível de ruído era

igual ou inferior a 90 dB(A). Ocorre que o formulário DSS-8030 indica expressamente que, no período em

discussão, o recorrente realizou atividades exatamente em tais setores, conforme se constata da descrição das

atividades por ele executadas entre 01/01/1997 e 30/06/2003. Portanto, ainda que tenha o autor realizado algumas

atividades submetido a ruído em nível superior a 90 dB(A), conclui-se dos dados contidos no laudo técnico por ele

apresentado que também realizou, durante o período, atividades exposto a níveis inferiores ao limite mínimo

estabelecido pela legislação então vigente, de forma que a exposição ao referido agente não se deu de forma

habitual e permanente, mas ocasional e intermitente.

6. Recurso do autor provido em parte.

7. Manutenção da medida liminar concedida em sentença.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros

Nogueira Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0004624-15.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034364 - ANTONIA SALLES

FERRAZ (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RECURSO DA PARTE AUTORA INTEMPESTIVO.

EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA MANTIDA. ALEGAÇÃO

DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL AFASTADA. REQUISITOS. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93.

COMPROVAÇÃO. REQUISITO SUBJETIVO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA SOCIEDADE EM IGUALDADES DE

CONDIÇÕES. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E

580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

MANTIDA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO

DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/09. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. RECURSO DA

PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença parcialmente procedente.

Recursos da parte autora e do Instituto Nacional do Seguro Social.

2. Recurso inominado interposto pela parte autora não conhecido, uma vez que intempestivamente protocolizado

nos presentes autos.

3. Concessão de efeito suspensivo ao recurso negada. Nas ações intentadas no Juizado Especial, em caso de

concessão de medida de urgência na sentença, o recurso será recebido no efeito devolutivo, a teor do que dispõe o

inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil. Caráter alimentar do benefício pleiteado pelo recorrido.

Recurso recebido no efeito devolutivo.

4. A vedação de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º da Lei nº 9494/97, não é

absoluta ou irrestrita, não podendo ser aplicada às causas previdenciárias, que possuem nítida natureza alimentar.

A esse respeito, a Súmula nº 729 do STF prescreve: “A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela

em causa de natureza previdenciária”. Requisitos presentes. Antecipação dos efeitos da tutela mantida.

5. Alegação de ausência de interesse processual, por não comprovação do requerimento do benefício na via

administrativa, afastada. De se observar que a parte autora juntou à petição inicial (fls. 105 do arquivo

“PET_PROVAS.PDF”) cópia da comunicação de decisão expedida pelo INSS, informando o indeferimento do
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pedido de benefício de prestação continuada da assistência social a pessoa com deficiência, apresentado em

16/06/2009.

6. Laudo médico pericial elaborado em 19/10/2010, atestando ser a autora portadora de lombalgia, hipertensão

arterial sistêmica e diabetes mellitus. Concluiu o perito médico do juízo que a autora apresenta incapacidade

laborativa total e temporária. Considerando a idade da parte autora, nascida em 15/10/1947, sua baixa instrução

(ensino fundamental incompleto), a inexistência de experiência profissional anterior (sempre foi dona de casa, não

há vínculos registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), e o conjunto de enfermidades

detectadas pela perícia médica, entendo que restou demonstrada a impossibilidade de sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

7. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

8. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

9. Mesmo sem considerar as condições particulares do caso, que decorrem da deficiência da parte autora, verifico

que a renda mensal familiar per capita é inferior a ½ salário-mínimo vigente à época da elaboração do estudo

socioeconômico.

10. Mantida a data de início do benefício fixada na sentença recorrida.

11. Aplicação, ao presente feito, do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960/09, reduzindo os juros moratórios para o patamar de 0,5% ao mês.

12. Recurso da parte autora não conhecido. Recurso do INSS parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do

recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0001919-10.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036478 - DIRCE APARECIDA

DE OLIVEIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0004624-61.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034110 - AUGUSTA DE

ARCHANJO (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL NÃO COMPUTADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS.

TÉCNICO/AUXILIAR/ATENDENTE DE ENFERMAGEM. ENQUADRAMENTO NOS ITENS 2.1.3 DO

ANEXO AO DECRETO Nº 53.831/64 E 2.1.3 DO ANEXO II AO DECRETO Nº 83.080/79. TEMPO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE PRETENDIDA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença parcialmente procedente. Recurso interposto pela parte autora.

2. No período em que a autora pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. Durante o citado período, estava em vigor o Decreto nº 53.831/64, o qual

estabelecia a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal,

eram nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários. Em 24 de janeiro de 1979

foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social. O Decreto nº 611,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     432/1818



de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que, para efeito de concessão das aposentadorias especiais,

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto

nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de

28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente,

não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40

e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06/03/1997.

3. Assim como nos períodos reconhecidos em sentença, em que a autora laborou no Hospital Sírio Libanês,

exercendo as atividades de auxiliar e técnica de enfermagem, extrai-se da cópia de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social, fls. 11, que a recorrente trabalhou no Hospital de Clínicas Dr. Paulo Sacramento, no período

de 17/10/1983 a 26/09/1986, exercendo a função de atendente de enfermagem (fls. 20 do arquivo

“PET_PROVAS.PDF”), atividade que se enquadra nos itens 2.1.3 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 2.1.3 do

anexo II ao Decreto nº 83.080/79.

4. Somado o período ora reconhecido, que perfaz 02 anos, 11 meses e 10 dias, ao período reconhecido pela

sentença recorrida, que totaliza 20 anos, 10 meses e 29 dias, e que não foi questionado pela recorrente, conta esta

com apenas 23 anos, 10 meses e 09 dias de tempo de atividade especial, não atendendo, portanto, ao requisito

atinente ao tempo mínimo de trabalho.

5. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0002815-61.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034096 - JOSE CARLOS

SANTI (SP108188 - SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EFEITO

SUSPENSIVO NEGADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO

AGENTE NOCIVO RUÍDO. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO STJ NO

JULGAMENTO DA PET 9059/RS. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA

09 DA TNU. COMPROVAÇÃO DA NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES APENAS NO DECORRER

DA AÇÃO. FIXAÇÃO DA DIB NA DATA DA CITAÇÃO DO RÉU. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO

ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/09. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença procedente. Recurso interposto pelo INSS.

2. Concessão de efeito suspensivo ao recurso negada. Nas ações intentadas no Juizado Especial, em caso de

concessão de medida de urgência na sentença, o recurso será recebido no efeito devolutivo, a teor do que dispõe o

inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil. Caráter alimentar do benefício pleiteado pelo recorrido.

Recurso recebido no efeito devolutivo.

3. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

4. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU. No que

concerne ao entendimento fixado pelo STF no julgamento do ARE 664.335, o Eminente Ministro Relator Luiz

Fux fez a seguinte ressalva: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
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aposentadoria” (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

5. O Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento apto à comprovação da especialidade da atividade

exercida, uma vez que indica a exposição de ruído em níveis acima dos permitidos na legislação, cujos

monitoramentos foram efetuados por profissionais legalmente habilitados para tanto, restando consignado, ainda,

que as informações contidas naquele documento "são verídicas e foram transcritas fielmente dos registros

administrativos, das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa". Assim,

não há motivo para desconsideração das informações lançadas no formulário apresentado. O Perfil

Profissiográfico Previdenciário serve como documento hábil à comprovação de agentes nocivos, inclusive ruído,

desde que firmado por médico ou engenheiro do trabalho, dispensando-se em princípio a apresentação de laudo

técnico. Diante da presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, este deverá ser apresentado

somente quando interessado o impugnar e/ou o Magistrado assim determinar para seu livre convencimento.

6. Fixação da data de início do benefício na data da citação do réu, tendo em vista que não foram apresentados, na

via administrativa, documentos que demonstrassem a natureza especial de todas as atividades exercidas nos

períodos discutidos na presente demanda, bem como que o reconhecimento dos períodos especiais pleiteados pelo

autor só foi possível mediante a análise da documentação apresentada neste feito.

7. Aplicação, ao presente feito, do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei

nº 11.960/09, reduzindo os juros moratórios para o patamar de 0,5% ao mês.

8. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0092945-52.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036134 - JAIRO CARDOSO (SP082977 - ADAUTO

LEME DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DO INSS. RECURSO PROVIDO.

SENTENÇA ALTERADA.

 

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0000912-56.2006.4.03.6308 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036424 - TEREZA GOMES DE AGUIAR GALDINO

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. VULNERABILIDADE SOCIAL

VERIFICADA PELAS CONDIÇÕES DE MORADIA DESCRITAS NO LAUDO SOCIOECONÔMICO.

ENTENDIMENTO CONFORME JULGADOS DO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 e

580.963. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F,

DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/09. PARCIAL
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PROVIMENTO AO RECURSO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho CassetarieMárcio

Rached Millani.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0003270-64.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034140 - GENESIO

ANDRADE DE LIMA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CARACTERIZADA. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO, EM NÍVEIS SUPERIORES

AO LIMITE LEGAL À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. PRECEDENTE DO STJ. PET 9059/RS.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM EM QUALQUER PERÍODO.

SÚMULA 50 DA TNU. EXISTÊNCIA DE FORMULÁRIOS E LAUDOS EXTEMPORÂNEOS NÃO IMPEDE

A CARACTERIZAÇÃO COMO ESPECIAL DO TEMPO TRABALHADO. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO

AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU. APRESENTAÇÃO DE PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CONGRUÊNCIA DO PPP COM

O LAUDO TÉCNICO. RECURSO DO AUTOR PROVIDO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço urbano comum, bem como de tempo de serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo

de atividade comum e sua respectiva averbação. Sentença parcialmente procedente. Recursos de ambas as partes.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...)A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

4. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

5. A existência de formulários e laudos extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo

trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o

empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno, desde que haja afirmação de que o ambiente de

trabalho apresentava as mesmas características da época em que o autor exerceu suas atividades.

6. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU. No que

concerne ao entendimento fixado pelo STF no julgamento do ARE 664.335, o Eminente Ministro Relator Luiz

Fux fez a seguinte ressalva: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria” (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
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7. Exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade superior ao limite legal estabelecido para o período.

8. O Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento apto à comprovação da especialidade da atividade

exercida, uma vez que indica a exposição de ruído em níveis acima dos permitidos na legislação, cujos

monitoramentos foram efetuados por profissionais legalmente habilitados para tanto, restando consignado, ainda,

que as informações contidas naquele documento "são verídicas e foram transcritas fielmente dos registros

administrativos, das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa". Assim,

não há motivo para desconsideração das informações lançadas no formulário apresentado. O Perfil

Profissiográfico Previdenciário serve como documento hábil à comprovação de agentes nocivos, inclusive ruído,

desde que firmado por médico ou engenheiro do trabalho, dispensando-se em princípio a apresentação de laudo

técnico. Diante da presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, este deverá ser apresentado

somente quando interessado o impugnar e/ou o Magistrado assim determinar para seu livre convencimento.

9. Recurso do autor provido. Recurso do INSS improvido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari,

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ORIGINÁRIO DE PENSÃO POR MORTE, COM OS CONSEQÜENTES REFLEXOS NO BENEFÍCIO

DE PENSÃO POR MORTE. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº

8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.  

TENDO EM VISTA QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO TEM O CONDÃO DE

IMPOSSIBILITAR O AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL PELO TITULAR DO DIREITO

SUBJETIVO, NÃO SE VERIFICANDO LITISPENDÊNCIA ENTRE ELAS PELA AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE DE OBJETO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM

FACE DO AJUIZAMENTO DAQUELA PRIMEIRA AÇÃO, PORQUE NÃO HAVERIA

IMPEDIMENTO DE ORDEM LEGAL QUE IMPOSSIBILITASSE A AUTORA DE PROPOR, DE

IMEDIATO, A AÇÃO INDIVIDUAL EM DEFESA DO SEU DIREITO, CARACTERIZANDO,

PORTANTO, A INÉRCIA QUE FUNDAMENTA O INSTITUTO DA PRESCRIÇÃO. NÃO ACOLHIDAS

AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DA PARTE AUTORA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0008343-88.2008.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036061 - LAURA SEBASTIANA CIPRIANO

(SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043073-97.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036076 - ZULMIRA

FERNANDES (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000055-80.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034351 - THIAGO DE SOUSA

DANTAS (SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

REQUISITOS. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

POSSIBILIDADE. JULGAMENTO DOS TEMAS PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

NOS AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA

REPERCUSSÃO GERAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença parcialmente procedente.

Recursos da parte autora e do Instituto Nacional do Seguro Social.

2. Autor portador de Síndrome de Down (trissomia do cromossomo 21) e retardo mental moderado (CID-10:

F71.1). Concluiu o perito médico que, apesar de ser menor por ocasião da perícia, será sempre totalmente incapaz

para qualquer atividade laboral e para a vida independente, sem possibilidade de recuperação. Demonstrado,

portanto, que a parte autora apresenta impedimentos de longo prazo (por mais de 02 anos), de natureza física, que

impede sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Requisito suficientemente atendido.

3. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

4. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

5. Mesmo sem considerar as condições particulares do caso, que decorrem da deficiência do autor, verifico que a

renda mensal familiar per capita é inferior a ½ salário-mínimo vigente à época.

6. Considerando a fundamentação supra, onde foi necessária a mitigação dos requisitos para a concessão do

benefício, notadamente no que concerne ao conceito de miserabilidade, entendo que os atrasados devem ser pagos

tão somente a partir citação do INSS no presente feito. Mantida a fixação do início do benefício conforme a

sentença.

7. Negado provimento a ambos os recursos.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, e, por maioria, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora, vencido o Exmo. Juiz Federal Marcio Rached Millani. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0054839-50.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036102 - EDITH

ARCANGELO (SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ORIGINÁRIO DE PENSÃO POR MORTE COM APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO BASEADA

NA LEI 6.423/77 (ORTN/OTN), COM OS CONSEQÜENTES REFLEXOS NO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR

MORTE. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. MANTIDA A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
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IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0001423-33.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034133 - ARTUR RAMOS

COSTA (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL NÃO COMPUTADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS.

ATIVIDADE DE SERVENTE COM EXPOSIÇÃO A BAIXAS TEMPERATURAS. DESCARGA DE

MATERIAIS PERECÍVEIS EM CÂMARAS FRIGORÍFICAS. NÃO COMPROVADA A HABITUALIDADE E

PERMANÊNCIA DA EXPOSIÇÃO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES ACERCA DA TEMPERATURA A

QUE TERIA PERMANECIDO EXPOSTO. ATIVIDADE NÃO PREVISTA NAS CATEGORIAS

ELENCADAS PELOS DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI Nº

10.259/01. RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0010663-44.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036066 - MARIA

HERMINIA TEREZA PEZZOTTI DAVID (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. MANTIDA A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.
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São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0005371-03.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035535 - ADENEZAR LUIZ

DE CASTRO (SP233462 - JOAO NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

prvimento ao recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE

LABORATIVA PARA ATIVIDADE HABITUAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA

PELO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani. 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0003541-13.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036477 - LUZENITA PIERRE

PACHELLI (SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR, SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA

OGANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003369-38.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036492 - JOAO BATISTA

CHABARIBERY (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004364-03.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036494 - VILESIA SALETE

BITENCOURT (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004797-40.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036630 - AILTON RAMOS DE

OLIVEIRA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014780-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036487 - VANESSA

OLIVEIRA SOUZA MACIEL (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013108-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036486 - ELOISA HELENA

SOUZA DE JESUS (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012063-56.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036488 - GERALDO CELINO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013779-21.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036489 - CARLOS MAEIRA

GOMES (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0012249-16.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034113 - ANTONIO PEREIRA

(SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR.

RENÚNCIA TÁCITA AO VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DE ALÇADA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 17 DA TNU. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. ATIVIDADE DE MOTORISTA DE CAMINHÃO. ENQUADRAMENTO NO CÓDIGO 2.4.4 DO

DECRETO Nº 53.831/64, E NO CÓDIGO 2.4.2, ANEXO II, DO DECRETO Nº 83.080/79. UTILIZAÇÃO DE

EPI NÃO AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU. AUSÊNCIA DE PRÉVIA FONTE DE

CUSTEIO NÃO IMPEDE O RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ARTIGOS 30, I,

C/C O § 4º DO ART. 43 DA LEI 8.212/91, E § 6º DO ART. 57 DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de tempo

de serviço comum (recolhimentos na qualidade de contribuinte individual) e de tempo de serviço laborado em

condições especiais, e sua respectiva averbação. Sentença parcialmente procedente. Recurso interposto pelo INSS.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU. No que

concerne ao entendimento fixado pelo STF no julgamento do ARE 664.335, o Eminente Ministro Relator Luiz

Fux fez a seguinte ressalva: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria” (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

4. A ausência de prévia fonte de custeio não impede o reconhecimento do tempo de serviço especial laborado pelo

segurado, nos termos dos artigos 30, I, c/c o § 4º do art. 43 da Lei 8.212/91, e § 6º do art. 57 da Lei 8.213/91.

Saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o

recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Lei 81213/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor,

não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber

seus créditos.

5. Nos períodos pleiteados, o recorrido demonstrou que exerceu a atividade de motorista de caminhão, a qual se

enquadra no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, e no código 2.4.2, Anexo II, do Decreto nº 83.080/79.

6. Recurso a que se nega provimento.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached

Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº

8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. MANTIDA A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

RECURSO IMPROVIDO.  
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IV - ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0004717-03.2009.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036043 - JOSE ROBERTO ALBARELLO (SP246925

- ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006226-48.2009.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036050 - LAZARO FRANCELI SOBRINHO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0029193-67.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036105 - AYRTON

MONTEIRO SANTOS (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0063826-75.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036104 - VALDIR JOSE DA

CRUZ (SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS, SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004088-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036467 - JOÃO MORATO DA

SILVA (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.NÃO CONSTATADA PELA PERÍCIA MÉDICA

INCAPACIDADE LABORATIVA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELO ARTIGO 46 DA

LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0007633-68.2008.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034387 - JOSE CARVALHO DE OLIVEIRA

(SP248903 - MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não exercer

juízo de retratação e julgar prejudicado o recurso extraordinário interposto pelo INSS, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached Millani.
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São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0082821-63.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036081 - MARILENE

VENANCIO GALEGO NUNES (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. O REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS OBEDECE A CRITÉRIOS PREVISTOS EM LEI, NÃO CABENDO AO

JUDICIÁRIO SUBSTITUIR-SE AO LEGISLADOR E ADOTAR CRITÉRIOS DIVERSOS QUE OS

DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS

CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995.RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. MANTIDA

A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.  

 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de marçol de 2015.). 

 

0004505-33.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036118 - DAIZA JORGE DA

CUNHA (SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006000-15.2010.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036117 - JOSE CARLOS MORAES (SP112591 -

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0000681-97.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034104 - VALMIR PERES

MARTINS (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL NÃO COMPUTADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS.

EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOVICO RUÍDO, APÓS 06/03/1997, EM NÍVEL NÃO SUPERIOR A 90 DB(A).

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL. SENTENÇA

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM O

ART. 1º DA LEI Nº 10.259/01. RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0007433-28.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036033 - JOSE FELICIANO

DA SILVA (SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo,26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0086124-66.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036640 - LOURDES PINTO DE GODOY (SP066808

- MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LAUDO CONTÁBIL. AUSÊNCIA DE ERRO NA

APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. REMISSÃO

AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO

IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached

Millani..

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

 

0006611-26.2013.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033808 - ROSEMEIRE

FATIMA DE MORAES (SP214418 - DANIEL MAROTTI CORRADI, SP213687 - FERNANDO MERLINI,
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SP122113 - RENZO EDUARDO LEONARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso interposto pela parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de

Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0012257-26.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036495 - LUZIA DE SOUSA

CAMARGO LOCATELLI (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE LABORATIVA

PARA ATIVIDADE HABITUAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELO ARTIGO 46 DA

LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0003651-97.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034108 - OTAVIO

DEMETRIO DE OLIVEIRA (SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO

EM INTENSIDADES SUPERIORES AOS LIMITES LEGAIS. ATIVIDADE EQUIPARÁVEL À PREVISTA

NOS ÍTENS 2.5.2 E 2.5.3 DO QUADRO ANEXO AO DECRETO Nº 53.831/64. POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM EM QUALQUER PERÍODO. SÚMULA 50 DA TNU.

UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença procedente. Recurso interposto pelo INSS.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...)A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

4. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.
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Súmula 50 da TNU.

5. A existência de formulários e laudos extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo

trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o

empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno, desde que haja afirmação de que o ambiente de

trabalho apresentava as mesmas características da época em que o autor exerceu suas atividades.

6. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU. No que

concerne ao entendimento fixado pelo STF no julgamento do ARE 664.335, o Eminente Ministro Relator Luiz

Fux fez a seguinte ressalva: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria” (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

7. Exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade superior ao limite legal estabelecido para o período.

8. Em que pese não haver menção no laudo pericial acerca do processo judicial em que foi produzido, fato é que o

estudo técnico em questão, elaborado e firmado por engenheiro nomeado perito judicial, analisou as condições do

meio ambiente de trabalho nas empresas e nos períodos em que o recorridos exerceu suas atividades, apurando a

eventual exposição a agentes agressivos/nocivos à sua saúde e integridade física, e indicando, com base na

legislação vigente por ocasião da prestação dos serviços, os níveis de exposição a tais agentes durante a jornada de

trabalho.

9. Nos períodos pleiteados, o autor exerceu a função de operário, no setor de prensas (confecção de telhas de

barro), em empresas de fabricação de produtos cerâmicos. Segundo se extrai do laudo pericial, o recorrido operava

a prensa de modelagem das peças, e transportava tais peças para o setor de secagem e queima. Referida função é

equiparável à previsão normativa dos ítens 2.5.2 e 2.5.3 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64.

10. Negada a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela.

11. Recurso a que se nega provimento.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached

Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DE APOSENTADORIA JÁ CONCEDIDA.

“DESAPOSENTAÇÃO”. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO APÓS A

CONCESSÃO PARA DEFERIMENTO DE NOVO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM

PROVENTOS MAIS VANTAJOSOS. MANTIDA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Meritíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0006078-79.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036090 - ODAIR PIRANI

(SP233472 - MARIANE MAROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0088068-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036086 - CONSTANTINO
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PEREIRA VILARINHO (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018278-45.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036096 - VERA MARIA

COSTA BINI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010502-83.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036087 - LIDIA ANDRADE

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007043-91.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036089 - FRANCISCO DE

ASSIS ALVES BARRADAS (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010079-26.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036088 - ALDO SEGATTO

(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000258-75.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036095 - VICENTE

FRANCISCO ANUNCIATO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002154-56.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036091 - MOAB DE PAULA

RAMOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001980-82.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036092 - JOAO CARRION

GUEBARA (SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO, SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015890-72.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036097 - ANTONIO

VENANCIO DE OLIVEIRA (SP204065 - PALMERON MENDES FILHO, SP319077 - RICARDO

APARECIDO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000726-43.2014.4.03.6117 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036093 - JOAQUIM

AMERICO MORETTO (SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000400-17.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036094 - CLEMENTE

FERREIRA (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO MEDIANTE APLICAÇÃO DO REAJUSTE PELO

IGP-DI. IMPOSSIBILIDADE. MANTIDA A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO

IMPROVIDO.  

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0002125-59.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036107 - ANTONIO

CELESTINO DA SILVA (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0067649-81.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036106 - SEBASTIAO
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RIBEIRO DA SILVA NETO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000338-17.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036034 - SERGIO BENEDITO

DIAS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991

AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/1997. POSSIBILIDADE. MANTIDA A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Millani Rached.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0003194-83.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036042 - DALVA BUENO

HIDALGO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE

AO ENTENDIMENTO DA JURISPRUDÊNCIA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, deixar de exercer

o juízo de retratação e manter o acórdão, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0003296-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034151 - MARIA JUCY

SOARES PIRES (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE
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AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. JULGAMENTO

DO TEMA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença de improcedência. Recurso da

parte autora.

2. Requisito subjetivo suficientemente atendido.

3. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

4. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

5. De outro lado, especificamente quanto à interpretação extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o Supremo Tribunal Federal, na mesma Sessão Plenária, por maioria, negou

provimento ao Recurso Extraordinário nº 580.963 e declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial

por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe justificativa plausível para

discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da

assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo.

6. No caso dos autos, as informações contidas no laudo socioeconômico levam à conclusão de que a renda per

capita familiar é superior a ½ salário mínimo, o que afasta a condição de miserabilidade. Conforme se extrai do

referido estudo, o núcleo familiar era composto pela autora e seu cônjuge, Sr. Sebastião Severino Pires, e a renda

familiar provinha da aposentadoria por tempo de contribuição do cônjuge, no valor, por ocasião da perícia, de R$

793,30. Ainda que excluído do cálculo da renda familiar per capita o valor de um salário-mínimo então vigente

(R$ 510,00), por ser o marido da autora pessoa idosa, nos termos da lei, o fato é que o valor remanescente (R$

283,90) era superior a ½ salário-mínimo. Não obstante, constato que, a partir de 19/07/2011, a recorrente passou a

receber pensão pela morte do seu cônjuge, com valor inicial de R$ 1.026,24, muito superior ao valor do salário-

mínimo então vigente, que correspondia a R$ 540,00.

7. Não provimento do recurso.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0005331-53.2010.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036637 - VERA LUCIA GUTIERRES (SP301304 -

JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO DE RECÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA TRANSFORMADO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.876/1999.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO

36, § 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani.
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São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0000479-16.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034131 - LUIZ CARLOS

DIONIZIO (SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL NÃO COMPUTADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS.

ATIVIDADE RURAL. NÃO ENQUADRAMENTO NAS ATIVIDADES SUJEITAS À CONTAGEM DE SEU

TEMPO COMO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOVICO RUÍDO, APÓS 06/03/1997, EM NÍVEL

INFERIOR A 90 DB(A). IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DAS ATIVIDADES COMO

ESPECIAIS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI Nº

9.099/95, COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI Nº 10.259/01. RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0008681-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036063 - SERGIO

FERNANDES (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LAUDO CONTÁBIL. ATRASADOS DESDE A CITAÇÃO.

REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995.

RECURSO IMPROVIDO. 1. Na apuração da renda mensal inicial de benefício previdenciário, observar-se-á o

quanto disposto no artigo 3º, da Lei n.º 9.876/1999. 2. Parecer contábil favorável à pretensão da parte autora. 3.

Sentença de parcial procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º

9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 4. Recurso improvido.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached Millani. 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).  

 

0002438-68.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034105 - JOSE VILSON

PEREIRA (SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0052983-51.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034114 - ANTONIO CARLOS

DA SILVA PEREIRA (SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000590-59.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036472 - ODETI DE

OLIVEIRA CORREA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP318937 - DANIELI DE

AGUIAR PEDROLI, SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADA NA

DATA DE INICIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA

PELO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0001959-85.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034081 - ROSEMEIRE

BARBOSA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0000551-31.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036005 - UILSON SOUSA

SOARES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LAUDO CONTÁBIL. ERRO NA APURAÇÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS

CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. Na apuração da

renda mensal inicial de benefício previdenciário, observar-se-á o quanto disposto no artigo 3º, da Lei n.º

9.876/1999. 2. Parecer contábil favorável à pretensão da parte autora. 3. Sentença de procedência confirmada por

seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

4. Recurso improvido.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached

Millani.
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São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0007758-26.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036491 - NELSON PEREIRA

(SP251825 - MAISA DE FATIMA TIVELLI ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE LABORATIVA

PARA ATIVIDADE HABITUAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELO ARTIGO 46 DA

LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e eMárcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo,26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0000378-21.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036116 - WILLIAM GABRIEL

BASSITT FILHO (SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000243-27.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036392 - EDSON TAVEIRA

PARDINI (SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM, SP330449 - GUILHERME ROBERTO

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043125-20.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036419 - SILVONETE MARIA

DA CONCEIÇAO (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008263-30.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036452 - DAVID ANTONIO DA SILVA (SP171720 -

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA TRANSFORMADO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.876/1999.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO

36, § 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial

calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 2. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da

Lei n.º8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período

de atividade. 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 4.

Precedente: STF, Pleno, RE 583.834/SC.
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IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0005023-48.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035528 - MARIA AUGUSTA

COSTA OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0056153-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034115 - GEVALSO

OLIVEIRA SANTIAGO (SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES, SP134515 - JOAO INACIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CARACTERIZADA. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO, EM NÍVEIS SUPERIORES

AO LIMITE LEGAL À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. PRECEDENTE DO STJ. PET 9059/RS.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM EM QUALQUER PERÍODO.

SÚMULA 50 DA TNU. EXISTÊNCIA DE FORMULÁRIOS E LAUDOS EXTEMPORÂNEOS NÃO IMPEDE

A CARACTERIZAÇÃO COMO ESPECIAL DO TEMPO TRABALHADO. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO

AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU. APRESENTAÇÃO DE PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CONGRUÊNCIA DO PPP COM

O LAUDO TÉCNICO. RECURSO DO AUTOR PROVIDO EM PARTE. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço urbano comum, bem como de tempo de serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo

de atividade comum e sua respectiva averbação. Sentença parcialmente procedente. Recursos de ambas as partes.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...)A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

4. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

5. A existência de formulários e laudos extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo

trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o

empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno, desde que haja afirmação de que o ambiente de

trabalho apresentava as mesmas características da época em que o autor exerceu suas atividades.

6. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU. No que

concerne ao entendimento fixado pelo STF no julgamento do ARE 664.335, o Eminente Ministro Relator Luiz
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Fux fez a seguinte ressalva: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria” (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

7. Exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade superior ao limite legal estabelecido para o período.

8. O Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento apto à comprovação da especialidade da atividade

exercida, uma vez que indica a exposição de ruído em níveis acima dos permitidos na legislação, cujos

monitoramentos foram efetuados por profissionais legalmente habilitados para tanto, restando consignado, ainda,

que as informações contidas naquele documento "são verídicas e foram transcritas fielmente dos registros

administrativos, das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa". Assim,

não há motivo para desconsideração das informações lançadas no formulário apresentado. O Perfil

Profissiográfico Previdenciário serve como documento hábil à comprovação de agentes nocivos, inclusive ruído,

desde que firmado por médico ou engenheiro do trabalho, dispensando-se em princípio a apresentação de laudo

técnico. Diante da presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, este deverá ser apresentado

somente quando interessado o impugnar e/ou o Magistrado assim determinar para seu livre convencimento.

9. Recurso do autor provido em parte. Recurso do INSS improvido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0000774-17.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035985 - FLORINDA

DOMINGUES LINARES (SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0001846-20.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035984 - ADELSON DA

SILVA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002658-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036139 - PAULO

RODRIGUES DA SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003073-34.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036437 - DARCY NUNES DE

ALMEIDA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003172-04.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036135 - BENEDITA

CONCEICAO DE MELO (SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE BEFFA, SP159464 - JOSE ANTONIO

BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006668-69.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035994 - OCTAVIO

QUADRADO DE LIMA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010360-32.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035675 - ANA INOCENTI

FERREIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009880-54.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036133 - MARIA CERBONE

DE OLIVEIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003264-82.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034106 - VALDIR VAZ

(SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECURSOS DE

AMBAS AS PARTES. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. APLICAÇÃO DO

ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO STJ NO JULGAMENTO DA PET 9059/RS. APRESENTAÇÃO DE

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM EM QUALQUER PERÍODO. SÚMULA 50 DA TNU. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO

AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO

PREVISTO NA LEI Nº 8.213/91, ART. 29, §7º. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSOS

IMPROVIDOS.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença parcialmente procedente. Recursos de ambas as partes.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...) A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

4. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

5. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU. No que

concerne ao entendimento fixado pelo STF no julgamento do ARE 664.335, o Eminente Ministro Relator Luiz

Fux fez a seguinte ressalva: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria” (ARE 664335, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

6. Exposição ao agente nocivo ruído, em intensidade superior ao limite legal estabelecido para o período.

7. Não há ofensa ao princípio da legalidade na aplicação do fator previdenciário. Trata-se de medida respaldada

em lei, cuja aplicação atende à necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema

Previdenciário. Por igual, não há violação ao princípio da isonomia. Ao contrário, na medida em que o fator

previdenciário resulta em benefícios maiores para aqueles que contribuíram durante mais tempo ao RGPS ou se

aposentaram com idade mais avançada, sua aplicação é equitativa. O Supremo Tribunal Federal assentou a

constitucionalidade do fator previdenciário ao apreciar as ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada

inconstitucionalidade do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, considerando, à

primeira vista, não estar caracterizada violação ao artigo 201, § 7º, da CF, uma vez que, com o advento da EC nº

20/98, os critérios para o cálculo do benefício foram delegados ao legislador ordinário. Logo, reconhecida a

constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário.

8. A sentença recorrida não acolheu o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mas apenas determinou a averbação dos períodos especiais que reconheceu, de forma que não cabe,

no presente momento, a discussão acerca dos critérios para o cálculo da renda mensal inicial.

9. Recursos improvidos.

 

IV - ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

a ambos os recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0003974-93.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035598 - NILTON

FERNANDO COSENZA (SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010414-95.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036024 - SANDRA REGINA

PIRES SANTOS (SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO, SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001448-60.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036462 - MARCIA

MARIQUITO SOARES (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP255944 - DENAÍNE DE ASSIS

FONTOLAN, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.NÃO CONSTATADA PELA PERÍCIA MÉDICA

INCAPACIDADE LABORATIVA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELO ARTIGO 46 DA

LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0007289-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033767 - GENIS DAMIAO

DE SOUZA (SP215759 - FABIO LEONARDO DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009261-34.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033754 - ROSIMEIRE

PEREIRA DA SILVA (SP186367 - RONALD DE SOUZA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0024119-95.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033794 - ROSEMARY

FATIMA DA SILVA (SP165866 - EDSON PROCIDONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0023994-30.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033792 - MINORU

ASSAEDA (SP267118 - ELCIO RAFAEL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0019221-60.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033787 - CARLOS ALBERTO

DA SILVA (SP290943 - THIAGO ANDRE DE OLIVEIRA SILVA, SP193003 - FABIO HENRIQUE RIBEIRO

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) ITAUCARD

S.A. (SP195525 - FABIOLA STAURENGHI, SP205306 - LUCAS DE MELLO RIBEIRO)

FIM.

 

0005079-15.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033780 - FABIO RICARDO

RODRIGUES TUNES (SP190890 - CAROLINA KHACHIKIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso interposto pela ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de

Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO OU RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO INTERPOSTO PELA

PARTE AUTORA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. LAUDO MÉDICO PERICIAL

ATESTA CAPACIDADE DA PARTE AUTORA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES LABORAIS.

SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95,

COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI Nº 10.259/01. RECURSO IMPROVIDO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra

de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).  

 

0004338-78.2012.4.03.6304 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033168 - ROSA EDITE

ARAUJO PINTO CACAU (SP111951 - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003778-51.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033174 - LUCIANA

CRISTINA PERES CATANHO DOS SANTOS (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003973-72.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033272 - MARINETE DA

SILVA RAMOS (SP326127 - ANDRÉIA DE PÁDUA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003800-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033273 - SIRLENE VITOR DA

SILVA GAROFALO (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004456-39.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033166 - LEONOR DA
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CONCEICAO PILAR HOLANDA (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003904-16.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033172 - LUCIANO EMIDIO

DOS SANTOS (SP231521 - VIVIAN RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003979-55.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033171 - CLAUDIMIRA

DUARTE MENDES PEREIRA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003113-35.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033184 - LUIZ DAVID DE

SOUZA (SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0004253-43.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033271 - SUELI GOMES

RIBEIRO MARTINS (SP251051 - JULIO CESAR FERREIRA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004462-55.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033165 - JOANA

APARECIDA RODRIGUES GONCALVES (SP151557 - ALEXANDRE MAGNO DE TOLEDO MARINHO,

SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005543-12.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033155 - ANA MARIA

CAMILLO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005422-59.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033157 - WAGNER

PINHEIRO ALVES (SP304023 - SERGIO RICARDO MENDES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005439-77.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033156 - IRINEU

CONCEICAO JUNIOR (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005042-51.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033160 - DEISE BATISTA DA

SILVA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005262-55.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033158 - ADAUTO JOSE

MONTEIRO (SP131788 - ANA CLAUDIA FERIGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005146-55.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033159 - MARIA

MARGARETE DE OLIVEIRA (SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008775-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033139 - VERA HELENA

VIEIRA PIRES (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP338139 - DORA MIRANDA ESPINOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006837-29.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033145 - MARIA JOSE

MENESES DE BARROS (SP258633 - ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005818-81.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033154 - CELMA ALVES

DOS SANTOS (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003311-05.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033180 - IVAN LEONARDO

DA SILVA (SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS, SP189697 - THIAGO CAPPARELLI

MUNIZ, SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL, SP183575 - LUIZ FERNANDO LOPES

ABRANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002961-63.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033188 - MILTON

HENRIQUE DIONISIO (SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002866-14.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033190 - FATIMA MARIA DE

ASSUNCAO (SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003003-93.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033187 - CELIA REGINA

PONTES PECCIA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP262504 - VITOR HUGO

VASCONCELOS MATOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003014-23.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033186 - RITA MARCIA
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MONTEIRO (SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA, SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000507-94.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033241 - LUCIA MARIA

JORGE PEREIRA (SP268087 - KATIA RUMI KASAHARA, SP264921 - GEOVANA SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003176-72.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033183 - AMERICA

APARECIDA TOMASSINI (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003777-66.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033175 - VALDIRENE ROSA

DE MENEZES (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003864-45.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033173 - JOSE ROBERTO

HORTELAN (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003233-90.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033182 - MARIA DE FATIMA

CAVALCANTI DE MENESES (SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE

MORAIS TAVARES, SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003244-33.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033181 - SUELI DOS

SANTOS MARTINS (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003385-74.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033274 - SELMA RUIZ

DANNE (SP129201 - FABIANA PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000513-53.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033240 - FLAVIA ISIDIO DE

LIMA LOPES (SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES, SP198578 - ROSENILDA PEREIRA DE

SOUSA, SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003567-66.2013.4.03.6304 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033176 - CONCEICAO

CANDIDA DE JESUS (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003464-68.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033179 - AUGUSTA ROSA

DOS SANTOS RODRIGUES (SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003566-18.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033178 - SATIKO MIYAZAKI

CARVALHO (SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004001-89.2012.4.03.6304 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033170 - MARIA

APARECIDA DE MIRANDA PRADO (SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 -

TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003051-46.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033185 - MARCELO

MAURICIO DE ARAUJO (SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034196-66.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033122 - MARCIA JOVINO

DOS SANTOS (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010653-31.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033133 - APARECIDA DA

SILVA HERNANDES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010871-88.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033132 - MARLI

APARECIDA FURLAN GENEROSO (SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA, SP215488 - WILLIAN

DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010941-42.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033131 - LUZIA DE

VIVEIROS MORAES (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049661-47.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033107 - EDJANE SILVA DE

MOURA (SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0049839-64.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033106 - JOSEFA MARIA DE

OLIVEIRA (SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052208-94.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033105 - MARIA DE FATIMA

DE OLIVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030884-48.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033123 - KEILA CRISTINA

SOUZA DI PIETRO (SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO, SP309179 - FLAVIA

RENATA RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010633-40.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033134 - ANTONIO CARLOS

CLAUDINO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005895-60.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033151 - ADERICO DE JESUS

RAMOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005899-75.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033150 - DANILA DE

AGUIAR PALMA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004581-34.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033163 - SIMONE ALVES

GALVAO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046089-54.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033111 - ELENILZA SILVA

DE JESUS (SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047883-76.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033110 - MARIA DA

CONCEICAO DE MOURA (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053521-90.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033104 - ADRIANA

BELLINI DA SILVA (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054600-41.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033103 - REINILDA

CORDEIRA DA SILVA PASSOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0065776-80.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033100 - ANTONIO GOMES

DE SOUSA (SP200913 - RENATO SOUZA BRAGA, SP225478 - LEANDRO JUNIOR NICOLAU PAULINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005819-63.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033153 - MARIA CRISTINA

DA SILVA CAPELLA DO NASCIMENTO (SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007433-88.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033142 - MARIA

MADALENA SANTOS (SP160194 - OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ NETO, SP188842 -

KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0006948-42.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033144 - JOAQUIM LOPES

FILHO (SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004900-13.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033270 - ESMERINA ROSA

NUNES DE FREITAS (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA, SP301813 - ADILENE SANTANA

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004934-23.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033161 - ZELIO VITOR

PEREIRA (SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES, SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006470-35.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033147 - ROSIMEIRE

CONCEICAO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006086-20.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033149 - ALDIEIDE

APARECIDA AMBROZETO BERNARDINELLI (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006386-79.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033148 - SANDRA RITA
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SOBRAL (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007927-38.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033141 - MARIA

APARECIDA GOMES (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0026264-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033125 - CLEIDE JESUS DE

SANTANA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007425-77.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033143 - DEBORA DE

CASSIA MARCHIORI (SP328790 - NIWA KAWANO, SP160972 - FATIMA APARECIDA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008344-37.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033140 - PAULO ANTONIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP189301 - MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP297398 -

PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006997-20.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033269 - CLEDIANA

RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009999-10.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033136 - MARLENE

FARRAMPA MACIEL (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009499-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033138 - MARIA

APARECIDA TUPY TRINDADE (SP303709 - CLAUDEMIR FRANCISCO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005887-49.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033152 - CLAUDIA

VANESSA DE ARAUJO COUTINHO (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0062020-29.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033101 - MARIA LUCIMAR

SANTOS DE JESUS (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010405-65.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033135 - ANTONIA DE

JESUS SILVA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000026-53.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033253 - REGIA RAMOS

MARTINS (SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001222-76.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033221 - RAFAEL AMORES

UMBRIA (SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000123-05.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033249 - SILVIA REGINA

DEIS SANCHES GUTIERRES (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000746-62.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033234 - RENATA ALVES

SILVA (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000635-48.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033236 - MARIA HELENA

DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES, SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000680-88.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033235 - WALDER LEITE

MIGUEL SOARES (SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000579-44.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033237 - RONALDO

AUGUSTO DOS SANTOS (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000663-13.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033285 - ROSILENE

APARECIDA DE LIMA (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000500-84.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033242 - LUCIA MARIA
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COSTA DA SILVA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001218-30.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033222 - LAZARA CUBA

PAIXAO (SP225991B - JECSON SILVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000570-41.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033238 - VICENTINA

CARDOSO RIBEIRO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000776-15.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033283 - FATIMA DE JESUS

SILVA ALMEIDA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000890-75.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033233 - REGINA CELIA

BOTTO MACHADO DA HORA (SP263103 - LUCIO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000905-04.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033232 - RENILDA

RODRIGUES SOUTO SILVA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000992-57.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033227 - LUCIANA

APARECIDA ROSA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000915-86.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033231 - EDINEIA

APARECIDA FERNANDES (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001010-94.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033226 - MARIA CLAUDIA

MENDES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001039-65.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033225 - CLARICE MOREIRA

LIEL (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001078-50.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033282 - RAIMUNDA

MATIAS DA SILVA (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001089-31.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033224 - ELENA REGINA

GOMES DA SILVA (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001472-60.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033218 - ESTER PEDROSO

DA SILVA LUZ (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000356-80.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033244 - LOURISVALDO

PINHEIRO NOGUEIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000300-74.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033286 - NEIDE TEIXEIRA

MESSIAS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000031-19.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033252 - ALICE DA SILVA

RIBEIRO (SP332737 - ROBSON ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000045-31.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033251 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000055-26.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033288 - JOSE CARLOS

FELIX MARTINS RODRIGUES (SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO, SP273601 -

LETICIA DA SILVA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000083-04.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033250 - MARIA ISABEL

RODRIGUES DA SILVA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000153-03.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033248 - ANTONIO

ARIOVALDO ROSSETI (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP301269 - DIEGO THEODORO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000551-13.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033239 - SUELI ROSA
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MARQUES NOGUEIRA (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001519-62.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033217 - ANY MARIA SNEC

(SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP255944 - DENAÍNE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001840-03.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033206 - VALTER

FRANCISCO DA SILVA (SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA, SP261558 - ANDRE SOUTO

RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000294-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033245 - ROBERTO CARLOS

CEZAR (SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE, SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000180-76.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033287 - MARCIA REGINA

MARTINS (SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000183-56.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033247 - MAURO DAVID

(SP193239 - ANDREIA GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000252-73.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033246 - APARECIDA

PERPETUA COLLETTI (SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000736-96.2014.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033284 - HOSANA VIANA

DIAS (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000456-65.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033243 - ELIAS ANASTACIO

FREITAS (SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002938-64.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033189 - MARIA

MARINALVA RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002552-11.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033196 - GILVAN

FRANCISCO DA SILVA (SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA MARCONDES DE MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002239-50.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033200 - ANA CRISTINA DA

MOTA (SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002333-92.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033199 - GILDETE SOARES

DA SILVA BERGAMIN (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002267-35.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033280 - ROQUE

PAGANUCCI FILHO (SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002417-74.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033198 - LINDACI DA SILVA

CABRAL (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002498-90.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033278 - JURACY GOMES

PEREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002702-37.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033277 - SOLANGE DE

ARAUJO NEVES LEITE (SP312697 - LUIZ CARLOS EMIDIO, SP310283 - ESTER COMODARO

CARDOSO, SP314748 - ELIAS PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002510-95.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033197 - FABRICIO

FERREIRA TERRA (SP203784 - FABRIZIO FREITAS CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002009-71.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033202 - JESSICA

GONCALVES DOS SANTOS (SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR, SP065108 - LUNA

ANGELICA DELFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002583-88.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033195 - SELMA REGINA

SOARES (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE, SP143517 - ALESSANDRO

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0003060-96.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033275 - RAUL ALVAREZ

JUNIOR (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002840-73.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033191 - MIGUEL LINO

MARTINS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002712-78.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033194 - LUIZ ROBERTO

PIMENTEL (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002761-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033193 - LUISA DOS

SANTOS (SP306915 - NATÁLIA FALCÃO CHITERO SAPIA, SP307283 - FRANCIELLE BIANCA SCOLA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002788-51.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033192 - MARIA LUCIA

RIBEIRO DE PAULA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP322056 - THALITA JORDÃO

DOS SANTOS, SP217386 - RENATA FRIGÉRI FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002026-89.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033201 - CARLOS ANTONIO

PINTO RIBEIRO (SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002973-46.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033276 - JOAQUIM JOSE

NETO (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS

ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001106-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033281 - DALVA LIMA

QUINTANA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0001680-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033211 - HELCIO DA SILVA

SOUZA (SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA, SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA,

SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001785-04.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033209 - ARNALDO

MORETTI (SP169180 - ARIOVALDO CESAR JUNIOR, SP297133 - DEBORA POSSARI ZANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001813-98.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033208 - NEUSA

APARECIDA AGUIAR (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001824-78.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033207 - FLORIANO

RODRIGUES DE SOUZA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001265-55.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033220 - IVONE ALMEIDA

DOS SANTOS (SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO, SP269198 - ERALDO SOARES DE

CASTRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001383-28.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033219 - LAFAETE

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001540-02.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033216 - REJANE PATRICIO

DA SILVA (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000930-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033230 - GENADIR MORAIS

JERONIMO DA ROCHA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002455-02.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033279 - MARIA ODETE DA

SILVA HERNANDES (SP284649 - ELIANA GONÇALVES TAKARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000984-20.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033228 - REGINA

APARECIDA GROSSI (SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001735-89.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033210 - JERONIMO DA

SILVA VIEIRA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES
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SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001603-95.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033215 - MARIA DE

LOURDES CABRAL (SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001610-73.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033214 - MARIA SENHORA

SA GONCALVES (SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001639-41.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033212 - CARLOS ANTONIO

DA COSTA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001891-74.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033203 - SONIA JESUS

MEDEIROS (SP256463 - GRACIANE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001864-67.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033205 - DANIELE

CRISTINA CARDOSO (SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001880-26.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033204 - RODRIGO SOUZA

DE OLIVEIRA (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002480-52.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034149 - APARECIDA

FERREIRA DE SOUZA JANUARIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Marcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0003635-74.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036030 - MARIA

NATIVIDADE DE ABREU DA CUNHA (SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010253-19.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036390 - JOAO CARLOS

CARDOSO (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008381-69.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036129 - JOSE NELSON DA SILVEIRA (SP122469 -

SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009813-26.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035996 - MILTON ADEMIR

TREVISANI (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0055024-83.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036391 - VIRGILIO JOSE

DOS SANTOS (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0015985-11.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036128 - TATIANE

BATISTA VITOR SATURNINO (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0062463-77.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036482 - DILMA CARDOSO

MATOS (SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO NA

DATA DE INICIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA

PELO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani..

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE

LABORATIVA PARA ATIVIDADE HABITUAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA

PELO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0003775-47.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036483 - GISELIA

APARECIDA JOAQUIM (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0060964-58.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036480 - JUENILCE DE

SOUSA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047669-51.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036545 - BRIGIDA

LUCIMAR MATOS CRUZ (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0073865-58.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036631 - CLAUDINEI

MOREIRA BORGES (SP283605 - SHEILA REGINA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0072266-84.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036499 - GILVAN FELIPE

DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006002-21.2010.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036047 - MAURO AUGUSTO MOSCA (SP078619 -
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CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do

recurso interposto e, consequentemente, manter a sentença, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina

Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio rached Millani.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora

Participaram do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached

Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0003407-68.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035700 - EDEVAL

GREGORIO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013374-58.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035665 - JOSE DE MORAES

TAVARES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0011322-89.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034112 - JOSE CARLOS

BALDINI DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO EM PERÍODO ANTERIOR À

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento e averbação do

tempo em que teria trabalhado em atividade rural, bem como do tempo de serviço laborado em condições

especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva averbação. Sentença

parcialmente procedente. Recurso interposto pelo INSS.

2. Há que ser mantido o reconhecimento do tempo trabalhado como rurícola pelo autor na Fazenda São Pedro da

Água Branca, no período de 1969 a 1976, porquanto apresentado razoável início de prova material, o qual foi

corroborado pelos testemunhos colhidos na audiência de 17/06/2010.

3. Desnecessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias para reconhecimento de tempo de serviço

rural prestado em período anterior à edição da Lei nº 8.213/91. Exegese do art. 55, § 2º, do citado diploma legal.

Precedente: RESP 264342/STJ. Súmula 24 da TNU.

4. Recurso improvido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached
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Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.NÃO CONSTATADA PELA PERÍCIA

MÉDICA INCAPACIDADE LABORATIVA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELO

ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0000341-44.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036471 - JOSE AQUINO DE

SOUZA (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000109-08.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036469 - CARMEN LUCIA

MACRI PRATTI (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000001-60.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036468 - GIANE FERREIRA

DA SILVA (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS, SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001109-13.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036429 - LUZIA FRANCO DA

SILVA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. VULNERABILIDADE SOCIAL VERIFICADA PELAS CONDIÇÕES

DE MORADIA DESCRITAS NO LAUDO SOCIOECONÔMICO. ENTENDIMENTO CONFORME

JULGADOS DO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 e 580.963. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached

Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0002975-59.2008.4.03.6316 -- ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036041 - CLAID RODRIGUES DOS SANTOS

(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, PARA QUE

QUANDO DO SEU CÁLCULO SEJA INTEGRADO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO OS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE SUPLEMENTAR. AFASTADA A

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA UMA VEZ QUE O PRAZO LEGAL AINDA NÃO FOI IMPLEMENTADO.

CONFORME DISPÕE O ARTIGO 103, DA LEI 8.213/91 “É DE DEZ ANOS O PRAZO DE DECADÊNCIA

DE TODO E QUALQUER DIREITO OU AÇÃO DO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO PARA REVISÃO DO

BENEFICIO, A CONTAR DO DIA PRIMEIRO DO MÊS SEGUINTE AO DO RECEBIMENTO DA

PRIMEIRA PRESTAÇÃO OU, QUANDO FOR O CASO, DO DIA EM QUE TOMAR CONHECIMENTO DA

DECISÃO INDEFERITÓRIA DEFINITIVA NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.” NO CASO DOS AUTOS, A

PARTE AUTORA RECEBE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM DIB 14.08.2006, E A AÇÃO FOI

AJUIZADA EM 12/12/2008, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM DECADÊNCIA. NO CASO EM TELA, O

AUXÍLIO-SUPLEMENTAR FOI DEFERIDO À PARTE AUTORA DURANTE O PERÍODO DE 25.04.2002 A

09.09.2002 E, POSTERIORMENTE, POR MEIO DE AÇÃO JUDICIAL, O AUXÍLIO-SUPLEMENTAR FOI

ESTENDIDO ATÉ A DATA DE 13.08.2006 (CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO ANEXA À FL. 38

PET.PROVAS), PORTANTO, DECORRE DE ACIDENTE OCORRIDO DEPOIS DA VIGÊNCIA DAS

ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA TRAZIDAS PELA LEI Nº. 9528/97. ASSIM, DEVE

SER APLICADA AO CASO CONCRETO A SISTEMÁTICA POSTERIOR À LEI Nº. 9528/97, A SABER:

RECÁLCULO DA APOSENTADORIA, MEDIANTE A INCLUSÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE NA RENDA

MENSAL INICIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º

9.099/1995.RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0014959-43.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036071 - OSWALDO

VERUSSA (SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE

AO ENTENDIMENTO DA JURISPRUDÊNCIA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, deixar de exercer

o juízo de retratação e manter o acórdão, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0011109-83.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034111 - DIONIZIO LOPES

DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI,

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     468/1818



III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

NÃO COMPUTADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS. ATIVIDADE DE VIGILANTE APÓS A

EDIÇÃO DO DECRETO Nº 2.172/97. NO PERÍODO POSTERIOR AO DECRETO N.º 2.172/97, O

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE VIGILANTE DEIXOU DE SER PREVISTA COMO APTO A GERAR

CONTAGEM EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de reconhecimento de tempo de serviço laborado em condições especiais, sua conversão

em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva averbação, para fins de majoração do coeficiente de

cálculo da renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço. Sentença parcialmente procedente. Recurso

interposto pela parte autora.

2. Afastada a preliminar de cerceamento de defesa pela ausência de produção de provas quanto ao período

especial. Isso porque não há previsão na Lei nº 9.099/95 de dispositivo exigindo a realização de prova pericial

independentemente de prévia cognição jurisdicional. Os princípios da celeridade e oralidade do juizado especial

vedam a adoção de procedimentos próprios da lei processual civil. Ademais, foram observados nos autos os

princípios da ampla defesa e do contraditório, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho

de 2001, sendo assim, descabida a realização de prova pericial, porquanto compete à parte autora instruir a petição

inicial com todos os documentos que comprovem a condição de trabalho especial, sendo facultado ao juiz deferir

a produção de prova se considerar duvidosa o acervo probatório trazido de forma preferencialmente documental.

3. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172, de 06/03/1997, que veio regulamentar a MP nº 1.523, de 11/10/1996, convertida na Lei nº 9.528, de

10/12/1997, passando a exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

4. No período posterior ao Decreto n.º 2.172/97, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como

apto a gerar contagem em condições especiais (PEDILEF n.º 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana

Carolina Lins Pereira, DOU 24/05/2011). Com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração

de ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e os agentes assim

considerados seriam, tão-somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia no

Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de fogo.

5. Recurso improvido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Exma. Juíza Federal Alessandra de Medeiros

Nogueira Reis no que concerne à necessidade de comprovação do uso habitual de arma de fogo em serviço para

enquadramento da atividade de vigilante como especial. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached

Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0014068-64.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036069 - ANTONIO CORREA

FERREIRA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do

recurso interposto e, consequentemente, manter a sentença, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina

Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.
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São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0008667-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036463 - ANTONIO

BEZERRA ROCHA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026047-52.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036138 - FRANCISCO

PEREIRA NETO (SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO

NA DATA DE INICIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA

MANTIDA PELO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0013327-11.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036635 - MARIA

APARECIDA RIBEIRO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034802-26.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036649 - JULIO CESAR

DOS SANTOS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani. 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0000478-74.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035434 - JOVELINA ALVES

BALDIM (SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000096-65.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035429 - GERSINA MARIA

MAIELLO (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE
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ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001594-87.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035441 - MARIA DA PENHA

LAZARINO (SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001948-88.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035428 - MARIA SEGUNDA

ANTONIA ELIAS (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003208-76.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035443 - DIRCE

MAXIMIANO BENEDITO (SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

0004255-25.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035517 - MARIA DAS DORES

DA SILVA (SP119417 - JULIO PEREIRA, SP288734 - FERNANDA TEIXEIRA CLAUSING ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005595-04.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035522 - IRENE

DAMASCENO DE SOUSA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004805-20.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035448 - MARIA DE

LOURDES FERREIRA MACHADO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004862-52.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035524 - ARLINDA

APARECIDA RAIMUNDO - ESPOLIO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP333911 - CARLOS

EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007217-35.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035542 - ANTONIO

FERREIRA SANTOS (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA, SP322908 - TANIA APARECIDA

FONZARE DE SOUZA, SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO MEDIANTE APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 2,28% E

1,75%, A PARTIR DE 06/1999 E 05/2004, RESPECTIVAMENTE, TENDO EM VISTA O PERCENTUAL

DE REAJUSTE APLICADO AOS NOVOS TETOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. MANTIDA A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.  

 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0003189-13.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036115 - FRANCISCO

AUGUSTO LOPES (SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0008039-71.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036114 - ANTONIO

MIZIKAMI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011675-11.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036113 - JOSE ADELINO

AVAMILENO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013624-70.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036111 - MANOEL SORILHA

SCHIAVON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013670-59.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036110 - ESMERALDO LUIZ

PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013019-27.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036112 - ARLINDO DA

SILVA OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014685-11.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036108 - DONALDO

REZENDE DE OLIVEIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014223-09.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036109 - JOAO ALVES DE

ANDRADE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE

LABORATIVA PARA ATIVIDADE HABITUAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA

PELO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0001258-23.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036474 - VALDETE DE

OLIVEIRA CARVALHO (SP161010 - IVANIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001130-24.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036473 - EDILSON JOSE DE

BRITTO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001368-77.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036476 - ELIZABETH

ARCHANGELO DE OLIVEIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002164-62.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036931 - NILVA

SEBASTIANA FERREIRA ULIAN (SP218538 - MARIA ANGÉLICA HIRATSUKA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002833-60.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036497 - AUREA DE

OLIVEIRA MALVAO ARRAES (SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 -

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005846-49.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036633 - GERALDO

FRANCISCO RAMOS JUNIOR (SP280758 - ANA PAULA GOMES DE CARVALHO, SP136178 - NELSON

ALEXANDRE NACHE BARRIONUEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)

0005641-54.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036498 - CICERO JOSE DE

LIMA (SP312412 - PAULO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0040481-07.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036648 - EDICLAUDIANO

PEREIRA BELARMINO (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008655-96.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034153 - MARIA

APARECIDA DA SILVA BARATO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93.

COMPROVAÇÃO. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. JULGAMENTO DO TEMA PELO PLENÁRIO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E

580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença procedente. Recurso do

Instituto Nacional do Seguro Social.

2. Critério subjetivo plenamente demonstrado nos autos. A documentação acostada à petição inicial demonstra

que a parte autora nasceu em 10 de junho de 1932, contando, atualmente, com 82 (oitenta e dois) anos de idade.

Logo, a parte recorrida contava com mais de 65 anos por ocasião do requerimento administrativo do benefício

(20/07/2010), sendo, portanto, idosa nos termos da lei.

3. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

4. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família. Quanto à interpretação

extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, o STF declarou, incidenter tantum, a

inconstitucionalidade parcial por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe

justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos

idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de

até um salário mínimo.

5. Segundo se extrai do laudo socioeconômico anexado aos autos em 01/02/2011, a subsistência do núcleo

familiar, composto pela recorrida e seu cônjuge, Sr. Avelino Barato, nascido em 10/03/1930, depende

exclusivamente do benefício de aposentadoria por idade percebido pelo Sr. Avelino (NB 41/119.710.098-6), no

valor atual de R$ 970,61, segundo informações extraídas do Sistema Único de Benefícios da DATAPREV, e

anexadas aos autos em 23/02/2015. Considerando que o benefício em questão, que constitui a única fonte de renda

da família, é recebido por pessoa idosa, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita o valor de um

salário-mínimo, a ser destinado exclusivamente à sua subsistência, de forma que o valor remanescente (R$

182,61) é inferior a ½ salário-mínimo.

6. Recurso improvido. Antecipação dos efeitos da tutela mantida.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached

Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE

LABORATIVA PARA ATIVIDADE HABITUAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA

PELO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani.. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0007501-56.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036493 - SONIA MARIA

ZUCATELLI (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0012068-78.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036481 - JANAINA LIMA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0009700-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036064 - JUDITH NEVES

(SP157356 - CARINA SANDER ARDITO, SP302637 - ILTON ALEXANDRE ELIAN LUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ORIGINÁRIO DE PENSÃO POR MORTE, COM OS CONSEQÜENTES REFLEXOS NO BENEFÍCIO DE

PENSÃO POR MORTE. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº

8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO

46, LEI N.º 9.099/1995.AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO TEM O CONDÃO DE IMPOSSIBILITAR O

AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL PELO TITULAR DO DIREITO SUBJETIVO, NÃO SE

VERIFICANDO LITISPENDÊNCIA ENTRE ELAS PELA AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DE OBJETO, NÃO

HÁ QUE SE FALAR EM INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM FACE DO AJUIZAMENTO DAQUELA

PRIMEIRA AÇÃO, PORQUE NÃO HAVERIA IMPEDIMENTO DE ORDEM LEGAL QUE

IMPOSSIBILITASSE A AUTORA DE PROPOR, DE IMEDIATO, A AÇÃO INDIVIDUAL EM DEFESA DO

SEU DIREITO, CARACTERIZANDO, PORTANTO, A INÉRCIA QUE FUNDAMENTA O INSTITUTO DA

PRESCRIÇÃO. NÃO ACOLHIDAS AS ALEGAÇÕES RECURSAIS DA PARTE AUTORA. RECURSO

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0039167-02.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036639 - JOSE NUNES DE

MATOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA TRANSFORMADO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.876/1999.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO

36, § 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial

calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 2. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, § 5º, da

Lei n.º8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período

de atividade. 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 4.

Precedente: STF, Pleno, RE 583.834/SC.

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari eMárcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0019826-24.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301033995 - JOSE AUGUSTO

(SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached

Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0019548-07.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036132 - SIDNEI RUINO

(SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DE APOSENTADORIA JÁ CONCEDIDA.

“DESAPOSENTAÇÃO”. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO APÓS A

CONCESSÃO PARA DEFERIMENTO DE NOVO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PROVENTOS

MAIS VANTAJOSOS. AFASTADO O PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO, TENDO EM VISTA

NÃO TER HAVIDO DETERMINAÇÃO EXPRESSA DE SUSPENSÃO DOS FEITOS EM ANDAMENTO

PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. MANTIDA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO.

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached

Millani. 

 

São Paulo,26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0001444-57.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036120 - FLORISBELA

NANCI LEME GRIGOLATO (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055588-62.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036101 - ROSA MARIA DOS

SANTOS SILVA (SP104125 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007185-30.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034144 - ANTONIO SOARES

SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

NÃO COMPUTADO ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS. ATIVIDADE RURAL. NÃO

ENQUADRAMENTO NAS ATIVIDADES SUJEITAS À CONTAGEM DE SEU TEMPO COMO ESPECIAL.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença parcialmente procedente. Recurso interposto pela parte autora.

2. Afastada a preliminar de cerceamento de defesa pela ausência de produção de provas quanto ao período

especial. Isso porque não há previsão na Lei nº 9.099/95 de dispositivo exigindo a realização de prova pericial

independentemente de prévia cognição jurisdicional. Os princípios da celeridade e oralidade do juizado especial

vedam a adoção de procedimentos próprios da lei processual civil. Ademais, foram observados nos autos os

princípios da ampla defesa e do contraditório, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho

de 2001, sendo assim, descabida a realização de prova pericial, porquanto compete à parte autora instruir a petição

inicial com todos os documentos que comprovem a condição de trabalho especial, sendo facultado ao juiz deferir

a produção de prova se considerar duvidosa o acervo probatório trazido de forma preferencialmente documental.

3. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

4. Analisada a documentação acostada pelo recorrente à petição inicial, verifica-se que apresentou Perfil

Profissiográfico Previdenciário referente aos períodos trabalhados na empresa “USINA SÃO MARTINHO S/A”.

Extrai-se do referido documento que, nos períodos em questão, exerceu serviços agrícolas relacionados ao corte

de cana. Na descrição das atividades por ele exercidas, consta que executava serviços de corte de canas cruas ou

queimadas, catação de canas, capina e arranque de pragas, utilizando facão, enxada e enxadão. A jurisprudência

tem se orientado no sentido de que, no caso em tela, o tempo de serviço como lavrador não é passível de

reconhecimento como atividade especial e consequente conversão para tempo de serviço comum. De acordo com

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como

insalubre somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando

como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura (REsp n. 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido,

Sexta Turma, DJ 2/8/2004). Precedentes do TRF 3ª Região.

5. Recurso improvido.
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IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marcio Rached

Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

0005227-88.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301035694 - ARNALDO

ANTUNES FERREIRA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

0000074-87.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036031 - OSVALDO

VINTRESCHI RIBEIRO (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP113233 - LUCIO LUIZ

CAZAROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1.

Tratando-se de lide que visa à revisão de benefício de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, forçoso

o reconhecimento da incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o feito. 2. Inteligência

do artigo 109, I, da Constituição Federal e da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Incompetência

reconhecida. 4. Competência declinada para conhecimento das questões no presente feito para uma das varas de

acidente do trabalho da justiça estadual.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, reconhecer a

incompetência do Juízo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached

Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0008357-54.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036130 - MARIA DO CARMO

VIANA (SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR

MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1.

Tratando-se de lide que visa à revisão de benefício de pensão por morte decorrente de acidente do trabalho,

forçoso o reconhecimento da incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o feito. 2.

Inteligência do artigo 109, I, da Constituição Federal e da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Incompetência reconhecida. 4. Competência declinada para conhecimento das questões no presente feito para uma

das varas de acidente do trabalho da justiça estadual.
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IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, reconhecer a

incompetência do Juízo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached

Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0035764-88.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036073 - IVETE MARIA

FAVERO (SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1.

Tratando-se de lide que visa à revisão de benefício de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, forçoso

o reconhecimento da incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o feito. 2. Inteligência

do artigo 109, I, da Constituição Federal e da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Incompetência

reconhecida. 4. Competência declinada para conhecimento das questões no presente feito para uma das varas de

acidente do trabalho da justiça estadual.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, reconhecer a

incompetência do Juízo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio rached

Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0010081-46.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301034155 - DINORA MARTINS

BARBOSA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. INGRESSO

DIRETAMENTE NO PODER JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. COMPROVAÇÃO DE QUE A PARTE SE

DIRIGIU AO POSTO DE ATENDIMENTO DO INSS E QUE O SEU REQUERIMENTO NÃO FOI

CONCLUÍDO POR HAVER INDEFERIMENTO DE OUTRO BENEFÍCIO EM PRAZO INFERIOR A 30

DIAS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA

REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso para anular a sentença, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira
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Reis e Marcio Rached Millani.

São Paulo, 26 de março de 2015 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso e anular a sentença recorrida, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e

Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento). 

 

0001043-83.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036403 - ERCULANA

OLIVEIRA QUINHOLI (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025808-48.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036402 - VALDECIR DA

SILVA MACHADO (SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000888-18.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2015/9301036420 - ADRIANA

NOGUEIRA DOS SANTOS (SP269213 - GUSTAVO VIEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular

a sentença recorrida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015 (data de julgamento).

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

0012904-06.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036407 -

MARIA JOSE VELOZO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA.

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A CONTROVÉRSIA

DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.

 

O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PRESTIGIANDO SUA SÚMULA N. 356, FIRMOU

POSIÇÃO NO SENTIDO DE CONSIDERAR PREQUESTIONADA A MATÉRIA CONSTITUCIONAL

OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA MERA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, AINDA QUE O JUÍZO A QUO SE RECUSE A SUPRIR A OMISSÃO.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached

Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

0061624-52.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036410 -

FRANCISCO VENTURA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA AO V. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO POR ELA INTERPOSTO EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO DE SEU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE FORMA A SER

MANTIDA A CORRESPONDÊNCIA DE REAJUSTAMENTOS ENTRE OS BENEFÍCIOS E OS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO, BEM COMO QUE SEJA MANTIDO O VALOR REAL DO BENEFÍCIO.

 

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A CONTROVÉRSIA

DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.

 

O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PRESTIGIANDO SUA SÚMULA N. 356, FIRMOU

POSIÇÃO NO SENTIDO DE CONSIDERAR PREQUESTIONADA A MATÉRIA CONSTITUCIONAL

OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA MERA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, AINDA QUE O JUÍZO A QUO SE RECUSE A SUPRIR A OMISSÃO.

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA

APOSENTADORIA. 

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A

CONTROVÉRSIA DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.  

 

O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PRESTIGIANDO SUA SÚMULA N. 356, FIRMOU

POSIÇÃO NO SENTIDO DE CONSIDERAR PREQUESTIONADA A MATÉRIA CONSTITUCIONAL

OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA MERA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, AINDA QUE O JUÍZO A QUO SE RECUSE A SUPRIR A OMISSÃO. 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina

Amoroso Quedinho Cassetari e Márcio Rached Millani. 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.). 

 

0004076-42.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036408 -

MANOEL NUNES DOS SANTOS (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES, SP315942 - LAYS

MANSINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0074753-27.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2015/9301036406 -

JORGE JOSE DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DECISÃO TR/TRU-16 

 

0004296-98.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR/TRU Nr. 2015/9301018946 - CELIA

SARAIVA VELOSO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

 

Peticiona o patrono da parte autora requerendo o destacamento do montante de honorários advocatícios no valor

de 30% do RPV o, anexando aos autos cópia do contrato de honorários celebrado com a parte autora.

Cabe esclarecer que, a questão atinente ao destacamento do RPV é relativa à execução do julgado, devendo ser

apreciada naquela fase.

De fato, o artigo 22º da Resolução 168, de 05.12.2011 do CJF dispõe que o contrato deverá ser juntado antes da

expedição da requisição.

Sendo assim, aguarde-se a fase de execução.
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Intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6301000068 

LOTE 24344/2015 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001947-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071243 - MAURICIO DOS SANTOS CORDEIRO (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS,

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Insurge a parte autora, em 23/07/2014, informando o descumprimento da Obrigação de Fazer, posto que o

benefício do autor fora cessado sem a realização de perícia prévia.

DECIDO

Compulsando os autos, verifico que a sentença determinou o restabelecimento do NB 31/570.698.969-5 desde a

cessação indevida até o prazo final estimado pelo perito judicial, qual seja 18/11/2011, podendo, após essa data,

ser suspenso se constatada, por perícia médica, a capacidade do autor.

Em consulta ao sistema Tera/Plenus, pesquisa anexada em 31/03/2015, observo que o autor passou por perícia

médica em data posterior à determinada em sentença, logo não há ilegalidade nos atos praticados pelo INSS, razão

pela qual INDEFIRO o pedido formulado.

Deixo consignado que qualquer inconformismo com relação ao resultado da perícia administrativa dá ensejo a

nova ação para debater o mérito.

Ademais, tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve

o levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000068-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071973 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de execução de sentença em que se julgou procedente o pedido formulado pela parte autora.

Segundo documento acostado pelo réu, houve transação extrajudicial entre as partes, nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001.

Restou demonstrado nos autos que foi dada oportunidade para a parte autora se manifestar, contudo, a mesma

permaneceu silente.

Ante o exposto, em face da inexistência de valores a serem pagos, entendo ser o título judicial inexequível,

portanto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029114-25.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071266 - ALEX SANDRO LUCINDO (SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Insurge a parte autora, em 19/12/2014, informando que o autor, até a presente data, não passou por perícia médica

no INSS.
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DECIDO.

Compulsando os autos, verifico que a sentença homologou acordo, no qual ficou estipulado que as perícias

médicas deveriam ser realizadas a partir de 22/09/2011.

Em consulta ao sistema Plenus, pesquisa anexada em 30/03/2015, observo que o benefício do demandante

encontra-se ativo.

As perícias médicas são de ordem administrativa e este juízo não pode interferir em tais atos, salvo em caso de

descumprimento de decisão.

Deixo consignado que, em caso de cessação do benefício sem a realização de perícia prévia, a parte autora pode

socorrer-se, nestes autos, a fim de que seja cumprido o determinado no julgado.

Ademais, não havendo ilegalidade nos atos praticados pela autarquia ré, e tendo em vista que o réu comprovou o

cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o levantamento dos valores objeto de requisição

de pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006446-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072016 - JOSE PEDRO DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Trata-se de execução de sentença em que se julgou procedente o pedido formulado pela parte autora.

Segundo documento acostado pelo réu, houve transação extrajudicial entre as partes, nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001, bem como comprovou o cumprimento referente aos juros progressivos.

Restou demonstrado nos autos que foi dada oportunidade para a parte autora se manifestar, contudo, a mesma

permaneceu silente.

Ante o exposto, em face da inexistência de valores a serem pagos com relação aos expurgos inflacionários, e

considerando que a CEF comprovou o cumprimento da obrigação de fazer no que se refere aos juros progressivos,

bem assim diante da ausência de impugnação da parte autora, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000761-67.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072110 - WIRAJANE GOMES DA SILVA TENORIO (SP312403 - OSMAR SOARES

GONCALVES, SP313646 - MARLENE SOARES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o silêncio das partes e tendo em vista que a apuração da Contadoria Judicial deste Juizado não resultou em

valores a serem pagos, e, assim, inexequível o título judicial, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017738-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072109 - RIVELINO DO O ARAUJO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o silêncio das partes e tendo em vista que a apuração da Contadoria Judicial deste Juizado não resultou em

valores a serem pagos, reputo inexequível o título judicial, motivo por que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021365-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071420 - ALICE AMELIA DE JESUS (SP235519 - DOMINGOS GARCIA NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, EXTINGO A EXECUÇÃO, nos

termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026962-04.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071208 - IRACY FERREIRA DA SILVA (SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS,
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SP252825 - ERIKA DOMINGOS KANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022447-52.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072114 - SANDRA REGINA PACHECO COSTA (SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição de 10/09/2014 - Nada a apreciar, posto que o feito já se encontra julgado.

Deixo consignado que qualquer inconformismo com relação ao resultado da perícia administrativa dá ensejo a

nova ação para debater o mérito.

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Tendo em vista que a CEF comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e ante a ausência de

impugnação da parte autora, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000904-56.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071585 - EVANILDO DE PAULA PEREIRA (SP293699 - ELIEZER DE PAULA PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0027427-71.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071041 - VALDETE ALVES FERREIRA (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0000712-13.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071586 - JULIO APARECIDO HENRIQUE (SP298291 - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando o depósito do

montante objeto de RPV/precatório, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. 

Friso ser desnecessário aguardar a comprovação do levantamento dos valores depositados, porque os

saques, em regra, independem de intervenção judicial (§ 1º do art. 47 da Resolução 168/2011, do E.

Conselho da Justiça Federal) e diante do que dispõe o art. 51, caput, da Resolução mencionada. Portanto,

reconsidero eventual determinação proferida por este Juízo em sentido contrário. 

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025785-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071818 - OSWALDO ALBERTO DE MELO (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0021165-76.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071845 - ADMICIO BISPO DOS SANTOS (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025253-60.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071823 - ANTONIO EDJANE DA SILVA (SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027880-03.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071810 - EDIVALDO JOSE PEREIRA (SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES,

SP296603 - VALÉRIA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025247-53.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071824 - CLAUDILSON GOMES DA SILVA (SP221768 - RODRIGO SANTOS UNO LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023239-69.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071836 - JOAO DE DEUS SOARES DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024304-02.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071829 - MARILEIDE DE JESUS SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0025642-79.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071819 - FRANCISCO MARTINS NETO (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0024098-85.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071831 - MALCONE ROBERTO SANTOS PEREIRA (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES

LINHARES, SP322145 - ELAINE FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002500-51.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071920 - FERNANDO GILBERTI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR

JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0026166-71.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071817 - WELITON MUNIZ LEMOS (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026317-13.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071816 - CRISTINE CHRISTOFOLI (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 -

CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

0001253-59.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071923 - JEFFERSON PEREIRA SIQUEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0023729-91.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071833 - CELSO GONCALVES TORRES (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011845-31.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071894 - MARIA GORETE BARBOSA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007736-42.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071908 - EFIGENIA MARIA DE JESUS (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO

ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0012349-18.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071893 - APARECIDO DONIZETTI FREIMAN - FALECIDO (SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

0001211-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071924 - JOSE VICENTE DANTAS FILHO (SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027630-04.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071811 - GENI RODRIGUES DA LUZ (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027276-76.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071813 - MARIA DE FATIMA DE JESUS CAMPOS (SP295717 - MARIVALDO SANTOS

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001156-59.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071925 - PEDRO LOURENCO MACHADO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027475-64.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071812 - ROSEANA RODRIGUES BRESSANE CRUZ (SP191385A - ERALDO LACERDA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0002336-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071921 - LUIZA ELIZABET DO CARMO (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000976-97.2014.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071926 - JOSAFA COSTA GONZAGA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 -

MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013672-14.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071886 - JAILTON DE SOUZA TEXEIRA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028569-18.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071807 - SARAH DE CASTRO FONTES BARBOSA (SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES

MONTEIRO, SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021741-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071843 - JULIAO DA SILVA DOURADO (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029138-48.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071804 - MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA (SP286443 - ANA PAULA TERNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029276-15.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071802 - MARIA LUCIA DE CAMPOS MIRANDA (SP222800 - ANDREA DOS SANTOS

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021422-38.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071844 - SEBASTIAO IZIDIO DOS SANTOS (SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024681-70.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071827 - ZELITA FARIA GUIMARAES (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028534-24.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071808 - MARINALDO VIDAL DOS SANTOS (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028447-68.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301071809 - FRANCISCA ANDRADE DA SILVA (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024693-84.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071826 - FABIO ROGERIO CUNHA (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024640-40.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071828 - ROSANGELA CANDIDO DE LIMA GUIMARAES (SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024694-40.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071825 - EDSON LOURIVAL DE SOBRAL (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK

DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027207-44.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071815 - WALDIR DO CARMO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002516-05.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071919 - ANDIARA BARRETO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR

JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0027214-02.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071814 - ISABEL PARDINHO DA ROCHA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025284-17.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071822 - VALDIVIO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024118-76.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071830 - MARIA JOSE DE SOUSA SANTOS (SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023829-51.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071832 - MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA,

SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028771-24.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071806 - ZILDA OLIVEIRA APOCA (SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029123-84.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071805 - ISABEL NORIO MANFRE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022484-45.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071840 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA DUQUE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022555-18.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071839 - MANUEL PLACIDO NOBREGA DE MELIM (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002018-30.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071922 - AGENOR PINTO ARAUJO FILHO (SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022697-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071838 - SANDRA MARIA SIMAO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015623-82.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071878 - AGOSTINHA MENDES SOARES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003501-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071917 - CARMELINA SANTIAGO (SP309809 - HENRIQUE CASTILHO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019657-95.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071854 - ARNALDO MARTINS (SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA

CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019022-27.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071858 - DEOCLIDES FRANCISCO DA SILVA (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019251-06.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071857 - MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA FILHO (SP120557 - SOLANGE FERREIRA LEITE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019275-34.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071856 - ELZA PARDINHO DO NASCIMENTO (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003395-36.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071918 - MAELY ZULMIRA DA CONCEICAO (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015262-02.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071880 - FERNANDA FATIMA DA SILVA SIQUEIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES,

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

0019741-62.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071852 - MARIA ROSENI DA SILVA (SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA, SP338443 -

MANOILZA BASTOS PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019928-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071851 - IVONETE MARIA IGNACIO (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020635-14.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071848 - MARCO FABIO DOMINGUES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 -

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0016184-33.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071873 - MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE,

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016695-31.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071870 - LEA BARBOSA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016475-67.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071872 - GEORGINO ALVES DE MARINS (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016159-88.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071874 - VALDEMAR BERNARDO BEZERRA (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015535-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071879 - ADILEUS DE SOUSA LIMA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015887-26.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071877 - MARIA MADALENA MORAES (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015960-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071876 - VANDA MARTINS (SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

0016054-14.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071875 - AURELINA DE OLIVEIRA SANTOS (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005848-38.2011.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071913 - RENE BRECHTBUHL (SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013912-03.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071885 - WILSON SECKLER (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013969-84.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071884 - MARIA APARECIDA MUNIZ DE AGUIAR (SP162209 - ROBSON PRUDENCIO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006047-26.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071912 - SONIA REGINA DA SILVA (SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005066-94.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071914 - JOAQUIM FRANCISCO PINTO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO,

SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014921-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071883 - EDEILDO JOSE DA SILVA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013583-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071887 - ANDREA DA SILVA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006909-94.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071910 - IRACEMA SERAFIM DA SILVA (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010016-93.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071900 - JOSE CARLOS BERNARDINELI (SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010762-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071897 - ANITA MOREIRA BARBOZA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010589-87.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071898 - LUZIA LIMA DE MACENA SILVA (SP104238 - PEDRO CALIXTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008928-73.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071901 - JOSUE JOAQUIM DA SILVA CRUZ (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010476-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071899 - CELSO ALUISIO DE CAMPOS (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0012881-45.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071889 - JONAS PEREIRA DA SILVA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006950-61.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071909 - MARIA DE LOURDES GOMES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE, SP244309 -

ELAINE CRISTINA XAVIER MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012508-14.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071890 - ELVENIR SILVA MENDES (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006897-80.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071911 - GABRIEL BATISTA DA CRUZ (SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013253-91.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071888 - FERNANDO FERNANDES MARQUES (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016601-83.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071871 - JOEME DE SOUZA ARAUJO (SP264580 - NATALIA ROCHA NUNES DE SOUSA,

SP256519 - DILEUZA RIBAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021119-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071846 - ROSANGELA DE ALMEIDA SILVA (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018986-04.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071859 - CICERO DE LIMA GOMES (SP229942 - DIANA FUNI HUANG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017167-66.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071867 - PAULO HENRIQUE MATERO (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018285-77.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071863 - GIOVANNA FUZEL DE CARVALHO (SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS

CORRÊA) MAURO SERGIO SANTOS DE CARVALHO-FALECIDO (SP182190 - GESSI DE SOUZA

SANTOS CORRÊA) MARIA CRISTINA FUZEL SANTOS DE CARVALHO (SP182190 - GESSI DE SOUZA

SANTOS CORRÊA) GUSTAVO FUZEL DE CARVALHO (SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0018394-96.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071862 - JOSE DOS SANTOS DE ALMEIDA (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008064-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071907 - ANTONIO MARCELINO FRANCO (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008145-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071905 - JUDITE SA TELLES DE SOUZA (SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008505-50.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071903 - GENIVALDO PEREIRA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011367-57.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071896 - JURANDI MARTINS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008274-91.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071904 - NEUSA ALVES CORDEIRO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011509-61.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071895 - SANTANA ALMEIDA DIAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil e, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, excluo da lide o pedido subsidiário de devolução das

contribuições vertidas depois da concessão do benefício, por ser o INSS parte ilegítima. 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010645-52.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072145 - EDUARDO LUIZ BARBOSA DE CAMPOS (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA

ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002230-80.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072156 - JUAN FRANCISCO CAMPOS ANDREU (SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0023015-97.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070914 - DAISY DOS SANTOS PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício, JULGO IMPROCEDENTE o pedido postulado na inicial e decreto a

extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C. P.C.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95. 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em

relação aos jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte

autora, por respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. 

P. R. I. 

 

0004961-49.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301052353 - JOAO APARECIDO FURLAN (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006028-49.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301052351 - GEDEAO JOSE DA SILVA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005929-79.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301052347 - JOAO FRANCA DE JESUS (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003320-26.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301052344 - AURELINO EUFLOZINO DOS SANTOS (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007264-36.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301052350 - ANTONIO DE SOUZA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000050-91.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072426 - VANDERLAND SATURNINO DE OLIVEIRA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de benefício por incapacidade.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0012876-52.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070897 - CELIA TEREZINHA MARINO CALABRESI (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios indevidos. 

P.R.I.

 

0007431-87.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072173 - ROBIN ORLOFF (SP264066 - TIDELLY SANTANA DA SILVA, SP214494 - DEBORAH

CALOMINO MENDES, SP137563 - SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos artigo 269, inciso I do CPC.

 

Sem honorários advocatícios.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007551-96.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072153 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000192-61.2015.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072158 - AFONSO MENDES SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000883-12.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072157 - CARLOS GOUVEIA (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP304710

- POLLYANA LEONEL DE AGUILAR, SP073073 - TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0009904-12.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072147 - ANGELO ANDREA QUINALHA (SP336442 - EDMAR GOMES CHAVES, SP304914 -

LEANDRO BARBOZA BEZERRA, SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007366-58.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072154 - MARIA ODETE CREMMER DO CARMO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012429-64.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072142 - JOAO LUIZ DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011879-06.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072143 - NORIMAR PEREIRA DE ASCENCAO (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015045-12.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072140 - ADAO LUCIANO SAMPAIO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007856-80.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072152 - JOSE SIMPLICIO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009501-43.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072149 - BENEDITO RODRIGUES (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007988-40.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072151 - LUIZ RAIMUNDO CARACA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011450-05.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072144 - NIVALDO JOSE ATILIO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008828-50.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072150 - MIGUEL ALVES ARAUJO (SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013789-34.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072141 - RUBENS CORREIA DOS SANTOS (SP294982 - CLAYTON BRITO CORREIA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005424-88.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072155 - CLAUDIO VILLAR (SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008028-56.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070844 - JANETE DA SILVA AMARAL (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0008983-87.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072171 - MANOEL CARLOS RODRIGUES (SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0002640-41.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071593 - BERNADETE BRITO FERNANDES (SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0009129-94.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071221 - CARLOS JOSE BENATI (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas ou honorários advocatícios, na presente instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº.

1.060/1950.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003616-48.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071341 - ERIKA TAVARES ARAUJO (SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007851-58.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070662 - SANDRA REGINA FERREIRA TARZIA (SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011262-46.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036585 - MELISSA ROSA DE MORAES RODRIGUES (SP312826 - DANIELA TAIS ARAUJO DE

ATAIDE MORAES, SP307338 - MARCELO ROSA DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0013752-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071290 - MARIO ANTONIO SIMOES MOREIRA (SP106318 - MARTA REGINA SATTO VILELA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por MARIO ANTONIO

SIMOES MOREIRA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0000200-09.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071567 - MARIA DO SOCORRO BISPO DE SOUZA (SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0007894-92.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301069145 - MARIA EUFRASIA RIBEIRO VIEIRA (SP294740 - LUCAS URBAN ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0013572-88.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072316 - DORONIL ROCHA RIBEIRO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000213-71.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071424 - VICTOR MAKTURA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

 

0019379-26.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071380 - GILMAR AMARAL MAGALHAES (SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei n. 9.099/95. Registro apenas que a Autarquia

Previdenciária não apresentou sua contestação.
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Decido.

 

Dispõe o artigo 48 da Lei n. 8.213/91 que a aposentadoria por idade é devida ao trabalhador urbano que, cumprida

a carência legal do benefício, tenha completado 65 anos de idade, se homem, ou 60 anos, se mulher.

 

A carência legal, em regra, é de 180 (cento e oitenta) meses, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

Todavia, o art. 142 da mesma lei reduz o prazo em questão, para os trabalhadores inscritos na Previdência Social

Urbana até 24/07/1991, de acordo com a seguinte tabela:

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1991 60 meses 

1992 60 meses 

1993 66 meses 

1994 72 meses 

1995 78 meses 

1996 90 meses 

1997 96 meses 

1998 102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 

 

A carência a ser considerada é a do ano em que o trabalhador completou a idade mínima, nos termos da Súmula

n.º 44 da Turma Nacional de Uniformização:

Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da

Lei n.º 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para concessão

do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente.

 

Além disso, a partir do advento da Lei n.º 10.666/2003, não se exige mais a manutenção da qualidade de segurado

para a obtenção do benefício, “desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição

correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício” (artigo 3º, parágrafo 1º).

 

No caso concreto, cumpre verificar se a parte autora já havia adquirido o direito à aposentadoria pela Lei

8.213/91, sem as alterações trazidas pela EC 20/98 (sendo necessária a demonstração de ter cumprido 30 anos de

contribuição), ou se seria necessário analisar o caso sob a égide da EC 20/98 com suas regras de transição (53

anos de idade e 30 anos de contribuição + pedágio, se homem).

 

Analisando-se os documentos que instruíram a inicial, verifica-se que o autor nasceu em 23/09/66, contando,

portanto, com 46 anos de idade na data do requerimento administrativo (01/02/2013). Desse modo, mesmo que se

partisse para a análise dos períodos apresentados pelo autor, esse não faria jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, uma vez que não contava com a idade mínima legal na data do seu pedido administrativo.

 

Registro, com a finalidade de evitar eventual embargos de declaração quanto à não análise dos períodos ditos

como especiais pelo autor, eis que não há pedido de averbação dos mesmos nesse feito. De qualquer modo,

implementado o requesito idade, compete ao autor pleitear, na via administrativa, novo pedido de aposentadoria e,

somente no caso de sua negativa ou do não reconhecimento de algum período que lhe possa trazer prejuízo, apelar

para o Judiciário.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art.
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269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

0027730-85.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301066882 - THAIS YARA JANEQUINE FILIPPOZZI (SP138099 - LARA LORENA FERREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Revogo, portanto, a tutela antecipada anteriormente deferida.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Oficie-se a Turma Recursal perante a qual o recurso de n. 000179479.2014.403.9301 foi processado,

comunicando-a da prolação da presente sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000092-43.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301058113 - MARIA DO CARMO DE MOURA SILVA (SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. R. I. 

 

0015565-69.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072085 - MARCIA MARA MARCHINI SILVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006870-29.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072094 - ORLANDO BERNARDINO DA SILVA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY

RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013055-83.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072228 - AILTON AGNELO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido.

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. R. I.

 

0008005-76.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072363 - LECI MANTOVANI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do

artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0015675-68.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072369 - SIMONE APARECIDA SANCHES DE SOUZA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004231-38.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072371 - EVALDO GAMA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007369-13.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072370 - JOSE CARLOS FEIJO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001673-59.2015.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071467 - MAURICIO DA SILVA PINHEIRO (SP350071 - DORIVAL SILVA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0028726-83.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301063823 - EDESIO DOS SANTOS FILHO (SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.
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Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0016358-08.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072360 - ADEMIR JOSE DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015991-81.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071462 - CLAUDIA CRISTINA DE MACEDO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY

RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

3 - Publicada e registrada eletronicamente.

4 - Intimem-se.

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

6 - Defiro a gratuidade requerida.

 

0000004-05.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071405 - MANOEL ROCHA MAIA (SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS à concessão/ restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade profissional

que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.

Juntou documentos (PROVAS.pdf).

Citado, o INSS contestou o feito alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em vista

o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer de

acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios. Em prejudicial de mérito, o INSS pontuou pela prescrição quinquenal. Já no mérito, a autarquia-Ré

pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício.

Os laudos periciais produzidos foram anexados aos autos.

A parte autora apresentou manifestação.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida à prova pericial.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas
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atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir. A parte contrária apresentou contestação, oferecendo

resistência à pretensão da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

A Prescrição, in casu, incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, o que desde

já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos

meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Assim, nota-se que o benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua

concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91).

Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 42 da Lei 8.213/91.

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.

Em sua(s) análise(s) técnica(s), o(s) senhor(es) perito(s) médico(s), especialista(s) em psiquiatria, neurologia e

oftalmologia, concluiu(íram) pela inexistência de incapacidade laborativa atual ou pregressa.

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de aposentadoria por

invalidez e sequer auxílio-doença.

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si
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só, não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia médica.

Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado pela equidistância das partes.

Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício

pleiteado, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito eJULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

P.R.I.

 

0019888-54.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301049056 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP244440

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001901-30.2013.4.03.6304 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071503 - AGNALDO GONCALVES CARDOSO (SP114524 - BENJAMIM DO NASCIMENTO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001748-35.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071510 - ALESSANDRO ROBERTO DOS SANTOS (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES

LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0015568-24.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071288 - ANGELA APARECIDA DE ABREU DE ALMEIDA (SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0008249-25.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072042 - ANTONIO DA SILVA (SP159834 - ADRIANO AUGUSTO MONTAGNOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004444-06.2013.4.03.6304 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072439 - ROBERTO DE JESUS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015577-83.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072012 - AGUIMARIO AUGUSTO LOURENÇO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo o benefício da justiça gratuita e a prioridade de tramitação.

P.R.I.

 

0010078-21.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072146 - LUIS ALVES DA SILVA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

P. R. I.

 

0004773-56.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072329 - ALMIR TEIXEIRA DE SANTANA (SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença em

favor da parte autora a partir de 27/06/2012, nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Almir Teixeira de Santana 

Benefício concedido Restabelecer o Auxílio-Doença 

Benefício Número 548.142.770-9 

RMI/RMA - 

DIB 06.09.2011 

DIP 01.04.2015 

 

2- Deverá o INSS mantê-lo ativo pelo prazo de 01 ano a contar da data da prolação desta sentença. Após essa data,

a efetiva capacidade da parte autora poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu.

3- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

4- No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora.

5- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

6- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

7- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

8- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

9- Sentença registrada eletronicamente.

10- P.R.I.

 

0024853-75.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301046096 - ROSEMEIRE DUTRA RAYMUNDO (SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP194945 -

ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ROSEMEIRE DUTRA

RAYMUNDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter a aposentadoria

por tempo de contribuição comum B 42/165.778.834-0 em aposentadoria especial, mediante reconhecimento dos

períodos especiais de 15/01/1989 a 10/07/2013 e de 26/12/1994 até 10/07/2013 e da conversão do período comum

de 20/02/1981 a 14/01/1989 em especial, resultando, após abatimento dos períodos concomitantes, em um tempo

de serviço de 31 anos e 17 dias até a DER (11/10/2013), renda mensal inicial de R$ 3.453,25 e renda mensal atual

de R$ 3.737,35, para fevereiro de 2015.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício,

DEFIRO a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde 11/10/2013, no montante de R$

25.556,93, para março de 2015, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta

sentença.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

 

0011725-85.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301062537 - ELIANE SOARES DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para CONDENAR os
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CORREIOS a pagar a título de danos de materiais, a quantia de R$ 26,30 (VINTE E SEIS REAIS E TRINTA

CENTAVOS), atualizada moneariamente a partir do efetivo desembolso, e a título de danos morais, a quantia de

R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), atualizado monetariamente a partir da prolação desta sentença, ambos com

incidência de juros, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal (Res 134/10 do CJF).

Em consequência, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custa e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei 10259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003168-75.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070564 - JOSE BARBOSA DA SILVA IRMAO (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

 1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da parte

autora a partir de 31/12/2014, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/03/2015, nos seguintes

termos:

 

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada José Barbosa Da Silva Irmão

Benefício concedido Restabelecimento de Auxílio-Doença e conversão em Aposentadoria por Invalidez a partir da

perícia 

NB 602.597.308-7 

RMI/RMA - 

DIB/DCB 22.07.2013 

DIP 01.04.2015 

 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data da

cessação indevida, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10 do

CJF.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 C.C. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia conceda o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 C.C. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

10- P.R.I.

 

0002913-20.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068339 - MARGARETH FERREIRA (SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB 604.499.640-2, em prol de Margareth

Ferreira, com DIB em 19/02/2015 (data da perícia médica) e DIP em 01/03/2015, observado o prazo mínimo de
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reavaliação de 4 (quatro) meses contados da realização da perícia médico-judicial, em 19/02/2015.

 

Em consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de

verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tratando-se de verba alimentar de segurado sem outros meios de sustento.

 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido

entre 19/02/2015 e 01/03/2015, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0002914-94.2013.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070937 - ROGERIO MARTINS LIAO CARNEIRO (SP247098 - JOSE ALBERTO ALVES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de determinar a incidência

exclusiva da comissão de permanência a partir do inadimplemento contratual da parte autora, afastando-se sua

aplicação cumulada com correção monetária, juros remuneratórios ou moratórios e multa contratual. Condeno a

CEF na apresentação do valor devido nos termos ora decididos. Em conseqüência, julgo extinto o feito com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c.c. art. 1º, da Lei 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002732-19.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072011 - ISALTINA BARBOSA VICENTE (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença em

favor da parte autora, a partir de 20/03/2014, que deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir

dessa sentença (31/03/2015), nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     505/1818



Nome da segurada Isaltina Barbosa Vicente 

Benefício concedido Restabelecimento de Auxílio-Doença e conversão em Aposentadoria por Invalidez a partir da

sentença 

Benefício Número 604.289.493-9 

RMI/RMA - 

DIB 19.11.2013 (DIB do AD) 

DIP 01.04.2015 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução

134/2010do Conselho da Justiça Federal.

3 - No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade remunerada no período em que está

incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a necessidade de obter renda para sua

subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico de confiança do Juízo. Nesse

sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)

(vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7 - Quanto ao pedido de prioridade, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/03, defiro, entretanto, em atenção ao

princípio da igualdade, ressalto que a maioria dos feitos ajuizados neste Juizado Especial Federal encontra-se na

mesma condição do presente.

8 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

9 - Sentença registrada eletronicamente.

10 - P.R.I.

 

0001313-95.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068060 - VALDECI FERREIRA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução

do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a computar como tempo de serviço comum o período em que o autor

VALDECI FERREIRA DA SILVA esteve em gozo de auxílio-doença, a saber, de 14/12/2005 a 15/9/2007, bem

como a reconhecer e averbar o período laborado em condições especiais de 13/8/1993 a 28/4/1995 (Posto Belas

Artes Ltda), convertendo-o em comum.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer. Após, arquive-se.

Registrada e Publicada nesta data. Int.

 

0023933-04.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072344 - ELIZABETH FATIMA DA CRUZ (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC, com relação ao pedido de revisão do benefício 31/531.585.480-5 e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a pagar o valor das parcelas em atraso, referente à revisão

efetuada administrativamente no benefício NB 505.251.326-3, descontados os valores eventualmente pagos.

Os valores devidos deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora, nos termos da Resolução n.

134/2010 do CJF, respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 17/04/2012, data em que

o INSS foi citado nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183.

Sem condenação em custas e honorários.
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Defiro a gratuidade de justiça.

Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em relação aos

jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por

respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0004211-81.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301067919 - JOCEIR ZAMPERINI BOECHAT (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à obrigação de

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/600.308.481-6 em favor da parte autora, a partir de 26/10/2013

(DIB), respeitada a prescrição quinquenal, e compensadas as parcelas recebidas a título do auxílio-doença NB

605.060.200-3, ainda ativo.

Caso as prestações deste segundo auxílio-doença sejam mais vantajosas à parte autora, ela poderá optar pela

manutenção de referido benefício, hipótese em que não poderá executar a presente condenação.

Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio

que precedeu o ajuizamento da presente ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).

A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo

Conselho da Justiça Federal.

No cálculo dos valores atrasados, deverão ser descontados eventuais períodos em que a parte autora houver

recebido benefício idêntico ao objeto da condenação ou incompatível com ele, bem como eventuais meses em que

tiver havido recolhimento de contribuição previdenciária em nome da parte autora, desde que tal recolhimento

denote o exercício de atividade laborativa (fato incompatível com o recebimento do benefício em questão).

A parte autora poderá ser submetida a reavaliações médicas na seara administrativa, respeitados, porém, os

parâmetros fixados no laudo pericial acolhido nesta sentença, inclusive no que toca à necessidade de reabilitação

profissional (devendo ser observados os termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91).

Antecipo os efeitos da tutela para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, mantenha o

pagamento do auxílio-doença em favor da parte autora, conforme critérios expostos acima. Oficie-se.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0017757-09.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301042909 - THIAGO MARTINS DOS SANTOS (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS)

JULIANA CASCAPERA MARTINS (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP264883 - CRISTIANE

APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) THIAGO MARTINS DOS SANTOS (SP229036 - CRISTIANE

APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES)

JULIANA CASCAPERA MARTINS (SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS) X

VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (SP222030 - PATRÍCIA FRIZZO

GONÇALVES) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN) VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (SP154056 -

LUÍS PAULO GERMANOS, SP195920 - WALTER JOSÉ DE BRITO MARINI)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL a devolução dos valores pagos a títulos de “juros de obra” no período de setembro de

2011 (08/09/2011) a dezembro do mesmo ano, que não foram amortizados do saldo devedor financiado.

Sem custas e honorários.

Deixo de conceder a gratuidade de justiça por falta de declarações expressas e de cumprimento dos requisitos da

Lei n. 1.060/50.

Com o trânsito em julgado, confirmada a sentença, a CEF deverá apresentar os cálculos atualizados dos valores a

serem devolvidos.

Após, vista à parte autora para manifestação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0020833-96.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301067450 - ROMES DE ALCANTARA (SP140618 - MATEUS PEREIRA CAPELLA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, mantenho as tutelas antecipadas anteriormente deferidas e JULGO PARCIALMENTE
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PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:

 1) considerar como regulares as seguintes deduções apontadas pelo autor:

1.1) Ano-calendário 2007, exercício 2008:

 - dependentes: filha, Luana de Azevedo Alcantara, nascida em 22/12/1997; filho Romes de Alcantara Filho,

nascido em 04/12/2003; e esposa, Ana Rosa de Azevedo Alcantara;

 - despesas médicas: recibo médico emitido pelo Dr. David Crasso, endocrinologista, no valor de R$ 180,00;

comprovante de pagamento de plano de saúde para o autor e sua esposa no valor de R$ 1551,60; comprovante de

pagamento de plano de saúde para os filhos do autor no valor de R$ 5472,58.

1.2) Ano-calendário 2008, exercício 2009:

 - dependentes: filha, Luana de Azevedo Alcantara, nascida em 22/12/1997; filho Romes de Alcantara Filho,

nascido em 04/12/2003; e esposa, Ana Rosa de Azevedo Alcantara;

 - despesas médicas: comprovante de pagamento de plano de saúde de titularidade do autor e de sua esposa como

dependente no valor de R$ 1640,88; comprovante de pagamento de plano de saúde do filho Romes de Alcantara

Filho no valor de R$ 2.950,31 e da filha Luana no valor de R$ 3.089,89;

- despesas com instrução: limite anual individual de R$ 2.592,29 para cada filho, Luana de Azevedo Alcantara e

Romes de Alcantara Filho.

1.3) Ano-calendário 2009, exercício 2010:

- dependentes: filha, Luana de Azevedo Alcantara, nascida em 22/12/1997; filho Romes de Alcantara Filho,

nascido em 04/12/2003; e esposa, Ana Rosa de Azevedo Alcantara;

- despesas médicas: comprovante de pagamento de plano de saúde de titularidade do autor e de sua esposa como

dependente no valor de R$ 1640,88; comprovante de pagamento de plano de saúde do filho Romes de Alcantara

Filho no valor de R$ 3.237,27 e da filha Luana no valor de R$ 3.035,78;

- despesas com instrução: limite anual individual de R$ 2.708,94 para cada filho, Luana de Azevedo Alcantara e

Romes de Alcantara Filho.

2) Em consequência, anular em parte os processos administrativos fiscais nº. 11610721248/2011-15, nº

11610721250/2011-86, nº. 11610721249/2011-51 e as notificações de lançamento de débito fiscal nº.

2008/288602214447172, nº. 2009/288602230135937, nº. 2010/288602244055590, no que tange às glosas

efetuadas em desconformidade com essa sentença, devendo a União rever de ofício tais lançamentos de modo a

serem consideradas as deduções acima indicadas.

3) condenar à União Federal a retificar os cálculos que ensejaram os lançamentos fiscais acima apontados com

base nas deduções comprovadas nos autos, sem prejuízo de restituição ao autor, ou compensação, de eventual

diferença entre o IRPF pago no âmbito administrativo e o IRPF devido nos termos da presente sentença.

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para

tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração e apresentação dos

cálculos em 30 dias. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo

com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006431-18.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070841 - PAULO HANNI (SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

concedendo a tutela antecipada nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial,

para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 10/02/2015.

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, acumuladas e vencidas desde 10/02/2015.

O cálculo dos atrasados caberá ao INSS, que deverá:

b.1) respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

b.2) respeitar a prescrição quinquenal;

b.3) descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título

de tutela antecipada;

b.4) respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 30 dias.

Publicado e registrado neste ato.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007344-34.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072442 - ANDREA DE CARVALHO TREU (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 -

MARLON AUGUSTO FERRAZ, SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil e JULGO PARCIAL PROCEDENTE o pedido, para condenar a parte ré a pagar os

atrasados, relativos ao período de 06.02.2009 a 06.02.2014, os quais serão apurados pelo INSS, com atualização

monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o artigo 55, caput da Lei nº

9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento integral da sentença, e remetam-se os

autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

 

P.R.I.

 

0000420-70.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072421 - REGINALDO CARDOSO DE OLIVEIRA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA

ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB

31 / 545.483.947-3, convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez a partir de 31/03/2011 (data de entrada do

requerimento do auxílio-doença, oportunidade em que o INSS tomou conhecimento da incapacidade total e

permanente), extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 31/03/2011, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados os valores referentes ao Auxílio-doença percebidos pela parte

autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto

se recolhidas como facultativo ou contribuinte individual, a depender do caso concreto.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009377-94.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301060850 - MAURO ROMERO (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0004882-41.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070993 - PAULO GENHU GOIA (SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado pela autora, condenando o INSS a:

a) revisar a renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 42/161.712.449-1, de forma que a renda

mensal inicial (RMI) passe para R$ 3.380,35 (TRêS MIL TREZENTOS E OITENTAREAISE TRINTA E

CINCO CENTAVOS), e a renda mensal atual (RMA) corresponda a R$ 3.908,47 (TRêS MIL NOVECENTOS E

OITO REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS), para o mês de fevereiro de 2015;

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de

início do pagamento administrativo do valor revisado. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as

prestações vencidas perfazem o total de R$ 58.522,56 (CINQUENTA E OITO MIL QUINHENTOS E VINTE E

DOIS REAISE CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), atualzados até o mês de é a competência de março de 2015.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e considerando-se a razoável diferença entre a renda mensal

concedida e a revista, reputo cabível antecipação da tutela jurisdicional da pretensão deduzida. Assim, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL que proceda a revisão do

benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0009936-17.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301066844 - AMARO LIBERATO DA SILVA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o

INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do

teto de pagamento benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 (se o caso).

Caberá ao INSS:

a) Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no

salário-de-benefício;

b) Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em

manutenção;

c) na data da entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, limitar a nova Renda Mensal

Atual - RMA ao teto constitucional;

d) considerara nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das

emendas;

e) apuraras diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada em

vigor das emendas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura

da ação; 

f) atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal;

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a

soma do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos, considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não

se limitam, porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta,

não há óbice à aplicação da limitação de ofício. 

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, contados a partir da
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intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da

execução.

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003197-62.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301020080 - ARACI GONCALVES DA SILVA GABRIEL (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC, para determinar a implantação do benefício de pensão por morte em favor

da autora - Sra. Araci Gonçalves da Silva Gabriel, desde o óbito, em 23/07/2013, com RMI de R$ 1.551,08 (UM

MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAISE OITO CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) no valor

de R$ 1.637,32 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS) , para

dezembro de 2.014.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 18.318,76 (DEZOITO MIL TREZENTOS

E DEZOITO REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2015, conforme cálculos da

contadoria judicial, já descontados os valores que a parte autora recebeu por conta do benefício assistencial de

prestação continuada NB 87/129.698.967-1.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o

benefício de Pensão por Morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo o benefício

assistencial de prestação continuada NB 87/129.698.967-1 ser cessado imediatamente.

Oficie-se.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o precatório/requisitório.

Sem condenação em custas e honorários.

P.R.I.

 

0007241-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301013779 - LEONILDA DA SILVA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispositivo:

Ante o exposto, julgo procedente o pedido (CPC, art. 269, I) para condenar a ré a implantar o benefício

assistencial de prestação continuada, ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em favor da parte autora,

bem como a pagar a ela as parcelas atrasadas desde 01.11.13 (DER/NB 700.608.952-3) até a efetiva implantação.

 

Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

 

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

 

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

 

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (pois as verbas pleiteadas

têm índole alimentar) (CPC, art. 273, caput e I), ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.
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Oficie-se à agência competente.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0028180-28.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071132 -

SEBASTIAO JOAO DE MACEDO (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte embargante opôs embargos de declaração, alegando a existência de vícios na r. sentença.

Afirma que instada a regularizar a representação processual, peticionou habilitando os herdeiros do “de cujus” e

apresentando a documentação pertinente. Ocorre que a petição foi descartada sem a comunicação à patrona da

parte autora.

Alega a existência de nulidade, tendo em vista a ausência de intimação do Ministério Público Federal, ante a

existência de menor no polo ativo do feito.

É o relatório. Decido.

Conheço dos embargos, por serem tempestivos, porém deixo de acolhê-los.

Os embargos de declaração destinam-se a integrar a sentença portadora de vício de omissão, obscuridade,

contradição ou dúvida.

No caso em tela, constata-se que a parte autora requereu a habilitação de Joaquina Izabel Neta Macedo e Lucas

Nunes Macedo, entretanto, não comprovou a sua qualidade de dependente, nos termos do art. 112 da Lei nº

8.213/91 (arquivo- PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO.pdf). Tampouco anexou aos autos procuração e documentos

pessoais dos herdeiros.

A parte autora foi instada a providenciar a regularização da representação processual, no prazo de 10 dias,

apresentando os documentos necessários e a certidão de óbito do “de cujus”, sob pena de extinção do feito. No

entanto, requereu novamente a habilitação dos herdeiros, sem anexar a documentação pertinente.

Instada a regularizar a representação processual, no prazo de 48 horas, a parte autora requereu dilação de prazo.

Destarte, a o processo foi extinto sem resolução de mérito, em face do não cumprimento da determinação, já que a

representação constitui-se em requisito indispensável ao prosseguimento do feito.

Outrossim, não há que se falar em nulidade da decisão pela não intimação do Ministério Público Federal, tendo

em vista que não houve a inclusão do menor no polo ativo do feito, justamente em face da não regularização da

representação processual.

Por fim, ressalta-se que a Resolução nº 0891703 de 29/01/2015 expressamente prevê as hipóteses em que as

petições serão descartadas, nos termos do art. 2º:

“Art. 2º Serão descartadas as petições protocolizadas que apresentarem:

I - preenchimento inadequado do campo da petição;

II - arquivos de documentos contendo petição de qualquer tipo digitalizada;

III - documentos com páginas incompletas, em branco ou com defeito no arquivo;

IV - procuração ou substabelecimento sem identificação do procurador/advogado e/ou sem assinatura do

outorgante;

V - petições relativas a processos remetidos a outro juízo;

VI - petições que indiquem nome da parte diverso daquele registrado no cadastro do processo;

VII - petição que indique mais de um processo;

VIII - agravo de instrumento interposto nos Juizados Especiais Federais.

Parágrafo único. O protocolo das petições descartadas não suspenderá ou interromperá o prazo processual.”

(destacamos)

 

Assim, não há que se falar em comunicação dos descartes de petições aos patronos dos processos, já que compete

à parte diligenciar e verificar o devido protocolo de documentos, evitando o transcurso do prazo processual.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

P. R. I.
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0012224-35.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071134 -

LAURISTINA MOURA SILVA BARBOSA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

 

Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. sentença proferida em 23/03/2015 contém erro, por ter julgado extinto o

feito sem julgamento do mérito, em razão da ausência de requerimento administrativo.Sustenta que procedeu à

juntada do documento que comprova o pedido de prorrogação do benefícioem 18/03/2015 e que o protocolo de

um novo requerimento só poderia ser efetivado após 30 (trinta) da alta médica.

 

Decido.

 

Ao contrário do que alegado pela embargante, o documento anexado em 18/03/2015 diz respeito à decisão que

reconhece o direito à prorrogação do benefício até 06/01/2015. Referida decisão consigna o direito à interposição

de recurso, bem como ao pedido de prorrogação do benefício.

 

Portanto, observa-se que o INSS concedeu à parte autora o benefício pleiteado e, pelo que dos autos consta, não

houve pedido de prorrogaçãodo benefício concedido até 06/01/2015.

 

Assim sendo, não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada.

 

Dessa maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não

merecem ser acolhidos os embargos.

 

Intime-se.

 

 

0008343-50.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071137 -

LUCIA EDY PRADO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença, alegando a ocorrência de contradição no

julgado.

 

É o breve relato.

Decido.

 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito, devem ser

rejeitados.

 

A irregularidade da inicial (juntada de comprovante de endereço legível), restou superada pela prolação da

sentença de mérito, a qual julgou improcedente o pedido inicial.

Ademais, a recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código

de Processo Civil, nem tampouco no artigo 48 da Lei 9.099/95, que pudesse justificar a oposição dos presentes

embargos, mas mero inconformismo em relação à decisão proferida.

Assim sendo, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, salientando que a irresignação da embargante

contra a decisão proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios,

restando mantida a decisão, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001080-64.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071140 -

EDSON ALBINO CIRILO (SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     513/1818



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, conheço dos embargos e rejeito-os, mantendo a sentença tal como prolatada.

 

P. Dê-se baixa no termo de prevenção, pois já foi analisado no despacho proferido em 20/02/2015, anotando-se.

 

Intimem-se.

 

0017334-49.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301065243 -

DANIELLE SHIMOTE (SP275418 - ALEXANDRE GOMES NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Verificados os requisitos de admissibilidade recursal, passo a conhecer dos embargos declaratórios.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora sob o fundamento de existência de omissão na

sentença proferida por este juízo.

É o relatório. Decido.

Não assiste razão ao embargante.

Com efeito, busca ele a reforma do julgado proferido, sendo certo que a sentença está devidamente fundamentada,

constando, de maneira expressa, o entendimento da magistrada que a prolatou.

No ponto, não prospera a alegação de que não teria esta julgadora examinado o pedido da parte autora acerca da

dependência econômica de seu genitor. Isso porque, conforme bem elucidado na sentença, restou demonstrada a

inexistência de incpacidade total e permanente, ao menos, à época do óbito do seu genitor (ano de 2003), marco

este decisivo para aferição do direito à pensão por morte.

Assim, não há qualquer contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada.

Portanto, verifica-se, em verdade, que as alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o teor da

sentença, a fim de que seja examinado o mérito da demanda, tendo, desta forma, caráter infringente.

Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, sendo certo que os embargos de

declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar

eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo, não é dotado de efeito devolutivo - destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão -, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

Sem prejuízo, recebo o recurso inominado apresentado pela parte autora da r.sentença e determino a intimação do

réu para contrarrazoar. Após, remetam-se os presentes autos à Turma Recursal, com as homenagens de estilo.

P. R. I.

 

0009211-28.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071136 -

OMAR DIBO CALIXTO AFRANGE (SP139472 - JOSE CRETELLA NETO, SP271411 - LAILA MARIA

FOGAÇA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, rejeito os embargos declaratórios opostos e mantenho a sentença sem qualquer alteração.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000553-83.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301065323 -

MARIA DO SOCORRO DA SILVA X FASP - FACULDADE DE SÃO PAULO (SP305126 - CAROLINA

BARONI DE SOUZA FERRAREZE) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

- FNDE

Vistos, em embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração interposto pela ré CEF na qual alega obscuridade, com o fim de que conste na

sentença a condenação da ré INSTITUIÇÃO DE ENSINO UNIESP a devolver o montante repassado

indevidamente referente ao 2º semestre de 2012.

DECIDO.

Não assiste razão a parte embargante.

Pois bem. Nos termos das regras processuais, os réus podem fazer pedido através de pedido contraposto ou

através de reconvenção.
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O pedido contraposto consiste em um pedido formulado pelo réu em desfavor do autor, na mesma peça

contestatória, em que a fundamentação se baseia nos mesmos fatos que constituem a controvérsia.

Já a reconvenção consiste na propositura de uma nova ação feita pelo réu em face do autor, em que a causa de

pedir tem que ser conexa com o pedido originário da ação. Ela é feita dentro do prazo de apresentação da

contestação

Portanto, não existe a figura jurídica de pedido de condenação de um réu, formulada por outro réu, como pretende

a CEF.

Se a CEF pretende a devolução do montante repassado indevidamente à UNIESP, deverá ingressar com a ação

competente, ou outras medidas cabíveis.

Diante do exposto, recebo os embargos por serem tempestivos e, no mérito, DESACOLHO-OS, mantendo a

sentença tal como foi lançada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0027255-66.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071163 - GILBERTO OLIVEIRA DE SOUZA (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pedido de desistência da autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0003659-82.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071274 - ENI EDUARDO AUGUSTO (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017494-95.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071222 - CELSO ANTONIO DE LIMA (SP113717 - MARIA LUCIA CORREA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando comprovante de endereço

legível em seu nome, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0004499-29.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071307 - JOSE RIBAMAR DE SOUSA (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO, SP155766 -

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos da Lei 9.099/95.

 

Fundamento e DECIDO.

 

Conforme cálculos e parecer efetuados pela Contadoria Judicial, caso realizada a revisão do benefício do autor nos

termos pleiteados, o valor da renda mensal seria reduzido. Como não há alteração da DIB, não haveria sequer

atrasados a serem pagos.
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Desta forma, entendo não haver interesse no provimento jurisdicional em questão, já que a revisão não traria

benefício à parte autora.

 

Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por ausência de

interesse de agir, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

0011901-30.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071229 - DINA CAROLINA RAVANELLI (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO

NASCIMENTO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, para indicar o telefone para contato ou

referência quanto à localização de sua residência a fim de viabilizar a realização de pericia socioeconômica.

Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0014986-24.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071197 - APARECIDA BARBARESCO (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, caput e inciso I, do Código de Processo Civil,

e, por conseguinte, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

 

0009302-21.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071298 - JOAO ALVES GARCIA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando comprovante de endereço

legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação e sanando dúvidas acerca dos endereços

presentes na petição inicial e no comprovante anexado. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0012640-37.2013.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071254 - SILVIO MENEZES (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.
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No caso em tela, tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu, integral e

tempestivamente, a(s) irregularidade(s) nestes autos apontada(s), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I,

ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto: 

1. Reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial. 

2. Julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF. 

3. Registre-se. Intime-se. 

 

0014007-62.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070936 - WILTON JOSE GOMES (SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014022-31.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072414 - CRISTIANE COMIN (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014282-11.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072231 - GRACIELLE DIAS MARTINS SILVA (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013969-50.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071096 - LAURA MASSAKO KODAMA SEKIYA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0005355-56.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071948 - MARIA JOSE ALBUQUERQUE DOS SANTOS (SP270909 - ROBSON OLIVEIRA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ora, uma vez que o resultado da perícia judicial afirma que a incapacidade da parte autora é decorrente de

acidente de trabalho sofrido em 12/09/2011, resta clara a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar

o feito. No mais, saliente-se que, na petição inicial, a própria autora informa que foi vítima de acidente de

trabalho.

Diante do exposto, declaro de ofício a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da

causa.

Destaca-se, no entanto, a impossibilidade de remessa dos autos à Justiça Estadual, ante a incompatibilidade que

envolve os procedimentos do Juizado Especial Federal e da Justiça Comum, facultando-se à parte autora o

ajuizamento de nova ação.

Ademais, nos termos do Enunciado 24 do FONAJEF, “reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal,

é cabível a extinção de processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/2001 e do art.

51, III, da Lei nº 9.099/95, não havendo nisso afronta ao art. 12, parágrafo 2º, da Lei nº 11.419/06.”

Isto posto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do Código de

Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0007023-20.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068977 - THALIA SILVA DE LIMA (SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE

CASTILHO) JOSE PAULO DE LIMA - ESPOLIO (SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE

CASTILHO) TATIANE SILVA DE LIMA (SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO) X

MENANDRO RODRIGUES FILGUEIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo

Civil, por ilegitimidade passiva da CEF e por ausência de pressuposto processual.
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Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012386-30.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068944 - JOSE NETO DA COSTA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio

doença NB 601.441.368-9, a contar de 20.02.2014, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Alega o agravamento da(s) patologia(s).

 No processo anterior, n.º 00262480520144036301, que tramitou neste Juizado, a autora pleiteou o

restabelecimento de auxílio doença NB 601.441.368-9, a contar de 20.02.2014, com posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.

 Naquele feito foi proferida sentença, com trânsito em julgado, julgando improcedente o pedido.

 Todavia, verifico que nesta demanda não restou comprovado o alegado o agravamento das doenças, bem como

não há novo requerimento administrativo.

 A hipótese, portanto, é de coisa julgada, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação, impondo-se a

extinção do processo sem resolução do mérito.

 Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

 Sem custas e honorários.

 Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0006753-38.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301064774 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00309307120124036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0007940-81.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071156 - IDALINA CASTELAR DA SILVA (SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000693-49.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071159 - ANA BEATRIZ GONCALVES DA SILVA (SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008109-68.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071157 - ALCEU MARQUES NETTO (SP324952 - MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA SCHOPPAN)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

0007861-05.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071153 - MARCIA NEVES DE CARVALHO (SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001777-85.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071249 - ALTAIR CISTERNA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 -

EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007529-38.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071246 - ALCEU MARQUES NETTO (SP324952 - MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA SCHOPPAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004387-26.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071251 - FRANCISCA AMARO DE LIMA (SP352558 - BRUNA TAMIRES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004120-54.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071252 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002333-87.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071149 - PAULO ANTONIO DE SOUZA (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016621-95.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071162 - DALETH FERREIRA MAIA DIAS (SP252072 - ANA CAROLINA BRUNETTI

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0008710-74.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072082 - CARLOS EASY CONSULTACY - SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (SP187775 -

JOAO LÉO BARBIERI DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.259/2001, “Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível (...) como

autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte”.

No caso em tela, a parte autora (pessoa jurídica) reconhece que não preenche as condições supra.

Deixo consignado que a parte autora não comprovou as alegações apresentadas na petição de 03/03/2015.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0015440-04.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071069 - AILTON JOSE DOS SANTOS (SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º.

0030364-54.2014.4.03.6301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0012668-68.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071227 - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)
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Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando comprovante de endereço

recente em seu nome ou de terceiro, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. Apesar disso,

manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014578-88.2014.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071429 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0011449-20.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071430 - ROSEMEIRE SOUZA BISPO SANTOS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0010867-20.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071431 - LUZIA MESQUITA DA SILVA SOUSA (SP183351 - DIOGO TEIXEIRA MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010475-80.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071432 - MARIA JOSE COUTINHO (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012164-62.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071427 - OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Decido.  

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a

adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu

desinteresse no prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0011547-05.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071319 - CLAUDETE SOARES DOS SANTOS (SP171172 - VALDIR CARVALHO DE CAMPOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0011533-21.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071323 - JOSE ANTONIO OLIVEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009498-88.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071224 - JOAO BATISTA ALVES (SP185775 - ÍRLEY APARECIDA CORREIA PRAZERES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada a apresentar documentos indispensáveis ao deslinde da ação.

Entretanto, não obteve êxito em anexar a referida petição, conforme se depreende da certidão de 25/03/2015.

 

Dispõe o parágrafo único do artigo 2° da Resolução nº 0891703 de 29/01/2015:

 

“O protocolo das petições descartadas não suspenderá ou interromperá o prazo processual.”

 

Desta feita, decorrido o prazo para cumprimento da determinação e não sanada a irregularidade, a extinção do

feito sem resolução do mérito é medida que se impõe.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

0006206-95.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071317 - EVALDO DOS SANTOS SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0009634-85.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071216 - MARIA DA GLORIA SANTOS CARNEIRO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando a procuração e

substabelecimento devidamente datado e assinado e cópia legível e integral da carteira de trabalho (CTPS), de

eventuais carnês de contribuição e/ou outro documento que comprove a qualidade de segurado. Apesar disso,
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manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando comprovante de

endereço em seu nome, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. Apesar disso, manteve-se

inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0012362-02.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071236 - JOAO SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0011924-73.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071219 - ARIOVALDO CARVALHO DA COSTA (SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0012478-08.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071231 - MARIA DE LOURDES DE LIMA (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando comprovante de endereço

em seu nome, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação, número do PIS/PASEP e cópia legível da

CTPS ou documento comprovando o vínculo empregatício e/ou extratos da conta vinculada do FGTS. Apesar

disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0021202-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301069009 - VALQUIRIA TORRES BENTES (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

VALDIRENE LEITE TORRES PAPUCCI (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) FRANCISCO

OLIMPIO TORRES - FALECIDO WALDENEY LEITE TORRES (SP191385A - ERALDO LACERDA

JUNIOR) WALDIR LEITE TORRES (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ante o exposto, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI,

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0009786-36.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068692 - YOLE CRISTINE AMADO (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Há notícia nos autos de que existe outro processo em tramitação com objeto e fundamento idênticos aos da

presente demanda, processo nº. 0040727-42.2010.4.03.6301.

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de
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prévia intimação pessoal das partes”.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003575-81.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071300 - ROBSON RAMOS SONA (SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando comprovante de endereço

legível e recente, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação, procuração e/ou substabelecimento e

declaração de hipossuficiência. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0015419-28.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072428 - JAILSON

PEREIRA DOS SANTOS (SP298808 - ELIANE DA SILVA XAVIER) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00447554820134036301), a qual tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários contratuais firmado entre advogado e

demandante, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no montante de 30% em nome advogado

cadastrado nos autos, conforme procuração outorgada, como adimplemento integral ao contrato de

honorários celebrado. 

Intimem-se. 

 

0027612-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070454 - CICERO

FERREIRA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026104-02.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072002 - MARINALVA

SANTOS DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002370-51.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070576 - WALDIVINO

CARDOSO PINTO (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que o autor informe acerca do andamento da ação trabalhista, juntando aos autos cópia de sentença,

acórdão e trânsito em julgado, bem como de certidão de objeto e pé, sob pena de preclusão.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Reputo prejudicada a petição da parte autora tendo em vista que já foi prolatada sentença.  

Ante a ausência de recurso protocolado, certifique-se o trânsito em julgado e remetam ao arquivo. 
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Intime-se. 

 

0005894-22.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072336 - MARINALVA

ROSA DE OLIVEIRA (SP346223 - ROSANGLAUBER BEZERRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001989-09.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072337 - HELENA

MARIA DE MEDEIROS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019326-45.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068349 - PATRICIA

BONGIORNO (SP218168 - LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA LINO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

O artigo 1º, §2º, da Lei nº 8.989/95 condiciona a isenção do IPI, entre outras hipóteses, à existência de deficiência

visual nos seguintes termos: “acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após

a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações”.

Assim, intime-se o ilustre Perito nomeado nestes autos para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se a parte

autora subsume-se a uma das situações acima mencionadas. No mesmo prazo, o profissional nomeado por este

Juízo deverá prestar os esclarecimentos cabíveis no tocante à impugnação juntada pela parte autora em

11/12/2014.

Apresentados os esclarecimentos, dê-se ciência às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias e voltem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito. 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0021527-31.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071507 - PERFIO JATO

COMERCIO DE VIDRO LTDA-ME (SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0011087-18.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071505 - ALAIDE

VIEIRA DOS SANTOS (SP249818 - TANIA MARIA COSTA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022752-86.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071506 - MARCIO

TASSO (SP142292 - RICARDO SALGUEIRO) ELINEA BRAZ TASSO (SP142292 - RICARDO

SALGUEIRO) X G.D.H. S/A EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0008084-55.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301053686 - MARLENE

DE FATIMA LIMA FREITAS (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora emende a inicial, corrigindo as irregularidades apontados na

certidão de 23/02/2015, especialmente no que respeita à regularização do polo ativo, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Int.  

 

0016463-82.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071929 - MARCIA

CRISTINA FERREIRA (SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016348-61.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071866 - OSCAR DA

SILVA SOARES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016428-25.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071861 - SERGIO

MARCOS DOS SANTOS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016423-03.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071865 - DANILLO

AUGUSTO BATISTA SILVA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016041-10.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070714 - ODUVALDO

DE BARROS (SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016142-47.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071868 - ANTONIO

RAFFAELE DI CIANCIA (SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0004626-30.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071597 - ANTONINA DA

LUZ SANTOS (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o aditamento à inicial.

Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar no polo passivo o senhor Alexandre Santos

Lino.

 Após, venham conclusos para apreciação da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

0015971-90.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071609 - MANOEL

MESSIAS BISPO DOS SANTOS (SP301278 - ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Indefiro o pedido de intimação do réu para apresentação da cópia do processo administrativo, pois não há

comprovação de negativa da autarquia em fornecer a documentação.

Ademais, a parte autora está representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos

Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo

7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Assim, concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento integral da decisão anterior.

Intime-se.

 

0002523-50.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071902 - REGINALDO

RIBEIRO MACHADO (SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 10 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes sobre o parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos
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do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0013042-89.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072072 - RENATA

ALESSANDRA FREDERICO (SP251158 - ELENICE CAVALCANTI COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006860-87.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072073 - JOSE

GERALDO PEREIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009284-97.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068951 - JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE MARIA DE LOURDES DE CARVALHO (SP205927 - SHEILA

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o teor da certidão anexada pelo oficial de justiça, devolva-se a Carta Precatória.

Fica cancelada a audiência de 14/04/2015 - 13:30h.

Int.

 

0011378-18.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068698 - NATALINA

SOARES DA SILVA (SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observo que o processo nr. 00240725820114036301 foi extinto sem resolução do mérito. Não havendo, portanto,

identidade entre a referida demanda e o presente feito.

Dê se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0005497-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072083 - RONALDO

CAVALCANTE DE MELO (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos da sentença prolatada em

23/07/2013 e manifestação acerca da impugnação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0013761-66.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071974 - ANTONIA

GOMES SOARES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois trata(m)-se de pedido(s) distinto(s) ao(s) do presente feito.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as
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dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0010555-88.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071260 - JOSE PEDRO

BERTOLINO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Considerando o parecer da contadoria que informa não haver diferenças a serem pagar ao autor e tendo em vista o

teor da petição da réjuntada aos autos em 12/08/2014, dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, tornem conclusos para a extinção da execucção.

Intimem-se.

 

0008341-17.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072429 - JULIANA DA

SILVA DIAS (SP350920 - VANESSA KELLNER) MARIA GEANE DA SILVA LUCAS DA SILVA DIAS

LEANDRO DA SILVA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora, via telegrama, para que compareça neste Juizado Especial Federal, no prazo de 10 (dez)

dias, para que informe quem patrocina a sua causa, a advogada constituída nos autos ou a Defensoria Pública da

União, uma vez que tanto a advogada quanto a DPU recorreram da sentença.

 

 Intimem-se as partes, inclusive a DPU e a advogada subscritora do recurso. Cumpra-se.

 

 Com a manifestação, tornem os autos conclusos.

 

0012514-50.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071444 - HUGO

SANTOS MACEDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de endereço em seu nome, recente

e legível, datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, a parte autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, informando o

vínculo de residência ou comprovar o parentesco.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:  

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     527/1818



 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0015609-88.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072122 - DANIEL

ALEXANDRE DE SOUZA (SP270997 - DIEGO ALEXANDRE KALLAS DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0015459-10.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072019 - CLAUDETE

MARIA VIEIRA (SP354574 - JOEL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012840-10.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072129 - PEDRO

ANTONIO DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013708-85.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072054 - MARIA

CECILIA SALVIANO (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017403-81.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070816 - EDNA MARIA

NUNES DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA

VALENTE, SP139472 - JOSE CRETELLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista ao INSS para que se manifeste no prazo de cinco dias acerca dos documentos anexados pela parte

autora, inclusive do CNIS anexado em 18/11/2014.

Com a manifestação, tornem conclusos para cumprimento do tópico final da decisão proferida em18/11/2014. Int.

 

0007098-04.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071488 - ISMAEL

ALVES CARLOS JUNIOR (SP315840 - CRISTIANE GONZALEZ SERRÃO DE PONTE) X MINISTERIO DA

FAZENDA ( - MINISTERIO DA FAZENDA) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Tendo em vista que o Ministério da Fazenda é ente despersonalizado da Administração Direta, não possuindo

legitimidade para figurar no polo passivo da ação, tornem os autos à Divisão de Atendimento para alterar o polo

passivo, deixando somente a União.

Int.

 

0002271-09.2013.4.03.6304 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068639 - ANTONIO

RODRIGUES DE PAULA (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o cancelamento pelo TRF3 da requisição expedida em nome da parte autora, por motivo de já

haver uma requisição expedida pelo JEF de Jundiaí - SP, observo que não se trata de duplicidade e sim de

restabelecimento de auxílio doença e de concessão de aposentadoria por invalidez referentes a períodos diversos.

Assim, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de nova requisição, informando no campo

“observação” que não se trata de duplicidade.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010621-58.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071283 - DEOCLECIO

CORREIA DE ALBUQUERQUE (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o último prazo de 15 (quinze) dias, para o integral cumprimento da decisão de 06/02/2015.

Intime-se.
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0006498-72.2013.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072474 - JOSE ADILSON

MAMEDE ALVARENGA (SP332315 - RODRIGO AUGUSTO DE LIMA EÇA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já cumpriu a obrigação de fazer

consistente na liberação do saldo existente em favor da parte autora no FGTS.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0007451-44.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071959 - ELMIRA

VIEIRA DA SILVA (SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tornem os autos ao perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore para esclarecimentos acerca do quesito número 07

(sete), do juizo.

Após, à Divisão Médico-Assistencial para o devido registro da entrega do laudo no Sistema.

Cumpra-se.

 

0010345-82.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071945 - CLEBER

OTONI AVELAR (SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de ação ajuizada por CLEBER OTONI AVELAR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

objetivando a recomposição de sua conta PIS, em virtude de duplicidade de cadastramento.

Determinada a juntada de extratos, a CEF anexou os extratos do período de 1996 a 1999 e esclareceu que os

extratos de 1986 a 1995 seriam anexados oportunamente, pois dependiam de providênccias administrativas.

No tocante à parte autora, o prazo determinado para a juntada da RAIS no período de 1986 a 1999 transcorreu in

albis.

Desta forma, concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para o integral cumprimento da decisão de 08/10/2014.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento, dispensado o comparecimento das partes.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Há notícia de falecimento da parte autora. 

Nos termos do art. 23, parágrafo único, do Decreto nº 6.214/2007, o resíduo do benefício assistencial não

recebido em vida pelo beneficiário “será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil”. 

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito da parte autora; 

b) provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento público ou

sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário

ou arrolamento, etc.), conforme o caso; 

c) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores. 

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os

documentos necessários à habilitação dos sucessores processuais.  

Somente após a regularização do polo ativo, será dada oportunidade para manifestação sobre os cálculos

elaborados pelo INSS. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0017186-43.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071171 - MARIA

ARMINDA PORTELA DIAS BARBOSA (SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026013-82.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071170 - AGNALDO

GODINHO (SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003644-16.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072101 - NICOLE DE

BARROS MELO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X WENDELLY

FRED SANTOS PEDRO MURIEL DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Oficie-se o INSS para que informe os beneficiários da pensão por morte, tendo por instituidor o segurado falecido

José Nilton dos Santos.

Após, voltem conclusos.

 

0015345-71.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071203 - MARIA

RAIMUNDA ASSUNCAO SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0081508-67.2014.4.03.6301), a qual tramitou perante a 7ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0007118-92.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072111 - KAUE

SIQUEIRA SANTOS (RS078844 - MELINA VELHO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A procuração apresentada com a inicial não confere à advogada poderes para desistir. Assim, concedo ao autor o

prazo de 5 (cinco) dias para regularização do feito. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.  

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos
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para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0011878-65.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072406 - PEDRO DE

SOUZA (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010185-02.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071991 - OZORIO JOSE

DE SOUZA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018967-66.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071989 - CARLOS

ALBERTO DE PAULA (SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA, SP295990 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023909-73.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072508 - JOSE BRAZ DA

SILVA FILHO (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008294-77.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072287 - REGINALDO

EUFRAZIO PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP205075 - FIORELLA DA SILVA IGNACIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006332-82.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071992 - MARILENE

CARRAO DA COSTA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001372-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072253 - ADEMIR

BENITES (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016497-04.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070982 - MIGUEL

PESSOA BEZERRA (SP213336 - TIAGO DI BARROS FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições de 21/07/2014 e 03/11/2014 - Razão assiste à parte autora.

Oficie-se ao INSS para que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento integral do julgado,

procedendo a alteração da RMI do benefício do autor em conformidade com os cálculos da Contadoria Judicial,

apresentados em 21/02/2014, bem como efetue o pagamento do complemento positivo decorrente de tal alteração.

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção da execução

Intimem-se.

 

0012062-40.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072432 - LAUDECI

SOUZA DA SILVA (SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do NB e atualização do endereço da parte autora,

conforme comprovante apresentado. Após, ao setor de perícias para o respectivo agendamento e, em seguida,

venham conclusos para apreciação da antecipação dos efeitos da tutela.

 

0002646-46.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072435 - CINTIA

NICOLAU DA SILVA (SP198357 - AMANDA REIGOTA SILVA) KAWAN NICOLAU DO NASCIMENTO

(SP198357 - AMANDA REIGOTA SILVA) ALANA NICOLAU DO NASCIMENTO (SP198357 - AMANDA

REIGOTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada para 06/04/2015, às 16h, mantendo-a no painel e no sistema apenas para

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Intimem-se as partes.

 

0000437-09.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072353 - CLAUDIA

REGINA STAVALE (SP260898 - ALBERTO GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, mediante:

1. apresentação de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da

propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, prova de relação de parentesco com o titular

do documento ou declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu

RG, justificando a residência da parte autora no imóvel. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0021293-28.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068616 - PEDRO

DOMINGUES (SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de reconsideração juntado pela parte autora, tendo em vista que as alegações visam alterar o

conteúdo da sentença, expressando irresignação com o seu teor. Para tal fim, deveria valer-se da via processual

adequada.

Assim, mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos.

Ante o decurso do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0013365-89.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072513 - RICELIA

BAHIA DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há nos autos informação sobre o processo administrativo referente ao benefício em

discussão, intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, juntando aos autos documento legível do qual conste seu nome, o número do

benefício (NB) e sua data de início (DIB) e/ou a data de entrada do requerimento administrativo (DER).

Regularizada a inicial, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro dos dados do benefício

no sistema processual e ao setor de perícias para o competente agendamento. Após, venham conclusos para

análise da antecipação dos efeitos da tutela.

Int.

 

0008187-67.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070970 - ALCIDES

BERNARDINO PEREIRA (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de comprovada impugnação nos termos desta decisão, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Não obstante os argumentos expendidos pelo I. Juízo de Juizado Especial Federal Cível Sorocaba, 10ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, entendo que a competência para o processamento da presente

demanda é do Juízo de Sorocaba, haja vista o domicílio do Autor situar-se no Município de Tatuí/SP. 

Em assim sendo, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, razão pela qual deverá ser

oficiado o E. TRF da 3ª Região, com cópia integral da ação, servindo a decisão lavrada no termo n.º

6301252599/2013, de 12/12/2013 como fundamentação, para que processe e julgue o presente conflito,

definindo qual o juízo competente para processo e julgamento da ação. 

Aguarde-se, ademais, a decisão a ser proferida em sede de medida liminar, para se verificar qual juízo

deverá praticar os atos urgentes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003420-78.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072278 - JOSE

ADELSON MOTA ACEOLE (SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO, SP272976 - PRISCILA

DE OLIVEIRA BOLINA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0003408-64.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072279 - JOAO

BATISTA ALVES FLORIANO (SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO, SP272976 -

PRISCILA DE OLIVEIRA BOLINA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0010716-54.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072318 - IRENE BENTO

(SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito, mediante juntada de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta)

dias antes da propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, junte também declaração

datada e assinada pelo titular do documento, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia da respectiva

cédula de identidade, justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0012954-46.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072502 - IRACEMA

JESUS PEREIRA (SP224238 - KEILA CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito, mediante apresentação de cópia integral e legível dos autos do processo administrativo.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.
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0002695-89.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071995 - VIVIANE

MENDES PORTELO (SP259341 - LUCAS RONZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita em psiquiatria, Drª Raquel Szterling Nelken, que salientou a

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por tratar-se de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/04/2015, às 11:30h, aos

cuidados do perito em ortopedia Dr. Mauro Zyman, neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista,

São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0016324-33.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072271 - GEDEON

ALMEIDA DE SOUSA (SP252528 - EDUARDO JOSE CANDIDO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0016495-87.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072062 - LUIZ CARLOS

SASI (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016541-76.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072313 - ADELSON

GOMES DOS SANTOS (SP315033 - JOABE ALVES MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0015947-62.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072013 - ANA CLARA

FRANCA FRAGOSO (SP307194 - VERA LUCIA APOSTULO PICCOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, mediante:
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1. apresentação de documento oficial que contenha o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

 

2. correção da divergência do número de documento de identidade (RG) da autora;

 

3. apresentação de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da

propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, prova de relação de parentesco com o titular

do documento ou declaração por ele datada e assinada, com

firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu RG, justificando a residência da parte autora no imóvel;

 

4. cópia integral e legível dos autos do processo administrativo de concessão do benefício objeto da lide.

 

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0016246-39.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072207 - WILSON DEL

MACO ALECRIM (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0011286-77.2010.4.03.6119 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071955 - EDINA

APARECIDA PEDRO DA SILVA (SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico hipótese de litispendência ou coisa julgada capaz

de configurar identidade entre o presente feito e o processo lá indicado, que foi extinto sem resolução do mérito.

Tendo em vista a petição apresentada pela autora, informando que opta pelo pagamento dos atrasados por Oficio

Precatório, encaminhem-se os autos ao Setor de RPV/Precatórios para expedição do necessário.

Intimem-se.

 

0000147-91.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070628 - MANOEL

MISSIAS DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a indicação do assistente técnico, tendo em vista a juntada dos documentos em conformidade com a

Portaria nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada no D.E.J da 3ª Região, de 28/08/2009.

Dê-se regular processamento ao feito.

Intimem-se as partes.

 

0016091-36.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071459 - TANIA
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CRISTINA DA SILVA (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA, SP085155 - CLOVIS LOPES DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias

anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0004123-09.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071294 - DEISE SANTOS

OLIVEIRA SALES (SP336517 - MARCELO PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 27/03/2015: Defiro o desentranhamento, conforme requerido pela parte.

Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para a exclusão e cancelamento do protocolo nº.

2015/6301084987, de 25/03/2015.

Sem prejuízo, aguarde-se a realização da perícia médica designada para 24/04/2015.

Cumpra-se.

 

0003509-25.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071083 - FERNANDO

JOSE MACEDO DE ARAUJO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0006522-11.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072198 - ANA PAULA

SILVA DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada para 03/09/2015, às 16h, mantendo-a no painel e no sistema apenas para

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

 Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  
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0016023-86.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071394 - IZILDA MARIA

MATIAS DE BARROS (SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0015945-92.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301069296 - CLAUDINETE

GOMES DE LIRA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0005589-97.2013.4.03.6304 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072170 - ANTONIO

DOS SANTOS (SP287776 - HENDERSON FABIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vista às partes, para eventual manifestação, em 10 (dez) dias, acerca do retorno da carta precatória cumprida.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0014933-43.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070768 - MARILSA DOS

SANTOS(SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista que os fundamentos são diversos e os pedidos

diferentes.

 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0004742-70.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071497 - MARIA

EUNICE DE SA TELES (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico a existência de equívoco no tocante ao procedimento de intimação de

testemunhas.

Consoante audiência realizada em 18/11/2014, foi determinada a intimação de três testemunhas (ANASTACIA

DA CONCEIÇÃO MOTA - RUA PRIMEIRO DE MAIO, 230 - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP; ANANIAS

DA CONCEIÇÃO MOTA - RUA XINGU, 230 - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP e LEONARDO DA

CONCEIÇÃO - RUA PENHA, 215 - BAIRRO DOS CASAS - CEP: 09846-270 - SÃO BERNARDO DO

CAMPO/SP). Contudo, as testemunhas deveriam ser intimadas para oitiva neste Juizado (JEF/SP).

Verifico, porém, que foi expedida carta precatória para oitiva das testemunhas no Juízo Deprecado.

Assim, oficie-se ao JEF de São Bernardo do Campo/SP para que retifique a Carta Precatória expedida (cancelando

audiência lá agendada), para promover a intimação das testemunhas supracitadas para comparecerem na audiência

de instrução e julgamento designada para o dia 01/06/2015, às 15h, a realizar-se na 7ª Vara do Juizado Especial

Federal de São Paulo, Capital (Av. Paulista, 1.345).

Int. Oficie-se.

 

0028900-92.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072437 - MARIA

HELENA SORRILHA (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.
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Cumpra-se.

 

0016473-63.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071186 - ANA CLAUDIA

DE SOUZA (SP257036 - MARCO AURELIO COSTA DOS SANTOS, SP272779 - WAGNER DE SOUZA

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Em seus esclarecimentos à impugnação ao laudo, datados de 06.11.2014, a sra. Perita Judicial asseverou que,

mediante a apresentação do prontuário de atendimento da autora pelo Hospital das Clínicas, desde março de 2011,

seria possível estabelecer a data de início da incapacidade laborativa da autora.

De seu turno, a demandante também ressaltou a importância destes documentos em sua segunda manifestação ao

laudo, datada de 21.11.2014.

Dessa forma, foi proferida decisão em 10.12.2014 determinando a expedição de ofício ao Hospital das Clínicas

para que procedesse à devida apresentação os referidos documentos.

Recebida a notificação para apresentação do prontuário médico da demandante em 04.03.2015, o Hospital

quedou-se inerte, descumprindo a ordem deste juízo.

Ante o exposto, com fulcro no art. 362 do Código de Processo Civil, determino a notificação do Hospital das

Clínicas - Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, via Oficial de Justiça, para que, no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias, deposite em cartório o prontuário médico completo da paciente ANA

CLAUDIA DE SOUZA, CPF: 179.997.128-76, RG 22.166.236-4, nascida em 24.03.1973, registro no IPHC nº

13892709-F, desde seus primeiros atendimentos.

Atente o requerido que o descumprimento da presente ordem sujeitará à expedição de mandado de busca e

apreensão, se necessário, com uso de força policial, sem prejuízo da responsabilidade criminal dos diretores por

desobediência (art. 330 do Código Penal).

Apresentados os documentos requeridos, encaminhem-se os autos novamente à Senhora Perita, Dra. Raquel

Szterling Nelken, CRM 22037, para que analise o prontuário da pericianda, bem como ratifique ou retifique suas

conclusões periciais.

Com os esclarecimentos periciais, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15 (quinze dias).

Após, conclusos.

Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

0011797-38.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070906 - MARIA

APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS (SP121257 - ROMILDA DE AZEVEDO ROSA ESTIMADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a concessão do benefício a partir do novo

requerimento administrativo (NB 605.889.759-2) de 17/04/2014.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intimem-se.

 

0017744-10.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301046131 - HELENICE

MARQUES PIRES (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS) JAQUELINE MARQUES PIRES

(SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS) ORIVALDO PIRES (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA

SANTOS, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS, SP264883 - CRISTIANE

APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) JAQUELINE MARQUES PIRES (SP264883 - CRISTIANE
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APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) HELENICE MARQUES PIRES (SP229036 - CRISTIANE

APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES)

JAQUELINE MARQUES PIRES (SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS) X

VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (SP222030 - PATRÍCIA FRIZZO

GONÇALVES) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Converto o julgamento em diligência.

Ciência à parte autora acerca dos documentos carreados em contestação (art. 398 do CPC).

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int. Cumpra-se.

 

0008059-42.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068660 - JAQUELINE

FRANK ROCHA (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição para registro do telefone informado pela

parte autora.

Após, ao setor de perícias para agendamento de data para realização.

Cumpra-se.

 

0013033-25.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072330 - GESSY DOS

SANTOS SILVA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a complexidade da matéria, inclua-se o feito em pauta extra para julgamento, ficando as partes dispensadas

de comparecimento à data da audiência agendada nesta Vara.

 

0001470-34.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071374 - EMILLY

FERNANDA SILVA GONCALVES (SP216116 - VIVIANE MOLINA) FERNANDO JOSE SILVA

GONCALVES (SP216116 - VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se o INSS para que informe, no prazo de 5 dias, o resultado do recurso administrativo interposto pela

autora, sob pena de responsabilização pessoal do agente omisso.

Intimem-se e Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o feito encontra-se devidamente instruído, não havendo necessidade de produção de

prova em audiência, ficam as partes e testemunhas dispensadas do comparecimento na audiência

designada.  

Int.  

 

0011748-94.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071517 - ROBERTO

HAND (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006007-73.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071518 - WILSON DE

ASSIS SALINAS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011769-70.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070896 - ELIZETE

MEDEIROS (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para a análise de prevenção.

 

0014090-78.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072339 - DIRCE DE

OLIVEIRA SANTOS (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     539/1818



DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0002089-61.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072303 - JOSE CARLOS

ALVES DE LIMA (SP232288 - ROSANA LUCIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0016450-83.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072064 - JOSE

CANDIDO DA SILVA (SP314545 - THIAGO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016433-47.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072074 - CLAUDIO

SIMOES DE PAULA (SP345925 - ALINE POSSETTI MATTIAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016629-17.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072460 - LEANDRO

DE SOUZA DA COSTA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016505-34.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072131 - LAMEQUE

BARBOSA DE ARAUJO (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016396-20.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072071 - CELIA

SILVESTRE GOMES (SP278278 - RODRIGO DE CESAR ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016375-44.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072132 - ROBERIO

BARROS MATOS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016034-18.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072134 - ANA LUCIA

AMORIN DE FREITAS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP191933 - WAGNER WELLINGTON

RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)
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0016201-35.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072133 - JOSE

FERNANDO SILVA BESERRA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0001173-27.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068941 - GH2

COMERCIO DE OCULOS LTDA ME (SP206922 - DANIEL DO AMARAL SAMPAIO DÓRIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

Vistos.

Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento do despacho proferido em

03/03/2015 (TERMO Nr: 6301047101/2015) no que se refere à apresentação de cópias dos documentos pessoais

(RG e CPF) de seu representante legal, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0009302-55.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071161 - ISRAEL DE

SOUZA BARBOZA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 09/02/2015: não há que se falar em desistência da ação, uma vez que, apesar de o pedido

haver sido formulado dentro do prazo recursal, com asentença encerra-se o ofício jurisdicional, sendo vedado

inovar no processo, salvo nas hipóteses previstas no art. 463 do Código de Processo Civil.

O INSS não cumpriu a obrigação de fazer, conforme ofício acostado em 12/03/2015, em razão do pedido do autor

acima mencionado.

Todavia, poderá a parte autora manifestar-se expressamente acerca da desistência da execução, sendo-lhe

facultado o prazo de 10 (dez) dias para tanto.

Decorrido o prazo acima e permanecendo o autor silente, o pedido de 09/02/2015 será interpretado como

desistência da execução.

Sem prejuízo da providência referida, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida em 29/01/2015.

Intimem-se.

 

0010701-85.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070644 - JOSE

CARVALHO DE SOUZA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da redistribuiçã do feito. 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0011555-37.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071508 - COLMAR

REPRESENTACOES LTDA. - ME(SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0007913-98.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071372 - SANDRA

CLAUDIA PEREIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0012182-20.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071575 - SEVERINO

NUNES CALADO (SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022688-76.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071608 - CELSO

GONCALVES DE ALMEIDA (SP200773 - ANA CAROLINA ALVES DOS SANTOS) X CONSELHO

NACIONAL DOS TECNICOS EM RADIOLOGIA

0011196-32.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071611 - OLGA MARIA

PEDROZO (SP242196 - CLAUDIO LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015551-85.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071542 - MARIA LUCIA

DE SOUSA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015590-82.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071544 - WAGNER

FREITAS FERREIRA (SP299806 - ARIADNE DE ANDRADE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0015515-43.2015.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071523 - MARIA

ANGELA DE SOUZA NASCIMENTO (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015471-24.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071504 - MARIA

LUCIMAR BARBOSA COSTA DE ALMEIDA (SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012678-15.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071627 - MARIA

ANGELA THESIN MANCINI (SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015654-92.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071545 - JOSE MAX

DA CONCEICAO (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0013227-25.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071106 - RENATO DE

OLIVEIRA MOITINHO (SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

As causas de pedir são distintas, ademais, pelo decurso do tempo entre o atual feito e o feito listado no termo de

prevenção, é possível inferir que houve mudança entre a situação atual do autor e aquela existente na época da

propositura anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:
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a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, comprovante de endereço em seu nome datado de até 180

dias. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a parte autora deverá

apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, informando o vínculo de residência ou comprovar o

parentesco. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

Int. 

 

0005345-12.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072023 - IZILDO DOS

SANTOS CESAR (SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007621-16.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072027 - ARNALDO

FRANCISCO ALVES (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007265-21.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072037 - EDNA NUNES

DE FARIAS (SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012163-48.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301069281 - WAGNER

PUTAROV (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação judicial proposta em face do INSS. A parte autora pretende a revisão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante repercussão de sentença proferida pela Justiça do Trabalho.

Conforme se depreende dos documentos juntados às fls. 139-140 e 158-160 da petição inicial, as partes chegaram

a acordo na seara trabalhista, pelo qual foi reconhecido vínculo empregatício no período de 15/05/1997 a

23/03/2012, com último salário mensal de R$2.300,00 (fl. 159). O acordo incluiu o pagamento de valores

atinentes ao FGTS, ao aviso prévio e às férias.

Como já ressaltado no parecer contábil de 05/12/2013, o reconhecimento do vínculo em questão pode ter reflexos

na contagem do tempo de contribuição e também nos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda

mensal inicial do benefício. Deixo consignado, nesse ponto, que, tratando-se de vínculo celetista, o recolhimento

das contribuições (inclusive aquelas atinentes ao trabalhador) fica a cargo da empresa empregadora.

De todo modo, verifico que a parte autora não apresentou qualquer prova atinente (1) ao vínculo empregatício

reconhecido na seara trabalhista e (2) às remunerações recebidas durante o período em questão. Afinal, o acordo

trabalhista (que sequer especificou as remunerações) está desacompanhado de qualquer elemento de prova. Aliás,

não obstante determinações pretéritas, sequer foi juntada aos autos certidão de objeto e pé do feito trabalhista, com

prova do trânsito em julgado da sentença proferida naqueles autos.

Assim, concedo à parte autora o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para apresentar provas atinentes aos dois pontos

controvertidos acima especificados (recibos de pagamentos, comprovantes de depósitos, ficha de registro de

empregado, entre outros documentos). Havendo interesse, a parte autora poderá arrolar testemunhas, no máximo

de três, com qualificação e endereço completo. No mesmo prazo, poderá ser juntada a certidão de objeto e pé

acima mencionada.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para julgamento no estado em que se encontra.

Int.
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0012316-13.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072462 - TEREZINHA

DE JESUS FIGUEIREDO (SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0011911-74.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072139 - ODILON DE

SOUSA NERES (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial

Intimem-se as partes.

 

0002987-74.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071155 - MARINA DE

OLIVEIRA TEIXEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a inércia da parte autora, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para o cumprimento da determinação

contida no despacho do dia 10/03/2015, sob pena de preclusão de prova.

No silêncio, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0002447-94.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072067 - GIZELDA DE

MELLO MARTINS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para expedição da requisição de pagamento da verba sucumbencial,

nos termos do V. Acordão.

Intimem-se.

 

0013993-25.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070585 - ANTONIO

TENORIO CRUZ (SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos virtuais.

Sem prejuízo, Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.
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Intimem-se.

 

0011395-54.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072098 - BOAVENTURA

SILVA LEMOS (SP300809 - LUCIANO SANTOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O endereço informado na petição inicial difere do constante no comprovante de residência anexado. Concedo o

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de endereço em seu nome datado de até 180

dias anteriores à propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a

parte autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, informando o vínculo de residência ou

comprovar o parentesco.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

 

0003499-19.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301065172 - SILVANA

CARDOSO PIRES (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o laudo médico informa que a parte autora está incapaz para os atos da vida civil, entendo

como desnecessária a interdição para fins previdenciários, em consonância com o art. 110 da Lei nº 8.213/91, in

verbis:

 

 “Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito aocônjuge, pai, mãe, tutor

ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro

necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.”

 

Nestes termos, a autora poderá ser representada para fins previdenciários pelo seu cônjuge, pai, mãe ou tutor, sem

a necessidade de ajuizamento de ação de interdição.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora promova a regularização do pólo ativo,

juntando a respectiva procuração (particular do representante - cônjunge, pai, mãe, tutor, curador - para o patrono,

representante judicial da parte autora), cópia dos documentos pessoais e comprovante de residência atualizado do

representante legal para efeitos previdenciários, sob pena de extinção.

Sem prejuízo, e diante das divergências constantes no laudo anexado em 25/09/2014 e nos esclarecimentos de

09/12/2014 e13/02/2015, concedo o prazo de 10 dias para que o perito esclareça: a) se a incapacidade da autora é

permanente ou temporária; a) a data inicial da mencionada inaptidão; c) se a parte autora necessita de assistência

permanente de outra pessoa ou não, conforme quesito 09 do Juízo.

Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0013188-28.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071154 - MANOEL

MESSIAS MENEZES (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00801039320144036301), a qual tramitou perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0017972-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301063985 - ODETE

FERREIRA DO PRADO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP161990 - ARISMAR

AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Petição de 01/10/2014: Assiste razão à parte autora, tendo em vista que o julgado condenou também a ré ao

pagamento da taxa progressiva de juros.

Em assim sendo, intime-se o devedor para comprovar nos autos o cumprimento da obrigação no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 52 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 475-J do Código de Processo Civil.

Comprovado o depósito, dê-se ciência ao beneficiário, aguardando-se eventual impugnação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20 da

Lei nº 8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, tornem os autos conclusos para a
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extinção da execução.

Intimem-se.

 

0021746-44.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072282 - REINALDO

FERREIRA DA ROCHA (SP231669 - REINALDO FERREIRA DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Cumpra a parte autora a determinação anterior, no prazo ali estipulado, juntando comprovante de residência

emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Int.

 

0016223-93.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071389 - VLADIMIR

FRANCISCO (SP179270 - AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0012817-64.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072493 - DARA DE

SOUZA (SP195822 - MEIRE MARQUES) HELLEN DE SOUZA LUCIO (SP195822 - MEIRE MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Verifico que o comprovante de residência está em nome de outra pessoa, assim, junte também declaração datada e

assinada pelo titular do documento, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia da respectiva cédula de

identidade, justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0023717-53.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070976 - EDSON

GERALDO DOS ANJOS GAUDENCIO (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos virtuais.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores atualizados

pela Contadoria deste Juizado.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.
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Intimem-se.

 

0015788-27.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071099 - FRANCISCO

MARCONDES DOS SANTOS (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição 19/09/2014: A parte autora requer a retificação do cálculo para constar os salários dos meses de fevereiro

e março de 2012, tendo em vista que a data do requerimento administrativo corresponde a 21/02/2012.

Não assiste razão à parte autora.

Conforme depreende-se do r. julgado o benefício assistencial foi concedido a partir do ajuizamento da ação em

27/04/2012.

Assim, indefiro o pedido formulado pela parte autora e acolho os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

0026299-16.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072448 - BAR E

MERCEARIA RECANTO DOS AMIGOS DO RODOLFO PIRANI LTDA ME (SP341963 - ALEXANDRA

PEREIRA CRUZ LIMA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0003130-97.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072450 - IVAN

OLIMPIO DE NOVAES (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006878-74.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072449 - ELIAS

CHAVES DE ARAUJO (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS, SP296350 - ADRIANO

ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017795-60.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070685 - GERTRUDES

WECK (SP261449 - ROBERTA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do recebimento por

meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido o ofício precatório.

Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese

(art. 44 da Lei nº 12.431/2011).

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir

vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a

essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o

dia da assinatura da presente decisão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0014790-54.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071348 - ELACIR

PEDRO (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos para análise da prevenção.

 

0001892-64.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071501 - GREGORY
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CAMILLO OLIVEIRA CRAID EVENTOS - ME (SP239249 - RALFI RAFAEL DA SILVA, SP331153 -

TANIA MARIA PINHEIRO LEAL DE SOUZA) X BRASILIAN ENERGY DRINK IMPORTADORA DE

BEBIDAS LTDA (SP043576 - LAERCIO SILAS ANGARE) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) BRASILIAN ENERGY DRINK IMPORTADORA DE BEBIDAS LTDA (SP155945

- ANNE JOYCE ANGHER)

Deixo de receber o recurso da corré BRASILIAN ENERGY DRINKS IMP. DE BEBIDAS LTDA. por ser

intempestivo.

Dê-se prosseguimento à execução da sentença.

Intime-se.

 

0000860-66.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072454 - ADENILSON

CASSEMIRO DOS SANTOS (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tornem os autos ao perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira para esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da data da realização da perícia e a data agendada no sistema.

Após, à Divisão Médico-Assistencial para o devido registro da entrega do laudo no Sistema.

Cumpra-se.

 

0013067-97.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070895 - ADRIANA DA

SILVA (SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0005737-49.2015.4.03.6301), a qual tramitou perante a 9ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0018279-75.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072052 - CONDOMINIO

EDIFICIO TERRAZA DI VERDI (SP133135 - MONICA GIANNANTONIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Manifeste-se à CEF sobre a petição do autor anexada em 29/10/2014.

Int.

 

0010024-55.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072308 - SERGIO

ROBERTO RIBEIRO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0018050-76.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071289 - MOACIR

CARLOS DA SILVA (SP288018 - MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Cumpra a parte autora integralmente o despacho anterior, no prazo de 48 horas, sob pena de não recebimento do

recurso e descadastramento do advogado.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

  

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 
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 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0010855-06.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072354 - MARIA

JUVANETE BATISTA DE SOUZA (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006670-22.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072311 - VIVIANE

MARIA DE LIMA SILVA (SP312517 - FRANCISCO JUVINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010834-30.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068650 - VICENTINA

PEREIRA DA MOTA (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades,

proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se; 

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON; 

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o

prazo de 30 dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;  

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.  

 

0015998-73.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072248 - JAQUELINE

SANTOS DE ALMEIDA (SP141204 - CELIA FONSECA VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0001287-84.2015.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072233 - MARCIO

BEZERRA DA SILVA (SP277909 - JOICE NEVES ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro,
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sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0015457-40.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071498 - MARIA

SENHORA BISPO DA SILVA (SP344940 - CLAUDIO CABRAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013321-70.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071636 - JOAO

BATISTA RODARTE (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013311-26.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071634 - JOSE

OLIVEIRA SANTOS (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015716-35.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071565 - ANDRE LUIZ

DA PAZ (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0012860-98.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071633 - ADERVAN

SILVA DE SOUZA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015161-18.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070635 - RICARDO

GRAZIANO CHIORINO (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015445-26.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071486 - PAULO

LUCAS DE SALES (SP328356 - WALQUIRIA FISCHER VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015448-78.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071491 - ADELINO

MARTINS PEREIRA (SP309981 - JORGE LUIZ MARTINS BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015393-30.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071471 - MAGNA

MARIA DE CARVALHO DOS SANTOS (SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012334-34.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071624 - GUSTAVO

SILVA DOS ANJOS (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015329-20.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071442 - EDIONAS

SANTOS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0015262-55.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071425 - MOACIR

PAULO DACA (SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0015381-16.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071468 - GENIVAL

JOAO DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0015521-50.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071537 - MARIA LUCIA

DE OLIVEIRA SANTOS (SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015484-23.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071511 - MARIO

CESAR FERREIRA (SP321654 - MAIRA FERNANDA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0015485-08.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071515 - IZABEL

XIDLOVSKY (SP230821 - CRISTIANE BATALHA BACCHI BOE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015488-60.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071572 - ARMENIA
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VEZNEYAN RAMOS (SP230821 - CRISTIANE BATALHA BACCHI BOE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015443-56.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071479 - JARIO VIEIRA

DOS SANTOS (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011943-79.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071613 - TEREZA

MARIA DE SOUZA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010797-03.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072322 - MARIA DE

JESUS CASTRO (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 28/04/2015 às 13hs., aos cuidados do

perito médico Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

Intimem-se as partes.

 

0012712-87.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071311 - ULISSES DE

BARROS NOGUEIRA DOS SANTOS (SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 28/04/2015, às 10:30h, aos cuidados do(a) perito(a)

médico(a) Dr(a) Vitorino Secomandi Lagonegro, especialista em ortopedia, a ser realizada neste Juizado, na Av.

Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0000430-17.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072045 - VIRLEI VIEIRA

MACHADO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo perícia médica na especialidade Ortopedia,para o dia

29/04/2015, às 09h00,aos cuidados do Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0010870-72.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072123 - CRISTIANE

FERREIRA DE FREITAS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 07/05/2015 às 15hs., aos cuidados do perito
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médico Dr. Roberto Antonio Fiore, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0018721-02.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071392 - TEREZINHA

DE OLIVEIRA BARROS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo perícia médica na especialidade Clínica Médica,para o dia

11/05/2015, às 10h00,aos cuidados do Dr. Rubens Kenji Aisawa, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo

- Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0014866-78.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071271 - ALICE

GONCALVES COSTA (SP312233 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 24/04/2015, às 16h00min, aos cuidados do perito

médico, Dr. Alexandre de Carvalho Galdino, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista -

São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 21/05/2015, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Rosângela Cristina Lopes Álvares, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0007835-07.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071194 - RONALDO

TERUYA (SP286651 - MARCELO TETSUYA NAKASHIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

1 - Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, em especial no tocante ao

saneamento das irregularidades apontadas na certidão de 20/02/2015.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

2 -Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0006565-45.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071369 - FABIO

VERIDIANO DA SILVA (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 10 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0006194-81.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071563 - GUSTAVO

HENRIQUE ANDRADE DE ARRUDA (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) GRAZIELLY CRISTINA

ANDRADE DE ARRUDA (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) GIOVANNA CRISTINA ANDRADE

DE ARRUDA (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar

cópia legível dos CPF dos menores Gustavo Henrique Andrade de Arruda, Giovanna Cristina Andrade de Arruda

e Grazielly Cristina Andrade de Arruda.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0010203-86.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071612 - DEBORA

CECILIA DO NASCIMENTO NEVES (SP348209 - EDILSON RODRIGUES QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora indicar a

filha menor impúbere para ser cadastrada no polo ativo da ação.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0004201-03.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072218 - CLERIA

FERRAZ DIAS (SP341401 - JORGE JOÃO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar

cópia legível da procuração.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0005612-81.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072224 - CARLOS

ALBERTO DA CORTE (SP282617 - JONATHAN FARINELLI ALTINIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

 Resta a juntada do comprovante de residência legível emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da

propositura da ação.

 No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 Intime-se.

 

0002343-34.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071475 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP190770 - RODRIGO DANELIS MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

Intimem-se.

 

0009043-26.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071091 - APARECIDA

ALVES DE SOUSA (SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora

providenciar cópia integral e legível dos autos do processo administrativo objeto da presente lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.
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0008625-88.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072225 - TERESINHA

CAVALCANTE PEREIRA (SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) GUSTAVO PEREIRA

CAVALCANTE (SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

 Resta a juntada de cópia legível do documento oficial (RG, carteira de habilitação, etc.) do Sr. Gustavo Pereira

Cavalcante.

 No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 Intime-se.

 

0003389-58.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071476 - MARIA

ANTONIA ALVES ANTONIO (SP232738 - ADRIANA DA SILVA GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando as duas últimas certidões de descarte de petição, concedo prazo de 10 (dez) dias para integral

cumprimento da determinação anterior. No silêncio, tornem conclusos para extinção. Intimem-se.

 

0004670-49.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072221 - JULIANA

PRASTO DE ALMEIDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que o nome da parte autora consignado na inicial diverge daquele que consta do Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), intime-a para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, retificando seu nome na qualificação ou promovendo a regularização de seu

cadastro na Secretaria da Receita Federal.

 

0009168-91.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072223 - ELAINE

ANDRE (SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora indicar o

número do CPF e o atual endereço da menor Vanessa André Ferreira para ser cadastrada no polo passivo da ação.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0010749-44.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070845 - MARIA CLARA

BOMFIM DE ARAUJO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o comprovante anexado está sob o nome do cônjuge da parte autora, intime-se para no prazo

de 10 dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, anexar aos autos cópia atualizada e legível da

certidão de casamento ou declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante.

 

 No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

 Intimem-se.

 

0003353-16.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071181 - VICTOR

FERNANDO ALMEIDA MENDES (SP124898 - MONICA IECKS PONCE GUEDELHA MASSANO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade retifique, a parte autora, o pólo ativo da lide, haja vista que se trata de

pessoa jurídica, e cumpra integralmente a determinação anterior, que remete à certidão de irregularidades na

exordial em que apontada ausência de documentos referentes à regularidade da representação da parte autora

(pessoa jurídica).

Intime-se.
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0011384-25.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071570 - GESSY

FRANCISCA DE PAULA (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar

cópia legível e integral do prévio requerimento e do processo administrativo do benefício objeto da lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 30 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0010017-63.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070811 - EDNA

DOMINGAS DE SOUZA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010489-64.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070810 - ADEMIR

TERRA DE OLIVEIRA (SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007821-23.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071190 - FRANCISCO

OLIVEIRA DO VALLE (SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela ou necessidade de análise de prevenção, tornem os autos

conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0003094-21.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072213 - VALERIA

MOREIRA ROCHA (SP321327 - TIAGO MATIAS) GRAZIELLE MOREIRA ROCHA DA SILVA (SP321327

- TIAGO MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 60 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0010530-31.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071496 - LUCINEIDE

MORAES DE JESUS (SP237206 - MARCELO PASSIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar

cópia integral e legível do processo administrativo do benefício objeto da lide, bem como cópia legível do

documento oficial (RG, carteira de habilitação, etc.).

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0010536-38.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071594 - MARIA DE

FATIMA FERREIRA DOS SANTOS TOZADORI (SP335216 - VICTOR RODRIGUES LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora informar o
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CPF das testemunhas mencionadas na petição do dia 23.03.2015.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0014476-11.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071142 - VANDERCI

ROSA MINA DOS SANTOS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) CASSIANA MINA DOS

SANTOS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) ROGERIO MINA DOS SANTOS (SP313432 -

RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00110871820154036301), a qual tramitou perante a 11ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0014651-05.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071150 - JOSENECE DA

SILVA PINHEIRO (SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO BARBOZA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção apontou os processos 00332688120134036301 e 00741323020144036301, ambos extintos

sem resolução do mérito.

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior (processo nº 00332688120134036301), a qual

tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253,

inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0011698-68.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301056103 - GENILSON

RAMOS DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00775056920144036301), a qual tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0013107-79.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072260 - JOSE NILO

SALLES FILHO (SP296522 - NILDA MARIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00049367020134036183), a qual tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0012335-19.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071397 - GERALDO

VIEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00546560620144036301), a qual tramitou perante a 7ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Observo que o processo 00563577520094036301, também apontado no termo de prevenção, não guarda relação

com o presente feito, pois as causas de pedir são distintas.

Intimem-se.

 

0015640-11.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072447 - MARIA

APARECIDA ALBERTASSI (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº
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00771809420144036301), a qual tramitou perante a 7ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0014437-14.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072247 - ROSANA

ALVES XAVIER PEREIRA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00240538120134036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0015143-94.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071198 - RONALDO

PERES ORTEGA (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0047302-61.2013.4.03.6301), a qual tramitou perante a 14ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0013517-40.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071407 - ELZIO

GREGORIO (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00843407320144036301), a qual tramitou perante a 9ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0014623-37.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071191 - JOSE

CLAUDIO DA SILVA (SP354368 - KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0080194-86.2014.4.03.6301), a qual tramitou perante a 9ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0014744-65.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071143 - ANDRE

GONCALVES GARCIA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00046116120154036301), a qual tramitou perante a 11ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0013459-37.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072276 - PETRUCIO

BATISTA DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção apontou os processos nºs 00805632720074036301, 00537354720144036301,

00536887320144036301 e 0005785-88.1999.403.6100.

 Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda nº 00537354720144036301, a qual tramitou perante a

1ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo sem resolução do mérito, promova-se a

redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Intimem-se.

 

0015335-27.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071146 - ADAO ALVES

DE SOUZA (TO003321 - FERNANDO MONTEIRO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0001252-06.2015.4.03.6301), a qual tramitou perante a 13ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0015125-73.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071200 - IEDA

ALEXANDRE DA SILVA (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0002946-78.2013.4.03.6301), a qual tramitou perante a 6ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0012826-26.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301060334 - JOAO

FRANCISCO DA SILVA (SP336413 - ANTONIO JOAQUIM AZEVEDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, NB

170.553.896-4, de 17/10/2014, mediante o reconhecimento de período especial com a respectiva conversão em

comum.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, são

distintas as causas de pedir, pois na ação anterior a parte autora discutiu a concessão do benefício mediante o

reconhecimento de atividade rural.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e pena, junte cópia integral do processo administrativo.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0014859-86.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070663 - HELENA

HANMAL (SP031793 - ROBERSON CHRISPIM VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, pois os pedidos são diferentes.

 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;
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c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0014929-06.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071233 - ERNA PUDELL

VIEIRA DE SENA (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois se trata de pedidos diferentes e partes diversas.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção. 

O processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a propositura da nova ação, nos

termos do art. 268 do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa na prevenção.  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado.  

 

0015289-38.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072267 - MARIA

SANTINI DE CAMPOS BATISTA (SP312517 - FRANCISCO JUVINO DA COSTA, SP283570 - MARCO

AURELIO PIZZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015398-52.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072325 - MARIA

RAIMUNDA SANTOS (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013733-98.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071365 - MANOEL

RODRIGUES DALVINO FILHO (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação do benefício cujo restabelecimento lhe foi

concedido em virtude da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo
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Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intimem-se.

 

0013148-46.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070979 - ANIZIA

MARIA NORBERTO (SP338443 - MANOILZA BASTOS PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

 

 Dê-se baixa na prevenção.

 

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado. 

 

0009751-76.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071388 - MARIO

FLORES BARBA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o feito n. 00377278819964036183 não guarda identidade capaz de configurar litispendência ou coisa

julgada com os presentes autos.

 

Dê-se baixa na prevenção.

 

Tendo em vista que o substabelecimento acostado aos autos em 24/03/2015 encontra-se rasurado, intime-se o

advogado para a devida regularização no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

0014956-86.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071235 - ZELIA GOMES

DA SILVA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois são distintos os pedidos.
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Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0014985-39.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071273 - FABIO

CARVALHO DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, por tratar-se de Reclamação Pré-Processual, versando sobre matéria diversa da discutida neste feito.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

0014809-60.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071318 - COSME LOPES

DO ESPIRITO SANTO (SP187829 - LUIS JOSÉ FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção.

 

 a)Processo n.º 00453623720084036301

 

 Versou sobre correção monetária de conta poupança.

 

 b)Processo n.º 039811-15.1999.403.6100

 

 Pedido visando a atualização monetária do saldo constante nas contas vinculadas ao FGTS, observada a variação

do IPC nos meses de julho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91.

 

 A presente demanda tem por objetivo a substituição da Taxa Referencial aplicada para correção dos depósitos do

FGTS a partir de janeiro de 1999.

 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.
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1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

0014855-49.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071214 - FRANCISCO

FEITOSA MOURAO (SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Na presente ação o autor visa a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fulcro no art. 29, II,

da Lei 8.213/91, ao passo que na ação anterior o pedido era para revisão do benefício, conforme art. 29, § 5º da

Lei 8.213/91, bem como a concessão do adicional de 25% em sua aposentadoria por invalidez.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no

termo de prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou

pedidos diferentes. 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0014971-55.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071237 - PAULO VIEIRA

DE MELO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014983-69.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071239 - JOAO

EUGENIO BERTI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015093-68.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071263 - MIGUEL

VALDERI ANDRADE (SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.
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0016160-68.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072263 - FABIANE

FERNANDA JARDIM SCABORA (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada.

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.

 

0001107-47.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071074 - DOMINGOS

TADEU PRADO (SP336296 - JOSE BENEDITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato, por ora, a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo

de prevenção.

Processo anterior (00363269220134036301) - a parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença

NB 31/532.345.974-0, em razão de doenças cardiológicas, tendo sido indeferido pelo INSS pela constatação de

incapacidade anterior ao reinício das contribuições para a Previdência Social. Tal processo foi julgado

improcedente por falta de cumprimento da carência, tendo em vista que a prova pericial constatou a existência de

incapacidade total para o trabalho, porém temporária (por 4 meses), poucos dias após o início das contribuições

previdenciárias. Vale frisar que o mencionado processo encontra-se pendente de análise de pedido de

uniformização interposto pelo autor.

Processo atual (0001107-47.2015.4.03.6301) - a parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença

NB 31/608.021.126-6 indeferido pela autarquia previdenciária por não haver sido constatada incapacidade

laborativa para a sua atividade habitual.

Sendo assim, não constato, por ora, a ocorrência de litispendência com relação ao processo anterior, tendo em

vista que o pedido é distinto, já que se refere à concessão de novo benefício indeferido pela autarquia, havendo

nos autos documentos médicos contemporâneos.

Por sua vez, embora as patologias sejam praticamente as mesmas, é certo que na demanda anterior constatou-se a

incapacidade tão somente temporária da parte autora (por 04 meses). Assim, em cotejo com o requerimento

administrativo atual (NB 31/608.021.126-6), o qual fora indeferido por falta de incapacidade laborativa, seria

bastante razoável supor, no mínimo, que houve modificação do estado de saúde da parte autora desde o

indeferimento daquele outro benefício (NB 31/532.345.974-0), o que enseja a ocorrência, também, de nova causa

de pedir.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito. 

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no

termo de prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar(em) de fatos diversos e/ou

pedidos diferentes. 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do
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feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0023759-16.2014.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071493 - ISAIAS DE

MORAES (SP086419 - JOAO FRANCISCO DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0023939-32.2014.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071522 - SIDNEY

LOUZADA CONTO (SP352397 - MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0008751-41.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071377 - ANTONIA

MARIA COZZI (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0015475-61.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070991 - SELMA

CAVALCANTE DE SOUZA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em

virtude da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

 

0009289-22.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072332 - SONIA MARIA

DA SILVA (SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;
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c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0012619-27.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068695 - SALVIANO

JOSE DA SILVA (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em

virtude da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Remetam-se os autos ao setor de perícias para o competente agendamento. Após, venham conclusos para

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0004671-34.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071192 - GETULIO

ROSA DA GUIA (SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) de nrs.

04786781520044036301 e 0031713-26.2008.403.6100 também apontado(s) no termo de prevenção, são distintas

as causas de pedir, tendo em vista que os fundamentos são diversos e os pedidos são diferentes.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0011769-70.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072321 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial

anexados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0028151-51.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068823 - ELISA

DOMINGOS DE LIMA (SP089107 - SUELI BRAMANTE, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA, SP271754 -

IVETE SIQUEIRA CISI, SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010398-52.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068891 - CELSO

RIBEIRO LEITE (SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) RUTE RADIGUIERI LEITE (SP091036 -

ENILDA LOCATO ROCHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029312-33.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068815 - VIVALDO

MOREIRA DE FREITAS (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024115-97.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068840 - SERGIO

CUSTODIO DE OLIVEIRA (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009218-88.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068892 - ERIKA

CRISTINA BRONZATTO SALVADOR (SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.  

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal
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será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0018667-75.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072252 - JOSE

ORLANDO DOS SANTOS (SP111068 - ADEJAIR PEREIRA, SP295564 - ANDERSON GUSTAVO

VAROTTI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009104-52.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072258 - VALDECI

FERREIRA DA SILVA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001821-80.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071993 - MIGUEL

HONORATO FLORIANO (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001642-54.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072413 - MARIA

PESSOA DE LIMA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005493-62.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072411 - ALTAIR

MOREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008328-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072408 - SERGIO DE

SOUZA (SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006234-10.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072410 - GILBERTO

SILVA GASTAO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013322-36.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072022 - EDSON

CORREIA DOS SANTOS (SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025291-04.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071987 - LUIZ

VICENTE DOS SANTOS (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024637-22.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072396 - EDSON

ELVARISTO DA SILVA (SP091019 - DIVA KONNO, SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028192-76.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301069220 - JORGINA

MARIA SANTOS (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022769-38.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072399 - PATRICIA DE

PAULA VIEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028611-77.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072394 - JOSE

APOLONIO DA SILVA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019612-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072401 - OSCAR

LODOVICO CHIORLIN (SP205532 - MILENA LOPES CHIORLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019695-73.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072212 - SONIA

APARECIDA DIAS GRANGEIRO (SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009971-74.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072195 - AMARILDO

FELIPE NUNES (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020158-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072400 - RUTH

SOUZA GONCALVES (SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009926-07.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072509 - LUCAS

ANDRADE DE CARVALHO (SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO
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COZZOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021897-86.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072194 - EDMUR

ARRUDA JUNIOR (SP175198 - SONIA MARQUES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012084-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301029137 - ALBETISA

FERREIRA DE SOUSA (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023668-02.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072398 - THIAGO

COSTA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários contratuais firmado entre advogado e

demandante, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no montante de 30% em nome advogado

cadastrado nos autos, conforme procuração outorgada, como adimplemento integral ao contrato de

honorários celebrado. 

Intimem-se. 

 

0024185-07.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070351 - ALTINA

MARIA CARDOSO PAIAO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- TERCIO ISSAMI TOKANO)

0026722-10.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070455 - TATIANE

CRISTINA PEREIRA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, SP279903 - ANDREIA DOLACIO,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017716-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301064157 - ALESSANDRA

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP309357 - MAYLA CAROLINA SILVA DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à sociedade

de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a pessoa jurídica

integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato acostado aos autos possui a

indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o destacamento referente aos honorários

advocatícios, no montante de 30%, em nome da Sociedade MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS

ASSOCIADOS, SOCIEDADE DE ADVOGADOS REGISTRADA NA OAB/SC SOB Nº 1352/2008 CNPJ nº

09.641.502/0001-76.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 
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No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0015514-58.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071520 - JURACI

ALEXANDRE MOTA (SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0000944-67.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068655 - SEBASTIAO

DUARTE ARAUJO (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0006808-44.2014.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071244 - ALAIDE

EVANGELISTA DA SILVA (SP149455 - SELENE YUASA, SP071562 - HELENA AMAZONAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos.

 

I - Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

O processo 0001172-18.2009.4.03.6183 tratou de pretensão de revisão de benefício previdenciário em face do

INSS, matéria completamente distinta da presente ação.

Dê-se baixa na prevenção.

 

II - Examinando a inicial, constato o pedido para que a requerida aplique o índice INPC para correção monetária

dos saldos existentes em suas contas vinculadas de FGTS, ou, sucessivamente, que seja aplicado o IPCA ou outro

índice, em substituição à TR.

Por sua vez, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0016451-68.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071963 - JOAO

BATISTA RIBEIRO FILHO (SP314545 - THIAGO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016436-02.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071602 - IVANILDO

ALVES DA SILVA (SP182799 - IEDA PRANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016374-59.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071600 - LUCIMAR

PEREIRA DE FRANCA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP272328 - MARCIO

TAKUNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

0016226-48.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071302 - TEODORO

MANOEL DA SILVA (SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016399-72.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071605 - MARIA

ROSELY QUEIROZ FERNANDES (SP278278 - RODRIGO DE CESAR ROSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0016065-38.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071385 - RAFAEL

SOUZA DE MACEDO (SP182361 - ALEXANDRE BENEDITO MARINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000610-54.2015.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071421 - CARLOS

ALBERTO FURLAN (SP203027 - CELSO RICARDO GUEDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

A parte autora tem domicílio no município de Guarulhos, que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Guarulhos.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0015625-42.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071957 - BEATRIZ

RODRIGUES PEREZ (SP187351 - CLARISVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00289398920144036301), a qual tramitou perante a 14ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0016079-22.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072290 - LINDOMAR

GONCALVES DA SILVA (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00890711520144036301), a qual tramitou perante a 1ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de
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Processo Civil.

Intimem-se.

 

0014045-74.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072294 - GUINALVA JOSE

RAMOS (SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00786315720144036301), a qual tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

0015960-61.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071942 - ALAIDE GIBIM

DOS SANTOS (SP283344 - DEBORA REGINA COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00801670620144036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 Intimem-se.

 

0000188-58.2014.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301063850 - MARIA

APARECIDA MARZILLI (SP157216 - MARLI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e determino o retorno dos

autos à Vara Federal de origem.

Caso o Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária não concorde com a presente decisão, fica desde já suscitado o

conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente, com as homenagens

de estilo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0023412-59.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072021 - JULIO CESAR

SANCHEZ PEREIRA (SP076051 - IRACI SANCHEZ PEREIRA, SP149942 - FABIO APARECIDO

GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e, diante do Princípio da

Economia Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia

integral dos presentes autos a uma das Varas Previdenciárias desta Capital, com as vênias de praxe e as

homenagens de estilo.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e a unicidade da jurisdição, de forma que a medida de urgência

pode ser concedida pelo juízo incompetente, considerando-se o poder cautelar do juiz e o risco decorrente da

demora na redistribução do feito, passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

A verossimilhança das alegações do autor é patente diante do conjunto probatório apresentado.

O benefício postulado independe de carência e tem dois requisitos essenciais para a sua concessão: qualidade de

segurado do instituidor até a data do óbito e a qualidade de dependente do beneficiário.

Quanto ao requisito atinente à qualidade de segurado, verifico seu preenchimento, uma vez que o falecido era

titular de aposentadoria por tempo de contribuição NB 116.746.184-0, com DIB em 25/06/2000.

No que se refere à dependência econômica, dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei n. 8.213/91 ser presumida quando

tratar-se de cônjuge, companheira ou filhos menores não emancipados ou inválidos.

No presente caso, busca o autor a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de filho inválido.

Embora o Decreto 3048/99, no artigo 17, inciso III, “a”, exija que a invalidez do dependente tenha ocorrido antes

de completados 21 anos de idade, observo que a Lei 8213/91 não prevê tal condição.

O artigo 16 da Lei 8213/91 prevê, entre os dependentes do segurado, o filho inválido, sem fazer qualquer

referência à necessidade da invalidez ser anterior à maioridade. Assim, ao trazer condição sem respaldo legal, o
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Decreto extrapolou a lei.

A perícia médica realizada nos autos, na especialidade psiquiatria, demonstrou a incapacidade laborativa total e

permanente do autor desde outubro de 2012.

Tendo em vista que na data do falecimento do segurado, em 09/09/2013, o autor preenchia os requisitos da

dependência em relação ao instituidor do benefício, o indeferimento administrativo mostrou-se abusivo.

O perigo de dano de difícil reparação, caso a medida não seja concedida neste momento processual, decorre da

natureza alimentar do benefício pleiteado.

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei n. 10.259/01,

combinado com os artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando ao INSS a implantação do

benefício de pensão por morte (NB 166.063.877-9) em favor do autor e o pagamento das prestações vincendas, no

prazo de 45 dias.

Intime-se o INSS para cumprimento da antecipação de tutela. Após, redistribua-se a uma das Varas

previdenciárias da Capital.

P.R.I.

 

0011626-81.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071358 - VERA LUCIA

CHICHIZZOLLA (SP203676 - JOSÉ HENRIQUE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

 

 Vistos.

 

 Pleiteia a parte autora, em sede de tutela antecipada, na qualidade de beneficiária de pensão por morte, a

concessão do adicional de 25%, em razão da necessidade de assistência permanente de terceiro.

 

 Note-se que a legislação previdenciária prevê a concessão do adicional de 25% somente aos beneficiários de

aposentadoria por invalidez. 

 

O art 45 da Lei nº 8.213/91 trata doacréscimo de adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o benefício de

aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa, nos seguintes

termos: 

 

“Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.”

 

 Entretanto, não há previsão legal do acréscimo do referido adicional sobre o benefício de pensão por morte.

 

 Nesse sentido, cito a título de exemplo o seguinte precedente jurisprudencial:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

ACRÉSCIMO DE 25% À BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO IMPROVIDO. -

Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O pagamento do

adicional de 25% (vinte e cinco por cento), está previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91 e é devido somente nos

casos de aposentadoria por invalidez. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à

benesse. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso

presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não

provido.” (g.n.)

(TRF da 3ª Região, Oitava Turma, AC 00477515620084039999 DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012)

 

Nessas condições, por ausência de amparo legal, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos do

Estatuto do Idoso.

 

Cite-se.

 

Por fim, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do Estatuto do Idoso.

 

Int.

 

 

0012806-35.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072079 - EDMAR SILVA

DE OLIVEIRA (SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que EDMAR SILVA DE OLIVEIRA ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Alega ser incapaz para o exercício da vida laboral, a despeito da cessação do benefício previdenciário NB

608.508.227-8 em 11/11/2014.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.

No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do

bom direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a condição

de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames clínicos

efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

3 - Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial

Intimem-se as partes.

 

0023669-84.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070925 - RUTE TRETTEL

DA ROCHA (SP256782 - VITORHUGO PALINKAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Requer a parte autora a atualização da conta de FGTS de seu falecido marido, Manoel Periera da Rocha, com

aplicação dos juros progressivos e expurgos inflaciónarios.

Inicialmente, verifico que não há nos autos comprovação de que o falecido tenha optado pelo FGTS, no período

de 01/01/1967 a 22/09/1971, período em que vigorou os juros progressivos. Assim, concedo à autora, o prazo de

30 (trinta) dias, para comprovar o alegado, sob pena de preclusão.

A CEF deverá informar por acasião da apresentação da contestação, se o falecido "Manoel Periera da Rocha -

PIS/PASEP: 1.041.521.352-2", optou pelo termo de acordo previsto na Lei Complementar 110/01.

Cite-se a ré para contestar no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0014942-05.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301068218 - MARIA NILDA

DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 07/05/2015, às 11h30min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 20/05/2015, às 08h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Érika Ribeiro de Mendonça, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0010506-03.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072333 - MAURO

MENDONCA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 28/04/2015 às 15hs., aos cuidados

do perito médico Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0011871-14.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301066965 - MAURICIO

BRAWERMAN (SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designoperícia médica para o dia 30/04/2015, às 15:00, aos cuidados do perito Dr. Roberto Antônio Fiore (clínico

geral), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0013740-90.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069142 - JOSE BENEDITO

NUNES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Aguarde-se a realização da perícia designada.

Intime-se.

 

0012006-07.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071267 - ABILIO RIBEIRO

(SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que ABILIO RIBEIRO pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial veio instruída com documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Com base na documentação apresentada e na contagem efetuada pelo réu no requerimento administrativo, não

verifico, por ora, em cognição sumária, a prova inequívoca do direito por ela alegado para pronta intervenção

jurisdicional.

A concessão do benefício de aposentadoria por idade rege-se pelo art. 142 da Lei 8.213/91, havendo necessidade

de cálculo do período contributivo para o RGPS e averiguação do cumprimento de carência, que será efetuado

pela contadoria judicial em data oportuna.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu.

Intime-se.

 

0006385-29.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071325 - MARIA

DONZINHA ROCHA CRUZ (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 06/05/2015, às 10h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 11/05/2015, às 09h30min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Rubens Kenji Aisawa, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0012035-57.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301066977 - TEOBALDO DE

BRITO ALMEIDA (SP335087 - JOSE IVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 23/04/2015, às 10h00, aos cuidados
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do perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, nos termos do art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0012195-82.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071354 - JULIETA DA

CONCEICAO BRANCO (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que JULIETA DA CONCEICAO BRANCO ajuizou em face do INSS.

Afirma que viveu em união estável com o segurado MANOEL BERNARDO DA SILVA e a relação se estendeu

até o óbito de Manoel em 23/10/2013. Expõe que o INSS indeferiu o seu pedido de pensão por morte

21/166.497.417-0, formulado em 27/12/2013, tendo em vista que os documentos então apresentados não

comprovariam sua condição de dependência econômica em relação ao de cujus.

Requer, desta feita, a concessão da tutela antecipada, com a implantação imediata do benefício de pensão por

morte.

Com a inicial, junta documentos.

Decido.

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações da parte autora, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

O § 2º, do referido artigo, por sua vez, proíbe a concessão de antecipação dos efeitos da tutela quando a medida

acarretar irreversibilidade do provimento antecipado.

Examinando as questões expostas na inicial, aparenta faltar à requerente a prova inequívoca de suas alegações.

Dispõe o artigo 74 da Lei 8.213 de 1991, in verbis:

“A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não...”.

 

Depreende-se do teor do referido artigo que, para a concessão da pensão por morte, são necessários dois

requisitos, quais sejam, qualidade de segurado do falecido e condição de dependente da parte autora.

Ainda que a autora tenha comprovado o requerimento administrativo do benefício (fl. 07 do arquivo anexado em

09/03/2015) e tenha apresentado documentos destinados à prova da situação de convívio público e dependência

econômica, não está presente a prova inequívoca exigida para a antecipação dos efeitos da tutela.

A situação de companheirismo entre a autora e o de cujus só poderá ser demonstrada após uma regular instrução

processual, em que seja dada às partes oportunidade para produzirem as provas que entendam cabíveis.

Em face do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu e intimem-se as partes.

 

0025866-80.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301061344 - KAUA ALMEIDA

DA SILVA (SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA em face do INSS pela qual requer a revisão da

renda inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega que obteve a concessão do benefício em 27/10/2011, embora tenha solicitado em dezembro de 2010,

quando já contava com o tempo de contribuição necessário.

Pede o reconhecimento de que faz jus ao ressarcimento das parcelas mensais desde dezembro de 2010.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Tendo falecido o autor no curso do processo, houve a habilitação de Kauã Almeida da Silva, seu filho, nascido em

22/09/2006.

O processo foi extinto sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
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A 11ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região deu provimento ao recurso interposto pela parte

autora e determinou o prosseguimento da ação.

Foi elaborado parecer contábil.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

De fato, os documentos apresentados (arquivos nº 3 e nº 9) não permitem aferir quais recolhimentos ou vínculos

em CTPS não foram reconhecidos pela autarquia previdenciária por ocasião do primeiro requerimento

administrativo, inclusive se houve comprovação dos mesmos naquele momento.

Com efeito, o NB 155.201.625-8, com DER em 14/12/2010, foi indeferido porque houve a comprovação de

apenas 131 meses de contribuição (fl. 126 do aquivo nº 9).

Ademais, o autor requereu a inclusão de recolhimentos para fins de atualização no CNIS, no tocante ao NB

158.048.710-3, DER 27/10/2011 (fl. 24 do arquivo nº 9), o qual foi implantado após a reabertura da análise

administrativa (fls. 59/77).

Verifico, ainda, que constam recolhimentos sob os NIT 1.119.155.699-3, 109.820.862-50 e 1.041.169.694-0.

Desta forma, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, promova a juntada de cópia integral e legível

do processo administrativo concernente ao NB 155.201.625-8 e ao NB 158.048.710-3, esclarecendo quais

recolhimentos ou vínculos não foram reconhecidos administrativamente.

No mesmo prazo, junte a parte autora guias de recolhimento e cópia integral e legível de todas as CTPS do autor.

Considerando a habilitação do menor Kauã Almeida da Silva, intime-se o Ministério Público Federal para

eventual manifestação.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento, dispensado o comparecimento das partes.

Oficie-se. Int..

 

0014186-93.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301063121 - ELOISA SENA

RITO (SP112580 - PAULO ROGERIO JACOB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Assim, concedo a tutela antecipada para que a CEF efetue a exclusão do nome da parte do cadastro de

inadimplentes (SPC e SERASA) no que se refere ao débito discutido nestes autos (cartão de crédito 5187 ****

**** 5837).

Intime-se. Oficie-se para cumprimento.

 

0012021-73.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072431 - JOSE VIEIRA

DOS SANTOS (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos outros documentos que comprovem o lavor

em atividade rurícola.

Cite-se. Int.

 

0015955-39.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069106 - SILENE DE

JESUS SANTOS (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia.

Int.

 

0021595-09.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072376 - ANTONIO

RIBAMAR DE SOUSA (SP230699 - SIMONE SALVADOR, SP147538 - JOSE TADEU FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

CHAMO O FEITO À ORDEM.

Preliminarmente, cadastre-se a i. advogada constituída em 31/10/2013.

Trata-se de ação de concessão de benefício por incapacidade.

Em 31/03/2015 foi efetuado o traslado da r.decisão proferida nos autos do processo nº 0020206-

42.2011.4.03.6301, que é auto explicativa.

De fato, observa este Juízo que foi concedida antecipação dos efeitos da tutela em 19/08/2004 (sequência nº 08),

determinando a implantação de benefício em favor da parte autora, no valor arbitrado de R$ 500,00 (quinhentos

reais).
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O INSS noticiou o cumprimento da tutela no ofício anexado em 22/09/2004, muito embora haja uma divergência

no número do benefício mencionado (sequência nº 15).

A tutela foi mantida conforme decisão de 18/02/2005 (sequência nº 16).

Em 27/06/2005 foi proferida sentença (sequência nº 45), que julgou extinto o processo sem apreciação de mérito,

nos termos do artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95, porque o valor da renda mensal do benefício, na data do

ajuizamento da ação, superava o limite de competência do Juizado Especial Federal.

Trânsito em julgado em 06/10/2005 (sequência nº 49).

DECIDO.

Ante o teor da sentença transitada em julgado e tendo em vista que à época não foi expedido o competente

contraofício da tutela (o que estaria implícito com a sentença de extinção), REVOGO expressamente a tutela antes

concedida nestes autos.

Expeça-se contraofício de tutela, que deverá ser cumprido por Executante de Mandados, em face da peculiaridade

do caso concreto.

Ao cumprir a presente decisão, o INSS deverá verificar com cautela se está cessando benefício concedido por

força da tutela antes deferida nestes autos, a qual - repita-se - foi naturalmente revogada com a sentença de

extinção. ATENÇÃO: o INSS deverá verificar se o benefício em questão não foi concedido ou mantido por força

de decisão administrativa ou mesmo de outra decisão judicial, sendo certo que, conforme noticiado na decisão

trasladada em 31/03/2015, O AUTOR AJUIZOU OUTRA(S) AÇÃO(ÕES) JUDICIAL(AIS) EM FACE DO

INSS.

O INSS deverá comprovar, nos autos, o cumprimento desta decisão judicial, prestando os esclarecimentos

cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias.

Passado referido prazo sem manifestação do INSS, voltem conclusos para aplicação das medidas cabíveis.

Com o cumprimento, dê-se ciência às partes para manifestação em 5 (cinco) dias. Após, conclusos.

Cumpra-se com urgência.

Intimem-se.

 

0013770-28.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069140 - EDSON DO

NASCIMENTO (SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

0018246-22.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071286 - MARIA

ANGELICA DOS SANTOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Insurge a parte autora, em 15/09/2014, impugnando os cálculos da Contadoria Judicial, posto que na apuração

apresentada não foram lançadas as competências de agosto/2008 a junho/2009.

DECIDO

Em análise dos autos, verifico que no cálculo das diferenças, anexado em 18/08/2014, a Contadoria Judicial

computou todas as competências citadas pela parte autora, bem como considerou o adicional de acompanhante

quando da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, logo, razão não assiste à parte autora.

Assim sendo, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

0015164-70.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067297 - ANTONIO

RAIMUNDO DA SILVA (SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR, SP265507 - SUELI PERALES DE

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014013-69.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301064815 - CREIDE ELISIO

DA ROCHA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014901-38.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301066264 - VALDIVINO DE
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OLIVEIRA NETO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015800-36.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069122 - JOSE CARLOS

VICENTE DA SILVA (SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016320-93.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071454 - ENEDINO

LEDO SOBRINHO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 07/05/2015, às 16h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Jaime Degenszajn, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0011238-81.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070639 - ADRIANA

PEREIRA (SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Ao Setor de Perícias para agendamento de exame médico.

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0011952-41.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067030 - MARIA DA PAZ

MAGALHAES (SP286764 - SAMUEL SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, designo perícia socioeconômica para o dia 30/04/2015, às 14h00min, aos cuidados da perita

assistente social, Ana Lúcia Cruz, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0007195-38.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072046 - ROBERTO

SANTOS BANDEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que ROBERTO SANTOS BANDEIRA ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

Alega ser portador de outras artroses, transtornos internos dos joelhos, dor articular, outros transtornos de discos

intervertebrais, dorsalgia, dor lombar baixa, sinovite e tenossinotive, lesões do ombro, que o incapacitam

totalmente para o exercício da vida laboral, a despeito da cessação do benefício previdenciário NB 601.567.637-3

em 27/04/2013.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.
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No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do

bom direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a condição

de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames clínicos

efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

3 - Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial

Intimem-se as partes.

 

0015936-88.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069109 - WASHINGTON

LUIS EUGENIO GOMES (SP243256 - LEANDRO SANTOS BARBOSA) X VIACAO COMETA S/A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a intimação da CEF para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral e

legível do contrato de crédito consignado N. 21.0273.110.0011799-23, considerando o disposto no Código de

Defesa do Consumidor a respeito do ônus da prova.

No mais, concedo a parte autora o derradeiro prazo de 10(dez) dias para apresentação de cópias legíveis e em

ordem dos Demonstrativos de Pagamento da Viação Cometa.

Com a manifestação da CEF, tornem os autos conclusos para reapreciação da medida.

Intimem-se as partes.

 

0015407-14.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301068103 - ALESSANDRA

PANDOLFO DOS SANTOS VILLACA (SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS)

X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por ALESSANDRA PANDOLFO DOS SANTOS

VILLACA, objetivando que a União se abstenha de proceder aos descontos nos seus contracheques da parcela

denominada "cota-parte pré-escola", descontos estes referentes à sua filha, HELENA DOS SANTOS VILLAÇA.

É o breve relatório.

Decido.

O instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o

ônus do tempo do processo e dar efetividade ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por

meio do pedido formulado na ação de conhecimento.

Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo supramencionado, quais sejam, a

prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor (fumus boni iuris) e o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Analisando a prova documental carreada aos autos, constato que não é possível, neste juízo de cognição sumária,

saber qual é a natureza jurídica da verba denominada "cota-parte pré-escola", sendo pois imprescindível a otiva da

União, bem como o efetivo exercício do contraditório para saber efetivamente qual é a natureza desta parcela.

Ademais, o requisito do 'periculum in mora' não se faz presente já que a autora está sofrendo descontos desta

verba desde 13/04/2009, quando sua filha, HELENA DOS SANTOS VILLAÇA, nasceu (vide documentos anexos

fls.03/13).

Desta feita, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Cite-se a União.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.
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0010224-62.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071342 - DOUGLAS

PEREIRA BARRIOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO a tutela antecipada.

2. Cite-se.

3. Int.

 

0013404-86.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301060834 - CERMIRIA

SILVERIA DE OLIVEIRA (SP331694 - ALEXANDRE CARDEAL DE OLIVEIRA ARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, com fulcro no artigo 273 do Código de Processo Civil,

para determinar, caso já não tenha sido restabelecido, a atualização imediata da renda mensal inicial (RMI) da

pensão por morte (NB 163.342.481-0) à parte autora, como sendo a única beneficiária, na sua integralidade, até o

julgamento definitivo do pedido.

Oficie-se, com urgência, o INSS para que cumpra os termos desta decisão, bem como acoste aos autos cópia

integral e legível do processo administrativo referente à concessão do benefício de pensão por morte deferido à

Sra. Rita Batista dos Santos (NB 166.193.109-7), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0015796-96.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069123 - LUIZA

APARECIDA ALCALE FERNANDEZ (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

 

Intime-se.

 

0026869-36.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067560 - MARGARIDA

DOS SANTOS (SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA

CORDEIRO STOFANELI, SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O benefício foi revisto em outra ação judicial (ação civil pública), ou seja, a revisão realizada não decorreu deste

feito.

A Contadoria Judicial, em seu parecer apurou valor das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal a

contar do ajuizamento da propositura desta ação.

Insurge a parte autora, impugnando os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, posto que os valores

apresentados pelo INSS, em decorrência da revisão face à Ação Civil Pública, são superiores, requer a

homologação do montante apurado pela parte ré.

DECIDO

Primeiramente, cabe ressaltar que as ações individuais possuem processamento autônomo e independente da ação

coletiva, logo prescrições consideradas a partir de datas distintas.

Não pode, a parte autora ajuizar uma ação e não satisfeita com o valor apurado, querer que se considere valores

auferidos sob uma outra prescrição, que não a destes autos.

Descabido, assim, o pedido de pagamento numa ação pelos valores apurados em decorrência de outra.

Deixo consignado que o Juizado Especial Federal foi instituído com o intuito principal da celeridade processual e

que solicitações infundamentadas ensejam prejuízo a uma atuação eficiente.

Assim sendo, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0013956-51.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071465 - FRANCISCO

WAGNER MENDES DE SOUSA (SP270909 - ROBSON OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia em Ortopedia no dia 15/04/2015, às 12h30min, aos cuidados do

Dr. Jonas Aparecido Borracini na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Cerqueira Cesar, São

Paulo/SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem

como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0010245-38.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071983 - GILVANIA DE

MELO SILVA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos

necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade laboral.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 28/04/2015 às 11hs., aos cuidados

do perito médico Dr. Mauro Zyman, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0022434-82.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071363 - MARIA JOSE

BALBINO MOURA (SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pretende a parte autora Maria José Balbino Moura a averbação de tempo rural, referente ao período de 10/03/69 a

10/01/79, bem como a sua aposentadoria por idade, cujo reconhecimento lhe foi negado pelo INSS, quando

indeferiu o seu benefício NB 164.469.000-1 em 21/04/2013.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, “a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (Grifei).

 

No caso em análise, não restou demonstrado o desempenho da atividade de agricultora/lavradora, eis que os

documentos juntados pela autora não servem a tal propósito. Vejamos:

a) A declaração da suposta proprietária rural, Senhora Augusta Teixeira da Silva foi emitida em 29/11/2012,

porém, a referida senhora faleceu em 12/03/2009 e quem assinou a declaração foi o Sr. José Alves Balbino da

Silva, o qual não demonstra nenhum vínculo com a mesma, exceto pelas declarações de ITR que assinou (fls. 11,

21/62 e 63);

 

b) Não há identificação de quem efetivamente seja o Sr. José Alves Balbino da Silva nos autos, porém, como o

próprio sobrenome indica, há possibilidade de parentesco com a parte autora, que também possui o nome
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“Balbino”.

 

 

c) A declaração sindical de fls.12/14 foi emitida em 30/11/2012, portanto, extemporânea aos fatos. Além disso,

usou como fundamento a declaração da Senhora Augusta T. da Silva, já falecida, como dito. 

 

d) A mesma declaração atesta que atualmente, a autora é agricultora, porém, segundo consta dos autos, a mesma

reside à Rua Francisco Rufolo, n. 93, Jaraguá, São Paulo, SP, CEP: 05186-050, desse modo, incompatível tal

afirmação com a atividade laboral, dada a distância entre as localidades. Anote-se, ainda, que a autora desde 2008

vem recolhendo como Contribuinte Individual perante o INSS e os rurículas não o fazem, especialmente aqueles

que vivem em regime de economia familiar como atesta a declaração sindical.

 

 

A autora só conseguiu comprovar que é filha da Senhora Augusta T. da Silva, consoante sua certidão de

casamento de fl.10 da inicial, porém, nessa mesma peça a sua qualificação profissional aparece como

“doméstica”. Apesar de ter se casado com um agricultor, tal indício é frágil para garantir à mesma o

reconhecimento do seu pedido.

 

Ante o exposto e visando evitar prejuízo à requerente, bem como com o propósito de aproveitar os atos até aqui

praticados, segundo os princípios que norteia os Juizados Especiais, determino a intimação da parte autora para

que, no prazo improrrogável de 30 dias e sob pena de preclusão, promova a juntada de outros documentos hábeis

a comprovar a veracidade dos fatos por ela alegado, nos termos do artigo 32 da Lei n. 9.099/95, bem como dos

artigos 47 e 54 da IN77/2015.

 

Intime-se.

 

0023632-78.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069097 - ELIZABETE

CRISTINA GARRIDO CANCELLARO (SP195036 - JAIME GONÇALVES CANTARINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Por estas razões, INDEFIRO a tutela pleiteada.

Intime-se.

 

0005984-30.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070653 - MARIA GORETE

DA COSTA (SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

 

Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para regularização do feito, juntando cópia integral e LEGÍVEL do

processo administrativo, contendo a contagem LEGÍVEL elaborada pelo INSS.

No mesmo prazo, deverá comprovar o exercício das atividades especias postuladas. Ressalto que todos os

formulários/PPP's/laudos devem conter a indicação de que a exposição aos agentes nocivos se deu de forma

habitual, permanente e intermitente e, caso o laudo seja extemporâneo, deve conter a informação de que as

condições ambientais da época da prestação do serviço foram mantidas.

No caso do PPP, deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica. Tal procuração pode ser substituída por declaração da empresa

informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento, desde que

haja comprovação de que a pessoa que assinou a declaração ou a procuração, no caso de procuração particular,

tenha poderes para representar a empresa.

Com a juntada dos novos documentos aos autos, dê-se vista ao INSS. Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0007628-08.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072135 - JULIANA

CARLA PARISE CARDOSO (SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Assim, presentes os requisitos legais, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para autorizar o depósito do valor de

R$ 477,21, referente ao débito de cartão de crédito nº 4013700238163838, ressalvando que constatada sua
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insuficiência, a diferença poderá ser executada pela credora acrescida de todos os consectários legais. Determino a

ré que proceda a exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito SCPC e SERASA.

Oficie-se a CEF para cumprimento da liminar.

Intime-se.

 

0016098-28.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071620 - JOSE NILDO

MOREIRA SANTOS (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar de fatos diversos e/ou pedidos diferentes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos

da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

 

0015228-80.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071187 - WALDIR

ODIERNA (SP337201 - FRANCISCO CESAR REGINALDO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015924-19.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069110 - IVANETE

SEVERINA DE BARROS COSTA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016173-67.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071458 - SONIA

APARECIDA SOARES MENDONCA (SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009126-42.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069144 - DENISE

APARECIDA DE SOUZA (SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0015464-32.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067273 - LIDIA STURM

(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por tais razões, indefiro por ora a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de posterior reanálise.

Cite-se. Intimem-se.

 

0015937-18.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069108 - NAIR VIEIRA DA

SILVA GOMES (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0009244-18.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301047546 - FABIOLA

ESGRIGNOLI GARCIA (SP157104 - ALESSANDRO FUENTES VENTURINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que a

ré retire o nome da parte autora do cadastro de inadimplentes, no prazo de 5 dias, sob pena desobediência, pelos

débitos discutidos nestes autos (cartão CAIXA nº 5126.82XX XXXX 2756).

 

Int.
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0006024-12.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067118 - SUELLEN ANNE

SILVESTRE (SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 23/04/2015, às 12h00min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Bernardo Barbosa Moreira, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 04/05/2015, às 10h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Cláudia de Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0022221-81.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070771 - LUZIA

FERREIRA DE SOUZA CORREIA (FALECIDA) (SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO)

KAUE DE SOUZA CORREIA (SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) SINIVALDO

OLIVEIRA CORREIA (SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção de 27/03/2015, pois aquela demanda tinha por objeto período de incapacidade diverso deste feito.

No mais, e restando regularizado o polo ativo deste feito, e levando em conta que os habilitados já manifestaram,

em 20/08/2014, concordância com os valores apurados pela Contadoria Judicial, ACOLHO os cálculos de

04/07/2013, remetendo-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0021863-69.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071345 - FRANCISCO

PEREIRA DA SILVA (SP223481 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Aduz o autor que é detentor de um benefício previdenciário (n. 157.902.206-2), cujo pagamento era realizado

através do banco Bradesco. Tal benefício, porém, foi transferido sem o seu consentimento para uma das agências

da Ré. Além disso, alega que foi feito um empréstimo consignado no valor de R$ 14.000,00, porém, que não foi

ele quem o solicitou, nem autorizou que assim fosse feito.

A análise dos autos, entretanto, não permite aferir, de plano, se as alegações do autor tem pertinência ou não.

O Boletim de Ocorrência data de 07/02/13 e informa que o fato ocorreu em 12/12/12, na agência 3788-5 -

Tamboré, em Barueri/SP, onde um dos prepostos da Ré teria analisado a documentação pessoalmente e deferido o

alegado empréstimo (fl. 20 da sua inicial), porém, o documento de fl.21, do mesmo arquivo, aponta a existência

de dois empréstimos, um junto ao banco BMG (incluído em 18/12/12 e excluído em 20/12/12) e outro junto ao

Banco Itaú (incluído em 20/12/12 e ativo, cujo cancelamento foi solicitado em 13/02/14).

Citada, a Ré apresenta contestação genérica, não permitindo uma analise mais acurada dos fatos, tornando-se

necessária a intimação do autor para os esclarecimentos.

Observa-se que a Ré apareceu nestes autos apenas pelo fato da aposentadoria do autor ter sido transferida do

banco Bradesco para uma de suas agências, porém, ao que tudo indica, não foi ela quem procedeu ao cadastro do

pedido de empréstimo consignado, já que nos documentos de fls.21 e 30 aparecem os nomes dos bancos BMG e

Itaú.

Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 20 dias e sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 267,

do CPC:

a) esclareça quanto a quem efetivamente deve prevalecer no polo passivo do presente feito, justificando-o;
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b) Junte cópias legíveis dos documentos de fls. 21 e 30;

c) Junte cópia dos extratos bancários do autor, tanto em relação ao Bradesco, quanto em relação à agência da CEF,

relativo ao período de novembro/12 a março/13;

d) Outros documentos que possam auxiliar no deslinde do processo.

Intime-se.

 

0007387-68.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072239 - ANTONIO

TELES DA SILVA (SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR, SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Conforme documentos apresentados com a inicial, a parte autora juntou aos autos os formulários PPPs (fls.

57/68), assinados pela Sra. Maria Filomena Bottaro Reis. Contudo, verifico que não há documentos legíveis

comprovando que ela possuía poderes para assinar como representante legal da empresa nos respectivos períodos.

 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção, junte aos autos:

 

a) declaração da empresa “Volkswagen”, em papel timbrado, que ateste que a Sra. Maria Filomena Bottaro Reis

assinou os formulários PPPs anexados aos autos, como representante legal da empresa nos respectivos períodos,

devidamente assinada por seu responsável legal, com cópia legível da procuração com poderes específicos e

contrato social;

 

b) Cópia integral e legível do processo administrativo referente ao benefício NB 157.711.777-5 sob análise.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016032-48.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071461 - EDILCIMAR

ALVES DA SILVA (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA, SP210990 - WALDIRENE

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era

dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0016189-21.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071457 - JULIO CEZAR

CLEMENTE DA SILVA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

 

I - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

II - No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será reavaliado

na sentença.

 

III- Considerando o pedido elaborado na inicial, observa-se que, além da perícia médica, há necessidade da

realização da perícia social. Assim sendo, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento.

 

Int.
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0015198-45.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071196 - LUCIDALVA

DA SILVA (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

As causas de pedir são distintas, havendo a adição de documentos médicos contemporâneos.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0024905-08.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067601 - JEAN CARLOS

RODRIGUES (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP315971 - MARISTELA

MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A impugnação ofertada pela parte não aponta claramente as incorreções existentes nos cálculos, limitando-se a

manifestar irresignação genérica quanto aos valores apurados.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculoselaborados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0013160-60.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301068115 - NEURACI DE

SOUSA LIMA (SP314726 - TAIRONE CARDOSO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

0028674-24.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301064061 - JORGE BEZERRA

DOS SANTOS (SP129701 - ELTON LUIZ CYRILLO, SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI, SP184850 -

ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

O processo não está em termos para julgamento.

Com efeito, para a elaboração dos cálculos em conformidade com o pedido a contadoria constatou que a parte

autora declarou o valor de R$ 39.704,31. No entanto, não comprovou o desconto que efetuou a título de

honorários.

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada dos documentos mencionados, sob

pena de preclusão de prova.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento, dispensado o comparecimento das partes.

Oficie-se. Int..

 

0015841-03.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069117 - LAURENT

PERCY FLEURY (SP242171 - ROBERTO SERGIO SCERVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Diante de todo o exposto, concedo parcialmente a antecipação de tutela tão somente para determinar ao Serviço de

Proteção ao Crédito - SPC e ao SERASA a imediata exclusão do nome da parte autora dos seus respectivos

cadastros de inadimplentes e restrição ao crédito, em razão dos débitos discutidos nestes autos, especialmente aos

relacionados com os contratos n.º 21.0269.556.0000015-29 e 734-269.003.468-3.

Oficie-se a CEF para que junte aos autos, no prazo de 30 dias, cópias dos instrumentos contratuais referentes aos

contratos 21.0269.556.0000015-29 e 734-269.003.468-3.

Expeçam-se os ofícios necessários.

Remetam-se os autos à CECON.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0015212-29.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067293 - LEONOR

MORENTI LOPES (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da

alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

 

No caso em tela, não estão presentes os pressupostos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da

tutela, uma vez que, por enquanto, não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

deferida somente quando da prolação de sentença, pois em se tratando da CEF, é remota a possibilidade de não-

recebimento dos valores em caso de procedência da ação.

 

Ademais, a tramitação dos processos no Juizado Especial é célere e a concessão da medida pleiteada, neste

momento, possui caráter satisfativo e implica em verdadeira execução provisória da sentença.

 

Indefiro, portanto, o pedido de antecipação da tutela.

 

Cite-se.

 

Intime-se.

 

0005544-34.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070656 - EXPEDITA

VIEIRA DA CONCEICAO (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

a) Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, devendo constar no polo passivo

Maria do Carmo de Jesus, sob pena de indeferimento da inicial;

b) após a emenda, expeça-se carta precatória para citar aSra. Maria do Carmo de Jesus, na Rua Dom Idilio José

Soares, 589 -Suarão - Itanhaem/SP -CEP: 11740-000.

c) Concedo, ainda, à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente documentos com datas próximas à do

óbito, que demonstrem o endereço comum (documentos referentes, pois, à autora e ao segurado falecido), bem

como a apresentação de rol de testemunhas, para comprovação da união estável.

d) Determino, outrossim, que se oficie ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente o

processo administrativo NB. 21/ 164.786502-3, sob pena de busca e apreensão.

e) Cite-se o INSS.

f) Int. Oficie-se.

 

0004391-63.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070807 - TIAGO PEREIRA

FARIAS DE SOUZA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 06/05/2015, às 10h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Cláudia de Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 07/05/2015, às 14h00min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.
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 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0005345-90.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070980 - JOSEFA LIRA

DO EGITO (SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA, SP160258E - CELIO

OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Insurge a parte autora, em 02/09/2014, impugnando os cálculos da Contadoria Judicial, informa que o valor da

RMI está incorreto.

DECIDO

Compulsando os autos, verifico que a sentença, mantida pelo V. Acordão, foi líquida, consignando os valores de

RMA e liquidação. Trânsito em julgado em 11/04/2013.

O parecer elaborado pela Contadoria Judicial, em 28/02/2014, refere-se somente a atualização de valores.

Logo, não há amparo legal ao pedido da parte autora, pois tal questionamento deveria ter sido arguido pela via

processual própria à época da sentença, fulminado pela preclusão por força da coisa julgada. A parte autora teve

tempo e oportunidade mais que suficiente para impugnar os termos do julgado, mas não o fez no momento

adequado.

Assim, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos elaborados pela Contadoria.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0012300-59.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067787 - TATIANE

BISPO FERREIRA MURIEL (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na

ocasião do julgamento.

Sem prejuízo, cite-se o Réu para apresentar contestação, podendo ainda, na mesma oportunidade, se houver

interesse, apresentar proposta de acordo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010817-91.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301068299 - GERALDO

FERREIRA CAMPOS (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 23/04/2015, às 17h00min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela

Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 19/05/2015, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Joyce Sousa Coco, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0010731-23.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071326 - MAURA

GONCALVES DA SILVA (SP324399 - ERICKO MONTEIRO DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 28/04/2015, às 10:00h, aos cuidados do perito em

ortopedia, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo,

Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento original de identificação com fotografia

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0013901-03.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071629 - ERILENE

GABRIEL DUARTE SILVA (SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, pois são distintas as causas de pedir, tendo em vista tratar de fatos diversos e/ou pedidos diferentes.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0016492-35.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071950 - ADELMIR

AUGUSTO SILVA (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016445-61.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071951 - MAURO

SERGIO DA SILVA (SP348209 - EDILSON RODRIGUES QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016356-38.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071928 - ANTONIO

MARIA DE JESUS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016340-84.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071952 - FULVIO LUGLI

JUNIOR (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0000522-92.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069442 - ELZITO DE

SOUZA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, considerando que a perícia judicial na especialidade de psiquiatria não verificou a existência do

requisito atinente à deficiência, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela por não vislumbrar
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o requisito da verossimilhança da alegação. Lembrando, outrossim, que pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

No mais, tendo em vista as alegações da parte autora na petição inicial e o teor dos documentos médicos

apresentados, por ser imprescindível ao deslinde do feito, determino a realização de perícia médica com o Dr.

ELCIO RODRIGUES DA SILVA, especialista em Clínica Geral e Cardiologia, na qual deverá ser apontado o

grau de deficiência, caso constatada, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 142/2013.

A parte deverá comparecer neste prédio, no 1º subsolo, com os documentos necessários à comprovação do direito

pleiteado.

Com a anexação do laudo, dê-se vista às partes para manifestação por 10 (dez) dias. Após, tornem os autos

conclusos para sentença.

Sem prejuízo, cite-se o réu.

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006515-19.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067390 - JOSE CARLOS

ALVES DA SILVA (SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, designo perícia socioeconômica para o dia 18/05/2015, às 16h00min, aos cuidados da perita

assistente social, Maria Cabrine Grossi Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0006542-02.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072093 - ROBERTA

BATISTA DA SILVA (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) YASMIN RITA DE CASSIA BATISTA DOS

SANTOS (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação em que os autores pretendem a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu

companheiro/genitor, Sr. Marco Antônio dos Santos, ocorrido em 29/06/2011.

O requerimento administrativo foi indeferido, sob o fundamento de perda da qualidade de segurado da referida

genitora.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, notadamente a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações.

Isso porque, conforme pesquisa realizada no CNIS e nos documentos anexados aos autos, verifico que, após

02/2010 (vinculo perante a empresa Arg Serv.de Armazenagem em Geral), o falecido teria retornado ao sistema

previdenciário em 20/06/2011, com vínculo empregatício, o qual, contudo, somente foi anotado após o seu óbito.

Portanto, se faz necessário a instrução do feito para a verificação do vínculo em questão, bem como para a

constatação da união estável da parte autora, motivo por que, desde logo, designo o dia 21/07/2015, às 14 horas,

para a realização da audiência de instrução.

Sem prejuízo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que os autores informem se as testemunhas arroladas na

inicial comparecerão na audiência designada indepedentemente de intimação, conforme preceitua o artigo 34, da

Lei 9.099/95, bem como para que indiquem a qualificação completa do representante legal da empresa CNI

Express Ltda., possibilitando sua intimação para ser ouvido em audiência como como informante do Juízo.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se. Cientifique-se o Ministério Público Federal - MPF.

 

0004501-62.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072197 - SELMA COGO

(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 Tendo em vista que o documento de fls. 59 do item 01 encontra-se ilegível, intime-se a parte autora para que

regularize o feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
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Com a regularização, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para agendamento de perícia para verificação de

sua incapacidade.

 Cite-se o INSS. Intimem-se.

 

0015198-45.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071638 - LUCIDALVA

DA SILVA (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 04/05/2015, às 17h30min, aos cuidados do perito

médico Dra. Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0015821-12.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069119 - CLARICE RUAS

GONCALVES (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o processo adminsitrativo completo do benefício NB

87/5000329747, sob pena de extinção.

Cite-se. Int.

 

0014339-29.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301064030 - EDUARDO

APARECIDO ROSA (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se a parte autora a apresentar conta integral e legível do processo administrativo referente ao pleito de

concesso do NB 167.796.951-0, no prazo de 30 (trinta) dias, contendo inclusive a contagem de tempo apurada

pelo INSS, sob pena de extinção do feito.

Intimem-se. Cite-se.

 

0015585-60.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301068095 - IDALINA

APARECIDA GOMES SILVA (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

No caso em exame, não foi realizada perícia médica necessária à constatação da incapacidade alegada pela parte e

o(s) exame(s) apresentados, por si só, não são suficientes para comprová-la. Por tal razão, indefiro a medida

antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para o dia 01/06/2015, às 14h00, a ser realizada neste

Juizado, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

Lembro que a parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a

incapacidade alegada.

Lembro, ainda, que no prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a)

perito(a) e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria

JEF nº. 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.
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0007207-18.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071073 - ALAN OLIVEIRA

PORTO (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho os efeitos da decisão que indeferiu os efeitos da tutela, pois ao menos neste juízo de cognição sumária

não se encontram presentes os requisitos autorizadores ao deferimento da medida, sendo imprescindível

apresentação de documentos médicos que demonstrem que a parte autora se encontra efetivamente incapacitada

para o exercício da atividade laborativa, bem como a realização de perícia médica, ainda que de forma indireta a

ser realizada por perito de confiança do juízo.

Desta feita, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente todos os documentos médicos que

eventualmente possua, bem como cópia do seu prontuário de internação, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0011160-87.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071314 - RUI MAURO

DE SOUSA (SP330646 - ANA PAULA BARTOLOZI GRAGNANO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Informe a parte autora se apresentará suas testemunhas independentemente de intimação. Caso contrário,

apresente o rol das testemunhas com respectivos endereços e CEP, no prazo de 10(dez) dias.

Intime-se. Cite-se.

 

0010936-52.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072346 - MARIA

HELENA PINTO (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 28/04/2015 às 13hs., aos cuidados

do perito médico Dr. Ismael Vivacqua Neto, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização de perícia médica. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0015423-65.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069130 - WALDINETE

CECIM SILVA (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013926-16.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071466 - CICERO DE

SOUZA FILHO (SP158443 - ADRIANA ALVES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0014103-82.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070696 - MARIA

APARECIDA AMA (SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE

FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da opção da parte autora pelo ofício Precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res.

168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da

Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

Assim, considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da

intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

Intimem-se.

 

0006036-26.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072080 - CLELIA

SIMONE SANTA ROSA MACEDO MAGALHAES (SP330422 - DANIELLE PIRES DE SOUZA MENEZES,

SP317607 - WELLINGTON ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se.

 

0011392-36.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071391 - EVA STAL

(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Alega a autora que o INSS, ao conceder o seu benefício NB 133.913.199-1 em 12/04/2014, levou em

consideração um valor erroneamente lançado como salário de contribuição e considerou o valor de R$

203.781,61, quando na verdade deveria ter considerado o valor de 3.070.739,48. Por tal razão, requereu a revisão

do referido benefício.

Considerando tratar-se de erro material, o que em tese implicaria no afastamento de eventual ocorrência da

prescrição, imprescindível identificar de onde partiu o erro, se eventualmente a empresa declarou a menor ou se o

INSS o provocou.

Considerando o disposto no artigo 58 da IN77/2105, intime-se a parte autora para que traga aos autos

comprovante do seu contra-cheque referente a março/92, ou mesmo do seu contrato de rescisão (considerando que

a mesma alega ter sido demitida nessa ocasião), ou qualquer outro documento que comprove o efetivo valor dos

seus rendimentos na data mencionada.

Após, com vistas e elidir eventual cerceamento de defesa, intime-se a Autarquia Previdenciária e tornem

conclusos.

Prazo de 30 dias sob pena de preclusão de provas.

Intimem-se.

 

0024224-04.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301051685 - MAIRA IZZI

DONA (SP112797 - SILVANA VISINTIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, quanto à informação fiscal anexada em 22/08/2014, devendo a

parte autora se manifestar no tocante ao eventual interesse em encaminhar o Pedido de Restituição.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento o oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno deste juízo,

ficando dispensado o comparecimento das partes.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000055-55.2010.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071350 - CARLOS

WALTER LIMA FERNANDES (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que CARLOS WALTER LIMA FERNANDES pleiteia a revisão da RMI de seu benefício

previdenciário.

Com a inicial, junta documentos.

decido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis
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para a revisão requerida.

Além disso, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo de concessão do benefício, goza ele de

presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção.

Não obstante as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de

pedir, pois tratam de procedimentos administrativos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009953-53.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071205 - VALDECI DA

SILVA RODRIGUES (SP060089 - GLORIA FERNANDES CAZASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

1- Recebo a petição anexada em 16/03/2015 como aditamento à inicial.

 2-Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 3 - Na hipótese destes autos, a constatação do direito pleiteado pela parte autora demanda a necessária dilação

probatória, o que só será possível no decorrer da demanda.

 Indefiro, pois, a tutela de urgência. 

 

4- Cite-se.

 

 Int.

 

 

0015845-40.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069116 - BENEDITA

SILVEIRA BATISTA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Aguarde-se a perícia agendada.

Intime-se.

 

0015781-30.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301068085 - VILMA SOUZA

SILVA SANTOS (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos, etc.

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal, na qual a autora requer, em sede de tutela

antecipada, que seu nome seja excluído do cadastro de inadimplentes do SERASA.

Decido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, notadamente a prova inequívoca da verossimilhança das alegações.

A autora alegou que teve seu nome incluído no cadastro de inadimplentes do SERASA mesmo após ter efetuado o

pagamento de um cheque devolvido por insuficiência de fundos e apresentado carta de anuência à Ré, porém, não

apresentou nenhum documento que comprovasse a alegada inclusão de seu nome nos cadastros do SERASA.

Assim, não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Encaminhem-se ao CECON.

Int.

 

0010603-03.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072312 - IRACEMA

ANTONIA DE SOUSA (SP287086 - JOSE APOLINARIO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 08/05/2015 às 12hs., aos cuidados

do perito médico Dr. Luiz Soares da Costa, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0010025-40.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070649 - CARMELITA

ALVES DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Estando sanadas as irregularidades apontadas, recebo a inicial e seu aditamento.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, o indeferimento administrativo do benefício recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça

Intimem-se as partes .

 

0014548-95.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301065128 - MICHEL

WLADIMIR ARTAMONOFF (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era

dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Ao Setor de Perícia, para agendamento de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se e Cite-se.

 

0015138-72.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067301 - CARLOS JOSE

TEIXEIRA (MG152080 - ROGÉRIO SABINO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida

pleiteada. Necessário o contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Remetam-se os autos à CECON.

Int.

 

0010357-07.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301068964 -

VALMIRABOMFIM DE SANTANA(SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a
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incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 28/04/2015, às 11h30min, aos cuidados

do perito médico, Dr. Lemomar Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 20/05/2015, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Marizilda da Costa Mattos, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0013981-64.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071464 - ELZA PEREIRA

DE SOUZA (SP336517 - MARCELO PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Ao setor de perícias para agendamento.

 

Intimem-se.

 

0016331-25.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071453 - MARIA DA

CONCEICAO DE LIMA (SP337555 - CILSO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, o indeferimento administrativo do benefício recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça e a tramitação prioritária.

Intimem-se as partes .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  
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0016493-20.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072236 - OSVALDO DE

BRITO (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016398-87.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072237 - JOAO CARLOS

SANTANA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0016164-08.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071281 - ANA PAULA

MORAES DE MELO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0016217-86.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071456 - JULIO BARBOSA

DE SOUZA (SP039471 - MARIA CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que JULIO BARBOSA DE SOUZA busca um provimento jurisdicional que condene o INSS

a concessão do benefício por incapacidade.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto

ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do

provimento requerido no plano dos fatos.

Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, § 7º, do C. P. C., o instituto ora examinado não visa a

assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos

concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de mérito, só que

deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.

Com efeito, o citado artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o

julgador se convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de

dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Por outro lado, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a

comprovação da incapacidade para o trabalho.

A diferença entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está no grau da incapacidade

apurada, enquanto para o auxílio-doença a incapacidade exigida é para a atividade habitual do requerente, além de

ser susceptível de recuperação, para a concessão da aposentadoria por invalidez, deve restar demonstrada a

inabilidade total para o desempenho de qualquer atividade laborativa e, ainda, tal incapacidade deve ser

permanente.

As provas existentes nos autos até o momento são frágeis e não demonstram a contento a verossimilhança das

alegações da autora, situação que somente poderá ser comprovada após a realização de perícia médica.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Aguarde-se a perícia já agendada nos autos.

Int.

 

0016308-79.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071455 - SERGIO

GOMES DOS SANTOS (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu para apresentação de contestação.

Intimem-se.

 

0012089-23.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301052970 - RAFAEL

FERREIRA DE MELO X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante do exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida para o fim de determinar à corré

UNIÃO FEDERAL a imediata liberação do produto objeto da encomenda n. RJ 283337111CN,

independentemente do pagamento do imposto de importação discutido nestes autos, nos termos do art. 2º, II, do

Decreto-Lei nº 1.804/80, bem como da taxa de armazenagem.
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Oficie-se à Agência dos Correios mencionada na inicial e a União Federal, para o pronto cumprimento da presente

tutela antecipada.

 

Citem-se e intimem-se.

 

0011444-32.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071386 - BELMIRO

BATISTA DOS SANTOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Segundo o parecer da Contadoria Judicial, datada de 16/12/2014, “a relação de salários dos benefícios em questão

está incompleta além de que não apresenta os reai salários de benefícios, mas sim a renda mensal recebida”, razão

pela qual os cálculos apresentados foram efetuados com base nos valores lançados no sistema Dataprev-Plenus

Conbas.

 

Assim e visando elidir eventuais erros ou interposição de recursos desnecessários, determino a intimação da parte

autora para que, no prazo de 30 dias se manifeste expressamente sobre as questões apontadas pela Contadoria

Judicial, requerendo o que de direito.

 

Na oportunidade e se for o caso, deverá apresentar os valores que entende correto, bem como os documentos que

comprovam suas alegações, sob pena de preclusão.

 

Na sequência e em respeito ao princípio do contraditório, intime-se o INSS. Após, conclusos.

 

Intime-se.

 

0029300-09.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301058404 - EDMILSON

BARROSO DE OLIVEIRA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação ajuizada por EDMILSON BARROSO DE OLIVEIRA em face da UNIÃO (PFN), objetivando

seja declarado inexigível a incidência de imposto de renda sobre o valor recebido a título de atrasados gerado pela

concessão de sua aposentadoria, desobrigando-o de informar tal valor em sua declaração de ajuste anual. Pretende,

ainda, a condenação da ré a restituir o valor de R$ 7.982,56, devidamente corrigido, proveniente da tributação na

fonte do valor recebido.

Citada, a ré apresentou contestação.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

Com efeito, para a elaboração dos cálculos em conformidade com o pedido a contadoria constatou a necessidade

de apresentação da Declaração de Ajuste Anual 2010/2011 e os Informes de Rendimentos que a compuseram.

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada dos documentos mencionados.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento, dispensado o comparecimento das partes.

Int..

 

0010321-62.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072417 - LUIZ VALTO

CRISPIM (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade

(no caso concreto, a data de início da incapacidade).

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo determino, por ora, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral/Oncologia, no dia

15/05/2015 às 09h30, aos cuidados da perita médica oncologista Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, na Av.

Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.
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A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0013382-28.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301064330 - DAVI FERREIRA

SILVA (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça o Autor, em 05 (cinco) dias, a informação de perda da qualidade de dependente dos pais biológicos, face

a adoção, na data da reclusão, mencionada na Decisão que indeferiu o pedido de Auxílio-Reclusão. Int.

 

0005343-42.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070657 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP324022 - HENRIQUE SILVA DE FARIA, SP325176 - CARLOS RENATO DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Forneça a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, cópia integral, legível e em ordem do processo administrativo

do benefício indeferido, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito.

Satisfeita a determinação, cite-se.

Intime-se.

 

0013921-04.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301065170 - ANTONIO

SANTOS SOUSA FILHO (SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) MARCIA APARECIDA

SOARES (SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição de 22/07/2014: Torno sem efeito o despacho proferido em 21/07/2014. Considerando que a obrigação

pendente neste feito é apenas o pagamento dos honorários de sucumbência por parte do autor e tendo em vista o

pedido dedesistência da execução por parte da ré, homologo o pedido e determino a remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0013059-23.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301068212 - ADEMIR

CARRAS CHI (SP097016 - LUIS GRAZIUSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica para aferir a

incapacidade e a miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 05/05/2015, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Marcelle Severo Barbosa da Silva, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 07/05/2015, às 11h00min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0014223-23.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071463 - JOSAFA

FLORENCIO DA SILVA (SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Ao setor de perícias para agendamento.

Intimem-se.

 

0009017-28.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071329 - EDSON TORRES

DOS SANTOS (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

 

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0010254-97.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070646 - TATIANE DA

SILVA LIMA (SP057469 - CLEBER JOSE RANGEL DE SA) X GRUPO EDUCACIONAL UNIESP( - GRUPO

EDUCACIONAL UNIESP ) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

BANCO DO BRASIL S/A

Trata-se de demanda aforada por TATIANE DA SILVA LIMA em face do Fundo Nacional do Desenvolvimento

da Educação - FNDE, BANCO DO BRASIL e do iNSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO - IESP, na qual pretende a regularização do contrato de financiamento estudantil e respectivos

aditamentos, sem o pagamento dos encargos financeiros pretendidos pela Instituição de Ensino Superior.

Requer a concessão da tutela antecipada de mérito, a fim de que seja integrada ao corpo discente da Universidade,

possibilitando-lhe a frequência às aulas e o cumprimento das demais obrigações acadêmicas.

É o relatório do necessário. Decido.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. Há

que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

No caso em tela não há como se aferir de plano a verossimilhança das alegações justificadora da concessão da

medida pleiteada. De fato só será possível constatar as irregularidades mencionadas com a vinda da contestação e

análise apurada dos documentos anexados aos autos eletrônicos. Ressalte-se, a propósito, que os documentos de

fls. 50 e 55/56anexados à petição inicial sequer guardam nitidez suficiente para desvelar a real situação da autora

perante o FIES.

De outro lado, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Registre-se e intime-se. Citem-se.

 

0015835-93.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069118 - PAULA RENATA

DELBEM DEGOLIM (SP239446 - LEANDRO LEITE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Isto posto, DEFIRO a antecipação da tutela, determinando à CEF que se abstenha de inscrever ou, se já inscrito,

que proceda à exclusão do nome da parte autora de cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 05 (cinco) dias,

especificamente no tocante ao débito discutido nesta ação,até ulterior decisão do juízo.

Oficie-se para cumprimento.

Intimem-se.

 

0012001-82.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301067638 - ALEXANDER

SILVERIO CAINZOS (SP239391 - PRISCILA GARCIA SECANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Vistos, em etc.

 

Trata-se de ação proposta por ALEXANDER SILVERIO CAINZOS em face da União (PFN)e da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, através da qual postula a tutela jurisdicional para obter o

reconhecimento da não incidência de imposto de importação sobre a compra de dois pneus e reparadores de pneu,

produtos estes adquiridos pela Internet e recebidos via postal, no valor de U$ 70,93.

No dia 11/03/2015, foi indeferida a antecipação da tutela.

Em 12/03/2015 a parte autora peticionou noticiando o depósito integral do importe em discussão, requerendo a

reconsideração da r. decisão.
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É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de natureza cautelar (§ 7º do art. 273 do CPC): o

requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; a verossimilhança da

alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

No caso em comento, o pedido centra-se no reconhecimento da isenção do imposto de importação sobre a remessa

internacional do produto da encomenda RE876673065BR e da taxa cobrada pelo ECT no importe de R$ 12,00,

bem como a liberação da mencionada encomenda.

Nesta análise inicial, verifico que a parte autora depositou judicialmente os valores questionados, conforme cópia

da guia apresentada no arq. 6-COMPROVANTEDEPOSITO.pdf-12/03/2015, o que possui o condão de gerar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional e art.

205 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.

No mais, sobre o assunto, tem-se a Súmula 112 do Superior Tribunal de Justiça cujo teor é: “O depósito somente

suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.”

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para suspender a

exigibilidade do débito em testilha na presente ação, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional, e,

por consequência determino a imediata liberação da mercadoria recebida pelos Correios de número

RE876673065BR.

Expeça-se mandado de intimação, com urgência, para que os Correios promova a liberação da mercadoria de n.º

RE876673065BR, que se encotra na AC Saúde, na Av: Jabaquara, n.º 1195, Saúde/SP.

P.R.I. Cumpra-se com urgência. Citem-se.

 

0010656-81.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071327 - GREICE DE

SOUZA DIAS (SP284433 - JULIANA AZEVEDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Observo que este Juizado não dispõe de perito na especialidade reumatologia. Designo, por ora, perícia médica na

especialidade clínica médica para o dia 08/05/2015, às 15:00h, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr.

Paulo Sergio Sachetti, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento original de identificação com fotografia

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0015802-06.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069121 - SEBASTIANA

MOLINA FOGACA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

 

Aguarde-se a realização da avaliação socioeconômica já designada.

 

Intime-se.

 

0012653-02.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071357 - BENEDITA

APARECIDA DE SOUZA LIMA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     602/1818



Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0027977-66.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301056720 - ULISSES

MARTINS (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação proposta por ULISSES MARTINS em face da UNIÃO (PFN), requerendo a repetição do

montante pago a título de imposto sobre a renda, recolhido em virtude de reclamação trabalhista. Pretende a

aplicação do regime de competência, inclusive com a exclusão dos juros moratórios da base de cálculo.

Subsidiariamente, requereu a compensação de eventual restituição com a retenção ora discutida.

Devidamente citada, a União apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Foi elaborado parecer contábil.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

Segundo o parecer elaborado pela contadoria, torna-se necessária a apresentação de:

1. Planilha de cálculo do referido processo, que conste o período em meses dos atrasados e as verbas

discriminadas mês-a-mês, que deram origem aos juros e ao imposto recolhido;

2. Cópia da Declaração de Ajuste Anual 2009/2010 e os Informes de Rendimentos do ano 2009 presentes no

ajuste, a fim de verificar saldos de IR a restituir, se for o caso.

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de referidos documentos.

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime. Com a juntada dos documentos, dê-se vista à parte ré, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, à Contadoria para elaboração de parecer complementar.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008135-66.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301063753 - JUAN OLIVEIRA

DE MENEZES (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intimem-se as partes autoras para que apresentem cópia integral e legível da carteira de trabalho, contendo o

vínculo do recluso junto à empresa DMC RESTAURANTE E CAFÉ LTDA EPP, bem como do respectivo termo

de rescisão do contrato de trabalho, bem como holerites do período de janeiro de 2013 até a respectiva data da

reclusão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob de extinção.

Mantenho a data da audiência em pauta apenas para controle interno dos trabalhos da Vara Gabinete, ficando as

partes dispensadas de comparecimento à audiência agendada.

Intime-se o MPF.

Cite-se na forma da lei. Int.

 

0015653-10.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301068091 - ANGELINO DE

CARVALHO (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida.

Sem prejuízo, informe a Secretaria, por meio do Setor de RPV/Precatório deste Juizado se os valores atinentes a

ANGELINO DE CARVALHO se encontram depositados em conta do Juízo ou se foram vertidos ao Erário

Público.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Oficie-se.

 

0015951-02.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301069107 - MARIA ELIZA

PASSOS QUITERIO (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.
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Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício

assistencial de auxílio à pessoa idosa.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, repiso, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia social, já designada, para fins de comprovação da hipossuficiência econômica da

parte.

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Intimem-se.

 

0004802-63.2002.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071131 - DIOGENES

PULINO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) DOLORES PULINO (SP156854 -

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação objetivando a revisão da RMI de seu benefício.

Em audiência, o autor desistiu dos demais pedidos de revisão, passando a pleitear, nestes autos, somente a revisão

da RMI de seu benefício com base na variação da ORTN/OTN.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS à revisão do benefício e determinando que “(...) o

atual valor do benefício da parte autora deve passar para R$ 471,39 (quatrocentos e setenta e um reais e trinta e

nove centavos), em novembro de 2002. Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$

6.223,77(...)”.

Manifesta-se a parte autora em petição de 26/03/2014, solicitando o cancelamento da RPV expedida, por estar em

desacordo com o julgado e a expedição de novo ofício com valores das diferenças entre junho de 1997 a abril de

2010 (data do óbito do autor).

DECIDO.

Primeiramente, cabe salientar que a parte autora concordou com os termos da sentença, tendo em vista que não

interpôs recurso em face dela.

Ademais, compulsando os autos, verifico que, nas petições anexadas em 02/08/2004 e 24/01/2006, a parte autora

havia solicitado que a Secretaria deste Juizado procedesse à certificação do trânsito em julgado da sentença e que

fossem requisitados os valores atrasados, conforme apurado pela Contadoria Judicial e descrito em sentença.

Outrossim, vale ressaltar que os atrasados pagos por meio de RPV/PRC consistem nas parcelas constantes entre

períodos predeterminados ou, se o caso,entre o período concedido até a prolação da sentença. Os períodos

compreendidos entre a sentença e o devido cumprimento devem ser pagos administrativamente pelo INSS, por

meio de PAB's.

Observo que, no parecer da Contadoria Judicial juntado em 10/01/2014, foi informado que os valores relativos ao

período entre a prolação da sentença e o óbito do autor (dezembro de 2002 a abril de 2010) restavam pendentes.

Em 10/03/2014, o INSS comprovou o pagamento administrativo relativo a tal período.

Assim sendo, comprovados o pagamento judicial (RPV) até 11/2002 e o pagamento administrativo (PAB) entre

12/2002 e 04/2010, REJEITO a impugnação da parte autora e RATIFICO os valores apurados nestes autos.

A habilitada poderá realizar o levantamento do montante requisitado que se encontra depositado judicialmente, à

disposição da interessada, conforme se constata do informativo de saldo anexado em 19/03/2015.

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0017073-08.2014.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301071395 -

LUIS AUGUSTO FERRO (SP034422 - NELSON DE DEUS GAMARRA) SILVIA REGINA CASTANHO

FERRO (SP034422 - NELSON DE DEUS GAMARRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a pate autora sobre o ofício e os documentos juntado em23.02.2015, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Após, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0028178-68.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301071561 -

JESUS LUCAS DE GOUVEIA (SP150697 - FABIO FREDERICO, SP224113 - ANTONIO ALBERTO DA

CRUZ NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, tornem os autos à Turma Recursal.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que apresente eventual

proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias, bem como se manifeste, expressamente, quanto aos

honorários periciais.Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0007293-86.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019857 - BELA

MARIA DE JESUS (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006085-67.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019837 -

TATIANA TAVARES DIAS DOS SANTOS (SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006523-93.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019842 - OSVALDO

DE ALENCAR (SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006476-22.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019841 - TACIANA

CLEMENTINA DA SILVA SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006909-26.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019845 - JESSICA

APARECIDA RIBEIRO GOMES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006319-49.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019839 - PEDRO

HOMERO BONIFACIO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005659-55.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019830 - PAULO

CESAR DO NASCIMENTO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005550-41.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019996 - RYUZO

KITAHARA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007183-87.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019855 - HELENA

PEREIRA MENDES (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007295-56.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019858 - MARIA

ANTONIA SILVA OLIVEIRA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005319-14.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019828 -

WILLIAN XAVIER (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005079-25.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019826 - OLGA

ARCANJO BONIFACIO (SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005944-48.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019835 - JORDAO
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CORREA NETO (SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005918-50.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019834 - JOSE

RICARDO RANGEL (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005855-25.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019833 -

UBIRATAN BERNARDO LOPES (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007255-74.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019856 - ROBSON

PEREIRA DOS SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005739-19.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019831 -

LINDIMARQUES SILVA DE OLIVEIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004782-18.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019820 - JOSE

RONALDO SANTOS MARTINS (SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004714-68.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019819 -

FERNANDO GONCALVES DE ARAUJO (SP324366 - ANDRÉIA DOS ANJOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007667-05.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019860 -

MARGARIDA GOMES DOS SANTOS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007745-96.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019861 - SIMONE

DE OLIVEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007790-03.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019862 - VERA

LUCIA CAMPOS DA SILVA(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004991-84.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019825 - JULIO

PEREIRA BARBOSA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004807-31.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019990 - MARIA

FERREIRA DA SILVA (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006134-11.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019838 - FLAVIO

SANTOS GOMES (SP106710 - LEIA REGINA DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004840-21.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019821 - EDNO

CELSO SANTOS (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004159-51.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019817 - CLAUDIA

DENISE DE SOUZA ALBUQUERQUE (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007938-14.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019863 - ISRAEL

ASSUNCAO DA SILVA (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007026-17.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019846 - MARIA

APARECIDA MOURA DA SILVA (SP335224 - VANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP332548

- BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007029-69.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019847 - LUIZ

CARLOS BATISTA DA CRUZ (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007112-85.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019849 - LILIAN

MENEZES DE SOUZA PERES (SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0007135-31.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019999 - JOSE

JULIO PEREIRA DA SILVA (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003387-88.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019809 -

SEVERINO PAULINO DA SILVA (SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA

VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000274-29.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019780 -

JEFFERSON MARTINEZ DOS REIS (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009267-61.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019869 -

FRANCISCO MENEZES PEREIRA MUCHILE (SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001962-26.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019981 -

CAROLINE DE SOUSA CONCEICAO MOREIRA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003710-93.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019988 - JOSE

SEVERINO BEZERRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003668-44.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019812 - JOSEFA

MARIA DA CONCEICAO (SP335224 - VANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, SP332548 -

BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008698-60.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019865 - JOAO DE

DEUS OLIVEIRA DE SOUZA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004075-50.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019816 - MARISA

CARDOSO FERREIRA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003857-56.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019815 - MARIA

APARECIDA LIMA SANTOS (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000699-56.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019782 - MARCIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP188998 - KARINA BIAZON SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003244-02.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019805 - LOURDES

BATISTA DOS SANTOS (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003236-25.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019804 - MARIO

NAPOLI NETO (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000340-09.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019781 - MARY

FIRMINO DE ASSIS (SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003215-49.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019803 - EDINILCE

CARLOS DE ANDRADE (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010970-46.2014.4.03.6306 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019876 - ELVIRA

MARIA RODRIGUES (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003397-35.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019810 - JOSE

TEIXEIRA DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008702-97.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019866 - RENATA

MARTINS BRUNHARA DA SILVA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0005753-03.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019832 -

ALESSIANE DIAS MOREIRA (SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008726-28.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019868 - SONIA

MARIA DE SOUZA SANTOS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006540-32.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019843 - JOEL DA

SILVA MACEDO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002815-35.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019798 -

RICARDO HENRIQUE DE AMORIM NUNES (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 -

ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002721-87.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019795 - SANTOS

DE SOUSA PORTO JUNIOR (SP150065 - MARCELO GOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002887-22.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019985 - MARIA

HELENA PACHECO (SP130906 - PAULO ROBERTO GRACA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003079-52.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019802 - NEUZA

VIEIRA DOS SANTOS (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002913-20.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019799 - KELLI

REGINA PEREIRA DOS SANTOS (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA

SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001120-46.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019784 - ODAIR

RIBEIRO DA SILVA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001833-21.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019789 -

GILBERTO ANTONIO DE FREITAS (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001795-09.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019788 -

GUILHERMINA MARIA DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001673-93.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019979 - MARIETA

MOTA DE ALMEIDA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001848-87.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019790 - CARLOS

HENRIQUE FELIPE (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001614-08.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019978 - NEUZA

SANTOS GARCIA MARTINS (SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001554-35.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019787 - ANA

PATRICIA CAVALCANTI DA SILVA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001081-49.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019976 -

FRANCISCA DE LIMA (SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO BARBOZA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a
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parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0013301-79.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019344 - ANTONIO

NUNES DE OLIVEIRA FILHO (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014469-19.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019348 - ADEMIR

BOARO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012796-88.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019343 -

RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007203-78.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020079 -

DURVAL ANDRE ROSANO (SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014767-11.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019350 - YONEICHI

YOSHIDA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005994-74.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020078 -

REGINALDO JOSE LUCATO (SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013643-90.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019345 -

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006502-20.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019307 - MARIA

SANCHES SOLER CARDOSO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006789-80.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019308 - LINESIO

OLIVEIRA DE CERQUEIRA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006843-46.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019309 -

SUELINEIDE NERY BRITO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007034-91.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019310 - FAUSTO

FRANCISCO SCHIVARDI NETO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007418-54.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019312 - JOSE

ABILIO SALLA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES

SOUZA, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012496-29.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019340 - DJALMA

ALVES DE OLIVEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012416-65.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019339 - EDSON

VALENTINO BOSSO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012504-06.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019341 - JOSE

CARLOS LIMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012381-08.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019338 - JULIO

AUGUSTO MARTINS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007229-76.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020071 -

ALEXANDRE SMITH FILHO (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012542-18.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019342 - ELOY

POSSATO (SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA NUNES, SP209233 - MAURÍCIO

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005854-40.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019306 - OSVALDO
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FERREIRA CAMPOS (SP229942 - DIANA FUNI HUANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005841-41.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020077 -

FELICIANO LEITE SANTANA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012539-97.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020096 - JOSE

AMARAL LOPES (SP297482 - THIAGO JOSE HIPOLITO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012525-79.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020095 -

ALCIDES DE SOUZA PINTO (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008129-30.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019318 - SILVANO

SILVESTRE ENRIQUE (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012081-46.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020093 - JOSE

MARIA CARVALHO (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012079-76.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019337 - ELVINO

FAUSTINO DA SILVA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012051-11.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019336 - JOSE

FERREIRA DE AQUINO (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012007-89.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019335 - JOAO

TEIXEIRA DE SOUZA (SP312800 - ZIVALSO NUNES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012004-56.2014.4.03.6306 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019334 - EDSON

MARTINS (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007796-10.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019315 - JOAQUIM

CARDOSO RIBEIRO (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012159-40.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020094 - CARLOS

ALONSO CONDE FERNANDEZ (SP286006 - ALESSANDRO DE FREITAS MATSUMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007462-73.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019313 -

SEBASTIAO CELSO MORAES (SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007477-42.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019314 - LUIZ

ANTONIO JADAO BARBOSA (SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA

VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014184-26.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019347 -

JORDELINO DE OLIVEIRA (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011837-20.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020092 - CELSO

DONIZETE DE OLIVEIRA (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011828-58.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020091 -

GERALDINO RICCIARDELLI (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004370-24.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020076 -

ONESTALDO FERREIRA JACOBINA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004350-96.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020075 -

CRISTOVAM BARBOSA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011591-24.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020090 - LUIZ DA

CONCEICAO (SP250122 - EDER MORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007903-54.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019316 - ROSARIO

ROSATTI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011763-63.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019333 - GILSON

PEREIRA DA CRUZ (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011338-36.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019332 - MARCIA

DE LIMA (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014063-95.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019346 - LUIZ

CARLOS DE OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019359-35.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019356 -

REGINALDO PEREIRA DE CARVALHO (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018186-73.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019354 - VANESSA

ANTUNES MOREIRA CANCADO (SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR, SP212096 -

ALESSANDRA GAMMARO PARENTE, SP201602 - MARIA CLEIDE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010501-78.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019329 - HELY

DOUGLAS GOMES (SP220966 - RODOLFO GAETA ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010394-34.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019328 - REGINA

CELIA MOREIRA SAPUPPO (SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024730-77.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019360 - MARIA

DO CARMO DE SOUZA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010409-03.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020085 - RENATO

RODRIGUES DA COSTA (SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009276-23.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020082 - JOAO

OHVANES MAVOUCHIAN (SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010238-46.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019324 - RAQUEL

SERRA SIMOES GARCIA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011188-55.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020089 -

PALOMA RAMOS DA SILVA (SP240821 - JANAINA FERRAZ DE OLIVEIRA HASEYAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018836-23.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019355 - CYNIRA

ALVES DE LIMA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003601-79.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019303 -

ENRIQUE ARINGOLI (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024513-34.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019359 - MARIA

APARECIDA DE MELLO ESTEVES (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004063-70.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019305 -

CORNELIO CARLOS FERREIRA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009793-28.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019323 -

GILBERTO GIULIANI BURDELIS (SP106076 - NILBERTO RIBEIRO, SP320151 - GEORGE ALEXANDRE

ABDUCH, SP222566 - KATIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020063-48.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020103 - GILDA
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JESUS DE OLIVEIRA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009904-12.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020084 -

SANDOVAL DOS SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003232-85.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019302 - CICERO

FRANCO DA SILVA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000383-43.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020072 - JUAN

MIGUEL KOHEK (SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000405-67.2015.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019298 - JOSE

GONZAGA DA CRUZ (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011063-87.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020088 - EUNICE

ONORIO DE OLIVEIRA (SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003496-39.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020074 - LAURA

MOREIRA DA SILVA (SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007242-75.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019311 - DJALMA

FERRAZ BORGES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000410-89.2015.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019299 -

ADALBERTO COSTA MONTEIRO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009014-73.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019320 - LUCIANO

MIGLIORE (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028465-21.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019363 - MOISES

LUCIANO DOS SANTOS (SP073787 - SILVIO LUIS BIROLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0009520-49.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019322 - SILVIO

SIQUEIRA GOMES (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009090-97.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020081 - DIVINA

MARIA DE JESUS (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023866-39.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019358 - JOSE DE

ALMEIDA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002571-09.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020073 - ELENEIDE

APARECIDA MARIA LOPES (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000552-30.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019300 - CELSO

MARTINS DE LIMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009116-95.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019321 - LINALDO

BARBOSA DA SILVA (SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008727-13.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020080 - CARLOS

ARMANDO NASCIMENTO CAPPUZZO (SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010326-84.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019326 - BUHEI

KAWAI (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009697-13.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020083 - JOAO

BICEV (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008858-85.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019319 - JOAO

JORGE GALIN (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0023014-15.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019357 -

ROSIMEIRE DE SOUZA FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022524-27.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020104 - MARIA

ANA VALDA AMORIM MOREIRA (SP069218 - CARLOS VIEIRA COTRIM, SP207588 - REINALDO

LUCAS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0010777-46.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020087 -

GILBERTO PESSOA MENDES (SP296206 - VINICIUS ROSA DE AGUIAR, SP306163 - ULDA VASTI

MORAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027872-89.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020105 - NELSON

GALBINI FILHO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010354-52.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019327 - TIOCO

NAKAZATO MUCCI (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026274-03.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019361 - IVONEIDE

DE ARRUDA BATISTA SOUZA (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026987-75.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019362 - LUIZ

CLAUDIO BARBOSA (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA, SP262318 -

WANDERLEI LACERDA CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001354-28.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019409 - MARCO

AURELIO BEZERRA LOIOLA (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do(s) laudo(s) médico(s) perícial(is) anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentação de parecer de

assistente técnico.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0010942-93.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019282 -

REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS (SP316594 - WALTER CHIARION) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0019266-14.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019285 - LUIZA

RAIMUNDA BIANCHI GIBIM (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) ARMANDO GIBIM

(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0009700-23.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019281 - MARIA

DA CONCEICAO (SP207622 - ROGERIO VENDITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0017450-13.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019284 - ALCOOL

MORENO EIRELI EPP (SP275065 - THAYNAH ELIS TEIXEIRA GALVÃO) MARCOS ANTONIO DA

SILVA (SP275065 - THAYNAH ELIS TEIXEIRA GALVÃO) DANTE CARLOS LODOVICO JUNIOR

(SP275065 - THAYNAH ELIS TEIXEIRA GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA
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YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0017281-68.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019283 -

ANTONIO ALVES DA SILVA (SP190787 - SIMONE NAKAYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para se manifestar,expressamente,

quanto aos honorários periciais.Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

 

0004220-09.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019629 -

MARGARIDA ALVES MENDES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004089-34.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019622 - JOSE

QUIRINO DOS SANTOS NETO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004505-02.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019636 - RAQUEL

NEPOMUCENO DOS SANTOS (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004425-38.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019635 - LETICIA

CORREIA DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007839-44.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019683 -

ALDENISE FAGUNDES DA SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004337-97.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019633 -

FRANCISCA ALVES DIAS (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS, SP332479 - JULIANA DOS SANTOS

MENDES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007842-96.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019684 - DILMA

RIBEIRO DA SILVA (SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004336-15.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019632 - AELSON

MANOEL DINIZ (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004116-17.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019623 - LUCIANE

DE CASSIA SOARES SANTOS (SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007014-03.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019674 - MANOEL

DOS SANTOS (SP244198 - MARIA ELIANE MARQUES DE SOUZA RAMALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006075-23.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019666 - LUIZ

VIVEIROS (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006278-82.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019667 - JOSE

PEREIRA CAMPOS BENTO BARROS (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006467-60.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019668 - JOANICE

BARBOSA SILVA (SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006860-82.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019672 - LILIA

ROSA PIRAGIBE CARNEIRO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006982-95.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019673 - ROGERIO

RAIMUNDO DA SILVA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007256-59.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019680 - JOSELIA

MARIA PEREIRA DE LIMA (SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005547-86.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019656 - JOSE

NUNES DE URZEDO (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004833-29.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019641 -

ALEXANDRE DE ALENCAR GOMES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004702-54.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019639 - CLECIO

PINHEIRO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004672-19.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019637 -

ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007643-74.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019682 - SANDRA

CRISTINA DE LIMA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004677-41.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019638 -

JAQUELINE APARECIDA DE QUEIROZ (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005037-73.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019648 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005016-97.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019647 - MARIA

TERESA PETERLE (SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004962-34.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019646 -

DEBORA CALDAS CHAVES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004129-16.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019624 - JORGE

LUIZ BARLETTA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO, SP118621 - JOSE DINIZ NETO, SP154564

- SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO, SP123934 - CELSO AUGUSTO DIOMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004802-09.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019640 - ANTONIA

LIDUINA MARREIRO NOGUEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005062-86.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019649 - JOSE

PETRUCIO PESSOA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004175-05.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019628 - VANIA

GOMES SUNDIN (SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004174-20.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019627 -

LEONICE MARIA ESCUDEIRO (SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008179-85.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019685 - JAEDSON

AFONSO DOS SANTOS (SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004151-74.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019626 - MARLENE

BATISTA DA SILVA (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004138-75.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019625 - IZABEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     615/1818



MARTINEZ GIMENEZ ALFIERI (SP178872 - GIOVANA PASTORELLI NOVELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009897-20.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019695 - ESSI

CALIXTO DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003913-55.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019619 - CLAUDIO

MARCIO NOBREGA PRUDENTE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001955-34.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019598 - SERGIO

RODRIGUES DO PRADO (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003770-66.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019615 - AGENOR

ROCHA DO NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003733-39.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019614 -

EDVANIA ALMEIDA DOS SANTOS (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003730-84.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019613 -

ANDRESSA REJANE NOSSA BANDETTINI (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003802-71.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019616 -

SEBASTIAO DE SOUZA SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003679-73.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019612 - NAIR

PEREIRA DA COSTA (SP286764 - SAMUEL SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004035-68.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019621 - MARTINS

FERNANDES SOUSA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002006-45.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019599 -

RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS (SP258952 - KENY MORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003809-63.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019618 - ELIZETE

DE LOURDES RODRIGUEZ DIAZ ROSSINI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003807-93.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019617 - VILMA

SANTOS DE CASTRO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000062-08.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019594 - MIRIAM

DA SILVA ALVES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003306-42.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019609 -

PRISCILA CARLA FELIPPE DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003199-95.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019608 - SISINIO

SANTOS DE OLIVEIRA (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003172-15.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019607 - CICERO

FERNANDES (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003319-41.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019610 - CICERO

LUIZ DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007297-26.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019681 - EDVALDO

DOURADO OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002571-09.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019602 - CLAUDIA

SANTOS SANTINI (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0005143-35.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019653 - NILVA

SOUZA CANGUCU BARRETO (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005989-52.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019662 -

FRANCISCO DE CHAGAS SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005917-65.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019660 - JEOVAN

RAMOS COSTA (SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005701-07.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019659 - HEDIO

CEZARIO FILHO (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005683-83.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019658 - JOZELIA

BARBOSA SANTOS SANTANA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002728-79.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019603 -

CLAUDINEI RUIZ PRODOSSIMO (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024500-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019699 - DAMIAO

VICENTE DAVID (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002453-33.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019601 - PAULO

MANUEL MONIZ FERREIRA (SP137695 - MARCIA DA SILVA GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003156-61.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019606 - MARIA

DAS MERCES ROCHA CAMARGO (SP298794 - ADRIANA RIBAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003144-47.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019605 - MARIA

JOANA DE JESUS (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003121-04.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019604 - MANOEL

BATISTA ROCHA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008920-28.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019686 -

CARMELITA MARIA DE JESUS (SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009333-41.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019689 - PAULO

VALERIO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009471-08.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019693 -

MARILSA JOAQUINA DE JESUS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para se manifestar,

expressamente, quanto aos honorários periciais.Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0006075-23.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019483 - LUIZ

VIVEIROS (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004151-74.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019443 - MARLENE
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BATISTA DA SILVA (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004425-38.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019452 - LETICIA

CORREIA DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007839-44.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019500 -

ALDENISE FAGUNDES DA SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004337-97.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019450 -

FRANCISCA ALVES DIAS (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS, SP332479 - JULIANA DOS SANTOS

MENDES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007842-96.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019501 - DILMA

RIBEIRO DA SILVA (SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004336-15.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019449 - AELSON

MANOEL DINIZ (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004220-09.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019446 -

MARGARIDA ALVES MENDES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004116-17.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019440 - LUCIANE

DE CASSIA SOARES SANTOS (SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005989-52.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019479 -

FRANCISCO DE CHAGAS SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006467-60.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019485 - JOANICE

BARBOSA SILVA (SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006982-95.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019490 - ROGERIO

RAIMUNDO DA SILVA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006278-82.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019484 - JOSE

PEREIRA CAMPOS BENTO BARROS (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007014-03.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019491 - MANOEL

DOS SANTOS (SP244198 - MARIA ELIANE MARQUES DE SOUZA RAMALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006860-82.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019489 - LILIA

ROSA PIRAGIBE CARNEIRO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007256-59.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019497 - JOSELIA

MARIA PEREIRA DE LIMA (SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005547-86.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019473 - JOSE

NUNES DE URZEDO (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005016-97.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019464 - MARIA

TERESA PETERLE (SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004702-54.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019456 - CLECIO

PINHEIRO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004677-41.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019455 -

JAQUELINE APARECIDA DE QUEIROZ (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0007643-74.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019499 - SANDRA
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CRISTINA DE LIMA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004672-19.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019454 -

ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004505-02.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019453 - RAQUEL

NEPOMUCENO DOS SANTOS (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005062-86.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019466 - JOSE

PETRUCIO PESSOA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005037-73.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019465 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008179-85.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019502 - JAEDSON

AFONSO DOS SANTOS (SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004962-34.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019463 -

DEBORA CALDAS CHAVES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004833-29.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019458 -

ALEXANDRE DE ALENCAR GOMES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004802-09.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019457 - ANTONIA

LIDUINA MARREIRO NOGUEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004175-05.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019445 - VANIA

GOMES SUNDIN (SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004174-20.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019444 -

LEONICE MARIA ESCUDEIRO (SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004138-75.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019442 - IZABEL

MARTINEZ GIMENEZ ALFIERI (SP178872 - GIOVANA PASTORELLI NOVELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004129-16.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019441 - JORGE

LUIZ BARLETTA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO, SP118621 - JOSE DINIZ NETO, SP154564

- SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO, SP123934 - CELSO AUGUSTO DIOMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003319-41.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019427 - CICERO

LUIZ DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003809-63.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019435 - ELIZETE

DE LOURDES RODRIGUEZ DIAZ ROSSINI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003770-66.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019432 - AGENOR

ROCHA DO NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003733-39.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019431 -

EDVANIA ALMEIDA DOS SANTOS (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003730-84.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019430 -

ANDRESSA REJANE NOSSA BANDETTINI (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003679-73.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019429 - NAIR

PEREIRA DA COSTA (SP286764 - SAMUEL SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004089-34.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019439 - JOSE

QUIRINO DOS SANTOS NETO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004035-68.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019438 - MARTINS

FERNANDES SOUSA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009897-20.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019512 - ESSI

CALIXTO DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003802-71.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019433 -

SEBASTIAO DE SOUZA SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003807-93.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019434 - VILMA

SANTOS DE CASTRO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003913-55.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019436 - CLAUDIO

MARCIO NOBREGA PRUDENTE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003199-95.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019425 - SISINIO

SANTOS DE OLIVEIRA (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003172-15.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019424 - CICERO

FERNANDES (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003156-61.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019423 - MARIA

DAS MERCES ROCHA CAMARGO (SP298794 - ADRIANA RIBAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003306-42.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019426 -

PRISCILA CARLA FELIPPE DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000062-08.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019411 - MIRIAM

DA SILVA ALVES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007297-26.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019498 - EDVALDO

DOURADO OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002453-33.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019418 - PAULO

MANUEL MONIZ FERREIRA (SP137695 - MARCIA DA SILVA GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005143-35.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019470 - NILVA

SOUZA CANGUCU BARRETO (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005917-65.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019477 - JEOVAN

RAMOS COSTA (SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005701-07.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019476 - HEDIO

CEZARIO FILHO (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005683-83.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019475 - JOZELIA

BARBOSA SANTOS SANTANA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002728-79.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019420 -

CLAUDINEI RUIZ PRODOSSIMO (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002571-09.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019419 - CLAUDIA

SANTOS SANTINI (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002006-45.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019416 -
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RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS (SP258952 - KENY MORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003144-47.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019422 - MARIA

JOANA DE JESUS (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003121-04.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019421 - MANOEL

BATISTA ROCHA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008920-28.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019503 -

CARMELITA MARIA DE JESUS (SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009333-41.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019506 - PAULO

VALERIO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009471-08.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019510 -

MARILSA JOAQUINA DE JESUS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024500-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019516 - DAMIAO

VICENTE DAVID (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001955-34.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019415 - SERGIO

RODRIGUES DO PRADO (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6301000069 

LOTE 24358/2015 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0043893-77.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071564 - MARIA JOSE RABELO DE OLIVEIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito, para reconhecer a decadência do

direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Defiro a gratuidade de justiça, bem como a prioridade na tramitação.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Publicada e registrada nesta data. Int.

 

0043444-22.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072285 - BERENICE RODRIGUES LACERDA (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei n. 9.099/1995 combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/2001).
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Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme requerido na inicial (artigo 4º da Lei n.

1.060/1950).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0082787-88.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072270 - JORGE SANTIAGO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO quanto às eventuais diferenças referente ao benefício N

31/139.339.638-8,nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código deProcesso Civil e JULGO EXTINTO o

processo, sem resolução do mérito, quanto aos benefícios N 31/531.422.112-4 e 31/537.289.753-4, nos termos do

artigo 267, VI, do mesmo diploma legal.

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes.

 

0083515-32.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071606 - ELIAS RODRIGUES DE SOUZA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes.

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo

Civil.

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).

Se em termos, expeça-se RPV para pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 33.007,78 (TRINTA E

TRÊS MIL SETE REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS)- Março/2015.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0055634-51.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072115 - ANA KARINA SANTOS SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a apuração da Contadoria Judicial deste Juizado não resultou em valores a serem pagos,

reputo inexequível o título judicial, motivo por que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0063579-31.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072310 - VANDERLICE DA SILVA MORAES (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Inicialmente, não conheço do recurso interposto pela parte autora uma vez que ele se apresenta a via inadequada

para a parte insurgir-se contra o despacho proferido nos autos.

Passo, portanto, a proferir sentença.

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando o depósito do

montante objeto de RPV/precatório, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Friso ser desnecessário aguardar a comprovação do levantamento dos valores depositados, porque os saques, em

regra, independem de intervenção judicial (§ 1º do art. 47 da Resolução 168/2011, do E. Conselho da Justiça

Federal) e diante do que dispõe o art. 51, caput, da Resolução mencionada. Portanto, reconsidero eventual

determinação proferida por este Juízo em sentido contrário.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     622/1818



 

0038459-78.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072100 - ADONICO MARQUES RIBEIRO (SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição de 02/09/2014 - DEFIRO. É inviável o prosseguimento da execução em face da parte autora quanto ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados no V. Acordão, tendo em vista o deferimento da justiça

gratuita concedido em sede de sentença, a qual foi reconhecida pela Turma Recursal.

Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de execução de sentença em que se julgou procedente o pedido formulado pela parte autora. 

Segundo documento acostado pelo réu, houve transação extrajudicial entre as partes, nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001.  

Restou demonstrado nos autos que foi dada oportunidade para a parte autora se manifestar, contudo, a

mesma permaneceu silente. 

Ante o exposto, em face da inexistência de valores a serem pagos, entendo ser o título judicial inexequível,

portanto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0074511-68.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071970 - ROMILCE ALVES DE SOUZA (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0061154-21.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071971 - MARCOS RODRIGUES AZNAR (SP292837 - PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0075519-80.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071969 - EDLENILDO ARRUDA DA SILVA (SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0054093-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072057 - JOSE INOCENCIO DE MIRANDA (SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 -

JUCENIR BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

FIM.

 

0084362-78.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071238 - GENY NUNES DA SILVA - ESPÓLIO MARCELO BRITO (SP043576 - LAERCIO SILAS

ANGARE) PEDRO DA SILVA BRITO (SP043576 - LAERCIO SILAS ANGARE) PAULA DA SILVA

BRITTO CENEDEZE (SP043576 - LAERCIO SILAS ANGARE) EVANDRO DA SILVA BRITO (SP043576 -

LAERCIO SILAS ANGARE) MARCELO BRITO (SP179710 - MILIANA CARBONE OLIVEIRA) EVANDRO

DA SILVA BRITO (SP179710 - MILIANA CARBONE OLIVEIRA) PAULA DA SILVA BRITTO CENEDEZE

(SP179710 - MILIANA CARBONE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Petição de 03/12/2014: Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que a competência para a expedição do alvará

de levantamento é da Justiça Estadual.

Ademais, o levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, deverá ser efetuado

diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade

de alvará.

Sendo assim, dou por encerrada a prestação jurisdicional e tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da

obrigação de fazer, DECLARO EXTINTA a execução.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0046166-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068250 - OSMARIO FELIPE (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Insurge a parte ré, em 30/06/2014, impugnando os cálculos apresentados pela parte autora, alegando que o

benefício da parte autora foi concedido com base nos 80% maiores salários de contribuição.

DECIDO

Em análise dos autos, verifico que o NB 31/135.250.844-0, conforme se depreende na carta de concessão que

instruiu a inicial e no ofício do INSS, anexado em 06/08/2013, foi concedido com a aplicação do disposto no art.

29, II, da Lei nº 8.213/91, logo, razão assiste ao INSS.

Pelas razões acima expostas, ACOLHO a impugnação, e, sendo assim, inexequível o título judicial, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050247-94.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072014 - ALAERCIO TOSSATO (SP336012 - ROBERTA MARQUES TOSSATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

Trata-se de execução de sentença em que se julgou procedente o pedido formulado pela parte autora.

Segundo documento acostado pelo réu, houve transação extrajudicial entre as partes, nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001, bem como comprovou o cumprimento referente aos juros progressivos.

Restou demonstrado nos autos que foi dada oportunidade para a parte autora se manifestar, contudo, a mesma

permaneceu silente.

Ante o exposto, em face da inexistência de valores a serem pagos com relação aos expurgos inflacionários, e

considerando que a CEF comprovou o cumprimento da obrigação de fazer no que se refere aos juros progressivos,

bem assim diante da ausência de impugnação da parte autora, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o silêncio das partes e tendo em vista que a apuração da Contadoria Judicial deste Juizado não

resultou em valores a serem pagos, e, assim, inexequível o título judicial, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0044542-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072106 - NAIR BATISTA DA CONCEICAO (SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052502-20.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072105 - CICERA CRISTINA CONCEICAO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0044512-41.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072107 - VALDECI ALVES VIEIRA (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0048052-29.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072284 - JOSE ROSA DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Trata-se de execução de sentença em que se julgou procedente o pedido formulado pela parte autora.

Segundo informação trazida pelo réu, não foram localizadas contas fundiárias em nome do autor no período
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abrangido pelos expurgos inflacionários.

Restou demonstrado nos autos que foi dada oportunidade para a parte autora se manifestar, contudo, a mesma

permaneceu silente.

Ante o exposto, em face da inexistência de valores a serem pagos, entendo ser o título judicial inexequível,

portanto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0076262-90.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072056 - MERENICE SANTOS SALES (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Trata-se de execução de sentença em que se julgou procedente o pedido formulado pela parte autora.

Segundo documento acostado pelo réu, houve transação extrajudicial entre as partes, nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001.

Restou demonstrado nos autos que foi dada oportunidade para a parte autora se manifestar, contudo, a mesma

permaneceu silente.

Ante o exposto, em face da inexistência de valores a serem pagos, entendo ser o título judicial inexequível, motivo

por que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051386-76.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072117 - CARLOS JOSE DA SOUZA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando o depósito do

montante objeto de RPV/Precatório, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Friso ser desnecessário aguardar a comprovação do levantamento dos valores depositados, porque os saques, em

regra, independem de intervenção judicial (§ 1º do art. 47 da Resolução 168/2011, do E. Conselho da Justiça

Federal) e diante do que dispõe o art. 51, caput, da Resolução mencionada. Portanto, reconsidero eventual

determinação proferida por este Juízo em sentido contrário.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0087606-68.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072061 - MARCIA HELENA SBERVEGLIERI (SP038221 - RUI SANTINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP038221 - RUI SANTINI)

Trata-se de execução de sentença em que se julgou procedente o pedido formulado pela parte autora.

Segundo informação trazida pelo réu, houve transação extrajudicial entre as partes, sem necessidade de assinatura

de termo de adesão, nos moldes do art. 1º, § 1º, da Lei nº 10.555/2002 e do art. 3º, § 1º, do Decreto nº 3.913/2001.

Restou demonstrado nos autos que foi dada oportunidade para a parte autora se manifestar, contudo, a mesma

permaneceu silente.

Ante o exposto, em face da inexistência de valores a serem pagos, entendo ser o título judicial inexequível,

portanto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051173-41.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071207 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA (SP324593 - JOSE CARLOS DE SALES, SP265784 -

ODETE MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 10/12/2014 - Nada a apreciar, posto que a advogada deverá socorrer-se das vias judiciais próprias para

tal impasse.

Publique-se para o advogado já cadastrado e para a Dra ODETE MENDES DA SILVA, OAB/SP nº 265.784, sem

cadastrá-lo no feito.

Ademais, tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve
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o levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0041941-63.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071972 - DEBORA SOARES VITORINI (SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO

GUIMARAES, SP186394 - ALESSANDRA MARA GUTSCHOV CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de execução de sentença em que se julgou procedente o pedido formulado pela parte autora.

Segundo documento acostado pelo réu, houve transação extrajudicial entre as partes, nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001.

Restou demonstrado nos autos que foi dada oportunidade para a parte autora se manifestar. Contudo, a mesma

permaneceu silente.

Ante o exposto, em face da inexistência de valores a serem pagos, entendo ser o título judicial inexequível.

Portanto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042991-27.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072050 - LOURENCO LUIZ DE MATOS (SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES DA

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de execução de sentença em que se julgou procedente o pedido formulado pela parte autora.

Segundo informação trazida pelo réu, houve transação extrajudicial entre as partes, sem necessidade de assinatura

de termo de adesão, nos moldes do art. 1º, § 1º, da Lei nº 10.555/2002 e do art. 3º, § 1º, do Decreto nº 3.913/2001.

Quanto à última manifestação da parte autora, reitero, nos termos do despacho anterior, que as questões relativas à

validade ou à eficácia executiva do acordo e ao levantamento do saldo da conta fundiária não podem ser

discutidas na presente demanda, devendo ser objeto de ação autônoma.

Ante o exposto, em face da inexistência de valores a serem pagos, entendo ser o título judicial inexequível,

portanto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Tendo em vista que a CEF comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e ante a ausência de

impugnação da parte autora, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0057892-97.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071020 - EDSON DA SILVA SOUZA JUNIOR (SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

0053137-69.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071026 - PEDRO GHIDINI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0068681-24.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071579 - MARCIO ANTONIO RODRIGUES PUCU (SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

FIM.

 

0065677-76.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072259 - GUSTAVO SARAIVA DE FREITAS (SP221978 - FERNANDO SARAIVA DE FREITAS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)
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Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

No tocante à última manifestação da parte autora, entendo que resta prejudicada, tendo em vista que a providência

informada cuida-se de medida meramente administrativa.

Tendo em vista que a CEF comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e ante a ausência de impugnação da

parte autora, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando o depósito do

montante objeto de RPV/precatório, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. 

Friso ser desnecessário aguardar a comprovação do levantamento dos valores depositados, porque os

saques, em regra, independem de intervenção judicial (§ 1º do art. 47 da Resolução 168/2011, do E.

Conselho da Justiça Federal) e diante do que dispõe o art. 51, caput, da Resolução mencionada. Portanto,

reconsidero eventual determinação proferida por este Juízo em sentido contrário. 

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0040461-50.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071733 - EULIDALVA SANTOS PINHEIRO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040542-96.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071732 - WILLIAN FELIPE CORREA DA SILVA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040308-80.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071736 - ANA MARIA DA ROCHA REZENDE (SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034479-55.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071773 - ALOISIO CORDEIRO DE CASTRO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0031268-11.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071789 - JORGE ANTONIO DOS SANTOS (SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032184-45.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071785 - SIMONE ISOLDA DE OLIVEIRA SILVA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO

BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032842-69.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071782 - JOAO INACIO DE OLIVEIRA FILHO (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030266-40.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071794 - ELISABETH TAVARES SOARES (SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050523-86.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071693 - REINALDO VIEIRA ALCANTARA (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0053583-33.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071678 - MANUEL AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (SP152694 - JARI FERNANDES) X

JANAINA SORAIA PELEGRINO DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0292614-57.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071639 - ELVIRA CHEDIAK (SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047890-73.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071703 - ROSANGELA DE OLIVEIRA FRANCO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054288-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071676 - ORLANDO TORRES RAYMUNDO (SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0085091-07.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071651 - JOSE MARIA DE MELO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR

JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0045654-17.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071713 - MARIA ROBERTA DE SOUZA (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048409-82.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071701 - NEUSA APARECIDA ZANCHETA (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA)

JOYCE ZANCHETA DA SILVA (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047223-19.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071706 - ADEMIR CARNEIRO DA SILVA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035221-80.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071769 - VALMIR DE OLIVEIRA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052727-06.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071684 - APARECIDA EFIGENIA E SILVA (SP212404 - MONICA DE MEDEIROS MESSIAS,

SP212655 - RAFAEL OLIVEIRA VALLADARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052592-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071688 - JOSE APOLIANO COSTA (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048973-56.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071697 - RITA DE CASSIA GARCIA FERRACCIU (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033864-02.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071778 - MARCO ANTONIO TRINDADE DE SOUZA (SP283130 - RENATO TEMPLE LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035014-18.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071770 - ANTONIO VIDAL BARROS (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052817-58.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071681 - ISABELA LIMA ROCHA (MENOR) (SP031770 - ALDENIR NILDA PUCCA) MARLI

LIMA FERREIRA (SP031770 - ALDENIR NILDA PUCCA) ISABELA LIMA ROCHA (MENOR) (SP079324 -

MARIA DO ROSARIO FERREIRA MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043617-90.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071722 - RAIMUNDO TAVARES TOURAO FILHO (SP172919 - JULIO WERNER, SP132094 -

VICENTE DE PAULO MACIEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0081561-92.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071653 - BIANKA APARECIDA SILVA (SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0031238-73.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071791 - AILTON GOMES DA SILVA (SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036405-37.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071756 - SEBASTIAO JANUARIO DOS SANTOS (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 -

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045152-49.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071715 - ABGAIR SILVA DOURADO (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043531-75.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071723 - EDEMIA NUNES DE OLIVEIRA (SP198207 - JORGE GONZAGA MATSUMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052646-62.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071686 - RONALD AFONSO SOARES DOS SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE

ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048783-64.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071700 - HILDA BARBOSA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030217-33.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071795 - ANTONIO DA CRUZ VALENTE (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040366-20.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071735 - VERA LUCIA SANTOS SILVA DA ROCHA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0038924-87.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071742 - ALEXANDRE DOS SANTOS (SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029998-83.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071796 - ANTONIO SEVERINO FERREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0400294-38.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071637 - JOSE GOMES NOGUEIRA-FALECIDO (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) MARIA

RAMOS NOGUEIRA (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031732-69.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071787 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830

- KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036607-82.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071753 - JOAQUIM AUGUSTO FILHO (SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA

NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061277-29.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071664 - MANUEL FERNANDES ROLO (SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA, SP182753 -

APARECIDA HATSUME HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0159902-40.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071646 - PAULO PEREIRA DE BARROS (SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0055390-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071671 - MARIO SIMAO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030614-24.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071793 - MARIA JOSE MENINO PORTO (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037194-46.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071751 - ODETTE SELLAN DORETTO (SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048336-47.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071702 - GILBERTO GARCIA DA COSTA JUNIOR (SP244918 - ANA CAROLINA PAES DE

MELLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0045350-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071714 - JOAQUIM DOS SANTOS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES,

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085154-32.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071650 - LUIZ HORACIO DE REZENDE LEME FERREIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES,

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

0046210-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071711 - SIRLENE CRISTINA BELEZZI DE LIMA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0059325-39.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071666 - DANIEL DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0046257-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071710 - JOSE RODRIGUES NETO (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040089-43.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071738 - IVANILDES BARROS SOUSA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA, SP281820 -

GRACE FERRELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036045-39.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071759 - MARIA ROSIRENE MAGALHAES DE SOUSA (SP194042 - MARIA HELENA DE

ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035751-21.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071762 - LOURIVAL SANTOS (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0038477-31.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071744 - JOSUE CARDOSO (SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040428-60.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071734 - IJANE FERREIRA LEAL (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035906-87.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071760 - AURINA NUNES DA SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046383-43.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071708 - MARIA CLEIDE CAPASSI (SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA

CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035673-56.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071763 - RODRIGO MENDES (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037622-86.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301071749 - JOSE CARLOS PINHEIRO DE ALMEIDA (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0033490-49.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071779 - HELENO VIANA DA CUNHA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO,

SP258625 - AMANDA KAREN XAVIER SANTOS, SP146147 - CRISTINA DIAS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038842-85.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071743 - RITA DE KASSIA SANTOS FERNANDES SILVA (SP263151 - MARIA DE FATIMA

TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044719-06.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071718 - MARIA JOSE SANTOS DE AQUINO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047061-87.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071707 - MARIA ALDECIR FERNANDES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0199051-43.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071645 - ITALO MARCIO ASSANTE (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) JOSE ITALO

ASSANTE - FALECIDO (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) MARIA TEREZA ASSANTE

(SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) KATIA ELBA ASSANTE PARRILLO (SP132483 - ROSELY

BATISTA DA SILVA) FABIOLA CHRISTINA ASSANTE (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0061974-74.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071663 - MARIA ROSILDA PESSOA DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) JOAO VITOR PESSOA DE OLIVEIRA(SP138058 - RICARDO AURELIO

DE MORAES SALGADO JUNIOR) MARIA VITORIA PESSOA DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062704-85.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071661 - VITORIA AGUIAR SILVA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029710-04.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071799 - JULIO ESTEVAO DA SILVA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0057140-67.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071668 - OSVALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0035263-32.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071768 - LEILA HOUCK (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044877-95.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071716 - RUBENS DE MELLO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053984-66.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071677 - DJANIRO CANDIDO DA SILVA (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032697-13.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071784 - OZANA VIEIRA RIZZO (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0035859-16.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071761 - JEFFERSON LUCIANO DOS SANTOS (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048939-81.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071698 - MONICA DE CARVALHO (SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0262532-43.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071641 - ELZA MARIA DE OLIVEIRA (SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA

COSTA NETO, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038413-26.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071745 - MARIA EUFRASIA PEREIRA DOS SANTOS CHAVES (SP289096A - MARCOS

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040988-36.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071727 - JOWANGUIR PIRES LESSER (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE

SOUZA, SP314885 - RICARDO SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035506-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071766 - LUZIA DE SOUZA PEREIRA (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029498-80.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071801 - FRANCISCO RODRIGUES CARVALHO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051625-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071691 - ANTONIO DOS SANTOS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055581-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071670 - CHRISTOPHER NIVANI RODRIGUES INACIO (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0040896-58.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071729 - MARILAC DE ARAUJO MENDES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055238-74.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071673 - MARIA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA (SP324532 - ALEXANDRE GOMES

SANSANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034515-68.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071772 - SERGIO LUIS DE MATOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0071596-27.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071656 - JAIRO PEREIRA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044326-86.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071719 - REGINA DA SILVA OLIVEIRA (SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037825-58.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071748 - WALDEMAR PASCHOAL TRALDI-ESPOLIO (SP163436 - FLORIANE POCKEL

FERNANDES COPETTI) CLEIDE PRADO TRALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054650-09.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071674 - TEREZINHA GOMES LEITE (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0034339-55.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301071774 - JOSAFA DE OLIVEIRA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045721-45.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071712 - JOSUEL BRAGA PEREIRA (SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050793-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071692 - ROBERTO BAPTISTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0033231-88.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071781 - VERA LUCIA DA SILVA SANTOS (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052677-43.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071685 - FRANCISCA IRISMAR CARVALHO NASCIMENTO (SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031267-26.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071790 - LUIS SAMPAIO DE ARAUJO (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033871-57.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071777 - JOSE VIEIRA FILHO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064818-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071658 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (SP258496 - IZILDINHA SPINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044762-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071717 - ALIRIO GONÇALVES BASTOS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047626-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071704 - JOSENILDO MANOEL DA SILVA (SP292515 - ALDRYN AQUINO VIANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0062670-13.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071662 - CICERO QUINTINO PEREIRA (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052891-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071680 - FRANCISCA HOLANDA FERREIRA (SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES

FERREIRA) X LAURECY SILVA BARBOSA (SP112127 - HAMILTON RODRIGUES) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086093-46.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071648 - RUY LOPES PEREIRA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052605-27.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071687 - APARECIDO EGIDIO DOS SANTOS (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040776-44.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071730 - RAIMUNDO SILVA SANTOS (SP269119 - CRISTINA DE SOUZA SACRAMENTO

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0040676-26.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071731 - MIRACI VIEIRA DOS SANTOS (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 -

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035434-52.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071767 - ALEXANDRE GOMES DA SILVA LAGE (SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0040906-05.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071728 - GINALDO CRUZ SILVA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039805-30.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071740 - REGIANE DE CASSIA THAHIRA (SP108642 - MARIA CECILIA MILAN DAU,

SP079115 - CLAUDIO AZIZ NADER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036080-33.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071758 - OSVALDO VICENTE DE MORAIS (SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037508-16.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071750 - EDNA MARTINS DE LIMA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0039378-38.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071741 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0054399-83.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071675 - HONORINA DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052380-07.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071689 - GABRIEL FERNANDES MACIEL FILHO (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036603-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071755 - JOAO NONATO SOARES (SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038077-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071747 - ANTONIO RIBEIRO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER

MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050262-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071694 - LINO JOSE TELLES FILHO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX

FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057609-74.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071667 - DIRCE ALVES NOGUEIRA DE SOUSA (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0043872-04.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071721 - JOAO GABRIEL DOS SANTOS (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP334591 -

JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048910-31.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071699 - CLAUDINEY ALVES IZIDORO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0049882-64.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071696 - MARIA TERESA PELVINE VICENTIM (SP195397 - MARCELO VARESTELO,

SP200262 - PATRICIA CARMELA DI GENOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030944-55.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071792 - ROSEMEIRE DA SILVA SANTANA ALVES (SP215506 - IVONE DOS REIS DE

SOUZA, SP239916 - MARILEA CHAVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051722-85.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071690 - JOSE MARIA CARDOSO COUTINHO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0043323-28.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071724 - JOSE NAILDO DA SILVA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 -

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033311-18.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071780 - JOSE VALDERI DE SOUZA (SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053572-38.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071679 - REGINALDO ATAIDE AUGUSTO DE CAMARGO (SP241326 - RUY MOLINA

LACERDA FRANCO JUNIOR) DALVA DE OLIVEIRA AUGUSTO CAMARGO - FALECIDA (SP241326 -

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) RODRIGO INACIO AUGUSTO DE CAMARGO (SP241326 -

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) ROSANA DIANA AUGUSTO DE CAMARGO (SP241326 -

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR, SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA

SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0083832-74.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071652 - CARLOS ALBERTO FERNANDES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 -

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0031784-31.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071786 - JOSE GONCALVES NASCIMENTO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039884-77.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071739 - MIRIAN SAMPAIO ROMANO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050065-69.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071695 - SIRLEY DE FATIMA PEREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042948-90.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071725 - IZAURA MARIA MIRANDA NOGUEIRA FONSECA MARTINS (SP200780 - ANTONIO

DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029537-48.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071800 - TACIANA TEIXEIRA DA SILVA (SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044318-75.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071720 - JOSE MANOEL DA COSTA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047502-39.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071705 - CARLOS AUGUSTO BARACHO JUNIOR (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0081958-10.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071287 - ANDREIA GONZAGA DE SA (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme

descrito acima. Extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código

de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que implante o benefício, conforme acima. Expeça-se ofício

requisitório para pagamento dos atrasados.

Concedo a gratuidade de justiça à autora.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.
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0079262-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072235 - AIOLANDA PEREIRA FARIA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo

267, VI, do CPC, quanto ao período pretérito de incapacidade, de 14.07.2014 a 31.08.2014, e JULGO

IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução de mérito nesta parte,

com fundamento no inciso I, do artigo 269, do CPC.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0064102-33.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301054731 - CARLOS FRANCISCO DE SOUSA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

1) JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, no que concerne aos períodos já computados na via

administrativa (12/02/1980 a 10/08/1981 e 06/11/1984 a 05/03/1997).

 

2) No mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0067688-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072416 - SANDRA APARECIDA DA COSTA FERREIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de benefício por incapacidade.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0047594-12.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072017 - CAMILA COSTA DE MACEDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X PEDRO HENRIQUE COSTA SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0065131-21.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072136 - EUDALIA DIAS MUNIZ (SP314431 - ROSANGELA DE FATIMA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e Registrada neste ato. Int.

 

0070198-64.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301052343 - JOAO BATISTA BRAGA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO,

SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução

do valor do benefício, JULGO IMPROCEDENTE o pedido postulado na inicial e decreto a extinção do processo

com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C. P.C.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem cronológica em relação aos

jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por

respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições.

P. R. I.

 

0082700-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070905 - ENGRACIA RAMOS DE LIMA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios indevidos. 

P.R.I.

 

0050316-19.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071108 - SEBASTIAO RIBEIRO (SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de desaposentação.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

Ao Setor de Atendimento/ Cadastro para retificação do assunto para DESAPOSENTAÇÃO.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se.

 

0047522-25.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301046454 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:
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2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especiais as atividades exercidas

pelo autor nos períodos de 03/09/1987 a 30/09/1991, 01/07/1992 a 27/08/1995, 30/09/1998 a 05/11/2001,

01/04/2002 a 06/10/2004 e 07/10/2004 a 30/04/2009.

 

3) JULGO IMPROCEDENTE o pedido para conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0045146-66.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301046729 - PAULO DE CASTRO JUNIOR (SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

1) JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no tocante ao períodos já computados na via

administrativa (contagem de fls. 51/52 “documentos anexos da petição inicial").

 

2) No mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0043276-20.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070961 - JOAO MOYA MARTINS (SP251775 - ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, e julgo improcedente o o pedido

formulado.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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A parte autora, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS à concessão/ restabelecimento de auxílio-doença, concessão de aposentadoria

por invalidez ou, ainda, auxílio acidente previdenciário. 

Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade

profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi

constatada incapacidade. 

Juntou documentos (PROVAS.pdf). 

Citado, o INSS contestou o feito alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo

em vista o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte

autora decorrer de acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência

deste juízo para o processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e e) impossibilidade

jurídica de cumulação de benefícios. Em prejudicial de mérito, o INSS pontuou pela prescrição quinquenal.

Já no mérito, a autarquia-Ré pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram

preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Os laudos periciais produzidos foram anexados aos autos. 

A parte autora apresentou manifestação. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida à prova pericial. 

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em

vista que há comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP. 

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho,

pois não há nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de

acidente sofrido em suas atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho. 

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de

alçada deste juizado. 

Rejeito, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir. A parte contrária apresentou contestação,

oferecendo resistência à pretensão da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário. 

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício.

Ademais, os pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos. 

A Prescrição, in casu, incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, o que

desde já fica reconhecido. 

Passo ao exame do mérito. 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento

em razão de incapacidade, nos seguintes termos: 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos 

meus) 

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Já o auxílio-acidente pressupõe redução de capacidade laborativa, qualitativa ou quantitativamente, em

decorrência de sequelas definitivas resultantes de acidente de qualquer natureza. É benefício que não

depende de carência (art. 26, I, da LB), possui caráter indenizatório e corresponde a 50% (cinquenta por

cento) do salário de benefício. 
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Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente

incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao

passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de

trabalho que garanta a sua subsistência. 

Assim, nota-se que o benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para

sua concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de

incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei

8.213/91).  

Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei 8.213/91. 

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da

Lei 8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso

(ressalvados os casos de dispensa). 

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se

estende por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120

contribuições ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91). 

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de

auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso concreto. 

Em sua(s) análise(s) técnica(s), o(s) senhor(es) perito(s) médico(s), especialista(s) em psiquiatria, neurologia

e oftalmologia, concluiu(íram) pela inexistência de incapacidade laborativa atual ou pregressa. 

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de

aposentadoria por invalidez e sequer auxílio-doença. 

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial,

por si só, não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia

médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado pela equidistância das

partes. 

Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício

pleiteado, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional.  

 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito eJULGO

IMPROCEDENTE o pedido. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária. 

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

P.R.I. 

 

0088496-07.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071411 - SARA TELES SILVA SANTOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0072575-08.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071412 - BENEDITO RAMOS (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050395-95.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072289 - JOSEFA DOS SANTOS BOTELHO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o feito com resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do

art. 55 da Lei 9099/95 c.c. art. 1º, da Lei 10.259/01.
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Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0078927-79.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071409 - GEIZIO ANSELMO RODRIGUES (SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto:

1- julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, com relação ao período de

incapacidade pretérita de maio de 2008 a setembro de 2014, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

2- julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de

Processo Civil.

3- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

4- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95.

5- Sentença registrada eletronicamente.

6- Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

7- P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0088623-42.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072301 - CLAUDIA APARECIDA NOGUEIRA (SP299930 - LUCIANA ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071897-90.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072245 - FLORISVALDO FERREIRA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 -

FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056958-08.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072275 - JOVINO APARECIDO VIANA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042432-70.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068031 - SAULO ANDERSON SOUZA SILVA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0073354-60.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072551 - FAUSTO BORGES DE OLIVEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de benefício por incapacidade.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art.

71 da Lei 10.741/2003.
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Dê-se ciência da presente decisão ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei 10.741/2003.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o feito com resolução do

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei

10259/01. 

 

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0081234-06.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070042 - SEBASTIAO JOSE RODRIGUES (SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061307-54.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071998 - MARIA APARECIDA ROCHA FERREIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0081104-16.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301069180 - ZILDA DE FATIMA GONCALVES (SP272402 - BARBARA NASCIMENTO MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0084613-52.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301069335 - ANIBAL ALVES DO NASCIMENTO (SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0074747-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072044 - ROSELEI DE FATIMA SILVA MONARIN (SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0068215-30.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071521 - ANA PAULA SANTANA PEREIRA DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0033661-06.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070926 - KATIA APARECIDA BERALTO DOS SANTOS (SP272539 - SIRLENE DA SILVA

BRITO) ANITA BERALTO DOS SANTOS (SP272539 - SIRLENE DA SILVA BRITO) ANA AGATHA

BERALTO DOS SANTOS (SP272539 - SIRLENE DA SILVA BRITO) ANITA BERALTO DOS SANTOS

(SP226858 - ROBERTA BILLI GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047223-87.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070466 - SANDRA JOSE DOS ANJOS (SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA)

CRISTOVO JOSE DOS ANJOS SANDRA JOSE DOS ANJOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X JUSTINO JOSE DE AGUIAR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c art.

1º, da Lei 10.259/01.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

P. R. I. 

 

0088995-88.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071413 - ILMA CRISTINA LIMA DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0063645-98.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071525 - SEBASTIAO MORAIS DE SOUZA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050457-38.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071480 - TEREZA DE OLIVEIRA LOPES (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082148-70.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071438 - JOELMA TORRES MONTEIRO (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS,

SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058540-43.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071587 - PAULO ALVES DE AQUINO (SP299902 - IVO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0087389-25.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072164 - AMANDA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Defiro a gratuidade de justiça.

O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10

(dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3627-3400.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos
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do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55,

caput, da Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º,

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

0084226-37.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072001 - JOEL ALVES DA SILVA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0080078-80.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071927 - MARIA DO SOCORRO FEITOZA PRADO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR, SP362511 - FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076551-23.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070542 - JURIMAR RICARDO DE ARAUJO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0086847-07.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071997 - IVONE CARNEIRO (SP318406 - FABIANA APARECIDA DE SOUZA BOMFIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0086531-91.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071968 - UGO VIANA DA SILVA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073422-10.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072025 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0075537-04.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072005 - LUCIANO DE OLIVEIRA ROMANI (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0078843-78.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072018 - DEUSDETE SILVA CRUZ (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0076460-30.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301067384 - MARIA LUCIA DA SILVA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas e honorários. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do
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artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0082973-14.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072368 - LUIZ CARLOS GONZALES (SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087466-34.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072367 - MARIA MITIE YASUDA (SP228844 - CAROLYNA SEMAAN BOTELHO, SP322639 -

NATALIA MELANAS PASSERINE DA SILVA, SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042018-72.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071376 - JACIRA ROSA DE SOUZA BARBOSA (SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

0083790-78.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071105 - BENEDITO FERREIRA BATISTA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0049976-75.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071093 - PERCIVAL RODRIGUES DE ALMEIDA (SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0069200-96.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301065421 - VILMA ALVES CORDEIRO (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.
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0087673-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068393 - WILSON MARQUES DE OLIVEIRA (SP188245 - TERESINHA EVANGELISTA DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei n. 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 e do art. 1º, da Lei

10.259/01.

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança (se for o caso) ou procurar

a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP, no

horário das 09:00 às 12:00 horas) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora

também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0065483-76.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070815 - MARIA JOSE DE PAULA FERLINI (SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.

 Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 Registrado e Publicado nesta data. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS à concessão/ restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria

por invalidez. 

Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade

profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi

constatada incapacidade. 

Juntou documentos (PROVAS.pdf). 

Citado, o INSS contestou o feito alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo

em vista o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte

autora decorrer de acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência

deste juízo para o processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e e) impossibilidade

jurídica de cumulação de benefícios. Em prejudicial de mérito, o INSS pontuou pela prescrição quinquenal.

Já no mérito, a autarquia-Ré pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram

preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Os laudos periciais produzidos foram anexados aos autos. 

A parte autora apresentou manifestação. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida à prova pericial. 

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em

vista que há comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP. 

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho,

pois não há nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de

acidente sofrido em suas atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho. 

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de

alçada deste juizado. 

Rejeito, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir. A parte contrária apresentou contestação,

oferecendo resistência à pretensão da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário. 

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício.

Ademais, os pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos. 
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A Prescrição, in casu, incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, o que

desde já fica reconhecido. 

Passo ao exame do mérito. 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento

em razão de incapacidade, nos seguintes termos: 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos 

meus) 

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente

incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao

passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de

trabalho que garanta a sua subsistência. 

Assim, nota-se que o benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para

sua concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de

incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei

8.213/91).  

Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei 8.213/91. 

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da

Lei 8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso

(ressalvados os casos de dispensa). 

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se

estende por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120

contribuições ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91). 

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de

auxílio-doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso concreto. 

Em sua(s) análise(s) técnica(s), o(s) senhor(es) perito(s) médico(s), especialista(s) em psiquiatria, neurologia

e oftalmologia, concluiu(íram) pela inexistência de incapacidade laborativa atual ou pregressa. 

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de

aposentadoria por invalidez e sequer auxílio-doença. 

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial,

por si só, não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a realização de nova perícia

médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado pela equidistância das

partes. 

Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício

pleiteado, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional.  
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DISPOSITIVO 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito eJULGO

IMPROCEDENTE o pedido. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária. 

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

P.R.I. 

 

0073985-04.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071404 - HALANE MARIA BARROS SILVA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050861-89.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071469 - CONCEICAO VIEIRA XAVIER (SP324366 - ANDRÉIA DOS ANJOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0079547-91.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071402 - RAFAEL SAMPAIO FERNANDES GOMES (SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF,

SP318295 - FLAVIO HENRIQUE DE MORAES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043819-86.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071470 - JOAO JUSTINO DA SILVA (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 -

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076603-19.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071403 - HELENA ROSELY ALVES DE ARAUJO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0088416-43.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071401 - ELIANE APARECIDA MARTINS NERES (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO das parcelas vencidas no período anterior ao

quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente ação, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil. 

Quanto às parcelas não prescritas, resolvo o mérito da controvérsia nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados. 

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União,

situada na Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885, caso não tenha

condições de contratar advogado particular. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0062605-18.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071943 - ELISABETE VICENTE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 - DHAIANNY

CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062727-31.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071891 - YASMIN COSTA DE ARAUJO (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0059816-12.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301060437 - ODAIR AUGUSTO DE SOUZA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

P. R. I. 

 

0035881-40.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071996 - ISABEL MOREIRA MASCARENHAS ARAUJO (SP291486 - CASSIANA AURELIANO

DOS SANTOS, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065281-02.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072256 - PEDRO OLIVEIRA DO NASCIMENTO (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0080396-63.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071944 - LAURA DE DEUS LEAO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086026-03.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071850 - JOSE JOSMAN RODRIGUES SANTOS (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060120-11.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071599 - JOSE EDUARDO GOMES (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se. 

 

0072161-10.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071543 - JOSEFA SIMOES LAURENTINO (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0071524-59.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071574 - JOSÉ AMILTON GRAVITO (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088772-38.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301072215 - MARIAZINHA FERREIRA DA SILVA (SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041409-55.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072119 - MARLENE CARDOSO DA SILVA DOS SANTOS (SP156442 - MARCO ANTONIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0064228-83.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071516 - JOSE MARTINS DO NASCIMENTO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0077858-12.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072053 - NEIRY MARIA ROSA BELA (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0077253-66.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072034 - JOSE HELENO TAVARES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080677-19.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072032 - SERGIO DE ARRUDA ALBERTONI (SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0083746-59.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072031 - CLAUDIO APARECIDO SEVERINO (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0063614-78.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072041 - NEIDE LUCIA DA SILVA CARMELO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0077885-92.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072033 - BENEDITO ALMEIDA GOMES (SP287719 - VALDERI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072506-73.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072038 - ELSON DO CARMO SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Concedo a justiça gratuita. 
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Caso a parte autora não tenha advogado e deseje recorrer, fica ciente que seu prazo é de 5 (cinco) ou de 10

(dez) dias a contar do recebimento desta, dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário

constituir advogado ou contar com o serviço da Defensoria Pública da União, desde que comprovada a sua

situação financeira, devendo apresentar renda inferior ao valor de isenção do Imposto de Renda, como

forma de comprovar a hipossuficiência econômica - requisito mínimo para patrocínio da causa por aquele

órgão, devendo se dirigir em 2 (dois) dias na Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação - São Paulo,

entre 9h e 12h. 

 

0063705-71.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072204 - MARIA CREUSA CANUTO PINHEIRO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0054511-47.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072181 - SONIA MARIA PEREIRA (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO

NASCIMENTO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088483-08.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072175 - FRANCISCA VIRANI DA SILVA DO MELO (SP287086 - JOSE APOLINARIO DE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0069544-77.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072203 - JAIR TERRA DE OLIVEIRA (SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0072949-24.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072179 - JOSE ALVARES FERREIRA (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0071150-43.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072202 - ADRIANA SANTANA DOS SANTOS (SP335981 - MARCOS JOSE DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0079963-59.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072178 - LUCIA HELENA MEDEIROS FERNANDES (SP208953 - ANSELMO GROTTO

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0084621-29.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072176 - CRISTINA DA SILVA (SP344672 - JOSE PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083727-53.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072177 - JOSE AMARO DOS SANTOS (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060874-50.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072205 - JONES ALVES (SP316421 - CLAUDIA CRISTINA VIEIRA XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067642-89.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072180 - IVALDO MANOEL FERNANDES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0032290-70.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301067741 - FRANCISCO FREIRE DE MORAIS (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado,arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0037008-13.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301007340 - ELIANE SOARES RODRIGUES (SP218627 - MARINA SCHOEPS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito com fundamento no artigo 269, inciso

I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0054405-85.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071591 - MARIA RIVANEIDE SANTANA (SP279779 - SANDRO AMARO DE AQUINO) X LUIS

GUSTAVO SANTOS DE OLIVEIRA DANIEL JAIME SANTANA DE OLIVEIRA INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo a gratuidade de justiça.

P.R.I.O.

 

0087669-93.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071396 - SINVALDO DOS SANTOS MOCO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas e honorários.

Intimem-se.

 

0081444-57.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068214 - AGUEDA MARIA FERREIRA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos a pagar à autora AGUEDA MARIA FERREIRA SILVA o montante de R$

200,00 (duzentos reais), a título de indenização por danos materiais, corrigido monetariamente e com juros de

mora, desde a data da postagem até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução do CJF ora vigente e da

Súmula 54 do STJ, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

0049837-26.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071439 - BARTOLOMEU DE SOUZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à obrigação de

conceder o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, a partir de 12/05/2014 (DIB), respeitada a

prescrição quinquenal.

Julgo improcedentes os demais pedidos formulados.

Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio

que precedeu o ajuizamento da presente ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).

A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo

Conselho da Justiça Federal.

No cálculo dos valores atrasados, deverão ser descontados eventuais períodos em que a parte autora houver

recebido benefício idêntico ao objeto da condenação ou incompatível com ele, bem como eventuais meses em que

tiver havido recolhimento de contribuição previdenciária em nome da parte autora, desde que tal recolhimento

denote o exercício de atividade laborativa (fato incompatível com o recebimento do benefício em questão).

A parte autora poderá ser submetida a reavaliações médicas na seara administrativa, respeitados, porém, os

parâmetros fixados no laudo pericial acolhido nesta sentença, inclusive no que toca à eventual necessidade de

reabilitação profissional (devendo ser observados os termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91).

Antecipo os efeitos da tutela para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, conceda o

benefício de auxílio-doença à parte autora, conforme critérios expostos na fundamentação, em até 45 (quarenta e

cinco) dias. Oficie-se.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0064314-54.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301056357 - JOSE GILSON DOS SANTOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito

(art. 269, I, do CPC), para condenar o INSS a:

 

I) revisar o benefício recebido pela parte autora (42/155.713.101-2), com a inclusão dos corretos salários de

contribuição no período de março/2004 a fevereiro/2006, nos termos do trabalho técnico da contadoria judicial,

que passa a integrar a presente sentença.

 

II) proceder à alteração da renda mensal inicial do benefício para R$ 1.162,65 e da renda mensal atual para R$

1.447,28, posicionada para fevereiro/15;

 

III) pagar os atrasados devidos no total de R$ 2.189,06, atualizado para março/2015, já descontados os valores

administrativamente adimplidos, considerando a DER do pedido apresentado na via administrativa em

03/03/2011.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

Com o trânsito em julgado, (i) oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 45 dias, à revisão da RMI e da

RMA; e (ii) expeça-se ofício requisitório para pagamentos das prestações vencidas.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0071324-52.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072243 - ADENILSON TADEU SANTOS SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-acidente previdenciário desde 27/06/2014 (data

posterior ao término do último auxílio doença recebido -NB 31/553.483.487-7);

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 27/06/2014 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução 134/2010 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de implantar o benefício de auxílio acidente

previdenciário à parte autora, com início de pagamento na competência seguinte à prolação desta sentença,

devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS,

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0048834-70.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301066734 - ELEUTERIO DAS NEVES FELIZARDO (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial por ELEUTÉRIO DAS NEVES FELIZARDO para determinar a revisão da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade NB 41/145.634.260-3, considerando-se o coeficiente de

cálculo de 100%, fixando a renda mensal inicial no valor de R$ 1.149,84 e renda mensal atual de R$ 1.816,24

para fevereiro de 2015.

Em conseqüência, condeno a autarquia a pagar as diferenças devidas desde a DER do pedido de revisão

(21.03.2011), no montante de R$ 3.727,87 atualizado até março de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias após o

trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos

da Lei 11.960/09.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

Dessa forma extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0030940-47.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071322 - TANIA ARABIA VANONI (SP191253 - PEDRO ALEXANDRE ASSUNÇÃO, SP185497 -

KATIA PEROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS pague à parte autora as parcelas do benefício de auxílio-doença

vencidas de 01/05/2014 a 10/06/2014, nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Tania Arabia Vanoni 

Benefício concedido Pagamento de atrasados de Auxílio-Doença 
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RMI/RMA - 

DIB/ DCB 01.05.2014 a 10.06.2014 

 

2- Os atrasados deverão ser pagos após o trânsito em julgado, com atualização monetária e incidência de juros de

mora nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

3- No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora ou

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Observe-se, entretanto, que não deverão ser

descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento de contribuição previdenciária

em nome da parte autora. Como já exposto no corpo da sentença, o fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

4- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

5- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

6- Sentença registrada eletronicamente.

7- P.R.I.

 

0052621-73.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301062989 - JOSE ANTONIO ALVES CARLOTA (SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial por JOSÉ ANTÔNIO ALVES CARLOTA, para reconhecer como especial o período

de 01.11.1982 a 23.05.1985 (Mashit Eletro Química Indústria e Comércio Ltda.), determinando sua conversão

pelo coeficiente de 1,40, e sua averbação no tempo de contribuição do autor, no prazo de 60 (sessenta) dias

contados do trânsito em julgado da presente sentença.

Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0084126-82.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072159 - MARLI PEREIRA SANTANA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença - NB

6037524380 em prol de 

 

Defiro o pedido de concessão de antecipação de tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de

verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tratando-se de verba alimentar de segurado sem outros meios de sustento.

 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido

entre 01/08/2014 e 01/03/2015, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade lavorativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     655/1818



 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0033837-82.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301065745 - TARCISIO FERREIRA DE MELO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para reconhecer

os períodos de trabalho comuns do autor nas empresas Direta Despachos Gerais Ltda (14/01/1980 a 09/02/1980),

Empresa Auto Ônibus Penha São Miguel Ltda (01/08/1986 a 22/07/1987) e VIP Viação Itaim Paulista Ltda

(30/11/2007 a 04/12/2007), e os períodos especiais nas empresas Posto de Serviços Mem de Sá Ltda (01/12/1976

a 30/04/1977), Maravilha Auto Posto Ltda (01/06/1977 a 23/07/1977), Siniscalchi Sinisclalchi Ltda (01/11/1977 a

31/12/1977), São Paulo Transportes S.A. (27/08/1987 a 21/01/1994), e Empresa Auto Ônibus Penha São Miguel

Ltda (de 03/07/1995 a 04/03/1997). Determino ao INSS que proceda às averbações nos termos reconhecidos nesta

sentença.

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária, a teor da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de

04/07/1986.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0087870-85.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070720 - DANIEL ALEXANDRE DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Dispositivo

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS a:

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 605.518.953-8), em favor do demandante, pelo período de

17.10.2014 até 01.12.2014;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas, referentes ao período de 17.10.2014 a 01.12.2014.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Os juros de mora e a correção monetária das parcelas vencidas seguirão os termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0046094-42.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301062988 - DEBORA ALVES DE BRITO (SP151586 - MARCO ANTONIO KOJOROSKI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Isto posto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização por danos e condeno a Caixa

Econômica Federal a pagar à autora DÉBORA ALVES DE BRITO o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a
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título de danos morais, devidamente atualizado e acrescido de juros de mora, desde a presente data até o efetivo

pagamento, nos termos da Resolução do CJF ora em vigor.

Sem custas e sem honorários.

P.R.I.

 

0049940-33.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072234 - DIOLIA FERREIRA SANTANA (SP134738 - MARISA BALADO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Posto isso:

1 - resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF ao PAGAMENTO DE DANOS MATERIAIS, no valor de R$ R$ 8.035,70 (oito mil e trinta e

cinco reais e setenta centavos), e ao PAGAMENTO DE DANOS MORAIS, no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais), ensejando uma condenação total de R$ R$ 11.035,70 (doze mil e trinta e cinco reais e setenta centavos),

devidamente corrigidos pelos mesmos critérios da poupança.

2 - No cálculo dos valores devidos, observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/10 para as ações

condenatórias em geral; quanto ao dano material, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração da

poupança.

3 - Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

4 - Defiro a assistência judiciária gratuita.

5 - Ante o sentenciado nestes autos e a documentação constante às fls. 13, por cautela, determino o envio de

cópias ao Ministério Público Federal para as providências que entender cabíveis, anotando-se o sigilo que o caso

requer.

6 - Publicado e registrado eletronicamente.

7 - Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente sentença.

8 - Intimem-se.

 

0036401-97.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301067644 - ANTONIO PEDRO DE SANTANA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença

ANTONIO PEDRO DE SANTANA, devidamente qualificado, propõe a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o restabelecimento de auxílio doença, desde a cessação

em 15/03/2010 e, caso constatada a incapacidade permanente, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Citado, o INSS ofereceu contestação alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em

vista o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer

de acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios; f) prescrição. No mérito, defendeu a improcedência do pedido.

A parte autora foi submetida a exames periciais.

É o breve relatório. Decido.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho. Em resposta ao quesito 1 do Juízo, o perito

judicial afirmou não decorrer, a incapacidade, de acidente do trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, também, a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que há nestes autos documentos

comprobatórios de requerimentos administrativos que a parte autora fez perante o INSS, bem como da cessação

administrativa do benefício. Ademais, a parte contrária apresentou contestação, oferecendo resistência à pretensão

da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

Qual a prejudicial de mérito, a prescrição incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao
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ajuizamento, o que desde já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: a)

qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade laborativa temporária

para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é

permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência),

está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42, ao tratar da aposentadoria por invalidez:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária, porém total para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a suaatividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.

Em suas análises técnicas, os senhores peritos médicos, especialistas em clínica médica e neurologia, concluíram

pela inexistência de incapacidade laborativa atual ou pregressa.

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de aposentadoria por

invalidez e sequer auxílio-doença com base nesses exames médicos.

O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão das perícias judiciais,

por si só, não possui o condão de afastar estas últimas. Não depreendo dos laudos médicos contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-los ou justificar a realização de novas perícias médicas.

Portanto, devem prevalecer os pareceres elaborados pelos peritos porque marcados pela equidistância das partes.

Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática do benefício

pleiteado, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional.

Já no que se refere à perícia realizada com médico especialista em ortopedia, a parte autora foi submetida à tal

exame em 29/01/2015, tendo sido constatada incapacidade total e temporária desde 31/05/2011 (artralgia em

joelho direito), com a necessidade de reavaliação médica no prazo de doze meses, contados da perícia judicial.

Além disso, restaram demonstrados os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência.

Denoto que, consoante CNIS anexado aos autos, a parte autora manteve vínculo empregatício com a empresa

"Potenza Engenharia e Construçao Ltda.", no período de 01/09/2006 a 01/09/2010. Também, percebeu benefício

previdenciário de auxílio-doença (NB 538.397.383-0) no interregno de 16/11/2009 a 15/03/2010 e aufere

atualmente benefício assistencial (NB 551.752.702-3), com DIB em 06/06/2012.

Assim, à época do início da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e havia cumprido a

carência.

Desta sorte, entendo que o autor faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença desde a data do início da

incapacidade (31/05/2011), com o desconto dos valores recebidos em decorrência da concessão do NB

551.752.702-3, o qual deverá ser cancelado, ante a impossibilidade de cumulação com o benefício previdenciário

ora deferido.

E, não obstante a perícia médica tenha estabelecido data limite para a reavaliação da parte autora, cumpre salientar

que se trata de mera previsão, não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, proceder à cessação
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automática do benefício, sem submeter a parte autora à nova perícia.

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a conceder, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença a partir de 31/05/2011, e

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial,

podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de doze meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

29/01/2015);

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 31/05/2011 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do CJF, com desconto das quantias recebidas no período em razão

da concessão do benefício assistencial administrativamente (NB 551.752.702-3), o qual deverá ser cancelado, ante

a impossibilidade de cumulação dos dois benefícios, observada a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a concessão do benefício de auxílio-

doença à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à prolação desta sentença,

devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0049492-60.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301056612 - MARIA CELIA DE SA ROMA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial por MARIA CELIA DE SA ROMA, para reconhecer como especial o período de

10.07.1989 a 02.07.2013 (REAL BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA),

determinando sua conversão pelo coeficiente de 1,40, e sua averbação no tempo de contribuição do autor, no

prazo de 60 (sessenta) dias contados do trânsito em julgado da presente sentença.

Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0077824-37.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068498 - ANA PAULA DA ROCHA (SP306245 - ELENI ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de

Auxílio Doença, com DIB em 01/10/2013 (data da incapacidade laborativa), ficando a cargo do INSS realização

de perícia médica a partir de 180 dias contados da realização da perícia médica (conforme tempo para reavaliação

fixado pelo perito), descontando eventuais valores pagos administrativamente em razão de percepção do benefício

de auxílio doença, NB n. 604.820.539-6.
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Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 18/07/2014, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0074254-43.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072035 - ROBERTO BATISTA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à obrigação de

conceder o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, a partir de 03/07/2014 (DIB), respeitada a

prescrição quinquenal.

Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio

que precedeu o ajuizamento da presente ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).

A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo

Conselho da Justiça Federal.

No cálculo dos valores atrasados, deverão ser descontados eventuais períodos em que a parte autora houver

recebido benefício idêntico ao objeto da condenação ou incompatível com ele, bem como eventuais meses em que

tiver havido recolhimento de contribuição previdenciária em nome da parte autora, desde que tal recolhimento

denote o exercício de atividade laborativa (fato incompatível com o recebimento do benefício em questão).

A parte autora poderá ser submetida a reavaliações médicas na seara administrativa, respeitados, porém, os

parâmetros fixados no laudo pericial acolhido nesta sentença, inclusive no que toca à eventual necessidade de

reabilitação profissional (devendo ser observados os termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91).

Antecipo os efeitos da tutela para determinar que o INSS, independentemente do trânsito em julgado, conceda o

benefício de auxílio-doença à parte autora, conforme critérios expostos na fundamentação, em até 45 (quarenta e

cinco) dias. Oficie-se.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0052212-34.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301030652 - JOSEFA PEREIRA SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS a:
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a) conceder o benefício de auxílio-doença (NB 600.451.160-2), em favor da demandante, a partir de 28.01.2013;

b) pagar à autora os valores correspondentes às parcelas atrasadas entre 28.01.2013 e a data de efetiva implantação

do benefício.

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 06 (seis) meses estimado pelo perito, a ser

contado a partir da realização da perícia médica judicial, em 24.11.2014.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica. A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos. Caso a parte

não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Os juros de mora e a correção monetária das parcelas vencidas seguirão os termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (CPC, art. 273, caput e

inciso I), pois as verbas pleiteadas têm índole alimentar, ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art.

71 da Lei 10.741/2003.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0085940-32.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072096 - ALEXANDRO FIDELIS DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença - NB

6053529218 em prol de ALEXANDRE FIDELIS DA SILVA, com DIB em 06/03/2015 e DIP em 01/03/2015, o

qual só poderá ser cessado após perícia médica realizada pelo próprio réu, que apure a efetiva capacidade para o

retorno ao trabalho da parte autora. Essa perícia não poderá ser realizada antes de 10/08/2015. Declaro extinto o

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro o pedido de concessão de antecipação de tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de

verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tratando-se de verba alimentar de segurado sem outros meios de sustento.

 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido

entre 06/03/2015 e 01/03/2015, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade lavorativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     661/1818



 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0061018-24.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072137 - EDSON SILVA DE MORAES (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a pagar à

parte autora os atrasados do benefício de auxílio-doença, após o trânsito em julgado, referentes ao período de

10.09.2014 a 06.02.2015, nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do seguradoEDSON SILVA DE MORAES 

Benefício restabelecido Auxílio-Doença (reconhecida apenas incapacidade pretérita) 

Benefício Número - 

RMI/RMA - 

DIB 10/09/2014 

DCB 06/02/2015 

 

O cálculo dos atrasados caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social, que deverá:

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0065161-56.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070540 - CICERO DA SILVA AQUINO (SP292198 - EDUARDO VICENTE ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme

o art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS conceda ao autor o benefício de auxílio-doença, que deverá ser

mantido até que o processo de reabilitação ocorra com êxito ou com a eventual concessão de aposentadoria por

invalidez, com DIB na data desta sentença, conforme fundamentação supra:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Agostinho Aparecido dos Santos 

Benefício concedido Auxílio-Doença até reabilitação profissional 

Benefício Número a conceder 

RMI/RMA - 

DIB 31/03/2015 (data desta sentença) 

DIP 01/04/2015 

 

2- Não haverá pagamento de atrasados, conforme fundamentação supra.

4- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com
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fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5- Oficie-se ao INSS para que restabeleça o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 C.C. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8- Sentença registrada eletronicamente.

9- P.R.I.

 

0058584-62.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301062027 - EDERALDO SANTOS CARVALHO (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO,

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

1) JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido para averbação do período comum de

22/01/1987 a 01/08/1987.

 

2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a averbar como tempo especial o

lapso temporal compreendido entre 22/01/1987 a 01/08/1987.

 

3) JULGO IMPROCEDENTE o pedido para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0078201-08.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072120 - FERNANDA LOPES BONIFAZI (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE em parte o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício Auxílio Doença, com DIB em 27/02/2014 (data

do início da incapacidade fixada pelo perito judicial), com prazo de 06 (seis) meses para reavaliação, contados

desta sentença. Em consequência, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 27/02/2014, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.
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Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0054532-23.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037571 - JORGE AUGUSTO DE AQUINO (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto:

 

1) JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, no que concerne aos períodos já computados na via

administrativa, bem como quanto ao reconhecimento da especialidade das atividades exercidas no interregno de

19/09/1994 a 06/01/1995.

 

2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a averbar como tempo comum o

período de 06/11/1999 a 07/05/2000.

 

3) JULGO IMPROCEDENTE o pedido para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Se houver interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0044946-59.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072063 - NIZA TERESA PINTI (SP257463 - MARCIA APARECIDA TASCHETTI) GIOVANNA

PINTI ALVES (SP257463 - MARCIA APARECIDA TASCHETTI) X CARVALIMA TRANSPORTES LTDA (

- CARVALIMA TRANSPORTES LTDA) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante do exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar solidariamente os corréus

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e empresa Carvalima Transportes LTDA a pagar à parte autora, a

título de indenização por danos morais, a quantia de R$1.000,00 (mil reais), atualizada monetariamente a contar

da prolação desta sentença e acrescida de juros a partir do evento danoso (22/10/2013 - data da entrega do objeto

em endereço errado).

A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Sem condenação em custas, tampouco em honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0073382-28.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072099 - MARIA DAS NEVES DOS SANTOS (SP217935 - ADRIANA MONDADORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme

o art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez com o acréscimo de 25%, em favor da parte autora nos seguintes termos:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Maria das Neves dos Santos 

Benefício concedido Concessão de Aposentadoria por invalidez com adicional de 25% 

NB 

RMI/RMA - 

DIB/DCB 31/03/2015 (data desta sentença) 

DIP 01/04/2015 

 

2- Não haverá pagamento de atrasados, conforme fundamentação supra.

3- Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 C.C. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia conceda o benefício.

4- Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

5- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

6- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 C.C. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

7- Sentença registrada eletronicamente.

8- P.R.I.

 

0054092-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071098 - LUIZ EDUARDO PICOSSI (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS a:

a) conceder o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, a partir de 12.06.2014;

b) pagar ao autor os valores correspondentes às parcelas atrasadas, devidas entre o dia 12.06.2014 e a data da

efetiva implantação do benefício, com descontos de valores correspondentes ao período trabalhado.

O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de recuperação de 6 (seis) meses, estimado pelo perito, a ser

contado a partir da data de realização da perícia em 11.09.2014.

Findo o prazo, a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submeter-se a perícia de

reavaliação médica. A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos. Caso a parte

não compareça na data fixada, o benefício será suspenso.

Os juros de mora e a correção monetária das parcelas vencidas seguirão os termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Presentes o fumus boni iuris (em vista da procedência do pedido) e o periculum in mora (CPC, art. 273, caput e

inciso I), pois as verbas pleiteadas têm índole alimentar, ordeno a implantação do benefício em até 30 (trinta) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art. 55).

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0053424-56.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301070931 - MARIA APARECIDA FERREIRA TORRES DE SOUSA (SP094932 - VLADIMIR

RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

concedendo a tutela antecipada nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial,

para condenar o INSS a:

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 505.336.332-0 desde 05/02/2014 (dia seguinte à indevida

cessação) e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez desde o restabelecimento.

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, acumuladas e vencidas desde 05.03.2014.

O cálculo dos atrasados caberá ao INSS, que deverá:

b.1) respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

b.2) respeitar a prescrição quinquenal;

b.3) descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título

de tutela antecipada;

b.4) respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias.

Anote-se a DPU.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0054941-96.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301067847 - ESTELITA MARIA DE JESUS VALE (SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por ESTELITA MARIA DE JESUS VALE, e condeno o

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por idade, desde a DER

(19.03.2014) no valor de um salário mínimo para fevereiro de 2015.

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DER, no montante de R$

9.098,40, atualizado até março de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0081789-23.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070824 - MIGUEL FERNANDES CARRASCO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido, com fundamento

no artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a implantar, no prazo de 30 dias, benefício de prestação

continuada (NB 701.211.209-4) em favor de MIGUEL FERNANDES CARRASCO, bem como ao pagamento,

após o trânsito em julgado, dos atrasados vencidos desde a DER (24/07/2014), com atualização monetária e

incidência de juros de mora nos termosdo manual de cálculos da Justiça Federal (CJF).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora e

os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se o MPF.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Reitero a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986, bem como da prioridade na tramitação, nos termos do art. 1.211-A da Lei
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nº 5.869/73, com a alteração dada pela Lei nº 12.008/09.

 P.R.I. Cumpra-se. 

 

0076924-54.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068566 - JANIVALDO ALVES NOVAIS (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, pelos fundamentos acima elencados, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a autarquia a conceder a parte autora o benefício de Amparo Social

ao deficiente (LOAS) NB 87/701.023.953-4 no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, desde a data de entrada do

requerimento (13/05/2014),por se tratar de verba assistencial, e, em consequência, extingo o processo com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS ao pagamento das verbas vencidas, desde

13/05/2014, com atualização monetária e incidência de juros de mora, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV

ou Precatório.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

O valor da condenação deve ser apurado pela contadoria Judicial após o trânsito em julgado.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0059915-79.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301008039 - BRUNO ZIANTONIO AFANASIEV (SP254016 - CLEBER ZIANTONIO AFANASIEV) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Por todo o exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito, com fulcro do artigo 269, inciso I do

CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para o fim de reconhecer a não incidência do imposto de

importação e da taxa de despacho postal sobre o produto objeto da encomenda nº RI057452405CN, a qual deverá

ser imediatamente liberada em favor da parte autora pela corré ECT, devendo a secretaria expedir o necessário.

 

Após o trânsito em julgado, liberem-se os depósitos judiciais em favor da parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado com o

artigo 1º, da lei nº 10.259/01.

P.R.I.

 

0071353-05.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301067038 - THIAGO ROBERTO FELIX VENTURA X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de DECLARAR inexigível

o débito tributário discutido nestes autos, bem como, para CONDENAR as rés UNIÃO e CORREIOS,

respectivamente, na obrigação de fazer restituir o imposto pago, no valor de R$ 109,84, taxa de despacho postal,

no valor de R$ 12,00 e taxa de armazenagem por ele paga, no montante de R$ 14,00, relativo ao objeto nº RR

461477072 JP; bem como o valor de R$ 105,59, taxa de despacho postal, no valor de R$ 12,00, e taxa de

armazenagem por ele paga, no montante de R$ 14,00, relativo ao objeto nº RR 458033365 JP, nos termos do art.

2º, II, do Decreto-Lei nº 1.804/80 c.c. art. 154,§ 1º, do Decreto 6.759/2009, corrigidos pela taxa SELIC, desde o

pagamento indevido.

Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de
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Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Registrada e Publicada nesta data.

 

0077537-74.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070870 - MARIA LUIZA DE LIMA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 -

ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC, para determinar a implantação do benefício de pensão por morte a

MARIA LUIZA DE LIMA, desde 02/05/2014 (data do óbito), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 2.960,36 e

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 3.144,79, para fevereiro/2015.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 31.687,68, atualizados até março/2015,

conforme parecer da Contadoria Judicial.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que

o benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º,

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Oficie-se.

Intimem-se as partes.

 

0071502-98.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301065606 - DURCELINO JOSE DE ALMEIDA (SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO,

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil, condenando a Autarquia a proceder à revisão pleiteada, reajustando a renda mensal

inicial do benefício do autor, desde 17/12/09, para R$ 827,03, bem como a renda mensal atual, que deve passar a

ser de R$ 1.161,07, na competência de fevereiro de 2015, e, ainda, a pagar a título de atrasados o montante de R$

3.480,81, na competência de março de 2015.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado

Especial Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano, desde citação, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

 

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância

judicial.

 

P.R.I.

 

0041582-79.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070636 - MARIA TEREZINHA GUEDES CARVALHO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgoprocedente o pedido autoral (art. 269, I, do CPC), para determinar o cancelamento da

cobrança dos valores recebidos a título de auxílio doença referente ao período de 30.11.2008 a 27.10.2010, bem

como a devolução da importância de R$ 4.676,52, atualizado até dezembro de 2014, correspondente ao desconto

efetivado indevidamente no benefício NB 5066465185, conforme cálculo da contadoria judicial anexado

em03/12/2014.

Ratifico, portanto, a decisão que antecipou o pedido de tutela antecipada.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Oportunamente, arquivem-se os autos.
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0039243-50.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071618 - WESLEY KAUA BRITO DA SILVA (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte NB

167.936.790-8 em favor do autor WESLEY KAUÃ BRITO DA SILVA, representado por sua genitora

ANGÉLICA BRITO DE OLIVEIRA, com DIB em 06/10/2013, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$

651,69 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 788,00 em fevereiro de 2015.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso, desde a data do falecimento em 06/10/2013, no total

de R$ 7.690,47, após o trânsito em julgado, atualizados até março de 2015.

Mantenho os efeitos jurisdicionais da tutela anteriormente concedida.

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. Cumpra-se

 

0065437-87.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072200 - ALDENICE MARIA RAMOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por Aldenice Maria Ramos, para determinar a concessão em

seu favor do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira de Alvacy Roberti, com RMI no valor

de R$ 1.341,60 e com RMA no valor de R$ 2.344,99, em fevereiro de 2014.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 20.175,03, atualizados até março de 2014,

conforme parecer da contadoria judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que

o benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Registrada e Publicada neste ato.

 

0063129-78.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071541 - VERA LUCIA BISPO DA SILVA (SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação e extingo o feito com a resolução do mérito, na forma do disposto

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a implantar em favor da parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez com DIB em 01/08/2014, data imediatamente posterior àquela em que a parte autora

deixou de exercer atividade laborativa na sociedade empresária denominada “Cushman & Wakefield Consultoria

Imobiliária Ltda.”.

Defiro o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de verossimilhança da

alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tratando-se de

verba alimentar de segurado sem outros meios de sustento.

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido

entre 01/08/2014 a 28/02/2015, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução n. 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166) e atualizações posteriores.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como

facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei n. 9.099/1995, nos termos do Enunciado n. 32 do FONAJEF e do Enunciado

n. 318 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
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Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Não há condenação em custas processuais ou em honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do

artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/2001.

P.R.I.C.

 

0079264-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071351 - DELEACIR DA SILVA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por morte, tendo como

instituidor o Sr. Antônio Carlos Ferreira Giardina, desde a data do requerimento administrativo, em 24/04/2014,

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 802,47 e renda mensal atual (RMA) de R$ 847,08, na competência de

fevereiro de 2015.

Após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas no montante de R$ 8.968,08 (OITO MIL, NOVECENTOS

E SESSENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS), para março/2015.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo a gratuidade de justiça.

P.R.I.O.

 

0065511-44.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072296 - MARIA JOSE DOS SANTOS (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA

SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença

MARIA JOSÉ DOS SANTOS, devidamente qualificada, propõe a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de auxílio doença.

Citado, o INSS ofereceu contestação alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em

vista o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer

de acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios; f) prescrição. No mérito, defendeu a improcedência do pedido.

A parte autora foi submetida a exame pericial.

É o breve relatório. Decido.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho. Em resposta ao quesito 1 do Juízo, o perito

judicial afirmou não decorrer, a incapacidade, de acidente do trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, também, a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que há nestes autos documentos

comprobatórios de requerimentos administrativos que a parte autora fez perante o INSS, bem como da cessação

administrativa do benefício. Ademais, a parte contrária apresentou contestação, oferecendo resistência à pretensão

da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

Qual a prejudicial de mérito, a prescrição incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento, o que desde já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: a)

qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade laborativa temporária
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para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é

permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência),

está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42, ao tratar da aposentadoria por invalidez:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária, porém total para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a suaatividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.

No caso em tela, a parte autora foi submetida à perícia em 13/10/2014, quando foi constatata a incapacidade total

e permanente, desde 30/10/2013 (artrite reumatóide). Além disso, restaram demonstrados os requisitos referentes

à qualidade de segurado e à carência.

Denoto que, consoante CNIS anexado aos autos, a parte autora contribuiu para a Previdência Social nos períodos

de junho/2011 a agosto/2012 e de junho a outubro/2013. Há, também, declaração de empregadora doméstica,

anexada aos autos em 11/03/2015, confirmando o exercício da atividade de doméstica no período de 20/06/20013

a 23/11/2013.

Assim, à época do início da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e havia cumprido a

carência.

Desta sorte, entendo que o autor faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do

início da incapacidade laborativa (30/10/2013).

Ressalto ser possível a concessão da aposentadoria por invalidez, nesta oportunidade, ainda que a autora não tenha

requerido na inicial, já que invocada a questão da incapacidade em juízo, cuja extensão não se poderia conhecer

de início, necessitando-se de laudo médico para sua precisão. Aplica-se, na hipótese, analogicamente o

regramento do art. 286, inc. II, do CPC.

A respeito do tema, o seguinte julgado:

APELREE 200061830050682 

APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1129495

Rel. WALTER DO AMARAL

TRF/3SÉTIMA TURMA

DJF3 CJ1 DATA:18/11/2009 PÁGINA: 712

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O

TRABALHO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

JULGAMENTO ULTRA PETITA OU EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

I. Remessa oficial conhecida nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o

trabalho, faz jus à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários,

observando-se a prescrição quinquenal, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação (art. 219, § 5º, do

Código de Processo Civil).
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III. Incide o princípio da fungibilidade nas ações previdenciárias, por se tratar de um mesmo suporte fático e de

benefícios de mesma natureza, não se exigindo do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua

incapacidade, o que é mensurado tecnicamente, devendo ser concedido o benefício adequado, em face da

relevância social que envolve o assunto, não havendo que se falar em julgamento ultra ou extra petita.

IV. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

V. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS improvida."

 

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a conceder, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de

30/10/2013;

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 30/10/2013 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada

a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à

prolação desta sentença, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora

deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0054049-90.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301007821 - GUSTAVO AUGUSTO COCINA X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Por todo o exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito, com fulcro do artigo 269, inciso I do

CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para o fim de reconhecer a não incidência do imposto de

importação e da taxa de despacho postal sobre o produto objeto da encomenda nº RE 863 648 354 BR e RE 794

854 828 BR, as quais deverão ser imediatamente liberadas em favor da parte autora pela corré ECT, devendo a

secretaria expedir o necessário.

 

Após o trânsito em julgado, liberem-se os depósitos judiciais em favor da parte autora.

 

Defiro a assistência judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado com o

artigo 1º, da lei nº 10.259/01.

 

P.R.I.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0072655-69.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071116 -

ALESSANDRA MARCHI TELAR (SP315229 - CLAUDIA LUIZA DE ARAUJO RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença

atacada.

Intimem-se.

 

0063224-11.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071117 -

GILBERTO MARINO VIEIRA (SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dessa maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não

merecem ser acolhidos os embargos.

 

0088815-72.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071110 -

SAMUEL OLIVEIRA BENTO ALVES PEREIRA (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença

atacada.

Intimem-se.

 

0076092-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071115 -

JOSE OZORIO SILVA (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA,

SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, devendo permanecer a sentença tal como prolatada.

 

P.Int.

 

0039453-04.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071124 -

MANOEL MESSIAS DA SILVA (SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA, SP278211 - MICHEL

OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo incólume a r. sentença.

 

Fica a parte advertida de que, se pretende ver processado seu recurso inominado, deverá ratificá-lo no prazo

decenal do art. 42, caput, da Lei nº 9.099/1995 (inteligência da Súmula 418 do Superior Tribunal de Justiça).

Eventual inércia acarretará o não recebimento por intempestividade.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040169-65.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301072206 -

DEVANIR MAITAN (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

 

1 - conheço os embargos e rejeito-os, mantendo a sentença tal como proferida.

2 - Registrada eletronicamente.

3 - Publique-se e Intimem-se.

 

0061248-03.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071118 -

LAZARO FERREIRA DE ARAUJO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0035636-29.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071127 -

MERCIA LUCIA DE MELO NEVES CHADE (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, conheço e REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

0037825-14.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071126 -

EDSON APARECIDO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, devendo permanecer a sentença tal como prolatada.

 

P.Int.

 

0029612-82.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071130 -

RODRIGO BERSOGLI DE PAULA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

Conheço dos embargos de declaração, pois tempestivos.

Não verifico qualquer vício na sentença prolatada.

Verifico que o documento apresentado pela Ré não comprova efetivamente o levantamento pelo autor do valor

depositado, somente o depósito feito a seu favor.

O provimento jurisdicional independe dos trâmites administrativos prévios adotados pela ré, de modo que, uma

vez judicializada a questão, o alegado cumprimento da obrigação depende de efetiva comprovação nos autos do

processo judicial.

Assim, a sentença deve ser mantida em todos os seus termos, não havendo nenhum ponto a ser aclarado.

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito.

Intimem-se.

 

0029441-28.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301064513 -

SEVERINO SOUZA LEITE (SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA, SP278211 - MICHEL OLIVEIRA

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, conheço e REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

0041790-63.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301071123 -

SELMA CIRILO SILVEIRA (SP305472 - NEIVA CARIATI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, acolho os embargos de declaração interpostos, tão somente para corrigir o erro material, a fim de que passe

a constar, no dispositivo e na ementa da sentença embargada, a renda mensal inicial no valor de R$ 2.147,56

(DOIS MILCENTO E QUARENTA E SETE REAISE CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), mantendo, no mais,

a sentença em sua integralidade.

P.R.I.

 

0068203-16.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301067584 -

ANTONIO PEREIRA DA SILVA (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria

por idade ao autor no valor de R$ 788,00 para março de 2015, desde a DER em 29/04/2014, e pague os atrasados

no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado no valor de R$ 7.451,89, sob pena de aplicação das medidas legais

cabíveis."

leia-se:

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     674/1818



por idade ao autor no valor de R$ 788,00 para março de 2015, desde 19/05/14, e pague os atrasados no prazo de

45 dias após o trânsito em julgado no valor de R$ 7.451,89, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis."

No mais, persiste o julgado tal como proferido.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0084233-29.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071151 - JOAO ALENCAR COSTA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pedido de desistência da autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0060001-50.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070903 - YOSHIKO SASSAKI (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI, SP327054 - CAIO

FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

0068324-44.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301070697 - NIVALDO PEREIRA DO VALE (SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

FIM.

 

0063359-23.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071218 - CICERA MARIA DA SILVA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

In casu, foi informado o não comparecimento da parte autora no dia agendado para o exame médico pericial,

gerando a intimação para os esclarecimentos pertinentes.

Não houve comprovação documental de causa justificada para o não comparecimento ao ato.

Constata-se, pois, a contumácia da parte autora, que permaneceu inerte durante a tramitação do processo.

Desse modo, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, c.c.

art. 1º da Lei 10.259/01.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0085678-82.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071275 - ANTONIO CARLOS DA SILVA PEREIRA (SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar o prévio

requerimento administrativo de concessão do benefício objeto da lide (amparo social ao idoso). No entanto, a

parte autora apresentou requerimento de auxílio-doença.
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Outrossim, foi instada a apresentar comprovante de endereço em seu nome, datado de até 180 dias anteriores à

propositura da ação. No entanto, apresentou somente uma declaração de seu pai afirmando que o autor reside com

ele.

Instada, novamente em 19/03/2015, a parte autora quedou-se inerte.

Isto posto, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no parágrafo único do art. 284 e parágrafo único, inciso I do

art. 295, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo diploma.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 P.R.I.

 

0054464-73.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071270 - CAROLINE COUTINHO (SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1. Reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial.

2. Julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo

Civil, bem como no Enunciado 24 do FONAJEF.

Defiro os benefício da justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente,

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

0071807-82.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072420 - JOSE CARLOS ALVES DOURADO (SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086408-93.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072418 - JOSE HONORIO DA SILVA IRMAO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0085149-63.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071259 - WALDIR AUGUSTO GOMES (SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando certidão de objeto e pé e

cópia legível das principais peças dos processos mencionados no termo de prevenção. Apesar disso, manteve-se

inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0047288-77.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072208 - ROBERTO VICENTE DA SILVA (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU

MOCARZEL, SP073073 - TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.
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Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0062221-21.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071282 - PAULO BLECHER (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada a apresentar documentos indispensáveis ao deslinde da ação.

Entretanto, não obteve êxito em anexar a referida petição, conforme se depreende da certidão de19/03/2015.

 

Dispõe o parágrafo único do artigo 2° da Resolução nº 0891703 de 29/01/2015:

 

“O protocolo das petições descartadas não suspenderá ou interromperá o prazo processual.”

 

Desta feita, decorrido o prazo para cumprimento da determinação e não sanada a irregularidade, a extinção do

feito sem resolução do mérito é medida que se impõe.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, extingo a ação sem a resolução do seu mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, diante da carência de interesse de agir do requerente.  

Não há condenação em custas processuais ou em honorários de advogado nesta instância judicial, nos

termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/2001. 

P.R.I.C. 

 

0070122-40.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071398 - RENATO MANARA (SP240337 - CLÁUDIA MONÇÃO LIMA FORTALEZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0068748-86.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072323 - ANDERSON SILVA ROQUE (SP333538 - ROSEMARY SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0054450-89.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301062265 - ROZEANE MAURICIO GOMES (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO

NASCIMENTO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

CPC.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0039769-17.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071102 - OTAVIO LOURENÇO GONÇALVES (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0087321-75.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071177 - MANOEL CABRAL DA SILVA (SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0063780-13.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071166 - MARIA APARECIDA DA SILVA LONGUINHO (SP159834 - ADRIANO AUGUSTO

MONTAGNOLLI) GERALDO ZACARIAS LONGUINHO (SP159834 - ADRIANO AUGUSTO

MONTAGNOLLI) MARIA APARECIDA DA SILVA LONGUINHO (SP220619 - CIBELE FIGUEIREDO

BORGES) GERALDO ZACARIAS LONGUINHO (SP220619 - CIBELE FIGUEIREDO BORGES, SP149515 -

ELDA MATOS BARBOZA) MARIA APARECIDA DA SILVA LONGUINHO (SP149515 - ELDA MATOS

BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0081506-97.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071178 - LUIZ AUGUSTO ALVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0083239-98.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071250 - LUIZ ANTONIO SUCUPIRA FIUZA (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0088883-22.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071253 - MARCIA REGINA MOREIRA DE ALMEIDA (SP184133 - LEILANE ARBOLEYA

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0087277-56.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071176 - LUIZ FERNANDO RHORMENS BARROS (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0084897-60.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071174 - FRANCISCO VALTER BARBOSA DA SILVA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA

SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0081135-36.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071189 - MATHEUS DE MOURA LIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058860-93.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071247 - ANTONIO APARECIDO DO NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0088461-47.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071160 - LUIS BARBOSA DOS SANTOS (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Decido.  

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a

adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu

desinteresse no prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0087233-37.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072496 - MARIA DE FATIMA DOS REMEDIOS (SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0086831-53.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072495 - ELCIO DE LIMA (SP177014 - AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0078456-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071393 - DAIANA CRISTINA MICENA ALVES (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Requer a autora DAIANA CRISTINA MICENA ALVES, a condenação da UNIÃO federal e da CEF à concessão

de seguro-desemprego e retificação de dados no CNIS.

Laborou para DECOLAR.COM LTDA COM, com admissão em 20/09/12 (no TRCT consta 20/09/2010) e

demissão em 25/02/2014 (despedida sem justa causa pelo empregador). Alega que o número do PIS/NIT foi

duplicado indevidamente, com inclusão de dados sociais empregatícios de outra pessoa (período de 11/10/2010 a

01/11/2010 para CITROSUCO S/A AGROINDÚSTRIA e 01/08/12 a 05/2014 para Benedito Antônio Rodrigues

Nova Europa Ltda - EPP), o que provocou o bloqueio do pagamento do seguro-desemprego à autora.

É o breve relatório.

Decido.

Em contestação a UNIÃO informa que houve solução administrativa provocada pelo recurso administrativo nº

40121685029, motivo 560, que foi analisado e deferido. Ao compulsar os autos verifico que as parcelas do

seguro-desemprego que estavam suspensas foram liberadas sendo que o pagamento da primeira parcela ocorreu

em 25/11/2014 e as demais estavam com data estabelecida para 25/12/2014, 24/01/2015, 23/02/2015 e

25/03/2015, conforme relatório anexado à contestação, nos termos da informação prestada pelo TEM - Ofício

702/2014/SEG/SEGAB/SRTE/SP/SEGURO DESEMPREGO, de 28 de novembro de 2014.

Assim, ocorreu típico caso de carência superveniente, desaparecendo o interesse de agir no curso do feito.

 

Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por ausência de

interesse de agir, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

0060638-98.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301060532 - EZEQUIEL PEREIRA BARBOSA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     679/1818



Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a regularizar a

petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0072376-83.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301071495 - MARLEIDE MARIA DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

In casu, o perito oficial informou o não comparecimento da parte autora no dia agendado para o exame médico

pericial, gerando a intimação para os esclarecimentos pertinentes.

Não houve comprovação documental de causa justificada para o não comparecimento ao ato.

Constata-se, pois, a contumácia da parte autora, que permaneceu inerte durante a tramitação do processo.

Desse modo, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, c.c.

art. 1º da Lei 10.259/01.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0054814-61.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301068448 - JOSE HELIO SALVIANO DE OLIVEIRA (SP056935 - MARIA INES RIELLI

RODRIGUES) ELIANA TERESA DE OLIVEIRA (SP056935 - MARIA INES RIELLI RODRIGUES)

APARECIDA TEREZA DE OLIVEIRA PERFETTI (SP056935 - MARIA INES RIELLI RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC e

artigo 51, inciso II, da Lei nº. 9.099/95.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043632-15.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301072199 - CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Int.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0055036-29.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072230 - ARTHUR

JOSE GOBBO (SP231637 - LUZIA DE CASSIA NISHIDA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Ciência à parte autora acerca da petição acostada pela CEF, na qual informa que efetuou depósito judicial do valor

acordado.

O levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Após intimação, arquivem-se.

Intimem-se.

 

0075231-35.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301046597 - CARLOS

ROBERTO DE SOUZA (SP165821 - ADALBERTO MACHADO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos etc.

Considerando que na inicial da ação a parte autora formulou pedido de recebimento de aposentadoria por

invalidez a contar do ajuizamento da demanda, esclareça a negativa apresentada em audiência de conciliação.

Ressalte-se, por oportuno, que o pedido inicial delimita o âmbito de cognição do Magistrado (artigos 2º, 128 e 460

todos do CPC) e a proposta ofertada, aparentemente, revela-se mais vantajosa do que a total procedência da

pretensão.

Demais disso, a alteração do pedido, neste momento processual, não é adequada e apresentaria interferência

direta, pelos cálculos confeccionados pela contadoria do Juízo, na competência do Juizado.

Concedo, pois, o prazo de cinco dias para que a parte autora se manifeste, inclusive acerca do interesse em

prosseguir com a demanda nestes autos virtuais.

Int.

 

0065488-98.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070814 - JOAO

LOURENCO DAS MERCES (SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedido de reconhecimento dos períodos de 1/11/76 a 12/5/78 e de 1/6/78 à DIB (21/3/2012) como

exercidos em condições especiais e consequente majoração do coeficiente de cálculo da RMI do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão de prova, para que o autor apresente PPP que contenha a

informação de que o período de trabalho posterior a 10/12/1997 tenha sido exercido em condições especiais de

modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Com a juntada do documento, vista ao INSS para manifestação em 5 dias. Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Int.

 

0033038-39.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070452 - AVANI

PEREIRA DA SILVA CARDOSO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários contratuais firmado entre advogado e demandante,

nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, no montante de 30% em nome advogado cadastrado nos autos,

conforme procuração outorgada, como adimplemento integral ao contrato de honorários celebrado.

Intimem-se.

 

0080524-83.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072272 - ANTONIO

GUILHERMINO MACEDO (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO, SP134170 - THELMA CARLA

BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.

Fica o advogado alertado de que:

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a consulta

sempre via Internet;

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site “http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região; e

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à

Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho a justificativa apresentada pela perita assistente social, Marcelle Severo Barbosa da Silva, em

comunicado social acostado em 30/03/2015. 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo social no Sistema JEF. 

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais médico e

socioeconômico anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes

técnicos. 

 Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias. 
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 Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete. 

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se. 

 

0072640-03.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071209 - MANOEL

PEREIRA DA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062623-05.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071206 - SUELI DE

FATIMA DE LIMA SOUZA (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tornem conclusos para a extinção da execução.  

Intimem-se. 

 

0037045-11.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071559 - ADEMAR

RABELLO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037058-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071558 - RICARDO

JOSE FERNANDES GAION (SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046435-05.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071556 - BENICIO

ALCEBIADES DOS SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034379-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071560 - JOSE

CARLOS SENNE (SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052922-54.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071555 - REGINA

AMORIM SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0080686-78.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072103 -

WELLINGTON JOAO DA SILVA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

Junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o processo adminsitrativo que indeferiu o benefício.

Ao setor de perícias para designar data.

Intime-se.

 

0045232-37.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068971 - MARIA JOSE

DA SILVA SOUTO (SP335237 - RAILENE GOMES FOLHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante das alegações da autora (e dos diversos comprovantes de requerimento de auxílio-doença pelo falecido

entre 16/10/2007 e 25/05/2011), determino a realização de perícia médica indireta para 05/05/2015 às 11:00 hs,

aos cuidados do Dr. Jose Otavio de Felice Junito, a realizar-se neste JEF/SP.

A autora deverá comparecer na perícia com toda documentação médica referente as enfermidades de seu falecido

marido, sob pena de preclusão.
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Int.

 

0085534-11.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071334 - EDSON TADEU

MARCONDES (SP342713 - MICHELLE SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que proceda à juntada dos documentos que alude na

petição anexada em 16/03/2015.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e

manifestação acerca da impugnação. 

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

0033737-98.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070939 - MARIA

LOURENCO DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046712-89.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070938 - ISAIAS

CASSIMIRO BIANO (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA, SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031016-08.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071349 - CRISTIANE

PEREIRA DE SOUZA BRITTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Decorrido o prazo sem o completo cumprimento da determinação judicial, INDEFIRO o pedido. Expeça-se

requisição de pagamento sem o destacamento pleiteado, independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0039641-31.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301065635 - JOYCE

QUEIROZ AREIAS (SP264241 - MARIA APARECIDA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a recente mudança ocorrida no sistema de peticionamento deste juizado, o que vem gerando uma

natural adaptação aos advogados, defensores e procuradores que oficiam perante este JEF, levando em conta que a

parte autora interpôs o seu recurso tempestivamente no derradeiro prazo recursal, sendo descartada a petição

recursal tão somente em razão do não preenchimento inadequado da petição, reconheço a tempestividade do

recurso interposto pela parte autora em 20/03/2015, bem como reputo preenchida das demais hipóteses de

admissibilidade recursal.

Intime-se o INSS para ofertar as contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem as contrarrazões, encaminhe-se aos autos para a Turma Recursal.

 

0038517-76.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071378 - CAROLINA

DE OLIVEIRA NIGRI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Petição anexada em 21/01/2015, através da qual Advogado requer cancelamento do destacamento: providencie o

Setor de RPV e Precatório a expedição do competente ofício requisitório sem o destacamento dos honorários

contratuais.

 

0085686-59.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072070 - JOILSON

MOTA DA SILVA (SP244258 - VANESSA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista o comunicado pelo perito em oftalmologia, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, intimem-se a parte

autora para juntar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, os exameseletrofisiologia (Eletrorretinografia e Potencial

Visual Evocado) de ambos os olhos, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de

preclusão da prova.

 

 Anexados os exames, ao perito para conclusão, em 10 (dez) dias, dos trabalhos periciais.

 

 Intimem-se.

 

0068157-27.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072078 - VALMIR

XAVIER DOS SANTOS (SP271238 - JAMES BEZERRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a inexistência de documentos médicos na especialidade de Neurologia, manifestem-se as partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de

seus respectivos assistentes técnicos.

 

 Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20

(vinte) dias.

 

 Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0059558-02.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071524 - ROSILDA JOSE

BEZERRA (SP318406 - FABIANA APARECIDA DE SOUZA BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do Comunicado Médico juntado em 31/03/2015, determino a exclusão e o cancelamento do protocolo

eletrônico nº 2015/6301082833, registrado em 24/03/2015. Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento

para cancelar o protocolo eletrônico.

Manifestem-se as partes acerca do laudo perícial anexado em 21/02/2015, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0062617-95.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072029 - MARIA

APARECIDA GOMES DE SEIXAS (SP315308 - IRENE BUENO RAMIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para o

cumprimento do anteriormente determinado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0068819-88.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301066892 - MARIA

APARECIDA TEODORO (SP235657 - REGIANE LIMA DA CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos observo a ausência de alguns documentos necessários ao deslinde da ação.

A autora pretende a concessão de aposentadoria especial, mediante o enquadramento das atividades de atendente e

auxiliar de enfermagem.

Inicialmente, a autora refere no corpo da inicial, que teria laborado exposta à agentes insalubres em alguns

períodos, dentre os quais, de 03/06/1987 a 19/08/1988, entretanto, não resta claro se pretende o enquadramento do

aludido período, já que o mesmo não se encontra expresso no pedido constante da inicial. Desta feita, esclareça a

autora se pretende o cômputo deste período e, caso positivo, deverá apresentar procuração para fins de

comprovação de que o subscritor do PPP de fls. 65/66, dispõe de poderes para firmá-lo.

Outrossim, observo do PPP de fls. 67/68 (período de 06/03/1997 a 28/06/2012), não constar o carimbo da

empresa, estando o mesmo desacompanhado da procuração com outorga de poderes ao subscritor para assiná-lo.

E, por fim, quanto ao PPP apresentado por meio de petição datada de 28/10/2014 (período de 14/03/1985 a

18/09/1986), apesar de estar acompanhado da procuração, não descreve os agentes agressivos biológicos a que

esteve exposta a autora, encontrando-se desprovido do carimbo da empresa.

Desta feita deverá a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder às devidas regularizações nos termos acima

expostos, sob pena de preclusão da prova.
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Após, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0033754-32.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070435 - LUZIA DE

BARROS BARBOSA (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A fim de se evitar o cerceamento de defesa da parte autora, determino que se encaminhem os autos aos peritos

judiciais, Dr. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, médico especialista em neurologia e Dra. NANCY

SEGALLA ROSA CHAMMAS, médica especialista em clínica geral, para que respondam aos quesitos apontados

pela autora (em petição acostada aos autos no dia 05/03/2015), no prazo de 20 (vinte) dias, e, desta forma,

ratifique ou emende as conclusões apontadas no laudo pericial.

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

0062158-93.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070509 - SILVIA

SAYURI TAIRA MURASAKI (SP106310 - CELSO ANISIO CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando que a petição da CEF acostada aos autos informa apenas o cumprimento do acordo referente ao

depósito bancário na conta indicada, intime-se a ré para que cumpra integralmente o acordo homologado,

procedendo também à comprovação da inexigibilidade dos débitos relacionados na ata de audiência, o

cancelamento dos cartões referidos na mesma ata, bem como a exclusão do nome da parte autora junto aos órgãos

de proteção ao crédito.

Prazo: 10 (dez) dias.

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0290033-69.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072118 - MARIA

PEREIRA DA SILVA (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do Ofício CEF acostado aos autos em 24/10/2014.

No silêncio, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0066552-46.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301066550 - MARINA

APARECIDA SILVA DE JESUS (SP278987 - PAULO EDUARDO NUNES E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a informação constante da planilha de cálculos acerca da impossibilidade de computar o período de

labor da autora para a empresa DF Vasconcelos em razão da data de saída encontrar-se ilegível, nos termos da

CTPS de fl. 04 da inicial e considerando que referido vínculo não consta do CNIS, apresente a autora ficha de

registro de empregados, ou declaração da empresa comprovando a data de início e rescisão do referido vínculo.

Concedo, para as providências, o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova.

Após, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0072791-66.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072229 - WILMA TEBET

MOTTA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO) IBAMA ( - IBAMA)

Trata-se de ação proposta por WILMA TEBET MOTTA, em face da UNIÃO e do IBAMA, requerendo o

reconhecimento da paridade entre servidores ativos e inativos no tocante às gratificações de desempenho e,

consequentemente, a condenação das rés no pagamento dos valores devidos a título de GTEMA.

Citadas, as partes rés apresentaram contestação.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

No tocante ao pedido formulado, observo que não há documentos nos autos aptos a reconhecer o direito à

paridade.

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de aos autos de cópia legível do ato

concessório de sua aposentadoria, devidamento publicado no Diário Oficial, bem como a cópia da ficha financeira

ou dos holerites, indicando precisamente todo o período abrangido pela gratificação referida na petição inicial.

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da
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liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes rés, pelo mesmo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0055913-66.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071261 - LUZINETE

SANTOS DE OLIVEIRA (SP301889 - NATIELE CRISTINA VICENTE SANTOS PEREIRA) X CLEUSA

SILVA DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Considerando a proximidade da data e que a citação da corré ainda não foi efetivada, CANCELO a audiência de

conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 22/04/2015. Oportunamente, nova data será agendada.

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a certidão anexada em 25/03/2015.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

 

 

0033491-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072433 - BIANCA

LETICIA BASSI DE SOUZA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) GABRIEL NICOLAS BASSI

DE SOUZA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) BIANCA LETICIA BASSI DE SOUZA

(SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) GABRIEL NICOLAS BASSI DE SOUZA (SP138941 - ENISMO

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada para 07/04/2015, as 14h, mantendo-a no painel e no sistema apenas para

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Intimem-se as partes.

 

0076629-17.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071279 - SEBASTIANA

FORATO LUCIANO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita assistente social, Edilene Gomes da Silva Perez, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra

integralmente o ato ordinatório de 20/03/2015, juntando o laudo socioeconômico aos autos.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0045809-54.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071892 - VICENTE DO

NASCIMENTO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o parecer da contadoria judicial, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte

aos autos cópia integral do processo administrativo NB 46/082.462.976-0, contendo a memória de cálculo s da

RMI e posteriores revisões efetuadas.

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à contadoria judicial.

Intimem-se.

 

0065597-15.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070812 - EDSON DIAS

NEIAS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do informado pela contadoria judicial, concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito, para o autor emendar a inicial esclarecendo a qual período e vínculo se referem os salários-

de-contribuição a serem computados, bem como para que apresente certidão de inteiro teorrelativa à ação

reclamatória trabalhista, sentença, eventual acórdão, cálculo de liquidação e comprovantes de recolhimentos

previdenciários.

Com o aditamento, cite-se.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

 

0074727-29.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070917 - ALVARO
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RUGENE (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita assistente social, Ana Lúcia Cruz, em comunicado social acostado

em 30/03/2015.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo social no Sistema JEF.

 Aguarde-se a realização da perícia médica em Clínica Geral agendada para 04/05/2015.

 Cumpra-se.

 

0076719-25.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070900 - MARIA

FREIRES DE ARAUJO DE ALMEIDA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita assistente social, Ana Lúcia Cruz, em comunicado social acostado

em 30/03/2015.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo social no Sistema JEF.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial socioeconômico

anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

 Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

 Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

 

0043123-50.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071422 - FRANCISCO

NILSON DA SILVA (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Petição anexada em 20/03/2015: tendo em vista que a Caixa Econômica Federal apresentou em 16/03/2015

documento comprobatório de que já excluiu o nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, nos termos da

condenação, cumpra-se conforme determinado em 11/03/2015, remetendo os autos ao arquivo.

Intime-se

 

0071978-39.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071473 - FRANCISCO

FELICIO (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o Relatório Médico de Esclarecimentos anexado em 27/03/2015, intime-se a parte autora a juntar

aos autos exames de ecocardiograma, resumos de alta hospitalar, prontuário hospitalar/ambulatorial, no prazo de

20 (vinte) dias. Após, intime-se a perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas a concluir os esclarecimentos

solicitados, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimem-se e cumpra-se.

 

0061985-69.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072051 - ROSANA

RODRIGUES AFONSO DE OLIVEIRA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da autora, ao Setor de Divisão Médico-Assistencial deste Juizado para agendamento.

 

0055041-51.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072456 - VIVIAN DE

CAMPOS VERGAL PANICO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de controle interno, sendo

dispensado o comparecimento das partes.

Intimem-se.

 

0032529-45.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071168 - MARCOS

TADEU RODRIGUES (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Há notícia de falecimento da parte autora.

Nos termos do art. 23, parágrafo único, do Decreto nº 6.214/2007, o resíduo do benefício assistencial não recebido
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em vida pelo beneficiário “será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil”.

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento público ou sentença que

comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.),

conforme o caso;

c) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

Somente após a regularização do polo ativo, será dada oportunidade para manifestação sobre os cálculos

elaborados pelo INSS.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0047776-66.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071305 - ANA MARIA

BERNAL MARTIN (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Petição anexada em 23/01/2015, através da qual Advogado requer cancelamento do destacamento: Providencie o

Setor de RPV e Precatório a expedição do competente ofício requisitório sem o destacamento dos honorários

contratuais.

 

0086676-50.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071296 - LAURA

RODRIGUES DA SILVA (SP186415 - JONAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita assistente social, Francilene Gomes Fernandes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra

integralmente o ato ordinatório de 20/03/2015, juntando o laudo socioeconômico aos autos.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0456244-32.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070877 - JULIO CESAR

FORTUNATO (SP278019A - ELIANA SÃO LEANDRO NOBREGA, SP034721 - ALBERTO MARCELO

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor.

No silêncio, deverá ser expedido precatório.

Intime-se

 

0088946-47.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071547 - ADEMIR

OLIVEIRA DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Laudo Médico elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação com especialista em Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide determino a realização de perícia no dia 28/04/2015 às 10h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Mauro Zyman, na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a
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expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.  

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0039950-86.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072251 - JAIME

SANTOS CRUZ (SP188277 - WELLINGTON ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088546-33.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072506 - ARLINDO

MARTINEZ HERNANDES (SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049866-76.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072507 - JOSE

AUGUSTO BARBOSA DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052314-90.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072385 - FABIO SILVA

CABRAL (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054023-29.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071980 - GILVAN

RODRIGUES MATEUS (SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052702-27.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072192 - MARIA
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HELENA DA SILVA (SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056514-09.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071978 - LILIAN

REGINA VALLADARES (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056810-94.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071977 - ADVALDO DE

SENA SANTOS (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040126-70.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072388 - JOSE MARIA

GONCALVES (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP273230 - ALBERTO BERAHA)

FIM.

 

0054938-44.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071441 - EURICO

BARBOSA DOS SANTOS (SP288501 - CAROLINA FERNANDES KIYANITZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 30/03/2015: Recebo o prontuário médico na forma efetivamente enviada e anexada aos autos,

observando que o perito médico tem acesso a todos os documentos acostados para a análise e elaboração do laudo

pericial.

Intimem-se.

 

0075763-09.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072340 - SEVERINO

LUIZ DOS SANTOS (SP275552 - RENATO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da incorreção do número do CNPJ da empresa corré,

conforme certificado em 18/03/2015.

Com a apresentação do número correto, cumpra-se o despacho de 17/03/2015.

Int. Cumpra-se.

 

0088043-12.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071540 - PAULO

HENRIQUE MOREIRA DE LIMA (SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o laudo médico informa que a parte autora está incapaz para os atos da vida civil, entendo

como desnecessária a interdição para fins previdenciários, em consonância com o art. 110 da Lei nº 8.213/91, in

verbis:

 “Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito aocônjuge, pai, mãe, tutor

ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro

necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.”

 Nestes termos, o autor poderá ser representado para fins previdenciários pelo seu cônjuge, pai, mãe ou tutor, sem

a necessidade de ajuizamento de ação de interdição. 

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação sobre a existência de pessoaselencadas no art. 110 da

Lei nº.8.213/91 e a juntada aosautos de cópia do RG, CPF, comprovante de residência, prova do grau de

parentesco com a parte autora (certidão de nascimento ou casamento atualizada) e termo de compromisso com

firma reconhecida de que assume o encargo com o fim de destinar os valores recebidos para a subsistência da

parte autora.

 Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.

 Com a manifestação, venham concluso para julgamento.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0050999-56.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072349 - LEKA

FRANCISCA DE SOUZA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Da análise dos documentos anexados pela parte autora em 13/03/2015, verifico que não há comprovação de que o

Sr. Luiz Claudio de Oliveira seja o titular da empresa Suprema Service Sistemas e Serviços Ltda., sucessora da

empresa Suprema Security Serviços Especializados Ltda.

Assim, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada de documentos

comprobatórios da titularidade da referida empresa, os quais autorizem o Sr. Luiz Claudio de Oliveira a assinar

em nome daquela sociedade, declaração com firma reconhecida, assim como dos documentos comprobatórios da
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sucessão entre as empresas. Intime-se.

 

0085574-90.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072375 - ROGERIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do relato da petição inicial e dos documentos juntados pela parte autora dê-se normal prosseguimento, com

a remessa dos autos à seção de perícias para agendamento.

Int.

 

0030105-59.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070566 - CLÍNICA

VETERINÁRIA PONTE RASA LTDA (SP125419 - EDUARDO MOREIRA DE ARAUJO) X DELTA VET

PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA ( - DELTA VET PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Considerando que a petição da CEF acostada aos autos informa apenas o cumprimento do acordo referente ao

depósito bancário na conta indicada, intime-se a ré para que cumpra integralmente o acordo homologado,

procedendo também à comprovação da inexigibilidade do débito referido na ata de audiência.

Prazo: 10 (dez) dias.

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0320834-65.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071303 - ANA MARIA

SOUZA (SP108879 - MARIA CRISTINA KEPALAS CHIARADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência de nome entre os documentos da parte e o cadastro da Receita Federal e considerando que

para a expedição de pagamento é imprescindível o nome em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino

que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, sob pena

de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

0030391-81.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072274 - ANTONIO

VIEIRA DOMINGUES CUSTODIO (SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS GOUVEIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em que pese o entendimento deste Juízo no sentido de não caber renúncia sobre parcelas vincendas para fins de

fixação da competência nos Juizados Especiais Federais pelo valor da causa, a teor do enunciado nº. 17 do Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais, o presente caso deve ser analisado em caráter de excepcionalidade,

considerando a distribuição ocorrida em 08/05/2007.

Dessa forma, prezando pelo princípio da celeridade e economia processual que rege este Juizado, manifeste-se a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, considerando os valores apurados na data do ajuizamento da ação. Int

 

0073587-57.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072255 - MARIA

SALETE DE SOUSA SANTOS (SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o laudo elaborado pelo expert em psiquiatria se encontra vencido, determino a remessa destes

autos ao Setor de Perícia Médica para realização de perícia. Intime-se e cumpra-se.

 

0071099-32.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071276 - MARIO

FERRARI JUNIOR (SP344727 - CEZAR MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Bem analisando o feito, verifico que o processo administrativo referente ao benefício objeto da lide (NB

169.631.517-1) fora juntado na inicial, assim como na petição anexada em 23/02/2015.

Cite-se.

 

0047615-56.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072377 - VALTER
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MARTINS DOS SANTOS (SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face da carta precatória devolvida sem cumprimento, intime-se a parte autora para que requeira o que de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0064932-33.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071204 - RITA DE

CASSIA ROMERO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Nos moldes estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil, inciso I do artigo 333, o ônus da prova incumbe ao autor

quanto ao fato constitutivo de seu direito.

Acerca do tema, pontifica Humberto Theodoro Junior em sua obra Curso de Direito Processual Civil, vol I. Ed.

Forense, p. 98, que:

 

“não há um dever de provar, nem à parte assiste o direito de exigir prova do adversário. Há um simples ônus, de

modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados, do qual depende a

existência do direito subjetivo que pretende resguardar a tutela jurisdicional. Isto porque máxime antiga, fato

alegado e não provado é o mesmo que inexistente”.

Portanto, repensando a questão, com supedâneo no artigo acima mencionado, é possível concluir que incumbe ao

autor, ao ingressar com a ação em que requer o reconhecimento de períodos trabalhados como especiais,

apresentar todos os documentos necessários ao acolhimento da sua pretensão, sob pena de assumir o risco de ver

seu pedido julgado improcedente.

Aliás, os documentos comprobatórios da atividade especial devem ser apresentados mesmo antes do ingresso da

ação judicial, ainda na fase administrativa, a fim de propiciar à Autarquia Previdenciária a correta análise da

questão posta, sendo que apenas o indeferimento ilegal ou irregular justificaria a instauração da lide.

Por outro prisma, importante ressaltar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário ou outro documento que revele

o histórico-laboral do trabalhador deve ser emitido pela empresa empregadora [...]. Caso a empresa não forneça o

PPP ou o apresente com incorreções, o segurado poderá ajuizar ação contra a empresa na Justiça do Trabalho

cominatória de obrigação de fazer a fim de disponibilizar o formulário que é imprescindível à concessão da

aposentadoria especial” (Frederico Amado, Curso de Direito Previdenciário, Ed. Podivum, 2014, p. 494-498).

Na linha do pensamento retro colaciono ementa de julgado do Eg. TST:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ENTREGA DO PERFIL PSICOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO PELO EMPREGADOR. O Perfil Profissiográfico é um documento que deve ser mantido

pelo empregador e no qual são registradas as condições de trabalho, atividades e funções desenvolvidas pelo

empregado. Tal documento deve ser devidamente atualizado durante o contrato de trabalho, na medida em que as

circunstâncias operacionais relativas às atividades laborais sofrerem modificação. O documento, devidamente

preenchido e atualizado, somente é disponibilizado ao trabalhador na data da sua rescisão contratual. Portanto, no

termos do § 4.º da Lei n.º 8.213/91, deve o Reclamado fornecer o Perfil Profissiográfico Previdenciário ao

Reclamante. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido. (RR -189700-06.2008.5.02.0043. Rel. Maria

de Assis Calsing. Data Julg. 20.03.2013, 4ª Turma).

Logo, trata-se de dever da empresa e ônus processual da parte autora.

Assim sendo, mantenho a decisão anteriormente lançada e defiro o prazo final de 30 dias para juntada da

documentação sob pena de preclusão.

Após vista ao INSS.

Int.

 

 

0069174-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072113 - PAULO

CEZAR CASAGRANGE (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório de esclarecimentos prestados pelo perito

judicial, anexado aos autos virtuais em 31/03/2015, sob pena de preclusão.

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.
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0039557-06.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068793 - MARIA DE

JESUS FRANCA (SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA, SP255813 - RAFAEL ITO NAKASHIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação de cobrança promovida com fundamento em sentença proferida em mandado de segurança. A

parte autora pretende o pagamento de prestações pretéritas de benefício concedido com fundamento em sentença

mandamental.

Verifico, porém, que a ação de cobrança foi promovida antes do trânsito em julgado da ação mandamental, sendo

certo que persiste a possibilidade de reversão da sentença proferida, hipótese em que sequer subsistirá a pretensão

de cobrança.

Assim, a par de ser questionável a própria presença de pressuposto de constituição do processo, entendo temerário

e contraproducente o prosseguimento do feito antes do trânsito em julgado na ação mandamental. Isso porque -

repita-se - a sentença mandamental poderá ser revertida pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

De todo modo, tendo em vista o longo período de tramitação da presente ação e já terem sido adotadas medidas

para o cálculo dos atrasados, entendo por bem não extinguir o feito.

Determino, assim, a renovação da suspensão por 180 (cento e oitenta) dias, cabendo à parte autora informar a este

Juízo acerca do andamento do mandado de segurança em questão, informando eventual trânsito em julgado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0039211-84.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071379 - JANET

MACEDO (SP140509 - ADRIANO DE OLIVEIRA OMETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Considerando o lapso de tempo transcorrido entre o último despacho e a presente decisão, intime-se a ré para

comprovar nos autos o cumprimento da obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52 da Lei nº

9.099/95, combinado com o art. 475-J do Código de Processo Civil.

Comprovado o depósito, dê-se ciência ao beneficiário, aguardando-se eventual impugnação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Intimem-se.

 

0076172-82.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072241 - ELIANA

BATISTA DOS SANTOS (SP330292 - LEANDRO MELO BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se a manifestação da parte autora em petição anexada aos autos em 03/03/2015, tornem os autos ao

Perito nomeado nestes autos, Dr. Élcio Roldan Hirai para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos

necessários, principalmente no tocante à data de início da incapacidade.

Após, intimem-se as partes acerca dos esclarecimentos e voltem conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0045286-13.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071532 - LAURA

GONCALVES PEREIRA (SP156285 - MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO, SP283384 -

LAISIANE KAREN ZENLY) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0049530-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071531 - GERALDO

MAJELA DIAS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044070-41.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071533 - RAILDO DE

JESUS FREITAS (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0275776-39.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071527 - ROGERIO

APARECIDO PEREIRA (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0077225-45.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071529 - ANA

CRISTINA TASAKA (SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ, SP221178 - EDMILSON

NAVARRO VASQUEZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0039324-33.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071536 - MARIO

FRANCISCO ALVES (SP125715 - ISABEL MARIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0093862-71.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071528 - MARIA DAS

GRACAS DO NASCIMENTO (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039592-87.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071535 - MARCELO

SANCHEZ TEIXEIRA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0080083-05.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071226 - MANOEL JOSE

DOS SANTOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0060726-39.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071064 - MARIA DA

CONCEICAO (SP244905 - SAMUEL ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentar comprovante de endereço em comum com o "de

cujus" na Rua Luís Giudici 659, São Mateus- São Paulo.

Int.

 

0036048-57.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071217 - DANIELA

TYOKO SAITO FRAZAO (SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 27/03/2015: Defiro a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para o devido cumprimento ao

determinado.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

 

0062006-21.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072434 - MAURICIO DE

QUEIROZ (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042728-58.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072436 - ANTONIO

CORREA DO CARMO (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0055415-04.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301065741 - ANTONIO

MENDES DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida por ANTONIO DE OLIVEIRA NETO em face do INSS, pleiteando, inicialmente a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento e conversão de períodos laborados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     694/1818



em condições especiais, quais sejam: 08/07/1980 a 08/04/2003 (Acument Brasil Sist. Fixação S/A) e de

20/01/2004 a 19/03/2013 (Mentor do Brasil Sist. Autom. Ltda), desde a DER em 19/03/2013 e, alternativamente

pleiteou a concessão de aposentadoria especial.

No curso do processo, sobreveio a notícia da concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, NB 42/165.640.401-7, com DIB em 11/06/2013, sendo apurado o total de 38 anos, 09 meses e 22

dias de serviço. Instado a se manifestar, o autor insistiu no prosseguimento do feito, pleiteando a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço que titulariza ou, subsidiariamente a conversão em aposentadoria especial,

com o reconhecimento e conversão dos seguintes períodos especiais: 06/03/1997 a 08/04/2003 (Acument Brasil

Sist. Fixação S/A) e de 20/01/2004 a 19/03/2013 (Mentor do Brasil Sist. Autom. Ltda), eis que o período de

08/07/1980 a 05/03/1997 referente à empresa “Acument Brasil Sistema de Fixação S/A” foienquadrado como

especial pela Autarquia, quando da análise do pedido e concessão do benefício.

Concedo à parte autora, o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão de prova, para que anexe aos autos

procuração que dá poderes ao subscritor do PPP expedido pela empresa Acument Brasil Sistema de Fixação S/A,

sr. Lair José dos Santos, para a emissão do referido documento.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença.

Insira-se o feito na pauta de controle interno para a organização dos trabalhos deste Gabinete e elaboração de novo

Parecer Contábil, considerando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição titularizada pelo autor em

aposentadoria especial.

Intime-se.

 

0035697-21.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071610 - AELSON

MANOEL DINIZ (SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petições de 17/06/2014 e 04/08/2014: Ciência à parte autora do ofícioju7ntado aos autos em 13/08/2014.

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0077481-41.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072335 - WELINGTON

PIRES DE CARVALHO (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Reputo prejudicada a petição da parte autora tendo em vista que já foi prolatada sentença.

Ante a ausência de recurso protocolado, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0079279-37.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070960 - IRENE JOSEFA

DA SILVA (SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexadaem 27/03/2015: Defiro a dilação do prazo por 20 dias requerido pela parte autora. Em

consequência, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 07/04/2015 às 16:00, redesignando-a

para o dia 18 de maio de 2015 às 15:00 horas, com o necessário comparecimento das partes e testemunhas.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se as partes com urgência da nova data de audiência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida

em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-se no painel, apenas

para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo, sendo dispensado o comparecimento das partes e

de seus procuradores.  

Intimem-se, com urgência. 
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0046503-81.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071414 - MARIA

RODRIGUES DA SILVA (SP314484 - DANIELE SOUZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043997-35.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071387 - INES

CAVALCANTE DE FRANCA (SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049207-67.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071494 - FRANCISCA

MOREIRA VIEIRA DE SOUZA MONTEIRO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0085738-55.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071390 - RICARDO

CARMONA GARCIA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0077252-33.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068535 - GERALDO

FERNANDES (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que, de acordo com a pesquisa CNIS anexada nesta data e o ofício recebido da Justiça Estadual

em 14/04/2014, o autor faleceu em 03/04/2004, o advogado peticionante não tem mais poderes.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0088581-90.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071066 - ANTONIO

CESAR DA SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Cite-se a União para apresentar contestação no prazo de 30 dias. No mesmo prazo, a União deverá apresentar a

ficha cadastral completa do autor (com todos os dados funcionais, como data de início do vínculo estatutário, data

da aposentadoria, se faz jus à paridade e integralidade etc.).

Cumpra-se.

 

0033657-32.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301069337 - VALDETINA

PEREIRA DOS SANTOS (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário fundado na incapacidade

Realizada perícia médica na especialidade Clínica Geral em 19/09/2014, foi constatada incapacidade laborativa

total e permanente da parte autora desde 11/10/11.

Verifico na impugnação ao laudo pericial, a parte autora requer a retroação da data do início da incapacidade (DII)

para 2007/2008, apresentando vários documentos médicos.

Em relatório médico de esclarecimentos, o perito ratificou sua conclusão, alegando não haver dados entre 2008 e

2010 que fundamentem a retroação da DII.

A fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de preclusão de prova, para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo do NB

31/525.952.789-1.

Após, voltem os autos conclusos.

IntT.

 

0088591-37.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072121 - RAIMUNDA

ALVES DA SILVA (SP342012 - JOABE GUIMARÃES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo como pedido de reconsideração e mantenho a decisão anteriormente proferida.

Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a

parte autora providenciar o processo administrativo objeto da presente lide.
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No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0071139-14.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071295 - EDSON JOSE

LOURENCO DOS SANTOS (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (clínica geral), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de psiquiatria, e por tratar-se de provas

indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/05/2015, às 10:00, aos

cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa (piquiatra), naAvenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0040998-12.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070230 - FELISBINA

DIAS DA ROSA (SP299939 - MANUEL PEIXOTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora os endereços completos das testemunhas arroladas na inicial, no prazo de 20 (vinte) dias,

sob pena de preclusão da prova testemunhal.

Após, cumpra-se a determinação contida no despacho do evento 30.

Intime-se.

 

0098657-91.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070946 - SOLANGE

FATIMA DOS SANTOS (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP237193 - VIRGINIA MARIA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora o teor da petição de 11/12/2014, especificamente no que toca à afirmação de que não

recebeu quantia referente ao presente processo, tendo em vista a informação nas fases processuais de que houve

levantamento dos valores depositados em favor da parte autora em 23/07/2007.

Publique-se, inclusive à advogada Cristiane Antonia da Silva Bento (OAB/SP 280.890), cadastrando-a no feito.

Int.

 

0042848-04.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070514 - MARIA

ESCOLASTICA DE AQUINO (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X CELINA DOS

SANTOS SILVA (SP267493 - MARCELO FLORENTINO VIANA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias.

Após, cumpra-se o restante do despacho proferido em audiência no dia 12/02/2015.

Intime-se.

 

0057630-16.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301066913 - PAULA

REGINA SILVESTRE DOS REIS SOUZA (SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pesem as petições anexadas aos autos, não foram colacionados às mesmas os documentos requeridos no

despacho precedente.

Desta feita, concedo o prazo complementar de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.

Intime-se.

 

0045712-83.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301062156 - LUCELISA

RODRIGUES CASTRO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Petição anexada em 29/01/2015: ante o argumento da União-AGU de que a parte autora passou a perceber pensão
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por morte a partir de julho de 2012.

A ré foi condenada a pagamento da GDPGTAS no valor de 80 (oitenta) pontos, conforme os termos do julgado

proferido em 02/09/2013.

Ocorre que, em fase de execução, verifica-se que a autora é pensionista, cujo provento passou a receber a partir

julho de 2012. Contudo, não constam dos autos documentos que indiquem quando o instituidor da pensão,

Cândido Pinheiro Castro, aposentou-se.

A parte autora somente terá direito aos valores apurados pela Contadoria Judicial em 08/01/2015 caso demonstre,

por meio de documentos, que a concessão da aposentadoria do falecido se deu antes da publicação da Emenda

Constitucional nº 41 datada de 19 de dezembro de 2003, quando se aplicava a paridade entre ativos e inativos.

Assim, providencie a demandante, no prazo de 30 (trinta) dias, a documentação acima referida.

Decorrido o prazo acima, e permanecendo a autora silente, aguarde-se provocação no arquivo.

Intimem-se.

 

0068870-02.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072210 - MARCOS

GALVAO SOUTO (SP282454 - MARIA MARCIA DE ARAUJO FERNANDES, SP260351 - SONIA REGINA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro a juntada de susbstabelecimento sem reservas. Anote-se.

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual manifestação pelo prazo de 10

(dez) dias.

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia, da

Resolução 168/2011:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a

execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício precatório .

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese

(art. 44 da Lei nº 12.431/2011).

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir

vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux,

declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições ainda não foi

adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para

esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por

pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos

do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o

levantamento;

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será
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intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os

autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0046864-35.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070978 - JOSE GABRIEL

MOYSES (SP204810 - KARINA BARBOSA GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o INSS para informar como deverá o autor proceder para recolhimento do valor referente aos honorários

advocatícios.

Com juntada da informação, dê-se vista à parte autora.

Intimem-se.

 

0083932-29.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071172 - JOSE

AUGUSTO BATISTA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Há notícia de falecimento da parte autora.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso).

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

Somente após a regularização do polo ativo, será dada oportunidade para manifestação sobre os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0216837-03.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071355 - LUCIANO

LEONARDO LOPES (SP085511 - EDUARDO SILVERIO) ABEL DO ESPIRITO SANTO LOPES LUIZ

LAERCIO LOPES (SP085511 - EDUARDO SILVERIO) ILIDIO AUGUSTO LOPES (SP085511 - EDUARDO

SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Cumpra-se em sua integralidade os termos do despacho lançado em 10.12.2014, intimando todos os herdeiros

habilitados acerca da sentença extintiva da execução.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0081707-89.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301069876 - ELAINE

PEREIRA LEAO (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diga a parte autora acerca da petição do réu anexada em 23/02/2015, no prazo de 10 (dez) dias.

No mesmo prazo, a parte autora deverá juntar a estes autos cópia do laudo, sentença, acórdão e trânsito em

julgado (caso houver), bem como de certidão de objeto e pé, referentes aos autos nº 00065952220114036301, os

quais foram remetidos à Justiça Estadual (vide termo de prevenção).

Intimem-se.

 

0058713-04.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071598 - EDIVAN DIAS

GUARITA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o parecer da contadoria no qual o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na

forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal,
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a parte autora deve ser intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se pretende renunciar ao pedido

referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado.

Observo, por oportuno, que a renúncia referente aos valores das parcelas vencidas realizada através de advogado

só tem validade se houver menção expressa de tal poder na procuração anexada aos autos.

Na ausência de manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos valores.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0076587-65.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072364 - JOCELINO

TENORIO DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do relato da petição inicial e dos documentos juntados pela parte autora dê-se normal prosseguimento, com

a remessa dos autos à seção de perícias para agendamento.

Int.

 

0038852-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301063702 - MARINA

SABINO (SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando-se os autos, verifico que o INSS efetuou a revisão concedida (doc.31), bem como, na mesma

petição, apresentou os cálculos referentes aos atrasados, em relação aos quais a parte autora,em 25/10/2013,

concordou.

Lado outro, no que toca ao pagamento do complemento positivo, o INSS juntou documento comprobatório da

mencionada verba no período de 01/01/2012 a 30/09/2012, sem nada demonstrar, entretanto, em relação ao

intervalo de 01/12/2011 a 31/12/2011.

Ante o exposto, expeça-se ofício ao réu para que comprove o pagamento referente ao período citado, no prazo de

30 (trinta) dias. Sem prejuízo, expeça-se RPV para pagamento dos valores atrasados.

Intimem-se.

 

0040227-15.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071370 - JOAO DIAS

PERES FILHO (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Considerando-se o teor da decisão proferida em 29/05/2014, bem como as alegações da ré nas petições de

30/06/2014 e 18/09/2014, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para manifestação acerca da impugnação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0039074-97.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070510 - ADERALDO

ANTONIO DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a data do agendamento eletronico, concedo mais 10 (dez) dias para cumprimento do r.despacho, sob

pena de extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida

em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-se no painel, apenas

para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo, sendo dispensado o comparecimento das partes e

de seus procuradores.  

Intimem-se, com urgência.  

 

0047990-86.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071482 - TEREZINHA

IZABEL DE SOUZA GUEDES (SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046877-97.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071408 - ANGELA

JASMELINA MELO DE SOUZA (SP237206 - MARCELO PASSIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0088208-59.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071293 - ROBERTO

FERNANDES DA SILVA (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

I) Apresente a parte autora cópia integral e legível do processo administrativo, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do feito.

II) Cumprido o item anterior, inclua-se o feito no controle interno da vara.

Int.

 

 

0052653-15.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068983 - LUIS

FERNANDES MACHADO (SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) ALINE MACHADO (SP076764 - IVAN

BRAZ DA SILVA) LOURIVAL MACHADO (SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) MARIA DAS MERCES

CARVALHO MACHADO (SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) ALEXANDRE MACHADO (SP076764 -

IVAN BRAZ DA SILVA) GISLAINE MACHADO (SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) DENISE

CARVALHO MACHADO (SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) ANDERSON MACHADO (SP076764 -

IVAN BRAZ DA SILVA) LOURIVAL MACHADO (SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se o determinado no despacho retro, intimando-se o INSS para MANIFESTAÇÃO EXPRESSA NO

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a questão discutida nos autos prescinde da produção de prova oral em audiência,

dispenso o comparecimento das partes à audiência designada nos autos, mantendo-se a data em pauta

somente para controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que

entendem pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

 

0054512-32.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072167 - MARIA DE

LOURDES DIAS (SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0050694-72.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072168 - ANA PAULA

LIMA BOAVENTURA DA COSTA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

0071998-30.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072165 - BRAZ

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034314-08.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071079 - WANIA

REGINA PRIOLLI (SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Não obstante o julgado proferido na reclamação trabalhista nº 00894-2004-006-02-00-7, que tramitou na 6ª Vara

do Trabalho de São Paulo, apresente a parte autora, cópia do livro de registro de empregado relativa ao vínculo

mantido com a empresa Ortopedia Amareicana Ltda., bem como cópias do vínculo anterior e posterior, a fim de se

verificar a ordem cronológica.

Ademais, tendo em vista a alegação de que o referido vínculo foi mantido de forma contínua no período de

01/06/1996 a 20/04/2004, apresente a parte autora cópia do livro de ponto dos períodos em que houve rescisão do

contrato de trabalho (08/01/2000 a 14/06/2000 e 31/10/2003 a 20/04/2004).

Prazo: 15 dias, sob pena de preclusão.

Int.
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0086544-90.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071242 - ANTONIO

EUDES MISSIAS DE LIMA (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora sobre a informação da perita assistente social, que consta do comunicado social

acostado aos autos em 30/03/2015, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito.

 A parte autora deverá informar pontos de referência que facilitem a localização de sua residência, bem como

apresentar outros telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 Caso não possua, apresente telefones de parentes ou vizinhos para facilitar a localização da residência para

realização da perícia social.

 Com o cumprimento desse despacho, encaminhem-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o

reagendamento da perícia socioeconômica.

 Intimem-se as partes, com urgência.

 

0048103-40.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070532 - RUTH

TENORIO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à sociedade

de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a pessoa jurídica

integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato acostado aos autos possui a

indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o destacamento referente aos honorários

advocatícios, no montante de 30%, em nome da Sociedade MOREIRA FARACCO E LAVORATO SOCIEDADE

DE ADVOGADOS, SOCIEDADE DE ADVOGADOS REGISTRADA NA OAB/SC 14706 CNPJ nº

18.328.350/0001-47. 

Intimem-se.

 

0032696-91.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068665 - NELSON

GOMES DOS SANTOS (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 12/03/2015: considerando que já ocorreu o trânsito em julgado do presente feito, reputo prejudicado o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Expeça-se ofício ao réu, para que comprove o cumprimento da obrigação de fazer.

Intime-se.

 

0278701-42.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071616 - NELSON DE

CAMARGO (SP327764 - RENATO SHIGUERU KOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a comprovação documental do endereço constante em nome da cônjuge do autor desta ação, autorizo o

imediato levantamento dos valores depositados.

Após, dê-se baixa findo e arquivem-se os autos.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0029747-65.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072066 - FRANCISCA

SAMPAIO DE OLIVEIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para expedição da requisição de pagamento da verba sucumbencial,

nos termos do V. Acordão.

Intimem-se.

 

0076019-49.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071855 - JORGE

APARECIDO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto

1 - Oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia integral do procedimento administrativo de concessão do

auxílio-doença por acidente de trabalho NB 605.331.932-9, contendo todos os laudos médicos realizados, no

prazo de 30 dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

2 - Após, com a juntada do documento, retornem os autos conclusos.
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0084416-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072162 - ELZA

HONORIO DE SOUZA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO) IPHAN-INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL

Trata-se de ação proposta por ELZA HONÓRIO DE SOUZA, em face da UNIÃO e do IPHAN, requerendo o

reconhecimento da paridade entre servidores ativos e inativos no tocante às gratificações de desempenho e,

consequentemente, a condenação das rés no pagamento dos valores devidos a título de GDAC.

Citadas, as partes rés apresentaram contestação.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

No tocante ao pedido formulado, observo que não há documentos nos autos aptos a reconhecer o direito à

paridade.

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de aos autos de cópia legível do ato

concessório de sua aposentadoria, devidamento publicado no Diário Oficial, bem como a cópia da ficha financeira

ou dos holerites, indicando precisamente todo o período abrangido pela gratificação referida na petição inicial.

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes rés, pelo mesmo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0075668-76.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071604 - ANTONIO

JOSE MANECA (SP245386 - ANDERSON GRACILIANO MANECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 19/03/2015: tendo em vista que até a presente data a autarquia ré não demonstrou o

cumprimento da avença celebrada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, restabeleça o

benefício de auxílio-doença e o converta em aposentadoria por invalidez, nos termos do que foi pactuado.

No mais, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0039170-78.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301063813 - CLAUDETE

PAULINO MENEGATTI (SP260472 - DAUBER SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho o despacho anterior em todos os seus termos.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0088843-40.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071240 - CREUSMAR

SOARES FERRAZ (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita médica em Neurologia, Dra. Carla Cristina Guariglia, para a elaboração de novo laudo pericial,

respondendo aos quesitos pertinentes aos benefícios previdenciários de auxílio doença/aposentadoria por

invalidez, objeto da lide, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

 

0087729-66.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071223 - FERNANDO

LUIZ BRITO DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Neurologia, Dr. Alexandre de Carvalho Galdino, para que responda, em relatório médico de

esclarecimentos, os novos quesitos do Juízo para Benefício Assistencial ao Deficiente, de acordo com a Portaria

SP-JEF-DMAS Nº 0822522, de 12/12/2014 e publicada no D.E.J. da 3ª Região em 17/12/2014, que fixa quesitos

do Juízo para as perícias das ações de aposentadoria por tempo de contribuição ou idade ao segurado com

deficiência (Quesitos Médicos e do Serviço Social) e altera os quesitos do Juízo para Benefício Assistencial ao

deficiente (Quesitos Médicos e do Serviço Social) e Benefício Assistencial ao Idoso (Quesitos do Serviço Social).

 Com o cumprimento desse despacho, encaminhem-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para que

providencie o registro de entrega do laudo pericial acostado aos autos em 16/03/2015.

 Prazo: 10 (dez) dias.

 Intime-se. Cumpra-se.
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0088796-66.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071284 - JOSELICE DE

ASSIS SISNANDES (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita assistente social, Edilene Gomes da Silva Perez, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra

integralmente o ato ordinatório de 20/03/2015, juntando o laudo socioeconômico aos autos.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0088179-09.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068056 - ANTONIO

CARLOS FARIAS (SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que do NB 081.306.458-9 (fl. 11- arquivo "Faria.pdf") consta que apenas os filhos dependentes

Carlos Eduardo Faria Filho e Diego Rodrigo Faria Filho requereram o benefício perante o réu, concedo à parte

autora, o prazo último de 05 dias para apresentar a cópia integral do processo administrativo requerido em seu

nome.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.

 

0054202-26.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072446 - MARIA

GOMES DE SANTANA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.

Cumpra-se e Intime-se.

 

0073083-51.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301067429 - MARIA

CICERA DOS SANTOS SILVA BARBOSA RIBEIRO (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 04/03/2015: tendo em vista que a parte autora havia invocado as patologias mencionadas (hipertensão,

obesidade, diabetes etc.) já na petição inicial, e com o fim de se evitar futura alegação de nulidade, ao Setor de

Perícias para designação de perícia médica na especialidade clínica geral / cardiologia.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários

mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido o

ofício precatório.  

Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0241488-65.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070678 - CELSO DA

SILVA SANTOS (SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054863-39.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071936 - GERSON

BERNARDO DA SILVA (SP333226 - MARCOS DOS SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055299-95.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071961 - ROBERTO

OLIVEIRA DE ALMEIDA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051758-93.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070682 - DORALICE

PEREIRA CAVALCANTE (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038581-86.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072345 - MARIA DE

FATIMA OLIVEIRA AFONSO SZELES (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pela análise dos autos virtuais, entendo ser necessária a realização de perícia médicia indireta, na especialidade

clínica geral - oncologia, tendo em vista que o falecido segurado veio à óbito, em decorrência de neoplasia

maligna de pâncreas, conforme certidão de óbito, anexada às fl. 08 do arquivo de provas, item nº 02.

 Dessa forma, determino a realização de perícia médica indireta para a verificação da data do início da

incapacidade, na especialidade clínica médica - oncologia,a ser realizada no dia 15/05/2015, às 09 horas, aos

cuidados da DRA. ARLETE RITA SINISCALCHI RIGON, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na

Avenida Paulista, nº 1.345, 1º Subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica, munida de todos os documentos médicos que comprovem a

alegada incapacidade laborativa do de cujus, sob pena de preclusão da prova.

 Com a apresentação do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

 Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a elaboração de cálculos e parecer.

 Sem prejuízo, redesigno audiência para conhecimento de sentença para o dia 14/07/2015, às 14 horas, dispensado

o comparecimento das partes.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0071603-38.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070977 - NEUSA

RODRIGUES DE SA NUNES (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 05/05/2015, às 14h00min, aos

cuidados do perito, Dr. JOSE OTAVIO DE FELICE JUNIOR, a ser realizada na AVENIDA PAULISTA, 1345 -

1º SUBSOLO - BELA VISTA - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original (RG, CTPS, carteira de motorista, etc)

de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0072897-28.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072092 - LIA ESCOBAR

MENDES NAHAS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por LIA ESCOBAR MENDES NAHAS, em face do INSS, requerendo o

reconhecimento da paridade entre servidores ativos e inativos no tocante às gratificações de desempenho e,

consequentemente, a condenação da ré no pagamento dos valores devidos a título de GDAPMP.

Devidamente citada, o réu não apresentou contestação.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

No tocante ao pedido formulado, observo que não há documentos nos autos aptos a reconhecer o direito à

paridade.

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de aos autos de cópia legível do ato

concessório de sua pensão, devidamento publicado no Diário Oficial, bem como a cópia da ficha financeira ou dos

holerites, indicando precisamente todo o período abrangido pela gratificação referida na petição inicial.

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista à parte ré, pelo mesmo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se. Cumpra-se.
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0032813-82.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071383 - JULIA

SANTOS DA COSTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Petição de 25/03/2015: Ante as manifestações da parte autora, intime-se ao União para que, querendo, apresente

planilha de cálculos de acordo com os termos da proposta, no prazo de 30 (trinta) dias.

Juntados ou não os cálculos no prazo estipulado, intime-se novamente a parte autora para que, em 10 (dez) dias,

manifeste aceitação ou recusa quanto aos termos da proposta de acordo, anexada em 24/06/2014.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, ou tendo a proposta sido recusada, aguarde-se oportuno

julgamento de acordo com a pauta de controle interno, sendo dispensado o comparecimento das partes, uma vez

que o presente feito dispensa, em princípio, a produção de provas em audiência de instrução e julgamento.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0068797-30.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301066479 - JOSE NUNES

DE ALCANTARA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos para prolação de sentença, observo a ausência de PPP, ou laudo técnico pericial referente

ao período de 29/04/1995 a 28/02/2001 e 01/03/2001 a 15/12/2003, laborados para a empresa Viação São Paulo e

não obstante tenha o autor juntado PPP (fls.30/31) para comprovação do período de 02/02/2004 a 15/12/2003

laborado na empresa Sambaíba Transportes, referido documento está desacompanhado de procuração.

Desta feita, considerando que o documentos acostados às fls. 26 e 27 não constituem meio probante de exercício

de atividade insalubre, apresente o autor PPP' s firmados por pessoa habilitada, devidamente acompanhado de

procuração, ou laudos técnicos periciais, que discriminem os agentes agressivos a que o autor esteve exposto nos

períodos supramencionados.

Outrossim, quanto ao período de labor para a Empresa Sambaíba Transportes, apresente o autor procuração da

referida empresa a fim de comprovar que a susbcritora do PPP de fls. 30/31, dispõe de poderes para firmá-lo.

Concedo, para as providências, o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova.

Após, decorrido o prazo legal, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0055582-84.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071285 - MICHELE

APARECIDA RODRIGUES (SP347841 - FÁBIO NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a presente demanda, em princípio, não necessita de realização de prova oral a ser produzida

em audiência de instrução e julgamento, CANCELO a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

 

O prazo para a apresentação da defesa pelo réu permanece até o dia 22/04/2015.

 

Int.

 

 

0083296-19.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072008 - CARLOS

ROBERTO RODRIGUES DA SILVA (SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Fábio Boucault Tranchitella, que salientou a necessidade de o(a)

autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/04/2015, às 14h00, aos cuidados do Dr. Bechara

Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.
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0085139-19.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072047 - CICERO

FERNANDES DA SILVA (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade psiquiatria para o dia 12/05/2015, às 09:30h, aos cuidados da perita em

psiquiatria, Drª Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela

Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia médica portando documento original de identificação com fotografia

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0083197-49.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071964 - ADAO

FREITAS PASCOAL (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo perícia médica na especialidade Psiquiatria,para o dia

12/05/2015, às 09h00,aos cuidados da Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0077533-37.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072010 - JOSEFINA DA

SILVA (SP114934 - KIYO ISHII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a necessidade de comprovar se o “de cujus”, Marcos Francisco da Silva, mantinha a qualidade de

segurado na data do óbito, designo perícia médica indireta em Clínica Geral para o dia 06/05/2015, às 18h30min,

aos cuidados do perito médico, Dr. Élcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia médica indireta munida de documento original de identificação com

foto (RG., CTPS e/ou carteira de habilitação) próprio, bem como de todos os exames, atestados e prontuários

médicos que comprovem a incapacidade do “de cujus”(Marcos Francisco da Silva), sendo que a ausência

injustificada implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

Intimem-se as partes.

 

0082728-03.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071268 - SOLANGE

MARY ABI SABER FRANCA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa (psiquiatra), que salientou a necessidade da parte

autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por tratar-se de provas indispensáveis ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/04/2015, às 09h30min, aos cuidados do Dr. Vitorino

Secomandi Lagonegro (ortopedista), naAvenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.
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Intimem-se as partes.

 

0084499-16.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071315 - ADRIANA

DIAS DA ROCHA (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido formulado pela parte autora. Designo perícia médica na especialidade Clínica Médica,para o dia

07/05/2015, às 14h00,aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Sem prejuízo, à Divisão de Atendimento para o cancelamento e a exclusão do protocolo nº 86875/2015, tendo em

vista o equívoco em sua anexação, já que a parte autora não compareceu à perícia médica.

Intimem-se as partes.

 

0083909-39.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070930 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS BISPO (SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se às avaliações nas especialidades em clínica geral e psiquitria, e por tratar-se de provas

indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícias médicas para os dias:

05/05/2015, às 12:00, aos cuidados do Dr. Daniel Constantino Yazbek (clínico geral);

07/05/2015, às 12h30min, aos cuidados do Dr. Sérgio Rachman (psiquiatra), ambos naAvenida Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0078984-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071367 - ALEXANDRE

JOSE SANTOS CARNEIRO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) MINISTÉRIO DOS

TRANSPORTES

0083094-42.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071368 - APARECIDA

DOS SANTOS LUIZ (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0080140-23.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071183 - APARECIDO

TENORIO BEZERRA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

0087765-11.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071435 - MARIA

ASSUNCAO DE OLIVEIRA PEREIRA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     708/1818



Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0050756-15.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072304 - MILDES

CARVALHO SAMPAIO (SP344374 - REGINALDO CARVALHO SAMPAIO, SP239646 - MICHEL

ANDRADE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0072298-89.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070838 - KIMIE SATO

MATSUBARA (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra INTEGRALMENTE o despacho de 28/01/2015, prestando os esclarecimentos cabíveis e juntando cópia

legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da

propositura da ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de residência, datada e assinada, com

firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

 No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 Intime-se.

 

0042334-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070545 - MARIZA

CORINTO DE SOUZA SANTANA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Preliminarmente, ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos virtuais.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0047317-30.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071573 - JOAO

CANDIDO DE LIMA NETO (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, cadastre-se o advogado ocnforme requerido nas petições de 02/09/2014 e 01/10/2014.

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial

anexados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0051283-98.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068763 - MARIA

SOCORRO DO NASCIMENTO (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050687-17.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068766 - ALEX LUCAS

PEREIRA TERUEL (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033120-12.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301068807 - JACI JOVINO

DOS SANTOS (SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos com os valores atualizados pela

Contadoria deste Juizado. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0043410-23.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071589 - ALICE ROSA

DA COSTA (SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072353-21.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071588 - NADIR

SILVERIO DO PRADO ISOLA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 
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a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.  

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0038530-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072390 - CELCINA

NUNES FERREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031671-43.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070804 - CLAUDIA

GONÇALVES (SP161681 - ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0090824-51.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301069185 - AUREA

CATARIN GONCALES (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE

OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054336-53.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072191 - ROSANA

MARIA DA SILVA LIMA (SP208218 - EMERSON VIEIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052589-05.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071981 - GILDETE DA

SILVA PONTES (SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071079-41.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070743 - MARIA

RISONETE DE SOUZA DIAS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043480-06.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072387 - RODRIGO

FERREIRA GONCALVES (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051884-75.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301069194 - DIOGO DIAS
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DO NASCIMENTO DE MELO (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056308-58.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072189 - SEBASTIANA

ROSENDO LOPES DOS SANTOS (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044518-87.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072386 - MARIA DE

FATIMA DA ROCHA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063494-35.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070748 - GERALDO

MAGELA FALCONI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055667-46.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301069192 - MANOEL

MOREIRA DA SILVEIRA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051729-09.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071982 - ANTONIO

ANTUNES (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073426-47.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072187 - ELZA

FRANCISCA LEITE (SP316421 - CLAUDIA CRISTINA VIEIRA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055744-16.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072250 - LUZIA DO

ESPIRITO SANTO CARACA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053762-64.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072384 - OSCAR DE

OLIVEIRA E SILVA (SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050415-23.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301071984 - MANUEL

MAURICIO DA SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS, SP276964 - ALAN

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0136360-56.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072379 - FRANCISCO

MANUEL DOS SANTOS (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044672-32.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072281 - ELIZABETH

MINA DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP206662 - DANIELLE CORRÊA BONILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048494-92.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070754 - VERONICA

CRISTINA DE ARAUJO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060611-52.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301072382 - SEBASTIAO

CRISPIM CORREIA (SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0033554-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301070533 - LUCIA

TERZIAN (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de destacamento dos honorários advocatícios.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0070240-16.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072268 - IRANI SILVA DE

OLIVEIRA (SP106126 - PAULO ROBERTO NOGUEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00453568820124036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0087616-15.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071335 - ELIZEU

MENEZES DA SILVA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO a tutela antecipada.

2. Cite-se.

Int.

 

0088488-30.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071337 - RUTH MARIA

BEZERRA (SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se.

Sem prejuízo, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral de sua(s) CTPS(s),

declaração(ões) de empregador(es), bem como dos comprovantes bancários legíveis de todos os recolhimentos

previdenciários na modalidade contribuinte individual.

Intime-se.

 

0089020-04.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071339 - ERATOTELES

MATEUS DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada requerida.

Cite-se o INSS.

Intime-se.

 

0086894-78.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071595 - JOAO MIGUEL

(SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dessa forma, expeça-se ofício ao INSS para que traga aos autos cópia integral e legível do processo

administrativo do benefício de auxílio-doença NB 91/603.238.098-3, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

busca e apreensão.

Após, encaminhe-se os autos à Seção Médica Assistencial, aos cuidados do perito judicial, Dr. Ronaldo Márcio

Gurevich, especialista em ortopedia, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça, com base nas informações

constantes no referido processo administrativo, se a doença da parte autora decorre de acidente do trabalho ou do

exercício da atividade profissional.

Com a vinda do relatório de esclarecimentos, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0055598-38.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301059325 - MARCELO

GOMES DE FREITAS (SP198250 - MARCELO GOMES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da decisão prolatada em 02/03/2015, alegando a ocorrência

de contradição no julgado.

 

É o breve relato.

Decido.

 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, mas deixo de acolhê-los,

porquanto inexistentes vícios na decisão embargada.

O recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de
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Processo Civil, nem tampouco no artigo 48 da Lei 9.099/95, que pudesse justificar a oposição dos presentes

embargos, mas mero inconformismo em relação à decisão proferida.

Na verdade, o que pretende a parte embargante é a substituição da decisão por outra que lhe seja mais favorável, o

que não é permitido na presente via dos embargos.

Como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante

com a decisão embargada” (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF

nº 11, pág. 206).

A alegada omissão não se sustenta. Da simples leitura atenta da decisão vergastada, observa-se que a afirmação

feita por esse Juízo acerca do cumprimento da tutela se referia a exclusão do nome do autor dos quadros restritivos

de créditos, até a decisão final do feito, o que foi cumprido em 14/10/2014.

Quanto ao alegado descumprimento das outras medidas deferidas em antecipação de tutela - juntada dos

documentos referentes ao contrato firmado-, vejo que no aditamento à contestação, peça que recebo como mera

petição comum, já houve a juntada dos documentos requeridos, salientando que é comum nos contratos ditos

"fraudulentos” a não entrega de documentos pessoais.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos, mas lhes nego provimento, uma

vez que não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na decisão recorrida.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após, voltem conclusos os autos.

 

0074913-52.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071330 - DERIVALDO

ALVES BARAUNA (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação em que a parte autora pretende seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com o

reconhecimento de períodos de atividade comum e períodos laborados em condições especiais indicados na

petição inicial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, uma vez que se faz necessária perícia contábil para apuração de tempo de serviço e

cálculo do benefício. Também, o autor alega que não foi contabilizado tempo de trabalho em condições especiais,

o que necessita de instrução probatória para sua comprovação e análise.

A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão

pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se.

 

0088903-13.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072232 - ANA PAULA

CORREIA DE AMORIM (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista as informações prestadas pela parte autora na data de realização do exame pericial, em que teria

sofrido fratura de punho esquerdo em 09/03/2013, após queda durante o horário de trabalho e que, supostamente,

teria sido elaborado CAT, entendo necessária a conversão do feito em diligência a fim de se aferir se a pretensão

da parte autora tem natureza acidentária ou previdenciária.

Para tanto, determino que se oficie ao empregador da autora - LANCHONETE CHEG LAN LTDA. - para que a

entidade esclareça se a parte autora sofreu acidente do trabalho, desenvolveu doença profissional ou doença do

trabalho e se houve emissão de CAT. Em caso afirmativo, a empresa deverá encaminhar a este juízo cópia deste

documento.

Havendo juntada de CAT, intime-se o perito judicial para que, no prazo de 20 dias, esclareça se a doença da parte

autora decorre de acidente de trabalho ou do exercício da atividade profissional.

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida,

voltem conclusos.

Publicada e registrada neste ato.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0088543-78.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071338 - HELIO SOARES

DA SILVA (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Cite-se. Int.

 

0065269-85.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072242 - ILMA DE

CAMPOS SILVA (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante a resposta do perito judicial ao quesito 18 do juízo, no que se refere à desnecessidade de realização

de nova perícia médica em outra especialidade, determino a realização de perícia na área de psiquiatria, tendo em

vista as alegações da parte autora na petição inicial e o teor dos documentos médicos apresentados.

A perícia será realizada no dia 08/05/2015, às 11h30, aos cuidados do Dr. LUIZ SOARES DA COSTA, perito

especialista em psiquiatria para constatação do estado de saúde atual da parte autora.

Deverá a parte autora comparecer ao 1º subsolo deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista,

1345 - Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará a preclusão da faculdade de produzir provas

em momento posterior.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em 10 (dez) dias e tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0036294-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301061190 - RENZO

COMINI (SP015581 - CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA, SP020986 - ANTONIO NICOLAU C E

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico a existência do ofício apresentado pelo INSS no dia 11/05/2012 (arq.15-

P11052012.pdf-11/05/2012), o qual noticia o cumprimento da revisão no benefício da parte autora em decorrência

da Ação Civil Pública 0004911.28.2011.403.6183, bem como informa o pagamento administrativo das diferenças

apuradas na revisão.

Outrossim, denoto dos pareceres contábeis carreados aos autos, que, em nenhum deles, há menção ao pagamento

administrativo noticiado no ofício supramencionado.

Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria para que apure se há diferenças a serem pagas, descontando-

se os valores decorrentes da revisão administrativa.

Com a apresentação dos esclarecimentos contábeis, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias para

manifestação.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0034299-78.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070984 - JULIO RIBEIRO

FERREIRA (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Insurge a parte autora, em 09/01/2015, impugnando os cálculos da contadoria judicial, posto que a RMI lançada

na planilha não condiz com a constante na carta de concessão, bem como não foram contabilizados os valores

referentes ao adicional de acompanhante.

DECIDO

Em análise dos autos, verifico que, embora conste outros valores na carta de concessão, o INSS implantou o

benefício em conformidade com o julgado, consoante se observa na pesquisa Plenus, anexada em 09/12/2014.

Ademais, conforme se depreende no histórico de créditos, anexado em 09/12/2014, a parte autora recebeu valores

de acordo com o lançado no sistema Plenus e não como constou na carta de concessão.

Com relação ao acréscimo dos 25%, resta evidente nos respectivos cálculos da Contadoria.

Assim sendo, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0080463-28.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070661 - JHON CRISLAN

PEREIRA DE MORAES SILVA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) STEFANY GUIDIA

PEREIRA DE MORAES SILVA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) JULIANA DAS

GRACAS PEREIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,
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combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, o indeferimento administrativo do benefício recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça

V - Sem prejuízo das determinações supra, junte aparte autora, em até 10 (dez) dias antes da data da audiência,

sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, o atestado de permanência carcerária atualizado.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0033687-67.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301063301 - MARGARETH

ALVES DE OLIVEIRA (SP078869 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação ajuizada por MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA, funcionária pública federal, em face da

União, objetivando a declaração de não incidência de contribuição social sobre os valores pagos a título de terço

constitucional de férias e dos juros, cumulada com pedido de repetição de indébito.

Alega ter recebido provimento jurisdicional favorável ao recebimento de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada - VPNI, nos autos da ação condenatória nº 2003.34.00.020656-3.

Sustenta que, por ocasião do pagamento do precatório, sofreu o desconto de 11% a título de contribuição ao plano

de previdência do servidor público, nos termos do artigo 16-A, da Lei nº 10887/2004.

Aduz que tal desconto se afigura indevido no tocante às parcelas que correspondem aos juros de mora e ao terço

constitucional de férias.

Citada, a UNIÃO apresentou contestação, alegando, em preliminar, ausência de prova de recolhimento do PSS e

falta de documentação essencial à propositura da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

Com efeito, sustenta a autora que, por ocasião do precatório em maio de 2012 houve a retenção de 11% a título de

PSS, fazendo referência ao “documento - 6” e “documentos anexos - doc. 7”.

Afirma que o recolhimento indevido foi no valor de R$ 23.938,06 “conforme cópia do DARF em anexo (doc. 7)”.

Analisando a documentação anexada pela parte autora observo que não é possível concluir pelo recolhimento de

PSS no valor apontado.

Aliás, o recibo da autorização dada ao Banco do Brasil para efetuar a transferência do depósito (fl. 12 da petição

inicial) apresenta a rubrica “PSS: 0,00”.

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada dos documentos mencionados,

inclusive certidão de objeto e pé da ação condenatória nº 2003.34.00.020656-3.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento, dispensado o comparecimento das partes.

Int..

 

0104560-10.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070959 - MARIA DE

FATIMA LINS BANDEIRA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do teor da petição anexada aos autos, noticiando que não houve ainda o pagamento do complemento

positivo referente ao período entre a data do julgado e a efetiva implantação/revisão do benefício, NB

94/112.987.893-4,oficie-se ao INSS para que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento

integral do julgado.

Sem prejuízo, ante a concordância da parte autora, ACOLHO os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0087610-08.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071445 - NEUSA MARIA

DOS SANTOS (SP109570 - GERALDO FRANCISCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

 

Intime-se. Cite-se o INSS.
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0051424-93.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301066301 - ISABEL

APARECIDA DOS REIS (SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA, SP225431 - EVANS MITH

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a empresa FOTOQUÍMICA EDICT LTDA. recebeu o ofício em 09/03/2015 (arquivos nº 57 e

58), aguarde-se o decurso do prazo para o cumprimento da decisão de 27/01/2015.

Informe a Secretaria acerca do recebimento do ofício nº 6301005342/2015, remetido à empresa PANAMER

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em nome de seu sócio administrador Jaime Koen.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento, ficando dispensado o comparecimento das partes.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0033565-54.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301063939 - JOSE CALAZANS

NETO (SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual renúncia

ao crédito que excede o limite de alçada deste Juizado Especial Federal (60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação).

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem apenas o pedido da parte autora e não

representam nenhuma antecipação acerca do resultado da causa.

Caso a parte autora decida não renunciar ao crédito excedente a 60 salários mínimos, os autos serão remetidos a

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, tendo em vista a natureza do benefício pretendido.

Int.

 

0030883-29.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071371 - MARIA IVONE

DA SILVA SOARES (SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Segundo o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, até a data do requerimento administrativo (27/08/2012),

a autora só comprovou possuir 179 contribuições previdenciárias a seu favor, quando seriam necessárias 180.

Considerando que os documentos juntados demonstram que a autora só contribuiu até agosto de 2012, determino

a sua intimação para que, no prazo de 30 dias e sob pena de preclusão, comprove ter promovido outros

recolhimentos à Previdência Social.

Comprovadas, remetam os autos à Contadoria Judicial para novos cálculos e tornem conclusos. Caso contrário,

venham imediatamente conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante a concordância da parte autora, ACOLHO os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0032998-62.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070988 - MARLENE

DOMINGOS DE QUEIROZ (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047890-05.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072091 - IVAN DE JESUS

AMORIM (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047805-58.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071225 - JOSE PEDRO

DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Insurge a parte autora, em 10/12/2014, impugnando os cálculos da contadoria judicial, posto que não foram

computadas as competências relativas aos meses de julho/2009 a outubro/2009.

DECIDO

Compulsando os autos, verifico que a sentença, mantida pelo V. Acordão, foi líquida, consignando os valores de

RMA e liquidação. Trânsito em julgado em 16/12/2013.
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O parecer elaborado pela Contadoria Judicial, em 28/11/2014, refere-se somente à atualização de valores.

Logo, não há amparo legal ao pedido da parte autora, pois tal questionamento deveria ter sido arguido pela via

processual própria à época da sentença, fulminado pela preclusão por força da coisa julgada. A parte autora teve

tempo e oportunidade suficientes para impugnar os termos do julgado, mas não o fez no momento adequado.

Assim, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos elaborados pela Contadoria.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0041551-93.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070472 - VALDIR TADEU

BARBOZA DE JESUS COLACO (SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da opção da parte autora pelo ofício Precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res.

168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da

Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

Assim, considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da

intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

Intimem-se.

 

0049136-65.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071291 - ALESSANDRO

RODRIGO PAGLIARO (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0054994-77.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301072214 - FAIRUZ MUSSE

JUNIOR (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o comprovante do trânsito em julgado da r. sentença

proferida nos autos da reclamação trabalhista n. 01736-2003-067-15-00-2 (1736/03-2), que tramitou perante a 4ª

Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0053571-63.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070539 - SINITI ODAIRA

(FALECIDO) (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) MIDODI MUNEMOTO ODAIRA

(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Regularizado o polo ativo deste feito, e levando em conta que a habilitada já manifestou, em 24/10/2014,

concordância com os valores apurados pela Contadoria Judicial, ACOLHO os cálculos de 12/09/2014, remetendo-

se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0052013-12.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301070703 - GEYZA

FERNANDES MACIEL (SP237392 - RICARDO DA SILVA REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a corré HENRIQUETA MONTEIRO AFONSO GOMES não foi citada até a presente data, pois não

consta do polo passivo da ação. Assim, remetam-se os autos ao setor de cadastro para inclusão da corré no polo

passivo. Após, cite-se.

 

0035226-68.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301065406 - ANTONIO

OLIVEIRA SANTOS (SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ANTÔNIO OLIVEIRA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, requerendo a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria, para fins de

reconhecimento e averbação de período laborado sob condições especiais, com posterior concessão de

aposentadoria integral a partir da data da aposentadoria proporcional que usufrui.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação.

Foi elaborado parecer contábil.
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Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

Com efeito, ao analisar os autos, a contadoria constatou que não foi apresentada cópia integral do processo

administrativo.

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de referido documento, devendo

apresentar a contagem administrativa e os PPP's correspondentes aos vínculos cujo reconhecimento pretende

como laborados em condições especiais. Observo que deverá constar o nome do profissional responsável

legalmente habilitado e respectivo conselho de classe para o período indicado, bem como declaração da empresa,

em papel timbrado, assinada por seu representante legal devidamente comprovado nos autos, de que o mesmo

tinha poderes para assinar PPP como representante legal da empresa ou procuração que lhe dê poderes para tanto.

No que concerne à comprovação de agente nocivo feita mediante a apresentação de formulário próprio (DIRBEN

8030 ou SB 40), a apresentação de laudo técnico de condições ambientais fica dispensada, exceto para o caso do

agente ruído, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78.

Por fim, quanto aos vínculos correspondentes ao tempo comum não reconhecidos pelo INSS, deverá o autor juntar

ficha de registro de empregados, recibos de pagamentos ou holerites, RAIS (Relação Anual de Informações

Sociais), indicando a data de entrada e saída das empresas cujo reconhecimento pretende.

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista à parte ré, pelo mesmo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0033674-68.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071635 - MARIA DAS

GRACAS DE SOUZA BRITO (SP294982 - CLAYTON BRITO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, as guias de recolhimento das

competências de março a dezembro de 2010, sob pena de preclusão de provas.

Bem como oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, forneça cópia integral do processo

administrativo referente ao benefício NB 41/168.144.647-0. A autarquia deverá esclarecer, em resposta ao ofício

deste Juízo, os motivos pelos quais não considerou como carência nem como tempo de contribuição as

competências de março a dezembro de 2010, bem como os motivos pelos quais não considerou como carência as

competências de dezembro de 2011 e de fevereiro a outubro de 2012. Deverá informar ainda o que significam os

indicadores “GFIP, PREM-EXT” e “IRECOL(ILEI123)”, de acordo com à fl. 22 da petição inicial (em anexo).

Deixo consignado que a ausência das informações requisitadas ensejará a intimação para que o servidor

representante do INSS seja conduzido a este Juízo com tal finalidade, se necessário com o auxílio de força

policial.

Int.

 

0082779-14.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071112 - SALVADOR

SILVA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dessa forma, a fim de que não se alegue cerceamento de direito, converto o julgamento dos presentes embargos

de declaração em diligência para determinar a remessa dos autos ao perito judicial a fim de esclarecer, no prazo de

15 (quinze) dias, se entre a cessação do benefício NB 31/601.510.605-4 (30/06/2013) e o início da incapacidade

total e permanente (10/04/2014), o autor possuía incapacidade laborativa temporária.

Após, dada ciência às partes sobre os esclarecimentos, voltem os autos conclusos para apreciação dos embargos

de declaração.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0033131-65.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301062868 - ENOQUE

LAURINDO DOS SANTOS (SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ENOQUE LAURINDO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, requerendo a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferido

administrativamente por falta de tempo de contribuição.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação.

Foi elaborado parecer contábil.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.
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Com o fim de comprovar o direito que invoca (art. 333, I do CPC), concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias

para promover a juntada aos autos de cópia integral e legível do PPP referente ao período laborado de 29/06/1992

a 21/11/2000 e de 23/11/2000 a 30/06/2013 (Belfort Segurança de Bens e Valores Ltda.).

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista à parte ré, pelo mesmo prazo de 10 (dez) dias.

Int..

 

0069147-18.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301066300 - ROZENE

NOVAIS SILVA (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Intime-se.

 

0051913-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301071418 - EDNO NELSON

DOMINGUES (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por EDNO NELSON DOMINGUES em face do INSS pela qual requer a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos comuns urbanos e períodos

laborados sob condições especiais.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação.

Foi elaborado parecer contábil.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

Embora o autor tenha juntado o processo administrativo, as contagens elaboradas pelo INSS se apresentam

ilegíveis.

Desta forma, intime-se o INSS a promover a juntada de cópia integral e legível do processo administrativo

correspondente ao NB 42/158.988.652-3.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento, ficando dispensado o comparecimento das partes.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0049234-50.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301066191 - CLAUDIO

PECHIAIA (SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por CLÁUDIO PECHIAIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando obter a declaração de que recebeu valores acima do teto no período de 01/03/1994 a

31/01/2000 para fins de cômputo como salário de contribuição quando do requerimento de benefício

previdenciário.

Alega que nos autos da reclamação trabalhista nº 00875-0022.2003.50200-66 foi reconhecido o vínculo com a

empresa Habitacon Construtora e Incorporadora Ltda..

Afirma que referido vínculo passou a constar do CNIS, após justificação administrativa.

Aduz que suas contribuições foram anotadas no valor de um salário mínimo, o que considera incorreto pois sua

remuneração sempre superou o teto previdenciário.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

A contadoria anexou pesquisas no DATAPREVe no CNIS.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

Com efeito, analisando os autos constato que o período de 01/03/1994 a 31/01/2000 foi objeto de reclamação

trabalhista - autos n. 00875-0022.2003.50200-66 - a qual tramitou perante a 66ª Vara do Trabalho de São Paulo.

Naquele juízo trabalhista houve composição entre as partes, homologada judicialmente, com intimação do INSS

(fls. 48 e 54 do arquivo nº 1).

Ademais, referido vínculo passou a constar do CNIS, após o provimento do recurso administrativo (fls. 74/90 do

arquivo nº 1).

No entanto, conforme se depreende da pesquisa junto ao CNIS, constam recolhimentos na qualidade de autônomo,

desde a competência de 06/1997 (pagamento em 31/10/1997) até 07/2008 (pagamento em 15/08/2008).

A cópia da CTPS (fls. 21, 25/26 do arquivo nº 1) apresenta as seguintes anotações acerca da remuneração:

a) de 500 URV para a data de admissão;

b) de R$ 700,00 em 01/09/94;
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c) de R$ 1.000,00 em 01/01/1995;

d) de R$ 1.500,00 em 01/04/1995;

e) de R$ 2.000,00 em 01/09/1995;

f) de R$ 3.000,00 em 01/11/1995;

g) de R$ 6.760,00 em 01/01/1996;

h) de R$ 14.120,00 em 01/05/1999.

Constam dos autos os demonstrativos de pagamento referentes a setembro/96, outubro/96, julho/1998,

agosto/1998, junho/1999, julho/1999 (fls. 29/30 e 57/58 do arquivo nº 1).

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de documentos aptos a comprovar

todos os recolhimentos do período do vínculo com a empresa Habitacon Construtora e Incorporadora Ltda.,

devendo esclarecer a respeito dos valores recolhidos como contribuinte individual em referido período.

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista à parte ré, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0044946-59.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301070492 -

NIZA TERESA PINTI (SP257463 - MARCIA APARECIDA TASCHETTI) GIOVANNA PINTI ALVES

(SP257463 - MARCIA APARECIDA TASCHETTI) X CARVALIMA TRANSPORTES LTDA ( -

CARVALIMA TRANSPORTES LTDA) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

A parte autora requer a juntada de documento de depósito, bem como de comprovante de entrega da objeto postal

perante a segunda parte ré, com relação aos quais as demais partes declaram-se cientes.

Os Correios requerem a juntada de carta de preposição.

Defiro as juntadas pleiteadas.

A parte autora reitera os termos da petição inicial e as partes rés reiteram os termos das contestações já

apresentadas.

Encerrada a instrução, venham conclusos.

 

0052192-09.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301071946 -

CLEMILDA GOMES DE BARROS (SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Voltem-me os autos conclusos.

 

0040688-06.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301069061 -

JOSE SEVERINO FERREIRA RAMOS (SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA, SP203764 - NELSON

LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

 

Verifico que a parte autora apresentou PPP relativo ao período trabalhado na empresa Knorr Brasil, informando

exposição a agentes nocivos e insalubres durante as jornadas de trabalho. Entretanto, não consta que tal exposição

foi habitual e permanente.

 

Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor complemente a prova com outros elementos, tais

como laudos periciais, relatórios dos responsáveis legais ou técnicos na empregadora, LTCAT, etc, a fim de

comprovar, também, que a atividade especial era exercida de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente, sob pena de preclusão.

 

Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias.

 

Com o decurso, venham conclusos para sentença.
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Int.

 

0037970-36.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301071590 -

CLAUDIA GASPARETO ALUOTTO (SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING) X ELIANA

ZANQUETA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro a juntada eletrônica de documentos pela corré no dia de hoje e concedo prazo comum de 10 dias para a

apresentação de alegações finais.

Saem os presentes intimados.

 

0051285-34.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301071321 -

MARIA SALETE OLIVEIRA LIMA (SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) RAYSSA LIMA

SANTOS (SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em seu depoimento pessoal a parte autora afirmou que, antes de falecer, o segurado estava doente. Considerando

isso, abra-se vista à parte autora para que traga aos autos documentos que comprovem a doença do Sr. José da Luz

Santos, tais como prontuários médicos que comprovem internações. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, venham os

autos conclusos.

 

0057926-38.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301072049 -

EDNA JESUS DOS SANTOS (SP283625 - ROSA AUGUSTA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Após a juntada dos documentos apresentados em audiência, venham os autos a conclsão para prolação de

sentença.

Saem os presentes intimados.

 

0071666-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301069072 -

LUDGERIO ALVES (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

O autor pretende a aposentadoria por tempo de contribuição alegando tempo de contribuição superior a 35 anos

quando do requerimento NB 168.717.360-2, DER em 10/03/2014.

Sustenta que o INSS deixou de reconhecer o período de 26/01/76 a 25/08/77 laborado para a Empresa Yamasaki

& Nagai Ltda, conforme CTPS nº 091076, série 495ª, emitida em 12/01/77, (doc. 7, do arquivo de documentos

anexos a petição inicial), e carnês de contribuição sem especificar os períodos a que se relacionam.

Ao compulsar os autos verifico que a parte trouxe aos autos alguns carnês de contribuição sendo que os períodos

relativos aos mesmos foram incluídos na contagem de tempo realizada na via administrativa pelo INSS - vide

contagem anexada pela contadoria (01/2009 a 31/10/2009, 01/10/2011 a 31/01/2012 e 01/10/2012 a 31/10/2012).

Os não considerados assim não o foram em razão de período de contribuição concomitante.

Desta forma, intime-se o autor para que em 10 dias, adite a inicial formulando pedido certo, dizendo

expressamente na inicial quais os períodos que pretende ver reconhecidos em razão de contribuições individuais e

que não o foram pelo INSS (controvérsia), sob pena extinção do pedido sem resolução do mérito em relação as

contribuições individuiais.

No mesmo prazo, diga o autor se tem interesse no feito, vez que, de acordo com o parecer da contadoria, em

eventual procedência do pedido, ainda que considerado o tempo requerido, o autor teria direito, na DER, à

aposentadoria proporcional e não integral como sustenta no pedido inicial.

Com o aditamento, dê-se vista ao INSS em 5 dias.

Inclua-se o feito em pauat de instrução e julgamento para o dia 28/05/2015, as 16h, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

Com o decurso das diligências supra venham conclusos para deliberação acerca da necessidade de apresentação de

novo parecer da contadoria ou conclusão para sentença.

Int.

 

0047594-12.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301070710 -

CAMILA COSTA DE MACEDO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

PEDRO HENRIQUE COSTA SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultada, a parte autora reiterou os termos da inicial. A parte ré apresentou alegações finais orais, gravadas pelo

sistema do Juizado Especial Federal.
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Encerrada a instrução, venham conclusos.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado(s) aos autos.  

 

0067676-64.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019280 - TANIA

MARIA GAMBINI (SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073286-13.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019408 - CARLOS

MESSIAS JUNIOR (SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060795-71.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019279 -

FRANCISCO BALDUINO FERREIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0065191-28.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019276 -

VALDECI MARIANO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que apresente eventual

proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias, bem como se manifeste, expressamente, quanto aos

honorários periciais.Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0073437-76.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020023 -

CATARINA MYOKO SASAKI MATUKAWA (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046872-75.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019883 - ELDISIO

CASTRO MEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083017-33.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019944 - MARIA

DA GRACA RODRIGUES CHRYSOSTOMO (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0083007-86.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020046 - PAULO

FRANCISCO DO CARMO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083964-87.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019950 - MARIA

DA SILVA ARANTES (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085649-32.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019963 - IZABEL

CRISTINA FELIX GOUVEIA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076112-12.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020032 - NEUSA

LUSIA LISBOA MELO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     723/1818



0080580-19.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019933 - IOLANDA

REGINA DA SILVA (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078967-61.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019922 - JANIO

ALVES DE ALMEIDA (SP321579 - VIVIAN MUNHOZ FORAMIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074123-68.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020025 - HELENA

PEREIRA DOS SANTOS (SP213538 - FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081092-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019937 - MOISES

DO NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072613-20.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020021 -

AURORA MARIANO MARTINS (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046248-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020003 - MOISES

ANTONIO DE SOUZA MARQUES (SP324399 - ERICKO MONTEIRO DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084797-08.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019954 - NELSON

AUGUSTO DA SILVA (SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088090-83.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019969 - MARIA

APARECIDA RANGEL (SP105730 - CECILIA MANSANO DOS SANTOS LASRY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079464-75.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019927 -

ADILSON GOUVEA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES, SP257244 - EDUARDO RODRIGUES GONÇALVES, SP320196 - PRISCILA PITORRE

DOMINGUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086983-04.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020066 - LAECIO

FRANCELINO DA SILVA JUNIOR (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084197-84.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020052 - ESTHER

FRANCISCA NOGUEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085540-18.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020059 -

ROSALIA RODRIGUES LAGE (SP334031 - VILSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039748-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019881 - PAULO

FERREIRA DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084557-19.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020054 - LUIZ

HONORIO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039131-81.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019880 - EDVAN

VIEIRA DE SOUZA (SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084145-88.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019951 - NOEMI

DA ROCHA CASTRO (SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084996-30.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019957 -

MARCILIO MATIAS DE ALMEIDA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082853-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019942 - JOSE

AUGUSTO DA SILVA (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055175-78.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020004 - SENKO

YAGI (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087777-25.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019968 -
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UBIRAJARA SANTOS DE ALMEIDA (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0078306-82.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019920 - CELSO

GONCALVES JUNIOR (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071843-27.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020019 -

FILOMENA ROZADOS FERNANDES (SP118190 - MOISES FERREIRA BISPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085239-71.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019960 - ANTONIO

FERNANDO DE JESUS CONCEICAO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084088-70.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020051 - MARIA

DO CARMO LUCENA (SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084038-44.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020050 -

LINDAURA MARIA BASTOS (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0083027-77.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019945 -

RODRIGO DE AZEVEDO VIEIRA (SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0086306-71.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020060 - LUZIA

RIBEIRO DOS SANTOS (SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085403-36.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019961 - MARIA

APARECIDA BARBOZA (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085467-46.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019962 - IRACI

BELOTI PIERONI (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057082-88.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019888 - HELIO

SOARES NASCIMENTO DE OLANDA (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067138-83.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020014 - DIEGO

ALBERTO LOPES PATRICIO (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070829-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019902 -

OZANILDES GOMES SAMPAIO (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073758-14.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020024 -

IOTECLO DA SILVA PIRES (SP250275 - REINALDO SOARES DE MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080185-27.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019931 - ROSA

MARIA NOVAES BATISTA (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080783-78.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019935 - TIAGO

GODINHO DO NASCIMENTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082928-10.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019943 - ATAIDE

TROIANO ROMERO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077696-17.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019918 - MARIA

ISABEL ROMAO DA SILVA (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057164-56.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020005 -

RONALDO SOUZA BARAUNA (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075060-78.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020028 - JULIO
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CESAR DOS SANTOS RIBEIRO (SP342940 - ANDRÉ VINICIUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056820-41.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019886 -

RAIMUNDA ROSA DE LIMA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES, SP320196 - PRISCILA PITORRE DOMINGUES SANTOS, SP257244 - EDUARDO

RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071796-53.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020018 -

FRANCISCO JOAO DE SOUSA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071195-47.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019903 - CARLOS

DANIEL OLIVEIRA DE LIMA (SP305949 - ANTONIO CARLOS MOTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061150-81.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019892 - CARLOS

EDUARDO DA SILVA (SP245386 - ANDERSON GRACILIANO MANECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066902-34.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019898 - JOSE

MANOEL DE SOUZA AGUIAR (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056930-40.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019887 -

EDLEUZA PERES DOS SANTOS (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070511-25.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020016 - ADELIA

OLIVEIRA LOPES (SP327577 - MICKAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057502-93.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020007 -

MARILENE DOS SANTOS PEREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033169-77.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019879 -

MARCELA RODRIGUES CARVALHO-FALECIDO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) JOAO

GABRIEL RODRIGUES SANTOS MAYCON SILAS SILVA SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0051262-88.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019884 - GILDA

SOARES (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085684-89.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019964 - TIAGO

LINS CORREA (SP280174 - KOKI KANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084199-54.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020053 - ANTONIO

DAMASIO DE ARAUJO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044560-29.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019882 - ANTONIO

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065567-77.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020010 -

DALVINA NERES BORGIANI (SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071454-42.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020017 - JOAO

OGELIO GONCALVES DIAS (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES, SP320196 - PRISCILA PITORRE DOMINGUES SANTOS, SP257244 - EDUARDO

RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071988-83.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020020 - JOAO

BOSCO DA SILVA (SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079360-83.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019926 - LUIZ

RIBEIRO PAZ (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0065570-32.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019896 -

FRANCISCA ELUIZA MOTA (SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083668-65.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020049 - FUMIKO

SUGUIHARA (SP243767 - RODRIGO FRANCISCO DA SILVA VALU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055195-69.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019885 -

BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057672-65.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020008 -

VICTORIA NASCIMENTO DE MELO (SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA NUNES,

SP209233 - MAURÍCIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042032-22.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020002 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084684-54.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020056 - MARIA

SEVERINA DOS ANJOS (SP144129 - ELAINE CRISTIANE BRILHANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081577-02.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019938 - ILARIO

QUIRINO DE CARVALHO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0080859-05.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019936 - LUIZ

CARLOS BORTOTI (SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076158-98.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019913 - JOSE

OLIVEIRA CRUZ (SP336511 - MANOEL ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086366-44.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020062 - MARIA

SERAFINA ALVES DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066120-27.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020011 -

KAYOKO KIBINO DURBANO (SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076456-90.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019915 -

ANTONIO LEANDRO DE SOUSA NOLETO (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085167-84.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020057 - MARIA

DA SILVA ARAUJO (SP282385 - RENAN SANTOS PEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080484-04.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019932 - SUELI

SOARES GIANFORMAGGIO (SP098504 - ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065507-07.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019895 - JOSE

ANTONIO DA COSTA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067347-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020015 - LUIZ

RICARDO ROBOTTON (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066187-89.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019897 - MARIA

LUIZA FRANCISCA DA SILVA (SP301278 - ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0081828-20.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019939 -

ANTONIO EMILIO MATIAS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071252-65.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019904 - MARIA

LINS PIMENTEL (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0080448-59.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020039 - CICERA

DE SOUZA COELHO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073077-44.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019907 -

LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS LIMA (SP316421 - CLAUDIA CRISTINA VIEIRA XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0075684-30.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020031 -

RICHARD SALES DE SOUSA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081099-91.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020042 - WILMA

LAZARIM VIEIRA (SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079307-05.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019925 - AGDA

GRACIANO GOES (SP328545 - DAVID JOSE LOPES FARINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078649-78.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019921 -

MARLUCE MARIA DOS SANTOS (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083305-78.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019946 -

DIVANETE PEREIRA RODRIGUES (SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085538-48.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020058 - KEVIN

KAUA DE PAULA WINDT (SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084285-25.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019952 -

GERINALDO BELO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076298-35.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019914 -

MARLUCE JOSEFA DA CONCEICAO (SP292600 - GIOVANI MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087249-88.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020068 - MARIA

NAIR DE SOUZA (SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086341-31.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020061 - FABIO

FERNANDO DA SILVA (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074846-87.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019909 - ELDO

FERREIRA DE SOUZA (SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066737-84.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020013 - CECILIO

PEREIRA DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072468-61.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019905 - JACIANE

SOUZA DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079289-81.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019924 -

FRANCICLEUDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0075665-24.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020030 -

MARINETE GREGORIO DOS SANTOS (SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080665-05.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019934 - ANTONIO

CLAUDIO ALMEIDA (SP319008 - LAIS CEOLIN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085163-47.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019958 - DANIEL

TITARA DOS SANTOS (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032386-85.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020001 - BELMIRO
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DE OLIVEIRA FILHO (SP210112 - VITOR AUGUSTO IGNACIO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080469-35.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020040 - LORENI

CHIARELI PEREIRA (SP209233 - MAURÍCIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059787-59.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019890 -

MAURICIO DE QUEIROZ (SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079869-14.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019928 - JOSE

RODRIGUES GOMES (SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079948-90.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019929 - JONAS

ROSSETTI (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0089052-09.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020070 - ISAIAS

FERREIRA BARROS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087248-06.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020067 - JOSE

EUGENIO DE MACENA (SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084909-74.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019956 - DAVI

DIEGO COSTA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072895-58.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019906 - JORGE

MARAPUAN PACHECO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079668-22.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020037 -

LINDAURA CAMARGO DA SILVA (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0077206-92.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019917 - ODETE

DE JESUS RODRIGUES PASSOS (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP257244 - EDUARDO

RODRIGUES GONÇALVES, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080943-06.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020041 -

HELOISA MARTINS GOMES (SP209233 - MAURÍCIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082488-14.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020044 - ADILIA

ALVES SUASSUNA LIMA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082612-94.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020045 - MARIA

BERNARDO ALVES (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080197-41.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020038 - MARIA

APARECIDA HILARIO KARAT (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083357-74.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020047 - PAULO

GABRIEL DA SILVA MANGUEIRA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082060-32.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019940 - JORGE

RAIMUNDO DE ALMEIDA (SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062399-67.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019893 -

VALDIMIR FERREIRA DE ANDRADE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067588-26.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019899 -

EDENILSON MARCOS DO NASCIMENTO (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540

- FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031843-82.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019878 - JOSE
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SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086652-22.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020065 - MARIA

DE NAZARE SOBREIRA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086199-27.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019965 - MOACYR

DOS SANTOS (SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085180-83.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019959 - RICARDO

MARTINS NEVES SILVA (SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075147-34.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020029 -

TERESINHA DE JESUS MOTA SILVA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057214-48.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020006 - ESTER

TEODORO DE SOUZA (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083546-52.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019947 - ANTONIO

JOSE DE SOUZA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029421-37.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019877 - CLAUDIO

SEBASTIAO DA SILVA (SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074414-68.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019908 - ROSALIA

MARIA ALVES PIRES (SP295309 - PATRÍCIA ISABEL DE OLIVEIRA LLORENTE, SP188102 - JULIANA

MARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086880-94.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019967 -

ROSANGELA MELO DE OLIVEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086645-30.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019966 - EDNEIDE

DE AQUINO DE LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0074960-26.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019911 -

ROSICLEIDE CANDIDO DOS SANTOS (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP334799 - DÉBORA

GALINDO DA SILVA ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079250-84.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019923 - ROSELI

SCOLA (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084622-14.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019953 - NOELITO

FERNANDES DE ANDRADE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0076152-91.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020033 - VICTORIA

FERREIRA GOUVEIA (SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084565-93.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020055 -

ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA (SP345752 - ELAINE CRISTINA SANTOS SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076735-76.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020034 - ALZIRA

RIBEIRO DE BARROS WERNER (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074967-18.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020026 - LAURA

EUGENIA MONTEIRO FERNANDES (SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078297-23.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019919 - MARIA

TEIXEIRA PEGARARE (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0068361-71.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019900 - ELIUDE

ESTEVAM (SP315308 - IRENE BUENO RAMIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063195-58.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020009 - ANTONIO

SANTANA (SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065103-53.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019894 - VALDO

GONCALVES DOS SANTOS (SP234963 - CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084831-80.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019955 - JOSE

PEREIRA DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087542-58.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020069 -

COSMERINA SOARES DE SOUZA DA SILVA (SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0076418-78.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019393 - ENI

LOURENÇO DIAS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029494-09.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019364 - ANA

ISAURA LESIV (SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041268-36.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019370 - NINETE

SANTOS GODOY (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083998-62.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019402 - MARIA

DE BRITTO MENDES DOS SANTOS (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050731-02.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020116 - ANA

MARIA DE ALMEIDA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079026-49.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019397 - MARIA

DA PENHA TELES DE OLIVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067728-60.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020133 -

FLORDENICE BONFIM CAMPOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060171-22.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020128 -

FRANCISCO NORBERTO GONCALVES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP139472 - JOSE

CRETELLA NETO, SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039532-80.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019369 - FATIMA

TAVARES DA SILVA (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086605-48.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020149 - ELDI

LOPES SOARES (SP231675 - ROBERTO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071938-57.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020140 - JAIR

JUSTINO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066808-86.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019382 - DIVAI
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JONAS DE OLIVEIRA DIAS (SP328860 - GIOVANNA BERTONCINI LUCHETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063567-07.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020131 - VICENTE

FERREIRA CLEMENTE (SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050586-43.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019373 - CARLOS

JULIAODA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062148-49.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019377 - RAQUEL

VIANA RODRIGUES (SP342940 - ANDRÉ VINICIUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088332-42.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020150 - RAUL

MONTEIRO (SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038280-42.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020108 - JOAO

LIMA DE ARAUJO (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041152-64.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020111 - CELIA

REGINA FERRARI NEVES (SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056349-25.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020122 - ANTONIO

CAMPELO DE SOUSA (SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053842-91.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020119 - MARLENE

DA SILVA FERREIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045284-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020114 - ELIANA

PEREIRA SANTANA SILVA (SP149614 - WLADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056486-41.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020123 - AILTON

FRANCOSO (SP331401 - JAIRO AUGUSTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059521-72.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020127 -

JANDERSON LEITE SOARES (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051625-75.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020117 -

TEREZINHA ALVES FREIRE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066524-78.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019380 - SOCORRO

CARDOSO SOARES (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034748-94.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020106 -

GERCINO INACIO DA SILVA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0072393-22.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019387 - HELENO

MARQUES BEZERRA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058425-56.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020126 - LEIGER

SAUKAS (SP187892 - NADIA ROCHA CANAL CIANCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043974-89.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020113 -

GILBERTO CHARLES SANTOS SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060788-79.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020129 - JAIR

SEBASTIAO PAULO JUNIOR (SP210364 - AMANDA DE MELO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081668-92.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020144 - BAYENI

BAZINGA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039682-61.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020110 - GEDALVA

MARIA DA SILVA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041397-41.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019371 - JOVELINO

CANGUSSU FERNANDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057900-40.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020125 - ELINETE

DE MACEDO PINTO (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070842-07.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020138 - ERIK

SIMON LOPES DA SILVA (SP256671 - ROMILDA DONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076795-49.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019395 -

RAFAELA SANTOS DA SILVA (SP287538 - KATIA REGINA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080975-11.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019399 - PEDRO

YOSHIO NISICHARA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053568-30.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020118 -

ROBERTO ARNAUD ANTUNES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066673-74.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019381 -

ARSENIO VALERIO DA SILVA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055625-21.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020120 - OCTAVIO

PEREIRA LIMA (SP095609 - SANDRA REGINA SCHIAVINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076579-88.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019394 - MARIA

IZANETE DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039591-68.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020109 - MARIA

D AJUDA FRANCISCA HONORIO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050427-03.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019372 - DJAMAR

LUCENA REIS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064915-60.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019378 - JAIR

SATURNINO (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083071-96.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019401 -

ALEXANDRE ADELINO SILVA NETO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067746-81.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020134 - NEGILDO

SANTOS REIS (SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380

- PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084125-97.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019403 - SERGIO

FANTI FILHO (SP295911 - MARCELO CURY ANDERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076335-62.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020143 - REJANE

BEZERRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073896-78.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019390 -

ANTONIO MARCOS DA SILVEIRA PEREIRA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030370-61.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019365 - SANTO

VIEIRA (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0070107-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019383 -

ISAQUEU GALDINO DE ARAUJO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP261470 - SILVANA

APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056068-06.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020121 -

MARCOS ALMIR DE LIMA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0033817-57.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019367 -

ZENILDA SOUZA CARNEIRO (SP227983 - CARLA CRISTINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035910-90.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020107 - ROBERTO

LEANDRO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064942-77.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020132 -

CATARINA MING DE AZEVEDO (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070110-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019384 -

GERALDO SOARES DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062074-92.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019376 - CICERO

ZEFERINO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0070564-06.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019386 - MARIA

BENTA DOS SANTOS NASCIMENTO (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049731-98.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020115 - CLOVIS

JOSE DA SILVA (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065565-10.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019379 - ADRIANA

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071512-45.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020139 -

FRANCINEIDE DA SILVA ARAUJO (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS

GOMES GONCALVES, SP257244 - EDUARDO RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073177-96.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019388 - VERA

LUCIA DE SOUZA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074406-91.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019391 - EDILENE

FERNANDES DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP320917 - TALITA AGUIAR

DORNELES FERREIRA, SP339309 - THIAGO RODRIGO SANTOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070373-58.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019385 - JOSE

ELIAS FERREIRA DA CONCEICAO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070294-79.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020137 - MARIA

DOLORES RAJUL POLLACK (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057001-76.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020124 - WILSON

LOPES DE SOUZA (SP206757 - GUSTAVO GEORGE DE CARVALHO, SP228091 - JOAO CARLOS

BERTINI FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

0084559-86.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020147 - CLARICE

FERNANDES (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068019-60.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020135 -

RAIMUNDA FERNANDES DA SILVA (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0082574-82.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020146 - VILMA

MARIA DE ALMEIDA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076000-43.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019392 -

DOMERINA VIEIRA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082068-09.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019400 -

FRANCINALDO FERREIRA DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084862-03.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019404 - MARIA

VILANIR DA SILVA PEREIRA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085434-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020148 - GERMINO

LIMA BASTOS FILHO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073746-97.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019389 - MARIA

EDINEIDE DE OLIVEIRA MOREIRA (SP264252 - OSMAR FERNANDO GONCALVES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0077062-21.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019396 -

CLODEMEIRE MARIA NOGUEIRAO MONTEIRO (SP316411 - CARLA GRECCO AVANÇO DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0079765-22.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019398 -

AUGUSTO MESTRES BAHIA (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068241-28.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020136 - ANTONIO

FARIAS DOS SANTOS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0064015-14.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019292 -

GUILHERME PATROCINIO RAMOS (SP076146 - CARLOS AUGUSTO COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0060075-51.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019291 - IRACEMA

FONTANESI BLUM (SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) DAGOBERTO JORGE FONTANESI

(SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) ADRIANA LANZA FONTANESI RENAULT DE CASTRO

(SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) YARA FONTANESI GRANDIS (SP243329 - WILBER

TAVARES DE FARIAS) MARCELO LANZA FONTANESI (SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para se manifestar,expressamente,

quanto aos honorários periciais.Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. Intimem-se.

Cumpra-se.
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0082699-50.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019757 - MARIA

TEREZA MALDONADO (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080810-61.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019747 - MARIA

SINEIDE FRANCISCA DE LIMA CARVALHO (SP226111 - EDILEUSA FERNANDES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0072731-93.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019721 - CICERA

DIAS DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083990-85.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019763 -

MARGARETE APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0080636-52.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019744 -

ADRIANA FERREIRA DA SILVA (SP299930 - LUCIANA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058005-17.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019705 -

JOVERCINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0072952-76.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019722 - GILENO

BARROS (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080743-96.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019745 - CICERO

CAVALCANTE DA SILVA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077569-79.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019731 - CELIA

MARIA ADAO DA SILVA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059099-97.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019707 - ARILDO

VIEIRA DOS SANTOS (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085395-59.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019769 -

ABIDENIO JOSE DE SOUSA (SP288011 - MAILI BELO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080784-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019746 - JOSENIDE

OLIVEIRA CONCEICAO (SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078120-59.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019732 - CASSIO

MARTINS (SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084028-97.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019764 - CARLOS

EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081925-20.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019752 -

FRANCISCO ILDO SOARES (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085572-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019770 - SANDRA

ROCHA DA SILVA DE MATOS (SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086614-10.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019774 - MARIA

AUREA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048641-21.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019704 - ZULEIDE

PEREIRA DE LIMA (SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078151-79.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019733 - ROBSON
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REGIS MARTIN (TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035237-34.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019700 -

APARECIDA DE FATIMA PINHEIRO (SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082685-66.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019756 -

ANTONILSON LIMA DOS SANTOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068922-95.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019714 - MARIA

INES FONSECA DE FREITAS (SP282454 - MARIA MARCIA DE ARAUJO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083044-16.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019758 -

MANOEL SANTINO DA SILVA (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083575-05.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019761 - CLAUDIA

APARECIDA DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085359-17.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019768 - GERALDO

DA ROCHA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064213-17.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019712 - IRENILDE

DAMASCENO FELIPE (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083534-38.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019760 - JOSE

MACILON PEREIRA ARAUJO (SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074628-59.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019724 - NELSON

BARBOSA DA SILVA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0078695-67.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019736 -

RICARDO CARVALHO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 - DHAIANNY

CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066807-04.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019713 -

SEBASTIANA TORRES SASSA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080350-74.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019742 - VIVALDO

MORRINHO VIANA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078605-59.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019734 - KARINA

SOARES DE LIMA (SP167249 - ROBERTO JOSÉ SOARES JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076827-54.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019728 - MARLY

APARECIDA FROES CASTILHO (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077532-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019729 - CRISPIM

NASCIMENTO ALMEIDA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081919-13.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019751 - JOSE

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069776-89.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019715 - VIVIAN

GISELE SANTANA DOS SANTOS (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060771-43.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019709 - RENATA

APARECIDA DE MEIRA (SP278222 - PAULO JOSE VOLPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040904-64.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019702 - CLEA

BENEDITA ORLANDINI (SP183970 - WALTER LUIS BOZA MAYORAL) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075428-87.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019726 - MARIA

DAS GRACAS DE LIMA (SP324072 - VANESSA EVANGELISTA DE MARCO GERALDINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0062483-68.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019711 - MARIA

SOARES DA SILVA (SP120557 - SOLANGE FERREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078831-64.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019737 - JOSE

NOEL DE SOUSA FILHO (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058894-68.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019706 -

EDUARDO RODRIGUES TAVARES (SP246212 - PAULO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074991-46.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019725 - CLEUSA

MARIA DE SOUZA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045818-74.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019703 - JOSE

GILVAN LEITE DA SILVA (SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073887-19.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019723 -

ELIZABETE MARIA DA CONCEICAO (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071286-40.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019719 -

EXPEDITO ALVES DE SOUSA (PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080616-61.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019743 - JOELMA

MOREIRA (SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081595-23.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019750 - LIDIA

MARIA FARIA SALGADO (SP260311 - DANIELLA DE ANDRADE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080115-10.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019741 -

FRANCISCA BATISTA DOS SANTOS (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060122-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019708 - ADRIANO

SANTOS DE LIMA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071033-52.2014.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019718 - ANGELA

MARIA COSTA SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081007-16.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019748 -

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS (SP347366 - NILSON DE CARVALHO PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062284-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019710 - GENIL

CORREIA DA SILVA (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082300-21.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019754 - MARCOS

XAVIER DE GOMES (SP325690 - FERNANDA LÚCIA BERTOZZI ANDREONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078894-89.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019738 - IRENILDA

FLORIZA DE CARVALHO SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079433-55.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019739 -

LUZINETE SILVA SANTOS (SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070980-71.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019717 - VANDA

MARIA SIQUEIRA VERAS AVELINO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0075770-98.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019727 -

FRANCISCO JOSE FERREIRA DE LIMA (SP325690 - FERNANDA LÚCIA BERTOZZI ANDREONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0085986-21.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019772 - MARIA

DO CARMO BATISTA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081930-42.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019753 -

VINICIUS DIAS PEREIRA DE FREITAS (SP169748 - EVERAILDES DIAS PEREIRA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0082676-07.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019755 - HEBERT

ANTONIO FERREIRA (SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071342-73.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019720 - NEUZA

RIBEIRO SOARES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077560-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019730 - IDALIRA

SOUZA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040780-81.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019701 -

ANDREIA CAETANO DO NASCIMENTO SANTOS (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0083981-26.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019762 - DINA

FUNGARI DOS SANTOS (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084647-27.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019766 -

LUCRECIA FERNANDES PORTELA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088269-17.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019776 - IRACI

COGO DINIZ (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085689-14.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019771 - ANALICE

BRITO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084194-32.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019765 -

ATAILSON RIBEIRO DOS PASSOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084749-49.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019767 - NILZA

ROSANGELA LAGE DA COSTA (SP193000 - FABIANO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083145-53.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019759 - DENIS DE

JESUS FERREIRA (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0076866-51.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301020151 - AMERICO

MARQUES BARBOSA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES, SP257244 - EDUARDO RODRIGUES GONÇALVES, SP320196 - PRISCILA PITORRE

DOMINGUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do(s) laudo(s) médico(s) pericial(is) anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentação de parecer de

assistente técnico.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no
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prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para se manifestar,

expressamente, quanto aos honorários periciais.Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0071033-52.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019535 - ANGELA

MARIA COSTA SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085395-59.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019586 -

ABIDENIO JOSE DE SOUSA (SP288011 - MAILI BELO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080743-96.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019562 - CICERO

CAVALCANTE DA SILVA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085359-17.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019585 - GERALDO

DA ROCHA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060122-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019525 - ADRIANO

SANTOS DE LIMA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082699-50.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019574 - MARIA

TEREZA MALDONADO (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078605-59.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019551 - KARINA

SOARES DE LIMA (SP167249 - ROBERTO JOSÉ SOARES JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080115-10.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019558 -

FRANCISCA BATISTA DOS SANTOS (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0084749-49.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019584 - NILZA

ROSANGELA LAGE DA COSTA (SP193000 - FABIANO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078151-79.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019550 - ROBSON

REGIS MARTIN (TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072731-93.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019538 - CICERA

DIAS DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086614-10.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019591 - MARIA

AUREA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083981-26.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019579 - DINA

FUNGARI DOS SANTOS (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073887-19.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019540 -

ELIZABETE MARIA DA CONCEICAO (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059099-97.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019524 - ARILDO

VIEIRA DOS SANTOS (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082685-66.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019573 -

ANTONILSON LIMA DOS SANTOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058894-68.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019523 -

EDUARDO RODRIGUES TAVARES (SP246212 - PAULO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077532-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019546 - CRISPIM

NASCIMENTO ALMEIDA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070980-71.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019534 - VANDA

MARIA SIQUEIRA VERAS AVELINO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035237-34.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019517 -

APARECIDA DE FATIMA PINHEIRO (SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060771-43.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019526 - RENATA

APARECIDA DE MEIRA (SP278222 - PAULO JOSE VOLPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080350-74.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019559 - VIVALDO

MORRINHO VIANA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062483-68.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019528 - MARIA

SOARES DA SILVA (SP120557 - SOLANGE FERREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085572-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019587 - SANDRA

ROCHA DA SILVA DE MATOS (SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064213-17.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019529 - IRENILDE

DAMASCENO FELIPE (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072952-76.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019539 - GILENO

BARROS (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075770-98.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019544 -

FRANCISCO JOSE FERREIRA DE LIMA (SP325690 - FERNANDA LÚCIA BERTOZZI ANDREONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0078894-89.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019555 - IRENILDA

FLORIZA DE CARVALHO SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081925-20.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019569 -

FRANCISCO ILDO SOARES (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082676-07.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019572 - HEBERT

ANTONIO FERREIRA (SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079433-55.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019556 -

LUZINETE SILVA SANTOS (SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068922-95.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019531 - MARIA

INES FONSECA DE FREITAS (SP282454 - MARIA MARCIA DE ARAUJO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078120-59.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019549 - CASSIO

MARTINS (SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080810-61.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019564 - MARIA

SINEIDE FRANCISCA DE LIMA CARVALHO (SP226111 - EDILEUSA FERNANDES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0085689-14.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019588 - ANALICE

BRITO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088269-17.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019593 - IRACI

COGO DINIZ (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045818-74.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019520 - JOSE

GILVAN LEITE DA SILVA (SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0077560-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019547 - IDALIRA

SOUZA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076827-54.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019545 - MARLY

APARECIDA FROES CASTILHO (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083044-16.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019575 -

MANOEL SANTINO DA SILVA (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069776-89.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019532 - VIVIAN

GISELE SANTANA DOS SANTOS (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058005-17.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019522 -

JOVERCINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0074991-46.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019542 - CLEUSA

MARIA DE SOUZA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071342-73.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019537 - NEUZA

RIBEIRO SOARES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078831-64.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019554 - JOSE

NOEL DE SOUSA FILHO (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0078695-67.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019553 -

RICARDO CARVALHO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 - DHAIANNY

CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048641-21.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019521 - ZULEIDE

PEREIRA DE LIMA (SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084194-32.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019582 -

ATAILSON RIBEIRO DOS PASSOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0071286-40.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019536 -

EXPEDITO ALVES DE SOUSA (PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075428-87.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019543 - MARIA

DAS GRACAS DE LIMA (SP324072 - VANESSA EVANGELISTA DE MARCO GERALDINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0081007-16.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019565 -

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS (SP347366 - NILSON DE CARVALHO PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077569-79.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019548 - CELIA

MARIA ADAO DA SILVA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085986-21.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019589 - MARIA

DO CARMO BATISTA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082300-21.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019571 - MARCOS

XAVIER DE GOMES (SP325690 - FERNANDA LÚCIA BERTOZZI ANDREONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040780-81.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019518 -

ANDREIA CAETANO DO NASCIMENTO SANTOS (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0040904-64.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019519 - CLEA

BENEDITA ORLANDINI (SP183970 - WALTER LUIS BOZA MAYORAL) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062284-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019527 - GENIL

CORREIA DA SILVA (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080784-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019563 - JOSENIDE

OLIVEIRA CONCEICAO (SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083534-38.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019577 - JOSE

MACILON PEREIRA ARAUJO (SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084028-97.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019581 - CARLOS

EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066807-04.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019530 -

SEBASTIANA TORRES SASSA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080636-52.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019561 -

ADRIANA FERREIRA DA SILVA (SP299930 - LUCIANA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080616-61.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019560 - JOELMA

MOREIRA (SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081930-42.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019570 -

VINICIUS DIAS PEREIRA DE FREITAS (SP169748 - EVERAILDES DIAS PEREIRA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0083990-85.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019580 -

MARGARETE APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0084647-27.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019583 -

LUCRECIA FERNANDES PORTELA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081919-13.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019568 - JOSE

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083575-05.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019578 - CLAUDIA

APARECIDA DA SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083145-53.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019576 - DENIS DE

JESUS FERREIRA (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081595-23.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019567 - LIDIA

MARIA FARIA SALGADO (SP260311 - DANIELLA DE ANDRADE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074628-59.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019541 - NELSON

BARBOSA DA SILVA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0063144-47.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301019293 -

BENEDITO DONIZETI DE PAIVA (SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOSSANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na

Rua Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Élcio

Roldan Hirai serão realizadas na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as

PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo

magistrado.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/03/2015

LOTE 24373/2015

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0016128-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO SANTOS 

ADVOGADO: SP274801-MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016133-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELISOMAR SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP347755-MARCELO ARAUJO HAMADA 

RÉU: BANCO BMG S/A 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2015 14:10:00

PROCESSO: 0016135-55.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEODORO FILHO 

ADVOGADO: SP223054-ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016136-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016139-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO GREGORIO NETO 

ADVOGADO: SP347755-MARCELO ARAUJO HAMADA 

RÉU: BANCO BMG S/A 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2015 14:00:00

PROCESSO: 0016145-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JANUARIO SOUSA COSME 

ADVOGADO: SP142999-ADRIANA ZAPPAROLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016148-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016155-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA HELENA BUGIN 

ADVOGADO: SP360010-VIVIANE DE CASTRO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0016156-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ALBERTINI 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016160-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANE FERNANDA JARDIM SCABORA 

ADVOGADO: SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 01/03/2016 16:30:00

PROCESSO: 0016242-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO VALE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016244-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEGAR MICOLAESKI 

ADVOGADO: SP228844-CAROLYNA SEMAAN BOTELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016251-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEME PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP289210-PAULO MAURÍCIO DE MELO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2015 14:00:00

PROCESSO: 0016261-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP321690-RODRIGO MATIAS DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016262-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA MARIA DE SOUSA PINTO 

ADVOGADO: SP146491-REINALDO MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016300-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIO VIVIANI 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016302-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016306-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149870-AMARO LUCENA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016311-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267168-JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016313-04.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ZAPAROLI 

ADVOGADO: SP326042-NATÉRCIA CAIXEIRO LOBATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016329-55.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WAGNER PINHEIRO 

ADVOGADO: SP285676-ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016330-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO MARCOS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP346457-ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016331-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP337555-CILSO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0016332-10.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016334-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO SILVA 

ADVOGADO: SP106670-ANTONIO CARLOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016335-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL BORGES ARRUDA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016336-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP175831-CARLA VERONICA ROSCHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016337-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016340-84.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FULVIO LUGLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP074073-OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016341-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO TUNISI 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016342-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAROLINA SIMOES DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016343-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ROBERTO PISCHEL 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016345-09.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FLORENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016346-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAYDEE LIANA GROSSEL DE PISCHEL 
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ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016348-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016350-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STELA MARCIA DE MATOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016356-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016357-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA RUIZ SANTOS 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016358-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016359-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP267168-JOAO PAULO CUBATELI ROTHENBERGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016362-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016366-82.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016368-52.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INIR DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016370-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IZIDIO CORREA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016372-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO ARNTSEN 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016374-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR PEREIRA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016375-44.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERIO BARROS MATOS 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016376-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA DA CUNHA LUIS 

ADVOGADO: SP103655-CLAUDIO GANDA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016378-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA CRISTINA SANTOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP230122-RICARDO COUTINHO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016379-81.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016381-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016385-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SASAMI NAKATANI 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016387-58.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DORIGATI CARREIRA 

ADVOGADO: SP261969-VANESSA DONOFRIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016389-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA GARCIA DIAS 

ADVOGADO: SP217463-APARECIDA ZILDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016390-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP320007-GRAZIELA HOLANDA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016393-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FREIRE DE MORAES 

ADVOGADO: SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/04/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016395-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANGIVALDO RAMOS TELES 

ADVOGADO: SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016396-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SILVESTRE GOMES 

ADVOGADO: SP278278-RODRIGO DE CESAR ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016397-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARIA BRAGGIO 

ADVOGADO: SP278278-RODRIGO DE CESAR ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016398-87.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS SANTANA 

ADVOGADO: SP260420-PAULO ROBERTO QUISSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016399-72.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSELY QUEIROZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP278278-RODRIGO DE CESAR ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016400-57.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP278278-RODRIGO DE CESAR ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016401-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE CEDRAN 

ADVOGADO: SP278278-RODRIGO DE CESAR ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016402-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA BENEDITO ORTIS 

ADVOGADO: SP278278-RODRIGO DE CESAR ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016403-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON HIROSHI FUKUDA 

ADVOGADO: SP278278-RODRIGO DE CESAR ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016404-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA DE OLIVEIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016407-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY APARECIDA LIMA UBALDO 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/04/2015 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016408-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016409-19.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA GONCALVES BASTOS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016410-04.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO BASILI 

ADVOGADO: SP286763-SAMUEL RODRIGUES EPITACIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2015 14:30:00

PROCESSO: 0016411-86.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GONCALVES DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/04/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016412-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA KAROLINE BATISTA LEMES 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016413-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JORGE 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016417-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE MARIA NEVES QUEIROZ 

ADVOGADO: SP348209-EDILSON RODRIGUES QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016418-78.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016419-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DOS SANTOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP348209-EDILSON RODRIGUES QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0016420-48.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CEZAR FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016421-33.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP348209-EDILSON RODRIGUES QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016422-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016423-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILLO AUGUSTO BATISTA SILVA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016424-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO FIRMINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP348209-EDILSON RODRIGUES QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016425-70.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA DO CANTO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016428-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARCOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016429-10.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP348209-EDILSON RODRIGUES QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016430-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLARA DOS SANTOS SILVA 

REPRESENTADO POR: SALETE APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016431-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016432-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO ALVES VIEIRA 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016433-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SIMOES DE PAULA 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016434-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEUTE FERRAZ REGES SULTANUM 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016435-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MELO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016436-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP182799-IEDA PRANDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016437-84.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016438-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016439-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELY DE ANGELO LUCA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016442-09.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZENILTON MOTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP348209-EDILSON RODRIGUES QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016444-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEIJI KAKASSU 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016445-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP348209-EDILSON RODRIGUES QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016446-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA BAPTISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016447-31.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALTOMAR PINHEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016448-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE ARAUJO MOREIRA 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016449-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP314545-THIAGO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016450-83.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP314545-THIAGO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016451-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP314545-THIAGO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016452-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DA CRUZ BARRETO 

ADVOGADO: SP314545-THIAGO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016453-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO GARCIA FILHO 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016454-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016455-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDIR SOARES 

ADVOGADO: SP072897-CARLOS EDUARDO SILVA MARCATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016456-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS LEITE 

ADVOGADO: SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016457-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LUIS DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP272539-SIRLENE DA SILVA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016458-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA LATANZI DE MOURA 

ADVOGADO: SP330274-JAKSON SANTANA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2015 15:30:00

PROCESSO: 0016459-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA VANZO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP169254-WILSON BELARMINO TIMOTEO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016460-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON OLIVEIRA DE ASSUMPCAO FILHO 

ADVOGADO: SP231533-ALTAIR DE SOUZA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016461-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016462-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO LOBO MIGUES 

ADVOGADO: SP068202-MARIA JOSE BALDIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016463-82.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP263765-ROSANGELA CONTRI RONDAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0016464-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VALENTE JUNIOR 

ADVOGADO: SP222922-LILIAN ZANETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/05/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016465-52.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DI CIANCIA 

ADVOGADO: SP185446-ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016466-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCE BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016467-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MACEDO 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016471-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA RODRIGUES BATISTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP264158-CRISTIANE CAU GROSCHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016473-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA DIAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP361602-DIEGO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2015 14:30:00

PROCESSO: 0016474-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016477-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI RODRIGUES DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016478-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO ARAUJO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP250071-LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016479-36.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016480-21.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON COELHO DE ANDRADE JUNIOR 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016483-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMARIO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP250071-LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016485-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PORCINI 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016488-95.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DUCICLEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016490-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELSON MOLINA JUNIOR 

ADVOGADO: SP286639-LUIZ ANTONIO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016492-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMIR AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016493-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE BRITO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016495-87.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SASI 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016496-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU BERTALHA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016497-57.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUHAD LAHAM VAREJAO 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016498-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016499-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP228879-IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016500-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016502-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATILLA REGINA MATOS FRANCA 

ADVOGADO: SP209572-ROGÉRIO BELLINI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 02/02/2016 16:00:00

PROCESSO: 0016503-64.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTERCIDIO FIRMIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016504-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ VICTORIO LOPES 

REPRESENTADO POR: JOAO ARISTEU LOPES VITORIO 

ADVOGADO: SP175810-DENISE SANTOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016505-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAMEQUE BARBOSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016506-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016508-86.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016510-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO CUPA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016512-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDINHO MENEZES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016514-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA MARTINS CARDOSO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016515-78.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISIO XAVIER DA COSTA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/04/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016516-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY SALGADO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/05/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016517-48.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOÃO AMARO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016518-33.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016527-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA HORA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/04/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e
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quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016530-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP205039-GERSON RUZZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016533-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MONTECHEZI 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/05/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016541-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP315033-JOABE ALVES MACEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016542-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BRASIL SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2015 15:00:00

PROCESSO: 0016548-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CEZAR MARTINS 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016558-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA APARECIDA DE GODOY 

ADVOGADO: SP143646-ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA DE ASSIS CARDOSO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016565-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO POLITO 

ADVOGADO: SP285941-LAURA BENITO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/05/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016567-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALAMIR MENEZES FILHO 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016570-29.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS - ESPOLIO 

REPRESENTADO POR: CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256370-MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016572-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE AKEMI KAKAZU MATSUMOTO 

ADVOGADO: SP062114-MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016574-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON RAIMUNDO LIMA 

ADVOGADO: SP362511-FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016575-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247303-LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016577-21.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162322-MARTA GUSMÃO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/05/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016579-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZANDRA MARIA BORGES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2015 14:00:00

PROCESSO: 0016580-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP301278-ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016581-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA UEHARA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016582-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DE ASSIS 

ADVOGADO: SP303172-ELISABETH PARANHOS ROSSINI 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016583-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIA COELHO ARAUJO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0016584-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SILVANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP362511-FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016586-80.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JODEMICIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016587-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUIZ FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016588-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2015 14:00:00

PROCESSO: 0016589-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA JONAS FILHO 

ADVOGADO: SP348209-EDILSON RODRIGUES QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016590-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA RESENDE DIAS 

ADVOGADO: SP196322-MARIA GILDACY ARAUJO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 18/01/2016 15:30:00

PROCESSO: 0016591-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016594-57.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA LUCIA RAMOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016597-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VANDERLANIA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016598-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO QUIRINO LANDI 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016602-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP074073-OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016603-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JELSON SILVA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016606-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA MONROE 

ADVOGADO: AC002035-ROSA MARIA STANCEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016607-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016609-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016610-11.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2015 15:00:00
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PROCESSO: 0016611-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA REGINA DO CARMO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/05/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016612-78.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SAID DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016616-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016618-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUSTINHO ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016619-70.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE CARVALHO SOUSA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016620-55.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON MARIGHETTI 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016621-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016622-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO NAGAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158722-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016623-10.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH MONTEIRO SOLER 

ADVOGADO: SP316291-RENATA GOMES GROSSI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016624-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAYLA SAPUCAIA DA FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016626-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BRAGA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016627-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DA PALMA GOMES 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016628-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DE MARTINO LACERDA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016629-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DE SOUZA DA COSTA 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016630-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NILSON EMIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016631-84.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016632-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016633-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LILIANE BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP170581-ALEXANDRE DE MOURA BETTONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 03/03/2016 16:30:00

PROCESSO: 0016635-24.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE GOUVEIA DAS MONTANHAS 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000479-24.2015.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO CUNIAL 

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003496-39.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA AZNAR ALESSO CASTUEIRA 

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003799-19.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO BRASIL CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004666-12.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE GOMES 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009358-54.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP274127-MARCELA MIDORI TAKABAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2015 14:50:00

PROCESSO: 0010098-12.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP326154-CELIO CORREIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012435-76.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235558-FLAVIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017341-62.2014.4.03.6100 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP101934-SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

RÉU: CPTM - CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS 

ADVOGADO: SP049457-MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018099-41.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGPLAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE QUADROS VISUAIS LTDA EPP 

ADVOGADO: SP044953-JOSE MARIO ZEI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022820-36.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCIMAR DA SILVA DOMINE 

ADVOGADO: SP234330-CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023890-88.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO RIBEIRO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122478-LUIZ ROSELLI NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001106-48.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER COROTTI TRIGO 

ADVOGADO: SP047231-LUCIANA MARQUES DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004243-92.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO BORGES BARACCAT 

ADVOGADO: SP103049-CARLOS VELLOSO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0012798-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN ROSE DI PIETRO 

ADVOGADO: SP236115-MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/04/2015 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0012835-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CESAR PEDRASSANI 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013514-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     768/1818



PROCESSO: 0013661-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP223054-ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013782-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DA SILVA DANTAS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014441-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP212644-PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014448-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178434-REGINA AKEMI FURUICHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014460-57.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE GABRIEL FERREIRA VALE 

REPRESENTADO POR: RUTE MIRIAN FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014509-56.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014512-11.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA APARECIDA PIRES 

ADVOGADO: SP185164-ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP214060-MAURICIO OLIVEIRA SILVA 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014685-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014723-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE SOUSA GARCIA 

ADVOGADO: SP321080-IRIS CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014893-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268780-ELLEN DE PAULA PRUDENCIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015028-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAWA DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP358622-WELLINGTON GLEBER DEZOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2015 14:00:00

PROCESSO: 0015286-83.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO SOARES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP241974-ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015525-87.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMAO PAULO QUEIRUGA PINEIRO 

ADVOGADO: SP292918-CLEISAN BORGES GISBERT MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0018529-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEUZA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP141747-ROBERTO NUNES DE MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 18:00:00

PROCESSO: 0046732-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO JULIO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049228-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP249122-FERNANDA TAPPIZ FREITAS ALBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 15:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 205 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 21 

TOTAL DE PROCESSOS: 237 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 06/04/2015

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000022-84.2015.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GIOVANA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP322583-THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000025-82.2014.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEVERINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP323036-IRIS CLAUDIA GOMES CANUTO 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000107-67.2015.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA GERALDO 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000217-18.2015.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO EDUARDO DEL PASCHOA 

ADVOGADO: SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000280-73.2015.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARILZA PEREIRA DIAS ARRUDA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000281-04.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS HENRIQUE MYAMOTO 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000351-06.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIZA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000385-93.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVI LUIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000386-19.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ADELINO DIAS LIMEIRA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000388-86.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSEFA BALA SIMENSATO 

ADVOGADO: SP305111-ANA PAULA BRESSANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000389-71.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 
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IMPTE: MEIRE LEMOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP097661-MARIA JOSE ROMA FERNANDES DEVESA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000390-56.2015.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000391-41.2015.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: DANIEL LUTFI 

ADVOGADO: SP199207-LILIAN TISI SANDI 

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000392-26.2015.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSIANE MICHELLE VITTI 

ADVOGADO: SP202639-LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000400-28.2015.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREI GABRIEL DE SOUZA CUSTODIO (MENOR REPRESENTADO) 

REPRESENTADO POR: ALINE DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000425-27.2014.4.03.6334 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIANE CALDI 

ADVOGADO: SP254907-GUSTAVO CARONI AVEROLDI 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP198813-MARCIO AGUIAR FOLONI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000428-30.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGATHA HIVENA ASSIS FERRARI (MENOR REPRESENTADA) 

REPRESENTADO POR: TAIANE CRISTINA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000545-67.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELE MARIA FAGANELLO CASTRO LAHOZ 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000604-63.2015.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: THALITA RUBIA CARDOSO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP346457-ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000606-27.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
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Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000634-78.2014.4.03.6339 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA ROCATTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP145751-EDI CARLOS REINAS MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000705-08.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RAIZA URSULA FLORENCIO ROCHA 

ADVOGADO: SP292396-EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000747-19.2014.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VINICIUS NORONHA LUCIANO 

ADVOGADO: SP286184-JONATHAN SANTOS PONTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000782-46.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SANDRA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000882-10.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000887-07.2015.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE LUIZ CARAMEZ 

ADVOGADO: SP320490-THIAGO GUARDABASSI GUERRERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000900-28.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAULINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP225856-ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

ADVOGADO: SP138990-PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001016-28.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUANA FERNANDES 

ADVOGADO: SP156784-ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001055-19.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO CAMARGO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001065-78.2014.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RCDO/RCT: LEONILDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001161-30.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GONCALVES GIMENES 

ADVOGADO: SP236812-HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001170-40.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA BRUNO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001180-84.2014.4.03.6323 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CLAUDECI MATIAZZI 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001226-73.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TERESA VEIGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001227-10.2014.4.03.6339 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUNIVERCI FERNANDES 

ADVOGADO: SP036930-ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001233-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARA REGINA BARBOSA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001234-02.2014.4.03.6339 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO COSTA 

ADVOGADO: SP258749-JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001246-79.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA ABADIA NASCIMENTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001289-98.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MALVINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118014-LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001294-63.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: NOEMIA ALVES CRUZ MASSARO 

ADVOGADO: SP303275-ALBERTO TIBERIO RIBEIRO NETO 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001309-24.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP080031-HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001331-14.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PIMENTEL COMELLI 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001449-32.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP193846-ELISANGELA CRISTINA DA SILVA MARCONDES 

RECDO: MARCIA APARECIDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP274712-RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001449-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA REGINA GRANJO 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001487-38.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADAIR GUIMARAES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001510-81.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001534-39.2014.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINÁ LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP300411-LUCAS MORENO PROGIANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001550-63.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA NICOLAU VICENTE 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001569-69.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DONIZETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP337867-RENALDO SIMÕES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP
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PROCESSO: 0001590-09.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAURINDO SANDRIM 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001592-76.2013.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDO SANDRIM 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001663-44.2014.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENAIDE BONFIM SOARES LAMANA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001670-09.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUZIA GOMES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP114428-MASAYOSHI OKAZAKI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001727-27.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ANA LINA ALVES DA SILVA 

RECDO: VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: PR050471-FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001780-08.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SARA FEZA VILAS BOAS 

REPRESENTADO POR: GABRIELA PEDRO FEZA 

ADVOGADO: SP194789-JOISE CARLA ANSANELY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001844-18.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELISEU FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256569-CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001852-69.2012.4.03.6321 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: REGINALDO CAMPOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP165842-KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001881-60.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EURIPIDES MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001886-91.2014.4.03.6315 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VERA LUCIA NICOLA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001895-29.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001929-19.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE TALALA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001985-77.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRANCISCA DAS NEVES SANTANA GONÇALVES MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002001-88.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GONCALVES DANTAS 

ADVOGADO: SP301269-DIEGO THEODORO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002079-97.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA APARECIDA CATIN SOUSA 

ADVOGADO: SP276348-RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002145-68.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDUARDO FELIPE DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP177225-FABIANY URBANO MONTEIRO 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002226-35.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILSON CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216306-NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002249-39.2013.4.03.6113 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL EURIPES TORRES BLANCA 

ADVOGADO: SP162434-ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002260-89.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADEMIR ANTONIO GOMES JUNIOR 

ADVOGADO: SP305879-PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002360-96.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCA VANDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002398-56.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EVA MATILDE ENES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002418-66.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO DANIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002515-56.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA CRISTINA LEANDRO 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002551-89.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DULCE HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002586-49.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONSO GUERRERO 

ADVOGADO: SP314484-DANIELE SOUZA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002595-29.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002627-16.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZACARIAS DANTAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074465-CELSO ROBERTO MENDES DE PAULA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002655-66.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: GILVAN CORREIA SOUZA 

RECDO: GIOVANNI DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP275068-ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002665-58.2014.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO SERGIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP177713-FLAVIA FERNANDES CAMBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002712-11.2014.4.03.6318 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: SABRINA GABRIELA DE OLIVEIRA DOMINGOS 

RCDO/RCT: GABRIEL HENRIQUE OLIVEIRA DOMINGOS (MENOR IMPUBERE) 

ADVOGADO: SP263478-NAIARA DE SOUSA GABRIEL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002762-96.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002788-69.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA TAVEIRA CINTRA LEAL FONSECA 

ADVOGADO: SP236812-HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002885-90.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA 

RECDO: JULIA OLIVEIRA BALTAZAR 

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002975-19.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: IVANILDA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: GUILHERMINA PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237210-BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003085-33.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OTILIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003145-25.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: IGNEZ TEIXEIRA LEME 

RECDO: LUIZ QUEIROZ TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP183886-LENITA DAVANZO 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003208-31.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA MADALENA DA SILVA 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003291-77.2014.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA SILVA MARINHO SANTANA 

ADVOGADO: SP290645-MONICA BRUNO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003297-63.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LISSANDRA CAMPOS PENEDO 

ADVOGADO: SP152423-PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003406-94.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONETE SACRAMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003543-35.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VINICIUS TREVISAN PORRO 

REPRESENTADO POR: MARIO LUIS PORRO 

ADVOGADO: SP062592-BRAULIO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003543-69.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISABEL APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003565-11.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTELINA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP319828-VALDELIZ MARÇAL DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003730-77.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003747-16.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDEVINO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003805-26.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP253159-MARCELO CALDEIRA BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003846-64.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GENI SOUSA MATOS 

ADVOGADO: SP338809-AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003849-28.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA D ARC CANDIDO 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003852-71.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCIANO MONTEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP299702-NICOLLI MERLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003920-30.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA MARIA SANTANA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003968-86.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI DA SILVA 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003979-18.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIMARA SILVA 

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004023-47.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA ERICA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004024-22.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA MARIA DA SILVA PAMPOLIN 

ADVOGADO: SP276348-RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004038-65.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSA CRISTINA ELIAS 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004052-87.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SOUZA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004082-59.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO: SP056182-JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004122-24.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004242-50.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETE LIZIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004279-05.2013.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: NOEMI MACHADO RIGUENGO 

RECDO: MARCEL RIGUENGO PRADO AFFONSO 

ADVOGADO: SP179834-FLORACI DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004282-08.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004300-63.2013.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINEIDE DE SOUZA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004336-86.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GILZEN RIBEIRO DA SILVA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP301939-ANGÉLICA VERHALEM ALBUQUERQUE 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004374-19.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156757-ANA PAULA BARROS PEREIRA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004404-36.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JAMILLI SAYUR 

ADVOGADO: SP048886-DARCIO DE TOLEDO 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004404-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO SOARES GOMES 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004519-66.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVELINA CARDOSO 

ADVOGADO: SP167813-HELENI BERNARDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004545-64.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES TELINI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004559-48.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA FILHO 
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ADVOGADO: SP272670-GLEICE ADRIANA DIAS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004760-74.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004763-92.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004868-06.2013.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241055-LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004878-71.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZANGELA SANTOS DE GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004901-93.2013.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE LUIS DAMANDO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004926-17.2014.4.03.6110 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004937-92.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ODILON PACHECO BARBOSA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005006-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA CAMPOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005085-15.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL PERIM 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005143-09.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDEMIR SOARES NUNES 
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ADVOGADO: SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005170-89.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LIOSMAR DO NASCIMENTO BISPO 

ADVOGADO: SP346457-ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005190-89.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIA CRISTINA CORTES FERREIRA 

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005399-58.2014.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAQUE MARIANO DE PAULA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005423-62.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA CLAUDETE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005549-30.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA GORETE DE PAULA 

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005649-67.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: LUCILENE APARECIDA BOTAN 

RECDO: GABRIELI BOTAN CORDEIRO 

ADVOGADO: SP343001-JESSICA APARECIDA DANTAS 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005651-52.2014.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RUBENS JESUS SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP203396-ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005668-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMENTE FREITAS CAMPOS 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005852-70.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005955-36.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE JESUS 
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ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006028-08.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA SOLCE 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006064-50.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA RITA DA SILVA COROCHER 

ADVOGADO: SP282598-GILMAR FARCHI DE SOUZA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006163-20.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANAIR SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP277919-JULIANA SALATE BIAGIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006216-67.2014.4.03.6110 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOYSES ESCOBAR OHIA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006225-60.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHEILA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183886-LENITA DAVANZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006301-09.2013.4.03.6136 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA FERREIRA MATIAS 

ADVOGADO: SP244016-RENATO APARECIDO SARDINHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006380-32.2014.4.03.6110 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE ELENA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP109055-ELCIO MACHADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006469-56.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALCIDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006518-97.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO APARECIDO LOURENCO 

ADVOGADO: SP230142-ALESSANDRA MARTINELLI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006562-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA DA LUZ AGAPITO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006608-50.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP036734-LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006664-92.2013.4.03.6104 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: EDSON MENDES CORUMBA 

ADVOGADO: SP178922-REGIANA PAES PIZOLATTO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006693-24.2014.4.03.6326 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOGO HIDALGO ANDREOTA 

ADVOGADO: SP232911-JULIANA CRISTINA POLETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006752-79.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDO DONIZETE BINOTO 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006758-86.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADAIR MACHADO 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006802-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATSUMI AGA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006998-75.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS ALBERTO TERAZAN 

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007110-44.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLITO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007129-50.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007131-20.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NILSON PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007132-05.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDUARDO COSTA 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007188-38.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAQUIM COSTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP327058-CHRISTIAN JORGE MARTINS 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007236-68.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ROSSANEIS 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007243-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA QUINTANIA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007388-45.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARINA JACINTHO DA COSTA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008004-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LARSON CIONI BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008112-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERREIRA PRIMO 

ADVOGADO: SP335224-VANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008249-05.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR OSTI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008360-78.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: EDINA APARECIDA NOGUEIRA 

RECDO: RAFAEL HENRIQUE NOGUEIRA FURLAN 

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008731-50.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008861-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008877-91.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008878-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP112209-FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008894-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TERESA LANCELLOTTI 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008985-15.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: MARIA ALVES DE LIMA SILVA 

RECDO: LUCIANA ALVES DE LIMA 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0009050-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009130-71.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOEL MACHADO 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009200-25.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO EDSON ZAPOLLA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0009388-81.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: DENILSON MOYSES 

RECDO: ISAAC MASAYUKI SATO MOYSES 

ADVOGADO: SP307955-LUIS FERNANDO BARBOSA 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP
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PROCESSO: 0009529-88.2013.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS KAZUHIKO IDE 

ADVOGADO: SP116305-SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009881-58.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EURICO MOMBERG 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0010098-04.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZILDA DE OLIVEIRA MINANTE LIMA 

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0010280-95.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FABIO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0010655-88.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANA MARIA DO AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0010805-69.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: VANESSA ROVENTINI TERUEL 

RECDO: CAUA TERUEL AUGUSTO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0010806-54.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSENILDE DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012091-82.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277919-JULIANA SALATE BIAGIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0012495-36.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0012509-59.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP280033-LUIS JULIO VOLPE JUNIOR 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0013030-04.2014.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0013033-17.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELSON PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0013177-30.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MANOEL LEITE 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0013275-18.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0014173-86.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0016076-98.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDEMAR ROBERTO DIGILIO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0016250-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0016394-42.2014.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO APARECIDO LEITE 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0016428-17.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMA ADAO DE ANDRADE ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0016514-85.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERCI BATISTA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276118-PATRICIA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0016735-68.2014.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0016765-06.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR COSTA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0016768-58.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONIDES DE JESUS PRUDENCIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0016859-51.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0017164-35.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TRENIDADE GENI RODRIGUES LOPEZ 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0017183-41.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS CESARIO 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0017383-48.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0017682-25.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MEIRE DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0017807-90.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0018186-31.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELZI RAMOS DOS SANTOS LEME 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0018197-60.2014.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL FLORES 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0018299-82.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BARBOSA RAMOS 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0018414-06.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CELSO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP238982-DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0018448-78.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS LEITE FERREIRA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0018681-75.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE NEGRETTI 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0018684-30.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA ASSAF 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0018688-67.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDA MOREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0018690-37.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0018771-83.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID CRUZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0018789-07.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EXPEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP
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PROCESSO: 0018885-22.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS RACHID NETO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0018953-69.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DIAS CHAVES 

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0019026-41.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON DE JESUS BUENO 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0019082-74.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISRAEL ANTONIO VIEIRA BRANCO 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0019132-03.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243437-ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0019146-84.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP088938-MOACYR PEREIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0020800-09.2013.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDA CANSANCAO MARINHO FILHA 

ADVOGADO: SP293989-VIVIANE DE SOUZA LEME 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0047373-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA PAIXAO 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0048110-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDA FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP332548-BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0048490-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0049206-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BOSCO DOS REIS 

ADVOGADO: SP292600-GIOVANI MARIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0051327-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO LUIZ SARAIVA 

REPRESENTADO POR: ADILIA AUGUSTA FERNANDES 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0051737-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SUELI ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP335237-RAILENE GOMES FOLHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0052362-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO AUGUSTO FAE VIEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0055416-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE ROSARIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP329972-DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0055845-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI APARECIDA DOMINGUES DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0056062-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THIAGO FERREIRA DAVILA 

ADVOGADO: SP327799-WAGNER GUILHERME HENRICHS FRANCO FORNARI 

RECDO: ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO: SP249194-FABIANA CARVALHO MACEDO 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0056226-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO HIDEKI TSUKAYAMA 

ADVOGADO: SP324440-LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0060974-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO BATISTA NETO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0062836-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GRAZIELA DI MARCO MACHADO 

ADVOGADO: SP211815-MARCELO SÍLVIO DI MARCO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0063891-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO FLORENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0064878-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0067084-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0067905-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: NILDA AMARO VICENTE 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0067929-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0070088-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI ALVES FEITOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0070207-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0076472-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA DO CARMO VITALE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP077160-JACINTO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0076758-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0079095-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL SERRANO GARCIA 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0079396-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELICA DE SOUSA CAMPOS 

ADVOGADO: SP342940-ANDRÉ VINICIUS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0080127-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA BAFONI 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0083249-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ MARGARIDA GREGÓRIO 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0083619-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0085069-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO JOAO SARTORI 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0086488-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOIDE RINCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0086717-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BANDEIRA LACERDA 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0087068-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO LISBOA 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0088834-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 256 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 256 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000160 

 

 

 

DESPACHO TR/TRU-17 

 

0009163-49.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036739 - ELIAS

MENEZES DE LIMA JUNIOR (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora anexada em 27/03/2015: Aguarde-se a regular inclusão do feito em pauta de julgamento,

observada a ordem de distribuição dos recursos.

Intimem-se.

 

0006519-37.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301031077 - TENG

YU SHIEN (SP118766 - PAULO SHIGUEZAKU KAWASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Promova o setor competente, a habilitação da requerente, conforme art. 112 Lei 8.213/91 e documentos anexados

em 11 e 27 de setembro de 2013.

 

0001067-18.2014.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301035482 - AMANDA

EMIRANDETTI (SP156894 - ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO, SP288681 - BRUNO GELMINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora acerca das informações prestadas pela CEF. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requer a concessão de prioridade na tramitação do feito. 

No entanto, esclareço que o recurso de sentença interposto pela parte autora será pautado e julgado

oportunamente, dentro das possibilidades deste Juízo, em função do número expressivo de processos

distribuídos nesta Turma Recursal.  

Importa ressaltar que os Juizados Especiais Federais tratam, em grande parte, de ações de matéria

previdenciária envolvendo jurisdicionados idosos, inválidos ou doentes, categoria na qual o autor afirma

estar incluído. Assim, tendo em vista que parcela significativa dos autores são pessoas maiores de 60 anos

e/ou portadoras de patologias graves, tem-se que a tramitação prioritária deste feito, em detrimento de

outros casos também considerados urgentes, poderia acarretar a instituição de verdadeira “pauta paralela”

e atrasos ainda maiores na prestação jurisdicional, efeito obviamente contrário àquele pretendido pelo

legislador. 

Ante o exposto, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a qual será elaborada em

atenção ao critério de antiguidade da distribuição dos processos para esta Turma Recursal, conforme

determinado pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, respeitando-se a isonomia entre cidadãos que

possuem demandas pendentes de recurso. 

Intimem-se.  

 

0002107-33.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301034753 - NELSON
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LUIZ DA SILVA (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0003908-71.2008.4.03.6303 -- DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301034752 - LOURIVAL PINHEIRO DE

LIMA (SP254436 - VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024196-70.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301034751 - ANTONIA

MARIA DONIZETE VITALE LIMA (SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002600-17.2014.4.03.9301 -- DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301035502 - NILDETE CORREIA MEDEIROS

(SP131577 - ELAINE PERPETUA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Chamo o feito à ordem.

O Termo 9301171728/2014 deve ser cancelado, uma vez que registrado como Acórdão.

Ante o exposto, cancele-se o referido termo.

 

0008220-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036747 - JOSE LUIZ

BUENO (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora anexada em 16.03.2015: Aguarde-se o cumprimento do determinado em decisão anterior,

ou eventual decurso do prazo.

Após, aguarde-se a regular inclusão do feito em pauta de julgamento, observada a ordem de distribuição dos

recursos.

Intimem-se.

 

0004976-71.2009.4.03.6319 - - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036753 - CARMEN PARRA NAVARRO

(SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante das certidões de descarte de petição, de 03.03.2015, 12.03.2015 e 23.03.2015, intime-se novamente a parte

autora, para que dê regular cumprimento à decisão proferida em 30.01.2015.

Prazo: 20 (vinte) dias.

Intime-se.

 

0000807-28.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301033257 - GERALDO

MASSARI (SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 626.307 e 591.797,

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem de diferenças de correção

monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos

inflacionários.

 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela

jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade,

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.

 

Acautelem-se os autos em pasta própria.

 

Intimem-se. Cumpra-se.
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0001420-95.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036754 - SILVIA

DONIZETI LEME (SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS , SP332928 - AIME ATAIDE DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora anexada em 26/03/2015: Aguarde-se a regular inclusão do feito em pauta de julgamento,

observada a ordem de distribuição dos recursos.

Intimem-se.

 

0000408-65.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301035512 -

FERNANDO ANTONIO SANTIAGO AFONSO (SP113461 - LEANDRO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando o silêncio da parte autora, agurade-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. Int

 

0009511-89.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036430 - FELICIO

DURAN (SP090696 - NELSON CARREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

À contadoria para cálculos e parecer, com urgência, por tratar-se de processo da meta.

 

0036205-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301023244 -

ROBERTO MARTINS MINHONES (SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO, SP200965 - ANDRÉ

LUÍS CAZU, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Converto o julgamento em diligência.

 Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos de revisão do benefício de aposentadoria,

de forma a esclarecer se os argumentos apresentados no recurso do INSS estão corretos.

O cálculo deverá ser feito com urgência, tendo vista a meta estabelecida pelo CNJ para julgamento do feito.

Após, tornem conclusos.

 

0000493-32.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301034817 - LUCIANO

RODRIGUES SILVA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos. Ante a manifestação da parte autora no que tange ao valor da causa, renunciando os valores excedentes a

60 (sessenta) salários mínimos, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

0040453-73.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036750 -

FRANCISCO ALVES LOURENCO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada em 12.03.2015: Defiro à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que cumpra

integralmente a decisão proferida em 05/08/2014.

Intime-se.

 

0002988-79.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036749 - JANE

APARECIDA CARILLO (SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da certidão de óbito apresentada, intime-se o patrono da parte autora para que regularize o polo ativo do

feito, habilitando eventuais sucessores, mediante a apresentação dos seguintes documentos: RG, CPF,

comprovante de endereço, procuração e certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão, expedida

pelo INSS.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

0003530-32.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036065 - LICIO

ANTUNES DOS SANTOS (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Eventos n. 59 e 60: A parte autora não atendeu integralmente o comando consignado em 24/02/2015 (evento n.

57). Portanto, junte a parte autora cópia do processo administrativo que tramitou na autarquia previdenciária.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.
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Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

0041956-13.2005.4.03.6301 -- DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301035511 - MARIA VELOSO SILVA

(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Manifeste-se o INSS acerca do novo pedido de habilitação (04/03/2015). Int.

 

0005270-08.2008.4.03.6304 -- DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301018950 - JOSE JULIO PIEROBON

(SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando a petição anexa aos autos em 14.09.2009, onde consta informação acerca do óbito do Autor,

ocorrido em 23.08.2009, concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem certidão de

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0004616-06.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036496 - JEAN

PHILODIMOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Remetam-se os autos à contadoria judicial para que elabore parecer, esclarecendo se os cálculos apresentados pelo

INSS após o trânsito em julgado estão em consonância com o acórdão.

Após, dê-se vista ás partes para manifestação. Em seguida, voltem conclusos.

Int.

 

0016740-52.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301033885 -

DOMINGOS DA SILVA RAMOS (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a consulta Dataprev anexa aos autos em 24.03.2015, onde consta que parte autora está recebendo

administrativamente o benefício de aposentadoria especial desde 08.04.2010, determino sua intimação para que,

no prazo de 10 (dez) dias, informe a este juizo se remanesce seu interesse em prosseguir com esta ação.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001700-18.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036646 - ANDREIA

CRISTINA PELIZARI (SP160599 - PAULO ADOLPHO VIEIRA TABACHINE FERREIRA, SP100032 -

ADOLPHO TABACHINE FERREIRA, SP285372 - ALECIO FIORE GANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a pesquisa anexada aos autos em 27/03/2015, informando aconcessão administrativa do benefício

pleiteado, informe a parte autora se há interesse no prosseguimento de seu recurso inominado, justificando-o em

caso positivo. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0000457-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036936 - MARLI

APARECIDA GIMENEZ (SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Torno sem efeito a decisão inserida no termo nº 9301036730/2015, de 30.03.2015, uma vez que proferida por

equívoco, pois o processo pertence a outra cadeira.

 Intimem-se.

 

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000164 

 

 

 

DESPACHO TR/TRU-17 

 

0027470-13.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301037038 - JOSE

HUMBERTO BERNARDES (SP259600 - RENATO AUGUSTO DA COSTA ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

Evento n. 52: Tendo em vista a data do protocolo da petição e a intimação da PFN para cumprimento de

determinação judicial, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.

Int.

 

0000073-68.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036830 - OSWALDO

PIRES (SP145798 - MARCELO TADEU CASTILHO, SP239185 - MARCO AURÉLIO GABRIELLI) X

UNIAO FEDERAL (AGU)

Informa a parte autora inexistir bens a inventariar, todavia, o despacho assim dispôs: "tendo em vista o

falecimento do autor do processo em epígrafe, intimem-se os herdeiros necessários do de cujus, para que

apresentem certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia legível de seus documentos (RG e CPF), comprovante de

endereço atualizado e procuração a advogado e, se o caso, formal de partilha".

 

Desta forma, cumpra-se a determinação anterior, para tanto apresente a documentação supra de todos os herdeiros

do falecido, caso inexista outros herdeiros, deverá a viúva apresentar comprovante de endereço atualizado e cópia

legível do RG e CPF.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos,  

 

Observo que fora determinado no processo REsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite junto

ao Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais...” 

 

Desta feita, determino o sobrestamento deste processo, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 
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Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000027-03.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036826 - ISABEL

SILVEIRA DE FREITAS DA FONSECA (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 -

BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000444-87.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036823 - CICERO

JOSE DA ROCHA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001121-20.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036815 - GERALDO

GARÇONE (SP315891 - FLAVIANE SILVINO CANEVAZZI, SP184661 - FABIANA SILVINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0004158-04.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036805 - MARCIA

FERREIRA COELHO MAGALHAES (SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000883-98.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036817 -

RAIMUNDO JOSE DE MELO (SP117425 - SEMI ROSALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000477-77.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036822 - VERA

LUCIA TEIXEIRA (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001868-67.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036807 - ANESIO

PEREIRA DE AQUINO (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000749-71.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036818 - JOAO

BATISTA DE ALMEIDA (SP337840 - MAYARA FERNANDA GASPARELLO, SP265359 - JULIANO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000651-86.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036820 - CLAUDIO

FRANCISCO DE PAULA (SP203113 - MIRIAM TOMOKO SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001639-10.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036809 -

ELINALDO ROCHA DE ARAUJO (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA

AMARILHA OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0000207-19.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036824 - BRUNO

HENRIQUE DOS SANTOS SANTANA (SP073505 - SALVADOR PITARO NETO, SP163807 - DARIO

SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

0001182-75.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036814 -

VALDEVINO BENTO BARBOSA (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001034-64.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036816 - MARCIO

JOSE LIMA (SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS, SP156202 - FRANCISCO OLIVEIRA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001342-08.2015.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036812 - GEISIANE

REGINA DE LIMA (SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001646-02.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036808 - LILIAN

MIRIAN MORAES BONIN DE SOUZA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001335-11.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036813 - ELCIO

MARCELINO RODRIGUES (SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0003076-35.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036806 - DANILO

ROGERIO GIMENES (SP317492 - CARLA ALEXANDRA DE OLIVEIRA SERAFIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0001455-66.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036811 - JONAS

IZAURO FERREIRA (SP317492 - CARLA ALEXANDRA DE OLIVEIRA SERAFIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000586-91.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036821 - SILVIO

BARBOSA (SP156496 - JAIRO HENRIQUE SCALABRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000058-23.2015.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036825 - OSMAR

CLARO (SP322332 - CAMILA DE OLIVEIRA ARAUJO, SP317681 - BIANCA CAVALHIERI SILVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001599-28.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036810 - MARIA

DO CARMO OLIVEIRA SILVA (SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000706-37.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036819 - AGNALDO

SIMOES (SP341758 - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI, SP342230 - MILTON RODRIGUES DA

SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

FIM.

 

0004997-32.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301035029 - TARCISIO

NANNI (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a anexação do parecer contábil aos autos, cumpra-se a determinação anterior, para tanto intimem-se

as partes para que se manifestem.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0009506-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301033507 - MARIA

SOARES DE ANDRADE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o parecer contábil anexado aos autos, cumpra-se determinação anterior, para tanto intimem-se as

partes para que se manifestem, no prazo de 10 dias.

Após, tornem os autos à Turma Recursal para oportuno julgamento.

Int.

 

0009170-94.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301037005 -

LAURICELIO PEREIRA BARBOSA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Evento n. 70: Indefiro. Aguarde-se por mais 5 (cinco) dias a apresentação dos documentos solicitados.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

0018311-41.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301034162 - NEULY

PIRES DE OLIVEIRA (SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada em 20/03/2015: Cadastre-se.

Aguarde-se oportuna inclsuão deste processo em pauta para julgamento.

Cumpra-se. Int.

 

0003696-62.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301037210 - NAIR DO

CARMO ROMERO RAVAGNOLI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

Petições da parte autora anexadas em 30.03.2015: Manifeste-se a União Federal sobre a proposta formulada.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Proceda-se ao cancelamento das petições protocoladas em nome de Paulo Mattar, tendo em vista ser pessoa

estranha à lide.

Intimem-se.

 

0005066-93.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301033505 - MARIA

PEREIRA GONCALVES (SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Peticiona a parte autora informando que o benefício concedido em virtude de antecipação de tutela apresenta valor

inferior ao concedido administrativamente.

Verifico que este Juízo analisou embargos de declaração opostos ao acórdão em 26/09/2014, sendo as partes

devidamente intimadas de seu teor. Constato, ademais, não haver recurso pendente de apreciação, razão pela qual

entendo encerrada a prestação jurisdicional desta Turma Recursal.

 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos com urgência ao juizado de origem, que deverá

providenciar o necessário cálculo para liquidação do julgado.

 

Cumpra-se com urgência.

Int.

 

0015902-34.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301037045 - JERZY

DYLEWSKI (SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP287681 - ROBERTA VIEIRA

CODAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307,

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto.

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.

Acautelem-se os autos em pasta própria.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007547-69.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301036744 - DONIZETE

FELICIANO (SP204841 - NORMA SOUZAHARDT LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista os documentos anexados aos autos em 24/02/2015 e 10/03/2015, dê-se nova vista ao INSS para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre o pedido de habilitação formulado.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0003605-81.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301037037 - JOSE

MARIO PIRES (SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) JOSE MARIO PIRES

FILHO (SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) LUCAS MATHEUS PIRES

(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO)

Oportunamente, inclua-se em pauta para julgamento.

 

 

0010796-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301034160 - CARLOS

TEIXEIRA DA COSTA (SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O pedido de devolução dos documentos originais deverá ser reformulado ao Juízo singular quando do retorno

deste feito ao JEF de origem.

Aguarde-se oportuna inclusão deste processo em pauta para julgamento.

Int.

 

0001574-16.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301034157 - ZENAS

GOMES DA SILVA (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Apesar da petição anexada em 20/03/2015, não há cálculos a serem apresentados, eis que o Juízo singular

condenou o INSS a averbar o período por ele reconhecido. E, conforme constou da sentença de embargos, a parte

autora não faria jus à aposentação, visto não haver tempo de serviço suficiente.

Aguarde-se oportuna inclusão deste processo em pauta para julgamento.

Int.

 

0028056-16.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR/TRU Nr. 2015/9301037208 - JOSE

CARLOS PAULINO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora anexada em 31.03.2015: Prejudicado o pedido, tendo em vista que a sentença de primeiro

grau julgou improcedente o feito.

Aguarde-se a regular inclusão em pauta de julgamento, observada a ordem de distribuição dos recursos.

Intimem-se.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000165 

 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0016161-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301024907 - JOSE FERREIRA DE SOUZA (SP306768 - ELPÍDIO DA PAIXÃO GOMES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

A Caixa Econômica Federal ofertou proposta de conciliação .

A parte autora concordou com a proposta de conciliação formulada, conforme audiência de conciliação realizada

em 26.01.2015.

É a síntese do relatório. Decido.

Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, para que produza efeitos

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado.

Em seguida, dê-se baixa dos autos destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de

estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002812-38.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036886 - JOAO

PEDRO AZEVEDO CORREIA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE OURINHOS SP

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO IRRECORRÍVEL. PROCEDIMENTO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato judicial.

 

2. Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do
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processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. A redução das hipóteses de cabimento

de recursos busca manter o equilíbrio entre o princípio do duplo grau de jurisdição e os princípios da celeridade e

da duração razoável do processo, todos de natureza constitucional.

 

3. A admissão do mandado de segurança contra todo e qualquer ato judicial praticado no âmbito dos juizados

especiais desvirtuaria os fins e os princípios insertos nas Leis nº 9.099/95 e nº 10.259/01, gerando hipóteses de

cabimento de recursos expressamente excluídas pelo legislador.

 

4. Assim, o cabimento do mandado de segurança deve se limitar às situações em que o ato atacado além de ser

irrecorrível, reveste-se de manifesta contrariedade à lei ou teratologia flagrante. Precedentes: MS 201301154586,

LAURITA VAZ, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:16/10/2013 ..DTPB; MS 201200988205, SIDNEI

BENETI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:25/06/2013 RSTJ VOL.:00232 PG:00035 .DTPB.

 

5. Veja também o precedente do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO LIMINAR NOS JUIZADOS ESPECIAIS. LEI N.

9.099/95. ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA

DEFESA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias

exaradas em processos submetidos ao rito da Lei n. 9.099/95. 2. A Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de

celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de complexidade menor. Daí ter consagrado a regra da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, inarredável. 3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação

subsidiária do Código de Processo Civil, sob a forma do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado

de segurança. 4. Não há afronta ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que decisões

interlocutórias podem ser impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recurso extraordinário a que

se nega provimento. (RE 576847, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 20/05/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 RTJ VOL-00211- PP-

00558 EMENT VOL-02368-10 PP-02068 LEXSTF v. 31, n. 368, 2009, p. 310-314) (G.N.)

 

6. No presente caso, a decisão atacada não se afigura manifestamente ilegal ou teratológica.

 

7. Ressalte-se que o entendimento ora exposto foi adotado por esta 1ª Turma Recursal na Sessão de Julgamento de

08.09.2014.

 

8. Petição inicial indeferida nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/09.

 

É a decisão.

 

Intimem-se.

 

0002452-06.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036968 - JOSE

ODILON MORATELLI (SP31538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação rescisória proposta pela parte autora da ação originária autuada sob n.º 0007633-

39.2011.403.6311,com fulcro no art. 485, IX do CPC.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ação rescisória está prevista no art. 485 do Código de Processo Civil e tem por objetivo, mediante o

preenchimento de certas condições, rescindir sentença de mérito transitada em julgado.

 

Contudo, o procedimento dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10.259/01 e, subsidiariamente, a Lei

9.099/95. O art. 59 da Lei 9.099/95 prevê expressamente a impossibilidade de ajuizamento de ação rescisória no

âmbito dos Juizados Especiais Federais.

 

“Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”.
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Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo

transcrito, veda expressamente a ação rescisória nos JEFs:

 

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do

sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”.

 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.

 

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento adotado e a necessidade do provimento

jurisdicional para o atendimento do direito postulado.

 

Nesse passo, convém ressaltar que a recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os

recursos adequados nos respectivos prazos legais, já que o procedimento adotado não é compatível com os

princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais.

 

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º

da Lei 10.259/01, e considerando que cabia a autarquia interpor, nos prazos legais, recurso contra decisão que

considerou prejudicial, não há como deferir o processamento da presente ação.

 

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.

267, VI e 295 do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000141-42.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036964 - MARIA

LINS BARRETO (SP220534 - FABIANO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação rescisória proposta pela parte autora da ação originária autuada sob n.º 0003607-

88.2008.403.6315,com fulcro no art. 485, V e IX do CPC.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ação rescisória está prevista no art. 485 do Código de Processo Civil e tem por objetivo, mediante o

preenchimento de certas condições, rescindir sentença de mérito transitada em julgado.

 

Contudo, o procedimento dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10.259/01 e, subsidiariamente, a Lei

9.099/95. O art. 59 da Lei 9.099/95 prevê expressamente a impossibilidade de ajuizamento de ação rescisória no

âmbito dos Juizados Especiais Federais.

 

“Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”.

 

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo

transcrito, veda expressamente a ação rescisória nos JEFs:

 

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do

sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”.

 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.
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O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento adotado e a necessidade do provimento

jurisdicional para o atendimento do direito postulado.

 

Nesse passo, convém ressaltar que a recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os

recursos adequados nos respectivos prazos legais, já que o procedimento adotado não é compatível com os

princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais.

 

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º

da Lei 10.259/01, e considerando que cabia a autarquia interpor, nos prazos legais, recurso contra decisão que

considerou prejudicial, não há como deferir o processamento da presente ação.

 

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.

267, VI e 295 do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000657-62.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036965 - WILIAM

JORGE MOLINA GIL (SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - CRISTIANE

AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação rescisória proposta pela parte autora da ação originária autuada sob n.º 0000831-

21.2013.403.6322, com fulcro no art. 485, V do CPC.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ação rescisória está prevista no art. 485 do Código de Processo Civil e tem por objetivo, mediante o

preenchimento de certas condições, rescindir sentença de mérito transitada em julgado.

 

Contudo, o procedimento dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10.259/01 e, subsidiariamente, a Lei

9.099/95. O art. 59 da Lei 9.099/95 prevê expressamente a impossibilidade de ajuizamento de ação rescisória no

âmbito dos Juizados Especiais Federais.

 

“Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”.

 

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo

transcrito, veda expressamente a ação rescisória nos JEFs:

 

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do

sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”.

 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.

 

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento adotado e a necessidade do provimento

jurisdicional para o atendimento do direito postulado.

 

Nesse passo, convém ressaltar que a recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os

recursos adequados nos respectivos prazos legais, já que o procedimento adotado não é compatível com os

princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais.

 

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º

da Lei 10.259/01, e considerando que cabia a autarquia interpor, nos prazos legais, recurso contra decisão que

considerou prejudicial, não há como deferir o processamento da presente ação.
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Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.

267, VI e 295 do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0002817-60.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036966 -

ANDREIA LUIZA PORTO (SP122928 - LOURIVAL GAMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação rescisória proposta pela parte autora da ação originária autuada sob n.º 00059000-

49.2013.403.6317,com fulcro no art. 485, V do CPC.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ação rescisória está prevista no art. 485 do Código de Processo Civil e tem por objetivo, mediante o

preenchimento de certas condições, rescindir sentença de mérito transitada em julgado.

 

Contudo, o procedimento dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10.259/01 e, subsidiariamente, a Lei

9.099/95. O art. 59 da Lei 9.099/95 prevê expressamente a impossibilidade de ajuizamento de ação rescisória no

âmbito dos Juizados Especiais Federais.

 

“Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”.

 

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo

transcrito, veda expressamente a ação rescisória nos JEFs:

 

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do

sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”.

 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.

 

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento adotado e a necessidade do provimento

jurisdicional para o atendimento do direito postulado.

 

Nesse passo, convém ressaltar que a recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os

recursos adequados nos respectivos prazos legais, já que o procedimento adotado não é compatível com os

princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais.

 

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º

da Lei 10.259/01, e considerando que cabia a autarquia interpor, nos prazos legais, recurso contra decisão que

considerou prejudicial, não há como deferir o processamento da presente ação.

 

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.

267, VI e 295 do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0002089-19.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036967 - LUIS

ROBERTO MORETTO (SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação rescisória proposta pela parte autora da ação originária autuada sob n.º

0001852.71.2008.4.03.6301, com fulcro no art. 485, V e VII do CPC.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ação rescisória está prevista no art. 485 do Código de Processo Civil e tem por objetivo, mediante o

preenchimento de certas condições, rescindir sentença de mérito transitada em julgado.

 

Contudo, o procedimento dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10.259/01 e, subsidiariamente, a Lei

9.099/95. O art. 59 da Lei 9.099/95 prevê expressamente a impossibilidade de ajuizamento de ação rescisória no

âmbito dos Juizados Especiais Federais.

 

“Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”.

 

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo

transcrito, veda expressamente a ação rescisória nos JEFs:

 

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do

sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”.

 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.

 

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento adotado e a necessidade do provimento

jurisdicional para o atendimento do direito postulado.

 

Nesse passo, convém ressaltar que a recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os

recursos adequados nos respectivos prazos legais, já que o procedimento adotado não é compatível com os

princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais.

 

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º

da Lei 10.259/01, e considerando que cabia a autarquia interpor, nos prazos legais, recurso contra decisão que

considerou prejudicial, não há como deferir o processamento da presente ação.

 

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.

267, VI e 295 do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0002775-11.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036887 - MARCOS

CLAUDIO ANDRE (SP324036 - LEANDRO HENRIQUE MINOTTI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO IRRECORRÍVEL. PROCEDIMENTO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato judicial.

 

2. Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do
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processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. A redução das hipóteses de cabimento

de recursos busca manter o equilíbrio entre o princípio do duplo grau de jurisdição e os princípios da celeridade e

da duração razoável do processo, todos de natureza constitucional.

 

3. A admissão do mandado de segurança contra todo e qualquer ato judicial praticado no âmbito dos juizados

especiais desvirtuaria os fins e os princípios insertos nas Leis nº 9.099/95 e nº 10.259/01, gerando hipóteses de

cabimento de recursos expressamente excluídas pelo legislador.

 

4. Assim, o cabimento do mandado de segurança deve se limitar às situações em que o ato atacado além de ser

irrecorrível, reveste-se de manifesta contrariedade à lei ou teratologia flagrante. Precedentes: MS 201301154586,

LAURITA VAZ, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:16/10/2013 ..DTPB; MS 201200988205, SIDNEI

BENETI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:25/06/2013 RSTJ VOL.:00232 PG:00035 .DTPB.

 

5. Veja também o precedente do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO LIMINAR NOS JUIZADOS ESPECIAIS. LEI N.

9.099/95. ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA

DEFESA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias

exaradas em processos submetidos ao rito da Lei n. 9.099/95. 2. A Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de

celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de complexidade menor. Daí ter consagrado a regra da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, inarredável. 3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação

subsidiária do Código de Processo Civil, sob a forma do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado

de segurança. 4. Não há afronta ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que decisões

interlocutórias podem ser impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recurso extraordinário a que

se nega provimento. (RE 576847, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 20/05/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 RTJ VOL-00211- PP-

00558 EMENT VOL-02368-10 PP-02068 LEXSTF v. 31, n. 368, 2009, p. 310-314) (G.N.)

 

6. No presente caso, a decisão atacada não se afigura manifestamente ilegal ou teratológica, fundando-se em

argumentos razoáveis e condizentes com entendimentos jurisprudenciais e doutrinários.

 

7. Ressalte-se que o entendimento ora exposto foi adotado por esta 1ª Turma Recursal na Sessão de Julgamento de

08.09.2014.

 

8. Petição inicial indeferida nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/09.

 

É a decisão.

 

Intimem-se.

 

0000288-34.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301031314 -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) X ADERCIA DOS ANJOS PEREIRA

(SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO)

Trata-se de ação rescisória interposta pelo INSS em face de decisão proferida nos autos da Ação nº

2006.63.02.009157-2, já transitada em julgado.

 

O INSS foi condenado a efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez do qual

derivou a pensão da parte autora, de modo que seja calculada, a partir da Lei n° 9.032/95, com a alíquota de 100%

do salário-de-benefício, observando o incremento assim implementado na conversão para o benefício atual.

Intimado, o INSS não manifestou seu inconformismo, razão pela qual foi certificado o trânsito em julgado da

sentença. Posteriormente, a autarquia previdenciária requereu a suspensão da execução, que foi indeferida.

 

Alega o INSS que a orientação do E. STF é no sentido de que o direito ao benefício adquirido anteriormente à

edição da nova lei, deve ter seu cálculo efetuado de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os

requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Desse modo, requer a procedência da presente ação para o
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fim de rescindir o julgado anterior.

 

Destaco que, em 06/08/2009, nos autos debatidos na ação rescisória, o juízo assim decidiu: “Considerando o

parecer da contadoria e a documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser requisitado.

Assim sendo, encerro a fase de pagamento.”

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

No tocante ao cabimento da Ação Rescisória no âmbito dos Juizados Especiais já dispõe o art. 59, da Lei nº

9.099/95:

“Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”

 

A Lei nº 10.259/01 não se pronunciou sobre a questão e, firmando entendimento sobre o assunto, o Fórum

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, posicionou-se no verbete do enunciado n. 44:

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei no 9.099/95 está em consonância com os princípios do

sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”

 

Desta feita, tendo em vista a impossibilidade de ajuizamento de Ação Rescisória em sede de Juizado Especial,

indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I e VI do

Código de Processo Civil.

Após, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001983-57.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036880 -

MAURICIO NORBERTO (SP283041 - GISELE CRISTINA BERGAMASCO SOARES) X 1ª VARA

GABINETE DO JEF DE BAURU SP

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO IRRECORRÍVEL. PROCEDIMENTO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato judicial.

 

2. Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. A redução das hipóteses de cabimento

de recursos busca manter o equilíbrio entre o princípio do duplo grau de jurisdição e os princípios da celeridade e

da duração razoável do processo, todos de natureza constitucional.

 

3. A admissão do mandado de segurança contra todo e qualquer ato judicial praticado no âmbito dos juizados

especiais desvirtuaria os fins e os princípios insertos nas Leis nº 9.099/95 e nº 10.259/01, gerando hipóteses de

cabimento de recursos expressamente excluídas pelo legislador.

 

4. Assim, o cabimento do mandado de segurança deve se limitar às situações em que o ato atacado além de ser

irrecorrível, reveste-se de manifesta contrariedade à lei ou teratologia flagrante. Precedentes: MS 201301154586,

LAURITA VAZ, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:16/10/2013 ..DTPB; MS 201200988205, SIDNEI

BENETI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:25/06/2013 RSTJ VOL.:00232 PG:00035 .DTPB.

 

5. Veja também o precedente do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO LIMINAR NOS JUIZADOS ESPECIAIS. LEI N.

9.099/95. ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA

DEFESA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias

exaradas em processos submetidos ao rito da Lei n. 9.099/95. 2. A Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de

celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de complexidade menor. Daí ter consagrado a regra da
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irrecorribilidade das decisões interlocutórias, inarredável. 3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação

subsidiária do Código de Processo Civil, sob a forma do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado

de segurança. 4. Não há afronta ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que decisões

interlocutórias podem ser impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recurso extraordinário a que

se nega provimento. (RE 576847, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 20/05/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 RTJ VOL-00211- PP-

00558 EMENT VOL-02368-10 PP-02068 LEXSTF v. 31, n. 368, 2009, p. 310-314) (G.N.)

 

6. No presente caso, a decisão atacada não se afigura manifestamente ilegal ou teratológica, fundando-se em

argumentos razoáveis e condizentes com entendimentos jurisprudenciais e doutrinários. Ao contrário do que vem

aduzir na inicial a parte impetrante, foi disponibilizado em 08/11/13, fls. 1311/1313, do D.O.E. do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, o inteiro teor da sentença prolatada pelo juízo de origem, conforme corretamente

certificado nos autos principais. Assim, considerando que o prazo de 10 dias se esgotou em 21/11/13, e o

protocolo da petição de interposição do recurso se deu em 22/11/13, correta a decisão que não admitiu o recurso.

 

7. Ressalte-se que o entendimento ora exposto foi adotado por esta 1ª Turma Recursal na Sessão de Julgamento de

08.09.2014.

 

8. Petição inicial indeferida nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/09.

 

É a decisão.

 

Intimem-se.

 

0002042-45.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036888 -

BENEDITO ZACARIAS DE OLIVEIRA (SP300796 - IZABELA VIEIRA DE FREITAS PAES, SP307559 -

ELIANA MUNHOZ DA SILVEIRA) X 1ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO

PAULO

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO IRRECORRÍVEL. PROCEDIMENTO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

1. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato judicial.

 

2. Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. A redução das hipóteses de cabimento

de recursos busca manter o equilíbrio entre o princípio do duplo grau de jurisdição e os princípios da celeridade e

da duração razoável do processo, todos de natureza constitucional.

 

3. A admissão do mandado de segurança contra todo e qualquer ato judicial praticado no âmbito dos juizados

especiais desvirtuaria os fins e os princípios insertos nas Leis nº 9.099/95 e nº 10.259/01, gerando hipóteses de

cabimento de recursos expressamente excluídas pelo legislador.

 

4. Assim, o cabimento do mandado de segurança deve se limitar às situações em que o ato atacado além de ser

irrecorrível, reveste-se de manifesta contrariedade à lei ou teratologia flagrante. Precedentes: MS 201301154586,

LAURITA VAZ, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:16/10/2013 ..DTPB; MS 201200988205, SIDNEI

BENETI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:25/06/2013 RSTJ VOL.:00232 PG:00035 .DTPB.

 

5. Veja também o precedente do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO LIMINAR NOS JUIZADOS ESPECIAIS. LEI N.

9.099/95. ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA

DEFESA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 1. Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias
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exaradas em processos submetidos ao rito da Lei n. 9.099/95. 2. A Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de

celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de complexidade menor. Daí ter consagrado a regra da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, inarredável. 3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação

subsidiária do Código de Processo Civil, sob a forma do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado

de segurança. 4. Não há afronta ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que decisões

interlocutórias podem ser impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recurso extraordinário a que

se nega provimento. (RE 576847, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 20/05/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 RTJ VOL-00211- PP-

00558 EMENT VOL-02368-10 PP-02068 LEXSTF v. 31, n. 368, 2009, p. 310-314) (G.N.)

 

6. No presente caso, a decisão atacada não se afigura manifestamente ilegal ou teratológica, fundando-se em

argumentos razoáveis e condizentes com entendimentos jurisprudenciais e doutrinários. A contagem do prazo para

oposição dos embargos de declaração se dá com a intimação do teor do acórdão e, não, da publicação da ata de

julgamento, conforme sustenta a parte impetrante.

 

7. Ressalte-se que o entendimento ora exposto foi adotado por esta 1ª Turma Recursal na Sessão de Julgamento de

08.09.2014.

 

8. Petição inicial indeferida nos termos do art. 10 da Lei nº 12.016/09.

 

É a decisão. Intimem-se.

 

0001580-25.2013.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036962 -

DENANCI DA SILVA BERNARDO (SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS, SP245105 - DULCIMARA

REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação rescisória proposta pela parte autora da ação originária autuada sob n.º 0002569-

59.2008.403.6309,com fulcro no art. 485, IX do CPC.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ação rescisória está prevista no art. 485 do Código de Processo Civil e tem por objetivo, mediante o

preenchimento de certas condições, rescindir sentença de mérito transitada em julgado.

 

Contudo, o procedimento dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10.259/01 e, subsidiariamente, a Lei

9.099/95. O art. 59 da Lei 9.099/95 prevê expressamente a impossibilidade de ajuizamento de ação rescisória no

âmbito dos Juizados Especiais Federais.

 

“Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”.

 

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo

transcrito, veda expressamente a ação rescisória nos JEFs:

 

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do

sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”.

 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.

 

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento adotado e a necessidade do provimento

jurisdicional para o atendimento do direito postulado.

 

Nesse passo, convém ressaltar que a recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os

recursos adequados nos respectivos prazos legais, já que o procedimento adotado não é compatível com os

princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais.
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Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º

da Lei 10.259/01, e considerando que cabia a autarquia interpor, nos prazos legais, recurso contra decisão que

considerou prejudicial, não há como deferir o processamento da presente ação.

 

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.

267, VI e 295 do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Vistos em embargos de declaração. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos de decisão monocrática de minha lavra.  

É o relatório. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir

omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

consequência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão

obscura, completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais,

2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não

modificativo. A nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só

julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do

CPC, de modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a

seguir transcrevo: 

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com

propósito único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu

julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo

de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário,

perde a relevância, em sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, incisos I e II do CPC. [...]" 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

 In casu, não demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no dispositivo legal em comento,

impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do

decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido

caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo

abordado as questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora declinados, o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, como se observa nas seguintes decisões, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por

meio de embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou

obscuridade, uma vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da

controvérsia, tal como lhe fora posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se

aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa

trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA,

que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo
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dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar

PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou

mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e unicamente o

esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar,

corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa

responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"  

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃODE REEXAME

DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.ADMISSIBILIDADE

EXCEPCIONAL QUE NÃO SE VISLUMBRA NA HIPÓTESE. 

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas

hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de

impugnação ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi

devidamente debatida no acórdão embargado. 

2. O pedido de efeito infringente, muito embora seja autorizado em situações específicas, denota, no

presente caso, o intuito da embargante em ver modificada a decisão colegiada, pugnando pelo reexame do

conteúdo meritório, sem que haja qualquer razão para tal desiderato. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(Edcl no CC 91470/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 19/12/2008) 

 

 Efetivamente, utiliza-se o embargante do presente recurso para manifestar seu inconformismo com a

fundamentação da decisão ora embargada. 

 Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.  

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

 

 Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Júnior 

 Juiz Federal Relator  

 

0007731-06.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301036959 - MIYO NAKANDAKARI (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036767-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301036958 - JOSE ROCHA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038646-57.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301036957 - AMERICO LOPES SIMOES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0009186-46.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301036953 - CRISTINA HELENA FERREIRA GONCALVES APPROBATO (SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos em embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração interpostos de decisão monocrática de minha lavra.

É o relatório.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

consequência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.
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Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a

matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede

de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisos I

e II do CPC. [...]"

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

 In casu, não demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no dispositivo legal em comento, impõe-

se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum,

os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora declinados, o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, como se observa nas seguintes decisões, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃODE REEXAME DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.ADMISSIBILIDADE EXCEPCIONAL QUE

NÃO SE VISLUMBRA NA HIPÓTESE.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses

de haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser

utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão

embargado.

2. O pedido de efeito infringente, muito embora seja autorizado em situações específicas, denota, no presente

caso, o intuito da embargante em ver modificada a decisão colegiada, pugnando pelo reexame do conteúdo

meritório, sem que haja qualquer razão para tal desiderato.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(Edcl no CC 91470/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 19/12/2008)

 

 Efetivamente, utiliza-se o embargante do presente recurso para manifestar seu inconformismo com a

fundamentação da decisão ora embargada.

 Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.
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 Herbert Cornélio Pieter de Bruyn Júnior

 Juiz Federal Relator 

 

0002332-60.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301032028 -

MUNICÍPIO DE BARUERI (SP247531 - VALMAR GAMA ALVES) X THAUANY DE OLIVEIRA TELES

UNIAO FEDERAL (AGU)

Vistos.

Trata-se de Recurso em Medida Cautelar interposto pelo Município de Barueri em face da decisão que manteve a

concessão de tutela antecipada concedida nos autos nº 0006572-56.2014.403.6306 para fornecimento de

medicamento.

Porém, conforme documentos anexados a estes autos em 19/03/2015, no feito principal houve a desistência da

parte autora, sendo proferida sentença de extinção sem julgamento do mérito com trânsito em julgado em

25/11/2014.

Assim, diante da extinção do feito principal, de rigor a extinção do presente feito em razão da falta de interesse de

agir superveniente.

Nestes termos, extingo o feito sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo

Civil.

P. R. I.

 

0002784-70.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036062 - ANA

PAULA PEREIRA GUIMARAES (SP209330 - MAURICIO PANTALENA) X BANCO DO BRASIL SA

FUNDACAO UNIESP DE TELEDUCACAO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP

Vistos em decisão.

Trata-se de recurso em medida cautelar interposto em face da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, sob o fundamento de que a prova inequívoca da verossimilhança depende de dilação probatória. Requer a

antecipação da tutela recursal para que seja determinada a suspensão e/ou não inclusão de seu nome nos órgãos de

restrição ao crédito, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais).

Instada a se manifestar acerca da concessão da tutela antecipada em 09/05/2013, após o depósito da quantia

controvertida, a recorrente, em 16/01/2015, reiterou o pedido de tutela, ao argumento de que referida decisão

tornou-se nula por ter sido proferida por juízo incompetente, bem como por ter recebido em novembro de 2014

novo comunicado do SCPC “dando conta de nova cobrança referente à dívida aqui discutida”.

É o relatório. Decido.

Carece a recorrente de interesse processual, tendo em vista a decisão proferia em primeira instância (16/01/2015).

Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.

Sem honorários advocatícios.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de Mandado de Segurança em face da decisão proferida por Juizado Especial Federal, cujas

decisões estão sujeitas a recurso de competência das Turmas Recursais de São Paulo. A decisão impugnada

não possui natureza cautelar, ou seja, não pode ser impugnada por qualquer recurso, mas pode ser

impugnada posteriormente, quando da interposição de recurso inominado. 

 

Há entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal de que não cabe Mandado de Segurança como

substitutivo de recurso nos processos submetidos ao rito da Lei nº 9.099/95. Com efeito, em sede de

repercussão geral no RE nº 576.847, foi decidido no seguinte sentido, “verbis”: 

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO LIMINAR NOS JUIZADOS ESPECIAIS. LEI

N. 9.099/95. ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.  

1. Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias exaradas em processos submetidos ao rito

da Lei n. 9.099/95.  

2. A Lei n. 9.099/95 está voltada à promoção de celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis
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de complexidade menor. Daí ter consagrado a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

inarredável.  

3. Não cabe, nos casos por ela abrangidos, aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, sob a forma

do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado de segurança.  

4. Não há afronta ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que decisões

interlocutórias podem ser impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recurso

extraordinário a que se nega provimento.” 

(STF, Tribunal Pleno, Relator Eros Grau, Recurso Extraordinário nº 576847/BA, decisão de 20/05/2009,

DJe-148 de 7/8/2009) 

 

Sendo assim, ressalvando entendimento pessoal em sentido contrário, pelo menos nos casos em que não

cabe qualquer recurso, adoto o entendimento do tribunal que tem a função de dar a última palavra em

matéria de interpretação da Constituição Federal, no sentido de que, por não implicar violação ao princípio

constitucional da ampla defesa, mesmo nessas hipóteses, não cabe mandado de segurança em face de

decisão interlocutória proferida em processo submetido ao rito da Lei nº 9.099/95. 

 

Pelo exposto, não conheço do mandado de segurança, extinguindo o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, com amparo no art. 10, XI, do Regimento Interno das

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

aprovado pela Res. CJF3ªR 526/2014. 

 

Intimem-se. 

 

0000122-02.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036665 -

NEREIDE APARECIDA RIGNELI MASI (SP332582 - DANILO DE OLIVEIRA PITA) X JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BARRETOS

0002447-81.2014.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036666 - VIVIANE

DOS SANTOS TARANTELLI (CURADOR ESPECIAL) (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X 1ª

VARA-GABINETE DO JEF DE FRANCA

FIM.

 

0042380-21.2006.4.03.6301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301032772 -

MATSUMI MAYEDA LEE (SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA, SP257831 - ANA LUCIA

MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (DPU), SP220114 - JULIANA KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 

Trata de recurso interposto pela Autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de retroação da

data de início do benefício de pensão por morte.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

Posteriormente, considerando a consulta DATAPREV anexa aos autos em 21.05.2014, onde consta informação

acerca do óbito da Autora, ocorrido em 26.05.2010, decisão proferida em 23.05.2014 concedeu o prazo de trinta

dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação.

 

Concedida oportunidade, não houve apresentação da documentação indispensável a habilitação.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

 

O artigo 51, inciso V, da Lei federal nº 9.099/1995 (aplicado no âmbito dos Juizados Especiais Federais, por força
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do artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001), prescreve que o processo deve ser extinto, sem resolução do mérito,

“quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no prazo de trinta dias”.

 

 No presente caso, embora requerida a habilitação, a parte interessada, devidamente representada por advogado,

deixou de apresentar os documentos necessários. 

 

Não há necessidade de intimação pessoal da habilitante para suprir a falta dos referidos documentos, em razão da

expressa dispensa de tal formalidade pelo § 1º do artigo 51 da Lei federal nº 9.099/1995.

 

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso V,

da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil (aplicado

subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais), em razão da ausência de habilitação dos herdeiros

necessários da autora falecida no prazo legal de 30 (trinta) dias. 

 

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 9ª Turma Recursal da Seção

Judiciária de São Paulo.

 

 Intimem-se. 

 

0006234-60.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301031567 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO (SP173382 - MARIA CAROLINA FERREIRA DA

COSTA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Cuida-se de pedido de cobrança de ajuda de custo por remoção, em face da União Federal

Proferida sentença de procedência do pedido, recorreu a União.

Em petição, a parte autora informou falta de interesse processual superveniente, pois o pleito foi deferido

administrativamente.

Ouvida, a União não se opôs à extinção do feito.

Isto posto, com fulcro no art. 557 caput e 267, VI, CPC, julgo extinto o presente feito, por ausência de interesse

processual superveniente.

P.R.I. Após o trânsito em julgado, providencie-se a devida baixa.

 

0002993-07.2008.4.03.6308 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301034165 - LUIS

CARLOS LUCAS DE FREITAS (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

 

Trata de recurso interposto pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

benefício assistencial.

 

Posteriormente, considerando a consulta DATAPREV anexa aos autos em 14.01.2015, onde consta informação

acerca do óbito do Autor, ocorrido em 09.03.2011, foi concedido o prazo de trinta dias para que os interessados

apresentem os documentos necessários à habilitação.

 

Concedida oportunidade, não houve apresentação da documentação indispensável a habilitação.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

 

O artigo 51, inciso V, da Lei federal nº 9.099/1995 (aplicado no âmbito dos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001), prescreve que o processo deve ser extinto, sem resolução do mérito,

“quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no prazo de trinta dias”.
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 No presente caso, embora requerida a habilitação, a parte interessada, devidamente representada por advogado,

deixou de apresentar os documentos necessários. 

 

Não há necessidade de intimação pessoal da habilitante para suprir a falta dos referidos documentos, em razão da

expressa dispensa de tal formalidade pelo § 1º do artigo 51 da Lei federal nº 9.099/1995.

 

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso V,

da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil (aplicado

subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais), em razão da ausência de habilitação dos herdeiros

necessários da autora falecida no prazo legal de 30 (trinta) dias. 

 

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 9ª Turma Recursal da Seção

Judiciária de São Paulo.

 

 Intimem-se. 

 

0063395-02.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301029589 - DARCI RAIMUNDO GONÇALVES(SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos. Deixo de conhecer do recurso interposto, pois totalmente dissociado do contexto dos autos virtuas. Após

as formalidades legais, dê-se baixa nas Turmas Recursais.

 

0000235-53.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301035410 - CECILIA

EDUARDO ALVES (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de recurso, nomeado pela parte autora como "reclamação", interposto com fundamento no art. 187 do

Regimento Interno do STJ, interposto contra acórdão proferido pela 11ª Turma Recursal.

Decido.

Referido recurso não é admissível.

No âmbito das Turmas Recursais, são cabíveis os seguintes recursos: (a) embargos de declaração, para sanar

eventual contradição, omissão ou obscuridade da decisão; (b) pedido de uniformização de interpretação de lei

federal (art. 14 da Lei nº 10.259/2001); (c) recurso extraordinário em face de acórdão proferido em recurso de

sentença (art. 15 da Lei º 10.259/2001); e (d) agravo legal em face de decisões monocráticas terminativas (art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil).

No caso concreto, o recurso interposto pela parte não está entre os acima mencionados.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

Intimem-se as partes.

 

0000349-89.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301037029 -

VALDEMAR PAIOLA (SP283113 - PAOLA DONATA CELINO PAIOLA) X DELEGACIA DA RECEITA

FEDERAL EM JUNDIAÍ - 8ª RF

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão proferida nos autos n.º 0002243-

76.2015.4.03.6302, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Dessa forma, recorre a parte autora, pugnando pela reforma da decisão recorrida e, via de consequência, a

imediata isenção de incidência de imposto de renda em seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

por ser portadora de doença prevista no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, conforme disposto:

 

 Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:

 ...

 

 XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,
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cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

 

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, do

Código de Processo Civil:

 

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior”. (negritei)

 

No mesmo sentido, dispõe a Súmula 37 destas Turmas Recursais:

 

“Súmula 37 - É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,

Superior Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas

desta Turma Recursal."

 

Razão não assiste à parte autora.

De fato, compulsando os autos, não vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil, autorizadores da medida antecipatória, uma vez que a autora não logrou comprovar a

verossimilhança de suas alegações. Para melhor compreensão, observe-se o disposto no referido artigo:

 

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento.

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado”.

 

Note-se que o primeiro requisito, correspondente à prova inequívoca da verossimilhança da alegação, é superior

ao fumus boni juris do processo cautelar, o qual se reputa satisfeito com a mera plausibilidade do direito

substancial; de fato, a prova inequívoca da verossimilhança exige forte probabilidade de acolhimento do pedido.

O segundo requisito, por sua vez, corresponde à existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, consubstanciado no perigo de infrutuosidade da sentença ante a não concessão da medida antecipatória.

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente.

 

No caso concreto, verifico que as provas carreadas até o momento não são plenamente hábeis a comprovar a

isenção pleiteada pelo autor.

 

Desse modo, agiu acertadamente o Juízo “a quo” ao indeferir, ainda que momentaneamente, a antecipação dos

efeitos da tutela e determinar a plena instrução processual, com seus ulteriores termos de lei.

 

Supondo que seja provável a existência do direito à isenção tão somente com respaldo na documentação acostada

pelo autor, ainda não existem nos autos elementos mais consistentes a respeito dos motivos que levaram a ré a agir

em desfavor à pretensão da parte autora, o que só pode ser melhor esclarecido após oferta de contestação e regular

processamento do feito.

Ademais, nada obsta que o Juízo singular, auxiliado pelas demais provas a serem produzidas no seu tempo

regulamentar, defira a medida antecipatória caso verifique o preenchimento de seus requisitos legais, sem que tal

fato represente violação ao princípio do duplo grau de jurisdição.
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Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que manifestamente improcedente nos termos em

que proposto.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000270-13.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301035978 - ALOISIO

TEMOTEO SANTOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos em decisão.

Trata-se de recurso em medida cautelar interposto em face do “r. despacho que indeferiu a expedição de ofício”,

no qual postula “a intimação do INSS para que junte aos autos a cópia integral do processo administrativo, eis que

inviabilizou a obtenção do referido documento”.

Decido.

Tendo em vista que os arts. 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001 somente autorizam a interposição de recurso em face de

sentença e de decisão que aprecia a antecipação dos efeitos da tutela ou de sentença, não conheço do recurso.

Sem honorários advocatícios.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime-se.

 

0000348-07.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036052 -

ROSINEIA DA SILVA (SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela para concessão de benefício por incapacidade laboral, apresentado

diretamente a esta Turma Recursal.

Da análise dos documentos anexados e consulta ao sistema informatizado dos JEF's e TR's de São Paulo, não há

processo principal anexado, não havendo decisão monocrática a ser analisada em fase recursal. Não há nem

mesmo qualquer documento referente a benefícios por incapacidade.

Assim, não conheço da petição. Arquive-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000333-38.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301037221 - EDSON

ALVES RIBEIRO (SP276845 - RENATA MARQUES DA SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não admitiu o recurso da sentença de primeiro

grau por considerá-lo deserto.

Decido.

Diz o art. 557 do Código de Processo Civil:

Art. 557 O Relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário é cabível apenas em face de decisões interlocutórias

que deferem medidas cautelares no curso do processo, conforme decorre da leitura conjunta dos arts. 4º e 5º da

Lei nº 10.259/2001, verbis:

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação.

Art. 5º Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva.

Inviável, portanto, a admissão do recurso contra decisão interlocutória que não admitiu o recurso da sentença de

primeiro grau por considerá-lo deserto.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se as partes.

 

0000260-66.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301035799 -

ROMILDA LUCIA EDERLI BARIZON (SP219290 - ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Trata-se de agravo, recebido como recurso de medida cautelar, interposto pela parte autora, nos autos da ação

previdenciária de concessão de aposentadoria com o reconhecimento de períodos de labor especial, insurgindo-se
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contra decisão interlocutória de indeferimento da produção da prova pericial requisitada na petição inicial. O

indeferimento do pedido de produção da prova pericial se deu ao fundamento de que somente por meio de

formulários e documentos legais é possível se aferir a condição especial do labor.

 

Sustenta o recorrente que o indeferimento da produção das provas causa-lhe lesão grave e de difícil reparação.

Aduz que a prova técnica requisitada, desde a inicial, é a única oportunidade técnica de que dispõe para

demonstrar seu direito, não podendo ser penalizada e privada de comprovar sua alegação por eventos alheios à sua

vontade (inatividade do empregador). Requer o provimento do recurso para que seja reformada a decisão

interlocutória recorrida, determinando ao juízo de primeiro grau a realização da produção da prova técnica pericial

por similaridade e comparação relativa a empresa extinta.

 

É o relatório.

 

Decido com fundamento no art. 557, do CPC, e no art. 11, X, da Resolução nº 526, de 06/02/2014, da lavra do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. Assim, no âmbito do microssistema

dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares.

 

Não é o que ocorreu no caso dos autos, uma vez que não houve ato decisório judicial que deferiu ou indeferiu a

medida cautelar prevista no art. 4º da Lei nº 10.259/01.

 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, estaria o relator autorizado, por força do

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é

manifestamente inadmissível.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0000329-98.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036057 - ELIANA

DE SOUZA BRASIL (SP276845 - RENATA MARQUES DA SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não admitiu o recurso da sentença de primeiro

grau por considerá-lo deserto.

Decido.

Diz o art. 557 do Código de Processo Civil:

Art. 557 O Relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário é cabível apenas em face de decisões interlocutórias

que deferem medidas cautelares no curso do processo, conforme decorre da leitura conjunta dos arts. 4º e 5º da

Lei nº 10.259/2001, verbis:

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação.

Art. 5º Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva.

Admite-se, é certo, a interpretação ampliativa dos dispositivos acima citados para incluir as decisões que defiram

a antecipação dos efeitos da tutela. Mas é só. A regra geral há de prevalecer em todos os demais casos: somente

será admitido o recurso de sentença definitiva.

Inviável, portanto, a admissão do recurso contra decisão interlocutória que nega seguimento a outro recurso. A

parte autora deveria ter se utilizado da via do mandado de segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos.
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Intimem-se as partes.

 

0000322-09.2015.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2015/9301036450 - MARIA

IZABELA SANTOS (SP276845 - RENATA MARQUES DA SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em decisão.

Trata-se de recurso em medida cautelar interposto em face do despacho que determinou o trânsito em julgado e

consequente baixa processual dos autos, por considerar deserto o recurso inominado interposto.

Decido.

Tendo em vista que os arts. 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001 somente autorizam a interposição de recurso em face de

sentença e de decisão que aprecia a antecipação dos efeitos da tutela ou de sentença, nego seguimento ao recurso.

Sem honorários advocatícios.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime-se.

 

0008362-14.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2015/9301029626 - DIRCE APARECIDA GONCALEZ (SP079645 - ANTONIO CARLOS ZACHARIAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Cuida-se de recurso contra sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação de juros progressivos à

conta de FGTS da parte autora, nos termos da Lei 5.107/66.

2. Recorre a parte autora, pugnando pela reforma da sentença, para que a TR seja substituída pelo INPC ou IPCA,

para correção da conta fundiária.

3. Como se observa, o recurso está dissociado da petição inicial e sentença proferida, o que inviabiliza seu

conhecimento. Vedada, também, qualquer alteração do pedido ou da causa de pedir após o saneamento do feito -

art. 264, parágrafo único, CPC.

4.Diante do exposto, restando manifestamente inadmissível o recurso apresentado, nego-lhe seguimento, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,.

5. P.R.I.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000301 
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ATO ORDINATÓRIO-29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência do

recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal. Após distribua-se o processo à Egrégia Turma Recursal.

0010648-38.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002773 - SANDRA

MARIA DOMINGOS VIEIRA (SP168761 - MAURÍCIO SANTANA)  

0011037-23.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002774 -

APOLINARIO ROMEIRO DA ROCHA (SP335311 - CARLA CORREIA)  

0000596-46.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002768 -

HERVALDO NOGUEIRA MENDES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0007729-76.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002769 - JAIRO

PEREIRA DA SILVA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ)  

0008768-45.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002770 - ZILDA

BRACK CORREA (SP160972 - FATIMA APARECIDA MARTINS, SP328790 - NIWA KAWANO)  
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0008818-37.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002771 - CICERO

SEVERINO DA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS)  

0009892-29.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002772 -

SEBASTIAO RODRIGUES (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES)  

0000246-58.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002767 - ANDRE

LUIZ COSTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0013153-02.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002781 - JOSE

ROBERTO FERRARI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0011458-13.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002775 - LUIZ

ANTONIO PEREIRA (SP246928 - ADRIANO TAKADA NECA)  

0011719-75.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002776 - JOSE

LUIZ DE SIQUEIRA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI)  

0012198-68.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002777 - MARIA

MARGARIDA ARANTES INACIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0012288-76.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002778 - CLAUDIA

DA SILVA BRAGA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0012413-44.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002779 - TAILA

APARECIDA PERINA SANTOS (SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) NARA DA SILVA

SANTOS (SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) TAILA APARECIDA PERINA SANTOS

(SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO)  

0013126-19.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002780 -

VALDECYR CORREA (SP321109 - LUCAS CUSTÓDIO FERREIRA, SP068133 - BENEDITO MACHADO

FERREIRA)  

0015118-15.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002789 - NEUSA

DAS DORES PUGAS (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)  

0013288-14.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002782 -

ROSINEIA DE OLIVEIRA SOUZA (SP172875 - DANIEL AVILA, SP335469 - LEONARDO JORJUTI

LEONEL ALVES)  

0013811-26.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002783 - ANA

RITA DE CASSIA DOS SANTOS (SP262637 - FELIPE TANCINI BAZZAN, SP307765 - MARILIA DE

PAULA E SILVA)  

0014287-64.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002784 - ADILTO

ALBINO (SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO)  

0014358-66.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002785 -

JONATHAN BATISTA DA SILVA (SP247873 - SEBASTIAO FELIX DA SILVA)  

0014507-62.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002786 -

NATALINA CASAS (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI)  

0014897-32.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002787 -

SEBASTIÃO GERALDO DE MACEDO (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO)  

0014942-36.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002788 - OSMAR

GOMES DOS SANTOS (SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO)  

0016592-21.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002797 - DURVAL

CESAR DE SOUZA (SP309929 - THIAGO DOS SANTOS CARVALHO)  

0015238-58.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002790 - MARCOS

HENRIQUE FERREIRA ROSA (SP113956 - VERA NICOLUCCI CALDEIRA)  

0015310-45.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002791 -

RIKELVEN VENANCIO NUNES (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO)  

0016033-64.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002793 - ELOISA

VITORIA MARQUES (SP260517 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR)  

0016237-11.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002794 - MARIA

APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA GUICARDI (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 -

KARINA BONATO IRENO)  

0016467-53.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002795 - DULCE

FERREIRA DOS SANTOS DE AGUIAR (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA

SILVA)  

0016538-55.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002796 - ANA

ROBERTO FERREIRA DE PAULA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS)  

FIM.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     826/1818



 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000302 (Lote n.º 4634/2015) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a

manifestação sobre o(s) laudo(s). 

2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda. Intime-se e Cumpra-se. 

 

0001091-90.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012407 - JOSIANE

PAULA DE FARIA AZEVEDO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0000408-53.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012400 - JOSE DOS REIS

NUNES DOS SANTOS (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA,

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000327-07.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012395 - MARCOS

GILBERTO SILVA (SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000671-85.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012394 - CIRENE DOS

SANTOS PEREIRA (SP142479 - ALESSANDRA GAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016012-88.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012360 - WANDERLEI

JOSE MARTINS (SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000277-78.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012397 - DURVALINA

REIS ZEVIANI (SP318566 - DAVI POLISEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000267-34.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012408 - BERNARDINO

GOMES CARDOSO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016089-97.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012359 - JOSE JOAO

BARBOSA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001095-30.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012406 - APARECIDA

CONCEICAO DA SILVA (SP334988 - ANA CAROLINE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000615-52.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012510 - ROSA MARIA

FONTOURA (SP263857 - EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001082-31.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012388 - OSVALDO DE

LIMA (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001071-02.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012389 - PAULO

ADRIANO HORTENCIO RUCIRETTA (SP346563 - RICARDO GOLFI ANDREAZI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001045-04.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012390 - RAQUEL

APARECIDA DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001015-66.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012391 - MARIA

DONIZETI BAPTISTA FERREIRA (SP142479 - ALESSANDRA GAINO, SP226698 - MARTA MARIA

GONÇALVES GAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000870-10.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012508 - JOSE NATAL

FRANCISCO (SP142479 - ALESSANDRA GAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015090-47.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012348 - LIENE

CARDOSO DE AZEVEDO (SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000691-76.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012393 - ANTONIO

DIVINO MUNIZ DE OLIVEIRA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000948-04.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012392 - LUCELIA

TEIXEIRA DA SILVA(SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011326-87.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012495 - MARIA ROSA

MACHADO (SP298282 - ANTONIO CARDOSO DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001223-50.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012387 - BRENDA

NOGUEIRA DIAS (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001496-29.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012383 - ELISABETE DE

MENEZES DE SOUZA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001495-44.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012506 - JOSE DE

ARIMATEA BARROS (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001425-27.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012384 - JULIETA

GOMES ALMEIDA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001391-52.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012512 - SONIA MARIA

AUGUSTO (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001378-53.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012507 - ANTONIO

CARLOS DOS REIS (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001319-65.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012385 - ANDRES

WILLIAN DE OLIVEIRA (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ, SP160263 -

RAQUEL RONCOLATO RIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014698-10.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012493 - JOSE

FAGLIARI (SP273556 - HOMERO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001257-25.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012386 - MARIA DO

CARMO TRIGO DE ANDRADE (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002282-73.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012379 - JOSIAS

JOAQUIM DO NASCIMENTO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001422-72.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012563 - ANTONIO

CICILIATI DE OLIVEIRA (SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001189-75.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012405 - SANDRA

MARIA MURALI CAMILO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 -
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FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002113-86.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012502 - EURIPEDES

ROSA DA SILVA (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0002055-83.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012503 - JOSE DA

COSTA TORRES NETO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0001804-65.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012505 - LAZARO

STEFANI (SP122178 - ADILSON GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001902-50.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012380 - ANDREIA

CRISTINA DE SOUZA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001901-65.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012504 - SILVIA

APARECIDA LIMA (SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001858-31.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012381 - CARLOS

APARECIDO GONCALVES (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ, SP160263

- RAQUEL RONCOLATO RIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002426-47.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012364 - ELIZABETE

RIBEIRO DA SILVA LINO (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA

JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002401-34.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012370 - MARIA INES

MARCATO (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013830-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012361 - CLAUDINEI

GABRIEL PEREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002288-80.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012404 - MARIA

IZABEL DA SILVA (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002400-49.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012371 - APARECIDO

BACCI (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002428-17.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012363 - CLEUSA

APARECIDA DA SILVA (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002391-87.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012372 - MARIA CELIA

FERREIRA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002387-50.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012373 - JOAO

BATISTA GENARO (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002380-58.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012401 - IRENE

MARCIA PAIVA MENTA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002363-22.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012402 - LUCIANA

APARECIDA LAZARINI (SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS, SP287306 - ALFREDO ADEMIR

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0002354-60.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012375 - ROSIMEIRE

SILVA GREGORIO (SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR, SP169162 - ERICA APARECIDA MARTINI

BEZERRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0002404-86.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012369 - MARCELO

VIEIRA DOS SANTOS (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002438-61.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012499 - MARIA

SOLANGE ALVES DOS ANJOS (SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002334-69.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012376 - AGNA

CYRILLO DE LIMA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002298-27.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012377 - FLORDENICE

SANTOS (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002295-72.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012568 - LUIZ

GONZAGA GARCIA (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002294-87.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012378 - CARLOS

RIBERTO DE JESUS PERES (SP321590 - IVO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002346-83.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012403 - MARLENE

SOARES MERENDA (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014034-76.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012494 - MARIKA

MERES NININ (SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002621-32.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012362 - SONIA MARIA

CAETANO DOS SANTOS (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002447-23.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012496 - JULIANO

AUGUSTO BRAGUINI CARNIEL (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP337782 - ELIS CRISTINA

PRISCO, SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002442-98.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012497 - HERMES

RODRIGUES DA SILVA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002441-16.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012498 - GILBERTO

APARECIDO MARCHE (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI

AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002407-41.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012367 - MARCIA

MARIA SANCHES (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002422-10.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012500 - BERNADETE

MARCOLINO TAVARES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002406-56.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012368 - MARIA

APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA,

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002416-03.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012365 - OSVALDO

SEBASTIAO CHAVES (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002409-11.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012501 - ALESSANDRO

TEREZAO (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.
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0003300-32.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012618 - ROSIMARY

PINHEIRO (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Tendo em vista que já houve a realização de perícia médica em outro processo. Deverá a secretaria trasladar

para este, cópia do laudo médico anexado aos autos de nº 0009608-21.2014.4.03.6302.

2.Verifico também a necessidade de pericia sócio-economica. Para tanto nomeio para realização da perícia

socioeconômica a perita assistente social, Sr.ª JANE CRISTINA DOS SANTOS, que será realizada no domícilio

do autor, devendo apresentar seu laudo técnico no prazo de trinta dias a contar do agendamento automático, ou

seja, 15.04.2015.

 

0003235-37.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012561 - MARINALVA

FLORIANO DA SILVA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, sob pena de extinção, promova a juntada do comprovante de

endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste

Juizado.

 

0002179-66.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012409 - MANOEL

BATISTA DOS SANTOS (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO

TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do novo comunicado médico anexado aos presentes autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, compareça no Setor de Atendimento deste JEF e

apresente radiografias recentes para averiguar se a consolidação nessa fratura ocorreu adequadamente ou não,

conforme solicitados pelo(a) perito(a), com o objetivo de auxiliar a conclusão do laudo pericial.

Após, cumprida a determinação supra, intime-se o perito médico para concluir a perícia médica e apresentar o

laudo pericial no prazo de dez dias. Intime-se.

 

0010713-33.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012626 - REGIS DE

MELO (SP228701 - MARCOS ANTONIO SEKINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias, prazo que reputo suficiente para cumprimento da

determinação contida no despacho proferido anteriormente. Int. Cumpra-se.

 

0003046-59.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012546 - MARINALVA

ALVES DE SOUZA (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS, SP261586 - DANIEL APARECIDO

MASTRANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Aguarde-se a juntada aos autos dos laudos periciais, retornando-me, após, conclusos.

Cumpra-se.

 

0015329-51.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012490 - ADELICE

ALVES VELOSO (SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Cancelo a audiência designada para o dia 09/04/2015.

1. Trata-se de pedido de pensão por morte. Em seus argumentos, sustenta a parte autora que o instituidor da

pensão deixou de contribuir aos cofres previdenciários por motivo de doença.

 

Nomeio para a elaboração da perícia indireta o perito Dr. Antônio de Assis Junior, que deverá apresentar seu

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),

nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007.

 

2. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

3. Findo o prazo, intime-se o perito médico para que, em face dos documentos médicos constantes da inicial e dos

demais documentos juntados pela parte autora em atendimento deste despacho, responda aos seguintes quesitos:
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a. O falecido instituidor da pensão possuía alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer

diagnóstico)?

b. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no

falecido. Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle.

c. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que

parcial, devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais

.

d. Qual a data inicial da doença do falecido (DID)?E qual a data inicial da incapacidade do falecido (DII)?

e. Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental.

f. Informações adicionais, se necessárias.

 

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002339-91.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012420 - SEBASTIANA

TEREZA PEREIRA (SP282654 - MARCELO AUGUSTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do novo comunicado médico anexado aos presentes autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, compareça no Setor de Atendimento deste JEF e

apresente radiografias dos joelhos, conforme solicitadas pelo(a) perito(a), com o objetivo de auxiliar a conclusão

do laudo pericial.

Após, cumprida a determinação supra, intime-se o perito médico para concluir a perícia médica e apresentar o

laudo pericial no prazo de dez dias. Intime-se.

 

0003120-16.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012319 - AMANDA

MARIA RIBEIRO DA SILVA (SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Redesigno o dia 30 de abril de 2015, às 15:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médicoDr.

Antonio de Assis Junior.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0001886-96.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012422 - MARIA

APARECIDA LISBOA DA SILVA (SP331651 - WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do comunicado médico anexado aos presentes autos em 30.03.2015, determino as seguintes diligências:

a) concedo primeiramente a parte autora o prazo de cinco dias para que apresente cópia de seu Cartão Nacional de

Saúde (CNS), endereço atual e telefone para contato, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito;

b) Após, cumprida a determinação supra, oficie-se ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu

diretor clínico, com cópia do Cartão Nacional de Saúde (CNS) da autora, documentospessoias e comunicado

médico acima mencionado, solicitando, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, as providências necessárias no sentido

de viabilizar a realização avaliação oftalmológica (exame de acuidade visual), conforme solicitado pelo perito

médico, em MARIA APARECIDA LISBOA DA SILVA (CPF: 17862686802, Nasc: 31/01/1961, filho(a) de

MARIA MADALENA LISBOA), comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a

ciência do(a) autor(a).

Com a apresentação do resultado do exame acima mencionado, intime-se o perito judicial para concluir a perícia

médica e apresentar seu laudo técnico no prazo de dez dias. Intime-se e cumpra-se.

 

0003019-76.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012410 - DJAILMA DA

SILVA LUCENA (SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de maio de 2015, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como

as testemunhas a serem arroladas, independentemente de nova intimação.

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação, até a data da audiência designada.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

0005904-39.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012513 - JOSE CARLOS

BRANQUINI (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP147914 -

ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Concedo às partes o prazo de cinco dias para manifestação acerca do laudo pericial anexados aos presentes

autos em 31.03.2015.

2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

Intime-se e Cumpra-se.

 

0003245-81.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012611 - SEBASTIANA

ANTONIA GALLO BRAGA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntadadas cópias do RG legíveis da menor, nos

termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo.

 

0003077-79.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012571 - JOSE

AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

1. Intime-se, via correio eletrônico, a Sra.Assistente Social para que informe se a perícia foi realizada ou não. Em

caso positivo, deverá apresentar o laudo, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, ficando desde já autorizada a

liberação para pagamento do mesmo, se em termos. Caso contrário, dê-lhe ciência da desnecessidade da

realização do ato.

2. Cancelo a perícia médica agendada para os dias 22/04/2015, às 16:30 horas.

3. Após, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001903-35.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012398 - JURACI

TORRES RUSSO (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da petição apresentada pela parte autora em 30.03.2015, DESIGNO NOVA PERÍCIA MÉDICA para o dia

30 de abril de 2015, às 15:00 horas, a cargo do perito médico oftalmologista, Dr. DANIEL FELIPE ALVES

CECCHETTI, a ser realizada no consultório médico, sito na Rua: Rui Barbosa, n.º 1327, Centro, nesta.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data

acima designada, munido de documento de identificação atual com foto e eventuais exames e relatórios médicos

que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e

cumpra.

 

0003260-50.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012574 - ANTONIO

CARLOS LEITE (SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Tendo em vista a pesquisa efetuada pela secretaria do juízo junto ao sistema PLENUS, demonstrando que o

benefício pretendido pelo autor está ativo, manifeste-se a parte autora acerca de eventual interesse no

prosseguimento do feito. Prazo 5 dias.

2. No memso prazo, deverá a parte autora, promover a juntada do comprovante de endereço atualizado em nome

do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado.

3. Deverá também a parte autora, no mesmo prazo, juntar aos autos os documentos (CTPS, carnês de contribuição

da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos com data recentes ) comprovem o preenchimento dos

requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

0003039-67.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012320 - MEIRE MARIA

NUNES GOMES (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO

CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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Redesigno o dia 30 de abril de 2015, às 15:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médicoDr.

Antonio de Assis Junior.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0002998-03.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012325 - MARIA

EUGENIA GONCALVES DE AGUIAR MARTINS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Redesigno o dia 29 de abril de 2015, às 17:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio a prerita

médica dra Rosangela Aparecida Murari Mondadori.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento levará a

extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95. Int.

 

0003091-63.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012299 - ANTONIA

DURAO MOREIRA DE OLIVEIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2.Redesigno o dia 30 de abril de 2015, às 14:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médicoDr.

Antonio de Assis Junior.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0002159-46.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012350 - LUIS

ARMANDO FLORINDO (SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do teor do comunicado médico anexado nos presentes autos e com o objetivo de auxiliar a

complementação do laudo pericial, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito, apresente os seguintes documentos: Relatórios de tratamentos

realizados junto a Buzato Clinica Vascular entre abril de 2010 e os dias atuais; Laudos de exames

complementares; Carteira de Trabalho; Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para que possamos avaliar

detalhadamente as atividades exercidas junto ao seu atual empregador, conforme solicitado pelo perito médico.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para designação de perícia complmentar conforme

solicitado pelo perito. Intime-se.

 

0002060-08.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012518 - MARIA DIAS

DOS SANTOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o advogado da parte autora para que providencie o

endereço atual e telefone de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia socioeconômica, sob pena de

extinção do processo sem análise do mérito. Prazo: 05 (cinco) dias. Int.

 

0015804-07.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012272 - ODAIR CESAR

MAGALHAES (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Recebo a petição protocolizada sob o n.º 2015/63020024191 em aditamento à inicial.

2. Sem prejuízo, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s).

3. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

Intime-se e Cumpra-se.

 

0000672-70.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012423 - EVERTON

ALVES DA SILVA (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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1. Providencie a secretaria o cancelamento do protocolo n.º 2015/6302026344 em razão de tratar-se de pessoa

diversa daquela constante no pólo ativo da presente demanda.

2. Sem prejuízo, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às

partes a manifestação sobre o laudo e sua complementação.

3. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

Intime-se e Cumpra-se.

 

0001591-59.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012624 - ROGERIO

EDUARDO TAVARES DE SOUZA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Designo o dia 29 de abril de 2015, às 14:00 horas, para realização da perícia médica, onde nomeio o Dr.

Oswaldo Luís Júnior Marconato. Deverá o advogado da parte autora informar seu cliente para comparecer neste

Juizado Especial Federal, na data e hora supramencionados, munido de documento de identificação pessoal e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente de que o não comparecimento poderá

levar a extinção do processo.

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção, juntar aos autos

cópia da certidão de óbito.

Intime-se.

 

0003049-14.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012542 - ALMEIDA &

MAGALHÃES ME LTDA (SP318887 - MARIO CEZAR BELOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 1ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado.

2. Após, subam conclusos para análise de prevenção.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0008686-32.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012511 - EURIPEDES

BORGES (SP243476 - GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Concedo à CEF o prazo de cinco dias para informar a data, hora e local dos saques impugnados, inclusive com

indicação do terminal de auto-atendimento.

Sem prejuízo, e no mesmo prazo, justifique a parte autora a pertinência da oitiva das testemunhas arroladas.

Int.

 

0001883-44.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012427 - EDISON DA

SILVA NUNES (SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do comunicado médico anexado aos presentes autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, apresente documento que comprove a data da cirurgia

(laudo medico ou copia da ficha cirúrgica), conforme solicitados pelo(a) perito(a), com o objetivo de auxiliar a

conclusão do laudo pericial.

Após, cumprida a determinação supra, intime-se o perito médico para concluir a perícia médica e apresentar o

laudo pericial no prazo de dez dias. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. 

2. Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada e posterior juntada aos autos do laudo técnico,

retornando-me, após, conclusos. 

Cumpra-se. 

 

0003170-42.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012428 - DIANA

TAURINO GOMES (SP329453 - ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003090-78.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012310 - EDVALDO

CASALICCHIO (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     835/1818



SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001573-38.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012432 - CLEUSA

ROCHA DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do comunicado social noticiando que o atual endereço da autora pertence ao município de Morro Agudo e

este não abrange a jurisdição da ilustre perita assistente social anteriormente nomeada, nomeio em sua

substituição a perita assistente social, Sr.ª Edna Fedossi de Souza Garcia da Costa. Esclareço que a perícia será

realizada no domícilio da autora, devendo a perita apresentar seu laudo técnico no prazo de trinta dias a contar do

agendamento automático, ou seja, 15.04.2015. Intimem-se e cumpra-se.

 

0003016-24.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012323 - ELTON

TREVIZAN (SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL, SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN

FABBRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Redesigno o dia 29 de abril de 2015, às 18:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio a prerita

médica dra Rosangela Aparecida Murari Mondadori.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento levará a

extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95. Int.

 

0013637-17.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012522 - VALDENIR

DONIZETI DOS SANTOS (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Concedo às partes o prazo de cinco dias para manifestação acerca do laudo pericial anexados aos presentes

autos em 30.03.2015.

2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

Intime-se e Cumpra-se.

 

0000723-81.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012283 - ANTONIO

DONIZETI FERREIRA (SP338108 - BRUNO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Compulsando os autos, verifico a necessidade de comprovação do labor rural desenvolvido entre 02/03/1981 a

07/11/1981, pelo que designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 DE MAIO DE 2015

às 15:40h, devendo o advogado da parte comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas,

independentemente de intimação, para comparecimento neste Juizado Especial Federal na data e hora

supramencionados.

 

Sem prejuízo, deverá a parte autora colacionar os documentos necessários já declinados no termo de n.

6302003405/2015, especialmente aqueles referentes ao período de 06/03/1997 a 30/11/1998, conforme exposto na

petição do dia 19/02/2015, até a data da audiência designada, sob pena de preclusão. Int.

 

0003005-92.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012324 - RITA DA

COSTA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Redesigno o dia 30 de abril de 2015, às 13:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médicoDr.

Antonio de Assis Junior.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0000713-37.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012411 - DONISETI

MATHIAS LOPES (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do comunicado médico anexado aos presentes autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, apresente relatório médicos e exames complementares

que documentem as doenças alegadas na Petição Inicial, conforme solicitados pelo(a) perito(a), com o objetivo de
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auxiliar a conclusão do laudo pericial.

Após, cumprida a determinação supra, intime-se o perito médico para concluir a perícia médica e apresentar o

laudo pericial no prazo de dez dias. Intime-se.

 

0003173-94.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012559 - SILVANO

BATISTA ALBALDO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntadade novaprocuraçãoassinada e legível.

 

 

0015338-13.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012483 - ANGELA

VERA GIROTTI (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação acerca da juntada do laudo contábil, no prazo

comum de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0003035-30.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012321 - JOSE PEDRO

DOS SANTOS FILHO (SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Redesigno o dia 30 de abril de 2015, às 14:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médicoDr.

Antonio de Assis Junior.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0000264-79.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012424 - SUELI SANTOS

CASANOVA (SP295240 - POLIANA BEORDO, SP289808 - LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Diante do comunicado médico anexado aos presentes autos em 30.03.2015, determino as seguintes diligências:

a) concedo primeiramente a parte autora o prazo de cinco dias para que apresente cópia de seu Cartão Nacional de

Saúde (CNS), endereço atual e telefone para contato, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito;

b) Após, cumprida a determinação supra, oficie-se ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu

diretor clínico, com cópia do Cartão Nacional de Saúde (CNS) da autora, documentospessoias e comunicado

médico acima mencionado, solicitando, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, as providências necessárias no sentido

de viabilizar a realização do exame de ecocardiograma com mapeamento de fluxo à cores e/ou cintilografia

miocárdica de perfusão e/ou cinecoronariografia (cateterismo), conforme solicitado pelo perito médico, em

SUELI SANTOS CASANOVA (CPF: 03348236843, Nasc: 21/07/1963, filho(a) de MARIA APARECIDA

SANTOS), comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência do(a) autor(a).

Com a apresentação do resultado do exame acima mencionado, intime-se o perito judicial para concluir a perícia

médica e apresentar seu laudo técnico no prazo de dez dias. Intime-se e cumpra-se.

 

0003038-82.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012519 - HELIO

SERAPHIM DE ARRUDA (SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de dez dias, sob pena de

extinção, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulário(s) SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente

acompanhado(s) do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), constando a identificação do responsável técnico pelas informações, devidamente assinado

pelo representante legal da empresa e o carimbo desta, bem como eventuais níveis de ruído, para comprovar sua

exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, no(s) período(s)

requerido(s) neste feito. Sem prejuízo, e no mesmo prazo supra, e também sob pena de extinção, deverá a parte

autora juntar aos autos cópia recente (inferior a seis meses da presente data) de seu comprovante de endereço.

3. Cumprida as determinações supra, oficie-se à Agência da Previdência Social para que remeta cópia(s)
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LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome da parte autora, NB 150.265.433-1, com prazo

de 15(quinze) dias para cumprimento.

4. Regularizada a inicial, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de 30(trinta) dias,

apresentar contestação.

Cumpra-se.

 

0012660-25.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012296 - DIONISIO

DOMINGOS PINTO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 -

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Designo audiência para o dia 26 de maio de 2015, às 14:00 horas.

 

COM RELAÇÃO AO PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO EM CTPS, a parte autora deverá trazer as

mesmas testemunhas ouvidas na audiência de tentativa de conciliação realizada em 30.01.2015, Sr. Ivo Rodrigues

e Sr. Romildo Donizeti Resende.

 

Verifico, também, a necessidade de produção de prova oral para verificação das atividades desempenhadas pelo

autor nos períodos de 02/05/2006 a 11/11/2006, 05/05/2008 a 04/01/2009, 15/06/2009 a 22/07/2009 e de

19/04/2010 a 01/10/2010, em que trabalhou, respectivamente, para “Aparecido Gomes Serrana-ME”, “Central

Energética Paraíso S/A”, “Ivanilde Zuccolotto da Silva e Outros” e “Sebastião Carrilho de Castro”.

 

Intimem-se.

 

0003028-38.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302012322 - ROGERIO DI

BELIGNI (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP337782 - ELIS CRISTINA PRISCO, SP101909 - MARIA

HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Redesigno o dia 29 de abril de 2015, às 18:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio a prerita

médica dra Rosangela Aparecida Murari Mondadori.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento levará a

extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Baixo os autos em diligência.  

Tendo em vista que o réu alegou, na contestação, matéria preliminar prevista no artigo 301, do Código de

Processo Civil, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.327, do Código de

Processo Civil. 

Após, tornem os autos conclusos.  

 

0015737-42.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012425 - ALEXANDRE

SILVERIO (SP303744 - JOSE EDUARDO FURCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0016316-87.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012426 - MARLON RICCI

MIRANDA (SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES

ESCOURA)

0000312-56.2015.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012484 - REGINALDO

GONCALVES DE SOUZA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000719-44.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012474 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA SOBRINHO (SP338108 - BRUNO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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FIM.

 

0001286-75.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012536 - ANA CANDIDA

MARTIMIANO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Converto o julgamento em diligência.

A fim de oportunizar à parte autora comprovar sua união estável com o recluso, designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 02junho de 2015 às 15:20 horas..

As partes deverão comparecer a este juízo, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas

nos prazos e termos da lei, independentemente de intimação.

 

0013135-78.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012543 - MARIA SUELI

DE SOUZA SOARES (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência.

Discute-se nos presentes autos a data do término do vínculo laboral iniciado em 03.06.1985. Assim, considerando

que a CTPS da autora se encontra deteriorada, de forma a impossibilitar a identificação de tal data, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de junho de 2015, às 15h40. As partes deverão

providenciar o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas, independentemente de intimação.

Int.

 

0015734-87.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012541 - HELENA MARIA

VALLIM DO VALLE (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência.

Verifico que a Certidão de Tempo de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Jardinópolis não traz

informações acerca das contribuições previdenciárias efetuadas no período laborado pela autora, em regime

estatutário.

Assim, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, documentação apta a comprovar o

regime de contribuição do aludido período, se ao RGPS ou a Regime Próprio.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Baixo os autos em diligência.  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação e dos documentos anexados aos autos, no prazo de 10

(dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos.  

 

0000089-85.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012429 - LUCIANO

BARBOSA DE SOUZA (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000458-79.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012491 - MARCELO

AMERICO PEREIRA DA COSTA (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000459-64.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012433 - ANA MARIA

FLAVIA MALAQUIAS (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000091-55.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012430 - LUCIANO

BARBOSA DE SOUZA (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.381.683-PE

(2013/0128946-0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de 25/02/2014 e publicada em

26/02/2014, determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0002964-28.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012303 - SIMONE

NATALINA ALONSO PIMENTEL (SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003282-11.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012302 - EDILSON

BENEDITO DOS SANTOS (SP171639 - RONNY HOSSE GATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000444-95.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012489 - EDNA

JOAQUINA RODRIGUES (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos, etc.

Tendo em vista que o réu alegou, na contestação, matéria preliminar prevista no artigo 301, do CPC, manifeste-se

a parte autora, no prazo 10 (dez) dias, nos termos do art. 327, do Código de Processo Civil.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Int.

 

0009334-57.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302012307 - CACILDA

FERRAZ (SP320420 - DEBORA NASCIMENTO DA COSTA DURAES) GABRIELLA FERRAZ PEREIRA

(SP320420 - DEBORA NASCIMENTO DA COSTA DURAES, SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

Face a juntada de documentos aos autos virtuais que podem interferir categoricamente no deslinde do feito,

concedo vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 398, do Código de Processo Civil.

Após, vista ao Ministério Público Federal pelo mesmo prazo, vindo a seguir conclusos.

Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000650-12.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002759 - IRINEU

BORELLI JUNIOR (SP314574 - CARLOS EDUARDO RISATTO GAMBARINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

"... Após, com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença...".

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"... Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias...". 

 

0014925-97.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002762 -

THEREZINHA DA SILVA ANTONIO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012665-47.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002758 - IRANI

NOGUEIRA DE MENDONÇA SOARES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO, SP309886 - PATRICIA

PINATI AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação acerca da juntada do laudo contábilno

prazo comum de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.”  

 

0000283-85.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002764 - AIRTON

CAPELLARI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011777-78.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002765 - DANIELA
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GULA PAGLIARO (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA, SP319224 - DANIEL MESSIAS DA

TRINDADE, SP308903 - FREDERICO MESSIAS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010599-94.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002760 - BERTA

MARIA DA COSTA AMEIXOEIRO (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0000145-21.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002761 - MARIO

CESAR BARBOSA DE SOUZA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

"... Após, dê-se vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, devendo o INSS manifestar-se sobre eventual proposta

de acordo...".

 

0009876-85.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002763 - JOSE

ROBERTO MONTANHANA (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

"Vistas às partes acerca da designação do dia 09/04/2015, às 14:00 horas para a realização da perícia técnica na

empresa CAMAC - CALDEIRARIA E MÁQUINAS INDUSTRIAIS, sito na Avenida Marginal José Osvaldo

Marques, n.º 500, Sertãozinho, conforme comunicado anexado aos autos em 31.03.2015."

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL

COM FOTO RECENTE, VISANDO SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX,

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO

ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO

AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 303/2015 - Lote n.º 4636/2015)

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003283-93.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO CASSIMIRO

ADVOGADO: SP171639-RONNY HOSSE GATTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003284-78.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA CARVALHO

ADVOGADO: SP266944-JOSE GUILHERME PERRONI SCHIAVONE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2015 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003285-63.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA DA CONCEICAO COSTA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 28/04/2015 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003286-48.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA MARIA GUIMARAES PEREIRA

ADVOGADO: SP253222-CICERO JOSE GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 27/04/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003287-33.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CAROLINA COSTA SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003288-18.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIMARA PATRICIA GONCALVES

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2015 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003289-03.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2015 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003293-40.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILSON ROGERIO DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003294-25.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELENICE DE JESUS ROMAO

ADVOGADO: SP196099-REINALDO LUIS TROVO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003295-10.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CACILDO SERGIO ROGERIO

ADVOGADO: SP331651-WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003296-92.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILY MAIARA ZAMBONI RICCI

REPRESENTADO POR: SUELI DE FATIMA ZAMBONI

ADVOGADO: SP110704-IVONE LIVRAMENTO MELICIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 29/04/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003297-77.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES ALEXANDRE

REPRESENTADO POR: NELCY FRANCA ALVES

ADVOGADO: SP110704-IVONE LIVRAMENTO MELICIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 22/05/2015 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.
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PROCESSO: 0003298-62.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE DA CONCEICAO SECCO

ADVOGADO: SP345863-PEDRO JOSE FELIPE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2015 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003299-47.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO BERGE

ADVOGADO: SP220641-GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003303-84.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO CESAR TOTA

ADVOGADO: SP220641-GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003304-69.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON CAMARGO

ADVOGADO: SP220641-GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003305-54.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS FELIPE CARNAVAL PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO: SP291752-MARINA DA SILVA PEROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003306-39.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA MENASSI

ADVOGADO: SP332737-ROBSON ALVES COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2015 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003307-24.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE TENORIO DA SILVA

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0003308-09.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI CRISTINA AMOROSO BITAZI

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2015 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003309-91.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AZEMAR HONORIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003313-31.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO SALMAZZI

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003314-16.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL ANTONIO FERRANTI

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003315-98.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI VALDIR FABRIS

ADVOGADO: SP023445-JOSE CARLOS NASSER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003316-83.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA DE FATIMA CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ONCOLOGIA será

realizada no dia 17/04/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003317-68.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO GOMES PEREIRA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     845/1818



 

PROCESSO: 0003318-53.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDINHA DOMENICI

ADVOGADO: SP116204-SANDRA MARIA GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 22/05/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003323-75.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO: PR044280-ALEXANDRE TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003324-60.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALQUIRIA VIANA PIRES

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003325-45.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO TROIANI

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003326-30.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILENE ERNESTO DE LIMA

ADVOGADO: SP286371-TIAGO GOUVEIA TIBÉRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003327-15.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO MARIANO FILHO

ADVOGADO: SP023445-JOSE CARLOS NASSER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003328-97.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISARTINA CESARIA MENDES

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003329-82.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURENCO MARTINES GARCIA
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ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/04/2015 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003334-07.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TAPYR SANDRONI JORGE

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003336-74.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIEGO BORGES FERREIRA

ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003337-59.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA SISDELLI PAVANELI

ADVOGADO: SP023445-JOSE CARLOS NASSER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003338-44.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAMILTON LUIZ MUNHOL

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003343-66.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO MAGNANI

ADVOGADO: SP250484-MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003344-51.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO AUGUSTO AROUCA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003345-36.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDO TRINDADE

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer
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munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003346-21.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ALVES

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003347-06.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA SOBRINHO

ADVOGADO: SP335200-TALITA EVELIN GREGHI MODOLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/04/2015 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003348-88.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ANDRE DE SOUSA

ADVOGADO: SP081652-CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003349-73.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO: SP081652-CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003350-58.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATEUS FERREIRA BORGES

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003351-43.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEONILO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003352-28.2015.4.03.6302

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: KETLIN BEATRIZ GUEREIRO GRISOTEMO

REPRESENTADO POR: ADRIANA DA SILVA GUERREIRO

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003353-13.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AELTON CARLOS SILVA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2015 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003354-95.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON SERGIO ALVES COSTA

ADVOGADO: SP081652-CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003355-80.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DELFINO VALADARES

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003356-65.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA DE PAULA

ADVOGADO: SP153940-DENILSON MARTINS

RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003357-50.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIRO GOMES FERREIRA

ADVOGADO: SP081652-CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003358-35.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IZABEL DA SILVA

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003360-05.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUCLIDES BERNARDINO MERMEJO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003361-87.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURA SILVA DO ROSARIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2015 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003362-72.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURA DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO: SP072262-LEONIRA TELLES FURTADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003366-12.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA PEREIRA CHAVES

ADVOGADO: SP081652-CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003370-49.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON CORONA JUNIOR

ADVOGADO: SP309475-KARINA VEIGA FABIO

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO ECIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO P

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003371-34.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO VITOR SALVADOR

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003372-19.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETE ROSADA

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003380-93.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIO FOGACA

ADVOGADO: SP332737-ROBSON ALVES COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003381-78.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003382-63.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE AQUINO

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 27/04/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003390-40.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATHEUS HENRIQUE NOVAES MAGIONE

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2015 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 29/04/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003391-25.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OCIMAR DOS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP023445-JOSE CARLOS NASSER

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003392-10.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO CAMILO DA COSTA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003399-02.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LUIZ GONZAGA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003400-84.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONICE MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003401-69.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELTON ELY RODRIGUES

ADVOGADO: SP151626-MARCELO FRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003402-54.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELCIDES GONZAGA CARDOSO

ADVOGADO: SP115992-JOSIANI CONECHONI POLITI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2015 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003410-31.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RITA FERREIRA

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2015 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003411-16.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES VILELA DE FARIA

ADVOGADO: SP282654-MARCELO AUGUSTO PAULINO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003412-98.2015.4.03.6302

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP234404-GABRIEL DE AGUIAR

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2015 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 27/04/2015 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0003435-44.2015.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003860-18.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODACIR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP253322-JOSÉ RUBENS MAZER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0006921-81.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUSTAVO RICCHINI LEITE

ADVOGADO: SP213111-ALEXANDRE BORGES LEITE

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007974-63.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADENILSON AIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP021951-RAPHAEL LUIZ CANDIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 28/08/2009 10:00:00

 

PROCESSO: 0013920-21.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PABLO HENRIQUE CAROLINO

REPRESENTADO POR: MARGARIDA DE FATIMA GONÇALVES CAROLINO

ADVOGADO: SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 10/11/2006 10:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 75

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 79

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000304 

4650

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

0000364-34.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012279 - JOANA BORGES LOPES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão de benefício.

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

 

1. Concessão do benefício de pensão por morte previdenciária de VALDECI JOSÉ LOPES, à JOANA BORGES

LOPES, na qualidade de companheiro(a), com: 

DIB (data do início do benefício) em 16/07/2014 (data do óbito) 

DIP (data do início do pagamento) no primeiro dia do mês da sentença homologatória do presente acordo

(01/03/2015) 

RMI no importe de R$ 1.532,12, apurados nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

RMA a apurar.

2.O recebimento dos valores atrasados, no importe de R$ 11.490,90, apurados nos seguintes termos: 

.no importe de 100% (cem por cento), do valor devido entre a DIB e a DIP, tendo em vista o erro administrativo

do INSS. 

.Sem a incidência de juros. 

.correção monetária nos termos das Resoluções 134/10 e 267/13. 

.valor limitado a 60 salários mínimos. 

.pagos através de Requisição de Pequeno Valor (RPV), no prazo e forma da lei.

3.Se em qualquer tempo for habilitado outro dependente à pensão, objeto da presente transação, à autora fica

ciente que a mesma será rateada em partes iguais entre os dependentes válidos.

4. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

5. O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

6 Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

7. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a pensão por

morte, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais valores

recebidos indevidamente. Caso fique constatado que já há outro dependente habilitado à pensão do falecido em

epígrafe, o benefício será rateado em partes iguais em quantos forem os dependentes.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.”

0000394-69.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012281 - JOSE MILITAO DE MELO SOBRINHO (SP317661 - ANDRÉ LUIZ TINCANI

BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão de benefício.

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

1)Concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 39, inciso I, combinado com o art.

143, ambos da Lei nº 8.213/91 e com o artigo 3º da Lei 11.718/08 à JOSE MILITAO DE MELO SOBRINHO,

com:

.DIB (data do início do benefício) em 23/10/2014 

.DIP (data do início do pagamento) no primeiro dia do mês da sentença homologatória do acordo (01/03/15). 

.RMI e RMA no valor do mínimo legal.

2)Os atrasados entre DIB e DIP, considerando a compensação dos benefícios inacumuláveis no importe de R$

2.600,00.

3)Cada parte arcará com os honorários de seu constituído

4)O acordo fica condicionado à renúncia por parte do(a) autor(a) ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer vantagens decorrentes do objeto da presente demanda.

5)Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     854/1818



concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

"Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos

do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as

partes renunciam à interposição de recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o

caso, proceda a juntada do contrato de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I.

Registrada eletronicamente.”

0014972-71.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012353 - VALDIR DA SILVA CORREA (SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

VALDIR DA SILVA CORREA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a sua desaposentação, com a concessão de nova aposentadoria (por tempo de

contribuição), aproveitando, para tanto, as contribuições que verteu depois da jubilação.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na

inicial.

É o relatório.

Decido:

A renúncia pura e simples da aposentadoria constitui direito subjetivo do aposentado, que pode exercê-lo a

qualquer momento.

Já a abdicação da aposentadoria em manutenção para a obtenção de outra mais vantajosa pelo mesmo Regime

Geral da Previdência Social, o que tem sido denominada pela doutrina de “desaposentação”, encontra vedação no

artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, in verbis:

“Art. 18. O Regime Geral da Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente de trabalho, expressas em benefícios e serviços. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

 

Vale dizer: o segurado aposentado que permanece em atividade ou retorna ao mercado de trabalho não faz jus -

em razão da contribuição previdenciária que lhe é exigida (artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 11, § 3º, da Lei

8.213/91) - a qualquer outra prestação previdenciária, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, quando empregado.

Por conseguinte, o tempo de contribuição posterior à aposentadoria proporcional não pode ser utilizado para a

concessão de nova aposentadoria, tampouco para o aumento do coeficiente da que já está em manutenção.

Assim, o que se poderia admitir, em tese, para contagem das contribuições posteriores à aposentadoria

proporcional já em manutenção para a concessão de nova aposentadoria, seria o apagamento dos efeitos do

benefício concedido, o que exigiria a devolução prévia e imediata de todos os valores já percebidos, devidamente

corrigidos e acrescidos de juros, o que não é a pretensão da autora, até porque já está em gozo de aposentadoria

desde 1995.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do TRF desta Região:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante da ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social de qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento da contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento.” (TRF3 - AC 1.360.591 - 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3 de 23.02.10, pág. 837)

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO

DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO

LEGAL. IMPROVIMENTO. 

- Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. 

- Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente atualizados. 

- Agravo legal improvido.” 

(TRF3 - AI 381.353 - 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, decisão publicada no

DJF 3, de 03.03.10, pág. 2119).

Neste mesmo sentido, destaco, ainda, os seguintes julgados: 1) do TRF desta Região: a) AC 1.458.399 - 8ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, decisão publicada no DJF3 de 30.03.10, pág. 959; b) AC

620.454 - 8ª Turma, Relator Peixoto Júnior, decisão publicada no DJF3 de 06.05.08, pág. 1146; c) AC 1.388.032 -

10ª Turma, Relator Sérgio Nascimento decisão publicada no DJF3 de 20.01.10, pág. 2159; e 2) do TRF da 4ª

Região: AC 200871100039057 - 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, decisão publicada no

D.E. de 12.01.10.

Em suma: o autor não faz jus à desaposentação para obtenção de outra aposentadoria pelo mesmo Regime Geral

da Previdência Social, com contagem do tempo de contribuição posterior à jubilação.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0016424-19.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012544 - PEDRO APARECIDO DE OLIVEIRA (SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por PEDRO APARECIDO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento de auxílio-doença, cessado em 10.03.2014.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

em face de sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a

situação fática apresentada pela parte autora a fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na

ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez

pressupõem a incapacidade laboral, sendo que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao

segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, o auxílio-doença é

concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que

a aposentadoria por invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele

momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em ambos os casos, necessário para tal o exame

médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações posteriores,

respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurado da parte autora, com preenchimento

do prazo de carência, bem ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, vez que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos

dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos autos, juntamente com o laudo

pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que o autor é portador de osteoartrose, discopatia da coluna lombar,

diabetes e hipotireoidismo, patologias que atualmente não lhe causam incapacidade para o exercício de suas

atividades habituais.

Apesar das queixas de dor na coluna, o exame físico não mostrou alterações evidentes na inspeção, palpação e

amplitude dos movimentos da coluna cervical, torácica e lombossacra. De acordo com a perita judicial, as queixas

de parestesia desde L1 até S1 são incoerentes com os achados de exames.

Em suas conclusões, a perita consignou que o autor “apresenta as alterações degenerativas fisiológicas naturais do

processo de envelhecimento do organismo coerentes com a sua idade. Não há sinais clínicos de compressão
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radicular aguda com alteração neurológica motora e sensitiva. Apresenta também doenças crônicas hormonais e

inflamatórias passiveis de controle medicamentoso e com exercício físico e alimentação”.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua

convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por

este, não vinculando, contudo, sua decisão, face ao princípio da livre apreciação das provas (artigo 436 do Código

de Processo Civil). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de

elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia apresentada forneceu elementos

suficientes para a constatação da capacidade do autor.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, na medida em que o quadro

diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido

subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que

garantam o seu sustento, sendo que não restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou

impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014343-97.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012285 - ROSEMARY APARECIDA DE SOUZA (SP311942 - MARINA FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ROSEMARY APARECIDA DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão/restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “F 41 + 60. 3”.

Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.
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Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0014949-28.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012514 - JOSE ARMANDO HIGINO (SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, formulado por JOSE ARMANDO

HIGINO em face do INSS.

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum, subsidiariamente.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

Atividade especial. 

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,
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superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, Dje 29?05?2013; AgRg no

Resp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, Dje 13?05?2013; Resp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, Dje 17?04?2013; AgRg no Resp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, Dje 24?05?2012; e AgRg no Resp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Dje

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664335, com

repercussão geral reconhecida, fixou duas teses acerca dos efeitos da utilização de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), quais sejam: I) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a

agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; e II) “na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador

no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

No caso dos autos, conforme formulários PPP às fls. 05/07 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo

habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 04/12/1998 a

29/06/1999 e de 01/06/2004 a 13/03/2014.

Todavia, não reconheço a especialidade dos demais períodos pleiteados, eis que não há comprovação de exposição

a fatores de risco em nível acima do tolerado. Não se olvide que o ônus da prova cabe a quem faz a alegação (art.

333, CPC).

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial apenas nos períodos de 04/12/1998 a 29/06/1999 e de

01/06/2004 a 13/03/2014.

Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo.

Direito à concessão da aposentadoria.

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 36 anos,

06 meses e 14 dias de contribuição, até 17/06/2014 (DER), preenchendo a parte autora o direito à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda

mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.
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Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC) para determinar ao INSS que (1) considere

que a parte autora, nos períodos 04/12/1998 a 29/06/1999 e de 01/06/2004 a 13/03/2014, exerceu atividades sob

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos

referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo

de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (17/06/2014), devendo utilizar para cálculo da RMI os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 17/06/2014, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014155-07.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012288 - MARIA HELENA DO NASCIMENTO (SP120647 - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA HELENA DO NASCIMENTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão/restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Neoplasia de

mama tratada”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas

atividades habituais.

Observa o perito: 

“Mantém vínculo empregatício vigente na função de Rurícola com a empresa Agro Pecuária Monte Sereno S.A. e

afirma que retornou ao trabalho após os tratamentos sendo procedida a sua mudança de função, após a doença

passou a realizar apenas atividades extremamente leves”.

Complementa o perito nos esclarecimentos: “(...) os achados apontados em exames complementares não implicam

em sua incapacidade omniprofissional, os sintomas são passíveis controle e remissão, especialmente o quadro

álgico referido.  

A neoplasia maligna de mama foi tratada com sucesso, não há indícios de doença oncológica em atividade atual, o

seu prognóstico é favorável.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se
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a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0014486-86.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012349 - CANDIDO JOSE DE MOURA (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Cuida-se ação ajuizada CÂNDIDO JOSÉ DE MOURA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em que se

pretende o benefício de pensão por morte, face o falecimento de sua esposa, ANTONIETA MARIA DA SILVA,

ocorrido em 15/02/1991.

O INSS apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, incompetência do JEF em razão do valor da causa.

No mérito, pugnou pela improcedência.

Fundamento e Decido.

Cancelo a audiência designada para o dia 09/04/2015.

PRELIMINAR

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, tendo em vista que, diferentemente do alegado pela autarquia, o autor não

requereu na petição inicial a concessão da pensão desde o óbito da segurada.

MÉRITO

Requisitos legais

Considerando tratar-se de óbito ocorrido na vigência da CLPS de 1984 (Dec. 89312, de 23/01/1984), os requisitos

do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 47 e 10 do referido diploma legal, in verbis:

Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuições mensais. 

 

(...)

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

(...)

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada.

Não se controverte quanto à dependência econômica do autor, eis que era casado com a falecida (art. 10, I c/c art.

12 da CLPS), fl. 15 da inicial, e era aposentado por invalidez desde 27/10/1982, NB 096.670.883-0.

Porém, não restou comprovada nos autos a qualidade de segurada da de cujus, não sendo comprovado o

recolhimento de contribuições previdenciárias à época do óbito.

Alega o autor na petição inicial que a falecida fazia jus à concessão de aposentadoria rural por idade, por ter

trabalhado como rurícola em regime de economia familiar até o óbito.

Vige o princípio tempus regit actum, segundo o qual a lei rege os fatos praticados durante a sua vigência. Como

dito, considerando-se que o óbito ocorreu na vigência da CLPS de 1984 (Dec. 89312, de 23/01/1984), esta é a

legislação aplicável. 

Nos termos do art. 32 da CLPS de 1984 (Dec. 89312, de 23/01/1984), vigente à época do óbito, a aposentadoria

por velhice era devida à segurada que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completasse 60 (sessenta) anos

de idade. 

A instituidora faleceu com 58 anos de idade, sendo forçoso reconhecer que não fazia jus à aposentadoria por

velhice. 

Desta forma, não comprovada a qualidade de segurada da instituidora à época do óbito, o autor não preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o

pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I. Com o trânsito, dê-se baixa.
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0003027-53.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012318 - JOAO OLIMPIO GARBELINI ALVES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010

- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de

aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à

previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e

contribuições efetuadas após aquela data. Alega ainda que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular,

por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução, requerendo, ao final, a

procedência total da ação.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, devem ser

consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da

ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do requerimento (DER), pretenso termo

inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 anos contados retroativamente do

ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição seria observada, mas não é o

caso dos autos.

No mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.  

 

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e

jurisprudência como desaposentação.

No entanto, busca efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à concessão de seu

benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a título de aposentadoria, o que não é possível, de acordo

com o entendimento deste juízo.

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa.

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à

aposentação integral.

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal:

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2.

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 29/09/2009)

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos

seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos
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efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente

desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91

obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para

validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há

prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY,

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador,

de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em

sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A

opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência

Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega

provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 -

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria:

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)

Ademais, o benefício do autor foi concedido judicialmente, de sorte que a concessão de uma nova aposentadoria

por tempo ofenderia a coisa julgada.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     863/1818



honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito

em julgado, dê-se baixa.

0003521-49.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012566 - FAUSTO PEDRO GRACCHIA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

FAUSTO PEDRO GRACCHIA promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais, tendo, pois, se aposentado por tempo de contribuição

em 15.05.2008. Contudo, aduz que não restaram reconhecidos pelo requerido períodos nos quais exerceu

atividades em condições especiais.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais e a conversão dos períodos de

atividade especial em tempo de atividade comum, com posterior revisão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de exercício

de atividades em condições especiais nos períodos de 01.08.1973 a 10.04.1981, 08.06.1981 a 03.01.1993,

01.11.1993 a 09.01.2007 e 15.01.2008 a 15.08.2008, nos quais trabalhou como ajustador, torneiro revólver e

torneiro mecânico, para as empresas Mathias Indústria Equipamentos Elétricos Ltda, Funk Indústria e Comércio

de Equipamentos de Raio X Ltda, Prodental Equipamentos Odontológicos Ltda e AZ Indústria e Comércio de

Peças para Veículos Ltda - EPP.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 e alterações posteriores tem

como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu

atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas atividades e regimes

distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do

pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 01.08.1973

a 10.04.1981, 08.06.1981 a 03.01.1993, 01.11.1993 a 09.01.2007 e 15.01.2008 a 15.08.2008, nos quais trabalhou

como ajustador, torneiro revólver e torneiro mecânico.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,
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inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, incabível o reconhecimento da condição especial de trabalho nos períodos

pretendidos.

Nesse sentido, no que se refere aos períodos de 01.08.1973 a 10.04.1981, 08.06.1981 a 03.01.1993, 01.11.1993 a

09.01.2007 e 15.01.2008 a 15.08.2008, embora o autor tenha apresentado formulários PPP, referidos documentos

não atendem às exigências legais, por terem sido emitidos por engenheiro sem comprovação de qualquer relação

com a empregadora, bem como não havendo sequer o carimbo CNPJ da mesma. Portanto, incabível o

reconhecimento como especial.

Desta feita, deixo de reconhecer o exercício de atividades em condições especiais pelo autor.

Desta feita, não havendo o reconhecimento dos períodos de atividade especial pretendidos pelo autor, verifico que

o mesmo não faz jus à revisão pretendida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, ex vi, do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000809-52.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012545 - JIMMY STUART SCALABRINI (SP133232 - VLADIMIR LAGE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Trata-se da ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada por JIMMY STUART SCABRINI em face

da Caixa Econômica Federal.

Aduz o autor que contratou com a requerida um financiamento de imóvel para moradia, sob n° 855551715973.

Afirma que em 28/02/2012 efetuou o pagamento de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de taxa de escritura, tendo

a funcionária da requerida anotado “pago” no recibo, sem contudo registrar a autenticação bancária de pagamento.

Alega ter questionado referido pagamento, sendo posteriormente informado que o valor foi indevidamente

cobrado.

No entanto, só recebeu a devolução do mesmo em 04/09/2014, após inúmeras tentativas de resolução do

problema, no montante atualizado de R$ 1.171,65 (um mil, cento e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Defende que o indébito deveria ser atualizado pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal e não pela poupança.

Além disso, sustenta que faz jus à devolução em dobro, bem como à indenização por danos morais.

A CEF apresentou contestação, na qual pugnou pela improcedência do pedido.

É o relato do necessário. DECIDO.

O pedido do autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor:

A Constituição Federal, em seu art. 5, inc. XXXII, estabelece que: “O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa

do consumidor”. Ademais, consagra como princípio de ordem econômica a defesa do consumidor (art. 170, inc.

V, CF). Em cumprimento a tais determinações, foi elaborado o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).
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No entanto, para que haja incidência das normas principiológicas contidas no referido diploma legal é

imprescindível a existência da relação de consumo. Nesse passo, as instituições financeiras são alcançadas pelo

Código de Defesa do Consumidor, conforme estabelece a Súmula 297, do Superior Tribunal de Justiça: “O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável as instituições financeiras”.

Por conseguinte, no sistema da legislação consumerista, a responsabilidade é de natureza objetiva em regra, salvo

aquelas hipóteses excepcionadas pela própria lei. A responsabilidade objetiva prescinde de demonstração da

culpa, bastando o nexo causal entre a conduta e o dano. Dessa forma, o art. 14, do CDC, dispõe:

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.” ( grifo

nosso)

Em relação ao dano, impende ressaltar que corresponde a lesão a um direito da vítima, a um bem jurídico,

patrimonial e/ou moral. O dano moral é aquele que atinge o ofendido como pessoa, é lesão de bem que integra os

direitos de personalidade, acarretando dor, sofrimento, tristeza, vexame, vergonha e humilhação que foge à

normalidade, interferindo intensamente no comportamento psicológico, causando-lhe um desequilíbrio em seu

bem-estar. A garantia de reparação do dano moral tem estatura constitucional. A sua indenização tem natureza

extrapatrimonial, originando-se no sofrimento e trauma causado à vítima.

Por outro lado, o dano patrimonial visa restaurar a vítima ao “status quo ante”, se possível, isto é, devolver ao

estado em que se encontrava antes da ocorrência do ato ilícito. O critério para o seu ressarcimento encontra-se

insculpido no art. 402 do Código Civil.

Noutro giro, são direitos do consumidor, dentre outros, a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou

quando for ele hipossuficiente segundo as regras ordinárias de experiências (art. 6º, inc. VI e VIII, do referido

diploma legal).

A inversão do ônus da prova não ocorrerá em qualquer caso, mas sim naquele em que o julgador, a seu critério,

entender verossímil a alegação da vítima e segundo as regras ordinárias de experiência ou presente a

hipossuficiência. Nesse passo, a verossimilhança necessária para inverter o ônus da prova resulta aparência da

expressão da verdade real.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, proc. n. 200500493512 e no proc. n. 200401707370.

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

PRESSUPOSTOS LEGAIS. VEROSSIMILHANÇA DA ARGUMENTAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Para conhecimento do recurso especial com base em violação de preceitos de lei federal, é necessário que o

acórdão recorrido tenha enfrentado as disposições tidas por violadas (Súmulas ns. 282 e 356 do STF). 

2. A inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, como

exceção à regra do artigo 333 do CPC, há de estar pautada em justificativa convincente quanto à pertinência e

verossimilhança dos fatos alegados. 

3. Recurso especial não-conhecido.

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO -

INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -

CRITÉRIO DO JUIZ - MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA 7-STJ - RECURSO NÃO

CONHECIDO. 

1 - Em primeiro plano, resta consolidado, nesta Corte, através da Súmula 297, que CDC é aplicável às instituições

financeiras. 

2 - Por outro lado, em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é

automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou

de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diploma legal. Configurados tais requisitos,

rever tal apreciação é inviável em face da Súmula 07. 

3 - Recurso não conhecido.” ( grifo nosso)

No caso vertente, resta evidente que o valor pago a título de taxa de escritura foi indevido, tanto que a CEF, ainda

que tardiamente, devolveu o montante cobrado ao autor. Dessa forma, havendo cobrança indevida, entendo que
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deve ser aplicado o art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor dispõe que:

“O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que

pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.”

Assim, considerando que a CEF já restituiu a quantia de R$ 1.000,00, corrigida, o autor faz jus à devolução de

mais R$ 1.000,00.

Quanto ao critério de correção do montante já restituído, não há falar em aplicação da tabela de correção desta

Justiça Federal, uma vez que esta só se aplica na atualização da condenação.

Por fim, no que diz respeito aos danos morais, não se comprovou nenhum dano à honra ou à imagem do autor.

Neste ponto, não se desconhece que tais situações acarretam algum constrangimento, não verifico mais que mero

aborrecimento, a afastar o pretendido dano moral.

É pacífico na jurisprudência dos tribunais pátrios o entendimento de que a mera contrariedade não enseja a

condenação ao pagamento de indenização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CARTA DE COBRANÇA SEM DIZERES OFENSIVOS. DÍVIDA EM

JUÍZO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO NÃO CONSUMADA. LIMINAR OBSERVADA. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Uma vez examinados todos os pontos controvertidos, não se vislumbra negativa de prestação jurisdicional, a

ensejar o retorno dos autos ao Tribunal de origem. 

II - O envio de carta informando da possível inscrição do nome do destinatário nos cadastros de controle de

crédito, sem dizeres ofensivos, cobrando dívida que, embora esteja em discussão judicial, restara vencida, não

sustenta o pedido de indenização por danos morais, principalmente pelo fato de que a inscrição não se consumou. 

III - No caso, de outro lado, não houve descumprimento de decisão judicial, uma vez sequer concretizada a

inscrição. 

IV - A indenização por dano moral não deve ser deferida por qualquer contrariedade, não se devendo estimular o

enriquecimento indevido nem a chamada "indústria do dano moral". 

(STJ, REsp 504639/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 25/08/2003, P. 323) - Sem negrito no

original -

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem

causa, uma vez que não restou demonstrado qualquer dano sofrido pelo autor, passível de indenização.

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, apenas para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar ao autor a importância de

R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigidos nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0000323-67.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012553 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VICENTE (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VICENTE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Doença

degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade”, “Hipertensão

arterial”, “Diabetes mellitus” e “Gonartrose em fase inicial”. Concluiu o laudo pericial que a autora não apresenta

incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades

habitualmente exercidas na função de passadeira. 
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E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, que possui 63 anos de idade, verifico que as restrições

apontadas no laudo não a impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0015358-04.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012351 - RONALDO ANASTACIO GOMES (SP317550 - MAIKEO SICCHIERI MANFRIM,

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por RONALDO ANASTÁCIO GOMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-acidente desde as cessações dos

benefícios de auxílio- doença de 04/01/2007, 21/12/2009 ou 29/09/2014.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente em face de sua incapacidade

laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a

situação fática apresentada pela parte autora a fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na

ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, o auxílio-acidente é devido ao segurado quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão do benefício de auxílio-acidente,

vez que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida para o pleito. E dentro desse contexto,

passo a analisar a documentação carreada aos autos, juntamente com o laudo pericial realizado.

De fato, a conclusão do laudo pericial é de que o autor é portador de artrose radio - cárpica à esquerda, patologia

que atualmente não lhe causa incapacidade para o exercício de suas atividades habituais (caldeireiro).

Em resposta ao quesito 5 do juízo, o perito judicial consignou que “ Autor com fratura do escafoide ocorrida em

2004 que evoluiu com pseudartrose e consequente artrose radio-cárpica do punho esquerdo. Não apresenta

limitação funcional e mantem excelente amplitude de movimento do punho esquerdo, que não é o seu membro

dominante.”.

Em resposta ao quesito 10 do juízo, o perito ainda foi claro ao afirmar que o autor pode retornar ao trabalho

enquanto passa pelo processo de reabilitação de sua saúde.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua

convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por

este, não vinculando, contudo, sua decisão, face ao princípio da livre apreciação das provas (artigo 436 do Código

de Processo Civil). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de

elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia apresentada forneceu elementos

suficientes para a constatação da capacidade do autor.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, na medida em que o quadro

diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial, indevido o deferimento de seu pedido, que demanda, como ressaltado

alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que garantam o seu sustento, sendo que não restou

constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou impedir o exercício de seu trabalho.

Logo, o autor não faz jus ao auxílio-acidente, uma vez que o caso não retrata a hipótese de consolidação de lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza que teriam resultado em sequelas redutoras da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0015984-23.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012567 - VAILDE PEREIRA DOS SANTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por VAILDE PEREIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento de auxílio-doença, cessado em 02.12.2014.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

em face de sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a

situação fática apresentada pela parte autora a fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na

ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez

pressupõem a incapacidade laboral, sendo que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao

segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, o auxílio-doença é

concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que

a aposentadoria por invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele

momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em ambos os casos, necessário para tal o exame

médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações posteriores,

respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurado da parte autora, com preenchimento

do prazo de carência, bem ainda da incapacidade laborativa da mesma.

In casu, a situação apresentada não se enquadra na hipótese legal de concessão dos benefícios de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, vez que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, que é exigida nos

dois pleitos. E dentro desse contexto, passo a analisar a documentação carreada aos autos, juntamente com o laudo

pericial realizado.

De fato, o laudo pericial indica que a autora é portadora de neoplasia maligna do colo uterino, tendo sido

submetida à quimioterapia neoadjuvante, radioterapia, quimiosensibilização, procedimento cirúrgico e

braquiterapia. De acordo com o perito judicial, a autora deu início ao tratamento em 07.11.2013, junto ao Hospital

das Clínicas de Ribeirão Preto.

Em suas observações sobre o exame físico, o perito consignou que “durante as manobras não observamos

limitações para a realização dos movimentos de rotação e elevação dos membros superiores e inferiores, reflexos

preservados. A Pericianda está lúcida e orientada no tempo e no espaço, o pensamento tem forma, curso e

conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor igualmente presente e adequado às situações

propostas. O exame físico evidenciou musculatura preservada para vertebral, mobilidade da coluna, dos membros

inferiores dentro dos padrões de normalidade”.

Em resposta ao quesito 4 do juízo, ele ainda elucidou que a patologia da autora não lhe acarreta redução da

capacidade laborativa e que há “resultados satisfatórios e evidências de controle da doença devendo apenas

permanecer em retornos regulares a cada dois meses (seguimento ambulatorial)”.

Diante desse quadro, o perito asseverou em sua conclusão que a autora está apta para o exercício de suas

atividades habituais, salientando que a neoplasia foi tratada e que não há relatos de recidivas da doença ou

metástases.

Neste aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua

convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por

este, não vinculando, contudo, sua decisão, face ao princípio da livre apreciação das provas (artigo 436 do Código

de Processo Civil). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de

elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia apresentada forneceu elementos

suficientes para a constatação da capacidade da autora.

Nestes termos, não vislumbro conclusão diversa da indicada no laudo pericial, na medida em que o quadro

diagnosticado não denota gravidade e nem necessidade de afastamento das atividades habituais.

Destarte, à luz do conclusivo laudo pericial, indevido o deferimento de seu pedido principal e de seu pedido

subsidiário, que demandam, como ressaltado alhures, incapacidade para o desempenho das funções habituais que

garantam o seu sustento, sendo que não restou constatado problema de saúde suficiente que possa dificultar ou

impedir o exercício de seu trabalho.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000170-34.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012552 - ALAIDE FLORIANO VIANA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP338139 - DORA

MIRANDA ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ALAIDE FLORIANO VIANA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Poliartralgia

crônica”. Concluiu o laudo pericial que a autora não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro

clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades habitualmente exercidas na função de Do Lar. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, que possui 63 anos de idade, verifico que as restrições

apontadas no laudo não a impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Ademais, os documentos anexados na manifestação da parte, não infirma a conclusão do perito, pela falta de

incapacidade da parte autora.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0014674-79.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012622 - MARIA APPARECIDA QUEIROZ DE OLIVEIRA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO,

SP310205 - LUCAS DA SILVA ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

MARIA APPARECIDA QUEIROZ DE OLIVEIRA promove a presente Ação de Conhecimento em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o fim de obter a concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por idade desde a DER de 24/06/2014 ou a DER de 30/01/2014, em face do preenchimento dos

requisitos legais.

Citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Trata-se de ação de conhecimento em que pretende a autora a concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por idade rural desde 24/06/2014, pois que exerceu atividade rural por período suficiente.

A partir da vigência da Lei 8.213/1991 o trabalhador rural passou a ter direito a aposentadoria por idade, tendo em

vista sua equiparação ao trabalhador urbano, sendo que a interpretação e aplicação das normas relativas a tal

direito sofreu sensível evolução na tentativa de assegurar aludida isonomia.

Atualmente, a Lei n. 8.213/1991 disciplina a aposentadoria por idade nos artigos 48 e seguintes c.c. artigos 142 e

143 e também, no inciso I, do artigo 39.

Não obstante, na hipótese, verifico que a parte autora nasceu em 25/09/1936 e comprova o exercício de atividade
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rurais nos períodos de 21/11/1970 a 16/07/1973 e 02/06/2014 a 24/06/2014, conforme constam de sua CTPS

anexada à inicial, sendo que completou 55 anos idade em 1991, de modo que necessário que comprove o exercício

de atividade rural por tempo igual à carência exigida para a concessão do benefício pretendido, em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, nos moldes do artigo 143,

de referida Legislação.

O conceito de carência nesta hipótese tem conotação peculiar, vale dizer, basta a comprovação do exercício da

atividade rural, dispensando-se o pagamento das contribuições previdenciárias (precedentes do STJ).

E nesse sentido, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural no importe de um salário mínimo

deve comprovar o preenchimento simultâneo dos dois requisitos, eis que a norma contida no § 1º do artigo 3º da

Lei 10.666/03, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria idade, não se aplica aos trabalhadores rurais, conforme entendimento já pacificado na 3ª Seção do

STJ. Neste sentido: PET 7.476-PR, relator para o Acórdão Ministro Jorge Mussi, decisão de 13.12.10.

Neste mesmo sentido, a TNU já decidiu que “a aposentadoria por idade de valor mínimo, que independe de

contribuição, pressupõe o exercício de atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, conforme exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não cabendo a aplicação da Lei nº 10.666/03”

(PEDILEF Nº 2007.72.95.005618-3/SC).

Ultrapassado o aspecto da idade, atendido pela parte autora, remanesce a necessidade da comprovação da carência

exigida de 180 contribuições ou 15 anos, observando-se a regra de transição prevista no artigo 142 da Lei n.

8213/1991, se for o caso.

Conforme Súmula 54 da TNU, “para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de

exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo ou à data do implemento da idade mínima”.

O período equivalente ao da carência do benefício que o trabalhador rural deve comprovar é o previsto no artigo

142 da Lei 8.213/91 para os rurícolas já inscritos no RGPS em 24/07/1991 (publicação da Lei 8.213/1991) e que

comprovem o preenchimento dos requisitos até dezembro de 2010.

Assim, observo que o artigo 143 citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, também da Lei

8.213/1991, especialmente no tocante ao tempo de serviço exigido previsto na tabela de citada norma,

considerando o ano em que o segurado implementou a idade necessária para o deferimento do benefício.

No caso, verifico que ao completar 55 anos de idade em 1991, necessários, conforme citada regra de transição, 60

meses de contribuições, na hipótese, de efetivo exercício de atividade rural.

E neste aspecto, destaco que o legislador não definiu o conceito da expressão “no período imediatamente anterior”

contida no § 2º do artigo 48, no inciso I, do artigo 39 e no artigo 143, todos da Lei 8.213/1991, de modo que a

questão deve ser analisada com cuidado, observando-se o critério da razoabilidade.

Efetivamente, no que atina a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a Lei,

reputo que não se faz necessário que o trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em

que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho

campesino em número de meses idêntico à carência do benefício.

Por outro lado, em relação à comprovação do exercício da atividade rural em período imediatamente anterior ao

implemento da idade exige adoção do critério de razoabilidade para nortear a aplicação da legislação.

Destarte, neste momento reputo que incabível a concessão de aposentadoria rural de um salário mínimo àquele

que deixou o campo há mais de 36 meses antes de completar o requisito etário.

E como razão para decidir, considero que o artigo 15 da Lei 8.213/91 que fixou o prazo máximo para a

manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, em 36 meses.

Tal posição também encontra apoio no magistério de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior:

“A lei não especifica o que deve ser entendido como "período imediatamente anterior ao do requerimento do

benefício", de forma que a questão deve ser examinada pelo julgado com sensibilidade dentro da sistemática

prevista pela Lei 8.213/91. 

Isto porque, não obstante se esteja frente a benefício com nítido caráter assistencial, como já mencionado, bem

como claramente interpretado em favor dos segurados, quanto à questão do que deve ser considerado como

período imediatamente anterior ao requerimento, não se pode considerar, para fins do art. 143, por exemplo, o

período trabalhado pelo segurado há mais de 20 anos antes do requerimento administrativo do benefício. 

Nossa sugestão é fixar como um critério razoável o maior prazo de manutenção da qualidade de segurado previsto

na Lei de Benefícios, ou seja, 36 meses. Assim, para fazer jus ao benefício do art. 143, o segurado deve

comprovar o exercício de atividade rural pelo período correspondente ao ano em que implementou a idade, não

sendo relevante que os períodos sejam descontínuos, desde que entre a cessação do exercício de atividade e a data

do implemento da idade não tenha decorrido um prazo maior do que 36 meses”. (COMENTÁRIOS À LEI DE

BENEFICIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - Livraria do Advogado, 11ª edição revista e atualizada, 2012, págs.

462/463)

Por conseguinte, superados os aspectos relativos às exigências para o preenchimento dos requisitos legais passo a

análise da situação fática.
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No caso, a parte autora pretende o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS entre 07/05/1977 a

31/10/1988.

Para comprovação do alegado, a autora apresentou os seguintes documentos, quais sejam: cópia da certidão de

casamento da autora, ocorrido em 26/09/60, informando sua profissão lavradora; cópias das certidões de

nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 08/01/1961, 23/09/1962 e 07/05/1965, onde constam sua profissão

de lavradora, o que são insuficientes para o reconhecimento de sua pretensão.

Relevante notar que os documentos apresentados não são contemporâneos aos períodos que a autora pretende

provar, não podendo ser considerados como início de prova material.

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural para a

concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

In casu, verifica-se efetivamente, que os vínculos rurais anotados em CTPS referem-se aos períodos de

21/11/1970 a 16/07/1973 e 02/06/2014 a 30/10/2014.

Relevante notar que após o vínculo encerrado em 1973, ou seja, há mais 41 anos, a autora, já com 78 anos de

idade, iniciou um vínculo de apenas 04 meses, conforme se verifica do CNIS anexo à contestação.

Desse modo, o vínculo rural a ser considerado encerrou-se em 16/07/1973, tendo decorrido muito mais de 36

meses até o implemento da idade mínima.

Portanto, na hipótese dos autos, a parte requerente completou a idade em 1991, mas não comprovou o exercício da

atividade rurícola no período imediatamente anterior ao preenchimento do requisito etário.

Por conseguinte, o pedido não merece prosperar em sua totalidade por ausência absoluta dos requisitos fáticos e

jurídicos.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora de concessão de

aposentadoria por idade rural, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0016452-84.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012550 - CREUSA BALBINO DA SILVA SANTOS (SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO,

SP312728 - THASY MARANNY CARUANO DE SOUZA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

CREUSA BALBINO DA SILVA SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Sarcoma de

partes moles” e “Varizes MMII”. Concluiu o laudo pericial que a autora não apresenta incapacidade laborativa

baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades habitualmente exercidas

na função de doméstica. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.
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3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0014904-24.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012250 - SOLANGE ISIDORO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

SOLANGE ISIDORO DA SILVA promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado

requerimento na seara administrativa em 08.05.2014, que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais e a conversão dos períodos de

atividade especial em tempo de atividade comum, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de

exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 06.03.1997 a 24.08.2005, 16.11.2005 a

26.09.2007, 14.02.2008 a 23.03.2009, 14.05.2009 a 14.03.2010, 21.11.2010 a 02.08.2011 e 01.11.2011 a

11.12.2013, nos quais trabalhou como auxiliar de enfermagem para o Hospital das Clínicas da Faculdade de

Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista nos artigo 52 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações

posteriores tem como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o

requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas

atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para

decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devida ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende a autora o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 06.03.1997

a 24.08.2005, 16.11.2005 a 26.09.2007, 14.02.2008 a 23.03.2009, 14.05.2009 a 14.03.2010, 21.11.2010 a

02.08.2011 e 01.11.2011 a 11.12.2013, nos quais trabalhou como auxiliar de enfermagem.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3.048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a
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partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Pois bem. Considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 06.03.1997 a 24.08.2005,

16.11.2005 a 26.09.2007, 14.02.2008 a 23.03.2009, 14.05.2009 a 14.03.2010, 21.11.2010 a 02.08.2011 e

01.11.2011 a 11.12.2013, considerando que a autora exerceu atividade como auxiliar de enfermagem e o PPP

apresentado com a inicial informa o exercício de atividade em estabelecimento de saúde e sujeita a agentes

biológicos, sendo, pois, enquadrada no item 3.0.1 (Decretos nn. 2.172/1997 e 3.048/1999) do quadro anexo aos

Decretos mencionados.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pela autora nos períodos de 06.03.1997 a

24.08.2005, 16.11.2005 a 26.09.2007, 14.02.2008 a 23.03.2009, 14.05.2009 a 14.03.2010, 21.11.2010 a

02.08.2011 e 01.11.2011 a 11.12.2013.

Passo a analisar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão do tempo de

serviço especial.

2 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, o período em testilha, reconhecido acima, e os períodos reconhecidos administrativamente,

perfazem o total de 29 anos, 11 meses e 20 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento

administrativo (já efetuada a devida conversão dos períodos em atividades especiais), considerando a legislação

atual aplicável (Decreto 3048, artigo 70, com alteração do Decreto 4.827/2003), os quais são insuficientes para a

aposentadoria por tempo de contribuição pretendida.

Outrossim, considerando a proximidade de se alcançar os 30 anos de tempo de serviço e o fato de a parte autora

continuar a exercer atividade laborativa depois do requerimento administrativo, nota-se que o cálculo do tempo de

serviço até a data do ajuizamento, em 19.11.2014, perfaz o total de 30 anos, 06 meses e 01 dia, tempo este

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

No tocante à carência, a autora comprovou o recolhimento de contribuições suficientes, superando o período de

carência exigida pela Lei 8.213/1991, que em 2014 (data do requerimento administrativo) são de 180 (cento e

oitenta) contribuições.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora para o

fim de condenar o réu a:
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a) Efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço da autora para fins de

aposentadoria, dos períodos de atividades consideradas insalubres, quais sejam, de 06.03.1997 a 24.08.2005,

16.11.2005 a 26.09.2007, 14.02.2008 a 23.03.2009, 14.05.2009 a 14.03.2010, 21.11.2010 a 02.08.2011 e

01.11.2011 a 11.12.2013, procedendo-se a respectiva conversão em tempo comum; que acrescidos dos períodos

de atividade reconhecidos administrativamente, perfaz um total de 30 anos, 06 meses e 01 dia de tempo de

contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do ajuizamento da presente

ação, ou seja, 19.11.2014 (DIB), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que a

autora continua exercendo atividades laborativas, conforme se verifica pela carteira profissional, o que retira a

necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013266-53.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012258 - ERICK RIBEIRO DE CARVALHO (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

ERICK RIBEIRO DE CARVALHO promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado

requerimento na seara administrativa em 24.03.2014, que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais e a conversão dos períodos de

atividade especial em tempo de atividade comum, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de

exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 11.10.1985 a 03.07.2006, 02.01.2007 a

14.06.2010 e 01.12.2010 até os dias atuais, nos quais trabalhou como aprendiz de estampador, operador de

máquinas e supervisor, para a empresa Intelli - Indústria de Terminais Elétricos Ltda.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista nos artigo 52 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações

posteriores tem como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o

requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas

atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para

decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devida ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     875/1818



ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 11.10.1985

a 03.07.2006, 02.01.2007 a 14.06.2010 e 01.12.2010 até os dias atuais, nos quais trabalhou como aprendiz de

estampador, operador de máquinas e supervisor.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

In casu, verifico inicialmente que o INSS já reconheceu em sede administrativa o exercício de atividades especiais

no período de trabalho compreendido entre 07.06.1994 a 05.03.1997. Desse modo, quanto ao mesmo, o autor não

tem interesse no prosseguimento da ação.

Pois bem. Considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 11.10.1985 a 06.06.1994

(89dB), 19.11.2003 a 03.07.2006 (89dB) e 02.01.2007 a 14.06.2010 (89dB), uma vez que o formulário PPP

apresentado com a inicial indica o exercício de atividades com exposição a ruídos acima do limite permitido,

sendo, pois, enquadradas nos itens 1.1.5 e 2.0.1 dos quadros anexos aos Decretos 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99.

Relativamente aos períodos de 06.03.1997 a 18.11.2003 (89dB) e 01.12.2010 a 23.01.2014 (81dB), consta do PPP

apresentado a exposição do funcionário a ruídos em níveis inferiores aos exigidos pela legislação vigente (acima

de 90 decibéis e acima de 85 decibéis, respectivamente), consoante explicitado acima.

Para o intervalo de 24.01.2014 até a DER (24.03.2014), indevido o reconhecimento pretendido, na medida em que

não há nos autos qualquer formulário preenchido pela empresa com o detalhamento das funções exercidas pelo

empregado, ônus que competia à parte autora, a teor do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo

Civil.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos de 11.10.1985 a

06.06.1994, 19.11.2003 a 03.07.2006 e 02.01.2007 a 14.06.2010.

Passo a analisar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão do tempo de

serviço especial.

2 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     876/1818



do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, o período em testilha, reconhecido acima, e os períodos reconhecidos administrativamente,

perfazem o total de 34 anos, 05 meses e 26 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento

administrativo (já efetuada a devida conversão dos períodos em atividades especiais), considerando a legislação

atual aplicável (Decreto 3048, artigo 70, com alteração do Decreto 4.827/2003), que são insuficientes para a

aposentadoria por tempo de contribuição pretendida.

Outrossim, considerando a proximidade de se alcançar os 35 anos de tempo de serviço e o fato de a parte autora

continuar a exercer atividade laborativa depois do requerimento administrativo, nota-se que o cálculo do tempo de

serviço até a data do ajuizamento, em 09.10.2014, perfaz o total de 35 anos e 11 dias, tempo este suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

No tocante à carência, o autor comprovou o recolhimento de contribuições suficientes, superando o período de

carência exigida pela Lei 8.213/1991, que em 2014 (data do requerimento administrativo) são de 180 (cento e

oitenta) contribuições.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o

fim de condenar o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de

aposentadoria, dos períodos de atividades consideradas insalubres, quais sejam, de 11.10.1985 a 06.06.1994,

19.11.2003 a 03.07.2006 e 02.01.2007 a 14.06.2010, procedendo-se a respectiva conversão em tempo comum;

que acrescidos dos períodos de atividade reconhecidos administrativamente, perfazem um total de 35 anos e 11

dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do ajuizamento da presente

ação (09.10.2014), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor

continua exercendo atividades laborativas, conforme se verifica pela carteira profissional, o que retira a

necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014455-66.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012241 - MAURICIO DA SILVA (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

MAURICIO DA SILVA promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades comuns com registro em CTPS, bem como atividades profissionais

em condições especiais por vários períodos, tendo formulado requerimento na seara administrativa, que foi

indeferido, pois não restaram reconhecidos pelo INSS. 

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades comuns com registro em CTPS e especiais, com

a devida conversão em tempo exercido em atividade comum, com posterior concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de

exercício de atividade comum com registro em CTPS nos períodos de 03/07/1974 a 30/04/1977, 01/05/1977 a

31/12/1977, 01/01/1978 a 14/07/1978 e 07/04/1980 a 31/03/1985, bem como de atividades em condições especiais

nos períodos de 03/07/1974 a 30/04/1977, 01/05/1977 a 31/12/1977, 01/01/1978 a 14/07/1978, 07/04/1980 a

31/03/1985, 02/05/1991 a 30/10/1991, 22/04/1992 a 17/11/1992, 03/05/1993 a 31/10/1993, 05/05/1994 a

05/11/1994, 02/05/1995 a 01/11/1995, 06/05/1996 a 04/12/1996 e 28/03/2011 a 01/10/2011, nos quais trabalhou

como cortador de cana e motorista para Conpanhia Albertina Mercantil e Industrial e Usina Santo Antônio S/A.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigos 52 da Lei 8213/91 e alterações posteriores, têm

como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu

atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas atividades e regimes
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distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do

pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade Comum

In casu, verifico que o INSS não reconheceu os períodos compreendidos entre 03/07/1974 a 30/04/1977,

01/05/1977 a 31/12/1977, 01/01/1978 a 14/07/1978 e 07/04/1980 a 31/03/1985. Desse modo, pretende a parte

autora o reconhecimento da atividade comum.

Pois bem. Verifico que os períodos de 03/07/1974 a 30/04/1977, 01/05/1977 a 31/12/1977, 01/01/1978 a

14/07/1978 e 07/04/1980 a 31/03/1985, apresentam anotações em CTPS.

Nesse sentido, ressalto que o contrato registrado em Carteira Profissional vale para todos os efeitos como prova de

filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço e salários-de-contribuição, na medida em que

as anotações nela contida gozam de presunção juris tantum de veracidade, e somente pode ser afastada em caso de

dúvida devidamente apontada.

O INSS não impugnou a validade dos vínculos, de modo que devem ser reconhecidos como efetivamente exercido

pelo autor.

2 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividade em condições especiais, nos períodos de 03/07/1974

a 30/04/1977, 01/05/1977 a 31/12/1977, 01/01/1978 a 14/07/1978, 07/04/1980 a 31/03/1985, 02/05/1991 a

30/10/1991, 22/04/1992 a 17/11/1992, 03/05/1993 a 31/10/1993, 05/05/1994 a 05/11/1994, 02/05/1995 a

01/11/1995, 06/05/1996 a 04/12/1996 e 28/03/2011 a 01/10/2011, em que trabalhou como cortador de cana e

motorista.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos nn. 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite
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menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

No tocante ao trabalho rural, registro que, embora haja previsão de enquadramento pelo Decreto 53.831/1964

(trabalhadores na agropecuária - item 2.2.1 do quadro anexo ao decreto), não há possibilidade de considerar a

natureza especial a todo trabalhador rural, levando em conta que a simples sujeição dos mesmos às intempéries da

natureza não caracteriza o trabalho campesino como insalubre.

Ademais, a atividade rural não era passível de reconhecimento como especial, uma vez que não havia previsão

legal quanto ao direito do trabalhador rural à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois

que eram excluídos do regime da Previdência Social. Desse modo, para o enquadramento da atividade rural como

especial na situação prevista no código 2.2.1. do anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, necessária a comprovação do

exercício da atividade rural, vinculado ao regime urbano, como empregado em empresa agroindustrial ou

agropecuária, desde que comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na

época da prestação de serviço.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos n. 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 01/05/1977 a 31/12/1977 e

28/03/2011 a 01/10/2011, já que o PPP fornecido pela empresa indica o exercício de atividades com exposição a

ruído acima do limite permitido (91,14 e 85,50 decibéis), sendo pois, enquadradas nos itens 1.1.5 (Decreto n.

83.080/79) e 2.0.1 (Decreto n. 3.048/1999) do quadro anexo aos decretos mencionados.

Para os períodos de 02/05/1991 a 30/10/1991, 22/04/1992 a 17/11/1992, 03/05/1993 a 31/10/1993, 05/05/1994 a

05/11/1994, 02/05/1995 a 01/11/1995 e 06/05/1996 a 04/12/1996, cabível o reconhecimento pretendido, já que o

formulário DSS 8030 fornecido pela empresa indica que o autor exerceu a atividade de motorista, conforme

enquadramento no item 2.4.4 do Decreto n. 83.080/1979.

Esclareço que em relação aos períodos de 03/07/1974 a 30/04/1977, 01/01/1978 a 14/07/1978 e 07/04/1980 a

31/03/1985, incabível o reconhecimento, pois o PPP apresentado aponta a exposição a fatores de risco “Outras

Situações”, sem especificar qualquer agente nocivo com previsão de enquadramento pelos decretos vigentes.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pela autora nos períodos de 01/05/1977 a

31/12/1977, 02/05/1991 a 30/10/1991, 22/04/1992 a 17/11/1992, 03/05/1993 a 31/10/1993, 05/05/1994 a

05/11/1994, 02/05/1995 a 01/11/1995, 06/05/1996 a 04/12/1996 e 28/03/2011 a 01/10/2011.

3 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, os períodos em testilha reconhecidos acima e os períodos reconhecidos pelo INSS na seara

administrativa perfazem o total de 35 anos, 09 meses e 23 dias de tempo de contribuição (já efetuada a devida

conversão dos períodos em atividades especiais), considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo

70, com alteração do Decreto 4.827/2003), suficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição pretendida

na data do requerimento administrativo (18.02.2014).

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de

aposentadoria, os períodos de atividades consideradas em condições especiais, quais sejam, de 01/05/1977 a

31/12/1977, 02/05/1991 a 30/10/1991, 22/04/1992 a 17/11/1992, 03/05/1993 a 31/10/1993, 05/05/1994 a

05/11/1994, 02/05/1995 a 01/11/1995, 06/05/1996 a 04/12/1996 e 28/03/2011 a 01/10/2011, procedendo-se a

respectiva conversão em tempo comum; que acrescidos aos demais períodos já reconhecidos administrativamente

perfazem um total de 35 anos 09 meses e 23 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e

alterações posteriores;

b) conceder aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, a partir da data do requerimento
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administrativo, ou seja, 18.02.2014 (DIB), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima.

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada

pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar

da prestação buscada.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em nome do autor, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias (DIP).

Expeça-se o competente mandado de intimação a(o) Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação, com a imediata implantação do benefício.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000833-80.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012605 - JOSE CARLOS JACOMINI (SP321580 - WAGNER LIPORINI, SP155644 - LUIS

HENRIQUE PIERUCHI, SP247571 - ANDERSON QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

JOSÉ CARLOS JACOMINI promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado

requerimento na seara administrativa em 29.05.2014, que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais e a conversão dos períodos de

atividade especial em tempo de atividade comum, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de

exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 02.05.1995 a 21.09.1996, 23.09.1996 a

05.10.1998 e 13.03.2000 a 06.02.2012, nos quais trabalhou como vigia, para as empresas Columbia - Vigilância e

Segurança Patrimonial Ltda, Foz do Mogi Agrícola S/A e Cia Albertina Mercantil Industrial.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista nos artigo 52 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações

posteriores tem como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o

requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas

atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para

decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devida ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão
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da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 02.05.1995

a 21.09.1996, 23.09.1996 a 05.10.1998 e 13.03.2000 a 06.02.2012, nos quais trabalhou como vigia.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Quanto à atividade de vigia, da análise da legislação pertinente, colho que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964 previa como perigosa a atividade de guarda (Quadro Anexo - item 2.5.7, decorrente da Lei 3807/60 - art.

31), sendo que o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 manteve-se silente (Anexo I). Contudo, a Lei 5.527,

de 08.11.68 revigorou o previsto no Decreto 53.831 e, portanto continuou devida a aposentadoria especial para

quem exercesse a atividade de guarda.

Ocorre que a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, publicada em 14.10.96 que, posteriormente foi convertida

na Lei 9.528, de 10.12.97, revogou o previsto na Lei 5.527/68, de sorte que a partir de então aplicável o Decreto

83.080/79 que, repiso, não previu como perigosa a atividade de guarda. Por conseguinte, o enquadramento da

função de vigia, prevista pela Lei 5.527/68, permaneceu até 14.10.96, data da edição da MP 1.523, posteriormente

convertida na lei 9.528/97.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido no período de 23.09.1996 a 14.10.1996, já

que o autor exerceu a atividade de vigia, conforme enquadramento no item 2.5.7 do Decreto 83.080/1979, em

consonância com a CTPS e PPP apresentado com a inicial.

Esclareço que em relação aos períodos de 15.10.1996 a 05.10.1998 e 13.03.2000 a 06.02.2012, nos quais o autor

também laborou na função de vigia, conforme fundamentação supra, não é possível o enquadramento profissional.

O PPP apresentado com relação ao período de 13.03.2000 a 06.02.2012 não indica a exposição do autor a

qualquer agente agressivo, de forma a afastar a especialidade pretendida.

Quanto ao intervalo de 15.10.1996 a 05.10.1998, o PPP que acompanhou a inicial indica a exposição do autor aos

agentes: umidade, frio, calor, gás, poeira e postura física. Acerca do calor e frio, não há indicação de suas

intensidades. Para os demais agentes, a legislação aplicável não previu a exposição genérica aos mesmos como

prejudicial à saúde para fins previdenciários, bem como a descrição das atividades efetivamente exercidas pelo

autor não permite concluir pela exposição nociva.

Acerca do período de 02.05.1995 a 21.09.1996, noto que a CTPS do autor não informa a função exercida pelo

mesmo, bem como o PPP apresentado foi emitido por Sindicato de Categoria, portanto, não atende às exigências
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legais. Portanto, incabível o reconhecimento como especial.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor no período de 23.09.1996 a

14.10.1996.

Passo a analisar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão do tempo de

serviço especial.

2 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, o período em testilha, reconhecido acima, e os períodos reconhecidos administrativamente,

perfazem o total de 32 anos e 17 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo (já

efetuada a devida conversão dos períodos em atividades especiais), considerando a legislação atual aplicável

(Decreto 3.048, artigo 70, com alteração do Decreto 4.827/2003), que são insuficientes para a aposentadoria por

tempo de contribuição pretendida.

DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o

fim de DETERMINAR o réu a efetuar a averbação do período de atividade considerada insalubre, qual seja: de

23.09.1996 a 14.10.1996, procedendo-se a respectiva conversão em tempo comum.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0015050-65.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012221 - AMAURI DE JESUS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

AMAURI DE JESUS promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

com o fim de obter a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais, tendo, pois, se aposentado por tempo de contribuição

em 02.04.2009. Contudo, aduz que não restaram reconhecidos pelo requerido períodos nos quais exerceu

atividades em condições especiais.

Desse modo, postula a revisão de seu benefício para fins de reconhecimento de períodos de trabalho exercidos sob

condições especiais e conversão em aposentadoria especial ou, alternativamente, a revisão de sua aposentadoria

por tempo de contribuição, observando-se os reflexos na renda mensal inicial do mesmo a partir do requerimento

administrativo, com o pagamento das diferenças decorrentes.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de exercício de atividades em

condições especiais nos períodos de 01.04.1980 a 13.05.1987, 01.07.1987 a 30.06.1991, 01.09.1992 a 23.03.1998,

01.04.1999 a 01.07.2013, nos quais trabalhou como auxiliar rebobinador, rebobinador e vidraceiro, para as

empresas Indústria de Papel Ribeirão Preto Ltda e J Guanabara Comércio de Vidros e Box Ltda - ME.

Alternativamente, pugna pela conversão dos tempos acima descritos, caso considerados comuns, em especiais.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição e a aposentaria especial, previstas nos artigos 52 a 58 da Lei 8213/91 e

alterações posteriores, têm como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o

qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as

diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão

considerados para decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Conversão de tempos de atividade comum em especial

A conversão de tempo de serviço comum em especial e de especial em comum já era permitida expressamente no
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Decreto nº 89.312 - a CLPS/84 -, em seu artigo 35, § 2º. A Lei nº 8.213/91, na redação original do artigo 57, § 3º,

também admitia essa conversão:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Ocorre que a Lei nº 9.032, de 29/04/1995, modificou a redação desse dispositivo de forma a não mais permitir a

conversão de tempo de serviço comum em especial:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei 

(...) 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

No caso, o autor pretende converter sua aposentadoria por tempo de contribuição, concedida posteriormente a

entrada em vigor da Lei 9.032, de 28/04/1995 (DIB em 14.04.2014, conforme fl. 103 da inicial), em aposentadoria

especial, utilizando a conversão do tempo comum em especial, que deixou de ser admitida, em razão da alteração

do § 3º, do artigo 57, da Lei 8.213/91.

Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de recurso representativo de controvérsia, a

lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e

comum e, do mesmo modo, entre tempo comum em especial, independentemente do regime jurídico à época da

prestação do serviço (cf. RESP 1.310.034-PR, relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 19/12/2012).

Portanto, diferentemente da configuração do tempo especial - em que deve ser analisada a prestação de serviço de

acordo com a lei vigente no momento do labor - para a questão de fixação dos critérios que envolvem a concessão

da aposentadoria deve ser considerado o regime da lei vigente à época do jubilamento.

O segurado, portanto, somente faria jus a esta conversão caso tivesse implementado todos os requisitos para

concessão da aposentadoria especial até a referida data (28/04/1995), o que não é o caso. Pretendendo o cômputo

de período de trabalho posterior a 28/04/1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a partir da Lei nº 9.032/95, que

não autoriza a conversão de atividade comum em especial.

Sobre a matéria, trago a ementa do acórdão referente ao RESP 1.310.034-PR, acima mencionado, que define qual

a lei a ser considerada em relação à conversão, cuja aplicação cabe no presente caso:

“RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.  

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de

conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado

instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.  

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies

de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.  

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial

e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp

1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson

Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995;

AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da

Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial. 5. Recurso Especial não

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 

(RESP 1.310.034 - 2012/0035606-8 - Primeira Seção - Relator Ministro Herman Benjamin - DJE de 19.12.2012).

Nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que negou

seguimento ao apelo do impetrante, mantendo a denegação do pedido de concessão de aposentadoria especial e

por tempo de serviço.  

II - Sustenta o agravante que no mandamus está devidamente demonstrado, através dos documentos carreados, o

direito líquido e certo ao enquadramento como especial do labor. Argumenta, ainda, que o afastamento da

aplicabilidade da conversão inversa, por acolhimento de Ordens de Serviço e Decretos do Executivo, afronta o

disposto no artigo 5º, caput e inciso II, da Constituição Federal, sendo inadmissível que uma norma inferior à lei

tenha a pretensão de esgotar determinado assunto.  

III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data

do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada

conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.  

IV - As informações apresentadas pelo perfil profissiográfico não têm o condão de atestar a exposição a agentes

agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.

Impossibilidade do enquadramento pretendido e necessidade de dilação probatória.  

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.  

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

VIII - Agravo improvido. 

(TRF3 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 339365 - OITAVA TURMA - JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI - e-DJF3 Judicial 1 de 07/12/2012)

No mesmo sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM

EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE APÓS A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. 1. A conversão de tempo de serviço é questão concernente ao regime

jurídico da aposentadoria a ser requerida. Deve ser aplicado o regime jurídico vigente no momento em que se

completam os requisitos para se aposentar. Ou seja, se o segurado exerceu atividade comum até 28/4/1995, mas

completou os requisitos para se aposentar depois dessa data, ele não pode mais converter o tempo de serviço

comum anterior a 28/4/1995 em tempo especial, porque não existe direito adquirido a regime jurídico. Precedente

da Turma Nacional de Uniformização: Processo nº 2007.70.95.01.6165-0, Relator Juiz José Eduardo do

Nascimento, DJU 08/06/2012). 2. A Primeira Seção do STJ já decidiu, em recurso representativo de controvérsia,

que “a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço”(REsp 1.310.034, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJU 19/12/2012). 3. Uniformizado o entendimento de que o tempo de serviço comum

exercido antes de 29/04/1995 não pode ser convertido em tempo de serviço especial para fins de concessão de

aposentadoria cujos requisitos tenham sido completados após 29/04/1995. 4. Pedido improvido. (Grifei) 

(TNU, PEDILEF 200771540030222, REL. JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES,

DOU 07/06/2013 pág. 82/103)

Assim, a pretensão do autor de conversão do tempo comum em especial, para fins de concessão de aposentadoria

especial não merece prosperar, uma vez que na DIB (02.04.2014), computando-se períodos posteriores a

28/04/1995, já não encontrava respaldo legal, ou seja, a lei vigente na data da aposentadoria não mais permitia tal

conversão.

2 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devida ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes
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à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 01.04.1980

a 13.05.1987, 01.07.1987 a 30.06.1991, 01.09.1992 a 23.03.1998, 01.04.1999 a 01.07.2013, nos quais trabalhou

como auxiliar rebobinador, rebobinador e vidraceiro.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 01.04.1980 a 13.05.1987

(91,91dB), de 01.07.1987 a 30.06.1991 (89,32dB), 01.09.1992 a 05.03.1997 (89,32dB) e 19.11.2003 a 01.07.2013

(89,32dB), uma vez que os formulários PPPs apresentados com a inicial indicam o exercício de atividades com

exposição a ruídos em intensidades superiores ao limite permitido, sendo enquadradas nos itens 1.1.5 e 2.0.1 dos

quadros anexos aos Decretos 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99.

Relativamente ao período de 06.03.1997 a 18.11.2003, consta do PPP apresentado a exposição do funcionário a

ruído de 89,32dB, nível este inferior ao exigido pela legislação vigente (acima de 90 decibéis), consoante

explicitado acima. Logo, incabível seu reconhecimento como especial.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos de 01.04.1980 a

13.05.1987, de 01.07.1987 a 30.06.1991, 01.09.1992 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 01.07.2013.

3 - Conversão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em Aposentadoria Especial:

Nestes termos, os períodos de trabalho exercidos em condições especiais, reconhecidos acima perfazem o total de

25 anos 03 meses e 01 dia de tempo de atividade especial, tempo este suficiente para a conversão pretendida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o

fim de DETERMINAR o réu:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor, dos períodos de
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atividades consideradas insalubres compreendidos entre 01.04.1980 a 13.05.1987, de 01.07.1987 a 30.06.1991,

01.09.1992 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 01.07.2013; que acrescido totalizam 25 anos 03 meses e 01 dia de tempo

de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) Converter o benefício concedido em aposentadoria especial, no importe de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do § 1º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com termo inicial retroativo à DIB (02.04.2014) com pagamento das

parcelas vencidas.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, na medida em

que o direito de subsistência do autor está garantido, ainda que em menor valor, pelo recebimento da

aposentadoria, o que retira a necessidade da revisão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela

jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014096-19.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012477 - JOSUEL JOSE DE SOUZA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

JOSUEL JOSÉ DE SOUZA promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais por alguns períodos, tendo

formulado requerimento na seara administrativa, que foi indeferido, pois não restaram reconhecidos pelo INSS.  

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais, com a devida conversão em tempo

exercido em atividade comum, com posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou

documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de

exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 01/02/1979 a 23/04/1982 e 06/07/1982 a

19/11/2001, nos quais trabalhou como ajudante de produção e ajudante de montagem para Correntes Industriais

Ibaf S/A e Indústria Villares S/A - Elevadores Atlas Schindler S/A.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigos 52 da Lei 8213/91 e alterações posteriores, têm

como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu

atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas atividades e regimes

distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do

pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     886/1818



pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividade em condições especiais, nos períodos de 14.07.1998 a

04.05.2000 e 16.02.2001 até a data do ajuizamento da ação, em que trabalhou como auxiliar de caldeiraria,

ajudante de produção, praticante produção e soldador.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos nn. 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos n. 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 01/02/1979 a 23/04/1982,

06/07/1982 a 03/11/1994 e 05/12/1994 a 05/03/1997, já que os formulários previdenciários e LTCAT fornecidos

pelas empresas indicam o exercício de atividades com exposição a ruído acima do limite permitido (88, 100 e 83,4

decibéis) sendo pois, enquadradas no item 1.1.5 (Decreto 83.080/1979) do quadro anexo ao decreto mencionado.

Esclareço que em relação ao período de 04/11/1994 a 04/12/1994, o autor esteve em gozo de auxílio-doença não

acidentário (classe 31), de modo que não faz jus à contagem do referido período como atividade especial, nos

termos do parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99.

Com relação ao período de 06/03/1997 a 19/11/2001, incabível o reconhecimento, pois o nível de ruído informado

- 83,4 - é inferior ao exigido pela legislação vigente no citado período - 90 dB - consoante explicitado acima. 

 

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos de 01/02/1979 a

23/04/1982, 06/07/1982 a 03/11/1994 e 05/12/1994 a 05/03/1997.

2 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, os períodos em testilha reconhecidos acima e os períodos reconhecidos pelo INSS na seara

administrativa perfazem o total de 38 anos, 10 meses e 26 dias de tempo de contribuição (já efetuada a devida

conversão dos períodos em atividades especiais), considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo

70, com alteração do Decreto 4.827/2003), suficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição pretendida

na data do requerimento administrativo (12.08.2013).
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DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de

aposentadoria, os períodos de atividades consideradas em condições especiais, quais sejam, de 01/02/1979 a

23/04/1982, 06/07/1982 a 03/11/1994 e 05/12/1994 a 05/03/1997, procedendo-se a respectiva conversão em

tempo comum; que acrescidos aos demais períodos já reconhecidos administrativamente perfazem um total de 38

anos 10 meses e 26 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) conceder aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 12.08.2013 (DIB), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observados seguintes critérios: a)

até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma

do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da

Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor

continua exercendo atividades laborativas, conforme se verifica pelos recolhimentos cadastrados no CNIS, o que

retira a necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0015040-21.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012163 - CLAUDIO PAULINO MIALICHI (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 -

DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

CLÁUDIO PAULINO MIALICHI promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado

requerimento na seara administrativa em 01.07.2014, que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais e, não sendo suficiente para a

concessão da aposentadoria especial, a conversão dos períodos de atividade especial em tempo de atividade

comum, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento

administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, com o

reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 24.08.1980 a 14.10.1985 e

29.04.1995 a 01.07.2014, nos quais trabalhou como tratorista, para Ermelindo de Almeida e Yoko Miyano

Nakaghi.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição e a aposentaria especial, previstas nos artigos 52 a 58 da Lei 8213/91 e

alterações posteriores, têm como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o

qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as

diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão

considerados para decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devida ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito
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a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 24.08.1980

a 14.10.1985 e 29.04.1995 a 01.07.2014, nos quais trabalhou como tratorista.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 24.08.1980 a 14.10.1985 e

29.04.1995 a 05.03.1997, já que o autor exerceu atividade de tratorista (passível de enquadramento pela categoria

profissional, conforme esclarecido alhures).

Anoto, quanto ao ponto, que as atividades de motorista e de tratorista enquadravam-se no Anexo II ao Decreto

80.080/79, conforme admite a jurisprudência: “2 - As atividades desempenhadas pelo segurado (tratorista e

motorista), estão codificadas no anexo II, códigos 2.4.2 e 2.5.3, do Decreto n. 83.080/79. Portanto, a nocividade

do trabalho desenvolvido já está prevista na própria lei, sendo desnecessária, por isso, a sua confirmação por

laudos técnicos, exigida pela autarquia.” (TRF/3ª R., 5ª T., AC 3063329-0, rel. Juíza SUZANA CAMARGO, DJ

08/09/1998). “4 - Atividade como tratorista que se enquadra no rol de atividades insalubres por equiparação

àquelas elencadas no código 2.4.2 do anexo II do Decreto 83.080, o que ademais restou inclusive reconhecido

pela autarquia previdenciária em sua Circular de n.º 8, de 12 de janeiro de 1983.” (TRF/3ª R., 2ª T., AC 3028478-

6, rel. Juiz PEIXOTO JÚNIOR, DJ 24.5.2000). Note-se que o último julgado menciona que o INSS admite que a

atividade de tratorista enquadra-se como atividade especial.

Relativamente aos períodos de 06.03.1997 a 27.07.2011 e 05.04.2012 a 14.05.2014 o formulário PPP apresentado

com a inicial, indica o exercício de atividade com exposição a ruído de 92,46 dB, intensidade esta superior ao

limite permitido, sendo enquadrada no item 2.0.1 dos quadros anexos aos Decretos 2.172/97 e 3.048/99.

Acerca do período remanescente, vale dizer, de 15.05.2014 a 01.07.2014, indevido o reconhecimento pretendido,

na medida em que não há nos autos qualquer formulário preenchido pela empresa com o detalhamento das

funções exercidas pelo empregado, ônus que competia à parte autora, a teor do disposto no artigo 333, inciso I, do
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Código de Processo Civil.

Destaco que no período de 28.07.2011 a 04.04.2012, o autor recebeu o benefício de auxílio doença não

acidentário (classe 31), que não pode ser considerado como atividade especial, nos termos do parágrafo único do

artigo 65 do Decreto 3.048/99.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos de 24.08.1980 a

14.10.1985, 29.04.1995 a 05.03.1997, 06.03.1997 a 27.07.2011 e 05.04.2012 a 14.05.2014.

2 - Concessão de Aposentadoria Especial:

Nestes termos, os períodos de trabalho exercidos em condições especiais, reconhecidos acima, somados aos

demais períodos já computados pelo INSS, perfazem o total de 27 anos e 13 dias de tempo de atividade especial,

tempo este suficiente para a concessão da aposentadoria especial.

No tocante à carência, o autor comprovou o recolhimento de contribuições suficientes, superando o período de

carência exigida pela Lei 8.213/1991, que em 2014 (data do requerimento administrativo) são de 180 (cento e

oitenta) contribuições.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o

fim de DETERMINAR o réu:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor, dos períodos de

atividades consideradas insalubres compreendidos entre 24.08.1980 a 14.10.1985, 29.04.1995 a 05.03.1997,

06.03.1997 a 27.07.2011 e 05.04.2012 a 14.05.2014; que acrescidos dos períodos já reconhecidos pelo INSS (03

anos, 06 meses e 13 dias), totalizam 27 anos e 13 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e

alterações posteriores;

b) conceder-lhe a aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 01.07.2014

(DIB), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor

continua exercendo atividades laborativas, conforme se verifica pela CTPS anexada à inicial, com contrato de

trabalho ainda em aberto, o que retira a necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a

antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0011810-68.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012293 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado

requerimento na seara administrativa em 17.06.2014, que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais e, não sendo suficiente para a

concessão da aposentadoria especial, a conversão dos períodos de atividade especial em tempo de atividade

comum, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento

administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição com o

reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 01.03.1979 a 30.06.1982,

01.07.1982 a 21.02.1989, 22.08.1989 a 11.11.1989, 02.05.1991 a 30.11.1991, 08.05.1995 a 31.12.1996,

03.05.1999 a 30.11.1999, 02.05.2000 a 11.12.2000, 02.05.2001 a 15.12.2001, 08.05.2002 a 30.11.2002,

05.05.2003 a 08.12.2003, 03.05.2004 a 31.12.2004, 05.04.2005 a 19.12.2005, 22.03.2006 a 28.05.2006,

26.06.2006 a 09.01.2007 e 07.05.2007 a 16.06.2014, nos quais trabalhou como lavrador, tratorista, guincheiro,

motorista, operador de máquina agrícola, para as empresas Case Com Agroind Sertãozinho Ltda, Balbo S/A

Agropecuária, Sergril - Transp e Locação de Mão de Obra Ltda, Ricca Dela Torre & Cia Ltda, Transert -
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Transportes Sertanezinos e Serviços Gerais Ltda, Alfredo Constantino, Valter Luiz Constantino ME, Esnaldo

Pereira da Silva ME, Sertminas Transportes Ltda, Waldemar Toniello e Outros.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição e a aposentaria especial, previstas nos artigos 52 a 58 da Lei 8213/91 e

alterações posteriores, têm como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o

qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as

diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão

considerados para decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 01.03.1979

a 30.06.1982, 01.07.1982 a 21.02.1989, 22.08.1989 a 11.11.1989, 02.05.1991 a 30.11.1991, 08.05.1995 a

31.12.1996, 03.05.1999 a 30.11.1999, 02.05.2000 a 11.12.2000, 02.05.2001 a 15.12.2001, 08.05.2002 a

30.11.2002, 05.05.2003 a 08.12.2003, 03.05.2004 a 31.12.2004, 05.04.2005 a 19.12.2005, 22.03.2006 a

28.05.2006, 26.06.2006 a 09.01.2007 e 07.05.2007 a 16.06.2014, nos quais trabalhou como lavrador, tratorista,

guincheiro, motorista, operador de máquina agrícola.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.
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Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 01.07.1982 a 21.02.1989,

22.08.1989 a 11.11.1989, 02.05.1991 a 30.11.1991 e 08.05.1995 a 31.12.1996, já que o autor exerceu atividades

de tratorista, guincheiro e motorista de caminhão (passível de enquadramento pela categoria profissional,

conforme esclarecido alhures).

Anoto, quanto ao ponto, que as atividades de motorista enquadrava-se no Anexo II ao Decreto 80.080/79,

conforme admite a jurisprudência: “2 - As atividades desempenhadas pelo segurado (tratorista e motorista), estão

codificadas no anexo II, códigos 2.4.2 e 2.5.3, do Decreto n. 83.080/79. Portanto, a nocividade do trabalho

desenvolvido já está prevista na própria lei, sendo desnecessária, por isso, a sua confirmação por laudos técnicos,

exigida pela autarquia.” (TRF/3ª R., 5ª T., AC 3063329-0, rel. Juíza SUZANA CAMARGO, DJ 08/09/1998).

Relativamente aos períodos de 02.05.2001 a 15.12.2001 (94dB), 08.05.2002 a 30.11.2002 (94dB), 05.05.2003 a

08.12.2003 (94dB), 03.05.2004 a 31.12.2004 (94dB), 05.04.2005 a 19.12.2005 (86dB), 22.03.2006 a 28.05.2006

(89,2dB) e 07.05.2007 a 16.06.2014 (85,5dB), os formulários PPPs apresentados com a inicial, indicam o

exercício de atividades com exposição a ruídos em intensidades superiores aos limites permitidos, sendo

enquadradas no item 2.0.1 dos quadros anexos aos Decretos 2.172/97 e 3.048/99.

Quanto aos intervalos de 03.05.1999 a 30.11.1999, 02.05.2000 a 11.12.2000, os formulários PPPs apresentados

não contêm indicação do responsável pelos registros ambientais, de modo que incabível seu reconhecimento como

especial.

Esclareço que em relação aos períodos de 01.03.1979 a 30.06.1982 e 26.06.2006 a 09.01.2007, indevido o

reconhecimento pretendido, na medida em que não há nos autos qualquer formulário com o detalhamento das

funções exercidas pelo autor, ônus que lhe competia a teor do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de

Processo Civil.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos suprarreferidos,

quais sejam: de 01.07.1982 a 21.02.1989, 22.08.1989 a 11.11.1989, 02.05.1991 a 30.11.1991, 08.05.1995 a

31.12.1996, 02.05.2001 a 15.12.2001, 08.05.2002 a 30.11.2002, 05.05.2003 a 08.12.2003, 03.05.2004 a

31.12.2004, 05.04.2005 a 19.12.2005, 22.03.2006 a 28.05.2006 e 07.05.2007 a 16.06.2014.

Ressalto que o autor pretende primeiramente, a concessão de aposentadoria especial. Por conseguinte, esclareço

que incabível a concessão do benefício em questão, uma vez que os períodos de atividades exercidas em

condições especiais reconhecidos acima totalizam somente 21 anos 05 meses e 06 dias, que são insuficientes para

a aposentadoria pleiteada (25 anos). Remanesce, pois, o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, com

conversão do tempo de serviço especial, que passa a ser analisado. 

 

2 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Anoto, inicialmente, que o INSS já reconheceu em sede administrativa o exercício de atividades laborais especiais

nos períodos de trabalho compreendidos entre 02.05.1992 a 30.11.1992, 23.05.1993 a 31.07.1993, 01.08.1993 a

15.02.1994 e 21.03.1994. Desse modo, quanto aos mesmos, o autor não tem interesse no prosseguimento da ação.

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, os períodos em testilha, reconhecidos acima e os períodos reconhecidos pelo INSS na seara

administrativa, perfazem o total de 35 anos, 01 mês e 24 dias de tempo de contribuição (já efetuada a devida

conversão dos períodos em atividades especiais), considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo

70, com alteração do Decreto 4.827/2003), suficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição pretendida

na data do requerimento administrativo (17.06.2014).

No tocante à carência, o autor comprovou o recolhimento de contribuições suficientes, superando o período de

carência exigida pela Lei 8.213/1991, que em 2014 (data do requerimento administrativo) são de 180 (cento e

oitenta) contribuições.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o

fim de condenar o réu a:
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a) Efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço da autora para fins de

aposentadoria, dos períodos de atividades consideradas insalubres, quais sejam, de 01.07.1982 a 21.02.1989,

22.08.1989 a 11.11.1989, 02.05.1991 a 30.11.1991, 08.05.1995 a 31.12.1996, 02.05.2001 a 15.12.2001,

08.05.2002 a 30.11.2002, 05.05.2003 a 08.12.2003, 03.05.2004 a 31.12.2004, 05.04.2005 a 19.12.2005,

22.03.2006 a 28.05.2006 e 07.05.2007 a 16.06.2014, procedendo-se a respectiva conversão em tempo comum;

que acrescidos dos períodos de atividade reconhecidos administrativamente, perfazem um total de 35 anos, 01 mês

e 24 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento

administrativo (27.06.2014), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor

continua exercendo atividades laborativas, conforme se verifica pela carteira profissional, o que retira a

necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0015114-75.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012249 - CLAUDINEI APARECIDO FARIA (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

CLAUDINEI APARECIDO FARIA promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado

requerimento na seara administrativa em 24.07.2014, que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais e a conversão dos períodos de

atividade especial em tempo de atividade comum, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de

exercício de atividades em condições especiais no período de 23.07.1989 até os dias atuais, no qual trabalhou

como prensista, operador injetora e planta freios, para a Empresa HBA Hutchinson Brasil Automotive Ltda.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista nos artigo 52 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações

posteriores tem como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o

requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas

atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para

decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devida ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     893/1818



ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais no período de 23.07.1989

até os dias atuais, no qual trabalhou como prensista, operador injetora e planta freios.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Pois bem. Considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido no período de 23.07.1989 a 31.01.1997,

uma vez que o formulário PPP apresentado indica o exercício da atividade de prensista, passível de

enquadramento pela categoria profissional conforme esclarecido alhures, em conformidade com o item 2.5.2 do

quadro anexo ao Decreto 83.080/79.

Quanto aos períodos de 01.02.1997 a 05.03.1997 (88,99dB) e 19.11.2003 a 18.07.2014 (86,7dB), o formulário

PPP apresentado com a inicial indica o exercício de atividades com exposição a ruídos acima do limite permitido,

sendo, pois, enquadradas nos itens 1.1.5 e 2.0.1 dos quadros anexos aos Decretos 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99.

Relativamente ao período de 06.03.1997 a 18.11.2003, consta do PPP apresentado a exposição do funcionário a

ruídos de 88,99 e 86,7 decibéris, portanto, em níveis inferiores ao exigido pela legislação vigente (acima de 90

decibéis), consoante explicitado acima.

Para o intervalo de 18.07.2014 até a DER (24.07.2014), indevido o reconhecimento pretendido, na medida em que

não há nos autos qualquer formulário preenchido pela empresa com o detalhamento das funções exercidas pelo

empregado, ônus que competia à parte autora, a teor do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Destaco que nos intervalos de 19.09.2004 a 30.10.2004 e 12.04.2013 a 30.05.2013, o autor recebeu o benefício de

auxílio doença não acidentário (classe 31), que também não pode ser considerado como atividade especial, nos

termos do parágrafo único do artigo 65 do Decreto 3.048/99.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos de 23.07.1989 a

31.01.1997, 01.02.1997 a 05.03.1997, 19.11.2003 a 18.09.2004, 01.11.2004 a 11.04.2013 e 01.06.2013 a

18.07.2014.

Passo a analisar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão do tempo de

serviço especial.
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2 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, o período em testilha, reconhecido acima, e os períodos reconhecidos administrativamente,

perfazem o total de 37 anos, 01 mês e 03 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo

(já efetuada a devida conversão dos períodos em atividades especiais), considerando a legislação atual aplicável

(Decreto 3048, artigo 70, com alteração do Decreto 4.827/2003), que são suficientes para a aposentadoria por

tempo de contribuição pretendida.

No tocante à carência, o autor comprovou o recolhimento de contribuições suficientes, superando o período de

carência exigida pela Lei 8.213/1991, que em 2014 (data do requerimento administrativo) são de 180 (cento e

oitenta) contribuições.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o

fim de condenar o réu a:

a) Efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de

aposentadoria, dos períodos de atividades consideradas insalubres, quais sejam, de 23.07.1989 a 31.01.1997,

01.02.1997 a 05.03.1997, 19.11.2003 a 18.09.2004, 01.11.2004 a 11.04.2013 e 01.06.2013 a 18.07.2014,

procedendo-se a respectiva conversão em tempo comum; que acrescidos dos períodos de atividade reconhecidos

administrativamente, perfazem um total de 37 anos, 01 mês e 03 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei

8.213/1991 e alterações posteriores;

b) conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento

administrativo (24.07.2014), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor

continua exercendo atividades laborativas, conforme se verifica pela carteira profissional, o que retira a

necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000142-66.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012396 - ROSEMARY DE BRINO SILVA (SP297321 - MARCIA ESTELA FREITAS DA COSTA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) CAIXA

SEGURADORA S/A (SP022295 - ANTONIO CARLOS FERREIRA, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO

DIAS)  

Cuida-se de ação proposta por ROSEMARY DE BRINO SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(CEF) e CAIXA SEGURADORA S/A, visando o recebimento de danos morais.

Alega a autora que é titular da conta corrente nº 003/00001751-9, da agência 0340, nesta cidade de Ribeirão Preto,

e que teve o cheque nº 000182, no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) devolvido indevidamente na data

de 10 de outubro de 2014, pela alínea 11, ou seja, sem a devida provisão de fundos.

Afirma que de acordo com o extrato bancário anexado aos autos, possuía em sua conta corrente supra mencionada

a quantia de R$ 1.425,93 (hum mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos), quantia essa

suficiente para descontar o cheque em questão que fora devolvido indevidamente pela requerida.

Aduz que o cheque foi devolvido em razão de um débito não autorizado em sua conta, no valor de R$ 633,26

(seiscentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos), ocorrido no dia 03/10/2014, referente à aquisição de um

seguro não contratado pela parte autora.

Devidamente citada, a CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, arguindo preliminar

de ilegitimidade passiva.

A Caixa Seguradora ingressou espontaneamente nos autos, com o que concordou a parte autora.

É o breve relatório. DECIDO.

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, uma vez que, via de regra, o comando de contratação de

serviços da Caixa Seguradora é feito pelas agências da CEF, o que demonstra sua pertinência subjetiva.

No mérito, o pleito da autora é de ser julgado parcialmente procedente por este Julgador pelas razões que passo a

expor.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     895/1818



A Constituição Federal, em seu art. 5, inc. XXXII, estabelece que: “O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa

do consumidor”. Ademais, consagra como princípio de ordem econômica a defesa do consumidor (art. 170, inc.

V, CF). Em cumprimento a tais determinações, foi elaborado o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).

No entanto, para que haja incidência das normas principiológicas contidas no referido diploma legal é

imprescindível a existência da relação de consumo. Nesse passo, as instituições financeiras são alcançadas pelo

Código de Defesa do Consumidor, conforme estabelece a Súmula 297, do Superior Tribunal de Justiça: “O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável as instituições financeiras”.

Por conseguinte, no sistema da legislação consumerista, a responsabilidade é de natureza objetiva em regra, salvo

aquelas hipóteses excepcionadas pela própria lei. A responsabilidade objetiva prescinde de demonstração da

culpa, bastando o nexo causal entre a conduta e o dano. Dessa forma, o art. 14, do CDC, dispõe:

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa.” ( grifo

nosso)

Em relação ao dano, impende ressaltar que corresponde a lesão a um direito da vítima, a um bem jurídico,

patrimonial e/ou moral. O dano moral é aquele que atinge o ofendido como pessoa, é lesão de bem que integra os

direitos de personalidade, acarretando dor, sofrimento, tristeza, vexame, vergonha e humilhação que foge à

normalidade, interferindo intensamente no comportamento psicológico, causando-lhe um desequilíbrio em seu

bem-estar. A garantia de reparação do dano moral tem estatura constitucional. A sua indenização tem natureza

extrapatrimonial, originando-se no sofrimento e trauma causado à vítima.

Por outro lado, o dano patrimonial visa restaurar a vítima ao “status quo ante”, se possível, isto é, devolver ao

estado em que se encontrava antes da ocorrência do ato ilícito. O critério para o seu ressarcimento encontra-se

insculpido no art. 402 do Código Civil.

Noutro giro, são direitos do consumidor, dentre outros, a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou

quando for ele hipossuficiente segundo as regras ordinárias de experiências (art. 6º, inc. VI e VIII, do referido

diploma legal).

A inversão do ônus da prova não ocorrerá em qualquer caso, mas sim naquele em que o julgador, a seu critério,

entender verossímil a alegação da vítima e segundo as regras ordinárias de experiência ou presente a

hipossuficiência. Nesse passo, a verossimilhança necessária para inverter o ônus da prova resulta aparência da

expressão da verdade real.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, proc. n. 200500493512 e no proc. n. 200401707370.

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

PRESSUPOSTOS LEGAIS. VEROSSIMILHANÇA DA ARGUMENTAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Para conhecimento do recurso especial com base em violação de preceitos de lei federal, é necessário que o

acórdão recorrido tenha enfrentado as disposições tidas por violadas (Súmulas ns. 282 e 356 do STF). 

2. A inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, como

exceção à regra do artigo 333 do CPC, há de estar pautada em justificativa convincente quanto à pertinência e

verossimilhança dos fatos alegados. 

3. Recurso especial não-conhecido.

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO -

INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -

CRITÉRIO DO JUIZ - MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA 7-STJ - RECURSO NÃO

CONHECIDO. 

1 - Em primeiro plano, resta consolidado, nesta Corte, através da Súmula 297, que CDC é aplicável às instituições

financeiras. 

2 - Por outro lado, em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é

automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou

de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diploma legal. Configurados tais requisitos,

rever tal apreciação é inviável em face da Súmula 07. 
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3 - Recurso não conhecido.” ( grifo nosso)

No caso em apreço, a autora alega ter tido um cheque devolvido por insuficiência de fundos, ocasionada pelo

débito indevido de um serviço não contratado. Pois bem. 

Da análise dos autos, verifico que a Caixa Seguradora juntou em 26/02/2015 a apólice de uma contratação de

seguro para a empresa individual da autora, na qual não consta qualquer anuência desta, datada de 01/09/2014.

Em consequencia da emissão de referida apólice, houve o desconto da quantia de R$ 633,26 de sua conta corrente,

em 03/10/2014, de sorte que, em 10/10/2014, a autora não possuía saldo suficiente para cobrir o cheque 0182, no

valor de R$ 630,00.

Ora, as próprias requeridas reconheceram o equívoco, ao estornar o valor descontato a título de seguro na conta da

autora, o que ocorreu em 20/10/2014.

Dessa forma, considero que muito embora a recomposição da conta corrente da autora tenha se dado num prazo

razoável, é certo que a devolução indevida do cheque lhe causou mais que mero aborrecimento, caracterizando o

dano moral pretendido.

De outra parte, é certo que a fixação do valor do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade. Isto

significa dizer que, se de um lado não se deve fixar um valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima,

também não se pode aceitar um valor que não represente uma sanção efetiva ao ofensor. No caso em tela, fixo o

valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para CONDENAR

as requeridas a pagar à autora a importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a título de danos morais,

calculado e corrigido nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução 267/2013 - CJF), com

juros de mora a contar do evento danoso (03/10/2014).

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

0000953-26.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012619 - DORISVALDO ROSSIGNOLO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

DORISVALDO ROSSIGNOLO promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais, tendo, pois, se aposentado por tempo de contribuição

em 15.03.2004. Contudo, aduz que não restaram reconhecidos pelo requerido períodos nos quais exerceu

atividades em condições especiais.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades comuns e especiais e a conversão dos períodos

de atividade especial em tempo de atividade comum, com posterior revisão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de exercício

de atividades em condições especiais nos períodos de 21.06.1987 a 10.06.1992, 10.07.1992 a 03.01.1996 e

01.03.1996 a 15.03.2004, nos quais trabalhou como motorista e fiscal op veículos, para a empresa Agropecuária

Anel Viário S/A.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista nos artigo 52 e seguintes da Lei 8.213/91 e alterações

posteriores tem como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o

requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas

atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para

decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devida ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,
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necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende a autora o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 21.06.1987

a 10.06.1992, 10.07.1992 a 03.01.1996 e 01.03.1996 a 15.03.2004, nos quais trabalhou como motorista e fiscal op

veículos.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

No tocante à atividade de motorista, registro que somente pode ser considerada especial nos períodos em que

existam documentos hábeis a comprovar a exposição a agentes nocivos (laudos periciais ou PPP's) ou

enquadramento no código 2.3.3, do Decreto 53.831/64 (até 05.03.1997).

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 21.06.1987 a 10.06.1992 e

10.07.1992 a 03.01.1996, já que o autor exerceu a atividade de motorista de caminhão (passível de enquadramento

pela categoria profissional, conforme esclarecido alhures), de acordo com o formulário PPP que acompanha a

inicial.

Quanto ao intervalo de 01.03.1996 a 15.03.2004, consta do PPP apresentado que o autor laborou como fiscal op.

veículos, com exposição aos agentes: calor e poeira mineral. Acerca do calor, não consta do PPP a intensidade do

mesmo, informação exigida pela legislação previdenciária. Já no que se refere à poeira mineral, não há previsão

legal de nocividade para o fator genericamente considerado.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos referidos acima,

quais sejam: de 21.06.1987 a 10.06.1992 e 10.07.1992 a 03.01.1996.
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2 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Revisão da Aposentadoria

por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, os períodos de trabalho exercidos em condições especiais, reconhecidos acima, os quais,

convertidos em tempo comuns e somados aos períodos já computados pelo INSS, perfazem o total de 36 anos, 01

mês e 19 dias de tempo de contribuição. Portanto, considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo

70, com alteração do Decreto 4.827/2003) é devida a revisão pretendida.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o

fim de DETERMINAR o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor, dos períodos de

atividades consideradas insalubres compreendidos entre 21.06.1987 a 10.06.1992 e 10.07.1992 a 03.01.1996,

procedendo-se à respectiva conversão em períodos de atividade comum; que acrescidos dos períodos já

reconhecidos pelo INSS (32 anos, 09 meses e 02 dias), totalizam 36 anos, 01 mês e 19 dias de tempo de

contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) Proceder à revisão do cálculo da renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 134.405.231-0)

a partir da concessão administrativa em 15.03.2004.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, na medida em

que o direito de subsistência do autor está garantido, ainda que em menor valor, pelo recebimento da

aposentadoria, o que retira a necessidade da revisão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela

jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014289-34.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012271 - WILSON BORZANI PADILHA (SP253491 - THIAGO VICENTE, SP095154 - CLAUDIO

RENE DAFFLITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

WILSON BORZANI PADILHA promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que verteu recolhimentos ao RGPS na qualidade de contribuinte individual e de segurado

obrigatório de empresa optante pelo simples, tendo formulado requerimento na seara administrativa, que foi

indeferido, pois não restaram reconhecidos pelo INSS. 

Desse modo, postula o reconhecimento das competências em que verteu recolhimentos ao RGPS, com posterior

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento das

competências de 10/1980 a 10/1988, 08/2002 a 03/2003, 04/2003 a 11/2012 e 04/2014 a 07/2014, em que verteu

recolhimentos ao RGPS na qualidade de contribuinte individual e de segurado obrigatório de empresa optante pelo

simples.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigos 52 da Lei 8213/91 e alterações posteriores, têm

como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu

atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas atividades e regimes

distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do

pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada
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ponto pleiteado.

1 - Dos recolhimentos efetuados ao RGPS

O autor pretende contar como tempo de contribuição os períodos de 10/1980 a 10/1988, 08/2002 a 03/2003,

04/2003 a 11/2012 e 04/2014 a 07/2014, em que verteu recolhimentos ao RGPS na qualidade de contribuinte

individual e de segurado obrigatório de empresa optante pelo simples.

In casu, verifico que o INSS já reconheceu em sede administrativa os recolhimentos efetuados nos períodos de

10/1980 a 10/1988, 08/2002 a 03/2003, 04/2003 a 04/2005, 10/2011 a 11/2012 e 05/2014 a 07/2014. Desse modo,

quanto aos mesmos, o autor não tem interesse no prosseguimento da ação.

Para o período de 01/03/2006 a 30/09/2011, o autor efetuou os pagamentos das contribuições em atraso, como

contribuinte individual.

Pois bem. O contribuinte individual é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 11, V, da

Lei 8.213/91, cabendo ao mesmo efetuar o recolhimento mensal da contribuição a partir da sua filiação.

O recolhimento deve ser realizado até o dia 15 do mês seguinte ao da competência, nos termos do artigo 30, II, da

Lei 8.212/91.

Desse modo, as contribuições recolhidas com atraso pelo requerente, na qualidade de contribuinte individual, não

poderão ser computadas apenas para efeito de carência, a teor do art. 27, inciso II, da Lei 8.213/91.

Para o período de 01/04/2014 a 30/04/2014, observo que o pagamento relativo ao período em questão demonstra

que o autor recolheu a contribuição em dia, portanto, sem atraso, de modo que não há controvérsia neste ponto.

No tocante ao período de 01/05/2005 a 28/02/2006, verifico que o autor recolheu as contribuições ao RGPS no

código 2003 (empresa optante do simples) constando no identificador o número do CNPJ da empresa.

Pois bem. A Lei nº 8.212/91 estabelece em seu artigo 30, II que o contribuinte individual está obrigado a efetuar

os recolhimentos das contribuições previdenciárias por iniciativa própria, sendo certo que somente a partir do

advento da Lei nº 10.666/03 passou a ser atribuição das microempresas optantes pelo Simples, arrecadar a

contribuição previdenciária de segurado juntamente com as demais contribuições a seu cargo.

Assim, somente a parte da contribuição referente aos empregados é que vinha contemplada nas GFIPs anteriores a

abril de 2003. Já relativamente aos contribuintes individuais - sócios com pro labore -, somente haveria

contribuição da empresa relativamente à parte patronal, o que não eximia o segurado de efetuar sua contribuição

previdenciária mediante GPS sob o código de contribuinte individual (1007).

Entretanto, não restou comprovada a contribuição individualizada do autor, obrigação que lhe cabia como

segurado obrigatório da Previdência Social.

Logo, não há como reconhecer o período de 01/05/2005 a 28/02/2006 pretendido nestes autos.

Por conseguinte, o autor faz jus à contagem dos períodos de 01/03/2006 a 30/09/2011 e 01/04/2014 a 30/04/2014

como contribuinte individual. 

 

2 - Concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Nestes termos, os períodos em testilha reconhecidos acima e os períodos reconhecidos pelo INSS na seara

administrativa perfazem o total de 35 anos, 04 meses e 17 dias de tempo de contribuição, suficientes para a

aposentadoria por tempo de contribuição pretendida na data do requerimento administrativo (29.07.2014).

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de

aposentadoria, os períodos de recolhimentos ao RGPS na qualidade de contribuinte individual, quais sejam, de

01/03/2006 a 30/09/2011 e 01/04/2014 a 30/04/2014, que acrescidos aos demais períodos já reconhecidos

administrativamente perfazem um total de 35 anos 04 meses e 17 dias de tempo de contribuição, nos moldes da

Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) conceder aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 29.07.2014 (DIB), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor

continua exercendo atividades laborativas, conforme se verifica pelos recolhimentos cadastrados no CNIS, o que

retira a necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0015394-46.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012539 - PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA (SP325296 - OSMAR MASTRANGI JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por PEDRO PEREIRA DE

OLIVEIRA em face do INSS.

Requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados de 16/03/1987 a 06/06/1987.

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

Período comum não averbado pelo INSS.

Observo que os períodos requeridos pelo autor constam em sua CTPS (fls. 08, petição do dia 14/01/2015),

inclusive com anotação de opção pelo FGTS (fls. 20, idem), razão por que determino a averbação em favor do

autor dos períodos de 16/03/1987 a 06/06/1987.

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 16/03/1987 a 06/06/1987.

Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,
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por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664335, com

repercussão geral reconhecida, fixou duas teses acerca dos efeitos da utilização de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), quais sejam: I) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a

agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; e II) “na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador

no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

Conforme formulários PPP às fls. 36/41 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente,

a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 18/11/2003 a 01/09/2014 (DER).

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 18/11/2003 a 01/09/2014.

Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.

Direito à concessão da aposentadoria.

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 36 anos, 04
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meses e 19 dias de contribuição até 01/09/2014 (DER), preenchendo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as

datas, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o

benefício cuja RMI seja mais vantajosa ao segurado.

Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito

nos termos do artigo 269, inciso I, CPC para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora os

períodos de labor comum de 16/03/1987 a 06/06/1987, (2) considere que a parte autora, nos períodos de

18/11/2003 a 01/09/2014, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o

que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4)

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (01/09/2014), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 01/09/2014, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0013861-52.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012164 - JOAO BATISTA PIRES (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 -

VILJA MARQUES ASSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por JOÃO BATISTA PIRES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde a

DER (08.08.2014). 

 

Fundamento e decido. 

 

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

em face de sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a

situação fática apresentada pela parte autora, a fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na

ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez

pressupõem a incapacidade laboral, sendo que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao

segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, o auxílio-doença é

concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que

a aposentadoria por invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele

momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em ambos os casos, necessário para tal o exame

médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei n. 8213/1991 e alterações posteriores,

respectivamente). Necessário, ainda, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento

do prazo de carência, bem ainda da incapacidade laborativa da mesma.

No tocante ao período de carência não há o que questionar, dado que, considerando o disposto pelo artigo 25, da

Lei 8213/91, o autor preencheu os requisitos legais.

Por outro lado, impõe-se a análise acerca da manutenção da qualidade de segurado do requerente, vale dizer, se
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face às contribuições efetivadas e a data em que deixou de recolhê-las, ainda pode ser considerado segurado da

Previdência Social para fins de concessão do benefício.

Nesse aspecto, mister relembrar que o autor manteve longo vínculo empregatício no intervalo de 05.05.1977 a

09.04.1997, o que lhe garante a prorrogação de seu período de graça por até 24 meses, nos termos do artigo 15, §

1º, da Lei 8.213/91.

Posteriormente, o autor ainda efetuou recolhimentos previdenciários nas competências de 02.2004, 07.2005 a

12.2005 e 07.2012 a 10.2012 (fl. 2 do arquivo anexo à contestação).

Sendo assim, conclui-se que, depois de sua última contribuição, o autor manteve sua qualidade de segurado pelo

prazo de 24 meses, ou seja, até 10.2014.

Considerando a data de início da incapacidade indicada pelo perito judicial (10.2014), não há que se falar em

perda de citada condição, ex vi, do disposto pelo artigo 15, da Lei 8213/1991.

Desta feita, necessário apenas a verificação de sua alegada incapacidade para o trabalho, razão pela qual passo a

analisar a documentação carreada aos autos juntamente com o laudo pericial.

No que atina à incapacidade laborativa, o laudo pericial indica que o autor é portador de artrose glenoumeral à

direita e ruptura do manguito rotador à direita, patologias que lhe causam incapacidade parcial e temporária para o

exercício de sua atividade habitual (pedreiro).

De acordo com o perito judicial, o autor é “trabalhador braçal com déficit de força para elevação e rotação do

ombro direito, compatível com ruptura do manguito rotador do referido ombro”, sendo que os “exames de

imagens mostram degeneração articular e sinais de tendinopatia crônica; deve ser submetido à reabilitação e

investigação para confirmação da presença da ruptura do manguito; caso haja ruptura há indicação cirúrgica”.

Em resposta aos quesitos do juízo, o perito ainda estimou em quatro meses o prazo para a recuperação da

capacidade laborativa do autor e afirmou que será possível seu retorno ao mercado de trabalho.

Nesse aspecto, importante referir que sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua

convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por

este, não vinculando, contudo, sua decisão, face ao princípio da livre apreciação das provas (artigo 436 do Código

de Processo Civil). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de

elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia apresentada forneceu elementos

suficientes para a constatação das patologias do autor, evidenciando sua extensão.

Tendo em vista que o perito estimou o prazo de quatro meses para a recuperação da capacidade laboral do autor, é

evidente, portanto, que este não faz jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, eis que sua incapacidade

não é total e permanente.

A hipótese nos autos, portanto, é de auxílio-doença, considerando todo o quadro clínico apresentado, notadamente

a natureza de suas patologias e seu histórico de saúde.

Considerando que a data de início da incapacidade fixada pelo perito judicial (10.2014) é posterior à data do

requerimento administrativo (08.08.2014), o benefício é devido desde a data da citação, qual seja, 22.01.2015, eis

que foi naquela data que o INSS tomou ciência da incapacidade laboral da parte requerente.

Em suma: O autor preenche todos os requisitos legais para o gozo de auxílio-doença desde 22.01.2015 (data da

citação) até 27.03.2015 (quatro meses contados da data da perícia, conforme indicação do perito).

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a implantar o benefício

previdenciário de auxílio-doença em nome do autor, desde 22.01.2015 (data da citação) até 27.03.2015 (quatro

meses contados da data da perícia, conforme indicação do perito).

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois o prazo de

vigência do benefício já se expirou, o que retira a necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a

antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014907-76.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302010032 - JOSE VALDECIR DOS SANTOS (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

JOSÉ VALDECIR DOS SANTOS promove a presente AÇÃO DE CONHECIMENTO em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com o fim de obter a concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, ou auxílio-doença, ou ainda, a concessão de auxílio

acidente desde a DER (08.10.2014), em face de sua incapacidade laborativa. 

 

Fundamento e decido. 

 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

ou ainda, a concessão de auxílio acidente, em face de sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a

situação fática apresentada pela parte autora a fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na

ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez

pressupõem a incapacidade laboral, sendo que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao

segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, o auxílio-doença é

concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que

a aposentadoria por invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele

momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em ambos os casos, necessário para tal o exame

médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações posteriores,

respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento

do prazo de carência, bem ainda da incapacidade laborativa da mesma.

Por outro lado, o auxílio acidente é devido como indenização ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, sendo o benefício devido desde o dia seguinte ao da cessação do auxílio

doença, conforme artigo 86, caput e § 1º, da Lei 8.213/91.

 

No tocante ao período de carência não há o que questionar, dado que, considerando o disposto pelo artigo 25, da

Lei 8213/91, o autor preencheu os requisitos legais.

Por outro lado, impõe-se a análise acerca da manutenção da qualidade de segurada do requerente, vale dizer, se

face às contribuições efetivadas e a data em que deixou de recolhê-las, ainda pode ser considerada segurado da

Previdência Social para fins de concessão do benefício. Nesse aspecto, mister relembrar que o autor possui vários

vínculos empregatícios, sendo os últimos de 03.10.2011 a 31.12.2011 e de 10.05.2013 a 11.2014, de modo que

não há que se falar em perda de citada condição, ex vi, do disposto pelo artigo 15, da Lei 8213/1991, considerando

a data de início da incapacidade indicada pelo perito judicial.

Desta feita, necessário apenas a verificação de sua alegada incapacidade para o trabalho, razão pela qual passo a

analisar a documentação carreada aos autos juntamente com o laudo pericial.

No que atina a incapacidade laborativa, o laudo pericial indica que o autor apresenta o diagnóstico de “Síndrome

de Dependência ao Álcool”.

Em seu laudo, o perito consignou que o autor esteve incapacitado de 22.09.2014 até 21.10.2014, “pois estava

internado em hospital psiquiátrico”.

Em resposta ao quesito 11 do juízo, o perito esclareceu que, no momento, o autor pode retornar ao mercado de

trabalho, concorrendo em condições de igualdade com qualquer indivíduo.

Nesse aspecto, importante referir que Sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua

convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por

este, não vinculando, contudo, sua decisão, face ao princípio da livre apreciação das provas (artigo 436 do Código

de Processo Civil). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de

elucidar a matéria em análise. Sendo que efetivamente, na hipótese, a perícia apresentada forneceu elementos

suficientes para a constatação acerca da incapacidade temporária para a atividade habitual do autor. De fato, relata

detalhadamente a patologia e as complicações decorrentes, notadamente ao responder os quesitos formulados pelo

Juízo, restando evidente que o autor esteve incapacitado de 22.09.2014 até 21.10.2014.

Por conseguinte, considerando todo o quadro clínico apresentado, notadamente a natureza de suas patologias e seu

histórico de saúde, cabível a concessão do auxílio-doença pelo prazo determinado de 08.10.2014 (data do

requerimento administrativo) até 21.10.2014, quando recebeu alta em hospital psiquiátrico, tal como afirmado

pelo perito.

Não obstante a alegação do INSS de que o autor possui vínculo empregatício com última remuneração em

11.2014, o documento anexado à fl. 25 do arquivo da petição inicial evidencia que o autor realmente estava

internado em hospital no período supramencionado, sem condições exercer suas atividades laborativas.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-

doença em nome do autor de 08.10.2014 (data do requerimento administrativo) até 21.10.2014, quando recebeu
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alta no hospital psiquiátrico.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Por fim, esclareço que incabível o pagamento de parcelas atrasadas de benefícios previdenciários em sede de

provimento antecipatório de tutela jurisdicional, tendo em vista a irrepetibilidade de referidos valores.

Evidente, pois, que o deferimento do pleito implica em manifesta ofensa à norma segundo a qual os pagamentos

devidos pelos Entes Públicos devem observar a ordem cronológica de apresentação dos Precatórios ou, em caso de

créditos de baixo montante, por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV), após o trânsito em julgado da

decisão definitiva.

Por conseguinte, indefiro pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional por ausência dos requisitos

legais.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0001781-22.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012540 - YOSHIE SAWAMURA ELIAS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

YOSHIE SAWAMURA ELIAS requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE,

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior

ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à

concessão do benefício.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter

cumprido o período de carência.

É o relatório. DECIDO.

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer.

Dos requisitos legais do benefício

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.

Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento pretoriano, expresso no enunciado abaixo, da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:

“Súmula n° 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente.

Dúvida não existe de que a autora completou 60 anos em 2007 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

A carência exigida no caso foi também comprovada, conforme se verá a seguir.

Atividade com registro em CTPS

Pretende o autor a inclusão de períodos devidamente anotados em CTPS, CTC e declaração emitida pela

Prefeitura Municipal de Barrinha/SP.

Neste ponto, friso que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:
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“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

No tocante à ausência de recolhimento das contribuições em época própria, anoto que não se pode exigir da parte

autora tal responsabilidade.

Ora, a lei é clara no sentido de que a responsabilidade de arrecadação e de recolhimento das contribuições

previdenciárias do segurado empregado é de seus empregadores, competindo ao INSS arrecadar, fiscalizar, lançar,

normatizar o recolhimento e cobrar as contribuições sociais pertinentes. Havendo omissão dos responsáveis, não

pode a parte autora ser penalizada por isso.

Assim, determino o reconhecimento e averbação dos períodos de labor de 08/03/1982 a 01/03/1985, tal como

consta nos documentos anexados aos autos.

Direito ao benefício

Tendo como pressuposto os tempos de serviço acima reconhecidos, foi elaborada contagem de tempo de serviço e

carência pela contadoria deste juizado.

Assim, sendo necessárias 156 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2007, é certo que o

requisito foi atendido pela autora, pois ela possui 14 anos e 04 dias, equivalentes a 171 meses para fins de

carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos.

Destarte, a autora atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) averbar, em favor da parte

autora o período de 08/03/1982 a 01/03/1985, (2) reconhecer que a parte autora 14 anos e 04 dias, equivalentes a

171 meses para fins de carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos, (3) conceder à autora

o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 14/02/2013. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo

da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela

parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 14/02/2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014585-56.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012287 - NEUSA FELICIANO DA SILVA (SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

NEUSA FELICIANO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.
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Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de deficiência e de preenchimento do

requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Cirrose hepática e as não especificadas, Hipertensão essencial, Hipertensão portal, Insuficiência cardíaca, Genu-

varo, osteófitos patelar”. Concluiu o perito que a autora está incapacitada para o exercício de atividades

laborativas remuneradas. 

Entendo, assim, que a parte autora padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, acima transcrito.

Nesse sentido, resta atendido o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:  

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu esposo.
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Observo que a autora nem seu esposo auferem renda.

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 25/08/2014. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação ou da data especificada.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0015199-61.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012537 - IVAIR PEREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por IVAIR PEREIRA em

face do INSS.

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Decadência e prescrição.

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão

almejada.

O art. 103, da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) (Destaquei)

No caso dos autos, observo que a data do recebimento da primeira parcela do benefício do autor se deu em

18/01/2010, de forma que à época do ajuizamento da ação, em 25/11/2014, ainda não havia se operado a

decadência do direito de revisão.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de

procedência do pedido, a referida prescrição será observada.

Passo ao exame do mérito.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-
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96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (Sem destaque no

original)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Sem destaques no original)

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.
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O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664335, com

repercussão geral reconhecida, fixou duas teses acerca dos efeitos da utilização de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), quais sejam: I) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a

agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; e II) “na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador

no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

No caso dos autos, conforme formulários PPP trazido aos autos em 24/03/2015, a parte autora esteve exposta, de

modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 07/08/1991 a

10/04/2006, tendo em vista a descrição de suas atividades, especialmente a de aplicação de inseticidas clorados

derivados de hidrocarbonetos (item 1.2.10 do Anexo I do Decreto n. 83.080/1979) ou organoclorados (item 1.0.09

do Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999).

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 07/08/1991 a 10/04/2006, conforme

pleiteado pela parte autora.

Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.

Direito à revisão da aposentadoria.

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 40 anos, 11

meses e 01 dia de contribuição em 16/11/2009 (DER), fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, para o coeficiente de 100%.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo

269, inciso I, CPC, para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que o

autor, nos períodos de 07/08/1991 a 10/04/2006, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e

à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2)

reconheça que a parte autora conta com 40 anos, 11 meses e 01 dia de contribuição em 16/11/2009 (DER), e (3)

revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, com a consequente majoração de percentual,

devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o

tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 16/11/2009, respeitada a prescrição

quinquenal.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se,

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício.

0014271-13.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012547 - NOEL PEREIRA DE OLIVEIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

NOEL PEREIRA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.” 

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

Convém sua transcrição:

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

... 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de deficiência e de preenchimento do

requisito econômico previsto legalmente.

1 - Da alegada deficiência

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.”.

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Retardo mental grave sem comprometimento comportamental; estado que caracteriza alienação mental

persistente”.  

Conclui o perito, assim, que a parte autora padece do impedimento previsto no artigo 20, §2º, acima transcrito.

Nesse sentido, resta atendido o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve
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ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

Neste sentido, é a Súmula n° 11 da Turma Nacional de Uniformização:  

“Súmula 11 - A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20, § 3º da Lei nº. 8.742 de 1993, desde que comprovada, por

outros meios, a miserabilidade do postulante.”

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua genitora.

Com isso, a renda a ser considerada será aquela oriunda da aposentadoria por idade recebida pela genitora do

autor, no valor de um salário-mínimo.

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 25/05/2014. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0013241-40.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012515 - MARIA RIBEIRO SOARES (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por MARIA RIBEIRO SOARES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção da aposentadoria por idade desde a DER (30.06.2014).

Argumenta que conta com mais de 60 (sessenta) anos de idade e possui tempo suficiente para a concessão do

benefício.

Citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

1 - Pedido de aposentadoria por idade:

A Constituição Federal, ao dispor sobre a previdência social, garante, em seu artigo 201, I, a cobertura de eventos

de doença, invalidez, morte e idade avançada.

Sobre a aposentadoria por idade, dispõe o artigo 48 da Lei 8.213/91 que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher. 

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na aliena a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. 

§ 3º. Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas
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que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. 

§ 4º. Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.”

No caso do trabalhador urbano, a Lei 8.213/91 exige, basicamente, dois requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade:

a) idade mínima; e

b) carência (que é de 180 contribuições, nos termos do artigo 25, II, da Lei 8.213/91, observada a regra de

transição do artigo 142 da mesma Lei de Benefício).

Para a concessão de aposentadoria por idade urbana não se faz necessário o implemento simultâneo dos requisitos

da idade e da carência, nos termo do § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/03, in verbis:

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial. 

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

(...)”

No que tange à aposentadoria por idade rural, além do artigo 48 acima transcrito, o artigo 143 da referida Lei de

Benefícios dispõe que:

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral da Previdência Social,

na forma da alínea “a” do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício.”

Especificamente sobre a aposentadoria por idade do segurado especial, os artigos 26, III, e 39, I, ambos da Lei

8.213/91, também estabelecem que:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

artigo 11 desta Lei; 

(...)”

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido ou  

(...)”

Conforme súmula 54 da TNU, “para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de

exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo ou à data do implemento da idade mínima”.

Assim, no caso do trabalhador rural, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são:

a) idade mínima; e

b) a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento administrativo ou da data do implemento da idade mínima, em número de meses igual ao

da carência do benefício.

Cumpre aqui observar que o trabalhador rural, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade no importe

de um salário mínimo, que independe de contribuição, deve comprovar o preenchimento simultâneo dos dois

requisitos, eis que a norma contida no § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/03, que permitiu a dissociação da

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria idade, não se aplica aos trabalhadores

rurais, conforme entendimento já pacificado na 3ª Seção do STJ. Neste sentido: PET 7.476-PR, relator para o

acórdão Ministro Jorge Mussi, decisão de 13.12.10.

Neste mesmo sentido, a TNU já decidiu que “a aposentadoria por idade de valor mínimo, que independe de

contribuição, pressupõe o exercício de atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, conforme exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não cabendo a aplicação da Lei nº 10.666/03”

(PEDILEF Nº 2007.72.95.005618-3/SC).

O período equivalente ao da carência do benefício que o trabalhador rural deve comprovar é o previsto no artigo

142 da Lei 8.213/91 para os rurícolas que comprovem o exercício de atividade rural para período anterior a

24.07.91.
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O legislador não definiu o conceito da expressão “no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo” contida no § 2º do artigo 48, no artigo 39, I, e no artigo 143, todos da Lei 8.213/91, de modo que a

questão deve ser analisada com cuidado, observando-se o critério da razoabilidade.

Sobre este tema, minha posição é a de que a expressão em cotejo não permite a concessão de aposentadoria rural

de um salário mínimo àquele que deixou o campo há mais de 36 meses antes de completar o requisito etário.

Para tanto, levo em consideração que o artigo 15 da Lei 8.213/91 fixou o prazo máximo para a manutenção da

qualidade de segurado, independentemente de contribuições, em 36 meses.

Tal posição encontra apoio no magistério de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior:

“A lei não especifica o que deve ser entendido como "período imediatamente anterior ao do requerimento do

benefício", de forma que a questão deve ser examinada pelo julgado com sensibilidade dentro da sistemática

prevista pela Lei 8.213/91. Isto porque, não obstante se esteja frente a benefício com nítido caráter assistencial,

como já mencionado, bem como claramente interpretado em favor dos segurados, quanto à questão do que deve

ser considerado como período imediatamente anterior ao requerimento, não se pode considerar, para fins do art.

143, por exemplo, o período trabalhado pelo segurado há mais de 20 anos antes do requerimento administrativo

do benefício. 

Nossa sugestão é fixar como um critério razoável o maior prazo de manutenção da qualidade de segurado previsto

na Lei de Benefícios, ou seja, 36 meses. Assim, para fazer jus ao benefício do art. 143, o segurado deve

comprovar o exercício de atividade rural pelo período correspondente ao ano em que implementou a idade, não

sendo relevante que os períodos sejam descontínuos, desde que entre a cessação do exercício de atividade e a data

do implemento da idade não tenha decorrido um prazo maior do que 36 meses”. (COMENTÁRIOS À LEI DE

BENEFICIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - Livraria do Advogado, 11ª edição revista e atualizada, 2012, págs.

462/463)

Ainda sobre o tema, é importante destacar, também, que a regra transitória do artigo 143 da Lei 8.213/91 (prevista

para valer por 15 anos contados do início da vigência da Lei 8.213/91) encerrou-se em 25.07.06, sendo

posteriormente prorrogada tanto para o empregado rural quanto para o trabalhador rural que presta serviços

eventuais, nos termos do artigo 3º da Lei 11.718/08, in verbis:

“Art. 3º. Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

serão contados para efeito de carência: 

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de

1991; 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural enquadrado

na categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego”

Assim, a regra provisória do artigo 143 da Lei 8.213/91 foi estendida para o empregado rural e para o trabalhador

rural avulso que completar os requisitos legais até 31.12.10, sendo que, para o período de janeiro de 2011 a

dezembro de 2020, devem ser observadas as exigências contidas no artigo 3º, II e III, da Lei 11.718/08.

Já para o segurado especial, desde 25.07.06, a aposentadoria por idade, no importe de um salário mínimo, sem

contribuições, com a comprovação apenas dos requisitos da idade e do exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses igual ao da carência

do benefício, tem sua base legal nas disposições permanentes dos artigos 26, III e 39, I, ambos da Lei 8.213/91.

Por fim, impende ressaltar que os §§ 3º e 4º do artigo 48 da Lei 8.213/91 cuidam da hipótese de aposentadoria por

idade híbrida, ou seja, dos trabalhadores rurais (empregado, contribuinte individual, trabalhador avulso ou

segurado especial) que não preenchem o requisito do § 2º (exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de

meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido), mas que satisfaçam uma espécie de

“carência especial” mediante a adição de períodos rurais não contributivos e urbanos contributivos.

Neste caso, a idade a ser considerada é a mesma do segurado urbano (e não daquele que exerceu atividade

exclusivamente rural).

Para a concessão da aposentadoria híbrida ou mista é irrelevante saber se a atividade preponderante foi rural ou

urbana, tampouco se o trabalhador exercia atividade campesina ou urbana no momento do implemento do

requisito etário ou do requerimento administrativo.

Em síntese: se o trabalhador, atingida a idade mínima, possuir tempo de atividade urbana, a aposentadoria por

idade será urbana. Por outro lado, se o trabalho foi desenvolvido exclusivamente no campo, a aposentadoria por

idade será rural. Por fim, se o trabalhador desenvolveu atividade urbana e também rural, a aposentadoria será

mista ou híbrida.

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do STJ:
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“...EMEN: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º E 4º, DA LEI

8.213/91. TRABALHO URBANO E RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR

CAMPESINO NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA AFASTADO. CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL.

CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. 

1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por

idade prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, pois no momento do implemento do requisito etário ou do

requerimento administrativo era trabalhadora urbana, sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais. Aduz

ainda que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser computado como carência. 

2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os trabalhadores

rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa

condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao

benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher." 

3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei

11.718/2008 criou forma de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles

trabalhadores rurais que migraram temporária ou definitivamente para o meio urbano e que não têm período de

carência suficiente para a aposentadoria prevista para os trabalhadores urbanos (caput do art. 48 da Lei

8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991).  

4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana exige a idade mínima de 65 anos para

homens e 60 anos para mulher, além de contribuição pelo período de carência exigido. Já para os trabalhadores

exclusivamente rurais, as idades são reduzidas em cinco anos e o requisito da carência restringe-se ao efetivo

trabalho rural (art. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991). 

5. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no art. 48 da Lei 8.213/1991, abrigou, como já referido,

aqueles trabalhadores rurais que passaram a exercer temporária ou permanentemente períodos em atividade

urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo segurado se encontrava num paradoxo jurídico de

desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não podia receber a aposentadoria rural porque exerceu

trabalho urbano e não tinha como desfrutar da aposentadoria urbana em razão de o curto período laboral não

preencher o período de carência.  

6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana, a inovação trazida pela Lei 11.718/2008

consubstancia a correção de distorção da cobertura previdenciária: a situação daqueles segurados rurais que, com

a crescente absorção da força de trabalho campesina pela cidade, passam a exercer atividade laborais diferentes

das lides do campo, especialmente quanto ao tratamento previdenciário.  

7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991) aponta

para um horizonte de equilíbrio entre as evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara aqueles que

efetivamente trabalharam e repercute, por conseguinte, na redução dos conflitos submetidos ao Poder Judiciário.  

8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa desequilíbrio atuarial, pois, além de exigir

idade mínima equivalente à aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria rural), conta

com lapsos de contribuição direta do segurado que a aposentadoria por idade rural não exige. 9. Para o sistema

previdenciário, o retorno contributivo é maior na aposentadoria por idade híbrida do que se o mesmo segurado

permanecesse exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o meio urbano, o que

representará, por certo, expressão jurídica de amparo das situações de êxodo rural, já que, até então, esse

fenômeno culminava em severa restrição de direitos previdenciários aos trabalhadores rurais.  

10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991

materializa a previsão constitucional da uniformidade e equivalência entre os benefícios destinados às populações

rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que torna irrelevante a preponderância de atividade urbana ou rural para

definir a aplicabilidade da inovação legal aqui analisada.  

11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no

momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se

aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a

utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador

urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor

exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991).  

12. Na mesma linha do que aqui preceituado: REsp 1.376.479/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, Julgado em 4.9.2014, pendente de publicação.  

14. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por idade no art. 48, § 3º, da Lei

8.213/1991, denota-se que cada qual deve ser observado de acordo com as respectivas regras.  

15. Se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de

aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser

considerada para fins do cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto,

exigível o recolhimento das contribuições.  
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16. Correta a decisão recorrida que concluiu (fl. 162/e-STJ): "somados os 126 meses de reconhecimento de

exercício de atividades rurais aos 54 meses de atividades urbanas, chega-se ao total de 180 meses de carência por

ocasião do requerimento administrativo, suficientes à concessão do benefício, na forma prevista pelo art. 48, § 3º,

da Lei nº 8.213/1991". 

17. Recurso Especial não provido. 

(STJ - Resp 1.407.613 - 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, decisão publicada no DJE de 28.11.14)

Com o mesmo enfoque, destaco ainda o seguinte julgado da TNU: Pedilef nº 50009573320124047214, relator

Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, decisão publicada no DOU de 19.12.14.

2 - o caso concreto:

No caso concreto, a autora requereu, na inicial, a aposentadoria por idade.

Pois bem. A autora completou 60 anos de idade em 29.06.2014, de modo que, na DER (30.06.2014), preenchia o

requisito da idade para a obtenção da aposentadoria por idade urbana ou híbrida.

A carência a ser exigida, observado o ano em que a parte autora completou a idade mínima para a aposentadoria

por idade, é de 180 meses, nos termos do artigo 25, II da Lei 8.213/91.

In casu, a autora alega que possui tempo de atividade rural com registro em CTPS e tempo de atividade urbana

suficientes para a obtenção da aposentadoria por idade.

O INSS já considerou que a autora, na DER, possuía 165 meses de atividades, conforme fl. 09 dos documentos

anexados em 13.10.2014.

Outrossim, verifico que o INSS não reconheceu os períodos compreendidos entre 03.05.1982 a 17.11.1984,

27.11.1984 a 23.12.1984, 14.01.1985 a 30.03.1985, 27.05.1985 a 31.10.1985, 23.06.1986 a 22.11.1986,

05.01.1987 a 30.04.1987, 04.05.1987 a 22.10.1987, 23.05.1988 a 01.12.1988, 16.05.1989 a 14.12.1989 e

16.01.1990 a 11.07.1990 para fins de carência. Desse modo, pretende a parte autora o reconhecimento dos

aludidos períodos de atividade também como carência.

Pois bem. Acerca do assunto, anoto que para período anterior à Lei 8.213/91, o artigo 3º, II, da CLPS, de regra,

excluía os trabalhadores rurais do Regime Geral de Previdência Social.

A exceção ocorria apenas com relação ao empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, que era

enquadrado como segurado da previdência social urbana (§ 4º do artigo 6º da CLPS).

Assim, com exceção daqueles que atuavam em empresa agroindustrial ou agrocomercial, os demais trabalhadores

rurais não eram segurados obrigatórios do RGPS.

Por conseguinte, o trabalhador rural não enquadrado na hipótese do § 4º do artigo 6º da CLPS, com ou sem

registro em CTPS, somente obtinha a qualidade de segurado do RGPS se contribuísse como facultativo.

Tal situação não se modificava com o simples registro em CTPS, de atividade então não abrangida pelo RGPS.

O § 2º do artigo 55 da Lei 8.213/91, por seu turno, permite a contagem de tempo de atividade rural anterior à Lei

8.213/91, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência.

Logo, sem a prova do efetivo recolhimento, que cabia ao próprio rurícola realizar, o trabalhador rural não

enquadrado na hipótese do § 4º do artigo 6º da CLPS pode contar tempo de atividade rural anterior à atual Lei de

Benefícios da Previdência Social, exceto para fins de carência, nos termos do § 2º do artigo 55 da Lei 8.213/91.

No caso concreto, de acordo com a CTPS apresentada, a autora exerceu nos períodos de 03.05.1982 a 17.11.1984,

27.11.1984 a 23.12.1984, 14.01.1985 a 30.03.1985, 27.05.1985 a 31.10.1985, 23.06.1986 a 22.11.1986,

05.01.1987 a 30.04.1987, 04.05.1987 a 22.10.1987, 23.05.1988 a 01.12.1988 e 16.05.1989 a 14.12.1989 as

funções de rurícola, trabalhador rural e serviços gerais agrícolas, sempre para empresas agrocomerciais.

Portanto, conforme fundamentação supra, referidos períodos devem ser computados em favor da autora, inclusive

para fins de carência.

Quanto ao período de 16.01.1990 a 11.07.1990, a função de “atividades agrícolas diversas” anotada na CTPS da

autora foi exercida para produtores rurais, pessoas físicas. Não há notícia, entretanto, de eventual recolhimento

como facultativo.

Por conseguinte, a autora faz jus à contagem do referido período como tempo de serviço, exceto para fins de

carência.

Assim, verifico que na DER a autora não preenchia o requisito do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou da data do implemento da

idade mínima, em número de meses igual ao da carência do benefício. Logo, não fazia jus à obtenção da

aposentadoria por idade rural.

Também não possuía contribuições, em atividades urbanas, para a obtenção da aposentadoria por idade urbana.

No entanto, conforme acima enfatizado, é possível ao trabalhador obter aposentadoria por idade híbrida, somando

tempo de atividade rural (não contributivo) com o tempo de atividade urbana (contributivo), desde que a soma

corresponda ao total de meses igual ou superior ao da carência exigida para a concessão da aposentadoria por

idade, que na hipótese do autor era de 180 meses.

No caso concreto, somando-se 86 meses de atividade rural (não contributivo), com 170 meses de contribuição em

atividades urbanas, o total apurado é superior ao número de meses da carência exigida para a concessão da

aposentadoria por idade.
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Logo, a autora faz jus à obtenção da aposentadoria híbrida, prevista no artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade híbrida à parte

autora, com DIB na data do requerimento administrativo (30.06.2014).

Tratando-se de verba alimentar, concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS a imediata implantação

do benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0015046-28.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012352 - JOSE NUNES DE FARIAS (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 - DANIELA

NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

JOSÉ NUNES DE FARIAS promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais por alguns períodos, tendo

formulado requerimento na seara administrativa, que foi indeferido, pois não restaram reconhecidos pelo INSS.  

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais, com a devida conversão em tempo

exercido em atividade comum, com posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou

documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de

exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 28/10/1976 a 01/02/1977, 18/08/1986 a

10/06/1987, 04/03/2008 a 02/05/2008 e 01/04/2009 a 21/01/2014, nos quais trabalhou como auxiliar de fundição,

moldador fundidor e tratorista para Nódulo Fundições Gerais Ltda, Henfel Indústria Metalúrgica Ltda e Sementes

Esperança Comércio Importação e Exportação Ltda.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigos 52 da Lei 8213/91 e alterações posteriores, têm

como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu

atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas atividades e regimes

distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do

pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,
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pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividade em condições especiais, nos períodos de 28/10/1976

a 01/02/1977, 18/08/1986 a 10/06/1987, 04/03/2008 a 02/05/2008 e 01/04/2009 a 21/01/2014, em que trabalhou

como auxiliar de fundição, moldador fundidor e tratorista.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos nn. 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos n. 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 28/10/1976 a 01/02/1977,

18/08/1986 a 10/06/1987, já que o autor exerceu as atividades de auxiliar de fundição e moldador fundidor, sendo

pois, enquadradas nos itens 2.5.2 e 2.5.1 (Decretos nn. 53.831/1964 e 83.080/1979) do quadro anexo aos decretos

mencionados.

Também, cabível o reconhecimento pretendido no período de 04/03/2008 a 02/05/2008 e 01/04/2009 a

21/01/2014, já que os PPP's apresentados indicam o exercício de atividades com exposição a ruído acima do limite

permitido (90, 86, 87 e 91 decibéis), sendo pois, enquadradas no item 2.0.1 (Decreto 3.048/1999) do quadro anexo

ao decreto mencionado.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos de 28/10/1976 a

01/02/1977, 18/08/1986 a 10/06/1987, 04/03/2008 a 02/05/2008 e 01/04/2009 a 21/01/2014.

2 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, os períodos em testilha reconhecidos acima e os períodos reconhecidos pelo INSS na seara

administrativa perfazem o total de 34 anos, 11 meses e 11 dias de tempo de contribuição (já efetuada a devida

conversão dos períodos em atividades especiais), considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo

70, com alteração do Decreto 4.827/2003), suficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição pretendida

a partir da data do requerimento administrativo (21.01.2014).

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do art. 269, I,
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do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de

aposentadoria, os períodos de atividades consideradas em condições especiais, quais sejam, de 28/10/1976 a

01/02/1977, 18/08/1986 a 10/06/1987, 04/03/2008 a 02/05/2008 e 01/04/2009 a 21/01/2014, procedendo-se a

respectiva conversão em tempo comum; que acrescidos aos demais períodos já reconhecidos administrativamente

perfazem um total de 34 anos 11 meses e 11 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e

alterações posteriores;

b) conceder aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 21.01.2014 (DIB), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor

continua exercendo atividades laborativas, conforme se verifica pela Carteira Profissional, o que retira a

necessidade da concessão iminente do benefício, como requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0013757-60.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012312 - ROSA PERES (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por ROSA PERES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade desde 01.10.2014.

Argumenta que conta com mais de 60 (sessenta) anos de idade e tempo de contribuição superior à carência

exigida, preenchendo os requisitos legais para concessão do benefício.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Trata-se de ação de conhecimento em que pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, postulando o reconhecimento de exercício de atividade urbana para cumprimento de

carência.

Atualmente, a Lei nº 8.213/1991 disciplina a aposentadoria por idade nos artigos 48 e seguintes c.c. artigos 142 e

143 e também, no inciso I, do artigo 39.

Ultrapassado o aspecto da idade, atendido pela parte autora, remanesce a necessidade da comprovação da carência

exigida de 180 (cento e oitenta) contribuições ou 15 (quinze) anos, ou em sendo o caso, com observância à regra

de transição prevista no artigo 142, da Lei 8.213/1991.

Assim, para a concessão do benefício necessária a comprovação do período de carência, vale dizer, de seu tempo

de serviço ou contribuição. E ainda, atendido o requisito da carência, mister verificar se houve perda da condição

de segurado.

Cabe assentar que no tocante à qualidade de segurado, adoto o entendimento de que implementada a carência

exigida pela Lei, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência

desta condição quando do preenchimento do requisito etário (nesse sentido: REsp 513688; REsp 327803,

239001). Vale dizer, a carência a ser exigida para a concessão do benefício é a do ano em que preenchido o

requisito etário, não sendo aumentada pelo fato do segurado não ter cumprido o requisito no mesmo ano (Súmula

44, da TNU).

Tal entendimento também restou confirmado com a superveniência da Lei nº 10.666/2003, ao dispor em seu art.

3º § 1º, que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

No caso concreto, verifico, pois, que a parte autora completou o requisito etário em 01.07.2014, portanto,

consoante citada regra de transição, deve comprovar 180 meses de contribuições, cujo cumprimento passo a

analisar.

Em verdade, não foram comprovadas contribuições perante o Órgão Previdenciário na data do requerimento

administrativo (01.10.2014), sendo que o INSS deixou de conceder o benefício de aposentadoria por idade em

razão da autora estar em gozo de auxílio-doença.

Nesse sentido, deixou o INSS de computar o período de trabalho da autora compreendido entre 06.05.1986 a

24.06.2008, registrado em CTPS.

Pois bem. Ressalto inicialmente que o contrato registrado em Carteira Profissional vale para todos os efeitos como

prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço e salários-de-contribuição, na

medida em que as anotações nela contida gozam de presunção juris tantum de veracidade, e somente pode ser
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afastada em caso de dúvida devidamente apontada.

Em verdade, o INSS não impugnou a validade do vínculo.

Por fim, registro que não há que se falar em não reconhecimento do período em razão da inexistência de

recolhimentos previdenciários, considerando que tal responsabilidade compete ao empregador, a teor do disposto

pelo artigo 30, inciso V, da Lei 8.212/1991, não podendo o empregado ser prejudicado pela inércia de seu patrão,

que não promoveu o recolhimento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, confira-se o entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE - EMPREGADA DOMÉSTICA - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AGRAVO

IMPROVIDO. 

De simples leitura da decisão que ora se combate, verifica-se que a questão acerca dos recolhimentos

previdenciários - pelo então empregador - restou devidamente enfrentada, concluindo-se pelo reconhecimento da

ocupação de “empregada doméstica”, ainda que não-comprovados os mencionados recolhimentos, de forma a não

se penalizar o empregado ante a inércia do empregador.  

Segue excerto extraído da decisão: “...Aduz a autora que desde 1964 iniciou trabalho como empregada doméstica,

prestando serviços para a família dos Srs. Maria da Conceição Carvalhaes Duarte e Sebastião Antonio Muller, em

que pese sem registro em CTPS, executando atividades domésticas tais como limpeza da residência, lavagem de

roupas, cozinheira, chegando a fazer atividades como babá. 

...Verifica-se nos autos que a autora colacionou juntamente com a exordial os documentos de fls. 13 e 17/18,

suficientes à comprovação do vínculo empregatício referente ao trabalho por ela desenvolvido na casa de Maria da

Conceição Carvalhaes Duarte, porquanto a certidão emitida pela escola que cursava, contemporânea aos fatos

alegados, e a declaração da filha da ex-empregadora atestam o trabalho doméstico da autora. 

...No tocante às contribuições vertidas ou não ao INSS, essas devem ser recolhidas a cargo da ex-empregadora, em

face da regulamentação da profissão de empregado doméstico a partir da vigência da Lei n. 5.859/72,

caracterizado como segurado obrigatório da Previdência Social, ressaltando-se que a ausência de contribuições, a

partir de referida Lei, não pode impedir a concessão do benefício, haja vista que a autora não deu causa ao fato,

aliado, ainda, à legislação que atribui exclusivamente ao empregador doméstico a responsabilidade acerca dos

respectivos recolhimentos. 

Este entendimento é o veiculado por meio da jurisprudência do E. STJ. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade

quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91). 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como consequência lógica, a inferência

de não cumprimento da carência exigida. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGREsp 331.748, Rel. Min. Felix Fischer, j. 28.10.2003)...” Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º,

do CPC, improvido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 00277972920054039999, Nona Turma, Relator

Juiz Federal Convocado Paulo Pupo, D.E. 01.03.2012)

Logo, nada há que impeça o cômputo do referido intervalo como tempo de serviço e também para fins de

carência.

Sendo assim, a autora comprovou o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, totalizando 266 meses de contribuições na data do requerimento administrativo

(01.10.2014), conforme planilha apresentada pela contadoria do Juízo.

Oportuno consignar que o auxílio-doença é um benefício temporário, que pode ser cessado com a cessação da

incapacidade. Já a aposentadoria por idade requerida nestes autos, tem caráter definitivo, de modo que nada

impede sua concessão, desde que cessado o auxílio-doença.

Destarte, como já dito, para concessão do benefício de aposentadoria por idade torna-se desnecessário o

preenchimento simultâneo dos requisitos atinentes à idade e carência, devendo ser observada a carência exigida

quando do implemento do requisito etário. (nesse sentido: Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - 200772550059272,

Data da decisão: 16.11.2009, Relator Otávio Henrique Martins Port).

Por conseguinte, preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte

autora.

Cuidando-se de verba alimentar, a imediata implantação do benefício que a parte autora faz jus é medida que se

impõe.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar aposentadoria por idade urbana à

parte autora desde a DER (01.10.2014) com imediata cessação do auxílio-doença.

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício e

providencie a cessação do auxílio-doença (NB 31/534.418.561-4).
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As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0015869-02.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012549 - ALTEMAR APARECIDO MALHEIRO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE,

SP208668 - LUCIANA GUALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ALTEMAR APARECIDO MALHEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do auxílio-doença e conseqüente conversão em

aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de OBESIDADE

MÓRBIDA; GONARTROSE DE JOELHOS; COLELITÍASE e HÉRNIA ABDOMINAL. Na conclusão do

laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho de suas atividades

habituais, eis que incapacitado de forma total e temporária.

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 02/03/2015, e sua incapacidade (DII)

foi fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da

qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo ser encerrado com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº
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2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte

autora, tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data.

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB n° 608.032.365-0, a partir da data de cessação do benefício, em 02/03/2015.

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 30 (trinta) dias, com DIP na

data desta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em

20/02/2013, e a data da efetivação da antecipação de tutela, descontados eventuais valores recebidos

administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano contado da prolação desta sentença, a

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do

laudo pericial realizado em juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014174-13.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012556 - JAIR BATISTA DE CARVALHO (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

JAIR BATISTA DE CARVALHO promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades comuns com registro em CTPS, bem como atividades profissionais

em condições especiais por vários períodos, tendo formulado requerimento na seara administrativa, que foi

indeferido, pois não restaram reconhecidos pelo INSS. 

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades comuns com registro em CTPS e especiais, com

a devida conversão em tempo exercido em atividade comum, com posterior concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de

exercício de atividade comum com registro em CTPS no período de 01/08/1974 a 01/07/1976, bem como de

atividades em condições especiais nos períodos de 15/06/1982 a 03/01/1983, 04/01/1983 a 02/03/1983,

08/03/1983 a 20/09/1983, 20/09/1983 a 31/08/1984, 01/09/1984 a 17/12/1984, 18/12/1984 a 01/05/1985,

12/08/1985 a 11/09/1985, 01/04/1986 a 22/12/1986, 01/07/1988 a 29/10/1988, 01/11/1988 a 20/02/1989,

20/02/1989 a 09/10/1990, 04/06/1991 a 27/08/1992 e 28/08/1992 a 27/03/1993, nos quais trabalhou como pintor,

pintor chefe e encarregado pintor para Condomínio Edifício Astúrias, Condomínio Edifício Arpoador,

Condomínio Edifício Bertioga, Condomínio Edifício Barramares, Condomínio Edifício Ubatuba, Condomínio

Edifício Jatiúca, Condomínio Edifício Itaparica, Condomínio Edifício Gávea, Condomínio Edifício Ilha Bela,

Condomínio Edifício Marataízes, Condomínio Edifício Gaivota, Condomínio Edifício Barra do Uma e

Condomínio Edifício Atlântico Sul.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigos 52 da Lei 8213/91 e alterações posteriores, têm

como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu

atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas atividades e regimes

distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do

pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade Comum

In casu, verifico que o INSS não reconheceu os períodos compreendidos entre 01/08/1974 a 01/07/1976. Desse

modo, pretende a parte autora o reconhecimento da atividade comum.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     923/1818



Pois bem. Verifico que o período de 01/08/1974 a 01/07/1976, apresenta anotação em CTPS.

Nesse sentido, ressalto que o contrato registrado em Carteira Profissional vale para todos os efeitos como prova de

filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço e salários-de-contribuição, na medida em que

as anotações nela contida gozam de presunção juris tantum de veracidade, e somente pode ser afastada em caso de

dúvida devidamente apontada.

O INSS não impugnou a validade do vínculo, de modo que deve ser reconhecido como efetivamente exercido pelo

autor.

2 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividade em condições especiais, nos períodos de 15/06/1982

a 03/01/1983, 04/01/1983 a 02/03/1983, 08/03/1983 a 20/09/1983, 20/09/1983 a 31/08/1984, 01/09/1984 a

17/12/1984, 18/12/1984 a 01/05/1985, 12/08/1985 a 11/09/1985, 01/04/1986 a 22/12/1986, 01/07/1988 a

29/10/1988, 01/11/1988 a 20/02/1989, 20/02/1989 a 09/10/1990, 04/06/1991 a 27/08/1992 e 28/08/1992 a

27/03/1993, em que trabalhou como pintor, pintor chefe e encarregado pintor.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos nn. 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos n. 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e
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3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 15/06/1982 a 03/01/1983,

04/01/1983 a 02/03/1983, 08/03/1983 a 20/09/1983, 20/09/1983 a 31/08/1984, 01/09/1984 a 17/12/1984,

18/12/1984 a 01/05/1985, 12/08/1985 a 11/09/1985, 01/04/1986 a 22/12/1986, 01/07/1988 a 29/10/1988,

01/11/1988 a 20/02/1989, 20/02/1989 a 09/10/1990, 04/06/1991 a 27/08/1992 e 28/08/1992 a 27/03/1993, já que a

CTPS e os formulários previdenciários DSS 8030 indicam que o autor exerceu a atividade de pintor, conforme

enquadramento nos itens 2.5.4 (Decreto n. 53.831/1964) e 2.5.3 (Decreto n. 83.080/1979) do quadro anexo aos

decretos mencionados.

E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pela autora nos períodos de 15/06/1982 a

03/01/1983, 04/01/1983 a 02/03/1983, 08/03/1983 a 20/09/1983, 20/09/1983 a 31/08/1984, 01/09/1984 a

17/12/1984, 18/12/1984 a 01/05/1985, 12/08/1985 a 11/09/1985, 01/04/1986 a 22/12/1986, 01/07/1988 a

29/10/1988, 01/11/1988 a 20/02/1989, 20/02/1989 a 09/10/1990, 04/06/1991 a 27/08/1992 e 28/08/1992 a

27/03/1993.

3 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Outrossim, registro que o INSS não reconheceu o período de 04/01/1983 a 02/03/1983, que apresenta anotação em

CTPS.

Nesse sentido, ressalto que o contrato registrado em Carteira Profissional vale para todos os efeitos como prova de

filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço e salários-de-contribuição, na medida em que

as anotações nela contida gozam de presunção juris tantum de veracidade, e somente pode ser afastada em caso de

dúvida devidamente apontada.

O INSS não impugnou a validade do vínculo, de modo que deve ser reconhecido como efetivamente exercido pelo

autor.

Nestes termos, os períodos em testilha reconhecidos acima e os períodos reconhecidos pelo INSS na seara

administrativa perfazem o total de 37 anos e 05 meses de tempo de contribuição (já efetuada a devida conversão

dos períodos em atividades especiais), considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3.048, artigo 70, com

alteração do Decreto 4.827/2003), suficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição pretendida na data

do requerimento administrativo (17.11.2009).

Por fim, esclareço que por ocasião da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a

DER de 17/11/2009, a Autarquia deverá promover a compensação dos valores recebidos por conta do benefício

concedido administrativamente em 11/08/2010 (NB 42/154.459.306-3).

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a:

a) efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de

aposentadoria, os períodos de atividades comuns com registro em CTPS de 01/08/1974 a 01/07/1976 e 04/01/1983

a 02/03/1983, bem como os períodos de atividades consideradas em condições especiais, quais sejam, de

15/06/1982 a 03/01/1983, 04/01/1983 a 02/03/1983, 08/03/1983 a 20/09/1983, 20/09/1983 a 31/08/1984,

01/09/1984 a 17/12/1984, 18/12/1984 a 01/05/1985, 12/08/1985 a 11/09/1985, 01/04/1986 a 22/12/1986,

01/07/1988 a 29/10/1988, 01/11/1988 a 20/02/1989, 20/02/1989 a 09/10/1990, 04/06/1991 a 27/08/1992 e

28/08/1992 a 27/03/1993, procedendo-se a respectiva conversão em tempo comum; que acrescidos aos demais

períodos já reconhecidos administrativamente perfazem um total de 37 anos e 05 meses de tempo de contribuição,

nos moldes da Lei 8.213/1991 e alterações posteriores;

b) conceder aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 17.11.2009 (DIB), considerando a renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observados seguintes critérios: a)

até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma

do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da

Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima.
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De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada

pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar

da prestação buscada.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em nome do autor, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias (DIP).

Expeça-se o competente mandado de intimação a(o) Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação, com a imediata implantação do benefício.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014694-70.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012558 - JOSE MARIA AVELINO DA SILVA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JOSE MARIA AVELINO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão de seu benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

Primeiramente, afasto a preliminar de coisa julgada. Embora a ação anteriormente proposta (processo

nº0007653.86.2013.4036302), de fato, tenha julgado improcedente o pedido, por não constatar a incapacidade

laborativa do autor, tendo transitado em julgado em Novembro de 2013, a parte autora, posteriormente, gozou de

um benefício de auxílio-doença até Setembro de 2014. Diante disso, havendo a cessação do benefício ocorrido

após o trânsito daquela ação, não há o que se falar em coisa julgada, tendo em vista a alteração da situação fática.

 

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora esquizofrenia não

especificada, dorsalgia, transtorno misto ansioso e depressivo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou

que se trata de caso de incapacidade total e permanente.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No caso em tela, em consulta ao sistema CNIS, consta que o autor foi beneficiário de auxílio-doença até

08/09/2014, sendo que a DII (data de início da incapacidade) foi fixada em data anterior a esta pelo laudo médico,

em 2013 (quesito 9º do juízo). Assim, não paira dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos
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nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado será devido desde a data de cessação do antigo benefício de auxílio doença nº

504.302.709-2, tendo em vista que a incapacidade laborativa da parte autora retroage à referida data.

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter em favor da parte

autora o benefício de auxílio-doença nº 504.302.709-2em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação

do antigo benefício recebido pela parte autora, em 08/09/2014.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido

pela parte autora, em 08/09/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0000107-09.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012603 - EDNA JOAQUINA RODRIGUES (SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULLER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Vistos, etc.

EDNA JOAQUINA RODRIGUES ajuizou a presente ação cautelar de exibição de documentos em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a obtenção de cópia do Contrato de nº 2316009, que

acarretou a inscrição do nome da autora em cadastros restritivos de crédito.

Regularmente intimada, a ré anexou cópia de contratos vinculados à referida conta.

Após, deu-se vista à parte autora, que não se manifestou.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Inicialmente, cabe ressaltar que a parte autora afirma que teve seu nome incluído em cadastros restritivos de

crédito em razão do contrato nº 2316009, pleiteando sua exibição.

E nestes termos, constata-se que a ré anexou cópia do contrato juntamente com sua contestação.

Assim, considerando o caráter satisfativo desta ação cautelar e diante da exibição do contrato, o pedido deve ser

julgado procedente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, já adimplido pela Caixa Econômica Federal, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

0013185-07.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302012038 -

FRANCISCO MARIANO RODRIGUES (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP318058 -

MONICA CRISTINA GUIRAL, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende o embargante seja sanada omissão da sentença

proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações defende que ao contrário do que constou da sentença, foram pontuadas as irregularidades

cometidas na concessão de seu beneficio previdenciário.

Na verdade, toda matéria relevante foi decidida, sendo que a questão apontada pela parte embargante não merece

maiores ilações, na medida em que não demonstra a existência de fundamento para o recurso interposto, não

havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida que, por simples leitura, evidencia sua clareza e

precisão.

E nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as

alegações que foram reputadas pertinentes à lide, havendo julgamento em consonância com o previsto livre

convencimento judicial; de sorte que cumprida a função jurisdicional.

Nesse sentido, não há omissão quanto ao ponto apresentado.

Por conseguinte, repiso que não há retoque a ser realizado na sentença, tendo sido claramente observadas as
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argumentações deduzidas na inicial.

Em verdade, todos os aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de sorte que

eventuais irresignações devem ser dirigidas à Instância Superior.

Destarte, não há omissão a ser sanada.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

0006805-83.2014.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302012399 -

BADHAUSE COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS REFORCADOS EIRELI (SP294268 -

WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Ao contrário do que afirma a parte embargante, não foi cumprida a determinação de adequar o valor da causa, já

que, em todas as oportunidades concedidas, o autor requereu a realização de perícia para cálculo do valor da

causa, após a juntada de documentos, o que não se coaduna com o rito deste JEF.

Na verdade, manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa

que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é a apelação.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

P.R.I.

0002591-94.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302012564 -

WAGNER JOSE FRANCIOSI (SP329354 - JOSE FAUSTO MAIDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram à improcedência do feito. Os aspectos

abordados na petição inicial foram devidamente considerados, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, e não

aos fundamentos jurídicos do pedido, de sorte que não há necessidade de exame pormenorizado de todos os

argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que “é entendimento

assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u.,

rel. Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44).

Desse modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa

que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso

endereçado à Turma Recursal.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

0000047-36.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302012181 -

EMERSON MARIN (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende o embargante seja sanada omissão da sentença

proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações, defende que a sentença foi omissa quanto à apreciação dos documentos médicos

apresentados na tentativa de comprovar a incapacidade laborativa do embargante.

Na verdade, toda matéria relevante foi decidida, sendo que as questões apontadas pela parte embargante não

merecem maiores ilações, na medida em que não demonstram a existência de fundamento para o recurso

interposto, não havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida.

Nesse sentido, foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as

alegações que foram reputadas pertinentes à lide, havendo julgamento em consonância com o previsto livre

convencimento judicial; de sorte que cumprida a função jurisdicional.

E mesmo que não haja menção expressa a algum ponto citado pelo embargante, mas sendo analisada toda a

motivação resta evidente que foi apreciada a temática posta em Juízo.

É sabido que para expressar sua convicção, o órgão julgador não necessita aduzir comentários acerca de todos os

pontos levantados; podendo efetuar uma fundamentação suficiente para a composição da lide.

Destarte, a decisão guerreada analisou todos os pedidos da peça exordial, estando claramente desenvolvida a

argumentação no tocante ao quadro de saúde da parte embargante, com fundamentação no laudo pericial, sem

prejuízo da análise dos documentos apresentados pela parte.

Ora, a discordância da parte embargante acerca desse ponto deve ser apreciada em sede recursal. Nesse sentido,

não há omissão quanto aos pontos apresentados, considerando que o Juiz não está obrigado a analisar cada uma
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das alegações das partes, sendo suficiente apenas a fundamentação de suas conclusões (artigo 131, do CPC).

Por conseguinte, repiso que não há retoque a ser realizado na sentença. Em verdade, todos os aspectos necessários

para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de sorte que eventuais irresignações devem ser dirigidas à

Instância Superior.

Destarte, não há omissão a ser sanada.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

0006393-37.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302012185 -

MARIA HELENA CONCEICAO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende a embargante seja sanada contradição da sentença

proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações defende que logo após declarar que a renda familiar para fins de apuração da renda per

capita é nula, consignou que a renda declarada não é permite o deferimento do benefício em questão.

Na verdade, toda matéria relevante foi decidida, sendo que a questão apontada pela parte embargante não merece

maiores ilações, na medida em que não demonstra a existência de fundamento para o recurso interposto, não

havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão proferida.

E nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as

alegações que foram reputadas pertinentes à lide, havendo julgamento em consonância com o previsto livre

convencimento judicial; de sorte que cumprida a função jurisdicional.

Destarte, a decisão guerreada analisou o pedido inicial e o laudo socioeconômico e concluiu que apesar de a renda

familiar declarada, a autora encontra-se devidamente amparada por seus 03 filhos, longe do status de

miserabilidade que o benefício assistencial tem por escopo amparar, não havendo contradição a ser sanada. Ora, a

discordância da parte embargante acerca desse ponto deve ser apreciada em sede recursal.

Por conseguinte, repiso que não há retoque a ser realizado na sentença, pois que evidente o equívoco em que

incidiu a parte embargante na opção da via eleita para reforma da decisão impugnada. Em verdade, todos os

aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de sorte que eventuais irresignações

devem ser dirigidas à Instância Superior.

Destarte, não há contradição a ser sanada.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.  

 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

0000228-71.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302012305 -

TACITO BRAVO (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende a parte embargante seja sanada contradição na

sentença proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações a parte embargante defende que apesar da sentença haver determinado o cancelamento do

benefício da parte autora de nº 41/162.162.430-4, também houve condenação em revisar o aludido benefício.

Com efeito, analisando os autos, verifico a contradição apontada.

Por conseguinte, declaro, pois a sentença, para que passem a constar as seguintes alterações:

“(...) 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a:

a) reconhecer os recolhimentos previdenciários efetuados pelo autor nos períodos de 01.12.1975 a 30.11.1977,

01.01.1978 a 30.08.1979, 01.12.1979 a 30.11.1980, 01.02.1981 a 30.02.1984, 01.04.1984 a 30.11.1984,

01.01.1985 a 30.01.1985, 01.03.1985 a 30.04.1985, 01.06.1985 a 30.12.1987, 01.03.1988 a 30.04.1990,

01.05.1990 a 30.06.1990, 01.07.1990 a 11.11.1990, 18.01.1991 a 02.05.1993, 15.06.1993 a 30.11.1993,

01.12.1993 a 30.12.1993, 01.01.1994 a 30.01.1994, 01.02.1994 a 30.12.1994, 01.01.1995 a 30.05.1996,

01.08.1996 a 30.11.1996, 01.01.1997 a 30.09.1997, 01.11.1997 a 30.11.1997, 01.01.1998 a 30.01.1998,

01.10.1999 a 30.10.1999, 01.04.2000 a 30.03.2003, 01.05.2003 a 30.11.2003 e 01.02.2004 a 11.02.2004.

b) conceder ao autor a aposentadoria por idade, com DIB na data do requerimento administrativo formulado em

18.05.2012, de modo que a renda mensal inicial seja fixada em R$ 893,68 e a renda mensal atualizada

corresponda a R$ 984,77 (novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos), em dezembro de 2014,

cessando o benefício de mesma espécie posteriormente concedido.

Condeno a autarquia a pagar à autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, no montante de R$
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13.395,44 (treze mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos), atualizadas para dezembro de

2014. 

(...)”

Do exposto, acolho os embargos, acrescentando ao “decisum” a fundamentação acima colocada. No mais,

remanescem os termos da sentença.

Publique-se, Intime-se. Registrado eletronicamente.

0014150-82.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302012304 -

EDNA SANTOS CASTRO DIPE (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende a parte embargante seja sanada omissão na

sentença proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações a parte embargante defende que não foi apreciado o pedido de revisão de seu benefício de

pensão por morte mediante aplicação do art. 29, II da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, analisando os autos, verifico que consta do aditamento ao pedido inicial a pretensão de pagamento das

diferenças decorrentes da revisão administrativa de seu benefício previdenciário de nº 21/118.654.150-0, mediante

a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Por conseguinte, declaro, pois a sentença, para que conste do dispositivo o seguinte acréscimo:

“(...) 

4 - Atrasados revisão art. 29, II, Lei 8.213/91

Requer a parte autora o pagamento dos atrasados decorrentes da revisão administrativa de seu benefício

previdenciário nº 21.118.354.150-0.

Pois bem. A norma regulamentar contida no 188-A, § 4º, do Decreto 3.048/99, nas redações anteriores à que foi

dada pelo Decreto 6.939/09, pretendeu inovar na ordem jurídica, estabelecendo forma de cálculo do salário de

benefício do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez em descompasso à estabelecida pelo artigo 29, II, da

Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99.

Tanto isto é verdade, que o INSS, na ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP comprometeu-se a

rever todos os benefícios calculados indevidamente com base na referida norma regulamentar.

“Art. 188-A. (...) 

(...) 

§ 4º. Nos casos de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez, o salário de benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício”

No caso concreto, considerando que o INSS já efetuou a revisão administrativa da renda mensal do benefício da

parte autora, de nº 21/118.354.150-0, a contadoria judicial apurou as parcelas vencidas, observada a prescrição das

diferenças anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Quanto à questão da prescrição, cumpre anotar que:

1) a parte autora não pretende se beneficiar da ação civil pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, onde firmado

calendário para pagamento de atrasados, movendo a sua própria ação individual, com pedido de recebimento

imediato de seu alegado crédito. Pois bem. Se por um lado, a celebração do acordo não impede o exercício do

direito de ação individual do interessado, por outro, a contagem do prazo de prescrição também deve observar a

pretensão individualmente ajuizada.

2) caso pretendesse usufruir do disposto no Memorando Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFEINSS de

15/04/2010, que inclusive segue o calendário de pagamentos pactuado na ação civil pública, a parte autora deveria

ter formulado requerimento de revisão naquela via administrativa e submeter-se aos seus termos, tal como

disposto no item 4.6 da mesma.

Não obstante, ainda que se conferisse ao referido memorando uma espécie de reconhecimento de dívida, a

desaguar na interrupção do prazo prescricional em favor dos segurados que não optaram pela revisão

administrativa ofertada, o prazo interrompido recomeçaria a correr pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu (no caso, o memorando foi editado em 15.04.10), nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910/32.

No caso concreto, entretanto, a presente ação somente foi ajuizada em outubro de 2014, quando já havia se

passado período superior a dois anos e meio.

Por conseguinte, estão prescritas todas as eventuais diferenças que antecederam a cinco anos antes do ajuizamento

da ação, razão pela qual a quantia devida à parte autora é aquela apurada pelo setor de cálculos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a) declaro que a autora decaiu do direito de revisar o ato concessório de sua aposentadoria, nos termos do artigo

269, IV, do CPC.

b) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos formulados, apenas para condenar o INSS ao
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pagamento, em favor da parte autora, das diferenças devidas em razão da revisão do benefício previdenciário nº

21/118.354.150-0, apuradas mediante a aplicação do disposto no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, no montante de R$

9.695,11 (nove mil, seiscentos e noventa e cinco reais e onze centavos) e com cálculo efetuado para janeiro de

2015 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS dando-lhe ciência do pagamento judicial das verbas pleiteadas (revisão do art.

29, II da Lei nº 8.213/91) a fim de obstar eventual pagamento administrativo de tais valores.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.”

Do exposto, acolho os embargos, acrescentando ao “decisum” a fundamentação acima colocada. No mais,

remanescem os termos da sentença.

Publique-se, Intime-se. Registrado eletronicamente.

0001832-67.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302012557 -

ANTONIO AMANCIO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de embargos de declaração em que pretende o embargante seja sanada omissão da sentença

proferida.

Passo a conhecer dos embargos.

Em suas argumentações defende que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial possuem erro material,

bem como que por conta disso a sentença apresenta-se omissa.

A questão apontada pela parte embargante não merece maiores ilações, na medida em que não demonstra a

existência de fundamento para o recurso interposto, não havendo qualquer reparo a ser efetuado na decisão

proferida que, por simples leitura, evidencia sua clareza e precisão.

Nesse sentido foi analisado o conflito posto em juízo, vale dizer, a decisão foi motivada de acordo com as

alegações que foram reputadas pertinentes à lide, havendo julgamento em consonância com o previsto livre

convencimento judicial; de sorte que cumprida a função jurisdicional.

Não há omissão quanto ao ponto apresentado, bem como foi dada vistas às partes do laudo contábil

complementar, nada sendo refutado quanto ao mesmo especificamente. Também convém notar que os próprios

embargos apresentam-se genéricos, não permitindo identificar eventual discrepância ou “erro”. Por conseguinte,

repiso que não há retoque a ser realizado na sentença.

Em verdade, todos os aspectos necessários para a solução fundamentada da lide foram enfrentados, de sorte que

eventuais irresignações devem ser dirigidas à Instância Superior.

Destarte, não há contradição ou omissão a serem sanadas.

Com essas ponderações, conheço dos embargos, rejeitando-os, contudo, em seu mérito.

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0002632-61.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012565 - JOAO BATISTA MOREIRA (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Recebo a petição protocolizada pela parte autora em 31/03/2015 como desistência da presente ação.

Em face do acima exposto, homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por

conseqüência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Cancele-se a perícia designada para o presente feito.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0002079-14.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012569 - ALINE CRISTINA DO PRADO (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS)

WALLACE MATEUS DO PRADO (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Vistos, etc.

 

ALINE CRISTINA DO PRADO E WALLACE MATEUS DO PRADO, promovem o presente pedido de

ALVARÁ JUDICIAL pretendendo, em síntese, a liberação do saldo existente no PIS/PASEP, em razão do

falecimento de Laércio Santos Prado, sob o argumento de que são seus únicos herdeiros.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     931/1818



Em sua manifestação a Caixa Econômica Federal não se opôs ao pedido da parte autora.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Trata-se de pedido de Alvará Judicial onde os herdeiros pleiteiam o levantamento de valores a título PIS/PASEP,

em razão do óbito da titular.

De pronto, verifico a incompetência da Justiça Federal para julgamento de pedido de liberação de valores relativos

ao PIS/PASEP existentes em conta vinculada de falecido, nos termos da súmula 161 do STJ, que assim dispõe: “É

da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em

decorrência do falecimento do titular da conta”.

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça

Estadual mostra-se inviável, em virtude deste Juizado Especial Federal adotar rito processual diferente e

tramitação processual exclusivamente eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para

remessa dos autos.

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão

perante o Juízo Estadual.

Ante o exposto, declaro a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito e julgo extinto o

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0000630-21.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012176 - OZORIO FACHINE (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de concessão de Benefício Assistencial (Loas) ajuizado por OZÓRIO FACHINE em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Conforme despacho proferido nos autos foi fixado prazo para que a parte autora manifestasse sobre o teor do

comunicado social anexado em 16/03/2015, sob pena de extinção do processo, o que não ocorreu até a presente

data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Indefiro o pedido formulado pela assistente social por meio do comunicado anexado aos presentes autos em

16.03.2015, em virtude dos comunicados não serem pagos e/ou reembolsáveis e não estão disciplinados na

Resolução n. Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007.

Intime-se a assistente social (via mensagem eletrônica).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0002980-79.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012551 - CELSO DONIZETI CAINELLI (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário,

assim como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER).

É o breve relatório. Decido.

Conforme dispõe o artigo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar suas sentenças.

Outrossim, tendo em vista as diretrizes firmadas nos Enunciados nºs 15, 17 e 48 do FONAJEF, segundo as quais,

na hipótese de pleito de pagamento de prestações vencidas, o valor da causa há de ser apurado conforme a regra

do art. 260 do CPC (a soma das prestações vencidas com 12 vincendas, estas últimas insuscetíveis de renúncia),

tendo-se presente, ainda, o valor do salário mínimo vigente na data da propositura da ação.

Portanto, levando-se em conta que nestes autos a parte autora pede a concessão de benefício previdenciário a

partir da data do requerimento administrativo ocorrido em maio de 2014 deve o valor da causa ser composto pela

soma das prestações vencidas (R$ 31.898,67) e vincendas (R$ 29.565,60), limitando-se estas últimas ao máximo

de doze prestações mensais, o que atingiria, in casu, o montante total de R$ 61.464,27 (sessenta e um mil,

quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos), conforme cálculos elaborados pela Seção de

Cálculos e Liquidações deste Juizado Especial.

Desta forma, fixo o valor da presente causa em R$ 61.464,27 (sessenta e um mil, quatrocentos e sessenta e quatro

reais e vinte e sete centavos).
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Por outro lado, vencido o patamar legal que fixa a competência do Juizado Especial Federal, é forçoso reconhecer

a incompetência deste Juizado Especial Federal para conhecer deste feito.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e,

em face da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

0000351-35.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012266 - VANESSA REGINA DOS SANTOS (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por VANESSA REGINA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez, de auxílio-doença

ou de auxílio-acidente desde a DER (18.11.2014).

Fundamento e decido.

Depreende-se dos documentos apresentados nos autos e de pesquisa junto ao sistema informatizado deste Juizado,

que a autora ajuizou anteriormente ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade (autos nº

0001203-30.2013.4.03.6302).

Com tramitação perante este JEF, o feito em questão foi julgado improcedente pela ausência do requisito da

incapacidade laborativa, sendo a sentença mantida integralmente pela Primeira Recursal. O trânsito em julgado

daqueles autos ocorreu em 03.02.2015.

Nestes autos, pretende a autora igualmente a concessão de benefício por incapacidade. Segundo consta no laudo

pericial, a requerente é portadora de deficiência mental moderada, patologia que lhe causa incapacidade total e

permanente para o trabalho. De acordo com o perito judicial, a autora apresenta a enfermidade desde o

nascimento, sendo que “a paciente sempre foi incapaz para o trabalho regular”.

Pois bem. Em ambos os processos o que se pretende, em síntese, é a obtenção de benefício por incapacidade. Em

que pese a autora tenha formulado novo requerimento administrativo, o que se nota é que sua condição de saúde

não sofreu qualquer alteração em relação ao feito anterior. Sendo assim, o objeto dos feitos em análise é o mesmo.

Cumpre esclarecer que, no caso em tela, não restou comprovado qualquer alteração ou fato novo que pudesse

afastar a coisa julgada.

Desse modo, verifico que a questão referente à obtenção de benefício por incapacidade em razão do quadro de

saúde da autora já foi decidida pela Primeira Turma Recursal nos autos nº 0001203-30.2013.4.03.6302.

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil.

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento

no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0014746-66.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012231 - RITA DE CASSIA POSSAGNOLO DANDOLO (SP262763 - TATIANA BARBOSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Vistos, etc.

 

ESPÓLIO DE LOURDES APPARECIDA DE SOUZA POSSAGNOLO, representado pela inventariante RITA

DE CASSIA POSSOGNOLO DANDOLO, promove o presente pedido de ALVARÁ JUDICIAL em face da

Caixa Econômica Federal pretendendo, em síntese, a liberação do saldo existente no PIS/PASEP e resíduo de

benefício previdenciário, em razão do falecimento da titular.

Em sua manifestação a ré não se opôs ao pedido da parte autora no que se refere ao levantamento do saldo do

PIS/PASEP, não se manifestando acerca do pleito de levantamento de resíduo de benefício previdenciário.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Trata-se de pedido de Alvará Judicial onde os herdeiros pleiteiam o levantamento de valores a título PIS/PASEP e

resíduo de benefício previdenciário, em razão do óbito da titular.

De pronto, verifico a incompetência da Justiça Federal para julgamento de pedido de liberação de valores -

relativos ao PIS/PASEP - existentes em conta vinculada de falecido, nos termos da súmula 161 do STJ, que assim

dispõe: “É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e

FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta”.

Quanto ao pedido de levantamento de resíduo de benefício previdenciário, verifica-se que a Caixa Econômica
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Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo do feito, por não fazer parte da relação jurídico-material em

discussão, uma vez que os valores, creditados pela INSS, encontram-se depositados no Banco HSBC Bank Brasil.

A legitimidade “ad causam” constitui uma das condições da ação, cabendo ao Magistrado apreciá-la, mesmo de

ofício, por se tratar de matéria de ordem pública.

Humberto Teodoro Júnior, em sua obra “Curso de Direito Processual Civil, Volume I, 20ª Edição”, pág. 57,

leciona que “legitimados ao processo são os sujeitos da lide, isto é, os titulares dos interesses em conflito. A

legitimação ativa caberá ao titular do interesse afirmado na pretensão, e a passiva ao titular do interesse que se

opõe ou resiste à pretensão.”

Assim, reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal quanto ao pedido de levantamento de

resíduo de benefício previdenciário, importante lembrar que o inciso I, do artigo 109, da Carta Magna estabelece

que: 

 

“Aos Juízes Federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistente ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho.”

 

Cabe ressaltar, ademais, que o pedido da parte autora para o levantamento de resíduo de benefício previdenciário

enquadra-se em procedimento de jurisdição voluntária em que não há lide, mas somente interessados, e nestes

termos, a competência para o processamento e decisão do feito é da Justiça Estadual.

Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RESÍDIO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE SEGURADO FALECIDO. ALVARÁ

DE LEVANTAMENTO. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL.

APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. O pedido de levantamento de resíduo de benefício, em razão do falecimento de

segurado, caracteriza procedimento de jurisdição voluntária, cuja competência para processar e julgar o feito é da

Justiça Estadual. 2. Os requerentes já obtiveram perante a Justiça Estadual a expedição do alvará pretendido,

conforme cópia juntada à fl. 23. Portanto, tendo o INSS supostamente descumprido a ordem judicial, cabe aos

requerentes pleitear o seu cumprimento nos próprios autos, e não propor nova ação com tal finalidade. 3.

Apelação a que se nega provimento.(TRF-1 - AC: 9229 MG 0009229-16.2006.4.01.3813, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Data de Julgamento: 06/12/2012, PRIMEIRA TURMA,

Data de Publicação: e-DJF1 p.1024 de 12/04/2013)”“

 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão

perante o Juízo Estadual.

Ante o exposto: 

a) julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva para a causa da Caixa Econômica Federal, no que se refere ao pedido

de levantamento de resíduo de benefício previdenciário; 

b) declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o presente feito, no que se refere

ao pedido de levantamento de valores do PIS/PASEP, razão pela qual DECLARO EXTINTO O PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0002575-43.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012562 - JOSE MARIO XAVIER (SP270633 - LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA,

SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por JOSE MARIO XAVIER em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Conforme despacho termo n.º 6302010375/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 05 (cinco) dias,

para que a parte autora trouxesse aos autos legíveis de seu RG e CPF, sob pena de extinção do processo, o que não

ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu integralmente tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
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processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0002114-71.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012421 - ELAINE BECCA DE CAMPOS (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 -

KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão/restabelecimento de benefício mantido pela

Seguridade Social. 

Decido. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação acerca do agendamento da perícia médica (publicação da Ata de Distribuição

e/ou despacho). 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0002269-74.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012535 - LUIZ CARLOS SCALIANTE (SP357212 - GABRIEL ALVES BRANDAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por LUIZ CARLOS SCALIANTE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302009157/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora trouxesse aos autos os seguintes documentos: novo PPP da empresa onde trabalhou

durante o período que quer reconhecer como atividade especial, devidamente preenchido com a intensidade dos

fatores de risco(ruído), com o nome do responsável técnico, nome e assinatura do represnetante legal e com o

carimbo com o CNPJ da empresa, sob pena de indeferimento da inicial.  

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu integralmente tal determinação. 

É o relatório. Decido. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0002523-47.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012200 - IRACI LEAO DE MELO E CASTELO BRANCO (SP127380 - ANGELA VILLA

HERNANDES DELEO) CARLOS ANTONIO DE MELO E CASTELO BRANCO (SP127380 - ANGELA

VILLA HERNANDES DELEO) MARILIA LUCIA DE MELO E CASTELO BRANCO (SP127380 - ANGELA

VILLA HERNANDES DELEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação movida por IRACÍ LEÃO DE MELO E CASTELO BRANCO E OUTROS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INS.

Conforme despacho proferido anteriormente nos presentes autos foI fixado prazo para que a parte autora

promovesse a juntada de cópias legíveis do CPF e RG, sob pena de extinção do processo sem resolução mérito, o

que não ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste
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juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0002563-29.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012219 - GISLENE APARECIDA DE FARIA (SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO,

SP174491 - ANDRE WADHY REBEHY, SP272650 - FABIO BOLETA) X CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP  

Trata-se de ação indenizatória por danos materias e/ou morais proposta por GISLENE APARECIDA DE FARIA

em face do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP. 

 

Conforme despacho proferido nos autos foi fixados prazo para a parte autora juntasse aos autos cópias legíveis de

seu RG e CPF, bem como do comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em

atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizadosob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, o que não ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0016348-92.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302009995 - LUIS CARLOS SILVA SANTOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de demanda proposta por LUIS CARLOS SILVA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou do restabelecimento de auxílio-doença desde a cessação em 26/01/2015.

Citado, o INSS apresentou contestação e apontou nos documentos anexos a preliminar de litispendência

relativamente aos feitos nn. 00029242720074036302 e 00111533920084036302, em curso neste Juizado.

É o relatório.

Decido:

Depreende-se dos documentos apresentados aos autos, que o autor ingressou anteriormente com os processos nn.

00029242720074036302 e 00111533920084036302, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença. No primeiro feito, a sentença declarou a procedência do pedido de auxílio-doença. No segundo

feito, o autor buscou apenas pela concessão de aposentadoria por invalidez, a qual foi julgada improcedente, em

razão da ausência de incapacidade total e permanente, um dos requisitos para concessão de tal benefício.

Nestes autos, pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou do

restabelecimento de auxílio-doença desde a cessação em 26/01/2015, sem apresentar novo requerimento

administrativo.

Relevante notar que nos três feitos os laudos médicos periciais apontaram o diagnóstico do autor de artropatia pós-

traumática do tornozelo esquerdo e hipertensão arterial e concluíram pela incapacidade parcial e permanente.

Cumpre esclarecer que, no caso em tela, não restou comprovado qualquer alteração ou fato novo que pudesse

afastar a coisa julgada.

Desse modo, verifico que a questão referente à obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença já

foi decidida com trânsito em julgado nos autos nn. 00029242720074036302 e 00111533920084036302.

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil.

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento

no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

P.R.I.C.

0003036-15.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012538 - ANTONIO APARECIDO BOTELHO DE LIMA (SP202605 - FABIANA APARECIDA

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos etc. 
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Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário,

assim como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER).

É o breve relatório. Decido.

Conforme dispõe o artigo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar suas sentenças.

Outrossim, tendo em vista as diretrizes firmadas nos Enunciados nºs 15, 17 e 48 do FONAJEF, segundo as quais,

na hipótese de pleito de pagamento de prestações vencidas, o valor da causa há de ser apurado conforme a regra

do art. 260 do CPC (a soma das prestações vencidas com 12 vincendas, estas últimas insuscetíveis de renúncia),

tendo-se presente, ainda, o valor do salário mínimo vigente na data da propositura da ação.

Portanto, levando-se em conta que nestes autos a parte autora pede a concessão de benefício previdenciário a

partir da data do requerimento administrativo ocorrido em outubro de 2014 deve o valor da causa ser composto

pela soma das prestações vencidas (R$ 18.782,19) e vincendas (R$ 37.747,32), limitando-se estas últimas ao

máximo de doze prestações mensais, o que atingiria, in casu, o montante total de R$ 56.529,51 (cinquenta e seis

mil, quinhentos e vinte e nove reais e cinquenta e um centavos), conforme cálculos elaborados pela Seção de

Cálculos e Liquidações deste Juizado Especial.

Desta forma, fixo o valor da presente causa em R$ 56.529,51 (cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais

e cinquenta e um centavos).

Por outro lado, vencido o patamar legal que fixa a competência do Juizado Especial Federal, é forçoso reconhecer

a incompetência deste Juizado Especial Federal para conhecer deste feito.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e,

em face da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

0002630-46.2014.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012306 - VALDIRENE APARECIDA BERNARDINO DA SILVA (SP074892 - JOSE ZOCARATO

FILHO, SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE, SP161158 - MARLI IOSSI ZOCARATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP281612 - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, PR021582 -

GLAUCO IWERSEN)  

Trata-se de ação indenizatória proposta por VALDIRENE APARECIDA BERNARDINO DA SILVA em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) E OUTRO, na qual pleiteia, a condenação dos réus no valor necessário

ao reparo dos danos em sua residência.

Conforme r. despachos proferidos no presente feito foram concedidos prazos para que a parte autora apresentasse

os segunites documentos: cópia do contrato de financiamento e da apólice de seguro que menciona em sua inicial;

documento hábil a comprovar a natureza da apólice (se pública ou privada) e se esta possui a cobertura do FCVS-

Fundo de Compensação de Variações Salariais; matrícula atualizada do imóvel, bem como a documentação

suficiente para esclarecer a situação atual da Ação Judicial mencionada no Compromisso Particular de Cessão de

Direitos firmado em 24.02.2006, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, o que não ocorreu até

a presente data.

É o relatório. Decido.

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado,

descabendo, outrossim, qualquer pedido de dilação.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e,

em conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0000553-12.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012213 - ANA NOEMI SILVA CARDOSO (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos etc.

1 - Indefiro o pedido de dilação de prazo por ausência de fundamento jurídico.

2 - Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Fundamento e decido.

Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive, sob pena de extinção do feito sem resolução do
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mérito, apenas requereu dilação de prazo por duas vezes.

Em verdade, trata-se de prazo preclusivo que não pode ser reiteradamente alterado com prolongamento

injustificado do feito, sob pena de que tal prática comprometa o regular desenvolvimento e processamento dos

demais feitos neste Juizado Especial Federal e assegure, eventualmente, o pagamento de valores por período

superior ao devido, dado que a parte não cumpriu decisão judicial acerca de requisitos necessários ao

prosseguimento do processo dando causa a sua extinção. 

Ante ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267,

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0003111-54.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012326 - EDILSON REVOLTI (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda proposta em face do INSS, objetivando a parte autora o benefício previdenciário da

aposentadoria especial, ao entendimento de haver implementado todos os requisitos necessários para tal.

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto junto a este Juizado Especial Federal de Ribeirão

Preto-SP. Foi distribuída sob o n.º 0001477-23.2015.4.03.6302, em 19/02/2015 e, conforme consulta processual

ao sistema eletrônico, nota-se que o processo tramita normalmente. 

 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que o autor já

está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS.

Posto isso, em razão da existência da litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0002205-64.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012198 - JENNIFER RAMOS DA SILVA (SP354502 - DIEGO ALVIM CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por JENNIFER RAMOS DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

Conforme despacho termo n.º 6302009856/2015 proferido anteriormente nos presentes autos foi fixado prazo para

que a parte autora promovesse a juntada de cópia do CPF do menor, bem como regularizasse a representação

processual, sob pena de extinção, o que não ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu integralmente tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário,

assim como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01:

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao

benefício previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis:

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF):

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura
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da ação.”

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

STJ

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo

Medina, Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.”

TRF- 3ª REGIÃO

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 -

RELATOR JUIZ GALVÃO MIRANDA.”

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a

orientação jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma

importância superior ao limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o

reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e,

em face da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

0003252-73.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012485 - WILME MARIA PEREIRA LUCENTI (SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0002913-17.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012487 - PAULO SERGIO NUNES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0003251-88.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012486 - MARIA DE LOURDES APARECIDO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0003175-64.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012604 - WILSON APARECIDO DELFINO (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 -

DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0003135-82.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012488 - WASHINGTON FIDEL OLMEDO ANDINO (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

FIM.
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0001820-19.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302012199 - ADEMIR APARECIDO ALEIXO (SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por ADEMIR APARECIDO ALEIXO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição.

Conforme despacho termo n.º 6302009899/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 05 (cinco) dias,

para que a parte autora trouxesse aos autos legíveis de seu RG e CPF, sob pena de extinção do processo, o que não

ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu integralmente tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000305 - Lote 4645/15 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

CIÊNCIA ÀS PARTES ACERCA DO DEPÓSITO EFETUADO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE,

REFERENTE À EXPEDIÇÃO DE RPV - PROPOSTA 03/2015, LIBERADOS PARA AGENDAMENTO

EM 24/03/2015 - BANCO DO BRASIL S/A. 

 

0001172-73.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002803 - LUIS

ANTONIO FERREIRA ROQUE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001395-02.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002804 - SONIA

ALVES SOUZA SANTOS (SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000880-30.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002799 - MARCIO

MARCAL (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000914-05.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002800 - JOAO

FACCINI NETO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001062-38.2014.4.03.6314 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002801 - EUCLIDES

LANZA (SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001166-37.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002802 - DANILO

JARDIM OLIVEIRA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003792-63.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002826 - ADRIANA

APARECIDA MARTINS (SP136223 - GEORGE WILTON TOLEDO, SP278807 - MARCIO LUIS

SPIMBOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0001930-62.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002810 - ANA
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LIVIA MARTINS DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001395-36.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002805 - GENESIO

PEREIRA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001465-77.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002806 - MARIA

TEREZINHA SCARANELO SICCHIERI (SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA, SP040377 - ADENIR

JOSE SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001542-86.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002807 -

DULCINEIA GOMES (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001595-14.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002808 - FATIMA

FERNANDES FARIA (SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001821-38.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002809 - SERGIO

ALBERTO LIJAVETZKY RIOSECO (SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO, SP303149 -

ANDRE LUIS MAZUCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006521-91.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002857 - MARIA

DAS GRACAS DOMINGOS DE OLIVEIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0002078-10.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002811 - OTILIA

MARCULINO DE OLIVEIRA BAHR (SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002230-82.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002812 - GILVANY

CARVALHO DE SOUZA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002289-46.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002813 - MARIA

MAMEDE DOS SANTOS MOREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002550-40.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002814 - JOSE

CARLOS CARDOSO DOS SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002551-25.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002815 -

APARECIDA ROSA PASCACULIS (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002638-10.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002816 - ANTONIO

BERNARDO DE LIMA NASCIMENTO (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ, SP245084 -

DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003465-60.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002824 - MARIANA

APARECIDA DA SILVA CARDOSO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002858-76.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002818 -

GIOVANNA CRISTINA PEREIRA FERREIRA (SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR, SP173312 - ANA

PAULA NASCIMENTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003037-68.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002820 - DAIANA

DONIZETI MARINHO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI

SOARES, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003379-55.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002821 - ANA

MARIA RISSATO CASSARO (SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003451-08.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002822 - FLORIPES
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FRANCE MARCELO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003460-62.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002823 -

GONCALINA GUIMARAES ALVES DA ROCHA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI,

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002682-68.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002817 - GENY

QUEIROZ DE CARVALHO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005532-27.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002843 -

TEREZINHA NUNES MEIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004065-47.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002828 - CLAUDIA

MALANOTTE FAVARIN (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004220-45.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002830 - YAEKO

YAMADA CESARIO (SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA, SP301908 - VITOR LUIS BONONI

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0004338-21.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002831 - JOSE

CARLOS SOARES DE LIMA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004477-02.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002832 - DIONES

APARECIDO NENE (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004860-77.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002834 - MARCIA

URSO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351

- LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005002-23.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002835 - ANNA

THEREZA CHECCHIO REVOREDO (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005207-52.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002838 - ROSA

CINQUE DA SILVA (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005249-09.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002839 - ISAURA

INACIO CANOVA (SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005309-11.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002840 - HILDA

ADRIANO FRANCO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005339-46.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002841 - JULIA

COPASSI PIMENTA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005437-94.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002842 - NILCE

RODRIGUES PASSETE SCHIEVANO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006214-06.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002851 - JOSE

GONCALVES DE SOUZA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005543-56.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002844 -

CARMOZITA DA CRUZ BASTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005582-24.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002845 - RICARDO

FABIANO DA SILVA (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005765-82.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002846 - JOSE

WILAMES MENDES DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE
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NAKAGOMI)

0005942-80.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002847 - MARIA

DAS MERCES CARNEIRO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) MARCIA DAS MERCES

CARNEIRO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP318058 - MONICA CRISTINA

GUIRAL) MARIA DAS MERCES CARNEIRO (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL,

SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL) MARCIA DAS MERCES CARNEIRO (SP243929 - HELEN

AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005947-44.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002848 - MARIA

VANIDES DE CASTRO DADALT (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005965-26.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002850 -

ROSANGELA DE CASTRO BRITO (SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO

ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003999-62.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002827 -

DENILSON SANTOS SILVA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006251-04.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002852 -

GASPARINA SEVERINA DA CUNHA (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA

SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006265-51.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002853 - VERA

LUCIA NATALIN (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP226531 - DANIELA VANZATO

MASSONETO, SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006360-28.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002854 - JOSE

PEREIRA FILHO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006454-63.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002855 - IRACEMA

GAINO BENTO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA

FILHO, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006476-24.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002856 - MARIA

DE JESUS SANTOS DANIEL (SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009554-65.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002878 - JOSEFINA

ROSA DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007149-85.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002863 - OSELIA

DE OLIVEIRA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007311-75.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002864 - NELSON

BATISTA DA SILVA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP231317 - LUCIANA MERLI

RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006746-14.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002859 - NEUZIR

MARTINS FERNANDES (SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006810-05.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002860 - JOSE

PAULO MEDEIROS GONZALEZ (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007109-40.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002861 -

EURIPEDES NUNES (SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA, SP150596 - ANA PAULA ACKEL

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007130-74.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002862 - CIRENE

EVANGELISTA (SP307533 - BIANCA PARADA, SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE
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NAKAGOMI)

0010396-11.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002885 - MARIA

APARECIDA QUINTINO CANDIDO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0008513-24.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002871 - CLEIDE

GONCALVES (SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO

FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0007579-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002865 - ANTONIO

DONIZETI ANTONIASSI (SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO, SP296155 - GISELE TOSTES STOPPA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007608-58.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002866 -

BENEDITA BATISTA ROCHA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008033-51.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002867 - MARIA

DA CONCEICAO PEREIRA VIANA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008426-68.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002869 -

SEBASTIANA APARECIDA NEVES DE SOUZA (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE

QUEIROZ, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0008510-74.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002870 - HELENA

MINTO SANCHEZ (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006560-64.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002858 - MARIA

APARECIDA DE FIGUEIREDO SCARSO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0008657-37.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002872 - MARIA

DE LOURDES DIAS RAMIRO (SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008744-85.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002873 -

MARYVALDO SIQUEIRA DE SOUZA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009098-18.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002874 - MARIA

MIRTIS PINTO (SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI, SP093976 - AILTON SPINOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0009450-63.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002875 - WALDIR

LOPES DA SILVA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS DA SILVA ABDALA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0009515-39.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002876 - ERLY

ALVES DA LUZ (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009524-20.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002877 - MARIA

DA CONSOLACAO DOS SANTOS DA CRUZ (SP332925 - THIAGO MARTINS HUBACH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010236-83.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002884 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS ANIBAL (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009587-89.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002879 - ANTONIA

RAMOS DE OLIVEIRA (SP104129 - BENEDITO BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009699-87.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002880 - MARIA

QUELLOTO FRANCISCO (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS
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SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0009812-75.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002881 - IZAURA

DE CASTRO SOUZA (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009947-14.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002882 - LUCIA

MARIA SARTORI (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010038-46.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002883 - ANNA

IGNACIA DOS SANTOS (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000451-68.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002798 - DALVA

DE SOUZA GONCALVES (SP131136 - GIULIANO CARDOSO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012001-55.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002898 -

GUILHERME SEPPE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010535-94.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002887 - LECY

ZACARIAS DE FARIA (SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI, SP223496 -

MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010615-48.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002888 - JOSE

CARLOS DE MORAIS (SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS SANTOS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0010734-87.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002889 - ZELIA

PESSOA BAU (SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010880-60.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002890 -

SEBASTIANA MARIA RIBEIRO PARDINHO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0010916-05.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002891 -

APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (SP069828 - DANTE MANOEL MARTINS NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011073-07.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002892 - MARIA

APARECIDA PREGNOLATO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011141-59.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002893 - ODETE

DOS SANTOS NEVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011207-68.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002894 - OLIMPIA

BENZI MAROSTICA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011280-11.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002895 -

APARECIDA PEREIRA (SP183610 - SILVANE CIOCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011610-37.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002896 -

STHEFANY VICTORIA JACINTO DA SILVA (SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO FERRARI

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0011737-72.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002897 - LUZIA

RODRIGUES DE ARANTES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0013221-49.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002905 - RIAN

DAVID SOUTO DOS SANTOS (SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES) ANA

CAROLINA SOUTO (SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES) LIVIA CAROLINE

SOUTO DOS SANTOS (SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0012242-34.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002899 - SONIA

MARIA PEREIRA (SP021951 - RAPHAEL LUIZ CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012404-63.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002900 - MARIA

EUGENIA GUDINSKI SILVA (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012554-73.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002901 - DURVAL

GUELERI (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013032-81.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002902 - ROSA

SEBASTIANA DE ALMEIDA (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013086-13.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002903 - WILSON

ANACLETO SOARES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013106-28.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002904 - DAIANA

DOS SANTOS GOMES (SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA, SP309514 - TALITA

FURLANETTI NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010437-12.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002886 - FIRMINO

JOSE PONTES (SP098562 - EURIPEDES VIEIRA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013272-07.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002906 - GILVAN

FERREIRA COSTA (SP183610 - SILVANE CIOCARI) REINALDO FERREIRA COSTA (SP183610 -

SILVANE CIOCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013857-15.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002907 - SHAENE

CAROLINE DE FREITAS (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014485-14.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002908 - DALVA

ARANTES GONCALVES (SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0014954-31.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002909 - MARIA

APARECIDA DA CRUZ MEDEIROS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0017622-72.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002910 - MIGUEL

FERREIRA NEVES (SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000306 - Lote 4646/15 - RGF 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

CIÊNCIA ÀS PARTES ACERCA DO DEPÓSITO EFETUADO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE,

REFERENTE À EXPEDIÇÃO DE RPV - PROPOSTA 03/2015, LIBERADOS PARA AGENDAMENTO

EM 24/03/2015 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 
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0000931-36.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002924 - SANDRA

CRISTINA OLIVEIRA (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000252-36.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002912 - SILVANA

TAPETI DA SILVA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP313662 - AMARILIS ROSIE CARVALHO

SILVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0000299-15.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002913 - PAULO

ROGERIO DE CAMPOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000327-12.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002914 - ANTONIO

TARGA NETO (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000444-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002915 - ELAINE

CRISTINA DA SILVA (SP033127 - APARECIDO PEZZUTO, SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA

PEZZUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0000446-02.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002916 - ELTON

APARECIDO FERREIRA (SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA,

SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000453-91.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002917 - ELIAS

NOZOR NOGUEIRA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001914-35.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002938 - JOSEFA

MARIA DA CONCEICAO (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000583-23.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002919 - NIVALDO

ANICETO DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP068211 -

WALDEMAR AMANCIO CARDOSO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000631-11.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002920 - VICTOR

GABRIEL RIBEIRO FERREIRA (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000665-49.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002921 - MATHEUS

RODRIGUES FERREIRA DE SOUZA (SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000692-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002922 - LUIZ

CARLOS FURQUIM (SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS, SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0000825-50.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002923 - RUBENS

MIRANDA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000465-76.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002918 - JOSE LUIZ

DE FREITAS BARBOSA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003975-29.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002967 - VILMA

AUGUSTA MARCOLINO (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001374-50.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002931 - ANTONIO

FRANCISCO MAGAZONI (SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000955-64.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002926 - MARIA

DE FATIMA ARAUJO SILVA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000972-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002927 - MAURO

SILVA DE PAULA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001120-77.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002928 - JULIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     947/1818



CESAR SCALON (SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) SILVIA HELENA SCALON (SP189320 - PAULA

FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) JULIO CESAR SCALON (SP117599 - CARLOS

ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0001223-21.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002929 - YURI

MULLER CARNEIRO (SP298460 - VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001254-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002930 -

GERONIMO PEREIRA DE SOUSA (SP297398 - PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA, SP189301 -

MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001417-60.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002932 -

SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000944-35.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002925 -

WALDINEI GOMES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001436-27.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002933 - PAULO

MASSAO YOSHIKE (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0001580-98.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002934 - EFIGENIO

RODRIGUES DE SOUSA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001666-69.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002935 - MURILO

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001740-60.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002936 - MARIA

REGINA SILVERIO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001853-82.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002937 - ANTONIO

BATISTA EGLESIAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE

SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007501-04.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003029 -

TEREZINHA ANDRIANI FAIANI (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003149-71.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002953 - ANA

CAROLINA OLIVEIRA DE SOUZA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 -

MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002024-34.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002941 - PAULO

BENEDITO BORGES (SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA, SP150596 - ANA PAULA ACKEL

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002110-68.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002942 -

FLODOALDO COSTA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002142-54.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002943 - ANTONIO

JACINTHO GERMANO (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002176-53.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002944 - SUSI

ANDREIA JORGE FAGUNDES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002325-44.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002945 -

VERALIGIA JANUARIO DE MORAIS (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001961-14.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002940 -

FRANCIELE CARVALHO DOS REIS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)
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0002657-21.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002947 - ELZA

BAPTISTA ZANIBONI (SP246930 - ALESSANDRO MARTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002740-27.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002948 - NILSON

MANOEL GARCIA DA COSTA (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002872-84.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002949 -

GERVASIO PRAXEDES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002923-37.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002950 - JANECELI

PEREIRA CHAGAS (SP293162 - REGINA HELENA ROSA TORRICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002939-93.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002951 -

FLORISLENE AIRES MATOS (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003139-66.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002952 - ANTONIO

BATISTA DA SILVA FILHO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003316-20.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002955 -

OSVALDINO JOSE DA SILVA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003171-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002954 - SOLANGE

ELIAS (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO,

SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003342-52.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002956 - JOSE DOS

REIS DOS SANTOS (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003406-33.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002957 - MIRIAN

LUIZA LOPES DA SILVA (SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP245268 - VANESSA

CRISTINA ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003471-57.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002958 - VITOR

KAYLAN DE SOUSA SOARES (SP199262 - YASMIN HINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003492-96.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002959 - MARCIO

TEOFILO DE CARVALHO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES

SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0003551-21.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002960 - ANDRESA

CRISTIANE RAMALHO (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001932-22.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002939 -

MADALENA PAULA BERALDO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003806-81.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002962 - ALZIRA

CARRARA ESPERANCINI (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO

JOSE GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003816-28.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002963 - IVA

PEREIRA DE MATOS (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003830-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002964 - CARLOS

VINICIUS RODRIGUES CHAVES (SP317661 - ANDRÉ LUIZ TINCANI BRANDÃO) LETICIA STEFANI

RODRIGUES CHAVES (SP317661 - ANDRÉ LUIZ TINCANI BRANDÃO) GUILHERME ANTONIO

RODRIGUES CHAVES (SP317661 - ANDRÉ LUIZ TINCANI BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003849-13.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002965 - LUCIANA

DEVITO BARROS (SP312851 - IVAN APARECIDO PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0003873-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002966 - JOAO

MIGUEL DE ALMEIDA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003734-55.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002961 - MAURA

DA COSTA SALOMONI (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002591-70.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002946 - MEIRE

CASTELHANO ARAUJO (SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS, SP280117 - SÍTIA

MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005145-36.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002982 - TEREZA

MARCELINO DE OLIVEIRA (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004108-42.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002969 - DIVINA

MARIA DOMICIANO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004338-16.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002970 - CELSO

OLIVEIRA DE PAULA LEITE CAMARGO (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 -

VILJA MARQUES ASSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004358-85.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002972 -

GENERINA MARIA DA CRUZ (SP077475 - CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004363-97.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002973 - ELAINE

CRISTINA BRAGA DESAGIACOMO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

ELIANE BRAGA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) JOSE CARLOS

BRAGA JUNIOR (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) ANDREIA BRAGA

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004412-75.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002974 - HELIO

MORETTO PINTO (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004570-33.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002975 - WILMA

MARTINS DE OLIVEIRA (SP040377 - ADENIR JOSE SOLDERA, SP243516 - LEANDRO ALAN

SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006196-87.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003000 - TALITA

CRISTINA GERALDO (MG098318 - CLAUDIA COSTA, MG099043 - SHEILLA CRISTINA CORREA

GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0004670-27.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002977 - ALTAIR

JOSE MARQUES (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004706-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002978 - JOSE

ALFREDO RIBEIRO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004850-96.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002979 - ALZIRA

FARIA DE ALMEIDA (SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004900-25.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002980 - VANER

APARECIDO TEIXEIRA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005113-70.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002981 - MARIA

APARECIDA DA SILVA TOLEDO (SP233141 - ANDRE LUIS BACANI PEREIRA, SP230526 - GISELE

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004660-36.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002976 - HIGINIO

RENE RAMIREZ ESCOBAR (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0004013-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002968 - SERGIO

LUIS CARDOSO DE SA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005601-83.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002993 -

JURANDYR AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005275-60.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002987 - GABRIEL

HIPOLITO RIBEIRO (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005381-61.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002988 - NEUSA

MARIA DA SILVA GONCALVES (SP262575 - ANDREZA CRISTINA ZAMPRONIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005390-47.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002989 - GILMAR

JOSE REZENDE (SP294383 - LUIS FERNANDO SARAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005443-28.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002991 -

APARECIDA FONSECA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005523-60.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002992 - JOSE

AUGUSTO SOARES PINTO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0005608-12.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002994 - LIDIA

FERREIRA DE ANDRADE MANI (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0005155-17.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002983 - CIPRIANO

FARIA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005790-66.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002995 -

VALDOMIRO DE OLIVEIRA SILVA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005806-15.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002996 - ANDREIA

CRISTINA DA SILVA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005941-27.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002997 - PAULO

HENRIQUE ANZOIN (SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006009-79.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002998 -

APARECIDA BENEDITA DE CARVALHO DEMEZIO (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0006101-52.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002999 - CARLOS

ROBERTO GORZATO (SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR, SP301077 - ERIC VINICIUS

GALHARDO LOPES, SP304772 - VICTOR HUGO POLIM MILAN, SP207973 - JOAQUIM SALVADOR

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006371-81.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003008 - ELI

LEANDRO PENER (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP252132 - FERNANDA PAULA DE

PINA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006672-23.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003015 - ROMILDA

APARECIDA LUQUE FREITAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006241-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003003 - PAULO

SOARES DE SOUZA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006304-14.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003004 -

FLAVIANO FERNANDES ANASTACIO (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE
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NAKAGOMI)

0006321-50.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003005 - LURIMAR

DE OLIVEIRA COSTA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006326-43.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003006 - ROBERTO

RODRIGUES COSTA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006349-52.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003007 - PAULO

PORFIDA NETO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006233-12.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003002 - CARMEN

SILVIA LOFRANO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0006409-59.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003009 -

BENEDITA APARECIDA DA CRUZ FLORENCIO (SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI

MARÇAL, SP268874 - BRUNO DE PAULA ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006477-38.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003010 - JOSE

ANTONIO FUZETO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006546-80.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003011 - SARA

ALVES (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) EUNICE DE SOUZA ALVES (SP202450 -

KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) MARCOS DE SOUZA ALVES (SP202450 - KELLI CRISTINA

RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006565-76.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003012 - PEDRO

AMARO DE SOUZA (SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP161110 - DANIELA VILELA

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006644-55.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003013 - KELLY

CRISTINA FERREIRA (SP333993 - MURILO ARJONA DE SANTI, SP291752 - MARINA DA SILVA

PEROSSI, SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006653-17.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003014 -

MARLUCE GLORIA DOS SANTOS CARVALHO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006804-85.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003017 - MARIO

CORREA DE ASSIS (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006780-52.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003016 - MARIA

DELMINDA SOARES BARBOZA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006889-03.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003018 - JOSE

FERREIRA DE SOUZA FILHO (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006889-42.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003019 -

MARILENE SEVERINO (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006898-28.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003020 - JOAO

CANDIDO SOARES (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006928-68.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003021 - MARIA

APARECIDA MARCHETTI RODRIGUES (SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0006975-47.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003022 -

HERMINDA PERAO FERNANDES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)
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0006205-15.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003001 - MURILO

COSTA PAULINO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007016-04.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003024 - JOAO

JORGE DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007121-83.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003025 - JORGE DA

SILVA (SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007130-11.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003026 -

BENEDITO DE JESUS IZIDORO (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA

BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007190-13.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003027 -

ADELAIDE MERCES AFONSO BUENO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007234-32.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003028 -

BENEDITO JOSE DE ALMEIDA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007006-57.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003023 -

ALESSANDRO ANTONIO BUSCHINI (SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009996-60.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003066 - MARIA

DO SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA (SP153375 - WILLIAM DE SOUSA ROBERTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008240-50.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003044 - MARIA

HELENA SIQUEIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007536-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003031 - JOSE

CARLOS SARGI (SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007600-71.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003032 - CELIO

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007601-61.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003033 - MARIA

EUNICE ALVES DE SOUSA (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007649-93.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003034 - JOAO

LUIZ CANDIDO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007650-34.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003035 -

REINALDO SEBASTIAO DOS PASSOS (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007667-17.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003037 - RENATO

MERLO BUCCINI (SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009267-34.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003058 -

APARECIDO CRISTINO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008108-22.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003039 -

GILBERTO ANTONIO CUNHA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008167-05.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003040 - LUCIA DE

ASSIS SOUZA FELICIANO (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008168-87.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003041 -

VALDENICE MARTINS DE SOUZA (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO
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APARECIDO DE OLIVEIRA, SP211793 - KARINA KELY DE TULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008212-19.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003042 -

FRANCISCA INACIA DE OLIVEIRA MOURA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0008222-58.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003043 - LIGIA

CRISTINA SANSONI DOS SANTOS CORONATO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007906-40.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003038 -

APARECIDO LINO DA SILVA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS DA SILVA

ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0011287-03.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003088 - NILTON

CONCEICAO MEDEIROS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008691-70.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003051 - ADRIANA

GABRIELA BICALHO GOMES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008350-49.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003046 - PABLO

DE SOUZA MOREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE

SOUZA BOCCHI, SP035273 - HILARIO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008405-34.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003047 - CARLOS

DONIZETI PAES SIQUEIRA (SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008493-72.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003048 -

ALBERTINA GHIROTTO PEREIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0008571-66.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003049 - JOSUE

BISPO DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008640-93.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003050 -

EVANDRO LUIS SEIXAS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES, SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008706-05.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003052 - OSMAR

PEREIRA DE CARVALHO (SP334211 - JOSIANI GONZALES DOMINGUES MASALSKIENE, SP171204 -

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008349-25.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003045 - LOURDES

RUSSO MOREIRA (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI

RODRIGUES GALVÃO, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO

CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0008728-44.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003053 - ALCEU

PAULO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008750-92.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003054 - LILIA

APARECIDA MATEUS (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008786-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003055 - IDALINA

TRINDADE DE ALMEIDA DA SILVA (SP297398 - PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA,

SP189301 - MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008972-26.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003056 - MARIA

DE LOURDES SILVA ALMEIDA (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP155630 - ANTONIO JOSÉ

DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO
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ZEPPONE NAKAGOMI)

0009073-92.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003057 -

IDEVALDO DE SOUZA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007522-48.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003030 - ANTONIA

ELIANEIDE DE BRITO TEIXEIRA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010552-62.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003073 - ELIAS DE

SOUZA BARBOSA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0009513-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003061 -

GEOVANNA BIANE MALVINO MOREIRA (SP329670 - TATIANE DE OLIVEIRA DAMACENO, SP281112

- CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO, SP329453 - ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0009601-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003062 -

FRANCISCO MEDRADO ALKIMIM (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009876-17.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003063 - ZENAIDE

DURANTE MENEGON (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0009884-23.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003064 - LUIZA

MARINA DOS SANTOS (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X NEUZA DA COSTA MARIELLEN APARECIDA CANDIDO

BATISTA PINTO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0009920-94.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003065 - SONIA

MARIA TEODORO (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009395-88.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003060 - NERSIRA

CANDIDA DE SOUZA ANTONIO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010119-87.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003067 - SHIRLEY

OLIVEIRA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010180-74.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003068 -

JHONATAN PEREIRA CRUZ (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010186-23.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003069 - SUELI

EUZEBIO DA SILVA (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP295516 -

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010380-96.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003070 - ANTONIO

FERNANDES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010408-59.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003071 -

APARECIDO FELICIO (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010521-03.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003072 - JOSE

DIVINO DA CONCEICAO LEANDRO (SP195497 - ANDERSON MENEZES SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010740-16.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003075 - ATAIDE

FELIX DA PAIXAO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010650-08.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003074 - IRENE

SACOMAN GOMES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010756-77.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003076 - MARIA
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DO NASCIMENTO COSTA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010825-12.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003077 - OSVALDO

RODRIGUES (SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP218105 -

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010870-74.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003078 - ELZA

DEBRINO FERREIRA (SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010871-30.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003079 - MARIA

STELA DOS SANTOS (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010941-47.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003080 - MARIA

APARECIDA MORENO MARTINEZ (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0009311-82.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003059 - CELIA

APARECIDA LIBORIO (SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI) THAIS MINISTRO DOS SANTOS (SP255535 - MANOEL FRANCISCO LOPES)

0010985-27.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003082 - RENATO

COPPEDE (SP324325 - ROBERTA VILELA GUIMARÃES, SP203813 - RENATA ELIAS EL DEBS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0011099-63.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003083 - JOSE

CARLOS DE PAULA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011113-18.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003084 -

BENEDITO MARTINS ROSA (SP228986 - ANDRE LUIZLIPORACI DA SILVA TONELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011174-15.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003085 -

SEBASTIAO DA FONSECA MAMEDE (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011267-07.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003087 - LYDIA

PEDRO BUCHIO (SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO, SP268130 - PATRICIA MILANI

COELHO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010969-20.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003081 - JOSE

HUMBERTO LEAL FONSECA (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000226-04.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302002911 - MARIA

APARECIDA VIEIRA JOSE (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012332-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003102 - TEREZA

APARECIDA GARCIA PALMA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011386-26.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003090 - NAIR DOS

SANTOS SOUZA (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011615-83.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003091 - MARIA

APARECIDA SANTOS BRITO (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011621-90.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003092 - GERALDA

COELHO DE SOUZA LIMA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011711-11.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003093 - EDINA

DOS SANTOS BENTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011712-59.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003094 - CLARICE

FERREIRA IDOUBRES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011770-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003095 - MARIA

ZILDA DA SILVA (SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA

ZUCCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013048-25.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003116 - JULIA

MARIA DA SILVA DE ASSUMPCAO (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA, SP212284 -

LIGIA LUCCA GONCALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012155-34.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003097 - OSVALDO

NEVES DA SILVA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012250-06.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003098 - JOSE

PASQUAL CATANANTE (SP116980 - TANIA ANDRUCIOLI ZAMONER, SP269646 - LILIAN ZAMONER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0012256-71.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003099 - JOANA

DARC ROCHA TORTUL (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ, SP160263 -

RAQUEL RONCOLATO RIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012291-31.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003100 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP214614 - REGINALDO GIOVANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012293-11.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003101 - FABIANO

APARECIDO DE SOUZA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011886-92.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003096 - IZAEL

SEVERINO FERREIRA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011347-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003089 - SUELI

LUZIA FERREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012518-31.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003109 - MARIA

THEREZA MUNIZ MENI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0012390-35.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003104 - FATIMA

APARECIDA SIMOES RAMOS (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012409-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003105 -

SEBASTIAO REIS SANTANA (SP308206 - VANESSA MACIEL MAGOSSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012415-14.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003106 - LUIZ

ANTONIO DA SILVA (SP308206 - VANESSA MACIEL MAGOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012427-67.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003107 - MIRIAM

ROMERO DOS SANTOS (SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS, SP121188 - MARIA

CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012434-54.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003108 - MARIA

JOSE PONTES MUSSOLINI (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012522-92.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003110 - ANTONIO

RIBEIRO NETO (SP159685 - FRANCISCO OSMÁRIO FORTALEZA TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012386-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003103 - MARIA

JOSE DOS REIS MARTINS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012528-65.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003111 - DIRCE

APARECIDA MIAN CANUTO (SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES, SP248923 -
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RENATO PEREIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012534-72.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003112 - THIAGO

HENRIQUE SILVA (SP294383 - LUIS FERNANDO SARAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012539-94.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003113 - MARIA

RODINE LUCENA GRACIEZ (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012567-09.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003114 -

JANDERLEI MOREIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA, SP229018 -

CARLA MICHELE CARLINO ALVES SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012622-52.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003115 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013567-34.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003124 -

WINGRINTON RODRIGUES DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP223395 -

FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014158-59.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003131 -

RAIMUNDA ARAUJO DE SOUSA (SP246928 - ADRIANO TAKADA NECA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013357-46.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003119 -

GERMINIO PLACIDO DA COSTA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 -

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013395-58.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003120 -

MARINALVA PEREIRA BRAUNA (SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013396-43.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003121 -

BENEDITO BALBINO DE ASSIS (SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013465-75.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003122 - JANAINA

HELOISA DE SOUZA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013507-27.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003123 - IRENE

ELIAS RIBEIRO (SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013270-90.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003118 - MARINA

PASSONI LUIZ (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI, SP267988 - ANA CARLA PENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0013674-78.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003125 - MARLENE

APARECIDA DELEFRATE PRADO (SP255960 - ITAMAR DE SOUZA MENEZES, SP303191 -

GUILHERME REMOTO MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013736-84.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003126 - DULCE

HELENA SANTOS DE SOUZA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013827-77.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003127 - MARIA

IZAIAS PEREIRA DE AMORIM (SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES, SP299717 - PRISCILA FERREIRA

DOS SANTOS, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013846-20.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003128 - CRISTINA

MAURA DOS SANTOS PESTANA DE ANDRADE (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0013936-91.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003129 - IZABEL
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DA SILVA SEMIANO (SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP086679 - ANTONIO ZANOTIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0013949-37.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003130 -

APARECIDA DO LIVRAMENTO REZENDE (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014424-46.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003133 - LILIAN

DARLENE DE FREITAS (SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP139921 - RODRIGO EUGENIO

ZANIRATO, SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014236-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003132 - NEWTON

JORGE DA SILVA (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014431-38.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003134 - MARCO

ANTONIO BUENO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014602-05.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003135 - MARIA

TERESA NEPOMUCENO (SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014622-83.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003136 -

DORALICE GRECCHI PEREIRA (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014706-65.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003137 - MARIA

NASARE FERNANDES (SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015431-20.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003138 - ANTONIO

CELSO PEZZI (SP097031 - MARIA APARECIDA MELLONI DA SILVA TESTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013105-77.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003117 - MILTON

OLIVEIRA PEREIRA (SP188352 - JEDER BETHSAIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015897-48.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003140 - CIDALINA

FARIA DOS SANTOS MELLO (SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016087-74.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003141 - ALCEU

CHAGAS FURQUIM (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016633-66.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003142 - JOAO

FERREIRA GOMES (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0017027-73.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003143 -

SEBASTIAO DONIZETTI RANGEL (SP210846 - ALESSANDRO CUCULIN MAZER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0018250-61.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003144 - PAULO

MARTINS RAMOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015647-78.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302003139 -

MADALENA SPESSOTO SAVAROLI (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.
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EXPEDIENTE Nº 2015/6304000055 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003605-15.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003252 - JOSENILDA ANUNCIACAO DOS SANTOS (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES,

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação com pedido de concessão de benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V,

da Constituição Federal, proposta por JOSENILDA ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, sob o fundamento de que a parte autora é portadora de deficiência e não

tem meios de prover a própria subsistência ou tê-la provido por sua família.

Citado, o réu apresentou contestação.

Foi produzida prova pericial médica e social.

É relatório. Decido.

Tendo em vista que não há necessidade de produção de provas em audiência, passo ao julgamento antecipado da

lide.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou

ao idoso, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. E para

os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam

no mesmo teto.

É importante destacar que, conforme decidiu o STF na Reclamação 4.374 e Recursos Extraordinários 567.985 e

580.963, o critério fixo e objetivo previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei

8.742/1993) não pode ser utilizado de forma absoluta, devendo o magistrado analisar, caso a caso, a situação de

miserabilidade da parte.

A parte autora preenche o primeiro requisito, ser portadora de deficiência, conforme laudo médico elaborado por

psiquiatra, que concluiu: “(...) Não tem condições de exercer qualquer atividade laborativa em definitivo,

necessitando de auxílio e cuidados constantes de terceiros para suas atividades de vida diária e práticas”.

No entanto, analisando as circunstâncias do caso concreto, verifico que a parte autora, apesar de não poder prover

sua própria subsistência, pode tê-la provida.

O laudo sócio-econômico relata que a autora reside em “imóvel próprio, em boas condições de conservação e uso:

3 quartos, sala, cozinha, copa, um banheiro interno, piso frio, cobertura de laje e telhas”. Informa, também, que a

casa está provida de “móveis e eletrodomésticos que apresentam bom estado de conservação e uso”.

Tais dados, aliados a ausência de demonstração, pela parte autora, da renda auferida pela família, ônus este que

lhe competia, não permitem a conclusão de que ela se encontra em situação de miserabilidade.

Desta forma, resta ausente um dos requisitos legais necessários à concessão do benefício ora pleiteado.

Dispositivo.

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007120-87.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003258 - ANTONIO CARLOS FRANCO (SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO
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PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por ANTONIO CARLOS FRANCO em face do INSS, em que pretende seja

reconhecido e averbado período de trabalho sob condições especiais, a concessão de aposentadoria especial, e a

condenação do INSS a pagar as parcelas que se venham a apurar, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros

legais, desde a data do requerimento administrativo.

O INSS foi regularmente citado e intimado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria especial definida nos termos do artigo 57 e seguintes da lei 8.213/91, “será devida uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos”, consistirá

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Estabelecem ainda os §§ 3º. e 4º. do art. 57 da mencionada lei:

§ 3º. “A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do temp de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.”

§ 4º. “O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.”

Em “Coméntários à Lei Básica da Previdência Social, Professor Wladimir Novaes Martinez, na página 390,

disserta: “De certo modo, a doutrina tem como assente tratar-se de uma indenização social pela exposição aos

agentes ou possibilidade de prejuízos à saúde do trabalhador, distinguindo-a da aposentadoria por tempo de

contribuição e da aposentadoria por invalidez. (...) Aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo

de serviço devida aos assegurados que, durante 15, 20 ou 25 anos de serviços consecutivos ou não, em uma ou

mais empresas, em caráter habitual e permanente, expuseram-se à agentes nocivos físicos, químicos e biológicos

em níveis além da tolerância legal...”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o
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acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

 

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA

ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições
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prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

 

 Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento

em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

 

 

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a
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delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

Por fim,cabe ressaltar que em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição

inicial, não entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do requerido na

inicial, desde que o autor preencha os requisitos legais do benefício deferido. Nesse sentido, é pacífica a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PREENCHIMENTO

DAS CONDIÇÕES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. É da natureza do Direito Previdenciário a proteção do beneficiário. Portanto, deve-se flexibilizar a análise do

pedido contido na petição inicial e não considerar como julgamento extra ou ultra petita a concessão do benefício,

desde que o autor preencha os requisitos legais do seu pleito. Precedentes.

2. Agravo Regimental não provido. (gRg no REsp 1397888 / RS. Relator Ministro HERMAN BENJAMIN).

 

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em diversas empresas.

Não reconheço como exercido em condições especiais o período de 13/11/1984 a 24/06/1996, trabalhado na

empresa Sifco S/A, uma vez que o PPP apresentado está incompleto, constando apenas a primeira página.

Quanto aos períodos de 05/04/1997 a 01/03/1999 (empresa Proevi Proteção Esp. De Vigilância Ltda) e

08/03/1999 a 27/06/2013 (empresa Ethics Serviços de Vigilância e Segurança Ltda), a parte autora não apresentou

os documentos hábeis à comprovação da insalubridade. Os documentos apresentados - PPP's - encontram-se sem

o correspondente carimbo da empresa com identificação e CNPJ. Deste modo, não reconheço esses períodos como

especiais.

Assim, não reconheço qualquer período como exercido em condições especiais, não fazendo jus o autor ao

benefício pretendido, de aposentadoria especial.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0007118-20.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6304003251 - GILBERTO MARTINS DOS SANTOS (SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO

PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por GILBERTO MARTINS DOS SANTOS em face do INSS, em que pretende seja

reconhecido e averbado período de trabalho sob condições especiais, a concessão de aposentadoria especial, e a

condenação do INSS a pagar as parcelas que se venham a apurar, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros

legais, desde a data do requerimento administrativo.

O INSS foi regularmente citado e intimado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria especial definida nos termos do artigo 57 e seguintes da lei 8.213/91, “será devida uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos”, consistirá

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Estabelecem ainda os §§ 3º. e 4º. do art. 57 da mencionada lei:

§ 3º. “A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do temp de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.”

§ 4º. “O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.”

Em “Coméntários à Lei Básica da Previdência Social, Professor Wladimir Novaes Martinez, na página 390,

disserta: “De certo modo, a doutrina tem como assente tratar-se de uma indenização social pela exposição aos

agentes ou possibilidade de prejuízos à saúde do trabalhador, distinguindo-a da aposentadoria por tempo de

contribuição e da aposentadoria por invalidez. (...) Aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo

de serviço devida aos assegurados que, durante 15, 20 ou 25 anos de serviços consecutivos ou não, em uma ou

mais empresas, em caráter habitual e permanente, expuseram-se à agentes nocivos físicos, químicos e biológicos

em níveis além da tolerância legal...”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS
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AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

 

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA

ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.
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2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

 

 Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento

em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

 

 

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e
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equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

Por fim,cabe ressaltar que em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição

inicial, não entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do requerido na

inicial, desde que o autor preencha os requisitos legais do benefício deferido. Nesse sentido, é pacífica a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PREENCHIMENTO

DAS CONDIÇÕES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. É da natureza do Direito Previdenciário a proteção do beneficiário. Portanto, deve-se flexibilizar a análise do

pedido contido na petição inicial e não considerar como julgamento extra ou ultra petita a concessão do benefício,

desde que o autor preencha os requisitos legais do seu pleito. Precedentes.

2. Agravo Regimental não provido. (gRg no REsp 1397888 / RS. Relator Ministro HERMAN BENJAMIN).

 

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão de períodos de trabalho em condições

especiais.

Apresentou PPP referente aos períodos laborados na empresa CPM Concreto Pré-Moldado S/A, de 02/07/1984 a

16/10/1990 e 03/06/1991 a 25/03/2014 (data de emissão do PPP), nos quais o autor exerceu as funções de

ajudante e operador de retro-escavadeira, respectivamente. No entanto, o PPP apresentado não é hábil à

comprovação da insalubridade, pois encontra-se sem a devida identificação do responsável pelos registros

ambientais. Deste modo, não reconheço esses períodos como especiais.

Deixo de reconhecer como especial o período posterior a 25/03/2014, uma vez que não há comprovação de

exposição a agente agressivo a partir dessa data.

Assim, não reconheço qualquer período como exercido em condições especiais, não fazendo jus o autor ao

benefício pretendido, de aposentadoria especial.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.
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0006290-24.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003263 - FELIPE DANIEL DE SOUZA GONCALVES (SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI

BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta por FELIPE DANIEL DE

SOUZA GONÇALVES, menor impúbere representado por sua mãe, Susy da Silva Souza, já qualificado na

inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Afirma ser filho de Sidney Aparecido

Gonçalves e que ele está preso desde 09/11/2011, sendo que o requerimento administrativo, de 10/06/2014, foi

indeferido sob o fundamento de que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado recluso é superior ao

previsto na legislação.

O INSS foi devidamente citado.

Foi apresentada certidão de recolhimento prisional atualizada até 19/11/2014.

É o relatório. Decido.

 A parte autora busca em juízo a concessão do benefício de Auxílio Reclusão, junto à Autarquia, em virtude do

recolhimento à prisão de Sidney Aparecido Gonçalves, ocorrido em 09/11/2011.

 A qualidade de segurado do recluso Sidney Aparecido Gonçalves está devidamente demonstrada nos autos, haja

vista o vínculo empregatício com a empresa Global Serviços Ltda, de 03/10/2011 a 09/11/2011.

No que se refere à dependência econômica, o autor é filho do segurado recluso. Nos termos do artigo 16 da Lei

8.213/91:

Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

IV - (revogado pela Lei 9.032/95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Assim, tratando-se a parte autora de pessoa arrolada no inciso I do aludido artigo 16, sua dependência econômica

em relação ao segurado é presumida.

O benefício pretendido já estava previsto na Lei 8.213/91.

Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 de 16/12/1998, deu novo fundamento de validade ao auxílio-reclusão,

razão pela qual a interpretação relativa ao alcance do benefício deve ser buscada nessa Emenda, a qual dispõe que:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei a:

Inciso IV-salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;” (grifei)

 

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”

 

Como se verifica, o inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20 é expresso no sentido de que deve ser apurada a renda do segurado. Ou seja, deve-se verificar se o segurado

se enquadrava no critério de baixa renda. O artigo 13 da Emenda Constitucional 20 somente pode ser interpretado

em conjunto com o inciso IV do artigo 201 da Constituição.

 

Observo que, assim como nos demais benefícios Previdenciários, as condições para fruição do benefício devem

ser verificadas no momento do seu fato gerador, no caso, a prisão do segurado.

 

Essa a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça, como nos mostra o seguinte excerto:

“Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO
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DE BAIXA RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS

DA PENSÃO POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA.

RECOLHIMENTO À PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja

devido unicamente aos segurados de baixa renda.

II - Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por

morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, desde que não receba remuneração da empresa nem

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

III - A expressão "nas mesmas condições da pensão por morte" quer significar que se aplicam as regras gerais da

pensão por morte quanto à forma de cálculo, beneficiários e cessação dos benefícios. Em outros termos, as regras

da pensão por morte são em tudo aplicáveis ao auxílio-reclusão, desde que haja compatibilidade e não exista

disposição em sentido diverso.

IV - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção entende que a concessão da pensão por morte deve observar os

requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento morte, em obediência ao princípio tempus regit

actum.

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum.

VI - A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os

requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento recolhimento à prisão, porquanto devem ser

seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do artigo 80 da Lei 8.213/91.

VII - Recurso conhecido e provido.

(RESP 769.767, 5ª Turma, STJ, de 06/10/05, Rel Ministro Gilson Dipp)

 

Ademais, somente haveria sentido em se considerar apenas a renda mensal dos dependentes, e ainda após a prisão

do segurado, acaso o auxílio-reclusão se tratasse de benefício assistencial, o que não ocorre, por ter natureza

Previdenciária.

Verificando a documentação acostada aos autos, observa-se que o segurado recluso trabalhou até 09/11/2011,

sendo que o seu último salário-de-contribuição, referente ao mês de novembro de 2011, corresponde ao valor

proporcional de nove dias trabalhados e equivale a R$ 327,42.

No entanto, o último salário-de-contribuição integral do recluso foi em outubro de 2011 e corresponde a R$

885,32 , superior ao limite previsto como renda máxima permitida, de R$ 862,60 até 31/12/2011.

Assim, não restou preenchido este requisito, em decorrência da não caracterização como pessoa de baixa renda do

segurado instituidor.

 

Portanto, o autor não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão.

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de auxílio-reclusão.

 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. Publique-se. Intimem-se as partes,

inclusive o MPF.

 

0005591-67.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003285 - MARIA PUREZA SANTANA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por MARIA PUREZA SANTANA em face do INSS, em que pretende seja reconhecido

e averbado período de trabalho sob condições especiais, convertido em comum com os acréscimos legais, bem

como a retificação de salários-de-contribuição referentes ao período de 06/2003 a 08/2008,e a revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

O INSS foi regularmente citado e intimado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     970/1818



No mérito.

A parte autora é aposentada (NB 154.601.708-6), com DIB aos 23/11/2010, com o tempo de 30 anos, 04 meses e

19 dias, correspondente a 100% do salário de benefício.

Pretende o reconhecimento de atividade especial, que, convertida em tempo comum com os acréscimos legais,

majore o salário de benefício.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

 

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para
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fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA

ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO
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COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento

em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.
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E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

Por fim,cabe ressaltar que em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição

inicial, não entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do requerido na

inicial, desde que o autor preencha os requisitos legais do benefício deferido. Nesse sentido, é pacífica a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PREENCHIMENTO

DAS CONDIÇÕES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. É da natureza do Direito Previdenciário a proteção do beneficiário. Portanto, deve-se flexibilizar a análise do

pedido contido na petição inicial e não considerar como julgamento extra ou ultra petita a concessão do benefício,

desde que o autor preencha os requisitos legais do seu pleito. Precedentes.

2. Agravo Regimental não provido. (gRg no REsp 1397888 / RS. Relator Ministro HERMAN BENJAMIN).

 

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão do período de trabalho em que alega

ter exercido atividade em condições especiais, de 06/03/1997 a 26/09/2008.

Com relação ao período requerido, de 06/03/1997 a 26/09/2008, a parte autora apresentou PPP contendo a

informação de exposição ao nível de ruído de 93 dB. No entanto, o documento apresentado não é hábil à

comprovação da insalubridade, pois encontra-se sem o correspondente carimbo da empresa com identificação e

CNPJ. Além disso, a autora apresentou outros documentos que apresentam informações divergentes quanto ao

nível de ruído a que a autora estaria exposta: O PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) informa

exposição ao ruído de 87 dB, assim como o Laudo Técnico Individual de Condições Ambientais do Trabalho.

Tendo em vista que o PPP não está em condições irregulares (em razão da ausência do carimbo),bem como as

divergências de informações entre o PPP e os demais documentos apresentados, considero como válidas as

informações contidas no PPRA e no Laudo Técnico Individual de Condições Ambientais do Trabalho, ou seja, de

exposição ao ruído de 87 dB.

Assim, deixo de reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 17/11/2003, uma vez que a parte autora

estava exposta a ruído cuja intensidade encontrava-se dentro dos limites de tolerância para a época. Quanto ao

período de 18/11/2003 a 26/09/2008, embora o nível de ruído informado seja superior ao limite de tolerância para

o período, os documentos apresentados (PPRA e no Laudo Técnico Individual de Condições Ambientais do

Trabalho) informam que houve neutralização pelo uso do EPI, o qual foi eficaz.

Em razão do uso de EPI eficaz, deixo de acolher o pedido referente ao período mencionado, de 18/11/2003 a
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26/09/2008, em virtude da Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732 de

11/12/1998, a qual alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual preceitua:

“Art. 58.

(...)

§ 1o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.

§ 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo”.

Conforme os documentos juntados, o autor, no referido período, utilizava Equipamento de Proteção Individual

eficaz, não podendo ser reconhecido como de atividade especial.

Para os períodos a partir de 16/12/1998, entendo que a jurisprudência assentada relativa ao uso do EPI já não os

abarca, haja vista que houve expressa previsão legal, na nova redação do § 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, quanto

a “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância”. Ou seja, ficou clara a previsão legal de que deve ser considerado o uso de equipamentos de

proteção que atenuem ou eliminem o agente agressivo ou atenuem-no, reduzindo-o a limites considerados como

adequados pela legislação.

Não se olvide que, a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, de apenas alguns dias após aqueles atos

legislativos, deixou consignado que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 permaneceriam em vigor - até a sobrevinda

da Lei Complementar - na redação vigente àquela data.

Ademais, o § 1º do artigo 201 da Constituição Federal deixa assentado que a aposentadoria especial é somente

para aqueles que exerçam atividades que “prejudiquem a saúde ou a integridade física”, o que não é o caso

daquele que tem sua saúde ou integridade física preservadas por equipamento de proteção.

Por outro lado, é bem verdade que, no caso a caso, não resta afastada a possibilidade de o segurado demonstrar

que foi afetado pelo agente nocivo. Contudo, a regra geral é de que o uso dos equipamentos de proteção,

individual ou coletivo, eliminando ou reduzindo os níveis do agente aos padrões permitidos, afasta o

enquadramento como atividade especial, a partir do momento em que o legislador ordinário expressamente se

manifestou nesse sentido, e foi prestigiado pelo constituinte reformador. Houve inversão da presunção.

É de se concluir, então, que a legislação previdenciária, no tocante à insalubridade, resta equiparada à legislação

trabalhista, que exige a exposição ao agente nocivo para fins de comprovação da insalubridade, já que o artigo 194

da CLT assim dispõe:

Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do

risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.

Cito decisão do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que o uso do Equipamento de Proteção Individual

afasta a insalubridade, conforme excerto do voto do Relator no AIRR-143300-65.2010.5.03.0000:

“A Súmula nº 289 dispõe:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. FORNECIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO (mantida) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o

exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou

eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.

Tal verbete não foi contrariado, pois no caso restou reconhecido que o uso efetivo de EPIs e as medidas adotadas

pela reclamada, dentre elas a fiscalização e o fornecimento de EPIs, foram suficientes para eliminação da

nocividade.

art. 194 da CLT dispõe: - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com

a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo

Ministério do Trabalho.

Incólume o referido dispositivo legal, uma vez que no caso houve o fornecimento, fiscalização e correta utilização

EPI a eliminar o agente nocivo.

Os arestos apresentados às fls. 61/62 tratam de teses genéricas acerca de que o EPI nem sempre elide a

insalubridade, o adicional de insalubridade só é devido com a eliminação do risco e a utilização de EPI serve

apenas para minimizar os efeitos nocivos, sendo que a v. decisão recorrida não tratou da inaptidão dos meios

adotados para a eliminação dos riscos, levando em consideração apenas o fornecimento e as medidas adotadas

pela reclamada, reconhecidas como adequadas para eliminar o risco, inespecíficos a teor da Súmula nº 296 do

TST. Nego provimento.” (grifei)

(6ª T, TST, de 02/02/11, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga)

Portanto, sendo a única prova da pretendida insalubridade a declaração da empresa de que houve utilização eficaz

de Equipamento de Proteção Individual, resta afastada a insalubridade em razão da exposição ao agente nocivo
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ruído no período de 18/11/2003 a 26/09/2008.

 

Tendo em vista que não foi reconhecido como especial o período pretendido, de 06/03/1997 a 26/09/2008, não

houve qualquer alteração na contagem de tempo de serviço / contribuição da parte autora, permanecendo o tempo

de 30 anos, 04 meses e 19 dias.

A autora alega, ainda, que nas competências de 06/2003 a 08/2008 foram utilizados em seu PBC salários

inferiores ao efetivamente contribuídos, o que teria resultado numa RMI menor que a devida.

Com base nos documentos apresentados (holerites / demonstrativos de pagamento de salários), deverão ser

alterados os valores dos salários-de-contribuição para as competências acima referidas nos termos constantes do

laudo contábil complementar para que seja procedido o novo cálculo da RMI.

Assim, deve ser procedida a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, com base

apenas na retificação dos salários-de-contribuição para o novo cálculo da RMI.

Indefiro o pedido para que sejam feitos cálculos do benefício nas demais datas em que foi formulado requerimento

administrativo - na DER em 26/02/2008 (NB 147.132.719-9), na DER em 04/02/2009 (NB 149.282.669-0) e na

DER em 26/05/2009 (NB 150.078.597-8), para a apuração do benefício mais vantajoso, uma vez que se trata de

pedido genérico, e o pedido deve ser certo e determinado, nos termos do 'caput' do art. 286 do CPC. Observo,

ainda, que todos os processos administrativos acima citados foram anexados aos autos eletrônicos e a parte autora

não havia apresentado em nenhum deles os holerites / demonstrativos de pagamento de salários referentes aos

salários-de-contribuição que pretendia alterar, tendo sido apresentados apenas em Juízo.

Assim, tendo em vista que não foi reconhecido nesta ação qualquer período como especial, e que a documentação

referente aos salários-de-contribuição (holerites / demonstrativos de pagamento de salários) não havia sido

apresentada adminstrativamente ao ser requerido o benefício, as diferenças referentes à revisão são devidas desde

a citação.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS a

proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com majoração da renda mensal, que,

na competência de FEVEREIRO/2015, passa para o valor de R$ 930,34 (NOVECENTOS E TRINTAREAISE

TRINTA E QUATRO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que

passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB aos 23/11/2010.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação da revisão benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual

recurso em face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a citação em 24/02/2014 até

28/02/2015, no valor de R$ 1.207,92 (UM MIL DUZENTOS E SETE REAISE NOVENTA E DOIS

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0006648-86.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003247 - RONALDO REIS FERREIRA (SP315818 - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por Ronaldo Reis Ferreira em face do INSS, em que pretende seja reconhecido e

averbado período de trabalho sob condições especiais, convertido em comum com os acréscimos legais, e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

O benefício em questão foi requerido administrativamente e indeferido por falta de tempo de contribuição.

O INSS foi regularmente citado e, em contestação, pugnou pela improcedência da ação.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.
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Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

 

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para
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atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 

Ademais, pela legislação previdenciária, a partir de 11/12/1998, passou-se a considerar relevante a utilização de

equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) para enquadramento da atividade especial. Entendo,

no entanto, que a utilização do equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) a qualquer tempo,

não descaracteriza a atividade como especial, uma vez que não descaracteriza a agressividade ou de nocividade à

saúde e à integridade física, no ambiente de trabalho. Isso porque o uso proteção individual obrigatório (EPI) tem

por escopo apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o

contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho,

mormente por inexistir previsão legal neste sentido.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA

ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
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no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

 

 Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento

em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.
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Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

Por fim,cabe ressaltar que em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição

inicial, não entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do requerido na

inicial, desde que o autor preencha os requisitos legais do benefício deferido. Nesse sentido, é pacífica a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PREENCHIMENTO

DAS CONDIÇÕES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. É da natureza do Direito Previdenciário a proteção do beneficiário. Portanto, deve-se flexibilizar a análise do

pedido contido na petição inicial e não considerar como julgamento extra ou ultra petita a concessão do benefício,

desde que o autor preencha os requisitos legais do seu pleito. Precedentes.

2. Agravo Regimental não provido. (gRg no REsp 1397888 / RS. Relator Ministro HERMAN BENJAMIN).

 

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em diversas empresas.

De início, observa-se que os períodos 01/08/1985 a 02/12/1998 já foram reconhecidos pela autarquia

previdenciária como especiais, conforme termo de homologação constante do PA, razão pela qual são

incontroversos.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado nos termos dos códigos 1.1.6 do

Decreto 53.831/64, 1.1.5 do Decreto 83.080/79 ou 2.0.1 do Decreto 3048/99, com alteração dada pelo Decreto

4.882/2003 (conforme a época), durante o período de 03/12/1998 a 01/03/2004, 01/04/2007 a 06/02/2009.

Reconheço esses períodos como especiais e determino a averbação com os acréscimos legais.

Deixo de reconhecer como especial o período de 15/12/2004 a 31/03/2007, uma vez que a parte autora estava

exposta a ruído cuja intensidade encontrava-se dentro dos limites de tolerância para a época.

Quanto ao período de 16/05/2011 a 17/02/2014, a parte autora não apresentou os documentos hábeis à

comprovação da insalubridade. O documento apresentado encontra-se sem a correta identificação do seu emissor,

o correspondente carimbo da empresa com identificação e CNPJ. Deste modo, não reconheço esse período como

especial.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição até 16/12/1998 e

apurou 18 anos, 08 meses e 22 dias.

Até a DER apurou-se o tempo de 35 anos, 11 meses e 18 dias. Até a citação apurou-se o tempo de 36 anos e 19

dias, o suficiente para sua aposentadoria integral.
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Fixo a DIB na DER uma vez que restou demonstrado que a parte autora apresentou toda a documentação referente

à atividade especial quando requereu administrativamente o benefício.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS à

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em percentual correspondente a 100%

do valor do salário-de-benefício, com renda mensal na competência de março/2015, no valor de R$ 1.927,49 (UM

MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAISE QUARENTA E NOVE CENTAVOS), consoante cálculo

complementar realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

DIB aos 08/04/2014.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em

face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 08/04/2014 até 30/03/2015,

no valor de R$ 23.980,02 (VINTE E TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTAREAISE DOIS CENTAVOS),

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo complementar realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados, ou

precatório, conforme opção da parte autora a ser manifestada em momento oportuno.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0006652-26.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003250 - CLAUDIO FAUSTINO (SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por Claudio Faustino em face do INSS, em que pretende seja reconhecido e averbado

período de trabalho sob condições especiais, convertido em comum com os acréscimos legais, e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

O benefício em questão foi requerido administrativamente e indeferido por falta de tempo de contribuição.

O INSS foi regularmente citado e, em contestação, pugnou pela improcedência da ação.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”
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Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 

Ademais, pela legislação previdenciária, a partir de 11/12/1998, passou-se a considerar relevante a utilização de

equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) para enquadramento da atividade especial. Entendo,

no entanto, que a utilização do equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) a qualquer tempo,

não descaracteriza a atividade como especial, uma vez que não descaracteriza a agressividade ou de nocividade à

saúde e à integridade física, no ambiente de trabalho. Isso porque o uso proteção individual obrigatório (EPI) tem
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por escopo apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o

contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho,

mormente por inexistir previsão legal neste sentido.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA

ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.
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2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

 

 Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento

em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente
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vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

Por fim,cabe ressaltar que em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição

inicial, não entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do requerido na

inicial, desde que o autor preencha os requisitos legais do benefício deferido. Nesse sentido, é pacífica a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PREENCHIMENTO

DAS CONDIÇÕES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. É da natureza do Direito Previdenciário a proteção do beneficiário. Portanto, deve-se flexibilizar a análise do

pedido contido na petição inicial e não considerar como julgamento extra ou ultra petita a concessão do benefício,

desde que o autor preencha os requisitos legais do seu pleito. Precedentes.

2. Agravo Regimental não provido. (gRg no REsp 1397888 / RS. Relator Ministro HERMAN BENJAMIN).

 

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em diversas empresas.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado nos termos dos códigos 1.1.6 do

Decreto 53.831/64, 1.1.5 do Decreto 83.080/79 ou 2.0.1 do Decreto 3048/99, com alteração dada pelo Decreto

4.882/2003 (conforme a época), durante o período de 15/04/1985 a 05/03/1994. Reconheço esse período como

especial e determino a averbação com os acréscimos legais.

Deixo de reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 13/05/1998, uma vez que a parte autora estava

exposta a ruído cuja intensidade encontrava-se dentro dos limites de tolerância para a época.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição até 16/12/1998 e

apurou 25 anos, 09 meses e 10 dias.

Até a DER apurou-se o tempo de 39 anos e 01 dia. Até a citação apurou-se o tempo de 39 anos, 11 meses e 29

dias, o suficiente para sua aposentadoria integral.

Fixo a DIB na DER uma vez que restou demonstrado que a parte autora apresentou toda a documentação referente

à atividade especial quando requereu administrativamente o benefício.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS à

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em percentual correspondente a 100%

do valor do salário-de-benefício, com renda mensal na competência de março/2015, no valor de R$ 2.221,34

(DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E UM REAISE TRINTA E QUATRO CENTAVOS), consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB aos

20/08/2013.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em

face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/08/2013 até 30/03/2015,

no valor de R$ 44.889,82 (QUARENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAISE

OITENTA E DOIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0000446-93.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003248 - FRANCISCO RONALDO MORAIS COSTA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO RONALDO MORAIS COSTA em face do INSS, em que pretende

seja reconhecido e averbado o período em que teria laborado na condição de rurícola, como segurado especial,
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bem como período de trabalho sob condições especiais, convertido em comum com os acréscimos legais, com a

conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O INSS foi regularmente citado e intimado.

Foi produzida prova documental, testemunhal e pericial.

É o breve relatório.

Decido.

De início concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

 

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

É possível que o tempo de trabalho rural exercido como segurado especial, sem contribuições previdenciárias, seja

computado para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. No entanto, referido período não pode ser

computado para fins de carência da aposentadoria, nos termos do art. 55, §2º da lei 8.213/91. Necessário que a

carência seja cumprida por períodos contributivos.

 

DO PERÍODO RURAL

Pretende a parte autora o reconhecimento da atividade rural desempenhada como segurado especial para que,

somado ao tempo de contribuição comum, lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição.

O trabalhador rural segurado especial, assim definido no art. 11, VII da lei 8.213/91, com redação dada pela lei

11.718/2008, é a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que,

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição

de: produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade agropecuária, de seringueiro ou extrativista vegetal, e faça dessas

atividades o principal meio de vida;pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual

ou principal meio de vida; e por fim cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente,

trabalhem com o grupo familiar respectivo.

Entendo que a prestação de serviço rural por menor a partir de12 anos, como segurado especial em regime de
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economia familiar, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários. Inclusive esse é o

posicionamento do TNU, Súmula 5, de 25/09/2003.

Embora conste do artigo 106 da Lei n.º 8.213, de 1991, um rol dos documentos que fazem a comprovação do

exercício da atividade rural, deve-se reconhecer que esse rol é meramente exemplificativo. É necessária a

apresentação de documentos indicativos da atividade laborativa como segurado especial pelo requerente, mesmo

que indiretamente, porém, contemporâneos à época do período que pretende ver reconhecido.

Ademais, o início de prova documental deve vir acompanhado de prova testemunhal. A Jurisprudência pátria

firmou entendimento, consolidado na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “A

prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.”

No caso em tela, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural no período de 05/1975 a 11/1986 e

junta documentos visando comprovar sua atividade rural, dentre os quais ressalto: certidão de propriedade de

imóvel rural, em nome do pai do autor (Francisco Inacio da Costa), referente ao Sítio Serrote (1951); certidão de

nascimento do autor, de 1963, na qual consta endereço no Sítio Serrote; ficha de associado ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Varzea Alegre, em nome do pai do autor (1980); certificado de cadastro de imóvel rural /

ITR em nome do pai do autor referente ao Sítio Serrote (1982, 1985 e 1986);

Para que fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os documentos apresentados

comprovem, ano a ano, o exercício da atividade rural, seja porque se deve presumir a continuidade nos períodos

imediatamente próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho rural a escassez documental,

necessário que sejam contemporâneos à época pretendida.

Foram ouvidas testemunhas mediante carta precatória que confirmaram o labor da parte autora com sua família,

na lavoura.

Considerando o início de prova documental produzida, aliada à prova testemunhal, reconheço o exercício de

trabalho rural, durante o período de 23/05/1975 a 23/11/1986 como trabalhador rural segurado especial, nos

termos do art. 11, VII, da lei 8.213/91.

Reconheço o período rural acima delimitado e determino a averbação.

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para
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atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 

Ademais, pela legislação previdenciária, a partir de 11/12/1998, passou-se a considerar relevante a utilização de

equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) para enquadramento da atividade especial. Entendo,

no entanto, que a utilização do equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) a qualquer tempo,

não descaracteriza a atividade como especial, uma vez que não descaracteriza a agressividade ou de nocividade à

saúde e à integridade física, no ambiente de trabalho. Isso porque o uso proteção individual obrigatório (EPI) tem

por escopo apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o

contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho,

mormente por inexistir previsão legal neste sentido.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

 

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA

ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.
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2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento

em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

 

 

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a
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delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

Por fim,cabe ressaltar que em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição

inicial, não entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do requerido na

inicial, desde que o autor preencha os requisitos legais do benefício deferido. Nesse sentido, é pacífica a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PREENCHIMENTO

DAS CONDIÇÕES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. É da natureza do Direito Previdenciário a proteção do beneficiário. Portanto, deve-se flexibilizar a análise do

pedido contido na petição inicial e não considerar como julgamento extra ou ultra petita a concessão do benefício,

desde que o autor preencha os requisitos legais do seu pleito. Precedentes.

2. Agravo Regimental não provido. (gRg no REsp 1397888 / RS. Relator Ministro HERMAN BENJAMIN).

 

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão do período de trabalho em que alega

ter exercido atividade em condições especiais, de 23/05/1975 a 23/11/1986.

Quanto ao período de 23/05/1975 a 23/11/1986, a parte autora não apresentou os documentos hábeis à

comprovação da insalubridade. O documento apresentado (PPP) encontra-se sem a devida identificação do

responsável técnico pelos registros ambientais. Deste modo, não reconheço esse período como especial.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição referido até

16/12/1998 e apurou 23 anos, 02 meses e 24 dias, tempo insuficiente para a aposentadoria. Até a DER

foramapurados 37 anos, 08 meses e 14 dias, o suficiente para a aposentadoria integral.

Fixo a DIB na DER uma vez que restou demonstrado que a parte autora apresentou a documentação referente às

atividades rural e especial quando requereu administrativamente o benefício.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS à

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em percentual correspondente a 100%

do valor do salário-de-benefício, com renda mensal na competência de MARÇO/2015, no valor de R$ 2.091,63

(DOIS MIL NOVENTA E UM REAISE SESSENTA E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB aos 14/10/2013.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a
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implantação do benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em

face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 14/10/2013 até 31/03/2015,

no valor de R$ 38.885,98 (TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAISE NOVENTA E

OITO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0006688-68.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003249 - VALDIR DOS SANTOS (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por Valdir dos Santos em face do INSS, em que pretende seja reconhecido e averbado

período de trabalho sob condições especiais, a concessão de aposentadoria especial, e a condenação do INSS a

pagar as parcelas que se venham a apurar, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros legais, desde a data do

requerimento administrativo.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria especial definida nos termos do artigo 57 e seguintes da lei 8.213/91, “será devida uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos”, consistirá

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Estabelecem ainda os §§ 3º. e 4º. do art. 57 da mencionada lei:

§ 3º. “A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do temp de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.”

§ 4º. “O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.”

Em “Coméntários à Lei Básica da Previdência Social, Professor Wladimir Novaes Martinez, na página 390,

disserta: “De certo modo, a doutrina tem como assente tratar-se de uma indenização social pela exposição aos

agentes ou possibilidade de prejuízos à saúde do trabalhador, distinguindo-a da aposentadoria por tempo de

contribuição e da aposentadoria por invalidez. (...) Aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo

de serviço devida aos assegurados que, durante 15, 20 ou 25 anos de serviços consecutivos ou não, em uma ou

mais empresas, em caráter habitual e permanente, expuseram-se à agentes nocivos físicos, químicos e biológicos

em níveis além da tolerância legal...”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

Como já dito, a aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da

Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
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Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 

Ademais, pela legislação previdenciária, a partir de 11/12/1998, passou-se a considerar relevante a utilização de

equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) para enquadramento da atividade especial. Entendo,

no entanto, que a utilização do equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) a qualquer tempo,

não descaracteriza a atividade como especial, uma vez que não descaracteriza a agressividade ou de nocividade à

saúde e à integridade física, no ambiente de trabalho. Isso porque o uso proteção individual obrigatório (EPI) tem

por escopo apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o

contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho,

mormente por inexistir previsão legal neste sentido.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, este Juízo adotava o entendimento de que a intensidade do ruído para

enquadramento como especial devia ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de

05 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Inclusive, este era o entendimento da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.

No entanto, a Turma Nacional de Uniformização, em sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou, por

unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ - cuja transcrição vem a seguir), com base na

decisão do STJ, adotando o entendimento daquela E. Corte: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de

1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a

90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.

 

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

REQUERIDO :JOÃO CARLOS MEIRELES DA ROSA
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ADVOGADO: JANETE BLANK

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

 

 

 A aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no

tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio “tempus regit actum”, sob pena de se admitir a retroação da

norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso. 

 

Esse é o entendimento assentado no E. STJ para a hipótese, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

 

 Desse modo, diante de todo o exposto e do cancelamento da Súmula nº32 da TNU, passo a adotar o entendimento

em conformidade com o Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que:

“o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

Por fim,cabe ressaltar que em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição

inicial, não entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do requerido na

inicial, desde que o autor preencha os requisitos legais do benefício deferido. Nesse sentido, é pacífica a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PREENCHIMENTO

DAS CONDIÇÕES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. É da natureza do Direito Previdenciário a proteção do beneficiário. Portanto, deve-se flexibilizar a análise do

pedido contido na petição inicial e não considerar como julgamento extra ou ultra petita a concessão do benefício,

desde que o autor preencha os requisitos legais do seu pleito. Precedentes.

2. Agravo Regimental não provido. (gRg no REsp 1397888 / RS. Relator Ministro HERMAN BENJAMIN).

 

 No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em

condições especiais em diversas empresas. 
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Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado nos termos dos códigos 1.1.6 do

Decreto 53.831/64, 1.1.5 do Decreto 83.080/79 ou 2.0.1 do Decreto 3048/99, com alteração dada pelo Decreto

4.882/2003 (conforme a época), durante os períodos de 13/02/1986 a 19/02/2000, e de 16/08/2000 a 12/01/2010.

Reconheço esses períodos como especiais e determino a averbação.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta agentes biológicos de modo habitual e

permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado nos termos dos códigos 1.3.2 do Decreto 53.831/64,

durante o período de 25/01/2011 a 30/03/2012. Reconheço esse período como especial e determino a averbação.

Deixo de reconhecer como especial o período de 20/02/2000 a 15/08/2000, em que a parte autora esteve em gozo

de auxílio doença, pois durante esse período o segurado empregado é considerado licenciado, nos termos do art.

63 da Lei 8.213/91. Trata-se de hipótese de suspensão de contrato de trabalho, em que o empregador está

desonerado de efetuar o pagamento de remuneração ao empregado e em que, por óbvio, o empregado não esteve

exposto a qualquer agente agressivo em razão de sua atividade laborativa, pois não a exercia.

Assim, durante o período que a parte autora esteve em gozo de auxílio doença, a contagem de tempo é feita como

tempo comum e, apenas durante o período em que esteve em efetiva atividade, com seu vínculo de trabalho ativo,

é que sua atividade especial pode ser assim considerada e computada para fins previdenciários. Assim, não

reconheço como especial o período pretendido.

A Contadoria Judicial deste Juizado, em laudo contábil complementar, procedeu à somatória do tempo de serviço

reconhecido como especial até a citação e apurou o tempo de 24 anos, 07 meses e 11 dias, insuficiente para sua

aposentadoria especial.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS ao

reconhecimento e averbação do tempo de trabalho especial de 13/02/1986 a 19/02/2000, de 16/08/2000 a

12/01/2010 e de 25/01/2011 a 30/03/2012.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000566-05.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003240 - NIVALDO MODA ALVES (SP190828 - JOSELI ELIANA BONSAVER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício acidentário.

 

 Foi produzida prova documental.

 

 É o breve relatório. DECIDO.

 

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Registre-se, inicialmente, que a competência é pressuposto indeclinável para o exercício da Jurisdição.

 

 O exame da documentação acostada aos autos revela que se cuida de pedido de concessão de benefício originário

de acidente de trabalho. Com efeito, o próprio autor destaca na inicial tal requerimento, para reconhecimento do

nexo epidemiológico.

 

 Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988:

 

 “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

 I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” 

 

Cuida-se hic et nunc de identificar a mens legis,de extrair do preceito o real desejo do legislador constituinte

originário, de precisar o exato sentido e alcance do comando constitucional. Entendo que a exceção descrita no

artigo 109, citado, deve ser interpretada de forma extensiva, destarte, não apenas é competente a Justiça Comum

estadual para processar e julgar as causas de acidente de trabalho, isto é, todas as ações que tenham como causa de
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pedir remota ou próxima uma lesão decorrente de acidente relacionado ao trabalho, como para apreciar todas as

ações que se fundem naquele julgamento inicial.

 

 Não é outro o entendimento do Pretório Excelso, cujas Súmulas n.º 235 e n.º 501 estabelecem:

 

 Súmula n.º 235 do E. Supremo Tribunal Federal (STF):

 “É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda

que seja parte autarquia seguradora.”

 

 Súmula n.º 501 do E. Supremo Tribunal Federal (STF):

 “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

de trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista.” 

 

Ainda, por oportuno, frise-se que a própria Lei n.º 9.099/1995, cuja aplicação é subsidiária no âmbito dos Juizados

Federais por força do artigo 1.º da Lei n.º 10.259 de 2001, exclui da competência dos Juizados causas relativas a

acidente de trabalho, ao dizer que, verbis:

“Art. 3.º (...)

§ 2.º- Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de

interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade

das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.”

 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada

subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da

parte autora. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora

o benefício da Justiça Gratuita. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado

conforme, vai devidamente assinado. Intimem-se.  

 

0006368-18.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003078 - RITA APARECIDA DE OLIVEIRA PINHEIRO (SP135328 - EVELISE SIMONE DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0006397-68.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6304003162 - VALDECIR APARECIDO FELIZARDO (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000580-86.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003243 - ANTONIO DE

BARROS (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, residente no município de Franco da Rocha.

 Foi produzida prova documental.

 É o breve relatório.

 

 Passo a decidir.
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Preliminarmente, impende verificar os pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, que antecedem o exame de mérito.

 

 A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis, no âmbito da Justiça Federal,

em seu artigo 3.º, parágrafo 3.º que: “no foro onde estiver instalada Vara de Juizado Especial, sua competência é

absoluta.”

 

A Lei n.º 10.772/2003, em seu artigo 6.º estabelece que, verbis:

 

“Art. 6.º. Cada Tribunal Regional Federal decidirá, no âmbito de sua Região e mediante ato próprio, sobre a

localização, competência e jurisdição das Varas ora criadas, as especializará em qualquer matéria e lhes transferirá

a sede de um Município para outro, se isto se mostrar conveniente aos interesses da Justiça Federal ou necessário

à agilização da Justiça Federal...”

 

Assim, no exercício dessa competência legislativa que lhe confere o artigo 6.º, reproduzido acima, o Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região expediu o Provimento n.º 235, de 17 de junho de 2004, cujo artigo

3.º diz:

 

 “O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do artigo 1.º

supramencionado, sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Indaiatuba, Itatiba, Itu,

Itupeva, Jarinu, Jundiaí, Louveira, Salto, Várzea Paulista e Vinhedo, observado o artigo 20 da Lei n.º

10.259/2001.”.

 

 Posteriormente, foram excluídos da jurisdição deste Juizado os municípios de Itu, Salto e Indaiatuba, e os

municípios de Franco da Rocha, Francisco Morato e Caieiras passaram a integrar a jurisdição do Juizado Especial

Federal de Jundiaí, (Provimento 283, de 15 de janeiro de 2007, do E. TRF da 3ª. Região, que entrou em vigor em

12/02/2007). 

 

Ainda, a partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí sofreram nova alteração de jurisdição por força do Provimento nº 395, de 8 de novembro de 2013, do CJF

da 3ª. Região, recaindo a mesma apenas sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista,

Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista, sendo excluídos da jurisdição deste Juizado os municípios de

Caieiras, Franco da Rocha, Francisco Morato, Vinhedo, Itatiba e Jarinú.

 

 Residindo a parte autora no município de Franco da Rocha, caracterizada está, portanto, a incompetência deste

Juizado para apreciar a demanda. Consoante o teor do parágrafo terceiro do artigo 267 do Código de Processo

Civil, a questão referente à ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo (inciso IV) é de ordem pública e deve ser conhecida pelo magistrado, em qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição.

 

 Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da

presente causa e determino a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, competente

para apreciar a presente demanda. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003606-29.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003234 - JOSE FERREIRA

FILHO (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Aguarde-se o cumprimento e devolução da carta precatória expedida. Redesigno a audiência de conhecimento de

sentença para o dia 19/01/2016, às 14:15. P.I.

 

0000489-93.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003283 - FABIANO

VENDRAMIN - ME (SP143450 - MARCIO FURLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação da
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tutela objetivando a retirada de seu nome dos cadastros do SPC/Serasa.

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. De mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da

Lei 10.259/01 depende dos citados requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no

convencimento quanto à probabilidade de sucesso do autor.

Em sede de cognição sumária, vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das

alegações da parte autora, uma vez que junta a estes autos comprovante de inserção de seu nome perante os órgãos

de proteção ao crédito, em razão de débito com a Caixa Econômica Federal, datado de 30/09/2014, oriundo de um

contrato que a parte autora alega nunca ter celebrado. O que poderia a parte autora fazer para, neste primeiro

momento, provar que não celebrou o contrato em questão com a CEF?

O perigo na demora é patente, uma vez que a parte autora não pode ficar no rol dos maus pagadores, com séria

restrição á prática de atos comerciais, enquanto não afastada a verossimilhança de suas alegações.

Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando o cancelamento das restrições nos

cadastros dos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC) com relação ao débito apontado em nome da parte

autora, datado de 30/09/2014, contrato nº 0018831048049065060000.

Caso haja proposta de acordo, manifeste-se a ré no prazo de 15 dias.

Oficie-se com urgência. Intimem-se.

 

0008456-29.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003224 - EVA

APARECIDA DE ARAUJO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP221947 - CRISTIANE PINHEIRO

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Designo a perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 09/09/2015, às 09h00min, a ser realizada na

sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos

médicos que possuir acerca da moléstia alegada. Intime-se.

 

0005297-24.2014.4.03.6128 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003246 - SONIA MARIA

DE LIMA (SP269497 - ALESSANDRO CARVALHO DA SILVA PRADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Reitero a decisão anterior nº 6304002180/2015 para cumprimento pela parte autora, no prazo de 15 dias, sob pena

de extinção. P.R.I.

 

0003685-42.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003244 - LUIZ

COMBINATO LATANCIO (SP144558 - ANA PIMENTEL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, acerca da proposta de acordo formulada pela CEF. P.R.I.

 

0000469-05.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003261 - ANANIAS

VICENTE DIAS (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a

revisão de benefício previdenciário.

 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01, depende dos citados

requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento quanto à

probabilidade de sucesso do autor.

 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das

alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo momento oportuno é o da

prolação da sentença.

 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar.
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Publique-se. Intime-se.

 

0000484-71.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003239 - DANIELE GAMA

DE OLIVEIRA (SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Defiro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de

indeferimento, para que junte aos autos cópia integral (capa à capa) de sua CTPS, bem como para que esclareça se

após o parto recebeu auxílio maternidade ou salários da empresa, juntado cópia dos holerits. Intime-se.

 

0001015-60.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003236 - PAULA

CRISTINA BEROL CAPELLI (SP332200 - GLAUCO GIULIANO VICENTIN GOBBI) X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

e Universidade Paulista - UNIP de Jundiaí/SP, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a rematrícula

referente ao oitavo semestre do curso de Administração. Afirma a parte autora que desde o início de 2012 enfrenta

problemas para realização do aditamento do seu contrato de crédito estudantil - FIES.

 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01, depende dos citados

requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento quanto à

probabilidade de sucesso do autor.

 

Em sede de cognição sumária, vislumbro a existência do perigo na demora, assim como a verossimilhança das

alegações, uma vez que a autora necessita dos créditos do financiamento para a manutenção de seus estudos e

demonstra seu empenho no intuito de solucionar a questão frente ao FNDE. Além disso, as respostas enviadas

pelos e-mails da Universidade Paulista e do FNDE, comprovam que a autora não tem culpa pelo insucesso dos

aditamentos, admitindo a existência de problemas técnicos no site.

 

Portanto, estão preenchidos os requisitos legais.

 

Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino que a instituição de ensino UNIP de

Jundiaí realize, imediatamente, a rematrícula da autora Paula Cristina Berol Capelli, possibilitando seu retorno ao

curso de Administração, no oitavo semestre. Caso seja necessário, determino, também, que a ré providencie a

reposição de aulas, tudo sob pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor da parte autora.

 

Cite-se a UNIP de Jundiaí.

 

Por fim, determino que o FNDE, no prazo de 30 dias, analise os pedidos de aditamento que foram realizados pela

autora ou esclareça o motivo pelo qual a autora não consegue realizá-los, comprovando suas alegações

documentalmente.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0000726-30.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003262 - MARIA

APARECIDA DONATO (SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Caso haja proposta de acordo, manifeste-se o réu no prazo de 30 dias.

No mesmo prazo, vista às partes sobre o processo, e digam se desejam produzir outras provas ou realização de

audiência, justificando-as.

Não oferecido acordo e decorrido o prazo sem manifestação ou dispensa de audiência, venham os autos conclusos

para sentença.

 

0008530-83.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003253 - JOAO BATISTA
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DE LIMA (SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Reitero a decisão anterior nº 6304002214/2015 para cumprimento pela parte autora, no prazo de 30 dias. P.R.I.

 

0006482-54.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003193 - MANOEL

FERREIRA DA COSTA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Antecipo o horário da audiência para às 13:30, sendo mantida a mesma data (07/04/2015). P.I.

 

0006260-86.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003230 - FRANCISCO DAS

CHAGAS NEVES (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) referente ao período

de 02/05/2007 a 06/04/2009, laborado na Prefeitura do Município de Cajamar. Após, conclusos. P.I.

 

0000871-86.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003255 - NELSON

RAIMUNDO MIGUEL (SP128632 - MARIA CECILIA NAVARRO BARCARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a

implantação de benefício previdenciário.

 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01, depende dos citados

requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento quanto à

probabilidade de sucesso do autor.

 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das

alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo momento oportuno é o da

prolação da sentença.

 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar.

Retifique-se o cadastro do processo, para que conste o assunto correto (concessão de auxílio doença).

 

Publique-se. Intime-se.

 

0011910-32.2005.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003225 - JAIRO SANCHES

VALERIO (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º

da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos.

 Sem prejuízo, em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, deverá a

representação judicial do réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e

respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas nos dispositivos referidos, sob pena de

perda de direito de abatimento. 

No silêncio do réu, expeça-se o correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que

será irretratável. Intime-se.

 

0005710-28.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003229 - SEVERINO

GOMES DO NASCIMENTO (SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Retire-se o processo da pauta de audiências e venham conclusos. I.

 

0009014-98.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003222 - ROBERTO

APARECIDO DE ASSIS (SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo a perícia médica na especialidade de Cardiologia para o dia 06/05/2015, às 13h30min, a ser realizada na

sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos

médicos que possuir acerca da moléstia alegada. Intime-se.

 

0007102-66.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003231 - DONIZETE

IGNACIO PINTO (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Aguarde-se o cumprimento e devolução da carta precatória expedida. Redesigno a audiência de conhecimento de

sentença para o dia 19/01/2016, às 14:00h. P.I.

 

0006817-73.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003245 - MARIA ELENA

MOREL (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, requerendo, apresentar cópia do PA do requerimento administrativo do benefício

pretendido pela autora. 

Outrossim, esclareça e comprove a parte autora se já houve trânsito em julgado da sentença anteriormente

proferida.

Tudo no prazo de 60 dias.

Redesigno a audiência para o dia 19/01/2016, às 14h30. I.

 

0000205-22.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003227 - VALDEMAR DE

ANDRADE (SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, etc.

Torno sem efeito a decisão anterior, termo nº. 6304003207/2015.

Aguarde-se pela audiência designada para o dia 10/04/2015, às 14:00. P.I.

 

0000472-57.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003238 - MAURO DE

CAMARGO BUENO (SP287797 - ANDERSON GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Defiro prazo de 15 (quinze) dias para emenda da petição inicial sob pena de indeferimento, para que o

autor atribua o correto valor da causa, sobretudo em razão da competência ratione valorem dos Juizados Especiais

Federais e considerando que apenas o débito do autor com o INSS supera os R$ 150.000,00. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Caso haja proposta de acordo, manifeste-se a ré no prazo de 30 dias.  

No mesmo prazo, vista às partes sobre o processo, e digam se desejam produzir outras provas ou realização

de audiência, justificando-as. 

Não oferecido acordo e decorrido o prazo sem manifestação ou dispensa de audiência, venham os autos

conclusos para sentença. 

 

0000069-88.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003254 - MARIO

SCHELOTAG (SP231915 - FELIPE BERNARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO, SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO, SP247677 - FERNANDO CARVALHO

NOGUEIRA, SP300825 - MICHELLE GALERANI, SP300836 - RAFAEL FARIA DE LIMA, SP324041 -

LUIZA HELENA MUNHOZ OKI)

0000038-68.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003257 - LAERCIO RINCO

(SP228521 - ALINE APARECIDA TRIMBOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO, SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO, SP247677 - FERNANDO CARVALHO

NOGUEIRA, SP300825 - MICHELLE GALERANI, SP300836 - RAFAEL FARIA DE LIMA, SP324041 -

LUIZA HELENA MUNHOZ OKI)

FIM.

 

0000431-90.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003228 - EDINEA PITTORI

(SP139941 - ANDREA EVELI SOARES MAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Trata-se de ação proposta por EDINEA PITTORI contra o INSS, por meio da qual pleiteia a concessão do

benefício de pensão por morte.

 

 Requer sejam antecipados os efeitos da tutela para que seja este benefício imediatamente implantado.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

 

 O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

 

No presente caso a autora comprova documentalmente que, quando do falecimento, o Sr Valdecir mantinha a

qualidade de segurado, pois era aposentado.

 

Quanto ao fato de ser companheira do falecido, a autora juntou várias provas documentais, comprovando endereço

em comum. Juntou também certidão de óbito do falecido segurado em que a autora foi a declarante, certidão de

nascimento de filha em comum, cópia da CTPS do de cujus em que consta como dependente, declaração de união

conjugal que, embora de 1995, está em consonância com os demais documentos, bem como declaração de óbito

onde consta que era companheira do falecido e protocolo de adesão a plano funerário em que consta como

companheira.

 

 Quanto a ser verossímil a alegação, esta é a que é plausível, que ostenta a aparência de verdade, segundo as regras

de experiência. Essa verossimilhança diz respeito à alegação, pois do fato exige-se prova inequívoca. O fato,

inequivocamente provado, deve subsumir-se, amoldar-se, ao preceito normativo da lei para que, dessa adequação

do fato à norma, se possam produzir as conseqüências fáticas e jurídicas descritas hipoteticamente na norma. Essa

alegação confunde-se com o direito de que o requerente da medida alega ser titular para exigir a prestação

jurisdicional.

 

 Uma vez que haja elevada probabilidade de que o direito invocado pelo pleiteante da tutela antecipada esteja

presente no caso concreto, impõe-se a concessão.

 

 Além desses requisitos cumulativos, exige a lei, alternativamente, “haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação”; ou “fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu”.

 

 Uma vez que não se verifica abuso do direito de defesa, deve-se voltar a atenção para a exigência expressa no

inciso I (a irreparabilidade do dano ou a dificuldade de sua reparação).

 

No presente caso, afigura-se de difícil reparação o dano a que está exposta a parte autora. Tratando-se de pessoa

idosa, e tendo em vista a natureza alimentar do benefício, a demora na concessãopode vir a privá-la de

necessidades básicas, relativos a alimentação, medicação, moradia, entre outras coisas.

 

 Em suma, pela apreciação valorativa dos documentos juntados aos autos, pode-se afirmar que estão presentes os

requisitos legais que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela.

 

 Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário e considerando que o dano a parte autora se

afigura de difícil reparação, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 461 do Código de

Processo Civil, determino que seja implementado o benefício de pensão por morte, ainda que desta decisão venha

a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

 Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na

petição inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta

decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE DA PARTE AUTORA, a partir da data desta decisão. No mais, determino o regular

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1001/1818



prosseguimento do feito. Oficie-se ao INSS.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em atendimento à decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº. 1.381683 - PE (2013/0128646-0), de

25 de fevereiro de 2014, determino a suspensão de tramitação do presente processo. Encaminhe-se à pasta

de suspenso/sobrestado até segunda ordem.  

 

0000884-85.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003264 - INEZ ANDRE

(SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA

HELENA PESCARINI)

0000829-37.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003280 - JURANDIR

SILVANO DA SILVA (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000886-55.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003265 - JOSUALDO DO

NASCIMENTO SILVA (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000885-70.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003279 - EDILENE

APARECIDA ANDRE (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, com pedido de antecipação da tutela,

objetivando a implantação de benefício previdenciário. 

 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está

condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.  

 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01, depende dos

citados requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento

quanto à probabilidade de sucesso do autor. 

 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a

verossimilhança das alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas,

cujo momento oportuno é o da prolação da sentença. 

 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida

cautelar. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

0000811-16.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003272 - TEREZA VIEIRA

DA COSTA (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000999-09.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003267 - GESSI DA CRUZ

(SP295881 - JOSE LOPES LORENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000917-75.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003269 - ALEX LUIS DA

SILVA (SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000591-18.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003277 - CLAUDIO

APARECIDO SPOLI (SP182883 - BENEDITO APOLINARIO BAIRRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000971-41.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003268 - MARGARETE
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CRISTINA DE SOUSA (SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000683-93.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003275 - SANDRA ALVES

ROSA FESARDI (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000459-58.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003278 - ANTONIA

TORRE DA SILVA SILVEIRA (SP321556 - SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000592-03.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003259 - LUIZ CARLOS

BERTIN (SP217633 - JULIANA RIZZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0008437-23.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003266 - ALICIO

ANTONIO DE PINA (SP282083 - ELITON FACANHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000599-92.2015.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003276 - PEDRO ALVES

DA SILVA (SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000729-82.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003274 - CLEUZA

APARECIDA AZEVEDO SILVA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA

MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0000779-11.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003273 - ANA MARIA DE

ANDRADE (SP242907 - WILSON ROBERTO SANTANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000875-26.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003271 - EVERALDO

BARROS SILVA (SP306459 - FABIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000883-03.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003270 - ANA ISABEL

BORTOLOSSI (SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009512-97.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003260 - RENATA MARIA

DE AZEVEDO (SP155346 - CARLOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0009362-19.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003235 - MARIA HELENA

SANTOS DA SILVA (SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Uma vez que a autora do processo consta como MARIA HELENA SANTOS DA SILVA, bem como

considerando que da análise dos documentos infere-se que a autora, de fato, seria sua filha Ingrid, defiro prazo de

15 (quinze) dias para emenda da inicial retificando o polo ativo, ou esclarecendo quem figura no pólo ativo da

presente demanda. Intime-se.

 

0000719-38.2015.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6304003281 - PAULO

RICARDO RONDINI (SP278526 - MARIA LUCIA TRUNFIO DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por PAULO RICARDO RONDINI contra o INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão do benefício de pensão por morte.

 

 Requer sejam antecipados os efeitos da tutela para que seja este benefício imediatamente implantado.

 

 Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

 

 O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, cumulativamente, para que se conceda a antecipação dos efeitos

da tutela exista prova inequívoca e seja a alegação verossimilhante.

 

No presente caso a parte autora comprova, documentalmente e inequivocamente que é filho do falecido segurado.
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Comprova também, que é absolutamente incapaz, sendo inclusive interditado, desde 19/06/2013, e curatelado

definitivamente desde 08/08/2014. O Sr. José Augusto Rondini faleceu em 15/11/2014, posteriormente à

interdição do autor.

 

 Quanto a ser verossímil a alegação, esta é a que é plausível, que ostenta a aparência de verdade, segundo as regras

de experiência. Essa verossimilhança diz respeito à alegação, pois do fato exige-se prova inequívoca. O fato,

inequivocamente provado, deve subsumir-se, amoldar-se, ao preceito normativo da lei para que, dessa adequação

do fato à norma, se possam produzir as conseqüências fáticas e jurídicas descritas hipoteticamente na norma. Essa

alegação confunde-se com o direito de que o requerente da medida alega ser titular para exigir a prestação

jurisdicional.

 

 No caso, o autor enquadra-se como dependente do falecido segurado, conforme previsão do art. 16, I, da lei

8.213/91, na condição de filho maior inválido.

 

 Uma vez que haja elevada probabilidade de que o direito invocado pelo pleiteante da tutela antecipada esteja

presente no caso concreto, impõe-se a concessão.

 

 Além desses requisitos cumulativos, exige a lei, alternativamente, “haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação”; ou “fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu”.

 

 Uma vez que não se verifica abuso do direito de defesa, deve-se voltar a atenção para a exigência expressa no

inciso I (a irreparabilidade do dano ou a dificuldade de sua reparação).

 

No presente caso, afigura-se de difícil reparação o dano a que está exposta a parte autora. Não há notícia de que a

família possua outra fonte de renda. Tal fato pode vir a privar a família dos cuidados básicos que necessita,

relativos a alimentação, medicação, moradia, entre outras coisas, devido à demora na concessão do benefício.

 

 Em suma, pela apreciação valorativa dos documentos juntados aos autos, pode-se afirmar que estão presentes os

requisitos legais que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela.

 

 Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário e considerando que o dano a parte autora se

afigura de difícil reparação, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 461 do Código de

Processo Civil, determino que seja implementado o benefício de pensão por morte, ainda que desta decisão venha

a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

 Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na

petição inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias contados da ciência desta

decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE DA PARTE AUTORA, a partir da data desta decisão, sendo mantido até que venha a ser proferida

sentença de mérito. No mais, determino o regular prosseguimento do feito.

 

 Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do Laudo Contábil. 

 

0003988-22.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002272 - ROSA

MARIA ARRUDA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0007396-21.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002265 - ALZIRA

GASPAROTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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0002137-79.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002269 - DAURI

QUIRINO BARBOSA (SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002656-20.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002270 - CLEUZA

BENEDITA DE PAULA PIZZOL (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0008354-07.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002266 -

ALMEIRINDA DO NASCIMENTO EIGENMANN (SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS,

SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0008577-57.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002268 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP150236 - ANDERSON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003698-07.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002271 - JUSSARA

APARECIDA MARCHEZINI BENEDITO (SP286856 - DIEGO ULISSES SOARES SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0008506-55.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002267 - JOSE

ROQUE DA SILVA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005690-03.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002264 - ELZIRA

PEREIRA DA SILVA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004709-71.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002263 - DIVANI

DE ALMEIDA RODRIGUES (SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009072-04.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002273 - VANDIRA

BUFFALO GALINA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0009208-98.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6304002274 - PAULO

ALVES PEREIRA (SP313320 - JULIAN RIGAMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002736-41.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBERTO RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/04/2015 13:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0002775-38.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO JOSE DE OMENA

ADVOGADO: SP051384-CONRADO DEL PAPA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/04/2015 12:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002786-67.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DA VEIGA

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/04/2015 12:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/05/2015 12:40 no seguinte

endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002788-37.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSILENE APARECIDA IGNACIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002790-07.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA RIBEIRO MAINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002795-29.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELINA PINTO DE OLIVEIRA MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002799-66.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BENEDITO VASCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL SERÁ REALIZADO ATÉ O DIA 11/05/2015 (A PARTE AUTORA E/OU SEU

REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE

SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002801-36.2015.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA CRISTINA DE LIMA CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/06/2015 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002792-74.2015.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CHAVES DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/05/2015 10:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000237 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de dar vista às partes do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s). Prazo: 10

(dez) dias. 

 

0008569-74.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001418 - JAILTON

APARECIDO DA SILVA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0008360-08.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001417 - GLADIS

TAVARES BARCIA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP252669 -

MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001690-17.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001451 -
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CONCEICAO RAMOS JARDIM DOS SANTOS (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS,

SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000164-15.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001378 - ENEIDE

DE MATOS LAURENTINOS (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000712-40.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001393 - SANDRA

REGINA BRAGA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006020-91.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001409 -

FRANCISCO NASCIMENTO PIMENTEL (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007199-60.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001413 - MARIA

ROSANA RODRIGUES SOUSA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000246-80.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001383 - JUDITE

DE CAIRES VIANA (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000178-96.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001380 -

AGUINALDO APARECIDO CASEMIRO (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005132-30.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001456 - BEATRIZ

MAIA LOPES (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) ROZELIA LOPES MAIA (SP180152 - MARCELO

DINIZ ARAUJO) CARLA THAÍS MAIA LOPES (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) VITOR MAIA

LOPES (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) GABRIEL MAIA LOPES (SP180152 - MARCELO DINIZ

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0001742-13.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001452 - MARIA

MADALENA DA SILVA FERREIRA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004185-68.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001406 - MARIA

SEBASTIANA ALVES (SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010638-79.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001438 - JOSE

BONIFACIO DA SILVA (SP341199 - ALEXANDRE DIAS MIZUTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000461-22.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001388 - MICHELE

SOUZA TOMAZ (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000532-24.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001389 -

REINALDO BATISTA DE SANTANA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006514-53.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001412 -
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SEBASTIAO MESSIAS DE ARAUJO (SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP332976 - CLODINE

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0001602-76.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001448 - MARIA

DE SOUZA VILACA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007873-38.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001415 - PATRICIA

INES GOMES (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO

DAGNON, SP334933 - IVANY RAGOZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005857-19.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001408 - LUCINEIA

NUNES LOPES CAMPOS (SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS, SP257340 - DEJAIR DE ASSIS

SOUZA, SP242505 - PAULO JOSÉ CORREIA DE ARAUJO, SP290490 - THAIS MENEZES SIRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001815-82.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001454 -

GERALDINA PEREIRA DE MOURA GUIMARAES (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011352-39.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001422 -

RONIEVERSON RODRIGUES DE SOUZA (SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011837-39.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001427 -

MARCILIO ALVES FERREIRA (SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000583-35.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001442 - MARTA

FELIX DA SILVA AMORIM (SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000622-32.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001391 - CELIANO

SAMUEL DE LIMA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001612-23.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001449 - NILTON

HERNANDES VISCAINO (SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002980-04.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001403 - CRISTOFF

ANDRADE DO NASCIMENTO (SP225594 - ANTONIO CLAUDIO BRAGHETTO, SP071244 - MARIA DE

LOURDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0000564-29.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001433 - GERALDA

GONCALVES DA SILVA (SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000579-95.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001390 - MARIA

DA GLORIA SILVA (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000208-34.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001382 - CELINA
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BARBOSA BATISTA ANDRADA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744 - ELDA GARCIA LOPES)

 

0000618-92.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001444 - JOSE

FERNANDO DE ALMEIDA OLIVEIRA (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008170-45.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001435 - MILTON

FERREIRA GALVAO (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0009590-85.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001437 -

ROSALINA CAMARGO BAPTISTA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002334-91.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001455 - MARIA

CLEIA FIGUEIREDO DOS SANTOS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP327297 -

ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO,

SP318056 - MIRELA DE OLIVEIRA, SP338531 - ANA CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA, SP304439 -

DANIELE BENTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011700-57.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001458 - DAMIAO

BERNARDO DE SOUZA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000376-36.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001387 - ILDA

MARIA DE QUEIROZ ALVARENGA (SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000600-71.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001443 - RINA

ALVES MONTEIRO DE OLIVEIRA (SP265154 - NEIDE CARNEIRO DA ROCHA PROENCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000203-12.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001381 - JOSE

OLIMPIO INFORZATO FANALE (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001157-58.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001397 - LENILDES

SILVA NOZINHO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP327297 - ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE, SP264093 -

MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001146-29.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001396 - JOSE

FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA (SP335237 - RAILENE GOMES FOLHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006414-98.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001411 - MILTON

LUIZ DE AQUINO (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003953-90.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001404 - MARIA

DO CARMO ALVES DE ALMEIDA (SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0000191-95.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001431 -

LUCINEIDE RAIMUNDO DE ARAUJO DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004512-56.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001407 - ELOIR

RENAUT (SP126360 - LUCIA SIMOES DE ALMEIDA DE MORAIS, SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0012232-31.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001429 -

MARILENE PEREIRA NORBERTO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000672-58.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001446 - ANA

MARIA SIQUEIRA DA SILVA (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000915-02.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001395 -

FRANCISCA BATISTA VIANA (SP211661 - RICARDO MICHAEL ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002591-53.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001402 - TATIANE

PEREIRA ALVES (SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI, SP263528 - SUÉLEN

ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0008097-73.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001416 - NEIDE

MOURA DE SOUSA SILVA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009223-61.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001419 - EDILSON

DOS SANTOS FERREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000665-66.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001445 - MARIA

SONIA DANTAS (SP351026 - ADRIANA REGINA FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001659-94.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001450 -

CARLEONE DOS SANTOS SILVA (SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011864-22.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001440 - MARIA

JULIA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000642-23.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001392 -

PARMENIO DE JESUS ABADE (SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003505-20.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001434 - MARIA

DO ROCIO SOUZA DA SILVA (PR062735 - CLÉLIO DE ANDRADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001430-37.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001399 - PEDRO

FERNANDES VIEIRA (SP350038 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP225557 - ALBIS JOSÉ DE
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0001484-03.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001447 - ANTONIO

MARCOS BATISTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000360-19.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001386 - KATIA

ZULMIRA RODRIGUES SALOMAO (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011655-53.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001425 - DIOGO

CORREA DA SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004128-30.2013.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001405 - ADAO

LOPES RUFINO (SP264626 - SHIRLEI ZUCATO SANTOS SILVA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011888-50.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001459 -

ORLANDO CORREA GARCIA (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0012243-60.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001460 -

MARCELO DONIZETE NISTA (SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000299-27.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001385 - MARIA

CONCEICAO APARECIDA ZANINI (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000167-67.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001379 - SONIA

MARIA DIAS ROSA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011999-34.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001428 -

FRANCISCO VALDECI BARBOSA (SP319911 - LUCIMAR JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011866-89.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306001441 - CECILIA

DE MEDEIROS DEBRANDI (SP319222 - CRISTINA VALENTIM PAVANELI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.
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0007072-59.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008863 - RAQUEL

BALBINO DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição anexada em 25/03/2015: defiro o pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento

da decisão.

No silêncio, cumpra-se a determinação de 10/02/2015.

Intimem-se.

 

0000350-72.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008776 - CESAR

MARCELINO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY

IZIDORO)

Nos termos do § 2º do art. 3º da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, os

pagamentos de até 60 (sessenta) salários mínimos devidos pela EBCT devem ser efetivados por meio de

requisição de pequeno valor encaminhada pelo juízo da execução diretamente ao devedor, na qual lhe seja fixado

o prazo de 60 (sessenta) dias para depósito do montante devido à disposição do juízo da execução, in verbis:

“Art. 3º - (...)

§ 2º No caso de créditos de responsabilidade da Fazenda Estadual, Municipal e Distrital, de suas Autarquias e

fundações, bem assim dos conselhos de fiscalização profissional e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

- ECT (DL nº 509/69, art. 12), as requisições serão encaminhadas pelo juízo da execução ao próprio devedor,

fixando-se o prazo de 60 dias para o respectivo depósito diretamente na vara de origem, respeitados os

limites previstos nos incisos I, II e II deste artigo.” (grifos meus)

Pelo exposto, expeça-se ofício requisitório para depósito do montante atualizado do débito, sob pena de sequestro.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008656-30.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008780 - MARIA DA

CONCEICAO PEREIRA DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do trânsito em julgado da improcedência do pedido, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em

30/03/2015.

Devolvam-se os autos ao arquivo.

 

0006739-73.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008873 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

O artigo 22, §4º, da Lei nº 8906/1994, assim estabelece:

“Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte,salvo se este provar que já os pagou”.

Ocorre que não está claro qual o percentual contratado a ser destacado.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o advogado esclareça percentual a ser destacado do crédito da

autora.

Sobrevindo, intime-se, por via postal, o credor/constituinte para que tenha conhecimento do deferimento do

pedido formulado pelo advogado, ante o que dispõe a parte final do dispositivo citado “salvo se este provar que já

os pagou” (grifo não constante do original), uma vez que a lei não contém palavras inúteis e deve ser observada

integralmente. Não havendo impugnação do credor, no prazo de dez dias, requisite-se como determinado.

Decorrido o prazo sem os esclarecimentos, expeça-se RPV apenas em favor da parte autora.

Int.

 

0003004-32.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008775 - NEUZA SILVA

(SP217555 - FERNANDA ROMÃO CARDOSO, SP251506 - ANA PAULA MAURICIO KRUMPOS DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Diante do ofício de cumprimento acostado aos autos em 14/01/2015 e do comunicado contábil de 26/03/2015,

verifico que não há valores a serem executados.

Encerrada, portanto, a prestação jurisdicional.

Ciência à parte autora, após, arquivem-se os autos.
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0010147-72.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008877 - ADRIANA

APARECIDA COTRIM (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA DOS

REIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Petição de 19/03/2015: defiro o pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para a regularização do

pedido de habilitação.

No silêncio, arquive-se o feito até regularização.

Intimem-se.

 

0000165-97.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008807 - GRAZIELA

ANASTACIO SOARES (SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) TIAGO ANASTACIO

SOARES (SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

O legislador optou por tratar a competência dos Juizados Especiais Federais como de caráter absoluto, e, portanto,

não no interesse das partes, apesar de utilizar o critério do valor da causa.

E mais: o valor da renda do benefício é irrenunciável, ante a natureza de correspondência do custeio e a forma de

cálculo restritamente disciplinada em lei.

Assim, com a devida vênia, o que dispõe o artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/1995 não se aplica às questões referentes

aos benefícios previdenciários.

Apesar disso, ressalvado meu entendimento, curvo-me à jurisprudência manifestada em diversos conflitos de

competência para admitir a renúncia ao excedente, evitando, com isso, retardo na prestação jurisdicional.

Considerando que se trata da disposição do direito do titular, deverá ser apresentada declaração de próprio punho,

com firma reconhecida, indicando o valor que está dispondo ou se a renúncia é para fins de execução no teto dos

Juizados, no prazo de dez dias.

No silêncio, o processo será remetido ao juízo competente.

Int.

 

0003493-69.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008785 - GILBERTO

GOMES MONTEIRO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Impugna a parte autora os cálculos de liquidação elaborados pelo INSS, onde não foram apurados valores em

favor da parte autora.

Apresenta os cálculos que entende devido.

Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial.

Sem razão a parte autora, eis que do parecer fundamentado elaborado pela Contadoria Judicial em 30/03/2015,

verifico que, de fato, não há valores a serem executados em favor da parte autora.

Encerrada, portanto, a prestação jurisdicional.

Ciência às parte, após, arquivem-se os autos.

 

0011326-41.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008808 - MANOEL DE

OLIVEIRA VASCONCELOS (SP341199 - ALEXANDRE DIAS MIZUTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petiçãoanexada em 05.03.2015:

Recebo como emenda à inicial. Retifique-se o valor da causa para R$ 32.664,32 providenciando-se as devidas

anotações.

Cite-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo, no efeito devolutivo, o recurso interposto em fase da sentença,na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

 

0001689-03.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008753 - ESTHER

BIANCHINI DIAS X FACULDADES DE SÃO PAULO-FASP (SP213078 - WANDERSON LUIZ BATISTA

DE SOUZA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) UNIAO
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FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

 

0011806-19.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008681 - JOSE

SEVERINO DE LIMA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002595-27.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008744 - MARLENE

PIRES DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010933-19.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008691 - ANTONIO

SALUSTIANO DA SILVA FILHO (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010736-64.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008694 - MIGUEL

PEREIRA DOS SANTOS (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010345-12.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008701 - MARCOS

ANTONIO DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010207-45.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008702 - MARCIA

CRISTINA LEMOS (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007475-91.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008723 - JOAO INACIO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000738-38.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008758 - JOSE ODAIR

SOTTORIVA (SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008901-41.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008719 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005465-11.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008729 - JESULINO

SANTOS BARROS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010730-57.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008695 - JOSE CARLOS

ROCHA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004702-19.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008732 - AFLIDES

CHAVES DE ARAUJO (SP222613 - PEDRO EGBERTO DA FONSECA NETO, SP271770 - KARINA CLARO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0003869-98.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008739 - ANTONIO

CARLOS MARTINS DA SILVA (SP281673 - FLAVIA MOTTA, SP292747 - FABIO MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0004411-19.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008736 - CARLOS

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA (SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011215-57.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008690 - WILSON

LOURENCO DOS SANTOS (SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES, SP340116 - LUDMYLLA

GRIZZO FRANCK SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004422-48.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008735 - ANTONIO

LOPES JUNIOR (SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010920-20.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008692 - NILSON SILVA

DE MELO (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010142-50.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008703 - REINALDO

FACHINCONE (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009263-43.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008717 - JOSE

REINALDO VIEIRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008655-45.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008720 - RAIMUNDA

ANDRADE RODRIGUES (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004080-62.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008738 - CICERA

GOMES DOS SANTOS (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0010373-77.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008700 - JOSE MACIEL

VENTURA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007191-83.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008724 - MARCIA

AGDA FERREIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009941-58.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008705 - MARDEM

WILLIAN CAMPOS (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009669-64.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008709 - APARECIDO

BATISTA DE OLIVEIRA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009768-34.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008707 - DOMINGOS

SILVESTRE DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009519-83.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008712 - JOAO
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EVANGELISTA DE SOUZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009617-68.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008710 - MAURINO

PAIVA NASCIMENTO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009479-04.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008715 - MILTON NESE

(SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002097-23.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008749 - JOSEFA

LIBERATO DA SILVA GOMES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003616-13.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008742 - OSVALDO

CATARINO DE SANTANA (SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006281-56.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008726 - MARIA

CAROLINA MORAIS BARBOSA (SP342904 - ROGERIO SANTOS DE ARAUJO, SP327229 - JOILSON

SOUZA DE JESUS, SP314827 - JOCINEIA SOUZA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004333-50.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008737 - ERISVALDO

SILVA LIMA (SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011293-51.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008688 - MARILI

CESARIO OLIMPIO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0009485-11.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008713 - IVAN

MARTINS MAIRENA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002135-06.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008747 - JOAO DA

PAIXAO CARVALHO (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009267-80.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008716 - DOLORES

SALOMÉ DE PAULA OLIVEIRA (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002058-26.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008751 - DELI

BORGENS SOARES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004611-26.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008733 - IOCICO

ADACHI FAGUNDES (SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA, SP146479 - PATRICIA

SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)
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0009483-41.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008714 - JOAO ARACY

PEDROZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0000667-16.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008760 - JOSE MARIA

ALVES DA SILVA (SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0012150-97.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008675 - ANTONIO

PEREIRA MAIA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003524-35.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008743 - ADEMIR

GOMES DA SILVEIRA (SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010586-83.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008697 - RAIMUNDO

MARINHO MELLO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004811-87.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008731 - ANTONIO

EDMUNDO DE PAULO (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0011591-43.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008685 - VANIA DE

JESUS ARAUJO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004576-66.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008734 - PAULO DE

SOUZA BRITO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010718-43.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008696 - MARIA

ANATALIA ALVES RODRIGUES (SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000729-76.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008759 - IZAIAS JULIO

DE CAMPOS (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009915-60.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008706 - MILTON

FERREIRA BUENO (SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008987-12.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008718 - JOSE DO

CARMO GONÇALVES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008100-28.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008722 - NILSE MARIA

DA SILVA RODRIGUES (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP341049 - LINEKER

LIMA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011698-87.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008684 - MARIO JOSE

DOS SANTOS PLIGER (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0012123-17.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008677 - APARECIDA

ZANELATTO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0012146-60.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008676 - ADRIEL

MARQUES DE OLIVEIRA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001256-96.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008757 - JOAO PRIMO

CAMPOS (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0012108-48.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008678 - JOSE BARATA

PEREIRA (SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011817-48.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008680 - TEREZA DE

JESUS CARRERA JARDINI (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011479-74.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008686 - ESPEDITO

XISTO DE PAULA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0010409-22.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008699 - MAGALI

CUPINI (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0008528-10.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008772 - JOSE ALBER

BRAGA LUNA (SP240199 - SONIA REGINA BONATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da petição acostada aos autos em 30/03/2015.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

0000955-61.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008670 - JOAO ROSA

DOS SANTOS (SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição anexada em 24/03/2015: defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela parte autora.

Com a vinda dos documentos, dê se vista à parte ré pelo prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0004849-36.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008768 - CELINA

CHASTEL RIBEIRO DA SILVA (SP289016 - MARIA DAS DORES ALEXANDRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em ofício acostado aos autos em 10/02/2015, informa o INSS o cumprimento do determinado no julgado.

Ciência à parte autora.

Nada sendo comprovado ao contrário, em dez dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional e determino a

baixa definitiva dos autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011203-43.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008763 - SEBASTIAO

CICERO TRIANO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita e recebo, no efeito devolutivo, o recurso interposto em fase da sentença,na
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forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0004202-75.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008871 - SUELLEN

GOUVEIA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) TATIANA DA SILVA

GOUVEIA (SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) LEONARDO GOUVEIA OLIVEIRA DOS SANTOS

(SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) TATIANA DA SILVA GOUVEIA (SP313279 - ELISABETH

STHAL RIBEIRO) LEONARDO GOUVEIA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP313279 - ELISABETH STHAL

RIBEIRO) SUELLEN GOUVEIA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP313279 - ELISABETH STHAL RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

O artigo 22, §4º, da Lei nº 8906/1994, assim estabelece:

“Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou”.

Assim, tendo o advogado apresentado o contrato e requerido o destacamento, requisite-se o pagamento com a

dedução prevista em lei.

Entretanto, antes disso, intime-se, por via postal, o credor/constituinte para que tenha conhecimento do

deferimento do pedido formulado pelo advogado, ante o que dispõe a parte final do dispositivo citado “salvo se

este provar que já os pagou” (grifo não constante do original), uma vez que a lei não contém palavras inúteis e

deve ser observada integralmente.

Não havendo impugnação do credor, no prazo de dez dias, requisite-se como determinado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, determino a alteração do dia

e horários anteriormente fixados nos processos abaixo relacionados. 

 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA/HORA AUDIÊNCIA 

0006573-12.2012.4.03.6306JOSE ROBERTO DOS SANTOS 14/04/2015 14:00:00  

0005188-58.2014.4.03.6306ANDRE LUIS DE O FRAGA 14/04/2015 15:00:00  

0005578-28.2014.4.03.6306EDESIO VITAL CORREIA 14/04/2015 14:30:00  

0009982-25.2014.4.03.6306CECILIA ALVES BARROS14/04/2015 15:30:00  

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao

réu induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

Intimem-se as partes e eventuais testemunhas, com urgência. 

Int. 

 

0005188-58.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008903 - ANDRE LUIS

DE OLIVEIRA FRAGA (SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO, SP237617 - MARCIA REGINA RIBEIRO

PICCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

 

0005578-28.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008902 - EDESIO VITAL

CORREIA (SP220270 - DENISE DE FREITAS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

 

0009982-25.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008900 - CECILIA

ALVES BARROS (SP306417 - CRISTIANE DEISE LIMA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006688-96.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008773 - ANA DOS

SANTOS PEDRO (SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

1. Cálculo retificador de liquidação - 26/03/2015: Ciência às partes.

2. Prazo para manifestação: 10(dez) dias.

3. Havendo concordância expressa ou transcorrido o prazo “in albis”, considerar-se-ão homologados os valores

apurados, hipótese em que determino, desde já, a expedição de RPV e sua transmissão ao E. Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, ficando as partes intimadas a teor do disposto no artigo 10 da Resolução n.º 168, de 5 de

dezembro de 2011.

4. Em atenção ao artigo 9º, incisos XVI e XVII, da já mencionada Resolução 168/2011 do CJF, informe a parte

autora, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa

Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente (artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº

1.127/2011 - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de

família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e contribuições para a Previdência Social da União, dos

estados, do Distrito Federal e dos municípios). No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores sem

anotação sobre dedução.

5. Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006621-73.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008774 - GERCINO

GALDINO DE OLIVEIRA (SP295519 - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO, SP023184 - ANTONIO

ERNESTO FERRAZ TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Oficie-se ao INSS para que se manifeste acerca da petição acostada aos autos em 30/03/2015. Prazo: 10 (dez)

dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cálculos de liquidação: Ciência às partes. 

2. Prazo para manifestação: 20 (vinte) dias. 

3. Havendo concordância expressa ou transcorrido o prazo “in albis”, considerar-se-ão homologados os

valores apurados, hipótese em que determino, desde já, a expedição de RPV e sua transmissão ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ficando as partes intimadas a teor do disposto no artigo 10 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011. 

4. Em atenção ao artigo 9º, incisos XVI e XVII, da já mencionada Resolução 168/2011 do CJF, informe a

parte autora, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da

Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente (artigo 5º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/2011 - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e contribuições para

a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). No silêncio, será expedido

o ofício para requisição dos valores sem anotação sobre dedução. 

5. Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos,

retornem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0004104-22.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008853 - FERNANDO

APARECIDO BUENO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP251506 - ANA PAULA

MAURICIO KRUMPOS DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0017853-53.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008836 - EDELVITA

FERREIRA DA SILVA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006624-52.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008847 - FRANCISCA

PASCOAL DOS SANTOS (SP294094 - PRISCILA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007479-31.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008845 - ROSILENE

MARIA DA HORA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003089-52.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008854 - ANDRE
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CARLOS DOS SANTOS LISKE (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0015572-27.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008824 - ALZORITO

RAMOS DE OLIVEIRA (SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008143-62.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008839 - ANTONIA

MARIA DO NASCIMENTO (SP128487 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0048596-22.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008835 - MARLON

EDUANY DIAS (SP275316 - LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003753-83.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008830 - AURICELIA

OLIVEIRA SOUZA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006717-83.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008827 - UEDNA

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP161990 - ARISMAR

AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP283801 - RAFAEL DE

FREITAS SOTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0004252-67.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008852 - ELIENE

BARBOSA DA SILVA (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP205434 - DAIANE TAÍS

CASAGRANDE, SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004761-95.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008851 - JOSE RENATO

DE PAULA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008090-81.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008840 - JOAO

RODRIGUES DE SOUZA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004616-39.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008829 - EVA

RODRIGUES BARBOSA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002961-66.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008856 - NANCY

SANTOS BORGES (SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005861-51.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008850 - OSVALDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP261835 - WESLEY JESUS DA SILVA, SP282090 - FABIO DE OLIVEIRA

SANT'ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005568-52.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008828 - BRAZ AFONSO

LAZARINI (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002422-32.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008833 - LAUDESLAU

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1022/1818



DE OLIVEIRA LANDIM (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007473-24.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008826 - MARIA

HELENA ALVES DE SOUZA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002480-69.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008832 - LEONARDO

SIMAO DE PAULA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008331-55.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008825 - LUIS

ALBERTO SOARES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002985-60.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008855 - JOSE

JOAQUIM BORGES (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005926-61.2005.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008848 - HERMINDA

DOS SANTOS GOULART (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007713-47.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008841 - APARECIDA

DOS SANTOS LEITE GOMES (SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS GOUVEIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007484-53.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008844 - BENEDITO

CARLOS GOMES (SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA, SP346566 - SABINO HIGINO BALBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002381-65.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008857 - SUELI

APARECIDA GERALDUCCI (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 -

DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007572-91.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008842 - ZULMIRO

FERREIRA PAIVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007557-25.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008843 - REGINA

APARECIDA PINTO (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO

VERAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005907-40.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008849 - MANOEL

MESSIAS REIS (SP337555 - CILSO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000466-15.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008834 - DIRCE MELIN

MINEO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0009090-19.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008838 - MANOEL

CAETANO DA SILVA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003064-53.2011.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008831 - JOZIAS

PEREIRA DE MORAES (SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA, SP093557 - RICARDO BELLIZIA

APOSTOLICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006870-48.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008846 - RODOLFO

WOLEK (SP265306 - FABIO ZINSLY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

1. Cálculos de liquidação: Ciência às partes.

2. Prazo para manifestação: 20 (vinte) dias.

3. Havendo concordância expressa ou transcorrido o prazo “in albis”, considerar-se-ão homologados os valores

apurados.

4. Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cálculos de liquidação: Ciência às partes. 

2. Prazo para manifestação: 20 (vinte) dias. 

3. Havendo concordância expressa ou transcorrido o prazo “in albis”, considerar-se-ão homologados os

valores apurados, hipótese em que determino, desde já, a expedição de Ofício Precatório (PRC) ou

Requisição de Pequeno Valor (RPV), conforme item 4.2 deste expediente, e sua transmissão ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, ficando as partes intimadas a teor do disposto no artigo 10 da Resolução n.º

168, de 5 de dezembro de 2011. 

4. Em igual prazo: 

4.1 Informe a parte autora, em atenção ao artigo 9º, incisos XVI e XVII, da Resolução 168/2011 do CJF, se

há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os

rendimentos recebidos acumulativamente (artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011 -

importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família,

quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente oude separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e contribuições para a Previdência Social da União,

dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). 

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores sem anotação sobre dedução; 

4.2 Esclareça a parte autora se pretende receber integralmente o valor dos atrasados por meio de Ofício

Precatório (PRC) ou se opta pelo pagamento por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV), caso em que

deverá renunciar expressamente ao que exceder 60 (sessenta salários-mínimos). No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo. 

5. Em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista ao INSS para

os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10º da Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a

inconstitucionalidade desses dispositivos.  

Assim, considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a

data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da

presente decisão. 

6. Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos,

retornem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0009251-44.2005.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008866 - MARGARETE

SILVA MACHADO (REPRESENTADA PELA MÃE) (SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO,

SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004569-02.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306008865 - GERALDO

GABRIEL DE BARROS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA,

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000239 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002716-50.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306008793 - MARIA DE

LOURDES SILVA VIEIRA (SP203879 - DALVA JACQUES PIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1.Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Forneça a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, a cópia integral e legível do processo administrativo

relativo ao benefício pleiteado, uma vez que é documento indispensável, nos termos do artigo 283 do CPC, sob

pena de indeferimento da petição inicial.

3. A petição inicial deverá observar os requisitos do artigo 282 do CPC, sendo imprescindível a indicação do valor

da causa (inciso V do referido dispositivo), que representa o conteúdo econômico da demanda (art. 259 do CPC).

A jurisprudência é no sentido de que o valor da causa, em matéria previdenciária, corresponde à soma das

prestações vencidas, não atingidas pela prescrição, com as doze vincendas.

Além disso, o valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto, nos termos do artigo 3º,

caput e §3º, da Lei nº 10.259/2001, não podendo as partes dispor do critério legal e devendo o juízo dele conhecer

a qualquer momento.

Assim, considerando a impossibilidade de transferir à Contadoria do Juizado a verificação de alçada nos milhares

de feitos semelhantes, em prejuízo dos cálculos de liquidação, concedo à parte autora igual prazo de 60 (sessenta)

dias, para que proceda, com as informações constantes do CNIS e do site da Previdência Social, cujo acesso é

público, à demonstração do valor da renda mensal inicial, somando as prestações vencidas, com correção

monetária, às prestações vincendas na data do ajuizamento,adequando o valor da causa ao conteúdo econômico da

demanda e demonstrando a competência deste Juizado.

No silêncio ou na indicação genérica de valor da causa, a petição inicial será indeferida.

4. Com o cumprimento, providencie a designação em pauta de controle interno e cite-se a parte ré, do contrário,

conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança

das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, nos termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui

ato administrativo dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a

verossimilhança das alegações da parte autora. Intimem-se. 

Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.  

 

0002699-14.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306008790 - MANOEL ALVES

DAS NEVES (SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0002679-23.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306008791 - MARIA

APARECIDA BIZERRA DA COSTA (SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002539-86.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306008792 - JOSE NILSON

TORRES (SP342245 - RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000240 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006204-47.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306007168 - JOAO BATISTA

CANELLA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA

SILVA GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência para que o processo seja incluído na pauta de controle interno, informando a

Contadoria sobre a qualidade de segurado e eventual extensão do período de graça.

Após, tornem conclusos para sentença.

 

0006351-10.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306008788 - MARIA

APARECIDA RIBEIRO PINTO (SP171716 - KARINA BONATO IRENO, SP171720 - LILIAN CRISTINA

BONATO, SP112369 - EDISON JESUS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

Os PPP's mencionados não acompanharam a petição anexada em 08/01/2015.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação da documentação referida, sob pena de

preclusão.

Sobrevindo documentação, dê-se vista ao INSS, por 10 (dez) dias.

Determino a reinclusão do processo na pauta de controle interno, a fim de ordenar os processos para julgamento.

Int.

 

0008374-26.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306007167 - LUCIDALVA

SOARES BORGES (SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência para que a autora esclareça, em 10 (dez) dias, quem é Luciane Soares

Borges, a quem foram feitas transferências bancárias pelo falecido.

Anote-se o sigilo de tramitação, ante as informações juntadas aos autos.

Após, tornem conclusos.

 

0000383-62.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306008778 - MARIA DO

CARMO MENERO PEREIRA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

A parte autora postula, entre outros, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter exercido sob condições

especiais, no período de 07/03/1985 a 25/03/1992, laborado na empresa Same Sociedade de Artefatos e Materiais

Elétricos Ltda., em virtude de exposição ao agente nocivo ruído.
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Ocorre que oPerfil Profissiográfico Previdenciário - PPP expedido pela empresa (fls. 37/38 do processo

administrativo anexado em 11/03/2014) informa a existência de registro ambiental apenas em 20/11/1984 (campo

16.1 do PPP).

Tendo em vista que sempre foi exigida a comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo ruído, oportunizo à

parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo técnico do período ou de novo PPP,

comprobatório de exposição ao agente nocivo no período laborado pela parte autora, sob pena de preclusão da

prova.

Ainda, considerando os termos da contestação anexada em 07/01/2015, deverá a parte autora comprovar que o

subscritor do PPP possui atribuição legal para emissão do documento.

Sobrevindo documentação, dê-se vista ao INSS, por 10 (dez) dias.

Determino a reinclusão do processo na pauta de controle interno, a fim de ordenar os processos para julgamento.

Int.

 

0006423-94.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306006436 - AMAURICIA

PORTO DA SILVA CAMPOS (SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO

ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência, uma vez que o falecido, segundo consta da certidão de óbito, deixou três

filhos menores de idade, devendo ser incluídos no polo ativo da ação, lembrando-se que o mais velho, ao que tudo

indica, já alcançou a maioridade, devendo apresentar procuração ao advogado, no prazo de dez dias.

Com a inclusão dos dependentes, corrija-se o sistema e abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, tornem conclusos para sentença.

 

0000154-68.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306008816 - PEDRO XAVIER

(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

Consoante laudo contábil, o valor da causa ultrapassou a alçada deste Juizado.

O legislador optou por tratar a competência dos Juizados Especiais Federais como de caráter absoluto, e, portanto,

não no interesse das partes, apesar de utilizar o critério do valor da causa.

E mais: o valor da renda do benefício é irrenunciável, ante a natureza de correspondência do custeio e a forma de

cálculo restritamente disciplinada em lei.

Assim, com a devida vênia, o que dispõe o artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/1995 não se aplica às questões referentes

aos benefícios previdenciários.

Apesar disso, ressalvado meu entendimento, curvo-me à jurisprudência manifestada em diversos conflitos de

competência para admitir a renúncia ao excedente, evitando, com isso, retardo na prestação jurisdicional.

Considerando que se trata da disposição do direito do titular, deverá ser apresentada declaração de próprio punho,

com firma reconhecida, indicando o valor que está dispondo ou se a renúncia é para fins de execução no teto dos

Juizados, no prazo de dez dias.

No silêncio, o processo será remetido ao juízo competente.

Int.

 

0002752-92.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6306008794 - ALBERDES

MARTINS DOS SANTOS FILHO (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos etc.

1. Tendo em vista a informação acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Em decisão proferida no REsp nº 1.381.683-PE em 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014 o

Ministro Benedito Gonçalves proferiu a seguinte decisão:

DECISÃO

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada

pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite

nos mais diversos do Poder Judiciário.

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica.

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos

tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos

que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho
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judiciário.

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o

tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da

controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à

todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas

Turmas ou Colégios Recursais.

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes

da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento.

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e

Regionais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014

Considerando a adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão supracitada, determino a

suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp nº 1.381.683-PE pela Primeira Seção do C. Superior

Tribunal de Justiça.

Intimem-se as partes e, após, sobreste-se o feito.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000241 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, reconheço a decadência e indefiro liminarmente a petição inicial, nos termos do artigo 295,

IV, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do mesmo Diploma

Legal. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002492-15.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008882 - JESUMEIRE NASCIMENTO SILVEIRA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002604-81.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008881 - WILSON SALES VELOSO (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0007341-98.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306007648 - JOELSON CAETANO DOS SANTOS FILHO (SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0011873-81.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008883 - ODETE GOMES DOS SANTOS (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Em o fazendo, resolvo o mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0000416-86.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008789 - PEDRO GALDINO FILHO (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de revisão formulado pela parte autora.

Declaro a parte autora carecedora da ação, quanto ao pedido de reconhecimento de tempo laborado em condições

especias no período de 01/12/1982 a 17/06/1987, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1060/50).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005495-26.2012.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008632 - GILDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Não há incidência de custas e honorários. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários

dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado

para fins de pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s). 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.  

 

0004438-56.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008806 - GILBERTO GOMES MONTEIRO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003993-38.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6306008796 - BARTOLOMEU FERREIRA DE LIMA (SP321952 - LEANDRO VALERIANO

CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006407-09.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008809 - ELISEU CASSIANO (SP097906 - RUBENS MACHADO, SP300369 - JUDITE LUIZ DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de auxílio-doença a partir de 07/08/2014. O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser

constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica.

Condeno-o, ainda, a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 07/08/2014 até a efetiva implantação do

benefício, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo implantar o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto à manutenção da antecipação de

tutela, bem como do prazo para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais

valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à

realização do cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006620-15.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008822 - EDVALDO ALVES SILVA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS,

SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora o benefício

de auxílio-doença no período de 25/08/2014 a 25/11/2014.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 25/08/2014 a 25/11/2014, descontando-se os

valores eventualmente pagos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do

benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e
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demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008180-89.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008803 - HUMBERTO LIMA DE SOUSA (SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a

reconhecer, como especial, o período de trabalho laborado na PREFEITURA MUNICIPAL DE

CARAPICUÍBA(de 07/04/1993 a 01/02/1994), determinando seja referido período averbado como tempo comum,

com o fator de conversão vigente, para efeito de benefícios previdenciários.

Rejeito o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na DER 06/06/2013, bem como o

reconhecimento de atividade especial nos períodos de 05/01/1998 a 18/11/2003, 02/02/1994 a 05/11/1997,

06/11/1997 a 04/01/1998, 19/11/2003 a 14/12/2003, de 15/12/2003 a 02/02/2004, de 03/02/2004 a 07/01/2009 e

de 08/01/2009 a 25/03/2009, nos termos da fundamentação.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Transitada em julgado, oficie-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer ora determinada, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0011231-11.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008802 - DIEGO LUCIO DOS SANTOS (SP112502 - VALTER FRANCISCO ANGELO, SP207206 -

MÁRCIA MARIA VASCONCELOS ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença NB 31/554.371.069-7, com DIB em 27/11/2012 e DCB em 22/10/2014, a partir de

23/10/2014. O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da

capacidade laborativa, mediante perícia médica.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 23/10/2014 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal (Resolução 267/2013) e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de
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pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006800-31.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008817 - GILBERTO RODRIGUES DA SILVA (SP279030 - VIVIANE MONTEIRO DE

CARVALHO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, declaro EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com

relação ao pedido de reconhecimento de atividade especial, de 28/12/1984 a 18/08/1993, laborado no Hospital das

Clínicas FMUSP, por falta de interesse de agir, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado

pela parte autora, para declarar como laborado em condições especiais os vínculos urbanos com FUNDAÇÃO

FACULDADE DE MEDICINA (02/08/1990 a 18/08/1993), condenando o INSS a proceder a sua averbação.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Transitada em julgado, oficie-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer ora determinada, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0011357-61.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008799 - EDSON ANTONIO DO NASCIMENTO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença NB 31/604.483.718-5, com DIB em 18/12/2013 e DCB em 05/02/2014, a partir de

06/02/2014 até 14/09/2014.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 06/02/2014 até 14/09/2014, descontando-se os

valores eventualmente pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal (Resolução 267/2013) e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0011395-73.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008797 - MARIA REGINA SILVA TEIXEIRA (SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660

- DANIEL APARECIDO GONÇALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o
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benefício de auxílio-doença NB 31/544.733.116-8, com DIB em 14/02/2011 e DCB em 18/02/2014, a partir de

19/02/2014. O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da

capacidade laborativa, mediante perícia médica.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 19/02/2014 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal (Resolução 267/2013) e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007691-86.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008787 - GILBERTO SIMAO CARDOSO (MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a conceder em favor da parte autora a partir de

14/02/2014 (data de início da incapacidade). O benefício somente poderá ser suspenso na via administrativa após

ser constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 14/02/2014 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal (Resolução 267/2013) e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei

11.960/2009, a partir de sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo implantar o benefício de auxílio-doença, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a

contar da data da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o
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pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000019-56.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008885 - SILVIA DAS GRACAS XAVIER (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com o artigo 269, I, do CPC.

 

Condeno o réu ao pagamento de pensão por morte à autora desde a data do óbito (21.08.2014), já que o

requerimento foi apresentado em 09.09.2014, corrigindo-se as prestações vencidas e computando-se juros de mora

desde a citação.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a idade da autora, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA,

determinando a implantação do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0002116-63.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008795 - HELENA DOS SANTOS BARBOSA (SP354653 - PAULA SILVEIRA MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu a conceder o

benefício aposentadoria por invalidez desde 27/12/2011.

Condeno-o, ainda, a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 27/12/2011 até a efetiva implantação do

benefício, descontando-se os valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, I, II e III, e parágrafo único, I e II, do

CPC e, por conseguinte, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do artigo 267, I e VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

0012062-59.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008896 - TEREZA MARCIA MACHADO (SP132643 - CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE,

SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS

LTDA. ( - PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0012164-81.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008895 - JACINEIDE GONCALVES FERREIRA COSTA (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN) PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.)

 

0012176-95.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008891 - MARIA APARECIDA LOPES DO CARMO (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN) PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.)

 

0012182-05.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008890 - VERA LUCIA SILVA DE SANTANA (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN) PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.)

 

0012060-89.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008897 - ALICE ALVES DA SILVA (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X PRINCIPAL

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA.) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0012063-44.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306007043 - ROQUE FLOIS MACEDO (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X PRINCIPAL

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA.) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0012224-54.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008886 - EDILSON FERREIRA (SP132643 - CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE, SP192738 -

ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0012174-28.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008892 - BENEDITO POLINARIO (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA.)

 

0012190-79.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008887 - IVONE FARIAS PRUDENTE (SP132643 - CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN) PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.)

 

0012056-52.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008898 - ROBSON BARBOSA DA MATA (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X
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PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA.) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0012170-88.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008894 - EDINILSON DURVAL DOS SANTOS (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0012054-82.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008899 - MARIA GERALDA DE ARAUJO (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X

PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA.) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0012187-27.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008888 - JOSE MACHADO (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA.)

 

0012185-57.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008889 - SIMONE GONCALVES DE LIMA (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN) PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.)

 

0012173-43.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008893 - MARIA ARAUJO DA SILVA (SP192738 - ELIANE CUSTÓDIO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. ( - PRINCIPAL ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA.)

FIM.

 

0009186-34.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008814 - MARIA DO ROSARIO RIBEIRO VASCONCELOS (SP287234 - ROBERTO ALVES

RODRIGUES DE MORAES) X MAURICIO VASCONCELOS MASCARENHAS INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo

que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no

Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

INDEFIRO a petição inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Intimem-se.  

 

0011973-36.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008869 - ISABEL APARECIDA PEREIRA DE LIMA (SP210892 - ELIZANGELA AZEVEDO

JORDAO) JOAO VITOR PEREIRA DE LIMA (SP210892 - ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO) JESSICA

VITORIA DE LIMA (SP210892 - ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011487-51.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008812 - EDSON LEITE DA SILVA (SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0001954-34.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008823 - MARLUCIA DE JESUS SANTOS (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003393-94.2013.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008819 - MARIA LUCIA GUEIROS DOS SANTOS PAULINO (SP124732 - JOSE BARBOSA

GALVAO CESAR, SP094231 - MARIA DO SOCORRO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011751-68.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008813 - MARIA EGIDIA GARAJAL (SP267748 - ROBSON SOUZA PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011570-67.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008810 - LUCIANO TEIXEIRA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001246-81.2015.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008867 - CLEONICE LOPES DE SOUZA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001070-05.2015.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008872 - JEFFERSON ALVARENGA PEREIRA (SP321406 - EMIKO ENDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

 

0001360-20.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008821 - MARCOS EPIFANIO DE SOUZA (SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006873-03.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008837 - LUIZ MORAES SILVA (SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, V da Lei 9.099/95.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intimem-se.

 

0006290-18.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008811 - LINALDO SILVA DOS SANTOS (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Posto isso, declaro o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo.

 

0001249-36.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306008815 - ALEXANDRE ANTONIO DE MOURA GOMES (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA,

SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, declaro a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que declaro

extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da

Lei n. 10.259/01, e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Determino o pagamento dos honorários dos peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) eventualmente

realizada(s), não devendo ser considerado para fins de pagamento laudos complementares elaborados pelo Perito.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005592-46.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6306008875 - ELISANGELA EUGENIO LEITE DA SILVA ALMEIDA (SP335193 - SERGIO DURAES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6307000035 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001197-71.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002314 - ROSELI ALVES DE OLIVEIRA (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP206949 -

GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE

TAVARES RODRIGUES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO) X BEATRIZ FERNANDA OLIVEIRA DE MELLO INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR) ANA PAULA DE OLIVEIRA

MELLO

Homologo o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos

da proposta de acordo anexada aos autos no prazo de 30 (trinta) dias. Certifique-se o trânsito em julgado.

Oficie-se à APSADJ em Bauru para efetivação do acordo no prazo acima determinado. Sem condenação em

despesas e honorários.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001197-71.2014.4.03.6307

AUTOR: ROSELI ALVES DE OLIVEIRA

ASSUNTO : 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 15835857888

NOME DA MÃE: PETRONILHA ALVES DE OLIVEIRA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, 265 - CASA - RUBIAO JUNIOR

BOTUCATU/SP - CEP 18602200

ESPÉCIE DO NB: pensão por morte

DIB:09/06/2014

RMI: inalterada

DIP:01/01/2015

sem atrasados

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito com fulcro no inciso

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Despesas e honorários advocatícios indevidos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001196-86.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002211 - CARLOS HENRIQUE ALVES (SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002256-94.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002245 - CIRCE APARECIDA MACHADO DE SOUZA (SP268252 - GUILHERME AUGUSTO

WINCKLER GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0000250-80.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002306 - HELIO ANTUNES DE OLIVEIRA (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito na forma do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em despesas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, com fulcro

no disposto pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002123-52.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002237 - DORVINA PEREIRA NUNES (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002644-94.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002241 - MALY APARECIDA DOS REIS CAMARGO (SP268252 - GUILHERME AUGUSTO

WINCKLER GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002456-04.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002244 - ANGELA DE FATIMA RAMOS (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002580-84.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002243 - JOSE CARLOS DEL VECHIO (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 -

CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002604-15.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002242 - PATRICIA PEREIRA (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da fundamentação exposta, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do

mérito, com fulcro no disposto pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002645-79.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002190 - MARIA NAIR RAMOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000030-82.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002183 - GILBERTO SOARES (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001137-44.2014.4.03.6131 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6307002191 - MARIA LUCIA TEIXEIRA PAULINO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP211735

- CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000017-83.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002192 - VANESSA CAVANHAS (SP295885 - JULIO CIRNE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002102-76.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002186 - CESAR AUGUSTO MOREIRA (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002221-37.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002185 - THEREZA DE FATIMA ILDELFONSO AUGUSTO (SP213306 - ROBERTO COUTINHO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0002786-98.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002184 - ABINABE DOS SANTOS (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002785-16.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002188 - VERA LUCIA DE CAMPOS (SP343080 - SIDNEY BIAZON JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002818-06.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002182 - CLISNEI ROSSI (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0001954-65.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307001521 - CICERO LOPES DA SILVA (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a averbar o período comum de 01/07/1975 a

28/09/1977, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em despesas e honorários advocatícios.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002629-28.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002006 - ROSEMEIRE DINIZ ALBINO (SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER

GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença em favor da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria

deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002313-15.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307001719 - JANAINA DE FATIMA OLIVEIRA (SP343080 - SIDNEY BIAZON JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado para condenar o INSS a

restabelecer o auxílio-doença em favor da parte autora, desde sua cessação, bem como a pagar os valores

atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do
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artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001939-96.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307002304 - PATRICIA SILVA PINHEIRO (SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X KAREN YASMIN

GONÇALVES SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de pensão por

morte, em rateio com a corré, correspondente a uma cota-parte de 50%, desde a data do óbito, bem como a pagar

os valores atrasados apurados pela contadoria deste Juizado, pelo que se extingue o processo com resolução de

mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela, sendo certo que eventuais

valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício

deve se dar no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o INSS (EADJ-Bauru) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito. Sem despesas, nem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001939-96.2014.4.03.6307

AUTOR: PATRICIA SILVA PINHEIRO

ASSUNTO : 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

NB: 21/1343155395 (DIB )

CPF: 37491219829

NOME DA MÃE: MARIA DE FATIMA DA SILVA PINHEIRO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R JOAO SIBIN, 258 -- CENTRO

ITATINGA/SP - CEP 18690000

Segurado-Instituidor: Márcio Aparecido Silva

DATA DO AJUIZAMENTO: 28/08/2014

DATA DA CITAÇÃO: 12/09/2014

 

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO de Pensão por Morte

RMI (cota-parte): R$ 554,45 (QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAISE QUARENTA E CINCO

CENTAVOS)

RMA: R$ 572,36 (QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS)

DIB: 17/05/2014

DIP: 01/03/2015

ATRASADOS: R$ 5.956,81 (CINCO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAISE OITENTA E UM

CENTAVOS)

DATA DO CÁLCULO: 26/03/2015

 

 

DESPACHO JEF-5 
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0000334-81.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307002285 - MARIA DE

LURDES CAMARGO DIAS (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 19/03/15: considero suprida a determinação constante do despacho anexado em 04/03/2015,

pelo que o reconsidero para determinar o prosseguimento do feito, tendo em vista a anexação, com a petição

inicial, de comprovante de indeferimento (pág. 26).

 Designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, a cargo da Dra. Érica Luciana Bernardes Camargo, a

realizar-se nas dependências do Juizado, no dia 07/05/2015, às 13h00min. A parte autora deverá comparecer

munidada de seus documentos pessoais de identificação, bem como de todos os documentos médicos que possuir,

tais como atestados, prontuários, receitas, exames de imagem e laboratoriais, acompanhados dos respectivos

laudos, entre outros relacionados às enfermidades que alega padecer.

 Intimem-se.

 

0000311-38.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307002254 - LOURENCO

FLORIANO DE ALMEIDA FILHO (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Considerando os termos da decisão do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), proferida pelo

Relator Ministro Benedito Gonçalves, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do recurso.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000242-06.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002206 - WELLINGTON

ALEXANDRE LUCAS (SP241841 - ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O requerimento de tutela antecipada não pode ser deferido. A prova inequívoca do direito postulado depende de

instrução probatória, impondo-se a realização de prova pericial para aferição da existência de deficiência e das

condições socioeconômicas, haja vista que os documentos médicos que instruem a petição inicial não atestam

"impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas" (art. 20, § 2.º, Lei n.º 8.742/93).

Não concedo a antecipação da tutela. Intimem-se.

 

0000274-11.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002175 - JOAO BATISTA

SUMAN (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

O requerimento de tutela antecipada não pode ser deferido. A prova inequívoca do direito postulado depende de

instrução probatória, impondo-se a realização de prova pericial para aferição da existência de incapacidade para o

trabalho, haja vista que os documentos médicos que instruem a petição inicial não atestam a incapacidade para o

trabalho ou ocupação habitual.

Não concedo a antecipação da tutela. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, por meio da

qual pretende a substituição da TR por outro índice (como o INPC ou o IPCA, por exemplo) como fator de

correção monetária de sua conta vinculada ao FGTS, a partir de 1999. 

Considerando os termos da decisão do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), proferida pelo

Relator Ministro Benedito Gonçalves, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do

recurso. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

0000298-39.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002107 - IZAEL TOBIAS

(SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000317-45.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002105 - JOYCE

FERNANDA PAES (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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0000314-90.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002106 - MIGUEL

APARECIDO MORETO (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0002696-90.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002267 - EUNICE

APARECIDA MOREIRA (SP270866 - FERNANDO SOARES LEOPOLDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Considerando o equívoco na classificação do assunto da presente açaõ, providencie a Secretaria sua alteração.

Int...

 

0002492-46.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307000964 - DIEGO DA

SILVA POMA (SP280827 - RENATA NUNES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Não concedo a antecipação da tutela. Exiba a parte autora, no prazo derradeiro de 30 (trinta) dias, cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto do processo.

Intimem-se.

 

0000207-46.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002103 - ANTONIO

APARECIDO DE OLIVEIRA BARROS (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de

serviço/contribuição, é inviável a antecipação dos efeitos de tutela assim pretendida no pedido inicial.O

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação

(art. 273, CPC), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, CPC), resolução de mérito

juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162,§ 1.º, e 459, CPC).

 Não concedo a antecipação da tutela. Cite-se e intimem-se.

 

0000197-02.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002169 - JOAO MARCELO

MARMO PEREIRA (SP260080 - ANGELA GONÇALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. Oficie-

se.

Aguarde-se a realização da perícia médica já designada. Intimem-se.

 

0000245-58.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002104 - ROSI MEIRY

FRANCISCA DA SILVA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que a concessão de aposentadoria especial depende de exaustiva análise de provas de tempo de

serviço/contribuição, é inviável a antecipação dos efeitos de tutela assim pretendida no pedido inicial. O

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação

(art. 273, CPC), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, CPC), resolução de mérito

juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162,§ 1.º, e 459, CPC).

 Não concedo a antecipação da tutela. Cite-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando os termos da decisão do Recurso Especial 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), proferida pelo

Relator Ministro Benedito Gonçalves, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do

recurso. Intimem-se as partes. 

 

0000305-31.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002172 - MARIA INEZ

CUTER PAES (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000294-02.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002173 - ANGELA

CRISTINA POLICASTRO LOURENCO NOGUEIRA (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000211-83.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002271 - MAURO ELIAS

DE OLIVEIRA (SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002824-13.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002268 - ERICA SIMONE

DE LIMA FIRMINO (SP241841 - ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000217-90.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002270 - PAULO MANOEL

GARCIA (SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000424-89.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002256 - SEBASTIAO

APARECIDO DOS SANTOS (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Ademais, não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação apto

a recomendar a adoção da medida antecipatória, uma vez que a parte autora não está desprovida de meios para

manter-se.

 Considerando os termos da decisão do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), proferida pelo

Relator Ministro Benedito Gonçalves, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do recurso.

 Int..

 

0000446-50.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002194 - ELIAS BERCIO

XAVIER (SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Mantenho a decisão anexada em 20/03/2015 por seus próprios fundamentos, haja vista que embora o documento

de página 31 da petição inicial faça referência à data de 31/01/2015, o INFBEN - Informações do Benefício de

data posterior (05/02/2015) não indica data de cessação do benefício - DCB (pág. 26). Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando os termos da decisão do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), proferida pelo

Relator Ministro Benedito Gonçalves, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do

recurso. 

 Intimem-se as partes. 

 

0000169-34.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002275 - VALDECI

APARECIDO BENTO (SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - MARIA SATIKO FUGI)

0000342-58.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307002199 - VALDECIR

AMARO DOS SANTOS (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0002542-72.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307000890 - BENEDITO

BRISOLLA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de

serviço/contribuição, é inviável a antecipação dos efeitos de tutela assim pretendida no pedido inicial. O

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação

(art. 273, CPC), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, CPC), resolução de mérito

juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, § 1.º, e 459, CPC).

Não concedo a antecipação da tutela. Intime-se e cite-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000314-32.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6307002308 -

EUNICE MOREIRA BERTELLI (SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Iniciados os trabalhos, foi tomado o depoimento pessoal da parte autora e ouvidas as testemunhas por ela trazidas
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na ordem abaixo. Os depoimentos foram gravados digitalmente e anexados à documentação processual.

 

Testemunhas:

 

1ª Testemunha: Dalva Gabas Alves, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº7.301.929-x, inscrita no CPF sob

o nº270599948/58,residente e domiciliada na Rua Dr.Guimarães, nº 483, na VilaAntarctica, Botucatu/SP,

devidamente compromissada. Ao se dirigir à serventia afirmou não ter parentesco com a parte autora e declara

saber ler e escrever.

 

2ª Testemunha: Hugo Mario, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 56.021.072-3, inscrito no CPF sob

o nº062855709/49,residente e domiciliado na Rua: Arnaldo Luiz Camargo , nº 176, no Bairro Jardim Maria Rosa,

Valinhos/SP, devidamente compromissado. Ao se dirigir à serventia afirmou não ter parentesco com a parte autora

e declara saber ler e escrever.

 

 

Dada a palavra ao advogado da parte autora em alegações finais, por ele foram reiterados os termos da inicial e

reforçar que a prova testemunhal corroborou os fatos indicados na petição inicial.

 

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte decisão: "venham os autos à conclusão para sentença. Saem os

presentes intimados".

 

0001785-15.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6307002311 -

JAIR DONIZETI PEROTO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Iniciados os trabalhos, foi tomado o depoimento pessoal da parte autora e ouvidas as testemunhas por ele trazidas

na ordem abaixo. Os depoimentos foram gravados digitalmente e anexados à documentação processual.

 

Testemunhas:

 

1ª Testemunha: Ary Lopes Ribeiro, brasileiro, casado, pedreiro, portador do RG nº21.991.330-4, inscrito no CPF

sob o nº034.394.938-57,residente e domiciliado na Rua Sete de Abril, nº 1173, no Bairro Centro, Torrinha/SP,

devidamente compromissado. Ao se dirigir à serventia afirmou não ter parentesco com a parte autora e declara

saber ler e escrever.

 

2ª Testemunha: Elza Maria Dinato Santoro, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG nº21.832.928, inscrita

no CPF sob o nº037.708.328-33,residente e domiciliada na Rua: Júlio Nussi, nº 131, no bairro Santa Eliza,

Torrinha/SP, devidamente compromissada. Ao se dirigir à serventia afirmou não ter parentesco com a parte autora

e declara saber ler e escrever.

 

3ª Testemunha: Antônio Aparecido Gomes, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 11.484.887-7,

inscrito no CPF sob o nº714611598/49,residente e domiciliado na Rua Augusto Balbina , nº 1148, no Bairro

jardim Paulista, Torrinha/SP, devidamente compromissado. Ao se dirigir à serventia afirmou não ter parentesco

com a parte autora e declara saber ler e escrever.

 

 

Dada a palavra à advogada da parte autora em alegações finais, por ela foram reiterados os termos da inicial.

 

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte decisão: "venham os autos à conclusão para sentença. Saem os

presentes intimados".

 

0002339-47.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6307002312 -

GERALDO CARDOSO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “venham os autos conclusos para sentença. Saem os presentes

intimados".
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ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000241-21.2015.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307001672 - SIDNEI

PEREIRA LOPES (SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam intimadas as partes da designação de perícia médica na especialidade ortopedia, para o dia 05/05/2015, às

07:00 horas, a cargo do perito Oswaldo Melo da Rocha, a ser realizada nas dependências deste Juizado.A parte

autora deverá apresentar, no dia marcado para a realização da perícia médica, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ficam intimadas as partes a se manifestarem sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 05

(cinco) dias. 

 

0002027-59.2013.4.03.6117 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307001670 - KATIA

ROSANA TESSER (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002634-50.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307001668 - SONIA

MARIA MUCCI (SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002599-90.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307001669 - PRISCILA

CAMARGO SOUZA (SP317173 - MARCUS VINÍCIUS CAMARGO, SP319241 - FÁBIO ANDRÉ

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6309000089 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005413-06.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001773 - SONIA FELIX DA SILVA (SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP336231 -

CLAUDIA LUCIANA DA SILVA MINEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Inicialmente, reconsidero a decisão anterior que determinou a remessa do feito ao Juizado Especial Federal de

Guarulhos.

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre
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tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.
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III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004621-52.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001789 - SAMUEL GONCALVES DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Inicialmente, reconsidero a decisão anterior que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Guarulhos.

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)
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No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Aponto que, embora haja relato de infortúnio laboral, não há nos autos prova suficiente de se trata de acidente do

trabalho. Ademais, os indeferimentos administrativos referem-se a benefício da espécie 31, ou seja, auxílio-

doença previdenciário.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1050/1818



requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0000125-09.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001940 - JONAS DOS SANTOS (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001874-95.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001776 - SUEMI MAKIYAMA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001173-37.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001778 - IARA CARDOSO DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU) 

0005013-89.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001774 - MAURINA MARIA DE OLIVEIRA (SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004178-67.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001791 - ISMAIA BATISTA SILVA (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0000492-33.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001939 - NICIA APARECIDA DE ARAUJO (SP265309 - FERNANDA OSSUGUI SVICERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0005488-45.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001786 - EDSON DOMINGOS BALDASSI (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0000102-63.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001941 - MANOEL PAULO DE OLIVEIRA (SP126480 - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002273-61.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309002115 - MARIA LUCIA DE SANTANA(SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0000659-84.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001781 - CARLOS AUGUSTO ROCHA MYRA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0000660-69.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001780 - MARCELO TAVARES DE OLIVEIRA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)
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0001525-92.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001777 - MARILEIDE MARTINS RODRIGUES (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0005426-68.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001935 - MARCIO JOSE NATALINO MIRANDA (SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

0002449-40.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001835 - LINDOMAR CAMARGOS DE OLIVEIRA (SP300784 - GABRIELA MARCATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001141-32.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001938 - MARIA JOSE RABELO DA SILVA (SP314688 - ORESTES NICOLINI NETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0005601-96.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001772 - JOSE APARECIDO DA SILVA (SP167186 - ELKA REGIOLI, SP249944 - CLAUDIO

ROBERTO GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002574-08.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309002114 - CELIA MARIA DA SILVA (SP269119 - CRISTINA DE SOUZA SACRAMENTO

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

0001020-04.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001779 - RITA MARIA ROSA LUZ (SP206096 - FRANCISCA LOPES TERTO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0003574-65.2012.4.03.6119 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001775 - MARIA JOSE DE SOUZA (SP259458 - MARIANA PANARIELLOPAULENAS, SP268990

- MARIANA MARCOS ALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas

em juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às

enfermidades das respectivas especialidades. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0004721-07.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309002111 - INALI PAZ DA SILVA FARIA (SP269119 - CRISTINA DE SOUZA SACRAMENTO

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

0003810-92.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309002112 - NEUSA BETY PAVAO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0005340-34.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000537 - JONILTO BARBOSA DA CUNHA (SP262913 - ALDO JOSE RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de otorrinolaringologia. O laudo médico pericial é

conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de perda auditiva unilateral sem alteração da

inteligibilidade da fala, mas que em razão da profissão (motorista), conclui que o postulante está incapacitado de

forma parcial e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em 2004

(ferimento por arma de fogo) e o início da incapacidade em 2013 (documentos comprobatórios).

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do
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laudo pericial.”

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que

a parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante

desta sentença:

 

"Conforme o laudo pericial, o periciando está incapacitado de forma parcial e permanente. Fixa a data do início da

doença em “...provavelmente após o acidente em 2004”. Não informa a data do início da incapacidade. Porém,

consta da conclusão do laudo pericial, que o Autor “...possui incapacidade parcial e permanente para a função de

motorista desde a data de agosto de 2013 (segundo exame comprobatório), devendo ser reabilitado de função do

ponto de vista otorrinolaringológico”.

Consta do CNIS, último vínculo na empresa “Ireuda Marques L. da Cunha Transportes - EPP” com admissão em

03/11/08, sem data de rescisão, último salário de contribuição em dez/09. Informa no laudo pericial que o Autor

está sem emprego desde 2010. Se considerada a manutenção da qualidade de segurado a partir do último salário

de contribuição constante do CNIS, manteria a qualidade de segurado até 15/02/11. Por ora, deixamos de

considerar na contagem de tempo de serviço, o período vinculado ao regime estatutário.

Depreende-se que o Autor não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo

perito."

 

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 2013 a parte autora não mantinha a qualidade de segurado(a).

Por outro lado, o autor manteve vínculo até 01.10.1990 e voltou a contribuir para o Regime Geral de Previdência

Social apenas em janeiro de 2005, depois do infortúnio (ferimento por arma de fogo). Assim, na data do acidente

o autor já havia perdido o 'status' de segurado da previdência social.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003774-50.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309002113 - MOISES GONCALVES BRANCO (SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo

nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das

respectivas especialidades.

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1055/1818



§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Deixou assentado o perito oftalmologista que o autor tem capacidade plena para a atividade para a qual foi

reabilitado por força da sentença proferida no processo anteriormente ajuizado.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do
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mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004991-31.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309002110 - APARECIDA FERNANDES SANTOS (SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO,

SP199824 - LUCIANO DE ALMEIDA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Ademais, designada perícia clínica, a parte autora não compareceu ou justificou a ausência.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do
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laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000023-26.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001647 - RIVAL RENATO ROZINO (SP177499 - REURY LOPES PINTO, SP268187 -

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP176808 - SÉRGIO

PEREIRA DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de ortopedia e psiquiatria.

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de sequela de fratura

do calcâneo esquerdo, mas que não há incapacidade para a atividade laboral.

O laudo médico pericial psiquiátrico, por sua vez, é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

transtorno psicótico não orgânico não especificado. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e

temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 24/05/2007 e

um período de seis meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica

judicial, em 28/04/2011.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir da cessação do benefício NB 31/570.523.336-8, em 15/04/2010, devendo ser

descontado os valores recebidos no NB 31/545.721.080-0 no período de 30/03/2011 e DCB em

20/08/2011,conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação do NB 31/570.523.336-

8, em 15/04/2010, com uma renda mensal de R$ 1.696,92 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS

REAISE NOVENTA E DOIS CENTAVOS), para a competência de fevereiro de 2015 e DIP para março de 2015,

sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 108.062,87 (CENTO E OITO MIL

SESSENTA E DOIS REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS), atualizados para fevereiro de 2015 e

descontados os valores recebidos em decorrência da concessão do NB 31/545.721.080-0, conforme cálculos da

Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0000104-67.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309002158 - CLAUDILEI CRATICOSKI NOVICA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica de clínica geral.

O laudo médico pericial clinico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de “cardiopatia dilatada

com sinais de insuficiência cardíaca congestiva”. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e

temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em junho de 2013 e

um período de vinte e quatro (24) meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da

perícia médica judicial, em 08/09/2014.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir da DER de 28/08/2013, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.

Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 08/09/2016, período que este Juízo entende como

razoável para a manutenção do benefício, considerando a conclusão pericial.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a DER de 28/08/2013, com uma renda

mensal de R$ 860,32 (OITOCENTOS E SESSENTAREAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS)para a competência

de fevereiro de 2015 e DIP para março de 2015, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à

autarquia ré não deverá ocorrer antes de 08/09/2016.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.490,05 (DEZESSETE MIL
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QUATROCENTOS E NOVENTAREAISE CINCO CENTAVOS) , atualizados até março de 2015, conforme

cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000822-64.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000541 - JOAO APARECIDO MARCONDES (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH, SP180738 -

RICARDO ALMEIDA DA SILVA, SP063307 - MUNETOSHI KAYO, SP305623 - RENATA CARBONE DOS

SANTOS, SP137586 - RODNEI CESAR DE SOUZA, SP247088 - GEORGIOS APARECIDO IKSILARA,

SP259996 - GABRIELA SAYURI KAWAGOE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidade(s) de neurologia e ortopedia.
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O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora sofre de "hérnia de disco

lombar". Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 02/05/2013 e um período de um ano para uma nova

reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 14/03/2014.

O laudo médico pericial neurológico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de síndrome

piramidal. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 05/08/2014 e um período de um ano para uma nova

reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 05/08/2014.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para o restabelecimento do benefício ora postulado, a qualidade de

segurado, também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme o constante do parecer

elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício a partir da data de

cessação em 10/06/2013, o qual já foi implantado por força da antecipação de tutela deferida nos autos, que fica

mantida.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Por fim, o pagamento dos atrasados fica restrito ao pagamento das diferenças referentes ao período de junho de

2013 (cessação do benefício) a julho de 2014 (implantação do benefício por força da tutela deferida neste feito).

Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/601.643.830-1 desde a data da cessação, em 10/06/2013, com

uma renda mensal de R$ 1.233,74 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAISE SETENTA E QUATRO

CENTAVOS)o qual já foi implantado por força da antecipação de tutela deferida nos autos, que fica mantida. O

benefício deverá ser mantido até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.882,26 (DEZESSETE MIL

OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAISE VINTE E SEIS CENTAVOS) , referentes ao período de

11/06/2013 (data após a cessação do benefício) a 03/07/2014 (data anterior ao deferimento da tutela), atualizados

para Dezembro de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e

no art. 461 do Código de Processo Civil, fica mantida a antecipação da tutela, sob pena de pagamento de multa

diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da requisição do pagamento e

somente após o trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005625-27.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000552 - DINISIA ANTUNES DA SILVA (SP240704 - ROSÂNGELA MARIA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica de clínica geral.

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora sofre de hipertensão arterial, asma,

miocardiopatia dilatada. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e definitiva para atividade que

vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em abril de 2013.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício por incapacidade.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 daLei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Portanto, de acordo com os documentos escaneados nos autos, restou comprovado o preenchimento de todos os

requisitos legais para a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do

ajuizamento da ação.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o a conceder o benefício de auxílio-doença a partir da DER em 10.05.2013 e sua conversão em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir do ajuizamento da ação, em 26/11/2013, com uma renda mensal

no valor de R$ 828,28 (OITOCENTOS E VINTE E OITO REAISE VINTE E OITO CENTAVOS) , para a

competência de dezembro de 2014 e DIP para janeiro de 2015.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 18.455,54 (DEZOITO MIL

QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados

para dezembro de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da requisição do pagamento e após

o trânsito em julgado da sentença.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007503-55.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001817 - ANA MARIA DOS SANTOS (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício
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previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de ortopedia e clínica geral.

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de artrose dos

joelhos. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 05/10/2010 e um período de um ano para uma nova

reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 09/03/2012.

O laudo médico pericial clínico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hipertensão arterial

sistêmica, mas que não há incapacidade para o exercício da atividade laboral.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início a partir da data de entrada do requerimento, em 15/06/2011, conforme parecer elaborado pela contadoria

judicial, tendo em vista a coisa julgada formada no processo anteriormente ajuizado (0007087-24.2010.4.03.6309)

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento, em 15/06/2011,

com uma renda mensal de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) para a competência de

janeiro de 2015 e DIP para fevereiro de 2015, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada

uma nova perícia médica junto à autarquia ré.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 37.457,16 (TRINTA E SETE MIL

QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE REAISE DEZESSEIS CENTAVOS), atualizados para janeiro de

2015, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da
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decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de sequestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004792-09.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000553 - JEOVAH ALVES DOS SANTOS (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que o autor sofre de "atrose de joelho direito e esquerdo, com

dores, claudicação, genuvalgum à esquerda, aumento de volume bilateral e limitação funcional". Conclui que o

postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa

o início da incapacidade em outubro de 2012 e um período de nove meses para uma nova reavaliação médica, a

contar da data da realização da perícia médica judicial, em 18/11/2013.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,
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também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir da cessação do benefício NB 31/554.346.129-8, em 21/04/2013, conforme

parecer elaborado pela contadoria judicial.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 21/04/2013, com uma renda

mensal de R$ 890,84 (OITOCENTOS E NOVENTAREAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS)para a

competência de dezembro de 2014 e DIP para janeiro de 2015, sendo que o benefício não deverá ser cessado até

que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 20.836,07 (VINTEMIL OITOCENTOS E

TRINTA E SEIS REAISE SETE CENTAVOS), atualizados para dezembro de 2014, conforme cálculos da

Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da requisição de pagamento e após

o trânsito em julgado da sentença.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006847-98.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000576 - EDUARDO PEREIRA DA SILVA (SP240821 - JANAINA FERRAZ DE OLIVEIRA

HASEYAMA) CAMILA PEREIRA DA SILVA (SP240821 - JANAINA FERRAZ DE OLIVEIRA

HASEYAMA, SP122797 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) EDUARDO PEREIRA DA SILVA

(SP122797 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,

pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.

A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. Não há requisito de carência

a ser preenchido em relação à pensão por morte, bastando, apenas, a comprovação da qualidade de segurado para

gerar direito ao benefício - ex vi inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91.

Outrossim, é preciso apenas que o pretendente à pensionista esteja entre as pessoas elencadas no artigo 16 da Lei

de Benefícios da Previdência Social, sendo que as pessoas indicadas no inciso I do referido artigo - cônjuge,

companheira, companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um anos) ou

inválido - estão dispensadas da prova da dependência econômica, a qual é presumida.

Restou demonstrado nos autos que os autores são filhos do falecido, o que foi devidamente comprovado pela

juntada dos documentos de identidade aos autos. Além disso, foi apresentada a Certidão de Óbito. Não resta

dúvida, portanto, da qualidade de dependente dos autores.

Outra questão que se coloca é se a parte autora faz jus à percepção da pensão por morte, considerando a data do

falecimento do segurado, 26/9/2010, verificando, destarte, se o mesmo mantinha a qualidade de segurado nessa

época.

Pela documentação acostada e pelo parecer elaborado pela contadoria deste Juízo, depreende-se que o falecido

recebia o benefício auxílio-doença sob o nº 31/539.241.339-7, com DIB em 22/01/2010 e DCB 26/09/2010, data

do óbito.

Assim, comprovados os requisitos legais indispensáveis para a concessão da pensão por morte, conclui-se que faz

jus a parte autora ao benefício postulado.
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Quanto à data de início do benefício, fixo a data do óbito, em 26/09/2010, tendo em vista o requerimento

administrativo formulado em 27/10/2010.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta

por EDUARDO PEREIRA DA SILVA E CAMILA PEREIRA DA SILVA, representados por Rosemeire

Aparecida da Silva, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de conceder-lhes

o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO

REAIS)para janeiro de 2015 e DIP para fevereiro de 2015.

Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, a partir da data do óbito, em 26/09/2010, no montante de

R$ 45.311,43 (QUARENTA E CINCO MIL TREZENTOS E ONZE REAISE QUARENTA E TRêS

CENTAVOS) , os quais deverão ser pagos em 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado desta decisão, sob

pena de sequestro. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259

de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja

implantado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo

descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Expeça-se ofício ao INSS.

Intimem-se. Sentença registrada e publicada eletronicamente.

 

0003777-73.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309001896 - DANIEL REIS DO ROSARIO (SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de ortopedia e clínica geral.

O laudo médico pericial clínico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de osteossarcoma de
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fêmur direito. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em abril de 2011 e um período de um ano para uma nova

reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 16/08/2011.

O laudo médico pericial ortopédico, por sua vez, é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

sequela de osteossarcoma no fêmur direito, com claudicação e diminuição de massa muscular. Conclui que o

postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa

o início da incapacidade em janeiro de 2011 e um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a contar

da data da realização da perícia médica judicial, em 05/09/2011.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Com efeito, há prova nos autos de que o autor manteve vínculo empregatício como temporário no período de

(19/10/09 a 22/01/10) e, portanto, mantinha qualidade de segurado e carência em janeiro de 11, data de início da

incapacidade fixada pelo ortopedista.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir da data de entrada do requerimento, em 24/02/2011, conforme parecer

elaborado pela contadoria judicial.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Por fim, tendo em vista a informação de que à parte foi concedido o benefício assistencial (LOAS deficiente), do

montante dos atrasados deverão ser descontados os valores decorrentes da referida concessão.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento, em 24/02/2011,

com uma renda mensal de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) para a competência de

fevereiro de 2015 e DIP para março de 2015, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada

uma nova perícia médica junto à autarquia ré.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 11.964,01 (ONZE MIL NOVECENTOS E

SESSENTA E QUATRO REAISE UM CENTAVO), atualizados para fevereiro de 2015 e descontados os valores

recebidos em decorrência da concessão do benefício assistencial (LOAS deficiente), conforme cálculos da

Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo. Após a implantação do auxílio-doença, deverá o benefício assistencial ser cessado, ante a

impossibilidade legal de cumulação dos benefícios.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de sequestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005653-92.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000542 - JOSE CESARIO DE CARVALHO (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer
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suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica de clínica geral.

O laudo médico pericial clínico é conclusivo no sentido de que a parte apresenta estreitamento de uretra. Conclui

que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente

exercendo. Fixa o início da incapacidade em 24/06/2011 e um período de um ano para uma nova reavaliação

médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 16/06/2014.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir da cessação do benefício NB 31/601.044.751-1 a partir da cessação, conforme

parecer elaborado pela contadoria judicial.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 04/09/2013, com

uma renda mensal de R$ 978,45 (NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAISE QUARENTA E CINCO

CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2014 e DIP para janeiro de 2015, sendo que “o benefício não

deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré”.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.769,09 (DEZESSETE MIL

SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE NOVE CENTAVOS) , atualizados para dezembro de 2014,

conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da requisição do pagamento e após

o trânsito em julgado da sentença.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.
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Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005582-90.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309000554 - JOSE LUIZ DOS SANTOS ALVES (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.

O laudo médico pericial do ortopedista é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de “LESÃO

MENISCAL DO JOELHO DIREITO”. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária

para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em janeiro de 2013 e um

período de nove meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica

judicial, em 14/01/2014.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Destaco que, embora o autor tenha recebido benefício acidentário, o laudo pericial foi expresso em afastar

eventual nexo da lesão com acidente laboral, Ademais, depois de recebido o benefício da espécie 91 (acidentário),

o autor requereu e teve indeferidos benefícios da espécie 31 (auxílio doença previdenciário.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data a
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partir da DER de 04/03/2013, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.

Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 14/10/2014, período que este Juízo entende como

razoável para a manutenção do benefício.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a DER de 04/03/2013, com uma renda

mensal 1.172,67 para a competência de dezembro de 2014 e DIP para janeiro de 2015, sendo que a realização de

uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 14/10/2014.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de 29.870,31, atualizados até o mês de dezembro de

2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da requisição do pagamento e

somente após trânsito em julgado da sentença.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6309000090 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005513-58.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6309002093 - MARIA CLAUDIA DA SILVA MONTANHA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE

AQUINO LOPES, SP216771 - SANDRA REGINA ASMIR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de

sentença (com certidão de trânsito em julgado).

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo

manto da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas,

nos exatos termos do artigo 471 do Código de Processo Civil.

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em

qualquer fase do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil).

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.
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Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004825-62.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309001878 - JOSE

AUGUSTO MARIANO (SP231991 - NILTON HIDEO IKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista o pedido formulado na petição inicial e tendo em vista que a prova produzida no processo

anteriormente ajuizado (vide termo de prevenção), DESIGNO perícia médica na especialidade de CLÍNICA

GERAL para o dia 04de maio de 2015 às 13:15 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o

Dr. CESAR APARECIDO FURIM.

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (artigo 12,

§ 2º, da Lei nº. 10.259/01);

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo ao

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda

documentação pertinente à moléstia alegada;

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica,

salvo quando comprovado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força

maior.

Intime-se.

 

0005728-10.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309001977 - DIOMARA

ROSA DE FIGUEIREDO MOREIRA (SP129096 - MARISA PEREIRA) X AGS PRODUTOS ORTOPÉDICOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista que a sentença foi anulada pela E. Turma Recursal, cancele-se o termo 1077/2009 relativo à

sentença proferida nesta ação.

Outrossim, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir outras provas, bem como prova

oral, justificando sua pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

Após o cumprimento, providencie a Secretaria a designação de uma audiência de conciliação, instrução e

julgamento, se for o caso.

 Caso decorrido o prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da

sentença.

 Intime-se.

 

0004628-10.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309001975 - ANA LUISA

RIBEIRO BATISTA (SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS, SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir outras provas, bem como prova oral,

justificando sua pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

Após o cumprimento, providencie a Secretaria a designação de uma audiência de conciliação, instrução e

julgamento, se for o caso.

Caso decorrido o prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da

sentença.
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Intime-se.

 

0005564-40.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309002116 - MOACIR

BARBOSA DE MELO (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista a manifestação do autor renunciando ao valor excedente à 60 (sessenta) salários miminos,

conforme previsto no parágrafo 4º do art.17 da Lei 10.259/2011, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor,

na importância de R$ 47.280,00 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta reais), com data de 01/03/2015.

Considerando ainda, o requerimento de reserva de honorários contratuais, fica anotado que a expedição do ofício

requisitórios de pequeno valor se efetivarácom a reserva dos trinta por cento referentes aos honorários contratuais.

Intime-se.

 

0004259-16.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309002092 - MARIA

APARECIDA DE ANDRADE (SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X

KAROLAYNE ANDRADE DE SOUSA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista que, conforme prova dos autos (fls. 15 dos documentos anexos à petição inicial) foi instituído um

benefício de pensão por morte (nº B 154.477.569-2) em nome da corré, representada pela autora como tutora nata,

e considerando que há colisão entre os interesses da representante legal e da menor, nomeio para atuar no presente

feito como defensora dativa e curadora da menor (nos termos do disposto no artigo 9º, inciso I, segunda parte, do

Código de Processo Civil) a Dra. REBECCA DA SILVA LAGO, inscrita na OAB/SP sob nº 352.499, cujos

honorários serão fixados nos termos da Resolução 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal.

 Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente

extinção do feito, para que junte cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado, no prazo de 30

(trinta) dias sob pena de EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, salientando-se que: "O

disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação

que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme enunciado FONAJEF.

 Anote-se a intervenção necessária do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando sua

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da

prova oral.

 Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

 Cite-se a corré. Intime-se.

 

0000442-07.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309001973 - FABIA DA

CONCEICAO ZAQUIEL (SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X VITORIA JESUS CORREA

MARCELINO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

Recebo o aditamento à inicial. Proceda a secretaria a inclusão de JULIANO PALTRINIERI MARCELINO no

pólo passivo da lide.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando sua

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da

prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

Cumpra-se. Cite-se os corréus. Intime-se.

 

0005496-90.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6309001901 - JOSE JACINTO

DA SILVA (SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Considerando a sugestão do perito de neurologia e o requerimento da parte autora, Designo perícia médica na

especialidade de OFTALMOLOGIA para o dia 21 de MAIO de 2015 às 15:00 horas, a se realizar na Rua Barão

de Jaceguai, nº 509, sala 102, nomeando para o ato o Dr. RODRIGO UENO TAKAHAGI, devendo na data

designada a parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia

incapacitante, os quais deverão ser anexados aos autos.
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Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, §

2º, da Lei 10.259/01).

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005710-76.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002152 - RAIMUNDO

PEREIRA ROCHA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

A Lei nº. 10.259/2001, em seu artigo 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta”. De acordo com o Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a competência deste

Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes abrange (apenas) os municípios de Arujá, Biritiba Mirim,

Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa

Isabel e Suzano.

Posteriormente, com a edição do Provimento 383, de 17/5/2013, que instalou a 1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federal de São José dos Campos, foi excluído da jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Mogi

das Cruzes o Município de Santa Branca.

O Provimento nº 393, de 27/8/2013, que revogou o Provimento nº 252, manteve em seu artigo 4º a jurisdição

sobre os municípios já mencionados: “O Juizado Especial Federal da 33ª Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes

permanece com jurisdição sobre os municípios de Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema,

Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel e Suzano.”

Por fim, nos termos do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, foi instalada, a partir de 19/12/2013, a 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos, com jurisdição sobre os

municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.

Conforme artigo 3º do Provimento referido, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 33ª Subseção de

Mogi das Cruzes terão jurisdição sobre os municípios de Biritiba Mirim, Guararema, Mogi das Cruzes,

Salesópolis e Suzano.

Assim e tendo em vista a data do ajuizamento da demanda, configura-se que este Juizado Especial Federal de

Mogi das Cruzes não detém competência para processar e julgar a presente demanda, porque a parte autora reside

em município não mais abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

No mais, a incompetência absoluta é matéria de ordem pública, podendo ser conhecida pelo juízo, independente

de alegação das partes, em qualquer fase processual.

Sendo assim, determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Guarulhos com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na Distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Lei nº. 10.259/2001, em seu artigo 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”. De acordo com o Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a

competência deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes abrange (apenas) os municípios de

Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá,

Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano.  

Posteriormente, com a edição do Provimento 383, de 17/5/2013, que instalou a 1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federal de São José dos Campos, foi excluído da jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de

Mogi das Cruzes o Município de Santa Branca. 

O Provimento nº 393, de 27/8/2013, que revogou o Provimento nº 252, manteve em seu artigo 4º a jurisdição

sobre os municípios já mencionados: “O Juizado Especial Federal da 33ª Subseção Judiciária de Mogi das

Cruzes permanece com jurisdição sobre os municípios de Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos,

Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel e Suzano.” 
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Por fim, nos termos do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, foi instalada, a partir de 19/12/2013,

a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos, com jurisdição

sobre os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa

Isabel. Conforme artigo 3º do Provimento referido, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 33ª

Subseção de Mogi das Cruzes terão jurisdição sobre os municípios de Biritiba Mirim, Guararema, Mogi

das Cruzes, Salesópolis e Suzano. 

Assim e tendo em vista a data do ajuizamento da demanda, configura-se que este Juizado Especial Federal

de Mogi das Cruzes não detém competência para processar e julgar a presente demanda, porque a parte

autora reside em município não mais abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal. 

No mais, a incompetência absoluta é matéria de ordem pública, podendo ser conhecida pelo juízo,

independente de alegação das partes, em qualquer fase processual. 

Sendo assim, determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Guarulhos com as

homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na Distribuição. 

Intime-se.  

 

0000030-76.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002154 - AGNALDO DE

MORAIS BRASIL (SP343260 - CLAUDIO GOMES ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0005699-47.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002153 - CARLOS

ROBERTO PIRES (SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0006006-98.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002151 - CRISTIANE

FRANCISCA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP297293 - KATIANE BONIFACIO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

A Lei nº. 10.259/2001, em seu artigo 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta”. De acordo com o Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a competência deste

Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes abrange (apenas) os municípios de Arujá, Biritiba Mirim,

Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa

Isabel e Suzano.

Posteriormente, com a edição do Provimento 383, de 17/5/2013, que instalou a 1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federal de São José dos Campos, foi excluído da jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Mogi

das Cruzes o Município de Santa Branca.

O Provimento nº 393, de 27/8/2013, que revogou o Provimento nº 252, manteve em seu artigo 4º a jurisdição

sobre os municípios já mencionados: “O Juizado Especial Federal da 33ª Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes

permanece com jurisdição sobre os municípios de Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema,

Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel e Suzano.”

Por fim, nos termos do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, foi instalada, a partir de 19/12/2013, a 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos, com jurisdição sobre os

municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.

Conforme artigo 3º do Provimento referido, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 33ª Subseção de

Mogi das Cruzes terão jurisdição sobre os municípios de Biritiba Mirim, Guararema, Mogi das Cruzes,

Salesópolis e Suzano.

Assim e tendo em vista a data do ajuizamento da demanda, configura-se que este Juizado Especial Federal de

Mogi das Cruzes não detém competência para processar e julgar a presente demanda, porque a parte autora reside

em município não mais abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

No mais, a incompetência absoluta é matéria de ordem pública, podendo ser conhecida pelo juízo, independente

de alegação das partes, em qualquer fase processual.

Sendo assim, determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Guarulhos com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na Distribuição.

Intime-se.

 

0005861-81.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001681 - JULIA ROSA DOS

SANTOS (SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)
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HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, face o decurso de prazo para manifestação da parte autora.

Expeça-se o Ofício Requisitório de Pequeno Valor.

Intime-se.

 

0010659-90.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002135 - EDDEZIO ALVES

FERREIRA (SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS,face o decurso de prazo para manifestação da parte autora.

Expeça-se a requisição de pagamento.

Intime-se.

 

0005366-37.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001704 - EDSON SECARIO

(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, face o decurso de prazo para manifestação da parte autora.

Expeça-se o Ofício Requisitório de Pequeno Valor.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0003405-27.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001682 - EDSON

MAXIMIANO (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, face a concordância da parte autora.

Expeça-se o Oficio Requisitório de Pequeno Valor.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, face a concordância da parte autora. 

Expeça-se o Ofício Requisitório de Pequeno Valor. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0002024-47.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001711 - JOSE INACIO

BARBOSA (SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002260-96.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001706 - LUIZ

MARTILIANO DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002273-95.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001707 - MANOEL LUIZ

FERREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0000295-49.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001703 - KARINE

CRISTINE DE SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) STEFANNIE CRISTINA DE SOUSA

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) VICTOR WELLINGTON DE SOUZA (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) JENIFFER CRISTINA DE SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) IGOR

WELLINGTON DE SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) MICHELE CRISTINA DE SOUZA

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0002311-10.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001709 - MARIA

VICENTINA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0001576-79.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001758 - NOBUO KOIKE

(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES)

HOMOLOGO os cálculos e parecer da Contadoria Judicial.
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1. Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré,bem como a concordância da parte autora, dou por

cumpridaa obrigação,nos termos do art. 635,do CPC.

2. Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado,independentemente de alvará e sem qualquer

retenção a título de imposto de renda.

3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa definitiva.

Intime-se.

 

0000693-25.2015.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002141 - GIAN CARLO

CAMARA DE LIMA E SILVA (SP227027 - MONIQUE SCARCELLI PELINSON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

1.Cuida-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF na qual a parte autora pleiteia a exclusão

da inscrição de seu nome do SERASA e indenização por danos morais. Formulou pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Fundamento e decido.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Por sua vez o artigo 4º da Lei n. 10.259/2001 dispõe que: “O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

No que tange pleito liminar ora apreciado, constato a presença dos pressupostos legais, a saber 'periculum in mora'

e 'fumus boni juris'. Com efeito, malgrado tenha o STF decidido pela constitucionalidade dos cadastros de

proteção ao crédito, isso não autoriza sua utilização como mecanismo de pressão contra o consumidor.

Perceptível o 'fumus boni juris' em face dos documentos apresentados, mormente aquele em que um funcionário

da própria instituição bancária oferece proposta de pagamento para quitação total da dívida, mas mesmo após

efetuado o pagamento, o nome do autor ainda constava como inadimplente no SCPC.

No que tange ao 'periculum in mora', é evidente o risco, na medida em que, enquanto estiver com seu nome

anotado junto a tais órgãos, não poderá o autor exercer normalmente seus atos da vida cotidiana, pois mesmo um

cheque seu, com provimento de fundos, será rejeitado na praça, por situação que já deveria ter sido regularizada.

Posto isso, defiro o pedido liminar tão só para determinar a exclusão do nome do autor do SERASA e SCPC,

exclusivamente no que se refere ao contrato nº 210350191000057381 da Agência nº 0350, Mogi das Cruzes/SP,

da Caixa Econômica Federal.

2. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é

de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone, onde

conste o CEP da residência.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

Cite-se. Intime-se. Oficie-se, com urgência.

 

0003321-94.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002156 - PEDRO GOIS

DOS REIS (SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

HOMOLOGO os Cálculos apresentados pela Contadoria, face a concordância das partes.

Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré,bem como a concordância da parte autora, dou por cumpridaa

obrigação,nos termos do art. 635,do CPC.

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado,independentemente de alvará e sem qualquer retenção

a título de imposto de renda.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa definitiva.

Intime-se.

 

0002657-58.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001708 - OLIDIO PEREIRA

(SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS,face o decurso de prazo para manifestação da parte autora.
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Expeça-se o Oficio Requisitório de Pequeno Valor.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0007163-82.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309002150 - SIZUE NAIR

HARATA (SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES)

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, face a concordância das partes.

Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré,bem como a concordância da parte autora, dou por cumpridaa

obrigação,nos termos do art. 635,do CPC.

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado,independentemente de alvará e sem qualquer retenção

a título de imposto de renda.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa definitiva.

Intime-se.

 

0012890-41.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6309001705 - HAMERSON

CRISTIANO PEREIRA (SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS,face a concordância da parte autora.

Expeça-se o Ofício Requisitório de Pequeno Valor.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001978-24.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003609 - EVANIA

DOS SANTOS (SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA)

Compulsando os autos, verifica-se que a Sra. Oficiala de Justiça deixou de citar os corréus, porque esses não

residem no endereço constante do cadastro da Previdência Social, conforme pesquisa realizada pela contadoria

judicial (pesnom falecido 02).Por essa razão, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 0863240 deste Juízado, INTIMO a

demandante para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se o endereço dos corréus é o declinado na inicial (ou

outro), para a respectiva citação.Fica ciente a demandante que a falta da informação poderá resultar na extinção do

feito sem julgamento de mérito.Decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos Termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria nº 0863240, de 13 de janeiro de 2015, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATORIO:"INTIME-SE a parte autora para indicar o nome do advogado constituído, no qual será

expedida a requisição de pagamento de honorários sucumbenciais fixados nov.acórdão, informando ainda o

número do CPF, devidamente regularizado junto ao cadastro daReceita Federal, assina-lo o prazo de 10

(dez) dias. " 

 

0006826-35.2005.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003819 -

BRAULINO HONORIO DA SILVA (SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA)

0003267-36.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003817 -

ETELVINA MARTINS BRAGA MOISES (SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES)

0003597-62.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003818 - ALTAIR

DE LIMA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0002633-06.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003816 - ISMAEL

DA SILVA (SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos Termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República,do artigo 162, § 4º,do Código de Processo

Civil, e da Portaria nº 0863240, de 13 de janeiro de 2015, deste Juizado, expeço o seguinteATO

ORDINATORIO:”INTIMO a PARTE AUTORA da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor,
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proposta 04/2015. Aguardar depósito bancário (extrato de pagamento).” 

 

0002295-32.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003900 - JOAO

PAULINO VIANA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES)

0002827-40.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003904 - WAGNER

MARTINS (SP295861 - GLAUCIA DE MELO SANTOS) WALTER MARTINS JUNIOR (SP295861 -

GLAUCIA DE MELO SANTOS) WAGNER MARTINS (SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS)

WALTER MARTINS JUNIOR (SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS)

0002662-46.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003903 - ROSALIA

LEITE DA SILVA (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL)

0002115-06.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003899 -

ERIVALDO DOS SANTOS (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR)

0005939-12.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003920 - JANE

CLEIDE PEREIRA LIMA (SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO)

0004797-31.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003917 - JULIO

FERREIRA DE ALBUQUERQUE FILHO (SP203758 - SIDNEI DE SOUZA)

0006826-35.2005.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003926 -

BRAULINO HONORIO DA SILVA (SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA)

0003692-87.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003913 - HELIO

MENDES FILHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

0003317-52.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003910 - ODELVA

RODRIGUES (SP258406 - THALES FONTES MAIA)

0006354-58.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003923 - FABIO

CASCALDO LOURENCO (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) ROSANGELA CASCALDO

SOBRINHO (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ)

0004838-71.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003918 - MARIA

DO SOCORRO BATISTA MONTEIRO (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 -

CRISTINA HARUMI TAHARA)

0001552-46.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003895 - JORGE

CEZARIO FILHO (SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA)

0005564-40.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003919 - MOACIR

BARBOSA DE MELO (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR)

0001735-80.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003896 - MARIA

DE LOURDES LAURENTINO(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA)

0006406-54.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003924 - MARIA

MAXIMINO DE OLIVEIRA DOS SANTOS (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA,

SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA)

0002939-96.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003906 -

REGINALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO (SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE

OLIVEIRA)

0006818-58.2005.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003925 - JOSE

AMERICO RODRIGUES (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA)

0003597-62.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003912 - ALTAIR

DE LIMA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0002633-06.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003902 - ISMAEL

DA SILVA (SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI)

0006131-76.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003922 - LICIAN

DO NASCIMENTO BATISTA (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) ARMINDA DO

NASCIMENTO BATISTA (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ)

0003267-36.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003909 -

ETELVINA MARTINS BRAGA MOISES (SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES)

0004409-70.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003915 - DANIELA

FERREIRA COSTA (SP283690 - ALINE DE CASSIA ANTUNES PIRES) ANA CAROLINA FERREIRA DE

SOUZA (SP283690 - ALINE DE CASSIA ANTUNES PIRES) DANIELA FERREIRA COSTA (SP275201 -

MONIQUE LUCY BONOMINI) ANA CAROLINA FERREIRA DE SOUZA (SP275201 - MONIQUE LUCY

BONOMINI)

0000426-68.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003893 -

DURVALINO JODAS LOPES (SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR, SP067655 -

MARIA JOSE FIAMINI)

0000461-28.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003894 - MALVINA
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RODRIGUES DE FARIA (SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ)

0003881-94.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003914 - RICARDO

LEITE SILVERIO (SP168677 - JEOZENALDO LOURENÇO CORRÊA JUNIOR)

0002915-44.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003905 -

LEONARDO JACINTHO (SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO)

0000318-05.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003892 - LUZIA

FERREIRA DUBEAU (SP204841 - NORMA SOUZAHARDT LEITE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos Termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria nº 0863240, de 13 de janeiro de 2015, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATORIO:INTIME-SE a parte autora para indicar o nome do advogado constituído, no qual será

expedida a requisição de pagamento de honorários sucumbenciais fixados nov.acórdão, informando ainda o

número do CPF, devidamente regularizado junto ao cadastro daReceita Federal, assina-lo o prazo de 10

(dez) dias.  

 

0007362-36.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003938 - JOAO

PAULO ALVES DA SILVA (SP064060 - JOSE BERALDO, SP317183 - MARIANEAYUMY SAKO,

SP168263 - ROSELI APARECIDA DE CAMPOS SIQUEIRA)

0006479-26.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003934 - ANA

ROSA DO NASCIMENTO DE MELO (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA)

0000276-48.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003930 -

MARGARIDA DANIEL (SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) ALEF ALEX DANIEL

COSTA DA SILVA (SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) MARGARIDA DANIEL

(SP291895 - CATIA CRISTINA STEINWACHER FERNANDES) ALEF ALEX DANIEL COSTA DA SILVA

(SP291895 - CATIA CRISTINA STEINWACHER FERNANDES)

0005231-25.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003933 - PEDRO

CARLOS MONTEIRO FILHO (SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES, SP214368 - MICHELLE

KARINA RIBEIRO)

0002704-03.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003931 - JOSEFINA

DOS SANTOS (SP238440 - DENER AGUIAR SILVA, SP266339 - DERCI RAMIRES CUENCA CASTRO)

0001062-63.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003939 - VALTER

AUGUSTO DE CARVALHO (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO)

0009022-07.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003928 - JOSÉ

BELO DA SILVA NETO (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO)

0003798-83.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003932 -

FIDELCINO DA SILVA (SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES, SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ

DA CONCEICAO)

0006835-89.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003929 - NAIR DE

SOUZA PINTO (SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA)

0005542-79.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003937 - ISABELLY

PINHEIRO GRACA (SP278898 - BRUNA DE BARROS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 0863240 deste Juízo, datada de 13 de janeiro de 2015 INTIMO AS PARTES

da retirada de Pauta da Audiência de Conciliação,considerando a fase atual em que se encontra o

feito.Após, visando maior celeridade no trâmite, retornem à conclusão imediata. 

 

0003171-74.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003811 - RINALDO

DA SILVA (SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0003693-04.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003812 - GERALDO

APOLONIO DA FONSECA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH, SP180738 - RICARDO ALMEIDA DA

SILVA, SP137586 - RODNEI CESAR DE SOUZA, SP063307 - MUNETOSHI KAYO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004848-42.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003814 - HELENA
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DO NASCIMENTO ALMEIDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004525-37.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003813 - GUSTAVO

LEONETTE CELESTINO (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0000784-86.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003615 - JOAO

VINICIUS DA SILVA (SP339799 - THIAGO RIBEIRO TANUS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001302-42.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003635 -

MARIANGELA TOME DA SILVA (SP202819 - FABRÍCIO CICONI TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0000187-83.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003614 - ISA

CORDEIRO FREIRE (SP314688 - ORESTES NICOLINI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001318-93.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003804 - IRANI

APARECIDA FERREIRA FREITAS (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001270-37.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003632 - LIDIA

ALEXANDRINO (SP092692 - AFONSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0001009-72.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003616 - MIRIAM

SZEKELY MARQUES (SP126480 - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos Termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República,do artigo 162, § 4º,do Código de Processo

Civil, e da Portaria nº 0863240, de 13 de janeiro de 2015, deste Juizado, expeço o seguinteATO

ORDINATORIO:INTIME-SE o(a)patrono(a)daparte autora para informaronúmero do CPF, devidamente

regularizado junto ao cadastro da Receita Federal,paraexpedição derequisição de pagamento de honorários

sucumbenciais fixados no v.acórdão,assina-lo oprazo de 10 (dez) dias. 

 

0003560-30.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003935 -

BENEDITO RODRIGUES DE SOUZA (SP282758 - SEBASTIAO VIEIRA)

0005641-49.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6309003936 - GILDA

ALVES DE FREITAS (SP316548 - PRISCILA CASSIANO CANGUSSU)

FIM.

 

 

  

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 009/2015 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 24 DE MARÇO A 05 DE ABRIL DE

2015. 

 

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01).

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia

médica, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia

alegada, bem como para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas

respectivas e a documentação necessária.

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.
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4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é

mera formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito

designado.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra.

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada

fica postergada para após a entrega do laudo pericial.

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à

audiência independentemente de intimação.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2015

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001096-91.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001097-76.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA CELINA MESSIAS SANTOS

ADVOGADO: SP149913-ROSANA MARTINS COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/04/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

14/05/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente,

visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001098-61.2015.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: CLAUDINEI ESTOLANO MOURA

ADVOGADO: SP295861-GLAUCIA DE MELO SANTOS

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001099-46.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP303467-ANTONIO SOUZA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/04/2015 12:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO
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COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001100-31.2015.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSE RANGEL

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001101-16.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS NERY ANTUNES FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP342940-ANDRÉ VINICIUS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/04/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

06/05/2015 11:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente,

visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001103-83.2015.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: JOAQUIM NUNES DE SOUZA

ADVOGADO: SP295861-GLAUCIA DE MELO SANTOS

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001104-68.2015.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: NELSON JOSE DO COUTO

ADVOGADO: SP295861-GLAUCIA DE MELO SANTOS

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001105-53.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISANGELA ELIZIARIO

ADVOGADO: SP168937-MARCELO MARINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001106-38.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO: SP039948-JOSE AUGUSTO LOUREIRO FERRAIOL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001107-23.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP173183-JOÃO PAULO DE FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001108-08.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001109-90.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO CABRAL MONTEIRO

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/04/2015 12:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001110-75.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001111-60.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA REGINA ALVES GUIMARAES

ADVOGADO: SP180359-ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001112-45.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO DOS ANJOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001113-30.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PETERSON WILLIAN DOS SANTOS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000032-90.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIANE CHAGAS DE AQUINO

REPRESENTADO POR: MARIA DA PENHA CHAGAS - REPRESENTANTE

ADVOGADO: SP33188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2008 13:00:00
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PROCESSO: 0000338-83.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAUDY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP064718-MANOEL OLIVEIRA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000423-74.2010.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA GAMA

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZAHARDT LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000740-72.2010.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ELIAS DE SIQUEIRA

ADVOGADO: SP117282-RICARDO DE MELO FRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000830-46.2011.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO MANOEL DE LIMA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001532-21.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP266711-GILSON PEREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001563-41.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE DE LIMA SANTOS

ADVOGADO: SP312402-NILZA SALETE ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001884-76.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO ANTONIO ALMEIDA

ADVOGADO: SP292287-MARISA BRANDASSI MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002320-35.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP319325-MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002515-54.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LANE ZILZA MACHADO SANTOS

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002939-62.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO BATISTA BARBOSA

ADVOGADO: SP061549-REGINA MASSARIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002953-46.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NILDE MATIAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP179347-ELIANA REGINA CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003289-50.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIME PEREIRA

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003677-50.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CARDOSO

ADVOGADO: SP065699-ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003782-61.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA BELO ALENCAR

ADVOGADO: SP172003-JOICEANE NOGUEIRA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004187-63.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004188-48.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALVADOR GOMES PEREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004355-02.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004469-04.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO CAETANO DELMONDES

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004628-78.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA SILVA VIEIRA

ADVOGADO: SP154269-PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004736-73.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVALDO SOUSA CAMARA

ADVOGADO: SP266711-GILSON PEREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005061-87.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANGELA BERNARDES DOS REIS ANTONIO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005382-83.2013.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AIRTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006008-10.2010.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINALVA FERREIRA SOARES

ADVOGADO: SP089969-ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008085-26.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZAHARDT LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009109-26.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE DE JESUS BISPO

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009543-15.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BENEDITO TEODORO

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0024326-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANDRE LAVIGNE SANTOS

ADVOGADO: SP102076-RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0055756-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODECIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP161238B-CARLOS HENRIQUE LIMA GAC

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 29

TOTAL DE PROCESSOS: 46

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2015

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001114-15.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINDALVA LOPES DE FREITAS

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001115-97.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANIR ROSA DE OLIVEIRA CHAGAS

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001118-52.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO ANSELMO

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001119-37.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP333497-MICHELLY DE MORAES CARNEIRO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001120-22.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDAZIL LEITE DA SILVA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001121-07.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO VENDRAMINI

ADVOGADO: SP230821-CRISTIANE BATALHA BACCHI BOE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001122-89.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL REINALDO

ADVOGADO: SP230821-CRISTIANE BATALHA BACCHI BOE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001123-74.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EGUINARDO DE LIMA

ADVOGADO: SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001125-44.2015.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ROBERTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP226925-ELIANE MAEKAWA HARADA

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001129-81.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS IVAN FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001130-66.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANO DE JESUS OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/04/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0001131-51.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PAULO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001132-36.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MARQUES CALIXTO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001133-21.2015.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: FERNANDA ROSA PEREIRA

ADVOGADO: SP305874-OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001134-06.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO BENEDITO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/04/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001136-73.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIMPIA TORRES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001137-58.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001138-43.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINA DE MELO SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2016 14:30:00

 

PROCESSO: 0001139-28.2015.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO: SP065087-MARIA DE FATIMA DE ROGATIS

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001140-13.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELLO PAIVA BELLO JUNIOR

ADVOGADO: SP285454-OTAVIO YUJI ABE DINIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0003656-20.2013.4.03.6133

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO PAULO DE SOUZA

ADVOGADO: SP239917-MARISTELA DE ALMEIDA GUIMARÃES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003480-37.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEFFERSON DA SILVA CARVALHO

REPRESENTADO POR: ELEONICE DE CARVALHO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 16:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 22

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/03/2015

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000919-30.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA DE CAMPOS NUNES

ADVOGADO: SP346843-MALBA TANIA OLIVEIRA GATO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001141-95.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSILDA DE LIMA LEANDRO

ADVOGADO: SP132164-HAMILTON DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001142-80.2015.4.03.6309
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AIRTON DOMINGOS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001144-50.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISANGELA ELIZIARIO

ADVOGADO: SP168937-MARCELO MARINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001145-35.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS RODRIGUES ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP224860-DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001148-87.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO: SP306989-VANESSA DE CÁSSIA NORONHALEITE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001149-72.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA LUCIA DO CARMO

ADVOGADO: SP224860-DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/05/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001150-57.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISMAEL FLORIANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/04/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2015 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001151-42.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2015 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 20/05/2015 09:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.
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PROCESSO: 0001152-27.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO KIAN

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001153-12.2015.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ADILSON TEIXEIRA DE MELO

ADVOGADO: SP025888-CICERO OSMAR DA ROS

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001154-94.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PINTO

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001155-79.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FAGNER DIAS SANTOS

ADVOGADO: SP168937-MARCELO MARINS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000915-70.2014.4.03.6133

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA PALMIERI

ADVOGADO: SP226211-NAIR CRISTINA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001902-53.2014.4.03.6183

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELSON GASPAR LOPES

ADVOGADO: SP191839-ANDRÉ LUIS GUERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003196-96.2014.4.03.6133

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO OLIMPIO DE MORAES

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003202-06.2014.4.03.6133

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE ORLANDO

ADVOGADO: SP337798-HAILA SHELI DE CASTRO LESSA OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007817-83.2014.4.03.6183

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PERCIO CHAMMA JUNIOR

ADVOGADO: SP074940-MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0008125-47.2005.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DELFINO DA SILVA

ADVOGADO: SP143737-SIDNEI ANTONIO DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 28/07/2006 09:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2015

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001156-64.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE DE PAULA AVILA GOMES

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001157-49.2015.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: MARIA DO CARMO DE MENDONCA CORREIA

ADVOGADO: SP352499-REBECCA DA SILVA LAGO

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001158-34.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001159-19.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WASHINGTON LUIZ BARBOSA GOMES
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ADVOGADO: SP075392-HIROMI SASAKI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001160-04.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX BARBOSA GOMES

REPRESENTADO POR: MARIA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO: SP075392-HIROMI SASAKI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001161-86.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENTIL BENTO DE MORAES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001162-71.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALIA MUTA DE ASSIS MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/04/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001163-56.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NORIVAL CARVALHO

ADVOGADO: SP202940-ANDERSON DO PRADO GOMES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001164-41.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON CAVALCANTE

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001165-26.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO KOMATSU

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001166-11.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMIRO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001167-93.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOAO CRISOSTOMO GOMES HENRIQUES

ADVOGADO: SP331979-TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001168-78.2015.4.03.6309

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: SEBASTIAO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001169-63.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL DE FREITAS

ADVOGADO: SP274828-FABIO DONATO GOMES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001170-48.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FUSCO

ADVOGADO: SP214573-LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001171-33.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRAZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO: SP214573-LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/05/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001172-18.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARCO GAZOLA

ADVOGADO: SP162937-LUCIANO GONÇALVES STIVAL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001173-03.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ROBERTO COUTINHO BATISTA

ADVOGADO: SP274828-FABIO DONATO GOMES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001174-85.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSCAR RODRIGUES

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1096/1818



 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2015

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001175-70.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001176-55.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALDIERIS VIEIRA

ADVOGADO: SP263162-MARIO LEHN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001177-40.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA DE BARROS

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001178-25.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001179-10.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO VITURIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001180-92.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSCALINO PIRES GONÇALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001181-77.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: NEUSA EMIKO ETSURE WAZEMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/05/2015 09:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001183-47.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADINALDO BRITO ALVES

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2015 12:45 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no

dia 05/05/2015 09:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente,

visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A

perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/05/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001184-32.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA DE PAULA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001185-17.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALINO JARDIM DE SOUZA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001186-02.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NORMA DE JESUS MARIA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001187-84.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP348570-DANIELA DA SILVA MORAES

RÉU: BANCO DO BRASIL SA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001190-39.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DE FATIMA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO: SP256370-MICHELY FERNANDA REZENDE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001191-24.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO: SP351641-ORLANDO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001192-09.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZACARIAS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP120391-REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001193-91.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001194-76.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILEUSA FERREIRA

ADVOGADO: SP239211-MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000299-28.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO H. TAKAYANAGUI

ADVOGADO: SP102844-ANTONIO GALVAO DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008248-06.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON MAURICIO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009836-82.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO D ALCANTARA E SOUZA

ADVOGADO: SP083619-KARLA MARIA DA SILVA PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 20

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001199-98.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRO GUEDES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/05/2015 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001204-23.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANESSA RANGEL DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2015 13:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001207-75.2015.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIVALDO JOSE DA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2016 15:00:00

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0004294-78.2011.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEYDE ARTUZZI INACIO DA SILVA

ADVOGADO: SP161010-IVANIA JONSSON STEIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005886-60.2011.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR DA CUNHA MORAES

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/04/2015

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002414-17.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO MANOEL DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004762-08.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6311000058 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005908-10.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006010 - OSIAS FERREIRA DA SILVA (SP252603 - CAMILA CARMO DOS REIS FREIRE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte

autora.
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0001442-70.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006035 - ABIGAIL MONTES HONORIO DA CUNHA (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA

TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005834-53.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006034 - WAGNER CRUZ DE SOUZA (SP233472 - MARIANE MAROTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004260-92.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006036 - RIVANIA DE PAIVA BATISTA (SP278724 - DANIEL SILVA CORTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004648-92.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006075 - GIVALDO RODRIGUES CAMPOS (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro

no art. 269, I, do Código de Processo Civil,e julgo improcedente o pedido vertido na petição inicial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.  

 

0004895-73.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006008 - VALDENIR DA SILVA SANTOS (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES,

SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006341-14.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006007 - ALBERTO MARTINS RIBEIRO DA COSTA JUNIOR (SP085715 - SERGIO HENRIQUE

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0005756-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006040 - JOAO JOSE PEREIRA (SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/570.160.773-5 a partir de 08/10/2014 (data da cessação

administrativa), mantendo-o até que seja realizada nova perícia na via administrativa.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (06 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em

favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, perícia esta que não poderá ser

realizada antes de 08/07/2015.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (08/10/2014),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial ou administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,
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caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004373-46.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006042 - ROSINEIDE TERTULIANO DE LIMA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/605.313.190-7 a partir de 06/06/2014 (data da cessação

administrativa), mantendo-o até que seja realizada nova perícia na via administrativa.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (06 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em

favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, perícia esta que não poderá ser

realizada antes de 30/04/2015.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (06/06/2014),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial ou administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004895-10.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311005967 - TEREZINHA FERREIRA LIMA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS,

SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

implantar e pagar o benefício de auxílio-doença NB:31/603.406.427-2 a partir de 23/09/2013 (data do

requerimento administrativo), mantendo-o até que seja realizada nova perícia na via administrativa.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (até seis meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-

doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo

(23/09/2013), nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se
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tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003664-11.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006026 - ELSON ALVES DE SOUZA (SP323314 - CARLA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS,

SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 30/07/2014 (data do ajuizamento da ação). Considerando o

lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito

médico judicial (01 ano), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da

parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, o que não deverá ocorrer antes de

12/12/2015.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (30/07/2014), nos

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003942-12.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006039 - ARTUR D ELIA NETO (SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/548.443.701-2 a partir de 01/12/2014 (data da cessação

administrativa), mantendo-o até que seja realizada nova perícia na via administrativa.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (06 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em

favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, perícia esta que não poderá ser

realizada antes de 18/05/2015.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (01/12/2014),
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nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial ou administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006001-70.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006041 - ALEXANDRE VILLAR DE CARVALHO NETO (SP177713 - FLAVIA FERNANDES

CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/607.097.871-8 a partir de 13/11/2014 (data da cessação

administrativa), mantendo-o até que seja realizada nova perícia na via administrativa.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (06 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em

favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, perícia esta que não poderá ser

realizada antes de 27/07/2015.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (13/11/2014),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial ou administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006119-46.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311005966 - IVY LOPEZ DIAZ (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

implantar e pagar o benefício de auxílio-doença NB:31/607.098.652-4 a partir de 28/07/2014 (data do

requerimento administrativo), mantendo-o até que seja realizada nova perícia na via administrativa.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (doze meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença

em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, perícia esta que não poderá ser

realizada antes de 16/01/2016.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo

(28/07/2014), nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006069-20.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006028 - MARIA PEGADO DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/601.650.167-4 desde a cessação administrativa em 13/05/2014 e

convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial de clínica geral (DIB

em 19/01/2015).

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde cessação administrativa, nos termos

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de

desobediência judicial.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague(m)-se a(s) perícia(s) realizada(s).

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002101-79.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006038 - EDSON JOSE DE SANTANA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/600.612.061-9 a partir de 26/04/2013 (data da cessação

administrativa), mantendo-o até que seja realizada nova perícia na via administrativa.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido

pelo perito médico judicial (01 ano), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em

favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, perícia esta que não poderá ser

realizada antes de 17/07/2015.
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Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (26/04/2013),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial ou administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003707-45.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006077 - MARCELO FERNANDES NOGUEIRA (SP184777 - MARCIO FERNANDES DA SILVA,

SP132931 - FABIO RIBEIRO DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 17/04/2014 (data do requerimento administrativo) até que se

proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau

de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento administrativo

(25/08/2009), nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006002-55.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006029 - ADRIANA DA COSTA OLIVEIRA (SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/606.201.320-2 a partir de 20/07/2014 (data da cessação

administrativa), mantendo-o até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com

a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (20/07/2014),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a

impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de

benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS

restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de multa
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diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000049-76.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311006025 - LUCIA MARIA RUTA LOPES NAVES (SP089159 - SILVIA REGINA LOURENCO

TEIXEIRA, SP289690 - DANIELE CRISTINA BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006210-49.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005981 - ESPÓLIO DE

IRACY GUIMARÃES RANGEL (SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY) ESPOLIO

DE JOSE ROBERTO SIDOW RANGEL (SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY)

ESPÓLIO DE IRACY GUIMARÃES RANGEL (SP338180 - HIGINO DE OLIVEIRA RODRIGUES) ESPOLIO

DE JOSE ROBERTO SIDOW RANGEL (SP338180 - HIGINO DE OLIVEIRA RODRIGUES) ESPÓLIO DE

IRACY GUIMARÃES RANGEL (SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição da parte autora: Indefiro, tendo em vista a nova sistemática implantada pela Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais, a qual permite acesso virtual aos autos pelos advogados, vinculados ou não ao processo, desde

que tenham cadastro ativo no sistema de peticionamento eletrônico.

Autorizo o cadastramento provisório do advogado nos autos, a fim de viabilizar sua intimação.

Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0005568-66.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006072 - LOIR DO CARMO

MARQUES DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO, SP270722 - MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA)

Vistos, etc.
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Informa a ré em contestação que "a ECT procedeu ao pagamento do valor declarado e das tarifas postais"

em29.12.2014.

 

Sendo assim, intime-se o autor a fim de que esclareça se ainda persiste o seu interesse no prosseguimento do feito,

justificando-o no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Intimem-se.

 

0000384-95.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006022 - PAULO SERGIO

FARIAS DOS SANTOS (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

1 - Intime-se o autor para apresentar cópia dos recolhimentos de 08/2003 e 09/2003, notadamente no tocante ao

valor e data de pagamento, no prazo de 10 dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo: 60 dias.

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros).

Após, venham os autos conclusos para sentença.

5 - Considerando haver interesse de menores, ciência ao MPF.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0001183-41.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006078 - CHRISTOFER

ALEXANDRE LUIZ MORAIS (SP283145 - TANIA MARLENE FOETSCH DIAS DE CARVALHO, SP261777

- RAFFELINA ROSARIO CUOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Apresente a parte autora cópia legível do seu CPF, visando à complementação de seus dados pessoais,

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

2. Apresente a parte autora cópia integral do processo de Guarda (processo nº 111/05) que tramitou perante a Vara

da Infância e Juventude de Santos;

3. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

Após cumpridas as providências pela parte autora, se em termos:

1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3. Considerando que o feito envolve interesse de incapaz, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar

parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei que rege o Mandado de Segurança.

4. Cumpridas as diligências, sem prejuízo, tornem os autos conclusos para designação de perícia médica.

5. Cumpridas as providências acima e após a apresentação da cópia do processo administrativo e do laudo médico

oficial, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição de outros

documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros), bem como para

apreciação da necessidade da oitiva das testemunas arroladas pela parte autora.

 

Reservo eventual apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a vinda do laudo médico,
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momento em que deverá a parte autora reiterar o pedido de liminar.

 

Cite-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para apresentar os documentos indicados no parecer contábil anexado em

25/03/2014. 

Intimem-se.  

 

0004956-02.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005998 - ABMAEL

MARCELO DOS SANTOS (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000350-91.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006003 - VANDERLEI

PERES NAVAS (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006547-04.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006019 - FLAVIA NEVES

DANTAS (SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP289289 - VANESSA MELLO DE AQUINO

SIQUEIRA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X VIA SANTOS - CENTRO DE FORMAÇÃO

DE CONDUTORES (SP146993 - ANA BEATRIZ CARRERA LOPES DA SILVA) UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição anexada aos autos em 23/03/2015.

Intime-se.

 

0001112-39.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005999 - JAIR ANTONIO

DE ALMEIDA RAMOS (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial,

a) emende a petição inicial e/ou;

b) esclareça a divergência apontada e/ou;

c) apresente a documentação apontada.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC.

 

Cumprida a providência acima, se em termos:

 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo:60 dias. 

Após a apresentação da cópia do processo administrativo remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial. 

 

0001172-12.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005977 - ANTONIO

CARLOS GOMES (SP311088 - ELOIZA MARIA PEREIRA AMANCIO, SP289690 - DANIELE CRISTINA

BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005987-86.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005496 - JOSE RAMON
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MOSQUERA CARTIMIL (SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA, SP272984 - RAUL

VIRGILIO PEREIRA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000705-33.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005978 - OLIVIA PAULO

BORGES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO

DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001095-03.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005497 - JOSE DAS

CHAGAS SILVA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004250-48.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006023 - JOSE CLAUDIO

BUENO ASSIS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que o INSS, intimado a apresentar neste Juizado cópia do processo administrativo NB

42/167.943.165-7, apresentou notícia da não localização do referido processo administrativo,

Considerando que a parte autora, na inicial, acostou cópia do processo administrativo objeto deste feito, contudo

constam várias folhas ilegíveis,

Intime-se a parte autora, caso ainda detenha cópia do processo administrativo NB 42/167.943.165-7, para que

apresente as cópias legíveis dos documentos constantes às fls. 15, 22 a 28, 31, 34, 35, 38, 40, 42, 49, 51 a 58

daqueles autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo do acima determinado expeça-se ofício à Gerente Executiva do INSS em Santos, via oficial de

justiça, para que tome as providências que se fizerem necessárias, considerando a informação acostada aos autos

pela APS - Santos, conforme se verifica a seguir:

 

Após a apresentação das cópias solicitadas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Oficie-se. Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001481-04.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005952 - WALTER

GONCALVES JUNIOR (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição de 30/03/2015: Defiro. Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da

decisão anterior, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0006653-63.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006027 - EUNICE DE

OLIVEIRA MATOS (SP264851 - ANDERSON SANTOS GUIMARAES) RICARDO DE OLIVEIRA MATOS

(SP264851 - ANDERSON SANTOS GUIMARAES, SP248691 - ALEXANDRE LOURENÇO GUMIERO)

EUNICE DE OLIVEIRA MATOS (SP248691 - ALEXANDRE LOURENÇO GUMIERO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

Cumpra integralmente a parte autora o determinado em decisão proferida em 28.03.2014 e apresente termo de

nomeação de inventariante.

Prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de

documentos médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente

técnico para o acompanhamento do exame; inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e

quesitos, ônus este que não foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno.  

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica e a complementação do laudo pericial, diante da

ocorrência de preclusão da prova. 

Intimem-se. Após, venham os autos conclusos. 

 

0003244-06.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005976 - FABIO

BRETEGANI DA SILVA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES

FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0006115-09.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005974 - JOSEFA MARIA

DA SILVA (SP332320 - SHIRLEY MOREIRA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001203-32.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005513 - JOSE BARBOSA

DA SILVA (SP265735 - TATIANE BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Desse modo, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

 

1 - Cite-se a ré para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 

No mesmo prazo apresente a CEF:

 

a) o processo de contestação das compras apontadas pelo autor na inicial;

b) informar se o cartão de crédito da parte autora ora questionado foi emitido com CHIP ou não; especificando os

estabelecimentos, datas e endereços das compras, apresentado, inclusive, os respectivos comprovantes das

realizadas e sob contestação.

 

2 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

3 - Havendo interesse na produção da prova oral, deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo

prazo, sob pena de preclusão. Caso haja a necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este

Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto,

deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre as datas de inclusão e exclusão no

rol de devedores da parte autora. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar configurado crime de desobediência

judicial.

Para facilitar a localização das informações ora determinadas, os ofícios deverão ser instruídos com cópias da

presente decisão e dos documentos pessoais da parte autora.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0001302-70.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006074 - TEREZINHA

CESAR PRIETO DE MORAIS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Considerando o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o

determinado no acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo, apresentando o cálculo dos valores devidos.

Intimem-se.

 

0004282-24.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006076 - MARLENE

PUREZA DA SILVA MARTINS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Considerando o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

cumpra o determinado no acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo, apresentando o cálculo dos

valores devidos.

Intimem-se.

 

0002688-04.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005984 - DIAMANTINO

GASPAR FILHO (SP179645 - ANDRÉ BLANCO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando que a análise do pedido revisão da RMI mediante inclusão de novos salários de contribuição

definidos em ação trabalhista tem, como antecedente obrigatório, o reconhecimento do vínculo empregatício na

seara previdenciária,

Considerando inexistir, nos autos, cópia do acordo constante das fls. 829/830 da ação trabalhista n.
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02635.2002.201.02.00.0 da Vara do Trabalho de Barueri/SP (homologada por decisão judicial proferida aos

20/06/2013),

Considerando, por fim, a aparente incompatibilidade entre os termos da decisão homologatória (que excluiu do

acordo os recolhimento fiscais), o valor de R$ 23.475,49 (fixado no cálculo pericial como devido pela Reclamada

a título contribuição previdenciária) e a GPS recolhida na montante de R$ 11.806,89,

Determino à parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito (no que tange ao pedido de

inclusão dos novos salários de contribuição definidas na mencionada na ação trabalhista), aportar aos autos, no

prazo de 20 (vinte) dias:

i) cópia dos documentos e provas materiais que instruíram a inicial da ação trabalhista n. 02635.2002.201.02.00.0

da Vara do Trabalho de Barueri/SP, bem como cópia da prova oral nela produzida;

ii) cópia do acordo homologado em 20/06/2013 (noticiado às fls. 829/930 da sobredita ação trabalhista);

iii) esclarecimento e comprovação quanto ao valor efetivamente recolhido à Previdência Social a título de

Contribuição Previdenciária devido pela Reclamante.

Cumpridas as determinações, dê-se vista à Autarquia, voltando-me, em seguida, conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pedido de recosideração: prejudicado tendo em vista a prolação de sentença. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, nada mais requerido, arquivem-se. 

Cumpra-se. Intime-se 

 

0005366-89.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006069 - JOSE EDGAR

BENTO PEREIRA (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008150-78.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006068 - HELIANA

MARIA MARQUES CORATTI (SP243054 - PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS, SP127335 - MARIA DE

FATIMA CHAVES GAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002890-20.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006012 - ADELINO

CHIARI (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) HELIO CHIARI (SP175876 - ARILTON VIANA DA

SILVA) ADELINO CHIARI (SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Petição de CEF de 27.02 p.p.: embora a fundamentação da parte tenha se baseado no inciso II do Art.2º da

Resolução 0891703, de 29/01/2015, tendo alegado que a peça protocolada sob nº 4724696 não deveria ter sido

descartada, ocorre que a orientação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federaisda 3ª Região é a de que:

devem ser descartados os protocolos de documentos anexos que contenham petição DE QUALQUER TIPO, ainda

que a mesma tenha sido replicada nos campos do editor.

Consta ainda do manual de orientação quedeverá ser feita verificação, antes de se efetuar o aceite,se a petição

contém anexos.

"Estando corretos os arquivos. o aceite deverá ser em ambos. Estando correta a documentação, mas irregular a

petição, ou vice-versa, deverão ser ambos descartados".

"Diferentemente a petição inicial pelo editor, não existe a possibilidade de se salvar somente a petição e requerer o

reenvio apenas dos anexos".

Portanto não há como acolher o requerido pela d. Procurador da CEF.

Destarte, indefiro o requerido, porém, ante a invocação do princípio da ampla defesa, devolvo à parte o prazo

recursal, que recomeçará a partir desta intimação.

Decorrido sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e prossiga-se com o cumprimento do julgado.

Intimem-se.

 

0003753-34.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006080 - THOMAS

TELFER (SP109415 - DERMIVAL COSTA JUNIOR) X INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANTA

CECÍLIA (SP165482 - MARCELO HENRIQUE GAZOLLI VERONEZ) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -

FNDE

1. Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, para

que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito.

Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para

tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído à agência da CEF. A parte autora
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deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença;

o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis aos depósitos bancários.

 2. Intime-se a corré INSTITUIÇÃO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANTA CECÍLIA para que no prazo de 15

(quinze) dias cumpra o julgado (item 2 da sentença condenatória), sob pena de crime de responsabilização e

penhora on line.

 3. Petição da parte autora de 11.03 p.p.: defiro. 

4. Intimem-se.

 

0002150-38.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005995 - JOSE DE SOUZA

CASTRO (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Considerando a informação extraída do sistema Plenus, em que consta o falecimento do autor, bem como o CNPJ

do cartório em que foi elaborada a respectiva certidão de óbito (CNPJ 51.684.041/0001-85, arquivo CONSULTA

PLENUS JOSE DE SOUZA CASTRO.doc, anexado em 31/03/2015);

Considerando as informações constantes no sistema da Receita Federal, de que o CNPJ 51.684.041/0001-85

refere-se ao Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Guarujá;

Considerando os dados obtidos do autor junto à Receita Federal, indicando endereço diverso daquele indicado na

petição inicial;

Considerando ainda que, em consulta aos autos virtuais, consta para o autor o estado civil “casado”;

Determino:

1. Expeça-se ofício ao Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Guarujá,

situado à Rua Santo Amaro nº 292 - Vila Maia - Guarujá/SP, CEP 11410-070 (tel 013 3386-1792), para que

encaminhe a este Juizado Especial Federal cópia da certidão de óbito de JOSE DE SOUZA CASTRO (RG

22.830.802-8, CPF nº 025.418.208-95, nascido em 02/03/191953, filho de João Capistrano Castro e Catarina

Maria de Souza Castro), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer no crime de desobediência.

O ofício endereçado ao cartório de registro civil de pessoas naturais deverá ser acompanhado do inteiro teor do

presente termo, de cópia do RG e CPF de JOSE DE SOUZA CASTRO, bem como da informação constante no

sistema Plenus (arquivo CONSULTA PLENUS JOSE DE SOUZA CASTRO.doc, anexados em 31/03/2015) de

sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das

informações ora requisitadas.

2. Expeça-se mandado de constatação, a fim de ser verificada a existência de eventuais dependentes para o

recebimento de pensão por morte ou sucessores da parte autora, no endereço constante no sistema da Receita

Federal e anexado aos autos: Rua Paraiba nº 80 - Vila Zilda - Guarujá/SP, CEP 11436-310.

Ato contínuo, constatada a existência de dependentes/sucessores, estes deverão ser qualificados e intimados para

comparecimento neste Juizado Especial Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco n. 30, 4° andar, Centro,

Santos/SP, no prazo de 30 (trinta) dias, para procederem a habilitação, sob pena de arquivamento.

Cientifique-os, ainda, que deverão apresentar certidão de óbito, certidão PIS/PASEP(INSS), certidão de

casamento, nascimento, cédula de identidade, CPF e comprovante de endereço para a habilitação.

3. Em relação ao pedido do patrono do autor, observo que para o destaque da verba honorária é necessário a

apresentação do contrato celebrado entre o causídico e seu cliente.

Desta forma, concedo mais 10 (dez) dias para que seja providenciada a juntada de cópia do contrato celebrado.

Cumpra-se. Intime-se

 

0004257-40.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005988 - JOSE RENIVAL

FEITOSA SANTOS (SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO, SP175778 - TAISA NUNES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 30/01/2015: Mantenho a determinação de remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer técnico. Cumpra-se.

 

0000356-30.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005987 - JOSE EDUARDO

ALVES MUN TUNG (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada.

2. Dê-se ciência ao INSS da juntada do laudo médico.

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.
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0000487-05.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005973 - THAINA DA

SILVA INTERAMINENSE (SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Diante do comunicado social apresentado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na

perícia social designada, sob pena de extinção do processo. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.

Findo o prazo, à conclusão.

Intime-se.

 

0002731-38.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005982 - MARIA ZELIA

MARQUES DA SILVA (SP102877 - NELSON CAETANO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição protocolada pela parte autora em 23/02/2015: Nada a decidir, tendo em vista o trânsito em julgado da

sentença proferida em 29/09/2014 (Termo nº6311018622/2014), que julgou extinto o processo sem resolução do

mérito.

Intime-se. Após, tornem os autos ao arquivo.

 

0001190-33.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006013 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (SP099327 - IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando as petições anexadas em24/03/2014, as quais foramapresentados parcialmente os documentos

apontados na certidão de irregularidade, intime-se a parte autora para que cumpra integralmente a certidão,

devendo, então, apresentar:

 

a) cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à complementação de seus dados pessoais,

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

b) documentação médica atual e legível que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, com o CRM do

médico e a indicação da CID 10 que acomete o autor, a fim de viabilizar a prova pericial.

c) regularizar sua representação processual, carreando aos autos procuração em que conste sua qualificação

completa (§ 1º, art. 654, CC).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

d) No mesmo prazo, junte aos autos declaração de pobreza nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se.

 

0002111-65.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006082 - RODRIGO DE

JESUS (SP168787 - LUIZ FERNANDO CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a CEF cumpra a determinação contida em sentença ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Efetuado o cumprimento, esclareço que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por

este Juizado. Para tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído na agência da

CEF ou do Banco do Brasil. A parte autora deverá estar munida de comprovante de residência atualizado,

documento de identidade, CPF e cópia da sentença; o advogado deverá levantar os valores de acordo com o art.

47, §1º da Resolução n. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, e posteriores atualizações.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também

poderá ser feito independentemente da expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado

constituído à agência bancária depositária do crédito.

Intimem-se.

 

0001016-24.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006030 - SANDRA

MENEZES MITOSO (SP175532 - ALAMO DI PETTO DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

1. Compulsando o feito verifico que a parte autora pretende a repetição do imposto de renda que incidiu sobre as

verbas indicadas na petição inicial.

Contudo, os documentos juntados com a petição inicial não são suficientes para o seguimento do feito.

Considerando tratar-se de elementos indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para que
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apresente:

a) cópias das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em que houve o mencionado desconto,

com as informações da existência ou não de restituição de valores e, não sendo o caso de restituição, dos

respectivos DARFs que comprovam o pagamento do imposto de renda declarado;

b) cópia do comprovante de retenção do imposto de renda; e

c) discriminação dos valores que visa afastar a incidência do imposto de renda.

 

2. Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial,

a) emende a petição inicial e/ou;

b) esclareça a divergência apontada e/ou;

c) apresente a documentação apontada.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

 

Se cumprida a providência acima, se sem temos:

 

Cite-se a União Federal para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

 

0003910-41.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006067 - SABRINA CRUZ

PAULINO (SP304552 - ARTUR HENRIQUE LELLI PETRI, SP222204 - WAGNER BERNARDES VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) MASTERCARD BRASIL

SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA (SP284889 - VANESSA GUAZZELLI BRAGA, SP188279 -

WILDINER TURCI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP291734 - DANILO ALMEIDA DA CRUZ)

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA (SP284888 - TELMA CECILIA TORRANO)

Vistos,

Considerando que o laudo pericial apontou débito da parte autora no valor de R$ 2.490,85 para a competência de

outubro/2014, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000508-78.2015.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006011 - CARLOS BISPO

DOS SANTOS (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial,

a) emende a petição inicial e/ou;

b) esclareça a divergência apontada e/ou;

c) apresente a documentação apontada.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

Se cumprida a providência acima, se em termos:

 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0001018-38.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005985 - PATRICIA

NEVES DA SILVA (SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc,
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1 - Dê-se ciência ao Juízo de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro de Guarujá/SP da transferência

dos valores decorrentes do RPV n.º 20140000020R para conta a ordem do Juízo. O ofício deverá ser instruído

com cópias da presente decisão, da decisão que determinou a transferência, bem como do ofício do PAB CEF.

 2 - Cumprida a providência acima remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0004192-45.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006021 - JOAO AUGUSTO

TEODORO COSTA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Apresente o autor comprovantes de pagamento "legíveis" referente às parcelas 01 a 37 do processo nº 336/1.996

da 4ª Vara do Trabalho de Santos, contendo o resumo dos valores devidos, com mês de pagamento e

discriminação de principal, juros, INSS e imposto de renda retido na fonte.

 

Apresente também as declarações de imposto de renda referente aos Exercícios de 2008 a 2011 (Anos Calendário

2007 a 2010), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores, assim como os informes de

rendimento dos anos calendário de 2007 a 2010 da empresa Companhia Docas do Estado de São Paulo referentes

ao código 0561 (Rendimento do Trabalho Assalariado) e 5936 (Rendimento Decorrente de Decisões da Justiça) .

 

Intime-se.

 

0001207-69.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005991 - JOSEFA MARIA

SILVA DE MOURA (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Regularize a parte sua representação processual apresentando procuração devidamente atualizada.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. Concedo o mesmo prazo para que a parte autora postulante do benefício de justiça gratuita, junte aos autos

declaração de pobreza nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

4. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para

que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial, anexada aos autos: 

a. emende a petição inicial e/ou; 

b. esclareça a divergência apontada e/ou; 

c. apresente a documentação apontada. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

 

0001215-46.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006049 - LUIZ HENRIQUE

ARMESTO (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA, SP175616 - DANIELA SANTOS

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0009861-21.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006044 - EUDES

SIZENANDO REIS (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001201-62.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006051 - DANIEL
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CABRAL DA SILVA (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA, SP175616 - DANIELA

SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001128-90.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006062 - LOURDES

SANTIAGO DA SILVA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA

ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0001134-97.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006057 - MARCELO

MOTA MENDES DE OLIVEIRA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA

ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0000836-08.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006063 - JULIANA

MARTINS SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE

RIBEIRO DO COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001129-75.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006061 - LUCIANA

CARNEIRO FELICIANO (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA

ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0009730-46.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006045 - ROSELI FATIMA

FILIPPINI (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001132-30.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006059 - LUIZA

APARECIDA FARIAS DA SILVA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA

ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0001165-20.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006055 - MARIA CICERA

DE FONTES (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA ALEXANDRA

MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001133-15.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006058 - MADALENA

DOS SANTOS SOUZA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA

ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0001130-60.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006060 - LUCIANA

ESTEVES COMECANHA (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA

ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0001135-82.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006056 - MARIA DE

FATIMA ALVES DE ANDRADE (SP175020 - JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO JUNIOR, SP188750 - KEILA

ALEXANDRA MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0001181-71.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006053 - MARCELO

ROCHA WIHBY (SP272982 - RAPHAEL ALMEIDA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0001185-11.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006052 - MARIA LUCIENE

LIMA (SP156106 - MARIA CLENILDA DE LIMA, SP081764 - MARIA EMILIA DE FREITAS PINHO

FRAZAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001217-16.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006047 - ROBSON DAVID

DOS SANTOS (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA, SP175616 - DANIELA SANTOS

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000834-38.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006065 - CLAUDINEI DE

ABREU SOUZA E SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 -

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000700-50.2015.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006066 - CARLOS DE

FREITAS BASTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004340-95.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006046 - MARIA INES

VIGO (SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ, SP309802 - GILSON MILTON DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001179-04.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006054 - RAPHAEL

ALMEIDA GIL (SP272982 - RAPHAEL ALMEIDA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)
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0000835-23.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006064 - JOSE CLAUDIO

SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO

COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001202-47.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006050 - FABIO LUIZ

RIBEIRO (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA, SP175616 - DANIELA SANTOS

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001216-31.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006048 - MARIO

AUGUSTO DE SANT ANNA BARRIENTO (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA,

SP175616 - DANIELA SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

FIM.

 

0003741-20.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005994 - JOSEFA SOARES

DA COSTA (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição protocolada em 10/03/2015.

Considerando a decisão proferida nos autos, a petição deverá ser apreciada pelo juízo competente;

Intime-se.

 

0005360-82.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006002 - MARCELO DE

AMORIM AUGUSTO (SP226234 - PEDRO UMBERTO FURLAN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Inicialmente, afasto as preliminares arguidas pela ré.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação.

Quanto à inépcia da petição inicial, afasto a preliminar arguida, haja vista que a exordial e os documentos que a

instruem, os quais devem ser considerados parte integrante da prefacial, apontam suficientemente os fatos e os

efeitos jurídicos que a parte autora pretende ver consagrados neste feito, em relação lógica entre si.

Demais disso, não houve prejuízo ao direito de defesa, eis que a pretensão foi rechaçada em seu mérito na

contestação.

No mais, a CEF, ao contrário do que afirma em sua contestação, é parte legítima para figurar no pólo passivo

desta demanda, por intermédio da qual pretende o autor o saque de seu PIS - sendo esta instituição financeira a

responsável para liberá-lo, analisando a presença dos requisitos legais e regulamentares.

Oportuno mencionar, neste ponto, que não se está aqui discutindo contribuições para o Pis, ou repetição de valores

indevidamente pagos, mas apenas a existência ou não do direito à liberação e saque dos valores a título de Pis,

tendo em vista que o autor alega que o montante a ele devido foi sacado por terceiro.

Presente o interesse de agir - eis que a CEF não libera, administrativamente, os valores pretendidos pelo autor.

Pois bem, informa a CEF em contestação à fl. 18 que “o último cadastramento de senha cidadão anterior ao saque

contestado ocorreu em 11/07/2014, em um Lotérico Caixa vinculado à Agência 1284 - OURO VERDE/PR (tela

03 anexa)”.

Por sua vez, relata a parte autora que o saque indevido do Pis referente à sua inscrição (13527292933) deu-se em

15/07/2014 em Londrina, Paraná.

Portanto, vê-se que tanto o recadastramento da senha quanto o saque ora questionado ocorreram no Estado do

Paraná.

Sendo assim, de forma a carrear outros elementos para o regular deslinde do feito, intime-se a CEF a fim de que

apresente o termo de recadastramento noticiado em contestação bem como eventuais documentos apresentados na

época. Deverá, ainda, esclarecer em quais localidades foram realizados os cadastramentos anteriores constantes da

tela indicada na contestação (fl. 03).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumprida a providência, dê-se vista à parte autora e venham os autos à conclusão para averiguação da

necessidade de perícia grafotécnica.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011371-11.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005983 - EDIVALDO

SILVA SANTOS (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Petição da parte autora protocolada em 25/02/2015: Verifico que, de acordo com a sentença proferida em

26/05/2010, mantida pelo v. acórdão, o INSS foi condenado "a obrigação de fazer, consistente na averbação do

seguinte período trabalhado na empresa Manobra Engenharia de Manutenção e Obras S/A: de 22/06/1976 a
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11/03/1979 e determino, ainda a averbação do período laborado pelo autor com conversão em especial: período de

11/12/1980 a 01/04/1982, em que o autor exerceu a função de ajudante de carga e descarga junto à empresa

Manobra Engenharia de Manutenção e Obras S/A, para todos os fins de direito".

Em consulta aos autos virtuais, verifico que o INSS procedeu ao cumprimento da sentença e efetuou a averbação

do período julgado procedente (Ofício anexado aos autos em 03/10/2014).

Dessa forma, nada a decidir, cabendo ao autor recorrer as vias ordinárias.

Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0001261-35.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006009 - JOSE

DOMINGUEZ FERNANDEZ (SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Compulsando o feito verifico que a parte autora pretende a repetição do imposto de renda que incidiu sobre verbas

recebidas em razão de ação trabalhista.

Contudo, os documentos juntados com a petição inicial não são suficientes para o seguimento do feito.

1.Considerando tratar-se de elementos indispensáveis à apreciação da lide, determino à parte autora que apresente

cópias da ação trabalhista que deu origem à incidência do imposto de renda, notadamente a petição inicial,

sentença e eventual acórdão proferidos naqueles autos, certidão de trânsito em julgado e cálculos de execução e

respectiva decisão homologatória, bem como a planilha de cálculos do processo trabalhista onde estejam

discriminados os valores das verbas trabalhistas referentes a cada mês e ano, no período pleiteado na inicial.

2.Deverá ainda a parte autora apresentar:

a) cópias das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em que houve o mencionado desconto,

com as informações da existência ou não de restituição de valores e, não sendo o caso de restituição, dos

respectivos DARFs que comprovam o pagamento do imposto de renda declarado;

b) cópia do comprovante de retenção do imposto de renda; e

c) discriminação dos valores que visa afastar a incidência do imposto de renda.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, no termos do artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0004848-02.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006020 - PAUL WAGNER

SIMONS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) CLARO S/A

(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES, SP117256 - JORGE NEMR)

Vistos, etc.

 

Na inicial, impugna a parte autora os descontos realizados a título de convênio da institução financeira ré com a

empresa Claro TV, desconto este efetuado em sua conta corrente desde o exercício de 10/2013, mediante débito

automático.

 

Em petição de 14/01/2015, a CEF informa que há apenas desconto da empresa Net Serviços de Comunicação S/A.

 

No entanto, em requerimento formulado em 18/03/2015, o autor afirma que "já tomou conhecimento dos

documentos acostados e vem esclarecer que no documento juntado pela CEF, cita a empresa NET, que foi

contratada pelo autor, porém, não juntaram qualquer documento informando que a empresa CLARO TV, sem sua

contratação/autorização também foi debitada automaticamente".

 

Considerando a divergência instalada entre as partes e de forma a carrear outros esclarecimentos para o regular

deslinde do feito, assim determino:

 

1 - Intime-se o autor a fim de que esclareça quais os descontos que entende que foram realizados indevidamente

em sua conta, especificando-os e indicando-os detalhadamente nos extratos bancários trazidos com a petição

inicial (data e valores respectivos desde 10/2013).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

2 - Se e desde que cumprida a providência acima, intime-se a CEF a fim de que esclareça a que título referem-se

os valores questionados e descritos pelo autor, comprovando documentalmente a sua origem e credor, no prazo de

10 (dez) dias.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1121/1818



Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003237-14.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005410 - ROSELENE

FERREIRA SANTIAGO (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Em face do laudo apresentado, designo perícia médica em psiquiatria,a ser realizada em 04/05/2015, às 15hs a ser

realizada neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e

no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo

de força maior.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o cumprimento da decisão, dê-se seguimento ao feito. 

 

0005559-07.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005916 - REJANE

PINHEIRO DA SILVA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA, SP213325 - TARCILA CRISTIANE

ABREU FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000129-40.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005920 - RODRIGO

CORREIA COSTA (SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004254-85.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005873 - JOSE ROBERTO

LAURIA (SP213076 - VIVIAN RÉ SALANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA

PERUSIN)

Vistos, etc.

Considerando a petição da ré União Federal (PFN) de 13/03/2015, conforme preceitua o artigo 294, do Código de

Processo Civil, torno sem efeito o recebimento do aditamento da parte autora datado de 04/03/2015.

Dê-se vista à parte autora acerca da petição da ré de 13/03 corrente, para que se manifeste no prazo de 10 (dez)

dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001053-51.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006033 - JOSELITO

OLIVEIRA ROCHA (SP190710 - LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS ANJOS, SP253295 - GUILHERME

SOUSA BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial,

a) emende a petição inicial e/ou;

b) esclareça a divergência apontada e/ou;

c) apresente a documentação apontada.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

Cumprida a providência acima, se em termos:

 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

3 - Havendo interesse na produção da prova oral, deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo

prazo, sob pena de preclusão. Caso haja a necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este

Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto,

deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como
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requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

 

Cite-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação

da parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença. 

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da

tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do

feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. 

Intimem-se. 

 

0006401-84.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005509 - ELIAS DIAS DO

NASCIMENTO (SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000165-82.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005980 - TADEU JOSE DE

ARAUJO (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA

MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000194-35.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005979 - CELSO ALVES

FEITOZA (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA

MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000153-68.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005511 - MANOEL

SALUSTIANO DE FARIAS (SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000215-11.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005510 - MARCOS

BATISTA LIMA (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA DA

SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0002770-35.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006071 - ANDRE

LAPETINA FORJANES (SP213728 - KARINA CURY RODRIGUES, SP139995 - MAURICIO ANTONIO

COMIS DUTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para que a CEF cumpra a determinação contida em sentença ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Cabe ressaltar que o saque dos valores depositados não depende da expedição de ofício por este Juizado. Para

tanto, basta o comparecimento da parte autora ou de seu advogado constituído à agência da CEF. A parte autora

deverá estar munida de comprovante de residência atualizado, documento de identidade, CPF e cópia da sentença;

o advogado deverá levantar os valores de acordo com as normas aplicáveis aos depósitos bancários.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência também

poderá ser feito independentemente da expedição de ofício, bastando, para tanto, o comparecimento do advogado

constituído à agência bancária depositária do crédito.

Intime-se

 

0001193-85.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005542 - LUIZ

FERNANDO BORGES DA SILVA (SP288693 - CHARLES SIMAO DUEK ANEAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Desse modo, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

 

1 - Cite-se a ré para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 

No mesmo prazo apresente a CEF:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1123/1818



 

a) o processo de contestação das compras apontadas pelo autor na inicial;

b) bem como informe se o cartão de crédito da parte autora foi emitido com CHIP ou não; especificando os

estabelecimentos, datas e endereços das compras, apresentado, inclusive, os respectivos comprovantes das

realizadas sob contestação.

 

2 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

3 - Havendo interesse na produção da prova oral, deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo

prazo, sob pena de preclusão. Caso haja a necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este

Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto,

deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre as datas de inclusão e exclusão no

rol de devedores da parte autora. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar configurado crime de desobediência

judicial.

Para facilitar a localização das informações ora determinadas, os ofícios deverão ser instruídos com cópias da

presente decisão e dos documentos pessoais da parte autora.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0004140-49.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005989 - ADRIANO NERIS

DE ARAUJO (SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição de 16/01/2015: Mantenho a determinação de remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer técnico. Cumpra-se.

 

0000566-18.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006024 - CLEIDE DE

FREITAS PERINI RINALDO (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de

cálculo dos atrasados e parecer conforme os parâmetros estabelecidos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000813-62.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005993 - DEBORAH

CASTRO CARVALHO (SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR, SP354166 - LUIZ DA SILVA

ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente

do falecimento de seu companheiro, benefício já concedido administrativamente para a cônjuge do segurado

falecido (NB 21/153.714.970-6).

Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento do benefício já usufruído pela viúva, e, portanto, em

redução do valor concedido a ela, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário.

Dessa forma, intime-se a parte autora para que emende sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente

demanda, para incluir EDITH DOS SANTOS como corré, indicando, inclusive, o endereço onde deverá ser

citada.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.
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0005041-17.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005864 - JULIA SUAREZ

HENRIQUES (SP090685 - FERNANDO GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Os argumentos aventados pelo patrono da parte autora fogem à competência deste Juizado Especial Federal, posto

que rementem às normas estabelecidas pela Eg. Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região para o peticionamento on

line (Resoluções nº 764276 e 891703). Dúvidas, sugestões e/ou reclamações sobre o sistema de peticionamento e

sobre motivo de descarte da petição deverão ser encaminhadas à Eg. Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região por e-

mail (HYPERLINK "mailto:cordjef3@trf.jus.br"cordjef3@trf.jus.br).

Concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida.

Persistindo o seu descumprimento, tornem os autos conclusos para extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0001105-47.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006032 - SONIA

ELISABETH GONCALVES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP137551 - JOSE

ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial,

a) emende a petição inicial e/ou;

b) esclareça a divergência apontada e/ou;

c) apresente a documentação apontada.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

Se cumprida a providência acima, se em termos;

 

Cite-se a União federal para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0001151-36.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006005 - REGINA AVIAN

(SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o processo sob n. 00011513620154036311, ajuizado anteriormente perante este Juizado Especial

Federal Cível de Santos com trânsito em julgado, em que a parte autora já pleiteou a concessão do benefício de

auxílio doença, em razão de doença ortopédica, desde a data de 2013, com perícia médica judicial realizada em

11/06/2014, a qual afastou a incapacidade, esclareça a parte autorao ajuizamente deste feito, de sobremaneira

especificando a partir de quando e sobre qual requerimento administrativo pretende a concessão do benefício, no

prazo de 10 (dez) dias,a fim de afastar hipótese de litispendência, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito.

 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice

processual.

Intime-se.

 

0012493-74.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005997 - BENEDITO

ALVES RANGEL FILHO (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial,

a) emende a petição inicial e/ou;

b) esclareça a divergência apontada e/ou;

c) apresente a documentação apontada.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0006311-76.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006018 - OSVALDO

VASCONCELOS DA SILVA (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Vistos,

Apresente a parte autora documentação médica que comprove a internação hospitalar alegada, a fim de

possibilitar a realização de perícia médica indireta.

Por fim, a despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão demanda dilação probatória, qual seja

a apresentação do laudo médico judicial.

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo

médico judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição.

Intimem-se.

 

0001052-66.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006037 - JOSELITO

OLIVEIRA ROCHA (SP190710 - LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS ANJOS, SP253295 - GUILHERME

SOUSA BERNARDES) X FATTOR RECUPERACAO DE CREDITOS E GESTAO DE RISCO LTDA - EPP

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Intime-se a parte autora para que, nos termos da certidão de irregularidade na inicial,

a) emende a petição inicial e/ou;

b) esclareça a divergência apontada e/ou;

c) apresente a documentação apontada.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

 

Cumprida a providência acima, se em termos:

 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

3 - Havendo interesse na produção da prova oral, deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo

prazo, sob pena de preclusão. Caso haja a necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este

Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto,

deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que providencie, no prazo de 45(quarenta e cinco)

dias, a correta revisão do benefício, como determinado no julgado. 

Após, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos. 

Cumpra-se 

 

0005583-35.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006015 - MARIA LIZETE

NASCIMENTO DA HORA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005614-55.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006014 - ESTEVAM DE

AGUIAR (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0004832-48.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006016 - JOSE TEODORO

DE ANDRADE (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003947-34.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311006017 - ORLANDO

ANTONIO LOURENÇO (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR, SP104967 - JESSAMINE CARVALHO

DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001818-56.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005996 - LUCIO ALVES

DA CRUZ (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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Vistos.

Considerando não haver, nos autos, prova de que o formulário-padrão e o laudo técnico pericial emitidos pela

Prefeitura Municipal do Guarujá tenham sido apresentados à Autarquia Previdenciária,

Considerando, ainda, que a identificação do subscritor do formulário-padrão (DSS 8030), emitido em 10/10/2002,

encontra-se ilegível,

Considerando, por fim, que o laudo pericial da Prefeitura Municipal de Guarujá encontra-se incompleto,

Converto o julgamento em diligência, para que a Secretaria oficie à Agência da Previdência Social de Santos,

requisitando, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia dos procedimentos administrativos (PAs) nºs B-42/111.111.591-2,

B-42/110.627.514-1 e B-42/149.397.667-0.

Faculto à parte autora, no mesmo prazo, aportar aos autos cópias completas e legíveis do formulário-padrão e do

laudo pericial emitidos pela Prefeitura Municipal de Guarujá, bem como prova da apresentação destes à

Autarquia-ré.

Cumpridas as determinações, dê-se vista à Autarquia, voltando-me, em seguida, conclusos para sentença.

 

0004428-94.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311005990 - DEMETIS

PEREIRA DA SILVA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR

DORES JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY

IZIDORO)

Cumpra-se item 3 e 4 da decisão anterior nº 6311004404/2015.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001142-74.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001876 - MARIA

APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS DO ROSARIO (SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013:1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação

no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a

requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.Fica

facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.3 - Após

a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.Intime-se. Oficie-

se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para

que, nos termos da(s) certidão de irregularidade na inicial, anexada aos autos:a. emende a petição inicial

e/ou;b. esclareça a divergência apontada e/ou;c. apresente a documentação apontada.Prazo 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo

único c/c art. 267, I, do CPC).Intime-se. 

 

0000970-35.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001873 - MARIA

APARECIDA HENRIQUES BRANDAO (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS

JUNIOR)

0000971-20.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001874 -

ROSEMEIRE COELHO HENRIQUES (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR)

0000969-50.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001872 - MARCIA

MARIA SEOANE ROGERIO (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0000950-44.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001879 - CLAUDIO

FORNOS DE LIMA (SP172100 - LOURENÇO SECCO JÚNIOR)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013,I -INTIMO A PARTE AUTORA para que

regularize sua representação processual apresentando procuração atual e sem rasuras.Prazo de 10 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).II - Cumprida a providência pela parte

autora, se em termos:1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Realizada a

citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo
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administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.Fica facultada à parte autora a

apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.3 - Concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.4 - Após a apresentação da cópia do

processo administrativo, venham os autos conclusos para a designação de perícia médica e averiguação da

necessidade de quesitos específicos.Cite-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0001160-95.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001878 -

GILBERTO CHUCRI (SP245799 - DANIEL MONTEIRO DE OLIVEIRA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que, nos

termos da certidão de irregularidade na inicial, anexada aos autos:a. emende a petição inicial e/ou;b. esclareça a

divergência apontada e/ou;c. apresente a documentação apontada.Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do

CPC).Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da apresentação

dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam os autos à conclusão.  

 

0006322-08.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001870 -

ALEXSANDRO SANTOS DE LIMA (SP136259 - FABIO ZAFIRO FILHO, SP120916 - MARCIO BARBOSA

ZAPPAROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006127-23.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001882 - VALDICI

RIBEIRO (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005553-97.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001868 - ANGELA

MARIA COSTA E SILVA DOS SANTOS (SP320500 - WELLINGTON ALVES DE LIMA, SP266529 -

ROSILDA JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da designação de perícia

médica em clínica geral, a ser realizada no dia 14/05/2015,às 9hs, neste Juizado Especial Federal.O periciando

deverá comparecer munido de documento oficial atual com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir. Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela

sua identificação pelo perito judicial.A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste

Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para

que apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a)

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a)

de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento

de identidade do declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda

comprovar documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

 

0000750-37.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001866 - MARIA

DE FATIMA PAIVA DA COSTA (SP069931 - NEUZA CLAUDIA SEIXAS ANDRE)

0000821-39.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001867 - VERA

POLA SCHOMER (SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR, SP354166 - LUIZ DA SILVA

ORFAO)

FIM.
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0001702-50.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001880 -

GERVASIO BARBOSA DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da apresentação do

relatório médico de esclarecimentos. Prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam os autos à conclusão.

 

0000951-29.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311001871 -

REGINALDO MORAS (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que:1.

regularize sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de procuração.2. apresente

comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a) não possua

comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar

documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento

de identidade do declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Relação dos processos distribuídos em 31/03/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos
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casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001304-69.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001307-24.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA REGINA DA SILVA GALVAO

ADVOGADO: SP167542-JOÃO MANOEL ARMÔA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001311-61.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMIR BIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP348424-GELSON HENRIQUE DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001314-16.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATANAEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001315-98.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARGARIDA PEREIRA BARRETO

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001317-68.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ARAUJO SOUZA

ADVOGADO: SP153452-LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001328-97.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANGELICA DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001329-82.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZENI ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001331-52.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMAR PENTEADO

ADVOGADO: SP260420-PAULO ROBERTO QUISSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001335-89.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERIVAN SILVA DE COUTO

ADVOGADO: SP039795-SILVIO QUIRICO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001339-29.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRA FIRMINA SCARPARO

ADVOGADO: SP358498-ROSIVAL SANTOS CRUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001342-81.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDOMIRO SOUZA REIS ROSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001345-36.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KELLY CRISTINA PINTO MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/05/2015 10:40 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001346-21.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBERTO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001347-06.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CEZAR DE CARVALHO
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ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000001-59.2015.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIEL VICTOR YABUTA CARVALHO DA CRUZ

REPRESENTADO POR: PAULA YABUTA CARVALHO DA CRUZ

ADVOGADO: SP163705-DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Civel Adjunto de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000387-44.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP185869-CEZAR LOURENÇO CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000388-29.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 13/08/2015 14:15:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/05/2015 10:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE CASTELO BRANCO, 349 - SALA 1 - 2º ANDAR - SUMARÉ -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11661300, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/05/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000389-14.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIZETE TEODORO CERVANTES

ADVOGADO: SP328591-JULIANA RODRIGUES BARBOSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0000390-96.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIMAR ALMEIDA DAS NEVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 13/08/2015 14:45:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/06/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000391-81.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DEIVA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/08/2015 15:15:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/05/2015 11:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE CASTELO BRANCO, 349 - SALA 1 - 2º ANDAR - SUMARÉ -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11661300, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/05/2015 11:15 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000392-66.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAN BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 10/09/2015 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000393-51.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MARTINS DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 16:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000436 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de

Processo Civil. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

P. R. I. 

 

0002558-78.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001225 - ANTONIO CARLOS TOGNON (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004507-74.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6314001223 - VALDECI GONCALVES DE ALMEIDA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003657-49.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001224 - MARLENE FARIAS DA SILVA (SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000446-73.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001227 - JOSE ANTONIO TURIN (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001011-61.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001245 - MARIA SOUSA DOS SANTOS (SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, com pedido de antecipação da

tutela, processada pelo JEF, em que se busca a concessão do benefício assistencial de prestação continuada

previsto no art. 20, e §§, da Lei n.º 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), desde a data do

indeferimento do requerimento administrativo, ocorrido em 18/06/2013. Salienta, em apertada síntese, a autora,

que é pessoa portadora de deficiência e, sendo sua família pobre, não tem condições financeiras de mantê-la com

dignidade. Sustenta, assim, que tem direito ao benefício, discordando da decisão administrativa que indeferiu a

concessão do benefício. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de

prescrição quinquenal, e defendeu tese no sentido da improcedência do pedido veiculado. Opinou o MPF pela

desnecessidade de sua intervenção obrigatória no processo. Em decisão proferida em 21/08/2013, o pedido de

antecipação da tutela pretendida foi indeferido.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, na medida em que observados o

contraditório e a ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica processual,

bem como as condições da ação. 

Não havendo sido alegadas preliminares, passo, de imediato, ao mérito do processo. 

Na medida em que pretende (o) a autor (a) a concessão da prestação assistencial a partir do requerimento

administrativo indeferido, e data este de período posterior àquele em que, em tese, poderia ter-se verificado, no

caso concreto, pelo momento do ajuizamento da ação, a prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício,

afasto a preliminar arguida pelo INSS em sua resposta (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 Entendo que o benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e §§, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações

posteriores (v. Lei n.º 9.720/98, Lei n.º 12.435/11, e Lei n.º 12.470/11), instituído com base no art. 203, inciso V,

da CF/88 (“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção o de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei”), é devido, independentemente de contribuição à seguridade

social, aos deficientes e aos idosos com 65 anos ou mais (a partir de 1998 a idade prevista no art. 20, caput, da Lei

n.º 8.742/93, passou a ser de 67 (sessenta e sete) anos, de acordo com o art. 1.º, da Lei n.º 9.720/98, que deu nova

redação ao seu antigo art. 38. Por outro lado, menciono que, a contar de janeiro de 2004, a idade mínima, de

acordo com a Lei n.º 10.741/2003, art. 34, caput, passou a ser de 65 anos. Este patamar etário foi mantido pela Lei

n.º 12.435/11 - v. art. 20, caput: “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem tê-la provida pela família”) que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. 

 

Compõem, por sua vez, para tal fim, o conceito de família, o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais, e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (v. art. 20, § 1.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.435/11). 
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A pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas (v. art. 20, § 2.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º

12.470/11). Anoto que impedimento de longo prazo é aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos (v.

art. 20, § 10, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 

 Por outro lado, de acordo com a lei, seria incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou mesmo

idosa, a família cuja renda mensal per capita fosse inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (v. art. 20, § 3.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). 

 

Saliento, nesse passo, que parâmetro legal mencionado acima (um quarto do salário mínimo por cabeça), eleito

normativamente para a mensuração da renda familiar, foi, num primeiro momento, reconhecido como

constitucional, de acordo com o pronunciamento do E. STF na Adin/1.232, Relator Ministro Ilmar Galvão -

julgada improcedente (onde se questionava justamente a constitucionalidade da limitação da renda prevista no

parágrafo terceiro do art. 20, da Lei n.º 8.742/93 - (v. Informativo 203 do E. STF: “Tendo em vista que no

julgamento da ADIn 1.232-DF (julgada em 27.8.98, acórdão pendente de publicação, v. Informativo 120) o

Tribunal concluiu pela constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 - " Art. 20. O benefício da prestação

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ... § 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.") -, a Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto

contra acórdão do TRF da 3ª Região que, entendendo pela inconstitucionalidade da mencionada norma,

reconhecera a produtora rural portadora de doença grave o direito ao recebimento do benefício da prestação

continuada. RE 276.854-SP, Relator Min. Moreira Alves, 19.9.2000 (RE-276854)”), gerando efeitos contra todos. 

Devo mencionar, também, que o E. STF (Plenário) no precedente firmado no agravo regimental na reclamação n.º

2303, passou então a considerar violada a decisão proferida na ADI 1232, sujeitando, desta forma, à imediata

cassação, por meio de reclamação ajuizada com este específico objetivo, sentença que concedesse o benefício

assistencial em desacordo com o critério objetivo fixado no § 3.º, do art. 20, da Lei n.º 8.742/93. 

 

Contudo, a partir do que fora noticiado no Informativo 454 do E. STF, tendo por objeto a Reclamação 4374

MC/PE - Relator Ministro Gilmar Mendes, o critério ditado pela lei de regência estaria sendo superado por

normas supervenientes, indicando, assim, sua insuficiência para se aferir, em concreto, acerca da existência, ou

não, do direito ao benefício assistencial. Deveria ele, assim, ser complementado por outros (“... O Tribunal parece

caminhar no sentido de se admitir que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para a concessão do beneficio assistencial de

que trata o art. 203, inciso V, da Constituição”). 

Entretanto, o Plenário do E. STF julgou improcedente a Reclamação 4374/PE, e, nela, reviu, em vista de “notórias

mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro)”, o que fora decidido na ADI 1.232, e declarou, assim, a inconstitucionalidade do art. 20, § 3.º, da Lei

n.º 8.742/93, sem pronúncia de nulidade (v. o E. STF, no RE 567.985/MT, levando em conta, também, a

ocorrência de processo de inconstitucionalização da norma em questão, pelos mesmos fundamentos fáticos e

jurídicos, declarou sua inconstitucionalidade, não pronunciando, da mesma forma, sua nulidade. Na mesma

oportunidade, de forma incidental, julgou inconstitucional o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei n.º

10.741/03 - Estatuto do Idoso, por ofensa à isonomia).

 Portanto, em vista do entendimento que, a partir de agora deve ser seguido e respeitado, a miserabilidade deve ser

provada no caso concreto submetido à apreciação judicial, respeitados parâmetros outros que não apenas o limite

estabelecido pela norma. 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (v. art. 20, § 4.º,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11), e, ainda, que a condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada (v. art. 20, § 5.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.435/11). Além

disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das condições que

lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do titular, com

possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do
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benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (v. art. 21, caput, e §§,

da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pelas Leis n.º 12.435/11 e 12.470/11). Para a concessão da prestação,

deve ocorrer a constatação da deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (v. art.

20, § 6.º, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.470/11).

 Resta saber, assim, se, no caso dos autos, há prova segura que justifique a concessão da prestação assistencial.

 Nesse sentido, dão conta o laudo pericial médico e o relatório de esclarecimentos feitos pelo perito judicial,

anexados aos autos eletrônicos em 03/02/2014 e 07/04/2014, respectivamente, e produzidos durante a instrução,

de que a autora sofre de “osteoartrose, esporão de calcâneo, varizes de membros inferiores e hipertensão arterial”.

Ainda de acordo com o laudo, as patologias não incapacitam a autora para o trabalho, (v. resposta aos quesitos

n.os 1, 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 do Juízo).Dessa forma, não restam dúvidas de que a autora não é pessoa atualmente

inapta para o trabalho e para a vida independente. Se assim é, vez que a autora, a teor do § 2.º do artigo 20 da Lei

n.º 8.742/93, não apresenta impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas, considerando-se como impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2

anos, não há que se falar na existência de deficiência ou de incapacidade apta a ensejar a concessão do benefício

pleiteado. Na minha visão, o laudo médico pericial está bem fundamentado, e goza de inconteste credibilidade.

Não se chegou ao diagnóstico de maneira precipitada e infundada. Valeu-se, isto sim, o perito subscritor, da

anamnese e de exame físico realizado. Saliento, desde já, que, por ser equidistante dos interesses das partes em

litígio, a perícia judicial deve necessariamente gozar de maior credibilidade se comparada aos outros exames

realizados e demais elementos probatórios, implicando seu completo acatamento se produzida por perito

habilitado e sem nenhuma mácula formal, como é no caso destes autos. Em sendo assim, vez que está

descaracterizada a existência de qualquer deficiência incapacitante da parte para o trabalho e para a vida

independente, entendo que fica prejudicada a análise de sua situação econômica, posto que desnecessária. De fato,

como um dos requisitos exigidos pela legislação de regência para a concessão do benefício pleiteado não se faz

presente, resta, por óbvio, que o pedido veiculado é improcedente.

 Dessa forma, diante do quadro probatório formado, tendo em vista as informações e conclusões trazidas pelo

laudo pericial médico, ratificadas em esclarecimentos complementares anexados aos autos eletrônicos em

07/04/2014, entendo que a autora não tem direito ao benefício assistencial pretendido, por não ser portadora de

deficiência que a incapacite para o desempenho de atividade e restrição da participação social.

 Agiu, pois, com acerto o INSS, ao indeferir, administrativamente, a prestação. 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo ao

(à) autor (a) os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Improcedente o pedido, não há de se falar em

antecipação de tutela. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI (inclusive o MPF).

 

0000394-38.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001244 - VERA LUCIA LEMO DE MORAIS (SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, processada pelo JEF, em que se

busca a concessão de aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo indeferido. Salienta a autora,

Vera Lúcia Lemos de Morais, em apertada síntese, que, atualmente, tem 60 anos de idade, e que, assim, em 29 de

julho de 2011, deu entrada em seu requerimento de aposentadoria junto ao INSS. Explica que o INSS, quando da

análise de seu pedido de benefício, deixou de considerar o período trabalhado, como doméstica, de 1.º de março

de 1990 a 30 de março de 2001, para Francisco Benaducci, na medida em que sua CTPS somente possuiria

anotações contemporâneas de férias e alterações salariais até fevereiro de 1997, e, além disso, todos os

recolhimentos, após fevereiro de 1996, teriam sido feitos com atraso. Contudo, sustenta ela que não pode ser

penalizada por obrigação que não lhe cabia, posto atribuída, pela lei, ao empregador. Citado, o INSS ofereceu

contestação, em cujo bojo arguiu preliminar, e, no mérito, alegou prescrição, e defendeu tese contrária ao pedido.

Manifestou-se a Contadoria do JEF pela adequação do pedido ao limite fixado normativamente como sendo o de

alçada.

 

 Fundamento e Decido.
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 Verifico que o feito se processou com respeito aos princípios do devido processo legal, haja vista observados o

contraditório e a ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e validade da relação jurídica

processual, e as condições da ação.

 

 De acordo com o parecer da Contadoria do JEF, o pedido, em termos financeiros, respeita o limite normativo

fixado para fins de alçada, o que, desta forma, prejudica a medida aventada, pelo INSS, em sua resposta, no

sentido de ser necessária a renúncia, por parte da autora, do valor excedente ao apontado patamar. Com isso, resta

também fixada, de maneira absoluta, a competência do JEF, e não há de se falar, também, em ineficácia de

eventual sentença que venha a ser proferida no caso sob apreciação judicial.

 

 Não havendo a necessidade da colheita de provas em audiência, passo, sem mais delongas, ao julgamento do

mérito do processo.

 

 Busca a autora, pela ação, a concessão de aposentadoria por idade, desde o protocolo administrativo indeferido, e,

para tanto, sustenta a tese de que, nesta data, preencheria todos os requisitos necessários ao reconhecimento do

direito à prestação. No ponto, discorda da recusa administrativa em se computar, para efeito de aposentadoria, o

período por ela trabalhado como doméstica, de 1.º de março de 1990 a 30 de março de 2001, já que o

reconhecimento do direito não pode ser prejudicado por conduta atribuída ao empregador. Por outro lado, defende

o INSS a correção da decisão indeferitória.

 

 Vejo que a autora deu entrada, em 29 de julho de 2011, junto ao INSS, em seu requerimento de aposentadoria por

idade. Como não logrou êxito na concessão administrativa da prestação, ajuizou a presente demanda para a tutela

do interesse, isso em 25 de janeiro de 2012. Desta forma, não houve, no caso concreto, a superação de interregno

suficiente à verificação da prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício previdenciário pretendido (v. art.

103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Por outro lado, constato que o INSS recusou a implantação, em favor da autora, da aposentadoria por idade, já que

ela, embora possuísse a idade mínima exigida, em 2011, ano em que completou 60 anos e deu entrada em seu

requerimento, não atingia, ainda, a carência mínima contributiva de 180 meses. Somaria, apenas, 143

recolhimentos mensais vertidos ao RGPS. 

 

De acordo com o art. 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, “a aposentadoria por idade será devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher”.

 

 Provando a autora que completou 60 anos em 5 de julho de 2011, haja vista nascida em 5 de julho de 1951, está

obrigada a cumprir, para ter direito à aposentadoria por idade, a título de carência, período contributivo mínimo de

180 meses (v. art. 25, inciso II, c.c. art. 142, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Indica a CTPS da segurada que, de 1.º de março de 1990 a 30 de março de 2001, teria trabalhado, para Francisco

Benaducci, na Fazenda Santa Terezinha, como empregada doméstica.

 

 Contudo, nem todo o apontado interregno restou aceito administrativamente, pelo INSS, para fins de carência,

ficando limitado o reconhecimento, tão somente, aos intervalos de 1.º de julho de 1990 a 31 de março de 1991, de

1.º de maio de 1991 a 31 de janeiro de 1997, de 1.º a 31 de agosto de 2000, de 1.º a 31 de outubro de 2000, e de

1.º a 28 de fevereiro de 2001.

 

 Justificou a recusa, o INSS, tendo em vista que as anotações constantes do documento trabalhista ocorreram,

apenas, até fevereiro de 1997, e todos os recolhimentos previdenciários posteriores a 1996 foram feitos com

atraso.

 

 Agiu com acerto o INSS.

 

 Explico.
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 De acordo com o art. 27, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, “Para cômputo do período de carência, serão consideradas

as contribuições: II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente,

nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13” - grifei.

 

 Portanto, em se tratando de empregada doméstica, nos termos da legislação previdenciária vigente, apenas podem

ser aceitas, para efeito de carência, as contribuições recolhidas em dia. Justamente por isso, no caso discutido nos

autos, aqueles períodos recolhidos comprovadamente com atraso, não podendo ser computados, deixaram de

compor o montante total apurado pelo INSS. Lembre-se de que havendo distinção entre tempo de contribuição, e

período de carência, mesmo reconhecido todo o interregno anotado, em CTPS, como doméstica, a condição

apontada não restaria obedecida. 

 

Assim, por ausência de respeito à carência, o pedido de aposentadoria deve ser julgado improcedente.

 

 Dispositivo. 

 

Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). O acesso ao

Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem

condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0000753-85.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001235 - VICENTINA FERREIRA OLIANI (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

Dispenso o relatório, de acordo com o que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95.

VICENTINA FERREIRA OLIANI propõe a presente ação requerendo a concessão de aposentadoria por idade

conhecida na doutrina e jurisprudência como “híbrida”. Alega a autora que faz jus ao benefício previdenciário

porque cumpriu os requisitos legais, tendo requerido administrativamente o benefício em 07/11/2011, NB nº

41/157.238.426-0, o qual foi indeferido em razão do não cumprimento da carência exigida para a concessão.

O INSS contestou a ação.

Documentos juntados na inicial.

Fundamento e Decido.

O benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, sendo que para

sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado; (ii) implementação da idade mínima

fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher, reduzidos em 05 anos no caso de rurícolas); (iii)

tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao

advento da Lei n.º 8.213/91 é de 180 contribuições (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91) e, quanto aos filiados

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo seu art. 142, “levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que, com base única e exclusivamente na Lei n.º 8.213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade, deveriam estar presentes concomitantemente todos os três requisitos insculpidos em lei

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levada em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.

Contudo, a Lei n.º 10.666/03, por meio de seu art. 3º, caput, e § 1.º, promoveu alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1.º. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício”.

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos “idade” e “carência”, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos

necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos
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de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados. Passou-se a

dizer que a análise do preenchimento dos requisitos legais deveria se dar de forma isolada, isto é, cada um deveria

ser analisado por si só, independentemente do outro estar implementado.

Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.

1. 'Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado'. (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados”.

(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006,

DJ 10.04.2006 p. 126)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA

REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do

requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja

vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo

'período de graça' previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido”.

(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 28.11.2005 p.

333)

 

Com base em tal orientação, deu-se um passo além, e se passou a considerar o implemento de cada requisito de

forma isolada, sem a necessidade da análise destes em um mesmo momento temporal.

Em assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da “idade” com base na legislação anterior (Lei n.º

8.213/91), tinha direito adquirido a considerar tal requisito legal como preenchido, bastando a implementação

posterior da “carência” mínima necessária, estabelecida pela regra transitória do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para

passar a fazer jus ao benefício previdenciário.

Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e retributivo do sistema (v. art. 201, da CF/88), pois, o segurado já

havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação vigente na época em que implementado o requisito.

Sucede, contudo, que não compartilho deste entendimento.

Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação regente da

matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da “idade” e do “tempo de

carência” devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem

fazer crer as ementas transcritas.

Na verdade, com o advento da Lei n.º 10.666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a “qualidade de

segurado” não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se,

no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.

Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso,

no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício

já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do

que se extrai a máxima segundo a qual “não existe direito adquirido a regime jurídico”.

É a noção de direito adquirido apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.

Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o

momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo sujeito de direitos. Antes disso, existe

apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos jurídicos.

Por certo, com o advento da Carta Cidadã de 1988, o Poder Constituinte se debruçou com maior atenção ao tema
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Seguridade Social e, por conseguinte, à própria Previdência Social. Dentre tantos princípios que a regem, destaca-

se, para o presente caso, o da Solidariedade.

Positivado no texto do art. 3º, inciso I, da Constituição Republicana, este princípio visa à chamada evolução

coletiva. A liberdade e a igualdade dada a cada um possibilita a evolução individual de todos, mas há que se

atender aos anseios de uma evolução coletiva, sem a qual a sociedade não alcança o seu bem-estar de felicidade.

Pois bem, ao adotá-la como princípio, torna-se obrigatória a contribuição da maioria em prol da minoria.

O conteúdo da solidariedade é o de que “a contribuição de um não é exclusiva deste, mas sim para a manutenção

de toda a rede protetiva”. É a justificativa elementar para a compulsoriedade do sistema previdenciário, pois os

trabalhadores são coagidos a contribuir em razão da cotização individual ser necessária para a manutenção de toda

rede protetiva, e não para a tutela do indivíduo isoladamente considerado.

Sob esta nova realidade, o sistema de financiamento/custeio da Previdência Social adotou outra técnica. Segundo

a doutrina predominante, as normas que regem referido sistema estruturam um sistema denominado de

Contributivo Puro, o qual se subdivide em Sistema de Repartição Simples (“Pay as you go”) e Sistema de

Capitalização (“Funding”).

O primeiro adota a lógica de que as contribuições dos atuais segurados servem para financiar os benefícios dos

inativos, vindo a caracterizar o denominado Pacto Intergeracional. Em resumo, todas as contribuições vão para um

fundo único, responsável pelo pagamento de todos os benefícios. É o resultado da adoção do princípio da

Solidariedade. Por ser fruto de uma relação jurídica estatutária, a contribuição é obrigatória àqueles que a lei

impõe.

O segundo sistema é aquele em que as contribuições dos segurados financiam seus próprios benefícios, ou seja, o

valor arrecadado por cada segurado não se comunica com o dos demais. Estabelece-se a equação entre o esforço

contributivo individual e o benefício assegurado. Cada indivíduo contribui para si apenas. Pelo que se vê, longe do

princípio constitucional em comento. É a lógica utilizada pelos planos de previdência complementar privada.

Neste diapasão, entendo que tanto a tabela estampada no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, elaborada a partir de

cálculos atuariais, quanto o § 1.º do art. 3º da Lei n.º 10.666/03 têm por finalidade manter o imprescindível

equilíbrio econômico de todo sistema público. É uma das formas de materialização do sistema de repartição

simples.

Assim, aquele que, atingida a idade legal em um ano, venha a requerer a aposentadoria tempos depois com base

na carência estipulada na data do implemento etário, não observa a lógica em que está alicerçada o atual regime

geral previdenciário público. O pecúlio, exemplo do sistema de capitalização outrora existente (extinto em

15/04/1994), não tem mais guarida em nosso ordenamento jurídico.

Lembro, por fim, que o objetivo da carência é resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial e evitar a prática de

fraudes, pois sem ela haveria a possibilidade de existir contribuições para o sistema de proteção social unicamente

com o objetivo de obter determinado benefício.

Tecidas as considerações que julguei pertinentes, passando à análise do caso dos autos, verifico, de início, que a

autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade “híbrida”, aquela na qual há períodos de labor rural e

urbano. Para tal, aduz na inicial que, “... desde sua pouca idade, isto é, aproximadamente dez (10) anos de idade,

iniciou seu labor rural, juntamente com seus genitores”. [leia-se: segurado especial]. “Em 1975, retornou para

Itajobi e voltou a trabalhar juntamente com seu genitor que era proprietário da 6,06 alqueires de terras na Fazenda

Três Barras ...” (sic).

Ocorre que, na minha visão, a partir da documentação que instruiu a vestibular, a autora não faz jus ao

reconhecimento de nenhum período de tempo pleiteado. Com efeito, o inciso VII do art. 11 da Lei n.º 8.213/91

estabelece que se considera segurado especial “a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano

ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual

de terceiros, na condição de (I) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro

outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade (a) agropecuária em área de até 4 (quatro)

módulos fiscais; ou (b) de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII

do “caput” do art. 2.º da Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;”.

A rigor, não há nenhum documento sequer que atribua à parte autora, em qualquer momento de sua vida, o labor

rural. Mesmo as certidões de imóveis rurais em nome do Sr. ALTAMIR(O) FERREIRA DE SOUZA (fls. 79/86),

seu pai, dão conta apenas que ele e, somente ele, foi proprietário de terras rurais. Ausente elementos de atividade

rural a cargo do Sr. ALTAMIR, a exemplo de notas fiscais de produtos rurais, declaração de produtor rural, dentre

outros, quando a Sra. VICENTINA ainda era solteira e estava sob os cuidados dos pais, em nada lhe aproveita.

Após seu casamento com o Sr. DIOMAR OLIANI em 28/12/1967, as provas colhidas nos autos lhe são

totalmente desfavoráveis. Inicia-se pelo fato de que a qualificação de seu marido na Certidão de Casamento de fls.

19 indica a profissão de operário.

No bojo da contestação ofertada pela Autarquia-ré, há notícia de que o Sr. OLIANI sempre exerceu atividade

urbana. Primeiramente na cidade de São Paulo, onde viveram por cerca de oito (08) anos após o casamento para, a

seguir, mudarem-se para Catanduva/SP, ocasião em quepermaneceram na zona urbana até a concessão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição, como industriário (fls. 08).
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Acrescente-se ao fato de que todas as anotações existentes na Carteira de Trabalho e Previdência Social da Sra.

VICENTINA indicam vínculos empregatícios urbanos (fls. 20/25, da exordial); além de uma série de

recolhimentos de contribuições previdenciárias em nome e a cargo da parte autora a título de contribuinte

individual.

As versões apresentadas em sede judicial tanto pela autora, quanto pelas testemunhas, não serviram ao intento da

Sra. VICENTINA.

Em suas declarações, a autora confirmou que permaneceu por cerca de oito anos na cidade de São Paulo/SP; que

há aproximadamente cinco anos a partir da oitiva em 11/07/2012 (2007) não mais trabalha na zona rural e que há

dois (2010) não exerce qualquer atividade. Não soube precisar a metragem do sítio dos pais, bem como afirmou

que após casar-se, somente residiram nas zonas urbanas de São Paulo e Catanduva. Esclareceu que seu marido

trabalhava na empresa COCAM, enquanto ela realizava consertos/costuras em casa.

As testemunhas ouvidas em juízo não foram coerentes em seus termos. Imprecisas, ao final, com exceção de uma

que afirmou que a viu trabalhar até seu casamento, pois eram vizinhos de propriedades, as demais nunca a viram

trabalhar pessoalmente, principalmente na zona rural.

Assim, pelo teor dos depoimentos, acrescido da cópia da CTPS da Sra. VICENTINA e demais documentos que

compõem a exordial e contestação, vê-se claramente que o regime de economia familiar para subsistência exigida

em lei não está presente em qualquer lapso temporal.

Portanto, para fazer jus à aposentadoria por idade “híbrida” prevista no artigo 48, § 3º da Lei n.º 8.213/91, é

preciso que primeiramente o segurado esteja caracterizado como trabalhador rural em sua essência; ou seja, há que

ficar demonstrado que durante a grande maioria de sua jornada laboral, dedicou-se exclusivamente a serviços

ligados à terra. A inovação trazida pela Lei nº 11.718/08, ao acrescentar o § 3º ao artigo 48 da Lei de Benefícios,

visou socorrer aqueles trabalhadores que por circunstâncias efêmeras e excepcionais, tiveram que deixar a rotina

campesina para trabalhar na zona urbana, retornando ao campo logo em seguida. Ao acolhê-los, a norma dispôs

que a idade já não seria a mesma daquela dos trabalhadores rurais; bem como exigiu o requisito a carência,

entendida esta como número mínimo de efetivos recolhimentos de prestações previdenciárias.

Delineada esta realidade, é preciso que a autora preencha, em um mesmo momento, de forma concomitante, e não

isolada, os requisitos legais da “idade” e da “carência”. Pois bem. Quanto à “idade”, noto que a autora nasceu em

19/07/1946, contando, na época da DER com sessenta e cinco (65) anos de idade, mínimo exigido. Quanto à

“carência”, pontuo, de início, que deve seguir o art. 25, II da Lei n.º 8.213/91, uma vez que a partir do ano de

2011, o número de contribuições não se altera e fica na casa das cento e oitenta (180) prestações mensais.

Assim, em face do período compreendido entre 1958 a 2011, considerando os vínculos laborais anotados na

Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, mas também os recolhimentos materializados na condição de

contribuinte individual, concluo que não recolheu contribuições previdenciárias mensais suficientes para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade prevista nos arts. 48, § 3º da Lei n.º 8.213/91.

Em resumo, com fulcro no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, entendo que nenhum período deva

ser reconhecido e o pleito autoral deve ser indeferido.

Dispositivo.

 

 Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado por VICENTINA FERREIRA OLIANI, de reconhecimento de tempo de

trabalho rural entre 19/07/1958 a 07/11/2011.

 Sem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55,

caput, da Lei n.º 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.C.

 

0000891-52.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001243 - MARIA MADALENA FERNANDES DA CUNHA (SP132894 - PAULO SERGIO

BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Dispenso o relatório, de acordo com o que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95.

MARIA MADALENA FERNANDES DA CUNHA propõe a presente ação requerendo a concessão de

aposentadoria por idade rural. Alega a autora que faz jus ao benefício previdenciário porque cumpriu os requisitos

legais, tendo requerido administrativamente o benefício em 02/12/2011, NB nº 41/157.628.322-1, o qual foi

indeferido em razão do não cumprimento da carência exigida para a concessão.

O INSS contestou a ação.

Documentos juntados na inicial.
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Fundamento e Decido.

O benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, sendo que para

sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado; (ii) implementação da idade mínima

fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher, reduzidos em 05 anos no caso de rurícolas); (iii)

tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao

advento da Lei n.º 8.213/91 é de 180 contribuições (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91) e, quanto aos filiados

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo seu art. 142, “levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que, com base única e exclusivamente na Lei n.º 8.213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade, deveriam estar presentes concomitantemente todos os três requisitos insculpidos em lei

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levado em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.

Contudo, a Lei n.º 10.666/03, por meio de seu art. 3º, caput, e § 1.º, promoveu alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1.º. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício”.

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos “idade” e “carência”, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos

necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos

de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados. Passou-se a

dizer que a análise do preenchimento dos requisitos legais deveria se dar de forma isolada, isto é, cada um deveria

ser analisado por si só, independentemente do outro estar implementado.

Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:

 

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.

1. 'Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado'. (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados”.

(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006,

DJ 10.04.2006 p. 126)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA

REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do

requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja

vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo

'período de graça' previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido”.

(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 28.11.2005 p.

333)

 

Com base em tal orientação, deu-se um passo além, e se passou a considerar o implemento de cada requisito de

forma isolada, sem a necessidade da análise destes em um mesmo momento temporal.
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Em assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da “idade” com base na legislação anterior (Lei n.º

8.213/91), tinha direito adquirido a considerar tal requisito legal como preenchido, bastando a implementação

posterior da “carência” mínima necessária, estabelecida pela regra transitória do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para

passar a fazer jus ao benefício previdenciário.

Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e retributivo do sistema (v. art. 201, da CF/88), pois, o segurado já

havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação vigente na época em que implementado o requisito.

Sucede, contudo, que não compartilho deste entendimento.

Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação regente da

matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da “idade” e do “tempo de

carência” devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem

fazer crer as ementas transcritas.

Na verdade, com o advento da Lei n.º 10.666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a “qualidade de

segurado” não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se,

no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.

Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso,

no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício

já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do

que se extrai a máxima segundo a qual “não existe direito adquirido a regime jurídico”.

É a noção de direito adquirido apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.

Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o

momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo sujeito de direitos. Antes disso, existe

apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos jurídicos.

Por certo, com o advento da Carta Cidadã de 1988, o Poder Constituinte se debruçou com maior atenção ao tema

Seguridade Social e, por conseguinte, à própria Previdência Social. Dentre tantos princípios que a regem, destaca-

se, para o presente caso, o da Solidariedade.

Positivado no texto do art. 3º, inciso I, da Constituição Republicana, este princípio visa à chamada evolução

coletiva. A liberdade e a igualdade dada a cada um possibilita a evolução individual de todos, mas há que se

atender aos anseios de uma evolução coletiva, sem a qual a sociedade não alcança o seu bem-estar de felicidade.

Pois bem, ao adotá-la como princípio, torna-se obrigatória a contribuição da maioria em prol da minoria.

O conteúdo da solidariedade é o de que “a contribuição de um não é exclusiva deste, mas sim para a manutenção

de toda a rede protetiva”. É a justificativa elementar para a compulsoriedade do sistema previdenciário, pois os

trabalhadores são coagidos a contribuir em razão da cotização individual ser necessária para a manutenção de toda

rede protetiva, e não para a tutela do indivíduo isoladamente considerado.

Sob esta nova realidade, o sistema de financiamento/custeio da Previdência Social adotou outra técnica. Segundo

a doutrina predominante, as normas que regem referido sistema estruturam um sistema denominado de

Contributivo Puro, o qual se subdivide em Sistema de Repartição Simples (“Pay as you go”) e Sistema de

Capitalização (“Funding”).

O primeiro adota a lógica de que as contribuições dos atuais segurados servem para financiar os benefícios dos

inativos, vindo a caracterizar o denominado Pacto Intergeracional. Em resumo, todas as contribuições vão para um

fundo único, responsável pelo pagamento de todos os benefícios. É o resultado da adoção do princípio da

Solidariedade. Por ser fruto de uma relação jurídica estatutária, a contribuição é obrigatória àqueles que a lei

impõe.

O segundo sistema é aquele em que as contribuições dos segurados financiam seus próprios benefícios, ou seja, o

valor arrecadado por cada segurado não se comunica com o dos demais. Estabelece-se a equação entre o esforço

contributivo individual e o benefício assegurado. Cada indivíduo contribui para si apenas. Pelo que se vê, longe do

princípio constitucional em comento. É a lógica utilizada pelos planos de previdência complementar privada.

Neste diapasão, entendo que tanto a tabela estampada no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, elaborada a partir de

cálculos atuariais, quanto o § 1.º do art. 3º da Lei n.º 10.666/03 têm por finalidade manter o imprescindível

equilíbrio econômico de todo sistema público. É uma das formas de materialização do sistema de repartição

simples.

Assim, aquele que, atingida a idade legal em um ano, venha a requerer a aposentadoria tempos depois com base

na carência estipulada na data do implemento etário, não observa a lógica em que está alicerçada o atual regime

geral previdenciário público. O pecúlio, exemplo do sistema de capitalização outrora existente (extinto em

15/04/1994), não tem mais guarida em nosso ordenamento jurídico.

Lembro, por fim, que o objetivo da carência é resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial e evitar a prática de

fraudes, pois sem ela haveria a possibilidade de existir contribuições para o sistema de proteção social unicamente

com o objetivo de obter determinado benefício.

Tecidas as considerações que julguei pertinentes, passando à análise do caso dos autos, verifico, de início, que a

autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural entre 23/11/1958 a 02/12/2011.

Em síntese, narra a parte autora que desde a infância ajudava seus pais nos afazeres rurais, porquanto seu genitor
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exercia a profissão de lavrador. Ocorre que, ao analisar todos os documentos apresentados na exordial (fls. 17/33),

há apenas um único formulário de cadastro de trabalhador rural produtor - TRP (fls. 29/30), que indica o Sr.

Walter Fernandes, pai da autora, como parceiro rural em regime de economia familiar, datado de 18/05/1978.

A Certidão de Casamento da Sra. MARIA MADALENA, datada de 26/05/1979, qualifica seu marido, Sr.

Benedito, como lavrador, mas nenhum outro elemento há que o vincule a vida campesina a partir de então.

As notas fiscais de produtor rural de fls. 17/28, expedidas em nome de Luiz Carlos Donizeti Fernandes entre os

anos de 1975 a 1984 não são aptas a caracterizar o labor campesino da parte autora.

Noto que no cadastro de trabalhador rural produtor o Sr. Luiz Carlos (irmão da Sra. MARIA MADALENA) é

nascido em 24/08/1965, cerca de nove anos mais novo que ela e, à época, contava com apenas dez anos de idade;

portanto, impossível ser seu dependente. Ademais, com o matrimônio, eventual vínculo de dependência com os

pais se encerra e uma nova e independente família se inicia. Portanto, as notas expedidas após 1979, mesmo que

lançadas em nome de seu genitor, também não lhe aproveitariam.

A declaração de fls. 33 também não acrescenta maiores dados. Isso porque é datada de 11/08/1978, cerca de um

ano antes do matrimônio entre o Sr. Benedito e a Sra. MARIA; em outros termos, à época da sua lavratura não

havia vínculo entre ambos e nada comprova que permaneceram no mesmo local depois do casamento.

As versões testemunhais foram coerentes e concatenadas à tese autoral. Descreveram com certa regularidade e

temporaneidade os locais onde a Sra. MARIA MADALENA trabalhou e seus respectivos proprietários. Ocorre

que os períodos que descreveram ou são aqueles em que há registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social

da autora, ou carecem de provas matérias contemporâneas; razão porque, isoladas, não são o bastante para deferir

o pleito autoral.

Alerto para a dificuldade de se reconhecer períodos conhecidos como interregistros; ou seja, aqueles em que a

pessoa teria trabalhado entre um vínculo empregatício e outro, ambos registados em CTPS. É que sem que se

tenha provas materiais aptas, tais como recibos dos pagamentos, livro de registros dos diaristas, etc., a versão

testemunhal se torna frágil. Basta perceber que uma das testemunhas afirmou em juízo que prefere trabalhar sem

registro.

Esta opção pode ter vários motivos. Para receber um pouco a mais que as suas colegas regularmente registradas;

não se submeter a dias e horários rígidos e previamente estabelecidos; trabalhar somente nos dias que lhe são

convenientes, escolher a pessoa que melhor paga naquele dia, dentre outros. Ocorre que esta pequena vantagem

pode transformar-se em um grande prejuízo quando pleitear a aposentadoria e isto se deve justamente pela

ausência do registro do vínculo e da respectiva segurança que lhe empresta.

Portanto, para fazer jus à aposentadoria por idade ao trabalhador rural prevista nos arts. 48 a 51 da Lei n.º

8.213/91, como também assentei linhas acima, é preciso que o autor preencha, em um mesmo momento, de forma

concomitante, e não isolada, os requisitos legais da “idade” e da “carência”. Pois bem. Quanto à “idade”, noto que

a autora nasceu em 23/11/1956, contando, na época da DER com cinquenta e cinco (55) anos de idade, mínimo

exigido para os segurados empregados de que trata a alínea “a” do inciso I do art. 11 da Lei n.º 8.213/91. Quanto à

“carência”, pontuo, de início, que deve seguir o art. 25, II da Lei n.º 8.213/91, uma vez que a partir do ano de

2011, o número de contribuições não se altera e fica na casa das cento e oitenta (180) prestações mensais.

Assim, referente ao período compreendido entre 23/11/1968 a 02/02/2011, considerando os vínculos laborais que

estão anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, acrescido do reconhecimento de atividade

rural na condição de segurada especial entre os anos de 01/01/1977 a 31/12/1979, sem perder de vista que o § 2.º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/91 determina que “o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento”, e que o § 3.º do art. 26 do

Decreto n.º 3.048/99 determina que “não é computado para efeito de carência o tempo de atividade do trabalhador

rural anterior à competência novembro de 1991”, concluo que a autora, a partir de novembro de 1991 inclusive,

não conta com contribuições mensais suficientes para a concessão do benefício de aposentadoria por idade

prevista nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91.

Cada benefício previdenciário requer o implemento absoluto de requisitos específicos, pois foram criados a partir

de cálculos atuariais em relação a cada risco social. Nesse sentido, impensável a conjugação de circunstâncias

favoráveis de diversos benefícios com o intuito de alcançar outro que não preencheu.

Dispositivo.

 

Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE os pedidos formulados unicamente para determinar que a autarquia previdenciária AVERBE

somente e exclusivamente os períodos de 01/01/1977 a 31/12/1979 como sendo de atividade rural exercida pela

autora, atualizando os dados do seu Cadastro Nacional de Informações Sociais, devendo considerá-los para todos

os efeitos previdenciários, exceto para o de carência.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei n.º

9.099/95.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei n.º 10.259/01.
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Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.

 

0003746-04.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001251 - JOSE ROBERTO SALLES (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação previdenciária, processada pelo JEF,

em que se busca a concessão de aposentadoria por tempo contribuição, desde o pedido administrativo indeferido

(DER - 17.5.2012). Salienta o autor, José Roberto Salles, em apertada síntese, que, em 17 de maio de 2012, deu

entrada, junto ao INSS, em requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferido, na

oportunidade, por supostamente não somar período contributivo suficiente. Discorda, entretanto, da decisão

indeferitória. Menciona, no ponto, que a falta de período contributivo decorreu do não enquadramento, como

especial, dos períodos trabalhados, na Cocam - Cia de Café Solúvel, de 2 de maio de 1989 a 30 de outubro de

1998, e de 1.º de novembro de 1998 a 12 de maio de 2000, o que o privou do direito de convertê-los em tempo

comum com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. Diz que, nos apontados interregnos, exerceu as

funções de vigia e de motorista, nos setores de portaria e transporte da empregadora, e, em suas atividades, de

modo permanente, não ocasional nem intermitente ficou exposto ao fator de risco ruído, em níveis prejudiciais.

Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição quinquenal, e

defendeu tese contrária à pretensão, já que os períodos indicados, pelo autor, na petição inicial, não poderiam ser

considerados especiais. Por meio de parecer, segundo a Contadoria do JEF, o pedido, em termos econômicos,

respeitaria o limite de alçada. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que

possa trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade

da relação jurídica processual, bem como as condições da ação.

 

 Busca o autor, pela ação, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o pedido protocolado no

âmbito administrativo (DER), e que restou recusado pelo INSS. Salienta, em apertada síntese, que, em 17 de maio

de 2012, deu entrada, junto ao INSS, em requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferido, na

referida oportunidade, por supostamente não somar período contributivo suficiente. Discorda, entretanto, da

decisão administrativa indeferitória. Menciona, no ponto, que a falta de período contributivo decorreu do não

enquadramento, como especial, dos períodos trabalhados, na Cocam - Cia de Café Solúvel, de 2 de maio de 1989

a 30 de outubro de 1998, e de 1.º de novembro de 1998 a 12 de maio de 2000, o que o privou do direito de

convertê-los em tempo comum com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. Diz que, nos apontados

interregnos, exerceu as funções de vigia e de motorista, nos setores de portaria e transporte da empregadora, e, em

suas atividades, de modo permanente, não ocasional nem intermitente ficou exposto ao fator de risco ruído, em

níveis prejudiciais. Em sentido posto, sustenta o INSS que o pedido seria improcedente, já que os períodos

indicados, pelo autor, na petição inicial, não poderiam ser considerados especiais.

 

 Afasto a preliminar de prescrição alegada pelo INSS na contestação (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91). Constato, a partir da documentação juntada aos autos eletrônicos, que o requerimento administrativo de

aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) foi protocolado, pelo autor, em 17 de maio de 2012 (DER),

e que ele, após tomar ciência de que não teria direito à prestação, em 6 de dezembro de 2012, ajuizou a presente

ação. Desta forma, respeitados tais marcos temporais, não houve a superação de prazo suficiente à verificação da

prescrição de eventuais parcelas do benefício por ele pretendido.

 

 Segundo o autor, os períodos trabalhados, na Cocam - Cia de Café Solúvel, de 2 de maio de 1989 a 30 de outubro

de 1998, e de 1.º de novembro de 1998 a 12 de maio de 2000, devem ser reconhecidos como especiais, na medida

em que, ao exercer suas funções como vigia e motorista, nos setores de portaria e transporte da empregadora, de

modo permanente, não ocasional nem intermitente, ficou exposto ao fator de risco ruído, em níveis nocivos e

prejudiciais. 

 

Para fins de solucionar adequadamente a causa, devo verificar se os períodos mencionados acima podem, ou não
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ser enquadrados como especiais, e convertidos em tempo comum, com os acréscimos previstos na legislação

previdenciária.

 

 Saliento, nesse passo, que, até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, a

aposentadoria especial era devida, “... uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme atividade profissional, sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser concedida “...

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”,

durante o mesmo período: deixou de lado a lei o simples fato de o trabalhador desempenhar determinada

atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto é que deverá

comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95), que deverá

ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do Decreto n.º

3.048/99). 

 

Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art.

58, caput, da Lei n.º 8.213/91 - redação original), o que nunca se efetivou, valendo, então, as indicações

constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a

ser definida pelo próprio Poder Executivo - “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerada

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo”).

 

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que

passou a depender da emissão, de acordo com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º

8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições ambientais, expedido por médico

ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é

feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários distintos, que foram

o SB - 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil

profissiográfico previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio

Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012,

página 624).

 

 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente

demanda o enquadramento do trabalho no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto

n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de que o trabalho teria sido

efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais - “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído” (v. também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15; e o decidido

pelo E. STJ na PET 9059/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves,DJe 9.9.2013, de seguinte ementa:

“Previdenciário. Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Índice de Ruído a ser considerado para fins de

contagem de tempo de serviço especial. Aplicação Retroativa do Índice Superior a 85 Decibéis previsto no

Decreto n. 4.882/2003. Impossibilidade. Tempus Regit Actum. Incidência do Índice Superior a 90 Decibéis na

Vigência do Decreto n. 2.172/97. Entendimento da TNU em Descompasso com a Jurisprudência desta Corte

Superior. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
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1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do

tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; Resp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e

AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de

uniformização provido” - grifei); e, no período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva

exposição aos agentes nocivos, entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao

patrimônio do segurado à medida em que o trabalho vai paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se

que, segundo entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na ação, até 5 de

março de 1997, data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em

condições especiais ocorre apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º

53.831/64, e n.º 83.080/79, e, a partir da referida data, mostra-se necessária a demonstração, mediante laudo

técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a

conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917

(autos n.º 200301094776/RS), DJE 15.9.2008, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este

Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2. Até 05/03/1997 (v. doutrina: “Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela

Lei n.º 9.032/95, não foi editada qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física; portanto, o Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser

aplicados, até serem revogados expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” (Aposentadoria Especial -

Regime Geral de Previdência Social. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) - citação constante do livro Curso

de Direito Previdenciário, Fábio Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do

Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do

tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à

integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a

demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até

28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” -

grifei). Contudo, o E. STJ, alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade

de conversão, em comum, do trabalho em condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no

agravo regimental no recurso especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator Ministro Og Fernandes,

DJe 2.4.2012: “(...) A eg. Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que

"permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." (REsp

1.151.363/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais,

a revogação expressa do art. 57, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação

quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de conversão, inclusive em períodos

posteriores a 28 de maio de 1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais

gravosos para fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a

conversão para períodos posteriores” - Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte

Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, aplicáveis para o

trabalho exercido em qualquer período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.

 

 Deve ser ainda levado em consideração o entendimento adotado pelo E. STF quando do julgamento do ARE

664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, em 4 de dezembro de 2014, no sentido de que “O direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o

Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à concessão de aposentadoria especial” (v. Informativo STF n.º 770/ - Repercussão Geral -

Aposentadoria Especial e uso de equipamento de proteção - 4). Segundo o E. STF, “a melhor interpretação

constitucional a ser dada ao instituto seria aquela que privilegiasse, de um lado, o trabalhador e, de outro, o
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preceito do art. 201 da CF, ...”, e, assim, “apesar de constar expressamente na Constituição (art. 201, § 1.º) a

necessidade de lei complementar para regulamentar a aposentadoria especial, a EC 20/1998 fixa, expressamente,

em seu art. 15, como norma de transição, que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1.º, da

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, na

redação vigente à data de publicação da Emenda”. Além disso, “O Plenário discordou do entendimento segundo o

qual o benefício previdenciário seria devido em qualquer hipótese, desde que o ambiente fosse insalubre (risco

potencial do dano). Quanto ao tema relativo ao EPI destinado à proteção contra ruído, “na hipótese de exposição

do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço

especial para a aposentadoria”. 

 

Desta forma, acabou pacificado, pelo precedente acima (ARE 664.335/SC), de um lado, que a simples submissão

do trabalhador a agente nocivo não seria apta a caracterizar a atividade como especial, haja vista que, de outro,

informações contidas em PPP, ou mesmo em documento equivalente, poderiam atestar tanto a eliminação quanto

a redução dos efeitos deletérios da exposição. Especificamente no que se refere ao agente prejudicial ruído,

simples declaração nesse sentido, consignada no PPP, não seria bastante a descaracterizar o caráter prejudicial do

trabalho, sendo exigida, no ponto, análise técnica obtida a partir de laudo pericial.

 

 Constato, inicialmente, pela leitura do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição constante

dos autos administrativos em que requerida a aposentadoria, que o período de 2 de maio de 1989 a 12 de maio de

2000, embora tenha sido computado, pelo INSS, no montante total apurado, realmente deixou de ser caracterizado

como especial. 

 

Segundo o setor técnico do INSS, o formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado pelo

segurado, no que se refere ao intervalo de 2 de maio de 1989 a 30 de outubro de 1998, não indicaria quais teriam

sido os fatores de risco supostamente prejudiciais encontrados no ambiente de trabalho, e, quanto ao período

posterior, de 1.º de novembro de 1998 a 12 de maio de 2000, ao mesmo tempo que atestava a exposição ao fator

de risco ruído, também provava seu efetivo controle por medidas de proteção, o que prejudicaria o direito ao

reconhecimento do direito em questão.

 

 Por outro lado, o formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado pela empresa Cocam Cia

de Café Solúvel, demonstra que, de 2 de maio de 1989 a 30 de outubro de 1998, o autor trabalhou, no setor de

portaria, como vigia. De acordo com a profissiografia estampada no documento, cabia ao segurado “Executar

serviços de rotina de Portaria, controle e atendimento do fluxo de veículos, pessoas e documentos, de acordo com

instruções e orientações, com supervisão geral e constante. Portou arma de fogo até Fevereiro/1994”. No que se

refere à exposição a fatores de risco que pudessem ser considerados nocivos e prejudiciais à saúde, o documento

previdenciário realmente não traz nenhuma informação a este respeito. 

 

Contudo, entendo o interregno, em parte, mais precisamente de 2 de maio de 1989 a 28 de fevereiro de 1994, pode

ser enquadrado, como especial, por subsunção à categoria profissional ocupada pelo segurado - vigia armado (v.

item 2.5.7, do Quadro Anexo a que se refere o art. 2.º, do Decreto n.º 53.831/64). Tal atividade, na minha visão,

assemelha-se a de guarda, e, assim, admite o reconhecimento do direito ao enquadramento especial. 

 

Por sua vez, no período de 1.º de novembro de 1998 a 12 de maio de 2000, o autor ocupou a função de motorista

no setor de transporte da empregadora, e segundo a profissiografia constante do formulário de PPP, esteve

encarregado de “Dirigir veículos para transporte de pessoas, materiais ou de cargas para o destino estabelecido,

observando as leis de trânsito e normas de segurança e conforme instruções e orientações do superior imediato”.

Indica, no que se refere à existência de exposição a fatores de risco prejudicais, que o segurado teria se sujeitado a

ruídos medidos em 82 dB.

 

 Na forma já mencionada anteriormente, para que a exposição se mostrasse prejudicial, e, assim, permitisse que o

trabalho fosse reconhecido como especial, o nível encontrado teria de ser necessariamente superior a 90 dB no

período em questão. Inexiste, desta forma, direito ao enquadramento pretendido. Vale ressaltar, em acréscimo, que

o PPP também demonstra, e, no ponto, está fundado em monitoração técnica de responsabilidade de profissional

legalmente habilitado, que o emprego de medidas de proteção individual se fizeram eficazes para debelar os

eventuais efeitos nocivos oriundos do agente. Assinalo, ainda, que o laudo de periculosidade e insalubridade

juntado aos autos eletrônicos com a petição inicial não trata da atividade dos motoristas, senão de outras

desenvolvidas na fábrica. 
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Portanto, levando em conta o montante contributivo já apurado em sede administrativa, até a DER (17.5.2012), 27

anos, 5 meses e 17 dias, e o acréscimo decorrente da contagem especial do interregno de 2 de maio de 1989 a 28

de fevereiro de 1994 (v. acréscimo de 1 ano, 11 meses e 1 dia), soma o autor, respeitado o marco acima, o total de

29 anos, 4 meses e 18 dias. 

 

Assim, não há direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC).

De um lado, determino o enquadramento especial da atividade no período de 2 de maio de 1989 a 28 de fevereiro

de 1994, o que dá margem, após ser convertida em tempo comum, ao acréscimo de 1 ano, 11 meses e 1 dia. De

outro, nego ao autor a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Concedo ao autor os benefícios da

assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento

de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0000915-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001246 - CLEUZA BENEDICTA COMUNHAO MORELI (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

Dispenso o relatório, de acordo com o que dispõe o art. 38, da Lei n.º 9.099/95.

CLEUZA BENEDICTA COMUNHÃO MORELI propõe a presente ação requerendo a concessão de

aposentadoria por idade rural. Alega a autora que faz jus ao benefício previdenciário porque cumpriu os requisitos

legais, tendo requerido administrativamente o benefício em 22/07/2009, NB nº 41/149.238.860-0, o qual foi

indeferido em razão do não cumprimento da carência exigida para a concessão.

O INSS contestou a ação.

Documentos juntados na inicial.

Fundamento e Decido.

O benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, sendo que para

sua concessão são exigidos os seguintes requisitos: (i) qualidade de segurado; (ii) implementação da idade mínima

fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher, reduzidos em 05 anos no caso de rurícolas); (iii)

tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao

advento da Lei n.º 8.213/91 é de 180 contribuições (v. art. 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91) e, quanto aos filiados

anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo seu art. 142, “levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

Vê-se, portanto, que, com base única e exclusivamente na Lei n.º 8.213/91, para efeitos de concessão da

aposentadoria por idade, deveriam estar presentes concomitantemente todos os três requisitos insculpidos em lei

para que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito

“carência” deveria ser levado em consideração a data em que implementadas as demais condições legais.

Contudo, a Lei n.º 10.666/03, por meio de seu art. 3º, caput, e § 1.º, promoveu alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1.º. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício”.

Veja que, com o advento da referida lei, deixou de ser exigido o requisito da qualidade de segurado, mantendo-se,

porém, os requisitos “idade” e “carência”, este último a ser preenchido levando-se em consideração o tempo do

requerimento do benefício.

Com base na aludida alteração, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar que os requisitos

necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade não precisariam mais ser analisados, em termos

de implementação, de forma concomitante, ou seja, no tempo em que todos estariam implementados. Passou-se a

dizer que a análise do preenchimento dos requisitos legais deveria se dar de forma isolada, isto é, cada um deveria

ser analisado por si só, independentemente do outro estar implementado.

Confiram-se, a propósito, as ementas dos seguintes julgados:
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“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.

1. 'Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado'. (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados”.

(EREsp 649.496/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006,

DJ 10.04.2006 p. 126)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA

REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do

requerimento do benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja

vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo

'período de graça' previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido”.

(REsp 784.145/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 28.11.2005 p.

333)

 

Com base em tal orientação, deu-se um passo além, e se passou a considerar o implemento de cada requisito de

forma isolada, sem a necessidade da análise destes em um mesmo momento temporal.

Em assim sendo, quem já havia preenchido o requisito da “idade” com base na legislação anterior (Lei n.º

8.213/91), tinha direito adquirido a considerar tal requisito legal como preenchido, bastando a implementação

posterior da “carência” mínima necessária, estabelecida pela regra transitória do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para

passar a fazer jus ao benefício previdenciário.

Privilegiava, ademais, o caráter contributivo e retributivo do sistema (v. art. 201, da CF/88), pois, o segurado já

havia contribuído tempo suficiente segundo a legislação vigente na época em que implementado o requisito.

Sucede, contudo, que não compartilho deste entendimento.

Parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação regente da

matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da “idade” e do “tempo de

carência” devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada, como parecem

fazer crer as ementas transcritas.

Na verdade, com o advento da Lei n.º 10.666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a “qualidade de

segurado” não é mais exigida como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se,

no mais, os pressupostos legais até então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados.

Tal interpretação, ademais, encontra-se coerente com a noção de direito adquirido abraçada pelo Pretório Excelso,

no sentido de que o direito adquirido corresponde, basicamente, àquele direito cujos requisitos para seu exercício

já foram todos preenchidos quando da alteração legal empreendida, pelo que pode ser efetivamente exercido, do

que se extrai a máxima segundo a qual “não existe direito adquirido a regime jurídico”.

É a noção de direito adquirido apresentada por Francesco Gabba, que prevaleceu na Mais Alta Corte do País.

Não há que se analisar, portanto, o preenchimento de cada requisito de forma isolada no tempo, mas, antes, o

momento em que todos os pressupostos legais foram observados pelo sujeito de direitos. Antes disso, existe

apenas e tão somente expectativa de direito, irrelevante em termos jurídicos.

Por certo, com o advento da Carta Cidadã de 1988, o Poder Constituinte se debruçou com maior atenção ao tema

Seguridade Social e, por conseguinte, à própria Previdência Social. Dentre tantos princípios que a regem, destaca-

se, para o presente caso, o da Solidariedade.

Positivado no texto do art. 3º, inciso I, da Constituição Republicana, este princípio visa à chamada evolução

coletiva. A liberdade e a igualdade dada a cada um possibilita a evolução individual de todos, mas há que se

atender aos anseios de uma evolução coletiva, sem a qual a sociedade não alcança o seu bem-estar de felicidade.

Pois bem, ao adotá-la como princípio, torna-se obrigatória a contribuição da maioria em prol da minoria.
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O conteúdo da solidariedade é o de que “a contribuição de um não é exclusiva deste, mas sim para a manutenção

de toda a rede protetiva”. É a justificativa elementar para a compulsoriedade do sistema previdenciário, pois os

trabalhadores são coagidos a contribuir em razão da cotização individual ser necessária para a manutenção de toda

rede protetiva, e não para a tutela do indivíduo isoladamente considerado.

Sob esta nova realidade, o sistema de financiamento/custeio da Previdência Social adotou outra técnica. Segundo

a doutrina predominante, as normas que regem referido sistema estruturam um sistema denominado de

Contributivo Puro, o qual se subdivide em Sistema de Repartição Simples (“Pay as you go”) e Sistema de

Capitalização (“Funding”).

O primeiro adota a lógica de que as contribuições dos atuais segurados servem para financiar os benefícios dos

inativos, vindo a caracterizar o denominado Pacto Intergeracional. Em resumo, todas as contribuições vão para um

fundo único, responsável pelo pagamento de todos os benefícios. É o resultado da adoção do princípio da

Solidariedade. Por ser fruto de uma relação jurídica estatutária, a contribuição é obrigatória àqueles que a lei

impõe.

O segundo sistema é aquele em que as contribuições dos segurados financiam seus próprios benefícios, ou seja, o

valor arrecadado por cada segurado não se comunica com o dos demais. Estabelece-se a equação entre o esforço

contributivo individual e o benefício assegurado. Cada indivíduo contribui para si apenas. Pelo que se vê, longe do

princípio constitucional em comento. É a lógica utilizada pelos planos de previdência complementar privada.

Neste diapasão, entendo que tanto a tabela estampada no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, elaborada a partir de

cálculos atuariais, quanto o § 1.º do art. 3º da Lei n.º 10.666/03 têm por finalidade manter o imprescindível

equilíbrio econômico de todo sistema público. É uma das formas de materialização do sistema de repartição

simples.

Assim, aquele que, atingida a idade legal em um ano, venha a requerer a aposentadoria tempos depois com base

na carência estipulada na data do implemento etário, não observa a lógica em que está alicerçada o atual regime

geral previdenciário público. O pecúlio, exemplo do sistema de capitalização outrora existente (extinto em

15/04/1994), não tem mais guarida em nosso ordenamento jurídico.

Lembro, por fim, que o objetivo da carência é resguardar o equilíbrio financeiro e atuarial e evitar a prática de

fraudes, pois sem ela haveria a possibilidade de existir contribuições para o sistema de proteção social unicamente

com o objetivo de obter determinado benefício.

Tecidas as considerações que julguei pertinentes, passando à análise do caso dos autos, verifico, de início, que a

autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural entre 11/10/1969 a 22/07/2009.

Em síntese, narra a parte autora que desde a infância ajudava seus pais nos afazeres rurais, mas o início de prova

material vem somente com a Certidão de Casamento da autora, ocorrida em 11/10/1969, ocasião em que seu

marido, Sr. Alberto, está qualificado como lavrador. A reboque, as Certidões de Nascimento dos filhos Maria

Joana em 24/06/1969 e Milton César em 16/10/1971, trazem a mesma informação. Já a Certidão de Nascimento

da filha Luciana, indica que esta veio à luz na Fazenda Santa Maria em 25/09/1976; portanto o conjunto

probatório é apto a reconhecer a atividade rural, em regime de economia familiar entre 11/10/1969 a 31/12/1976.

As Certidões de Nascimento dos filhos Kátia Roberta e Grasiela Aparecida, não mencionam nem as profissões dos

pais, nem que o parto se deu em propriedade rural, motivo pelo qual não possuem o mesmo poder de

convencimento.

Cada interregno registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social da Sra. CLEUZA, objeto das fls. 23/26

não são objeto de controvérsia, motivo pelo qual sobre eles há falta de interesse de agir.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social é o documento idôneo para registrar a vida profissional de seu titular.

Ela traz consigo presunção relativa de veracidade quanto aos dados que a compõe; a qual só pode ser afastada

quando comprovada - no que interessa esta lide - em sede judicial, a ausência de algum vínculo ou a fraude em

alguma anotação.

Notório que não há nos autos prova documental que ateste o labor campesino da Sra. CLEUZA entre os registros

dispostos em sua CTPS. Também não se discute quanto a idoneidade do que está registrado na Carteira

Profissional da autora.

A ausência de qualquer elemento material capaz de trazer indícios de que a parte autora trabalhou nos períodos

entre registros, com escopo em sólida e remansosa jurisprudência pátria (Súmula 149, do Superior Tribunal de

Justiça), é suficiente para afastar o pleito autoral entre os anos de 1974 a 1994.

Aliás, alerto para a dificuldade de se reconhecer períodos conhecidos como interregistros; ou seja, aqueles em que

a pessoa teria trabalhado entre um vínculo empregatício e outro, ambos registados em CTPS. É que sem que se

tenha provas materiais aptas, tais como recibos dos pagamentos, livro de registros dos diaristas, etc., a versão

testemunhal se torna frágil.

A opção por este tipo de vínculo pode ter vários motivos. Para receber um pouco a mais que as suas colegas

regularmente registradas; não se submeter a dias e horários rígidos e previamente estabelecidos; trabalhar somente

nos dias que lhe são convenientes, escolher a pessoa que melhor paga naquele dia, dentre outros. Ocorre que esta

pequena vantagem pode transformar-se em um grande prejuízo quando pleitear a aposentadoria e isto se deve

justamente pela ausência do registro do vínculo e da respectiva segurança que lhe empresta.
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Entre as fls. 27/40 da exordial, há uma série de recibos e declarações ora expedidos pela parte autora, ora pelo Sr.

ROMUALDO ÂNGELO COLOMBO, que atestariam o trabalho a título de diarista nas seguintes competências, a

saber: 08/1998, 10/1998, 07/1999, 09/1999, 08/2000, 10/2000, 07/2001, 09/2001, 08/2002, 10/2002, 07/2003,

09/2003, 08/2004, 10/2004, 07/2005, 09/2005, 08/2006, 10/2006, 07/2007, 09/2007, 08/2008 e 10/2008.

Estranhamente ditos documentos não foram apresentados ao seu devido tempo tanto no bojo do requerimento

administrativo, o qual deu ensejo a esta demanda; quanto da ação nº 0000926-46.2011.4.03.6314, distribuída neste

mesmo Juizado em 23/02/2011 pelo mesmo causídico, o qual teve a sentença de extinção do feito sem resolução

de mérito, pela ausência da parte autora à audiência designada para o dia 17/08/2011.

Em que pese as fortes suspeitas de que todos os recibos foram elaborados ao mesmo tempo para o único fim de

fazer prova nestes autos e auxiliar a parte autora, o fato é que em sede judicial, ouvido como testemunha do juízo,

o Sr. ROMUALDO confirmou a veracidade da documentação; ao passo que não soube responder por qual motivo

não a registrou em Carteira, nem ao menos não materializou contratos de trabalhos com prazos determinados.

Superado este ponto, os trabalhadores rurais conhecidos como bóias-frias ou diaristas, são enquadrados pela

Previdência Social pelas Orientações Normativas nº 2, de 11/03/1994; nº 8, de 21/03/1997 e Instrução Normativa

INSS/DC nº 118/2005, como segurados obrigatórios, na condição de empregados.

A partir desta constatação, nascem duas consequências.

A primeira, como explanado alhures, pela ausência de qualquer prova material de interregnos não compreendidos

nos recibos/declarações acima discriminadas, entre 25/09/1994 a 22/07/2009 fica afastado o reconhecimento de

qualquer período laborado na condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar, pois assemelhasse

aos tais “interregistros” já abordados.

A segunda, pela condição de segurado obrigatório na categoria de empregado, o recolhimento de contribuições

previdenciárias fica a cargo única e exclusivamente do empregador. Lembro que em audiência, perguntado

especificamente sobre o tema, o Sr. ROMUALDO afirmou que a responsabilidade pela contratação e pagamentos

da Sra. CLEUZA era sua, conforme orientação do escritório de contabilidade de sua confiança. Portanto, assiste

razão à Autarquia-ré quando requer a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil para cobrança

das contribuições previdenciárias respectivas de cada competência (CNPJ 09.567.786/0001-06) assumida por si.

É pertinente também o requerimento de expedição de ofício ao Ministério Público do Trabalho, a fim de averiguar

em que circunstâncias se davam os vínculos empregatícios dos trabalhadores a serviço do Sr. ROMUALDO

ÂNGELO COLOMBO entre os anos de 1998 a 2008, no que tange à ausência de registro em CTPS e

formalização de contratos de trabalhos; bem como se o procedimento adotado com a Sra. CELUZA era o padrão e

rotina quanto aos demais funcionários.

Por fim, para fazer jus à aposentadoria por idade ao trabalhador rural prevista nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91,

como também assentei linhas acima, é preciso que a autora preencha, em um mesmo momento, de forma

concomitante, e não isolada, os requisitos legais da “idade” e da “carência”. Pois bem. Quanto à “idade”, noto que

a autora nasceu em 15/11/1952, contando, na época da DER com cinquenta e sete (57) anos de idade, acima do

mínimo exigido para os segurados empregados de que trata a alínea “a” do inciso I do art. 11 da Lei n.º 8.213/91.

Quanto à “carência”, pontuo, de início, que deve seguir a tabela estabelecida no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, a

qual, para o ano de 2009, previa o número de cento e sessenta e oito (168) contribuições mensais.

Assim, referente ao período compreendido entre 11/10/1969 a 22/07/2009, considerando os vínculos laborais que

estão anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, acrescido do reconhecimento de atividade

rural na condição de segurada especial entre 11/10/1969 a 31/12/1976 e, como empregada rural nas competências

08/1998, 10/1998, 07/1999, 09/1999, 08/2000, 10/2000, 07/2001, 09/2001, 08/2002, 10/2002, 07/2003, 09/2003,

08/2004, 10/2004, 07/2005, 09/2005, 08/2006, 10/2006, 07/2007, 09/2007, 08/2008 e 10/2008, sem perder de

vista que o § 2.º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91 determina que “o tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento”, e que o §

3.º do art. 26 do Decreto n.º 3.048/99 determina que “não é computado para efeito de carência o tempo de

atividade do trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991”, concluo que a autora, a partir de

novembro de 1991 inclusive, não conta com contribuições mensais suficientes para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade prevista nos arts. 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91.

Cada benefício previdenciário requer o implemento absoluto de requisitos específicos, pois foram criados a partir

de cálculos atuariais em relação a cada risco social. Nesse sentido, impensável a conjugação de circunstâncias

favoráveis de diversos benefícios com o intuito de alcançar outro que não preencheu.

 Como decorrência lógica, fica afastada também a concessão de aposentadoria com fulcro no artigo 143, da Lei de

Benefícios; pois não comprovou materialmente o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar,

em número de meses idêntico à carência exigida de cento e sessenta e oito (168) prestações previdenciárias nos

quinze anos imediatamente anteriores à Data do Requerimento Administrativo. 

Dispositivo.

 

Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
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PROCEDENTE os pedidos formulados unicamente para determinar que a autarquia previdenciária AVERBE os

períodos de atividade rural na condição de segurada especial entre 11/10/1969 a 31/12/1976 e, como empregada

rural nas competências 08/1998, 10/1998, 07/1999, 09/1999, 08/2000, 10/2000, 07/2001, 09/2001, 08/2002,

10/2002, 07/2003, 09/2003, 08/2004, 10/2004, 07/2005, 09/2005, 08/2006, 10/2006, 07/2007, 09/2007, 08/2008 e

10/2008, atualizando os dados do seu Cadastro Nacional de Informações Sociais, devendo considerá-los para

todos os efeitos previdenciários, exceto para o de carência os especificamente anteriores a 1991.

Determino a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil, encaminhando-lhe cópia deste

processo e respectiva sentença, para que averigue a possibilidade de cobrança das contribuições previdenciárias

afetas ao vínculo empregatício envolvendo a Sra. CLEUZA BENEDICTA COMUNHÃO MORELI e o Sr.

ROMUALDO ÂNGELO COLOMBO (CNPJ 09.567.786/0001-06) referente as competências 08/1998, 10/1998,

07/1999, 09/1999, 08/2000, 10/2000, 07/2001, 09/2001, 08/2002, 10/2002, 07/2003, 09/2003, 08/2004, 10/2004,

07/2005, 09/2005, 08/2006, 10/2006, 07/2007, 09/2007, 08/2008 e 10/2008.

Da mesma forma, expeça-se ofício ao Ministério Público do Trabalho (com as mesmas cópias), com o intuito de

aferir em que circunstâncias se davam os vínculos empregatícios dos trabalhadores a serviço do Sr. ROMUALDO

ÂNGELO COLOMBO entre os anos de 1998 a 2008, no que tange à ausência de registro em CTPS e

formalização de contratos de trabalhos; bem como se o procedimento adotado com a Sra. CELUZA era o padrão e

rotina quanto aos demais funcionários.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 c/c o art. 55, caput, da Lei n.º

9.099/95.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei n.º 10.259/01.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001449-87.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6314001234 -

PAULO LUCIANO PEREIRA (SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Trata-se de embargos de declaração, interpostos pelo autor, de sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido, para averbar os períodos de atividade rural compreendidos de 13/08/1965 a 30/09/1972; de 01/10/1973 a

31/10/1978 e de 11/09/1980 a 31/12/1980.

 

Alega o autor que há contradição no dispositivo da sentença proferida, visto que, embora fora reconhecido os

períodos de atividade rural compreendidos de 13/08/1965 a 30/09/1972; de 01/10/1973 a 31/10/1978 e de

11/09/1980 a 31/12/1980, o direito à aposentadoria por tempo de contribuição não foi admitido,e considerando

todos os períodos constantes da CTPS e CNIS, bem como o reconhecido pela referida sentença,a parte autora

contaria com tempo de serviço superior a 35 anos, fazendo jus, portanto, a concessão do benefício. Alega, ainda,

que houve desobservância quanto ao disposto no art. 128 do Código de Processo Civil.

 

Em primeiro lugar, verifico que o recurso é tempestivo. Foi interposto por parte legítima e na forma prevista em

lei.

 

Verifico assistir razão parcial ao autor em suas alegações, vez que há contradição na sentença acerca da concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Ocorre que somando-se o período reconhecido de

atividade rural de 13/08/1965 a 30/09/1972; de 01/10/1973 a 31/10/1978 e de 11/09/1980 a 31/12/1980,

equivalente a 12 anos, 06 meses e 07 dias ao tempo já reconhecido pelo INSS (32 anos, 06 meses e 9 dias),

resultaria em 45 anos e 03 meses e 16 dias, tempo suficiente à concessão do benefício almejado. Em que pese, o

equívoco no momento da concessão do benefício não vislumbro inobservância do disposto no artigo 128 do

Código de processo Civil, visto que o erro material restringe-se ao conteúdo do dispositivo, tendo sido o pedido de

concessão de aposentadoria portempo de contribuição, bem como seus requisitos, devidamente analisados na

sentença.

 

Assim, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do microssistema presente, qual seja, o rito especial

conferido pela Lei 10.259/01, conheço do presente recurso como embargos de declaração para acolhê-lo, com

efeitos infringentes, o que faço para alterar o dispositivo da sentença que passa a ter a seguinte redação:
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DISPOSITIVO:

 

Diante do exposto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o

pedido para CONDENAR o INSS a AVERBAR os períodos de atividade rural compreendidos entre 13/08/1965 a

30/09/1972; de 01/10/1973 a 31/10/1978 e de 11/09/1980 a 31/12/1980; mas também a CONCEDER o benefício

previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral, NB 42/164.085.584-7, a partir da DER em

03/06/2013,porquanto, atingiu o tempo mínimo de serviço e de carência para sua concessão.

 

Assim sendo, de acordo com os cálculos apresentados pela contadoria deste juízo, a RMI deve ser de R$ 1.135,91

(UM MILCENTO E TRINTA E CINCO REAISE NOVENTA E UM CENTAVOS) e a RMA de R$ 1.236,47

(UM MIL DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS) .

 

Deverá o INSS atualizar os dados do Cadastro Nacional de Informações da parte autora.

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 28.944,93 (VINTE E OITO

MIL NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAISE NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , valores

atualizados até FEVEREIRO de 2015, com juros fixados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até o dia

07/08/2012, em razão da declaração de inconstitucionalidade por arrastamento, do artigo 5º, da Lei nº

11.960/2009, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013 (ADIs 4357 e 4425). A partir de então,

deve ser observado os termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, inclusive quanto à correção monetária;

após o trânsito em julgado da presente ação e respeitada a prescrição quinquenal.

 

Com trânsito em julgado, intime-se o INSS para que em trinta (30) dias implante a Renda Mensal, bem como

expeça-se requisição visando o pagamento das diferenças apuradas.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13, da Lei nº 10.259/01.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001105-24.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001242 - NEUZA MARIA BIANCHI LEONI (SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN,

SP48523 - FLORISVALDO ANTONIO BANDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

 Trata-se de ação em que se busca a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Na medida em que a autora não se incumbiu de apresentar documentos indispensáveis à propositura da ação, qual

seja, comprovante de residência atualizado, foi expedido ato ordinatório, para que ela o apresentasse. Intimada, a

autora não se pautou pela determinação, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado e quedando-se inerte. 

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.
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 Fundamento e Decido.

 

 Decido em forma concisa (v. art. 459, caput, segunda parte, do CPC - “(...) Nos casos de extinção do processo

sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa” - grifei). É caso de indeferimento da petição inicial

(v. art. 267, inciso I, c.c. art. 284, parágrafo único, todos do CPC). Ao verificar que a petição inicial apresentava

defeitos e irregularidades capazes de dificultar ou, como no caso, impedir o julgamento do mérito, determinei à

autora que providenciasse os documentos indispensáveis. Contudo, não se pautou pelo determinado, ou o fez de

forma absolutamente ineficiente, deixando escoar o prazo. Se assim é, nada mais resta ao juiz senão indeferir a

petição inicial, já que foi desatendida, sem justificativa bastante, diligência necessária ao julgamento do processo. 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito (v. art. 267, inciso I, c.c. art. 284, parágrafo único,

todos do CPC). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial

Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários

advocatícios. PRI.

 

0000061-81.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001241 - MILTON ALVES DA SILVA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação em que se busca a concessão, desde o requerimento administrativo indeferido, de aposentadoria

por idade a trabalhador rural, com reconhecimento de períodos em que teria trabalhado em condições especiais.

Contudo, conforme petição anexada aos autos eletrônicos em 24/03/2015, o autor expressamente desistiu da ação.

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

Fundamento e Decido.

 

Decido em forma concisa.

Em realidade, a parte autora que desisitir do processo e não da ação. Naquele há possiblidade de se deduzir o

mesmo pedido em momento posterior, nesta acarretaria a impossibilidade de sua repropositura.

Embora o art. 267, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, preveja que, depois de decorrido o prazo para

resposta e, obviamente, quando respondida a demanda, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir

da ação; vejo que até a presente data não foram acostados nos autos a respectiva contestação. Portanto, neste

momento processual, o ato da parte autora é incondicionado, mostrando-se dispensáveis maiores considerações a

respeito.

Anoto, posto oportuno, que tendo em vista o pedido de desistência da ação, resta prejudicada a apreciação da

petição anexada aos autos eletrônicos em 20/01/2015.

 

Dispositivo

Ante ao exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, para que produza os seus efeitos legais, e

DECLARO EXTINTO, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 267, VIII do CPC). Concedo ao autor os

benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau,

do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. Após o trânsito em

julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. PRI.

 

0000167-77.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001237 - MARIA DA GLORIA RIBEIRO ALLIO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc. Constato que a autora, Maria da Glória Ribeiro Allio, deixou de cumprir, no prazo que lhe fora

concedido em audiência de instrução, a determinação judicial constante do termo respectivo. No ponto, saliento

que ela deveria ter juntado aos autos eletrônicos, em 10 dias, atestado médico para fins de justificar que seu estado

de saúde a impediu de se fazer presente ao ato. Assim, com tal proceder, reputo não justificada a ausência à
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audiência naquela data, o que dá margem, respeitada a legislação processual de regência, à extinção, sem

resolução de mérito, do processo. Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 51,

inciso I, da Lei n.º 9.099/95, c.c. art. 267, inciso VI, do CPC). Concedo à autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita, bem como a prioridade na tramitação. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.”

 

0000220-24.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001239 - JUCELIA JOSE FRANCISCO COSTA (SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI

MOUZO, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - por meio da qual se pleiteia a concessão de benefício da seguridade

social baseado em incapacidade para o trabalho.

 

Analisando a documentação que instruiu a peça preambular, noto que a data de cessação do requerimento

administrativo é anterior ao período de 01 (um) que antecedeu a propositura da ação.

 

Assim, considerando que a situação fática no caso dos benefícios que têm por base a incapacidade para o exercício

de atividades laborais é extremamente instável, já que a maioria das enfermidades mostra-se de natureza

progressiva, entendo que aceitar requerimento administrativo (Pedido de Prorrogação - DCB 12/12/2013) com

termo final anterior ao lapso ainda há pouco assinalado, acaba, em verdade, por não configurar adequadamente

nos autos o interesse de agir da parte autora.

 

Com efeito, se já no período de 01 (um) ano que antecedeu a propositura da ação a incerteza quanto às reais

condições de saúde da parte autora é grande - tanto é que é praticamente indispensável a realização de perícia

médica judicial para a prova da alegada incapacidade -, quanto mais no período anterior a esse ano.

 

Muito provavelmente, baseando-me na experiência comum, amparada pela observação do que geralmente ocorre

(v. art. 335 do Código de Rito), houve alteração do quadro clínico da parte, especialmente quando se considera

que são raríssimas as situações em que o corpo humano se mantém estável por um longo período quando

acometido por alguma enfermidade.

 

Definitivamente, quando tomado por um mal, a estabilidade do organismo humano não é a regra: ou o seu estado

se deteriora, com o agravamento da moléstia, ou ele se convalesce, com a recuperação da saúde. Sendo assim,

pautando-me pelo princípio da razoabilidade, penso que quando o lapso que separa a data da cessação

administrativa e a propositura da ação é superior ao período de 01 (um) ano, é quase que certa a alteração daquele

estado de saúde da parte autora que gerou a cessação na via administrativa, de sorte que essa nova realidade dos

fatos deve ser, primeiramente, submetida à análise do ente autárquico, por meio da formulação de um novo

requerimento administrativo, para, então, somente depois, caso haja o indeferimento, ser objeto de postulação

judicial.

 

Assim, entendendo que o pedido de prorrogação deferido, mas com data de cessação administrativa anterior ao

período de 1 ano, que foi apresentado não se presta a comprovar a efetiva necessidade de intervenção do Poder

Judiciário para a satisfação da pretensão da parte autora - pois que, ante a transitoriedade da situação quando a

questão versa sobre incapacidade para o trabalho, não podendo este Juízo suprir de imediato o papel que cabe à

autarquia previdenciária para a concessão de benefícios, qual seja, o de analisar a configuração da situação

incapacitante -, não vislumbro outra medida senão a extinção do feito por conta da não configuração do interesse

de agir da parte (necessidade e adequação) - este, uma das condições da ação -, vez que, diante da nova realidade

dos fatos à época da propositura da demanda, não há, ainda, lide configurada: não está demonstrada a resistência

do INSS em reconhecer o direito da parte autora por meio de um indeferimento administrativo atualizado.

 

Dispositivo.

 

Posto nestes termos, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
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Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento

de custas processuais, nesta instância judicial. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000322-46.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001220 - DANIEL FROIS RICARDO DA SILVA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca o restabelecimento

de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Fundamento e Decido.

 

É caso de extinção do processo sem resolução de mérito (v. art. 267, VI do CPC), em razão da falta de interesse de

agir do autor.

 

Explico.

 

 

No caso concreto, o autor esteve em gozo de benefício de auxílio-doença, e requer o seu restabelecimento ou

concessão de aposentadoria por invalidez a partir da sua cessação, contudo, não se incumbiu de apresentar o

pedido de prorrogação do benefício indeferido pelo INSS.

 

Nesse sentido, o pedido de prorrogação do benefício é um direito do segurado, que lhe permite solicitar uma nova

perícia médica, caso não se sinta apto a retornar ao trabalho na data definida na última avaliação médica realizada

pelo INSS. O prazo para requerer a perícia de prorrogação se inicia 15 dias antes e se estende até a data da

cessação do benefício. (v. art. 277, § 2º da IN 45/2010 do INSS).

 

Dessa forma, o entendimento adotado por este Juízo da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via

administrativa, estende-se aos casos de restabelecimento de benefícios por incapacidade, em que necessária a

apresentação do pedido de prorrogação indeferido, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir,

em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré.

 

 A respeito da ausência de postulação administrativa a Jurisprudência de nossos Tribunais é pacífica, conforme

abaixo colacionado.

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE

AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. PETIÇÃO

INICIAL INDEFERIDA. 1 - A Súmula nº 213 do extinto TFR e a Súmula nº 09 desta Corte apenas afastam a

exigência do exaurimento da via administrativa, não a necessidade da postulação administrativa do benefício. 2 -

Com a recusa no protocolo do pedido administrativo, indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS no

prazo previsto artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias a partir do protocolo), surge para a parte autora o

interesse da agir. 3 - Indeferimento da petição inicial ante a inércia da parte autora em comprovar o prévio

requerimento do benefício previdenciário na via administrativa, como pressuposto do exercício do direito de ação.

4 - Apelação da parte autora improvida. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1224311 Processo: 200661200029104 - UF: SP - Órgão Julgador: NONA TURMA - Data

da decisão: 29/10/2007 - Documento: TRF300138835 - DJU DATA:17/01/2008 - PÁGINA: 725- JUIZ

MARCUS ORIONE.

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v art. 267, VI do CPC). Concedo ao autor os

benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau,

do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.
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0000270-50.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314001238 - ANTONIA YOLANDA LAVORENTE DA CRUZ (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE

OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - por meio da qual se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

 

Analisando a documentação que instruiu a peça preambular, noto que a data de entrada do requerimento

administrativo indeferido é anterior ao período de 01 (um) ano que antecedeu a propositura da ação. Malgrado se

trate de ação proposta por pessoa maior de 65 anos, cumprido a autora, portanto, o requisito etário para a

concessão do benefício, levando em conta que esse tipo de benefício que têm por base também hipossuficiência,

entendo que aceitar requerimento administrativo formulado anteriormente ao lapso ainda há pouco assinalado,

acaba, em verdade, por não configurar adequadamente nos autos o interesse de agir da parte autora. Com efeito, se

já no período de 01 (um) ano que antecedeu a propositura da ação a incerteza quanto a real situação

socioeconômica da parte autora é grande, quanto mais no período anterior a esse ano. No caso concreto, o

requerimento administrativo se deu em 27/09/2013.

 

Muito provavelmente, baseando-me na experiência comum, amparada pela observação do que geralmente ocorre

(v. art. 335 do Código de Rito), houve alteração na situação socioeconômica da parte. Sendo assim, pautando-me

pelo princípio da razoabilidade, penso que quando o lapso que separa o requerimento administrativo e a

propositura da ação é superior ao período de 01 (um) ano, é quase que certa a alteração daquela situação que gerou

o indeferimento na via administrativa, de sorte que essa nova realidade dos fatos deve ser, primeiramente,

submetida à análise do ente autárquico, por meio da formulação de um novo requerimento administrativo, para,

então, somente depois, caso haja novo indeferimento, ser objeto de postulação judicial.

 

Assim, entendendo que o requerimento administrativo indeferido apresentado não se presta a comprovar a efetiva

necessidade de intervenção do Poder Judiciário para a satisfação da pretensão da parte autora - pois que, ante a

transitoriedade da situação quando a questão versa não apenas sobre a incapacidade para o trabalho, ainda que não

seja esse o caso, mas também sobre a situação socioeconômica, não podendo este Juízo suprir de imediato o papel

que cabe à autarquia previdenciária para a concessão de benefícios, qual seja, o de analisar a configuração da

situação socioeconômica -, não vislumbro outra medida senão a extinção do feito por conta da não configuração

do interesse de agir da parte (necessidade e adequação) - este, uma das condições da ação -, vez que, diante da

nova realidade dos fatos à época da propositura da demanda, não há, ainda, lide configurada: não está

demonstrada a resistência do INSS em reconhecer o direito da parte autora por meio de um indeferimento

administrativo atualizado. Além disso, levando em conta o longo lapso temporal decorrido desde o requerimento

administrativo (2013), por absoluta inércia da parte autora, a demanda, acaso julgada procedente, certamente

reconheceria o direito ao recebimento da prestação apenas a partir do laudo social ou, na melhor das hipóteses, da

citação, mas nunca da data do requerimento administrativo, como pretendido, na medida em que a mora não

poderá ser atribuída ao INSS.

 

Por fim, ressalto que não é necessária a intimação prévia da autarquia ré para a extinção do processo, ainda que já

procedida a citação, conforme disposto no § 1.º do art. 51 da Lei n.º 9.099/95, in verbis: “A extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”.

 

Dispositivo.

 

Posto nestes termos, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento

de custas processuais, nesta instância judicial. Concedo à autora os benefícios da Justiça gratuita. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 
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0000971-79.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001236 - FELIPE

ANDREOTI NEVES (SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA, SP115435 - SERGIO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

Intime-se o Ministério Público Federal para manifestação sobre o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem

os autos conclusos para sentença.

Intime-se, cumpra-se.

 

0001793-34.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314001249 - KELEN

CRISTINE PERUCI (SP314003 - JESSICA DE FREITAS MARQUES, SP288277 - JACQUELINE DE

FREITAS MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Vistos.

 

Reitero o quanto determinado pelo despacho proferido em 20.02.2015.

Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se, cumpra-se.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000223-76.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES PINTO XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2017 15:00:00

PROCESSO: 0000239-30.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALCEU ZICHINELLI 

ADVOGADO: SP245783-CAMILA CAVARZERE DURIGAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2017 14:30:00

PROCESSO: 0000266-13.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDALENA BORDENAL QUIZADAS 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2017 13:00:00

PROCESSO: 0000273-05.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DORIVAL BONALDI 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2017 15:30:00

PROCESSO: 0000408-17.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA ESCAME 
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ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/05/2015 15:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000409-02.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME DE JESUS SOUSA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/05/2015 15:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000412-54.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP087975-NILTON LOURENCO CANDIDO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000415-09.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/04/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia CLÍNICA

GERAL será realizada no dia 18/05/2015 14:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR ANTÔNIO

STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000196 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2015 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003007-23.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANILDE DA SILVA LOURENCON

ADVOGADO: SP015751-NELSON CAMARA

RÉU: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003009-90.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDALINA AUGUSTA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP015751-NELSON CAMARA

RÉU: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO: SP301497-SIMONE MASSILON BEZERRA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003010-75.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE ALMEIDA LAUREANO

REPRESENTADO POR: LUCILENE DE ALMEIDA LAUREANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2015 16:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003013-30.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIMAS DANIEL MELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003037-58.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODRIGO JARDIM ARRUDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002909-38.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR JOAQUIM ALVES

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002912-90.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR TOSCANO

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 13:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002913-75.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDENILSON LEMES

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002915-45.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002916-30.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONIDAS GONZAGA DE AQUINO E SILVA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002920-67.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDA C OSSENTINO PRINS

ADVOGADO: SP199459-PATRICIA CRISTINA DE BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002925-89.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALLANA AKEMI PALMEIRA SAKAUE

REPRESENTADO POR: CAROLINE PALMEIRA LUIZ

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2015 16:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002927-59.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS EUGENIO BUENO

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002929-29.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIO LOPES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 14:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002930-14.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANATILDES VITOR DA SILVA REIS

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002931-96.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002932-81.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZELIA RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002951-87.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO ROBSON GONCALVES

ADVOGADO: SP225270D-FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002952-72.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CRUZ DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO: SP331083-MARCELO AUGUSTO NIELI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002953-57.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ SILVA PINHEIRO

ADVOGADO: SP225270D-FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002954-42.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON VIEIRA DE MELO

ADVOGADO: SP225270D-FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002955-27.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRAN LIMEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP266834-ANTONIO EDUARDO PRADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 14:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO
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PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002956-12.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZANILDES DE SOUZA BITTENCOURT DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP225270D-FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002957-94.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSE BRIZOLA DA SILVA

ADVOGADO: SP225270D-FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002958-79.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARMANDO GRAUSO

ADVOGADO: SP322072-VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002959-64.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEJAIR PEDROSO DE MEIRA

ADVOGADO: SP225270D-FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002960-49.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO LIMA FERREIRA

ADVOGADO: SP327058-CHRISTIAN JORGE MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2015 08:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002961-34.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FERNANDES GOMES PROENCA

ADVOGADO: SP254346-MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002962-19.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARACELI MAGALY OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP225270D-FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002963-04.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP243437-ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 15:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2015 15:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002964-86.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMAR GONCALVES

ADVOGADO: SP225270D-FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002965-71.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO BILBAO PEREIRA

ADVOGADO: SP225270D-FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002966-56.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE ANTUNES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP321647-LANA DE AGUIAR ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2015 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002968-26.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BIANCA LARISSA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP118986-KLEBER MUSSINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002969-11.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIVA VIEIRA

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002970-93.2015.4.03.6315

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1167/1818



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA SANTOS

ADVOGADO: SP127921-NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002971-78.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZANETE VIUDES ELIAS

ADVOGADO: SP108614-MARCO ANTÔNIO CARRIEL

RÉU: MUNICÍPIO DE SOROCABA

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002972-63.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIOVANI TIRONI

ADVOGADO: SP022523-MARIA JOSE VALARELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002973-48.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALONE DA SILVA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 17:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002974-33.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO NATALE

ADVOGADO: SP158924-ANDRÉ NAVARRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002975-18.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES GUIMARAES DIVINO MOREIRA DE GOES

ADVOGADO: SP022523-MARIA JOSE VALARELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002978-70.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO HENRIQUE CAMARGO LOBO

ADVOGADO: SP122470-VANIA MARA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002979-55.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: BENEDITO PEREIRA NETO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002982-10.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA MARIA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO: SP142171-JULIANA ALVES MASCARENHAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002985-62.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO FIORI

ADVOGADO: SP263153-MARIA ISABEL ZUIM

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002986-47.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP304779-PATRÍCIA DA SILVA CAMPOS BUTUHY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002988-17.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO: SP157225-VIVIAN MEDINA GUARDIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002989-02.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA VAZ DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO: SP224821-WANESSA OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2015 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002991-69.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MARTINELLI DE AGUIAR

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2015 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte
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autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0002992-54.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR NARCIZO

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002993-39.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CATARINO SANTOS

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2015 13:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002995-09.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FELIPE PALOMBI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2015 14:50:00

 

PROCESSO: 0003054-94.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALISSON AGUILAR VIDAL

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003056-64.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0003057-49.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAMILA DAMARIS RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003061-86.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTA MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 15:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003070-48.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA FATIMA NUNES ROLIM

REPRESENTADO POR: GILBERTO LISBOA ROLIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003072-18.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO DAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 16:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003079-10.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003080-92.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA MENDES FERREIRA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003081-77.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO MONTOIA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003084-32.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LIVINA DE BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2015 16:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003092-09.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE JESUS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003093-91.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAITON EDSON DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2015 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003094-76.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA CRISTINA MARTINS VIEIRA OSHIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2015 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0003097-31.2015.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 61

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000197 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002897-24.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009279 - ISIDRO

DOMINGUES BATUECAS (SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom
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direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da não

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o

trabalho especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o

caráter superficial feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002760-42.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009244 - CASILDA

CHAVES LOPES (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido foi indeferido em razão da falta de período de carência. Para que os efeitos da tutela sejam antecipados é

necessária a elaboração de cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo a parte autora contribuiu e, se

efetivamente, preenche os requisitos. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da antecipação

da tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0003427-04.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315006181 - JOAQUIM

FRANCO (SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Chamo o feito à ordem.

 Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de

aposentadoria por invalidez aplicando-se o disposto no artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.

 Foi proferida sentença em 28/05/2010, julgando improcedente o pedido formulado na inicial.

 A parte autora interpôs recurso. A Turma Recursal, em acórdão proferido em 04/04/2011, deu provimento ao
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recurso da parte autora, reformando a sentença proferida, condenando o réu a “revisar o cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse efeito, o valor recebido a título

de salário-de-benefício do auxílio-doença como salário-de-contribuição, nos termos do disposto no artigo 29, § 5º,

da Lei n.º 8.213/1991, observada a prescrição qüinqüenal quanto ao valor dos atrasados e ressalvada a hipótese de

o recálculo ser desfavorável a parte autora”.

 A Autarquia ré opôs embargos de declaração, os quais foram conhecidos e parcialmente providos unicamente

para acrescentar fundamentação acerca da possibilidade de elaboração dos cálculos pela Autarquia ré.

 A decisão colegiada trânsitou em julgado.

 Os autos retornaram ao Juízo de origem para execução de sentença.

 Em 02/12/2014, a Autarquia ré se manifesta pugnando pela elaboração dos cálculos de execução pela Contadoria

do Juízo, pleito este deferido parcialmente unicamente para apuração do montante dos atrasados. Nesta mesma

oportunidade determinou-se a expedição de ofício para que a ré cumprisse o julgado.

 Em 23/02/2015, a parte autora se manifesta informando a ausência de cumprimento da revisão do benefício.

 Posteriormente, por três oportunidades, o INSS se manifesta alegando não ser possível dar cumprimento ao

julgado, considerando que o benefício atualmente vigente, qual seja, aposentadoria por invalidez, trata-se de

benefício derivado de auxílio-doença, benefício este concedido em data não albergada pela revisão objeto dos

autos.

 Em 11/03/2015, o Perito Contábil do Juízo, após identificar que a Autarquia Previdenciária não tinha efetuado a

revisão do benefício, apresentou Parecer Contábil efetuando não apenas o calculo dos valores em atraso, mas a

revisão do benefício na íntegra nos exatos termos do julgado.

 Por fim, em 27/03/2015, a parte autora pugna pelo cumprimento da sentença transitada.

 Com efeito, ainda que este Juízo compartilhe do entendimento aventado pelo INSS no sentido da impossibilidade

de aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando-se o salário-de-benefício do auxílio-doença como

salário-de-contribuição para o cálculo da aposentadoria por invalidez que lhe sucedeu, até em razão do

entendimento emanado do plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº

583.834 realizado na sessão de julgamento do dia 21 de setembro de 2011, acolheu a tese suscitada pelo INSS,

afastando a aplicação do disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91 nos casos em que entre os períodos de gozo

de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez não há lapso de labor, momento em que haveria o recolhimento

de contribuição previdenciária, não é possível ignorar que houve julgamento de mérito da questão nos presentes

autos, ainda que se alegue equívoco no posicionamento adotado.

 O julgamento mencionado transitou em julgado, restando tão-somente a este Juízo executar a decisão transitada.

 Destarte, revejo meu posicionamento emanado na decisão proferida em 02/12/2014, que deferia unicamente o

pedido do INSS para elaboração parcial dos cálculos pela Contadoria do Juízo, considerando o laudo contábil já

apresentado.

 Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para se manifestarem acerca dos cálculos elaborados pelo Perito

Contábil do Juízo.

 Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV.

Intimem-se.

 

0002779-48.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009229 - GERALDA

IZILDINHA ZAGUI (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez), contagem de tempo de serviço/contribuição expedida pelo INSS-

Insttituto Nacional do Seguro Social.

 2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1174/1818



Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da não

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o

trabalho especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o

caráter superficial feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002487-63.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315008722 - EDNEUSA

MARIA LEITE (SP278123 - PRISCILA DA COSTA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

 

0002744-88.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009227 - ISABEL DIAS DO

NASCIMENTO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 

 2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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Intime-se.

 

0004111-94.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009261 - ISAIAS ALVES

CORREA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do parecer elaborado pela Contadoria Judicial.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se.

Intimem-se.

 

0002891-17.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009162 - GENILSON

VIEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002902-46.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009286 - MARIA DA

SILVA SOUZA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

 1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez), sob pena de extinção do processo, cópia integral da CTPS- Carteira

de Trabalho e Previdência Social.

 2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002692-92.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009243 - MARIO LUIS

MODANESI (SP239718 - MARIO LUIS MODANESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -
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MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação proposta por MARIO LUIS MODANESI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com

pedido de tutela antecipada, objetivando o autor a exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

 Alega o autor que é correntista da CEF desde 2008, junto à agência 1220, no município de Laranjal Paulista-SP,

possuindo apenas um cartão de crédito dessa instituição, Bandeira VISA, sob o nº 4013 70** **** 1011, o qual se

encontra bloqueado por suspeita de fraude, sendo que jamais o perdeu ou solicitou segunda via.

 Sustenta que, em 08/10/2014, foi surpreendido com uma carta de cobrança da empresa “Sem Parar/Via Fácil”,

referente à mensalidade de serviço contratado. Ao entrar em contato com a central de atendimento de cartões da

instituição financeira descobriu que o seu cartão de crédito havia sido bloqueado por suspeita de fraude e que

outro havia sido emitido a uma pessoa desconhecida, com endereço na cidade de São Paulo-SP.

 Aduz que várias compras foram efetuadas acima do limite estabelecido no próprio cartão de crédito (emitido de

forma fraudulenta), perfazendo um total de gastos de aproximadamente R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

 Afirma ter apresentado contestação às compras e aos saques perante a CEF, solicitando a devolução dos valores.

 Alega, ainda, que, em 19/03/2015, tomou conhecimento de que o limite de crédito de suas empresas estava

bloqueado devido a uma restrição existente em seu CPF, decorrente do não pagamento da fatura do cartão de

crédito que não possui.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e prova

inequívoca da verossimilhança da alegação.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela é a prova inequívoca da verossimilhança da alegação.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente.

Consoante se infere da inicial, o autor insurge-se contra dívida decorrente de compras e saques realizados com

cartão de crédito emitido em seu nome de forma fraudulenta, bem como a negativação de seu nome junto aos

órgãos de proteção ao crédito.

Afirma o autor que não realizou as compras e saques indicados na inicial com o cartão nº 4013.70**.****.5102, o

qual foi emitido a pessoa desconhecida, com endereço na cidade de São Paulo-SP.

Assevera, ainda, ter apresentado contestação à instituição bancária solicitando a devolução dos valores. Além

disso, seu nome foi negativado por débito decorrente desse cartão de crédito, no valor de R$ 33,94.

De seu turno, depreende-se dos documentos acostados aos autos, que as indigitadas movimentações ocorreram nos

dias 30/09/2014 e 01/10/2014, ou seja, compras e retiradas de valores no menor intervalo de tempo possível,

característica comum aos saques/transações fraudulentas (documento de fls. 11 acostados à inicial).

Nesse passo, aplica-se diante do Código de Defesa do Consumidor a inversão do ônus da prova, devendo a CEF

produzir as provas necessárias para comprovar a sua diligência quanto a transações financeiras de seus clientes.

Desse modo, em sede de cognição sumária, tenho que deve ser excluído o nome do autor dos órgãos de proteção

ao crédito.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para determinar que a CEF, às suas expensas,

proceda à imediata exclusão do nome do autor dos órgãos de restrição ao crédito, até o julgamento da presente

demanda, limitando-se a presente decisão aos saques/transações discutidas nestes autos.

Cite-se a CEF para apresentar contestação no prazo legal.

Intimem-se.

 

0002693-77.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009035 - JOSE RICARDO

GONZAGA (SP264869 - CAMILA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausentes os requisitos.

Ainda que comprovado que o autor está internado em clínica para recuperação (fls. 19/22), não está demonstrado,

ao menos neste exame inicial, que preenche o requisito da carência.

Com efeito, verifico que o autor manteve vínculos empregatícios até o ano 2000. Após isso, retornou ao RGPS
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apenas em 15.09.2014. De acordo com a declaração de fl. 19, o autor foi internado em 23.11.2014, quando ainda

não possuía os 4 meses de contribuição necessários paraa recuperação da carência anterior, nos termos do art. 24,

parágrafo único c.c. art. 25, I da Lei 8.213/91.

Não há, ainda, prova de que o autor é portador de enfermidade que dispensa o preenchimento do requisito da

carência.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

2. Determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia dos seguintes documentos referentes

ao último vínculo empregatício do autor: ficha de registro de empregado, declaração do empregador indicando

data de afastamento e contrato social do empregador, sob pena de preclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno

valor - RPV.  

Intimem-se. 

 

0007987-18.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009332 - REGINA

APARECIDA DOS SANTOS FRANCA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003028-67.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009335 - DANIEL

ALFREDO SOARES DE ALMEIDA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005150-53.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009334 - REJANE

DONATA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006940-72.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009333 - NAIR

MODANHEZE GUILGER (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002904-16.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009304 - MARIA

DOMINGUES BRANCO (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- certidão de óbito integral (frente e verso).

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

2. Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do

Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está

sendo observada pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de

autos virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo.

3. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo que não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que para a concessão de

benefício de pensão por morte a (o)companheira(o) é necessária, além da comprovação da qualidade de segurado,

a prova da união estável. Para tanto, essencial dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos

anexados aos autos.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se. Cite-se.

 

0002680-78.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009025 - ARLETE

CATARINA MARINHO ROSOLEM (SP348593 - GEIZE DADALTO CORSATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:
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- procuração ad judicia ou cópia de documentos oficiais mais recentes, vez que a assinatura constante da

procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CPF anexados à inicial.

 

 2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002669-49.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009015 - CELIO THOMAZ

(SP166116 - SELMA MARIA CONSTANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a

análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a verificação do valor

correto de renda mensal inicial e atual.

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002429-60.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009262 - MARCIA ELAINE

PEDROZO (SP107980 - LUIZ CLAUDIO VESTINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

2. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

 3. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo que não presente o requisito da verossimilhança das alegações,

tendo em vista que para a concessão de benefício de pensão por morte a (o)companheira(o) é necessária, além da

comprovação da qualidade de segurado, a prova da união estável. Para tanto, essencial dilação probatória, não

sendo suficientes apenas os documentos anexados aos autos.Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Intime-se. Cite-se.

 

0002749-13.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009226 - MARIA

APARECIDA JUCELINA DA SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

 Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.
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Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

0002774-26.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009228 - MARIA DE

LOURDES LINO RODRIGUES (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno

valor - RPV.  

Intimem-se. 

 

0013012-41.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009266 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA DE SOUZA (SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0010911-70.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009260 - CARLOS

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0013234-09.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009265 - ARIOVALDO

FERRAZ (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0013307-78.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009264 - MARIA

APARECIDA FERNANDES DA CRUZ (SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0002499-77.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315008723 - LEVINO PIRES

DO PRADO (SP323377 - LUIZA ELIENE SILVA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do

Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está

sendo observada pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de

autos virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo.

 

2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso

daquele que o requer e a hipossuficiência econômica.

Para comprovação do preenchimento da hipossuficiência é essencial a juntada de laudo sócio-econômico, sem o

que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da autora.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

 

 3. Ficam as partes intimadas que a data fixada nos autos para realização da perícia social refere-se à data limite

para realização, podendo esta ser realizada em qualquer data entre a publicação deste despacho e a data termo.

 

Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0002900-76.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315009287 - ROSSANA DE

SOUSA TEGANI DE MELLO (SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

2. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso
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ou deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência econômica.

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da parte autora.

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000198 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002656-50.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008425 - SAKAE

KAWAMOTO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Com efeito, o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do Estatuto do

Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está sendo

observada pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos

virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo.

 

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE, suspendo a

tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo

provisório (sobrestamento).

 

0007047-82.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009257 - ROGERIO

GONZAGA DA SILVA (SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que trata-se de pedido de concessãode auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez com

pedido alternativo de Loas, designo perícia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia

29/07/2015, às 16h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares.

Intimem-se.

 

0013347-07.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009271 - ISAC

ANTUNES DE PROENÇA (SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Expeça-se o RPV conforme os cálculos apurados pela Receita Federal.

 

0040337-04.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009324 - EDUARDO

FERNANDES DA CARVALHO (SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO, SP254585 - RODRIGO

MOREIRA SODERO VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para verificação de eventuais valores atrasados, conforme

determinado pelo v. acórdão transitado em julgado pela Turma Recursal de São Paulo.

 

0002307-47.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009313 - ANIZIO DOS

SANTOS (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.
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Intime-se.

 

0007949-40.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009222 - LUCAS

APARECIDO FOGACA (SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o ofício do E. TRF/3ª anexado aos autos, informando o cancelamento da RPV nº 20150000886R,

em virtude do nome do procurador do autor estar divergente com a base de dados da receita federal, expeça-se

nova RPV, constando como nome correto LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES.

 Após, nada sendo requerido, arquive-se.

 

0004277-53.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009318 - MARIA

SOARES TORRES (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Caso nada seja requerido no prazo de dez dias,

arquivem-se os autos.

 Intimem-se.

 

0002896-39.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009277 - ELDA MARIA

DE SOUZA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Junte a parte autora, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2.Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

3.Intime-se.

 

0002898-09.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009285 - PEDRO

GUEDES (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

0002994-24.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009314 - MARTA DE

OLIVEIRA (SP015751 - NELSON CAMARA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES

HUNGRIA NETO) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP301497 - SIMONE MASSILON

BEZERRA)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (de até 03 meses da data da propositura da ação) e em nome próprio.

 2. No mesmo prazo, retifique a parte autora o polo passivo da ação, uma vez que a Fazenda Pública do Estado de

São Paulo não é pessoa jurídica.

 Intime-se.

 

0001830-24.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009253 - ANGELICA

TALITA DE SOUZA COSTA (SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que o comprovante de residência anexado aos autos está em nome de terceiro, junte a parte autora,

no prazo de 10 (dez) dias, declaração do titular do comprovante de residência ora juntado aos autos, na qual

referido titular ateste que a autora reside no endereço indicado, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0002835-81.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009283 - DIEGO DOS

SANTOS VALERIO (SP225270D - FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- procuração ad judicia constando o correto endereço do autor, vez que consta como Suzano e o comprovante de
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residência consta que o autor mora em Sorocaba.

 

2. Após o cumprimento, tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº

1.381.683-PE, suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Por fim,

remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o(s) recurso(s) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, ressalvado caso de concessão de

tutela, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

0010064-29.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009381 - JEFERSON

VIEIRA DE MORAES OLIVEIRA (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) AMADEU

ANTUNES DE OLIVEIRA NETO (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) VITORIA

ANTUNES DE OLIVEIRA (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) AMABILI POLIANA

ANTUNES DE OLIVEIRA (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) JOAO FRANCISCO

ANTUNES DE OLIVEIRA (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005929-08.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009436 - CLODOALDO

APARECIDO NOGUEIRA (SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011266-41.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009377 - MARLUCIA

PEDREIRA DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017622-52.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009358 - JOÃO

ROBERTO TONELLI (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017974-10.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009355 - GIZELE

MELHADO MORAES RODOVEZ CAMARGO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0017757-64.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009441 - RAIANI DE

SOUZA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) RANIKI RAVELLY RUSSEN SOUZA

ROSA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) RAIANI DE SOUZA (SP304439 -

DANIELE BENTO SANTOS) RANIKI RAVELLY RUSSEN SOUZA ROSA (SP304439 - DANIELE BENTO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016980-79.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009361 - LAUDOFREDO

CRUVINEL MARQUES (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0010809-09.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009454 - ANA CLAUDIA

SANCHES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016157-08.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009365 - CARLOS

EDUARDO DE ALMAS (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007647-06.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009390 - ANDREA

CRISTINA RODRIGUES DE CARVALHO CAMPOS (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002150-74.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009402 - JOANI MATIAS

DE SOUZA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP264093 - MAICON JOSE
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BERGAMO, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003524-33.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009399 - LUIZ

JERONIMO DA SILVA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004978-82.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009437 - VERONICE

MARIA DE CAMPOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0000877-60.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009413 - MIGUEL DE

JESUS OLIVEIRA (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008206-94.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009432 - JOSE LUIZ

SOARES DE OLIVEIRA (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015900-80.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009483 - MARLENE

APARECIDA LEOCADIO PIVETTA X MARIA APARECIDA LOPES GOMES (SP145929 - PATRICIA DE

SIQUEIRA MANOEL) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) MARIA APARECIDA LOPES GOMES (SP206392 - ANDRÉ

AUGUSTO DUARTE)

0009274-79.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009385 - MANOEL

MESSIAS FILHO (SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002530-34.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009467 - ELOI

APARECIDO FREITAS (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0017627-74.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009357 - ANTONIO

LINARES NETO (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015505-88.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009368 - JOSE PEDRO

DOS SANTOS (SP342678 - EUGENIO VALDICO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017680-55.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009442 - TERESA

HIPOLITO TIRADO (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011224-89.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009453 - MARIA

AUGUSTA DE TOGNI (SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007586-82.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009461 - MARIA

GUILHERME (SP190305D - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001760-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009469 - ENEIAS

OLIVEIRA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0014180-78.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009369 - ALEXANDRE

HERNANDES LEOCADIO (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0015526-64.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009367 - GENI

CHIARELLI DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000556-59.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009473 - WILSON DIAS

DO ESPIRITO SANTO (SP230142 - ALESSANDRA MARTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005554-70.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009392 - MARCOS

ROGERIO DE ALMEIDA (SP188689 - CARLA MARCELA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0003681-69.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009466 - TULIO

PEREIRA CARDOSO (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1185/1818



0007106-41.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009391 - WILSON

GUSMAO DE FARIA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017707-38.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009356 - ISMAEL

SABINO FERREIRA (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009788-95.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009455 - LARISSA

CRISTINA PEREIRA DA PAZ (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) JENIFFER PEREIRA DA PAZ

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018985-74.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009342 - JERSON

MENDES LEAO (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008036-25.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009433 - WALDIR

ARAUJO (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009028-83.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009457 - OSMAR

GONÇALVES DA COSTA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016343-31.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009446 - MARIA DA

GLORIA PEREIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004234-82.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009465 - MARCIO

BATISTA LERIA (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018603-81.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009350 - GILSON

PEREIRA NUNES (SP309144 - ANTONIO APARECIDO SOARES JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017469-19.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009359 - GENI

MACHADO SILVA (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000926-38.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009471 - APARECIDO

DA SILVA (SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001960-14.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009403 - LUIZ CARLOS

FERNANDES CORBALAN (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000678-72.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009472 - RUBENS

SANCHES (SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011596-38.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009449 - MARIA

RODRIGUES DE CAMARGO (SP291134 - MARIO TARDELLI DA SILVA NETO, SP151984 - MARCIA

VIRGINIA PEDROSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011678-69.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009485 - MARCIO

TANAKA GRASSI (SP223982 - GRAZIELA SASSO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO, SP198771 - HIROSCHI

SCHEFFER HANAWA)

0005044-57.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009396 - ANA MARIA

ALVES ERCOLIN (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017018-91.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009423 - JOSE

MARTINS DE ALMEIDA SOBRINHO (SP326134 - AURÉLIO RICARDO PADILHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000814-35.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009415 - LUISA

BORGES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009470-15.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009384 - EMIDIO

VIEIRA DE OLIVEIRA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP277919 - JULIANA
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SALATE BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007677-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009459 - CICERO

ROMAO DA SILVA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018934-63.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009345 - LUIZ LIMA DE

PROENCA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018915-57.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009348 - VALDIMIR

RODRIGUES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011686-46.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009448 - MARIA DE

FATIMA WASCONCELLOS (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000938-18.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009412 - ANA ALICE

RODRIGUES DA SILVA (SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

0017055-21.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009360 - MARIA

AUGUSTA DE OLIVEIRA CORREIA (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000554-89.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009474 - ADILSON

NATALETTI (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003353-08.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009438 - ROSALVA

SOUSA DOS SANTOS (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018275-54.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009352 - ERLANDIA

GOMES DE SOUZA (SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001792-12.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009405 - ELIAS BONFIN

PANTALEAO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000214-14.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009420 - CLAUDIO

SOARES DA ROSA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000279-09.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009418 - ROQUE

MANOEL DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006977-02.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009462 - ANTONIO

MARTINS SILVA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018921-64.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009346 - LUCIA MARIA

DOS SANTOS SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011801-67.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009373 - ISAAC

CLAUDINO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001423-18.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009409 - JOSE

BENEDITO ALVES (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015647-92.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009366 - WALLYSON

EDUARDO VIANA SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000763-24.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009416 - JACI AMORIM

FILHO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0016826-61.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009362 - MOISES JOSE

DA COSTA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018913-87.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009349 - MARIA

MADALENA LEITE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0016717-47.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009444 - JOAQUIM DA

SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0014659-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009424 - JOSE VIRGILIO

SABOIA DO CARMO (SP324859 - AUGUSTO PAIVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0013910-54.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009425 - MALVINA

CARDOSO CUBAS (SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0013792-78.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009426 - ADELINO

LORO (SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012157-62.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009371 - GERTRUDES

FERREIRA DOS SANTOS (SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008984-64.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009458 - MARCOLINO

MACIEL (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001700-68.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009439 - JOSE DOS

SANTOS (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016744-30.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009363 - MARIA

HELENA DOS SANTOS BUENO (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0012144-63.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009372 - NEDILSON

CUBAS CORREA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011420-59.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009450 - ADELAIDE

GONCALVES DOS SANTOS (SP253692 - MARCOS TADEU PIACITELLI VENDRAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0011416-22.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009376 - APARECIDO

HENRIQUE FABIANO (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0019126-93.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009341 - ALCIDES DE

MOURA CARDOSO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES, SP320224 - AARON

RIBEIRO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008165-93.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009387 - LEONEL

MORAES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005141-90.2014.4.03.6110 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009394 - JOSE

GUILHERMINO FILHO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0011114-90.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009428 - THAISSA

CORDEIRO BILOTTI (SP216901 - GISLAINE MORAES LEITE) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA)

0011758-33.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009375 - CECILIA

NEVES DE BRITO (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA, SP256134 - RAFAEL CORDEIRO GODOY,

SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0001571-63.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009408 - ITAMAR

MARTINS DE CASTRO (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001540-43.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009470 - PEDRO

EVALDO DE SOUZA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0006467-86.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009435 - FRANCISCO

EDSON CARDOZO FILHO (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006454-87.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009463 - JEREMIAS

RODRIGUES DE PAULA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004473-23.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009398 - JOSE

CUSTODIO PEREIRA (SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011782-61.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009374 - JOSÉ CORREIA

(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018920-79.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009347 - MARIA DE

LOURDES RODRIGUES BERTOLUCCI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0012318-72.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009427 - EMILIA DE

SOUZA SANTOS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002399-59.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009468 - VIVALDO

MENDES (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010783-11.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009429 - GILSON DOS

SANTOS JUVILLAR (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001123-56.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009410 - JOAO

EVANGELISTA DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000148-34.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009421 - JOSÉ CARLOS

PARDINI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018935-48.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009344 - MAURINA

AUGUSTA CARDOSO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011200-61.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009378 - MANOEL

MESSIAS VIEIRA (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000829-04.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009414 - HELIO DO

AMARAL (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016320-85.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009364 - MARIA

HELENA DOS SANTOS BUENO (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0009460-05.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009493 - REINALDO

CORREA LEITE (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010234-98.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009380 - YASMIM

VITORIA DE SOUZA BARROS (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS
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GROHMANN DE CARVALHO)

0010762-35.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009430 - INES SOARES

DE ASSUNCAO (SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010359-66.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009431 - GERLANE

LEMOS AKATUKA (SP310444 - FERNANDA QUADROS PEREIRA TEIXEIRA) X LUCIANE AKATUKA

BARBOZA TAIS BARBOZA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) LUCAS BARBOZA

0010018-40.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009383 - BRAULINA

BARBOSA DOS SANTOS CRUZ (SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0017459-72.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009443 - SHIRLEY

MARIA MENEZES MARANHAO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0009461-87.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009456 - ELOIZIO

RODRIGUES DE AZEVEDO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018274-69.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009353 - MARIA DA

PENHA MATIAS DE LIMA BATISTA (SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000963-65.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009411 - CLAUDEMIR

BIDOIA (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005410-33.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009393 - JANDIRA

GONCALVES PEREIRA (SP240550 - AGNELO BOTTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007838-85.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009434 - LUIZ CARLOS

CORREA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007590-22.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009460 - DIRCEU

LAZARO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007689-89.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009388 - OSMAR

GUILHERMINO FREIRES (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0013112-93.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009447 - MARIA JULIA

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP249466 - MICHELE ZANETTI BASTOS) MARCIA APARECIDA

RODRIGUES DOS SANTOS (SP249466 - MICHELE ZANETTI BASTOS) ERIC RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP249466 - MICHELE ZANETTI BASTOS) VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP249466 -

MICHELE ZANETTI BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005002-41.2014.4.03.6110 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009397 - JOSE

EDIVALDO SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001959-29.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009404 - JOAO

BATISTA APARECIDO DA CRUZ (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004948-42.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009464 - NEUZA

RODRIGUES (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000244-83.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009475 - LUZIA VIEIRA

FRANCISCO ALVES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011305-38.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009452 - ROBERTO

PEDROZO (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0013530-31.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009370 - IRENE NUNES

PROENÇA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001717-70.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009406 - BENEDITA

MATILDE CESAR MENA (SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000240-46.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009476 - RENATO

RODRIGUES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002174-05.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009401 - CARLOS

MACOTO NAKAMURA (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018595-07.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009351 - ROSANGELA

DE FATIMA THEOTONIO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002284-04.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009400 - IONE PAES DE

ARRUDA SALGADO (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018090-16.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009354 - IVANILDA DE

AGRELLA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007661-24.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009389 - WELIO

BARBOSA DOS SANTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000583-08.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009417 - MARCIA

REGINA DE DEUS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009103-25.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009386 - LUZIA

CORREIA LOPES (SP076253 - MAURI SERGIO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018969-23.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009343 - ROBERTO

ALVES DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000263-55.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009419 - APARECIDA

BENEDITA ANTUNES DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0008774-76.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009029 - VANDIRA

CESARIO ANDRADE (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA, SP177907 - VIVIAN

CRISTINA BATISTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Por motivo de readequação de pauta, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 29.04.2015 às

16:05 hs e redesigno a audiência para o dia 29.04.2015 às 14 hs. Publique-se e intime-se.

 

0002826-22.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009275 - MAURA DE

FATIMA PEREIRA (SP225270D - FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- cópia legível do RG.

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

2. Após o cumprimento, tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº

1.381.683-PE, suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Por fim,

remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento).
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0002614-98.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008589 - MARIA

APARECIDA LUIZ (SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

- cópia da CTPS e extratos do FGTS.

 

2. Após o cumprimento, tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº

1.381.683-PE, suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Por fim,

remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento).

 

0003007-23.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009310 - VANILDE DA

SILVA LOURENCON (SP015751 - NELSON CAMARA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

2. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto,

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00027654020094036100, em curso na 10ª

Vara Federal de São Paulo, sob pena de extinção do processo.

 

0001170-30.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009024 - OZANA DE

OLIVEIRA (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Por motivo de readequação de pauta, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 22.04.2015 ás

16:05 hs e redesigno a audiência para o dia 08.07.2015 às 14:50 hs. Publique-se e intime-se.

 

0002829-74.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009280 - GETULIO

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP225270D - FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- cópia do RG e CPF.

 

2. Após o cumprimento, tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº

1.381.683-PE, suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Por fim,

remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE,

suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Após, remetam-se os

autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0002660-87.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008427 - EDSON

MARTINS (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002638-29.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008591 - MARCELO DE

JESUS CAMARGO (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002629-67.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008590 - FRANCO
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GOMES (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

0001431-92.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008013 - JOSE

APARECIDO PELEGRINO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002606-24.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008585 - EUCLIDES

RODRIGUES (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

0002608-91.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008586 - VALDEMAR

VIEIRA DA SILVA NETO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002610-61.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008588 - DORCA

MARIA DE SOUZA DE CARVALHO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002827-07.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009278 - ANGELO

AUGUSTO DE ALMEIDA PEREIRA (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002830-59.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009281 - JOSÉ

CASSIANO SOBRINHO (SP225270D - FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002895-54.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009284 - SANDRA

VIRGINIA DE OLIVEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0004145-93.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009305 - HILDA ROSA

PADILHA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para retificação dos cálculos de acordo com o acórdão proferido

pela Turma Recursal de São Paulo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002652-13.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008412 - RONALDO

CAVICHIOLI (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

- cópia do RG.

 

2. Após o cumprimento, tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº

1.381.683-PE, suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Por fim,

remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte a parte autora, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo.  

2. Após o cumprimento, tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos

nº 1.381.683-PE, suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Por

fim, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0002601-02.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008581 - ROGERIO

BRANDAO DO NASCIMENTO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0002603-69.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008584 - JOSE WILSON

BARBOZA DE ARAUJO (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE,

suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0001581-73.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009303 - MOACIR

CARVALHO VIEIRA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001807-78.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009289 - PEDRO

VENANCIO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001580-88.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009249 - MOISES

BASTOS DE SOUSA (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001598-12.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009339 - MARISSOL

DENARDI FELIX (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001806-93.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009481 - GARCIA

GENEROSO SOARES (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0001933-31.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009065 - ANTONIO

CARLOS RODOVEZ CAMARGO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Por motivo de readequação de pauta, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 10.06.2015 às

16:05 hs e redesigno a audiência para o dia 15.07.2015 às 15:15 hs. Publique-se e intime-se.

 

0002585-48.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009067 - SILVIA

REGINA TORRES (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Por motivo de readequação de pauta, determino o cancelamento da audiência do dia 24.06.2015 às 16:05 hs e

redesigno a audiência para o dia 22.07.2015 às 14 hs. Publique-se e intime-se.

 

0002142-97.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009063 - ROSELI

GABRIEL (SP137817 - CLAUDIO AUGUSTO BRUNELLO GUERRA DA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Por motivo de readequação de pauta determino o cancelamento da audiência do dia 03.06.2015 às 16:05 hs e

redesigno a audiência para o dia15.07.2015 às 14:50 hs.

2. Tendo em vista que os documentos mencionados na petição juntada em 30/03/2015 não a acompanharam,

providencie a parte autora sua juntada no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Publique-se e intime-se.

 

0002754-35.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009233 - ALESSANDRA

APARECIDA DA LUZ FERREIRA (SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES

HUNGRIA NETO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 2. Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Intime-se.

 

0002200-03.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009066 - MARCIA

REGINA BENTO (SP302551 - MARCO AURELIO ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Por motivo de readequação de pauta, determino o cancelamento da audiência do dia 17.06.2015. às 16:05 hs e

redesigno a audiência para o dia 15.07.2015 às 15:40 hs. Publique-se e intime-se.

 

0004338-11.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009328 - ALEX DE

OLIVEIRA (SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido

pela Turma Recursal de São Paulo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001631-02.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009060 - ARMANDO

ALVES ROCHA (SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Por motivo de readequação de pauta, determino o cancelamento da audiência do dia 13.05.2015 às 16:05 hse

redesigno a audiência para o dia 15.07.2015 às 14 hs. Publique-se e intime-se.

 

0004937-13.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009482 - PAULA

REGINA TOLEDO LESSA (SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Excepcionalmente, defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção

do processo.

Intime-se.

 

0000267-29.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009224 - ANDREA

CRISTINA RODRIGUES (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) EUNICE ANTUNES RODRIGUES

(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) JOSUE ANTUNES RODRIGUES (SP191385A - ERALDO

LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV, na proporção de 1/3 para cada autor.

 

0002617-53.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008424 - ALTAMIRO

ANTONIO ANTUNES (SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Com efeito, o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do Estatuto do

Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está sendo

observada pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos

virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE, suspendo a

tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo

provisório (sobrestamento).

 

0002395-85.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009480 - JUIZ DE

DIREITO DA 1ª VARA DE BARRA BONITA - SP DIEGO BIGOTTO DE OLIVEIRA (SP105664 - MARIA

VIRGINIA BELLO J BENTO VIDAL, SP073686 - CESAR AUGUSTO JAEGER BENTO VIDAL) X

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Cumpra-se o ato deprecado.

Designo perícia médica para o dia 29/06/2015, às 09:00 horas, com perito psiquiatra, Dr. Paulo Michelucci

Cunha.

Comunique-se ao Juízo deprecante da designação acima preferencialmente por meio eletrônico, bem como de que

os pagamentos do perito será providenciado por este Juízo.

Oficie-se à Clínica de reabilitação PARAÍSO, onde DIEGO BIGOTTO DE OLIVEIRA encontra-se internado,

para que providencie sua condução a este Juízo na data e horárioacima indicados para participar da perícia.

Após, devolva-se a carta precatória com nossas homenagens.

Intimem-se.

 

0001288-06.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009034 - SEBASTIANA

DE SOUZA RODRIGUES (SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Por motivo de readequação de pauta determino o cancelamento da audiência designada para o dia 06.05.2015 às

16:05 hs e redesigno a audiência para o dia 08.07.2015 às 15:40 hs. Publique-se e intime-se.

2. Defiro à parte autora o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, para cumprimento do

despacho anterior, sob pena de extinção do processo.

Publique-se e intime-se.

 

0002752-65.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009231 - MESSIAS

FERREIRA DE SOUZA (SP348381 - BETRISSA PIAIA VANCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Proceda a Secretaria a retificação do Assunto e Complemento do Assunto para 10801/312.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE, suspendo a

tramitação da presente ação até determinação em contrário.

Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento).

 

0002188-86.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009256 - PAULO

HENRIQUE THOMAZ (SP323333 - ELIZABETE DE JESUS NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Tendo em vista que o documento mencionado na petição não a acompanhou, providencie a parte autora sua

juntada no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0003009-90.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009311 - IDALINA

AUGUSTA DOS SANTOS FERREIRA (SP015751 - NELSON CAMARA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

(SP301497 - SIMONE MASSILON BEZERRA)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

0014714-22.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009379 - RAONI DE

PAIVA FERRAZ (SP320224 - AARON RIBEIRO FERNANDES, SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO

HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

2. Recebo o(s) recurso(s) no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, ressalvado caso de concessão de

tutela, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0011611-07.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009263 - ELIANE

SABOIA DA SILVA (SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se vista ao perito médico judicial a fim de que apresente laudo médico complementar com as respostas aos

quesitos formulados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão

proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

2.Oficie-se à AADJ para que, no prazo de quinze dias, proceda à revisão do benefício do autor, conforme

determinado pela sentença/acórdão transitado em julgado. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0002746-29.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009232 - NOIR FLAVIO

DE MORAES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002882-26.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009234 - EMMANUEL

JOSE BASTOS DA PAZ (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000830-57.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009230 - ROSELI

APARECIDA DE ALMEIDA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002154-14.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009336 - HELENA

RICARTE DA SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/11/2015 às 16h05min na sede deste Juízo.

 Apresente a parte autora rol de testemunhas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

 Intime-se.

 

0002544-81.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315008967 - ERONDINA

DOS SANTOS OLIVEIRA (SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ficam as partes intimadas que a data fixada nos autos para realização da perícia social refere-se à data termo para

realização, podendo esta ser realizada em qualquer data entre a publicação deste despacho e a data termo.

 

0002832-29.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009282 - JEFFERSON

MARTINS SOARES (SP225270D - FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

 

- comprovante de endereço atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio.

 

2. Após o cumprimento, tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº

1.381.683-PE, suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. Intimem-se. Por fim,

remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento).

 

0010632-45.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315009223 - JOSE

ANTONIO GIANINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Esclareça a parte autora, acerca dos cálculos apresentados pela UNIÃO (AGU), se concorda com a petição

anexada aos autos em 05.03.2015, a qual informou a esse R. Juízo que a exequente é credora da importância

líquida de R$ 9.897,91 (nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos), já descontada a

importância de R$ 1.223,34 (mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e quatro centavos), devida a título de

Contribuição à Previdência dos Servidores Públicos - PSS (servidor inativo), nos termos do quanto apurado no

Parecer Técnico nº 651 -2014 -NECAP/PSU/AGU .

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV, no valor

liquido de R$ 9.897,91, atualizado até 09/2014.

Intime-se.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0018283-31.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009290 - ZELI MEDEIROS MARQUES (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento do adicional de 25% sobre o

benefício de aposentadoria por invalidez desde 25/09/2014, corrigido monetariamente e acrescido de juros

moratórios.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

Pretende a parte autora receber do instituto réu, desde 25/09/2014, o adicional de 25% referente à alegada

necessidade de auxílio de terceiro prevista para os aposentados por invalidez.

 

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de

“Neoplasia maligna de mama em remissão e catarata no olho direito”.

 

No caso presente NÃO restou demonstrado que a parte requerente depende de auxílio de terceiros para execução

das atividades da vida diária, o que ensejaria o acréscimo pecuniário previsto no art. 45 da Lei n.º 8.213/91.

 

Ante tais considerações, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de requisitos legais

necessários para a concessão do quanto pretendido.

 

Diante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0014934-20.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6315009478 - MARIA JOANA DA SILVA (SP279591 - KELLY SCAVACINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa, previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão da idade avançada e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares. Requereu a improcedência quanto ao mérito.

Realizado o estudo socioeconômico do caso.

As partes foram intimadas para manifestação sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 03/06/2014, indeferido pelo INSS.

Afasto, também, a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da

Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o

benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante

inferior a 60 salários mínimos.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o pedido foi

delimitado para a concessão desde 03/06/2014 (data do requerimento administrativo) e ação foi proposta em

16/09/2014, não há que se falar em prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 - com redação dada pela Lei n º 12435 de 2011 - que o benefício

assistencial é devido ao idoso com 65 anos ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria

manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

A parte autora atualmente tem 75 (setenta e cinco) anos de idade, atendendo, assim, ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade do autor, observo que o próprio STF, em decisões mais

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a parte autora reside com o cônjuge em imóvel próprio há

aproximadamente vinte e oito anos. A residência é simples, possuindo quatro cômodos (cozinha, sala, dois quartos

e um banheiro). Relatou-se que a moradia da família possui ventilação e luminosidade satisfatórias e o ambiente

como um todo denota aspecto agradável e ordeiro.

Os móveis e utensílios são simples e conservados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1199/1818



Relatou-se que a subsistência da parte autora advém da aposentadoria do cônjuge. Em consulta ao sistema

DATPREV, verificou-se que o valor é de R$1.027,59 (mil e vinte e sete reais e cinquenta e nove centavos).

Deste modo, a renda per capita familiar é de R$ 513,79 (quinhentos e treze reais e setenta e nove centavos), valor

esse superior ao limite de até ½ salário mínimo estabelecido para a configuração da hipossuficiência familiar.

 

A autora, segundo o laudo socioeconômico, tem três filhos, um deles trabalha informalmente como tratador de

piscinas (José Ednaldo da Silva) e as outras duas filhas (Maria José Gonçalves e Maria José Bueno) seriam dona

de casa. Foi constatado em pesquisa ao sistema DATAPREV que a filha Maria José Gonçalves teve salário de

contribuição individual no mês de 01/15 no valor de R$788,00.

Relatou-se que os filhos já presentearam os genitores com alguns móveis, de modo que não ficou comprovado nos

autos que não podem assistir a requerente em seus momentos de doença e dificuldades, dever este moral e legal.

Há de se considerar que a autora e seu cônjuge residem num imóvel simples, mas confortável, que atende às suas

necessidades.

Pelos fatos acima relatados, verifica-se que a família possui o necessário para viver com dignidade,

descaracterizando-se a situação de miserabilidade, necessária para a concessão do benefício.

Portanto, não ficou comprovada a situação prevista no artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 - com redação dada pela Lei

n º 12435 de 2011 - no sentido de se comprovar que o idoso não possui meios de prover a própria manutenção,

nem de tê-la provida por sua família.

 

 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e

honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0017215-46.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009211 - MARIA LUIZA FERREIRA LEITE (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Requer, ainda,

a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios.

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e

valor. No mérito requer a prescrição e improcedência da ação.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A parte autora está em gozo do benefício de auxílio-doença, NB 31/549.925.537-3,desde 29/04/2011.

 

A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Note-se que é condição para se ter direito ao benefício em questão a existência de incapacidade para o trabalho de

forma total e definitiva para qualquer atividade laborativa.

Em perícia médica realizada em Juízo, o Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de “Hipertensão

essencial (primária); Espondilose dorsal e lombo-sacra; Tendinopatias nos ombros e Osteoartrose no joelho

direito”,o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de

controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente.

Diante disso, fica afastada, portanto, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, já

que este requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade

que possa garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e

honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares, e, no mérito, que não há incapacidade a

justificar a concessão do benefício. 

 

Produzida prova pericial. 

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o

benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante

inferior a 60 salários mínimos. 

 

As preliminares levantadas pelo INSS, relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário,

devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.  

 

Passo à análise do mérito. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor, e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos”.  

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

não estar incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio-doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 
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A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e para a aposentadoria por invalidez, é que

no primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio-

doença. 

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência. 

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho, conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença não implica em concluir

pela incapacidade laboral do examinado. 

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser

o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada

e convincente, mostrando-se suficiente para o convencimento deste Juízo.  

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0000789-22.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009297 - CLEUSA DE ANDRADE MEDEIROS (SP161814 - ANA LÚCIA MONTE SIÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0019028-11.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009296 - SELMA MARQUES DOS REIS MIRANDA (SP250460 - JULIANA MORAES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000618-65.2015.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009300 - INDALECIO HENRIQUE DA COSTA (SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO

RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0019194-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009295 - ROSA BUENO FERNANDES (SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000671-46.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009299 - SONIA HORAGUTI (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP304439

- DANIELE BENTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.
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0018822-94.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009273 - MARILIA FOGACA DE OLIVEIRA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Total e Temporária.

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Hipertensão essencial

(primária); Espondilodiscoartropatia lombosacra e Tendinopatias nos ombros”.

 

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

 

Conforme consta da pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifiquei haver contribuições na condição de

individualentre 03/1998 e 03/2013, os últimos períodos entre 12/2012 a 01/2013 e no mês 03/2013.

 

Assim, observa-se que após o recolhimento da contribuição referente a competência 03/2013, houve a perda da

qualidade de segurada em 15/05/2014, portanto,na data do laudo (05/02/2015), a parte autora não possuía o

pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada.

 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse

comprovar que a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe

dar estatus de segurada, quando do início da incapacidade.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.

 

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no

presente caso não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do laudo

pericial que aferiu a existência de incapacidade atual.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

 

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários
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para a concessão do benefício pretendido.

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0012965-67.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009477 - SAMUEL SOARES MARTINS (SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO

BENATTI MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:
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“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Inclusive, após petição de manifestação da parte autora, foi elaborado em 24/02/2015 laudo médico complementar

de esclarecimento, no qual foram ratificadasas conclusões do laudo inicial pelo perito judicial, conforme segue:”A

partir da solicitação de laudo complementar, relato que não houve mudança em relação à conclusão do laudo

elaborado em 20.10.2014, a partir dos elementos apresentados.”

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que o autor

pretende obter a sua desaposentação, com a renúncia ao benefício de que é titular e a concessão de novo

benefício que lhe é mais vantajoso. 

 

O INSS deu-se por citado ofertando contestação. 

 

Preliminarmente, aduziu a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Como prejudicial de

mérito, arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento

da ação e pugnou pela improcedência da ação. 

 

É o relatório. 

Decido.  

 

O pedido de desaposentação improcede. 

 

O § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que: 

 

“Art. 18 [...] 
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§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)” 

 

A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

 

“Art. 12. [...] 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a

exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela

Lei n.º 9.032/1995).” 

 

Assim, vê-se que a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a alteração do benefício,

àquele que já é titular de aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade laborativa,

mesmo com o recolhimento de novas contribuições, ressalvadas penas as prestações consistentes no

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.  

Desta forma, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua

obrigado a recolher conrtibuições, pois trata-se de filiação obrigatória. 

Entretanto, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional),

em razão do princípio da solidariedade no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da

Constituição Federal, não havendo contraprestação específica referente às contribuições vertidas pelo

segurado nessa situação. 

Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra

Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007,

p. 458: 

 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de

seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado

que volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (destaquei). 

 

O dispositivo supracitado (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em consonância com o

princípio constitucional da solidariedade o qual “[...] permite que alguns contribuam mais para que as

pessoas que necessitem possam se beneficiar.” (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

Confira-se Jurisprudência a respeito da matéria: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à

atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto

salário-família e reabilitação, quando empregado. 

2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe

necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91. 

(TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91. 

1. O art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal
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inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU

22.03.2002, p. 326/327).” 

 

Não se pode desconsiderar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua

pretensão acolhida, sob pena de evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

 

Dispositivo. 

 

Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta

instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para

recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0002281-49.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009292 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002277-12.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009302 - LUIS ROBERTO ROSA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0012910-19.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009445 - ROBERTO DE CAMARGO LEITE (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:
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“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

 

Inclusive, após petição de manifestação da parte autora, foi elaborado em 24/02/2015 laudo médico complementar

de esclarecimento, no qual foram ratificadasas conclusões do laudo inicial pelo perito judicial, conforme segue:”Á

partir da solicitação de laudo complementar, relato que não houve mudança em relação à conclusão do laudo

elaborado em 13.10.2014, à partir dos elementos apresentados”.

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0018363-92.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009306 - LUCI VANDEPLAS FUENTES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios.
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Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Parcial e Temporária.

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Diabetes Mellitus; Hipertensão

essencial (primária) e Osteoartrose primaria incipiente”. Concluiu que: “As patologias diagnosticadas na fase em

que se apresentam, não incapacitam a autora para a vida independente e para o trabalho doméstico habitual;

Entretanto com base nas observações acima registradas, conclui-se que, no momento deste exame pericial, a

situação médica da pericianda configura incapacidade, parcial e temporária, para o desempenho de sua atividade

laboral dita habitual (faxineira)”.

 

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

 

Conforme consta da pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifiquei haver contribuições na condição de

contribuinte facultativono período de 10/2011 a 09/2013.

 

Assim, observa-se que após o recolhimento referente a competência do mês 09/2013, devida à ausência de

contribuição por longo período, houve a perda da qualidade de segurada em 15/05/2014,portanto, na data do laudo

(28/01/2015), a parte autora não possuía o pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada.

 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse

comprovar que a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe

dar estatus de segurada, quando do início da incapacidade.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.

 

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no

presente caso não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do laudo

pericial que aferiu a existência de incapacidade atual.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

 

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários

para a concessão do benefício pretendido.
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0010528-53.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009395 - TELMA RENI CORREA DE SOUZA (SP348593 - GEIZE DADALTO CORSATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

No caso concreto, foi realizada perícia médica judicial, por especialista em Ortopedia, em 01/08/2014. Na ocasião,

manifestou-se o expert no sentido de que a parte autora está apta para o trabalho. Nesse sentido, afirmou que,

“Após proceder ao exame médico pericial detalhado da Sra. Telma Reini Correa de Souza, 57 anos, Costureira,

não observamos disfunções anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa para suas

atividades laborativas habituais”.

 

Após manifestação da parte autora foi realizada a segunda perícia neste juízo por especialista em Psiquiatria, na

data de 10/11/2014. Nesta perícia o Sr. Peritoconcluiu que: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que

pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho.

Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária”.

 

Por fim, foi realizada a terceira perícia neste juízo com perito clínico-geral, na data de 11/02/2015. O Sr. Perito

relatou, no item discussão, que: “Ao exame psíquico não apresenta sinais ou sintomas que caracterizem

descompensação de doença psiquiátrica. Ao exame físico não há alterações clínicas significativas. Não há

elementos que indiquem a presença de alguma patologia clínica incapacitante. Ecocardiograma de janeiro de 2015

com função cardíaca preservada caracterizada pela fação de ejeção normal. Não há elementos que indiquem a

presença de complicações cardíacas (eletrocardiograma, ecocardiograma, teste ergométrico ou cateterismo

cardíaco), renais (creatinina, clearance de creatinina, proteinúria), oftalmológicas (atestado do oftalmologista,

exame de fundo de olho) ou outras complicações de qualquer natureza que pudessem ser atribuídas á hipertensão

arterial e que estejam interferindo no seu cotidiano e em sua condição laborativa. Considerando os achados do

exame clínico bem como os elementos apresentados as patologias diagnosticadas, no estágio em que se

encontram, não incapacitam a autora para o trabalho e para vida independente”, portanto,confirmando as duas

perícias anteriores. (negritei)

 

Assim, restou demonstrado pelo conjunto probatório que não há incapacidade física da parte autora para o

trabalho, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-acidente não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0002074-50.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009254 - MADALENA MARIA DE JESUS (SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Cuida-se ação ordinária em que a parte autora pretende obter a sua desaposentação com a renúncia ao benefício de

que é titular e a concessão de novo benefício que lhe é mais vantajoso.
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O INSS deu-se por citado ofertando contestação.

 

Preliminarmente, aduziu a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Como prejudicial de mérito,

arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação e

pugnou pela improcedência da ação.

 

É o relatório.

Decido.

 

O pedido de desaposentação improcede.

 

O § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que:

 

“Art. 18 [...]

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)”

 

A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que:

 

“Art. 12. [...]

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º

9.032/1995).”

 

Assim, vê-se que a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a alteração do benefício, àquele

que já é titular de aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade laborativa, mesmo com o

recolhimento de novas contribuições, ressalvadas penas as prestações consistentes no pagamento de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.

Desta forma, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado

a recolher conrtibuições, pois trata-se de filiação obrigatória.

Entretanto, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional), em

razão do princípio da solidariedade no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da Constituição

Federal, não havendo contraprestação específica referente às contribuições vertidas pelo segurado nessa situação.

Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso

Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:

 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial.

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que

volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (destaquei).

 

O dispositivo supracitado (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em consonância com o

princípio constitucional da solidariedade o qual “[...] permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que

necessitem possam se beneficiar.” (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição,

ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461).

Confira-se Jurisprudência a respeito da matéria:

 

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA.

1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à
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atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado.

2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe

necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

(TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade.

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p.

326/327).”

 

Não se pode desconsiderar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena

de evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão,

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. NADA MAIS.

 

0014125-30.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009382 - MARILENE GIARDINI CAPELINI (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial ao idoso, previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 -

Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em

razão de sua deficiência e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares. Requereu a improcedência quanto ao mérito.

Produzidas as provas periciais.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 22/05/2014, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 22/05/2014 e a ação foi proposta em 29/08/2014, assim, não há que se falar em
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prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 - com redação dada pela Lei nº 12.435/2011 - que o benefício

assistencial é devido ao idoso com 65 anos ou mais, que comprove não possuir meios de prover a própria

manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

A parte autora atualmente possui 68 (sessenta e oito) anos de idade, atendendo, assim, ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade, observo que o próprio Plenário do STF, por maioria de

votos, decidiu pela inconstitucionalidade do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, que prevê como critério

para a concessão do benefício a renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo.

Entendeu o Plenário, por maioria de votos, na Reclamação 4374, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgada

em 18/04/2013, que referido critério encontra-se defasado para caracterizar a situação de miserabilidade, passando

a adotar o parâmetro de meio salário mínimo per capita.

Desse modo, ante a decisão proferida pela nossa Corte Suprema, acolho como razão de decidir o critério de meio

salário mínimo per capita para aferição da situação de hipossuficiência socioeconômica.

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside no imóvel há aproximadamente dois anos, com o

cônjuge (Mauricio Demartini Capelini), com a filha (Marileusa Aparecida Capelini), com o neto (Iago Capelini

Ribeiro), com a convivente de Iago (Ingrid Luiza Boreski de Oliveira) e com os bisnetos (Gabriel Boreski

Capelini e Miguel Boreski Capelini), totalizando sete membros.

Relatou-se que a residência é ampla, tem ótimo aspecto e atende às necessidades da família, possuindo cinco

cômodos (uma cozinha, sala, três quartos e dois banheiros). O ambiente denota aspecto agradável e ordeiro, com

boa iluminação e ventilação.

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada.

A filha trabalha como diarista num escritório e, segundo consulta no sistema DATAPREV, em fevereiro/2015, foi

informado o valor de R$2.364,00 como contribuinte individual.

O sobrinho da autora trabalha informalmente como motoboy e recebe em torno de R$1.000,00 a R$1.200,00.

Já o cônjuge da autora recebe o valor de um salário mínimo (R$788,00) da aposentadoria por idade (NB

1405068687).

Relatou-se que além da ajuda da filha, a autora recebe assistência de outro filho e de sua cunhada, com

medicamentos e alimentos.

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do

Idoso”) dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece

que “O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins

do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que apenas no caso do beneficio assistencial concedido ao

idoso com mais de 65 anos ou a qualquer membro da família, independente da idade, não poderá ser concedido

para cálculo da renda per capita.

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário,

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida por um membro da família,

no valor de um salário mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de

outros indivíduos, componentes do grupo familiar, vez que a própria CF estabelece que o salário mínimo é o valor

capaz de atender as suas necessidades vitais básicas e de sua família (artigo 7º, inciso IV, da CF).

Dessa forma, entendo que toda família tem por direito de receber ao menos um salário mínimo e, portanto, os

benefícios previdenciários no valor máximo de um salário mínimo de um membro da família, independente da

idade, por força do principio da igualdade estabelecido no artigo 5º, da CF, não deve ser considerado na renda per

capita.

Importante esclarecer que não serão considerados na renda per capita todos os valores de benefícios assistenciais

percebidos pela família ou na ausência de beneficio assistencial será desconsiderado um beneficio previdenciário

por família desde que no valor de um salário mínimo.

Consequentemente, tal renda - que, no caso, é do cônjuge da autora (Mauricio Demartini Capelini) - é paga pela

Previdência Social, não devendo ser computada para efeito de aferição da renda familiar.

Portanto, a família sobrevive do salário informal do sobrinho no valor variável de R$1.000,00 a R$1.200,00 e da

renda da filha da autora no valor de R$ 2.364,00 em 02/2015, consoante informações do sistema DATAPREV.

Além desta renda, há a ajuda com medicamentos do filho (Mauricio Demartini Capelini Júnior) que, segundo

relatou a autora, trabalha como representante comercial de produtos de limpeza. Relatou-se que a cunhada auxilia

na compra de medicamentos.

Verifica-se que a família possui, também, despesas com telefone/internet, no valor de R$ 151,82 e um gasto

elevado com energia elétrica, no valor de R$ 246,63.

Há de se verificar que a autora reside com a família num imóvel confortável e bem conservado, que atende às
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necessidades desta.

Deste modo, a renda per capita familiar é de R$ 560,66 (R$ 1.000,00 + 2.364,00 / 6), valor esse superior ao limite

de até ½ salário mínimo estabelecido para a configuração da hipossuficiência familiar.

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade exigida para a concessão do benefício.

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica não cumprir um dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente.

 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Não haverá condenação ao pagamento de custas e

honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0001643-50.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009247 - MANOEL CORDEIRO FREITAS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Realizou pedido em 30/10/2009(DER), oportunidade em que lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, NB 42/150.287.865-5.

Pretende:

 

1. O reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais e sua conversão para tempo comum nas

empresas:

- COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO, no período de 03/12/1998 a 30/10/2009.

 

2. A conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em especial.

 

 Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta.

 

É o relatório.

Decido.

 

Muito embora o INSS não tenha contestado a demanda, aplicável disposto no art. 320, inciso II, do CPC, pois,

versando o litígio sobre direitos indisponíveis, não se produzem os efeitos da revelia.

 

Passo à análise do mérito.

 

1. Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais:

O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com nas empresas:

- COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO, no período de 03/12/1998 a 30/10/2009.

 

Juntou, a título de prova PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo pericial.

 

A aposentadoria especial, criada pela Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960), é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições

nocivas à saúde no ambiente onde o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Cabe ressaltar que até 28/04/1995, quando adveio a Lei n° 9.032, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado, com base nos Decretos nº 53.831/64 e Decreto 83.080/79. Seus Anexos

estabeleciam listagens das atividades profissionais e dos agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção

legal, eram nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários.

 

A partir da Lei n° 9.032/95, para comprovação da atividade especial, passou-se a exigir formulários Sb-40 e/ou

DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador.
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Por fim, com a Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997, imprescindível laudo técnico, expedido por médico de

trabalho ou engenheiro de segurança de trabalho, especificando os agentes físicos, químicos e biológicos aos quais

o segurado estaria submetido.

 

Exceção feita à hipótese de exposição ao agente ruído, conforme jurisprudência pacificada no STJ, que considera

que sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico para sua comprovação.

 

No entanto, em todos os casos, de acordo com o entendimento da TNU (Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator:

Otávio Henrique Martins Port - Data: 03/08/2009), o formulário PPP expedido pelo INSS e assinado pelo

empregador supre o laudo técnico, haja vista ser um resumo das informações constantes no laudo técnico, bem

como devidamente supervisionado por médico ou engenheiro do trabalho.

 

De se destacar, outrossim, que conforme Súmula 50 da TNU, “é possível a conversão do tempo de serviço

especial em comum do trabalho prestado a qualquer período.”

 

E, para tanto, devem ser utilizados os multiplicadores constantes no Decreto n° 4.287/2003, em seu artigo 70,

conforme convergente jurisprudência.

 

Cumpre ressaltar, ademais, que, nos termos da Súmula 9 da TNU: “O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.” (g.n.)

 

 No período trabalhado na empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO (de 03/12/1998 a 30/10/2009)

os PPP's - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchidos pelo empregador, juntados às fls. 20/22 dos autos

virtuais, datado de 31/10/2009; fls. 71/73, datado de 21/10/2005 e laudo pericial juntado às fls. 31/32, datado de

12/08/2009 informa que a parte autora, exerceu as seguintes funções:

 

 

 

 

 

 Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa a parte autora exercia sua função

exposta aos agentes nocivos:

 

 

 

 

 

As funções exercidas pela parte autora não estão previstas nos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 como

insalubres.

 

Necessária a análise dos eventuais agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho.

 

 No caso presente, há menção de exposição ao agente ruído.

 

Considerando o período pleiteado, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Assim, o tempo

de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64; sob o código 1.1.5 do Decreto
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83.080/79; sob o código 2.0.1 do Decreto 2172/97 e sob o código 2.0.1 do Decreto 3048/99.

 

Considerando o nível de ruído mencionado no Laudo Técnico, documento hábil a comprovar a exposição ao

agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tal

nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial no interregno de

03/12/1998 a 12/08/2009 (conforme laudo pericial acostado às fls. 31/32). E, relativamente ao período de

13/08/2009 a 30/10/2009, não há que se falar em reconhecimento da especialidade da atividade em virtude do

ruído ser inferior ao limite legalmente estabelecido.

 

 No caso presente, também há menção de exposição aos agentes: sílica livre cristalizada e fluoretos totais com a

utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) eficaz.

 

 O Plenário do Supremo Tribunal Federal já assentou a inviabilidade da incidência automática da súmula nº 09 da

Turma Nacional de Uniformização, exceto no que tange ao agente ruído. Portanto, caso esteja expressa no PPP a

existência de EPI neutralizador e que o agente agressivo, por conta do uso do EPI, não prejudica a saúde do

trabalhador, o tempo não pode ser reconhecido como especial.

 

 Note-se que, o PPP informou exposição aos agentes sílica livre cristalizada e fluoretos totais, com utilização de

Equipamento de Proteção Individual (EPI) eficaz. Logo, em face da eficácia do EPI para os agentes químicos, não

há com enquadrar a atividade como especial durante o período de 13/08/2009 a 30/10/2009.

 

 Desta forma, reconheço como especial o período tão somente o período de 03/12/1998 a 12/08/2009.

 

2. Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria especial.

 

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

 

O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

 

Por fim, o parágrafo 4º dispõe:

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

 De acordo com os cálculos da Contadoria, considerando, unicamente, o período especial reconhecido em Juízo

nesta ação judicial e os já reconhecidos na esfera administrativa, a parte autora possui até a data do requerimento

administrativo (30/10/2009), um total de tempo de contribuição, efetivamente trabalhado em condições especiais,

correspondente a 29 anos e 02 dias, a permitir a conversão em aposentadoria em especial.

 

 O coeficiente de cálculo encontrado corresponde a 100% (cem por cento).

 

 Do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos pelo NB 42/150.287.865-5.

 

 Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de período especial de 13/08/2009 a

30/10/2009 e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MANOEL

CORDEIRO FREITAS para:

 

1. Reconhecer como especial o período de 03/12/1998 a 12/08/2009.

1.1 Converter o tempo especial em comum;

2. Revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de titularidade da parte autora (espécie
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42/150.287.865-5), convertendo-o em aposentadoria especial (espécie 46);

2.1 A RMI revisada corresponde a R$ 2.681,10;

2.2 A RMA revisada corresponde a R$ 3.786,79, para a competência de 02/2015;

3 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo (30/10/2009) até a competência de

02/2015. Totalizam R$ 40.509,02 (descontados os valores recebidos referentes ao benefício ativo 42/150.287.865-

5). Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, bem como com

juros de mora na base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n.º 11960/2009).

 

4. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

 

5. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

n° 10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0000687-97.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009291 - SEBASTIAO DAVID (SP288241 - FREDERICO CUSTODIO DAVID DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Trata-se de ação proposta por SEBASTIAO DAVID em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, por meio da qual pretende o autor a declaração de inexistência de débito;

indenização por danos morais; e a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

 Alega que, em setembro de 2009, solicitou perante a ré um financiamento imobiliário, com o que foi aberta a

conta corrente nº 001.00001582-8, agência 2839, para pagamento das futuras parcelas do referido financiamento,

o qual acabou não se concretizando.

 Sustenta que nunca realizou qualquer tipo de movimentação na conta bancária aberta junto à CEF. Mesmo assim,

seu nome foi inscrito no cadastro de inadimplentes em razão da cobrança de taxas, tarifas e produtos inclusos na

conta, além da majoração automática no limite de crédito.

 O pedido de tutela antecipada foi deferido para determinar a exclusão do nome do autor dos órgãos de restrição

ao crédito, até o julgamento da presente demanda.

 Foi deferida a justiça gratuita requerida pelo autor.

 A Caixa Econômica Federal apresentou contestação, sustentando que o autor celebrou contrato de abertura de

conta corrente, com crédito rotativo em 21/08/2009, não tendo solicitado o cancelamento de tal conta, procurando

a CEF somente em janeiro de 2015. Por fim, pugna pela improcedência do pedido.

 O autor alega o descumprimento da tutela antecipada deferida, conforme petição protocolada em 25/03/2015.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Consoante se infere da inicial, a parte autora impugna a inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito,

decorrente de dívida oriunda de conta corrente sem movimentação.

 No que tange à natureza da responsabilidade civil das instituições bancárias, reputo que a mesma tem natureza

objetiva, restando despicienda a comprovação do dolo ou culpa.

 Com efeito, inquestionável que as relações entre os bancos e seus clientes são relações de consumo, pelo que aos

primeiros se aplicam as regras da Lei nº 8.078/90, consoante regra do seu art. 3º, §2º.

 O artigo 14 do referido diploma legal expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 No caso dos autos, a conduta que teria causado dano à parte autora seria o ilícito perpetrado pela ré, consistente

na inclusão indevida de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida oriunda de conta corrente sem

movimentação.

A CEF, por sua vez, sustenta que agiu em exercício regular de direito, tendo negativado o nome do autor ante a
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evolução do débito decorrente da falha do autor em não encerrar formalmente a sua conta corrente.

 De seu turno, da análise dos extratos da conta corrente acostados aos autos, no período de setembro de 2009 a

outubro de 2013, verifico que o autor nunca movimentou a conta corrente nº 001.00001582-8.

 Entretanto, a partir de 15/10/2009 a CEF começou a debitar valor de seguro e tarifas bancárias, o que acarretou

saldo negativo em conta e, por conseguinte, o acréscimo de encargos legais pela utilização do limite do cheque

especial.

 Como se vê, a despeito da ausência de qualquer movimentação financeira ou de fruição de qualquer serviço

inerente à conta inativa, a CEF fez incidir os encargos pecuniários relativos à manutenção da conta corrente como

se ativa estivesse, além de valor referente a seguro (sob a rubrica “CX PROGRAM”).

 Ademais, conforme sustentado pelo autor, o limite de crédito rotativo foi renovado automaticamente,

comprovado pelos extratos bancários juntados, ponto esse não contestado pela CEF, somado ao fato da ré não ter

cumprido determinação do juízo no sentido de juntar cópia do contrato de abertura da conta corrente objeto da

presente lide.

 Desse modo, tenho que a evidente intenção do autor de não movimentar a indigitada conta corrente por vários

anos não condiz com a atitude esperada da instituição financeira, porquanto caberia à gerência da requerida

informar à parte autora de eventual débito quando da ausência de movimentação da conta corrente.

 Assim, tenho que houve falha no serviço prestado, que acabou por inserir o nome do autor no rol de

inadimplentes, constituindo verdadeira ofensa à credibilidade que deve reger as relações entre cliente e banco.

 No que tange à indenização pelos danos morais sofridos pela parte autora, no meu sentir, o dano está devidamente

configurado pelo defeito na prestação do serviço por parte da requerida, bem como a inscrição do nome do autor

nos órgãos de proteção ao crédito.

Não se trata de mero transtorno ou contratempo sofrido pela parte autora, característicos da sociedade

contemporânea, mas de abalo psicológico apto a ensejar a ocorrência de dano moral passível de indenização.

A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a

constituir-se em enriquecimento indevido, com manifestos abusos e exageros, devendo o arbitramento se operar

com moderação. Acerca do valor do dano moral a doutrina tem sedimentado o entendimento de que o valor do

dano moral deve ser fixado consoante o princípio da proporcionalidade, levando-se em conta as circunstâncias do

caso; a situação econômica do lesado; a intensidade do sofrimento do ofendido; a gravidade, a natureza e a

repercussão da ofensa; o grau de culpa do ofensor e a sua situação econômica; de forma que a reparação não seja

tão ínfima que proporcione a sensação de impunidade, nem tão grave que acarrete o enriquecimento sem causa do

lesado.

Assim, e sopesando as circunstâncias do presente caso, entendo que a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais)

repara razoavelmente o prejuízo sofrido pela parte autora, além de coibir práticas semelhantes.

 A propósito, confira-se o teor dos seguintes julgados:

“CIVIL. CONSUMIDOR. CONTA CORRENTE INATIVA. TARIFA. DESCABIMENTO. DEVOLUÇÃO EM

DOBRO. 1. Os documentos constantes nos autos comprovam que a autora celebrou contrato de financiamento

habitacional com a CEF em 18.12.00 e nessa mesma data assinou contrato de abertura de conta corrente com

crédito rotativo no limite de R$ 500,00 (quinhentos reais). O documento de fl. 47 sugere que a abertura da conta

corrente teria sido uma exigência para a concessão do financiamento habitacional, na medida em que no campo

"Observações/Anotações cadastrais/Referências" consta anotação de "cliente c/ contrato habitacional nº

8.1370.0086529-9". Os extratos de fls. 55/60 permitem a mesma conclusão, uma vez que demonstram não ter

havido qualquer movimentação por parte da apelada durante o período de existência da conta, entre 18.12.00 e

08.07.03. Apesar disso, houve a incidência mensal da tarifa de manutenção da conta que, cumulada com juros e

correção monetária, resultou na dívida de R$ 605,10 (seiscentos e cinco reais e dez centavos), quitada pela

apelada em 08.07.03. 2. Não consta nos autos que a CEF tenha enviado extratos da conta para que a apelante

tivesse ciência da existência da dívida. Por outro lado, o contrato de abertura estipulava o saldo mínimo de R$

100,00 (cem reais) para manutenção da conta, sem o qual poderia a instituição financeira proceder ao seu

encerramento. A CEF, contudo, apesar de a autora jamais ter depositado qualquer quantia, manteve a conta em

aberto durante quase 3 (três) anos, o que revela o descabimento da cobrança do débito. 3. A fixação da

condenação da CEF em R$ 1.210,20 (um mil, duzentos e dez reais e vinte centavos) resulta do direito à repetição

em dobro prevista no parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 4. Apelação não provida”.

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 00322266720034036100, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/03/2013).

 

“INTEIRO TEOR: TERMO Nr: 9301090418/2014PROCESSO Nr: 0003800-43.2007.4.03.6314 AUTUADO EM

24/10/2007ASSUNTO: 020810 - CONTA CORRENTE - CONTRATOS/ CIVIL/COMERCIAL/ ECONÔMICO

E FINANCEIROCLASSE: 16 - RECURSO INOMINADORECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINSRECDO:

BENINHO DALTO ADVOGADO(A): SP136755 - MOACIR TAVARES DURANTEREDISTRIBUIÇÃO POR

SORTEIO EM 15/02/2014 08:02:00 I - RELATÓRIO A parte autora pleiteou a declaração de inexigibilidade do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1219/1818



débito decorrente de conta inativa cobrado pela CEF e indenização por danos morais. Proferida sentença em que o

pedido foi julgado procedente para declarar inexigível o débito referente a conta impugnada e improcedente o

pedido de pagamento de danos morais. A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de sentença. Sustentou, em

síntese, que a parte autora não requereu o cancelamento de sua conta. Requer, por fim, o provimento do recurso. É

o relatório.II - VOTO Razão não assiste ao recorrente.Verifico que o autor era titular da conta 00018761-0,

agência 0299. Dos extratos dessa conta, verifico que não houve movimentação de valores, constam apenas as

cobranças das taxas bancárias.A Resolução 20/259/3 do Bacen considera conta inativa aquela sem movimento há

6 meses. A conta do autor deve ser considerada inativa, uma vez que não há qualquer movimentação

bancária.Entendo que a cobrança de tarifas bancárias sem a existência de contra prestação, revela nítido abuso da

relação contratual.A ré tem meios de verificar a ausência de movimentação da conta, não podendo, após longo

período, efetuar a cobrança de manutenção de conta que se encontrava inativa. Ao banco caberia, no caso,

simplesmente cancelar a conta por ausência de movimentação, e não cobrar tarifas pelo não-uso da mesma.

Assim, não é possível admitir a licitude da cobrança de tarifa de conta bancária inativa. Isso posto, nego

provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista que a Fazenda Pública foi vencida em

grande parte das suas alegações, bem como por não ter natureza complexa a presente causa, nos termos do art. 20,

§4º do Código de Processo Civil e art. 55 da Lei 9099/95. Dispensada a ementa nos termos da lei.É voto. III -

ACÓRDÃO Decide a Sétima Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária

de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JAIRO DA

SILVA PINTO e HERBERT CORNÉLIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR.São Paulo, 10 de junho de 2014 (data

do julgamento).”

(7ª Turma Recursal - SP, Recurso Inominado, Processo 00038004320074036314, Relator JUIZ(A) FEDERAL

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, e-DJF3 Judicial DATA: 02/07/2014).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido deduzido na inicial para DECLARAR A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO oriundo da conta corrente nº

2839.001.00001582-8, bem como para EXCLUIR O NOME DO AUTOR dos órgãos de proteção ao crédito.

Condeno, ainda, a CEF AO PAGAMENTO DE R$ 3.000,00 (três mil reais) A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS sofridos pela parte autora, valores estes que deverão ser corrigidos e acrescido de juros a

partir da data da prolação da presente sentença até a data do efetivo pagamento, de acordo com os termos da

Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

Demonstrada a plausibilidade do direito, conforme fundamentação desta sentença confirmo a tutela antecipada

anteriormente deferida para determinar a exclusão do nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito com

relação ao débito discutido nesta ação, o que deverá ser realizado pela ré no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

contados da ciência da presente decisão, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua,

constituir advogado.

 Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007805-61.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008628 - MARIA LUCIA BUSSULA NUNES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para

determinar ao INSS a:

i) implantação em favor da autora o benefício de pensão por morte com data de início (DIB) em na data do óbito

02.07.2000 e implantação na DER em 25/02/2014, RMI de R$ 151,00 e RMA de R$ 788,00 (SETECENTOS E

OITENTA E OITO REAIS), para 02/2015, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte

integrante desta sentença e DIP em 01.03.2015.

ii) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$

10.813,92 (DEZ MIL OITOCENTOS E TREZE REAISE NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , para 02/2015.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0014586-02.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009010 - BENEDITO MANOEL SANDOVAL DE OLIVEIRA (SP140816 - CLAUDINEI DE GOES

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido para determinar ao INSS a implantação do benefício de

aposentadoria por idade de trabalhador rural (NB 41 1670.278.919-0) em favor do autor, comDIB na data do

requerimento administrativo (09/05/2014),RMI correspondente aR$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E

QUATRO REAIS) e RMA corresponde aR$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) , para a

competência de 02/2015.

Condeno o INSS a pagar as prestações vencidas a partir da data do requerimento administrativo (18.08.2014) até a

competência de 02/2015, no valor de R$ 8.124,47 (oito mil cento e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos).

Os valores foram calculados com juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF) e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos

da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006

até o efetivo pagamento, tendo em vista que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser

aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (STF) no julgamento das ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux,

13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

DIP em 01.03.2015.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do CPC e artigo 4º da Lei n° 10.259/2001,

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei n°

10.259/2001.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0019241-17.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315008689 - MAURI MUNIZ DOS SANTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que:

(i) averbe os períodos de trabalho rural de 01/01/1972 a 31/12/1973, exceto para fins de carência que, somados

aos períodos já reconhecidos e convertidos administrativamente, totalizam 36 anos, 01 mês e 27 dias até a DER

em 05/08/2014;

(ii) implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral desde a DER em 05/08/2014, com renda

mensal inicial de R$ 1.634,43 e renda mensal atual de R$ 1.670,71, para a competência de 03/2015.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento do montante de atrasados desde 05/08/2014 que somam R$ 12.517,35,

atualizado até a competência de 03/2015.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).
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Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/03/2015, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

P.R.I..

 

0018243-49.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009208 - VANDERSON ANGELO VIEIRA (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Caso o benefício seja

concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários

mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na condição de empregada

em períodos descontínuos entre 01/12/1994 e 16/01/2007. Possui vínculo empregatício em aberto, com data de

ínicio em 05/02/2007 e última remuneração em 04/2011. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário,

entre 15/09/2014 a 09/10/2014.

 Tendo em vista que o expert fixa a data do início da incapacidade (DII) da parte autora desde a concessão do

último benefício previdenciário percebido, constata-se, portanto, que nesta data a mesma detinha qualidade de

segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o

quadro de “Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Status pós-cirurgico de artrodese com instrumentação metálica

em L5/S1”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a

incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora não é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito aferiu haver incapacidade desde a concessão do último benefício.

Assim, entendo haver direito ao restabelecimento do benefício n. 542.643.929-6, a partir do dia seguinte a

cessação (10/10/2014), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação

médica a ser indicada pela autarquia.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a RESTABELECER do benefício de

auxílio-doença nº. 542.643.929-6,à parte autora, VANDERSON ANGELO VIEIRA, nos seguintes termos:
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A DIB e a RMI serão as mesmas do beneficio ora restabelecido nº. 542.643.929-6

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/03/2015.

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde o dia seguinte a cessação

do auxilio doençaaté a competência 02/2015.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores

dos atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0011465-63.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6315009245 -

HELENA CARLOS CAMELO (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença em embargos proferida em 09/03/2015.

 

Alega que não houve litispendência, tendo em vista que a autora possui novo requerimento administrativo.

 

Requer o provimento dos Embargos de Declaração mediante a concessão do benefício aposentadoria por

invalidez.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa

aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos.

 

Apenas a título de elucidação, passemos a analisar os fatos.

 

Constou da sentença em síntese:

 

“Observe-se que houve ajuizamento de ação com o mesmo objeto perante o Juízo da 2ª Vara Estadual de Salto-
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SP, processo sob nº 0001187-08.2009.8.26.0526, já houve julgamento em primeira Instância e, atualmente,

encontra-se no Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por conta de recurso da autora.

 

 A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.”

 

Portanto, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.

 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração.

 

Destarte, se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena

de ofensa aos art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença.Portanto, os presentes embargos,

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes.

 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA,

REsp 15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895)”.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002899-91.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315009330 - LUIZ DOS SANTOS (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

 É o relatório. Decido.

 

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora

pleiteado. Apesar de mencionar na petição inicial que formulou o pedido na esfera administrativa, o qual foi

indeferido, não foi juntado aos autos qualquer documento que comprove tal alegação.

 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia

previdenciária.

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo

por ausência de condição da ação.
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Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000149 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001811-12.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005096 - OTILIA CESAR

DE OLIVEIRA SOUZA (SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

No mais, tendo em vista a notícia de que a autora percebe benefício de amparo social ao idoso, expeça-se ofício ao

INSS a fim de que apresente cópia integral do processo administrativo do NB 88/134.477.310-6, no prazo de 30

(trinta) dias.

 

Com a juntada do documento, voltem os autos conclusos para a análise de eventual necessidade de oitiva de

testemunhas, já que a autora era cônjuge do segurado falecido, conforme certidão de casamento.

 

Intimem-se.

 

0002841-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005111 - APARECIDA

IRENE ROGERO DE FAVERI (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de impugnação ao cálculo efetuado pelo réu. Alega a parte autora não terem sido aplicado no cálculo as

correções determinadas.

Decido.

Da análise da impugnação, verifico que o valor dos atrasados informado pela parte autora (R$ 1.276,19), equivale

a soma das diferenças constantes nos comunicados de revisão dos benefícios nº 533.074.218-4 e 536.064.441-5

enviados pelo INSS (fls. 2-3).
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Na sentença mantida pelo acórdão transitado em julgado, já foi reconhecida a prescrição da pretensão da parte

autora com relação aos benefícios nº 533.074.218-4 e 518.194.352-3, razão pela qual estes não devem ser

incluídos nos cálculos.

No mais, considerando que os cálculos de liquidação devem ser feitos conforme parâmetros contidos na sentença

e que o cálculo dos atrasados apurado administrativamente, por força da Ação Civil Pública, seguiu outros

critérios, indefiro a impugnação da parte autora. Int.

Após, expeçam-se os requisitórios para pagamento dos atrasados no valor apurado pelo réu em 11/02/15 e dos

honorários sucumbenciais fixados no acórdão.

 

0011087-04.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004946 - EDUARDO

KALOCZI (SP189610 - MARCELO RENATO PAGOTTO EUZEBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

O aditamento à petição inicial formulado em 05/12/13 não causou prejuízo ao réu, posto que a defesa ampara-se

nos fatos então aclarados. Dê-se tão somente ciência ao INSS dos esclarecimentos prestados.

 

0001213-58.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004860 - LUIZ

BARBOSA DA SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para indicar quais testemunhas pretende sejam ouvidas em juízo, no limite máximo de

três, consoante artigo 34 da Lei 9.099/95, apresentando suas respectivas qualificações e esclarecendo se

comparecerão independente de intimação em audiência a ser oportunamente designada ou se requer a sua oitiva

por meio de Carta Precatória.

Prazo de 10 (dez) dias.

 

0013221-04.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005229 - MARIA DE

LOURDES DE SOUZA (SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não

foi apresentada qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo. A despeito da narrativa

das moléstias “Retardo Leve e personalidade histriônica”, não se vislumbrou incapacidade. Daí descaber falar em

contradição no laudo, eis que não se confunde doença com incapacidade:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. NECESSIDADE DO REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICOPROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF.

1. O benefício previdenciário, nas hipóteses em que sub judice o preenchimento dos requisitos para sua concessão,

demanda a análise da legislação infraconstitucional e do reexame do conjunto fático-probatório dos autos.

Precedentes: ARE 662.120-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, Dje 8/2/2012 e ARE 732.730-AgR,

Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, Dje 4/6/2013.

2. O recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional.

3. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

4. In casu, o acórdão recorrido manteve a sentença, por seus próprios fundamentos, que assentou: “Como cediço,

o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que seja

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta asubsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de

15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. É importante a diferenciação conceitual

entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente com incapacidade. A incapacidade

está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o

indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará

caracterizada a incapacidade. No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há

incapacidade para o exercício de atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame,

concluindo que a parte tem condições de exercer atividade laboral. Assim, ausente o requisito da incapacidade,

imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a improcedência do pedido. Diante do exposto,

julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora”.

5. Agravo regimental DESPROVIDO. (STF - ARE 754992, 1ª T, rel. Min Luiz Fux, j. 29.10.2013) - g.n.
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Indefiro o pedido de esclarecimentos ao Sr. Perito. 

Aguarde-se a entrega do laudo sócio-econômico. Int.

 

0005459-68.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005077 - JOANA VIDAL

DE SOUZA (SP275987 - ANGELO ASSIS, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de requerimento de cumprimento da antecipação dos efeitos da sentença.

 Da análise do histórico de créditos anexo, verifico que o INSS deixou de cumprir adequadamente o determinado

em sentença, uma vez que foi implantado o benefício de pensão por morte em valor inferior ao constante no

dispositivo.

 Assim, oficie-se ao INSS para efetue o pagamento do benefício de pensão por morte à autora no valor de R$

2.259,83, conforme determinado na sentença proferida em 06/02/15.

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de descumprimento de determinação judicial.

 

0002594-72.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005153 - MARIA

ANTONIA CAVIQUIOLI NOVELLO (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista a não apresentação de cópia do processo administrativo, oficie-se novamente ao INSS para que

apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do processo administrativo do benefício concedido ao segurado

falecido Rubens Novello nº 073.632.935-8 (originário da pensão por morte nº 047.793.599-0).

No silêncio, expeça-se mandado/precatória de busca e apreensão do documento.

Com a juntada do documento, intime-se a parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0013787-50.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005228 - ALEXANDRE

FERREIRA DIONIZIO (SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

I - Impugnação de laudo pericial, em sede cardiológica. Alegação de necessidade de sobrestamento do processo,

ante marcação de novos exames.

 

II - Corpo do laudo pericial a demonstrar que a I. Perita foi noticiada quanto aos procedimentos cirúrgicos aos

quais a parte autora fora submetida. Igualmente, os documentos médicosproduzidos antes da realização do exame

pericial foram devidamente apreciados pela Sra. Perita. Conclusão pericial suficiente para o julgamento cognitio

exauriens.

 

III - Indeferimento do sobrestamento dos autos que se impõe. Procedimento incompatível com os princípios

norteadores dos Juizados Especiais (artigo 2º. da Lei nº. 9099/95). Realização de novos exames, posteriores ao

laudo, qual não justifica o sobrestamento da actio, até mesmo ante necessidade de que os mesmos, previamente,

sejam submetidos à Autarquia, com o escopo de configuração do efetivo interesse de agir. Prévia provocação

administrativa como conditio para o acesso à via judicial, ex vi atual posicionamento do STF. Inteligência do

quanto decidido no RE 631.240.

 

IV - Petitum retro (MANIFESTAÇÃO - 23.03.2015) que se indefere, in totum. Aguarde-se a pauta-extra

designada. nt.

 

0010781-35.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004931 - FABIO

FERREIRA SOARES (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente a parte autora para que apresente os exames médicos solicitados pelo Sr. Perito

(eletroneuromiografia dos membros superiores e inferiores).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0001254-25.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005152 - MARIA

AFONSO FERREIRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intimada a apresentar comprovante de endereço, a parte autora juntou declaração de pessoa menor.
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Assim, intime-se a parte autora para que:

a) apresente declaração de terceiro plenamente capaz, com firma reconhecida, sob as penas da lei;

b) ou providencie o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a

parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração.

 

Deverá também apresentar cópia do comprovante de endereço em nome do proprietário do imóvel, datada de até 3

(três) meses anteriores à propositura da ação.

Deverá também apresentar cópia integral de sua(s) carteira(s) de trabalho, conforme determinado em despacho

anterior.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

Intime-se.

 

0000217-31.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005087 - MARIA LUCIA

SANTOS DA SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência à parte autora de que os valores depositados ficam disponíveis no banco por dois anos, nos termos do art.

51 da Resolução nº 168/11 - CJF.

Após, dê-se baixa no processo.

 

0004713-45.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005175 - ANTONIO

RUFO ALONSO (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer informado pelo réu em 11/02/15.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0001498-51.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004884 - LUIZ

ANTONIO BORTOLO (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/133.427.309-7.

Alega na petição inicial que o INSS não considerou como especial os períodos de 10.9.1996 a 28.2.2005 e de

1.3.2005 a 22.11.2007 laborados na Sabesp.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº. 0012055-

34.2014.4.03.6317, distribuída em 9.9.2014 perante este Juizado, tratou de alteração de coeficiente de cálculos

para converter os períodos laborados em atividade especial na empresa Cisper S/A, no período compreendido

entre 26.01.76 a 01.06.80.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e do processo indicado no termo de

prevenção (litispendência). Porém, considerando a decisão proferida nos autos 0012055-34.2014.4.03.6317,

reconhecendo a conexão destes com a presente ação, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o

dia 10.09 p.f., dispensado o comparecimento das partes.

 

Cite-se e intimem-se as partes.

 

0006678-82.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005210 - LUCIANA DOS

SANTOS SOUSA (SP205264 - DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante das certidões de descarte de petição, intimem-se as partes novamente para que, no prazo imprrrogável de

10 (dez) dias, cumpram a decisão proferida no despacho de 21/01/2015, sob pena de extinção do feito.

Eventual dúvida quanto ao envio de arquivos pelo peticionamento eletrônico pode ser sanada no “Manual para

arquivos pdf” constante na página de envio de petições.

No silêncio, o feito será julgado no estado em que se encontra.

 

0000729-43.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005234 - MARIA

REGINA RODRIGUES COUTINHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a sugestão do perito de realização de perícia

na especialidade de Neurologia, apresentando, se o caso, exames médicos referentes a eventual moléstia.

 

0000977-87.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005174 - GERALDO

MANOEL DA SILVA (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer informado pelo réu em 13/02/15.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeça-se requisitório para pagamento dos honorários sucumbenciais

fixados no acórdão.

 

0005291-08.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005176 - SEBASTIAO

BRUNIERA (SP217670 - PAULA ANDREIA COMITRE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer informado pelo réu em 05/03/15.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeça-se requisitório para pagamento dos honorários sucumbenciais

fixados no acórdão.

 

0006621-74.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004945 - CARLOS

ALBERTO DOMINGUES (SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência ao patrono da parte autora da liberação dos valores da condenação referente aos honorários

sucumbenciais, bem como de que o levantamento (saque) bancário dispensa a expedição de ofício ou alvará por

este Juizado.

Para o levantamento deverá o advogado favorecido comparecer à Agência Bancária Depositária.

No mais, aguarde-se a liberação do Ofício Precatório. Int.

 

0007697-31.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004928 - CEZIRA

TROVO BARBOSA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que a procuração deve estar em nome dos dois requerentes, sendo que, com relação ao requerente

Onofre deve constar a sua representação pelo outro requerente, intime-se o Sr. Onofre para que regularize esse

documento, já que o apresentado está somente em nome do requerente Sidnei.

No mais, compulsando os autos, verifico da certidão de óbito que a falecida deixou bens. No entanto, como se

trata de direito sucessório, deverão os requerentes comprovarem se já houve inventário dos bens deixados por

Cezira Trovo Barbosa. Cabe esclarecer que, nesses casos, até que se aperfeiçoe o processo de inventário, com a

adjudicação ou partilha dos bens, nenhum herdeiro é parte legítima para demandar sobre os bens deixados pelo de

cujus. Somente o espólio, representado pelo inventariante, é legitimado para tanto.

Dessa forma, deverão os requerentes comprovarem se há processo de inventário encerrado com adjudicação dos

bens ou, caso contrário, promover a integração do espólio, representado pelo inventariante.

Prazo de 10 (dez) dias.

Por fim, considerando que já foi expedido e depositado o RPV, oficie-se à Presidência do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região solicitando a conversão em depósito judicial do valor requisitado relativo ao RPV nº

20140002868R, bem como à Caixa Econômica Federal para o bloqueio dos valores disponibilizados, nos termos

da Portaria nº 723807/14 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

 

0003818-50.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005173 - SILVIA

REGINA FELIPPINI (SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Ciência à parte autora do cumprimento da sentença informado pela ré em 19/12/2014 e em 18/02/2015.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0001161-62.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004864 - JONAS JOSE

DA SILVA (SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a Carteira de Trabalho e Previdência Social

na qual consta anotado o vínculo empregatício exercido na empresa Dini Engenharia de Montagens Industriais
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Ltda (24.05.76 a 01.09.76) que requer seja averbado, já que nos documentos anexados em 18.03.15 não consta

anotado esse vínculo.

Sem prejuízo, designo perícia médica, no dia 14/05/15, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame

judicial.

 

0003691-15.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005180 - JOSE ORIVES

JERONIMO (SP117534 - IARA MORASSI LAURINDO, SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação proposta em face do INSS em que a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/106.246.264-2, DIB: 17/04/1997), mediante o

reconhecimento de tempo de serviço especial no período de 22/03/1968 a 14/02/1974 (Volkswagen), além do

período rural, com a majoração da aposentação. Após inicial reconhecimento da decadência, a Turma Recursal

anulou o julgado, tendo em vista recurso administrativo apreciado tão só em 2007.

De saída, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia.

Tendo em vista o pedido de recálculo da aposentadoria computando-se período laborado em atividade rural (fl. 08

da exordial), intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça referido pedido, indicando o

período que pretende seja reconhecido, bem como sua localidade, apresentando documentação correspondente. No

mais, fica intimada a, no mesmo prazo, apontar o agente insalutífero a determinar a existência de atividade

especial junto à Volkswagen.

Com a resposta, ou, decorrido in albis, conclusos para o que couber. Int.

 

0009311-66.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004947 - LOURDES

FLORINDO MARCHIOTTO (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Intime-se novamente a CEF para que preste os esclarecimentos solicitados na decisão anterior (forma de

contratação do empréstimo CDC efetuado na cotna poupança da autora).

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontrar, e segundo regras de

distribuição do onus probandi.

 

0016057-47.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005086 - WAGNER

CESCHINI (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Indefiro o requerimento de juntada de documentos originais em Secretaria, visto que o envio de petições deve ser

feito pelo peticionamento eletrônico.

Eventual dúvida quanto ao envio de arquivos pelo peticionamento eletrônico pode ser sanada no “Manual para

arquivos pdf” constante na página de envio de petições.

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os seus carnês de contribuição, sob

pena de extinção do feito.

 

0015287-54.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004948 - SILVIA

REGINA NOGUEIRA JORGE (SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE, SP008300 - MICHEL

JORGE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Da análise da petição e dos documentos juntados pela parte autora em 18/03/15, extraio a informação de

impossibilidade de comprovação do recolhimento à Previdência Privada, no ano de 2005.

Todavia, no trato do IR decorrente de actio trabalhista, verifico que constou notícia do valor total repassado à

Receita Federal relativo ao imposto de renda (R$ 19.492.09 - fl. 12), em relação à Ação Trabalhista, movida em

face da Clínica Ortopédica Jardim. Porém, deixou de ser apresentado pela parte autora o demonstrativo dos

valores referentes ao recolhimento desse tributo. Ou seja, a partir da demanda ajuizada por 4 (quatro)

profissionais, em face da Clínica, extraiu-se o recolhimento de IR à ordem de R$ 19.492,09, considerando que, no

caso da autora, ex vifls. 9-10, teria ela recebido, a título de pagamento principal, R$ 7.000,00.

Assim, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do demonstrativo

apresentado pelas reclamadas na Ação Trabalhista nº 181/1998, em que constou o valor recolhido do imposto de

renda para cada reclamante do processo, a fim de que seja averiguado o exato valor retido, a título de IR, do

crédito de Silvia.

A providência se impõe já que o número de alvarás juntados (fls. 13/26 - arquivo de 18/03/2015) supera o número

de demandantes na Ação Trabalhista, sequer havendo identificação individualizada do crédito devido a cada
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reclamante, entre eles a ora jurisdicionada Silvia Regina, cumprindo lembrar que o ônus da prova no trato da

superação de ato administrativo fiscal pertence ao contribuinte, ante praesumptio de que revestido o lançamento

tributário.

Por fim, aguarde-se pauta-extra (06.05 p.f). Int.

 

0015160-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005214 - ANA PAULA

ROVARON (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não

foi apresentada qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo.

 

Não vislumbro a necessidade de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela especialidade,

já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz de examinar a moléstia objeto dos

autos, declinará em favor de especialista, o que não fora o caso. No ponto:

 

EMENTA-VOTO - AGRAVO REGIMENTAL - PREVIDENCIÁRIO - EXIGÊNCIA DE PERITO

ESPECIALISTA NA DOENÇA - AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO A jurisprudência desta TNU é no

sentido de que a realização de perícia por médico especialista em sede de juizados especiais federais é

exceção e não a regra. Neste sentido: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI

FEDERAL PROCESSO Nº: 2009.72.50.004468-3 REQUERENTE: MARIA GOES SCHFFMACHER

REQUERIDO: INSS RELATOR: ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA EMENTA-

VOTO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NULIDADE DA

PROVA PERICIAL. INEXISTÊNCIA. MÉDICO ESPECIALISTA. DESNECESSIDADE. ANÁLISE DA

INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

N. 42 DA TNU. SÚMULA N. 7 DO STJ. 1. A realização de perícia por médico especialista só é necessária em

casos especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o que não é o caso dos

autos. Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627, 200872510031462). 2. No que se

refere à análise da incapacidade, a TNU, por força do art. 14 da Lei n. 10.259/01, deve apenas se ater ao direito

material, uniformizando a sua interpretação no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 3. Aplicação da Súmula n.

42 da TNU: “Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato”. 4.

Incidência da Súmula n. 7 do STJ: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 5.

Incidente parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido. Pelo exposto, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO

AO AGRAVO REGIMENTAL PARA MANTER A DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. (TNU - PEDIDO 200972500071996, rel. Juiz Federal VLADIMIR SANTOS

VITOVSKY, j. 25.04.2012) - grifei

 

 

Portanto, indefiro a realização de pericia complementar.

Aguarde-se a pauta-extra designada. Int.

 

0013551-98.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005209 - JOSE

LEONARDO DA CONCEICAO (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando a conclusão pericial aliado aos exames e relatórios médicos anexados com a petição inicial, designo

perícia com ortopedista a realizar-se no dia 3.6.2015, às 11 horas e 30 minutos, devendo a parte autora comparecer

neste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui, especialmente aqueles pertinentes à especialidade de psiquiatria.

 

Em consequência, redesigno audiência de conhecimento para o dia 14.9.2015, dispensada a presença das partes.

Int.

 

0006708-20.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005150 - MARIA DE

FATIMA EGGERT (SP202634 - KELLY ARRAES DE MATOS, SP089950 - ROSI APARECIDA

MIGLIORINI DE OLIVEIRA, SP340182 - ROSEMEIRE SANTOS ARRAES DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intimada a regularizar sua representação processual, a parte quedou-se inerte.

Dê-se baixa no processo.
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0000691-70.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004924 - JAIR DA SILVA

X BANCO ITAU UNIBANCO S/A (SP195525 - FABIOLA STAURENGHI) BANCO RURAL S/A - AG

CENTRO BHZ (SP169022 - FLAVIA ORTIZ RODRIGUES) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) BANCO ITAU UNIBANCO S/A

(SP141686 - ROSANA MARIA JOIA DE MELO, SP070859 - CARLOS NARCY DA SILVA MELLO)

Oficie-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a transferência do valor depositado pelo corréu

Banco Itaú, conforme determinado na decisão anterior.

 

0000975-39.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004950 - LIDIA DE

OLIVEIRA PROFETA (SP358622 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por idade.

 Segundo a inicial, a parte autora completou a carência necessária para a concessão do benefício pleiteado.

 Alega ter exercido atividade rural no período de setembro de 1991 à julho de 1974. Juntou aos autos Carteira de

Trabalho e Previdência Social contendo somente 4 (quatro) vínculos empregatícios de pouca duração e os

demonstrativos de pagamento emitidos pela Secretaria da Educação. Nesses demonstrativos constam como

categoria “contratado LC 1.093/2009”.

 No CNIS anexo, constam somente os vínculos anotados na CTPS e o exercido na Secretaria da Educação do

Estado de São Paulo no período de 18/02/10 a 12/2010.

 Desta forma, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:

 - se o período trabalhado na Secretaria de Educação é somente aquele constante no CNIS, devendo ser

apresentado o contrato de trabalho por tempo determinado;

 - o período que requer seja averbado como tempo rural, já que, no período informado na inicial, o ano inicial é

posterior ao final;

 - se foram exercidos outros vínculos empregatícios além daqueles constantes na Carteira de Trabalho e

Previdência Social anexada à inicial.

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0013413-34.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005224 - MARIA JOSE

DO NASCIMENTO CORREIA (SP320976 - ALEX DE FREITAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não

foi apresentada qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo. Inobstante as moléstias

na coluna, não se vislumbrou incapacidade para a atividade habitual, portanto, reputo suficientes as conclusões

periciais para julgamento do feito, tudo na esteira do parecer ministerial (23.02.2015). Aguarde-se a pauta-extra

designada. Int.

 

0008407-46.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004898 - JOAO MARIO

RANDI (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

I - Novel impugnação ao laudo, ao argumento de que a parte autora padece de moléstia psíquica grave.

II - A despeito da motivação invocada anteriormente para a impugnação ao laudo, extraio da novel impugnação

fundamento a ensejar a revisão do decisum anterior, em especial ante a constatação de excessiva sonolência e

dificuldade de concentração, ante administração de medicamentos, e a atividade exercida (operador de máquinas).

III - Para tanto, resta designada nova perícia médica, no dia 25/05/2015, às 12h45min (Psiquiatria), devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em consequência, redesigno pauta extra para o

16/09/2015 às 15h, dispensado o comparecimento das partes.

 

IV - Ante ausência de válida documentação apontando problemas ortopédicos, descabe designação de perícia

nesta especialidade, descabendo, igualmente, aditamento da causa petendi, ante ajuizamento de actio há 9 (nove)

meses. Int.

 

0005847-78.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005102 - JULIO

OLIVIERI (SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) CLARICE VIDOI OLIVIERI (SP123770 -

CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)
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Trata-se de impugnação ao cálculo efetuado pela Contadoria. Aduz a parte autora não ter sido corrigido

monetariamente o valor arbitrado.

 Decido.

 Da análise dos cálculos, extraio que o valor da condenação foi atualizado desde 05/2008 (célula B4) pela taxa

Selic (célula C10), que abrange juros e correção monetária, apurando-se o valor de R$ 711,91.

 Considerando que o débito foi devidamente corrigido desde a sentença, indefiro a impugnação da parte autora.

Assim, diante do parecer da contadoria judicial, autorizo o levantamento do valor depositado judicialmente em

favor da parte autora, na seguinte proporção:

- R$ 1.975,75 pelos autores;

- R$ 197,57 pelo patrono da parte autora, Sr. Carlos Salles dos Santos Junior, OAB 123.770, relativo aos

honorários sucumbenciais fixados no acórdão.

Os valores depositados a maior deverão ser revertidos para a Caixa Econômica Federal.

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão.

Após, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0001450-68.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005191 - EDSON ALVES

DE ABREU (SP038999 - MOACYR SANCHEZ) EDNA ABRAHAO DE ABREU (SP038999 - MOACYR

SANCHEZ, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) EDSON ALVES DE ABREU (SP070109 - MARTA HELENA

MACHADO SAMPAIO, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) EDNA ABRAHAO DE ABREU (SP070109 -

MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Petição de 26/03/2015: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, dê-se nova baixa no sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da certidão de descarte de petição, intime-se a parte autora novamente para que, no prazo de 10

(dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito.  

Eventual dúvida quanto ao envio de arquivos pelo peticionamento eletrônico pode ser sanada no “Manual

para arquivos pdf” constante na página de envio de petições. 

 

0007302-68.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005213 - MARIA

GERALDA DE OLIVEIRA GONCALVES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

TAILA ARIANE DE OLIVEIRA GONCALVES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

ABRAAO DE OLIVEIRA GONCALVES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003004-33.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005211 - ANESIO

POLONI (SP205264 - DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0006304-66.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005170 - ELIAS DE

LIMA (SP291004 - ANDREIA ROCHA ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Ciência à parte autora do cumprimento da sentença informado pela ré em 23/03/2015.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0009837-33.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004910 - MIGUEL DIAS

CABRERA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que não foi efetuado o recolhimento da multa pela parte autora, oficie-se à Procuradoria da Fazenda

Nacional para o que couber, no trato da inscrição em Dívida Ativa da União do débito no valor de R$ 434,40 (1%

sobre o valor da causa), com cópia da sentença proferida em 21/09/14.

 

0003697-22.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005171 - MARCELO DE

ARAUJO (SP186345 - LUCIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219-

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, com

cópia da presente decisão.
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Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da

execução.

 

0006234-49.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005155 - ROSELI

APARECIDA RODRIGUES DE MELLO (SP327873 - LEANDRO RICARDDO DUARTE ABOU JAOUDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente a parte autora para que regularize a representação processual no prazo de 10 (dez) dias.

Regularizada, intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita

(contrarrazões) no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95.

No silêncio, proceda a Secretaria à exclusão do recurso interposto em 10/12/2014, certificando-se o trânsito em

julgado, dando-se baixa no sistema.

 

0000618-93.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005190 - ANA PAULA

DO CARMO (SP078494 - EDUARDO ALCANTARA SPINOLA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI

GARDINO)

Tendo em vista as respostas aos ofícios expedidos, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Redesigno pauta extra para o dia 12.06.2015, dispensada a presença das partes. Int.

0007023-24.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005182 - PEDRO

MACIEL DE LIMA (SP245485 - MARCIA LEA MANDAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de enquadramento como especial dos períodos de 16/08/1983 a 02/06/2008, com posterior

conversão em tempo comum para concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

149.236.912-4, DER 30/03/2009).

Em acórdão anexado na data de 03/10/2013, ficou reconhecido que o autor trabalhou sob condições especiais no

período de 16/08/1983 a 28/04/1995.

Nos termos do acórdão, considerando a atividade especial reconhecida no período de 16/08/1983 a 28/04/1995, o

autor contava com 32 anos, 11 meses e 21 dias de tempo de contribuição na DER, porém, não contava com a

idade mínima necessária para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Em ofício anexado na data de 10/03/2015, o INSS apresenta resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição, em que comprova o cumprimento do acórdão (averbação do período especial).

Enquanto o v. acórdão afirmou que o jurisdicionado contava com 32 anos, 11 meses e 21 dias de tempo de

contribuição, o INSS afirmou que o jurisdicionado conta com 32 anos, 5 meses e 10 dias na novel DER

(03.06.2014).

Por ora, entrevejo seja o caso de envio dos autos à Contadoria JEF, para apuração do tempo de contribuição do

jurisdicionado, considerando: a) o período de conversão determinado pelo v. acórdão; b) a DER em 30.03.2009

(objeto dos autos); c) a novel DER (03.06.2014 - NB 169.497.592-1), a fim de se dirimir a dúvida quanto ao

efetivo tempo de contribuição, anotando-se contar o jurisdicionado, hoje, com 53 anos de idade. Com o retorno

dos autos da Contadoria, conclusos para o que couber. Int.

 

0010624-62.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005151 - BENEDITO

APARECIDO LOTTI (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópias legíveis das contribuições vertidas

ao RGPS a partir da competência de abril de 2013.

 

0000357-75.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005172 - JOSAFA

SOARES DOS SANTOS (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer informado pelo réu em 13/02/15.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0005382-98.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005179 - JOSE

FERNANDO DE SOUZA (SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer informado pelo réu em 05/03/2015.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeça-se requisitório somente para pagamento dos honorários

sucumbenciais fixados no acórdão.
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0012431-20.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005218 - ELIANA DE

ALMEIDA DA MACENA (SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não

foi apresentada qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo. A despeito da narrativa

da moléstia na coluna, não se vislumbrou incapacidade. Daí descaber falar em contradição no laudo, eis que não

se confunde doença com incapacidade:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. NECESSIDADE DO REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICOPROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF.

1. O benefício previdenciário, nas hipóteses em que sub judice o preenchimento dos requisitos para sua concessão,

demanda a análise da legislação infraconstitucional e do reexame do conjunto fático-probatório dos autos.

Precedentes: ARE 662.120-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, Dje 8/2/2012 e ARE 732.730-AgR,

Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, Dje 4/6/2013.

2. O recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional.

3. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

4. In casu, o acórdão recorrido manteve a sentença, por seus próprios fundamentos, que assentou: “Como cediço,

o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que seja

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta asubsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de

15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. É importante a diferenciação conceitual

entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente com incapacidade. A incapacidade

está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da atividade que o

indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará

caracterizada a incapacidade. No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há

incapacidade para o exercício de atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame,

concluindo que a parte tem condições de exercer atividade laboral. Assim, ausente o requisito da incapacidade,

imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a improcedência do pedido. Diante do exposto,

julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora”.

5. Agravo regimental DESPROVIDO. (STF - ARE 754992, 1ª T, rel. Min Luiz Fux, j. 29.10.2013) - g.n.

Indefiro a realização de nova perícia.

Aguarde-se a pauta-extra designada.Int.

 

0010979-72.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005215 - ROSICLEA

CORINA DA SILVA (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não

foi apresentada qualquer argumentação técnico-científica capaz de desqualificar o laudo. Inobstante a moléstia na

coluna, não se vislumbrou incapacidade para a atividade habitual.

 

Indefiro a realização de nova perícia.

Aguarde-se a pauta-extra designada. Int.

 

0005297-73.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005109 - FRANCISCA

CHAGAS (SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação movida por Francisca Chagas, aduzindo, em síntese, ter sido casada com o falecido. Inobstante a

separação, retomaram a união até o óbito, formulando requerimento administrativo em 20.07.12. A sentença de

procedência, prolatada em 26.05.2014, fora mantida pela Turma Recursal, consoante acórdão de 28.11.2014.

Contudo, em 16/01/2015,Silvia Mariana Aparecida Lemes de Araújo atravessou simples petição, onde aduz ter

movido ação judicial em Mauá (0001192-36.2012.4.03.6140), obtendo o direito à pensão por morte desde o óbito

(13.07.11), consoante sentença proferida em 05.08.14. Há notícia de interposição de recurso pelo INSS.

Ainda, movera a ação nº 0004285-36.2014.4.03.6140, onde pugna pela exclusão de Francisca Chagas da

percepção da pensão, sendo o feito extinto sem resolução do mérito, por inadequação da via eleita.
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Decido.

Primeiramente, destaca-se que não houve ingresso da Sra. Silvia Mariana Aparecida Lemes de Araújo no presente

feito, já que, no momento da sentença (26.05.2014), não havia ninguém recebendo a prestação previdenciária. Daí

conclui-se quea sua condição também de companheira do falecido Antonio Adaildo de Sousa somente veio a ser

reconhecida após a prolação da sentença deste processo.

Ou seja, há 2 (duas) decisões judiciais, proferidas por juízos diversos, reconhecendo a condição de companheira

do falecido em favor de 2 (duas) pessoas diferentes. Trata-se de apreciação da prova segundo o livre

convencimento motivado, a ser combatida pela via recursal prevista em lei. Destaco que a actio movida no JEF

recebeu formação de res judicata, descabendo seu afastamento via simples petição.

De outro lado, entrevejo que a comunicação à 6a TR, do quanto contido na ação nº 0004285-36.2014.4.03.6140

revelou-se inócua, posto já haver julgamento em segundo grau, em data anterior à comunicação. Por fim, a

contestação do INSS não apontou já pesar, em desfavor da autora, pedido administrativo indeferido, formulado

por sedizente companheira (no caso, Silvia).

Assim, o caso dos autos revela, por ora, a manutenção do pagamento por rateio (50% para Francisca, 50% para

Silvia), sendo que, no trato da pensão concedida a Silvia, há notícia de recurso interposto pelo INSS, podendo a

quaestio ser deduzida, a critério, junto à Corte Revisional.

Do exposto, nada a decidir, ante formação de res judicata na presente, descabendo, no ponto, invocação de

procedimento rescisório (art 59 Lei 9099/95). Logo, prossiga-se a execução do presente processo.

Ciência às partes do ofício anexado em 16/01/15.

 

0006807-34.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004851 - ANDERSON

LUIS PERBELINI (SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X BANCO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - BNDES (SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M

MONTENEGRO, SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA)

Intime-se o réu para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue o depósito judicial do valor da condenação.

 

0014000-56.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005156 - LUIZ

GUSTAVO CEZAR ALVES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP233796 - RENATA MARIA RUBAN

MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista que o INSS interpôs dois recursos idênticos, proceda a Secretaria à exclusão do segundo recurso

interposto (anexado em 19/02/2015), forte na preclusão consumativa, e a intimação da parte autora para a

apresentação das contrarrazões.

 

0005336-36.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005207 - JOSE DIAS

DOS SANTOS (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência às partes da audiência para a oitiva de testemunhas que foi designada para o dia 30/03/2015, às 10h30min,

na comarca de Curaçá/BA, conforme ofício enviado pelo Juízo deprecado em 09/03/2015 e anexado nestes autos

em 20/03/2015.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o disposto no terceiro parágrafo do termo de

audiência ocorrida em 17/11/2014.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 16/06/2015, sendo dispensada a presença das partes.

 

0009915-27.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004949 - ROBSON DE

JESUS (SP076908 - ANTONIO ABNER DO PRADO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI

GARDINO)

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer informado pela ré em 20/03/15.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0001793-88.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005092 - ANTONIO

LEANDRO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Intimem-se.
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0002776-58.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005177 - BARTOLOMEU

DE ALBUQUERQUE (SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP240573

- CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Ciência à parte autora do cumprimento do acórdão informado pela ré em 03/10/2014.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

 

0008719-28.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005183 - FRANCINEIDE

BRAZ DA COSTA (SP073254 - EDMILSON MENDES CARDOZO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA.

SUELI GARDINO)

Intime-se novamente o I. Advogado Edmilson Mendes Cardozo para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça o

teor da petição de 12/02/2015, nos termos do despacho proferido em 04/03/2015.

Com os esclarecimentos, voltem conclusos.

No silêncio, proceda a Secretaria à exclusão do arquivo n.° 74 “PETIÇÃO COMUM DA PARTE AUTORA.pdf”

dos presentes autos, autorizando-se presumir endereçado por equívoco a este Juízo. Após, dê-se baixa no sistema,

tendo em vista o trânsito em julgado.

 

0000315-45.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004897 - HELENICE

DIAS MARTINS (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual dos três recursos de sentença interpostos dentro do prazo

legal deve prosseguir.

No silêncio, proceda a Secretaria à exclusão do segundo e terceiro recursos interpostos, forte na preclusão

consumativa, e a intimação do réu para a apresentação das contrarrazões.

 

0015443-42.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005232 - MEIRE

GIMENES (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do laudo do perito ortopedista e dos documentos carreados aos autos com a inicial, designo nova perícia

médica, com especialista em Psiquiatria, para o dia 25/05/2015, às 12h15min, devendo a parte autora comparecer

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CTPS) e todos os documentos médicos

pertinentes ao exame judicial.

Após, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial pelo prazo de 10 (dez) dias.

Redesigno a pauta extra para o dia 16/09/15, dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0000107-37.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004900 - IZABEL

CODOGNATO SALMEIRAO (SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o recolhimento da multa conforme

determinado no acórdão proferido em 01/08/14 (UNIDADE GESTORA 090017, GESTÃO 00001, TESOURO

NACIONAL - CÓDIGO 18804-2 - MULTA P/ATO ATENTATORIO EXERCICIO JURISDICAO).

 

0001848-39.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005125 - OSVALDO

TABONI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção. Nos autos n.º 00422910320034036301, o autor pleiteou revisão com aplicação do IRSM de

fevereiro/94. Nos autos n.º 00018466920154036317, atualização de conta fundiária. Prossiga-se.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-
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OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Apresente a parte autora cópia de documento de identificação pessoal (RG ou CNH), no prazo de 10 (dez) dias,

possibilitando a análise do requerimento de prioridade na tramitação do feito. Intimem-se.

 

0001631-93.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004857 - ARNALDO

NELSON CARLOS GERMANO BEYERSTEDT (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção, no qual a parte autora pleitou revisão sob fundamento distinto do presente feito.

Prossiga-se o feito.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.
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4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

 

Intime-se a parte autora para esclarecer a divergência entre o endereço declinado em sua qualificação (Rua

Catequese) e o constante do comprovante de endereço de fl. 15 (Rua Antonio Bastos). Caso necessário, deverá

apresentar o respectivo comprovante.

 

Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0001761-83.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004861 - ESSIO SOARES

(SP189610 - MARCELO RENATO PAGOTTO EUZEBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

acréscimo de 25% em sua aposentadoria por invalidez.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação aos processos indicados no termo de

prevenção, tendo em vista que o processo n.º 00135025720144036317, indicado no termo de prevenção foi

extinto sem resolução do mérito. Nos autos n.º 02786465720054036301 a parte autora pleiteou reajustamento de

benefício previdenciário pelo INPC.

 

Prossiga-se o feito.

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São

Caetano do Sul e Rio Grande da Serra, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região. Alternativamente, apresente certidão de casamento, caso o comprovante apresentado

tenha sido emitido em nome do cônjuge.

 

Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0001791-21.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005104 - CLAUDINETE

GOMES DE SA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção, no qual a autora pleiteou revisão com aplicação do IRSM de fev/94. Prossiga-se.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os
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referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte autora a regularizar a representação processual, tendo em vista que a procuração acostada aos

autos refere-se a Ações em face da Caixa Econômica Federal ou qualquer instituição Financeira.

 

Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0001795-58.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005110 - MOACIR

VICENTE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção, no qual o autor pleiteou desaposentação. Prossiga-se.

Intime-se a parte autora a regularizar a representação processual, tendo em vista que a procuração acostada aos

autos refere-se a Ações em face da Caixa Econômica Federal ou qualquer instituição Financeira.

No mesmo prazo, esclareça a divergência entre o endereço declinado na sua qualificação (Rua São Francisco de

Assis) e comprovante de endereço de fl. 12 (Rua Ucrania).

Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0001741-92.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004856 - PETER

HELLMICH (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção, no qual a parte autora pleitou atualização de conta fundiária. Prossiga-se o feito.
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Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São

Caetano do Sul e Rio Grande da Serra, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região.

 

Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0001775-67.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005107 - AMARAL

MARTORELLI FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção. Nos autos n.º 04757257820044036301 e 00454674820074036301 o autor pleiteou revisão de

benefício com fundamento distinto da presente ação. As ações de autos n.º 00003986120154036317, 0040496-

08.1988.403.6100 e 0031890-39.1998.403.6100, sequer foram propostas em face do INSS. Prossiga-se.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,
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128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São

Caetano do Sul e Rio Grande da Serra. Alternativamente, poderá apresentar certidão de casamento caso o

comprovante esteja em nome do cônjuge.

 

Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0001800-80.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005124 - MARIO

MUSSATO (SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção. Isto porque nos autos n.º 00045843520014036183, a parte autora pleiteou revisão de benefício com

aplicação do IRSM de fevereiro/94. Nos autos n.º 00339715120094036301, repetição de contribuições

previdenciária e, nos autos n.º 0024632-46.1996.403.6100, atualização de conta fundiária.

 

Prossiga-se.Intimem-se.

 

0001655-24.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004914 - PAULA

ANGELOTI HERTS (SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de benefício previdenciário.

 

Tendo em vista que o processo n.º 00113565720154036301 indicado no termo de prevenção foi extinto sem

resolução do mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito.

 

No que tange aos demais processos indicados, verifico que os autos n.º 00055067720064036126, inicialmente

distribuídos à 2ª Vara de Santo André, foram redistribuídos a este JEF, tendo recebido o n.º

00037097520064036317, tratando-se, portanto, da mesma ação.
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Neste ponto, não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir, tendo em vista que a parte pretende

restabelecimento de benefício cessado em 03/2014, após o trânsito em julgado das ações anteriores. Prossiga-se.

 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça

gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte

autora para regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

do benefício da gratuidade.

 

No mesmo prazo, apresente cópia integral da CTPS atualizada. Intimem-se.

 

0001745-32.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004855 - JOSE

REGINALDO DA SILVA GOIS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos.

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção, no qual a parte autora pleitou concessão de ordem para reanálise do pedido administrativo de

aposentadoria por tempo de serviço.

Prossiga-se o feito.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009). Intimem-se.

 

0001855-31.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005114 - VALDY

MENDES DA SILVA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação aos processos indicados no termo de

prevenção, nos quais a parte autora pleiteou revisão de benefício com aplicação do IRSM de fev/94
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(00010537720084036317) e corrreção monetária de saldo em poupança (00007352620104036317). Prossiga-se.

 

Intimem-se.

 

0001771-30.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005103 - REGINA CELIA

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção, movido em face da Caixa Econômica Federal. Prossiga-se.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte autora a regularizar a representação processual, tendo em vista que a procuração acostada aos

autos refere-se a Ações em face da Caixa Econômica Federal ou qualquer instituição Financeira.

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

0001789-51.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005105 - DIRCE

PEDRINA GRAVA DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo n.º 01355597720044036301,

indicado no termo de prevenção, no qual a autora pleiteou revisão com aplicação do IRSM de fev/94. Do mesmo

modo em relação aos autos n.º 00077938020104036317, no qual a autora pleiteou readequação do benefício de

acordo com o teto previstos nas Emendas n.º 20/98 e 41/03. Prossiga-se.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

 

Intimem-se.

 

0001719-34.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317004907 - JORGE LUIS

OLIVEIRA SANTOS (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de benefício previdenciário.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção, tendo em vista que nos autos n.º 00060968720114036317 a parte pleiteou revisão de benefício

previdenciário e, nas demais ações, formulou pedido de atualização de conta fundiária. Prossiga-se.

 

Intimem-se.

 

0001763-53.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005126 - ANDRE LUIZ

MOREIRA (SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, pois desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente, caso

os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, comprovando a residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São

Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

Sem prejuízo, tendo em vista o pedido formulado na exordial, providencie a Secretaria a alteração do assunto para

040203 - Reajustamento do Valor dos Benefícios, complemento 031 - Art. 58 ADCT. Execute-se nova prevenção.

 

Intimem-se.

 

0001826-78.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005132 - JOSE CARLOS

VIEIRA (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo indicado no termo de

prevenção, tendo em vista que nos autos n.º 00075146020114036317 houve sentença de procedência, com trânsito

em julgado em 22.06.12 e, na presente demanda, pretende a parte autora concessão de benefício requerido em

08.08.12, indeferido administrativamente. Ademais, apresenta documento médico emitido no ano de 2013,

demonstrando nova causa de pedir. Nos autos n.º 0033851-15.1998.403.6100, a parte autora pleiteou atualização

de conta fundiária. Prossiga-se.

 

Intime-se a parte autora a apresentar cópia da CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

Após, designe-se perícia médica e cite-se o INSS, tendo em vista o pedido de indenização por danos morais.

 

Intimem-se.

 

0001832-85.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317005123 - MARIA

MARCILIA FRAGA SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao processo n.º 03449390920054036301,

indicado no termo de prevenção, no qual a parte autora pleiteou revisão da renda mensal inicial de benefício, com

observância do art. 1º da Lei n.º 6.423/77.

Nos autos n.º 00599891720064036301, também indicados no termo de prevenção, a requerente objetivou

majoração do coeficiente de pensão por morte para 100% do salário-de-benefício. Prossiga-se.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os
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referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte autora a esclarecer qual benefício pretende ver revisado, já que o indicado no documento de fl.

10 não está em seu nome. Caso insista na revisão do NB 80.854.097-2, deverá justificar o interesse na revisão de

benefício alheio.

 

Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001907-27.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005100 - VERA LUCIA DE

BARROS (SP178933 - SHIRLEY SILVINO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Vistos em decisão.

 

Vera Lucia de Barros ajuíza a presente ação, alegando, em síntese, ter recebido fatura de cartão de crédito

desconhecido (n.º 4593 60XX XXXX 0679), cuja ausência de pagamento ensejou inscrição de seu nome nos

cadastros restritivos de crédito.

 

Relata ter recebido comunicados bancários acerca da alteração de seu endereço, bem como da emissão de cartões

de crédito em nome de sua irmã, contudo alega nunca ter realizado tais solicitações. Após o bloqueio dos cartões

por suspeita de fraude e alegação de regularização da situação por parte do Banco, recebeu fatura com compras

realizadas através do cartão com final 0679, que nunca recebeu.

 

Pugna pela concessão de medida judicial para retirada de seu nome do rol dos devedores.

 

É o breve relato. DECIDO.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Por ora, intime-se a autora (Vera Lucia de Barros) para que traga aos autos as faturas contendo os gastos

questionados em relação ao cartão supra, contendo dia da transação e localidade das mesmas, a fim de se aferir a

série de gastos a atingir o importe de R$ 5.301,65 (fls. 58 exordial), com o fito de análise da liminar vindicada.

 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, igualmente, para apresentar cópia legível do documento de fls. 33 das

provas iniciais (AR), bem como de seu RG, com o fito deverificação das assinaturas questionadas, no trato do
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recebimento do cartão objeto da análise judicial.

 

Assino o prazo de 10 (dez) dias para as providências. Com as respostas, conclusos para análise da liminar, de

sustação da cobrança do cartão de crédito. Int.

 

0016469-75.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317004926 - CARLOS

ALBERTO POLETTO (SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, extraio que, em consulta ao sistema

PLENUS, verifica-se que o autor encontra-se em gozo do benefício. Prejudicado, portanto, o pedido. Int.

 

0001883-96.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005113 - FLAVIO

ALEXANDER BUENO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício assistencial, impõe-se a realização de laudo social, por profissional de

confiança do Juízo, a fim de assestar a hipossuficiência econômica, segundo critérios já determinados pela Excelsa

Corte (ADIN 1232, Pleno, rel. para o ac. Min Nelson Jobim, 27/08/1998). No mesmo sentido:

 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO MONOCRÁTICA.

MANUTENÇÃO DO JULGADO. I. Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte, vícios inexistentes na decisão. II. A autarquia afirma não ser a autora hipossuficiente, baseando-se

exclusivamente nos documentos juntados à inicial, entretanto, cabe ao Magistrado determinar a realização das

provas que entende necessárias ao seu convencimento, nos termos do artigo 130 do CPC. III. As provas carreadas

aos autos não se configuram suficientes para a aferição da efetiva situação de vida da autora, mostrando-se

indispensável a confecção, por Assistente Social capacitado, do laudo sócio-econômico para demonstrar os

pressupostos ensejadores do deferimento do benefício. IV. Essencial a realização do estudo social por Assistente

Social devidamente habilitado, de forma a instruir os autos de todos os elementos necessários para a apreciação do

pedido, relacionando os nomes e datas de nascimento de todos os membros do grupo familiar, bem como

descrevendo as condições de moradia e de manutenção do citado núcleo. V. Agravo legal desprovido. (TRF-3 -

AC 1383966 - 9ª T, rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen, j. 27/07/2009)

 

E, envolvendo concessão de benefício a deficiente, também se impõe necessária a produção de prova pericial

médica, por profissional de confiança do Juízo, a asseverar a deficiência da parte, ex vi:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO
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ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. I - Em

sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. II -

Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. III - Para comprovar sua condição de

deficiente, a autora juntou laudos médicos e atestados, nos quais consta que é portadora de seqüela de poliomielite

com déficit em MIE. IV - Não existem no conjunto probatório elementos hábeis à convicção acerca do estado de

miserabilidade do grupo familiar. V - De rigor aguardar-se a instrução processual, com a realização de estudo

social e perícia médica, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela

antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. VI - Agravo regimental

não provido. (TRF-3 - AI 405709 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/10/2010)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, cópia da certidão de

curatela ou outro documento que comprove que Benedita Franco Bueno possui poderes de representação em

relação ao autor.

 

0011455-13.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005093 - CACILDA DE

SOUZA SANTOS (SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de benefício assistencial ao deficiente.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Isto porquenão resta comprovado, ao menos em sede sumária, o preenchimento de todos os requisitos para o gozo

do benefício (incapacidade pelo prazo mínimo de 2 anos), ante menção, na perícia, de que a incapacidade é

temporária, cabendo revisão em 10 (dez) meses.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR, sem prejuízo de

sua reapreciação quando da prolação da sentença.

 

Aguarde-se a pauta extra. Int.

 

0001911-64.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317004929 - LUZIA DA SILVA
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OLIVEIRA (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto na Lei 10.741/03, tal benefício é aplicável

aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, o que

não se verifica no caso dos autos, eis que a autora é nascida em 08.08.1957.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Verifico

que nos autos preventos foi concedido o benefício que a parte autora pretende restabelecer. Assim, prossiga-se o

feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato
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imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:

 

- cópia de sua CTPS;

- cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica.

 

0001921-11.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317004934 - ASSIS PAIXAO

DA SILVA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Envolvendo concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de

período laborado em condições especiais, a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar

regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial da regularidade dos

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria, exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

 

No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO.

NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da

atividade especial e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser

objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito de cognição sumária,

devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de todos os

requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1251/1818



por Tempo de Serviço ou Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados

do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo

representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a documentação, uma vez que, a

partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da

Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 460.178 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em

análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados,

pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram

chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em outros casos, ainda, não restaram

demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após

o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte

autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 4. Agravo desprovido. (TRF-3 - AI 463.424 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 24/07/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA

LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor

completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à

carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o

benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de

contribuição. - A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura

Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos juntados constituam início

de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento. (TRF-3 - AI 422772 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0001931-55.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317004936 - WALDAIR DA

COSTA RIBEIRO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.
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Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:

 

- cópia de sua CTPS;

- cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica.

 

0001265-54.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317004927 - FERNANDA

REGINA RODRIGUES (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Assinalo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para cumprimento da decisão

anteriormente proferida, devendo a autora esclarecer a propositura da ação diante do termo de prevenção, bem

como apresentar comprovante de residência encaminhado pelos correios, eis que o anexado aos autos foi obtido

via Internet.

 

0001977-44.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005189 - VALERIA

APARECIDA CHALON DA SILVA (SP239420 - CARLOS RICARDO CUNHA MOURA, SP239482 -

ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o
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Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intimem-se.

 

0002019-93.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005242 - MARIA

LUCIDALVA DOS SANTOS (SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. A nova

cessação administrativa do benefício (NB 540.815.311-4) constitui causa de pedir distinta. Assim, prossiga-se o

feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a
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concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Designo perícia médica a realizar-se no dia 29/05/2015, às 12:00 horas, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos

que possui.

 

Intime-se.

 

0002037-17.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005239 - ZILDA SILVA

UZAN (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste

Juízo, em vista do princípio da isonomia.
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-
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OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se.

 

0012891-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005058 - JORGE PININGA

DE FREITAS (SP221947 - CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão de benefício por incapacidade.

Realizada perícia médica judicial, vieram-me conclusos os autos para análise de pedido liminar, formulado em

fevereiro/15, prejudicado, em princípio, por força de esclarecimentos periciais necessários à compreensão da

controvérsia.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Regra geral, este Juízo tem se manifestado no sentido de que a celeridade dos Juizados é fator apto a afastar a

alegação de periculum in mora.

Entretanto, consoante as circunstâncias do caso em concreto, a tutela pode ser antecipada, evitando-se dano

irreparável à parte.

No caso sub judice, a parte autora foi submetida a perícia médica, cuja conclusão foi a seguinte:

 

O requerente é portador de eschistossomose com cid. B 65, cirrose hepática alcoólica com estádio clinico child

pugh B, tem critérios para enquadramento como cardiopatia grave com cid. K 70.3, trombocitopenia com cid.

D69.6, cardiopatia isquêmica com cid. I25.5 e hérnia inguinal à direita com cid. n K 40, portanto, tem

incapacidade total permanente.

 

Extrai-se dos autos que quando do início da incapacidade total e permanente - fixada em perícia médica - a saber,

14/10/2013 (cardiopatia) e 06/05/2014 (hepatopatia), a parte autora estava vinculada ao regime geral, eis que

recebeu auxílio-doença no período de 14/10/2013 a 17/03/2014.

A despeito da pauta extra agendada para 24/04 p.f., o jurisdicionado formulou pedido liminar em fevereiro/15, não

cabendo ser prejudicado pela demora na conclusão pericial.

Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA (art 4º Lei

10.259/01), para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL a imediata implantação

de aposentadoria por invalidez ao autor JORGE PININGA DE FREITAS, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Intimem-se. Oficie-se, com urgência.

No mais, dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela sra. Perita, para eventual manifestação no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0001785-14.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005076 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP358622 - WELLINGTON GLEBER DEZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de benefício previdenciário.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Tendo em vista a homologação do pedido de desistência nos autos do processo n.º 00067844920114036317,

indicado no termo de prevenção, prossiga-se.

 

No tocante aos autos n.º 00806972520054036301, não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em

relação ao processo indicado no termo de prevenção, vez que, naquele feito, a parte autora pleiteou revisão de

pensão por morte. Prossiga-se com o processamento regular do feito.

 

Designo perícia médica a realizar-se no dia 19/05/2015, às 8h20min, devendo a parte autora comparecer na AV.

PADRE ANCHIETA, 404, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ/SP, munida de documentos pessoais com foto

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Intimem-se.

 

0001947-09.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005120 - APARECIDA

GIOVANI DOMINGOS(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. O novo

indeferimento administrativo do benefício (NB 609.638.338-0) constitui causa de pedir diversa. Assim, prossiga-

se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou
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em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Designo perícia médica a realizar-se no dia 03/06/2015, às 9:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui.

 

Intimem-se.

 

0001889-06.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005122 - HELIO DE

SOUZA (SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação de concessão de pensão por morte.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Por ora, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição inicial da ação de

restabelecimento da sociedade conjugal (autos nº 0009923-87.1993.8.26.0554 - 4ª Vara da Família e Sucessões de

Santo André), bem como informe a este Juízo se houve audiência instrutória naquele feito.

 

Com os esclarecimentos, venham conclusos para análise do pedido liminar.

 

Designo, por ora, pauta extra para o dia 08/09/2015, dispensado o comparecimento das partes, sem prejuízo de, se

o caso, converter a mesma em audiência de instrução.

 

Int.

 

0001944-54.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005121 - GLAUCO

GIANOTO (SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício de auxílio acidente.

 

É o breve relato. Decido

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica a realizar-se no dia 03/06/2015, às 10:00 horas, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos

que possui.

 

No mais, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, para que passe a constar "040111-000".

 

Intimem-se.

 

0011417-98.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005185 - CLEUSA PEPIAS

GASPARI (SP265047 - SANDRA REGINA BLAQUES BORSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Arquivo "MANIFESTAÇÃO DO MPF.pdf": diante da proximidade da data designada para pauta extra, mantenho

a decisão proferida em 20/03/2015.

Aguarde-se a data de julgamento. Int.

 

0001885-66.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317004916 - IRACEMA

KANASHIRO (SP038755 - LUZIELZA CORTEZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Por ora, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:

 

- cópia legível de seu documento de identificação (RG e CPF);

- cópia de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

- procuração, eis que a anexada aos autos é específica para promover sção em face de Banco Fiat;

- cópia legível do Boletim de Ocorrência.

 

Com a regularização, voltem conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

0009215-51.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317005073 - ODILA

CARDOSO (SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de benefício assistencial ao idoso.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo MPF, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

O laudo sócio econômico aponta que a autora labora informalmente, recebendo R$ 100,00 ao mês, passando
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roupas, e faz faxina, recebendo, na quinzena, R$ 480,00.

 

A soma das rendas implica em R$ 1.060,00 mensais, morando a autora com um neto (18 anos, ajudante de

pedreiro). A divisão da renda, por 2 (dois), implica em renda per capta superior ao limite legal (atualmente, 1/2

salário mínimo - STF - Rcl 4374).

 

No ponto, a autora, em impugnação ao laudo, afirmou que a renda per capta é inferior a 1/2 salário mínimo, o que

não resta comprovado, ex vi laudo. De outra banda, o MPF aponta que o neto recebe R$ 480,00, e que estaria

excluído do cálculo da renda. Ocorre que, segundo o laudo, o neto não contribui para as despesas do lar, sendo

que a quantia de R$ 480,00 é percebida pela autora, na quinzena, pelo que, por ora, não entrevejo comprovada a

hipossuficiência econômica.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR, sem prejuízo de

sua reapreciação quando da prolação da sentença (pauta-extra para 27.05.2015).

 

No mais, DETERMINO a intimação da Sra. Perita Social para esclarecimentos (Marlene), à luz da informação

supra, bem como que, na conclusão, afirmou que a renda total familiar seria de R$ 580,00 mensais, havendo, no

ponto, aparente contradição, a ser sanada pela profissional. Fixo, para tanto, o prazo de 15 (quinze) dias para os

esclarecimentos.

 

Int.

 

0001945-39.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317004935 - CARLOS

DONIZETI GISOLFI (SP198672 - ANA CLÁUDIA GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0011768-71.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317005202 -

MARIA FERREIRA PESSOA (SP196528 - PAULA ELESSANDRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Aguarde-se a entrega do laudo.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 21/05/2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

0011729-74.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317005143 -

ADILSON RIBEIRO MACHADO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando a nova documentação médica apresentada (exames), intime-se a r. perita para elaboração de laudo

complementar. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 10/06/2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0009022-36.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004029 - SONIA

MARIA DA SILVA (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte para requerer o que de direito no prazo de 05 dias, nos termos do artigo 216 do

Provimento CORE 64/2005. Nada sendo requerido, os autos serão baixados.

 

0001552-17.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004039 - ZIBIA DO

NASCIMENTO GARCIA (SP336963 - GISLENE ROSA DE OLIVEIRA, SP262909 - ADRIANA MARIA DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 03/06/2015, às 12h30min,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em consequência, a pauta extra fica

redesignada para o dia 17/09/2015, às 17h45min, dispensado o comparecimento das partes.

 

0001724-56.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317003812 - ROSA

MARIA LOPES (SP166985 - ERICA FONTANA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a

residência nos municípios sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

0001510-65.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004038 - ELIZETE

MORAES FERREIRA (SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 03/6/2015, às 15h30min, devendo

a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e
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todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em consequência, a pauta extra fica redesignada para

o dia 17/09/2015, às 17h30min, dispensado o comparecimento das partes.

 

0001472-53.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004037 -

CLODOALDO COSTA (SP293087 - JOÃO MARIANO DO PRADO FILHO, SP251532 - CASSIA

ALEXANDRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 03/06/2015, às 15h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em consequência, a pauta extra fica redesignada para

o dia 17/09/2015, às 17h15min, dispensado o comparecimento das partes.

 

0001416-20.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004036 - ZULEIKA

DOS SANTOS BELIZARIO (SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 03/06/2015, às 12h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em consequência, a pauta extra fica redesignada para

o dia 17/09/2015, às 17h, dispensado o comparecimento das partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo a parte autora da dilação de prazo por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

0000571-85.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004034 - LEONICE

CHAGAS MARTINS CAMARGO (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP305743 -

VICTOR MENDES DE AZEVEDO SILVA, SP288332 - LUIS FERNANDO ROVEDA, SP168381 - RUSLAN

BARCHECHEN CORDEIRO)

0011476-86.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004032 - MARIA

LUCIA MIGUEL (SP099858 - WILSON MIGUEL)

0005981-46.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004033 - ADELSON

JOSE DE ALENCAR (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

FIM.

 

0001312-28.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004035 - GUSTAVO

HENRIQUE DE SOUSA CORDEIRO (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia29/05/2015, às 12h30min, devendo

a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0004418-32.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317003811 - RAUL DA

SILVA (SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) ELIVELTON AVANSO DA SILVA

(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, diante do comunicado médico, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia

20/05/2015, às 18 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos

pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames

solicitados pelo Sr. perito (cópia de inteiro teor do prontuário médico existente no SAME do Hospital Santa

Cecília, em nome de Cleide de Jesus Avanso da Silva).

 

0001595-51.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317004040 - CARMEN

DE MARQUES BERTAO (SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 03/06/2015, às 16h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/03/2015 

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001257-74.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNARDO AUGUSTO CALIXTO

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001258-59.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANO CESAR TREVISAN

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001259-44.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELCIDES GOMES FILHO

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001261-14.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PASCOAL MARES GOMES

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001263-81.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REJANE MAIRA DE SENA

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001264-66.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREZA STEFANIA FUTAMI SANTANA

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001265-51.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO BARBOSA CHICONI

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001266-36.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO CESAR GUARNIER SANTANA

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001267-21.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SINVAL DA SILVA

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001271-58.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO AUGUSTO CALIXTO

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001273-28.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001274-13.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JONE FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001275-95.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001277-65.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: CICERO MARES GOMES

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001278-50.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANEI DE ARAUJO COSTA

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001280-20.2015.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE ANDRADE LIMA

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6318000051 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na petição inicial. 

Por consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.

9.099/95. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

Sentença registrada e publicada eletronicamente. Intimem-se. 

 

 

0004584-61.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318003397 - CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS (SP086369 - MARIA BERNADETE

SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004882-53.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318003410 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002139-75.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004945 - MARCOS

JUNIOR AGUIAR VENANCIO (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA

CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Converto o julgamento em diligência.

O v. acordão foi claro ao anular a r. sentença, porquanto trata-se, nitidamente,desentençapertencente a outro

processo, pois descreve fatos e circunstâncias que não se coadunam com os que foram tratados nestes autos.

Sob outro enfoque, atento para o fato de que houve efetiva implantação da tutela antecipada concedida (item 28

dos documentos anexos).

Assim sendo, como o v. acordão anulou a r. sentença, resta igualmente revogada a tutela antecipada concedida.

Nestes termos, determino a expedição de ofício à Agência de Demandas Judiciais do INSS para que proceda ao

imediato cancelamento do benefício implantado (NB 551941353-0).

Cumpra-se com urgência.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

0004455-56.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004918 - MARISTELA

DE SOUZA INACIO (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Converto o julgamento em diligência.

 2- Intime-se o INSS, no que atine ao tópico revisão da proposta de transação, convocação da autora para fins de

nova perícia, para confirmar ao juízo se está correta a data fixada de 28/07/2014. 

3- Feito isso, dê-se vista à autora. 

4- Após, voltem-me conclusos para homologação. 

Int.

 

0001200-56.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004951 - ANGELICA

SOARES DE CAMPOS SANTOS (SP256139 - SAMANTA RENATA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

1. Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico pretendido, bem como o pedido

cumulativo de condenação ao pagamento de indenização por danos morais não inferior a 25 salários mínimos, nos

termos do artigo 258 e seguintes do CPC e ainda nos termos do artigo 3º, caput da Lei nº 10.259/01, concedo à

autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o valor atribuído à causa (R$ 16.900,00), sob pena de extinção.

 

2. Adimplida a determinação supra, providencie o setor de distribuição a atualização no cadastro do presente feito.

 

3. Se em termos, cite-se.

 

 

 

0005187-37.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004953 - DONIZETE

DIAS FERREIRA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA VERONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Cientifique-se o(a) autor(a) que a perícia médica será realizada no dia 29 de maio de 2015, às 11h30min, na sala
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de perícias da Justiça Federal, ficando intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta)

minutos de antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º,

da Lei 10.259/01).

O perito responderá apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da

distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda do

laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

Após a entrega do laudo, dê-se vista às partes.

Int.

 

 

0005689-73.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004923 - JOSE DE

ALMEIDA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Concedo ao procurador da autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize sua representação processual,

juntando aos autos procuração com poder expresso para desistir da ação o ou para que junte aos autos petição

assinada em conjunto com a autora, requerendo a desistência do feito.

 Cumprido o item supra, intime-se a Assistente Social da desnecessidade de elaboração de laudo socioeconômico

no presente feito, caso ainda não realizada a perícia.

 Int.

 

0001144-57.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004390 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO, SP330435 - FELIPE

RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista tratar-se de ação em que a parte autora foi considerada incapaz para os atos da vida civil,

excepcionalmente, concedo à autora o prazo de 05 (cinco) dias para que cumpra a determinação contida no Termo

63180017362/2014, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 Int.

 

0005602-20.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004910 - MARILENE

DIAS (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias e nos termos do art. 398 do CPC, sobre os novos documentos

trazidos aos autos pela parte autora.

 Int.

 

0005473-15.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004903 - JESSIA LIMA

DA SILVA (SP307946 - LEANDRO BOZZOLA GUITARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias e nos termos do art. 398 do Código de Processo Civil, sobre o

novo documento apresentado nos autos pela parte autora.

 Int.

 

0001254-22.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004921 - VILMAR

MALASZOWSKI (SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES, SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o benefício previdenciário de auxílio-doença e auxílio acidente,

desde a data do requerimento administrativo NB: 605.033.074-7.

O instituto da antecipação dos efeitos da tutela, previsto no artigo 273 do CPC admite que o juiz, convencido da

verossimilhança da alegação e diante de prova inequívoca, a conceda, desde que caracterizada pelo menos uma

das situações previstas nos itens I e II do citado artigo, consistentes na existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.
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No caso concreto, não verifico a presença de prova inequívoca dos fatos narrados na inicial, capaz de demonstrar

a verossimilhança das alegações da parte autora - nesta fase ainda incipiente do processo - sem um mínimo de

contraditório.

De fato, somente após a oitiva do réu e a realização o exame médico, por meio de expert de confiança do Juízo, é

que se poderá verificar se a parte requerente preenche os requisitos necessários para o restabelecimento do

benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez e, em caso positivo,

qual é a extensão dessa incapacidade. Até lá, deve prevalecer a decisão administrativa que cancelou o benefício de

auxílio-doença.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de

nova análise quando da prolação de sentença.

 

III - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

IV - No mais, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para

comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição.

 

V - Alerto ser imprescindível a apresentação aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os

registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

VI - Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

VII - Int.

 

 

 

 

0001280-20.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004952 - JOSE

AUGUSTO DE ANDRADE LIMA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

 

2. Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que:

a) esclareça a divergência de seu nome (João Ramos de Souza), página 01 da petição inicial, com os constantes

nos demais documentos (José Augusto de Andrade Lima);e

b) junte aos autos eletrônicos, de forma legível, seu RG.

 

3. Adimplida a determinação supra, providencie o setor de distribuição a confirmação no cadastro do presente

feito.

 

4. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

 

5. Int.

 

 

 

0003572-12.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004946 - SERGIO

RAMON PEREIRA (SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Converto o julgamento em diligência.
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 2- Retornem os autos ao senhor perito para que esclareça ao Juízo o significado de "Torrinha de Luz", assim

como se, quando do acidente em 02/12/1995, a parte sofreu alguma redução da capacidade de exercício da

atividade de "cobrador" que executava no Sindicato dos Trabalhadores da Indústria do Comércio deste Municípío.

3- Feito isso, dê-se vista às partes. 

4- Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, determino o

sobrestamento do feito até o final julgamento do referido processo pela Primeira Seção do E. Superior

Tribunal de Justiça. 

 

3. Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para junte aos autos (peticionamento

eletrônico), de forma legível, o seu RG. 

 

4. Int. 

 

 

0001265-51.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004940 - PAULO

SERGIO BARBOSA CHICONI (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001266-36.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004939 - CLAUDIO

CESAR GUARNIER SANTANA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001267-21.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004938 - SINVAL DA

SILVA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001274-13.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004935 - JONE

FERREIRA DE ARAUJO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001259-44.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004943 - DELCIDES

GOMES FILHO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001278-50.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004933 - SILVANEI DE

ARAUJO COSTA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001261-14.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004942 - PASCOAL

MARES GOMES (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001277-65.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004934 - CICERO

MARES GOMES (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001273-28.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004936 - APARECIDA

MACIEL DOS SANTOS (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001271-58.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004937 - GERALDO

AUGUSTO CALIXTO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001257-74.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004944 - EDNARDO

AUGUSTO CALIXTO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0001264-66.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004941 - ANDREZA

STEFANIA FUTAMI SANTANA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)
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FIM.

 

0001234-31.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004917 - MARIA LUIZA

MONTEIRO NUNES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita, que terá o prazo de 30

(trinta) dias para efetuar a visita e elaborar o estudo social.

 

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

5. Int.

 

 

 

0004317-89.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004929 - MARCOS

AURELIO PONCE (SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Converto o julgamento em diligência.

 2- Oficie-se à Santa Casa deste Município para que traga aos autos eletrônicos cópia integral do prontuário

médico do autor. Prazo: 15 (quinze) dias. 

3- Após, intime-se o perito para confirmar a data da incapacidade fixada. 

4- Dê-se vista às partes. 

5- Decorrido tudo isso, voltem-me conclusos para julgamento. 

Int.

 

0000318-65.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004916 - AGOSTINHO

ESTEFANI (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

I - Vista às partes do “Laudo de Perícia Criminal Federal” (grafotécnico), no prazo de 05 (cinco) dias.

 II - Sem prejuízo, intime-se pessoalmente a parte autora a comparecer na Secretaria deste Juizado, para retirar os

documentos originais, devolvidos pela Delegacia da Polícia Federal - DPF/RPO/SP, a saber: Comprovante de

Pagamento do FGTS, Registro Geral n° 35.375.898-X (expedição: 25/05/2006), CTPS n° 13004, série 219-SP (2ª

VIA) e“Termo de Acordo para Parcelamento de Débito” (SABESP).

 III - Decorrido o prazo supramencionado, venham os autos conclusos.

 Int.

 

0004068-41.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004931 - ROSELI

BRAULINA DE CARVALHO (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Converto o julgamento em diligência.

 2- Retornem os autos à perita para que esclareça os seguintes quesitos do juízo: 

a) A depressão é incapacitante?

 b) A deficiência auditiva impede que a parte exerça sua atividade habitual de forma definitiva? 

3- Após, dê-se vista às partes. 

4- Feito isso, voltem-me conclusos para julgamento. 

Int.

 

0001250-82.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004913 - MARIA
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APARECIDA ROSSATO (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI

RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

4. No mais, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para

comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição.

 

5. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

6. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

7. Int.

 

 

 

 

0000361-98.2014.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004955 - TERESA DE

FATIMA SANTIAGO (SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP303827 - VERONICA CAMINOTO

CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Considerando o princípio da celeridade processual, bem como as justificativas apresentadas, designo nova data

para a perícia médica que será realizada no dia 22 de abril de 2015, às 14h30min, na sala de perícias da Justiça

Federal.

Fica o(a) autor(a) intimado(a) na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com 30 (trinta) minutos de

antecedência, munido(a) de toda documentação médica que comprova sua enfermidade (art. 8ª, par. 1º, da Lei

10.259/01).

Esclareço de que o não comparecimento acarretará a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

 

 

0001248-15.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004922 - SEBASTIAO

REGINALDO GOMES (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

3. No mais, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para

comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição.
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4. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que:

a) sem prejuízo, junte aos autos eletrônicos, de forma legível, seu RG/CP, tendo em vista que os referidos

documentos enviados pela WEBPROC, estão ilegíveis (pag. 12/14 da petição inicial); e

b) anexe aos autos eletrônicos a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de

contribuições previdenciárias, se houver.

 

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

6. Int.

 

 

 

 

0001236-98.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004914 - CELIA SANTA

DE MENEZES COLE (SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

3. No mais, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para

comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição.

 

4. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

6. Int.

 

 

 

0001235-16.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004925 - JOSE GOMES

DA SILVA FILHO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia integral legível do Processo

Administrativo que resultou no indeferimento do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB

162.962.361-7 - pág.11 da petição inicial).

 

3. Alerto ser imprescindível a apresentação aos autos:

a) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se

houver; e

b) o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de

agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada exposição a agentes nocivos nos períodos indicados

na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC).

 

4. Após, cite-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1274/1818



 

5. Publique-se.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2. Indefiro o pedido de intimação da ré para a juntada de extratos (pág. 26, da petição inicial), visto que a

providência incumbre à parte autora que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou

apresentou a recusa da ré em fornecê-los. 

 

3. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, determino o

sobrestamento do feito até o final julgamento do referido processo pela Primeira Seção do E. Superior

Tribunal de Justiça. 

 

4. Int. 

 

  

 

0001258-59.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004950 - JULIANO

CESAR TREVISAN (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP263478 - NAIARA DE SOUSA

GABRIEL) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL

0001275-95.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004949 - VALDECI

CANDIDO DE OLIVEIRA (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP263478 - NAIARA DE SOUSA

GABRIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

FIM.

 

0001263-81.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004948 - REJANE

MAIRA DE SENA (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP263478 - NAIARA DE SOUSA

GABRIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Indefiro o pedido de intimação da ré para a juntada de extratos (pág. 28, da petição inicial), visto que a

providência incumbre à parte autora que em nenhum momento demonstrou a impossibilidade de fazê-lo ou

apresentou a recusa da ré em fornecê-los.

 

3. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, determino o sobrestamento

do feito até o final julgamento do referido processo pela Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

4. Int.

 

 

 

0003065-51.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318004932 - MARCOS

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP322900 - SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 I- Baixo os autos em diligência.

 II- Tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da Instrução Normativa

INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010 édocumento apto a comprovar a alegada exposição a agentes nocivos

nos períodos indicados na exordial, intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos
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cópia legível dos PPPs (perfil profissiográfico previdenciário)acostados aos autos em 28/07/2014 às fls. 08 e

10/11.

 III-Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000672-22.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318004052 - MARIA INEZ DE

ANDRADE SILVA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

II - A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a concessão do

benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O instituto da antecipação dos efeitos da tutela, previsto no artigo 273 do CPC admite que o juiz, convencido da

verossimilhança da alegação e diante de prova inequívoca, a conceda, desde que caracterizada pelo menos uma

das situações previstas nos itens I e II do citado artigo, consistentes na existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

No caso concreto, não verifico a presença de prova inequívoca dos fatos narrados na inicial, capaz de demonstrar

a verossimilhança das alegações da parte autora - nesta fase ainda incipiente do processo - sem um mínimo de

contraditório e produção da prova pericial médica.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de

nova análise quando da prolação de sentença.

III - À Secretaria para agendamento de exame médico.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado. Nos casos de perícia médica a parte

autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames que tiver.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

 

UNIDADE: LINS
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000291-11.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOACIR BARNETT

ADVOGADO: SP343911-VINICIUS SALLES SAMORA MELLO CARVALHO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000292-93.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS BEZERRO

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000295-48.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000296-33.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE RODRIGUES DOS SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0000297-18.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE DE SOUZA COSTA

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000298-03.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL PARINOS

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2015 15:30:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0
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TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6201000055

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0006099-94.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004227 - SANDRA FERRACIOLLI (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado

entre as partes, para que surta os efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.

 

Tendo em vista o pedido de retenção de honorários, intime-se pessoalmente aparte autora para, no prazo de 10

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual causa extintiva do crédito, ou qualquer outro óbice ao seu pagamento. No

silêncio, reputar-se-á íntegro o crédito, e autorizada a referida retenção.

 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado

entre as partes, para que surta os efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários.

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

 

P.R.I.

 

0007453-57.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004193 - MARIA JOSE BARRETO MUNIS (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES

MENDES, MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0007273-41.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004204 - ANTONIO DUARTE (MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado
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entre as partes, para que surta os efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.

 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

P.R.I.

 

0008098-82.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004210 - AVANILDA EPIPHANIO MENDES (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0008284-08.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004212 - ZAIRA ALMEIDA DA SILVA GORDIM (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS

REFUNDINI)

0003524-16.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004216 - VALDEMAR ALVES NUNES (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

FIM.

 

0002764-67.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004049 - MARLEIDE CERQUEIRA DA SILVA (MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI,

MS017708 - YARA LUDMILA BARBOZA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0002037-79.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004187 - LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (SP303112 - MONICA ROSANGELA DE SA

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

I-RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

II-FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de ação proposta por Leonardo de Castro Trindade, Defensor Público Federal, em face da União

objetivando indenização de ajuda de custo referente à remoção do autor de Boa Vista/RR para Campo

Grande/MS, efetivada através do concurso de remoção, instaurado através do Edital nº 20, de 2011, cujo resultado

foi homologado pela 132ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública da União em 07/11/2011.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que "a ajuda de custo, de que trata o art. 53 da Lei 8.112/90, será

devida ao servidor que, no interesse da administração, for servir em nova sede, com mudança de domicílio, em

caráter permanente" (REsp 387.189/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ªT, DJ 01/08/2006).

Na hipótese dos autos, o servidor, defensor público federal, realizou mudança de residência de Manaus/AM para

Campo Grande/MS. Todavia, essa mudança foi decorrente da sua remoção, a pedido, por interesse próprio, razão

por que não há falar em interesse exclusivo da administração, hábil a ensejar a concessão da indenização

pleiteada.

Nesse mesmo sentido, segue a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL. AJUDA

DE CUSTO DECORRENTE DE REMOÇÃO A PEDIDO. NÃO CABIMENTO. ART. 53 , LEI Nº 8.112 /90.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PORTARIA SRF Nº 926/2003. APELAÇAO DESPROVIDA. 1.
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Pretendem os impetrantes, auditores fiscais da Receita Federal, removidos a pedido, obter pagamento de ajuda de

custo decorrente de remoção a pedido por intermédio de concurso interno para preenchimento de vagas em

Delegacias da Receita Federal de Julgamento. 2. Ao contrário das alegações dos impetrantes, a remoção dos

servidores não ocorreu de ofício, no interesse da Administração, uma vez que houve participação espontânea dos

candidatos interessados no preenchimento das vagas oferecidas pela Portaria SRF nº 926, de 05/06/2003,

instituidora do concurso de remoção, que estabeleceu as regras para a sua realização. (TRF 1, AMS 46788 DF

2004.34.00.046788-8, 3ª TURMA, JUÍZA FEDERAL ADVERCI RATES MENDES DE ABREU, e-DJF1 p.498

de 29/05/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

REMOÇÃO A PEDIDO. RECURSO ESPECIAL. ART. 53 DA LEI 8.112 /90. VIOLAÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AJUDA DE CUSTO. DESCABIMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A ajuda de custo, de que trata o art. 53 da Lei 8.112 /90, será devida ao

servidor que, no interesse da administração, for servir em nova sede, com mudança de domicílio, em caráter

permanente. 2. Na hipótese, o servidor, procurador autárquico, realizou mudança de residência de Florianópolis

para Curitiba. Todavia, essa mudança foi decorrente da sua remoção, a pedido, por interesse próprio, razão por

que não há falar em interesse exclusivo da administração, hábil a ensejar a concessão da indenização pleiteada.

Ajuda de custo descabida. Precedentes. 3. Quanto ao dissídio jurisprudencial, estando o acórdão recorrido em

consonância com a jurisprudência desta Corte, incide, na espécie, o óbice contido no Enunciado nº 83 da Súmula

do STJ. 4. Recurso conhecido e improvido. (STJ REsp 387.189/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ªT, DJ

01/08/2006)

Portanto, é de rigor a improcedência da presente demanda.

 

III-DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios (art.55 da Lei 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0004766-10.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004276 - DARCI SILVA RIBEIRO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento nos artigos 269, I, c/c artigo

285-A, ambos do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0000540-25.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201001347 - JOSELAYNE MORGENROTTI FERNANDES (MS013952 - KATIA REGINA MOLINA

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000770-67.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201002188 - LUI FHELIPE AGUIAR QUEIROZ (MS015462 - WALTER MARTINS DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.
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0005696-33.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201003736 - SENAIDE CAMARGO OLIVEIRA (MS012789 - 'MARCELO MONTEIRO SALOMÃO)

FREDERICO NOVAES (MS011820 - MARCELA ANDRIOLI CASERTA MACHADO, MS015512 - RONEY

JUNQUEIRA AZAMBUJA) SENAIDE CAMARGO OLIVEIRA (MS011820 - MARCELA ANDRIOLI

CASERTA MACHADO) FREDERICO NOVAES (MS012789 - 'MARCELO MONTEIRO SALOMÃO) X

SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS/MS (MS005541 - WAGNER ALMEIDA TURINI) CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS012608 - ROSE HELENA

S. DE O. ALMIRON, MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA, MS007889 - MARIA SILVIA

CELESTINO)

Posto isso JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de devolução dos valores cobrados pela intermediação do

negócio, e de indenização por danos morais, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil;

 

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

 

Sem condenação em despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002231-11.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004306 - ANA CLADI DE CARVALHO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

ANA CLADI DE CARVALHO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a condenação do réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, sob alegação

de que sempre exerceu atividades rurais e de que já implementou a idade mínima para a percepção do benefício.

O INSS apresentou contestação alegando falta de comprovação de atividade rural pelo tempo equivalente ao de

carência.

Decido.

Conforme disposto no Art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida na referida lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se

mulher.

Esses limites de idade são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, empregados ou segurados especiais.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade, o segurado especial deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício

ou ao implemento da idade mínima, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à

carência do benefício pretendido.

Conforme preceitua o Art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço para fins de percepção de

benefício, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início

de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

No presente caso, a autora trouxe aos autos, para fins de produção de início de prova material, cópia da certidão de

casamento, celebrado em julho de 1964, do qual consta a profissão de seu cônjuge como agricultor, bem como a

certidão de nascimento de um filho, de 1965, e outra, de 1963, da qual também consta a profissão do pai como

sendo agricultor.

Com a contestação, trouxe o INSS aos autos cópia da matrícula de um imóvel rural, adquirido pela autora no ano

de 1994 e alienado no ano de 1998, com 69 hectares, no Município de Sidrolândia/MS.

Como visto, há início de prova material relativo aos anos de 1963 a 1965 e, após, de 1994 a 1998. Do período que

vai de 1965 a 1993, vinte e nove anos, não há início de prova material nos autos.

O depoimento pessoal da autora foi bastante confuso. Inicialmente, disse comprou um apartamento uns dois anos

antes de vir para a cidade, quando seu esposo ainda era vivo (o esposo faleceu em 1991). Assim, teria se mudado

para a cidade no final da década de 80 ou no início da década de 90.

Depois, mudou o depoimento a passou a afirmar que permaneceu no imóvel rural até há uns 8 anos.

Disse que mantinha o apartamento em Campo Grande, mas vinha para cá somente nos finais de semana.
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Não acreditei na autora.

Acredito que a autora veio a residir na Cidade de Campo Grande na época em que comprou o apartamento, antes

de 1991 e, depois disso, não voltou mais a exercer atividades rurais.

Bom salientar, de antemão, que não há início de prova material no sentido de que a autora e seu esposo tenham

exercido atividades rurais até o ano de 1990, aproximadamente.

Depois, deve ser ressaltado que, se houve o exercício dessa atividade rural, essa atividade rural não se deu em

regime de economia familiar.

Veja-se que a própria autora e uma testemunha afirmam que a atividade rural era exercida com emprego de

maquinários. E não se tratava de um simples trator velho. Tratava-se de máquinas suficientes para o cultivo de

cento e vinte hectares de terras ou mais, conforme adiante esclarecido, inclusive colheitadeira.

A atividade rural nesses moldes não se encaixa no conceito de economia familiar, haja vista que o resultado da

produção ultrapassa, em muito, os recursos necessários para a sobrevivência.

No presente caso, com o resultado da exploração do imóvel arrendado, o esposo da autora conseguiu formar um

considerável patrimônio.

Apesar de serem poucos os documentos trazidos aos autos, bom ressaltar que permitem certa ilação. Primeiro,

com o resultado da produção o casal conseguiu adquirir o imóvel próprio. Depois, conseguiu comprar um

apartamento em Campo Grande/MS.

E deixo registrado que acredito que o imóvel do casal não era de apenas 69 hectares. Esse imóvel de 69 hectares,

cuja matrícula consta dos autos) foi adquirido pela autora quando já era viúva há três anos. Isso significa que foi

adquirido apenas com sua meação, o que implica reconhecer que os filhos, juntos, receberam igual

quinhão.Assim, o patrimônio do casal, antes do falecimento do esposo da autora, seria superior a 138 hectares.

Acredito que seria bem superior, pois a autora afirmou que venderam o imóvel para pagar dívidas feitas com o

tratamento da saúde do esposo. Assim, se com o que sobrou de sua meação foi possível adquirir 69 hectares, é

certo que o total do patrimônio valia mais que 138 hectares.

E, como a própria autora afirmou, toda essa terra era explorada com o emprego de maquinários.

Por essas razões, se houve exercício de atividade rural por parte da autora e seu esposo, até aproximadamente o

ano de 1990, essa exploração não foi sob o regime de economia familiar.

Não é por outra razão que o esposo da autora recolhia contribuições sociais na categoria de contribuinte

individual, o que proporcionou a esta a pensão por morte.

Após o ano de 1990, não me convenci de que a autora tenha exercido atividades rurais.

Vale frisar que, após o ano de 1965, só há início de prova material de 1994 a 1998.

Quando da aquisição do imóvel pela autora, em 1994, esta declarou que residia em Campo Grande. Em seu

depoimento pessoal, conforme já afirmado, disse que veio para a cidade quando o esposo ainda era vivo (versão

não mantida posteriormente). Não há registro de que tinha propriedade rural antes de 1994. Não há qualquer início

de prova material no sentido de que tenha exercido atividade rural de 1965 a 1994. Não é crível a versão de que

passava apenas os finais de semana no apartamento em Campo Grande e, durante a semana, exercia atividades

rurais em regime de economia familiar. O segurado especial, que trabalha em regime de economia familiar, paga

contribuição de forma diferenciada, incidente sobre o preço da venda da sua produção, justamente porque se trata

de classe que aufere pouco rendimento. Essa condição é incompatível com a situação daquele que mantém um

apartamento na Capital, pagando despesas de condomínio e IPTU, entre outras. O segurado especial não pode se

dar ao luxo de manter um apartamento apenas para passar os fins de semana. Assim, ou a autora morava na

Cidade ou auferia rendimentos suficientes para a manutenção do imóvel na Capital. Mas, como já afirmado,

convenci-me de que a autora não exerceu atividades rurais de 1994 a 1998.

Vale registrar que uma testemunha não soube informar a época em que a autora veio para a cidade. A outra, seu

testemunho não merece fé, pois desvinculado dos demais elementos de prova.

Por essas razões, entendo que a autora não tem direito à aposentadoria por idade, na condição de segurada

especial.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios.

PRI.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.
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Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0001157-53.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201003939 - CLEIA TISSIANI (MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003207-86.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004179 - MARIA SOCORRO DA SILVA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0002175-46.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004223 - RAPHAEL VIANNA DE MENEZES (MS015311 - CELIJANE FREITAS DE SOUZA

ESCOBAR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

I-RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

II-FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de ação proposta por Raphael Vianna de Menezes, procurador federal, em face da União objetivando

indenização de ajuda de custo referente às remoções do autor de Belém/PA para Ribeirão Preto/SP, de Ribeirão

Preto/SP para Três Lagoas/MS e desta para Campo Grande/MS, Portarias nominadas às fl. 32 da contestação.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que "a ajuda de custo, de que trata o art. 53 da Lei 8.112/90, será

devida ao servidor que, no interesse da administração, for servir em nova sede, com mudança de domicílio, em

caráter permanente" (REsp 387.189/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ªT, DJ 01/08/2006).

Na hipótese dos autos, o servidor, procurador federal, realizou mudança de residência de Belém/PA para Ribeirão

Preto/SP, de Ribeirão Preto/SP para Três Lagoas/MS e desta para Campo Grande/MS. Todavia, essa mudança foi

decorrente da sua remoção, a pedido, por interesse próprio, razão por que não há falar em interesse exclusivo da

administração, hábil a ensejar a concessão da indenização pleiteada.

Nesse mesmo sentido, segue a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL. AJUDA

DE CUSTO DECORRENTE DE REMOÇÃO A PEDIDO. NÃO CABIMENTO. ART. 53 , LEI Nº 8.112 /90.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PORTARIA SRF Nº 926/2003. APELAÇAO DESPROVIDA. 1.

Pretendem os impetrantes, auditores fiscais da Receita Federal, removidos a pedido, obter pagamento de ajuda de

custo decorrente de remoção a pedido por intermédio de concurso interno para preenchimento de vagas em

Delegacias da Receita Federal de Julgamento. 2. Ao contrário das alegações dos impetrantes, a remoção dos

servidores não ocorreu de ofício, no interesse da Administração, uma vez que houve participação espontânea dos

candidatos interessados no preenchimento das vagas oferecidas pela Portaria SRF nº 926, de 05/06/2003,

instituidora do concurso de remoção, que estabeleceu as regras para a sua realização. (TRF 1, AMS 46788 DF

2004.34.00.046788-8, 3ª TURMA, JUÍZA FEDERAL ADVERCI RATES MENDES DE ABREU, e-DJF1 p.498

de 29/05/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

REMOÇÃO A PEDIDO. RECURSO ESPECIAL. ART. 53 DA LEI 8.112 /90. VIOLAÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AJUDA DE CUSTO. DESCABIMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A ajuda de custo, de que trata o art. 53 da Lei 8.112 /90, será devida ao

servidor que, no interesse da administração, for servir em nova sede, com mudança de domicílio, em caráter

permanente. 2. Na hipótese, o servidor, procurador autárquico, realizou mudança de residência de Florianópolis

para Curitiba. Todavia, essa mudança foi decorrente da sua remoção, a pedido, por interesse próprio, razão por

que não há falar em interesse exclusivo da administração, hábil a ensejar a concessão da indenização pleiteada.

Ajuda de custo descabida. Precedentes. 3. Quanto ao dissídio jurisprudencial, estando o acórdão recorrido em

consonância com a jurisprudência desta Corte, incide, na espécie, o óbice contido no Enunciado nº 83 da Súmula

do STJ. 4. Recurso conhecido e improvido. (STJ REsp 387.189/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ªT, DJ

01/08/2006)

Portanto, é de rigor a improcedência da presente demanda.
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III-DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios (art.55 da Lei 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0005877-29.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004163 - VERA LUCIA DE LIMA (MS004808 - SILVANIA MARIA INOCENCIO) LUIZ

CACIANO PONTES (MS004808 - SILVANIA MARIA INOCENCIO) VERA LUCIA DE LIMA (MS001805 -

ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO) LUIZ CACIANO PONTES (MS001805 - ANTONIO JOAO

PEREIRA FIGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

VERA LÚCIA DE LIMA e LUIZ CASSIANO PONTES ajuizaram a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a conceder-lhes o benefício de pensão por

morte, sob a alegação de que são pais de MICHELE DE LIMA PONTES, falecida em 16 de maio 2010, quando

detinha a qualidade de segurada.

O INSS apresentou contestação alegando falta de comprovação da qualidade de dependentes.

Decido.

Conforme disposto no Art. 74 da Lei 8.213/91, o benefício de pensão por morte será concedido ao conjunto de

dependentes do segurado que falecer, estando ou não aposentado.

Os pais figuram no rol dos dependentes, conforme disciplina o Art. 16, II da Lei 8.213/91. E, conforme disposto

no parágrafo 4º do citado artigo, a dependência dos pais deve ser comprovada.

Sendo assim, para fazer jus ao benefício de pensão por morte, devem os pais comprovar a sua condição de pais, o

óbito, a qualidade de segurado do filho falecido, bem assim a dependência econômica em relação ao filho.

No presente caso, o óbito resta comprovado pela certidão constante dos autos. Da mesma forma, resta

comprovado que os autores são genitores da segurada Michele de Lima Pontes. Também está comprovada a

qualidade de segurada da falecida, haja vista que, no momento do óbito, mantinha vínculo empregatício.

Entretanto, não restou comprovada a dependência econômica.

Em primeiro lugar, deve ser ressaltado que a segurada faleceu bem jovem, com apenas dezessete anos de idade.

Durante toda sua vida, manteve vínculo empregatício por pouco mais de cinco meses. Seu maior salário de

contribuição foi de R$ 279,00, o que equivale a aproximadamente meio salário mínimo. Só por isso, percebe-se

que a segurada Michele não tinha condições financeiras nem de manter-se, com seus próprios rendimentos, quanto

mais, sustentar os pais.

Por outro lado, analisando o histórico de vínculos empregatícios dos autores, verifica-se que ambos sempre

exerceram atividade remunerada. A autora Vera Lucia de Lima, inclusive, mantinha vínculo empregatício na data

do óbito da filha.

Vale ressaltar que o fato de ter saído do emprego posteriormente, sob alegação de que não estava conseguindo

trabalhar, não gera o direito à pensão por morte, pois a impossibilidade de trabalhar teria surgido após o óbito.

Para ter direito à pensão, a dependência econômica deve existir no momento do óbito. Além do mais, se ficou

incapaz para o trabalho, em virtude de depressão, o benefício a que faz jus é o auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, mas não à pensão por morte, que tem outro fundamento.

O fato de o autor estar momentaneamente desempregado, por ocasião do óbito, também não o faz dependente da

filha. Isso porque sempre trabalhou. Tem vínculos empregatícios formais desde 1985. E autora afirmou que, na

época do óbito, seu esposo, embora desempregado, fazia trabalhos esporádicos e auferia um salário mínimo por

mês.

Soma-se a isso que o irmão mais velho de Michele já contava com 22 anos de idade, em 2010, e também

trabalhava.

A própria autora afirmou que sua filha contribuía com a metade do seu salário para as despesas do lar. Ora, se

ganhava meio salário mínimo, contribuía com ¼ de um salário mínimo. Isso não era suficiente nem mesmo para

fazer face à sua cota nas despesas da família. Sua contribuição era bem inferior aos seus gastos.

Por essas razões, entendo que os autores não conseguiram comprovar que dependiam economicamente de sua

filha falecida, razão pela qual não têm direito à pensão por morte.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Concedo aos autores os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação ao pagamento de custas e de honorários advocatícios.
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PRI.

 

0002038-64.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004182 - FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU (RJ156287 - CAROLINA JULIAO RIBAS) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

I-RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

II-FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de ação proposta por Fernando Cezar Picanço Cabussu, Defensor Público Federal, em face da União

objetivando indenização de ajuda de custo referente à remoção do autor de Manaus/AM para Campo Grande/MS,

efetivada através do concurso de remoção, instaurado através do Edital nº 20, de 2011, cujo resultado foi

homologado pela 132ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública da União.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que "a ajuda de custo, de que trata o art. 53 da Lei 8.112/90, será

devida ao servidor que, no interesse da administração, for servir em nova sede, com mudança de domicílio, em

caráter permanente" (REsp 387.189/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ªT, DJ 01/08/2006).

Na hipótese dos autos, o servidor, defensor público federal, realizou mudança de residência de Manaus/AM para

Campo Grande/MS. Todavia, essa mudança foi decorrente da sua remoção, a pedido, por interesse próprio, razão

por que não há falar em interesse exclusivo da administração, hábil a ensejar a concessão da indenização

pleiteada.

Nesse mesmo sentido, segue a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL. AJUDA

DE CUSTO DECORRENTE DE REMOÇÃO A PEDIDO. NÃO CABIMENTO. ART. 53 , LEI Nº 8.112 /90.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PORTARIA SRF Nº 926/2003. APELAÇAO DESPROVIDA. 1.

Pretendem os impetrantes, auditores fiscais da Receita Federal, removidos a pedido, obter pagamento de ajuda de

custo decorrente de remoção a pedido por intermédio de concurso interno para preenchimento de vagas em

Delegacias da Receita Federal de Julgamento. 2. Ao contrário das alegações dos impetrantes, a remoção dos

servidores não ocorreu de ofício, no interesse da Administração, uma vez que houve participação espontânea dos

candidatos interessados no preenchimento das vagas oferecidas pela Portaria SRF nº 926, de 05/06/2003,

instituidora do concurso de remoção, que estabeleceu as regras para a sua realização. (TRF 1, AMS 46788 DF

2004.34.00.046788-8, 3ª TURMA, JUÍZA FEDERAL ADVERCI RATES MENDES DE ABREU, e-DJF1 p.498

de 29/05/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

REMOÇÃO A PEDIDO. RECURSO ESPECIAL. ART. 53 DA LEI 8.112 /90. VIOLAÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AJUDA DE CUSTO. DESCABIMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A ajuda de custo, de que trata o art. 53 da Lei 8.112 /90, será devida ao

servidor que, no interesse da administração, for servir em nova sede, com mudança de domicílio, em caráter

permanente. 2. Na hipótese, o servidor, procurador autárquico, realizou mudança de residência de Florianópolis

para Curitiba. Todavia, essa mudança foi decorrente da sua remoção, a pedido, por interesse próprio, razão por

que não há falar em interesse exclusivo da administração, hábil a ensejar a concessão da indenização pleiteada.

Ajuda de custo descabida. Precedentes. 3. Quanto ao dissídio jurisprudencial, estando o acórdão recorrido em

consonância com a jurisprudência desta Corte, incide, na espécie, o óbice contido no Enunciado nº 83 da Súmula

do STJ. 4. Recurso conhecido e improvido. (STJ REsp 387.189/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ªT, DJ

01/08/2006)

Portanto, é de rigor a improcedência da presente demanda.

 

III-DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios (art.55 da Lei 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0003226-92.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004099 - JUCINEI CEZAR GONCALVES (MS014966 - CRISTINA DE SOUZA SILVA, MS014468

- SYLVANE BARBOSA TUTYA, MS015288 - DANIELA THAYANA ALLE FANTINATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e confirmando a antecipação dos efeitos da tutela, para condenar o réu

a concessão do benefício de auxílio doença desde a data de 12/09/2012.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

com incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com o novo Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

Determino, excepcionalmente, que o INSS realize, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo da RMI do benefício,

com base nas informações registrados nos cadastros da Autarquia.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000199-04.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004160 - FRANCISCA SABINA DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

ODINEI SABINO DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL

DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório(art. 38 da Lei nº 9.099/95).

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de ação revisional de aposentadoria proposta por Francisca Sabino da Silva e Odinei Sabino da Silva,

objetivando a condenação da FUNASA ao pagamento da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,

da Saúde e do Trabalho (GDPST), em pontuação correspondente a dos servidores da ativa do mesmo nível.

Em primeiro lugar, deve ser rechaçada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido arguida pela parte

requerida. Com efeito, a se reconhecer a tese defendida pela Ré, estar-se-ia retrocedendo à concepção concretista

do exercício do direito de ação, uma vez que se limita a defender a impossibilidade jurídica do pedido com base

em juízo puramente de mérito. Afasto, pois, a preliminar.

Adentrando ao mérito, segundo art. 40, § 8º, da Constituição da República, antes de nova redação dada pela

Emenda n. 41 de 19/12/2003, “os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e

na mesma data, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da

pensão na forma da lei”.

Tal disposição garante a extensão aos servidores públicos que, à época da emenda n. 41/2003 já ostentavam a

condição de aposentados/pensionistas - ou tinham preenchido os requisitos para a aposentação ou, ainda, aqueles

submetidos à regra de transição nos moldes dos arts. 3º e 6º da EC nº 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005 - dos

benefícios concedidos aos servidores em atividade, tudo com o objetivo de se evitar que aqueles fiquem excluídos

do recebimento de vantagens remuneratórias.

Em relação aos servidores que ingressaram no serviço público anteriormente à EC41/2003, mas que se

aposentaram após sua edição, é preciso observar as regrasdetransição

estabelecidaspelaEC47/2005.EstaEmendacomplementouareforma

previdenciáriacomefeitosretroativosàdatadevigênciadaEC41/2003(art.6ºdaEC 47/2005).

Há duas situações que ensejam o direito à paridade e à integralidade de

vencimentos:(a)servidoresqueingressaram,demodogeral,antesdaEC41/2003,e(b)servidores que ingressaram antes

da EC 20/1998.

Na primeira hipótese, o art. 2º da EC 47/2005, ao estabelecer que se aplica "aosproventosdeaposentadoriasdos

servidorespúblicosque seaposentaremnaformado caputdoart.6ºda ECnº41,de2003, odispostonoart.7da mesma

Emenda",garantiua integralidade e a paridade aos servidores que ingressaram no serviço público até a publicação

da EC 41/2003, desde que observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: [i] sessenta anos de idade, se

homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher, [ii] trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta
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anos de contribuição, se mulher, [iii] vinte anos de efetivo exercício no serviço público,e [iv] dezanos

decarreiraecincoanos deefeitoexercício no cargo em que se der a aposentadoria.

De outro lado, na segunda situação, o art. 3º, parágrafo único, da EC 47/2005 estendeu aos servidores públicos

que ingressaram no serviço até a publicação da EC 20/1998 o direitoàparidade

eàintegralidade,desdequepreenchidas,cumulativamente,asseguintes condições: [i] trinta e cinco anos de

contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher, [ii] vinte e cinco anos de efetivo exercício no

serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria e, por fim, [iii] idade

mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, III, a, da Constituição Republicana, de um

ano de idade para cada ano de contribuição que exceder os limites acima descritos.

Pela documentação constante dos autos, verifica-se que a parte autora já se encontrava aposentada quando da

publicação da Emenda Constitucional nº 41/2003, ou seja, o autor faz jus à paridade e integralidade dos

vencimentos, visto se encontrar na primeira hipótese acima descrita.

No que tange à gratificação em tela, com o advento da Lei 11.784, de 11 de setembro de 2008, instituiu-se a

GDPST devida aos servidores integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, em substituição à

GDASST. Em seu art. 39 da referida lei, deu-se a seguinte redação ao art. 5o da Lei n. 11.355, de 19 de outubro

de 2006:

Art. 5º A partir de 1º de março de 2008 e até 31 de janeiro de 2009, a estrutura remuneratória dos servidores

integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho será composta das seguintes parcelas:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST;

(...)

Parágrafo primeiro. A partir de 1o de março de 2008, os servidores integrantes da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho não farão jus à percepção das seguintes parcelas remuneratórias:

I- Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST, instituída pela Lei n.

10.483, de 3 de julho de 2002.

Todavia, no art. 5º-B, §§ 7º a 11, da mesma Lei 11.355/2006, incluído pela Lei nº 11.907, de 2009, conferiu-se

apenas aos servidores ativos, até que fosse editado o ato regulamentador do processo de avaliação, a GDPST em

valor único correspondente a 80 pontos, in verbis:

(...)

§ 7º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações

de desempenho individual e institucional da GDPST.

§ 8º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da GDPST serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades de lotação,

observada a legislação vigente.

§ 9º As metas de desempenho institucional serão fixadas anualmente em atos dos titulares dos órgãos e entidades

de lotação dos servidores.

§ 10. O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de publicação dos atos a que se

refere o § 8º deste artigo, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 11. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 8º deste artigo e processados os resultados da primeira

avaliação individual e institucional, os servidores que fazem jus à GDPST, perceberão a referida gratificação em

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados o nível, a classe e o padrão do servidor.

Por outro lado, para os aposentados e pensionistas garantiu-se percentual inferior a título da GDPST, dispondo a

lei nos seguintes termos:

(...)

§6ºPara fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST será:

a) a partir de 1o de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

b) a partir de 1o de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo do respectivo

nível; e

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional

nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-

ão os percentuais constantes do inciso I deste parágrafo; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18

de junho de 2004.

Diante da omissão regulamentar relativa à avaliação de desempenho e ante a alegação de inobservância ao

Princípio da Isonomia suscitada pelos aposentados e pensionistas, pacificou-se entendimento jurisprudencial de

que a GDPST, embora instituída para alcançar condições especiais dos servidores em atividade, terminou por
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revestir um caráter retributivo geral, de modo a atrair a incidência da norma inserida no Art. 40, § 8º, da

Constituição Federal, na redação anterior à EC 41/2003, já que vinha sendo paga indistintamente a todos os

servidores ativos, sem que se levasse em consideração qualquer avaliação quanto ao desempenho individual do

servidor ou de natureza institucional.

Neste sentido, ao apreciar o RE 631.880-RG/CE, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário da Suprema Corte

reconheceu a repercussão geral do tema em debate e reafirmou a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no

sentido de que é compatível com a Constituição Federal a extensão, aos servidores públicos inativos, dos critérios

de cálculo da GDPST estabelecidos para os servidores públicos em atividade:

RECURSO. Extraordinário. Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho -

GDPST. Critérios de cálculo. Extensão. Servidores públicos inativos. Repercussão geral reconhecida. Precedentes.

Reafirmação da jurisprudência. Recurso improvido. É compatível com a Constituição a extensão, aos servidores

públicos inativos, dos critérios de cálculo da GDPST estabelecidos para os servidores públicos em atividade. (RE

631880 RG, Relator (a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 09/06/2011, DJe-167 DIVULG 30-08-2011

PUBLIC 31-08-2011 EMENT VOL-02577-01 PP-00114)

Em Embargos de Declaração na Repercussão Geral do referido RE, embora a Fundação Nacional de Saúde -

FUNASA tenha alegado que a superveniente regulamentação da GDPST, pela Portaria nº 1.743/2010/FUNASA,

impediria o reconhecimento do direito de extensão aos inativos da gratificação, em razão da sua natureza pro

labore faciendo, após 10 de dezembro de 2010, postulando sua limitação até essa data, a Suprema Corte decidiu

que a superveniência deste ato normativo não tem o condão de cassar sua extensão aos inativos que preencheram

os pressupostos de incidência da regra de paridade prevista na antiga redação do § 8º do art. 40 da Constituição da

República.

Com base no julgamento do RE nº 572.052/RN, aduziu-se, ainda, que eventual supressão dos valores provenientes

da referida extensão, violaria, a um só tempo, o direito adquirido e o princípio da irredutibilidade da remuneração

dos inativos, como consta dos debates.

Corroborando este entendimento, colaciono julgado recente:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO GRATIFICAÇÃO EXTENSÃO AOS INATIVOS LEI Nº 11.784/08 ARTIGO

40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. O Tribunal, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 631.880/CE, da relatoria do Ministro Cezar Peluso, reafirmou o entendimento

jurisprudencial e concluiu que, em razão do caráter genérico da Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho GDPST, instituída pela Medida Provisória nº 431/2008, convertida na Lei nº

11.748/08, os servidores inativos têm jus à parcela, no percentual de 80% da pontuação máxima, nos termos do

artigo 40, § 8º, da Carta Maior, na redação primitiva. 2. Em face do precedente, ressalvando a óptica pessoal, nego

seguimento ao extraordinário. 3. Publiquem. Brasília, 26 de março de 2013.Ministro MARÇO AURÉLIO Relator

(STF - RE: 621444 PE , Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 26/03/2013, Data de Publicação:

DJe-068 DIVULG 12/04/2013 PUBLIC 15/04/2013)

 

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar a FUNASA, abatidos os valores pagos administrativamente e respeitada

a prescrição quinquenal, a pagar à parte autora o valor de 80 pontos a título de GDPST, a partir de 1º de março de

2008, incidindo juros e correção monetária aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos dos valores

devidos nos termos acima.

Em seguida, intime-se a parte autora para falar sobre os cálculos e requerer a execução do julgado, no prazo de 10

(dez) dias, com a advertência de que seu silêncio implicará concordância com os valores propostos pela parte ré.

Havendo concordância expressa ou tácita da parte autora com os valores propostos pela parte ré, expeça-se a

requisição de pagamento.

Não há condenação em despesas processuais nem honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0007975-84.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201004104 -

APARECIDA DA SILVA (MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS010789 - PAULO DE

TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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III - Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e, no mérito, acolho-os, para o fim de rever a referida

decisão, dando prosseguimento aos autos, delimitando o pedido de concessão de benefício de auxílio-doença a

partir de 25/01/2013.

IV - Proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF, com a designação de perícia médica.

V - Em seguida, cite-se.

VI - Intime-se.

 

0000945-95.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201004101 -

ANALIA MESSIAS DE SOUZA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO

RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, porque tempestivos, e, no mérito, ACOLHO-

OS, em parte, apenas para constar a retro fundamentação na sentença objurgada, mantendo-se os seus demais

termos.

P.R.I.

 

0002028-49.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6201004180 -

NAZARE CLEMENTINA GOMES DE JESUS (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA,

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - A parte ré opôs embargos de declaração em face a sentença proferida em 23/02/2015. Sustenta que argüiu

preliminar de falta de interesse de agir, visto que a parte autora não compareceu a perícia administrativa,

argumento não apreciado na sentença.

Passo a decidir.

II - A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os

presentes são conhecidos.

Não estão presentes os pressupostos para os Embargos de Declaração, tendo em vista a inexistência de erro

material, omissão, obscuridade ou contradição na decisão recorrida.

Dessa mesma forma, consta na referida sentença, a análise da preliminar:

Falta de interesse de agir

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS, uma vez que consta no andamento do

processo Sentença de interdição transitada em julgado (f. 5 - reitera pedido de tutela.pdf), não sendo necessária a

realização de Perícia Médica.

 

O presente expediente busca alterar a r. decisão apenas em virtude do inconformismo da recorrente com os

fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos mencionados, tais como obscuridade, omissão,

contradição, ou, ainda, dúvida. As questões levantadas pela parte ré referem-se ao mérito da sentença impugnada.

III - Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte ré, posto que tempestivos, mas não

havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0001212-33.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004181 - SILVIO RODRIGUES (MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da

Lei 9.099/95).

Oportunamente, arquivem-se.

P.R.I.

 

0002287-15.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6201004174 - NORMA KLEIN ZAMBON (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013120 -
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EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil, tendo em vista a perda superveniente do objeto da presente ação, na forma da

fundamentação supra.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0000016-62.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004106 - MARIA

APARECIDA DA COSTA PRADO (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE

BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração então opostos pela

parte autora, intime-se a requerida para manifestação no prazo legal.

Em seguida, conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores

atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver.

 

Em seguida, dê-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os requisitos do art. 39, inciso II, da Resolução

nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

 

Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, e considerando o elevado número de feitos na contadoria

deste Juizado, faculto à parte autora a apresentação dos cálculos.

 

Sendo apresentados os cálculos pela parte autora, intime-se o INSS para manifestação no prazo de dez dias,

devendo, em caso de discordância, informar o valor que entende devido.

 

Na hipótese prevista no parágrafo anterior, dê-se nova vista à parte autora para dizer seconcorda com os valores

informados pelo INSS.

Não havendo discordância, requisite-se o pagamento.

 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

 

Feita a comunicação do depósito, pelo Tribunal, intime-se a parte autora para levantamento, bem como para

manifestar-se sobre o cumprimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquive-se.

Intimem-se.

 

0000871-80.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004259 - GISLAINE

ZERIAL DE SANTANA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO
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AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0003966-55.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004222 - NEUSA

BARBOSA DE OLIVEIRA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000337-34.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004264 - FRANCIMAR

FEITOSA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624B - RACHEL DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0005197-20.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004217 - RAMONA

FERNANDES ORTIZ (MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004611-46.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004218 - FABIO

FERREIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003772-55.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004226 - INACIO

MARTINS DOS SANTOS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002539-23.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004238 - ELVIRA

BURMAN BENTO BRANDAO (MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001437-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004242 - ADEMIR DA

SILVA GONÇALVES (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001212-72.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004248 - LOURACI

FELIX DA SILVA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003266-79.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004232 - SERGIO DE

OLIVEIRA MARQUES (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002507-81.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004239 - WALTER DA

SILVA FREITAS (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000620-91.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004261 - ALACIR

SANTOS DA COSTA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005532-39.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004215 - VILMAR

BATISTA HELENO (MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001310-91.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004244 - LESIR

RODRIGUES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002378-47.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004240 - JOAO FELIX

DA SILVA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003208-42.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004233 - CLEUZA

MAIDANA LEITE (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003276-26.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004231 - INES FRANCO

ROZA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006209-35.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004214 - MANOEL

FRANCISCO DA SILVA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004217-68.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004220 - MARIA

EDUARDA DA CRUZ SANTOS (MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS010789 - PAULO

DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004501-81.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004219 - MARIA

FINATO DE ARAUJO (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003957-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004224 - VALDEMAR

MARELLES (MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES, MS004229 - DOMINGOS MARCIANO

FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0003611-11.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004228 - ELZENITA DA

SILVA DE SOUZA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0003029-06.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004234 - HEVERTON

ROSENO DE BRITO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002652-11.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004235 - CELINA PAES

DE MACEDO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000988-08.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004253 - MARIA

APARECIDA FARIAS DIAS (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000904-65.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004257 - LUIZA

CORREA VALIENTE (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001329-34.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004243 - VILMA

SARAIVA BATISTA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001277-09.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004246 - JOANA

CANDIDA DE SOUZA DE OLIVEIRA (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000106-12.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004266 - ADEMAR

BATISTA DA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004199-18.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004221 - IVANDETE

FRANCISCO DE MENEZES (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL

DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003817-54.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004225 - JOSE

VALDECIR DE MOURA (MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003363-16.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004230 - JANDIRA DE

FARIAS MARQUES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001002-84.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004250 - PEDRINA DA

CRUZ SANTOS OLIVEIRA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000019-90.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004268 - LEIDE

MORAES CHALES (MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006557-92.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004213 - JULIANO DA

SILVA DIAS (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002076-81.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004241 - MARIA JOSE

DANTAS (SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000916-16.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004255 - ALCEMIRA DE

SOUZA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.
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0000122-97.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004042 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o INSS para cumprimento da sentença (mantida integralmente

pelo r. acórdão), especialmente quanto à apuração dos cálculos devidos à parte autora. Assim que cumprida a

determinação, dê-se vista ao autor, por 10 (dez) dias, para manifestar.

 

0004184-78.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004079 - CLEYDE YULE

DE REZENDE (MS016518 - PEDRO PUTTINI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista a concordância da parte autora e a inércia do INSS quanto aos cálculos apresentados pela

Contadoria (em 11/12/2014), determino a expedição da RPV.

Ao Setor de Execução, para as providências.

Quanto ao pedido de autorização para levantamento em nome doadvogado do autor, informo que, nos termos do

art. 47, § 1º, da Resolução 168/2011, do CJF, os saques correspondentes a precatórios e RPV serão feitos

independentes de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, podendo o saque dovalor

ser efetuado em qualquer agência do país da instituição bancária em que realizado o depósito.

Com a liberação dos valores, intime-se a parte exequente para efetuar o levantamento e, no prazo de 10 (dez) dias,

informar se a sentença foi cumprida conforme determinado.

No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0007614-67.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004166 - VANDERLEY

ANSELMO DA SILVA (MS010782A - MARIANA ALVES RODRIGUES DA ROCHA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Vista à parte autora da petição da CEF, anexada aos autos em 05.03.2015.

Após, conclusos para julgamento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

De pronto, considerando as peculiaridades do Juizado Itinerante, que juntamente com o ajuizamento de ações

ofereceu serviços como a expedição de documentos atendendo a população de comunidades ribeirinhas residente

em locais de difícil acesso, entendo por desnecessária a apresentação de cópia do CPF ou outro documento

público do qual conste o número desse cadastro, bem como relevo a não apresentação de comprovante de

residência.

Cite-se o INSS.

Determino a realização de perícia médica, uma vez que o exame do mérito, ante as especificidades deste caso

concreto, dependem de prova pericial.

Com a juntada do laudo aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o relatório médico,

apresentando, ao mesmo tempo, suas alegações finais.

Sem prejuízo, proceda a Secretaria ao pagamento dos honorários do médico perito, os quais fixo no valor de R$

352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos) nos termos do parágrafo único, do art. 28, da

Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista que o exame pericial foi

realizado em comunidade ribeirinha do Município de Corumbá/MS, às margens do Rio Paraguai, tendo exigido,

para tanto, deslocamento do profissional e mais tempo de dedicação, bem como em razão da complexidade do

exame, que demandou a avaliação completa do periciado, com análise não apenas física, mas também de ordem

cultural, a fim de avaliar sua condição de trabalhador rural ou equiparado.

Cumpra-se.

 

0001807-32.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004260 - BERNARDINA

DA SILVA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001809-02.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004256 - EUNEZIO

ARCANJO DE SOUZA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001803-92.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004265 - CRELIA

MARIA DE OLIVEIRA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001810-84.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004254 - JOSIANE
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ROCHA MACIEL (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001805-62.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004263 - DANIELE

PEREIRA DA SILVA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001682-64.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004271 - MARIELE

OLIVEIRA PEREIRA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001814-24.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004247 - VANILZA

APARECIDA DE OLIVEIRA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001684-34.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004270 - MARIA ROSA

MARTINEZ DE MORAES (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001687-86.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004267 - NEUZILENE

CONCEICAO DE ARRUDA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001680-94.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004273 - JOAO

ALBERTO DE OLIVEIRA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001812-54.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004251 - MARIVALDO

DA SILVA CAMARGO (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001677-42.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004274 - ANTONIA

ECHEVERRIA DE SOUZA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001685-19.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004269 - GERALDINA

MACIEL DE MORAES (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001811-69.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004252 - LAURINDA

PEREIRA DA SILVA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001813-39.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004249 - NAILZA DOS

SANTOS ARRUDA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001806-47.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004262 - BENEDITA DA

SILVA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001808-17.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004258 - JANAINA DE

OLIVEIRA PEREIRA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001681-79.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201004272 - CLAUDINEIA

PEREIRA DA SILVA (MS015110 - AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Em razão de disposição contida no inciso IV, do art. 134, do Código de Processo Civil, dou-me por impedido para

atuar neste feito, uma vez que sou parente na linha colateral em segundo grau do procurador federal que atuou no

processo.Anote-se.

Após, oficie-se solicitando a designação de magistrado para atuar no feito.

Intimem-se.

 

0005193-46.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004196 - MARIA

CRISTINA DA SILVA (MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011149 - ROSELI MARIA

DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000965-62.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004209 - FATIMA

GERALDA DA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002747-07.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004202 - MARCIA

BORGES DE CAMPOS (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0003594-43.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004200 - HERNANE

ALVES DE OLIVEIRA (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006888-35.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004194 - DINAIR LEMES

RODRIGUES DE OLIVEIRA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0005076-89.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004198 - FATIMA

ROSACLER FERNANDEZ ULLMANN (MS006695 - ENIO ALBERTO SOARES MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001599-19.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004206 - EVERTON

ANTONIO MIGUEL (MS012195 - ALEXANDRE CHADID WARPECHOWSKI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001285-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004208 - MARIA JUCELIA

CLEBIS (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001315-16.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004207 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001805-77.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004205 - ATAIR GARCIA

DA SILVA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005185-35.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004197 - ANANIAS DE

SENA DOURADO (MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS012784 - FABIO DA SILVA

NAKAYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002087-13.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004203 - RAQUEL SOUZA

DE OLIVEIRA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003246-25.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004201 - MARIA

APARECIDA DOLOVET GUIMARAES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004292-15.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004199 - MARLENE DA

CUNHA ALVES (MS002607 - NILSON COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001294-64.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004165 - ADEMAR DE

ARAUJO (MS013072 - DIONES FIGUEIREDO FRANKLIN CANELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando os processos indicados no Termo de Prevenção anexo, verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada.

O processo nº 0000581-07.2006.4.03.6201, foi julgado improcedente com trânsito em julgado em 03/12/2008.

O processo nº 0002049-30.2011.4.03.6201, embora tenha requerido a manutenção do benefício NB 5448316693,

foi julgado extinto sem resolução do mérito, com certidão de trânsito em julgado em 23/05/2012.

Nestes autos, requer a concessão do benefício de auxilio doença a partir da data do requerimento administrativo

(NB 5448316693, fls. 10, “documentos anexos da petição inicial”)c/c conversão em aposentadoria por invalidez, e

reparação de danos morais no importe de R$ 15.000,00.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a
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verossimilhança.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

emendar a inicial a fim de:

1.- Juntar cópia do cartão de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo território nacional, do qual conste o número desse cadastro;

2.- Atribuirvalor à causa nos termos doEnunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura

da ação;

3.- juntar comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela

própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

Após, se em termos, agendem-se as perícias e cite-se.

 

0001345-75.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004245 - PEDRO LUSE DA

SILVA (MS016723 - DIOGO DE SOUZA MARINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art.12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Tendo em vista o aceite da petição inicial contendo cópia de documentos ilegíveis, intime-se a (o) peticionante

para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos, através do sistema de peticionamento eletrônico, cópia legível

dos documentos que instruem a inicial, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo, cite-se.

 

0001241-83.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004154 - PAULO CEZAR

DE OLIVEIRA (MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito,

regularizar a representação processual, uma vez que que a cópia anexada aos autos é específica para propositura

de “ação de obrigação de fazer em face do Municipio de Jaraguari”.

Após,se em termos proceda-se nos termos da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF.

 

0001013-11.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004304 - CLESIO VIEIRA

TAVARES (MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO BRASILEIRO DE

GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE (MS999999- RICARDO MARCELINO SANTANA)

I - Busca a parte autora a suspensão da exigibilidade do débito da GRU no valor de R$ 976,35, bem como que se

abstenha de incluir o nome da autora em Dívida Ativa da União.

Requer a antecipação da tutela.

II - Para a concessão da tutela antecipada, devem ser demonstrados, desde logo, os requisitos do art. 273 do

Código de Processo Civil.

No caso em tela, é necessária a instrução do processo para aferição dos fatos, após regular contraditório e

exercício da ampla defesa.

Saliente-se que, para deferimento de antecipação de tutela, há que haver a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação, que possibilite, em análise sumária, a constatação do direito pleiteado na exordial.

Com efeito, em que pese a alegação da autora de que são verbas trabalhistas de caráter alimentar, entendo que não

se visualiza, de plano, verossimilhança das alegações iniciais.Portanto, nesta fase de cognição sumária, inexiste

verossimilhança.

Ausente, pois, a verossimilhança, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se.

 

0000861-60.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201003435 - OSNI FREITAS

DA SILVA (MS015727 - GUILHERME MAGRÃO DE FRIAS, MS015536 - ALLAN VINICIUS DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal com pedido de antecipação da tutela, visando à

indenização por dano moral no valor da alçada do Juizado e exclusão do nome do autor do Serasa.
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O requerente afirma, em síntese, que é participante do programa MINHA CASA MELHOR, cartão n. 8000354-

19, agência 0017, operação 168, aduzindo que por volta de agosto/2014 aderiu ao Programa referido e recebeu o

cartão respectivo, tendo efetuado o pagamento de todas as parcelas do citado contrato, até o presente momento.

Entretanto, teve seu negativado por um débito de R$ 216,00, que considera indevido.

Pretende, assim, seja declarado inexistente o débito e a ré condenada a indenizar danos morais, bem assim a

exclusão de seu nome de cadastro restritivo.

 

Decido.

 

Consoante se infere dos autos, o autor alegou que:

 

“Após a utilização do crédito disponibilizado pelo programa, o Requerente fica obrigado a pagar a Requerida, por

meio de parcelas cobradas mensalmente, todo o valor anteriormente disponibilizado.

Deste modo, o Requerente efetuou pagamento de todas as parcelas do referido contrato até a presente data,

conforme comprovantes de pagamento anexos.” (destacamos)

 

O autor alega que juntou todos os comprovantes de pagamento, no entanto, na inicial foram juntados os seguintes

comprovantes de pagamento:

PRESTAÇÃO VENC. 02.01.2014 (comprovante pgto ilegível)

PRESTAÇÃO VENC. 02.05.2014 (pago 10.05.2014)

PRESTAÇÃO VENC. 01.06.2014 (pago 07.11.2014)

PRESTAÇÃO VENC. 01.07.2014 (pago 09.07.2014)

PRESTAÇÃO VENC. 01.08.2014 (pago 06.08.2014)

PRESTAÇÃO VENC. 01.09.2014 (pago 05.09.2014)

PRESTAÇÃO VENC. 01.10.2014 (pago 08.10.2014)

PRESTAÇÃO VENC. 01.11.2014 (pago 29.01.2015)

PRESTAÇÃO VENC. 01.12.2014 (pago 06.12.2014)

PRESTAÇÃO VENC. 01.01.2015 (pago 09.12.2015)

 

 

Ausentes, portanto, os comprovantes referentes aos seguintes meses:

 

PRESTACAO 003 01/03/2014

PRESTACAO 004 01/04/2014

PRESTACAO 015 01/03/2015

 

Pois bem.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto o autor não se desemcumbiu do ônus de provar

satisfatoriamente suas alegações. Não comprovou o pagamento de todas as parcelas relativas ao contrato. Ausente

a verossimilhança das alegações.

Desta forma, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

0000880-66.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004303 - NATHALIE DE

OLIVEIRA ARAKAKI (MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO BRASILEIRO DE

GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE (MS999999- RICARDO MARCELINO SANTANA)

Busca a parte autora a suspensão da exigibilidade do débito da GRU n. 1977488, no valor de R$ 1.166,93, bem

como que se abstenha de incluir o nome da autora em Dívida Ativa da União.

Requer a antecipação da tutela.

Para a concessão da tutela antecipada, devem ser demonstrados, desde logo, os requisitos do art. 273 do Código de

Processo Civil.

No caso em tela, é necessária a instrução do processo para aferição dos fatos, após regular contraditório e

exercício da ampla defesa.

Saliente-se que, para deferimento de antecipação de tutela, há que haver a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação, que possibilite, em análise sumária, a constatação do direito pleiteado na exordial.

Com efeito, em que pese a alegação da autora de que são verbas trabalhistas de caráter alimentar, entendo que não

se visualiza, de plano, verossimilhança das alegações iniciais.Portanto, nesta fase de cognição sumária, inexiste
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verossimilhança.

Ausente, pois, a verossimilhança, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se.

 

0001308-48.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004191 - AMELIA DA

MATA SOUZA (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de pensão por morte, em virtude do óbito do filho da requerente, Sr. Mauricio Marques de

Souza. O benefício foi indeferido na esfera administrativa por falta de qualidade de dependente.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50;

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Outrossim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de preclusão, a fim de informar

se pretende produzir prova oral a respeito da alegada dependência econômica e, em caso positivo, apresentar

nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de

intimação, salvo requerimento expresso e justificado, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por

precatória.

Decorrido o prazo, em sendo arroladas testemunhas a serem ouvidas nesta localidade, retornem os autos

conclusos; caso contrário, cite-se.

 

0001476-84.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004309 - MARILZA

OLIVEIRA DA SILVA (MS010285 - ROSANE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Decisão/Ofício/ nº 6201000448/2015

Considerando a juntada da certidão de óbito da autora, oficie-se ao E. Tribunal Regional da 3ª Região solicitando,

com urgência, o cancelamento da RPV cadastrada sob nº. 20150000406R.

Cumpra-se.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de causas de pedir diversas.

II - Cite-se. Com a contestação, a parte ré deverá juntar as fichas financeiras correspondentes ao período no qual a

parte autora pleiteia a revisão da gratificação.

III - Intime-se.

 

0001232-24.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004170 - OTACILIO LIMA

PIRES (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0001204-56.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004178 - ADELAIDE

PRYCHODCO MARTINS (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0001231-39.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6201004172 - AGENOR DA

SILVA FILHO (RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

0000758-58.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005711 - DOROTY

TAVARES (MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI)

(...) Com o cálculo, vistas às partes para manifestação no prazo de 10 dias. (conforme decisão/despacho

anteriormente proferido).

 

0016571-72.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005716 - JURACI

RODRIGUES DE CARVALHO (MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS,

MS014707 - TIAGO KOUTCHIN OVELAR ROSA VITORIANO, MS009993 - GERSON CLARO DINO,
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MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA)

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se acerca dos cálculos. (art. 1º, inc. XXXI

da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0007478-91.2014.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005709 -

ANTILDES INACIO SIMOES (MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA, MS005903 - FERNANDO

ISA GEABRA)

Tendo em vista que a parte requerida alega matéria enumerada no art. 301, do CPC, bem como os princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, fica a parte autora

intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a contestação. (art. 1º, inc. XVIII da Portaria

031/2013/JEF2-SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias.(art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0000209-58.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005731 - MARIA

MESSIAS DE ARAUJO DE ANDRADE (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000311-17.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005725 - EDGAR

DE SOUZA VASCONCELOS (MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007687-54.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005751 - ESTER

LUCIANO DOS SANTOS (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001084-33.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005752 -

LEOVERSILDA AMARO LAGUARDES (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE

BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000077-30.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005733 - ANA DA

SILVA SOUZA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003827-64.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005753 - QUITERIA

PEREIRA DE LIMA (MS016567 - VINICIUS ROSI, MS015993 - TIAGO DIAS LESSONIER, MS016605 -

JUSSINEI BARROS CAMPOS MATSUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001466-50.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005714 - JUDITH

MORAES HONORIO (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004503-17.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005747 - ESPEDITO

MONTEIRO DE LUCENA (MS013494 - ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001180-04.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005719 - IVANIR

DOS SANTOS PEREIRA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000952-97.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005722 - MARIA

AUXILIADORA PEREIRA DE LIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º do CPC).

 

0001956-96.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005755 - IOLANDA

DIAS DE OLIVEIRA (MS013135 - GUILHERME COPPI, MS012100 - DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE

PINHO)

0002007-44.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005720 - NORMA

CALIXTO PAZ (MS008264 - EDGAR CALIXTO PAZ, MS015671 - BRUNNA DIAS MARQUES CHAGAS)
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0000830-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005723 - DORIVAL

DOMINGUES DE OLIVEIRA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA)

0003573-28.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005727 - THIAGO

MARTINS DE MEDEIROS (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA)

0006359-74.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005756 - GALDINO

MEDINA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS)

0003783-79.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005718 -

LUCINEIDE PEREIRA BENTO (MS013035 - LEANDRO AMARAL PROVENZANO)

0002088-90.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005730 - LUCIA

HELENA XIMENES FRANCISCO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

0004521-04.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005717 - JOSE

PEDRO DA SILVA (MS010985 - WILLIAN TAPIA VARGAS)

FIM.

 

0001120-60.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005712 -

DELOURDES MARIA VILELA PEREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

(...) Cumprida a diligência, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. (conforme

decisão/despacho anteriormente proferido).

 

0003558-59.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005713 - ALDO

DAMASIO DA SILVA (MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO)

(...) Com a manifestação, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias informar se a sentença foi

cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao

arquivo. (conforme decisão/despacho anteriormente proferido).

 

0001884-12.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005724 - MANOEL

DA SILVA BRONZE (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO)

(...) Nesse último caso, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, dizer se concorda com o valor apresentado

pelo INSS. (Conforme sentença).

 

0004728-37.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005732 - BRANCA

ILDA GOMES VERALDO (MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES)

Fica intimada a patrona da parte autora para apresentar o número do seu CPF, para fins de RPV de Sucumbência.

(inc. XXXIII, art. 1º, Portaria 31/2013 - JEF2/SEJF) .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor do cadastro da requisição de pequeno valor, no

sistema eletrônico deste Juizado. (inc. IV, art. 1º, Portaria 31/2013 -JEF2/SEJF) .

 

0004728-37.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005745 - BRANCA

ILDA GOMES VERALDO (MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0012757-52.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005746 - WALTER

RIBEIRO DE OLIVEIRA (MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001144-98.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005738 - NILSON

MOTA VIEIRA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001204-66.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005739 -

TEREZINHA CUSTODIO ALVES (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000100-05.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005734 -

MARENICE LEMES DOS SANTOS (MS016143 - MURIEL ARANTES MACHADO, MS003427 -

NORBERTO NOEL PREVIDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002438-44.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005742 -

TERESINHA MOHR (MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000416-86.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005735 - ARISTON

SOARES DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0000610-13.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005736 - SERGIO

MARCELO NANTES ALMORENO (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0008749-17.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005708 -

ADELAIDE VILELA (MS014268 - ARIANE AMORIM GARCIA)

Fica a parte autora intimada doagendamento da perícia conforme consta do andamento processual (art. 1º, XV

Parágrafo Único da Portaria nº 031/2013-JEF2-SEJF).É vedada a realização de perícia sem que o periciando

apresente, no ato do exame, documento oficial de identificação com foto (art. 96, caput, do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região de 2013).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição do precatório (art. 1º, inc. IV da

Portaria 31/2013-JEF2/SEJF) .

 

0003591-49.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005750 - CARLOS

BEZERRA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000790-29.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201005749 - TELMA

LINA ROCHA AMORIM (MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN

HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2015

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001778-79.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WINDSON CALADO BARBOSA

ADVOGADO: MS005452-BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001779-64.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADONIAS MICHEL SILVA

ADVOGADO: MS005452-BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001784-86.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANIA SOCORRO PRADO DE MELO

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/05/2015 07:00 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

3865 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002363, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001785-71.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GREGORIA NUNEZ QUINTANA

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001786-56.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE NASCIMENTO FRANCA GAIOSO

ADVOGADO: MS012898-SIMONE MARIA FORTUNA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001787-41.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO TEODORO DE CARVALHO

ADVOGADO: MS014036-MARIO SERGIO DIAS BACELAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0001788-26.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOEMA DE QUEIROZ

ADVOGADO: MS018270-JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001789-11.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA MARIA DOURADOS

ADVOGADO: MS014036-MARIO SERGIO DIAS BACELAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001790-93.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: NAZARIA INOCENCIA DIAS

ADVOGADO: MS012220-NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001794-33.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS VENTURA DA SILVA

ADVOGADO: MS008161-ROSE MARI LIMA RIZZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001795-18.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO LESCANO ANDANA

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 22/09/2015 09:40 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0001796-03.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR FERNANDES VIEGAS

ADVOGADO: MS012785-ABADIO BAIRD

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001797-85.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA FERREIRA

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2015 10:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001801-25.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSICA ASSIS DA CRUZ

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/05/2015 07:30 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

3865 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002363, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0001802-10.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA MARIA KOVALEVICH

ADVOGADO: MS016605-JUSSINEI BARROS CAMPOS MATSUMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 21/08/2015 14:00 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001803-92.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRELIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001805-62.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001806-47.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA DA SILVA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001807-32.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BERNARDINA DA SILVA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001808-17.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANAINA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001809-02.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNEZIO ARCANJO DE SOUZA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001810-84.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIANE ROCHA MACIEL

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001811-69.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURINDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001812-54.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIVALDO DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001813-39.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAILZA DOS SANTOS ARRUDA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001814-24.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANILZA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS015110-AURELIO TOMAZ DA SILVA BRILTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001815-09.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARETH OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS010285-ROSANE ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 21/08/2015 14:15 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001818-61.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CEZAR PRADO
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001827-23.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA IAIA DA SILVA

ADVOGADO: MS010032-BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 21/08/2015 14:30 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001097-38.2012.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMERSON LUIZ MOURA E SANTOS

ADVOGADO: MS006052-ALEXANDRE AGUIAR BASTOS

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001596-17.2015.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALYNE ALMEIDA FERREIRA DA FONSECA

ADVOGADO: MS017435-ANTONIA CRISTINA GOMES GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002797-44.2015.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILMARA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO: MS012785-ABADIO BAIRD

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003460-90.2015.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GLEIDSON TIAGO LISBOA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006799-91.2014.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNELSON RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO: MS006052-ALEXANDRE AGUIAR BASTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001966-53.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOACYR CECILIO DA COSTA

ADVOGADO: MS004185-ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 35

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001798-70.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ENEZ DANTAS

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2015 10:20 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001799-55.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEUSA MARIA TERRA SERRA

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2015 10:40 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001800-40.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI DE ARAUJO

ADVOGADO: MS016213-FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001804-77.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LAFAIETE NUNES CORDEIRO

ADVOGADO: MS012500-RENATA DALAVIA MALHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001816-91.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERONICA SZUCS PUERTAS

ADVOGADO: MS018270-JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001817-76.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERONICA SZUCS PUERTAS

ADVOGADO: MS018270-JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001819-46.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA CHIMENES

ADVOGADO: MS016314-ALEXANDRE SOUZA SOLIGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001820-31.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARETE ROSA DA SILVA

ADVOGADO: MS016314-ALEXANDRE SOUZA SOLIGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001821-16.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMEIRE LENCINA DA SILVA

ADVOGADO: MS016314-ALEXANDRE SOUZA SOLIGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001822-98.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISLAINE DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO: MS016314-ALEXANDRE SOUZA SOLIGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001823-83.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ALEXANDRE ARAUJO BEZERRA

ADVOGADO: MS016314-ALEXANDRE SOUZA SOLIGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001824-68.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERMELINDA DAVALOS

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001825-53.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: MS013087-NATHALIA PIROLI ALVES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001826-38.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS NOLASCO

ADVOGADO: MS016314-ALEXANDRE SOUZA SOLIGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001829-90.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILCE AMARILHA

ADVOGADO: MS018802-TIAGO BUNNING MENDES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001830-75.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMERINDA DE FATIMA PEDROSO SARAIVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001831-60.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELBER GONCALVES CANOS

ADVOGADO: MS016314-ALEXANDRE SOUZA SOLIGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001832-45.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILDA URIAS PEREIRA MONTEIRO
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ADVOGADO: MS016233-GISELE CRISTINA DA CRUZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001833-30.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR OSORIO

ADVOGADO: MS011355-SAMIRA ANBAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001834-15.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGALI APARECIDA DA ROCHA MARTINS

ADVOGADO: MS014684-NATALIA VILELA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001835-97.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO LUIS GELAIN

ADVOGADO: MS016233-GISELE CRISTINA DA CRUZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001843-74.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDA JARDIM RIBEIRO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001854-06.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO BRAZ OTRE JUNIOR

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001650-80.2015.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIANA PEREIRA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: MS003898-FLAVIO PEREIRA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:
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PROCESSO: 0008238-68.2004.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE DIAS DA SILVA

ADVOGADO: MS005674-MARGIT JANICE POHLMANN STRECK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 25

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000210

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

0000641-59.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004098 -

VALDIVINO NEVES DE SOUZA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR)

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a fim de:1) Juntar cópia legível

de comprovante de residência, emitido até 180 (centoeoitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, a exemplo

de fatura de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento expedido por

órgãos oficiais das esferas municipal, estadual ou federal; correspondência de instituição bancária, ou, ainda, de

administradora de cartão de crédito, cuja identificação (nomeeendereço do titular) esteja impressa; contrato de

locação ou arrendamento da terra, notafiscal do produtor rural fornecida pela Prefeitura Municipal ou documento

de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no caso de

residentes em área rural; e declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena. Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar

comprovante do vínculo de domicílio,consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título.

Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em formulário próprio; 2)

Juntar cópia legível (frente e verso) de documento de identidade que contenha número de registro nos órgãos de

Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH), ou Carteira de

Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM); 3) Juntar cópia legível comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF); 4) Juntar cópia integral legível de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 5) Juntar

comprovante de prévio requerimento administrativo; 6) Juntar declaração de hipossuficiência; 7) Juntar cópias

legíveis de exames, laudos e relatórios médicos do autor. 

 

0000632-97.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004073 - ROBERTO

DE ALMEIDA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR)

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a fim de:1) Juntar comprovante

de residência legível, emitido até 180 (centoeoitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, a exemplo de fatura

de água, luz ou telefone; contrato de locação de imóvel; correspondência ou documento expedido por órgãos
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oficiais das esferas municipal, estadual ou federal; correspondência de instituição bancária, ou, ainda, de

administradora de cartão de crédito, cuja identificação (nomeeendereço do titular) esteja impressa; contrato de

locação ou arrendamento da terra, notafiscal do produtor rural fornecida pela Prefeitura Municipal ou documento

de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no caso de

residentes em área rural; e declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena. Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar

comprovante do vínculo de domicílio,consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título.

Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005702-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004088 - RANULFO

ESPINDULA (MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR SOARES, MS018175 - DANUBIA PEREZ PEREIRA, MS017139

- LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0004000-51.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004085 - PEDRO

CELESTINO DE SOUZA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

 

0003190-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004084 - MARIA

PEREIRA DE LIMA (MS013261 - DANILO JORGE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0005733-52.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004089 - GERSON

VARGAS DA SILVA (MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, MS007738 - JACQUES CARDOSO DA

CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0005525-68.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004087 -

TEREZINHA DE FATIMA ESCOBAR NUNES (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR, MS016228 - ARNO

LOPES PALASON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0005511-84.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004086 - MARIA

APARECIDA TEIXEIRA LIMA (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

 

0005810-61.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004090 - WERNER

HENSCHEL (MS006021 - LEONARDO LOPES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.

 

0000638-07.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004083 -

EDELDRAND PISSINI (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR)

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a fim de:1) Juntar cópia legível

da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 2) Juntarcópias legíveis de exames, laudos e relatórios

médicos da autora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. E, na mesma

oportunidade, diga o réu acerca de eventual interesse em apresentar proposta de acordo.
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0003461-85.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004093 - ELOIZA

ECHEVERRIA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0005057-07.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004102 - ANILTON

DONIZETE ZANUTO VALENZUELA (MS014014 - SANDRA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

 

0005121-17.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004095 - IVANI

MARIA DA SILVA AZZOLA (MS006861 - PAULO RIBEIRO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0005063-14.2014.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004103 - ANELIA

FERREIRA DA SILVA (MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO, MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR

SOARES, MS018175 - DANUBIA PEREZ PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063 - MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0004405-87.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004094 - ERALDO

DE SOUZA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0005049-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004101 - SERGIA

ALEM MARINHO (MS011355 - SAMIRA ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000096-23.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004091 - MARIA

DE FATIMA SOARES (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0005734-37.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004096 - DAVI

BATISTA (MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0003191-61.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004092 - LEIDE

CIRIDIAO DOS SANTOS PEREIRA (MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS, MS011929 -

GEANCARLO LEAL DE FREITAS, MS016297 - AYMEE GONÇALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

 

0005804-54.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004097 - JORGE

GONCALVES NEVES (MS007099 - JEZI FERREIRA ALENCAR XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

FIM.

 

0004751-38.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004105 - LUIZA

MARIA PEREIRA (MS011355 - SAMIRA ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias sobre a manifestação do médico perito.

 

0000646-81.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004100 - JOSE DE

OLIVEIRA FIGUEIREDO (MS011355 - SAMIRA ANBAR)

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez)

dias emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a fim de:1) Juntar documento
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legível (frente e verso) de identidade que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula

de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB,

CREA, CRM); 2) Juntar comprovante legível do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

0005494-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202004107 -

ELISANGELA DUTRA DE LIMA (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias sobre o laudo médico anexado aos autos.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000211

 

DESPACHO JEF-5

 

0000345-37.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006542 - IRINEU

CORREA DE SENA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES,

MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Tendo em vista a certidão anexada aos autos e considerando não ser caso de prevenção (litispendência ou coisa

julgada), dê-se prosseguimento ao feito.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ciência às partes da disponibilização do RPV/Precatório, depositado em instituição e conta constante do extrato

de pagamento anexado aos autos, podendo ainda ser consultado através do seguinte endereço eletrônico:

http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag.

Intime-se a PARTE AUTORA para efetuar o levantamento no prazo de 90 (noventa) dias.

Saliento que os saques correspondentes ao precatórios/RPVs serão feitos independentemente de alvará, exceto se

houver decisão judicial em sentido contrário e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o

prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de

identificação ao gerente, nos termos do artigo 47, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 168/2011.

Cientifico ainda que os valores sacados, com ou sem expedição de alvará, estarão sujeitos à retenção da

contribuição para o PSSS, se houver, bem como do imposto de renda, à alíquota de 3% sobre o montante pago,

sem nenhuma dedução, no momento do pagamento do requisitório ao beneficiário ou a seu representante legal,

sendo que o imposto retido na fonte seráconsiderado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste

anual das pessoas físicas ou deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na data da extinção,

no caso de beneficiário pessoa jurídica, nos termos do art. 27 da Lei n. 10.833 e dos artigos 33, § 2º e 47 § 4º,

ambos da Resolução n. 168/2011.

A retenção do imposto fica dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo

pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica,

está inscrito no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, nos termos do artigo 33, § 1º da Resolução n.

168/2011.

 

0002913-60.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006511 - DONIZETTE
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DE SOUZA (MS016741 - CLEBERSON LOPES DOS SANTOS, MS014204 - DEBORA DOS SANTOS

SILVA, MS017895 - RUBENS DARIU SALDIVAR CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0000736-60.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006525 - MARIA NEIDE

FRANCISCO DE CARVALHO (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0004600-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006508 - ANATALIO

LEON VALDEZ (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

 

0002996-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006510 - EVARISTO

MARTINEZ (MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

 

0000015-74.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006526 - DIOLMIRA

ROSA DE JESUS ANDRADE (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR, MS016228 - ARNO LOPES

PALASON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

 

0001756-86.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006517 - DENIVALDO

NASCIMENTO DA SILVA (MS009039 - ADEMIR MOREIRA, MS009199 - CRISTINA AGUIAR SANTANA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

 

0003964-09.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006509 - ALEXSANDRO

DE OLIVEIRA LIMA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

 

FIM.

 

0000587-93.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006529 - TEREZINHA

LIMA RIBEIRO (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia legível da carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

2. Apresentarpetição inicial com a devida identificação do nome e inscrição na OAB do advogado subscritor. 

Intime-se.

 

0000344-52.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006541 - ROSILENE

CARDOSO DE SENA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES,

MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Tendo em vista a certidão anexada aos autos e considerando não ser caso de prevenção (litispendência ou coisa

julgada), dê-se prosseguimento ao feito.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível de comprovante deendereço,emitidoaté180(centoeoitenta)diasanterioresaoajuizamentoda

ação,aexemplodefaturadeágua,luzoutelefone?contratodelocaçãodeimóvel?correspondência

oudocumentoexpedidoporórgãosoficiaisdasesferasmunicipal,estadualoufederal,

correspondênciadeinstituiçãobancária,ou,ainda,deadministradoradecartãodecrédito,cuja
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identificação(nomeeendereçodotitular)estejaimpressa?contratodelocaçãoouarrendamentoda

terra,notafiscaldoprodutorruralfornecidapelaPrefeituraMunicipaloudocumentode

assentamentoexpedidopeloInstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária(INCRA),no

casoderesidentesemárearural? edeclaraçãoderesidênciaemitidapelaFundaçãoNacionaldo Índio (FUNAI), em se

tratando de indígena.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deveráapresentar

comprovantedovínculodedomicílio,consistentenorespectivo contrato de locação ou desessão a qualquer título. Na

ausênciadesses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada emformulário próprio.

2) Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM);

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Trata-se de ação em face da Federal Seguros objetivando o pagamento de indenização correspondente ao valor

necessário para a reparação do imóvel da parte autora, ou de todos os danos reparados por aquela.

No recurso especial nº 1.091.363-SC restou consignado que há duas modalidades de seguro habitacional: o de

ramo 68 de característica privada e o de ramo 66, ligado ao Sistema Financeiro de Habitação, garantidos pelo

Fundo de Compensação de Variações Salariais, regido pela Caixa Econômica Federal.

A lei 12.409/2011 estabelece que compete à Caixa Econômica Federal representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, especialmente nas ações em que se discute a

responsabilidade securitária em imóveis financiados pelo Sistema Financeiro Habitacional. Nesse diapasão, resta

configurado o interesse da Caixa Econômica Federal na qualidade de representante do FCVS.

Lei 12.409/2011

Art. 1o-A.Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)

§ 1o A.CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico

ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. (Incluído pela

Lei nº 13.000, de 2014)

§ 2oPara fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014)

Outrossim, com fulcro no art. 109, I, da Constituição Federal, reconhece a competência deste juízo para processar

e julgar a presente demanda.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito:

1) a) a existência de prévia comunicação do sinistro à seguradora por parte dos demandantes; b) a existência de

elementos mínimos que demonstram quais são os vícios de construção apontados, bem assim a especificação de

cada qual, inclusive de modo individualizado entre os autores; c) a data de liquidação do contrato habitacional

referente à autora Dirce Ruiz Leme;

2) esclarecimentos em relação ao valor atribuído à causa;

3) procuração “ad judicia” com data de outorga;

4) documento legível (frente e verso) de identidade que contenha número de registro nos órgãos de Segurança

Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH), ou Carteira de Identidade

Profissional (OAB, CREA, CRM, etc);

5)comprovante legível do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

6) comprovante de residência legível, emitido até 180 (centoeoitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, a

exemplo de fatura de água, luz ou telefone? contrato de locação de imóvel? correspondência ou documento

expedido por órgãos oficiais das esferas municipal, estadual ou federal correspondência de instituição bancária,

ou, ainda, de administradora de cartão de crédito, cuja identificação (nomeeendereço do titular) esteja impressa?

contrato de locação ou arrendamento da terra, notafiscal do produtor rural fornecida pela Prefeitura Municipal ou

documento de assentamento expedido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), no

caso de residentes em área rural? e declaração de residência emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI),

em se tratando de indígena. Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio,consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em

formulário próprio.

Note-se que as informações acima deverão estar documentalmente comprovadas.
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Após, conclusos. Intimem-se.

 

0000329-83.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006530 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA BONETTI (MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR, SC004390 - KIM

HEILMANN GALVAO DO RIO APA, MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, SC025763 - DOUGLAS

EDUARDO MICHELS, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) FEDERAL SEGUROS S.A. (MS001103 -

HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL, RJ048812 - ROSANGELA DIAS GUERREIRO, RJ143499 -

RENATA MARINHO MARTINS, RJ145046 - BRUNO RIBEIRO DE ATAÍDE CAVALCANTI)

 

0000216-32.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006528 - ROMILDA

PIRES DELGADO (MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO, SC025763 - DOUGLAS

EDUARDO MICHELS, SC004390 - KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA, MS015177A - NELSON

GOMES MATTOS JUNIOR, MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) X SUL AMERICA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS (MS001103 - HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL) CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS013654 - LUIS FERNANDO B. PASQUINI) SUL AMERICA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS (RJ084111 - BEATRIZ BERGAMINI CAVALCANTE GOMES COELHO,

SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, MG077634 -

VIVIANE AGUIAR, MG071822 - PATRICIA ROCHA DE MAGALHAES RIBEIRO, MS010103 - JULIANA

APARECIDA PAGLIOTO DE SOUZA) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005480 - ALFREDO DE

SOUZA BRILTES, MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

 

FIM.

 

0000421-61.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006533 - LENIR DE

OLIVEIRA LIMA BIEMBENGUTE (MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA,

MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Verifica-se que consta na petição inicial como autora da açãoLENIR DE OLIVEIRA LIMA BIEMBENGUTE.

Todavia,toda documentação apresentada pertence a MARIA ANGÉLICA LIMA BIEMBENGUTE.

Diante disso, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para seja

esclarecido ocorrido.

Caso a parte autora seja LENIR DE OLIVEIRA LIMA BIEMBENGUTE, deverá ser apresentada toda

documentação que se refere ao processo por ela manejado. Se a parte autora for MARIA ANGÉLICA LIMA

BIEMBENGUTE, nova petição inicial deverá ser apresentada.

Após a regularização, o arquivo pertencente a pessoa estranha aos autos será excluído pela Seção de Atendimento,

Protocolo e Distribuição, que também retificará o cadastro da partes do processo se necessário.

Intime-se.

 

0000668-42.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006570 - CLEBER

RICARDO PEREIRA DA ROCHA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA, MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

Tendo em vista a certidão anexada aos autos e considerando não ser caso de prevenção (litispendência ou coisa

julgada), dê-se prosseguimento ao feito.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

Intime-se.

 

0000078-65.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006577 - VANIA

MARQUES SABINO (MS008445 - SILDIR SOUZA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Baixem os autos em diligência.

Trata-se de ação promovida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que tem por objeto a

declaração de inexigibilidade de débito e o pagamento de indenização por danos morais provenientes de cobrança

indevida. Aduz a parte autora que, após o envio de cartão de crédito, sem sua solicitação, o qual não foi

desbloqueado, foi notificada a efetuar o pagamento de um débito no valor de R$ 90,92. Tal débito gerou a
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inscrição de seu nome em órgão de proteção de crédito.

A requerida alega “que foi aberta conta salário de n. 1146.037.1816-0 vinculada a conta-corrente n.

1146.001.22859-7 para recebimento de salário do COMERCIAL JULIFRAN. Entretanto, nenhuma vez o salário

foi creditado na conta 037 e transferido para a conta 001, primórdio básico para a isenção de tarifa”.

De acordo com o Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a parte autora possui vínculo empregatício

desde 01/03/2013. A CEF asseverou que na conta salário aberta, atualmente encerrada, nunca foi utilizada para o

crédito do salário.

Assim, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, acoste cópia dos extratos da referida conta desde

01/03/2013. No mesmo prazo deverá acostar cópia do contrato onde se prevê a cobrança de cesta de serviços e

outras tarifas decorrentes da utilização do crédito rotativo (CROT).

Sem prejuízo do disposto acima, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias (art. 326

CPC).

Após, conclusos.

 

0000592-18.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006527 - CLAUDINEI

ANTONIO PRIMAO (MS018225 - ROSANA APARECIDA FIORENTINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

(MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Fica a parte autora intimada para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, apresentar petição inicial com a devida identificação do nome e inscrição na OAB da advogada que

postula em juízo na defesa de seus interesses.

Intime-se.

 

0004952-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006534 - LUCAS

GOMES DA CRUZ (MS018081 - DANIELLE F. DE ALMEIDA SHIMIZU, MS017935 - FABIANE

CARDOSO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Revogo despacho anterior tão somente no ponto da designação de perícia social, considerando que a perita

anteriormente nomeada não atende no local em que reside a parte autora.

Desta forma, determino a realização de perícia socioeconômica, a qual será realizada a partir do dia 14/04/2015,

na residência da parte autora, sendo esta uma data aproximada, ante o caráter investigatório da perícia para

avaliação da situação do(a) autor(a).

Para o encargo nomeio a assistente social Anieli Veras Cerqueira, cujos honorários fixo em R$ 176,10, de acordo

com a tabela da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.

A senhora perita deverá responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados,

de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

No mais, cumpra-se despacho anterior.

 

0000071-73.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202006535 - VALENTINA

MARTINS ALBERTO (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Revogo despacho anterior tão somente no ponto da designação de perícia social, considerando que a perita

anteriormente nomeada não atende no local em que reside a parte autora.

 

Desta forma, determino a realização de perícia socioeconômica, a qual será realizada a partir do dia 14/04/2015,

na residência da parte autora, sendo esta uma data aproximada, ante o caráter investigatório da perícia para

avaliação da situação do(a) autor(a).

Para o encargo nomeio a assistente social Luciane Viana dos Santos, cujos honorários fixo em R$ 176,10, de

acordo com a tabela da Resolução nº 305, de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal.

A senhora perita deverá responder aos quesitos constantes da portaria n.º 0940171 - TRF3/SJMS/JEF Dourados,

de acordo com o pedido formulado na inicial, bem como aos quesitos apresentados pelas partes. O laudo deverá,

ainda, apresentar fotos do(a) periciado(a) no dia da perícia.

No mais, cumpra-se despacho anterior.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000808-76.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO: MS005676-AQUILES PAULUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000809-61.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARTHUR PHILIPE MAYER NUNES

ADVOGADO: MS016856-BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000810-46.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAMONA ESCOBAR GAONA

ADVOGADO: MS018270-JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000811-31.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAMONA ESCOBAR GAONA

ADVOGADO: MS018270-JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000812-16.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAMONA ESCOBAR GAONA
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ADVOGADO: MS018270-JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000813-98.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIMAR LIMA VERDE DA SILVA

ADVOGADO: MS016856-BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000814-83.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATILDE ECHAGUI DE AQUINO

ADVOGADO: MS018270-JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000815-68.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATILDE ECHAGUI DE AQUINO

ADVOGADO: MS018270-JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000816-53.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABNER ORTIZ

ADVOGADO: MS003365-ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000817-38.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIMAR FERRO DA SILVA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS015438-ENLIU RODRIGUES TAVEIRA

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000818-23.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIS JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS015438-ENLIU RODRIGUES TAVEIRA

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000819-08.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GERALDO

ADVOGADO: MS017190-ÁQUIS JÚNIOR SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000820-90.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILENO FRANCISCO DOS ANJOS

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS015438-ENLIU RODRIGUES TAVEIRA

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000821-75.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO: MS010840-WILSON OLSEN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000822-60.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON ALVES TORRES

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS015438-ENLIU RODRIGUES TAVEIRA

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000823-45.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNO ALVES ACACIO

ADVOGADO: MS012779-JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000824-30.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS015438-ENLIU RODRIGUES TAVEIRA

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 17

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA
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20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO TODA A

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR;

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO (ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC);

3 -A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR, A PARTIR DA DATA DA

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, SERVINDO A DATA AGENDADA NO SISTEMA DOS JUIZADOS

SOMENTE PARA CONTROLE INTERNO;

4 - DEVERÃO SER APRESENTADOS EM JUÍZO NA DATA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, SE HOUVER,

TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES À CAUSA, ESPECIALMENTE OS ORIGINAIS, CUJAS

CÓPIAS FORAM JUNTADAS AOS AUTOS, PARA FINS DE EVENTUAL CONFERÊNCIA.

 

EXPEDIENTE 67/2015 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000580-32.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUANA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO: SP280625-RODRIGO JOSE LUCHETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 01/06/2015 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000586-39.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA CAMARA

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000597-68.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP301558-ALESSANDRA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000659-11.2015.4.03.6322
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000709-37.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000711-07.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WANDA LEONOR DE OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000713-74.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDIR TOREZAN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000718-96.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO ANDRE FAUSTINO

ADVOGADO: SP354124-JULIANA APARECIDA RUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/05/2015 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000368-08.2015.4.03.6323 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292710-CELIO VALDEMIR GIMENEZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000369-90.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ACY VIANA MENDONCA 

ADVOGADO: SP140171-JOSIANE APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000371-60.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP318618-GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000373-30.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE SERAFIM 

ADVOGADO: SP334277-RALF CONDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6323000062 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004874-48.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323001863 - MARIA APARECIDA FERREIRA PONTES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

S E N T E N Ç A

 

 

1. Relatório

 

 Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA FERREIRA PONTES em face do INSS por meio da qual

pretende a o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença, concedido judicialmente mas cessado
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administrativamente em 16/02/2010 (DCB), e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

A ação foi proposta perante o JEF-Avaré, mas aquele r. juízo declinou-a a este JEF-Ourinhos. Em conflito

negativo de competência atribiu-se a competência a este juízo.

 

 Em contestaçãoo INSS pugnou pela improcedência do pedido, argumentando que a incapacidade da autora seria

preexistente a sua filiação ao RGPS, pois não contribuía desde 1993, sendo que voltou a verter contribuições

previdenciárias somente em 06/2008 sendo que, em 10/2008 (exatos quatro meses depois), requereu o benefício

por incapacidade que lhe foi deferido e cujo restabelecimento é pretendido nesta demanda. Além disso, alegou que

a autora não cumpre com os requisitos para a concessão de benefício por incapacidade.

 

 Ainda perante o juízo de origem, foi realizado Laudo Médico Pericial em 02/02/2011, complemetado mais de um

ano depois, em 24/07/2012. 

 

Após o Laudo Pericial, a parte autora concordou com a conclusão pericial, requerendo a antecipação dos efeitos

da tutela que até a presente data não foi apreciada. Após o complemento do Laudo Pericial, a parte autora

requereu a concessão de aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que o Juiz não está adstrito ao Laudo

Médico e que não se mostra crível a atestada melhora da autora entre a cessação do benefício anterior e o início da

incapacidade verificada pelo médico em perícia judicial, pois não haveria qualquer condição de a autora retornar

ao trabalho. 

 

O INSS apresentou os processos administrativos requisitados pelo Juízo. 

 

Aqui neste JEF-Ourinhos, constatando-se já ter-se encerrado a instrução, vieram conclusos para sentença.

 

 É o relatório. 

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

 Em demandas desta natureza é necessário verificar-se o preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a

concessão do benefício pretendido: (a) carência de 12 meses de contribuição (art. 25, inciso I, Lei nº 8.213/91),

exceto para as doenças preconizadas no art. 151 da mesma Lei; b) qualidade de segurado do pretenso beneficiário

na data da contração da doença/lesão incapacitante, salvo se esta decorrer de agravamento ou progressão (art. 59,

parágrafo único, Lei nº 8.213/91) e (c) doença ou lesão incapacitante, sendo que (c1) para o auxílio-doença:

incapacidade para o trabalho regularmente desempenhado pelo segurado por mais de 15 dias (art. 59) passível de

cura ou reabilitação para outra atividade (art. 62) ou (c2) para aposentadoria por invalidez: incapacidade total e

permanente para toda e qualquer atividade laboral (omniprofissional) - art. 42, Lei nº 8.213/91.

 

 Quanto à qualidade de segurada e carência, alega o INSS que não foram cumpridas pela autora, tendo em vista

que a doença que a acomete seria preexistente à sua re-filiação ao RGPS, com as contribuições que, depois de

mais de 15 anos de inércia, voltaram a ser vertidas em 06/2008. 

 

Apesar dessa alegação, constato que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença entre 30/10/2008 e

16/02/2010 (NB 538.966.053-2) que lhe foi concedido judicialmente, por sentença transitada em julgado nos

autos da anterior ação previdenciária nº 0000192-84.2009.4.03.6308. Na oportunidade o INSS não alegou a

preexistência da doença de forma específica, muito pelo contrário, até mesmo a autarquia-ré apresentou proposta

de acordo naquele processo, que não foi aceita pela autora. Assim, por não ter sido apresentado na ação e no

momento oportunos a alegação de doença preexistente, afasto tal alegação da autarquia nesta ação. 

 

Dessa forma, tratando-se de ação que tem por objeto pedido de restabelecimento de auxílio-doença cessado (e

antes concedido judicialmente), reputo preenchidos os requisitos de qualidade de segurado e carência,

remanescendo apenas a análise da incapacidade da parte autora para o julgamento do pedido.

 

 Em relação a esse ponto da demanda, o médico perito que examinou a parte em 02/02/2011 fez constar de seu
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laudo, dentre outras conclusões, que a parte autora, à época com 62 anos de idade, referiu em entrevista pericial

que trabalhava como doméstica, sendo que desde julho de 2010 não apresenta condições de trabalhar devido à

agudização de dores nas costas e aparecimento de dor de grande intensidade no ombro direito. Em suma, após

entrevistar a autora, analisar toda a documentação médica que lhe foi apresentada e examinar clinicamente a

pericianda, o médico perito concluiu que a parte autora é portadora de “Artrose e discopatias em coluna vertebral

e tendinopatia do ombro direito. CIDs: M199. M519. M754. sendo incapacitante a Tendinopatia do ombro.”

(quesito 2). O médico perito afirmou que a autora apresentava à ocasião uma incapacidade total e temporária

(quesito 5, itens “a” e “c”) por um tempo estimado de seis meses a partir do laudo para uma possível e provável

recuperação (quesito 5, “d”), sugerindo reavaliação. Com relação ao início da incapacidade, o médico perito

fixou-a em janeiro de 2011 (quesito 8), quando exame complementar de imagem sugeriu a patologia do ombro,

tendo afirmado que houve continuidade da incapacidade desde seu inicio atéa data da pericia judicial (quesito 9). 

 

Em complemento do Laudo (dia 24/07/2012), o médico perito afirmou que os problemas de saúde encontrados na

ação anterior, que culinou com a concessão do benefício de auxílio-doença à autora, seriam diferentes dos

problemas de saúde que a incapacitam aferidos na perícia judicial produzida na presente demanda, pois no laudo

do processo anterior as queixas eram de dores na coluna cervical e lombar, enquanto que neste a queixa principal

é de dor no ombro (única doença tida por incapacitante). 

 

Em suma, ficou constatada a incapacidade total e temporária da parte autora, por um tempo estimado de

recuperação de 6 meses a partir do laudo. Não há outras provas nos autos que possam levar ao entendimento de

que a parte autora tenha permanecido incapaz ininterruptamente após o período estipulado pelo médico perito, ou

que tenha permanecido incapaz entre a cessação de seu benefício NB 538.966.053-2 (30/10/2008 a 16/02/2010)

até a realização da perícia médica neste processo, levando então à conclusão de que o benefício a ser reconhecido

à autora nesta ação deve ter início (DIB) na data do início da incapacidade (DII) fixada pelo médico-perito - em

janeiro de 2011.

 

 Conforme decidiu em incidente de uniformização a Turma Regional de Uniformização dos JEFs do Rio Grande

do Sul, “comprovado o início da incapacidade laborativa em data posterior ao requerimento administrativo (DER),

cabe fixar a data de início do benefício (DIB) de auxílio-doença a partir do surgimento da incapacidade (DII),

considerando que, nesta data, todos os requisitos legais para gozo do benefício estavam presentes e considerando

os termos da IN INSS/PRES nº 45/2010” (II JEF nº 5003501-33.2012.404.7104/RS). 

 

Embora tenha-se fixado como possível e até mesmo provável uma recuperação no prazo de 6 meses após o laudo

(o que levaria a uma DCB em 02/08/2011), a demora na condução deste processo não pode prejudicar a autora,

que tem o direito, portanto, à manutenção do benefício de forma ativa por, pelo menos, 6 meses contados da data

da efetiva implantação do benefício (DIP fixada na data desta sentença), quando então terá recursos para custear o

tratamento que pode, eventualmente, devolver-lhe a plena capacidade laboral indispensável para o seu retorno às

atividades habituais como doméstica.

 

 Antes de passar ao disposto, mostra-se necessário afastar o requerimento da parte autora de que seja fixada multa

em desfavor do INSS caso deixe de promover o processo de reabilitação profissional, afinal, a incapacidade

aferida nesta ação foi temporária, o que permite a cessação do benefício tão-logo cessada a limitação funcional,

não sendo hipótese de sujeição da segurada ao pretendido processo de reabilitação (que exigiria uma incapacidade

definitiva para a atividade habitual da autora, de forma não omniprofissional).

 

 Tratando-se de benefício que tem caráter alimentar e frente à certeza que emerge da cognição exauriente própria

do atual momento processual, defiro a tutela antecipada para, independente de recurso, seja imediatamente

implantado o benefício à autora, sendo que as parcelas atrasadas, contudo, ficam condicionadas ao trânsito em

jujlgado desta sentença (art. 100, CF/88).

 

 Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, julgo procedente o pedido e soluciono o feito com resolução de mérito nos termos do art. 269,

inciso I, CPC, o que faço para determinar ao INSS que implante em favor da parte autora o benefício de auxílio-

doença com os seguintes parâmetros: 
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Titular: MARIA APARECIDA FERREIRA PONTES;

CPF: 141.347.198-60;

NIT: 1.238.329.299-2;

Nome da mãe: Olga Alves Ferreira;

Endereço: R. Santa Bernadete, 60 - 2P, Fartura/SP, CEP: 18.870-000;

Benefício: auxílio-doença previdenciário;

DIB: 01/01/2011 (DII);

RMI: a ser apurada pelo INSS;

DIP: 31/03/2015

Observação: O benefício deverá ser mantido ativo por, pelo menos, até 30/09/2015 (6 meses contados da presente

data) e, depois disso, só poderá ser cessado se o INSS convocar a autora para nova perícia médica e constatar, em

laudo minuciosamente fundamentado, a sua recuperação para o trabalho, em processo administrativo que lhe seja

assegurado o contraditório. Qualquer cessação fora dessa hipótese será considerada comoatentatória aos termos

desta sentença.

 

 Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº

10.259/01).

 

 Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Independente de recurso (a) oficie-se a APSDJ-Marília para que, em 4 dias, comprove nos autos a implantação do

benefício com os parâmetros aqui estabelecidos e (b) requisite-se o pagamento dos honorários médico-periciais, se

ainda não feito.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo, fica recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo),

intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem apresentação destas,

remetam-se os autos à C. Turma Recursal, distribuindo-se o recurso por prevenção ao(à) Exmo.(a) Juiz(a) Federal

relator(a) do Conflito de Competência suscitado neste processo, com nossas homenagens.

 

 Transitada em julgado, intime-se o INSS via PFE-Ourinhos para, em 30 dias, apresentar nos autos o cálculo dos

valores atrasados (entre a DIB e a DIP, acresidas de correção pelo INPC e juros de mora de 0,5% ao mês). Com

eles, diga a parte autora em 5 dias e, havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se desde logo a devida RPV.

Demonstrado o cumprimento da sentença e o pagamento das parcelas devidas por RPV, intime-se a parte autora e,

nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001968-98.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323001875 - REGINALDO DE SOUZA SANTOS (PR352835 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS,

PR322669 - MICHEL CASARI BIUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

SENTENÇA

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por REGINALDO DE SOUZA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende a condenação do réu a lhe conceder aposentadoria por idade rural.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de Justificação Administrativa, no dia 09/03/2015, às 14:00 horas, na

sede da Agência de Benefíciosde Jacarezinho/PR, perante a qual a autora, acompanhada de suas testemunhas,

deveria comparecer na data e horário supramencionados.

 

Passados alguns dias da data designada para a justificação, retornou aos autos ofício da Seção de Benefício da
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APS de Jacarezinho informando a ausência injustificada da autora, bem como de suas testemunhas, no dia e hora

marcados.

 

A parte autora peticionou nos autos requerendo dilação do prazo para realização da Justificação Administrativa

por mais 60 dias, alegando ter encontrado dificuldades para avisar as testemunhas e que houve pouco tempo para

processamento do referido procedimento administrativo.

 

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da análise dos documentos que instruíram a petição inicial constatou-se que o INSS, indevidamente, indeferiu

administrativamente o benefício de aposentadoria por idade rural requerido pelo autor sem realizar a Justificação

Administrativa, contrariando o que dispõem o art. 108 da Lei 8.213/91 e o art. 55, §3º da mesma Lei, que não

permitem o indeferimento administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que

comprove a qualidade de segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para

provar a existência ou não de tal requisito.

 

Por tal motivo, para que o indeferimento administrativo fosse confirmado e alicerçado em procedimento

administrativo completo, com produção de provas, este juízo determinou ao INSS que procedesse à referida

Justificação Administrativa, aliás, acolhendo orientação jurisprudencial neste sentido, como por exemplo, a

expressa orientação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª Região recomendando aos

juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa para tomada de depoimentos

pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual reconhecimento do direito

pretendido em Juízo.

 

Para tanto, contudo, mostrava-se indispensável o comparecimento ao autor perante a Agência da Previdência

Social, levando suas testemunhas, sem o quê não teria como a autarquia concluir devidamente o procedimento

administrativo para aferir, de forma fundamentada, se mantinha ou não o indeferimento noticiado nos autos. Em

outras palavras, o que se pretendeu fazer, foi reabrir o processo administativo iniciado na DER e indevidamente

terminado, sem a produção completa dos atos necessários à aferição do efetivo trabalho rural do autor no período

de carência necessário ao deferimento do benefício.

 

Trata-se de técnica de aceleração dos processos judiciais, com a finalidade de se evidenciar o interesse de agir do

autor, que só se fará presente quando demonstrar que o INSS, cumprindo seu dever legal, efetivamente concluiu

que ele não faria jus ao benefício, negando-lhe em decisão devidamente fundamentada após a realização da devida

J.A.. Sem a prova desse indeferimento administrativo entende este júizo não tenha o autor demonstrado

efetivamente qualquer resistência por parte do INSS a ensejar a intervenção judicial, que poderia ser dispensada

caso o autor simplesmente comparecesse perante a Agência da Previdência Social e oportunizasse ao INSS

entrevistálo e ouvir suas testemunhas, eventualmente deferindo-lhe administrativamente o que aqui, judicialmente,

busca o autor, talvez de forma até desnecessária.

 

No caso em tela, a parte autora não compareceu com suas testemunhas no dia e hora designados para a realização

da Justificação Administrativa, da qual foi intimada com 38 dias de antecedência, mesmo expressamente advertida

de que sua ausênca acarretaria a extinção deste processo sem resolução do mérito. Isso importa, portanto, a perda

superveniente do interesse de agir, conforme advertência do despacho de que foi devidamente intimado, por falta

de demonstração de efetiva resistência do INSS em entregar-lhe o que almeja por meio desta ação. Em outras

palvras, é bem possível que, se fosse entrevistado no procedimento de JA e permitisse que suas testemunhas

fossem ouvidas diretamente pela autarquia, tivesse a si deferido o benefício administrativamente, aliás, como tem

ocorrido em inúmeros casos verificados neste juízo. Ademais, cumpre esclarecer que a ausência à justificação

administrativa, determinada judicialmente e utilizada como técnica de aceleração do processo em substituição à

produção em juízo da prova oral, equipara-se à ausência em audiência, não restando outra sorte senão a aplicação

por analogia do artigo 51 da Lei 9099/95.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1328/1818



 

O requerimento de mais 60 dias de prazo para realização da J.A. não merece acolhida, afinal, não se coaduna com

a celeridade própria das ações no âmbito dos JEFs e, também, porque os Avisos de Recebimento anexos ao ofício

da APS de Jacarezinho comprovam que os procuradoresda parte autora foram intimados da data, horário e local da

realização da J.A. no dia 29/01/2015, portanto com 38 dias de antecedência, sendo improcedente a afirmação de

que não tiveram tempo hábil para comuniar seu patrocinado e as testemunhas.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de dilação de prazo e julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito,

art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95.

 

DEFIRO a gratuidade da justiça nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50. Anote-se.

Fica a parte autoraexpressamente ciente e advertida de que a repetição da presente ação deverá ser requerida

perante este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art.

253, inciso II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo

natural, com as conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente

esta demanda, sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à

possível futura perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora (inclusive por carta com A.R. ao seu endereço,

informando-a da extinção do seu processo por ausência injustificada ao ato designado) e nada sendo requerido em

10 dias, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

 Havendo interposição de recurso (que, desde que tempestivo e devidamente preparado fica desde já recebido nos

efeitos devolutivo e suspensivo), e, tendo em vista qua não houve citação do réu, não há que se falar em

contrarrazões, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e

mediante as anotações de praxe.

 

0000231-26.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323001878 - EMILIO CARLOS SCATAMBURLO (SP328226 - LUCAS TEODORO BAPTISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

Sentença

 

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por EMILIO CARLOS SCATAMBURLO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende a condenação da autarquia na concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição com averbação de tempo rural.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias para, entre outros itens, explicar em quê a presente

ação difere daquela anteriormente ajuizada (processo nº 0008699-03.2009.8.26.0539, 3ª. Vara de Santa Cruz do

Rio Pardo), uma vez que o assunto cadastrado pelo TRF da 3ª Região foi “Averbação/Cômputo de tempo de

serviço rural (empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário; Concessão - Pedidos

Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário”.

 

Cumprida a emenda, vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.
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DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da litispendência

 

Quando da distribuição desta ação, constatou-se que a parte autora já havia proposto uma outra aparentemente

idêntica. A ação, de nº 0008699-03.2009.8.26.0539, distribuída perante a 3ª. Vara Estadual de Santa Cruz do Rio

Pardo, ainda está em trâmite, encontrando-se pendente de julgamento de recurso no TRF 3ª Região.

 

Identificada a presente situação, facultou-se à autora indicar eventuais diferenças entre esta demanda e aquela

anteriormente proposta com a mesma finalidade (averbação de tempo trabalhado em atividade rural).

 

Em aditamento à inicial, a parte autora alegou que a diferença entre as duas ações decorre de o pedido na demanda

em trâmite na Justiça Estadual limitar-se apenas à averbação do tempo rural, enquanto aqui no JEF o pedido

engloba tal averbação mais a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Ressalte-se que a averbação

de tempo pretendida nas duas ações refere-se ao mesmo período de labor rural, qual seja, de 1972 a 1979.

 

Ocorre que o fato de o pedido lá na Estadual ser apenas de averbação e, aqui, de reconhecimento desse período

para fins de concessão do benefício com DIB na DER, não altera a conclusão sobre a identidade das ações, pois

por inferência lógica e consectário automático, caso seja reconhecido o mesmo período de trabalho rural na outra

ação e o autor consiga, com isso, tempo suficiente à aposentadoria que lhe foi indeferida, bastará requerer, por

simples petição naqueles autos, a implantação do benefício que lhe foi negado, sendo dispensável a propositura de

uma nova ação para esse mesmo desiderato.

 

Ações que pretendem o reconhecimento para fins previdenciários de idêntico pedido são ações idênticas (mesmas

partes, pedidos e causas de pedir), a ensejar a extinção (art. 267, V, CPC) e não a suspensão do processo (art. 265,

CPC) como requerida na petição do autor.

 

Pelo que se discorreu acima, com esteio nas peças extraídas da anterior demanda trazida para este processo e os

esclarecimentos fornecidos pela parte autora, noto que a ação anterior é litispendente à presente, pois têm as

mesmas partes, causas de pedir, e pedido (já que o formulado na anterior ação abrange o da presente demanda),

caracterizando-se a identidade tríplice dos elementos das ações a impedir o prosseguimento desta, nos termos do

art. 301, § 2º, CPC.

 

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do

CPC.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000200-06.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6323001879 - CLEMILDE DE FATIMA APRIGIO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN

CARLSON)

Sentença

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por CLEMILDE DE FATIMA APRIGIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende a condenação da autarquia na revisão do seu benefício
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previdenciário com aplicação dos novos valores dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimada.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos

 

O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações aforadas

perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses.

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs.

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que a autora renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ela renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada
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(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito da autora superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

A parte autora foi intimada e, entretanto, não apresentou o aludido termo de renúncia no prazo assinalado, o que

impende o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC.

 

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Fica a autora expressamente ciente e advertida de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

DEFIRO a gratuidade da justiça nos termos do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, motivo por que a autora fica isento do

pagamento de custas (art. 4º, Lei nº 9.289/96).

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000514-54.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323001692 - MARIA HELENA

PEREIRA ALVIM (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

A sentença, confirmada em sede recursal, fixou como parâmetros da pensão por morte reconhecida à autora a DIB

em 18/06/2008 e a DIP em 02/05/2013 (data da sentença). O INSS foi condenado em sede recursal a pagar a

quantia de R$700,00 reais a título de honorários advocatícios de sucumbência. Assim, determino à Secretaria que:

 

a) Intime-se o INSS (a) via APSDJ-Marília para que, em 30 dias, comprove nos autos a implantação do benefício

conforme os parâmetros fixados na sentença e mantidos em grau recursal (observados os juros e correção

monetária ali estabelecidos que não foram alterados pelo v. Acórdão) e (b) via PFE-Ourinhos para que, também

em 60 dias, apresente o cálculo das parcelas atrasadas (assim consideradas as parcelas compreendidas entre a DIB

e a DIP), acrescidas de juros de 1% ao mês até junho de 2009 e de 0,5% a partir de junho de 2009, em todo o caso

corrigidos pelo INPC (já que a TR foi declarada inconstitucional pelo STF), incluindo os honorários advocatícios

no valor de R$ 700,00 reais, como fixado no v. acordão;

 

 

b) após, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, havendo concordância com os valores ou no

silêncio (que será interpretado como anuência tácita), expeçam-se as RPVs sem outras formalidades, voltando-me

conclusos para transmissão sem necessidade de prévia intimação das partes, pois em homenagem ao princípio da

celeridade e da efetividade da jurisdição própria dos JEFs e por não comprometer o devido processo legal, reputo

ser desnecessária prévia ciência do INSS (porque foi ele próprio quem indicou os valores a serem incluídos na

RPV) nem a parte autora (ante sua anuência).
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c) com o pagamento, intime-se a parte autora para saque e, nada mais sendo requerido em 5 dias, arquivem-se

com as baixas de praxe.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000067-61.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6323000541 - GABRIEL

JACOMINI FERRAZ RABELO (SP219337 - FABRIZIO JACOMINI FERRAZ DE ANDRADE)

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001203-90.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA DE SOUZA SANTOS SALES 

ADVOGADO: SP210289-DANILO BUZATO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001204-75.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001205-60.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ZARATIN TORRES 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/05/2015 17:05 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001206-45.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MODENESE DANGELO SAVEGNADO 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001207-30.2015.4.03.6324 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIVALDO ALVES 

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001209-97.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR AMERICO 

ADVOGADO: SP145315B-ADRIANA MONTEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP138618-ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001210-82.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FURLANETTO 

ADVOGADO: SP145315B-ADRIANA MONTEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP138618-ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001211-67.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CAMARGO PAMPOLINI 

ADVOGADO: SP145315B-ADRIANA MONTEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP138618-ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001212-52.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP260617-RICARDO LUIS FONSATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001213-37.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE SOUZA JACOME 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001214-22.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP320461-NELSI CASSIA GOMES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001215-07.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA TRANQUEIRO 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2015 14:00:00
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PROCESSO: 0001216-89.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP294035-ELCIO FERNANDES PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001217-74.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP334263-PATRICIA BONARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2015 14:40:00

PROCESSO: 0001219-44.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP334263-PATRICIA BONARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001314-74.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO GRESCZYSZIN 

ADVOGADO: SP133440-RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001321-66.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209537-MIRIAN LEE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001322-51.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA REIS DOS SANTOS CALDAS 

ADVOGADO: SP133440-RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001326-88.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE CAMPOS SILVA 

ADVOGADO: SP258835-RODRIGO EDUARDO JANJOPI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001345-94.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MOLINA 

ADVOGADO: SP258835-RODRIGO EDUARDO JANJOPI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000074 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003373-06.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002311 - KELLY PRISCILA CARVALHO (SP288394 - PAULO ROBERTO BERTAZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Kelly Priscila Carvalho, representada por

sua mãe Lucimeire de Fátima Carvalho em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Elber Carlos Damasceno,

recluso em 17/8/2013, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício desde a data do

encarceramento. Requerem, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

O Ministério Público Federal em parecer da lavra do e. Procurador da República Rodrigo Bernardo, opinou pela

improcedência do pedido inicial.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.
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Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, conforme pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS anexada à inicial, verifico que o último vínculo

empregatício mantido por Elber Carlos Damasceno, à época do aprisionamento, deu-se com a empresa Works

Construção e Serviços Eireli, no período de 2/4/2009 a janeiro/2015, sendo que o seu encarceramento ocorreu em

17/8/2013, época na qual detinha a qualidade de segurado.

A qualidade de dependente da autora está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos

autos, restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do
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segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito

centavos), a partir de 1º/1/2013, vigente à época do aprisionamento.

Conforme pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS anexada à inicial, verifico que o último salário-de-contribuição

completo do segurado, relativo ao mês de julho de 2013, foi no valor de R$1.092,08 (um mil noventa e dois reais

e oito centavos), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo

116 do Decreto nº 3.048/1999, acima indicado.

Diante disso, em que pese restar comprovada a qualidade de segurado, bem como a qualidade de dependente da

autora, no caso vertente, verifico que não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não

preenchimento do requisito objetivo, qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou

igual ao limite vigente à época de seu aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Fica a parte autora ciente da obrigatoriedade de constituição de advogado (art. 41, §2º, da Lei n.º 9.099/45), caso

tenha interesse em recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 5 dias, ou

para interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do comprovante de

sua intimação.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003611-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002314 - EDINALVA ROLIM DA SILVA (SP248359 - SILVANA DE SOUSA) CARLOS

EDUARDO DA SILVA TEIXEIRA(SP248359 - SILVANA DE SOUSA, SP196619E - LUIZ CARLOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Carlos Eduardo da Silva Teixeira

representado por sua mãe Edinalva da Silva Teixeira em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -,

objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Carlos

Alexandre Barros Teixeira, recluso em 6/7/2013, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício

desde a data do recolhimento. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
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segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Carlos Alexandre Barros Teixeira antes do aprisionamento deu-se com a empresa Construarma

Empreiteira de Construção Ltda., no período de 2/7/2012 a junho/2013, sendo que o seu encarceramento ocorreu

em 6/7/2013, época na qual, embora desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15, inciso II, c.c. o § 4º da Lei nº 8.213/1991.
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A qualidade de dependente do autor está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos autos,

restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), a partir de

1º/1/2012, vigente à época do aprisionamento.

Conforme declaração da empresa Construarma Empreiteira de Construção Ltda., anexada à inicial(fl. 66), verifico

que o último salário-de-contribuição completo do segurado, relativo ao junho/2013, foi no valor de R$1.298,00

(um mil duzentos e noventa e oito reais), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite

estabelecido pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que
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deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).
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Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Carlos Alexandre Barros Teixeira, na data de seu aprisionamento, possuía a

qualidade de segurado, bem como reconheço a qualidade de dependente da autora, entretanto, no caso vertente,

verifico que não fazem jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do
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requisito objetivo, qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite

vigente à época de seu aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003354-97.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002303 - RAFAEL HENRIQUE SIMOES PEREIRA (SP282215 - PEDRO DEMARQUE FILHO,

SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Rafael Henrique Simões Pereira

representado por sua avó Maria Donizete Cardos Pereira em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Alex

Pereira, recluso em 2/7/2012, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício desde a data da

prisão. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA
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PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Alex Pereira antes do aprisionamento deu-se com a empresa Bizeli & Santos Remodeladora e

Revenda de Pneus Ltda. EPP, no período de 1º/9/2011 a 28/6/2012, sendo que o seu encarceramento ocorreu em

2/7/2012, época na qual, embora desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15,

inciso II, c.c. o § 4º da Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de dependente do autor está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos autos,

restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), a partir de

1º/1/2012, vigente à época do aprisionamento.

Consoante cópia da CTPS e do termo de rescisão de contrato de trabalho anexados à inicial, verifico que o

segurado foi registrado com salário no valor de R$912,00 (novecentos e doze reais), que em 1º/6/2012, - mês que

antecedeu o recolhimento prisional - o valor do salário sofreu alteração para R$1.075,00 (um mil e setenta e cinco

reais), e que no mês de junho/2012, recebeu a importância de R$1.003,24 (um mil e três reais e vinte e quatro

centavos), correspondente a 28 dias de trabalho, pelo que concluo que o último salário-de-contribuição do

segurado correspondia a rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do Decreto n.º

3.048/1999, acima indicado.
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Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do
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segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Alex Pereira, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de segurado, bem

como reconheço a qualidade de dependente do autor, entretanto, no caso vertente, verifico que não faz jus à

concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo, qual seja,

último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,
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inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002461-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002272 - JULIA GABRIELLY DE SOUZA LIMA (SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Julia Gabrielly de Souza Lima

representada por sua mãe Janaina de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, objetivando

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Ailton Araújo de Lima,

recluso em 29/11/2012, sendo que pretende ver fixado o início do referido benefício a partir do requerimento

administrativo. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Citado, o INSS em sua contestação afirma que a autora não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão

em razão da perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição recolhida foi em 5/2011 e o

recolhimento à prisão ocorreu em 29/11/2012.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

É o breve relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.
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I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o

autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do

segurado antes da prisão. Da mesma forma, o Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo

para se chegar a esse direito, é o valor do salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a

natureza, o sentido vernacular do vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de

continuar produzindo para proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

No caso em tela, não está presente o primeiro e fundamental requisito para a concessão do benefício: a qualidade

de segurado do instituidor.

Através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício mantido por

Ailton Araújo de Lima antes da prisão deu-se com a empresa Rioprecalhas Comércio de Calhas Ltda. - ME, no

período compreendido entre 1º/3/2010 a maio/2011, sendo que o encarceramento ocorreu em 29/11/2012,

conforme certidão de recolhimento prisional.

Assim, considerando-se que o último recolhimento, antes do recolhimento prisional ocorreu em maio de 2011, o

segurado Ailton Araújo de Lima, manteve a qualidade de segurado até 15/7/2012, portanto, na data do fato

gerador do benefício - a reclusão - o instituitdor não detinha mais a qualidade de segurado.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002536-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002281 - HUGO GABRIEL RODRIGUES MOLINA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Hugo Gabriel Rodrigues Molina

representada por sua mãe Jessica Regina Molina Geraldi em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Adriano

Rodrigues Geraldi, recluso em 14/4/2012, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício desde a

data da prisão. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.
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Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;
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IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que embora conste o registro com a

empresa R.C. Basso & E. D. Thomazini & Silva Ltda. ME, em relação a este registro, não constam recolhimentos,

portanto, considero que o último vínculo empregatício mantido por Adriano Rodrigues Geraldi antes do

aprisionamento deu-se com a empresa E. D. Thomazini & Silva Ltda. ME, no período de 10/1/2011 a maio/2011,

sendo que o seu encarceramento ocorreu em 14/4/2012, época na qual, embora desempregado, ainda mantinha a

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de dependente do autor está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos autos,

restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), a partir de

1º/1/2012, vigente à época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição completo do segurado,

relativo ao mês de abril de 2011, foi no valor de R$1.178,86 (um mil cento e setenta e oito reais e oitenta e seis

centavos), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do

Decreto n.º 3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a
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inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao
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tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;
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III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Adriano Rodrigues Geraldi, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de

segurado, bem como reconheço a qualidade de dependente do autor, entretanto, no caso vertente, verifico que não

faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo, qual

seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001938-60.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002959 - JOANA D ARCO NICEZIO BORGES (SP197902 - PAULO SÉRGIO FERNANDES

PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de proposta por Joana D'Arco Nicézio Borges da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS objetivando, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer,

também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, p ág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são
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os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou

no RGPS em 20/3/1995, efetuando recolhimentos como contribuinte obrigatório nos períodos de 20/3/1995 a

15/8/1995 e de 1º/7/2008 a outubro/2012 e como contribuinte individual nos períodos de setembro/1997 a

fevereiro/1998 e de junho/2002 a janeiro/2003.

Com o objetivo de apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial na especialidade

oftalmologia, na qual se constatou que a autora é acometida de toxoplasmose com atrofia do olho direito,

CIDH47, estando a parte autora incapacitada de forma permanente, absoluta e total, e que a incapacidade teve

início há vinte anos atrás, conforme laudo médico do Hospital de Base de Rio Preto, expedido em 6/8/2012, ou

seja, em 1992.

Assim, não obstante a constatação da incapacidade, verifica-se que quando do evento incapacitante (1992), a

autora não tinha qualidade de segurada, uma vez que verteu sua primeira contribuição ao RGPS em 20/3/1995,

não fazendo jus à concessão de auxílio-doença, em razão ausência da qualidade de segurada.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intimem-se.

 

0003288-20.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002297 - JUAN GUSTAVO ALVES DE SOUZA (SP242924 - SIDNEY SEIDY TAKAHASHI) YURI

GABRIEL ALVES DE SOUZA (SP242924 - SIDNEY SEIDY TAKAHASHI) ISABELLA APARECIDA

ALVES DE SOUZA (SP242924 - SIDNEY SEIDY TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Juan Gustavo Alves de Souza, Isabella

Aparecida Alves de Souza e Yuri Gabriel Alves de Souza, representados por sua mãe Jaqueline Aparecida Alves

em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Marcos Alexandre de Araújo Souza, recluso em 29/3/2013, sendo

que pretendem ver fixado o início do referido benefício desde a data do encarceramento. Requerem, ainda, o

deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.
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Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.
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Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Marcos Alexandre de Araújo Souza deu-se com a empresa 3M do Brasil Ltda., no período de

1º/3/2000 a 2/5/2013, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 29/3/2013, época na qual detinha a qualidade

de segurado.

A qualidade de dependentes dos autores está devidamente comprovada pelas certidões de nascimentos anexadas

aos autos, restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição

do segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo

índice aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito

centavos), a partir de 1º/1/2013, vigente à época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição completo do segurado,

relativo ao mês de março de 2013, foi no valor de R$1.743,79 (um mil setecentos e quarenta e três reais e setenta e

nove centavos), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo

116 do Decreto nº 3.048/1999, acima indicado.

Diante disso, em que pese restar comprovada a qualidade de segurado, bem como a qualidade de dependente dos

autores, no caso vertente, verifico que não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não

preenchimento do requisito objetivo, qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou

igual ao limite vigente à época de seu aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006808-51.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324003004 - MARIA THEREZA DIAS DO VALLE MANZATTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por MARIA THEREZA DIAS DO VALLE MANZATTO, sob o pálio da Assistência

Judiciária Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca

receber o benefício da aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em

síntese, que sempre trabalhou no meio rural e que, tendo completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade,

preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas

acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (22/07/13). Para tanto requer o reconhecimento de

trabalho rural entre os períodos de janeiro de 1974 a dezembro de 1979 e de janeiro de 1983 a maio de 1999.

É a síntese do essencial, sendo dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.

Passo a decidir.

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou

seja, os mesmos 180 meses.

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, devidamente alterada pelas Leis nº 11.368,

de 9 de novembro de 2006, e nº 11.718, de 20 de junho de 2008.

A Lei nº 11.368/2006 determinou em seu artigo 1º que o trabalhador rural, até o ano de 2008, faria jus à obtenção

do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de
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carência já citada.

Já a Lei nº 11.718/2008, complementando o sistema, determinou, para o trabalhador rural empregado e

contribuinte individual, que o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado

até o dia 31 de dezembro de 2010. Determinou, ainda, que para a concessão de aposentadoria por idade do

empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência (art. 3º):

 

“I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil”.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça explicita o acima apontado:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

 

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS, de rigor será afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdenciária de

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria

um contrassenso sustentar a legalidade da exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do

valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como determina a regra especial e transitória.

 

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados.

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 24/07/90, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade

para a trabalhadora rural, e, pela regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, é necessária a comprovação de

180 meses de atividade rural, visto que o requerimento foi feito em 2013.

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente

testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por

início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópias dos documentos que evidenciariam sua

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início de prova material da atividade rurícola, podendo ser

destacados:
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 Certidão de casamento, ocorrido em 29/09/56;

 Certidão de óbito do marido, ocorrido em 31/05/99, referindo a “Fazenda São José” (Guapiaçu - SP) como local

de domicílio;

 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do cônjuge, emitida em 27/05/74, com vínculos eminentemente

rurais até 1998.

 

Em depoimento pessoal, a autora afirma que laborou junto do marido em diversas propriedades, na lida de café.

Que, inicialmente, o casal trabalhou na “Fazenda Brasil”, por cerca de dez anos, e que, em seguida, eles se

mudaram para a “Fazenda São José”. Que, após a morte do marido, nesta última propriedade, ela deixou a

atividade rural. Que teve vários filhos e os levava junto para a roça, ainda crianças pequenas.

 

As testemunhas ANAZIR BOUHID FET e MARIA FETTE FELICIANO ratificaram o quanto informado pela

requerente.

Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o

trabalhador rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo,

desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-se-ia

que a parte autora, para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava

exercendo labor rural até, aproximadamente, meados do ano de 2013, pois seu requerimento administrativo foi

feito em 22/07/13.

Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na

interpretação dos dispositivos previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para

a concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período

equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o momento em que

implementado o requisito idade.

Nesse sentido, o seguinte r. julgado:

Acórdão. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo:

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento:

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a)JUIZ GALVÃO MIRANDA DecisãoA

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL

DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é

suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua

mulher, constituindo início de prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo

frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo

devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que

implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da

Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora improvida. (grifos meus)

 

No mesmo sentido, colaciono recente jurisprudência da E. TNU, sobre a necessidade de haver labor rural no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário exigido para a aposentadoria por idade rural, a

teor do seguinte r. julgado:

PEDILEF 200461841600072. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT Sigla do órgão. TNU. Data da

Decisão:16/11/2009. Fonte/Data da Publicação. DJ 15/03/2010. Decisão. ACÓRDÃO. Visto, relatado e discutido

este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, negar provimento ao Incidente de

Uniformização, nos termos do voto do Relator.

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXERCÍCIO DE LABOR RURAL

NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU AO

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. EXIGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º,

PARÁGRAFO 1º, DA LEI 10666/03. PRECEDENTE DA TNU. 1. Por se tratar de requisito legal previsto em três

normas diversas que regem a concessão da aposentadoria por idade rural (arts. 39, I, 48, parágrafo 2º, e 143 da Lei

8213/91), não se pode ignorar a exigência do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito idade pelo segurado especial. 2. Trata-se de norma
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especial em relação à previsão contida no artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 10666, de 2003, que preconiza a

irrelevância da perda da qualidade de segurado no pedido de concessão de aposentadoria por idade, que é

aplicável tão-somente à aposentadoria urbana por idade, principalmente por fazer o aludido dispositivo legal

menção de forma inequívoca ao tempo de contribuição, conceito que não se aplica às aposentadorias rurais.

Precedente desta TNU. 3. No caso, o requisito do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao

implemento do requisito idade restou preenchido. Incidente a que se nega provimento. (grifos meus)

 

Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo

entendimento jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade.

Não há material probatório robusto que sustente que a demandante tenha trabalhado como rurícola nos períodos

demandados. A escassa documentação trazida à colação qualifica apenas o marido da requerente como lavrador.

In casu, tenho que a qualificação do cônjuge como rurícola não se estende a ela. Vejamos.

A autora anexou aos autos cópia da carteira de trabalho do marido, com registros no meio rural, prestados até

1998. Todavia, a atividade de empregado é regida pelo requisito da pessoalidade, ou seja, os vínculos

empregatícios anotados na CTPS de Alécio somente aproveitam a ele, posto que a prestação do serviço laboral, na

condição de empregado, somente diz respeito àquela pessoa registrada como empregada, e a mais

ninguém.Pretender, a parte autora, que registros em carteira do marido dela, na condição de empregado rural, lhe

beneficiem como início de prova material de sua atividade rural não me parece apropriado, pois tais documentos,

tendo em vista o caráter da pessoalidade da relação empregatícia, dizem respeito apenas ao cônjuge, comprovando

tão somente que o mesmo exerceu atividade rural nos períodos dos vínculos empregatícios rurais anotados em sua

CTPS. 

Não me parece razoável supor que, do longo interregno em que teria sido prestado o alegado labor rural, não

remanesçam mais provas materiais aptas a corroborá-lo. Não basta à autora alegar apenas, sem possuir quaisquer

documentos que evidenciem, mesmo que de modo superficial, alguma consistência de suas alegações.

Portanto, verifica-se que a parte autora preencheu o requisito da idade mínima (55 anos) em 24/07/90. Entretanto,

não logrou comprovar o exercício de atividade rural até o implemento do requisito idade ou a época do

requerimento administrativo, pois os documentos acostados aos autos, os depoimentos colhidos em audiência e a

alegação feita na petição inicial não dão conta de que a autora exerceu atividade rural nos longos ínterins

alegados.

Dessa forma, não tendo a autora se desincumbido de provar trabalho rural no período exigido para a concessão da

aposentadoria por idade rural, fica inviabilizada a procedência do pedido deduzido na inicial.

DISPOSITIVO

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o quanto deduzido por

MARIA THEREZA DIAS DO VALLE MANZATTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da

Lei 10.259/01.

Defiro a gratuidade da Justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0002474-08.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002274 - FELIPE DAVID SOARES (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA,

SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Felipe David Soares representada por sua

mãe Lurian Aparecida Sales David em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Paulo César de Jesus

Soares, recluso em 22/10/2012, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício desde 28/5/2013,

data do requerimento administrativo. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a
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concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos
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periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Paulo Cesar de Jesus Soares antes do aprisionamento deu-se com a empresa A. Daher & Cia. Ltda.,

no período de 2/4/2012 a 27/8/2012, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 22/10/2012, época na qual,

embora desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da

Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de dependente do autor está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos autos,

restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), a partir de

1º/1/2012, vigente à época do aprisionamento.

Conforme registro de contrato de trabalho e declaração da empresa A. Daher & Cia. Ltda., anexados à inicial,

verifico que o último salário-de-contribuição do segurado, relativo ao mês de agosto/2012, foi no valor de

R$952,60 (novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), auferindo, assim, naquela época, rendimento

mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).
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Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.
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VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.
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Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Paulo César de Jesus Soares, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de

segurado, bem como reconheço a qualidade de dependente da parte autora, entretanto, no caso vertente, verifico

que não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito

objetivo, qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à

época de seu aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002904-57.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002296 - LUCIANA OLIVEIRA PEREIRA (SP320999 - ARI DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Luciana Oliveira Pereira em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

reclusão, em razão da prisão de seu esposo Gisnaldo Aparecido Pereira, recluso em 26/7/2012, sendo que pretende

ver fixado o início do referido benefício a partir do recolhimento. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da

Justiça gratuita.

Citado, o INSS em sua contestação afirma que a autora não faze jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão

em razão da perda da qualidade de segurado, pois o último vínculo laboral antes da prisão se encerrou em

13/1/2011, tendo mantido a qualidade de segurado até 15/3/2012.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

É o breve relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a
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orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

No caso em tela, não está presente o primeiro e fundamental requisito para a concessão do benefício: a qualidade

de segurado do instituidor.

Através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício mantido por

Gisnaldo Aparecido Pereira antes da prisão deu-se com a empresa Artlimp Serviços Ltda., no período

compreendido entre 13/9/2010 a 13/1/2011, sendo que o encarceramento ocorreu em 26/7/2012, conforme
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certidão de recolhimento prisional.

Assim, considerando-se que o último recolhimento, antes do recolhimento prisional ocorreu em janeiro/2011, o

segurado Gisnaldo Aparecido Pereira, manteve a qualidade de segurado até 15/3/2012, portanto, na data do fato

gerador do benefício - a reclusão - o instituidor não detinha mais a qualidade de segurado.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000213-66.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002392 - BIANCA ALVES SOUZA (SP110975 - EDELY NIETO GANANCIO, SP298259 -

ROBBSON PAULO GANANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Bianca Alves Souza, representada por sua

mãe Patrícia Alves da Silva da Conceição em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, objetivando

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Leandro Souza da

Conceição, recluso em 24/11/2011, sendo que pretende ver fixado o início do referido benefício desde 24/4/2012,

data do requerimento administrativo. Requer, ainda, o deferimento do benefício da Justiça Gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA
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PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Leandro Souza da Conceição, antes do aprisionamento deu-se com a empresa A. Daher & Cia. Ltda.,

no período de 1º/11/2008 a 17/10/2011, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 24/11/2011, época na qual,

embora desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da

Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de dependente da autora está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos

autos, restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos), a

partir de 1º/1/2011, vigente à época do aprisionamento.

Conforme pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição completo do

segurado, relativo ao mês de setembro/2011, foi no valor de R$1.440,25 (um mil quatrocentos e quarenta reais e

vinte e cinco centavos), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente
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considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).
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Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ
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11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Leandro Souza da Conceição, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de

segurado, bem como reconheço a qualidade de dependente da autora, entretanto, no caso vertente, verifico que

não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo,

qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002976-44.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002295 - SOFIA ISABELI FERNANDES BARBOZA (SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN

MADALENA) IGOR HENRIQUE FERNANDES BARBOZA (SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN

MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Igor Henrique Fernandes Barboza e Sofia

Isabeli Fernandes Barboza representados por sua mãe Julie Clea Fernandes e Silva em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da

prisão de seu pai Edson Ferreira BArboza, recluso em 7/2/2013, sendo que pretende ver fixado o início do referido

benefício a partir do requerimento administrativo. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Citado, o INSS em sua contestação afirma que os autores não fazem jus à concessão do benefício de auxílio-

reclusão em razão da perda da qualidade de segurado, pois o único documento apresentado retringe-se a anotação

em CTPS datado de 22/10/2010, que não pode se considerado início de prova material do período imediatamento

anterior ao recolhimento da prisão.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

É o breve relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.
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II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

No caso em tela, não está presente o primeiro e fundamental requisito para a concessão do benefício: a qualidade

de segurado do instituidor.

Através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício mantido por

Edson Ferreira Barboza antes da prisão deu-se com a empresa Humberto Gandara Barufi - Espólio, no período

compreendido entre 1º/7/2010 a 22/7/2010, sendo que o encarceramento ocorreu em 7/2/2013, conforme certidão

de recolhimento prisional.

Assim, considerando-se que o último recolhimento, antes do recolhimento prisional ocorreu em 22/7/2010, o

segurado Edson Ferreira Barboza, manteve a qualidade de segurado até 15/9/2011, portanto, na data do fato

gerador do benefício - a reclusão - o instituidor não detinha mais a qualidade de segurado.

No que tange à alegação de que estava trabalhando como bóia-fria no período antecedente ao recolhimento, não

há nos autos nenhum indício de prova material nesse sentido, tratando-se de mera alegação, que não possui nenum

valor probatório.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002726-11.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002289 - ELIEZER DANIEL CAVALARI DA SILVA (SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA

GARCIA, SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Eliezer Daniel Cavalari da Silva

representada por sua mãe Sandra Cristina Cavalari em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai
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Daniel Ferreira da Silva, recluso em 15/08/2014, sendo que pretende ver fixado o início do referido benefício

desde a data do recolhimento do segurado à prisão. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça

gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;
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II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, verifico que consta do sistema DATAPREV/CNIS anexados aos autos que o último vínculo

empregatício mantido por Daniel Ferreira da Silva deu-se com a empresa Works Construção e Serviços Eireli,

com data de admissão em 2/4/2009, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 3/12/2012, época na qual detinha

a qualidade de segurado.

A qualidade de dependente do autor está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos autos,

restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), a partir de

1º/1/2012, vigente à época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o salário-de-contribuição completo do segurado, relativo

ao mês de novembro de 2012, foi no valor de R$1.150,80 (um mil cento e cinquenta reais e oitenta centavos),

auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do Decreto n.º

3.048/1999, acima indicado.

Diante disso, em que pese restar comprovada a qualidade de segurado, bem como a qualidade de dependente do

autor, no caso vertente, verifico que não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não

preenchimento do requisito objetivo, qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou

igual ao limite vigente à época de seu aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002549-47.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002291 - JOAO VITOR DA CRUZ ORTEGA (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por João Vitor da Cruz Ortega representado

por sua mãe Sandra Cristina Gonçalves da Cruz em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -,

objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Claudinei

de Paula Ortega, recluso em 8/3/2013, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício desde a data

da prisão. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.
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DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;
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IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Claudinei de Paula Ortega antes do aprisionamento deu-se com a empresa Construtora Cremasa

Ltda., no período de 17/7/2012 a 14/1/2013, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 8/3/2013, época na qual,

embora desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da

Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de dependente do autor está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos autos,

restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito

centavos), a partir de 1º/1/2013, vigente à época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição completo do segurado,

relativo ao mês de dezembro de 2012, foi no valor de R$1.282,63 (um mil duzentos e oitenta e dois reais e

sessenta e três centavos), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo

artigo 116 do Decreto n.º 3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.
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IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).
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V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela
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Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Claudinei de Paula Ortega, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de

segurado, bem como reconheço a qualidade de dependente do autor, entretanto, no caso vertente, verifico que não

faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo, qual

seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003567-06.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002313 - JOÃO VICTOR SERAFIM CORRÊA (SP330420 - DALTON DOMINGOS PELLEGRINI

DA SILVA, SP329645 - PERCIVAL STEFANI BRACHINI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por João Victor Serafim Corrêa, representada

por sua mãe Cristiane Fernanda Serafim em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Gilmar Aparecido

Corrêa, recluso em 10/8/2013, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício desde a data do

encarceramento. Requerem, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

O Ministério Público Federal em parecer da lavra do e. Procurador da República Rodrigo Bernardo, opinou pela

improcedência do pedido inicial.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-
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contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o
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parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, conforme pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS anexada à constestação, verifico que o último

vínculo empregatício mantido por Gilmar Aparecido Corrêa, à época do aprisionamento, deu-se com a empresa

Premoldados Protendit Ltda., no 6período de 11/6/2013 a 9/8/2013, sendo que o seu encarceramento ocorreu em

10/8/2013, época na qual detinha a qualidade de segurado.

A qualidade de dependente do autor está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos autos,

restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito

centavos), a partir de 1º/1/2013, vigente à época do aprisionamento.

Conforme pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS anexada à contestação, verifico que o último salário-de-

contribuição completo do segurado, relativo ao mês de julho de 2013, foi no valor de R$1.287,36 (um mil

duzentos e oitenta e sete reais e trinta e seis centavos), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal

superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048/1999, acima indicado.

Diante disso, em que pese restar comprovada a qualidade de segurado, bem como a qualidade de dependente do

autor, no caso vertente, verifico que não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não

preenchimento do requisito objetivo, qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou

igual ao limite vigente à época de seu aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO.

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Fica a parte autora ciente da obrigatoriedade de constituição de advogado (art. 41, §2º, da Lei n.º 9.099/45), caso

tenha interesse em recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 5 dias, ou

para interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do comprovante de

sua intimação.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003272-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002293 - ANA LAURA DE SOUZA DA COSTA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Ana Laura de Souza Costa representado

por sua mãe Dartuize Regina de Souza Carneiro em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -,

objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Carlos

Roberto da Costa, recluso em 6/2/2013, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício desde a

data da prisão. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original
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sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o
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Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Carlos Roberto da Costa antes do aprisionamento deu-se com a empresa La Churreria Ltda. ME, no

período de 1º/2/2012 a 12/7/2012, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 6/2/2013, época na qual, embora

desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da Lei nº

8.213/1991.

A qualidade de dependente da autora está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos

autos, restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice

aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito

centavos), a partir de 1º/1/2013, vigente à época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição completo do segurado,

relativo ao mês de junho de 2012, foi no valor de R$1.056,39 (um mil cinquenta e seis reais e trinta e nove

centavos), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do

Decreto n.º 3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP
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Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de
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12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,
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destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Carlos Roberto da Costa, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de

segurado, bem como reconheço a qualidade de dependente da autora, entretanto, no caso vertente, verifico que

não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo,

qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003368-81.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002304 - NYCOLLAS DAVY PIRES DE CARVALHO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL,

SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Nycollas Davy Pires de Carvalho

representado por sua mãe Loana Aparecida Pereira Pires em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai John

Lenon Rocha de Carvalho, recluso em 20/9/2012, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício

desde a data da prisão. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa
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Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, consoante cópia da CTPS anexada à inicial verifico que o último vínculo empregatício mantido por

John Lenon Rocha de Carvalho antes do aprisionamento deu-se com a empresa Novamar Ambiental e Construtora

Ltda. EPP, no período de 2/7/2012 a 27/7/2012, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 20/9/2012, época na

qual, embora desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o §

4º da Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de dependente do autor está devidamente comprovada pela certidão de nascimento anexada aos autos,

restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do

segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice
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aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), a partir de

1º/1/2012, vigente à época do aprisionamento.

Consoante cópia da CTPS anexada à inicial, verifico que o segurado foi registrado com salário no valor de

R$1.168,20 (um mil cento e sessenta e oito reais e vinte centavos), auferindo, assim, à época do aprisionamento

rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do Decreto n.º 3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.
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III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas
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Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que John Lenon Rocha de Carvalho, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade

de segurado, bem como reconheço a qualidade de dependente do autor, entretanto, no caso vertente, verifico que

não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo,

qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.

É a fundamentação necessária.
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DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001775-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002477 - MARIA DE LURDES CASTILHO BORDINO (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA DE LURDES CASTILHO

BORDINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93,

com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo(13/09/2013). Requer, também, os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e a Prioridade de Tramitação.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, a renda mensal per capita da família pode superar ¼ (um quarto) do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203, estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei nº 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
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(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”.

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que, inicialmente, a

concessão do benefício reclamava o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados
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aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família, não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a renda mensal per capita da

família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família

perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade,

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que
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anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203,

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a

incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência.

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto

por 02 (duas) pessoas, constituído por ela e seu cônjuge, Sr. Dirceu Bordino. Segundo a perita, a família reside em

imóvel próprio, contendo dois cômodos utilzados como sala, dois quartos, dois banheiros e uma cozinha, com

revestimento em ardósia e teto revestido com laje. Os móveis e eletrodomésticos que guarnecem o imóvel são

simples. A renda auferida advém da aposentadoria do esposo da autora, que percebe um salário mínimo. Possuem

um veículo Pálio, ano 1997. O casal possui três filhas, sendo que uma delas Ana Camila, não tem filhos, tem

ensino superior completo e exerce a profissão de musicista, ajuda os pais financeiramente pagando as despesas de

água, energia e telefone.

 

Ressalto ainda que a autora afirmou ter desempenhado as funções de manicure, vendedora e costureira, sendo que

ainda faz consertos de roupas, quando aparece, além se desempenhar a função de costureira para a igreja, sem fins

lucrativos.

 

Denota-se, ainda, do laudo social, que as outras duas filhas da autora são professoras do Colégio Santo André e

Anglo desta cidade.

 

Nos termos do inciso V, do artigo 230 da Constituição Federal, e do artigo 20 da Lei 8.742/1993, a assistência

social será prestada pelo Estado ao Idoso ou Deficiente que comprove não possuir meios de prover sua

subsistência ou tê-la provida por sua família. Assim tem decidido nossos tribunais:

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL

CÍVEL AUTOR (Segurado): MARIA DEL PILAR CARRERA GONCALEZ ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A)

PÚBLICO(A): SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO DISTRIBUIÇÃO POR

SORTEIO EM 27/9/2011 13:38:04 JUIZ(A) FEDERAL: LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI I -

RELATÓRIO A parte autora pleiteou a concessão de Benefício Assistencial, consistente em prestação continuada,

nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. O

juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido formulado na inicial. Recorre, tempestivamente a parte

autora, requerendo a ampla reforma da sentença, com a consequente concessão do benefício assistencial. Alega

em suas razões recursais, em apertada síntese, que a renda mensal per capita de ¼ (um quarto) do salário mínimo

não constitui critério absoluto de aferição da miserabilidade para fins de concessão do benefício assistencial e

requer seja desconsiderada a ajuda financeira prestada pelos filhos. É o relatório. II - Voto Inicialmente, concedo a

gratuidade para a parte autora. Não assiste razão à parte recorrente. O benefício de prestação continuada de um

salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos: Art. 203 - A assistência social será

prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. Assim, a norma constitucional estabelece como parâmetro para o exercício do direito ao benefício

assistencial a coexistência de dois pressupostos, de um lado, sob o aspecto subjetivo, ser a pessoa idosa ou com

deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo a hipossuficiência econômica. A Lei n° 8.742, de 07.12.93,

cuidou, originariamente, do Benefício Assistencial, que veio sofrer alterações da Lei n. 12.435, de 06/07/2011, e

da Lei n. 12.470, de 31/08/2011, cuja leitura deve ser feita dentro dos parâmetros da norma constitucional.
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Requisito etário. A Lei n° 8.742, de 07.12.93, estabelecia na redação original do artigo 20 a idade de 70 (setenta)

anos para preenchimento do requisito etário. Contudo, a idade a ser considerada foi reduzida para 65 (sessenta e

cinco) anos de idade - artigo 33 da Lei n. 10.741/03 -, idade mantida com a nova redação do artigo 20. Requisito

da hipossuficiência econômica. A lei exige para a concessão do benefício assistencial que a renda mensal da

família per capita seja inferior a um quarto do salário mínimo. Inicialmente, o Supremo Tribunal Federal

reconheceu a constitucionalidade do dispositivo legal na ADIN nº. 1.232/DF, o que não impediu, contudo, que a

exigência legal fosse mitigada considerando as peculiaridades do caso concreto. A Corte Suprema pronunciou-se

recentemente acerca do tema, para reconhecer a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n.

8.742/1993, no bojo da Reclamação n. 4374, para apontar a utilização do do valor de meio salário mínimo como

valor padrão de renda familiar per capita, na esteira de diversas normas que adotaram padrões mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais (Lei n. 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; Lei n. 10.689/2003,

que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Informação; e a Lei n. 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola).

Assim, adoto o critério de meio salário mínimo para análise do preenchimento do requisito da hipossuficiência

econômica. Núcleo familiar. A redação atualizada da Lei n° 8.742, de 07.12.9, contempla como núcleo familiar o

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais, e na ausência de um deles, a madrasta ou padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto - ex vi do art.

20, § 1º. De forma que não pode ser computada a renda de familiares que constituíram nova família. Assim, em

princípio, os filhos que constituíram família, que tem dever de sustento de sua prole, com despesas domésticas que

consomem a renda, estão desobrigados do dever de sustento imposto pelo artigo 229 da Constituição Federal. De

forma que é fundamental a análise do caso concreto à luz do princípio da razoabilidade, para considerar a situação

econômica dos ascendentes e descendentes, quando se verificar sinais de riqueza que imponha o dever de

alimentos. De outro lado, evidenciado que a família possui parcas condições econômicas, emerge a previsão do

comando constitucional do capítulo relativo à assistência social, quando refere que a assistência social será

prestada pelo Estado ao Idoso ou deficiente que comprove não possuir meios de prover sua subsistência ou tê-la

provida por sua família - ex vi do inciso V do artigo 230 da Constituição Federal. Incidência do artigo 34 Lei nº

10.741/03. Impende salientar que o Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 - dispõe no artigo 34 que será

desconsiderado para fins de concessão do benefício a percepção de outro benefício assistencial, sinalizando no

sentido de que a percepção de um salário mínimo na família, concedido ao idoso ou deficiente (previdenciário ou

assistencial), não deve ser computado para cálculo da renda mensal, dado que são situações idênticas a exigir igual

tratamento da lei. Dessa forma, ao contrário do que alega a recorrente, é plenamente possível a aplicação

analógica do disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, em respeito aos princípios da igualdade

e da razoabilidade (STJ, Petição n° 7.203-PE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j.

10.08.2011, Dje11.10.2011) No caso de que ora se cuida, a autora reside apenas com o cônjuge em um imóvel

alugado, de 100 m². O valor do aluguel é de R$ 1000,00 mensais e é pago por sua filha Flávia e seu genro. Além

da filha Flávia, a parte autora possui mais 02 filhos, que também são casados. O imóvel possui dois dormitórios,

dois banheiros, uma sala e uma cozinha. Cada dormitório possui uma cama de casal e um guarda roupas, a sala é

guarnecida por três sofás, uma mesa de centro, um rack e uma TV de 32 polegadas, a cozinha tem uma geladeira,

um armário, uma mesa com cinco cadeiras, um microondas e um fogão quatro bocas e a área de serviço possui

uma máquina de lavar roupas. Assim, embora não aufira renda, a parte autora recebe de sua família,

especificamente seus três filhos, o essencial para ter uma vida minimamente digna. A casa é mobiliada e em bom

estado de conservação, conforme o laudo socioeconômico. Portanto, não vislumbro o preenchimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que o laudo socioeconômico contém descrição de

situação de pobreza, simplicidade, mas não de miserabilidade, não fazendo jus ao benefício de prestação

continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n. 8.742/93 e pelo Decreto

n. 6.214/07. Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida. Condeno

a recorrente em honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do artigo 55 da Lei

n.º 9.099/95 combinado com o artigo 1.º da Lei n.º 10.259/01, cuja execução deverá observar o disposto pela Lei

nº 1.060/1950, por força do deferimento da gratuidade. É o voto. IV - ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos

estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do Juizado

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Relatora.

(Procedimento do Juizado Especial Cível - 00460448420114036301 - Quinta Turma Recursal - SP - e-DJF3

Judicial: 24/05/2013 - Relatora Juiza Federal Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni)

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL IDOSO. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. FILHOS MAIORES E CAPAZES

POSSUIDORES DE BOA CONDIÇÃO FINANCEIRA. POSSIBILIDADE DE A PARTE AUTORA TER A

SUA SUBSISTÊNCIA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa idosa que comprove renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo e a impossibilidade
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de ter a sua subsistência provida por sua família (artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993). 2. Não será devida a concessão

de benefício assistencial nas hipóteses em que restar provado que os filhos da pessoa idosa possuem condições

econômicas suficientes à manutenção de seus pais, ainda que não residam sob o mesmo teto. 3. Inaplicabilidade

do conceito legal de família previsto no artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 16, I, da Lei n.º

8.213/1991, com vistas ao afastamento do rendimento auferido por filho maior, do cálculo da renda per capita,

frente ao comando insculpido no artigo 229, da Constituição Federal, no sentido de que os filhos maiores têm o

dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 4. Recurso improvido.

(Procedimento do Juizado Especial Cível - 00044272020114036310 - Quinta Turma Recursal - SP - e-DJF3

Judicial: 14/12/2012 - Relator Juiz Federal Cláudio Roberto Canata)

 

O benefício em questão não tem por fim a complementação da renda familiar, nem tampouco possui a finalidade

de proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou ao deficiente em estado de

penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles

que realmente necessitam, na forma da lei.

Nesse sentido é a jurisprudência:

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. BENEFÍCIO

INDEVIDO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. O requisito etário foi preenchido, porquanto a autora, nascida em

30.10.34, contava com 69 (sessenta e nove) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 07.02.03. 2.

Pelas informações minudentementes expostas no estudo social (fls. 88/94), o núcleo familiar é composto pela

Autora e seu esposo, o Sr. Antonio Lourenço, de 75 (setenta e cinco) anos de idade, aposentado, com renda de R$

1.000,00 (mil reais). Residem em casa própria de alvenaria, com quatro cômodos, possuem automóvel (Monza

1989), e outros imóveis alugados. 3. O benefício não é devido se ausente o requisito da hipossuficiência da

Autora, exigência concomitante em relação aos de deficiência ou idade, os quais são alternativos entre si. 4.

Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado

em apelação. 5. Apelação não provida.

(AC 00008928420054039999, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA: 24/11/2005, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO)

 

 

Em pesquisa realizada no sistema Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o cônjuge da

autora percebe aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e verte contribuições, mensalmente, como

contribuinte individual, no valor de um salário minimo, com renda no valor de R$ 1.576,00 (um mil, quinhentos e

setenta e seis reais). Quanto à autora, não possui vínculo trabalhista e não recebe benefício previdenciário ou

assistencial.

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido

deduzido na inicial não merece ser acolhido.

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita e a prioridade de tramitação.

 

 Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se e Intime-se.

 

0002745-17.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002292 - LOUISE LAURA SANTOS CORREA (SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)
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Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Louise Laura Santos Correa representado

por sua mãe Bruna Rafaela da Silva Santos em face do - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, objetivando

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai Emerson Carlos

Correa, recluso em 13/2/2013, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício desde a data da

prisão. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:
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I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Emerson Carlos Correa antes do aprisionamento deu-se com a empresa Madri Iski Construções

Eirelli ME, no período de 18/10/2012 a 15/1/2013, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 13/2/2013, época

na qual, embora desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o

§ 4º da Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de dependente da autora está devidamente comprovada pelo RG anexado aos autos, restando a

controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição do segurado recluso

inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo índice aplicado aos

benefícios do RGPS, no valor de R$971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos), a partir de

1º/1/2013, vigente à época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição completo do segurado,

relativo ao mês de dezembro de 2012, foi no valor de R$1.349,92 (um mil trezentos e quarenta e nove reais e

noventa e dois centavos), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo

artigo 116 do Decreto n.º 3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias
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do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a
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renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
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disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Emerson Carlos Correa, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de

segurado, bem como reconheço a qualidade de dependente da autora, entretanto, no caso vertente, verifico que

não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo,

qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000707-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324003002 - MARIA APARECIDA DORNELLAS DA SILVA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL,

SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Leinº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA APARECIDA DORNELLAS

DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93,

com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência
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da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua
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família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de
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necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

Quanto à exclusão de benefício mínimo, percebido por componente do grupo familiar, do cômputo da renda per

capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, entendeu o Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em abril

de 2013, o Recurso Extraordinário nº 580963, com repercussão geral, ser cabível, não havendo “justificativa

plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos

beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um

salário mínimo.”

Cabe frisar que, deverão ser excluídos do cômputo, para aferição da renda per capta, tanto o benefício assistencial

ou previdenciário, no valor de até um salário mínimo, quanto à pessoa, de qualquer idade, que faça jus a ele.

Neste sentido é a jurisprudência:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº

8.742, DE 1993 (LOAS). REQUISITOS LEGAIS. IDADE SUPERIOR A 65 ANOS. HIPOSSUFICIÊNCIA.

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. TERMO INICIAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. Remessa oficial conhecida de ofício: inaplicabilidade do §§ 2º e 3º do

artigo 475 do CPC, eis que ilíquido o direito reconhecido e não baseando em jurisprudência ou Súmula do STF ou

do STJ. 2. O benefício de prestação continuada é devido à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 anos ou

mais, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 3.

A família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário-mínimo não é capaz de prover de forma digna a

manutenção do membro idoso ou portador de deficiência física (§ 3º, art. 20, Lei 8.742/93). Contudo, o legislador

não excluiu outras formas de verificação da condição de miserabilidade. Precedentes do STJ, da TNU e desta

Corte. 4. Outro benefício assistencial ou previdenciário, de até um salário-mínimo, pago a idoso, ou aposentadoria

por invalidez de valor mínimo paga à pessoa de qualquer idade, não deverão ser considerados para fins de renda

per capita; devendo-se excluir tanto a renda quanto a pessoa do cômputo para aferição do requisito (PEDILEF

200870950021545, JUIZ FEDERAL SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ

15/09/2009). 5. A parte autora atendeu aos requisitos legais exigidos: idade superior a 65 anos e renda per capita

inferior a ¼ do salário-mínimo, viabilizada pela exclusão da renda do cônjuge inválido e do BPC recebido pela

irmã portadora de deficiência física (fls. 9 e 42/43). 6. DIB: ajuizamento da ação. 7. Correção monetária e juros de

mora nos termos do MCCJF. 8. Apelação provida, nos termos do item 6. Remessa oficial parcialmente provida,

nos termos do item 7.”

(TRF1 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 219254720144019199 - Segunda Turma - DJF1 26.08.2014 - Relator Juiz

Federal Conv. Cleberson José Rocha)

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65

anos).

 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora
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realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

 

Quanto à hipossuficiência, segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um

núcleo familiar composto por ela, seu marido, Sr. Lourival Gustavo da Silva e seu filho, Sr. Jaime da Silva, em

imóvel próprio. A renda advém dos benefícios de aposentadoria de seu marido, no valor de um salário mínimo e

dos vencimentos de seu filho, Operador de transporte e transbordo nos Correios, no valor de R$ 1.200,00 (um mil

e duzentos reais). Ao final do Estudo Social, o Sr. perito concluiu como caracterizada a situação de

hipossuficiência econômica da parte autora.

Em que pese a conclusão do perito social, nomeado por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao

laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento

motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

Através de pesquisa realizada nos sistemas CNIS, devidamente anexada a estes autos virtuais, verifica-se que o

filho da autora, atualmente, percebe o valor de R$ 1.508,79 (um mil, quinhentos e oito reais e setenta e nove

centavos), referente ao benefício de Aposentadoria por Invalidez que lhe fora concedido a partir de 12 de março

de 2015. Quanto ao esposo da autora, este permanece recebendo o valor de um salário mínimo por sua

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais). No tocante à autora, esta

não possui vínculo trabalhista e não recebe benefício previdenciário ou assistencial.

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, seu marido e seu filho,

no total de 03 (três) membros, ainda que excluíssemos tanto o benefício recebido pelo esposo, quanto ele do

cômputo, perfazendo o total de 02 (dois) membros no núcleo familiar, ela e seu filho, a renda per capita do grupo

familiar é superior a ½ salário mínimo.

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido

deduzido na inicial não merece ser acolhido.

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça e a prioridade de tramitação.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0003963-80.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002307 - KATRINA VITORIA COELHO (SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) MARIA

EDUARDA COELHO (SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Katrina Vitória Coelho, Maria Eduarda

Coelho representadas por sua mãe Ana Cláudia Coimbra Coelho em face do - Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu pai

Lucas Henrique Coelho, recluso em 15/8/2013, sendo que pretendem ver fixado o início do referido benefício

desde a data da prisão. Requer, ainda, o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
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Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.

Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).
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Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último vínculo empregatício

mantido por Lucas Henrique Coelho antes do aprisionamento deu-se com a empresa Vias Painéis Eletrônicos

Ltda., no período de 25/1/2012 a 6/2/2013, sendo que o seu encarceramento ocorreu em 15/8/2013, época na qual,

embora desempregado, ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da

Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de dependentes das autoras está devidamente comprovada pelas certidões de nascimentos anexadas

aos autos, restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição

do segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo

índice aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito

centavos), a partir de 1º/1/2013, vigente à época do aprisionamento.

Em pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o último salário-de-contribuição completo do segurado,

relativo ao mês de dezembro de 2012, foi no valor de R$1.027,37 (um mil vinte e sete reais e trinta e sete

centavos), auferindo, assim, naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do

Decreto n.º 3.048/1999, acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).
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Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).
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VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº
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2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de

baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Lucas Henrique Coelho, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade de

segurado, bem como reconheço a qualidade de dependentes das autoras, entretanto, no caso vertente, verifico que

não faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito objetivo,

qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à época de seu

aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004281-38.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002343 - ANA CAROLINA SOUZA FERNANDES DE MELO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL)

SILVANA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS (SP124882 - VICENTE PIMENTEL) RODRIGO DE SOUZA

FERNANDES DE MELO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL) SILVANA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS

(SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) RODRIGO DE SOUZA FERNANDES DE MELO (SP304400 -

ALINE MARTINS PIMENTEL) ANA CAROLINA SOUZA FERNANDES DE MELO (SP304400 - ALINE

MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Rodrigo Souza Fernandes de Mello e

Carolina Souza Fernandes de Mello, representados por sua mãe Silvana Cristina Souza dos Santos em face do -

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

reclusão, em razão da prisão de seu pai Osvaldo Luiz Fernandes de Melo, recluso em 20/4/2011, sendo que

pretendem ver fixado o início do referido benefício desde a data do recolhimento prisional. Requerem, ainda, o

deferimento dos benefícios da Justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei  

n.º 9.099/95.

DECIDO.

Dispõe o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 que o benefício de “auxílio-reclusão” será devido nas mesmas condições da

pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço”, sendo que o inciso

IV do artigo 201 da Constituição da República de 1988 (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98) restringe a

concessão do auxílio-reclusão aos “dependentes dos segurados de baixa renda”, considerados como tais pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 aqueles contribuintes cujo “último salário-de-contribuição seja inferior ou igual

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”, limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social - RGPS - (artigo 13 da EC nº 20/98). Ainda nos termos do artigo 116, § 1º do

referido decreto, “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-

contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”. (original

sem destaque)

Nesse passo, mostra-se importante destacar que o posicionamento deste Magistrado era no sentido de que o

disposto no artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98, no tocante ao conceito de baixa renda, segundo a

orientação da jurisprudência de então, dirigia-se não ao segurado instituidor, mas sim aos seus dependentes.
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Entretanto, o E STF, no julgamento do RE  

n.º 587.365/SC, decidiu que, no caso do auxílio-reclusão de que trata o artigo 201, IV, da CF, com a redação

conferida pela EC n.º 20/98, o conceito de baixa renda refere-se ao segurado preso, e não aos seus dependentes.

Veja-se: artigo 201 da Constituição da República - “A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...] IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda”.

Com base nesse entendimento, o Pretório Excelso, por maioria, deu provimento a dois Recursos Extraordinários

interpostos pelo INSS contra acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa

Catarina, nos quais, aplicando-se o Enunciado da Súmula nº 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais - a qual dispunha que, “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se

refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso” -, declarou-se a inconstitucionalidade do

artigo 116 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99.

Assim, a Suprema Corte, declarando a constitucionalidade do artigo 116 do Regulamento da Previdência Social,

Decreto nº 3.048/99, manifestou-se nos termos da ementa que segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 587.365 - SANTA CATARINA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do artigo 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC nº 20/98, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (sem grifos no original).

 

Destarte, revendo meu anterior posicionamento, curvo-me ao entendimento recente do egrégio STF, de forma a

entender que é o salário-de-contribuição do segurado preso que deve servir de parâmetro para a concessão do

benefício de auxílio-reclusão aos seus dependentes.

Assim, sendo inexigível a carência, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de cinco requisitos,

a saber:

 

I - possuir o preso a qualidade de segurado na ocasião de seu aprisionamento;

 

II - comprovação da manutenção do encarceramento do segurado;

 

III - possuir a qualidade de dependente do segurado aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão;

 

IV - não receber, o segurado, enquanto preso, nenhuma remuneração de empresa nem estar em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço; e

 

V - ter o segurado registrado como último salário-de-contribuição valor inferior ou igual ao limite máximo

caracterizador de segurado de baixa renda (previsão inicial de R$ 360,00 - trezentos e sessenta reais -, corrigidos

periodicamente pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do RGPS).

 

Cabe ressaltar que o relator do Recurso Extraordinário  

n.º 587.365/SC, Ministro Ricardo Lewandowski, citando o autor Fábio Zambite Ibrahim, concluiu que o

parâmetro de averiguação será o último salário-de-contribuição do segurado antes da prisão. Da mesma forma, o

Ministro Marco Aurélio, em seu voto, esclarece que “o quantitativo para se chegar a esse direito, é o valor do

salário do segurado que tenha dependentes - dependentes, considerada a natureza, o sentido vernacular do

vocábulo -, no mês antecedente à própria reclusão, à própria impossibilidade de continuar produzindo para

proporcionar o sustento da família”.
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Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS e declaração da empresa (doc. Fl. 31), verifico

que o último vínculo empregatício mantido por Osvaldo Luiz Fernandes de Melo antes do aprisionamento deu-se

com a empresa Conde Rio Preto Construção Civil Ltda. EPP, no período de 1º/2/2011 a 16/2/2011, sendo que o

seu encarceramento ocorreu em 20/4/2011, época na qual, embora desempregado, ainda mantinha a qualidade de

segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, c.c. o § 4º da Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de dependentes dos autores está devidamente comprovada pelas certidões de nascimento anexadas

aos autos, restando a controvérsia em relação ao último requisito acima elencado, ou seja, salário-de-contribuição

do segurado recluso inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelo mesmo

índice aplicado aos benefícios do RGPS, no valor de R$862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze

centavos), a partir de 1º/1/2011, vigente à época do aprisionamento.

Conforme ficha de registro de empregado e declaração da empresa Conde Rio Preto Construção Civil Ltda. EPP

(fls. 31/32), anexados à inicial, verifico que o último salário-de-contribuição do segurado, relativo ao mês de

fevereiro/2011, foi no valor de R$917,40 (novecentos e dezessete reais e quarenta centavos), auferindo, assim,

naquela época, rendimento mensal superior ao limite estabelecido pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048/1999,

acima indicado.

Nesse ponto, também é necessário frisar que o posicionamento deste magistrado, seguindo jurisprudência do

egrégio TRF da 3ª Região, era no sentido de que, especificamente no caso do segurado instituidor desempregado,

dever-se-ia considerar, para se aferir o seu último salário-de-contribuição, o valor correspondente à R$ 0,00

(zero), pois, por conta da situação de desemprego, seria esse o valor de sua renda no mês, integralmente

considerado, anterior à sua prisão. Veja-se, neste sentido:

 

Processo Classe: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323948

Processo: 2009.61.22.000993-8

UF: SP

Doc.: TRF300313330

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 13/12/2010

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 17/12/2010 - PÁGINA: 1087

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

I - O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de: 16.12.1998; de R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; de R$ 398,48, a partir

de 01.06.2000; de R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; de R$ 468,47, a partir de 01.06.2002; de R$ 560,81, a partir

de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; de R$ 623,44, a partir de 01.05.2005; de R$ 654,61, a partir

de 01.05.2006; de R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; de R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; de R$ 752,12, a partir

de 01.02.2009 e de R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias

do MPS nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e

350/09, respectivamente.

II - No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela

qual não há renda a ser verificada.

III - Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que se deu interpretação diversa daquela

defendida pela autarquia previdenciária.

IV - Agravo legal improvido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Convocado

Carlos Francisco ressalvou seu entendimento. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416929

Processo: 2010.03.00.026505-9

UF: SP

Doc.: TRF300332487

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA
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Data do Julgamento: 26/07/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 - 03/08/2011 - PÁGINA: 1841

Ementa:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

DESEMPREGADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

I - Entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é que

deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente desta

Turma.

II - Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

III - Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99.

IV - Recurso desprovido.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

 

Processo Classe: AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - 1636577

Processo: 2010.61.22.000158-9

UF: SP

Doc.: TRF300348580

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA

Data do Julgamento: 12/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJF3 Judicial 1 - DATA: 16/12/2011

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

I - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

II - Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

III - Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

IV - O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao

tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde

que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

V - Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

VI - Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

VII - Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

VIII - Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/1999, já
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descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

IX - Agravo a que se nega provimento.

Acórdão:

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (destaques nossos).

 

Por essa razão, tendo em vista esta situação sempre configuradora da baixa renda do segurado recluso

desempregado, havia, ainda, a determinação para que a Contadoria deste Juizado Especial Federal, ao realizar os

cálculos para a fixação da renda mensal atual - RMA - do benefício devido, se ativesse ao teto previsto nas

Portarias do Ministério da Previdência Social  

nos 5.188/99, 6.211/00, 1.987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 333/10, 568/10,

407/11 e 02/12, de sorte que naqueles casos em que o valor calculado ultrapassasse o valor estabelecido na

legislação, aquele deveria ficar adstrito a este.

Ocorre, porém, que a questão acerca do valor a se considerar para a aferição do último salário-de-contribuição do

segurado instituidor desempregado chegou ao conhecimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU -, que, nos Pedidos de Uniformização de Interpretação de

Lei Federal - PEDILEF - no 2007.70.59.003764-7, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, j. 24/11/2011, DJ

19/12/2011; e PEDILEF nº 2009.71.95.003534-4, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, j. 29/03/2012, DJ

11/05/2012, decidiu que se deve levar em conta, para a verificação do atendimento do último requisito acima

arrolado apto a ensejar a concessão ao(s) seu(s) dependente(s) do benefício de auxílio-reclusão - qual seja, a

aferição de baixa renda do segurado instituidor -, o valor do seu último salário de contribuição efetivamente

registrado antes do encarceramento.

Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o artigo 80, caput, da Lei nº

8.213/91, e o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, quando combinados, conforme acima já exposto, determinam que

o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Dessa forma, entender o que seja salário-de-contribuição é condição indispensável para que se possa efetivar a

aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, incisos I a IV traz o conceito

que deve ser adotado; veja-se:

 

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remunerbação;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 1999)

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)”.

 

Por conta disso, revendo meu anterior posicionamento, e aderindo ao novo entendimento sedimentado por aquele

órgão uniformizador de interpretação da legislação federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tenho que

evidente está, como bem asseverou em seu voto o Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, relator do PEDILEF nº

2007.70.59.003764-7, que:

 

“O conceito de salário-de-contribuição está associado à remuneração efetivamente percebida pelo segurado,

destinada à retribuição do seu trabalho. Logo, se o segurado não aufere renda em um determinado período, não há

falar em salário-de-contribuição correspondente a esse interregno, tampouco em “salário-de-contribuição zero”...

O último salário-de-contribuição do segurado - a ser considerado para efeito de enquadramento no conceito de
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baixa renda - corresponde, portanto, à última remuneração efetivamente auferida antes do encarceramento, por

interpretação literal do artigo 116 do decreto nº 3.048/99”. (destaque nosso).

 

Diante disso, reconheço que Osvaldo Luiz Fernandes de Melo, na data de seu aprisionamento, possuía a qualidade

de segurado, bem como reconheço a qualidade de dependentes dos autores, entretanto, no caso vertente, verifico

que não fazem jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do não preenchimento do requisito

objetivo, qual seja, último salário-de-contribuição do segurado instituidor inferior ou igual ao limite vigente à

época de seu aprisionamento.

É a fundamentação necessária.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003210-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002759 - PATRICIA PERPETUA DE OLIVEIRA (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por PATRÍCIA PERPÉTUA DE OLIVEIRA

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por

invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Embora a autora tenha pleiteado a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, registro, por oportuno,

que não constitui julgamento extra petita a concessão do auxílio-doença quando a parte pleiteia aposentadoria por

invalidez, pois o fundamento para a concessão é incapacidade ou não da parte, devendo a sentença se pautar pelo

que, efetivamente, se demonstrou em termos de incapacidade.

Neste sentido decidiu a Primeira Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da Primeira Região na

Apelação Cível 199701000179948 - Processo nº 199701000179948:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA EM PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Em homenagem ao princípios do iura novit curia e, com maior força nos pleitos previdenciários, do pro misero,

pode o juiz conceder benefício diverso (ou mais adequado) que aquele expresso no pedido do autor. Em questões

previdenciárias "é possível conceder benefício diverso daquele pleiteado, sem que isso caracterize um julgamento

extra ou ultra petita, até porque o pedido de aposentadoria por invalidez é mais amplo que o de auxílio doença"

(AC 1999.01.00.067834-9/MG, 2ª TS, Gilda Sigmaringa, dec. 5/5/04, DJ-20/5/04, p. 42). A descaracterização da

sentença - se ultra ou extra petita - em casos tais se explica "em face de relevância da questão social envolvida

porque, em matéria previdenciária, embora o autor tenha pedido determinado benefício o julgador, verificando o

preenchimento dos requisitos legais, pode conceder o outro" (AC 90.01.05062-0/MG, Guaracy Rebelo, DJ- 1ª TS,

dec. 11/12/01, DJ 28/1/02, p. 157). Precedentes da Corte e do STJ que afastam qualquer tentativa de

descaracterização da sentença. 2 - A aposentadoria por invalidez é devida, na espécie, a partir do requerimento

administrativo do auxílio-doença (art. 43, letra "a", da Lei nº 8.213/91). O laudo pericial afirma que a

incapacidade remonta a 1992. Entretanto, o autor veio a protocolar o pedido de auxílio-doença (judicialmente

reconhecido como aposentadoria por invalidez) apenas em5/10/1993 (cf. f. 7). É a partir desta última que deve ter

início o benefício. 3 - Apelação do INSS não provida. Apelação do autor provida.” (Origem: TRF - PRIMEIRA

REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL 199701000179948- Processo: 199701000179948 UF: MG Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 14/06/2005 Documento: TRF100215131).

 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que a autora

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurada e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

No tocante à incapacidade, foi realizada perícia judicial, na especialidade “psiquiatria”, na qual constatou-se que a

parte autora apresenta “episódio depressivo grave, CID F 32.2”, moléstia essa que o incapacita desde 20/05/2014

(DII). Ao final, o Senhor Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária,

absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 03 (três) meses.

No caso em tela, levando em consideração o exposto em laudo pericial, concluo que o caso seja de conceder o

benefício de auxílio-doença a partir da data fixada na perícia médica, 20/05/2014, o qual deverá ser mantido por,

no mínimo, três meses a contar da data da perícia, ou seja, até 20/08/2014.

Ocorre, porém, que o prazo estabelecido pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática,

em recebimento dos atrasados sem prejuízo da necessária implantação do benefício, bem como da imediata

verificação da persistência ou não da incapacidade para o trabalho.

Dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por PATRÍCIA

PERPÉTUA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que

condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 20/05/2014 (data fixada na perícia

médica) e data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2015 (início do mês da realização do cálculo pela

Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e

quatro reais) e renda mensal atual no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), atualizada para a

competência de fevereiro de 2015.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 7.811,26 (sete mil, oitocentos e onze reais e vinte e seis centavos), computadas entre a DIB e a

DIP, atualizadas até o mês constante na planilha de cálculos da r. Contadoria deste Juizado, anexada aos autos.

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a

época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório,

tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela

Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das

alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U.

em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Estabeleço, ainda, que a autarquia-ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas

dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido,

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.
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Conselho da Justiça Federal.

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que

comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003111-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001928 - EDESIO CONSTANTE POLATTO (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA

MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Trata-se de ação proposta por EDÉSIO CONSTANTE POLATTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia que sejam reconhecidos tempo de serviço trabalhado no meio rural

e tempo de serviço exercido em condições especiais, a ser convertido em tempo comum, a fim de que lhe ser

concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (26/06/12).

Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária.

É a síntese do essencial, sendo dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.

DECIDO.

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

Art. 106.A comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato

ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de

produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural;

VI - notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de

1991, emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor;

VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola, entreposto de pescado ou

outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante;

VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da comercialização da

produção;

IX - cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de

produção rural; ou

X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra.

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de
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tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

A fim de comprovar a alegação de trabalho como rurícola, a parte autora fez juntar aos autos documentos

diversos, entre os quais se destacam:

 Documentação do Cartório de Registro de Imóveis de Fernandópolis indicando compra de propriedade rural

pelos genitores em 1965, no município de Guarani d'Oeste - SP;

 Documentação escolar, datada de 1975, indicando residência na Fazenda São João; 

Certidão de casamento, ocorrido em 31/12/77, constando a profissão de lavrador;

 Certidão de nascimento de filho, ocorrido em 25/10/79, constando a profissão de lavrador; 

Ficha de inscrição do genitor no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fernandópolis - SP, datada de 1972,

indicando residência na Fazenda Santa Rita (Guarani d'Oeste - SP);

 Ficha de inscrição própria no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fernandópolis - SP, datada de 1979,

indicando residência no Sítio Nossa Senhora Aparecida (Ouroeste - SP);

 Ficha de inscrição do genitor no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fernandópolis - SP, denotando filiação

entre os anos de 1972 e 1979.

 

Em depoimento pessoal, o autor afirma que começou a trabalhar na atividade rural na infância, na Fazenda Santa

Rita, de propriedade do avô. Que, posteriormente, após a divisão entre os herdeiros, o pai ficou com o Sítio Nossa

Senhora Aparecida, onde o requerente também laborava. Que a propriedade era tocada apenas pelos familiares,

sem auxílio de empregados. Que trabalhava de dia e estudava à noite. Que, em 1979, passou a exercer atividade

urbana.

As testemunhas WILSON HENRIQUE DE SOUZA e AILTON HENRIQUE DE SOUZA ratificaram o trabalho

rural alegado, a partir de, aproximadamente, 1974, quando conheceram o requerente.

Reconheço como tempo de trabalhado em regime de economia familiar o interregno compreendido entre 01/01/74

e 31/12/79. Vejamos.

Há extensa documentação de que se denota que o requerente provém de uma família de lavradores, nas quais é

comum os membros trabalharem no meio rural desde tenra idade, para a mantença de todo o grupo. Foram

apresentados documentos tanto em nome do autor quanto no do pai dele, sendo o mais remoto do ano de 1972 e o

mais recente do ano de 1979. As testemunhas ouvidas corroboraram o trabalho rural a partir de 1974, quando o

requerente já contava com quinze anos - alegação que me parece bastante razoável.

Dessa forma, joeirado o conjunto probatório, restou demonstrado o trabalho rural no interstício de 01/01/74 (a

partir de quando há prova material corroborada por testemunhas) a 31/12/79 (termo final dos documentos

juntados), independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

DO TEMPO ESPECIAL

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.
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Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

440975Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 -

Documento: STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE
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SCARTEZZINI."

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

No caso concreto, reconheço como trabalhados em condições especiais os seguintes períodos: de 02/08/82 a

17/09/84; de 01/12/84 a 31/03/85; de 01/03/86 a 30/04/88; de 11/05/88 a 15/09/88; de 13/04/89 a 09/03/90; de

01/06/90 a 30/07/90; de 17/10/90 a 27/09/93; e de 01/11/93 a 28/04/95. Vejamos.

Inicialmente, noto que, apesar de anotados em CTPS, os vínculos de 01/12/84 a 31/03/85, para Carlos Luís

Delatin, e de 01/06/90 a 30/07/90, para Transportadora tele Rio Ltda., não constam no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, nem na contagem do INSS. Entretanto, entendo tais períodos como tempo de serviço

comprovado.

As anotações em CTPS de todos períodos estão regulares e sem rasuras, havendo também em vários períodos

anotações referentes às alterações salariais e outras particularidades - inclusive referente aos períodos em

comento. Assim sendo, as anotações sobre 01/12/84 a 31/03/85 e 01/06/90 a 30/07/90 gozam da presunção de

veracidade, que, em nenhum momento, foi ilidida pelo réu. Também cabe aqui consignar que a falta de

recolhimento previdenciário, no tocante aos vínculos supramencionados, não pode ser imputada ao autor, pois tal

encargo cabe abo empregador, não podendo o empregado ser prejudicado.

Nesse contexto, entendo que a anotação em CTPS goza de presunção de veracidade iuris tantum, constituindo

prova plena do serviço prestado no período nela consignado, a qual somente poderá ser infirmada com a produção

de prova inequívoca em contrário, prova esta, que a autarquia previdenciária não se incumbiu em fazer.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais na Súmula 75 dispõe que: “A Carteira de

Trabalho e Previdência Social (CTPS), em relação à qualnão se aponta defeito formal que lhe comprometa a

fidedignidade, goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins

previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS).”

Posto isso, verifico, dos autos, documentos diversos que indicam que o autor, nos períodos ora reconhecidos como
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especiais, exerceu a função de motorista de caminhão - aliás, do todo, observo que esta foi a única profissão

desempenhada por ele após cessar o trabalho no campo.Nesse passo, sobretudo das CTPS anexadas, verificam-se

diversas anotações na função de “motorista de caminhão”, “motorista carreteiro”, “transporte de mercadorias” e o

CBO correspondente à referida função. Ainda, todo esses vínculos empregatícios foram prestados para

transportadoras. Dessa forma, pelo mero enquadramento da função, é forçoso reconhecer todos períodos anotados

em carteira de trabalho, até 28/04/95, como laborados em condições especiais.

Contudo, tenho que o requerente não logrou comprovar tempo de serviço em condições especiais a partir de

29/04/95. Isso porque não foram juntados aos autos documentos suficientes a comprovar condições penosas,

insalubres ou perigosas após 28/04/95. Vejamos. 

Apesar de a parte autora demandar o reconhecimento de condições especiais em vários períodos posteriores a

28/04/95, foram anexados apenas três PPPs, correspondentes aos interregnos e níveis de ruído seguintes: de

01/11/93 a 09/05/95, com 70,3 a 86,5 dB; de 01/04/99 a 02/06/04, com 83 dB; de 16/07/04 a 28/09/05, com 70,3 a

86,5 dB.

Entendo que nenhum dos PPPs trazidos tenham o condão de configurar trabalho especial. Aqueles laudos

constando ruído entre os níveis de 70,3 a 86,5 dB denotam extensa gama de variações, não se podendo afirmar

que o autor esteve exposto ao marco - de 80 dB - considerado insalubre, penoso ou perigoso pela maior parte do

tempo em que manteve os vínculos empregatícios. Mesmo o ponto médio da variação indicada em tais PPPs não

seria o nível de ruído que ensejasse trabalho em condições especiais.

Também o período no qual se atesta que o requerente teria laborado sob ruído de 83 dB não pode ser considerado

como sob condições especiais, visto que o parâmetro a ser observado para 01/04/99 a 02/06/04 é de 85 dB; logo,

superior ao constante no PPP.

Portanto, não reconheço como trabalhados em condições especiais os períodos correspondentes a: de 29/04/95 a

09/05/95; de 01/04/96 a 03/12/96; de 01/04/97 a 27/02/99; de 01/04/99 a 02/06/04; de 16/07/04 a 28/09/05; e de

18/06/07 a 12/11/07.

Finalmente, uma vez reconhecidos o tempo de serviço rural (de 01/01/74 a 31/12/79) e o tempo de serviço

especial (de 02/08/82 a 17/09/84, de 01/12/84 a 31/03/85, de 01/03/86 a 30/04/88, de 11/05/88 a 15/09/88, de

13/04/89 a 09/03/90, de 01/06/90 a 30/07/90, de 17/10/90 a 27/09/93, e de 01/11/93 a 28/04/95), e computando-se

todo o posterior tempo de serviço laborado pela autora como empregada, consoante CTPS, o requerente perfaz um

total de 35 anos, 11 meses e 12 dias, até a DER em 26/06/12, tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por EDÉSIO CONSTANTE

POLATTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pelo que condeno a autarquia à

obrigação de fazer, consistente em: averbação, como tempo de serviço rural, do período de 01/01/74 a 31/12/79, o

qual deverá ser contado para todos os efeitos, exceto carência e contagem recíproca; e averbação, como tempo

especial, de 02/08/82 a 17/09/84, de 01/12/84 a 31/03/85, de 01/03/86 a 30/04/88, de 11/05/88 a 15/09/88, de

13/04/89 a 09/03/90, de 01/06/90 a 30/07/90, de 17/10/90 a 27/09/93, e de 01/11/93 a 28/04/95, devendo haver a

conversão em tempo comum com o acréscimo pertinente (fator 1,4).

Em consequência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor da autora, com data de início de benefício

(DIB) em 26/06/12 e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2015 (início do mês da elaboração de cálculos

pela Contadoria Judicial), cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 1.655,40 (UM MIL SEISCENTOS

E CINQUENTA E CINCO REAISE QUARENTACENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 1.927,20

(UM MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAISE VINTECENTAVOS), conforme planilha de cálculos

anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 67.805,32 (SESSENTA E SETE MIL OITOCENTOS E CINCO REAISE TRINTA E DOIS

CENTAVOS), apuradas para operíodo correspondente entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1422/1818



Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002786-87.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012783 - DELAMAR FRANCISCO NEVIANI (SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda ajuizada por Delamar Francisco Neviani em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS objetivando a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n.º 20 e

41, de 1998 e 2003, respectivamente. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria.

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

Fundamento e decido.

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Das Preliminares

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer

diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

Analisada a preliminar de prescrição, passo à análise do mérito propriamente dito.

Do Direito

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente.

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca

do presente tema.

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-

benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim,

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se

readequarem ao novo limite constitucional.

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São

Paulo acerca do tema:

 

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TRSP

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados

Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior à

instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.

Data da Decisão 22/11/2011

Data da Publicação 06/12/2011
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Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no

Informativo nº 599/2010:

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido -

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário,

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2

 

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida,

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata,

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade

mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência

do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à

sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da

EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime

Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não

haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter

sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional.

Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez

que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar

essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também,

afrontado o art. 195, § 5º, da CF.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo

limite.

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

É exatamente o que pretende a parte autora.

Com efeito, conforme parecer elaborado pela Contadoria do Juízo anexado aos autos virtuais, apurou-se que o

benefício NB 42/068.448.597-4 sofreu limitação ao teto máximo vigente à época da concessão, antes da aplicação

do coeficiente.

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida.
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É a fundamentação necessária.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas

prescritas.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto,

deverá o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja

superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto.

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal.

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134 de 21 de dezembro de 2010, do E.

Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -

2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do

benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0001704-15.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324003010 - ADERVAL BERNARDINO ALVES (SP302264 - JOSIANE FERNANDA P. GULO,

SP302457 - FERNANDA COCCETTE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por Aderval Bernardino Alves contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em

que se pleiteia seja reconhecido o tempo de serviço que trabalhou em condições especiais em diversos

empregadores, e, consequentemente, lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. Alega

que o INSS negou-lhe aposentadoria por tempo de contribuição/serviço,por entender não possuir o autor o tempo

mínimo de contribuição necessário ao benefício na forma proporcional ou integral na data da DER (29/06/2012).

Aduz, entretanto que tal fundamento não procede, uma vez o INSS não considerou o tempo em que o requerente

laborou em atividade especial, nos períodos de 13/06/1983 a 04/08/1992; de12/03/1993 a 23/06/1994; de

02/01/1995 a 10/02/1998; de 11/05/1998 a 12/04/2000; de 01/11/2000 a 11/06/2003; de 01/06/2004 a

30/03/2006;e de 02/01/2007 a 10/03/2011.

Em contestação o INSS requer que a ação seja julgada improcedente alegando que o autor não preenche os

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral.

É o breve relatório do essencial.

Decido.

Preliminarmente, quanto à alegada prescrição, tem-seque somente estão prescritas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta

em 22/05/2013, não há que se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo foi feito em

29/06/2012, data esta a partir da qual, em tese, e em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações

vencidas.

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período(s)que a parte autora alega

ter exercido em atividades especiais com a conseqüente conversão em tempo comum, objetivando aindaa

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço e o pagamento das diferenças devidas desde a

DER. 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:
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“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física do trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação.

Pois bem.

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e

que esse tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a

respectiva conversão, como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu

parágrafo 3º e artigo 58). Segundo o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o

benefício em apreço seria submetida no prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional,

prevalecendo nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor.

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo

Decreto 357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das

aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de

março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física”, tendo se mantido a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611,

de 21 de julho de 1992.

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada categoria profissional ou

exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes

nocivos e, conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi

modificada com a edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º

8.213/91 lhe acrescentou os parágrafos 3º e 4º assim redigidos:

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício”.

 

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas

funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente

aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes

nocivos.

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser

comprovada mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de
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condições ambientais do trabalho elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no

qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º).

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas

no formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do

INSS (nova redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade

cominada no artigo 133 da Lei 8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em

desacordo com o respectivo laudo.

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento

quando da rescisão do contrato de trabalho (art. 58, §§3º e 4º).

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser

disciplinada no artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi

modificada pelas Leis nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11

de dezembro de 1998. 

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião

da conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua

possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001,

cujo artigo 28 diz:

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para

efeito de concessão de qualquer benefício.”

 

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida

Provisória 1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a

conversão de tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum.

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei

8.213/91 foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo

legal sob enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual

o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em

atividade comum e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei

n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998:

 

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de

1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento”.

 

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas

condições originais estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por

ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.Não é

por outra razão que o próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de

3 de maio de 2001.

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte:
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“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque)

 

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo

legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do

período posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é

aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em

consideração o fato de o julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto

nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em

comum, mesmo após 28.05.1998, pois,em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º

do art. 57 da Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98,

continua, ao meu ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum.

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela

Medida Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referidarevogação contraria frontalmente o art. 201,

parágrafo 1º, da Constituição Federal. Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do

parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente

convertida na Lei 9.711/98), bem como pela inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa

limite temporal à possibilidade de conversão da atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201,

parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos trabalhadores especiais a consideração de suas atividades

de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira

que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 28/05/1998.

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões:

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº.

53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a

análise de qualquer outra questão;

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço

especial passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente,

não ocasional nem intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através

de formulários.

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96,

convertida na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a

comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS,

bem como laudo técnico elaborado por profissional especializado; e

 d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE

5235 (modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades

com Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN.

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de
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aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

 

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores

agressivos no trabalho até 10.12.1997,diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor.A jurisprudência tem

entendido que, desde sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico

que mensure a intensidade desses fatores, a teor do seguinte r. julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face

do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que

sempre se exigiu medição técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas

são meramente exemplificativas.

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - 689195 - Proc. 200401349381 - RJ - QUINTA TURMA - DJ DATA: 22/08/2005 -

RelatorARNALDO ESTEVES LIMA)

 

Fixadas essas premissas, passo a análise dos autos:

Quanto aos períodos de 13/06/1983 a 04/08/1992; de12/03/1993 a 23/06/1994; e de 02/01/1995 a 10/12/1997,

entendo que devam ser reconhecidos como períodos de atividade especial, com a devida conversão em tempo

comum, eis que o autor exerceu a atividade de “soldador” em todos os referidos períodos, conforme anotações em

sua CTPS, e Formulários juntados, enquadrando-se tal atividade diretamente nos itens 2.5.2 e 2.5.3do Decreto

53.831/64 e no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79.
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Todavia o período remanescente de 11/12/1997 a 10/02/1998, laborado pelo autor, também como soldador,

exposto a ruídos, radiação não ionizante, graxas, óleos e fumos, deveria, vir comprovado através de laudo técnico,

o que inocorreu na espécie. Assim, o período de 11/12/1997 a 10/02/1998 apenas pode ser reconhecido como

tempo de atividade comum.

Quanto aos períodos de 11/05/1998 a 12/04/2000; de 01/11/2000 a 11/06/2003; de 01/06/2004 a 30/03/2006 e de

02/01/2007 a 10/03/2011, não devem ser reconhecidos como tempo especial, eis que o autor nesses períodos não

comprovou as atividades especiais com laudos técnicos, pois, consoante já discorrido, compartilho do

entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a

comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma estabelecida pelo INSS,

independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de

segurança do trabalho, consoante orientação remansosa do E. STJ. Assim, a partir de 11/12/1997, necessário se

faz a existência de laudo técnico para comprovar a presença de fatores de risco na atividade profissional exercida.

Ademais, os PPPs juntados, para a comprovação da atividade especial, de 11/05/1998 em diante, não informam o

nome do profissional legalmente habilitado responsável pelos registros ambientais, não preenchendo, portanto,

tais documentos, os requisitos necessários para a sua consideração.

Somados os períodos de atividade especial ora reconhecidos, quais, sejam, de 13/06/1983 a 04/08/1992;

de12/03/1993 a 23/06/1994; e de 02/01/1995 a 10/12/1997, com o tempo de serviço comum urbano, considerados

até a data do requerimento administrativo (29/06/2012), a Contadoria Judicial deste Juizado, após converter em

tempo de serviço comum os períodos laborados em condições especiais reconhecidos, apurou um tempo de labor

total de 34 anos e 15 dias de tempo de serviço/contribuição, tempo este insuficiente para a concessão da

aposentadoria de forma integral. Todavia, considerando que o autor continuou trabalhando, podendo este Juízo,

levar esse fato em consideração quando da prolação da sentença, consoante o art. 462 do CPC, verifico que o

autor, de acordo com cálculos da Contadoria do Juizado, implementou 35 de anos de contribuição/serviço em

14/06/2013, fazendo, portanto, jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir de então.

 

Dispositivo.

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar apenas os períodos de 13/06/1983 a 04/08/1992; de 12/03/1993 a 23/06/1994; e

de 02/01/1995 a 10/12/1997,como tempo especial, os quais deverão sofrer a conversão em tempo comum com o

acréscimo pertinente (fator 1,4).

Em consequência, condeno a autarquia-ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, Aderval Bernardino Alves, com data de início de

benefício (DIB) em 14/06/2013 (data em que completou 35 anos de tempo de serviço/contribuição) e DIP em

01/03/2015 (primeiro dia do mês da realização dos cálculos pela Contadoria deste Juizado), devendo aludido

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento do ofício

de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser

recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pelaContadoria deste Juizado no

valor de R$ 1.421,71 (um mil, quatrocentos e vinte e um reais e setenta e um centavos), e a renda mensal atual no

valor de R$1.550,85 (um mil, quinhentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), atualizada para a

competência de fevereiro de 2015.

 

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no

período correspondentes entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 36.326,53 (trinta e seis mil, trezentos e vinte e

seis reais e cinquenta e três centavos). Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de

juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da

Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de

dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao autor.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1430/1818



P.I.

 

0003814-84.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002758 - LUZINETE DA COSTA LIMA (SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA, SP209327 -

MATEUS DE FREITAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por LUZINETE DA COSTA LIMA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição da Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada

por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164, “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS devidamente anexada aos autos que a

autora preenche os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência, restando apenas ser comprovada a

incapacidade laborativa.

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora está em gozo de beneficio de auxílio-

doença desde 09/12/2009 (NB 538.789.915-5).

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.

Quanto à incapacidade, ficou constatado na perícia judicial, realizada na especialidade de “Clinica Geral”, que a

autora apresenta “insuficiência renal crônica,CID10 - N18.9”, o que a incapacita para o trabalho de forma

permanente, absoluta e total.

Assim, neste contexto, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

a partir da data da citação, 04/11/2013, uma vez que percebe de forma ininterrupta o benefício de auxílio doença -

NB 538.789.915-5, descontando-se, por óbvio, os valores recebidos à título de auxílio-doença.

 

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por LUZINETE DA

COSTA LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a

autarquia-ré a lhe conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 04/11/2013

(data da citação) e data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2015 (início do mês da realização dos cálculos

pela contadoria), cuja renda mensal inicial foi calculada pela Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor

de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) e renda mensal atual no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e

oito reais), atualizada para a competência de fevereiro de 2015, não havendo diferenças a serem pagas, uma vez

que a renda do benefício de auxílio doença - NB 538.789.915-5 é o mesmo da aposentadoria por invalidez

concedida.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.
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Condeno, também, a autarquia-ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS resultará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005258-21.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012781 - MARCOS VERISSIMO CARDOSO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos, etc.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação movida por Marcos Veríssimo Cardoso contra a Caixa Econômica Federal, em que se solicita a

correção, de seus depósitos vinculados ao FGTS, aplicando-se os índices dos Planos Econômicos Verão (jan/1989

- 42,72%) e Collor I (abril/1990 - 44,80%). Requer também seja a ré condenada a liberar os valores vinculados à

sua conta de FGTS após essa correção.

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal julgar a presente ação, posto que o valor

da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01.

Cumpre ressaltar que processar e julgar os feitos relativos à movimentação do FGTS compete à Justiça Federal,

em consonância com a Súmula 82 do Superior Tribunal de Justiça, e, em virtude do valor da causa e de seu menor

grau de complexidade, esta competência passa a ser do Juizado Especial Federal.

Destaco, ainda, que a parte autora, apesar de intimada, não se manifestou acerca da proposta de acordo formulada

pela Caixa Econômica Federal - CEF.

No caso em tela, razão assiste ao requerente. Não há mais divergências acerca da incidência dos índices aplicáveis

para a atualização dos saldos fundiários em 42,72% e 44,80%, decorrentes dos Planos Verão e Collor I,

respectivamente.

Cumpre transcrever julgado da Turma Nacional de Uniformização e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais, que, de maneira objetiva e eficaz, na esteira da jurisprudência dominante dos Egrégios STF e STJ,

respalda o entendimento acima de aplicação dos referidos índices às contas fundiárias, verbis:

 

“FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FACULDADE DO TITULAR DA CONTA ADERIR OU NÃO AO

ACORDO ADMINISTRATIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

DEVIDA A APLICAÇÃO DO IPCs NOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS NOS MESES DE JANEIRO DE 89 E

ABRIL DE 90. PRECEDENTES DO STF E STJ.

1.A União é parte ilegítima para figurar passivamente nas ações referentes aos expurgos de FGTS.

2.A prescrição para reclamar a correção dos depósitos fundiários é trintenária.

3.O titular de conta fundiária não é obrigado a aderir ao acordo previsto na LC 11 N. 110/01, podendo optar por

cobrar judicialmente o que entende devido.

4.Pacífica a jurisprudência pátria quanto à aplicação do IPC nos depósitos de FGTS referentes aos meses de

janeiro/89 e abril/90, em precedentes do STF e STJ.

5.Recurso improvido.

Inteiro Teor:

RELATÓRIO

A Exma. Sra. JUÍZA JAIZA MARIA PINTO FRAXE (RELATORA):

A Caixa Económica Federal - CEF recorre de sentença que lhe condenou a pagar diretamente ao Autor a

importância de de R$10.050,53 (dez mil e cinquenta reais e cinquenta e três centavos) a título de correçâo de

FGTS dos períodos de novembro/88 a janeiro/89 e maio/a b ri 1/90.

Sustenta a recorrente a necessidade de cumprimento da LC 110/01, o litisconsório passivo necessário da União, a

prescrição qüinqüenal, a improcedência dos Planos Verão (janeíro/89) e do Plano Collor(abril90), ausência de

direito adquirido e a natureza das normas em discussão, que seriam de incidência imediata.

Contra-razões apresentadas às f Is. 77/81.

Em seguida, vieram os autos a esta Turma Recursal.

É o relatório.

VOTO

A Exma. Sra. JUÍZA JAIZA MARIA PINTO FRAXE (RELATORA):
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A sentença a quo merece ser mantida por se coadunar com a jurisprudência majoritária dos nossos tribunais, no

que se refere à ilegitimidade passiva da União e à prescrição trintenária:

FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. ÍNDICES APLICÁVEIS.

1. A Caixa Económica Federal é a única legitimada para figurar no pólo passivo das ações referentes às diferenças

de correção monetária dos depósitos do FGTS, delas devendo ser excluída a União Federal.

2. Entendimento firmado pela Eg. Primeira Seção no lUJ/REsp. 77.791/SC.

3. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social sendo trintenário os prazos prescricional das

ações respectivas Súmula 210/STJ).(RESP 20711O/PB ; RECURSO ESPECIAL(1999/0020917-6) STJ, 2a

Turma, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 10/06/2002 PG:00171)

No tocante à obrigatoriedade do cumprimento da LC 110/01, por ser norma de direito público, de aplicação

imediata, é de se verificar que a própria lei prevê como uma faculdade do titular de conta fundiária aderir ou não

ao acordo. Ademais a Constituição Federal assegura ao cidadão a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou

ameaça de lesão à direito, afastando-se, assim, a tese de carência da ação invocada pela recorrente.

Com relação ao direito aos expurgos, em que pese a assertiva do recorrente segundo a qual o Supremo Tribunal

Federal não reconheceu direito adquirido aos expurgos, merece destaque a afirmação pertinente do recorrido, em

suas contra-razões, onde lembra que a Corte Constitucional reconheceu o direito a aplicação do IPC nos períodos

em discussão. É de se ver que a jurisprudência pátria já se pacificou com relação aos índices pleiteados pelo autor,

consoante se vê do seguinte aresto:

ADMINISTRATIVO. FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA

UNIÃO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. IPC DE 42,72% PARA O MÊS DE JANEIRO/89.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E PELO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Ill -O Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido

quanto ao regime jurídico de correçâo monetária vigente para os saldos do FGTS. Contudo, ressalvou os meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, aos quais deve-se aplicar o IPC, tendo o Superior Tribunal de Justiça,

posteriormente, definido os índices aplicáveis para a atualizaçâo dos saldos fundiários em 42,72% e 44,80%,

respectivamente. Logo, os expurgos inflacionários não decorrentes dos Planos Verão e Collor l são insuscetíveis

de cobrança. Aplica-se ao vertente feito somente o índice de 42,72% relativo ao mês de janeiro de 1989.

(AC 1998.01.00.085530-1/PA, TRF 1a Região, Terceira Turma Suplementar, Rei. Desembargador Federal

MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.) DJ 11 /07 /2002 P.118)

É neste sentido a jurisprudência do eg. Tribunal Regional Federal da 1a Região.

Do exposto, meu voto é no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manterá sentença

recorrida.”

 

Concernente à procedência dos Planos Verão e Collor I, não há que se discutir, haja vista o exposto no julgado

acima. Claramente, o Supremo Tribunal Federal decidiu que os expurgos inflacionários decorrentes destes Planos

Econômicos são devidos aos titulares de contas fundiárias deste período.

Com relação à discussão que se travou nestes autos acerca de valores efetivamente devidos, pois em vários

critérios discordam autor e ré, tenho que se trata de controvérsia que não compôs o pedido inicial do autor, razão

pela qual, em atenção ao princípio da adstrição ao pedido, ao qual o magistrado deve observância, não pode ser

apreciado neste andor. Ressalto também que a proposta de acordo formulada pela CEF não implica em

reconhecimento do pedido inaugural, consoante orientação pacífica nos Juizados Especiais Federais.

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, caso ainda não o tenha feito, no saldo da conta

vinculada do Autor, apenas nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter

cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices

ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros

de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da Ré.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora.

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0003168-74.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324014363 - VERA LUCIA ORNIZ ESTEVES TONINI (SP270094 - LYGIA APARECIDA DAS
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GRAÇAS GONÇALVES, SP305083 - RODRIGO BRAIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por VERA LÚCIA ORNIZ ESTEVES TONINI em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo (13/03/13), através do reconhecimento do período de 1970 a 1985, como tempo de

serviço rural, e de 12/12/86 a 04/05/88, como tempo de serviço urbano - doméstica. Requer, ainda, os benefícios

da assistência judiciária gratuita.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Passo à análise do caso concreto.

A fim de comprovar os alegados períodos, a parte autora anexou à exordial cópias de documentos pessoais

diversos, dentre os quais se pode destacar:

 Documentação escolar, datada a partir de 1970, qualificando o genitor da requerente como lavrador e a Fazenda

Santa Rosa como local de residência;

 Documentação fiscal, datada de 1974 e 1975, referindo o genitor e o Sítio da Alegria (Uchoa - SP); 

Certidão de Casamento, ocorrido em 12/06/82, qualificando o marido como lavrador; 

Recibo do Sindicato Rural de Uchoa, datado de 1985, em nome do genitor; 

Guia de Recolhimento de ITR, datada de 1987, em nome do genitor; 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS), emitidas a partir de 1983, havendo diversos vínculos rurais e

vinculo como doméstica entre 12/12/86 a 04/05/88.

 

Em depoimento pessoal, a requerente afirma que começou a trabalhar na lida rural ainda na infância, ajudando a

família, no sítio do pai, em Uchoa - SP. Que aquela propriedade possuía diversas denominações, como Sítio São

Domingos de Morais, Sítio Santa Rosa ou Sítio da Alegria. Que trabalhavam, sobretudo, com arroz e milho. Que,

após o casamento, em 1982, deixou de trabalhar com a família, mas permaneceu, com o marido, nas atividades

rurais, através de empreiteiros, até 1985. Que entre 1986 e 1988, manteve vínculo empregatício como doméstica.

As testemunhas ANTÔNIO DE JESUS DAVANÇO e VALDOMIRO LUIS BARIA ratificaram o quanto

informado pela requerente, no essencial.

Reconheço, dos documentos anexados e dos depoimentos colhidos, que a autor comprovou trabalho nos seguintes

períodos e formas: 09/03/72 (quando completou 12 anos de idade) a 21/08/83 (dia imediatamente anterior à 1ª

anotação em CTPS); e de 12/12/86 a 04/05/88. Vejamos.

Os testemunhos prestados em audiência conferiram fidedignidade às informações prestadas na peça inicial da

parte autora, no que concerne ao período aqui reconhecido. Ademais, tais testemunhos devem ser considerados,

observadas suas nuances, devendo também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de cultura do indivíduo,
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dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem força probante suficiente para, conforme se afere

na gravação, comprovar o tempo aqui reconhecido como trabalhado na atividade rural.

A jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início de prova material que estiver

em nome dos pais indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se estende aos filhos, nos casos de

atividades exercidas em regime de economia familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os

membros da família em regime de auxílio mútuo, desde que tal início de prova seja corroborado por outros meios

de prova (prova testemunhal).Dessa forma, é cabível tomar os documentos escolares e fiscais referindo o pai da

autora como início de prova material para evidenciar a condição de rurícola dela à época consignada nos

documentos, visto que corroborado pela prova testemunhal.

Todavia, entendo que o exercício efetivo de atividade rural em regime de economia familiar somente pode ser

considerado a partir dos 12 anos, pois antes disso não é crível que o indivíduo trabalhe de modo efetivo e com a

força necessária que os serviços rurais exigem. Ademais, este é um critério adotado pela remansosa jurisprudência

pátria que acaba por conciliar a consideração do trabalho exercido antes dos 14 anos de idade e a vedação ao

trabalho do menor presente tanto na Constituição pretérita como na atual.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que

razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser

complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido,

portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal idônea, comprovam o labor rural

antes das datas neles assinaladas. II - Possível a averbação de atividade rural a partir dos doze anos de idade, uma

vez que a Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos

aptidão física para o trabalho braçal. III - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela

prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pelo autor,

permitindo a averbação da atividade a partir de 01.07.1970 (data em que completou treze anos de idade) até

21.10.1979 (véspera do primeiro vínculo empregatício anotado em CTPS), para todos os fins previdenciários,

independentemente dos recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos termos da § 2º do artigo 55 da Lei nº

8.213/91, justificando a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. IV - Agravo

(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido (TRF 3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1688209. Processo n.

0041238-67.2011.4.03.9999. Órgão Julgador: décima turma. Data do Julgamento: 21/08/2012. e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/08/2012. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise. Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida

a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do princípio do tempus regit actum. Portanto, o interregno de

09/03/72 a 21/08/83 deverá ser averbado como tempo de serviço prestado como segurada especial, valendo para

todos os efeitos, exceto carência e contagem recíproca.

Em relação a 12/12/86 a 04/05/88, verifico que tal período foi anotado na CTPS da autora como trabalhado como

doméstica, mas não considerado pela autarquia-ré como tempo de serviço e carência. Entretanto, denota-se que as

anotações estão regulares e sem rasuras; assim sendo, gozam de presunção de veracidade que em nenhum

momento foi ilidida pelo réu.

Entendo, pois, que a anotação em CTPS goza de presunção de veracidade iuris tantum, constituindo prova plena

do serviço prestado no período nela consignado, a qual somente poderá ser infirmada com a produção de prova

inequívoca em contrário, prova esta que a autarquia previdenciária não se incumbiu em fazer.

Assim fixa a súmula 75 da Turma Nacional de Uniformização, publicada no DOU de 13 de junho de 2013:

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS).”

Nesse sentido confira-se a jurisprudência:

 

“(....) XXV - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no

sentido de que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade júris tantum de que

goza referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos

do Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados.

XXVI - É desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições referente ao período trabalhado em

atividade urbana como segurado empregado já que cabe exclusivamente ao empregador arrecadar as

contribuições, descontando-as, em parte, da remuneração do empregado e repassá-las ao INSS, a quem compete a

fiscalização. (....)”

(TRF 3ª Região - AC 498567 - Proc. 199903990536962 - Nona Turma, DJU 05/11/2004, Relatora, Juíza Marisa
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Santos)

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA

DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição

para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para

homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se

aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade tributária pela arrecadação e recolhimento das contribuições

previdenciárias é o empregador ou o tomador de serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo

empregado, empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que

presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social de período

laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e não existindo

rasuras no documento, presumem-se verdadeiras as anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. -

Concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e

reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada concedida, nos

termos do artigo 461, § 4º e § 5º do CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

(TRF3 - Décima Turma - APELREEX 00054373720044039999 - 917209 - DJF 26/11/2008 - Relator Juiz

Convocado Omar Chamon)

Assim, tenho que o período laborado entre 12/12/86 a 04/05/88 deve ser considerado, inclusive para efeitos de

carência, porquanto é o empregador o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias de seu

empregado tanto no que respeita à cota patronal como à cota do empregado, devendo repassá-las à autarquia

previdenciária (art. 30, V, da Lei n. 8.212/91). Se o empregador não o fez, o empregado não pode ser prejudicado.

Somados os períodos de atividade rural e atividade urbana ora reconhecidos com os demais períodos constantes

no CNIS e na Carteira de Trabalho do autor, todos considerados até a DER, em 13/03/13, a Contadoria Judicial

deste Juizado apurou um montante total de 30 anos, 03 meses e 23 dias de tempo de serviço/contribuição, tempo

suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por VERA LÚCIA ORNIZ ESTEVES

TONINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pelo que condeno a autarquia à

obrigação de fazer, consistente naaverbação do período de 09/03/72 a 21/08/83, trabalhado pela parte autora como

segurada especial e que deverá ser contado para todos os efeitos, exceto carência e contagem recíproca e na

averbação do período de 12/12/86 a 04/05/88,trabalhado pela parte autora como doméstica e que deverá ser

contado para todos os efeitos, inclusive carência e contagem recíproca.

Em consequência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor da autora, com data de início de benefício

(DIB) em 13/03/13 e data de início de pagamento (DIP) em 01/12/2014 (início do mês da elaboração de cálculos

pela Contadoria Judicial), cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 819,87 (OITOCENTOS E

DEZENOVE REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 853,15

(OITOCENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE QUINZE CENTAVOS), conforme planilha de cálculos

anexada nos autos virtuais.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 19.653,13 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE TREZE

CENTAVOS) , apuradas para operíodo correspondente entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.
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0009395-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002447 - LAURINDO CLARES DOS SANTOS (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Trata-se de ação movida por LAURINDO CLARES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pretende o reconhecimento de tempo de serviço como segurado especial - de

02/07/74 a 30/06/81, de 01/10/81 a 30/06/82, de 01/10/82 a 30/10/95 - e de reconhecimento de tempo de serviço

urbano - de 01/06/04 a 30/10/04 -, com consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição. Outrossim, requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.

É a síntese do essencial, dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Por sua vez, a aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é

devida ao segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se

mulher.

 

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou

seja, os mesmos 180 meses.

 

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, devidamente alterada pelas Leis nº 11.368,

de 9 de novembro de 2006, e nº 11.718, de 20 de junho de 2008.

 

A Lei nº 11.368/2006 determinou em seu artigo 1º que o trabalhador rural, até o ano de 2008, faria jus à obtenção
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do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada.

 

Já a Lei nº 11.718/2008, complementando o sistema, determinou, para o trabalhador rural empregado e

contribuinte individual, que o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado

até o dia 31 de dezembro de 2010. Determinou, ainda, que para a concessão de aposentadoria por idade do

empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência (art. 3º):

 

“I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil”.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça explicita o acima apontado:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

 

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS, de rigor será afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdenciária de

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria

um contrassenso sustentar a legalidade da exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do

valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como determina a regra especial e transitória.

 

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise do caso concreto.

A fim de evidenciar sua condição de segurado especial nos períodos demandados, a parte autora juntou aos autos

cópias de documentos diversos, dentre os quais se destacam:

 Título de eleitor, datado de 02/07/74, qualificando o requerente como agricultor e residente na Fazenda Piedade

(Cosmorama - SP);

 Certidão de casamento, ocorrido em 03/09/77, qualificando o requerente como lavrador e domiciliado na Fazenda
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Nova (Cosmorama - SP); 

Certidões de nascimentos dos filhos, dos anos de 1978 e 1982, qualificando o requerente como lavrador; 

Certidão da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo aferindo inscrição do autor como produtor em

12/01/79, renovação em 30/09/86 e desligamento em 30/06/96, havendo referência ao “Sítio Nossa Senhora

Aparecida” (Cosmorama - SP); 

Declaração para o Índice de Participação dos Municípios (DIPAM) dos anos de 1983 a 1985, referindo o Sítio

Nossa Senhora Aparecida; 

Carteira sindical e recibo de contribuição confederativa dos trabalhadores rurais, com datas de 1989;

 Pedidos de talonário de produtor rural, datados de 1990 e 1994, referindo o Sítio Nossa Senhora Aparecida;

 Recibos de entrega de mercadorias, datadas entre 1979 e 1995, referindo o autor e o “Sítio Nossa Senhora

Aparecida”. 

Em depoimento pessoal, o requerente afirma que começou a trabalhar na lida rural ainda na tenra infância, na

Fazenda Piedade, em Cosmorama - SP, ajudando os familiares. Que, após o casamento, em setembro de 1977,

passou a laborar na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, no mesmo município, propriedade na permaneceu até

1996. Que, a partir de então, começou desenvolver atividade urbana.

As testemunhas APARECIDO REGINALDO TEIXEIRA, JOÃO CARVALHO BATISTA e JOSÉ DEL

MOURA ratificaram o quanto informado pelo requerente, no essencial.

Reconheço, para efeitos de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pela autora, em regime de economia

familiar, o período de 02/07/74 a 30/06/81, na Fazenda Piedade (Cosmorama - SP), e de 01/10/81 a 30/06/82 e de

01/10/82 a 23/07/91, no Stio Nossa Senhora Aparecida (Cosmorama - SP). Vejamos.

Tenho que os testemunhos prestados em audiência conferiram fidedignidade às informações prestadas na peça

inicial da parte autora. Ademais, tais testemunhos devem ser considerados, observadas suas nuances, devendo

também ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de cultura do indivíduo, dentre outras características. Os

testemunhos prestados conferem força probante suficiente para, conforme se afere na gravação, comprovar o

tempo que fora alegado como trabalhado na atividade rural.

As testemunhas ora ouvidas confirmaram que o requerente laborou na propriedade e no período em comento,

como rurícola, inicialmente com seus pais e irmãos e, posteriormente, com sua mulher. Era - e ainda é - comum o

trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural, em regime de economia familiar. A versão

apresentada pela demandante e corroborada pelas testemunhas tem, de certa forma, veracidade e consistência

necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material.

A parte autora trouxe aos autos diversos documentos que denotam a atividade rural alegada, tais como

documentos fiscais, certidões de casamento e nascimento e filiação sindical contemporânea aos fatos. Assim, resta

evidente que o requerente exerceu labor rural durante grande parte de sua vida, havendo provas materiais que o

evidenciem, datadas de anos diversos.

Por fim, não há como reconhecer o alegado tempo de serviço rural trabalhado pela requerente a partir de 24/07/91,

data da entrada em vigor da Lei 8.213/91, cujo art. 55, parágrafo 2º, apenas permite o cômputo do tempo de

serviço rural anterior ao advento do referido diploma legal, independentemente do recolhimento das contribuições

a ele correspondente.Quer isto significar então que, após o advento da Lei 8.213/91, o tempo de serviço rural que

lhe é posterior somente será computado se houver o recolhimento das contribuições previdenciárias a ele

correspondentes.

Em relação ao outro pedido de reconhecimento de tempo de serviço/contribuição, entendo que o autor comprovou

labor desempenhado no ínterim de 01/06/04 a 30/10/04, em proveito do Frigorífico Caromar Ltda., em que pese

que o referido interregno não conste do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).

As anotações em CTPS de todos períodos estão regulares e sem rasuras, havendo também anotações referentes às

alterações salariais e outras particularidades. Em assim sendo, gozam da presunção de veracidade que em nenhum

momento foi ilidida pelo réu. Também cabe aqui consignar que a falta de recolhimento previdenciário, no tocante

ao período supramencionado, não pode ser imputada ao autor, pois é do empregador a responsabilidade por tais

recolhimentos ao órgão arrecadador, não podendo o empregado ser prejudicado.

Nesse contexto, entendo que a anotação em CTPS goza de presunção de veracidade juris tantum, constituindo

prova plena do serviço prestado no período nela consignado, a qual somente poderá ser infirmada com a produção

de prova inequívoca em contrário, prova esta, que a autarquia previdenciária não se incumbiu em fazer. Nesse

sentido, atente-se à Súmula 75 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qualnão se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS).”

É bem o caso dos autos. Ressalto, ainda, que, além da CTPS regular, o requerente também anexou aos autos cópia

de termo de rescisão do contrato de trabalho com o Frigorífico Caromar, pelo qual se verifica que a extinção do

vínculo empregatício se deu em 30/10/04. Dessa forma, reconheço tempo de serviço/contribuição do autor,

prestado na condição de segurado empregado, para o Frigorífico Caromar Ltda. entre 01/06/04 e 30/10/04, em
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continuidade ao contrato de trabalho iniciado em 22/07/96. O referido período deverá valer para todos os efeitos,

inclusive carência e contagem recíproca.

Finalmente, somados os interregnos aqui reconhecidos - de atividade rural (02/07/74 a 30/06/81, 01/10/81 a

30/06/82 e 01/10/82 a 23/07/91) e deatividade urbana (de 01/06/04 a 30/10/04) - com os demais períodos já

reconhecidos na via administrativa, todos considerados até 26/05/14 (DER), a Contadoria Judicial deste Juizado

apurou que o autor conta, de tempo de serviço/contribuição, com 33 anos, 01 mês e 06 dias e 34 anos, 02 meses e

17 dias, com o cálculo do pedágio, tempo insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o quanto deduzido por LAURINDO CLARES DOS

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos seguintes termos: 1) julgo

parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de serviço rural, pelo que condeno o réu à obrigação de

fazer, consistente na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, como segurado especial, de 02/07/74 a

30/06/81, na Fazenda Piedade (Cosmorama - SP), e de 01/10/81 a 30/06/82 e de 01/10/82 a 23/07/91, no Stio

Nossa Senhora Aparecida (Cosmorama - SP); 2) julgo procedente o pedido de reconhecimento de serviço urbano,

pelo que condeno o réu à obrigação de fazer, consistente na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, na

condição de segurado obrigatório - empregado, de 01/06/04 a 30/10/04, no Frigorífico Caromar Ltda., devendo tal

período valer para todos os efeitos, inclusive carência e contagem recíproca; 3) julgo improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, requerida administrativamente em 26/05/14 (DER).

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005860-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000205 - MAURO THEODORO DAMA (SP316430 - DAVI DE MARTINI JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por MAURO THEODORO DAMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia seja reconhecido tempo de serviço trabalhado no meio rural, em

regime de economia familiar, no período compreendido entre 1968 e 1975 e entre 1979 e 1981, a fim de se somar

aos demais tempos laborados e lhe ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER

(09/11/2013). Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária.

 

É o breve relatório, pois dispensado nos termos da Lei.

 

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

 

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento tempo de serviço trabalhado no meio

rural, em regime de economia familiar, no período de 1968 e 1975 e entre 1979 e 1981, a fim de se somar aos

demais tempos laborados e lhe ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER

(09/11/2013).

 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

 

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
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a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

 

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo de serviço rural, com a consequente concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

 

Pois bem, para comprovação do alegado, o autor anexou aos autos os seguintes documentos:

 

 Certidão de Matrícula da Fazenda Laranjal, de propriedade do Sr. João Vasques, empregador do autor, bem como

certidão negativa, deste mesmo imóvel rural;

 Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato de Trabalhadores e Empregador Rurais de José Bonifácio,

extemporânea (2013);

 Certificado de dispensa de incorporação do ano de 1974, expedido em 1975, com endereço rural e profissão do

autor como lavrador;

 Certidão as Secretaria de Segurança Pública, certificando a profissão do autor como sendo lavrador, no ano de

1976;

 Exame de sanidade do autor, do ano de 1977;

 Exame psicossomático e psicotécnico, do ano de 1978;

 

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Em relação à comprovação da atividade rural, o autor apresentou documentação onde se evidencia sua condição

de trabalhador rural. No caso em apreço, o documento mais antigo que aponta a qualificação do autor como

lavrador é seu Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 1974.

 

Em depoimento pessoal o autor declarou que iniciou seus trabalhos na lida rural na Fazenda Laranjal, quando

tinha dez anos de idade, junto a seus pais e irmãs, no cultivo de arroz, feijão, milho e café. Assegurou trabalhar

nesta propriedade rural até o ano de 1979, pois se lembra de que em 1980, ano de falecimento de sua genitora, se

mudou para a cidade com sua família.

 

Assim, conjugando-se os documentos acostados nos autos, que constituem início de prova material da atividade

rural do autor, com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, cujos áudios encontram-se anexados aos

autos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, pelo período de 1974 (data constante em seu Certificado de

Dispensa de Incorporação) a 1979, porquanto que a versão apresentada pelo autor e corroborada pelas

testemunhas, tem veracidade e consistência necessária à sua consideração, eis que lastreada em prova material.

 

Portanto, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo

trabalhado pelo autor como rurícola, em regime de economia familiar, no período de 01/01/1974 até 31/12/1975 e

de 01/01/1979 a 31/12/1979, sem efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei 8.213/91.
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Todavia, somado o período rural reconhecido, com os demais períodos incontroversos, a Contadoria deste

Juizado, até a DER (09/11/2013), apurou o tempo de 30 anos 07 meses e 01 dia,tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

 

Dispositivo.

 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do

mérito, (artigo 269, I, do Código de Processo Civil), o que faço para reconhecer e determinar seja averbado em

favor do autor, MAURO THEODORO DAMA, pela autarquia-ré, o tempo rural trabalhado por ele como

trabalhador rural em regime de economia familiar, nos períodos de 01/01/1974 até 31/12/1975 e,de 01/01/1979 a

31/12/1979.

 

Em consequência, uma vez averbados os referidos períodos reconhecidos, deverá o INSS, quando solicitado pelo

interessado, proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de

contribuição/serviço tais períodos, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca no regime estatutário.

 

Oficie-se ao INSS para que em 30 (trinta) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em

atividade rural nos períodos acima reconhecidos. Após, o réu deverá, quando requerido, emitir a respectiva

certidão de tempo de serviço na qual deverá constar o período ora reconhecido, ainda que desta sentença haja

recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro ao autor a gratuidade da justiça.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0009422-29.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002388 - JOSE ROBERTO ZANATA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por JOSÉ ROBERTO ZANATA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia que seja reconhecido tempo de serviço trabalhado no meio rural, nos períodos

de 01/01/1971 a 30/11/1989, em regime de economia familiar, a fim de se somar aos demais tempos laborados e

reconhecidos pela ré, sendo concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento

administrativo (23/01/2014). Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição
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quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Passo à análise do caso concreto.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

Para comprovação do trabalho rural, a jurisprudência dos tribunais superiores tem sedimentado entendimento no

sentido de que é necessário início de prova material que comprove o trabalho no período que se pretende

reconhecer:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SOMENTE PROVA TESTEMUNHAL A CORROBORAR A

QUALIDADE DE RURÍCOLA DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

SÚMULA 149 DO C. STJ. - Conforme dispõe o § 3º do art. 55, da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de

trabalhador rural só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não se admitindo prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. - Verifica-se,

compulsando os autos, que a autora apresentou como documento apenas cópia de carteirinha de afiliação de

sindicato rural, na qual alega ser rurícola e, a teor do entendimento esposado pelo eg. Tribunal a quo, o

mencionado documento não é suficiente a caracterizar início de prova material. - Agravo improvido. (STJ, Agresp

744699 - CE, 6ª T., v.u., Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ 27/06/2005)” - grifei.

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção do STJ consolidou o entendimento que deu origem à Súmula nº 149,

que dispõe:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.”

Com efeito, o artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91 e o artigo 143 do Decreto nº 3.048/99 prescrevem a necessidade de

início de prova material, não se admitindo a prova exclusivamente testemunhal na sistemática do direito

previdenciário.

Assim, no tocante ao início de prova material (a ser confirmado por testemunhas), entendo o seguinte,

considerando as peculiaridades da dificuldade comprobatória: 1) não há necessidade de apresentação de

documentos quanto a todos os anos alegados, inclusive para averbação e soma ao tempo de serviço urbano, exceto

para efeito de carência, sendo necessário, no entanto, que haja documentação que comprove o início do período

afirmado e seu fim;2) a documentação deve ser contemporânea, podendo ser considerados documentos de

familiares próximos, como consorte e genitores (em caso de menoridade), caso não apresentem conflito com

outras provas carreadas aos autos e efetivamente revelem o exercício da atividade de rurícola.

Postas essas considerações, passo a analisar as provas carreadas aos autos.

Para comprovar a condição de trabalhador rural, o autor anexou aos autos cópias dos seguintes documentos:

certidão de seu casamento com a sra. Rose Mary Aparecida Rodrigues, realizado em 17/11/1993, onde o autor foi

qualificado como industriário; cópia do livro de matrícula do Grupo Escolar de Uchoa, referente ao ano de 1971,

onde consta o nome do autor e que o mesmo tinha nove anos de idade; notas fiscais de produtor rural em nome do

genitor do autor Pedro Zanata, referentes aos anos de 1982, 1984, 1985 e 1987.

Em depoimento pessoal, o autor afirmouque começou a trabalhar na atividade rural aos sete anos de idade,

ajudando seu pai, que trabalhava na Usina colhendo cana. Que estudou até o segundo ano primário. Aos nove

anos de idade ele e sua família se mudaram para a fazenda do sr. Gentil Polachini, em Cedral, onde o pai era

parceiro de café, onde trabalhavam apenas em família, composta pelos pais e doze filhos, sem ajuda de

empregados. Que exerceu atividade rural juntamente com seus familiares até seu casamento.

Vale ressaltar que ocorreu um pequeno problema no arquivo de audio do depoimento pessoal do autor, todavia

entendo que não gerou prejuízo, uma vez que todas as questões pertinentes com relação tempo de atividade rural

pleiteado foram respondidas e devidamente compiladas.

A testemunha Aparecido Alves afirmou conhecer o autor da fazenda do sr. Polachini, em Cedral, onde o autor e

sua família trabalhavam na lavoura de café.

Já a testemunha José Paulo Luiz Marques afirmou ter conhecido o autor no ano de 1976, na fazenda Santa Maria,

do sr. Gentil Polachini, onde o autor morava e trabalhava com sua família, na lavoura de café. Que a

testemunhatambém morou na fazenda Santa Maria e deixou o local em 1987, mas o autor já havia saído

anteriormente.
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Por sua vez a testemunha José Prado afirmou também ter conhecido o autor na fazenda do sr. Polachini, sendo que

ele e sua família trabalhavam na fazenda Santa Maria, tocando café, como parceiros, sem ajuda de empregados.

Que em 1988, a testemunha que também morou e trabalhou na fazenda Santa Maria, deixou o local,mas o autor

continuou lá.

Analisando o conjunto probatório, tenho que o início de prova material é válido a partir do ano nele consignado

em diante, não tendo o condão de retroagir para abranger períodos pretéritos. Assim, como a prova material mais

remota apresentada pelo autor remonta ao ano de 1982 (nota fiscal produtor rural), é possível reconhecer a partir

de então o exercício de atividade rural pelo mesmo.

Deixo de considerar os documentos escolares, refentes aos anos de 1971, como a prova material mais antiga,

tendo em vista que os dados constantes do documento supramencionado são insuficientes para demonstrar que o

autor trabalhava em atividade rural, demonstrando somente que o autor era estudante. Além disso, a prova

material não foi corroborada pela prova testemunhal, tendo em vista que todas as testemunhas conheceram o autor

no sítio Santa Maria, época em que o mesmo não frequentava mais a escola.

Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural desde

tenra idade, em regime de economia familiar.A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas

tem, de certa forma, veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova

material.

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

 

Conjugando-se os documentos acima referidos, que constituem início de prova material da atividade rural do

autor, com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, bem como os critérios jurisprudenciais acima

transcritos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, em regime de economia familiar, no período entre

01/01/1982 a31/12/1987.

 

Entretanto, somados os períodos de atividade rural ora reconhecidos com os demais períodos constantes no CNIS

e na Carteira de Trabalho do autor, considerados até a data da DER, em 23/01/2014, a Contadoria Judicial deste

Juizado apurou um tempo total de 25 anos, 07 meses e 01 dia, de tempo de serviço/contribuição, tempo esse

insuficiente para a concessão da aposentadoria de forma integral.

Dispositivo.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente apenas na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, JOSÉ ROBERTO ZANATA, como

rurícola, de 01/01/1982 a 31/12/1987, em regime de economia familiar, na fazenda Santa Maria, em Cedral.

Em consequência, uma vez averbado o referido período reconhecido, deverá o INSS, quando solicitado pelo

interessado, proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de

contribuição/serviço tais períodos, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca no regime estatutário.

 

Oficie-se ao INSS para que em 30 (trinta) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em

atividade rural no período acima reconhecido. Após, o réu deverá, quando requerido, emitir a respectiva certidão

de tempo de serviço na qual deverá constar o período ora reconhecido, ainda que desta sentença haja recurso, que

será recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro ao autor a gratuidade da justiça.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0044356-53.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001758 - LEANDRO FRAGNAN (SP325161A - WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA) X
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UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

Vistos, etc.

 

Em apertada síntese, pretende a autora, pensionista, a condenação da União ao pagamento das diferenças

referentes à GDPGTAS e demais alterações da legislação, ou seja, a GDPGPE - Gratificação de Desempenho do

Plano de Cargos do Poder Executivo, em relação aos servidores da ativa.

 

Narra o demandante, em suma, que, quando da instituição das referidas gratificações, foram fixadas pontuações

distintas para os servidores da ativa e os da inativa, em manifesta violação a princípios constitucionais.

 

Citada, a União apresentou contestação alegando, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido e

prescrição bienal. No mérito, pugna pela total improcedência do pedido.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, segundo o qual o

juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito,

ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência.

 

Primeiramente, cabe consignar que a prescrição no caso é quinquenal, como disposto no artigo 1º do Decreto nº

20.910/32, encontrando-se prescritas tão-somente as prestações vencidas antes dos cinco anos que antecederam à

propositura da presente ação (Súmula nº 85 do STJ). Inaplicável à espécie a prescrição bienal prevista na

legislação civil.

 

No tocante à preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, diz respeito, na verdade, ao mérito, não

conduzindo à extinção do feito sem resolução do mérito.

 

No mérito, razão assiste à parte autora.

 

Dispõe a lei 11.357/06, que instituiu a GDPGTAS - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico

Administrativa e de Suporte:

 

 

“Art. 7oFica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte -

GDPGTAS, devida aos titulares dos cargos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em

exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da Administração

Pública Federal, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho

institucional, tendo como valores máximos os constantes do Anexo V desta Medida Provisória.

§ 1oA GDPGTAS será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:

I - até quarenta por cento do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Medida

Provisória, considerando o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na sua

contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais; e

II - até sessenta por cento do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Medida

Provisória, em função do atingimento de metas institucionais.

§ 2oA GDPGTAS será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata

a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios

ou vantagens.

§ 3oAto do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações

de desempenho individual e institucional, para fins de atribuição da Gratificação de Desempenho de que trata o

caput deste artigo.

§ 4o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo serão estabelecidos em atos dos

dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, observada a legislação vigente.

§ 5oO resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do primeiro período de avaliação,
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devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 6oA data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de desempenho institucional

constitui o marco temporal para o início do período de avaliação.

§ 7oAté que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os

resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a

GDPGTAS em valor correspondente a oitenta por cento de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do

servidor, conforme estabelecido no Anexo V desta Medida Provisória.

§ 8oO disposto no § 7o aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que fazem jus à GDPGTAS.”

 

“Art. 77.Para fins de incorporação das Gratificações de Desempenho de que tratam os arts. 7o, 17, 33 e 62 desta

Medida Provisória, aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios:

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004:

a) as Gratificações de Desempenho de que tratam os arts. 7o, 17 e 33 serão correspondentes a trinta por cento do

valor máximo do respectivo nível; e

b) a Gratificação de Desempenho de que trata o art. 62 será correspondente a cinqüenta por cento do valor

máximo do respectivo nível.

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6º da

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 , e o art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de

julho de 2005 , aplicar-se-á, conforme o caso, o percentual constante nas alíneas “a” ou “b” do inciso I deste

artigo;

b) aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18

de junho de 2004. ”

 

Assim, é procedente a impugnação da parte autora, já que o modo de apuração de sua gratificação está sendo

equivocado, por parte da União.

 

De fato, não poderiam ser fixados, pela Lei nº 11.357/2006, pontuações mínimas da gratificação acima

mencionada distintas para os servidores da ativa (que ainda não tinham sido avaliados) e da inativa - o que vem

sendo feito, desde julho de 2006, já que ainda não regulamentada tal gratificação.

 

Neste sentido decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 633.933, ao qual foi

atribuída repercussão geral:

 

 

RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVA E DE SUPORTE - GDPGTAS. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. EXTENSÃO.

SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS. REPERCUSSÇÃO GERAL RECONHECIDA. PRECEDENTES.

REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. É compatível com a Constituição a

extensão, aos servidores públicos inativos, dos critérios de cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade

Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS estabelecidos para os servidores públicos em atividade.

(STF - RE 633933 - DJE 01/09/2011 - Relator Ministro Cezar Peluso)

 

 

É de ser limitada a percepção da GDPGTAS à sua extinção pela Medida Provisória nº 431/2008, convertida na Lei

nº 11.748, de 22 de setembro de 2008, ou seja, até 31/12/2008, a partir de quando é instituída a Gratificação de

Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE.

 

Dispõe a Lei nº 11.784/08:

 

“Art. 2oA Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“(...).

“Art. 7o-A. Fica instituída, a partir de 1o de janeiro de 2009, a Gratificação de Desempenho do Plano Geral de

Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis superior,

intermediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando lotados e em exercício das

atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal

ou nas situações referidas no § 9o do art. 7o desta Lei, em função do desempenho individual do servidor e do
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alcance de metas de desempenho institucional.

§ 1º A GDPGPE será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por

servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no

Anexo V-A desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2009.

§ 2o A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual;

e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho

institucional.

§ 3o Os valores a serem pagos a título de GDPGPE serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos

auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo V-A

desta Lei de acordo com o respectivo nível, classe e padrão.

§ 4oPara fins de incorporação da GDPGPE aos proventos da aposentadoria ou às pensões, serão adotados os

seguintes critérios:

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a gratificação será

correspondente a 50 (cinqüenta) pontos do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão;

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da

Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de

julho de 2005, aplicar-se-á o valor de pontos constante do inciso I deste parágrafo; e

b) aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18

de junho de 2004.

§ 5oOs critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de atribuição

da Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos

dos órgãos ou entidades, observada a legislação vigente.

§ 6oO resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2009, devendo ser

compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 7oAté que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os

resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a

GDPGPE em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão

do servidor, conforme estabelecido no Anexo V-A desta Lei.

(...)”

 

A GDPGPE também possui caráter genérico, de forma que se repete o entendimento segundo o qual, em se

tratando de gratificação genérica, ou seja, aquela devida tão somente em razão do exercício do cargo, já que não

regulamentada,há de ser também estendida aos aposentados a mesma pontuação deferida aos servidores em

atividade, desde janeiro de 2009.

 

Questão muito similar à tratada nestes autos já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Recurso Extraordinário nº 476.279, cuja ementa dispôs, in verbis:

 

“Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA - instituída pela L. 10.404/2002:

extensão a inativos: pontuação variável conforme a sucessão de leis regentes da vantagem. RE conhecido e

provido, em parte, para que a GDATA seja deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete

vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e nos termos do art. 5º, parágrafo único, da L.

10.404/2002, para o período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se

refere o art. 1º da MPv. 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos”.

(Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19/04/2007)

(grifos não originais)

 

Mais recentemente, a E. Corte voltou a apreciar a questão, consolidando seu entendimento quando do julgamento

da Questão de Ordem na Repercussão Geral - Recurso Extraordinário nº 597.154-6:

 

“EMENTA: 1. Questão de ordem. Repercussão Geral. Recurso Extraordinário. 2. GDATA e GDASST. 3.

Servidores inativos. Critérios de cálculo. Aplicação aos servidores inativos dos critérios estabelecidos aos ativos,

de acordo com a sucessão de leis de regência. 4. Jurisprudência pacificada na Corte. 5. Questão de ordem acolhida

para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do tribunal, desprover o recurso, autorizar a

devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e agravos de instrumento que versem sobre o

mesmo tema e autorizar as instâncias de origem à adoção dos procedimentos do art. 543-B, § 3º, do Código de
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Processo Civil. 1 1

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes (Presidente),

resolveu a questão de ordem no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui

analisada; b) que seja reafirmada a jurisprudência consolidada nesta Corte no sentido do que decidido no

julgamento do RE 476.279, de modo que a fixação da GDATA/GDASST, quanto aos servidores públicos

inativos, obedecerá a critério variável de acordo com a sucessão de leis de regência, para que a GDATA seja

concedida aos servidores inativos nos valores correspondentes a 37,5 pontos, no período de fevereiro a maio de

2002; de junho de 2002 a abril de 2004, a concessão se faça nos termos do artigo 5º, II da Lei nº 10.404, de 2002;

e no período de maio de 2004 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação (artigo 1º da Medida

Provisória nº 198, de 2004, convertida na Lei nº 10.971, de 2004), a gratificação seja concedida nos valores

referentes a 60 pontos); c) que sejam devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e

agravos de instrumento, ainda não distribuídos nesta Suprema Corte, e que versem sobre matéria apreciada na

presente questão de ordem, sem prejuízo da eventual devolução, se assim entenderem os relatores daqueles feitos

que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único do RISTF); d) permitir aos Tribunais, Turmas

Recursais e de Uniformização, a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral, especificamente a

retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, sempre que as decisões contrariarem

ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos extraordinários. No mérito, o

Tribunal, por maioria, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, negou provimento ao recurso. Ausentes,

justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 19.02.2009.”

(grifos não originais)

 

Ainda, especificamente sobre a GDPGPE, vale mencionar:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR APOSENTADO - GDATA - EXTENSÃO AOS

INATIVOS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DO STF - GDPGTAS - GDPGPE - CARÁTER GERAL ATÉ

SUA EXTINÇÃO - RECURSO DESPROVIDO - REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA. 1 -

Na linha do entendimento do Pleno do Supremo Tribunal Federal, é cabível a extensão da GDATA aos servidores

públicos inativos, nos períodos em que foram transformadas em gratificações de caráter geral, tendo sido pagas a

todos os servidores ativos, no mesmo patamar. 2 - A GDPGTAS, na mesma linha de raciocínio da gratificação

que a antecedeu, deve ser estendida aos servidores inativos e pensionistas, pois foi fixada em percentual único aos

servidores em atividade, até a implantação da avaliação individual. 3 - Quanto à GDPGPE, enquanto não for

regulamentada, possui caráter geral, e também deve ser estendida aos servidores inativos e pensionistas, no

mesmo patamar pago aos ativos, a partir de janeiro de 2009 até a edição de sua regulamentação, compensando-se

as diferenças pagas a mesmo título. 4 - Deve ser observada a compensação de valores pagos a mesmo título

administrativamente. 5 - Recurso desprovido e remessa necessária parcialmente provida. Sentença reformada, em

parte”.

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, ApelRe 200951010209014, Rel. Des. Fed. Leopoldo Muylaert,

unânime, DJ de 06/12/2010).

(grifos não originais)

 

Assim, tem direito a parte autora ao recebimento da gratificação no percentual de 80% de seu valor máximo, a

partir de janeiro de 2009, até a edição de sua regulamentação.

Dispositivo.

Nestes termos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro no artigo

269, I, do CPC, para condenar o réu à pagar à parte autora diferenças correspondentes a: a) pagamento da

GDPGTAS a partir de 17/10/2007 (cinco anos antes do ajuizamento da ação) à 31/12/2008 no montante de 80%

de seu valor máximo; b)pagamento da GDPGPE, a partir de janeiro de 2009, no percentual de 80% de seu valor

máximo, até a edição de sua regulamentação, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela União com base na

Resolução nº 134/10 do CJF, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -

2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112 e,

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório/precatório, no prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em

julgado.

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.

 

0009013-53.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001962 - OSMAR TORTOCA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por OSMAR TORTOÇA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia que seja reconhecido tempo de serviço trabalhado no meio rural, nos períodos

de 27/07/73 a 31/12/74, 01/01/75 a 31/12/82 e de 01/01/83 a 01/05/86, em regime de economia familiar, e o

enquadramento e a conversão de atividade especial, nos períodos de 02/05/86 a 23/04/91, 24/04/91 a 30/09/95 e

de 19/08/96 a 21/10/2003, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral a partir da DER

(06/01/2014).

Decido.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo de serviço rural requerido pelo autor e ao

reconhecimento de tempo de serviço especial, procedendo-se a sua devida conversão em tempo comum, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Necessário então uma breve análise sobre o tema em questão.

Inicialmente, entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida genericamente pela parte autora

(protestou na inicial por todos os tipos de prova em direito admitidas) não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial neste feito.

Ademais, o autor trouxe aos autos documentos, devendo o feito ser analisado a luz dos elementos probatórios já

constantes dos autos virtuais.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de
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julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

Assim, no tocante ao início de prova material (a ser confirmado por testemunhas), entendo o seguinte,

considerando as peculiaridades da dificuldade comprobatória: 1) não há necessidade de apresentação de

documentos quanto a todos os anos alegados, inclusive para averbação e soma ao tempo de serviço rural, exceto

para efeito de carência, sendo necessário, no entanto, que haja documentação que comprove o início do período

afirmado e seu fim; 2) a documentação deve ser contemporânea, podendo ser considerados documentos de

familiares próximos, como consorte e genitores (em caso de menoridade), caso não apresentem conflito com

outras provas carreadas aos autos e efetivamente revelem o exercício da atividade de rurícola.

Para comprovar o exercício de atividade rural o autor anexou aos autos cópia de documento expedido pela Justiça

Eleitoral em 09/08/1979, onde foi qualificado como lavrador; Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido

em 25/04/1980, onde o autor foi qualificado como lavrador; certificado de conclusão do quarto ano,na primeira

escola mista da Fazenda Cachoeira, em 12/12/1973; notas fiscais de produtor rural em nome de João Tortosa,

genitor do autor, emitidas em 26/08/77, 30/06/78, 06/08/81, 06/08/85.

Em seu depoimento pessoal o autor afirmou que começou a exercer atividade rural aos sete anos de idade, na

fazenda do sr. João Bega, localizada na cidade de Guapiaçu. Após, a famíla mudou-se para a propriedade de

Antonio Tortoça, onde seu pai era parceiro na lavoura de café e laranja. Em seguida, por volta do ano de 1982, o

autor e sua família foram morar na propriedade do sr. Valter Sabadini, onde continuaram exercer atividade rural,

no regime de parceria, sem ajuda de empregados. Por fim,em 1986 passou a exercer atiivdade urbana, como

marceneiro, com registro em CTPS.

As testemunhas Benedito Marques e João Magiotto Sobrinho, afirmaram conhecer o autor há muitos anos e

corroboraram seu depoimento relatando que o mesmo e seus genitores trabalharam no regime de economia

familiar, sem ajuda de empregados, na propriedade do sr. Juca Bega e posteriormente no sítio do sr. Antonio

Tortoça.

Por sua vez, a testemunha José Carlos dos Santos afirmou que foi vizinho do autor quando o mesmo morava e

trabalhava com sua família na propriedade do sr. Valter Sabadini, localizada em Uchoa, onde a família

permaneceu cerca de quatro anos.

Analisando o conjunto probatório, tenho que o início de prova material é válido a partir do ano nele consignado

em diante, não tendo o condão de retroagir para abranger períodos pretéritos. Assim, como a prova material mais

remota apresentada pelo autor remonta ao ano de 1977 (nota fiscal de produtor rural), é possível reconhecer a

partir de então o exercício de atividade rural pelo mesmo.

Não considero o documento escolar como prova material mais antiga do exercício de atividade rural, uma vez que

em seu depoimento o autor afirmou que cursou até a quarta série e ajudava o pai após o período escolar, o que

demonstra que sua atividade preponderante era a de estudante. Assim sendo, desconsidero as alegações das

testemunhas sobre o trabalho do autor em períodos anteriores ao ano de 1977, eis que é vedada a prova

exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91.

Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural, em

regime de economia familiar.A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas tem, de certa

forma, veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material.

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e
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seguintes do CPC).

Conjugando-se os documentos acima referidos, que constituem início de prova material da atividade rural da parte

autora, com o depoimento testemunhal colhido em audiência, bem como os critérios jurisprudenciais acima

transcritos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, no período entre 26/08/1977 (prova material mais

antiga) a 06/08/1985.

 

Do tempo especial

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de
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aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. - Precedentes

desta Corte. - Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial,

somente no período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais

termos.” (STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. OPPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como
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especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

A presente lide versa sobre o reconhecimento da atividade especial exercida nos períodos de 02/05/86 a 23/04/91,

24/04/91 a 30/09/95 e de 19/08/96 a 21/10/2003, como ajudante geral, oficial prensista, lider prensa e meio oficial

prensista, todos no setor de marcenaria, com CBO nº 771105 (marceneiro) e nº 773325 (operador de máquina de

usinagem madeira), na empresa Abaflex S/A, que não foram reconhecidos pelo INSS.

No presente caso, após análise detida da documentação trazida pelo autor, consistente nas Informações sobre

Atividades Exercidas em Condições Especiais, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,tenho por certo que

não restaram devidamente comprovadas as atividades laborativas desenvolvidas em condições especiais nos

períodos discriminados na inicial. Senão vejamos.

No que concerne ao Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, quanto à validade do mesmo, para a

comprovação da exposição a agente nocivo, é preciso constar no aludido documento, o nome do engenheiro,

médico ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho. Todavia, verifico que no caso concreto,

não consta no PPP o nome do profissional habilitado responsável - médico ou engenheiro do trabalho, assim

sendo, o PPP não possui a validade necessária para que seja equiparado a laudo, não podendo o respectivo tempo

ser caracterizado como especial.

Ademais, os períodos anteriores a 28/04/1995, não encontram enquadramento fático nas atividades previstas nos

quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

Nada obstante, o autor alega que esteve exposto ao agente agressivo ruído, mas não consta no PPP a informação

crucial sobre o nível de ruído encontrado (número de decibéis), ou seja, o volume de ruído encontrado nas

atividades desempenhadas pelo autor nos referidos períodos. Assim, os períodos trabalhados apenas podem ser

considerados como tempos comuns.

Da mesma forma, entendo ainda que a exposição a gases produzidos pela cola na hora de prensar a madeira, não

ocorreu de forma habitual e permanente e portanto não pode ser considerada como tempo especial.

Portanto, não é possível considerar os períodos de atividade especial pleiteados na inicial.

Dessa forma, considerando o período acima reconhecido exercido em atividade rural de 26/08/1977 a 06/08/1985

e, computando-se todo o tempo de serviço laborado pelo autor como empregado, constante no CNIS, comprovado

nos autos, teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria do Juizado, até a DER (06/01/2014), o total de 32

anos, 10 meses e 01 dia , tempo insuficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

Dispositivo.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, OSMAR TORTOÇA, como rurícola, de 26/08/77

a 06/08/85, em regime de economia familiar.

Em consequência, uma vez averbado o referido período reconhecido, deverá o INSS, quando solicitado pelo

interessado, proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de

contribuição/serviço tais períodos, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca no regime estatutário.

 

Oficie-se ao INSS para que em 30 (trinta) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em

atividade rural no período acima reconhecido. Após, o réu deverá, quando requerido, emitir a respectiva certidão

de tempo de serviço na qual deverá constar o período ora reconhecido, ainda que desta sentença haja recurso, que

será recebido apenas no efeito devolutivo.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Defiro ao autor a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0004338-81.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002810 - JOAQUIM DE SOUZA (SP169170 - ALEXANDRE BERNARDES NEVES, SP035929 -

SEBASTIAO LUIZ NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOAQUIM DE SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre
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tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição da Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada

por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164, “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que o autor

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

Verifico, ainda, que o autor gozou de benefício de auxílio doença - NB 554.364.013-3, no período de 02/01/2013

a 11/03/2013.

Quanto à incapacidade, ficou constatado na perícia judicial, realizada na especialidade de Clínica Geral, que a

autora apresenta “lombalgia, CID10 M54.5”, o que a incapacita para o trabalho de forma temporária, absoluta e

total para o exercício da atividade laboral habitual, desde abril de 2013, nos termos da complementação do laudo

pericial.

Em que pese a conclusão do perito médico, nomeado por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não do benefício pretendido, quando

entender comprovados ou não os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento

motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

No caso em tela o Sr. Perito Judicial concluiu pela incapacidade temporária, absoluta e total para realização de

atividade laboral, esclarecendo ao final que a moléstia que acomete o autor “pode progredir”. Além disso,

considerando a idade avançada da parte autora (61 anos), a severidade da enfermidade que a acomete e o fato de

possuir baixa escolaridade (conforme laudo pericial), não há perspectiva de melhora de seu quadro que permita

recolocá-la dentro da força de trabalho disponível no mercado nos dias de hoje.

Os problemas de saúde, somados a idade avançada e a baixa escolaridade dificultam de todos os modos a manter-

se no mercado de trabalho e, por consequência, comprometem sua subsistência.

Assim, entendo como caracterizada sua incapacidade permanente, absoluta e total para efeitos de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Deste modo, é forçoso concluir pela procedência do pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, desde a

data do requerimento administrativo, ou seja, 12/04/2013.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por JOAQUIM DE

SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia-ré a

lhe conceder o beneficio aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 12/04/2013 (data do

requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2015 (início do mês da realização dos

cálculos pela contadoria), cuja renda mensal inicial foi calculada pela Contadoria deste Juizado Especial Federal

no valor de R$ 864,03 (oitocentos e sessenta e quatro reais e três centavos), sendo o valor da renda mensal

atualR$ 949,43 (novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e três centavos), atualizada para a competência de

fevereiro de 2015.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 24.408,84 (vinte e quatro mil,

quatrocentos e oito reais e oitenta e quatro centavos), computadas no período da DIB até a DIP. Referido valor foi
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apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que

deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme

o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de

21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

Condeno, também, a autarquia-ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS resultará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006787-75.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000132 - JOAO GONCALVES DE SOUZA (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença. 

 

Trata-se de ação proposta por JOÃO GONÇALVES DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia seja reconhecido tempo de serviço trabalhado no meio rural, em

regime de economia familiar, no período compreendido entre os anos de 1971 a 1985; bem como, requer a

conversão do tempo laborado como tratorista em condições especiais, no período de 18/02/1985 a 18/07/1989, a

fim de se somar aos demais tempos laborados e lhe ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir da DER (13/09/2013). Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária.

 

É o breve relatório, pois dispensado nos termos da Lei.

 

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

 

Preliminarmente, quanto à alegada prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do

quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta

em 17/07/2014, não há que se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo foi feito em

13/09/2013, data esta a partir da qual, em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações vencidas.

 

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento tempo de serviço trabalhado no meio

rural, em regime de economia familiar, no período compreendido entre os anos de 1971 a 1985; bem como, requer

a conversão do tempo laborado como tratorista em condições especiais, no período de 18/02/1985 a 18/07/1989, a

fim de se somar aos demais tempos laborados e lhe ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir da DER (13/09/2013).

 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

 

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
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a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

 

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo de serviço rural, reconhecimento e conversão de

atividade rural trabalhado em condições especiais, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição/serviço.

 

DO TEMPO ESPECIAL

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo
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anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)”.

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o §

1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

440975Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 -

Documento: STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE

SCARTEZZINI."
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Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Pois bem, para comprovação do alegado, o autor anexou aos autos documentos qualificando-o como lavrador,

bem como seu genitor, além cópia de sua CTPS, onde se constatam registros trabalhistas e PPP's.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Em relação à comprovação da atividade rural, o autor apresentou:

 

 Cópia de sua CTPS;

 Requerimento de matrícula escolar, do ano de 1976, onde consta qualificação profissional de seu genitor como

lavrador, bem como endereço rural, na Fazenda Ponte Pensa;

 Certidão de matrícula da Fazenda Ponte Pensa;

 Certificado de dispensa de incorporação, de 1977, o qual qualifica o autor como lavrador;

 Certificado de conclusão da 4ª série do 1º grau do autor, de 1973, em estabelecimento rural de ensino;

 Certidão de casamento, datada de 1983, qualificando-o como lavrador;

 Certidão de nascimento de seu filho Tiago, na qual consta a qualificação profissional do autor como lavrador,

datada de 1985;

 Notas fiscais de produtor rural em nome do genitor do autor, Sr. Durvalino Gonçalves de Souza;

 

In casu, o documento mais antigo que aponta a atividade rural do autor é o requerimento de matrícula escolar do

autor, datada de 1976, o qual qualifica seu genitor como lavrador e indica endereço rural, na Fazenda Ponte Pensa.

 

Quanto à possibilidade de considerar tal documento como início de prova material para comprovação do labor

rural do autor, temos a Instrução Normativa nº 45 do INSS que, em seu artigo 122, inciso VII, preconiza:
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Art. 122. Considera-se início de prova material, para fins de comprovação da atividade rural, entre outros, os

seguintes documentos, desde que neles conste a profissão ou qualquer outro dado que evidencie o exercício da

atividade rurícola e seja contemporâneo ao fato nele declarado, observado o disposto no art. 132:

VII - comprovante de matrícula ou ficha de inscrição em escola, ata ou boletim escolar do trabalhador ou dos

filhos;

 

Assim, conjugando-se os documentos acostados nos autos, que constituem início de prova material da atividade

rural do autor, com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, cujos áudios encontram-se anexados aos

autos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, pelos períodos de 01/01/1976 a 17/02/1985 (dia

imediatamente anterior ao seu primeiro registro em CTPS), porquanto que a versão apresentada pelo autor e

corroborada pelas testemunhas, tem veracidade e consistência necessária à sua consideração, eis que lastreada em

prova material.

 

No caso presente, restaram devidamente comprovadas as atividades exercidas pelo autor, como sendo de caráter

especial no período compreendido entre 20/09/1991 a 31/05/1994, conforme PPP, consoante CTPS juntada aos

autos, corroborada por prova testemunhal, restando o autor, em todos os períodos acima assinalados, enquadrado

na função de ajudante/motorista de caminhão/transporte de cargas (item2.4.4. do anexo ao Decreto 53.831/64 e

item 2.4.2. do anexo ao Decreto 83.080/79)

 

Em relação ao período com anotação em CTPS das atividades exercidas em condições especiais, entendo que

estas restaram devidamente comprovadas pelo autor, como sendo de caráter especial no período compreendido

entre 01/06/1985 e 18/07/1989, conforme PPP, consoante CTPS juntada aos autos, restando o autor, em todos os

períodos acima assinalados, enquadrado na função de tratorista (equiparada à função de motorista de caminhão,

consoante entendimento jurisprudencial).

 

Portanto, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo

rural trabalhado pelo autor em regime de economia familiar, no período de 01/01/1976 a 17/02/1985, bem como o

período trabalhado em condições especiais como tratorista, conforme PPP e CTPS anexa, no período de

01/06/1985 e 18/07/1989, procedendo à conversão destes em tempo comum, com os acréscimos pertinentes, para

fins de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Finalmente, somados o período rural e o período especial ora reconhecidos, com a devida conversão do último em

tempo comum, com os demais períodos incontroversos, a Contadoria deste Juizado apurou que o requerente

somente integralizou em 09/01/14 os necessários 35 anos de tempo de contribuição para a concessão do benefício

pleiteado- ou seja, após a DER (13/09/13). Dessa forma, a data de início do benefício (DIB) deve ser fixada em

09/01/14.

 

 

Dispositivo.

 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução

do mérito, (artigo 269, I, do Código de Processo Civil), o que faço para reconhecer e determinar seja averbado em

favor do autor, pela autarquia-ré, o tempo rural trabalhado pelo autor em regime de economia familiar, no período

de no período de 01/01/1976 a 17/02/1985, bem como o período trabalhado em condições especiais como

tratorista, no período de 01/06/1985 e 18/07/1989, procedendo à conversão destes em tempo comum, com os

devidos acréscimos pertinentes.

 

Em consequência, condeno a autarquia-ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, JOÃO GONÇALVES DE SOUZA,

com data de início de benefício (DIB) em 09/01/14 e DIP em 01/01/2015 (início do mês em que elaborados

cálculos pela Contadoria do Juizado), cuja renda mensal inicial (RMI) foi calculada pela r. Contadoria deste

Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.140,13 (UM MILCENTO E QUARENTAREAISE TREZE

CENTAVOS), para a competência de dezembro/2014, conforme planilha de cálculos anexada.

 

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o
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qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 15.046,30 (QUINZE MIL QUARENTA E SEIS REAISE TRINTACENTAVOS), apuradas no

período correspondente entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de

juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da

Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 02

de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P. I. C.

 

0003788-86.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013492 - CELIA MONTEIRO DOS SANTOS (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda ajuizada por Célia Monteiro dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS obejtivando a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n.º 20 e

41, de 1998 e 2003, respectivamente. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria.

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

Fundamento e decido.

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Das Preliminares

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer

diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

Analisada a preliminar de prescrição, passo à análise do mérito propriamente dito.

Do Direito

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente.

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca

do presente tema.

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-

benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim,

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se

readequarem ao novo limite constitucional.

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São

Paulo acerca do tema:

 

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TRSP

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011
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Ementa

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados

Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior à

instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.

Data da Decisão 22/11/2011

Data da Publicação 06/12/2011

 

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no

Informativo nº 599/2010:

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido -

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário,

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2

 

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida,

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata,

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade

mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência

do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à

sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da

EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime

Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não

haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de
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afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter

sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional.

Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez

que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar

essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também,

afrontado o art. 195, § 5º, da CF.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo

limite.

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

É exatamente o que pretende a parte autora.

Com efeito, conforme parecer elaborado pela Contadoria do Juízo anexado aos autos virtuais, apurou-se que o

benefício titularizado pela parte autora sofreu limitação ao teto máximo vigente à época da concessão.

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida.

É a fundamentação necessária.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas

prescritas.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto,

deverá o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja

superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto.

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal.

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134 de 21 de dezembro de 2010, do E.

Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -

2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do

benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0002793-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002917 - SANDRA MARIA DA SILVA (SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por SANDRA MARIA DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, a concessão do benefício auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.
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Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que o autor

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, na especialidade ortopedia na

qual constatou-se que a parte autora é acometida de “osteoartrose do joelho direito, CID M.17.0”, condição esta

que a incapacita de forma permanente, relativa e parcial para o exercício de atividade laborativa.

Descabida a alegação do Réu de que a autora exerce função diversa da alega nos autos, uma vez que denota-se da

pesquisa ao sistema CNIS, anexada ao feito, que exerceu atividade de empresária no período de 01/09/1990 a

26/02/1991, não estendendo-se até a presente data, não logrando êxito, a autarquia, em demonstrar o contrário.

No caso em tela, levando em consideração o exposto no laudo pericial, concluo que o caso seja de conceder o

benefício de auxílio-doença a partir da data fixada na perícia médica, 29/06/2013, devendo a autora ser submetida

ao processo de reabilitação profissional, descontando-se os valores percebidos no período de 01/04/2014 A

01/10/2014, em virtude do auxílio doença NB 605.813.631-1.

Não obstante isso, há de se ressaltar que, se eventualmente o segurado manteve alguma atividade laborativa, ainda

que apresentando restrições para o exercício de seu trabalho, foi por estado de necessidade enquanto aguardava o

deferimento do benefício, o que não autoriza o desconto das prestações vencidas no período no qual verteu

contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

“PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE -

ESTADO DE NECESSIDADE. I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que

apresentando restrições para o exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência. II-

Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada. III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do

CPC, improvido”.

(AC 00258907220124039999, AC 1761780, TRF3, Décima Turma, Des. Fed. Relator Sérgio Nascimento, eDJF3:

09/01/2013).

 

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por SANDRA MARIA DA

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a

lhe conceder o beneficio de auxílio-doença, a partir da data fixada na perícia médica, 29/06/2013, data de início de

pagamento (DIP) em 01/03/2015 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), atualizando-o pelas

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r.

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 686,52 (seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e

dois centavos) e renda mensal atual no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), atualizada para a

competência de fevereiro de 2015.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 12.441,30 (doze mil,

quatrocentos e quarenta e um reais e trinta centavos), computadas a partir da DIB até a DIP, já descontados os

valores percebidos no período de 01/04/2014 A 01/10/2014, em virtude do auxílio doença NB 605.813.631-1.

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a

época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório,

tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela

Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das
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alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U.

em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Caso em futura perícia, a autarquia previdenciária venha a considerar a parte autora apta para o trabalho, fica

vedada a cessação do referido benefício antes de ser submetida a processo de reabilitação, adotando-se as

providências necessárias no âmbito administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte

autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para

simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa

resultar em melhora no quadro mórbido ora apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no

processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo

101 da Lei nº 8.213/91.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Defiro o benefício de justiça gratuita.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem se.

 

0008358-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002903 - ROSALVO FRANCISCO (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, no

período de setembro/1968 a agosto/1975, e o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral a partir de 24/03/2014(DER). Pleitea também a

concessão da tutela antecipada e os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo de serviço rural requerido pelo autor e ao

reconhecimento de tempo de serviço especial, procedendo-se a sua devida conversão em tempo comum, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Necessário então uma breve análise sobre o tema em questão.

Inicialmente, entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida genericamente pela parte autora

(protestou na inicial por todos os tipos de prova em direito admitidas) não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial neste feito.

Ademais, o autor trouxe aos autos documentos, devendo o feito ser analisado a luz dos elementos probatórios já

constantes dos autos virtuais.

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de
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carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

Assim, no tocante ao início de prova material (a ser confirmado por testemunhas), entendo o seguinte,

considerando as peculiaridades da dificuldade comprobatória: 1) não há necessidade de apresentação de

documentos quanto a todos os anos alegados, inclusive para averbação e soma ao tempo de serviço urbano, exceto

para efeito de carência, sendo necessário, no entanto, que haja documentação que comprove o início do período

afirmado e seu fim; 2) a documentação deve ser contemporânea, podendo ser considerados documentos de

familiares próximos, como consorte e genitores (em caso de menoridade), caso não apresentem conflito com

outras provas carreadas aos autos e efetivamente revelem o exercício da atividade de rurícola.

Para comprovar o exercício de atividade rural o autor anexou aos autos cópia dos seguintes documentos:

declaração de exercício de atividade rural nº 77/2009, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de José

Bonifácio, expedida em 23/11/2009; declaração da Secretaria de Estado da Educação, expedida em 25/09/2009,

onde consta que o autor concluiu a 4ª série do ensino fundamental em 1966; livro de matrícula de alunos, onde

consta o nome do autor; CTPS. Ademais consta do processo administrativo, anexado aos autos, cópia de

certificado de dispensa de incorporação em nome do autor, onde consta que o mesmo é lavrador, expedida em

13/03/1975.

Em seu depoimento pessoal o autor relatou que começou a exercer atividade rural aos dez anos de idade, na

fazenda Ipê, localizada no município de Adolfo, juntamente com seu pai na lavoura de café. Que ao completar

doze anos de idade, sua família mudou-se para outra propriedade, fazenda Bagre, sendo que ambas fazendas

pertenciam ao mesmo proprietário. Por fim, que continuou a exercer atividade rural, em regime de economia

familiar, até seu primeiro registro em CTPS aos 18 anos de idade, no ano de 1976.

A testemunha Antônio Alves de Godoy afirmou conhecer o autor há mais de quarenta anos, da fazenda Ipê, pois

moravam em propriedades vizinhas. Relatou que o autor exerceu atividade rural, juntamente com sua família, e

que depois da fazenda Ipê, a família passou a trabalhar numa região chamada Atolador, fazenda Bocaina.

Por sua vez a testemunha Antônio Francisco dos Santos relatou conhecer o autor há mais de quarenta anos,

corroborando o labor rural do autor, com sua família, em regime de economia familiar na fazenda Ipê. Que chegou

a morar na mesma propriedade que o autor, na fazenda Bocaina, de propriedade do sr. José Moreira. 

No tocante aos documentos escolares, onde consta que o autor concluiu os estudos em 1966, com dez anos de

idade, por se tratar de documento extemporâneo não pode ser utilizado como ínicio de prova material. Nada

obstante, durante os anos em que o autor frequentou a escola, conforme relatado em seu depoimento, apenas

ajudava seu pai no período vespertino. Portanto, sua atividade preponderante nesse período era a de estudante.

Eis o entendimento jurisprudencial:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO RURALRECONHECIDO EM PARTE. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Trata-se de

agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo 557, do CPC,
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deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, reduzindo o reconhecimento do labor ruraldo requerente ao

interstício de 01.01.1985 a 31.12.1988. Sustenta, em síntese, que a decisão merece reforma, eis que as provas

carreadas aos autos são hábeis, para comprovar o labor rural exercido por todo o período de 26/05/1981 a

22/10/1989. II - O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período acima assinalado, funda-se nos

documentos, dos quais destaco: cédula de identidade do autor, nascido em 26.05.1969; documentos em nome do

pai do autor (certidão eleitoral, certidão de matrícula indicando que era proprietário de uma gleba de 12,24

hectares, certificado de cadastro rural, carteira de sindicato de trabalhadores rurais, ficha de inscrição cadastral de

produtor rural, certidão de óbito, indicando tratar-se de lavrador aposentado); documentos escolares do requerente;

atestado emitido pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó em 12.03.1985, indicando que o autor

é trabalhador rural,exercendo atividades agrícolas juntamente com a família, de segunda a sábado, das 07:30h às

11:30h e das 12:30h às 17:00h; certidão emitida pela Justiça Eleitoral, informando que o requerente teve seu título

eleitoral expedido em 09.01.1988, ocasião em que declarou ter profissão de agricultor; CTPS do requerente,

indicando que manteve um vínculo empregatício de natureza urbana de 23.10.1989 a 25.04.2001. III - O INSS

trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o requerente manteve vínculos empregatícios

em períodos descontínuos, compreendidos entre 23.10.1989 e 01.10.2008 (data de admissão no último vínculo

relacionado, para o qual não consta data de rescisão). IV - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse

conhecer o autor desde que ele tinha oito anos de idade e acrescentou que, pelo que sabe, o requerente sempre

trabalhou na roça, em regime de economia familiar. A propriedade da família tinha cerca de cinco alqueires e não

constava com empregados. A testemunha, que era vizinho de sítio, disse que o requerente continuou nas mesmas

condições até 1989 ou 1990, quando se mudou para a cidade. A segunda testemunha disse que conheceu o autor

desde criança e que, pelo que sabe, ele sempre trabalhou na roça, em regime de economia familiar, o que fez até

completar dezoito ou dezenove anos. V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com

vínculo empregatício, ou em regime de economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de

ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. VI - Constam dos autos documentos que permitem

qualificar o autor como lavrador em parte do período alegado na inicial: atestado emitido pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Regente Feijó (12.03.1985) e certidão emitida pela Justiça Eleitoral (09.01.1988). VII -

Os documentos em nome do pai do requerente nada comprovam ou esclarecem quando à situação pessoal do

autor. Os documentos escolares também não indicam o exercício de qualquer atividade rural por ele. VIII - É

possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de 01.01.1985 a 31.12.1988, não

demonstrando o labor por todo o período questionado. IX - O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista

que o documento mais antigo a fazer referência a seu labor rural é o atestado emitido pelo sindicato de

trabalhadores rurais. O termo final do período reconhecido foi fixado levando-se em conta a ausência de início de

prova material de que requerente tenha continuado a exercer atividades rurais após 1988. X - A contagem do

tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1985, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna

do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. XI - Examinando as provas materiais, não se constatam outros

documentos que atestem o trabalho do autor na lavoura, no restante do período questionado, não sendo possível o

reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior

Tribunal de Justiça. XII - Os vestígios de prova escrita e a prova testemunhal não foram suficientes para

demonstrar o efetivo trabalho na lavoura, durante todo o período indicado na inicial, embora, tenham trazido

elementos para concluir, com segurança, a sua ocorrência por tempo menor, ou seja, no período de 01.01.1985 a

31.12.1988. XIII - Inexiste vedação à contagem de tempo de atividade rural/urbana no Regime Geral da

Previdência, a teor da dicção do § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. XIV - É de se reconhecer o direito do

trabalhador rural de ver computado o tempo de serviço prestado em período anterior à Lei n.º 8.213/91,

independentemente do recolhimento de contribuições a ele correspondentes, contudo, esclareça-se, não poderá ser

computado para efeito de carência. XV - Comprovado o exercício da atividade rurícola, nos termos do art. 11, VII

e §1° da Lei n°8.213/91, no período de 01.01.1985 a 31.12.1988, o pleito deve ser acolhido em parte. XVI - A

decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XVII - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que

a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de

poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XVIII - Não merece reparos a

decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal

de Justiça. XIX - Agravo improvido. (AC 073691620114039999 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 1603985 -

RelatorDESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI - TRF3 - OITAVA TURMA - Fonte e-DJF3-

Data: 24/10/2014)."
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Analisando o conjunto probatório, tenho que o início de prova material é válido a partir do ano nele consignado

em diante, não tendo o condão de retroagir para abranger períodos pretéritos. Assim, como a prova material mais

remota apresentada pelo autor remonta ao ano de 1975 (certidão de dispensa de incorporação), é possível

reconhecer a partir de então o exercício de atividade rural pelo mesmo.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É bem esse o caso dos autos

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 01/01/1975 a

22/08/1975 (declaração da empresa Auto Viação Metrópole, fl. 30, inicial), independentemente do recolhimento

de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV,

ambos da Lei n. 8.213/91).

DO TEMPO ESPECIAL

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum

em especial, somente no pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida

nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de
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que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

A presente lide versa sobre o reconhecimento da atividade especial exercida nos períodos de 23/08/1975 a

23/12/1975,19/01/1976 a 07/05/1982,11/10/1985 a 15/06/1988,01/09/1988 a 13/10/1989, 01/05/1990 a

09/06/1992, 01/01/1993 a 09/04/1994, 02/05/1995 a 21/08/1996, 15/06/1998 a 28/08/1998, 01/03/1999 a ?,

01/07/1999 a 31/08/2001 e de 01/06/2002 a 30/04/2011, que não foramreconhecidos pelo INSS.

 

No tocante ao período de 23/08/1975 a 23/12/1975, onde o autor exerceu a função de cobrador, na empresa Auto

Viação Metrópole Ltda., consoante Consoante Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, juntado aos autos

virtuais, deixo de considerar a atividade especial, tendo em vista que não consta do PPP o nome do profissional

responsável, em que pese o PPP mencione que o autor ficou exposto a ruído de 81dB.

Da mesma forma, com relação ao período de 19/01/1976 a 07/05/1982, onde o autor exerceu a função de ajudante

geral, na empresa GM Brasil SA, onde consta que ficou exposto a ruído superior a 80dB, o PPP também está

irregular, sem assinatura, portanto tal período deverá ser considerado apenas como tempo comum.

 

Com relação aos períodos de 11/10/85 a 15/06/1988, exercido como soldador, naempresa Blander Ind. e Com. de

Móveis Ltda.; de 01/09/1988 a 13/10/1989, exercido como soldador de manutenção, naempresa Blander Ind. e

Com. de Móveis Ltda., de 01/05/1990 a 09/06/1992, exercido como soldador de manutenção, na empresa

Cerâmica São José de Ubarana Ltda., e de 01/01/1993 a 09/04/1994, exercido na função de soldador de

manutenção, na empresa Cerâmica São José de Ubarana Ltda., tenho que devam ser considerados como atividade

especial, tendo em vista o enquadramento no Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, código 2.5.3. Vale ressaltar que

em que pese o PPP do período 01/09/88 a 13/10/89, anexado aos autos esteja irregualr, no período

supramencionado para caracterização da atividade especial bastava o mero enquadramento, conforme o caso em

tela, comprovado mediante CTPS do autor.

 

Tendo em vista a falta de PPP ou laudo, especificando o agente agressor, o período de 02/05/1995 a 21/08/1996,

exercido como soldador, na empresa Plaza & Puglieri Ltda., não merece ser considerado como tempo especial.

 

No tocante ao período de 15/06/1998 a 28/08/1998, exercido como motorista, na empresa Replane (Paulo Zucchi

Rodas), também não pode ser considerado como tempo especial, vez que o autor não apresentou PPP, nem laudo

demonstrando o agente agressivo. O mesmo ocorreu com o período de 01/03/99 a , exercido como motorista, com

o agravente de que além da falta de PPP, não consta na CTPS, a data da baixa, sendo que tal período também não

foi mencionado no CNIS.

 

Consoante Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, juntado aos autos virtuais,tenho que deva ser considerada a

atividade especial no período de 01/07/1999 a 31/08/2001, exercido como soldador, na empresa Siqueira

Comércio e Construções Ltda,pois é de se ver, conforme PPP juntado, que o mesmo estava submetido a níveis de

ruído superiores a 85 dB (A), na atividade exercida, sendo de se considerar como especial a atividade

desenvolvida no referido lapso, a teor da súmula consolidada da E. TNU: “O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais - redação atualizada ).

 

Por derradeiro, o período de 01/06/2002 a 15/07/2009 (data constante do PPP como termo final), exercido como

soldador, na empresa Pedreira Ubarana Ltda., deverá ser considerado como tempo especial, conforme PPP
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juntado, vez que o autor no período supramencionado, estava submetido a níveis de ruído superiores a 85 dB (A).

 

Em síntese, é possível o reconhecimento, como período especial dos lapsos de 11/10/85 a 15/06/1988 ,

01/09/1988 a 13/10/1989, 01/05/1990 a09/06/1992, 01/01/1993 a 09/04/1994, 01/07/1999 a 31/08/2001,

01/06/2002 a 15/07/2009.

Dessa forma, considerando os períodos acima reconhecidos como de natureza especial (11/10/85 a 15/06/1988 ,

01/09/1988 a 13/10/1989, 01/05/1990 a 09/06/1992, 01/01/1993 a 09/04/1994, 01/07/1999 a 31/08/2001 e, de

01/06/2002 a 15/07/2009), convertendo-os em tempo comum com os acréscimos pertinentes, considerando o

período reconhecido exercido em atividade rural de 01/01/1975 a 22/08/1975 e, computando-se todo o tempo de

serviço laborado pelo autor como empregado, constante no CNIS, comprovado nos autos, teremos, conforme

tabela elaborada pela Contadoria do Juizado, até a DER (24/03/2014), o total de 34 anos, 04 meses e 09 dias ,

tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Dispositivo.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, ROSALVO FRANCISCO, como rurícola, de

01/01/1975 a 22/08/1975, bem como condeno o INSS a averbar os períodos de 11/10/85 a 15/06/1988 ,

01/09/1988 a 13/10/1989, 01/05/1990 a 09/06/1992, 01/01/1993 a 09/04/1994, 01/07/1999 a 31/08/2001 e, de

01/06/2002 a 15/07/2009 , laborados pelo autor na função de soldador, como tempo especial, o qual deverá sofrer

a conversão em tempo comum com o acréscimo pertinente (fator 1,4).

Independentemente do trânsito em julgado da sentença, pois havendo recurso será ele recebido apenas no efeito

devolutivo, oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias proceda à averbação e conversão do tempo

trabalhado em condições especiais pela parte autora nos períodos acima reconhecidos e destacados, bem como

para averbação dos períodos exercidos em atividade rural, devendo, ainda, após a averbação, a Autarquia-ré,

quando solicitada pelo interessado, proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela

constar como tempo de contribuição/serviço os referidos períodos especiais e rurais, ora reconhecidos.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro ao autor a gratuidade da justiça.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0007960-37.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324014368 - RAIMUNDO BRITO DE MORAES (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por Raimundo Brito de Moraes em face da Caixa Econômica Federal, visando ao

recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não

correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Bresser, Verão, Cruzado, Collor I e Collor II.

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio

constitucional do direito adquirido.

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação, apresentando proposta de acordo em relação ao IPC de

abril/90, e quanto aos demais períodos pugnou pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do ocorrido. Decido.

Conheço diretamente do pedido, com o julgamento antecipado da lide (artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil), uma vez que a matéria controvertida nestes autos é exclusivamente de direito.

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa

assim restou redigida:

 

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e maio de 1.990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,
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não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

- Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor

II.” (Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves)

 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me

curvar ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas

processuais desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que

o FGTS obedece ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico.

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25/10/2000, apreciando o

RESP nº 265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente

aos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), tão somente.

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, penso que os

índices a serem utilizados nas contas vinculadas do FGTS com base no IPC são, exclusivamente, os referentes a

janeiro de 1.989 e abril de 1.990.

Dispositivo.

Ante o exposto, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, caso ainda não o tenha feito, no saldo da conta

vinculada do Autor, apenas nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter

cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices

ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros

de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da Ré.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95.

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora ou, na impossibilidade, entregando-os diretamente ao autor.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0002831-85.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013495 - JOAO RODRIGUES VALDERRAMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda ajuizada por João Rodrigues Valderrama em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS obejtivando a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n.º 20 e

41, de 1998 e 2003, respectivamente. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria.

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

Fundamento e decido.

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Das Preliminares

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer

diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

Analisada a preliminar de prescrição, passo à análise do mérito propriamente dito.

Do Direito

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03
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O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente.

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca

do presente tema.

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-

benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim,

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se

readequarem ao novo limite constitucional.

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São

Paulo acerca do tema:

 

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TRSP

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados

Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior à

instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.

Data da Decisão 22/11/2011

Data da Publicação 06/12/2011

 

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no

Informativo nº 599/2010:

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido -

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário,

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2
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Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida,

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata,

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade

mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência

do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à

sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da

EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime

Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não

haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter

sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional.

Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez

que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar

essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também,

afrontado o art. 195, § 5º, da CF.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo

limite.

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

É exatamente o que pretende a parte autora.

Com efeito, conforme parecer elaborado pela Contadoria do Juízo anexado aos autos virtuais, apurou-se que o

benefício titularizado pela parte autora sofreu limitação ao teto máximo vigente à época da concessão.

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida.

É a fundamentação necessária.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas

prescritas.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto,

deverá o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja

superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto.

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal.

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134 de 21 de dezembro de 2010, do E.

Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -

2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do

benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório.

Defiro a gratuidade judiciária e a prioridade de tramitação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0002666-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324012538 - JOSE DONIZETTI SIMONATO (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA, SP098014 -
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JULIO CESAR DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação na qual o autor requer o reconhecimento de 08 anos de trabalho como rurícola, especificamente

de 1970 a 1978, bem como o reconhecimento de tempos laborados em atividade especial, como motorista,

conforme consta no CNIS, com a devida conversão em tempo comum, requerendo ainda a condenação do INSS à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com o

pagamento das diferenças devidas corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação,

bem como honorários advocatícios.

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório nos termos da lei.

Decido.

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, há início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de casamento de seus

genitores, onde consta a profissão de seu pai (Victorio Simonato)como sendo lavrador; certidão de matrícula de

imóvel rural em nome de seu avô (Guerino Simonato, qualificado como agricultor), na qual consta que o referido

imóvel foi vendido em 15/07/1978; documentos escolares do ciclo primário alusivos ao autor, nos quais consta a

qualificação de seu genitor, Victorio Simonato, como rurícola; certidão da Secretaria de Segurança Pública do

Estado de São Paulo, na qual consta que o autor ao requerer vias da carteira de identidade, em 04/07/1976 e em

07/06/1977, declarou exercer a atividade de "lavrador";

A jurisprudência de nossos Tribunais tem entendido que os documentos em nome de ascendentes (pais, avós), que

os qualifiquem como rurícolas, se estendem aos seus descendentes (filhos, netos), mormente em se tratando de

alegada atividade rural em regime de economia familiar, na qual se pressupõe o trabalho de todos os membros da

família, em regime de mútua dependência e assistência.

Conjugando-se os documentos acostados nos autos, que constituem início de prova material da atividade rural do

autor, bem como seu depoimento pessoal, com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, cujos áudios
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encontram-se anexado aos autos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, em regime de economia familiar,

desde 20/04/1970 (data em que completou 12 anos de idade) até 30/06/1978 (pois a partir de 01/07/1978 passou a

trabalhar em atividade urbana, conforme consta da cópia de sua CTPS), porquanto a versão apresentada pela parte

autora e corroborada pelas testemunhas, tem veracidade e consistência necessária à sua consideração, eis que

lastreada em início de prova material.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural do autor, na propriedade rural de seu

avô Sr. Guerino Simonato, situada em Mirassolândia, no período de 20/04/1970 a 30/06/1978,independentemente

do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e

artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

DO TEMPO ESPECIAL

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente

considerado e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por

meio do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995.

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§ 3º e 4º:

 

Art. 57. (...)

§3° A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou

o art. 58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação.

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que

a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo

técnico.

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o
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laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como

base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de

cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a

identificação, no documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho,

fazendo-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial.

Nesse ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n. 9.528/97, ou

seja, até 10.12.97, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos por meio de

formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do STJ, conforme abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO - (...) - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- (...).

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- (...).

(STJ, REsp n. 440.975, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 28.04.04)

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6);

superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85

(oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da

Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).

Ressalto, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n.

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 30.03.05).

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou

seja, de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo

especial, editando, inclusive, a Súmula n. 9:

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade

enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

No caso presente, restaram devidamente comprovadas as atividades exercidas pelo autor, como sendo de caráter

especial (motorista de caminhão) no período compreendido entre 01/06/1987 e 01/08/1994, conforme CNIS (CBO
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98560), consoante CTPS juntada aos autos, corroborada por prova testemunhal, restando o autor, em todo o

período acima assinalado,enquadrado na função de ajudante/motorista de caminhão/transporte de cargas

(item2.4.4. do anexo ao Decreto 53.831/64 e item 2.4.2. do anexo ao Decreto 83.080/79)

Dessa forma, somado o período rural e o período especial ora reconhecido, devidamente convertido em tempo

comum, com os demais períodos incontroversos, a Contadoria deste Juizado, após converter em tempo de serviço

comum o período laborado em condições especiais até a DER (16/04/2013) apurou o tempo de41 anos, 8meses e

15 dias tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

DISPOSITIVO:

Assim, face ao acima exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e acolho em parte o pedido

deduzido na inicial, o que faço para reconhecer como tempo de serviço rural o período de 20/04/1970 a

30/06/1978, que deverá ser averbado e computado na contagem de tempo de serviço do autor, reconhecendo

também, como tempo de serviço especial, o período de 01/06/1987 a 01/08/1994; e determinar que o INSS

proceda a averbação desse período especial, convertido ele em tempo comum.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, com data de início de benefício (DIB)

em 16/04/2013 (data da DER) e DIP em 01.02.2015 (primeiro dia do mês da elaboração de cálculos pela

Contadoria do Juizado),cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$

1.380,78 (UM MIL TREZENTOS E OITENTAREAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , e a renda mensal

atual no valor de R$ 1.517,25 (UM MIL QUINHENTOS E DEZESSETE REAISE VINTE E CINCO

CENTAVOS), conforme planilha de cálculos anexa.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento, ainda que desta sentença

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 35.511,67 (TRINTA E CINCO MIL QUINHENTOS E ONZE REAISE SESSENTA E SETE

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB 16/04/2013 até DIP. Referido valor foi apurado

pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter

sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

 

 Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

 Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte

autora.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se e Intimem-se.

 

0003027-22.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002264 - APARECIDO DE JESUS MIRANDA (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 -

DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por APARECIDO DE JESUS MIRANDA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do beneficio de auxílio doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que aparte autora

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurada e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, na especialidade de

“Psiquiatria”, na qual constatou-se que o autor é acometido de “transtorno depressivo recorrente episódio atual

grave, CID F 33.2”, condição esta que o incapacita de forma temporária, absoluta e total para o exercício de

atividade laborativa, por um período de aproximadamente 06 (seis) meses, a contar da data da realização da

perícia.

Fixou, o Experto, a data de início da incapacidade na data da realização da perícia, 17/08/2012, concluindo pela

incapacidade temporária, absoluta e total, com prazo para recuperação de aproximadamente 06 (seis) meses à

partir da data da realização da perícia.

Assim, concluo que é o caso de conceder o benefício de auxílio doença a partir de 17/08/2012 (data fixada na

perícia médica), devendo ser mantido por, no mínimo, 06 (seis) meses da data da realização da perícia médica, ou

seja, até 24/07/2013.

Ocorre que o prazo estabelecido pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática, em

recebimento dos atrasados sem prejuízo da necessária implantação do benefício, bem como da imediata

verificação da persistência ou não da incapacidade para o trabalho.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por APARECIDO DE JESUS MIRANDA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da fixada na perícia, 17/08/2012, data de início de

pagamento (DIP) em 01/03/2015 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), atualizando-o pelas

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r.

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 622,00, e renda mensal atual no valor de R$ 788,00.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 26.337,62, computadas no

período da DIB até a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora,

a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a

consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013,

publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos
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honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a autarquia-ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas

dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido,

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que

comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003287-35.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002757 - BATISTA MONTEIRO DE LIMA (SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ,

SP244052 - WILLIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por BATISTA MONTEIRO DE LIMA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a manutenção do auxílio doença

ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescida do percentual de 25% (vinte e cinco por cento). Requer,

também, os benefícios da justiça gratuita.

Não prospera também a alegação de Coisa Julgada, uma vez que o pedido efetuado nestes autos decorre do

agravamento da enfermidade que acomete a autora, o que pode ser verificado do laudo pericial médico anexado

aos autos.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição da Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada

por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164, “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que a autora

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

Quanto à incapacidade, ficou constatado na perícia judicial, realizada na especialidade de “Clínica Médica”, que a

autora apresenta “displasia fibrosa em osso craniano, CID10 - D16.4”, o que a incapacita para o trabalho de forma

permanente, absoluta e total.

Destituída de razoabilidade a manifestação do INSS no sentido da necessidade de complementação do laudo, entre

outros, para verificação da viabilidade de procedimento cirúrgico.
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É fato sabido pelo homem mediano que a realização de uma cirurgia no cérebro não é algo simples e corriqueiro,

envolvendo fatores complexos, podendo gerar lesões irreversíveis.

Por fim, considerando que a melhora da enfermidade que acomete a parte autora depende de cirurgia,

procedimento ao qual, nos termos do artigo 101, da lei 8213/91, não pode ser compelida submeter-se, não há

perspectiva de melhora de seu quadro.

Diz-se ao direito do acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 45, da Lei 8.213/91:

”O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será

acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)”.

Assim, neste contexto, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

a partir de22/08/2013, data imediatamente posterior à cessação do auxílio doença - NB 545.990.692-6, não sendo

devido o acréscimo de 25%, uma vez que não necessita da assistência permanente de terceiros.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por BATISTA

MONTEIRO DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno

a autarquia-ré a lhe conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 22/08/2013

(data imediatamente posterior à cessação do auxílio doença) e data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2015

(início do mês da realização dos cálculos pela contadoria), cuja renda mensal inicial foi calculada pela Contadoria

deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.559,97 (um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e

sete centavos), e renda mensal atual no valor de R$ 1.749,28 (um mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte e

oito centavos), atualizada nos termos da planilha de cálculos.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 35.763,87 (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos),

computadas a partir da DIB até a data da DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à

aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho

da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2

de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Condeno, também, a autarquia-ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do senhor perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS resultará

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003532-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013494 - LEDA MARIA LOPES DE OLIVEIRA MATOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda ajuizada por Leda Maria Lopes de Oliveira Matos em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS obejtivando a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas

Constitucionais n.º 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação

depositada em Secretaria.

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

Fundamento e decido.

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Das Preliminares
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Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer

diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

Analisada a preliminar de prescrição, passo à análise do mérito propriamente dito.

Do Direito

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente.

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca

do presente tema.

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-

benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim,

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se

readequarem ao novo limite constitucional.

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São

Paulo acerca do tema:

 

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TRSP

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados

Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior à

instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.

Data da Decisão 22/11/2011

Data da Publicação 06/12/2011

 

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no

Informativo nº 599/2010:

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido -

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário,

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003.
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RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2

 

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida,

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata,

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade

mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência

do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à

sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da

EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime

Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não

haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter

sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional.

Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez

que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar

essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também,

afrontado o art. 195, § 5º, da CF.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo

limite.

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

É exatamente o que pretende a parte autora.

Com efeito, conforme parecer elaborado pela Contadoria do Juízo anexado aos autos virtuais, apurou-se que o

benefício titularizado pela parte autora sofreu limitação ao teto máximo vigente à época da concessão.

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida.

É a fundamentação necessária.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas

prescritas.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto,

deverá o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja

superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto.

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal.

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134 de 21 de dezembro de 2010, do E.

Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -

2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do

benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de
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expedição de ofício precatório ou requisitório.

Defiro a gratuidade judiciária e a prioridade de tramitação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0006785-08.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000125 - IVO BATISTA ALVES (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por IVO BATISTA ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia seja reconhecido tempo de serviço trabalhado no meio rural, em regime de

economia familiar, no período compreendido entre 1974 e 1982, a fim de se somar aos demais tempos laborados e

lhe ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER (28/10/2013). Requer, ainda, os

benefícios da assistência judiciária.

 

É o breve relatório, pois dispensado nos termos da Lei.

 

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

 

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento tempo de serviço trabalhado no meio

rural, em regime de economia familiar, no período de 1974 e 1982, a fim de se somar aos demais tempos

laborados e lhe ser concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER (28/10/2013).

 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

 

“I -contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

 

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

 

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo de serviço rural, com a consequente concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.
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Pois bem, para comprovação do alegado, o autor anexou aos autos os seguintes documentos:

 

 Requerimento de matrícula escolar, indicando endereço rural, acompanhada de uma declaração feita pelo genitor

do autor, contemporânea à época dos fatos, declarando sua profissão como lavrador, ambos datados de 1977.

 Fichas escolares do autor dos anos de 1978, 1979 e 1980;

 Certidão de casamento do autor, qualificado como tratorista, do ano de 1990.

 Cópia de sua CTPS;

 

Passo à análise do caso concreto.

 

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no

colendo STJ que, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível

que se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória, vinculando-o àquele período. Também cumpre salientar que os documentos em nome de pais

rurícolas podem ser estendidos aos filhos, desde que haja a comprovação de exercício de atividade rural em

regime de economia familiar, no qual pressupõe-se ser o trabalho realizado com o concurso de todo o grupo

familiar respectivo.

 

Além disso, quanto à possibilidade de considerar documentos escolares como início de prova material para

comprovação do labor rural do autor, temos a Instrução Normativa nº 45 do INSS que, em seu artigo 122, inciso

VII, preconiza:

 

Art. 122. Considera-se início de prova material, para fins de comprovação da atividade rural, entre outros, os

seguintes documentos, desde que neles conste a profissão ou qualquer outro dado que evidencie o exercício da

atividade rurícola e seja contemporâneo ao fato nele declarado, observado o disposto no art. 132:

VII - comprovante de matrícula ou ficha de inscrição em escola, ata ou boletim escolar do trabalhador ou dos

filhos;

 

Assim, conjugando-se os documentos acostados nos autos, que constituem início de prova material da atividade

rural do autor, com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, cujos áudios encontram-se anexados aos

autos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, pelo período de 01/01/1977 (ano do requerimento de

matrícula escolar) a 14/03/1982 (dia imediatamente anterior ao seu primeiro registro em CTPS), porquanto que a

versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas, tem veracidade e consistência necessária à sua

consideração, eis que lastreada em prova material.

 

As testemunhas ouvidas foram praticamente uníssonas em seus depoimentos, conferindo fidedignidade às

informações prestadas na peça inicial da parte autora. Ademais, tais testemunhos devem ser considerados,

observadas as nuances que os testemunhos possuem, devendo ser sopesados o tempo transcorrido, o grau de

cultura do indivíduo, dentre outras características. Os testemunhos prestados conferem força probante suficiente

para, conforme se afere em suas gravações, comprovar satisfatoriamente o tempo alegado que fora trabalhado na

atividade rural.

 

Ademais, observando-se o CNIS do autor, percebe-se que este trabalhou a maior parte de sua vida em

estabelecimentos de atividades tipicamente rurais, ou diretamente ligados a estas.

 

Portanto, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo

trabalhado pelo autor como rurícola, em regime de economia familiar, no período de 01/01/1977 até 14/03/1982,

sem efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei 8.213/91.

 

Dessa forma, somado o período rural reconhecido, com os demais períodos incontroversos, a Contadoria deste

Juizado, até a DER (28/10/2013), apurou o tempo de 38 anos, 06 meses e 14 dias tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
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Dispositivo.

 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução

do mérito, (artigo 269, I, do Código de Processo Civil), o que faço para reconhecer e determinar seja averbado em

favor do autor, IVO BATISTA ALVES, pela autarquia-ré, o tempo rural trabalhado por ele como trabalhador rural

em regime de economia familiar, no período de 01/01/1977 até 14/03/1982, sem efeito de carência, nos termos do

parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei 8.213/91.

 

Em consequência, uma vez averbado esse tempo, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, com data

de início de benefício (DIB) em 09/11/2013 (data da DER) e DIP em 01.01.2015 (primeiro dia do mês da

elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado),cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste

Juizado no valor de R$ 1.439,93 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAISE NOVENTA E

TRêS CENTAVOS), e a renda mensal atual no valor de R$ 1.467,00 (UM MIL QUATROCENTOS E

SESSENTA E SETE REAIS), conforme planilha de cálculos anexa.

 

Oficie-se à APSDJ de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 23.331,47 (VINTE E TRêS MIL TREZENTOS E TRINTA E UM REAISE QUARENTA E

SETE CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB e DIP. Referido valor foi apurado pela r.

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 02 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte

autora.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se e Intimem-se.

 

0004502-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002794 - NEUSA DE FATIMA MARQUES RENZETTI (SP181386 - ELIANA MIYUKI

TAKAHASHI, SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO, SP297225 - GRAZIELE PERPÉTUA SALINERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NEUSA DE FÁTIMA MARQUES

RENZETTI em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.
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A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que a autora

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurada e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

No tocante à incapacidade, foi realizada perícia judicial, na especialidade “ortopedia”, na qual constatou-se que a

parte autora apresenta “lombalgia, CID M.54.5”, moléstia essa que a incapacita desde 17/05/2014 (DII). Ao final,

o Senhor Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o

exercício de atividade laborativa, por 06 (seis) meses.

No caso em tela, levando em consideração o exposto em laudo pericial, concluo que o caso seja de conceder o

benefício de auxílio-doença a partir da data fixada na perícia médica, 17/05/2014, o qual deverá ser mantido por,

no mínimo, seis meses a contar da data da perícia, ou seja, até 02/12/2014.

Ocorre, porém, que o prazo estabelecido pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática,

em recebimento dos atrasados sem prejuízo da necessária implantação do benefício, bem como da imediata

verificação da persistência ou não da incapacidade para o trabalho.

Não obstante isso, há de se ressaltar que, se eventualmente a segurada manteve alguma atividade laborativa, ainda

que apresentando restrições para o exercício de seu trabalho, foi por estado de necessidade enquanto aguardava o

deferimento do benefício, o que não autoriza o desconto das prestações vencidas no período no qual verteu

contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

“PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE -

ESTADO DE NECESSIDADE. I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que

apresentando restrições para o exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência. II-

Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada. III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do

CPC, improvido”.

(AC 00258907220124039999, AC 1761780, TRF3, Décima Turma, Des. Fed. Relator Sérgio Nascimento, eDJF3:

09/01/2013).

 

Da antecipação da tutela:

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, defiro o

requerimento do autor e antecipo os efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento,

nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil.

Dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por NEUSA DE FÁTIMA

MARQUES RENZETTI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno

a autarquia ré a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 17/05/2014 (data fixada na perícia médica)

e data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2015 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria),

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro

reais) e renda mensal atual no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), atualizada para a competência

de fevereiro de 2015.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos
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termos da sentença proferida, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, em razão do deferimento da

antecipação dos efeitos da tutela, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 7.891,83 (sete mil, oitocentos e noventa e um reais e oitenta e três centavos), computadas entre a

DIB e a DIP, atualizadas até o mês constante na planilha de cálculos da r. Contadoria deste Juizado, anexada aos

autos. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde

a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato

citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado

pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das

alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U.

em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Estabeleço, ainda, que a autarquia-ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas

dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido,

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que

comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003139-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013352 - IRENE DIAS CARDOSO MARGALHO PIRES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

Vistos.

 

Cuida-se de ação ajuizada por IRENE DIAS CARDOSO MARGALHO PIRES em face da UNIÃO, objetivando o

pagamento de valor referente à Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho -

GDPST sobre sua aposentadoria em pontuação correspondente à dos servidores em atividade, qual seja, 80

pontos, em relação ao período de julho de 2008 a novembro de 2010, bem como o pagamento das diferenças.

Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação do feito.

 

Efetuada proposta de acordo pelo réu, na contestação, não foi aceita pela parte autora. 

 

Relatório dispensado, na forma da lei. Fundamento e decido.

 

A preliminar levantada pela União de impossibilidade jurídica do pedido diz respeito, na verdade, ao mérito, não

conduzindo à extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Prosseguindo, conforme jurisprudência pacífica sobre o tema, encontram-se prescritas tão-somente as prestações

vencidas antes dos cinco anos que antecederam a propositura da presente ação. Inaplicável, portanto, à espécie, a

prescrição bienal, incidente apenas sobre matéria de cunho trabalhista.

 

No mérito propriamente dito, assiste razão à parte autora.

 

A Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, instituída pela MP

nº 431/2008, a partir de 1º de março de 2008, em substituição à GDASST, foi deferida aos servidores ativos no

valor de 80 pontos (art. 5º-B, § 11):
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“Art. 5º-B. Fica instituída, a partir de 1º de março de 2008, a Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira

da Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do

respectivo cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho e

Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em função do desempenho individual do servidor e do

alcance de metas de desempenho institucional do respectivo órgão e da entidade de lotação.

§ 1º A GDPST será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por

servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no

Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2008. (Incluído pela Lei nº

11,784, de 2008).

(...)

§ 7º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações

de desempenho individual e institucional da GDPST.

§ 8º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de

atribuição da GDPST serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades de lotação,

observada a legislação vigente.

§ 9º As metas de desempenho institucional serão fixadas anualmente em atos dos titulares dos órgãos e entidades

de lotação dos servidores.

§ 10. O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de publicação dos atos a que se

refere o § 8o deste artigo, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 11. Até que seja publicado o ato a que se refere o § 8o deste artigo e processados os resultados da primeira

avaliação individual e institucional, os servidores que fazem jus à GDPST, perceberão a referida gratificação em

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados o nível, a classe e o padrão do servidor”. (destacou-se)

 

De fato, a gratificação em comento também foi conferida, quando de sua criação, em pontuação fixa a todos os

servidores ativos, com generalidade e impessoalidade, independentemente de avaliação individualizada até a

edição da norma regulamentar prevista no § 7º do art. 5º-B.

 

Portanto, os aposentados/pensionistas fazem jus à percepção da GDPST no mesmo patamar fixado para os

servidores da ativa no período em que esta teve natureza geral, ou seja, no período em que foi paga

independentemente da avaliação de desempenho, até que cesse a excepcionalidade existente, com a implantação

efetiva da avaliação institucional e individual do servidor, sob pena de afronta à garantia da paridade prevista no

art. 40, § 8º, da Constituição Federal, a qual, embora elidida pela Emenda nº 41/2003, ainda se encontrava em

vigor à época da edição daquele diploma legal para aqueles que já se encontravam aposentados ou que já

houvessem preenchido os requisitos para tanto, bem como para os que se enquadrassem nas regras de transição da

referida Emenda (arts. 3º e 6º).

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO. PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A MENOR.

SERVIDORES INATIVOS. GDPST - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CARREIRA DA

PREVIDÊNCIA, NA SAÚDE E DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS DE

AVALIAÇÃO. EQUIVALÊNCIA. GRATIFICAÇÃO GENÉRICA. PAGAMENTO PROPORCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Rejeitada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido tendo por fundamento a

própria análise da matéria de mérito, porque se confundem. 2. Atingidas pela prescrição apenas as parcelas

anteriores ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da presente demanda, visto ser caso de relação de trato

sucessivo, qual seja, de pedido de diferenças referentes à GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, na Saúde e do Trabalho. 3. A GDPST vem sendo paga aos servidores ativos em pontuação fixa até

serem criados os critérios de avaliação de desempenho, deixando, portanto, de ser uma gratificação de natureza

pro labore faciendo para assumir a natureza de vantagem genérica na sua integralidade, não mais condicionada ao

desempenho e à produtividade das funções exercidas. 4. É devido aos servidores aposentados e aos pensionistas o

pagamento da GDPST no mesmo valor conferido aos servidores em atividade (80 pontos), desde a data da

instituição da gratificação pelo art. 39 da MP nº 431/008 (01/03/2008) até serem definidos e regulamentados os

critérios e procedimentos de aferição das avaliações de desempenho, em respeito ao art. 40, parágrafo 8º, da

CF/88. 5. Após a Emenda Constitucional nº 41/2003, a paridade entre os servidores ativos e inativos somente

ocorrerá em relação aos funcionários públicos que, à época da referida emenda, já ostentavam a condição de

aposentados/pensionistas ou tinham preenchido os requisitos para a aposentação, ou, ainda, aqueles submetidos à

regra de transição nos moldes dos arts. 3º e 6º da EC nº 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005. 6. Rejeitada a
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arguição de proporcionalização do pagamento da gratificação àqueles que recebem proventos proporcionais, por

inexistir na Constituição Federal/88 ou na lei instituidora da vantagem em comento distinção entre os

pensionistas/servidores aposentados com proventos integrais daqueles que auferem vencimentos de forma

proporcional. É defeso ao intérprete fazer tal distinção para reduzir o valor da gratificação legalmente instituído.

Apelação e remessa obrigatória improvidas”.

(APELREEX 200881000167983, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma,

04/08/2010).

 

Em suma, a parte autora faz jus ao recebimento da GDPST a partir de março de 2008, no valor de 80 pontos, até o

processamento dos resultados da primeira avaliação individual e institucional dos servidores que fazem jus à

GDPST.

 

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por IRENE DIAS CARDOSO MARGALHO PIRES,

para condenar a ré a pagar ao autor as diferenças referentes à Gratificação de Desempenho da Carreira da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST a partir de setembro de 2008 (cinco anos antes do ajuizamento da

ação), no valor de 80 pontos, até o processamento dos resultados da primeira avaliação individual e institucional

dos servidores que fazem jus à GDPST.

 

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório/precatório, no prazo de

30 dias do trânsito em julgado.

 

Concedo à parte autora a gratuidade da justiça e a prioridade na tramitação do feito.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.

 

0004238-29.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000294 - DIVINO VECCHI (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E

SILVA, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por DIVINO VECCHI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em que se pleiteia a revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/145.644.478-3), para

que seja reconhecida a atividade rural prestada nos períodos de 15/12/62 a 31/12/67, 01/01/69 a 31/12/69 e

01/01/71 a 31/12/71, e, consequentemente, seja determinada a revisão do valor da renda mensal do seu benefício,

com o pagamento das diferenças legais decorrentes, desde a data de entrada do requerimento, em 07/12/07.

Requer, outrossim, os benefícios da justiça gratuita e os da prioridade de tramitação.

É a síntese do essencial, sendo dispensado relatório, de acordo com o art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

A parte autora, a fim de comprovar serviço rural nos períodos referidos,anexou aos autos documentos diversos,

dentre os quais se destacam:

 Certidão de casamento, datada de 27/04/74, constando a profissão de lavrador;

 Declaração de atividade rural, datada de 2008, na qual afirma ter trabalhado no Sítio Angel (Jales - SP) entre

1964 e 1972, em regime de economia familia;

 Certidão da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, segundo a qual o autor se declarou lavrador

no ano de 1972; 

Título de eleitor, datado de 1970, em que é qualificado como lavrador e residente no Córrego da Figueirinha (Jales

- SP); 

Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 1969, em que é qualificado como lavrador, em anotação feita

a lápis; 

Declarações por escrito de Gregória Rodrigues Cavassana, Benedito Ferreira Neves e de Altair Therezinha

Montanher de Oliveira, todas datadas de 2008, de que o autor trabalhou no Sítio Argel entre 1964 e 1972.

Entendo como suficientemente comprovado o trabalho rural prestado pelo autor nos interregnos de 01/01/69 a
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31/12/69 e de 01/01/71 a 31/12/71 no Sítio Argel. Tais períodos deverão ser considerados para todos os efeitos,

exceto carência e contagem recíproca. Vejamos.

A própria autarquia-ré reconheceu administrativamente que o requerente desenvolveu atividade rural nos anos de

1968, 1970 e 1972, sempre no mesmo sítio e na condição de segurado especial. Assim, parece-me bastante

razoável a alegação de que se trata de apenas um interregno, contínuo, de trabalho na mesma propriedade,

compreendendo também os anos de 1969 e 1971.

Outrossim, há início de prova material do referido ínterim, não sendo necessário haver um documento datado de

cada ano pleiteado. Ressalto também que, ainda que não tenham sido ouvidas testemunhas nestes autos, foram

anexadas declarações de diversas pessoas, que corroboraram os períodos ora reconhecidos. Tenho, assim, que as

referidas declarações tenham valor de prova testemunhal.

Não há, no entanto, como reconhecer o período de 15/12/62 a 31/12/67, por absoluta falta de início de prova

material contemporânea. No mesmo sentido, não é possível, segundo a legislação de regência, reconhecer tempo

de serviço rural tendo como escopo apenas prova testemunhal.

Somados os interregnos de atividade rural ora reconhecidos com os demais períodos constantes no CNIS e nas

Carteiras de Trabalho do autor, considerados até a data da DER, em 07/12/07, a Contadoria Judicial deste Juizado

apurou um tempo total de 39 anos, 05 meses e 26 dias de tempo de serviço/contribuição - tempo maior que o

apurado na via administrativa quando da concessão do benefício. Dessa forma, merece ser revisto o ato

concessório do benefício do autor, a fim de que seja majorado o percentual de sua aposentadoria e feito o

pagamento das diferenças devidas.

Consigno, por fim, que, tendo em vista que a DER da aposentadoria por tempo de contribuição do requerente se

deu em 07/12/07 e que o ajuizamento deste feito ocorreu em 22/11/13, os valores atrasados deverão ter como

termo inicial o dia 22/11/08, em observação à prescrição quinquenal.

DISPOSITIVO.

No mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o quanto pedido por DIVINO VECCHI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o que faço para condenar a autarquia a averbar os

períodos de 01/01/69 a 31/12/69 e de 01/01/71 a 31/12/71 como tempo de serviço rural trabalhado pelo autor, na

condição de segurado especial, no Sítio Angel (Jales - SP), sem efeitos para carência e contagem recíproca.

Consequentemente, condeno a autarquia-ré a proceder à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da

parte autora (NB 42/145.644.478-3), desde 07/12/07 (DER), retificando a renda mensal inicial para R$ 758,43

(SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS)e a renda mensal atual

para R$ 1.189,37 (UM MILCENTO E OITENTA E NOVE REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS) , conforme

planilha de cálculos anexada aos autos. Estabeleço a data de início do pagamento (DIP) do novo valor revisto da

aposentadoria da parte autora para 01/01/15 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela Contadoria deste

Juizado).

O novo valor da aposentadoria da parte autora deverá ser implantado em até 30 (trinta) dias a contar da

confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo e o início dos pagamentos deverá

ocorrer na primeira data de pagamento geral dos benefícios da Previdência Social, independentemente de eventual

recurso das partes, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno ainda a autarquia-ré a pagar à parte autora o valor de R$ 5.244,11 (CINCO MIL DUZENTOS E

QUARENTA E QUATRO REAISE ONZE CENTAVOS) , relativo às diferenças devidas entre 22/11/08

(quinquenio anterior ao ajuizamento da ação) e 01/01/2015, atualizadas até o mês constante na planilha de

cálculos da r. Contadoria deste Juizado, anexada aos autos. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas

cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de

2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-

RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112,

deduzidos os valores já pagos a título de aposentadoria.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e os da prioridade de tramitação.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado requisitem-se as diferenças.

Sentença registrada eletronicamente.

P. I. C.

 

0009052-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002110 - PAULO GREGORIO GASOLI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, no

período de 01/01/71 a 31/10/81 e de 13/07/82 a 31/08/87, e o enquadramento e a conversão de atividade especial,
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no período de 01/11/2001 a 30/09/2005 e de 01/06/2006 a 30/05/2009, bem como a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço integral a partir de 16/09/2013 (DER).

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo de serviço rural requerido pelo autor e ao

reconhecimento de tempo de serviço especial, procedendo-se a sua devida conversão em tempo comum, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Necessário então uma breve análise sobre o tema em questão.

Inicialmente, entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida genericamente pela parte autora

(protestou na inicial por todos os tipos de prova em direito admitidas) não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial neste feito.

Ademais, o autor trouxe aos autos documentos, devendo o feito ser analisado a luz dos elementos probatórios já

constantes dos autos virtuais.

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1491/1818



carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

Assim, no tocante ao início de prova material (a ser confirmado por testemunhas), entendo o seguinte,

considerando as peculiaridades da dificuldade comprobatória: 1) não há necessidade de apresentação de

documentos quanto a todos os anos alegados, inclusive para averbação e soma ao tempo de serviço urbano, exceto

para efeito de carência, sendo necessário, no entanto, que haja documentação que comprove o início do período

afirmado e seu fim; 2) a documentação deve ser contemporânea, podendo ser considerados documentos de

familiares próximos, como consorte e genitores (em caso de menoridade), caso não apresentem conflito com

outras provas carreadas aos autos e efetivamente revelem o exercício da atividade de rurícola.

Para comprovar o exercício de atividade rural o autor anexou aos autos cópia de sua certidão de casamento,

celebrado em 25/06/1983, onde foi qualificado como lavrador, livro de matrícula da Escola Mista da Fazenda

Limeira, com termo de abertura e encerramento em 1961; CTPS em seu nome, sob nº 41251, série 610, onde

constam vários vínculos rurais.

Em depoimento pessoal o autor afirmou que começou a exercer atividade rural em 1969, na fazenda Lagoa Seca,

localizada no município de Cajobi, ajudando seu pai, que era parceiro na lavoura de café. Que estudava de manhã

e no período da tarde ia para roça.Que aos treze anos de idade,a família mudou-se para região de Olímpia, na

propriedade do sr. Paulo Saquetim. Após, foram para fazenda Santa Helena, localizada na mesma região. Em

seguida, para a fazenda Laranjeiras, do sr. Nelson Bergamim, sendo que em todas as propriedades a família

trabalhou, sem ajuda de empregados, na lavoura de café. Em 1983, o autor se casou e passou a viver na região de

Guapiaçu, especificamente no sítio Santa Maria, onde ele, juntamente com sua esposa trabalharam cerca de 23

anos. Por fim, que faz um ano que trabalha de servente de pedreiro, mas seu último registro foi como motorista,

em José Bonifácio, onde trabalhou cerca de dois anos e meio.

Por sua vez a testemunha Arlindo Bosque, com 84 anos de idade, informou conhecer o autor há vários anos de

Cajobi. Que não moravam perto, mas se encontram no jogo de futebol que ocorria aos domingos. Que o autor

ajudava seu pai na lavoura de café. Que a família morou cerca de quatro anos em Cajobi e depois mudaram-se

para Olímpia, todavia a testemunha não soube informar ao certo o nome das propriedades, onde o autor residiu.

Já a testemunha Edison Fernandes afirmou conhecer o autor há 36 anos da fazenda Laranjeiras. Que nunca

trabalhou com o autor e sim numa propriedade vizinha. Que o autor morou na fazenda Laranjeiras por cinco anos.

Que por volta do ano de 1974, a testemunha deixou a região, tendo o autor permanecido na fazenda Laranjeiras.

Entendo que a prova testemunhal apresentada foi vaga e imprecisa, não comprovando o trabalho rural

supostamente exercido pelo autor durante o lapso temporal pleiteado na inicial.

No tocante ao livro de matrícula da Escola Mista da Fazenda Limeira, com termo de abertura e encerramento em

1961 (ano de nascimento do autor), por se tratar de documento extemporâneo não pode ser utilizado como ínicio

de prova material. Nada obstante, durante os anos em que o autor frequentou a escola, conforme relatado em seu

depoimento, apenas ajudava seu pai no período vespertino e portanto, sua atividade preponderante nesse período

era a de estudante.

O autor anexou cópia da sua CTPS, onde constam vários vínculos rurais: sendo o primeiro em 18/11/1981 a

20/12/1981, em seguida, como frentista, no período de 18/03/82 a 12/07/82; de 01/09/87 a 30/06/88 (rural); de

02/01/1989 a 30/09/1993(rural); 01/10/93 a 30/04/96 (rural); 01/04/97 a 14/05/98 (serviços gerais - agrícola);

02/01/99 a 05/03/2001 (rural); 01/11/01 a 30/09/2005 (serviços gerais- rural); 02/05/06 a 19/05/06 (serviços

gerais- rural);01/06/06 a 30/05/09 (serviços gerais- rural); 19/07/2010 a 01/10/2010 (colhedor de frutas) e por fim

03/01/2011 a 06/07/2013 (motorista).

Diante da prova documental apresentada e considerando que o autor possui vários registros em sua CTPS, não me

convenço de que no período de 13/07/82 a 31/08/87, o autor tenha exercido atividade rural, sem registro,

mormente quando se sabe que, há vários anos, nas atividades rurais nas lavouras da região, no mais das vezes, são

cumpridas as formalidades de registro e anotação em CTPS.

O autor anexou ainda a cópia de sua certidão celebrado em 25/06/1983, onde foi qualificado como lavrador,

assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 01/01/1983a

31/12/1983, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

DO TEMPO ESPECIAL

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação
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de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum

em especial, somente no pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida

nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

A presente lide versa sobre o reconhecimento da atividade especial exercida na função de serviços gerais -

agrícola, nos períodos de 01/11/2001 a 30/09/2005e de 01/06/2006 a 30/05/2009, tendo como empregador o sr.

Pedro Schiavetto, que não foi reconhecida pelo INSS.

Consoante Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, juntado aos autos virtuais,tenho que deva ser considerada a

atividade especial nos aludidos períodos,pois é de se ver, conforme PPP juntado, que o mesmo estava submetido a

níveis de ruído de 95 a 105 dB (A), nas atividades exercidas, sendo de se considerar como especial a atividade

desenvolvida nos referidos lapsos, a teor da súmula consolidada da E. TNU: “O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
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decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais - redação atualizada ).

Assim, é possível o reconhecimento, como período especial dos lapsos de 01/11/2001 a 30/09/2005 e,de

01/06/2006 a 30/05/2009.

Dessa forma, considerando os períodos acima reconhecidos como de natureza especial (01/11/2001 a 30/09/2005e

de 01/06/2006 a 30/05/2009), convertendo-os em tempo comum com os acréscimos pertinentes, considerando o

período reconhecido exercido em atividade rural de 01/01/1983a 31/12/1983 e, computando-se todo o tempo de

serviço laborado pelo autor como empregado, constante no CNIS, comprovado nos autos, teremos, conforme

tabela elaborada pela Contadoria do Juizado, até a DER (16/09/2013), o total de 25 anos, 04 meses e 13 dias ,

tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Dispositivo.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, PAULO GREGORIO GASOLI, como rurícola,

de 01/01/1983 a 31/12/1983, bem como condeno o INSS a averbar os períodos de 01/11/2001 a 30/09/2005e de

01/06/2006 a 30/05/2009, laborados pelo autor na função de serviços gerais, como tempo especial, o qual deverá

sofrer a conversão em tempo comum com o acréscimo pertinente (fator 1,4).

Independentemente do trânsito em julgado da sentença, pois havendo recurso será ele recebido apenas no efeito

devolutivo, oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias proceda à averbação e conversão do tempo

trabalhado em condições especiais pela parte autora nos períodos acima reconhecidos e destacados, bem como

para averbação dos períodos exercidos em atividade rural, devendo, ainda, após a averbação, a Autarquia-ré,

quando solicitada pelo interessado, proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela

constar como tempo de contribuição/serviço os referidos períodos especiais e rurais, ora reconhecidos.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro ao autor a gratuidade da justiça.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0003361-56.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013298 - ROBERTO GARDUCCI (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

 

Cuida-se de ação ajuizada por ROBERTO GARDUCCI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de valor referente à Gratificação de Desempenho de Atividade da

Seguridade Social e do Trabalho - GDASST em pontuação correspondente à dos servidores em atividade.

 

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, incompetência do Juizado Federal para

conhecer da matéria, uma vez que se trata de direitos individuais homogêneos, carência da ação por

impossibilidade jurídica do pedido e prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela total improcedência do pedido.

Requer, ainda, que, em caso de condenação, incidam juros moratórios de 6% ao ano, conforme entendimento da

Suprema Corte.

 

Fundamento e decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, segundo o qual o

juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito,

ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência.

 

Primeiramente, a preliminar de incompetência do Juízo deve ser rejeitada, porquanto, consoante entendimento

assente, a exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais para apreciar as causas relativas a direitos

individuais homogêneos dos servidores públicos somente se configura quando eles forem discutidos em ações
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coletivas, sendo que, no presente caso, a autora busca proteção do seu direito subjetivo individual.

 

Quanto à prescrição, encontram-se prescritas tão-somente as prestações vencidas antes dos cinco anos que

antecederam à propositura da presente ação.

 

Prosseguindo, não há que se falar em prescrição de todas as parcelas pleiteadas, uma vez que a autora postula

diferenças referentes à GDASST, e não à GDATA, como consta da defesa da ré. Assim, quanto à prescrição,

devem ser atingidas apenas as parcelas anteriores ao período de cinco anos que antecedeu à propositura da

presente ação.

 

No tocante à preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, diz respeito, na verdade, ao mérito, não

conduzindo à extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Passo ao mérito.

 

A pretensão deduzida pela parte demandante está fundada no fato de a aposentadoria que titulariza ter sido

concedida antes da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003.

 

Estabelecia o artigo 40, § 8º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

15.12.1998:

 

“§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em

que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei”. (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, destaquei)

 

Semelhante previsão estava contida no §4º da redação originária do artigo 40 da Constituição.

 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 41/03, a paridade entre a remuneração dos servidores da ativa e os

proventos de aposentadoria e pensão foi suprimida. Resguardou-se, contudo, o direito adquirido daqueles que já

fossem titulares de aposentadoria ou pensão quando da promulgação da Emenda, conforme previsão de seu artigo

7º:

 

“Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos

servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta

Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo

art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer

benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da

transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência

para a concessão da pensão, na forma da lei”.

 

A parte autora comprovou enquadrar-se nesta última hipótese.

 

Dito isso, passo ao exame das normas que regem a gratificação em pauta.

 

A Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária - GDAP - devida aos integrantes da Carreira

Previdenciária a partir de 1º de fevereiro de 2002 - foi prevista na Lei nº 10.355, de 26.12.2001, em valores

diversos aos servidores da ativa e aos aposentados e pensionistas (artigos 8º e 9º).

 

Essa gratificação se baseava num sistema de pontos atribuídos aos servidores - numa escala de 30 a 100 - devendo

a distribuição e a pontuação atribuída a cada servidor observar o desempenho institucional e coletivo dos

servidores (artigo 5º, § 2º). Segundo o artigo 6º, ato do Poder Executivo disporia sobre os critérios gerais a serem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1496/1818



observados para a realização das avaliações de desempenho institucional e coletivo e de atribuição da GDAP. Até

regulamentação das avaliações, estabeleceu-se que os servidores em atividade receberiam a gratificação no valor

de 60 pontos (artigo 9º), ao passo que os aposentados e pensionistas quando da vigência da lei receberiam o valor

correspondente a 30 pontos (artigo 8º, parágrafo único).

 

A Medida Provisória nº 146, de 11.12.2003, convertida na Lei nº 10.855, de 01.04.2004, previu, em substituição à

GDAP, a Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro Social - GDASS, devida aos integrantes da

Carreira do Seguro Social por desempenho institucional e individual.

 

Originalmente, a nova gratificação foi fixada no valor máximo de R$ 513,00 (quinhentos e treze reais) para o

nível superior, R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais) para o nível intermediário, e R$ 101,00 (cento e um

reais) para o nível auxiliar, sujeita apenas aos índices de reajuste geral aplicáveis à remuneração dos servidores

públicos federais (artigo 11).

 

Também na redação original da lei, previu-se novamente que os critérios e procedimentos da avaliação de

desempenho institucional e individual e de atribuição da GDASS seriam estabelecidos em regulamento (artigo

12). Até que este sobreviesse, fixou-se a gratificação em 60% do valor máximo aos servidores (artigo 19). Já

àqueles que já eram aposentados ou pensionistas até a instituição da GDASS, atribuiu-se-lhes o valor

correspondente a 30% do valor máximo (artigo 16, parágrafo 1º).

 

A Medida Provisória nº 199, de 15.07.2004 - convertida na lei nº 10.997, de 15.12.2004 -, modificou alguns

dispositivos da norma anterior, mas manteve o pagamento da GDASS no valor de a 60% (sessenta por cento) dos

valores máximos para os servidores em atividade até a edição do regulamento que definiria critérios e

procedimentos da avaliação de desempenho institucional e individual e de atribuição da gratificação.

 

Por fim, a Medida Provisória nº 359, de 16.03.2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11.07.2007, estabeleceu que,

a partir de 01.03.2007 a 29 de fevereiro de 2008, e até que fossem regulamentados os critérios e procedimentos de

aferição das avaliações de desempenho individual e institucional e processados os resultados da primeira

avaliação de desempenho, o valor devido de pagamento mensal por servidor ativo seria de 80 pontos, observados

os respectivos níveis e classes (artigo 2º).

 

A regulamentação da GDASS deu-se com o Decreto nº 6.493, de 30.06.2008. Os critérios e procedimentos para

avaliação de desempenho individual e institucional, porém, só foram disciplinados pela Instrução Normativa

INSS/PRES nº 38, de 22.04.2009.

 

Por tudo isso, enquanto não implementadas as aludidas avaliações, essas gratificações foram conferidas de forma

impessoal, geral e idêntica a todos os servidores em exercício. Desse modo, não se configurou situação peculiar a

justificar tratamento diferenciado entre os servidores da ativa e aposentados ou pensionistas. Portanto, enquanto

não verificado fator de discrímen baseado no desempenho, aferido por meio de avaliações, o valor da gratificação

deve observar o preceituado no artigo 40, § 8º, da CF/88.

 

O STF já decidiu a questão, aplicando à GDAP e à GDASS o mesmo raciocínio aplicável à GDATA e à

GDASST, devendo-se apenas observar as peculiaridades pertinentes ao caso concreto:

 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE

PREVIDENCIÁRIA - GDAP E GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE SEGURO

SOCIAL - GDASS: CARÁTER GERAL. POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO AOS INATIVOS.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO”.

(AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.023/RS, Rel. Min Carmen Lúcia, julgado em 17.08.2010)

 

No mesmo sentido os julgados emanados de Tribunais Regionais Federais:

 

“REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. ADMINISTRATIVO.

CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. GDASS. EXTENSÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE.

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. MEIO POR CENTO AO MÊS. ART. 1.º-F DA

LEI N.º 9.494/97. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 476.279/DF, e na Súmula Vinculante
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20/STF pacificou o entendimento de que a GDATA se transformou em gratificação geral, em sua totalidade, pelo

que deveria ser estendida a inativos (ou pensionistas), que, nos termos do art. 7º da EC nº 41/2003, têm direito

adquirido à percepção das mesmas vantagens e benefícios concedidos aos servidores em atividade, sendo a

GDASS ontologicamente semelhante à GDATA, possuindo caráter geral, pois concedida a todos os servidores

ativos nos valores correspondentes a 60% de seus valores máximos (Leis nrs. 10.855/04 e 10.977/04) e

posteriormente em 80 pontos (Lei nº 11.501/2007), independente de avaliação. 2. O entendimento da

jurisprudência é no sentido de que a gratificação seja paga até fevereiro de 2007 na pontuação de 60 pontos e a

partir de março de 2007 no quantum correspondente a oitenta pontos observando-se os respectivos níveis e

classes, consoante o entendimento esposado na decisão recorrida. Precedentes. 3. Juros de mora no percentual de

6% ao ano, na exegese do representativo da controvérsia, RESP 200802080770 e, do art. 1º-F da Lei 9.944/97. 4.

Remessa necessária parcialmente provida e apelação e recurso adesivo não providos”.

(APELRE 200951040009027, Desembargador Federal FLAVIO DE OLIVEIRA LUCAS, TRF2 - SÉTIMA

TURMA ESPECIALIZADA, 03/12/2010)

 

 

“ADMINISTRATIVO - SERVIDORA INATIVA DO INSS - OPÇÃO PELA CARREIRA PREVIDENCIÁRIA -

RECEBIMENTO DA GDAP - OPÇÃO PELA CARREIRA DE SEGURO SOCIAL - RECEBIMENTO DA

GDASS - PERCEBIMENTO DA GDATA - IMPOSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

GRATUIDADE DE JUSTIÇA - LEI 1060/50 - ART. 5º, LXXIV DA CF/88. 1-A Lei nº 10.404/2002 que instituiu

a GDATA, foi aplicada, intempestivamente, a contar de fevereiro/2002, aos servidores do INSS no valor de 30

pontos para os aposentados (item II, art.5º) e 50 pontos para os ativos (art.7º). Intempestividade porque já havia

sido editada a Lei nº 10355, de 26.12.2001, que mediante opção, estruturou a Carreira Previdenciária e instituiu a

GDAP, com efeitos financeiros a contar de fev/2002, no valor de 30 pontos para os aposentados (item II e § único

do art.8º) e 60 pontos para os ativos (art.9º). 2-Assim, tendo a servidora manifestado sua opção pela Carreira

Previdenciária em 21.03.02 (cópia anexa), foi implantado, em maio/2002, 30 pontos da GDAP, retroativo a

fevereiro/2002, descontando-se o valor da GDATA pago indevidamente. 3-Em maio/2004 com a reestruturação da

Carreira Previdenciária para a Carreira de Seguro Social (Lei nº 10855/2004), a GDAP foi substituída pela

Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro Social (GDASS), e a autora optou pela Carreira de Seguro

Social em 11.08.04. 4-Não pode o Juízo, mesmo entendendo que, de fato, tais gratificações foram criadas com

base no mesmo raciocínio e que, assim, vulneram os mesmos direitos dos respectivos destinatários, substituir

aquela que foi pedida na inicial por outra, esta própria à carreira da autora. 5-O direito à assistência judiciária,

além de estar amparado pela Lei nº 1060/50, é assegurado pelo art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, tendo em

vista a obrigação do Estado em assistir o hipossuficiente na defesa de seus interesses em juízo, medida que visa a

assegurar a todo o cidadão o acesso ao judiciário, com prestação de assistência jurídica integral. 6-O art. 12 da Lei

nº 1.060/50 não está de acordo com atual Ordem Constitucional, face aos termos peremptórios do inciso LXXIV

do art. 5º do Texto Básico, que estabelece a inexigibilidade de pagamento a título de despesas ou honorários,

mediante norma constitucional de dotada de eficácia plena (art. 5º, § 1º, CF/88). 7-Apelação parcialmente

provida”. (AC 200751010205681, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, 02/03/2009).

 

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE DO SEGURO SOCIAL - GDASS. PARIDADE. A GDASS é devida aos servidores aos

aposentados e pensionistas, no valor equivalente a 60% entre a edição da MP 146/2003 e a MP 359/2007,

convertida na Lei 11.501/2007 e em 80 pontos, independentemente da efetiva aplicação dos critérios de avaliação

de desempenho que venham a ser definidos”. (AC 200870000190070, JORGE ANTONIO MAURIQUE, TRF4 -

QUARTA TURMA, D.E. 31/05/2010)

 

Diante da fundamentação expendida, conclui-se que é devida a observância da paridade entre aposentados e

pensionistas e os servidores da ativa desde que adquirido o direito à aposentadoria ou à pensão antes da Emenda

Constitucional nº 41, de 19.12.2003 - que suprimiu referida equiparação - e enquanto a gratificação discutida

ostentar caráter genérico, ou seja, até regulamentação dos critérios e procedimentos que efetivamente vinculem o

valor da gratificação a avaliações de desempenho institucional e coletivo.

 

Portanto, a parte autora faz jus às diferenças correspondentes a: a) pagamento da GDASS a partir de dezembro

2003 a fevereiro de 2007 no montante de 60% do valor máximo (MP 146/03, convertida na Lei nº 10.855/04,

artigo 19); b) pagamento da GDASS a partir de março de 2007 no valor de 80 pontos (MP 359/07, convertida na

Lei nº 11.501/07, artigo 2º), até o processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho.
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Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ROBERTO GARDUCCI, para condenar o

réu a pagar à parte autora diferenças correspondentes a: o pagamento da GDASS a partir de 30/10/2007 (cinco

anos antes do ajuizamento da ação) no valor de 80 pontos (MP 359/07, convertida na Lei nº 11.501/07, artigo 2º),

até o processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho a que submetidos os servidores em

atividade, descontados os valores referentes à GDASS já recebidos pela parte autora.

 

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pelo réu com base na

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório/precatório, no prazo de

30 dias do trânsito em julgado.

 

Defiro à autora a gratuidade da justiça, bem como a prioridade de tramitação.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.

 

0003185-19.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013487 - JOSE NATAL DA SILVA (SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda ajuizada por José Natal da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

obejtivando a aplicação, ao seu benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n.º 20 e 41,

de 1998 e 2003, respectivamente. A ré deu-se por citada e ofereceu a contestação depositada em Secretaria.

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

Fundamento e decido.

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Das Preliminares

Verifico a ocorrência da prescrição quinquenal. Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente

gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer

diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

Analisada a preliminar de prescrição, passo à análise do mérito propriamente dito.

Do Direito

Do Limite referente às Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/03

O pedido formulado na inicial quanto a este item é procedente.

Revendo meu posicionamento inicial, acolho a jurisprudência dominante para adentrar no mérito das ações acerca

do presente tema.

O “teto” majorado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 espraiam seus reflexos sobre o valor dos

benefícios previdenciários, desde que seu salário-de-contribuição tenha influído na limitação ao teto do salário-de-

benefício, ou seja, tenha sido este efetivamente limitado no valor máximo previsto constitucionalmente. Assim,

existindo novo patamar, os limites impingidos em consonância ao teto antes vigente devem ser revistos a fim de se

readequarem ao novo limite constitucional.

Trago a colação ementa de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - São

Paulo acerca do tema:

 

Processo 00522193120104036301 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TRSP

Órgão julgador 2ª Turma Recursal - SP

Fonte DJF3 DATA: 06/12/2011

Ementa
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda

Constitucional n. 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou

reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o

benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do

benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente

na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da

análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados

Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior à

instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso INSS improvido.

Data da Decisão 22/11/2011

Data da Publicação 06/12/2011

 

Nesse sentido, o posicionamento atual do Egrégio Supremo Tribunal Federal, acima ressaltado, constante no

Informativo nº 599/2010:

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 1

 

É possível a aplicação imediata do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98 e pela EC 41/2003 aos

benefícios pagos com base em limitador anterior, considerados os salários de contribuição utilizados para os

cálculos iniciais. Essa foi a orientação firmada pela maioria do Tribunal, ao negar provimento a recurso

extraordinário interposto contra acórdão de Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que

determinara o pagamento do segurado com base no novo teto previdenciário, bem como dos valores devidos

desde a entrada em vigor da referida emenda, observada a prescrição qüinqüenal. No caso, o ora recorrido -

aposentado por tempo de serviço proporcional - ingressara com ação de revisão de benefício previdenciário,

pleiteando a readequação de sua renda mensal, em razão do advento da EC 20/98, a qual reajustara o teto dos

benefícios previdenciários, e de ter contribuído com valores acima do limite máximo quando de sua

aposentadoria. No presente recurso, sustentava o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que o princípio

tempus regit actum delimitaria a aplicação da lei vigente à época da formação do ato jurídico, somente sendo

possível a incidência de uma lei posterior, quando expressamente disposta a retroação, o que não ocorreria na

espécie. Alegava ofensa ao ato jurídico perfeito, bem como aos artigos 7º, IV e 195, § 5º, ambos da CF, e 14 da

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

 

Novo Teto Previdenciário e Readequação dos Benefícios - 2

 

Salientou-se, de início, a possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito

intertemporal, a envolver a garantia do ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida,

enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que

assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se que a pretensão diria respeito à aplicação imediata,

ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua incidência retroativa. Explicitou-se que o

recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, e que

reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que observado o novo valor

introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade

mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência

do novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à

sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da

EC 41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime

Geral de Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não

haveria no acórdão adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de

afronta ao art. 195, § 5º, da CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter
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sua renda mensal de benefício calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional.

Vencido o Min. Dias Toffoli que provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez

que o valor do benefício fora definido em ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar

essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também,

afrontado o art. 195, § 5º, da CF.

RE 564354/SE, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354) - sem grifos no original

 

Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564.354), o entendimento da Corte Superior é de

que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, mas apenas de uma readequação ao novo

limite.

A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é

que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

É exatamente o que pretende a parte autora.

Com efeito, conforme parecer elaborado pela Contadoria do Juízo anexado aos autos virtuais, apurou-se que o

benefício titularizado pela parte autora sofreu limitação ao teto máximo vigente à época da concessão.

Assim, a parte autora possui direito à revisão pretendida.

É a fundamentação necessária.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a revisar e a pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, deixando de condenar ao pagamento em relação às parcelas

prescritas.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto,

deverá o instituto previdenciário observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Caso o valor apurado seja

superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto.

Na apuração dos atrasados será respeitada a prescrição quinquenal.

A atualização monetária e os juros serão nos termos da Resolução 134 de 21 de dezembro de 2010, do E.

Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -

2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Por fim, consigno que a sentença, contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação, atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para revisão do

benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0004164-72.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002788 - INEZ DE ARAUJO (SP313408 - WEBER JOSE DEPIERI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por INEZ DE ARAÚJO em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de auxílio doença e posterior conversão

em aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número
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mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que a autora

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurada e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

No tocante à incapacidade, foi realizada perícia judicial, na especialidade “ortopedia”, na qual constatou-se que a

parte autora apresenta “doença degenerativa vertebral lombar e status tardio de embolização de aneurisma

cerebral”, moléstias estas que não a incapacitam, foi também efetuada perícia na especialidade “psiquiatria” na

qual verificou-se que a autora é acometida por “episódio depressivo grave” desde 20/05/2014 (DII). Ao final, o

Senhor Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o

exercício de atividade laborativa, por 03 (três) meses.

No caso em tela, levando em consideração o exposto em laudo pericial, concluo que o caso seja de conceder o

benefício de auxílio-doença a partir da data fixada na perícia médica, 20/05/2014, o qual deverá ser mantido por,

no mínimo, três meses a contar da data da perícia, ou seja, até 20/08/2014.

Ocorre, porém, que o prazo estabelecido pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática,

em recebimento dos atrasados sem prejuízo da necessária implantação do benefício, bem como da imediata

verificação da persistência ou não da incapacidade para o trabalho.

Dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por INEZ DE ARAÚJO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 20/05/2014 (data fixada na perícia médica) e data de início de

pagamento (DIP) em 01/03/2015 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), atualizando-o pelas

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r.

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) e renda

mensal atual no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), atualizada para a competência de fevereiro

de 2015.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 7.811,26 (sete mil, oitocentos e onze reais e vinte e seis centavos), computadas entre a DIB e a

DIP, atualizadas até o mês constante na planilha de cálculos da r. Contadoria deste Juizado, anexada aos autos.

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a

época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório,

tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela

Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das

alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U.

em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Estabeleço, ainda, que a autarquia-ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas

dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido,

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que

comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0009089-77.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002376 - ALECIO BELOTTI (SP310139 - DANIEL FEDOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por ALECIO BELOTTI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, na qual se pleiteia que seja reconhecido tempo de serviço trabalhado no meio rural, nos períodos de

29/05/1968 a 31/10/1985, em regime de economia familiar, bem como para que se averbe o período laborado em

regime próprio de previdência (05 anos), a fim de se somar aos demais tempos laborados e reconhecidos pela ré,

sendo concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo

(14/05/2013). Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária.

Decido.

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Passo à análise do caso concreto.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

Para comprovação do trabalho rural, a jurisprudência dos tribunais superiores tem sedimentado entendimento no

sentido de que é necessário início de prova material que comprove o trabalho no período que se pretende

reconhecer:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SOMENTE PROVA TESTEMUNHAL A CORROBORAR A

QUALIDADE DE RURÍCOLA DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

SÚMULA 149 DO C. STJ. - Conforme dispõe o § 3º do art. 55, da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de

trabalhador rural só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não se admitindo prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. - Verifica-se,

compulsando os autos, que a autora apresentou como documento apenas cópia de carteirinha de afiliação de

sindicato rural, na qual alega ser rurícola e, a teor do entendimento esposado pelo eg. Tribunal a quo, o

mencionado documento não é suficiente a caracterizar início de prova material. - Agravo improvido. (STJ, Agresp

744699 - CE, 6ª T., v.u., Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ 27/06/2005)” - grifei.

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção do STJ consolidou o entendimento que deu origem à Súmula nº 149,

que dispõe:
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“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.”

Com efeito, o artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91 e o artigo 143 do Decreto nº 3.048/99 prescrevem a necessidade de

início de prova material, não se admitindo a prova exclusivamente testemunhal na sistemática do direito

previdenciário.

Assim, no tocante ao início de prova material (a ser confirmado por testemunhas), entendo o seguinte,

considerando as peculiaridades da dificuldade comprobatória: 1) não há necessidade de apresentação de

documentos quanto a todos os anos alegados, inclusive para averbação e soma ao tempo de serviço urbano, exceto

para efeito de carência, sendo necessário, no entanto, que haja documentação que comprove o início do período

afirmado e seu fim;2) a documentação deve ser contemporânea, podendo ser considerados documentos de

familiares próximos, como consorte e genitores (em caso de menoridade), caso não apresentem conflito com

outras provas carreadas aos autos e efetivamente revelem o exercício da atividade de rurícola.

Postas essas considerações, passo a analisar as provas carreadas aos autos.

Para comprovar a condição de trabalhador rural, o autor anexou aos autos cópias dos seguintes documentos: Livro

de matrícula do Grupo Escolar de Potirenadaba, com termo de abertura em 01/08/1963, onde consta que o autor

estava matriculado no ano de 1964; quadro de exames da Escola Mista do Córrego Fundo em Potirendaba, onde

consta o nome do autor, referente ao ano de 1967; Certificado de Alistamento Militar, expedido em 11/03/1974,

onde o autor foi qualificado como lavrador; livro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Potirendaba, do ano

de 1974, onde consta o nome do autor; Certificado de Dispensa de Incorporação, referente ao ano de 1975, onde o

autor foi qualificado como lavrador; certidão de casamento do autor, realizado em 08/09/1979, onde o mesmo foi

qualificado como lavrador;ficha de controle social do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Potirendaba, em

nome do autor, onde consta quitação de 1974 a 1985.

Em depoimento pessoal, o autor afirma que começou a trabalhar na atividade rural aos oito anos de idade,

juntamente com seu pai, no sítio de seu avô paterno, localizado em Potirendaba. Que aos doze anos acabou os

estudos e passou a se dedicar ao trabalho rural em tempo integral. Que depois de um ano de casado, em 1980,

passou a morar na propriedade de sua sogra e, juntamente com sua esposa continuou a exercer o labor rural, sem

ajuda de empregados. Que no final de 1983, passou a morar na zona urbana, onde passou a trabalhar em diversas

atividades como servente de pedreiro e, exercendo atividade rural como diarista. Por fim, passou a exercer a

atividade de motorista.

A testemunha José da Silva afirmou conhecer o autor desde o tempo de escola, quando o autor morava no sítio de

seu avô, e ajudava seupai na lavoura de café. Que depois de um ano de casado, foi morar na propriedade de sua

sogra, onde permaneceu por mais 3 anos. Em seguida, foi morar na zona urbana e trabalhar como servente de

pedreiro e diarista nas lavouras de região.

Já a testemunha João Batista Belotto afirmou conhecer o autor há 33 anos, quando o mesmo era casado e morava

na propriedade de sua sogra, tocando café, no regime de economia familiar, sem ajuda de empregados. Passados

alguns anos, o autor foi morar na cidade, trabalhando como diarista.

Por sua vez a testemunha Aparecido dos Santos Garcia afirmou que estudou com oautor dos nove aos onze anos

de idade. Nessa época o autor morava no sítio do avô e trabalhava com sua família, sem ajuda de empregados.

Que o autor morou no sítio do avô até um ano após seu casamento.

Analisando o conjunto probatório, tenho que o início de prova material é válido a partir do ano nele consignado

em diante, não tendo o condão de retroagir para abranger períodos pretéritos. Assim, como a prova material mais

remota apresentada pelo autor remonta ao ano de 1974 (certificado de alistamento militar), é possível reconhecer a

partir de então o exercício de atividade rural pelo mesmo. Ademais o autor em seu depoimento relatou que no

final do ano de 1983 passou a residir na zona urbana e trabalhar como servente pedreiro e diarista em lavouras da

região, podando café, secando arroz, motivo pelo qual considero que o autor tenha exercido exclusivamente

atividade rural apenas até 31/12/1983.

Deixo de considerar os documentos escolares, refentes aos anos de 1964 e 1967, como a prova material mais

antiga, tendo em vista que os dados constantes do documento supramencionado são insuficientes para demonstrar

que o autor trabalhava em atividade rural, demonstrando somente que o autor era estudante. Nada obstante, os

documentos supramencionados são extemporâneos, uma vez que o autor pretende o reconhecimento do período de

29/05/1968 em diante. Ademais, em seu depoimento o autor afirmou que frequentava a escola no período de

manhã e, no período verspertino ajudava o pai na lavoura, portanto, entendo que a atividade preponderante do

autor nessa época era a de estudante.

Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural desde

tenra idade, em regime de economia familiar.A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas

tem, de certa forma, veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova

material.

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido
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(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

 

No tocante ao período de 01/03/1989 a 28/02/1994, laborado no Município de Potirendaba, verifico no sistema

CNIS, conforme extrato anexado aos autos, que o mesmo encontra-se averbado.

 

Conjugando-se os documentos acima referidos, que constituem início de prova material da atividade rural do

autor, com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, bem como os critérios jurisprudenciais acima

transcritos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, em regime de economia familiar, no período entre

11/03/1974 a31/12/1983.

 

Entretanto, somados os períodos de atividade rural ora reconhecidos com os demais períodos constantes no CNIS

e na Carteira de Trabalho do autor, considerados até a data da DER, em 14/05/2013, a Contadoria Judicial deste

Juizado apurou um total de 33 anos, 11 meses e 27 dias, tempo esse insuficiente para a concessão da

aposentadoria de forma integral.Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, a parte autora,

continuou verter contribuições, portanto, durante o processamento deste feito, integralizou, o tempo de serviço

necessário. Dessa forma, a data de início do benefício deve ser fixada em 17/05/2014.

Assim, de rigor o reconhecimento do direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Dispositivo.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, ALECIO BELOTTI, como rurícola, de

11/03/1974 a 31/12/1983, em regime de economia familiar, no sítio Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, situado

no município de Potirendaba-SP.

Em consequência, uma vez averbado esse tempo rural, condeno ainda o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com início (DIB) em 17/05/2014, e a fixar a data

de início de pagamento (DIP) em 01/03/2015 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial),

cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 1.220,87(mil, duzentos e vinte reais e oitenta e sete centavos)

e a renda mensal atual no valor de R$ 1.260,30 (mil, duzentos e sessenta reais e trinta centavos).

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia-ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no

montante de R$ 12.874,50 (doze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), apuradas para

operíodo correspondente entre a DIB (17/05/2014) e a DIP (01/03/2015). Referido valor foi apurado pela

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Defiro ao autor a gratuidade da justiça.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0003167-56.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002885 - MILTON LUIS HENRIQUE DE ARAUJO (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por MILTON LUIS HENRIQUE DE ARAUJO contra o INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende o provimento jurisdicional que determine o reconhecimento e a

averbação de tempo de serviço urbano, nos períodos de 05/01/1969 a 05/09/1969, laborado no escritório

Mercúrio, de 10/12/1969 a 10/12/1970, laborado na Associação Comercial e Industrial de São José do Rio Preto e,

de 15/12/1970 a 10/01/1972, laborado na J.E. Empreendimentos e Representação, com a expedição da certidão de

tempo de serviço respectiva. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.

Passo a decidir.

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo urbano nos períodos de 05/01/1969 a

05/09/1969, 10/12/1969 a 10/12/1970 e, de 15/12/1970 a 10/01/1972, sem registro em CTPS.

Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento".

A fim de comprovar o período acima mencionado, a parte autora anexou com a peça vestibular, os seguintes

documentos: cópia de atestado expedido em 13/03/1969, pelo sr. Argemiro Fernandes da Silva, onde consta que o

autor laborava no escritório Mercúrio; pedido de demissão do autor do escritório supramencionado, expedida em

05/09/1969; folhas de contabilidade do escritório Mercúrio, onde consta o nome do autor, referentes aos meses de

janeiro a agosto; declaração expedida em 27/04/1972, assinada por José Buchala, onde consta que o autor, prestou

serviços de relações públicas à Associação Comercial e Industrial de Rio Preto, não indicando o período laborado;

recibo emitido pelo autor em 30/12/1971 onde consta que recebeu de Borges & Barreta Ltda. a quantia de R$

200,00; carta de apresentação, expedida em 05/05/1972, onde consta que o autor prestou serviços para a empresa

J.E. Empreendimento e Representação, assinada por José Eduardo Rondon Borges. 

Em seu depoimento pessoal o autor afirmou que começou a trabalhar no escritório Mercúrio aos quatorze anos de

idade, de propriedade do sr. Argemiro, na função de “office boy” . Que trabalhava durante o dia e estudava à

noite. Que logo em seguida, passou a trabalhar na Associação Comercial e Industrial, onde o sr. Buchala era o

presidente, fazendo serviços externos, onde também ficou cerca de um ano. Após, foi trabalhar para o sr. José

Eduardo Rondon Borges, num escritório de representação, localizado no edifício Automóvel Clube, exercendo

serviços externos e internos. Por derradeiro, laboroucom registro em CTPS, na empresa Moto Rio.

A testemunha Arnaldo de Oliveira, afirmou que trabalhou com o autor, no escritório Mercúrio, no ano de 1969,

corroborando a versão apresentada pelo autor. Que depois “acha” que o autor trabalhou na Associação Comercial

e, logo em seguida no edifício Automóvel Clube.

Por sua vez a testemunha Jorge D'arc Saadi, afirmou que trabalhou com o autor no escritório Mercúrio, cerca de

aproximadamente um ano.

No tocante ao período de 05/01/1969 a 05/09/1969, verifico pela prova material, corroborada pela prova

testemunhal, que restou efetivamente demonstrado o exercício de atividade urbana, sem registro em CTPS.

Ademais o período de 05/01/1969 a 31/08/1969, foi reconhecido administrativamente, consoante cópia do

processo administrativo anexado aos autos. Todavia, em pesquisa ao sistema CNIS, ficou constatado que o

período reconhecido administrativamente, não foi devidamente averbado. Considerando a importância do CNIS

como prova de filiação ao RGPS, a inclusão do vínculo neste cadastro é fundamental para que, no futuro, o

segurado não precise cumprir exigências que possam retardar a concessão de eventual benefício previdenciário.

Nada obstante, quanto aos recolhimentos previdenciários, a responsabilidade é do empregador, porquanto na

Legislação Previdenciária, aplicada ao caso, são os empregadores os responsáveis pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias tanto no que respeita à cota patronal como à cota do empregado, devendo repassá-

las à autarquia previdenciária (art. 79, inciso I da Lei 3.807/1960, alterado pela Lei 5.890/1973 e art. 30, I e V da

Lei 8212/91). Se o empregador não o fez, o empregado não pode ser prejudicado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, tenho que a parte autora comprovou a realização de atividades laborativas

no escritório Mercúrio, no período 05/01/1969 a 05/09/1969.

Já com relação aos períodos de 10/12/1969 a 10/12/1970, e de 15/12/1970 a 10/01/1972, a parte autora apresentou

documentos contemporâneos que considero como início de prova material. Entretanto, não consta nos documentos

supramencionados, informação fundamental, ou seja, a duração dos contratos de trabalho. Além do mais, a prova

testemunhal apresentada foi vaga e imprecisa, não demonstrando o trabalho urbano supostamente exercido pelo

autor na Associação Comercial e na empresa J.E. Empreendimentos e Representação. Dessa forma, entendo que a

declaração, o recibo de pagamento, bem como a carta de apresentação, são provas isoladas que por si só não

comprovam o efetivo exercício de atividade urbana. Em síntese, as provas materiais anexadas pelo autor, são

insuficientes para demonstrar os períodos supramencionados, cujo reconhecimento pleiteia.

Dessa forma, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, extraio

a convicção necessária de que a parte autora tenha comprovado apenas o exercício de atividade urbana, no

escritório de contabilidade Mercúrio, no período de 05/01/1969 a05/09/1969.
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Dispositivo:

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente na averbação do tempo trabalhado pelo autor MILTON LUIS HENRIQUE DE ARAUJO em atividade

urbana, sem registro em CTPS, como “office boy”, no escritório Mercúrio, no período de 05/01/1969 a

05/09/1969.

Em consequência, uma vez averbado esse tempo, deverá o INSS quando solicitado pelo interessado proceder à

expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de contribuição/serviço o

referido período, que será considerado para os devidos efeitos, inclusive para carência.

Independentemente do trânsito em julgado da sentença, pois havendo recurso será ele recebido apenas no efeito

devolutivo, oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias proceda à averbação do tempo trabalhado

pela parte autora, na empresa escritório Mercúrio, no período de 05/01/1969 a 05/09/1969, devendo após a

averbação ser expedida, quando requerida, a respectiva certidão de tempo de contribuição/serviço.

Sem honorários advocatícios e custas.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Sentença registrada eletrônicamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004292-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002802 - SANDRA DE FATIMA SARANBELI BORGES (SP135924 - ELIANE REGINA MARTINS

FERRARI, SP197744 - HÉLCIO LUIZ MARTINS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por SANDRA DE FÁTIMA SARANBELI BORGES, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer,

também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Embora a autora tenha pleiteado a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, registro, por oportuno,

que não constitui julgamento extra petita a concessão do auxílio-doença quando a parte pleiteia aposentadoria por

invalidez, pois o fundamento para a concessão é incapacidade ou não da parte, devendo a sentença se pautar pelo

que, efetivamente, se demonstrou em termos de incapacidade.

Neste sentido decidiu a Primeira Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da Primeira Região na

Apelação Cível 199701000179948 - Processo nº 199701000179948:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA EM PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. Em homenagem ao princípios do iura novit curia e, com maior força nos pleitos previdenciários, do pro misero,

pode o juiz conceder benefício diverso (ou mais adequado) que aquele expresso no pedido do autor. Em questões

previdenciárias "é possível conceder benefício diverso daquele pleiteado, sem que isso caracterize um julgamento

extra ou ultra petita, até porque o pedido de aposentadoria por invalidez é mais amplo que o de auxílio doença"

(AC 1999.01.00.067834-9/MG, 2ª TS, Gilda Sigmaringa, dec. 5/5/04, DJ-20/5/04, p. 42). A descaracterização da

sentença - se ultra ou extra petita - em casos tais se explica "em face de relevância da questão social envolvida

porque, em matéria previdenciária, embora o autor tenha pedido determinado benefício o julgador, verificando o

preenchimento dos requisitos legais, pode conceder o outro" (AC 90.01.05062-0/MG, Guaracy Rebelo, DJ- 1ª TS,

dec. 11/12/01, DJ 28/1/02, p. 157). Precedentes da Corte e do STJ que afastam qualquer tentativa de

descaracterização da sentença. 2 - A aposentadoria por invalidez é devida, na espécie, a partir do requerimento

administrativo do auxílio-doença (art. 43, letra "a", da Lei nº 8.213/91). O laudo pericial afirma que a

incapacidade remonta a 1992. Entretanto, o autor veio a protocolar o pedido de auxílio-doença (judicialmente

reconhecido como aposentadoria por invalidez) apenas em5/10/1993 (cf. f. 7). É a partir desta última que deve ter

início o benefício. 3 - Apelação do INSS não provida. Apelação do autor provida.” (TRF - PRIMEIRA REGIÃO -

AC - 199701000179948- MG - PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR - Data da decisão: 14/06/2005).

 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.
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Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que a autora

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurada e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

Observo, também, que a autora gozou de benefício de auxílio-doença (NB 602.100.812-3), no período de

31/05/2013 a 17/01/2014.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, na especialidade de

“ortopedia”, na qual constatou-se que a autora é acometida de “anquilose de cotovelo direito, CID M 84.1”,

condição esta que a incapacita de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por

um período de 12 (doze) meses, a contar da data da realização da perícia.

Assim, concluo que é o caso de restabelecimento do benefício de auxílio doença - NB 602.100.812-3 - à partir da

data imediatamente posterior à cessação, ou seja, 18/01/2014, devendo ser mantido por, no mínimo, 12 (doze)

meses da data da realização da perícia médica, ou seja, até 26/05/2015.

Embora o perito tenha fixado o prazo de até 12 meses para a recuperação da capacidade laboral da parte autora, o

benefício deve ser mantido até ao menos a realização de nova perícia no âmbito administrativo, pelo INSS, para

verificação da manutenção da incapacidade laboral da parte autora, ou de sua recuperação para o trabalho.

Não obstante isso, há de se ressaltar que, se eventualmente a segurada manteve alguma atividade laborativa, ainda

que apresentando restrições para o exercício de seu trabalho, foi por estado de necessidade enquanto aguardava o

deferimento do benefício, o que não autoriza o desconto das prestações vencidas no período no qual verteu

contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

“PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE -

ESTADO DE NECESSIDADE. I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que

apresentando restrições para o exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência. II-

Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada. III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do

CPC, improvido”.

(AC 00258907220124039999, AC 1761780, TRF3, Décima Turma, Des. Fed. Relator Sérgio Nascimento, eDJF3:

09/01/2013).

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por SANDRA DE

FÁTIMA SARANBELI BORGES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo

que condeno a autarquia ré a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB 602.100.812-3, a partir da data

imediatamente posterior à cessação, 18/01/2014, data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2015 (início do mês

da realização do cálculo pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior

evolução, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$

724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), e renda mensal atual no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito

reais).

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o
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qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 11.464,66 (onze mil,

quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), computadas no período de 18/01/2014 até a DIP.

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a

época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório,

tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela

Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das

alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U.

em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que, deverá a autarquia-ré verificar a persistência ou cessação da incapacidade laborativa

através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0009125-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002249 - ROBERTO TADEU PEREIRA DA SILVA (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, no

período de 01/1972 a 12/1975, e o enquadramento e a conversão de atividade especial, nos períodos de

01/01/1978 a 03/05/1983, 24/02/1986 a 15/01/1991, 01/03/1991 a 03/01/1995, 01/06/1995 a 16/06/1997,

11/02/1983 a 25/02/1986 e de 01/12/1975 a 31/12/1977, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral a partir de 20/11/2012 (DER).

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Decido.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo de serviço rural requerido pelo autor e ao

reconhecimento de tempo de serviço especial, procedendo-se a sua devida conversão em tempo comum, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Necessário então uma breve análise sobre o tema em questão.

Inicialmente, entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial requerida genericamente pela parte autora

(protestou na inicial por todos os tipos de prova em direito admitidas) não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que

não há espaço para a realização da prova pericial neste feito.

Ademais, o autor trouxe aos autos documentos, devendo o feito ser analisado a luz dos elementos probatórios já

constantes dos autos virtuais.

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições
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correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

Assim, no tocante ao início de prova material (a ser confirmado por testemunhas), entendo o seguinte,

considerando as peculiaridades da dificuldade comprobatória: 1) não há necessidade de apresentação de

documentos quanto a todos os anos alegados, inclusive para averbação e soma ao tempo de serviço urbano, exceto

para efeito de carência, sendo necessário, no entanto, que haja documentação que comprove o início do período

afirmado e seu fim; 2) a documentação deve ser contemporânea, podendo ser considerados documentos de

familiares próximos, como consorte e genitores (em caso de menoridade), caso não apresentem conflito com

outras provas carreadas aos autos e efetivamente revelem o exercício da atividade de rurícola.

Para comprovar o exercício de atividade rural o autor anexou aos autos cópia de sua CTPS onde constam vínculos

rurais de 21/01/1975 a 10/06/1975 e de 01/12/1975 a 03/05/1983, dentre outros e a CTPS de seu genitor João

Pereita da Silva.

Em depoimento pessoal o autor afirmou que começou a exercer atividade rural aos doze anos de idade, ajudando

seu pai, que era empregado na fazenda Santo Antonio, localizada no município de Colina. Lá permaneceram de

1971 a 1973, quando foram trabalhar na fazenda Santa Luzia, localizada no município de Monte Azul, sendo que

nessa fazenda foi registrado por um período. Em seguida, foram para a fazenda Nata, em Severínia, onde obteve

registro em CTPS, como lavrador e motorista.

Por sua vez a testemunha Claudio Silverio informou que conheceu o autor ajudando seu pai na atividade rural, no

ínicio dos anos 1970, na fazenda Santo Antonio, em Colina. Passado algum tempo, viu o autor trabalhando na

fazenda Santa Luzia e depois veio reencontrá-lo na fazenda Nata, onde o autor era motorista.

Primeiramente,tendo em vista as anotações em CTPS, resta prejudicado o pedido de reconhecimento de serviço

rural prestado antes de janeiro de 1975.

Verifico ainda que para o período restante(janeiro/72 a dezembro/1974),no qual o autor pleiteia a declaração de

exercício de atividade rural, o mesmo anexou apenas documento em nome de seu genitor, consistente em cópia da

CTPS do mesmo que acusam vínculos empregatícios havidos por ele. Todavia, a atividade de empregado é regida

pelo requisito da pessoalidade, ou seja, os vínculos empregatícios anotados na CTPS de seu pai apenas aproveitam

o mesmo como prova de atividade rural, haja vista que a prestação do serviço laboral, na condição de empregado,

somente diz respeito àquela pessoa registrada como empregado, e a mais ninguém.Pretender, a parte autora, que

tal documento (registros em CTPS de seu genitor na condição de empregado rural) lhe beneficie como início de

prova material de sua atividade rural não me parece apropriado, pois tal documento, tendo em vista o caráter da

pessoalidade da relação empregatícia, diz respeito apenas ao pai doautor, comprovando tão somente que o mesmo

exerceu atividade rural nos períodos dos vínculos empregatícios rurais anotados em sua CTPS. 
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Não basta ao autor alegar apenas, sem possuir quaisquer documentos que evidenciem, mesmo que de modo

superficial, alguma consistência de suas alegações.

Embora o depoimento colhido em audiência e a alegação feita na petição inicial no sentido de que a parte autora

sempre exerceu atividade rural, não há início de prova material contemporânea, bem como extemporânea que

comprove o exercício rurícola.

Portanto, não se trata de se desconsiderar as provas oral e material produzidas, mas de se estabelecer, com base na

lei de regência e na jurisprudência, entendimento no sentido de que, a prova testemunhal deve apenas

complementar a prova material. Dessa forma, não há como se acolher o pedido de reconhecimento de atividade

rural.

DO TEMPO ESPECIAL

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo

de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da

situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

 

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou

seja, até 10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de

Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por

médico do trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -
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LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97.

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova

documental determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora,

expedida pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício

de atividade rural, em regime de economia familiar.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no

setor matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do

frigorífico; de 22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de

17.03.87 a 15.02.2001, junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03).

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não

pode ser convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no

pe ríodo compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos.”

(STJ - RESP440975 - Proc: 200200739970 - RS - QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - DJ

DATA:02/08/2004 - Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho

laborado nos seguintes níveis: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.” (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - redação atualizada ).

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar

a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de

insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal

JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial,

editando, inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho
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sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a

evolução da tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada

na data da elaboração do laudo.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova

eminentemente documental.

A presente lide versa sobre o reconhecimento da atividade especial exercida na função de motorista, na empresa

Badih Nassif Aidar, nos períodos de 01/01/1978 a 03/05/1983, 24/02/1986 a 15/01/1991, 01/03/1991 a

03/01/1995, 01/06/1995 a 16/06/1997; na função de motorista, na empresa Usina Guarani S/A, no período

de11/02/1983 a 25/02/1986 e,como lavrador, na empresa Badih Nassif Aidar, no período de01/12/1975 a

31/12/1977, que não foi reconhecida pelo INSS. Ressalto que houve um equívoco no período trabalhado na Usina

Guarani S/A, sendo que o lapso correto, mencionado na CTPS e CNIS é de 11/05/1983 a 25/02/1986.

 

No tocante aos períodos de 01/01/1978 a 03/05/1983, 24/02/1986 a 15/01/1991,ede 01/03/1991 a 03/01/1995,

consoante Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP e CTPS, anexados aos autos virtuais, tenho que devam ser

considerados como atividade especial,na função de tratorista agrícola (CBO nº 641015), pois até 28/04/1995,

bastava o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64

e 83.080/79, bem como tendo em vista a equiparação da função de tratorista, por analogia, à função de motorista

de caminhão/ônibus(veículo pesado), atividade que encontra guarida do Decreto n.° 53.831/64 e seu anexo,

código “2.4.4.”, bem como do Decreto n.° 83.080/79 e seu anexo, código “2.4.2.”.

Nesse sentido a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a teor do seguinte r. julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 1. Salvo

no tocante ao agente físico ruído, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2.

Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º

do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 3. O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é

taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da

situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a

submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 4. A atividade na lavoura não está enquadrada como

especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à agropecuária. Assim, ainda que o

rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido

na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na

agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. 5. A atividade de tratorista é

considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos motoristas (Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79). 6. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, como motorista de

caminhões de carga (Decreto nº 83.080/79). 7. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a

nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é

exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se

considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de

forma habitual e permanente. 8. É indevida a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço,

quando não preenchido requisito legal, nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 9. Reexame necessário

e apelação do INSS parcialmente providos.”

(Origem: TRF3 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1192521 -

Processo: 200703990172811 - UF: RS - Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 28/08/2007 -

Documento: STJ000556216 - DJU DATA:19/09/2007 - PÁGINA: 858 - Relator: Dr. JEDIAEL GALVÃO)

 

Quanto ao período de 01/06/1995 a 16/06/1997 exercido, na função de motorista, na empresa Badih Nassif Aidar,

após a análise detida da documentação trazida pelo autor, consistente nos Perfis Profissiográficos Previdenciários

- PPPs,tenho por certo que não restou devidamente comprovada a atividade laborativa desenvolvida em condições

especiais. Senão vejamos.

É que, com o advento da Lei 9.032/95, não é mais possível, a partir de 29/04/1995, reconhecer a especialidade da

função exercida pelo seu mero enquadramento nos quadros anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. É

necessário a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030,

consoante alhures visto.

O autor, a fim de demonstrar a especialidade de suas atividades, no período em comento (01/06/1995 a
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16/06/1997), juntou documentos (PPP). Todavia,os fatores de risco elencados no PPPpara tal período nãose

encontram presentes como agentes agressivos, nocivos ou insalubres na legislação de regência, razão pela

qualtalperíodo deve ser reconhecido como tempo comum.Ressalto que no tocante ao agente agressivo ruído, não

consta no PPP a informação crucial sobre o nível de ruído encontrado e, quanto ao agentevibração, entendo que o

autor não ficou exposto de modo habitual e permanente.

Por sua vez o período de 01/12/1975 a 31/12/1977, exercido como lavrador, na empresa Badih Nassif Aidar,

deverá ser reconhecido como tempo especial, consoante PPP, onde consta que o autor trabalhava na agricultura e

pecuária, de forma conjugada, enquadrando-seno código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 ("trabalhadores na

agropecuária").

Por fim,no tocante ao período de 11/05/83 a 25/02/86, o autor não anexou aos autos laudo, nem PPP. Consta da

CTPS que exerceu cargo de motorista, sem mencionar CBO,para o empregador Olímpia Agrícola Ltda. Quanto à

função de "motorista", a atividade trazida pela legislação aplicável como atividade especial trata do motorista de

caminhão ou ônibus, função em momento algum descrita pelo autor ou informada pelas empresas empregadoras.

Assim sendo, como a atividade de motorista não está descrita como especial pela legislação vigente. O período

supramencionado deverá ser considerado comotempo comum.

Assim sendo, considerando os períodos acima reconhecidos como de natureza especial (01/12/1975 a 31/12/1977,

01/01/1978 a 03/05/1983, 24/02/1986 a 15/01/1991,01/03/1991 a 03/01/1995), convertendo-os em tempo comum

com os acréscimos pertinentes, e computando-se todo o tempo de serviço laborado pelo autor como empregado,

consoante CTPS e CNIS, teremos, conforme tabela elaborada pela Contadoria do Juizado, até a DER, o total de 39

anos e 10 dias , tempo suficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição

integral.

Dispositivo.

Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e o faço

para condenar o INSS a averbar apenas os períodos de 01/12/1975 a 31/12/1977, 01/01/1978 a 03/05/1983,

24/02/1986 a 15/01/1991,01/03/1991 a 03/01/1995, como tempos especiais, os quais deverão sofrer a conversão

em tempo comum com o acréscimo pertinente (fator 1,4).

Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, ROBERTO TADEU PEREIRA DA SILVA, com

data de início de benefício (DIB) em 20/11/2012(DER) e DIP em 01/03/2015 (primeiro dia do mês da realização

do cálculo pela Contadoria deste Juizado), cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado

no valor de R$ 626,52 (seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos), e a renda mensal atual no valor

de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais).

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para implantação do benefício em conformidade aos

termos da sentença proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no

período correspondentes entre a DIBe a DIP, no montante de R$ 22.603,65 (vinte e dois mi, seiscentos e trÊs reais

e sessenta e cinco centavos). Referido valor foi apurado pela Contadoria deste Juizado mediante atualização das

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de mora,

a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a

consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES 2013/00267, de 2 de dezembro de 2013,

publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, mediante a expedição de ofício requisitório.

P.R.I.

 

0003573-13.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324014558 - VALTER BRAZ BERTHOLIN (SP224753 - HUGO MARTINS ABUD, SP226249 -

RENATA ROSSI CATALANI, SP310139 - DANIEL FEDOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por VALTER BRAZ BERTHOLIN em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia que seja reconhecido tempo de serviço trabalhado no meio rural,

nos períodos de 10/02/1974 a 31/12/1986, em regime de economia familiar, a fim de se somar aos demais tempos

laborados e reconhecidos pela ré, sendo concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do

requerimento administrativo (18/06/2013). Requer, ainda, os benefícios da assistência judiciária.

Decido.
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Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art.

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16

de dezembro de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91).

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por

tempo de contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda

cumprido todos os requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas

cumulativamente pelos segurados:

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.”

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição

quando também atendidas as seguintes condições:

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e,

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º).

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

exige os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições

mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25

para as mulheres (aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens

e mulheres (aposentadoria integral).

Passo à análise do caso concreto.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

Para comprovação do trabalho rural, a jurisprudência dos tribunais superiores tem sedimentado entendimento no

sentido de que é necessário início de prova material que comprove o trabalho no período que se pretende

reconhecer:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SOMENTE PROVA TESTEMUNHAL A CORROBORAR A

QUALIDADE DE RURÍCOLA DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

SÚMULA 149 DO C. STJ. - Conforme dispõe o § 3º do art. 55, da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de

trabalhador rural só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não se admitindo prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. - Verifica-se,

compulsando os autos, que a autora apresentou como documento apenas cópia de carteirinha de afiliação de

sindicato rural, na qual alega ser rurícola e, a teor do entendimento esposado pelo eg. Tribunal a quo, o

mencionado documento não é suficiente a caracterizar início de prova material. - Agravo improvido. (STJ, Agresp

744699 - CE, 6ª T., v.u., Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ 27/06/2005)”.

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção do STJ consolidou o entendimento que deu origem à Súmula nº 149,

que dispõe:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.”

Com efeito, o artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91 e o artigo 143 do Decreto nº 3.048/99 prescrevem a necessidade de

início de prova material, não se admitindo a prova exclusivamente testemunhal na sistemática do direito

previdenciário.

Assim, no tocante ao início de prova material (a ser confirmado por testemunhas), entendo o seguinte,

considerando as peculiaridades da dificuldade comprobatória: 1) não há necessidade de apresentação de

documentos quanto a todos os anos alegados, inclusive para averbação e soma ao tempo de serviço urbano, exceto

para efeito de carência, sendo necessário, no entanto, que haja documentação que comprove o início do período

afirmado e seu fim; 2) a documentação deve ser contemporânea, podendo ser considerados documentos de

familiares próximos, como consorte e genitores (em caso de menoridade), caso não apresentem conflito com

outras provas carreadas aos autos e efetivamente revelem o exercício da atividade de rurícola. 

Postas essas considerações, passo a analisar as provas carreadas aos autos.

Para comprovar a condição de trabalhador rural, o autor juntou aos autos cópias dos seguintes documentos:

quadro de exames da Escola Municipal do Bairro Coqueiral, situada em Potirendaba, referentes aos anos de

1970/71/72/73, onde consta o nome do autor; declaração de rendimentos do pai do autor Olivio Braz Bertholin,

referente aos anos de 1974/75, onde consta que o mesmo possuía propriedades rurais; certificado de alistamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1515/1818



em nome do autor, onde o mesmo foi qualificado como lavrador, expedido em 15/05/1980;título eleitoral, em

nome do autor, expedido em 03/10/1980, onde o mesmo foi qualificado como lavrador;comprovante de

pagamento da mensalidade do sindicato dos trabalhadores rurais de Potirendaba, em nome do autor, referente aos

anos de 1982/1984; notas fiscais de produtor rural em nome do pai do autor, referente ao ano de 1983/85; certidão

de casamento do autor, lavrada em 19/10/1985, onde o mesmo foi qualificado como lavrador; CTPS nº 24752,

série nº 018 SP, em nome do autor, onde consta vínculo urbano.

Em depoimento pessoal, o autor afirmou quecomeçou a exercer atividade rural aos 7 anos de idade, ajudando seu

pai, no sítio de seu avô, localizado no bairro do Coqueiral, no município de Potirendaba/SP, onde a família

trabalhava em regime de economia familiar, sem ajuda de empregados. Após, seu pai adquiriu um sítio

denominado Marli em Nova Aliança, onde o autor juntamente com sua família continuou a exercer o labor rural.

Relatou que quando o serviço no sítio da família era pouco, trabalhava por dia nas propriedades vizinhas. Por

volta de 1986/1987 passou a viver e trabalhar na cidade.

A testemunha Moacir Viana informou conhecer o autor desde pequeno, pois eram vizinhos de propriedade. Que o

autor morava no sítio de seu avô e, depois a família do autor mudou-se para Nova Aliança. Que quando iam à

escola, depois da aula ajudavam os pais. “Aos pouquinhos, não faziam muito mas ...”. Por fim, que o autor

exerceu atividade rural até se casar.

Por sua vez a testemunha Arvino Bispo Ferreira informou que conheceu o autor em 1974, pois tem uma

propriedade rural próxima ao sítio do pai do autor em Nova Aliança. Que o autor exercia atividade rural e chegou

a trabalhar por dia em seu sítio. Que em 1986 o autor deixou de exercer atividade rural.

Analisando o conjunto probatório, tenho que o início de prova material é válido a partir do ano nele consignado

em diante, não tendo o condão de retroagir para abranger períodos pretéritos. Assim, como a prova material mais

remota apresentada pelo autor remonta ao ano de 1980 (certificado alistamento), é possível reconhecer a partir de

então o exercício de atividade rural pelo mesmo.

Deixo de considerar os documentos escolares, referentes aos anos de 1970/1973, como a prova material mais

antiga, tendo em vista que os dados constantes dos mesmos são insuficientes para demonstrar que o autor

trabalhava em atividade rural. Nada obstante, são documentos extemporâneos, uma vez que o autor completou 12

anos em 1974, idade mínima que considero para o início do exercício de atividade rural. Ademais, este é um

critério adotado pela remansosa Jurisprudência pátria que acaba por conciliar a consideração do trabalho exercido

antes dos 14 anos de idade e a vedação ao trabalho do menor presente tanto na Constituição pretérita como na

atual.

Da mesma forma não merece prosperar a alegação de que o pai do autor se enquadraria como "Empregador

Rural", ou grande proprietário rural, por possuir quatro propriedades rurais, uma vez que ficou comprovado que a

área total das propriedades rurais não ultrapassava o limite permitido por lei. É de se observar que o sistema

utilizado no lançamento do ITR, nos termos do art. 1º, II, do Dec.-Lei nº 1.166/71, possibilita o enquadramento,

como empregador rural, daquele que explora imóvel rural, mesmo sem empregado, em área igual ou superior à

dimensão do módulo rural da respectiva região, divergindo, pois, do enquadramento para fins previdenciários, na

conformidade do art. 1º, da Lei nº 6.260/75, que considera empregador rural somente aquele que explora imóvel

rural com o concurso de empregados.

 

Nada obstante, caso a área fosse superior, tal fato não descaracteriza o regime de economia familiar, pois,

consoante demonstrado nos autos, a atividade rural da parte autora é exercida com o núcleo familiar respectivo,

sem o auxílio de empregados. Ademais, segundo a remansosa jurisprudência da TNU, consubstanciada na Súmula

n. 30, não se afasta a qualidade de segurado especial daquele que possui imóvel rural de tamanho superior ao

módulo rural, desde que fique comprovada, nos autos, a exploração da atividade em regime de economia familiar.

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É bem esse o caso dos autos.

Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural, em

regime de economia familiar.A versão apresentada peloautor e corroborada pelas testemunhas tem, de certa forma,

veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material.

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita

à atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido

(ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato

direto, em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova

documental sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de

todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e

seguintes do CPC).

 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do
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princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação

do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê.

 

Conjugando-se os documentos acima referidos, que constituem início de prova material da atividade rural da

autora, com o depoimento testemunhal colhido em audiência, bem como os critérios jurisprudenciais acima

transcritos, tenho que o autor comprovou o trabalho rural, no regime de economia familiar, no período entre

15/05/1980(prova material mais antiga) a 30/11/1986.

Entretanto, somados os períodos de atividade rural ora reconhecidos com os demais períodos constantes no CNIS

do autor, considerados até a data da DER, em 18/06/2013, a Contadoria Judicial deste Juizado apurou um tempo

total de 29 anos, 08 meses e 15 dias de tempo de serviço/contribuição, tempo esse insuficiente para a concessão da

aposentadoria de forma integral.

Dispositivo.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente apenas na averbação do tempo trabalhado pela parte autora, VALTER BRAZ BERTHOLIN, como

rurícola, de 15/05/1980 a 30/11/1986, em regime de economia familiar.

Em consequência, uma vez averbado o referido período reconhecido, deverá o INSS, quando solicitado pelo

interessado, proceder à expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de

contribuição/serviço tal período, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca no regime estatutário.

 

Oficie-se ao INSS para que em 30 (trinta) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em

atividade rural nos períodos acima reconhecidos. Após, o réu deverá, quando requerido, emitir a respectiva

certidão de tempo de serviço na qual deverá constar o período ora reconhecido, ainda que desta sentença haja

recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Defiro ao autor a gratuidade da justiça.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0003295-12.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002385 - VANDERLI DE MARCHI (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por Wanderli de Marchi, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, desde a propositura da ação

(30/9/2013). Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;
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d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através de pesquisa no sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício

de auxílio-doença (NB 552.768.500-4), no período de 14/8/2012 a 30/9/2013, conforme relatório anexado aos

autos.

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, na especialidade psiquiatria,

na qual se constatou que a autora é acometida de Transtorno Depressivo Recorrente Episódio Atual Grave CID

F33.2, condição esta que a incapacita de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade

laborativa, por um período de aproximadamente 4 (quatro) meses, com data de início da incapacidade a partir de

26/6/2013.

Pois bem, considerando que, no laudo pericial, anexado aos autos, o perito judicial afirmou que a incapacidade

teve início desde 26/6/2013 e que a parte autora requereu em sua exordial que o benefício fosse concedido a partir

da propositura da ação (30/9/2013), concluo que é o caso de restabelecimento do benefício de auxílio doença - NB

552.768.500-4, a partir de 1º/10/2013.

Ocorre que o prazo estabelecido pelo perito judicial já se esgotou e, assim, a ação se reverte, na prática, em

recebimento dos atrasados sem prejuízo da necessária implantação do benefício, bem como da imediata

verificação da persistência ou não da incapacidade para o trabalho.

Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por Wanderli de Marchi em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o

benefício de auxílio-doença, NB 552.768.500-4, a partir da data imediatamente posterior à cessação, 1º/10/2013,

data de início de pagamento (DIP) em 1º/3/2015 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria),

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$558,98 (quinhentos e cinquenta e oito

reais e noventa e oito centavos), e renda mensal atual no valor de R$788,00 (setecentos e oitenta e oito reais).

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$14.941,22 (quatorze mil

novecentos e quarenta e um reais e vinte e dois centavos), atualizado até fevereiro de 2015, computadas no

período de 1º/10/2013 até a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas cumulativamente à aplicação de juros de

mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal,

com a consideração das alterações introduzidas pela Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de

2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1, pág.110/112.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a autarquia-ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas

dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido,

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91.

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que

comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei n.º 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003594-86.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324002341 - MIZAEL BARBOSA GARCEZ (SP274728 - RONNY KLEBER MORAES FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO
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BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por MIZAEL BARBOSA GARCEZ, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do beneficio de auxílio-doença e/ou concessão de

aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que a parte autora

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurada e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, na especialidade de

“Psiquiatria”, na qual constatou-se que o autor é acometido de “Esquizofrenia Paranoide (F 20)”, condição esta

que o incapacita de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa.

Instadas as partes para apresentar manifestação sobre o laudo, a parte autora concordou com o laudo pericial,

sendo que a Autarquia Federal, por sua vez, apresentou proposta de acordo cuja conciliação restou infrutífera,

conforme termo de audiência dos autos.

Ainda segundo os termos do laudo, fixou o Experto, a data de início da incapacidade na data da perícia (22 de

abril de 2014), afirmando que a recuperação depende do tratamento clínico, todavia, sugeriu nova avaliação no

prazo de seis meses da data do laudo.

 

De outra parte, conforme os dados do CNIS, verifico que o autor esteve empregado desde 1990, com vínculos

sucessivos até 07/05/2007. Porém a partir de 04/05/2004 recebeu benefícios previdenciários por incapacidade até

31/03/2010. Posteriormente a essa data, obteve apenas um vínculo empregatício no período de 02/08/2010 a

18/11/2010. Após, efetuou recolhimentos como contribuinte individual nos períodos de 02/2011 a 02/2013 e

05/2013 a 07/2013 e não obteve mais trabalho formal.

Assim, verificada a incapacidade laboral nos termos legalmente estabelecidos, depreende-se da avaliação global

das provas dos autos, que após a cessação do benefício previdenciário em 18/11/2010, o autor não conseguiu mais

desempenhar trabalho formal, portanto tenho que o benefício deverá retroagir à data da DER em 21/02/2013,

conforme requerido pelo autor.

Desse modo, deverá ser mantido o benefício até a verificação pelo INSS, através de perícia administrativa, da

recuperação para o trabalho, pois se eventualmente o segurado manteve alguma atividade laborativa, ainda que

apresentando restrições para o exercício de seu trabalho, foi por estado de necessidade enquanto aguardava o

deferimento do benefício, o que não autoriza o desconto das prestações vencidas no período no qual verteu

contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual.

Nesse sentido, a jurisprudência:
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“PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE -

ESTADO DE NECESSIDADE. I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que

apresentando restrições para o exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência. II-

Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada. III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do

CPC, improvido”.

(AC 00258907220124039999, AC 1761780, TRF3, Décima Turma, Des. Fed. Relator Sérgio Nascimento, eDJF3:

09/01/2013).

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MIZAEL BARBOSA GARCEZ em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o

benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo 21/02/2013 (DIB), e data de início de

pagamento (DIP) em 01/03/2015 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), atualizando-o pelas

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r.

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 858,84 (oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e

quatro centavos), e renda mensal atual no valor de R$ 954,30 (novescentos e cinquenta e quatro reais e trinta

centavos),atualizada para a competência fevereiro de 2015.

Oficie-se à APSDJ - de São José do Rio Preto, via portal, para proceder em conformidade aos termos da sentença

proferida, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 26.376,14 (vinte e seis mil,

trezentos e setenta e seis reais e catorze centavos), computadas da DIB até a DIP. Referido valor foi apurado pela

r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido

quitadas cumulativamente à aplicação de juros de mora, a contar do ato citatório, tudo conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,aprovado pela Resolução n.134, de 21 de

dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, com a consideração das alterações introduzidas pela

Resolução nº CJF-RES -2013/00267, de 2 de dezembro de 2013, publicada no D.O.U. em 10/12/2013, Seção 1,

pág.110/112.

Condeno, também, a autarquia-ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E.

Conselho da Justiça Federal.

Estabeleço, ainda, que a autarquia-ré DEVERÁ verificar a persistência, o agravamento, ou a cessação da

incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da qual a

ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo

101, da Lei 8213/91.

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que

comprovem a permanência da incapacidade laborativa.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.
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EXPEDIENTE Nº 2015/6324000075 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

FICAM AS PARTES intimadas, querendo, APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO(S)

LAUDO(S) PERICIAL (AIS), no prazo simples de 15 (quinze) dias, bem como para apresentarem os

quesitos complementares que entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos

quesitos do Juízo, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de

janeiro de 2013. POR FIM, FICA TAMBÉM INTIMADO O INSS para apresentação, no mesmo prazo, de

eventual PROPOSTA DE ACORDO. 

 

0009387-69.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003855 -

ROSANGELA MARIA FERREIRA FERNANDES (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0010736-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003860 - MARIA

DE FATIMA LAURINDO (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0008661-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003852 - ODILA

SOARES NASCIMENTO FIOCHI (SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0011051-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003828 - VERA

LUCIA ANDRADE (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010706-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003859 - NILCE

MARIA DE SOUZA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009074-11.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003853 - TERESA

VIEIRA DURAN (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP338697 - MARCIA

AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010701-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003827 -

FERNANDO CARLOS GARDELINO (SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0005921-67.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003844 - CARLOS

ALVES (SP313118 - NATÁLIA OLIVEIRA TOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009312-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003817 - CASSIA

MARIA FEDOSSI DE SOUZA MORALES (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001535-91.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003836 -

TEREZINHA APARECIDA ORSINI (SP237475 - CLAUDIA MARIA DE ARRUDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000585-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003832 - EDGARD

FERNANDO BRANDINI DE OLIVEIRA (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009468-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003818 - MARIA

APARECIDA DE CAMPOS AMATO (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP267711 - MARINA SVETLIC)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0007740-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003849 - JOAO

BATISTA DOS SANTOS (SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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0000426-08.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003813 -

GILBERTO DIAS DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010580-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003824 - ZILDA

PERPETUA FERREIRA (SP295177 - RAFAEL POLIDORO ACHER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009397-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003856 - VALDIRA

EVANGELISTA DE FARIAS (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003865-95.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003841 - VERA

LUCIA RIBEIRO REGATIERE (SP069414 - ANA MARISA CURI RAMIA M DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010556-91.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003857 -

SEBASTIAO AMANCIO DOS SANTOS (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0005782-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003815 - MARTA

ROSA DE SOUZA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0007765-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003850 -

BERENICE COLTRO PITON BARBOSA (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA,

SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0011205-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003829 - IVONE

COLETTO COSTA (SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002724-41.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003839 - ANTONIA

FERNANDES MOREIRA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0008326-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003851 - ROGERIA

BUCCI DA SILVA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010600-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003825 - MARLENE

DA SILVA (SP332678 - MARCIO CARDOSO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003235-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003840 - ANTONIA

JOSEFA DA CONCEICAO (SP258273 - RAFAEL DALTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010046-78.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003820 - EDSON

SECCO FILHO (SP225166 - ALEXANDRE MARTINS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0006555-63.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003845 - NILSON

DE SOUZA RUIZ (SP267711 - MARINA SVETLIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0008524-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003816 - ANA

MARIA SENA SILVA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0007209-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003847 - MARIANE

DOS SANTOS FERNANDES (SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010405-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003822 - DIVA DA

SILVA SENSATO (SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004708-98.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003843 - ODETE

BARLETO LEANDRO (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP260240 - RICARDO AUGUSTO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0003670-13.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003814 - BETANIA

SANGUINETE DOS SANTOS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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0009162-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003854 -

VALDENICE DA SILVA GOMES (SP337628 - LARISSA DE SOUZA FALACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000594-10.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003833 - AUREA

DOS SANTOS TELES (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009578-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003819 - ABEL

CARLOS GARCIA (SP155388 - JEAN DORNELAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010575-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003823 - NILTON

PARRA ARALLI (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010609-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003826 - MARIA

CRISTINA FIGUEIREDO RIBEIRO (SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000685-03.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003834 - PEDRO

HENRIQUE SOARES RODRIGUES (SP189086 - SANDRA REGINA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010569-90.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003858 - SILVIA

HELENA MESQUIARI (GO036655 - RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010403-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003821 - ELAINE

CRISTINA BAGNOLI (SP284258 - MICHELL ANDERSON VENTURINI LOCATELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0007509-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003848 - MARIA

JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001713-40.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003837 - LUCIA

HELENA PALADIM (SP238229B - LINDOLFO SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004378-29.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003842 -

APARECIDA D ORNELAS FEMIANO (SP251125 - TATIANE GASPARINI GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0010987-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003812 - MARIA

ROSA DE SOUZA (SP306468 - FELLIPE AUGUSTO PILOTTO SOUZA E SILVA, SP325939 - SERGIO

FERRAZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a requerente da perícia médica, a ser realizada pelo Dr. José Eduardo

N. Forni, no dia 18/05/2015, às 15:00hs, nas dependências deste Fórum Federal, devendo trazer para o ato

documento de identidade com foto recente, exames e atestados médicos originais.

 

0001205-60.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003915 - ANTONIA

ZARATIN TORRES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 001/2012 deste Juizado, publicada no DEU em 13 de dezembro de 2012, ficam as partes

do feito (s) abaixo identificado (s) INTIMADAS da designação do dia 29/04/2015, às 08:00 horas,para realização

de exame pericial na área social, a ser realizado no domicílio da parte autora, facultando às partes a apresentação

de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A visita social poderá ser realizada alguns dias

antes ou depois da data acima mencionada, e a ausência do(a) periciando(a) no local da visita, após a segunda

tentativa empreendida pelo perito social, implicará na preclusão da prova.

 

0000231-23.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003811 - IZABEL

TAVARES CREADO (SP223224 - VALDECIR TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a requerente da perícia psiquiátrica, a ser realizada pelo Dr. Oswaldo

Luis Junior Marconato, no dia 26/05/2015, às 11:30hs, nas dependências deste Fórum Federal, devendo trazer

para o ato documento de identidade com foto recente, exames e atestados médicos originais.
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0001101-68.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003810 - SARA

CHAVES DA SILVA (SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a requerente da perícia na especialidade CLÍNICA GERAL, a ser

realizada pelo Dr. JORGE ADAS DIB, no dia 12 de maio de 2015, às 17:05hs, nas dependências deste Fórum

Federal, devendo trazer para o ato documento de identidade com foto recente, exames e atestados médicos

originais. Intima, ainda, acerca da designação de perícia sócioeconômica a ser realizada no dia 27 de abril de

2015, às 9:00hs, na residência da autora, cuja visita poderá ocorre alguns dias antes ou depois da data designada,

nos termos da Portaria n. 02/2012 deste Juizado, disponibilizada no D.O.E. em 14/12/2012, facultando às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013

deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de

dezembro de 2012, INTIMA a parte autora para que apresente manifestação da petição apresentada pelo

Réu,no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0008984-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003870 - PAULO

ELI DE CASTILHO (SP070481 - DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS)

0005697-32.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003867 - ANTONIO

CARLOS GARCIA (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI)

0001797-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003864 -

ARNALDO DONIZETE GUERRA (SP118541 - FRANCISCO LOURENCO TORRES OVIDIO, SP223301 -

BRUNO RAFAEL FONSECA GOMES, SP166682 - VINICIUS PAYÃO OVIDIO)

0010582-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003877 - RAQUEL

RODRIGUES DA SILVA (SP332720 - POLYANA ARAÚJO DE MORAIS)

0009400-68.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003872 - RICARDO

REYNOLD FALAVINA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA)

0010232-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003875 - MARIA

APARECIDA GREGORINI GONCALVES (SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE)

0009702-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003874 - ANTONIO

APARECIDO MATAROLLI (MG114208 - RICARDO MATEUS BEVENUTI)

0009541-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003873 - JOSINETE

DIONISIO DA SILVA (SP305083 - RODRIGO BRAIDA PEREIRA)

0008176-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003869 - GILMA

ELZA DE SOUZA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS)

0009075-93.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003871 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA FILHO (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO)

0010572-45.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003876 - DOLORES

JEPES DE CAIRES (SP243493 - JEPSON DE CAIRES)

0004374-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003865 - MARIA

DE LOURDES FRACOLLA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI)

0000243-37.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003862 - JULIO

LUIZ PETRI (SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI)

0005692-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003866 - JOSE LUIZ

DA SILVA (SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS)

0007837-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003868 - LUCIA

APARECIDA AMBROZIO GERALDES (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS)

0000843-92.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003863 -

APARECIDO SANTANA MORENO (SP119211 - JERONYMO JOSE GARCIA LOURENCO)

FIM.

 

0000891-85.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003861 - LETICIA

DA COSTA BARBOSA (SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS, SP304400 - ALINE

MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICAM AS
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PARTES intimadas, querendo, APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO MÉDICO DE

PERÍCIA COMPLEMENTAR, no prazo simples de 15 (quinze) dias, bem como para apresentarem os quesitos

complementares que entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos do

Juízo, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de 2013.

 

0001208-15.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003809 - JOSE DOS

SANTOS (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da perícia médica para o dia

12/05/2015, às 16h05, neste Juizado Especial Federal, na especialidade de CLÍNICA GERAL, facultando às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n.

005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a),

ainda, de que caberá ao (à) mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia. FICA INTIMADA A

PARTE AUTORA de que o não comparecimento à perícia ocasionará a extinção do processo sem julgamento do

mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12 INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifiquem

quanto à expedição de RPV (REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - PROPOSTA 05/2015) ou PRC

(PRECATÓRIO - PROPOSTA 2016), conforme documento anexado ao presente feito. 

 

0006867-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003909 -

ROSEMERE SANTANA FERREIRA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002293-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003894 -

APARECIDA DA COSTA SILVA (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0001147-28.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003885 -

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA (SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP127787 -

LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0008709-54.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003912 - RUBENS

ROMERA (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004981-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003904 - MARIA

DA SILVA VILALON (SP336459 - FERNANDO MARQUES DE JESUS, SP143716 - FERNANDO VIDOTTI

FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0007558-53.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003910 - JAMIL

OMAR NACHABE (SP267711 - MARINA SVETLIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001236-51.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003886 - MARIA

ANTONIA BEPPU NAKAMURA (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002768-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003897 - LAZARA

FRANCISCA DA SILVA LUZIANI (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA, SP098014 - JULIO CESAR

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0003349-13.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003900 - MARIA

HELOISA DOMINGOS GASPARINE (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001937-52.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003891 -

FRANCISCA DE TOLEDO SOUZA (SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000281-94.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003880 - DELSO
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AUGUSTO (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001641-87.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003889 - JENNIFER

TAMIRES SILVA BALISTA (SP170860 - LEANDRA MERIGHE, SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0002309-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003895 - LUZIA

MARTA BACHINI (SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003138-79.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003898 - ANTONIA

AMATTI COSTA (SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005371-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003906 - MARLENE

DE OLIVEIRA (SP296416 - EDUARDO CARLOS DIOGO, SP132041 - DANIELA PAULA SIQUEIRA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0001437-43.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003887 - VANI DOS

SANTOS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009254-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003914 - ANTONIA

SEBASTIANA LOPES (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0007970-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003911 - INES

ANTONIA FURLANETO BONVINO (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0001079-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003883 - ERICO

MAIA NONATO (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON

REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0000402-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003882 - NORAIR

VICENTE FERREIRA (SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001090-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003884 - SANDRA

MARIA DUARTE (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000095-95.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003879 - KLEBER

FERREIRA MARTINS (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003823-47.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003902 - JOSE

ALVES PEREIRA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005191-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003905 - DALVA

CORREA BATISTA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP217386 - RENATA FRIGÉRI

FREITAS DOS SANTOS, SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002361-21.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003896 - JOAO

SERGIO BAPTISTA ALVES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000297-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003881 - IVONE

ESTEVES DOS SANTOS (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 -

ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003196-77.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003899 - MOISES

JOSE NEVES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002012-51.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003893 - ANA

MARA SANTANA (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)
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0000043-98.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003878 -

ELISANGELA PEREIRA SAMPAIO (SP278459 - APARECIDA DONIZETE TRINDADE, SP124435 -

NELSON PEREIRA SILVA, SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001660-93.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003890 -

CLAUDINA PEREIRA DE LIMA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004028-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003903 - EUNICE

MARIA SILVA MAROUELI (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP267711 - MARINA SVETLIC) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0005922-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003907 - MARIA

MADALENA PEGORARO VILCHES (SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003462-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003901 - NEUZA

PERPETUA FRACALOSSI DA SILVA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001589-91.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003888 - EDNA

TERESINHA RAMOS (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0006258-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324003908 -

RAIMUNDO PIRES DOS SANTOS (SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.
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0000327-35.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003749 - VEFAC

FOMENTO MERCANTIL LTDA (SP333398 - FELIPE GAVIOLI GASPAROTTO) X CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO (SP211620 - LUCIANO DE SOUZA, SP234688 -

LEANDRO CINTRA VILAS BOAS, SP246230 - ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI)

A sociedade empresária VFAC FOMENTO MERCANTIL LTDA requereu a anulação de auto de infração

aplicado pelo CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, sustentando,

em apertada síntese, que não tem a obrigação legal de se registrar perante a referida entidade de classe.

É o relatório do essencial. Decido.

No caso em questão, o eventual atendimento do pleito deduzido pela parte autora implica desconstituição de um

ato administrativo decorrente do poder de polícia daquela entidade.

A pretensão é claramente (des)constitutiva e não condenatória.

A disciplina contida no artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei n.º 10.259/2001, retira da competência do Juizado

Especial, em razão de critério material, as causas que têm por objeto a anulação ou cancelamento de ato

administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal, ainda que o valor atribuído à

causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
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Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZ FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUIZ FEDERAL DE

JUIZADO COMUM. COMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR O CONFLITO. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. COMPETÊNCIA. CRITÉRIOS. NATUREZA. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

FEDERAL (MULTA APLICADA NO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA). COMPETÊNCIA DO

JUIZADO FEDERAL COMUM, E NÃO DO ESPECIAL. (...). 4. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados

Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses Juizados tem natureza

absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor da causa: são da sua competência as causas

com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). 5. A essa regra foram estabelecidas exceções ditadas (a) pela

natureza da demanda ou do pedido (critério material), (b) pelo tipo de procedimento (critério processual) e (c)

pelos figurantes da relação processual (critério subjetivo). Entre as exceções fundadas no critério material está a

das causas que dizem respeito a 'anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza

previdenciária e o de lançamento fiscal'. Entende-se por lançamento fiscal, para esse efeito, o previsto no Código

Tributário Nacional, ou seja, o que envolve obrigação de natureza tributária. 6. No caso concreto, o que se tem

presente é uma ação de procedimento comum, com valor da causa inferior a sessenta salários mínimos, que tem

por objeto anular auto-de-infração lavrado contra o demandante, 'que deixou de proceder à aferição do taxímetro

de seu veículo na data fixada'. Tratando-se de ato administrativo decorrente do exercício do poder de polícia, a

causa se enquadra entre as de 'anulação ou cancelamento de ato administrativo federal', excepcionada da

competência dos Juizados Federais pelo art. 3º, 1º, III, da Lei 10.259/01. 7. Conflito conhecido, declarando-se a

competência do Juízo Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Espírito Santo, o suscitado.” (STJ, 1ª Seção, CC

54.145/ES, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 26/04/2006, votação unânime, DJ de 15/05/2006,

página 147, grifos nossos).

Ainda que o legislador não faça uso de terminologia tecnicamente correta, ao mencionar o "cancelamento de ato

administrativo", é certo que tal expressão deve abarcar o cancelamento dos efeitos de determinado ato

administrativo (plano da eficácia), já que a anulação do ato (plano da validade) já vem expressamente disciplinada

anteriormente no mesmo inciso do artigo legal.

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO. AÇÃO QUE BUSCA O CANCELAMENTO

DE EFEITOS DE ATO ADMINISTRATIVO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL.

ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 10.259/2001. 1. Cabe ao Superior Tribunal de Justiça dirimir os conflitos de

competência entre juízo federal e juizado especial federal de uma mesma seção judiciária. 2. No caso em apreço,

verifica-se que o autor, em última análise, busca, por meio de demanda ajuizada em face da Superintendência de

Seguros Privados - SUSEP, não a anulação (plano da validade), mas o cancelamento dos efeitos de ato

administrativo federal (plano da eficácia), tema também excluído da competência dos juizados especiais federais

por determinação expressa do art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/2001, devendo a lide ser processada e julgada perante

o juízo comum federal. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 26ª Vara Federal de

São Paulo/SP, ora suscitado.” (STJ, 1ª Seção, CC 97.137/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, julgado

em 22/10/2008, votação unânime, DJe de 17/11/2008).

Portanto, o Juizado Especial Federal não é competente para processar e julgar a causa.

Ante todo o exposto, por se tratar de incompetência absoluta (Lei n.º 10.259/2001, artigo 3°, § 3°) reconhecível,

de ofício, em qualquer grau de jurisdição (CPC, artigo 113), DECLARO INCOMPETENTE ESTE JUIZADO

ESPECIAL PARA O CONHECIMENTO DA CAUSA E DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS A UMA

DAS VARAS FEDERAIS INSTALADAS NESTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA para processamento e julgamento.

Determino a impressão dos documentos eletronicamente armazenados, corporificando-os em autos físicos, na

forma preconizada pelo artigo 12, §§ 2º e 3º, da Lei n.º 11.419/2006.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0004991-46.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003818 - JOSE MARCOS

FERNANDES VERMEJO (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Indefiro a remessa dos autos à Vara Federal comum, visto que o comando sentencial foi claro no que tange à

extinção do feito sem resolução de mérito e a necessidade de nova propositura de ação judicial perante o juízo

competente.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0002431-62.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003760 - ROBERTO DIAS

DE MORAES (SP031130 - DOMIVIL MANOEL FIRMINO DOS SANTOS, SP142487 - CARLOS
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DOMINGOS ZAGATTO, SP109232 - MARLENE DITTRICH SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Expeça-se ofício dirigido ao Ministério Público Federal, requisitando-se informações acerca do andamento dos

procedimentos investigatórios de que trata a Notícia de Fato n.º 1.34.003.000404/2013-62, que apura a eventual

ocorrência de saque fraudulento na conta do FGTS de titularidade de Roberto Dias de Moraes, CPF 878.203.588-

15.

Com a vinda da manifestação, abra-se nova conclusão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001077-37.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003630 - CARLOS

FERREIRA DO CARMO (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando-se a realização da

perícia médica designada por ocasião da distribuição do feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0000990-81.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003629 - GIOVANI

MIGUEL BARCANELLI (SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP272067 - ELIS MACEDO

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando-se a realização da

perícia médica designada por ocasião da distribuição do feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0003891-56.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003871 - CELIA REGINA

DA SILVA GODOY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI) CREFISA S/A

(SP128457 - LEILA MEJDALANI PEREIRA)

Chamo o feito à ordem.

Com fundamento no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, entendo ser o caso de sanar o erro material

contido na transação judicial entabulada entre as partes (termo 6325003433/2015, datado de 19/03/2015) e

consignar, expressamente, que o acordo foi homologado pelo valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

A corré “Crefisa S/A” deverá comprovar o depósito dos valores acordados em audiência, no prazo de 05 (cinco)

dias, contados a partir da publicação da presente decisão.

Sem prejuízo, vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0003265-43.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003739 - MARIA SUELI

ROCHA (SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requer a concessão de pensão por morte.
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Considerando que a questão controvertida cinge-se à comprovação de união estável, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/06/2015, às 11:00 horas, a ser realizada na sede deste Juizado

Especial Federal de Bauru/SP.

As partes e testemunhas serão intimadas pessoalmente para comparecerem em audiência, munidas de seus

documentos pessoais, a fim de prestar depoimento acerca dos fatos de que tiverem conhecimento.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é

oportunizar o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a

verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença

de mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando-se a

realização da perícia médica designada por ocasião da distribuição do feito. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950). 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.  

 

0001089-51.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003829 - ROSICLER

DUMA (SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001136-25.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003830 - GILBERTO

APARECIDO BUSTAMANTE (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0000887-74.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003738 - CELIA MARIA

TAVARES RINO (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP206383 - AILTON APARECIDO LAURINDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requer a concessão de pensão por morte.

Considerando que a questão controvertida cinge-se à comprovação de união estável, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/06/2015, às 10:30 horas, a ser realizada na sede deste Juizado

Especial Federal de Bauru/SP.

As partes e testemunhas devem comparecer, na data indicada, independentemente de intimação, munidas de seus

documentos pessoais, a fim de prestar depoimento acerca dos fatos de que tiverem conhecimento.

Eventual pedido de tutela será apreciado em sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0000516-13.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003750 - ALBERTINA

MASSARENTI PETRONI (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Afasto a relação de prevenção entre os feitos, visto que, nestes autos, a autora pretende o pagamento de valor

referente à Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) de seus

proventos de inatividade, enquanto que, nos autos 0000513-58.2015.4.03.6325, a postulante requer que a mesma

gratificação incida sobre a pensão estatutária instituída pelo falecimento do ex-servidor Salvador Petroni.

Ato contínuo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000648-70.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003746 - ANDRESSA

SILVA PELEGRINELI DE GODOI (SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requer a concessão de pensão por morte.

Considerando que a questão controvertida cinge-se à comprovação de união estável, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/06/2015, às 10:30 horas, a ser realizada na sede deste Juizado
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Especial Federal de Bauru/SP.

A autora e as testemunhas do Juízo JOSÉ AGUSTINI FILHO e AIRI DE LOURDES FENARA AGUSTINI serão

intimadas pessoalmente a comparecerem a este Juizado Especial Federal de Bauru/SP, na data indicada, munidas

de seus documentos pessoais, a fim de prestarem depoimento acerca dos fatos de que tiverem conhecimento.

Por sua vez, as testemunhas IRANI DE OLIVEIRA COSTA e CLERIA EVANGELISTA DE SOUZA

SIQUEIRA, residentes no município de Itapuí/SP, serão ouvidas, em data oportuna, através de carta precatória

dirigida ao Juízo do Juizado Especial Federal de Jaú/SP.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0004895-31.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6325003745 - JORGE

GONÇALVES DA SILVA (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo-se em vista o alegado pelo nobre procurador autárquico (petição anexada aos autos em 19/03/2015), bem

como o disposto no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, determino a expedição de novo ofício à

APSDJ-Bauru para fins de cumprimento da tutela antecipada concedida em sentença (termo 6325000293/2015,

datado de 06/02/2015), consignando-se que o benefício terá como termo inicial a data do requerimento do amparo

assistencial NB-87/701.035.079-6, ocorrido em 02/06/2014.

Cumprida a diligência, cumpra-se o tópico final da decisão 6325002766/2015, datada de 04/03/2015, remetendo-

se os autos à Egrégia Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Providencie-se o necessário.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000190 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006892-49.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003787 - APARECIDA

DE JESUS DOS REIS (SP145641 - KATIA NAILU GOES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

APARECIDA DE JESUS DOS REIS GONÇALVES, nascida em 01/01/1955, requer a concessão de pensão por

morte pelo falecimento de sua genitora, Maria Ana de Jesus dos Reis, ocorrido em 05/11/2013, alegando haver

relação de dependência econômica.

A autora afirma ter se dedicado diuturnamente no cuidado dos seus pais, pessoas idosas e doentes, bem como que

as despesas para a sua manutenção eram custeadas pela sua mãe, ao tempo em que ainda era viva.

No entanto, o feito ainda não se encontra suficientemente instruído.

Para fins do disposto no artigo 16, I e § 4º, da Lei n.º 8.213/1991, determino que a parte autora complemente a

prova documental a fim de demonstrar que também é pessoa inválida, bem como que referida invalidez tenha

emergido em data anterior ao ano de 1976 (STJ, 1ªT., AgRg no Ag 1.427.186/PE).

Decorrido o prazo de 20 (vinte) dias, abra-se nova conclusão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0007021-54.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003834 - DALVA

CECILIA RODRIGUES FERNANDES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Homologo os cálculos.

Expeça-se RPV.

No mais, verifico que o advogado da parte autora, valendo-se da faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei n.

8.906/94, juntou aos autos o contrato de honorários advocatícios, na petição inicial.

Aparentemente, o contrato não padece de vícios. Defiro, portanto, o destaque de 5% (cinco por cento) do valor

total devido ao autor para pagamento dos honorários advocatícios contratuais.

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos

termos da Resolução n. 168 do CJF de 05/12/2011.
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Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio. Intime-se a parte autora de

que não há outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente

ao presente processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006763-44.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003804 - DIOGO

RICARDO GOES OLIVEIRA (SP253414 - PAULA GUIMARÃES MORENO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Anote-se o nome da Dra. PAULA GUIMARAES MORENO no cadastro do polo ativo. Remetam-se os autos para

a Turma Recursal.

 

0004547-72.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003819 - MARIA

ANDREIA RIZZATO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando o trânsito em julgado do v. Acórdão, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos

cálculos a partir da data fixada para a DIB e conforme os parâmetros estabelecidos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001862-67.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003835 - JOSE DE

SOUZA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Homologo os cálculos.

Expeça-se RPV.

No mais, verifico que o advogado da parte autora, valendo-se da faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei n.

8.906/94, juntou aos autos o contrato de honorários advocatícios, na petição inicial.

Aparentemente, o contrato não padece de vícios. Defiro, portanto, o destaque de 30% (trinta por cento) do valor

total devido ao autor para pagamento dos honorários advocatícios contratuais.

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos

termos da Resolução n. 168 do CJF de 05/12/2011.

Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio. Intime-se a parte autora de

que não há outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente

ao presente processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000275-39.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003722 - LEVI SABINO

DE FARIA (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Agende-se perícia contábil para a simulação dos cálculos de liquidação, considerando os argumentos indicados na

exordial, na hipótese do pedido objeto da ação ser integralmente acolhido.

 Eventuais parcelas atrasadas devem observar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal (Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013),

respeitando-se a prescrição quinquenal (Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR). 

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000738-78.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003803 - LAUZINO DA

SILVA (SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento de

período trabalhado em condições insalubres.

 Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

 O artigo 283, do Código de Processo Civil, determina que a petição inicial seja instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma

rápida e eficaz.

 Assim sendo, cumpre à parte autora instruir devidamente o feito, para sua apreciação, uma vez que esta é a

providência que lhe incumbe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

 Nesse sentido, verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa “Iglu Comercial e
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Importadora Ltda”, acostado às fls. 43 do procedimento administrativo acostado aos autos, não especifica o agente

nocivo a que o obreiro esteve exposto no período objeto do pleito.

 Portanto, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 60 (sessenta) dias:

 1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa

tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei n.º 10.259/2001; Enunciado n.º 24 do FONAJEF). Para esse fim, será

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC n.º 91470/SP, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF n.º 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO CANATA, DJ 23/03/2010), e

será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será desnecessária nova

manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por

profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o artigo 38 do CPC;

 2)Juntar cópia do formulário padrão (SB-40, DIRBEN 8030) e laudo pericial técnico ou, alternativamente, apenas

o Perfil Profissiográfico Previdenciário (artigo 256 e 272 da IN INSS/PRES n.º 45/2010) relativo ao período em

que esteve sujeito aos agentes prejudiciais à saúde e à integridade física, o qual deve especificar, com precisão, o

agente nocivo e o nível de exposição a que esteve sujeito e ainda se de forma habitual e permanente. Fica a parte

autora autorizada a diligenciar junto ao ex-empregador e demais órgãos públicos, no intuito de obter o documento

acima mencionado, servindo a presente decisão como mandado. 

Oportunamente, venham os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000334-27.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003889 - GERALDO

EUSTAQUIO FERREIRA (SP253500 - VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do

reconhecimento de período trabalhado em condições insalubres.

Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

 O artigo 283, do Código de Processo Civil, determina que a petição inicial seja instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma

rápida e eficaz.

 Nesse sentido, verifico que não foram apresentados os formulários padrões comprobatórios do efetivo

desempenho da alegada atividade desenvolvida em condições especiais, conforme dispunha a Lei n.º 3.807/1960 e

suas alterações, assim como os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/1991, em suas redações originárias.

 Assim sendo, cumpre à parte autora instruir devidamente o feito, para sua apreciação, uma vez que esta é a

providência que lhe incumbe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

 Portanto, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 60 (sessenta) dias:

 1) Juntar cópia dos formulários padrões (SB-40, DIRBEN 8030) e laudos periciais técnicos ou, alternativamente,

apenas o Perfil Profissiográfico Previdenciário (artigo 256 e 272 da IN INSS/PRES n.º 45/2010) relativo aos

períodos em que esteve sujeito aos agentes prejudiciais à saúde e à integridade física, o qual deve especificar, com

precisão, o agente nocivo e o nível de exposição a que esteve sujeito e ainda se de forma habitual e permanente.

Fica a parte autora autorizada a diligenciar junto ao ex-empregador e demais órgãos públicos, no intuito de obter o

documento acima mencionado, servindo a presente decisão como mandado.

 2) Apresentar cópia integral dos processos administrativos relacionados ao benefício discutido em Juízo, uma vez

que se tratam de documentos indispensáveis à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado n.º 77 do

FONAJEF).

 Oportunamente, venham os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado e o cumprimento das providências cabíveis, dê-se a baixa definitiva

dos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004154-50.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003893 - DIVINO DOS

SANTOS (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0000164-78.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003897 - JOSE

GONÇALVES BARROS (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP133885 - MARCELO VERDIANI

CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI
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APARECIDA PARENTE)

0000640-87.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003894 - JOSE CARLOS

KOBASIGHAWA (SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000167-33.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003896 - NELSON JOSE

COLACINO (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0000298-08.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003895 - OSVALDO

VIALOGO PERES (SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a determinação não foi atendida, concedo à parte autora novo prazo de 10 (dez) dias,

para a juntada do(s) documento(s) solicitado(s) no despacho ordinatório de 11/03/2015. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

0000667-76.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003725 - OSMAR

PEREIRA DA CRUZ (SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000448-63.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003727 - THOMAZ

VICENTINI (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000330-87.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003816 - MOACIR

ZAFANI DA SILVA (SP253500 - VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento de

período trabalhado em condições insalubres.

 Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

 O artigo 283, do Código de Processo Civil, determina que a petição inicial seja instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma

rápida e eficaz.

 Assim sendo, cumpre à parte autora instruir devidamente o feito, para sua apreciação, uma vez que esta é a

providência que lhe incumbe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

 Nesse sentido, verifico que os Perfis Profissiográficos Previdenciários emitidos pela empresa “Sermontil Mont. E

Const. Civil SC LTDA. ME”, acostados às fls. 46/49 do procedimento administrativo acostado aos autos, não

especificam quais os agentes nocivos a que o obreiro esteve exposto nos períodos de 02/01/1997 a 28/06/1997 e

de 15/12/1997 a 08/06/1998.

 Portanto, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 60 (sessenta) dias:

 1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa

tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei n.º 10.259/2001; Enunciado n.º 24 do FONAJEF). Para esse fim, será

considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC n.º 91470/SP, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se vencerem no curso do

processo (TNU, PEDILEF n.º 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO CANATA, DJ 23/03/2010), e

será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será desnecessária nova

manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por

profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o artigo 38 do CPC;

 2)Juntar cópia dos formulários padrões (SB-40, DIRBEN 8030) e laudos periciais técnicos ou, alternativamente,

apenas os Perfis Profissiográficos Previdenciários (artigo 256 e 272 da IN INSS/PRES n.º 45/2010) relativos aos

períodos acima citados em que esteve sujeito aos agentes prejudiciais à saúde e à integridade física, os quais

devem especificar, com precisão, o agente nocivo e o nível de exposição a que esteve sujeito e ainda se de forma

habitual e permanente. Fica a parte autora autorizada a diligenciar junto ao ex-empregador e demais órgãos

públicos, no intuito de obter o documento acima mencionado, servindo a presente decisão como mandado. 

Oportunamente, venham os autos conclusos para novas deliberações.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006684-65.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003891 - IRACI

BEVILACQUA CHACON (SP266720 - LIVIA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação que tramita sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em que se pretende o reconhecimento de

período de labor campesino, visando à concessão de benefício de aposentadoria por idade.

Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

 Os artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil determinam que a petição inicial, dentre todos seus requisitos,

indique o fato e os fundamentos jurídicos do pedido e as especificações deste, bem como, que seja instruída com

os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar

jurisdição de forma rápida e eficaz.

 Assim sendo, cumpre à parte autora instruir devidamente o feito, para sua apreciação, uma vez que esta é a

providência que lhe incumbe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

 Quanto à atividade rurícola, está sumulado o entendimento de que a prova testemunhal, isoladamente, não se

presta a sua comprovação. A esse respeito, dispõem o artigo 55, § 3º da Lei n.º 8.213/1991 (“A comprovação do

tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o

disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento”), e a Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça (“A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário”).

 Não bastasse isso, a jurisprudência também sedimentou o entendimento de que os documentos apresentados com

vistas à comprovação de labor rural devem ser contemporâneos aos fatos a comprovar. Há incontáveis decisões

nesse sentido, estando o entendimento sumulado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: Súmula n.º 34: “Para fins de comprovação do tempo de labor

rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”.

 No caso do rurícola, os documentos que se prestam a comprovar a atividade são aqueles que, dotados de

idoneidade e contemporaneidade, guardem alguma relação com o segurado e com a lida rural (p. ex., artigo 62,

“caput”, e §§ 1º e 2º, inciso II, alíneas “a” a “l” do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º

3.048/1999; artigo 115 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010; Portaria MPAS n.º 6.097, de

22/05/2000, ambas expedidas pelo Presidente do INSS; Súmula n.º 06 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, além de outros que também podem ser vir a aceitos, como livros

de apontamento de frequência, ficha de registro, certidão de alistamento eleitoral, etc.). De se registrar, ainda, que

meras declarações, isoladamente consideradas, firmadas por ex-empregadores ou conhecidos, não suprem essa

exigência, porque entendidas pela jurisprudência como equivalentes a prova testemunhal não submetida ao crivo

do contraditório (STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n.º 2544/MS, Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura,

DJ de 20/11/2009).

 No presente caso, a parte autora deseja ver reconhecido tempo considerável, durante o qual teria trabalhado na

lida rural. Assim, é necessário que sejam trazidos elementos probatórios suficientes, que não apenas liguem

efetivamente a parte ao trabalho no campo, mas ainda permitam a formação do convencimento de que a parte

teria, realmente, trabalhado na atividade rural em todo o período vindicado.

 Portanto, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:

 1-) Especificar qual(s) período(s) de labor/contribuição pretende o reconhecimento pelo Poder Judiciário,

apresentando, para tanto, novos documentos, hábeis, idôneos e contemporâneos aos fatos a comprovar;

 2-) Juntar cópia integral do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, uma vez que se trata

de documento indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado n.º 77 do FONAJEF).;

 3-) Manifestar-se sobre a contestação, notadamente sobre os tópicos concernentes à sua inscrição como

“empresária” perante a Previdência Social, bem como, quanto ao exercício de atividade urbana por seu marido. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção (CPC, artigos 282, III e 284, § único).

 Sendo cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida somente no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter

concedido a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, o STJ já decidiu que, “ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença,

a apelação contra esta interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi

concedida a tutela” (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, deram

provimento parcial, v.u., DJU 6/9/2004, p. 162). 

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0001410-23.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003793 - HERCILIA

MARCHETTI CRUZ (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

0003124-52.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003792 - CECILIA DA

SILVA RAMOS (SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004194-70.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003789 - VIKTOR HUGO

DE OLIVEIRA ANDRADE (SP334474 - BRUNA DE PAULA POLANZAN, SP284249 - MARINALVO

MARCOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo os cálculos. 

Expeça-se RPV. 

Deverá o réu responder pelo reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos

termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal

Coordenador dos JEF's da 3ª Região.  

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso. 

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000654-14.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003839 - PAULO

ROBERTO COLOMBO (SP241618 - MARCIO GUANAES BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004760-19.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003840 - MONICA

GASPARINO MESSIAS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000778-83.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003843 - ELCIO

MORAIS DE CARVALHO (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0006914-10.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003841 - CARLOS

HENRIQUE BARBOSA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0000400-07.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003823 - MARIA

DIVINA MAIO (SP331309 - DIEGO RICARDO KINOCITA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício de aposentadoria por idade.

Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

 O artigo 283, do Código de Processo Civil, determina que a petição inicial seja instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma

rápida e eficaz.

 Assim sendo, cumpre à parte autora instruir devidamente o feito, para sua apreciação, uma vez que esta é a

providência que lhe incumbe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

 Portanto, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:

 1)Trazer aos autos prova do requerimento do benefício previdenciário na via administrativa e juntar cópia integral

do respectivo processo administrativo, uma vez que se trata de documento indispensável à propositura da

demanda (CPC, art. 283; Enunciado n.º 77 do FONAJEF);

 2) Especificar qual(s) período(s) de labor/contribuição pretende o reconhecimento pelo Poder Judiciário,

inclusive no tocante àqueles constantes em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, apresentando, para

tanto, o início de prova material correspondente.

 No silêncio, venham os autos conclusos para extinção (CPC, artigos 282, III e 284, § único).

 Sendo cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.

Intime-se. Cumpra-se.
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0001815-31.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003808 - NEUSA LIMAO

FRANCISCO (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP307583 - FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para juntada dos documentos médicos. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a determinação não foi atendida, concedo novo prazo de 10 (dez) dias para juntada do(s)

documento(s) solitado(s) na decisão anterior. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção do processo sem julgamento de mérito. 

 

0000755-17.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003799 - MARIA

TEREZINHA RODRIGUES (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002957-70.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003794 - CELSO

MARTINS DE MAGALHAES (SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000757-84.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003797 - NEUZA RUIZ

FERREIRA (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000762-09.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003796 - LUCIA

HELENA FERREIRA MARIANO (SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000787-22.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003795 - APARECIDA

REGINA DA SILVA PEREIRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000756-02.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003798 - MARIA

AMALIA STANGHINI DE MORAES (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001027-34.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003775 - JUNIA LEITE

TEIXEIRA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Considerando o trânsito em julgado do v. Acórdão, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de

fazer determinada em sentença, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000513-58.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003759 - ALBERTINA

MASSARENTI PETRONI (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Considerando que, nestes autos, a autora pretende o pagamento de valor referente à Gratificação de Desempenho

do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) sobre a pensão estatutária instituída pelo falecimento do

ex-servidor Salvador Petroni, enquanto que, nos autos 0000516-13.2015.4.03.6325, a postulante requer que a

mesma gratificação incida sobre seus proventos de inatividade, não há se falar em relação de prevenção entre os

feitos.

Antes de proceder à homologação da transação judicial, entendo por bem determinar que a União Federal, em até

10 (dez) dias, retifique a proposta de acordo anteriormente apresentada (referindo-me ao arquivo virtual anexado

em 12/03/2015), de modo a especificar que a verba ali contemplada refere-se à gratificação incidente sobre a

pensão estatutária atualmente mantida e paga pelo Ministério dos Transportes.

Com a vinda da manifestação, abra-se vista à parte autora.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000528-33.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003821 - VERA RIBEIRO

DOTTO (SP164930 - HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO) PAULO EDUARDO RIBEIRO

DOTTO (SP164930 - HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO) VERA RIBEIRO DOTTO
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(SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO) PAULO EDUARDO RIBEIRO DOTTO (SP205294 - JOÃO PÓPOLO

NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Considerando o teor da petição da UNIÃO FEDERAL (PFN), anexada aos autos em 30/03/2015, ficam os autores

Paulo Eduardo Ribeiro Dotto e Vera Ribeiro Dotto intimados a fornecer os seus dados bancários para fins de

restituição dos valores neste mês de abril/2015, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

0006087-96.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003822 - MARIA

ABADIA AMAD FERREIRA (SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Concedo novo prazo de 10 (dez) dias para a autora se manifestar sobre a contestação e a alegação de

litispendência, visto que a petição anexada ao processo em 06/02/2015 encontra-se aparentemente incompleta.

Decorrido o prazo, abra-se nova conclusão.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000418-28.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003890 - MAGALI

APARECIDA TEIXEIRA (SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, cumprir, na íntegra, a determinação deste Juízo proferida

em 18/02/2015 (termo 6325002164/2015), para que especifique qual o período de labor/contribuição pretende o

reconhecimento pelo Poder Judiciário, apresentando novos documentos, hábeis, idôneos e contemporâneos aos

fatos a comprovar.

 No mesmo prazo, deverá o autor dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a

ultrapassar a quantia correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de

que a causa possa tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei n.º 10.259/2001; Enunciado n.º 24 do FONAJEF). Para

esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC n.º 91470/SP, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se vencerem no

curso do processo (TNU, PEDILEF n.º 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO CANATA, DJ

23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será desnecessária

nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por

profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o artigo 38 do CPC;

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

 Por sua vez, cumprida a determinação, venham os autos conclusos para as deliberações pertinentes.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000462-47.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003742 - ANTONIO

GABRIEL DE ASSIS (SP301246 - AQUILES VITORINO DE FRANÇA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos colacionados pela parte ré, no prazo de 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, as partes devem especificar as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.

Caso seja requerida a designação de audiência de instrução, as partes devem arrolar suas testemunhas, com

especial menção ao endereço onde possam ser encontradas para fins de futura intimação pessoal.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000767-31.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003721 - NEUZA

GALAN MARQUI (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício de aposentadoria por idade, a partir do reconhecimento de labor

no meio campesino.

Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

 O artigo 283, do Código de Processo Civil, determina que a petição inicial seja instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma

rápida e eficaz.

 Assim sendo, cumpre à parte autora instruir devidamente o feito, para sua apreciação, uma vez que esta é a

providência que lhe incumbe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

 Portanto, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia integral dos

processos administrativos relacionados ao benefício discutido em Juízo (em específico NB 41/145.013.457-0 e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1538/1818



NB 41/160.848.386-7), uma vez que se tratam de documentos indispensáveis à propositura da demanda (CPC, art.

283; Enunciado n.º 77 do FONAJEF).

 Oportunamente, venham os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002584-04.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003883 - ADILSON

LAUREANO MAGALHAES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

Defiro o requerimento do Ministério Público Federal: intime-se a advogada do autor para, no prazo de 10 (dez)

dias, juntar a certidão de óbito do autor, comprovando o falecimento noticiado, e a documentação hábil a

comprovar a filiação da menor Juliana Laureano Magalhães relativamente ao “de cujus”, autor da presente ação.

 

0000169-77.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003734 - HELIA MARIA

DE LIMA (SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

HÉLIA MARIA DE LIMA, nascida em 10/09/1972, requer a concessão de pensão por morte pelo falecimento de

seu genitor, Sebastião de Lima, ocorrido em 11/06/2013, alegando haver relação de dependência presumida

fulcrada no artigo 16, I e § 4º, da Lei n.º 8.213/1991.

A fim de melhor instruir os autos, determino que a autora demonstre ser pessoa maior e inválida, como também

que a eventual invalidez tenha surgido em data anterior ao ano de 1993 (artigo 16, I e § 4º, da Lei n.º 8.213/1991;

STJ, 1ªT, AgRg no Ag 1.427.186/PE).

Prazo: 20 (vinte) dias.

Cumprida a diligência, agende-se perícia médica.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0000897-21.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003881 - ERONI MARIA

SILVA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para juntada de comprovante de residência em nome da parte autora,

bem como para manifestação específica sobre os processos apontados no termo de prevenção anexado em

16/03/2015. Intime-se.

 

0000482-38.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003723 - MARIA LUCIA

DOS SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requer a concessão de aposentadoria por idade.

 Proceda-se o agendamento de perícia contábil para fins de verificação do cumprimento dos requisitos necessários

à concessão de aposentadoria por idade, na data do requerimento administrativo, sendo que o período em que a

parte autora trabalhou na zona rural com registro em carteira profissional (segurado empregado) também deve ser

considerado para fins de carência.

 Eventuais parcelas atrasadas devem observar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal (Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013),

respeitando-se a prescrição quinquenal (Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR). 

Ressalto que eventual impugnação será apreciada após a vinda dos cálculos.

 Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0006108-72.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003805 - ISOLINA

VIANA DOS SANTOS (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho anterior. Intime-se.

 

0000421-80.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003724 - JOSE PEREIRA

DUARTE (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do

reconhecimento de período trabalhado em condições insalubres.
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 Observo, pela documentação juntada à petição inicial, que houve a interposição de recurso administrativo pela

parte autora contra a decisão que lhe denegara o benefício ora pretendido, não havendo, contudo, informação

acerca de seu julgamento.

 Assim sendo, intime-se o INSS para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se o referido recurso já foi julgado

ou não, trazendo aos autos a competente documentação. Em seguida, tornem conclusos para decisão.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003665-81.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003826 - BENEDITO

AMAURI RAMOS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Considerando o trânsito em julgado do v. Acórdão, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 90

(noventa) dias, apresentar os respectivos cálculos, observando-se os parâmetros estabelecidos na sentença.

Deverá efetuar, simultaneamente, o depósito dos valores devidos na conta vinculada em nome da parte autora,

caso esteja ativa. Ficando consignado desde já, que a mesma poderá fazer o levantamento nas hipóteses previstas

em lei.No caso da conta vinculada não estar ativa, deverá a Caixa Econômica Federal efetuar o depósito de tais

valores em conta à ordem do juízo, atualizados e acrescidos de juros até a data do efetivo depósito.

Sem prejuízo, deverá a ré também calcular os honorários de sucumbência, fixados pelo v. Acórdão.

Eventual impugnação aos cálculos da Caixa deverá ser devidamente fundamentada e acompanhada de

demonstrativo elaborado com estrita observância dos parâmetros fixados na sentença.

Int.

 

0000931-30.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003753 - APARECIDA

DE FATIMA PEREIRA (SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS) X CARMEM FERNANDES

PEREIRA BARBOSA (SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR) CARMEM FERNANDES PEREIRA

BARBOSA (SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR)

Concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que o INSS manifeste-se sobre o item II da decisão de

04/02/2015, in verbis:

II - “(...). Outrossim, devem ser intimadas as rés para se manifestarem se concordam com a análise pelo juízo,

nesta demanda, do pedido da autora de exclusão de CARMEM da pensão por morte do instituidor BENEDITO

BARBOSA CARAÇA, considerando os termos do artigo 294 do Código de Processo Civil, considerando que tal

requerimento não constou na petição inicial e só foi apresentado nos autos em 15/10/2014, um dia antes da

segunda audiência de instrução, designada para tomar o depoimento pessoal da autora, e reiterado nas alegações

finais juntadas em 11/12/2014. (...).”

 

0003321-70.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003884 - MARIA DA

CONCEICAO BISPO DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Informe o advogado da parte autora, no prazo de10 (dez) dias, se o termo de compromisso de curador provisório

ou definitivo já foi assinado perante a Justiça Estadual, devendo tal documento ser juntado no mesmo prazo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado do V. Acórdão, bem como o cumprimento das providências cabíveis,

dê-se a baixa definitiva dos autos. 

Ressalte-se que a parte autora, recorrente vencida, foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios. 

No entanto, não cabe a execução dos honorários, uma vez que a parte autora é beneficiária da Assistência

Judiciária Gratuita. 

Nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, a parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará

obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de

cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação

prescreverá. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002221-06.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003900 - BERNADETE

CONSTANTINO DA SILVA (SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001935-91.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003901 - LILIAN
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BARBOSA DE SOUSA (SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0003716-22.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003898 - SUMARA

TEREZA GAZETA DA SILVA (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) EVERTON DA SILVA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

0003379-98.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003899 - JOSEFA

LUCCAS DE SOUZA (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0001813-49.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003774 - CARMINO

PEREIRA DA SILVA (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO

FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 -

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Considerando o trânsito em julgado do V. Acórdão, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de

fazer determinada em sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco)dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000485-90.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003836 - MARIA JOANA

AZEVEDO DA SILVA (SP149799 - MARCIO ANTONIO EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação que tramita sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em que se pretende o reconhecimento de

período de labor campesino, visando à concessão de benefício de aposentadoria por idade.

Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

 Os artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil determinam que a petição inicial, dentre todos seus requisitos,

indique o fato e os fundamentos jurídicos do pedido e as especificações deste, bem como, que seja instruída com

os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar

jurisdição de forma rápida e eficaz.

 Assim sendo, cumpre à parte autora instruir devidamente o feito, para sua apreciação, uma vez que esta é a

providência que lhe incumbe, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

 Quanto à atividade rurícola, está sumulado o entendimento de que a prova testemunhal, isoladamente, não se

presta a sua comprovação. A esse respeito, dispõem o artigo 55, § 3º da Lei n.º 8.213/1991 (“A comprovação do

tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o

disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento”), e a Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça (“A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário”).

 Não bastasse isso, a jurisprudência também sedimentou o entendimento de que os documentos apresentados com

vistas à comprovação de labor rural devem ser contemporâneos aos fatos a comprovar. Há incontáveis decisões

nesse sentido, estando o entendimento sumulado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: Súmula n.º 34: “Para fins de comprovação do tempo de labor

rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”.

 No caso do rurícola, os documentos que se prestam a comprovar a atividade são aqueles que, dotados de

idoneidade e contemporaneidade, guardem alguma relação com o segurado e com a lida rural (p. ex., artigo 62,

“caput”, e §§ 1º e 2º, inciso II, alíneas “a” a “l” do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º

3.048/1999; artigo 115 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010; Portaria MPAS n.º 6.097, de

22/05/2000, ambas expedidas pelo Presidente do INSS; Súmula n.º 06 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, além de outros que também podem ser vir a aceitos, como livros

de apontamento de frequência, ficha de registro, certidão de alistamento eleitoral, etc.). De se registrar, ainda, que

meras declarações, isoladamente consideradas, firmadas por ex-empregadores ou conhecidos, não suprem essa

exigência, porque entendidas pela jurisprudência como equivalentes a prova testemunhal não submetida ao crivo

do contraditório (STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n.º 2544/MS, Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura,

DJ de 20/11/2009).

 No presente caso, a parte autora deseja ver reconhecido tempo considerável, durante o qual teria trabalhado na

lida rural. Assim, é necessário que sejam trazidos elementos probatórios suficientes, que não apenas liguem

efetivamente a parte ao trabalho no campo, mas ainda permitam a formação do convencimento de que a parte

teria, realmente, trabalhado na atividade rural em todo o período vindicado.

 Portanto, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:
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 1-) Apresentar novos documentos, hábeis, idôneos e contemporâneos aos fatos a comprovar;

 2-) Juntar cópia integral do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, uma vez que se trata

de documento indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado n.º 77 do FONAJEF).

 No silêncio, venham os autos conclusos para extinção (CPC, artigos 282, III e 284, § único).

 Sendo cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000265-92.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003813 - JOSE GOMES

COSTA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Expeça-se mandado de intimação pessoal à parte autora para cumprir os despachos de 05/02/2015 e 09/03/2015,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

 

0005504-83.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003886 - GISLENE DE

JESUS SOUZA BATISTA DE ALMEIDA (SP233723 - FERNANDA PRADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Considerando a certidão de fls. 07/08 dos autos físicos (arquivo petição inicial), atestando o desentramento da

procuração em nome da Dra. FERNANDA PRADO OLIVEIRA E SOUSA, nomeada por convênio entre a

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, determino a sua

exclusão do cadastro.

Cientifique a parte autora de que o processo tramitará sem a assistência de advogado.

Expeça-se mandado de citação, com prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a determinação não foi atendida, concedo à parte autora novo prazo de 10 (dez) dias,

para a juntada do(s) documento(s) solicitado(s) no despacho ordinatório de 13/03/2015. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

0000563-84.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003873 - DANIELE

CRISTINA DE SOUZA (SP242663 - PAULO AUGUSTO GRANCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000526-57.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003874 - CANDIDA

FERNANDES DE ALMEIDA (SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000570-76.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003872 - WILSON

BOLANI (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0001861-82.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003837 - JOÃO

BATISTA GRANDINI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Homologo os cálculos.

Expeça-se RPV.

Expeça-se, ainda, RPV em favor do(a) advogado(a), para pagamento dos honorários sucumbenciais, arbitrados

pelo V. Acórdão.

No mais, verifico que o advogado da parte autora, valendo-se da faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei n.

8.906/94, juntou aos autos o contrato de honorários advocatícios, na petição inicial.

Aparentemente, o contrato não padece de vícios. Defiro, portanto, o destaque de 30% (trinta por cento) do valor

total devido ao autor para pagamento dos honorários advocatícios contratuais.

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos

termos da Resolução n. 168 do CJF de 05/12/2011.

Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio. Intime-se a parte autora de

que não há outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente

ao presente processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a determinação não foi atendida, concedo à parte autora novo prazo de 10 (dez) dias,

para a juntada do(s) documento(s) solicitado(s) no despacho ordinatório de 12/03/2015. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

0000669-46.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003859 - EVANDRA

CRISTINA ZARBIN (SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000510-06.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003866 - GERALDO

MIGUEL CLEMENTINO (SP038966 - VIRGILIO FELIPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0000567-24.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003865 - PATRICIA

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000665-09.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003861 - NATALINA

GIORA GENARO (SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000456-40.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003870 - VALTER

APARECIDO DA COSTA (SP300489 - OENDER CESAR SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000663-39.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003862 - NELSON

CARVALHO PORTILHO (SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000476-31.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003869 - IVO TEODORO

(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

0000724-94.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003854 - FABIO

HENRIQUE MENDONCA (SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000709-28.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003857 - APARECIDA

ANUNCIATA LOFRANO (SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000711-95.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003856 - BENEDITA DA

CONCEICAO LAURINDO (SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000652-10.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003863 - ALENCAR

GONCALVES (SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0000637-41.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003864 - FATIMA

BIAGIO (SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000728-34.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003852 - ANA CLAUDIA

BINI (SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000255-48.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003892 - EMILIA AKIKO

SHOJI ISOGAI (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

A parte autora pleiteou o reconhecimento e averbação de período de trabalho rural.

 Assim, considerando que o pedido objeto da demanda requer a produção de prova, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/08/2015 às 10h00min, a ser realizada na sede deste Juizado

Especial Federal de Bauru.

 Ressalto que a parte autora deverá apresentar, por ocasião do ato processual, os originais da documentação trazida

com a petição inicial.

 As partes e testemunhas devem comparecer, na data indicada, independentemente de intimação, munidas de seus
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documentos pessoais, a fim de prestar depoimento acerca dos fatos que tiverem conhecimento.

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000736-11.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003882 - HILDA MARIA

LEANDRO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para manifestação da parte autora. Intime-se.

 

0001416-64.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003838 - WALDINA

SANDRI DA SILVA (SP183792 - ALBERTO CESAR CLARO, SP105896 - JOAO CLARO NETO, SP196474 -

JOÃO GUILHERME CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Homologo os cálculos.

Expeça-se RPV.

Expeça-se, ainda, RPV em favor do(a) advogado(a), para pagamento dos honorários sucumbenciais, arbitrados

pelo V. Acórdão.

Deverá o réu responder pelo reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos termos do

art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos

JEF's da 3ª Região.

Expeça-se RPV, requisitando o reembolso.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000129-95.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003814 - MARIA DE

CASSIA DE SOUZA DUTRA (SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro a solicitação do perito ortopédico.

Designo perícia na especialidade neurologia para o dia 04/05/2015, às 08:30 horas, em nome do Dr. ÁLVARO

BERTUCCI, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0001002-95.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003755 - MARIO

MARIANO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia na especialidade neurologia para o dia 27/04/2015, às 10:30 horas, em nome do Dr. ÁLVARO

BERTUCCI, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Designo perícia social para o dia 28/04/2015, às 09 horas, em nome de RIVANEZIA DE SOUZA DINIZ. A

perícia será realizada no domicílio da parte autora.

Intimem-se.

 

0000503-14.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003812 - ANGELA

APARECIDA DUARTE (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia médica para o dia 16/04/2015, às 10:15 horas, em nome do Dr. OSWALDO MELO DA ROCHA,

a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0000550-85.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003811 - ANTONIO

JOSE BARROS SANTOS (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia médica para o dia 04/08/2015, às 11:40 horas, em nome do Dr. LUDNEY ROBERTO

CAMPEDELLI, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0000686-82.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003810 - VALDECI

PEREIRA DOS SANTOS (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia médica para o dia 15/04/2015, às 10:20 horas, em nome do Dr. JOÃO URIAS BROSCO, a ser

realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000191 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora duplo efeito.Intime-se a parte contrária para as

contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0005834-11.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003778 - LUIS CARLOS

DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004748-05.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003779 - EVALDO

PEREIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000424-35.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003784 - PEDRO

SANCHEZ (SP348010 - ELAINE IDALGO AULISIO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006778-13.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003776 - MARILDA

VACA DE SA (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004377-41.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003781 - LUIS PAULO

SANCHES VIEIRA (SP319843 - PAULA FERRARI BARCAROLO, SP131885 - JOSE ZONTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004608-68.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003780 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS CABO GROSSO (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003837-90.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003782 - DJALMA

MARINHO CUNHA FILHO (SP071909 - HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0000880-19.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003783 - WALDIR

PIANOSI (SP331608 - SALATIEL VICENTE DA SILVA, SP339375 - DENISE RODOLFO MOTOKI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0006066-23.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003777 - ROSA
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MARTINS FARDIN (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida no duplo efeito.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0004001-55.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003785 - CARLOS

APARECIDO MACIEL DOS SANTOS (SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004673-63.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325003786 - ANTONIO

MANOEL VELASCO BARRETO (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000192 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001554-94.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001583 - CLEUZA

APARECIDA DA SILVA GONCALVES (SP165516 - VIVIANE LUCIO CALANCA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes intimadas a

se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo contábil.

 

0000523-05.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001585 - MARIA

APPARECIDA SPETIC DE OLIVEIRA (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN

ZANETTI)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada

a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada pela parte requerida.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre o laudo contábil (arquivos anexados em 31/03/2015), no prazo de 10 (dez)

dias. Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativo de

cálculo. 

 

0003384-32.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001577 -

SEBASTIANA DE MELO (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO)

0004765-03.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001578 - MARIA

DAS GRACAS LUCAS (SP180275 - RODRIGO RAZUK) OSWALDO LUCCAS (SP180275 - RODRIGO

RAZUK)

FIM.

 

0003278-70.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001586 - DENISE

RENATA MARTINS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes intimadas a

se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo perito contábil.
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0004414-06.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001576 - JOSE

APARECIDO GONÇALVES (SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre o laudo contábil (arquivos anexados em 26/03/2015),no prazo de 10 (dez) dias. Eventual

impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativo de cálculo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes

intimadas a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o relatório de esclarecimentos do perito. 

 

0000033-80.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001574 - VALDECI

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP321150 - MYLLER HENRIQUE VALVASSORI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000396-67.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001573 - JURACI

APARECIDA ALVES FERNANDES (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0006735-76.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6325001575 - ARI

ARLINDO DOS SANTOS (SP165843 - KÁTIA ARTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000193 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001411-08.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003658 - ANA CRISTINA DA SILVA SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA

JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Vistos em fase de cumprimento de julgado.

Verifico que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumpriu integralmente o acordo proposto por meio da

petição anexada em 11/09/2014, consistente na concessão do benefício de auxílio-doença desde 01/05/2013, com

início do pagamento na esfera administrativa (DIP) a partir de 01/06/2013.

Referido acordo foi homologado por sentença em 29/09/2014 (termo 6325014290/2014), tendo já ocorrido o

pagamento dos valores contemplados na transação judicial.

A controvérsia agora instaurada reside no dever ou não de o segurado restituir ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS valores que, em virtude de erro da própria autarquia (ou de sua procuradoria), tenha recebido a

maior, relativamente às prestações compreendidas entre 01/05/2013 a 01/05/2014, conforme noticiado por meio

da petição anexada em 20/02/2015.

No caso, entendo que melhor sorte assiste à parte autora (arquivo anexado em 20/03/2015).

Quando o pagamento tenha estado amparado por decisão judicial posteriormente revogada, entende-se - salvo

prova em contrário, evidentemente -, que houve boa fé, daí porque a jurisprudência tem caminhado no sentido de

não impor ao segurado o ônus de devolver os valores indevidamente recebidos. Noutras palavras, a circunstância

de o pagamento ter sido determinado pelo Estado-Juiz conferiria, pelo menos em tese, a alegada boa fé aos

recebimentos que se tenham dado durante a vigência do provimento judicial.

Mas, aqui, o pagamento indevido derivou de erro administrativo perpetrado pela própria procuradoria autárquica,

e não de decisão judicial. Por isso, em princípio - e apenas em princípio -, a devolução seria de rigor, sob pena de

enriquecimento ilícito de uma das partes da relação jurídica em detrimento da outra. Trata-se de um universal

princípio do Direito, que não admite enriquecimento indevido em prejuízo alheio. O atual Código Civil caminha

nessa senda, ao dispor no seu artigo 876 que “todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a

restituir”. Aliás, na vigência do Código Civil de 1916 essa já era a orientação legal (artigo 964).
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Todavia, o Direito Previdenciário tem nuances que lhe são particulares, a começar pela natureza eminentemente

alimentar dos benefícios pagos aos segurados. A partir desse caráter social, a jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça tem evoluído no sentido de desobrigar o segurado dessa devolução, como se vê pelos seguintes

julgados:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO

ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO

INDEVIDA. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

DESCABIMENTO. 1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que

alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 2. Em face do

caráter social das demandas de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do beneficiário, afasta-se a

devolução de parcelas pagas a maior, mormente na hipótese de erro administrativo. Precedentes. 3. Não cabe ao

Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a dispositivo da

Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência reservada

ao Supremo Tribunal Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp

1.084.292/PB, Relator Desembargador Convocado do TJ-RS Vasco Della Giustina, julgado em 25/10/2011,

votação unânime, DJe de 21/11/2011, grifos nossos).

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE

BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. 1. Em face do caráter social das demandas

de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas

a maior, mormente na hipótese de erro administrativo. 2. Agravo regimental improvido.” (STJ, 5ª Turma, AgRg

no AI 1.318.361/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, julgado em 23/11/2010, votação unânime, DJe de 13/12/2010,

grifos nossos).

Tal entendimento voltou a ser manifestado, por unanimidade, em acórdão recente da 2ª Turma do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte ementa:

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO A

MAIOR POR ERRO ADMINISTRATIVO. BOA-FÉ DO SEGURADO. REPETIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 1. O magistrado não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos apresentados pela parte quando já encontrou fundamento suficiente para decidir a

controvérsia (c.f. EDcl no AgRg no AREsp 195.246/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe

04/02/2014). 2. Incabível a devolução de valores percebidos por pensionista de boa-fé por força de interpretação

errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração (e.g: AgRg no AREsp 470.484/RN, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 22/05/2014; AgRg no AREsp 291.165/RS, Rel. Ministro

SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 15/04/2013). 3. Inexiste óbice à antecipação de tutela. A vedação

contida na Lei nº 9.494/1997, a qual deve ser interpretada restritivamente, não abrange o restabelecimento de

vantagens (e.g.: AgRg no AREsp 109.432/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe

28/03/2012, AgRg no AREsp 71.789/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

12/04/2012). 4. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 548.441/RJ, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, julgado em 18/09/2014, votação unânime, DJe de 24/09/2014, grifos nossos).

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) não destoa dessa

orientação, conforme julgado assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DA TNU. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE FIXA TESE

CONTRÁRIA. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E NA

PARTE CONHECIDA, PROVIDO. 1 - Pedido de Uniformização interposto em face de acórdão que negou

provimento a recurso interposto de sentença de improcedência de pedido de anulação de débito previdenciário. 2 -

Suscitada divergência de interpretação quanto as seguintes teses: a) possibilidade de o Juiz não se vincular

necessariamente às conclusões do laudo pericial, utilizando-se dos demais elementos de prova para formação do

seu livre convencimento motivado e b) irrepetibilidade de valores de natureza alimentar recebidos de boa-fé. 3 -

Incidente admitido parcialmente na origem, somente no que se refere à discussão da segunda tese ('b'). Preclusão

quanto à primeira tese ('a'), pois não requerida a submissão à Presidência desta Turma Nacional. Conhecimento

parcial. 4 - '(...) Não se deve exigir a restituição dos valores que foram recebidos de boa-fé pelo beneficiário da

Seguridade Social em decorrência de erro administrativo.' (PEDILEF 200481100262066, Rel. Juiz Federal JOSÉ

ANTONIO SAVARIS, DOU 25.11.2011), bem como, mutatis mutandis: 'A jurisprudência do STJ é no sentido de

ser incabível a devolução de valores percebidos por pensionista de boa-fé por força de interpretação errônea, má

aplicação da lei ou erro da Administração' (AgRg no REsp 1274874/RS, Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, DJe 23/2/2012). Precedentes: AgRg no AREsp 23.325/CE, Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, DJe 9/2/2012 e PEDILEF nº. 2006.34.00.703418-9, Rel. Juiz Federal ANTONIO

FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 11.5.2012. Divergência comprovada. 5 - Pedido de

Uniformização parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provido para, reafirmando a tese da inexistência de
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obrigação do segurado da Previdência Social de restituir valores de natureza alimentar recebidos de boa-fé, julgar

procedente o pedido inicial para anular o crédito previdenciário constituído.” (TNU, PEDILEF

2009.72.50.003911-0, Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, DJ de 06/09/2012, grifos nossos).

Observe-se que o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, o qual constitui exceção ao artigo 876 do Código

Civil, é condicionado à boa-fé daquele que recebeu a maior.

No caso em tela, não logrou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS desconstituir a boa-fé da autora. Pelo

contrário, a própria autarquia admite que o pagamento a maior derivou de erro administrativo de sua procuradoria,

que formulou proposta de transação judicial aparentemente equivocada.

Assim, diante do adimplemento integral da obrigação que o próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS se

propôs a pagar por meio de acordo homologado judicialmente (petição anexada em 11/09/2014), entendo por bem

reconhecer a irrepetibilidade das parcelas atinentes ao período compreendido entre 01/05/2013 a 01/05/2014 e

JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Se necessário,

fica autorizada a expedição dos competentes alvarás de levantamento. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso perante as Turmas Recursais é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001869-25.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003657 - MISAEL DOMINGOS ZAMBONI (SP274551 - APARECIDA DE FÁTIMA PINHEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos em fase de cumprimento de julgado.

Preliminarmente, indefiro o pedido de aplicação de multa diária requerido pela parte autora (arquivos virtuais

anexados em 16/12/2014 e 15/01/2015), visto que a Caixa Econômica Federal comprovou documentalmente ter

procedido ao cumprimento da sentença homologatória de acordo dentro do prazo de dez dias úteis (conforme

extrato “TED” autenticado e anexado aos autos em 04/12/2014), bem como que o numerário não foi creditado em

favor do requerente ante a divergência entre o número da agência/conta fornecido em audiência de conciliação e

aquele que realmente o era (conforme arquivos anexados em 18/12/2014 e 29/12/2014).

Assim, diante do adimplemento integral da obrigação de pagar imposta na fase de conhecimento, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do que dispõe o artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Se necessário,

fica autorizada a expedição dos competentes alvarás de levantamento. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso perante as Turmas Recursais é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001028-93.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003910 - EDILSON NUNES DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

A parte autora peticionou nestes autos virtuais (arquivo anexado em 27/03/2015) requerendo a desistência da

ação, ao argumento de que já propôs pedido idêntico perante esta Subseção Judiciária (autos n.º 0000470-

30.2014.03.6108).

É a síntese do relatório. Decido.

Tendo-se em vista o relatado, HOMOLOGO, para que produzam os efeitos legais, o pedido de desistência da ação

formulado pela parte autora e extingo o feito, sem resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Consigno que, a teor da Súmula n.º 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região, a

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência da parte ré.

Sem condenação em honorários, face o deferimento dos beneplácitos da gratuidade de justiça (Lei n.º

1.060/1950). Em face da renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado. Após, dê-se baixa dos

autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0000760-39.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003623 - SEBASTIAO QUIRINO AZEVEDO (SP337676 - OSVALDO SOARES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)
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A parte autora peticionou nestes autos virtuais (arquivo anexado em 18/03/2015) requerendo a desistência da

ação, ao argumento da existência de ação proposta anteriormente visando o mesmo fim.

É a síntese do relatório. Decido.

Tendo-se em vista o relatado, HOMOLOGO, para que produzam os efeitos legais, o pedido de desistência da ação

formulado pela parte autora e extingo o feito, sem resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Consigno que, a teor da Súmula n.º 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região, a

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência da parte ré.

Sem condenação em honorários, face o deferimento dos beneplácitos da gratuidade de justiça (Lei n.º

1.060/1950). Em face da renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado. Após, dê-se baixa dos

autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0000003-45.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003626 - AIRTON FERNANDES (SP141152 - RITA DE CASSIA GODOI BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Dispensado o relatório (Lei n.º 9.099/1995, artigo 38 c/c Lei 10.259/2001, artigo 1º).

A parte autora foi intimada para apresentar cópia de um comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na

exordial, declaração de hipossuficiência, cópia dos documentos pessoais RG e CPF, como também o instrumento

de mandato conferindo poderes ao advogado que patrocina a causa (termo 6325002311/2015, datada de

24/02/2015); porém, o prazo transcorreu sem o cumprimento integral da diligência.

A ausência de cumprimento da determinação implica extinção do processo, com fundamento no artigo 267, inciso

IV, c/c o artigo 284, § único, ambos do Código de Processo Civil, bem como o artigo 51, “caput”, da Lei n.º

9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

A lei, segundo a doutrina de Hélio Tornaghi in “Comentário ao Código de Processo Civil”, Editora Revista dos

Tribunais, 1975, volume 02, página 331, espera que as partes, sobretudo a parte autora, sejam diligentes.

Nesse sentido, manifesta-se Humberto Theodor Júnior:

“A inércia das partes diante os deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir

desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse, que é condição para o

regular exercício do direito de ação.” (Humberto Theodoro Junior in “Curso de Direito Processual Civil”, Editora

Forense, 1985, volume 02, página 335).

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005293-75.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003624 - TEREZA DE FATIMA BONFIM DOS SANTOS (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

A parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade.

Após a realização do laudo pericial e a manifestação das partes, este Juízo entendeu por bem intimar a parte autora

para prestar esclarecimentos indispensáveis ao correto deslinde da questão (termos 6325000835/2015 e

6325001848/2015); porém, o prazo transcorreu sem o devido cumprimento.

A ausência de cumprimento da determinação implica extinção do processo, com fundamento no artigo 267, inciso

IV, c/c o artigo 284, § único, ambos do Código de Processo Civil, bem como o artigo 51, “caput”, da Lei n.º

9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

A lei, segundo a doutrina de Hélio Tornaghi in “Comentário ao Código de Processo Civil”, Editora Revista dos

Tribunais, 1975, volume 02, página 331, espera que as partes, sobretudo a parte autora, sejam diligentes.

Nesse sentido, manifesta-se Humberto Theodor Júnior:

“A inércia das partes diante os deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir

desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse, que é condição para o

regular exercício do direito de ação.” (Humberto Theodoro Junior in “Curso de Direito Processual Civil”, Editora

Forense, 1985, volume 02, página 335).

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta
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decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000849-62.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003708 - MARIA DE LOURDES ADAMI PEREIRA (SP123598 - ROSALI DE FATIMA

DEZEJACOMO MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial ao deficiente, o qual restou indeferido na seara

administrativa ante não constatação da situação de miserabilidade.

É o relatório do essencial. Decido.

Da análise destes e dos autos do processo 0000922-05.2013.4.03.6325 (com acórdão transitado em julgado),

verifico a identidade de partes, pedido e causa de pedir, situação esta que se amolda à hipótese de litispendência e

coisa julgada.

Insta salientar que a coisa julgada material constitui um dos corolários dos princípios da segurança e certeza

jurídicas, dada a função primordial do processo, cuja finalidade é dirimir as lides levadas a juízo através da

remoção de obstáculos à realização do Direito. E, no intuito de garantir a segurança jurídica, o ordenamento

dispõe de diversos institutos que têm como finalidade a estabilização das decisões judiciais, tais como os prazos

processuais, as preclusões de toda ordem e, a mais importante destas, a coisa julgada, instituto fundamental ao

funcionamento do processo, que tem o condão de assegurar a firmeza das situações jurídicas. A eficácia

preclusiva da coisa julgada “lato sensu” também impossibilita a rediscussão de questões atinentes a aspectos da

controvérsia, ainda que em desconformidade com a jurisprudência dominante de nossos Tribunais Pátrios e a

própria legislação de regência.

Anoto, por fim, que a autora não comprova documentalmente a modificação da sua condição social atual ou o

alegado estado de penúria; daí porque entendo não ser possível extrair tal ilação tendo por base a mera alegação

conjuntural supedaneada unicamente no quesito etário (conforme petição anexada em 19/03/2015).

Ante todo o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto no

artigo 267, inciso V e § 3º, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial

Federal.

Sem condenação ao pagamento das custas e de honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, cumpridas as

formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006858-74.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003625 - CLAUDIO ROBERTO GALETTI (SP241521 - FÁBIO RICARDO PALMEZAN RIBEIRO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Dispensado o relatório (Lei n.º 9.099/1995, artigo 38 c/c Lei 10.259/2001, artigo 1º).

A parte autora foi intimada para apresentar cópia de um comprovante de endereço que ao menos mencionasse o

domicílio na cidade declarada na exordial (termo 6325002121/2015, datada de 13/02/2015); porém, o prazo

transcorreu sem o devido cumprimento.

A ausência de cumprimento da determinação implica extinção do processo, com fundamento no artigo 267, inciso

IV, c/c o artigo 284, § único, ambos do Código de Processo Civil, bem como o artigo 51, “caput”, da Lei n.º

9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

A lei, segundo a doutrina de Hélio Tornaghi in “Comentário ao Código de Processo Civil”, Editora Revista dos

Tribunais, 1975, volume 02, página 331, espera que as partes, sobretudo a parte autora, sejam diligentes.

Nesse sentido, manifesta-se Humberto Theodor Júnior:

“A inércia das partes diante os deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir

desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse, que é condição para o

regular exercício do direito de ação.” (Humberto Theodoro Junior in “Curso de Direito Processual Civil”, Editora

Forense, 1985, volume 02, página 335).

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005940-70.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003731 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade rural a partir do reconhecimento e averbação de

período laborado nas lides campesinas (“serviços gerais”) junto a “Vale do Igapó Empreendimentos Ltda” e

“Adhemar Previdello”.

A fim de melhor instruir o feito, este Juízo determinou (termo 6325000531/2015, datado de 13/01/2015) que o

autor colacionasse documentação comprobatória do desempenho de atividade campesina anteriormente no período

que antecedeu à implementação do requisito etário ou ao requerimento administrativo, porém, a providência não

foi satisfatoriamente cumprida.

Após, sobreveio nova determinação (termo 6325002257/2015, datado de 20/02/2015) para que o autor

comprovasse que os vínculos de emprego havidos entre “Vale do Igapó Empreendimentos Ltda” e “Adhemar

Previdello” eram de natureza rural, visto que as atividades laborativas foram desempenhadas para empresas cujo

objeto social é unicamente o loteamento residencial fechado (condomínio de casas) e não a exploração agro-silvo-

pastoril, tal como é definido na Lei n.º 5.889/1973 e no subitem 1.1.2 da Ordem de Serviço INSS/DAF n.º

159/1997; no entanto, a providência restou igualmente desatendida.

As especificidades do rito sumaríssimo devem ser pontuadas em harmonia com o ordenamento jurídico como um

todo. Ou seja, a audiência de instrução e julgamento, prevista no artigo 27 da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º da

Lei n.º 10.259/2001, é o momento processual em que o magistrado irá cotejar se a colheita da prova oral está em

consonância com a prova material idônea, que previamente foi colacionada quando da propositura da ação ou, no

máximo, quando a parte emendou a inicial atendendo ao requerimento do juízo. Em suma, para a correta entrega

da prestação jurisdicional, é de rigor a petição inicial ser instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação, de modo a se saber, com certeza, sobre o direito ao cômputo do tempo requerido. Mesmo que

superado o tema inerente às condicionantes da ação, há questões peculiares que merecem notória relevância por

parte deste juízo: a segurança jurídica, o princípio da eficiência e a prestação jurisdicional célere.

No mais, calha anotar que a lei, segundo a doutrina de Hélio Tornaghi in “Comentário ao Código de Processo

Civil”, Editora Revista dos Tribunais, 1975, volume 02, página 331, espera que as partes, sobretudo a parte autora,

sejam, diligentes.

Nesse sentido, manifesta-se Humberto Theodor Júnior:

“A inércia das partes diante os deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir

desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse, que é condição para o

regular exercício do direito de ação.” (Humberto Theodoro Junior in “Curso de Direito Processual Civil”, Editora

Forense, 1985, volume 02, página 335).

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000276-24.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325003718 - MARIA APARECIDA DA SILVA GAZOLA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade ao argumento de que padece de enfermidades

ortopédicas e cardíacas que a incapacita totalmente para o trabalho.

No decorrer da tramitação do feito, determinou-se que a parte autora justificasse os motivos que a levaram à

propositura da presente demanda (termos 6325001622/2015 e 6325002154/2015), tendo em vista o anterior

ajuizamento do processo 0002117-50.2011.4.03.6307, cuja sentença reconhecera a pré-existência dos males

incapacitantes.

No entanto, a última determinação restou desatendida.

É o relatório do essencial. Decido.

Da análise destes e dos autos do processo 0002117-50.2011.4.03.6307, verifico a identidade de partes, pedido e

causa de pedir, situação esta que se amolda à hipótese de litispendência e coisa julgada, o que se constitui em ato

atentatório à dignidade da justiça (CPC, artigo 14), como decidem as Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais do Estado de São Paulo, “verbis”:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO

DO INSS. LITISPENDÊNCIA/COISA JULGADA RECONHECIDA. SENTENÇA REFORMADA.

IMPUTAÇÃO EM MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de

benefício previdenciário por incapacidade julgado parcialmente procedente. Recurso da autarquia previdenciária.

2. LITISPENDÊNCIA. Inteligência do artigo 301, § 3º, do CPC. Alegação do INSS de existência de coisa

julgada/litispendência em petição autônoma, datada de 05/04/2004. 3. Distribuição inicial destes autos em

23/07/2007. No juízo da Comarca de Barretos foi proferida sentença de improcedência, nos autos n.º
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01.03.2003/001088, em 24.04.2006; houve julgamento de recurso da parte autora, acórdão do E. TRF3, em

20.10.2008, que reformou a sentença e condenou o INSS a implantar benefício de aposentadoria por invalidez a

partir da citação (06.11.2003); trânsito em julgado certificado em 04.03.2009 (feito reautuado pela Vara Federal

de Barretos, sob n.º 0001541-16.2010.4.03.6138). 4. Pedido de desistência da ação formulado em 11/09/2012:

indefiro, tendo em vista que o processo já foi julgado em primeiro grau. 5. Reconheço a litispendência destes

autos com o feito autuado sob n.º 0001541- 16.2010.403.6138 (originário da Comarca de Barretos/SP, autuado

sob nº 01.03.2003/001088), pelo que extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, e

301, parágrafos 1º a 3º, do Código de Processo Civil. 6. Depreende-se do conjunto probatório que a parte autora

propôs ações idênticas, em juízos distintos, a fim de obter a mesma providência jurisdicional. Tal fato, a meu ver,

configura evidente má-fé na medida em que o advogado não apenas tem condições de saber que não se pode

ajuizar diversas ações com mesmo pedido e mesma causa de pedir, mas sim, tem o dever de conhecer esta

vedação legal. A propositura de nova ação, na tentativa de burlar o instituto do juízo natural e/ou litispendência ou

coisa julgada, por si só, demonstra a existência de má-fé processual da parte autora, a qual deve ser reprimida

mediante a aplicação das penas legais existentes. Aplico à parte autora a pena decorrente da litigância de má-fé,

condenando-a ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fundamento

no caput do artigo 18 do CPC. 7. Deixo de condenar o recorrente ao pagamento da verba honorária, tendo em

vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. 8. É o voto.” (TR-JEF-SP, 1ª Turma, Processo 0010924-

16.2007.4.03.6302, Relatora Juíza Federal Nilce Cristina Petris, julgado em 15/04/2013, votação unânime, e-DJF3

de 24/04/2013).

Ante todo o exposto, indefiro o pedido de realização de nova perícia médica e EXTINGO O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto no artigo 267, incisos V, VI e § 3º, do Código de

Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950). Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA- Despacho ordinatório (conforme artigo 14 da Portaria nº

0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru)

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC. Caso a parte autora não pretenda renunciar ao valor excedente, deverá justificar o valor atribuído à causa,

juntando planilha que demonstre que sua pretensão ultrapassa a quantia correspondente a 60 salários mínimos.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato
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processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

5) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/03/2015

 

UNIDADE: BAURU

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001150-09.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OVIDIO SEGANTIN

ADVOGADO: SP144716-AGEU LIBONATI JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001151-91.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA D ARC RODRIGUES MAGALHAES

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/04/2015 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAGETÚLIO

VARGAS, 0 - 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001152-76.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA DOS REIS

ADVOGADO: SP325361-CARLOS ALEXANDRE DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001153-61.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSWALDO MACEDO

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001154-46.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AVILAS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001155-31.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA DE FATIMA MARTINS

ADVOGADO: SP348010-ELAINE IDALGO AULISIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001156-16.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE POLIDO SERIANI

ADVOGADO: SP232594-ARTHUR CÉLIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/05/2015 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAGETÚLIO

VARGAS, 5 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001157-98.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE IRINEU RAMOS

ADVOGADO: SP348010-ELAINE IDALGO AULISIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001158-83.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO RODRIGUES DE PAULO

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001159-68.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHELE CRUZ ROSA

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/08/2015 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAGETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001160-53.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA REGINA RIBEIRO

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001168-30.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN REGINA SILVA LEANDRO RODRIGUES

ADVOGADO: SP234882-EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001170-97.2015.4.03.6325
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA MARIA MENEZES MIRANDA DE LIMA

ADVOGADO: SP336959-FRANKLIN ANTIQUEIRA SALLES TANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAGETÚLIO

VARGAS, 0 - 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001174-37.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SILVA MACHADO

ADVOGADO: SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001175-22.2015.4.03.6325

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: MARCELO BARRAVIERA

ADVOGADO: SP271441-MIGUEL VIEIRA PAVANELA

REQDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001177-89.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS RIBEIRO

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001178-74.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS ANTONIO FARINELLI

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001179-59.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001180-44.2015.4.03.6325

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NADIR DE SOUZA HADER

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001005-47.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA NATALINO 

ADVOGADO: SP247013-LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001009-84.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA APARECIDA SILVA CABRAL 

ADVOGADO: SP091605-SIDNEY RONALDO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001010-69.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MARCOS PRATES SACHS 

ADVOGADO: SP091605-SIDNEY RONALDO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001014-09.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA APARECIDA SILVEIRA GIL BRAGA 

ADVOGADO: SP091605-SIDNEY RONALDO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001015-91.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA CLEMENTINA TERTO 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001016-76.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001018-46.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001038-37.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO PIRES DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO: SP321375-CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001041-89.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA PAULINO DE SALES 

ADVOGADO: SP236804-GERALDO ROBERTO VENANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001042-74.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001045-29.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE MEIRELES HILSDORF 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001046-14.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ELOISA DA CONCEICAO ROCHA 

ADVOGADO: SP304512-JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/05/2015 14:40

no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP

13405270, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001063-50.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR APARECIDO ROQUE 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001070-42.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIA SUELY OBROWNICK 

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/05/2015 14:20

no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP

13405270, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001093-85.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JOSE TEIXEIRA DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/04/2015

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000991-63.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE VIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP321076-HENRIQUE ROBERTO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001013-24.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS BONIFACIO 

ADVOGADO: SP304512-JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001022-83.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA CASSIANO CORREA 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001023-68.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE FERNANDES CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/05/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001026-23.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORDELINA FRANCO BARBOSA CAZARIN 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001029-75.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GERAGE JUNIOR 

ADVOGADO: SP304512-JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/05/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO
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DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001035-82.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DE GOIS 

ADVOGADO: SP321375-CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001037-52.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001040-07.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAMOLESI TONIOLO 

ADVOGADO: SP243437-ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0001047-96.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENI NUNES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001053-06.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP247013-LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001060-95.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NYLZO DE MOURA FILHO 

ADVOGADO: SP247013-LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001062-65.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIANO TAVARES 

ADVOGADO: SP178780-FERNANDA DAL PICOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001066-05.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AVELINO DANIEL 

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001067-87.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA FRANCO ALVES 

ADVOGADO: SP159427-PAULO MAURÍCIO RAMPAZO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2015 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001071-27.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA SOUZA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP258868-THIAGO BUENO FURONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente 6327000114/2015

 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

1.2) deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram juntadas

aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.  

2) para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação,

nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a

identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual

deverá ser médico. 

3.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

3.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos
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o endereço completo, com pontos de referência. O advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da

realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de

nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo

local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para análise de seu domicílio. 

4) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001313-80.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO VIEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP284245-MARIA RITA ROSA DAHER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001314-65.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2015 09:15 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001315-50.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO RODOLFO SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001316-35.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DE SOUZA MAIA 

ADVOGADO: SP284245-MARIA RITA ROSA DAHER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001318-05.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA SILVEIRA VASQUES 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001319-87.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP235837-JORDANO JORDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001320-72.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO APARECIDO COSTA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193352-EDERKLAY DA SILVA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001321-57.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX MENEZES RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001323-27.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA NANNI 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001324-12.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSMAR DA CRUZ ALVES 

ADVOGADO: SP266865-RICARDO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001325-94.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA PUJOL VIANNA 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001326-79.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAMOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP185713-VIRGÍLIO CANSINO GIL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001327-64.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA LOISE BAPTISTA PINTO ANTUNES 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001328-49.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU RODRIGUES VIANNA 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001329-34.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS ROBERTO CARDOSO ANTUNES 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001330-19.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001331-04.2015.4.03.6327 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA ALZIRA BETTI 

REPRESENTADO POR: SEBASTIAO RIBEIRO BETI 

ADVOGADO: SP322469-LAÍS OLIVEIRA DA SILVA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001333-71.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDMILSON DE SOUZA MANGUEIRA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001334-56.2015.4.03.6327 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CLAUDETE GARCIA REZENDE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP112980-SIMAO PEDRO GARCIA VIEIRA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001335-41.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001336-26.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001337-11.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001338-93.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN ANTUNES MONTEIRO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001340-63.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM BLOIS RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001341-48.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001342-33.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH CONCEICAO ALVES 

ADVOGADO: SP250368-BENEDITO CLAUDINO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001343-18.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO HENRIQUE CARDOSO 

ADVOGADO: SP242999-GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001344-03.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSUE FARIA 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001345-85.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA PALMAGNANI 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001346-70.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOUZA DE PAULA 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001347-55.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAERCIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP243897-ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001348-40.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEANETE MARIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP242999-GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001350-10.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ORNELAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP259489-SILVIA MAXIMO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/05/2015 09:15 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001351-92.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA FERREIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001353-62.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES CAMARGO 

ADVOGADO: SP129597-FABIO EDUARDO LUPATELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001356-17.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP309777-ELISABETE APARECIDA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001357-02.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID SALGADO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP282556-EDUARDO FERREIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001358-84.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DOS REIS NUNES PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP342140-ALESSANDRA DOS REIS NUNES PEREIRA DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001359-69.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP235021-JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001360-54.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP235021-JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001372-68.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001298-14.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CREUSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001299-96.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA MORAIS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001301-66.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA SENA 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001302-51.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO APARECIDO PIRES 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001303-36.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA COSTA 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001304-21.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO SILVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001680-34.2014.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS ANDRADE DA SILVA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP163464-PAULO FERNANDO PRADO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6327000115 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000047-58.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003483 - BENEDITO FABIO DIAS COELHO (SP289946 - ROZANA APARECIDA DE CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, com base no artigo 210 do Código Civil e artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

PRONUNCIO A DECADÊNCIA e DECLARO a extinção do processo com resolução do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006627-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003397 - ANTONIO DIOGO FILHO (SP236932 - POLLYANA DA SILVA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, homologo o acordo nos termos propostos pelo INSS e conforme os cálculos por ele

apresentados, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 O valor dos atrasados é de R$ 6.214,05 (SEIS MIL DUZENTOS E QUATORZE REAISE CINCO

CENTAVOS)e será pagoapós o trânsito em julgado, por meio de Ofício Requisitório. 

Oficie-se ao INSS paraque efetue a implantação do benefício, bem como o pagamento, no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269,

I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários.  
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Com o trânsito de julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas e formalidades legais. 

 Publicada e registrada no neste ato. Intime-se. 

 

0006851-76.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003494 - ANA BEATRIZ ALVES DE AGUIAR (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004087-20.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003478 - LEONARDO GONCALVES SENA DE OLIVEIRA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

FIM.

 

0004645-89.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003399 - GIOVANI DA SILVA RODRIGUES (SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO

TEIXEIRA, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA

TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 Sem condenação em custas e honorários. 

Com o trânsito de julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas e formalidades legais.

 Determino a exclusão do cálculos anexados pela Contadoria.

 Publicada e registrada no neste ato. Intime-se.

 

0000699-12.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003533 - MARIA DE LOURDES MARIANO (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS, SP260623 -

TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 Sem condenação em custas e honorários. 

Com o trânsito de julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas e formalidades legais.

 Publicada e registrada no neste ato. Intime-se.

 

0004845-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003473 - ORLANDO FERREIRA DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 Sem condenação em custas e honorários. 

Com o trânsito de julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas e formalidades legais. 

Publicada e registrada no neste ato. Intime-se.

 

0002256-68.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003534 - IZAURA DOS SANTOS FILHA (SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDOe, com isso, condeno o INSS a implantar em favor do autor o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, que lhe é devido, a partir de 21/10/2013 ( DER NB 603.784.789-8).

 Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para o fim de determinar o cumprimento da

presente decisão, devendo ser implantado o benefício de auxílio-doença. Para tanto, oficie-se ao INSS. 

Condeno o INSS a pagar o valor das parcelas atrasadas referentes ao benefício de aposentadoria por invalidez,

desde quando deveriam ter sido pagas até a competência anterior à prolação desta sentença, com correção

monetária e juros de mora, estes últimos desde a citação, nos termos da Resolução nº 134 do Conselho da Justiça

Federal, de 21 de dezembro de 2010.

Poderá fazer o desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, e, ainda,

da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1568/1818



O valor da condenação será aquele apurado pelo INSS em sua proposta de acordo, referente ao montante integral,

e não rejeitado pela parte autora, para fins de ofício requisitório/ precatório, após o trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55, Lei n.º 9.099/95.

Os honorários do perito serão antecipados à conta de verba orçamentária deste Tribunal Regional Federal e,

quando vencida na causa a autarquia previdenciária, seu valor será incluído na ordem de pagamento a ser feita em

favor deste Tribunal, de acordo com o § 1º do Artigo 12 da Lei n.º 10.259/2001.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, por não vislumbrar omissão, nem contradição, ou obscuridade, MANTENHO a

sentença embargada e, por consequência, nego provimento aos presentes embargos.  

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.  

 

0001114-58.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6327003484 -

LEANDRO HENRIQUE TARGINO DO NASCIMENTO (SP262961 - CLARA SETSUKO MATSUSHIMA

HIRANO, SP264646 - VANDERLEI MOREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001805-43.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6327003480 -

EDINA BELISARIO (SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0001136-46.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6327003482 -

ADRIANA DE JESUS RAMOS (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S.

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, por não vislumbrar omissão, nem contradição, ou obscuridade, MANTENHO a sentença

embargada e, por consequência, nego provimento aos presentes embargos.

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.

 

0000899-19.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6327003525 -

VALMIR PIRAGINE (SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA

INOUYE SHINTATE)

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, vez que tempestivos, e dou-lhes provimento para sanar a

omissão da sentença.

O dispositivo da sentença passa a ser o seguinte:

" III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, consoante fundamentação expendida e nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, declarando a ocorrência de bis in idem na

tributação dos proventos de aposentadoria complementar do autor, e, com isso, determino que, para efeito de

definição da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre as parcelas do benefício em comento, seja

descontado o valor das contribuições que ele (beneficiário) verteu para o sistema complementar que já tenham

sido tributados na fonte, sob a égide da Lei n.º 7.713/88.

Condeno a ré a restituir os valores cobrados a título de imposto de renda incidente sobre o benefício de

aposentadoria complementar do autor, consoante diretrizes expostas na fundamentação desta sentença para

quantificação e execução do julgado, observados, ainda, os critérios delineados para a correção monetária,

respeitada a prescrição qüinqüenal dos recolhimentos efetuados anteriormente aos cinco anos do ajuizamento da

ação. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

 Registrada e publicada neste ato. Intimem-se.

 

0003904-49.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6327003476 -

HELOISA MARQUES ZAGHETTO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, por não vislumbrar omissão, nem contradição, ou obscuridade, MANTENHO a sentença

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1569/1818



embargada e, por conseqüência, nego provimento aos presentes embargos.

Registrada e publicada neste ato. Intimem-se.

 

0005196-69.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6327003544 -

MARIA APARECIDA CABRAL BATISTA (SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS, SP310501 -

RENATA DE SOUZA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, acolho pracialmente os embargos de declaração, para acrescentar à sentença o fundamento

acima, que passa a integrá-la.

 No mais, a sentença fica mantida.

 Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal.

 Registrada e publicada neste ato. Intime-se. 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005173-26.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003486 - GEORGINA MARIA DO ESPIRITO SANTO CAETANO (SP279589 - KEILA GARCIA

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Devidamente intimada, a parte autora não cumpriu adequadamente o despacho proferido em 16/09/2014, deixando

de apresentar cópia integral do processo administrativo, bem como planilha de cálculo discriminando os valores

pretendidos.

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0006985-06.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6327003467 - MAURICIO GARCIA LIMA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, nota-se que o processo nele apontado, 0006781-

32.2012.403.6100, que tramitou perante a 19ª Vara Cível de São Paulo possui as mesmas partes, mesmo pedido e

causa de pedir destes autos, isto é, o pagamento de valores devidos a título de Gratificação de Desempenho da

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, bem como dos valores retroativos desde a implantação

da referida gratificação.

A hipótese é de coisa julgada, impondo-se a extinção do presente processo sem resolução do mérito, uma vez que

a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário em outro

processo, com sentença procedente, transitada em julgado.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, em virtude da existência de coisa julgada.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, Estadual e Federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 
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3. Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.  

4. Intime-se. 

 

0000698-90.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003519 - GILBERTO

PEDRO DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000812-29.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003512 - ROSILDA DA

SILVA (SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

0000699-75.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003518 - ILDA SOUZA

COSTA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000700-60.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003517 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000810-59.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003513 - ZILDA

PEREIRA ALVES (SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

0000809-74.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003514 - ROBERTO

VICENTE DE ALMEIDA (SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000808-89.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003515 - OSVALDO

APARECIDO DA CUNHA (SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000807-07.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003516 - JOSE RUBENS

DA SILVA (SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO

PINTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

2. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência divergente com o indicado na

petição inicial. 

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia

de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco.  

3. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido.  

4. Junte aos autos cópias legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização

almeja, bem como de documento que comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP. 

5. Junte a parte autora no mesmo prazo acima ssinalado e sob as mesmas penas, cópia legível do CPF, RG

ou CNH. 

6. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

7. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite
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neste Juizado Especial Federal.  

8. Intime-se. 

 

0000862-55.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003537 - REGIVALDO

MARQUES DA SILVA (AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000861-70.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003536 - ROMILDO

FRANCISCO DA SILVA (AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000774-17.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003532 - SILAS

GONCALVES DE ARAUJO (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO, SP245511 - SHEILA LEONOR

DE SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que junte aos autos cópias

legíveis das fls. 38/41 e 48.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

5. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Face a certidão anexada em 31/03/2015, proceda a Secretaria ao cancelamento da certidão de trânsito em

julgado, em razão de ter sido lançada indevidamente. 

Providencie a intimação da parte autora.  

Cumpra-se.  

 

0003417-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003497 - ADEMILSON

MENDES BISPO X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0002508-37.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003498 - ADEMILSON

MENDES BISPO X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

FIM.

 

0000445-73.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003507 - GISMARA

RODRIGUES RIBEIRO (SP307959 - MARILIA FRANCIONE ALENCAR SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Anoto o requerimento de reserva de honorários advocatícios formulado pelo patrono da parte autora.Indefiro,

todavia, o pedido ante a ausência de juntada do contrato de honorários, nos termos do artigo 22 da Resolução nº

168/11, do Conselho da Justiça Federal. Ademais, não há prova inequívoca de que os honorários advocatícios não

tenham sido total ou parcialmente adimplidos.

Expeça-se ofício requisitório.

Intime-se.

 

0001310-96.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003472 - CLAUDETE

XAVIER DOS SANTOS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Retifique o réu os cálculos apresentados, de maneira que informe o valor devido a título de PSS, nos termos do

artigo 6º da Lei nº 10.887/2004. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0002230-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003491 - JOSE
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ALMEIDA MATOS (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Verifico que o recurso do réu apresentado em 17/03/2015, está em duplicidade, em razão do recurso recebido

anexado em 10/03/2015, bem como as contrarrazões da parte autora.

Assim, determino o cancelamento dos protocolos nº 2015/6327004714 (recurso do reú)e 2015/6327005173

(contrarrazões da parte autora).

Face a apresentação das contrarrazões, encaminhem-se os autos a E. Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em desacordo. 

1.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

1.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

1.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia

de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco.  

2. Regularizea parte autora sua representação processual, em razão da procuração anexada aos autos estar

desatualizada (mais de um ano). 

3. Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de

hipossuficiência datada. 

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

5. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite

neste Juizado Especial Federal.  

6. Intime-se. 

 

0000697-08.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003521 - ANTONIO

DIAS DOS SANTOS (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000694-53.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003522 - ANTONIO

CLARET (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000802-82.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003529 - AGNALDO

JOSE RIBEIRO (SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência divergente do indicado na inicial e

procuração.

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte
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deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

5. Intime-se.

 

0003017-58.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003541 - LUIS CARLOS

DE OLIVEIRA (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO, SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. .

2. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em desacordo.

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

5. Intime-se.

 

0000863-40.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003539 - EDIMAR DA

SILVA (AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência divergente com o indicado na

petição inicial e em nome de terceira pessoa.

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em
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nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido.

4. Junte aos autos cópias legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja,

bem como de documento que comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP.

5. Junte a parte autora no mesmo prazo acima ssinalado e sob as mesmas penas, cópia legível do CPF, RG ou

CNH.

6. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

7. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

8. Intime-se.

 

0005022-60.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003479 - VICENTINA

MARIA NOGUEIRA (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Petição anexada em 07/08/2014: indefiro o pedido de destaque dos honorários contratuais em favor da

sociedade de advogados, uma vez que na procuração de fls. 13 do arquivo “PET_PROVAS.PDF”, consta

como outorgado e contratado apenas o advogado Rodrigo Costa Gomes, não havendo referência à

sociedade em questão.  

2. Neste sentido, precedente do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme segue: 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PEÇAS ESSENCIAIS. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO DE

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. DESCONTO, NA FONTE, DO VALOR DO IMPOSTO DE RENDA

INCIDENTE SOBRE A VERBA HONORÁRIA. LEGITIMIDADE RECURSAL DA PARTE

ORIGINÁRIA PARA DISCUTIR A ALÍQUOTA APLICÁVEL. MANDATO OUTORGADO AO

ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA PREVISTA PARA AS PESSOAS

JURÍDICAS.  

(...) 

3 - A premissa, contida no acórdão recorrido, de que "a sociedade de advogados pode requerer a expedição

de alvará de levantamento dos honorários advocatícios, ainda que o instrumento de procuração outorgado

aos seus integrantes não a mencione [...]", não se coaduna com o atual entendimento do Superior Tribunal

de Justiça a respeito do tema. Com efeito, a Corte especial, nos autos do AgRg no Prc 769/DF, Rel. Min. Ari

Pargendler, DJe 23.3.2009, estabeleceu que "na forma do art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906, de 1994, 'as

procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam

parte'; se a procuração deixar de indicar o nome da sociedade de que o profissional faz parte, presume-se

que a causa tenha sido aceita em nome próprio, e nesse caso o precatório deve ser extraído em benefício do

advogado, individualmente". Destarte, incide a alíquota de 27,5% para o desconto do Imposto de Renda na

fonte.  

4 - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido.” 

 

3. Ademais, o termo de cessão apresentado não apresenta validade, em face da ausência de assinatura.  

4. Indefiro, ainda, o destaque de honorários contratuais em favor do advogado constituído na procuração,

ante a irregularidade do instrumento quanto à forma, por não estar subscrito por duas testemunhas (fls. 15

do arquivo “PET_ PROVAS.PDF”).  

5. Expeça-se ofício requisitório.  

 

0000839-80.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003502 - MARIA

APPARECIDA DE ARRUDA LIBERATO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO
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FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0000847-57.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003503 - MARIA JOSE

MARTINS MALDOS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0005906-89.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003477 - LUIZ CARLOS

FERREIRA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP219182 - INES APARECIDA

DE PAULA RIBEIRO, SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte

autora por ser intempestivo.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0000031-07.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003475 - JOAO

BATISTA DOS SANTOS (SP280518 - BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade processual, para que

junte a declaração de hipossuficiência.

3. Int.

 

0001134-20.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003499 - MARCELO

BRITO RIGOTTI (SP224757 - INGRID ALESSANDRA CAXIAS PRADO, SP293538 - ERICA ADRIANA

ROSA CAXIAS DE ANDRADE) X GOLD INDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE

LTDA.01310100 (SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

Face a certidão anexada em 31/03/2015, proceda a Secretaria ao cancelamento da certidão de trânsito em julgado,

em razão de ter sido lançada indevidamente.

Providencie a intimação da corré.

Cumpra-se.

 

0006183-98.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003492 - CREUZA NEIA

MAGALHAES MENEZES (SP058653 - NILTON BONAFE, SP244667 - MICHELE VIEIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo.

Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso da Réu, já devidamente processado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000695-38.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003523 - ANTONIO

SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

1. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em desacordo.

1.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

1.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

1.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

2. Sob pena de indeferimento da gratuidade, junte, no prazo acima assinalado, declaração de hipossuficiência

datada.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da
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Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

5. Intime-se.

 

0004050-90.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003493 - MARCOS

FLAVIO VELOSO REBELO (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Petição anexada pela Ré AGU em 23/03/2015. Razão assiste a ré quanto ao polo passivo da presente demanda,

posto se tratar de matéria tributária.

Verifico que embora tenha figurado na inicial como ré a União Federal (AGU), a Fazenda Nacional apresentou

contestação.

Proceda a Secretaria à regularização do polo passivo da presente ação, de forma a constar União Federal (PFN).

Dê-se ciência da sentença proferida a Fazenda Nacional, abrindo-se o prazo recursal a partir da publicação deste

despacho.

Intimem-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em desacordo. 

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da

Constituição Federal). 

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução

do mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone. 

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia

de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma

reconhecida, onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos

do artigo 10, §3º do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o

comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do

parentesco.  

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

4. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite

neste Juizado Especial Federal.  

5. Intime-se.  

 

0000803-67.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003524 - ROBERTO DE

OLIVEIRA GALVAO (SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0000814-96.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003527 - MARIA

HELENA VITORINO (SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0000858-18.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003535 - AGNALDO

MARQUES DA SILVA (AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)
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1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência divergente com o indicado na

petição inicial.

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido.

4. Junte aos autos cópias legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja,

bem como de documento que comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP.

5. Junte a parte autora no mesmo prazo acima assinalado e sob as mesmas penas, cópia legível do CPF, RG ou

CNH.

6. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

7. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

8. Intime-se.

 

0003273-08.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003488 - NATHALIA

MARQUES DOS SANTOS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ciência às parte quanto ao retorno dos autos da Turma Recursal.

Cumpra a parte autora o determinado no Acórdão proferido em 24/02/2015.

Intime-se.

 

0000857-33.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003540 - EDNALDO DE

BRITO (AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido.

3. Junte aos autos cópias legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja,

bem como de documento que comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP.

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

5. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

6. Intime-se.

 

0000939-35.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003490 - APARECIDA

DAS GRACAS RODRIGUES (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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Verifico que o recurso da parte autora foi apresentado em duplicidade (petição anexada em 20/03/2015).

Assim, determino o cancelamento do protocolo nº 2015/6327005047.

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

 

0006789-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003463 - MARIA DE

LOURDES REGIS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006324-27.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003464 - BENEDITO

PERES DA ROSA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006077-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003465 - MARIONETE

BEZUTTE (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006941-84.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003461 - CREUZA

RIBEIRO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001421-39.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003466 - NATALIA

RUFINO DE MELO (SP263211 - RAQUEL CARVALHO F. GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006827-48.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003462 - MAURO

CEZAR NOGUEIRA (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0003598-80.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003495 - CICERO DOS

SANTOS CARDOSO (SP205258 - CARLOS WESLEY BOECHAT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Peticão de 31/03/2015: nada a decidir, pois com a prolação da sentença o Juízo esgota sua prestação jurisdicional.

Ademais, observa-se que a documentação apresentada na petição anterior não cumpriu integralmente a

determinação judicial, já que não houve apresentação de comprovante de residência com data contemporânea à

propositura da ação.

Eventual irresignação deve ser objeto do recurso cabível, interposto no prazo devido.

Intime-se.

 

0000221-38.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003487 - LUCIRENE DA

SILVA OLIVEIRA (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.

Em cumprimento do Acórdão que reformou a sentença, oficie-se ao INSS para que apresente os cálculos de

liquidação, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias, após

o trânsito em julgado.

Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Na

concordância com os valores apresentados, expeça-se o necessário, caso contrário, apresente a parte autora os

cálculos que achar devido.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0003694-95.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003415 - CLAUDIOMAR

DE JESUS SILVA (SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Em face do histórico de crédito anexado aos autos virtuais, esclareça o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, a data de
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início de pagamento administrativo, a fim de se evitar pagamento em duplicidade, considerando-se a r. sentença

transitada em julgado, que determinou que o valor dos atrasados devidos é aquele constante na proposta de acordo

rejeitada.

 

0004285-57.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003186 - ANGELA

CRISTINA DA SILVA (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista que nos autos da ação em curso perante outro Juízo já restou comprovada a total incapacidade da

parte autora, por motivo de doença psiquiátrica, e considerando que não há notícias acerca de sua interdição,

suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais atinentes à

interdição do incapaz perante a Justiça Estadual competente ou, a fim de se evitar maiores prejuízos, que

regularize o polo ativo da ação, constando como curadora do incapaz aquela já nomeada nos autos da referida

ação, sob pena de extinção do feito.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.

 Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intime-se o Ministério Público Federal nos termos do art. 81 do CPC.

 Intimem-se. 

 

0000833-73.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003504 - DELZA

TUPINAMBA MONTEIRO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Petição anexada em 07/08/2014: indefiro o pedido de destaque dos honorários contratuais em favor da

sociedade de advogados, uma vez que na procuração de fls. 14 do arquivo “PET_PROVAS.PDF”, consta como

outorgado e contratado apenas o advogado Rodrigo Costa Gomes, não havendo referência à sociedade em

questão. 

2. Neste sentido, precedente do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme segue:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS

ESSENCIAIS. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA. DESCONTO, NA FONTE, DO VALOR DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A

VERBA HONORÁRIA. LEGITIMIDADE RECURSAL DA PARTE ORIGINÁRIA PARA DISCUTIR A

ALÍQUOTA APLICÁVEL. MANDATO OUTORGADO AO ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA PREVISTA PARA AS PESSOAS JURÍDICAS.

(...)

3 - A premissa, contida no acórdão recorrido, de que "a sociedade de advogados pode requerer a expedição de

alvará de levantamento dos honorários advocatícios, ainda que o instrumento de procuração outorgado aos seus

integrantes não a mencione [...]", não se coaduna com o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça a

respeito do tema. Com efeito, a Corte especial, nos autos do AgRg no Prc 769/DF, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe

23.3.2009, estabeleceu que "na forma do art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906, de 1994, 'as procurações devem ser

outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte'; se a procuração deixar de

indicar o nome da sociedade de que o profissional faz parte, presume-se que a causa tenha sido aceita em nome

próprio, e nesse caso o precatório deve ser extraído em benefício do advogado, individualmente". Destarte, incide

a alíquota de 27,5% para o desconto do Imposto de Renda na fonte.

4 - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido.”

 

3. Ademais, o termo de cessão apresentado não apresenta validade, em face da ausência de assinatura. 

4. Indefiro, ainda, o destaque de honorários contratuais em favor do advogado constituído na procuração, ante a

irregularidade do instrumento quanto à forma, por não estar subscrito por duas testemunhas (fls. 15 do arquivo

“PET_ PROVAS.PDF”). 

5. Expeça-se ofício requisitório. 

 

0007458-82.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003530 - ARNALDO

BARBOSA DA SILVA (SP338734 - PRESCILIANA MARCONDES PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que:

1.1 apresente comprovante de residência hábil, condizente com o endereço declinado na petição inicial, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz

ou de telefone.
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Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

1.2 regularize sua representação processual, juntando aos autos procuração devidamente datada e assinada,

considerando o defeito no arquivo anexado às fls. 07.

1.3 junte extratos legíveis das contas de FGTS indicadas.

 

2. Sob pena de não ser concedida a gratuidade processual, juntar declaração de hipossuficiência, tendo em vista o

defeito no arquivo anexado às fls. 09.

 

3. Cumpridas as determinações supra, cite-se.

 

0003395-21.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003506 - GEICIELE

CRISTINE DOS SANTOS SILVA (SP331435 - KARLA ARIADNE SANTANA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Anoto o requerimento de destacamento formulado pelo patrono da parte autora quanto aos honorários contratuais,

nos termos do disposto no artigo 22, § 4º, da Lei nº 8906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) e do

artigo 22 da Resolução nº 168/11, do Conselho da Justiça Federal.Indefiro, todavia, o pedido ante a irregularidade

do instrumento quanto à forma, por não estar subscrito por duas testemunhas. Ademais, não há prova inequívoca

de que os honorários advocatícios não tenham sido total ou parcialmente adimplidos.

Expeça-se ofício requisitório.

Intime-se.

 

0000843-20.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003538 - ODETTE

ARANTES PORCELLI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Petição anexada em 07/08/2014: indefiro o pedido de destaque dos honorários contratuais em favor da

sociedade de advogados, uma vez que na procuração de fls. 14 do arquivo “PET_PROVAS.PDF” consta como

outorgado e contratado apenas o advogado Rodrigo Costa Gomes, não havendo referência à sociedade em

questão. 

2. Neste sentido, precedente do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme segue:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS

ESSENCIAIS. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA. DESCONTO, NA FONTE, DO VALOR DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A

VERBA HONORÁRIA. LEGITIMIDADE RECURSAL DA PARTE ORIGINÁRIA PARA DISCUTIR A

ALÍQUOTA APLICÁVEL. MANDATO OUTORGADO AO ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA PREVISTA PARA AS PESSOAS JURÍDICAS.

(...)

3 - A premissa, contida no acórdão recorrido, de que "a sociedade de advogados pode requerer a expedição de

alvará de levantamento dos honorários advocatícios, ainda que o instrumento de procuração outorgado aos seus

integrantes não a mencione [...]", não se coaduna com o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça a

respeito do tema. Com efeito, a Corte especial, nos autos do AgRg no Prc 769/DF, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe

23.3.2009, estabeleceu que "na forma do art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906, de 1994, 'as procurações devem ser

outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte'; se a procuração deixar de

indicar o nome da sociedade de que o profissional faz parte, presume-se que a causa tenha sido aceita em nome

próprio, e nesse caso o precatório deve ser extraído em benefício do advogado, individualmente". Destarte, incide

a alíquota de 27,5% para o desconto do Imposto de Renda na fonte.

4 - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido.”

 

3. Ademais, o termo de cessão apresentado não apresenta validade, em face da ausência de assinatura, sendo

alheio à relação de direito material deduzida em juízo, bem como à própria relação processual.

4. Indefiro, ainda, o destaque de honorários contratuais em favor do advogado constituído na procuração, ante a

irregularidade do instrumento quanto à forma, por não estar subscrito por duas testemunhas (fls. 16 do arquivo

“PET_ PROVAS.PDF”). 
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5. Expeça-se ofício requisitório.

 

0001123-88.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003489 - APARECIDO

RODRIGUES SILVA (SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO) CAIXA SEGUROS S.A. (SP022292 - RENATO TUFI SALIM,

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Verifico que a petição apresentada em 13/03/2015 é idêntica a anexada em 11/03/2015 (recurso da parte autora) já

recebido.

Assim, determino o cancelamento do protocolo nº 2015/6327004402.

Face a apresentação das contrarrazões apresentadas, encaminhem-se os autos a E. Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0002584-61.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003511 - RAFAEL

TAVARES MARTINS (SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do pedido anexado em 18/03/2015 apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, procuração com

poderes específicos para requerer a renúncia aos valores excedentes, nos termos do que exige o Código de

Processo Civil.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, Estadual e Federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

3. Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.  

4. Intime-se. 

 

0000768-10.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003542 - PAULO

SERGIO RODRIGUES NEVES (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO, SP245511 - SHEILA

LEONOR DE SOUZA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

0000770-77.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003543 - ROBERTO

CORREIA (SP346843 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO, SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0001192-23.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003501 - REINALDO

BENEDITO LEITE (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante dos termos do V. acórdão, forneça o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o número de seu

Cadastro de Pessoa Física para fins de expedição de Ofício Requisitório relativo aos honorários advocatícios.

Intime-se.

 

0000799-30.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003526 - ALBERTINO

DOS SANTOS (AM006409 - MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência em nome de terceira pessoa,

divergente do indicado na petição inicial.

2.1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

2.2. Por essa razão junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobpena de extinção do processo sem resolução do

mérito, comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte
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deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

2.3. Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3. Justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido.

4. Junte aos autos cópias legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja,

bem como de documento que comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP.

5. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

6. Desta forma, após a regularização e a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste

Juizado Especial Federal.

7. Intime-se.

 

0000805-37.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003531 - MARIO

FERNANDO DE OLIVEIRA (SP277114 - SABRINA NAVARES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para

que, junte aos autos cópias legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja,

bem como de documento que comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP.

4. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

5. Desta forma, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

6. Intime-se.

 

0001663-05.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003470 - CLODOALDO

DONIZETTI ALBINO (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP, SP292762 - GERUSA PAULA

DE ARRUDA, SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADÓGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Intime-se o INSSa fim de que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, qual o cálculo correto dos valores atrasados

nos termos da r. sentença, tendo em vista os valores presentados no Ofício de 26/11/2014 e na petição de

02/12/2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Anoto o requerimento de destacamento formulado pelo patrono da parte autora quanto aos honorários

contratuais, nos termos do disposto no artigo 22, § 4º, da Lei nº 8906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados

do Brasil) e do artigo 22 da Resolução nº 168/11, do Conselho da Justiça Federal.Indefiro, todavia, o pedido

ante a irregularidade do instrumento quanto à forma, por não estar subscrito por duas testemunhas.

Ademais, não há prova inequívoca de que os honorários advocatícios não tenham sido total ou parcialmente

adimplidos. 

Expeça-se ofício requisitório. 

Intime-se.  

 

0005051-13.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003509 - NEIDE

APARECIDA LANDIM CLAUDINO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 -

WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000345-21.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003508 - MARIA

FELOMENA DA SILVA (SP325264 - FREDERICO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005146-43.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003510 - ROSEMEIRE

NEVES DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO

TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN

ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0003441-03.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6327003496 - JACY ALVES

TAVEIRA (SP227824 - MARCIO ANTONIO BRITO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA

LUCIA INOUYE SHINTATE)

Petição anexada em 16/03/2015: não conheço do pedido de antecipação de tutela, apresentado após a sentença

proferida em 12/03/2015, por se tratar de fato novo, não alegado no petitório inicial ou durante o curso da relação

processual. Inteligência do princípio da eficácia preclusiva da coisa julgada material estampado no art. 474 do

CPC.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001165-69.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003287 - TEREZINHA

MOREIRA DA COSTA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos para pericia social n.ºs 5, 7 e 9, e os quesitos nºs 2, 3, 5, 6, 7 e 8, para pericia médica, pois

impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica e

social.

Intime-se.

 

0001181-23.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003315 - MAGALI

BORGES MARCONDES (SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência sem data.

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, para que apresente comprovante de

residência hábil, condizente com o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do

ajuizamento da ação (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em

seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

4. É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

Assim, concedo à parte autora os mesmos prazos e as mesmas penas para que comprove o indeferimento

administrativo do benefício pleiteado em data próxima ao ajuizamento da ação.

5. Indefiro os quesitos n.º s 4 e 5, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor
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tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

0001232-34.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003405 - MARIVALDA

EUFRASIO PEREIRA (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. Verifica-se que a parte autora juntou comprovante de residência desatualizado.

Concedo o mesmo prazo e as mesmas penas para que apresente comprovante de residência hábil, condizente com

o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Intime-se. 

 

0001226-27.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003406 - DANIEL JOSE DA

SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001246-18.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003398 - CLEUSA

GREGORIO (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE, SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0001247-03.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003409 - MARIO

QUINTILHANO (SP265618 - BARBARA SANTOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. Pela análise dos autos, verifico que a parte autora apresenta moléstia que necessita de perícia médica na

especialidade de oftalmologia. Entretanto, este Juizado não conta atualmente em seu quadro com profissional

habilitado nesta especialidade.

A Subseção mais próxima que possui este tipo de perito é Mogi das Cruzes. Desta forma, manifeste-se a parte

autora se possui interesse em realizar a perícia naquela localidade, no prazo de 10 (dez) dias.

Caso não tenha condições, ou não se manifeste no prazo supra mencionado, será agendada a perícia com clínico

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1585/1818



geral.

5. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

6. Indefiro os quesitos n.º s 3, 5 e 6, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

0001191-67.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003303 - LIVINO VAZ

FERREIRA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos n.ºs 1, 2, 5 e 7, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

 Intime-se.

 

0007511-63.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003468 - GAMALIEL

INACIO DO ROSARIO (SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA, SP076875 - ROSANGELA FELIX

DA SILVA, SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

1. indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Verifico que os Formulários PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentados na petição inicial, não

informam se o trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente, não ocasional e nem

intermitente, conforme exigido pelo art. 57, § 3º da Lei 8.213/91.

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que apresente os documentos necessários

ao embasamento de seu pedido, tais como laudos técnicos, SB-40, DSS-8030, sob pena de arcar com o ônus da

prova e preclusão desta.

3. Concedo à parte autora, o mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para:

a. juntar comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome, uma vez que a comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais

Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição

Federal).

 Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de eletricidade, de telefone, de

internet, ou de televisão, entre outros.

 Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

b. juntar procuração atualizada.

c. Juntar declaração de hipossuficiência atualizada, sob pena de indeferimento da assistência judiciária gratuita.

4.Indefiro o pedido de expedição de ofício à empresa empregadora. A parte autora encontra-se representada por

advogado o qual deve providenciar a documentação necessária para comprovar as alegações que constam na

inicial, sob pena de arcar com o ônus da distribuição da prova. 

Ademais, não está comprovado nos autos a recusa das empresas em fornecer o documento à parte autora.

5 - Cumprida a determinação supra, intime-se o INSS para se manifestar, nos termos do artigo 398, Código de

Processo Civil.

 

0001166-54.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003280 - INES FERREIRA

(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7 e 8, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

0001229-79.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003412 - CLEUDETE

PINTO GONCALVES (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos n.ºs 1, 2, 5 e 7, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

0001212-43.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003416 - QUELOHA RITA

DOS SANTOS GONCALVES (SP337825 - MARCELO CARDOSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

 

1. Indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para:

 

a. regularizar a petição inicial, tendo em vista que a autora da ação é a menor Laura Adelaide Gonçalves Costa,

representada pela sua mãe Queloha Rita dos Santos Gonçalves;

 

b. juntar comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome, uma vez que a comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais

Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição

Federal).

 Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de eletricidade, de telefone, de

internet, ou de televisão, entre outros.

 Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

 

c. juntar certidão atualizada, emitida pelo estabelecimento prisional no qual o genitor da autora se encontra

recolhido.

 

 

d. justificar (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribuir corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido. Havendo parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições

do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais):

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”.

 

e. Após a emenda pela parte autora:

1. Ao setor competente para que seja retificado o pólo ativo, a fim de que conste Laura Adelaide Gonçalves Costa;

2. considerando a presença de menor no feito, imperiosa a intervenção do Ministério Público Federal, nos termos

do inciso I do artigo 82 do Código de Processo Civil.
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3. Cumpridas as determinações, cite-se.

 

0001243-63.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003407 - MARIA DAS

GRACAS RUFINO BARBOSA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE

APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos n.ºs 1, 4, 6, 7, 8, 9, 10 e 11, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por

exigirem conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a

parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

0001236-71.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003410 - ANTONIO

MACIEL BARBOSA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP324582 - GESSIA ROSA

VENEZIANI, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

1.indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome.

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

3. Após cumprida a diligência, abra-se conclusão.

 

0001197-74.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003314 - ELIANE

DONIZETE SANTOS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos para pericia médica n.ºs 2, 3, 4, e 5, e para pericia social indefiro os quesitos n.ºs 4, 5 e 6,

pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica e

social.

Intime-se.

 

0001133-64.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003285 - MARIA

APARECIDA DA SILVA GUSMAO (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

4. Indefiro os quesitos n.º s 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8 segunda parte, 9, 10, 13, 20 e 22, pois impertinentes ao objeto da

perícia, repetitivos, e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária

busca apenas auferir se a parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e

não indicar qual o melhor tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.
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0001249-70.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003396 - MARIA MAXIMO

DA SILVA (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE, SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Reconheço o processamento prioritário do autor idoso, todavia, faz-se imperativo ressaltar que grande parte dos

litigantes dos Juizados Especiais Federais está na mesma situação de maioridade e a tramitação preferencial

recebe interpretação mitigada a partir de tal fato.

Intime-se.

 

0001159-62.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003313 - CACILDA

MARIA DA SILVA (SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X MINISTÉRIO DA DEFESA

Ante o exposto:

1. indefiro a concessão da tutela antecipada.

2. Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

para que justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições

do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais):

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”.

 3. Providencie a parte autora o aditamento da petição inicial para excluir do pólo passivo o Ministério da Defesa,

pois este não possuiu personalidade jurídica, no prazo de 10 (dez) dias.

 4. Após, cite-se a União Federal e requisite-se cópia integral do Processo Administrativo.

 

0001216-80.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003411 - ANA CRISTINA

PINTO DA CUNHA DE ARO BRITO (SP176207 - DANIELA PINTO DA CUNHA, SP313753 - ALTAMIRO

PACHECO DA SILVA JUNIOR, SP267694 - LUIZ GUSTAVO MARCHIOTO DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Apresente a parte autora sua declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0001139-71.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003279 - VALDECI

MARIA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO

TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA

TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.

No caso concreto, a autora requereu o benefício administrativamente em 22/01/2014, sendo o mesmo indeferido.

A presente demanda foi proposta em 19/03/2015, ou seja, passado mais de um ano, o que evidencia que a parte

autora não manifestou interesse em buscar novamente a concessão do benefício previdenciário. Após considerável

lapso temporal, é perfeitamente possível que tenha havido alteração na situação fática das moléstias alegadas pela

autora, tais como agravamento ou consolidação de lesões, as quais não foram devidamente avaliadas pelo instituto

réu.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e

consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que cumpra a determinação anterior, comprovando requerimento

administrativo em data próxima ao ajuizamento da ação.

4. Indefiro os quesitos n.º s 01, 04, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e

por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir

se a parte autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o

melhor tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

0001211-58.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003408 - MARIA CELIA
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DE CARVALHO MOURA (SP337825 - MARCELO CARDOSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

 

1. Indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2. Concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para:

 

a. juntar comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome, uma vez que a comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais

Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição

Federal).

 Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de eletricidade, de telefone, de

internet, ou de televisão, entre outros.

 Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de

contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida,

onde deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

 

b. juntar certidão atualizada, emitida pelo estabelecimento prisional no qual o filho da autora se encontra

recolhido.

 

 

c. justificar (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribuir corretamente valor à causa, conforme o

benefício econômico pretendido. Havendo parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições

do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais):

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”.

 

d. juntar cópia do RG ou CNH da autora.

 

4. Decorrido o prazo, cite-se.

 

0001223-72.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003404 - JOSE IZIDORIO

DE MELO FILHO (SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

1. indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Concedo à parte autora, o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que

justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício

econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art.

260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe

renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

3. Cumprida a determinação, cite-se.

 

0001053-03.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003311 - DJANICE

NOEMIA DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Verifica-se que a parte autora juntou comprovante de residência em nome de terceira pessoa.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que apresente comprovante de residência

hábil, condizente com o endereço declinado na petição inicial, com data contemporânea à do ajuizamento da ação

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.
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Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

4. Indefiro o pedido de que seja intimado o Instituto-Réu afim de que forneça os documentos relativos a lide, pois

compete à parte autora apresentar os documentos necessários para comprovar seu pedido.

5. Indefiro os quesitos para a perícia médica n.º s 3 e 6 e os quesitos para a perícia social nº s 5, 6, 7, 8, 9 e 10,

pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem conhecimento técnico distinto da área médica e

social.

Intime-se.

 

0001209-88.2015.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6327003414 - MARIA SISLENE

DE AMORIM SANTOS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro os quesitos n.ºs 4, 5, 6, 7, pois impertinentes ao objeto da perícia, repetitivos, e por exigirem

conhecimento técnico distinto da área médica. A perícia médica previdenciária busca apenas auferir se a parte

autora possui ou não condições de exercer suas atividades laborais e habituais e não indicar qual o melhor

tratamento, ou outras questões de cunho econômico, ou social.

Intime-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:“Ciência às partes acerca da expedição do ofício requisitório”. 

 

0002706-74.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002032 - GERALDO

BATISTA DOS SANTOS FILHO (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005051-13.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002075 - NEIDE

APARECIDA LANDIM CLAUDINO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 -

WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005698-08.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002084 - MARIA

TEREZA DOS SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000527-70.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002002 - LIGIA

MONTEIRO RODRIGUES DA SILVA (SP224757 - INGRID ALESSANDRA CAXIAS PRADO, SP293538 -

ERICA ADRIANA ROSA CAXIAS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001350-44.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002018 - BEATRIZ

APARECIDA DE ARAUJO FUGAZZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP334308 - WILLIAN

ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA,

SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005072-86.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002076 - IRACEMA

DA SILVA LOBATO (SP196090 - PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005948-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002088 - MARIA

DAS GRACAS GABRIEL (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP324582 - GESSIA ROSA
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VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0006430-86.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002095 - LEONICE

TOBIAS DA SILVA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO

FERREIRA, SP324582 - GESSIA ROSA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002069-19.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002025 -

LUCILENE DE MIRANDA E PAULA RENNO (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 -

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002941-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002036 -

CLAUDINEI DE SOUSA LIMA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP325429 - MARIA

CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002955-25.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002037 - JOSELITO

DOS SANTOS (SP280345 - MIRIAN BARDEN, SP277030 - CIBELE FORTES PRESOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003668-97.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002050 - ERLY

TAVARES (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002159-68.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002027 - NATALIA

PELLIZZOLA (SP225216 - CRISTIANO CESAR DE ANDRADE DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001306-59.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002017 - DIANE

DOS SANTOS SOARES (SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001192-23.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002016 -

REINALDO BENEDITO LEITE (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004943-81.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002071 - ANTONIO

MAURICIO DE FREITAS (SP334015 - ROBSON MARCOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004983-63.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002072 - ANDREA

DOS SANTOS (SP240329 - APARECIDA SANTANA BORGES, SP280631 - SANDRA MARIA SILVA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0000345-21.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001998 - MARIA

FELOMENA DA SILVA (SP325264 - FREDERICO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000779-10.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002006 - MARIA

ISABEL MOTTA LUIZ (SP286835 - FATIMA TRINDADE VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000835-43.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002009 - MARIA

CRISTINA SANTOS DE SOUSA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000833-73.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002008 - DELZA

TUPINAMBA MONTEIRO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000879-62.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002013 - IDAIR

AMA TOSI (SP164290 - SILVIA NANI RIPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005027-82.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002074 - DELZIA

MARIA APARECIDA SANTOS (SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA, SP240656 -

PATRICIA DINIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004628-53.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002065 -

VICENTINA DE MATOS FONSECA (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003739-02.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002052 - ANTONIO

TADEU RIZZI (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005921-58.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002087 - LUIZ

CARLOS DA CUNHA (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO, SP269660 - PAULO GOMEZ

MARTINS PIÑERO LABRAÑA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006205-66.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002091 - MARIA

ELIZABETH MARTINS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006584-07.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002097 - MARIA

APARECIDA DE ARAUJO SANTOS (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER, SP284244 - MARIA

NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0002105-68.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002026 - MARIA

DAS DORES BATISTA DA SILVA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004758-43.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002069 -

BENEDICTA BITTENCOURT DE FARIA (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE, SP284245 - MARIA

RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0000276-86.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001997 -

LIZANDRA DO NASCIMENTO (SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000839-80.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002010 - MARIA

APPARECIDA DE ARRUDA LIBERATO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0005146-43.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002078 -

ROSEMEIRE NEVES DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO TEIXEIRA, SP334308 -

WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005188-92.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002081 - MARIA

APARECIDA SALES GERMANO (SP303951 - DOUGLAS ANTONIO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003673-22.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002051 - SONIA

MARIA BRITO DA SILVA (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000774-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002005 - JOSIANE

LUCIENNE BARRALLIE (SP056944 - ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005815-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002085 -

FERNANDO SANTANA DE SOUZA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004261-29.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002061 - ANNA

ZILMA CAMARA (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0005858-33.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002086 - ANANIAS

FELIX (SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001725-79.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002022 - MARIA

DO CARMO DE REZENDE (SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001371-54.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002019 - TANIA

AGUEDA MODESTO BORGES (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000843-20.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002011 - ODETTE

ARANTES PORCELLI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004872-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002070 - ROSA

MARIA GADANHOLI DE OLIVEIRA RODRIGUES (SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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0000167-72.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001995 - PAULO

BATISTA DA SILVA (SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA, SP148089 - DESIREE STRASS SOEIRO DE

FARIA, SP322713 - ANGELICA PIOVESAN DE CARVALHO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006203-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002090 - NIVALDO

FERREIRA DA SILVA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006290-79.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002093 - EDNAR

LUIZ GONZAGA (SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000490-43.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002000 - JOSE

PORFIRIO DOS SANTOS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP324582 - GESSIA ROSA

VENEZIANI, SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006300-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002094 -

FRANCISCO ASSIS DOS REIS (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP307688 - SILVIA

DANIELA DOS SANTOS FASANARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004070-81.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002058 - PAULO

SAMEJIMA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004263-96.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002062 - ILSON

ALBERTO FREITAS PELUSO (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000826-81.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002007 - RUTE

MARCONDES ONUKI (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003810-04.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002055 - MARIA

CELIA MORA FLORENTINO (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005154-20.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002079 - MILTON

PEREIRA (SP286835 - FATIMA TRINDADE VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000164-83.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001994 - JOAO

CARLOS TEIXEIRA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO

FERREIRA, SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001101-93.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002015 - MARIA

APARECIDA ALVES VENANCIO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO

LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

0003315-57.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002044 - JOAO

BATISTA DE ALMEIDA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP104663 -

ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003395-21.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002046 - GEICIELE

CRISTINE DOS SANTOS SILVA (SP331435 - KARLA ARIADNE SANTANA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006497-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002096 - MARIA

GORETH DE SOUZA (SP193107 - ADRIANA RAMOS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003772-89.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002054 - CELIO

LUIS DA SILVA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001670-94.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002021 - ODALINA

FERREIRA LIMA (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001590-33.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002020 - DIRCEU

SEGANTIM (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA

VENEZIANI, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002270-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002029 - ISABEL

MOURA SANTOS (SP328266 - NATASHA CHRISTINA T. NEGREIROS BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002691-08.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002031 -

MARCELO RODOLFO DA SILVA (SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003130-19.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002040 - OTAKO

RANGEL (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002909-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002035 - EDITH DE

OLIVEIRA ASSIS (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER, SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004198-04.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002059 - SONIA

REGINA BARRETO (SP231994 - PATRICIA VIEIRA MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000847-57.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002012 - MARIA

JOSE MARTINS MALDOS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0000961-93.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002014 - RUBENS

CAMARGO DE CASTILHO (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S.

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004681-34.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002067 - MARIA

CONCEICAO DOS SANTOS (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE, SP284245 - MARIA RITA ROSA

DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0005532-73.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002083 - ANGELA

APARECIDA MIRANDA COSTA (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE, SP284245 - MARIA RITA

ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0004712-54.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002068 - NAIR

APARECIDA DE SOUZA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000445-73.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001999 - GISMARA

RODRIGUES RIBEIRO (SP307959 - MARILIA FRANCIONE ALENCAR SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000253-09.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001996 - DESIREE

MODESTO (SP280634 - SIMONE APARECIDA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004230-09.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002060 - PAULO

CESAR RIBEIRO (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004499-48.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002064 - ALDENI

ALVES COSTA (SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002973-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002038 - TATIANA

ROSSI (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003031-49.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002039 - MARTA

NOGUEIRA BRAGA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003138-93.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002041 - SERGIO

LUCIO DA ROCHA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003280-97.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002043 - MARIA

DO CARMO DA SILVA (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA

ACCESSOR COSTA FERNANDEZ, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004635-45.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002066 - JOAO
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INACIO DA SILVA (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001775-08.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002023 - JOSE

ELIAS DE ALMEIDA (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003993-72.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002057 -

CLEONICE MARIA DOS SANTOS (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002665-44.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002030 - MARIA

DA GLORIA MARTINS (SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003326-86.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002045 - LUCIA

REGINA DE MORAES COELHO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000726-92.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002004 - MARIA

HELENA DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE) 

0000576-14.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002003 - MARIA

APARECIDA DE MORAIS D APARECIDA (SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000517-26.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002001 - VERA

LUCIA BENEDITO (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP324582 - GESSIA ROSA

VENEZIANI, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005277-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002082 - JOSINA

BELARMINO DOS SANTOS (SP301194 - RONE MARCIO LUCCHESI, SP264343 - CARLOS ABNER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0005131-74.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002077 -

AFONSINA JUSTINA DE SOUZA (SP291552 - JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA, SP331519 -

MONIQUE FERNANDA DE SIQUEIRA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002227-18.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002028 - JOSE

DONIZETE PESSOA (SP239172 - LUIZ ROBERTO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003757-23.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327002053 - IZABEL

COSTA RIBEIRO (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho

de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Ciência às partes dos autos recebidos da Turma

Recursal.” 

 

0001995-69.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001869 - IRENE

AGUILAR (SP293820 - ISI RENATA MACHADO SALDÃO DUANETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003117-20.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001878 - ANTONIO

LOPES DOS ANJOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002954-40.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001876 - MARIA

DO SOCORRO BESERRA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001687-33.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001865 - VILMA

ROSELI CARVALHO BUENO (SP172919 - JULIO WERNER, SP185651 - HENRIQUE FERINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001830-22.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001867 -

REINALDO FAUSTINO DIAS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP247622 -
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CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE) 

0000546-76.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001850 - ZENAIDE

ALVES DE ALMEIDA (SP172919 - JULIO WERNER, SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004389-42.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001887 - JOAO

CARLOS MENDES (SP208665 - LINDA EMIKO TATIMOTO, SP153006 - DANIELA MACEDO, SP148685 -

JANAINA SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001405-92.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001859 - SERGIO

APARECIDO PIRES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0000506-94.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001847 - OSVALDO

PEDRO DE SANT ANA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000069-87.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001841 - MARIA

MERILDA GOMES (SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002029-78.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001870 - JOSE

ROBERTO DE PAULA (SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001879-97.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001868 -

FRANCISCA MARIA BIODOLA BALSANELLI (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000507-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001848 -

ALMERITA RAMOS DOS SANTOS (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000538-02.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001849 - ROBERTO

EVANGELISTA DE SOUZA (SP287035 - GABRIELLA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000602-46.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001851 - MARIA

APARECIDA SIQUEIRA (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000315-83.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001844 - JORGE

AMERICO DE FREITAS (SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000249-06.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001843 -

DOMINGOS SOARES DA SILVA (SP099618 - MARIA HELENA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005015-68.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001883 - CARLOS

ALBERTO TANGERINO (SP306685 - ALAN LUTFI RODRIGUES, SP122394 - NICIA BOSCO, SP174496 -

ANTONIO DONIZETE FERREIRA, SP277606 - ALICE MELO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001443-07.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001860 - NIVALDO

DA COSTA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP206189B - GUSTAVO DE PAULA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0000645-46.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001852 - DAIANE

APARECIDA LIMA COSTA (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) DANILO APARECIDO DE LIMA

(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) DAIANE APARECIDA LIMA COSTA (SP284245 - MARIA

RITA ROSA DAHER) DANILO APARECIDO DE LIMA (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001559-47.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001863 - GERALDO

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001108-22.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001858 - DORIS

CATARINA MULLER NASCIMENTO (SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0004910-91.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001882 - FABIANA

APARECIDA FARIA DE OLIVEIRA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000416-23.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001886 - CARLOS

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002311-19.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001872 - CLERIO

FELIX DE ARAUJO (SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA, SP237683 - ROSELI FELIX DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0003551-09.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001880 - ROBSON

AURELIO DE PAULA (SP157417 - ROSANE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003656-83.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001881 - JOSE

LAOR DE SIQUEIRA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005315-30.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001884 - JOSE LUIZ

PEREIRA (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP219182 - INES APARECIDA

DE PAULA RIBEIRO, SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002942-26.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001875 -

ADALBERTO MARANI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000229-15.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001842 -

BENEDITA AUREA DE PAULA DIAS (SP287265 - THAIS CRISTINA SANTOS APIPI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003223-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001879 - ANTONIO

FERNANDES RIBEIRO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001467-35.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001861 - BRENDA

KYARA DA SILVA NUNES (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS, SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001522-20.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001862 - VANESSA

APARECIDA SOUSA BATISTA (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000737-58.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001854 - SERGIO

TOLEDO NUNES (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000820-74.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001855 - JOSE

MARIA DA ROSA (SP287035 - GABRIELLA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000688-17.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001853 - LUCIANE

RAMOS (SP332340 - VANESSA DE BARROS FERREIRA PEIXOTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE)

0000235-22.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001889 - ROBSON

CORREIA LIMA (SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL, SP339538 - THAIS DE ALMEIDA

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0002361-45.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001873 - MARIA

APARECIDA DE FATIMA ROSSI (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP280637 -

SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE) 

0001649-55.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001864 - JOSE

BENTO DA SILVEIRA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006357-44.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001888 - AMILTON

OLIVEIRA DE MELO (SP098120 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA, SP277904 -

HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA)

0000434-44.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001845 -

VALCIDES DE MACEDO ANDRADE (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA,

SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA
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PAULA PEREIRA CONDE) 

0002507-86.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001874 - ROSENI

MOREIRA SANTOS (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001066-70.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001856 - JACIRA

DE SIQUEIRA LIMA (SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA, SP236857 - LUCELY OSSES

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0003041-93.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001877 - JOSE DO

CARMO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002079-70.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001871 - CLARISSE

BATISTA (SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001709-28.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001866 - JOSE

JOAQUIM DONIZETTI COSTA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001080-54.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6327001857 -

GILBERTO CESAR OLIVEIRA ALMEIDA (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000545-54.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP219869-MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000699-72.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHAEL URIAS 

ADVOGADO: SP336833-VERUSKA CRISTINA DA CRUZ COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000733-47.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SUMIDA ROSA 

ADVOGADO: SP271812-MURILO NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001219-32.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI BISPO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP310436-EVERTON FADIN MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001221-02.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE MELLO 
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ADVOGADO: SP261812-STELLA JANAINA ALMEIDA CATUSSI TOFANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001222-84.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOSHIE ONOZATO PANDOLFO 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001223-69.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA SOUZA ALVES MAGOGA 

ADVOGADO: SP126091-DENISE FERNANDA RODRIGUES MARTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001224-54.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE RICARDO DE SOUZA ALBAS 

ADVOGADO: SP161752-LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001225-39.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORGIVAL JOAO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP202578-ANDRÉ LUIZ DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001226-24.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP163807-DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001227-09.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS GOMES 

ADVOGADO: SP297265-JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001229-76.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDALVA FERREIRA DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP297265-JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001231-46.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP305696-JAKELYNE ANTONINHA GENTIL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001232-31.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA GERONIMO 

ADVOGADO: SP233168-GIOVANA CREPALDI COISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001233-16.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA DE JESUS RODRIGUES BATISTA 
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ADVOGADO: SP233168-GIOVANA CREPALDI COISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001234-98.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP358092-HULLIO DIEGO MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001235-83.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE CRISTINA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP167781-VANIA REGINA AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001236-68.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001237-53.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOMAZ DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 19/05/2015 10:20 no seguinte endereço: RUA

ÂNGELO ROTTA, 110 - JARDIM PETRÓPOLIS - PRESIDENTE PRUDENTE/SP - CEP 19060420, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001238-38.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001239-23.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001240-08.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GILBERTONI 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001241-90.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI ROSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001242-75.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIZ COSTA 

ADVOGADO: SP271113-CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001243-60.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP194452-SILVANA APARECIDA GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6328000059 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004036-06.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003115 - MARIA DE LOURDES HAHN (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a proposta apresentada pelo INSS na petição anexada aos autos em 13/03/2015, bem como a

concordância pela parte autora MARIA DE LOURDES HAHN por meio da petição anexada aos autos em

18/03/2015, entendo que a lide não mais subsiste.

Diante do exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO realizado pelas partes e DOU POR

RESOLVIDO O MÉRITO, nos termos do art. 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da

Lei n. 10.259/01.

Sem custas e honorários nessa instância.

Transitada em julgado, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso, razão pela qual

deverá a Secretaria expedir, de imediato, o competente ofício requisitório no valor apresentado pela contadoria da

autarquia-ré, atualizado até janeiro/2015, de R$12.094,48 (doze mil noventa e quatro reais e quarenta e oito

centavos).

Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF.

Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Oficie-se à APSDJ para implantação do benefício, devendo comprová-la nos autos no prazo de 60 (sessenta) dias.

Publique-se e intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0005949-23.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003080 - MARIA TROMBIN GERMINIANI (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO,

SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MARIA TROMBIM GERMINIANI ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade, com base no art. 48 c.c. art. 142, todos da Lei 8.213/91, desde a data do

seu requerimento administrativo do benefício, formulado em 16/05/2014.
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Na inicial, alega a autora que, aos 7 anos até os 12 anos de idade, começou a trabalhar com os pais no meio rural,

como meeiros e, posteriormente, em terras adquiridas por seu pai, no cultivo de café, algodão, feijão, milho, até

seu casamento em 1955 com o Sr. Francisco Germiniani, também lavrador. Após casar-se, a autora passou a

laborar com seu marido, mudando-se para o sítio de propriedade de seus sogros, permanecendo nas lides rurais

nas lavouras de amendoim, algodão, milho e feijão, até o ano de 1959.

 

Formulado o requerimento administrativo, o INSS reconheceu tão somente os períodos urbanos, computados no

CNIS da autora, tratando-se de recolhimentos na qualidade de contribuinte individual vertidos no período

compreendido entre 06/2011 até a DER, o que soma 07 anos, 07 meses e 15 dias, sendo período incontroverso de

atividade, restando reconhecer, por meio da presente demanda, o período de labor rural alegado pela autor,

permitindo que seja enquadrada como segurada inscrita na Previdência Social antes de 24/07/1991.

 

Citado, o INSS apresentou contestação sustentando que no presente caso não há qualquer início de prova

documental que aponte a autora como rurícola.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Tratam os autos de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, previsto no artigo 48, da Lei nº

8.213/91, que dispõe:

 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do incisos I, nas alíneas f e h do

inciso V e no inciso VII do artigo 11.

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº

11.718, de 2008)

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 4oPara efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.”

 

Observa-se, assim, para a concessão da aposentadoria por idade, que são necessários o cumprimento da carência e

a idade de 65 anos para o homem e 60 para a mulher.

 

No caso em apreço, a autora requer o benefício de aposentadoria por idade sob o argumento de possuir mais de 60

(sessenta) anos de idade e ter exercido atividade rural, ainda que de forma descontínua, bem como atividade

urbana, em número de meses idêntico à carência reclamada para o benefício.

 

Para tanto, alega que exerceu atividade rural desde a época em que possuía 07 (sete) anos de idade até o ano de

1959, para ver concedido o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário-mínimo.

 

A comprovação do tempo de serviço rural dá-se por prova material contemporânea, complementada pela prova

testemunhal, a teor do que dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça (“A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário”)

e § 3º, do art. 55, da Lei 8213/91 (“A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento”).
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À luz do que fora exposto resta, pois, analisar se a autora cumpre os requisitos exigidos.

 

Pois bem. Compulsando os autos, verifico a existência das seguintes provas documentais:

a) Fl. 27 da inicial: Certidão de Casamento da autora com Francisco Germiniani, celebrado em 1º/10/1955, na qual

consta a profissão de “lavrador” para seu marido;

b) Fl. 31 da inicial: Certificado de Reservista de 3ª Categoria, em nome do marido da autora, datado em

30/07/1956, no qual consta anotação à lápis de “lavrador - casado”;

c) Fl. 32 da inicial: Título de eleitor em nome do marido da autora, emitido em janeiro de 1958, constando

“lavrador” como sua profissão;

d) Fl. 33 da inicial: Certidão de nascimento da filha da autora, Meire de Fátima Germiniani, ocorrido em

29/11/1958, na qual consta a profissão de “lavrador” para seu marido;

e) Fl. 34: Certidão emitida pelo 2º CRI local quanto à transmissão de imóvel rural, localizado no bairro do

Limoeiro, na qual a autora e seu cônjuge qualificados como “lavradores”, referente ao ano de 1959;

f) Fls. 35/38 da inicial: Escritura de venda de imóvel urbano, em nome do marido da autora, constando sua

profissão como lavrador, ano de 1958;

g) Fls. 44/46 da inicial: Entrevista rural realizada pelo INSS, na qual a autora alegou ter trabalhado no meio rural

desde criança com os pais, desde os 7 anos de idade, e, após se casar, continuou no labor campesino, até o ano de

1959.

 

A jurisprudência, sensível à dificuldade de obtenção de prova específica acerca dos trabalhos executados na zona

rural, tem admitido os documentos apresentados como início de prova material em favor da consorte ou

companheiro. A propósito, o seguinte precedente jurisprudencial:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, onde consta a profissão de lavrador do marido da segurada, constitui-se em início

razoável de prova documental, que a ela deve ser estendida. Precedentes.

2. Embora preexistente à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se no

sentido de que tal documento autoriza a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro

misero.

3. Pedido procedente.

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AR - Ação Rescisória nº 789 - SP - Processo: 1998/0052430-4

UF: SP Órgão Julgador: Terceira Seção Data da decisão: 28/04/2004 DJ DATA: 01/07/2004 - Relator: Ministro

Hamilton Carvalhido)

 

Os documentos apresentados, que qualificam o marido da autora como lavrador, segundo entendimento da

jurisprudência, constituem início de prova material para comprovação da atividade rural, mas devem ser

corroborados por prova testemunhal coerente e convincente.

 

Em seu depoimento pessoal, a autora contou que trabalhou na lavoura desde que era criança, acompanhando seus

pais e irmãos. Contou que eram meeiros em lavoura de café, em propriedade rural pertencente a Francisco Mira.

Permaneceu na lavoura de café até 1948, época em que o pai da autora comprou um sítio em Coronel Goulart,

passando a trabalhar na lavoura de milho, algodão e amendoim. Contou que o pai vendeu o primeiro sítio e, então,

comprou um outro sítio em Nova Pátria. Em 1955, a autora casou-se e passou a morar com a família do marido,

trabalhando na lavoura até 1959, quando o sítio da família foi vendido. A autora e seu marido vieram morar na

cidade, deixando a atividade rural.

 

A testemunha Emilia de Jesus Caravina contou que conhece na cidade Pirapozinho, pois a família da autora

frequentava o estabelecimento comercial onde trabalhava. Sabe que a família da autora era de lavradores, em

lavoura de café, e que depois o pai da autora comprou um sítio em Coronel Goulart. Sabe que a autora casou-se e

continuou nas lides rurais, no bairro do Limoeiro, com a família do marido e que assim permaneceu por cerca de

05 anos. A autora teve sua primeira filha enquanto trabalhavam na lavoura.

 

A testemunha José Caravina contou que conheceu a autora em 1954 a 1955, quando ela foi morar vizinha à

propriedade rural da testemunha. Tratava-se de propriedade pertencente à família do esposo da autora, onde havia

lavoura de algodão, amendoim, em economia familiar, sem empregados. Contou que a autora teve sua primeira
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filha nesta propriedade. Após cerca de seis anos, a autora e o marido vieram para a cidade.

 

Da análise conjunta das provas documentais e testemunhais, convenci-me de que a requerente realmente exerceu

atividades rurais, entre os anos de 1955 a 1959, período em que trabalhou com seu marido, em propriedade

pertencente à família de seu esposo. As testemunhas atestaram com segurança que a autora iniciou atividade rural

quando ainda era criança, antes mesmo dos 12 anos de idade, mas não constam nos autos quaisquer documentos

que vinculem a demandante ao campo em tempo anterior a 1955, ou seja, anterior ao seu casamento.

 

Em tal período, reconhece-se a qualidade de segurada especial da autora, que, nos termos do inciso VII, do art. 11,

da Lei 8.213/91, trata-se da pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, labora, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro

outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: i) agropecuária em área de até 4 (quatro)

módulos fiscais; ii) de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do

caput do art. 2º da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b)

pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c)

cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo

(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Quanto ao conceito de regime de economia familiar, “Entende-se como regime de economia familiar a atividade

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes” (conf. § 1º, do art. 11, da Lei 8213/91, na redação vigente, dada pela Lei

nº 11.718, de 2008).

 

Assentada a questão referente ao lapso de labor rural, passo doravante a tratar dos requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por idade requerida na inicial.

 

Após a entrevista rural realizada pelo INSS, não foi homologado período de labor rural em favor da autora,

conforme se verifica às fls. 44/46 da inicial. À fl. 49 da inicial, consta a contagem realizada pelo INSS, com

reconhecimento de 07 (sete) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço e cômputo de 80

contribuições a título de carência.

 

Primeiramente, observo que o INSS não computou em favor da autora os períodos em que ela percebeu benefício

de auxílio-doença para fim de cálculo da carência, tratando-se de benefícios intercalados nos interregnos de

07/04/2010 a 08/11/2010 (8 meses) e 18/01/2011 a 31/05/2011 (5 meses), benefícios que estão documentados em

extrato de CNIS da parte autora, como também em contagem efetuada pelo INSS (fl. 49 da inicial).

 

Nesse sentido, merece destaque:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO INSS. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODOS DE AUXILIO-DOENÇA

INTERCALADOS ENTRE PERÍODOS DE ATIVIDADES. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO PARA EFEITO

DE CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. SJF, sendo

perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC.

- A legislação previdenciária considera o valor do auxílio-doença como salário-de-contribuição, quando o aludido

benefício for recebido de forma intercalada, ou, nos dizeres da lei, entre períodos de atividade (§ 5º, art. 29 e art.

24 da Lei 8.213/91).

- Se o interstício em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição, deve, por

consequência, ser computado para aferição do período de carência, se recebido entre períodos de atividades (inc.

III, do art. 60 do Decreto 3.048/99) - Agravo legal não provido.

AMS 00047266420104036105 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330798 - TRF3 - DESEMBARGADORA

FEDERAL VERA JUCOVSKY - e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012 FONTE_REPUBLICACAO:

 

É de rigor considerar que a autora cumpriu 93 (noventa e três) meses de carência, somando-se os lapsos temporais
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em que esteve em gozo de benefício desprezados pela autarquia previdenciária.

 

Ademais, é devido reconhecer o labor campesino da autora, qualificando-a como segurada especial, nos anos de

1955 a 1959, comprovando-se que a autora é segurada inscrita na Previdência Social antes de 24 de julho de 1991.

Diante disso, a autora faz jus a cumprir a carência prevista em tabela de transição disposta no art. 142, da Lei

8.213/91.

 

Aplica-se entendimento de que o número de contribuições exigidas deve ser proporcional à idade que o segurado

possui, visto que esta é a contingência garantida pelo benefício, não podendo ser exigido um número maior de

contribuições de quem possui maior idade ou se encontra em situação de maior risco social.

 

No caso em análise, a autora adquiriu o direito ao benefício no ano em que implementou o requisito etário (1996)

e portanto a carência necessária para o deferimento do benefício deve ter esse ano como parâmetro.

 

A regra geral para a carência está prevista no inciso II do art. 25, de 180 contribuições mensais, aplicando-se,

contudo, para o segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, caso dos autos, os prazos menores previstos

no art. 142 do mesmo Diploma.

 

Com o reconhecimento do labor rural exercido nos anos de 1955 a 1959, na qualidade de segurada especial, a

autora apresenta filiação anterior ao advento da LBPS, sendo necessário a ela cumprir 90 meses de atividade em

virtude de ter implementado o requisito etário em 1996.

 

Não é necessário valorar o labor rural exercido pela autora, nos anos de 1955 a 1959, para efeitos de carência, uma

vez que esta restou cumprida pelos recolhimentos efetuados pela autora registrados em seu CNIS.

 

A teor da análise ora procedida, a autora tem em seu favor 93 meses de contribuições a título de carência, fazendo

jus à aposentadoria por idade requerida.

 

Logo, o benefício de Aposentadoria por Idade é devido à autora, pois cumpriu os requisitos necessários ao caso

em tela: idade e carência.

 

Nestes termos, o acolhimento do pedido é medida de rigor, devendo ser concedido o benefício de Aposentadoria

por Idade, desde o requerimento administrativo do benefício, em 16/05/2014, conforme requerido na inicial.

 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário-

mínimo, no prazo de 60 (sessenta) dias, em favor de MARIA TROMBIN GERMINIANI, com DIB em

16/05/2014 e DIP em 01/03/2015.

 

DECLARO como tempo de labor rural da autora, na qualidade de segurada especial, o período de 01/01/1955 a

31/12/1959, e determino ao INSS que o compute como tal, ressalvando que sua utilização para fins

previdenciários deverá observar as restrições impostas pela lei.

 

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas (observada a prescrição quinquenal) a serem

apuradas por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, com

incidência dos encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, versão vigente por

ocasião da elaboração da conta.

 

Nesse passo, ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros

jurídicos acima fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento

dos Juizados Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF

(“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95”).

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 60 (sessenta) dias, com Data de Início de Pagamento (DIP)

em 01/03/2015.
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Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para averbação do tempo de serviço rural ora declarado.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios de índole incompatível percebidos

pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 9.099/95.

 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

 

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002181-58.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003092 - FREDERICO CRISTIAN NEVES (SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

A parte autora, FREDERICO CRISTIAN NEVES, pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde 07.02.2013.

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos demais requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

No presente caso, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de “Etilismo”, estando

incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (Quesitos nº 04, 08 e 09 do Juízo). A Perita descreveu,

ainda, que “o autor de 35 anos com acompanhamento da mãe na perícia e a mesma relata que o filho ingere

grande quantidade de bebida alcóolica. Não responde de maneira orientada as perguntas pois está sob efeito de

bebida alcóolica. Mãe Maria Evani de Souza Neves relata que o autor apresenta crises convulsivas e portador de

trombose venosa de membro inferior esquerda. Acompanhamento médico no Hospital Regional. Última atividade

laboral de servente de pedreiro. Experiência profissional como serviços gerais. Completou o ensino fundamental.

Mãe relata que o autor mora na rua e teve várias internações em Hospital psiquiátrico. O autor tem um filho menor

de idade”.

Quanto à data início da incapacidade (DII), a Perita não soube fixar, mas informou que o Autor compareceu

alcoolizado na perícia médica e, portanto, está incapaz naquela data (Quesito nº 12 do Juízo). Deste modo,

entendo que, ante a ausência de novos elementos, a Data de Início da Incapacidade pode ser fixada, ainda que

indiretamente, na data da perícia médica, qual seja, em 17.10.2014.

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no extrato do CNIS acostado à contestação,
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que o Autor verteu contribuições na qualidade de segurado empregado desde 01.08.2008, tendo, inclusive,

percebido benefício por incapacidade nos períodos de 29.01.2012 a 07.02.2013 e de 04.12.2013 a 31.01.2014.

Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral, haja vista que estava em período

de graça.

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

Assim, considero ser caso de implantação do benefício de auxílio-doença desde 17 de outubro de 2014, época em

que já havia incapacidade.

Outrossim, a despeito da afirmação da Perita deste juízo de que, na data da perícia médica, o Autor não estava

capaz para os atos da vida civil (quesito 11 do juízo), entendo não ser o caso de nomeação de curador ao Autor,

visto ser sua incapacidade de período transitório e de modo reduzido, e, consequentemente, não estar prevista no

rol do artigo 3º do Código Civil.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora, FREDERICO

CRISTIAN NEVES, o benefício previdenciário de auxílio-doença, com abono anual, desde 17.10.2014, conforme

fundamentação expendida.

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas (desde que não concomitantes com qualquer

benefício incompatível) a serem apuradas por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros

nela estabelecidos com juros desde a citação e correção monetária desde o vencimento da obrigação, nos termos

da Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Nesse passo, ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros

jurídicos acima fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento

dos Juizados Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF

(“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95”).

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido.

Oficie-se, devendo a APSDJ comprovar o cumprimento no prazo de 60 dias.A DIP é fixada em 01/03/2015.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004411-07.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003107 - ALESSANDRA RUIZ GOMES (SP334201 - HERICA DE FATIMA ZAPPE MARTINS,

SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ALESSANDRA RUIZ GOMES em face do INSS, em que se objetiva a tutela

jurisdicional para obter a concessão de benefício por incapacidade.

 

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

 

Para fazer jus ao benefício previdenciário de auxílio-doença deve o interessado provar: a condição de segurado à

época da incapacidade e o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; a incapacidade laborativa

temporária superior a 15 dias; que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS,

exceto nos casos de progressão e agravamento exige (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige que a incapacidade seja total e permanente,
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insusceptível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência (idem, art. 42 e

ss.).

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico médico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho

para a mesma ou outra atividade.

 

No caso em tela, o laudo médico, elaborado pelo D. Perito deste Juízo, após a realização dos exames pertinentes,

atestou incapacidade TOTAL E TEMPORÁRIA para o exercício de atividades laborais, em razão de “Depressão

Grave, sem Psicose” (quesitos n.º 2, 4 e 8 do juízo).

 

Em que pese a Expert não indicar a data do início da doença (DID) e a data o início da incapacidade (DII)

(quesitos nº 12 e 13 do Juízo), a autora relatou na história clínica que teve o primeiro episódio depressivo há treze

anos, houve três tentativas de suicídio e que faz tratamento desde novembro de 2013 (item 3 da folha 2 do laudo

pericial).

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que a parte autora filiou-se ao RGPS em 2001, como segurado obrigatório, sendo que seu

último contrato de trabalho, perante a empresa Irmãos Muffato Cia Ltda, teve início em 01/04/2013, constando a

última remuneração em 05/2014.

 

Outrossim, noto que a autora recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença, no período de 15/04/2014 a

23/06/2014 (NB 605.872.348-9).

 

Desde modo, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral.

 

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

 

Assim, considero ser caso de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa em

23/06/2014 (NB 605.872.348-9).

 

Dada a natureza alimentar do benefício pleiteado, cuja finalidade é substituir a renda do trabalhador em período de

infortúnio, e tendo em conta que a prova foi analisada em regime de cognição exauriente, entendo presentes os

requisitos para que a tutela a final pretendida seja antecipada.

 

Dispositivo.

 

 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 60 dias, o

benefício de auxílio-doença (NB 605.872.348-9) em favor da parte autora, com DIB em 2/06/2014 e DIP em

01/03/2015.

 

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas (observada a prescrição quinquenal) a serem

apuradas por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, com

incidência dos encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, versão vigente por

ocasião da elaboração da conta. Ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com

os parâmetros jurídicos acima fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o

procedimento dos Juizados Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32

do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95”).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios de índole incompatível percebidos

pela parte autora.
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Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 60 dias.

 

Concedo à autora os benefícios da assistência gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002422-63.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328003097 - APARECIDO BERTO DA SILVA (SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

Trata-se de ação movida por APARECIDO BERTO DA SILVA, em face do INSS, na qual pleiteia o

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença com tutela antecipada e conversão em

aposentadoria por invalidez.

 

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais.

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos demais requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

 

No que tange as doenças alegadas pelo autor na inicial, o médico perito concluiu que o demandante apresenta

transtorno esquizoafetivo acompanhado de alucinações, decorrente da dependência do álcool, estando TOTAL E

TEMPORARIAMENTE incapacitado para o exercício de atividades laborais (vide conclusão e quesitos n°. 03,

04, e 08 do juízo).

 

Quanto à data início da incapacidade (DII), o perito estipulou em 18/06/2014, de acordo com o atestado médico. A

data de início da doença (DID) foi estipulada desde os 17 (dezessete) anos de idade do autor (Quesitos nº 12 e 13

do Juízo).

 

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que, filiou-se ao RGPS em 01/07/1988, como contribuinte obrigatório, possuindo diversos

contratos de trabalho, sendo que a última remuneração foi em 30/11/2010.

 

Outrossim, noto que a parte obteve três benefícios de auxílio doença previdenciário em 23/07/2004 a 17/02/2005
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(NB 505.278.226-4), 14/06/2005 a 07/05/2006 (NB 505.625.414-9) e 30/06/2011 (NB 546.948.995-3), este

último em aberto decorrente de tutela antecipada concedida nestes autos.

 

Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral.

 

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

 

 Além disso, em face da idade produtiva da parte requerente, 41 anos no momento da prolação desta sentença, a

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez mostra-se desaconselhável, uma vez que poderia

desestimular a autora a buscar sua recuperação e consequente capacidade laboral.

 

Assim, considero ser caso de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa em

31/05/2013 (NB 546.948.995-3).

 

Dada a natureza alimentar do benefício pleiteado, cuja finalidade é substituir a renda do trabalhador em período de

infortúnio, e tendo em conta que a prova foi analisada em regime de cognição exauriente, mantenho a medida

antecipatória concedida pela decisão do dia 15/09/2014.

 

Dispositivo.

 

 

Posto isso, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 31/05/2013 (NB 546-948.995-3).

 

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas (observada a prescrição quinquenal) a serem

apuradas por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, com

incidência dos encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, versão vigente por

ocasião da elaboração da conta. Ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com

os parâmetros jurídicos acima fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o

procedimento dos Juizados Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32

do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95”).

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios de índole incompatível percebidos

pela parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

 

Oficie-se ao INSS para que mantenha o benefício já implantado por medida antecipatória concedida em

15/09/2014.

 

Concedo à autora os benefícios da assistência gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001165-66.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003113 - LUIZ BISPO
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(SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA, SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0001161-29.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003111 - IRENE

TAMBORI VIOTO (SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 29/07/2015, às 16:30 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0000986-35.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003095 - HELENA

ANGELO DOS SANTOS SOUZA (SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

A despeito da argumentação da parte Autora quanto à desnecessidade da via administrativa para o rurícola, este

Juízo entende por necessário o indeferimento administrativo por parte da Autarquia para configuração da lide.

Assim, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição

inicial, apresentando prévio requerimento administrativo perante o INSS, já que o Poder Judiciário só pode atuar

em caso de lide (conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de

ação por falta de interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária, sob pena de

indeferimento da inicial.

Cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos para providências ulteriores.

Não cumprida a determinação, tornem conclusos para sentença de extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Processo recebido da Turma Recursal. 

 

Manifeste-se a parte interessada no prazo de 5 (cinco) dias, formulando o que entender de direito. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo, observadas as providências e cautelas de

estilo.  

 

Intimem-se. 
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0000052-14.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003084 - ALVACIR

ALEXANDRE DA SILVA (SP091259 - MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001242-12.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003082 - ZENI

HENRIQUE DOS SANTOS (SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE, SP075614 - LUIZ

INFANTE, SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000419-38.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003083 - MARIA CELIA

FACHIANO PEREIRA (SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000921-11.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003091 - JOAO CARLOS

EDUARDO (SP194691 - RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do decurso de prazo sem a manifestação da parte autora, nomeio o advogado dativo RAIMUNDO

PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR, OAB nº 194691, para defesa de seus interesses na presente ação.

Intime-se de sua nomeação, bem assim dos termos da decisão de 05/08/2014, proferida nestes autos.

 

0004081-10.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003117 - DIRCE DOS

SANTOS CAETANO (SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.

Ciência ao MPF dos depoimentos colhidos em audiência, anexados ao processado em 18.03.2015, para que

apresente suas alegações finais no prazo de dez dias.

Após, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido. 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no

feito em epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para

tentativa de conciliação. 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado

de citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos

dos artigos 5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a

íntegra dos autos é acessível ao/à citando/citanda. 

Int. 

 

0001163-96.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003112 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO,

SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001129-24.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003110 - MAURO

MENDES (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 -

MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001388-87.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003104 - REDELVINO

CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR (SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Baixo os autos em diligência.

Defiro o quanto requerido pela parte autora em sua petição datada de 24 de março de 2015.

Oficie-se ao Serasa para que, no prazo de trinta dias, apresente informações precisas sobre a data em que o débito

oriundo do contrato nº 01240336185000351780 foi originalmente incluído nos cadastros restritivos de crédito,

bem como o prazo em que a restrição permaneceu ativa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1613/1818



Com a vinda as informações, intimem-se para as partes para que se manifestem, no prazo de dez dias.

Após, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0006647-95.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003093 - EROS ALTO

FALANTE LTDA (SP196574 - VINICIUS ALVES DE ALMEIDA VEIGA) KNV ELETROACUSTICA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME EROS ALTO FALANTE LTDA (SP208114 - JUNIOR ANTONIO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Ciência às partes autoras quanto à redistribuição do feito para este Juizado Especial Federal.

Nos termos do Enunciando Fonajef nº 9, determino que o presente feito passe atramitar sob o rito das Leis

Federais nº 10.259 e nº 9.099. Considerando que inexiste fase própria de especificação de provas no procedimento

dos Juizados Especiais, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para, querendo, emendar a inicial,

adequando-a ao rito.

Sem prejuízo, cite-se a CEF para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos

no feito em epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para

tentativa de conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0001089-42.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003109 - ANTONIO

CARLOS FERNANDES DA FONSECA (SP322766 - EWERTON FERNANDO PACANHELA, SP301591 -

DANIEL GUSTAVO DE OLIVEIRA COLNAGO RODRIGUES, SP318132 - RAFAEL MENDONÇA DAVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0000858-15.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328003094 - FAUSTO

APARECIDO FERREIRA (SP281103 - SIMONE APARECIDA DE GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000186-75.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003100 - GERCINA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1614/1818



MARIA DOS SANTOS SUZUKI (SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

GERCINA MARIA DOS SANTOS SUZUKI move ação em face do INSS, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Considerando entendimento sufragado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, a competência do Juizado Especial

Federal deve ser fixada, nos casos em que houver valores vencidos e prestações vincendas, somando-se o valor

daqueles com 12 (doze) vezes o valor destas. Com efeito, o atual entendimento do Eg. Superior Tribunal de

Justiça a respeito da questão é o de que, para fixação da competência, dever-se-ão somar as prestações vencidas

com as 12 (doze) vincendas, no momento do ajuizamento da demanda, combinando-se as normas veiculadas nos

art. 260 do CPC e as contidas na Lei n. 10.259/2001.

 

“EMENTA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUÍZO FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. CC 46732 / MS ; CONFLITO DE

COMPETENCIA 2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador

S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191”.

 

Nesse sentido temos o Enunciado N.º 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, o qual trago à

colação:

 

48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado Especial

Federal é estabelecido pelo art. 260 do CPC.

 

De acordo com o art. 3º, § 2º da Lei 10259/01:

 

"Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

 

No presente caso observo que na data do ajuizamento (19/09/2013) as prestações atrasadas alcançam o montante

de R$62.896,48 (sessenta e dois mil oitocentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), ao passo que as

prestações vincendas correspondem ao total de R$ 25.944,72 (vinte e cinco mil novecentos e quarenta e quatro

reais e setenta e dois centavos), de modo que o limite da competência do Juizado Especial Federal foi superado

em R$ 22.216,48 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos).

 

Intimada, a parte autora não renunciou ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado.

 

Logo, dessume-se que o valor da causa na data de ajuizamento, já ultrapassava o limite de alçada previsto em lei.

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

 

Promova-se a impressão de todas as peças dos autos, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das

Varas Federais desta Subseção Judiciária.

 

Intimem-se.

 

0001104-11.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003103 - MIGUEL

ARCANJO HOLA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Luiz

Antonio Depieri, no dia 21 de maio de 2015, às 18:00 horas, com endereço na Rua Heitor Graça, 966, Vila

Iolanda, nesta cidade.

Atente a parte autora para o fato de que a perícia será externa, realizada no consultório médico do n. perito

nomeado.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0001577-31.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003086 - RAQUEL DE

SOUZA SANTOS (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Com intimação realizada em 19.02.2015, teve início o prazo recursal em 20.02.2015, com término em 02.03.2015

(primeiro dia útil seguinte), nos termos do art. 42, da Lei nº 9.099/95.

Diante disso, não recebo o recurso interposto pela parte ré, com protocolo em 03.03.2015, posto que intempestivo.

Certifique-se o trânsito em julgado, cumprindo-se integralmente a sentença prolatada.

Int.

 

0005636-62.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003102 - ROBERTO

RUBINI (SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora requer na inicial, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, não apresentando,

todavia, declaração de hipossuficiência, a fim de comprovar essa condição.

Assim, traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de próprio punho ou assinada por advogado com

poderes expressos no sentido de não dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem

prejuízo do sustento próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a

fazer prova de pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador

bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido.

Faculta-se à parte desistir do pedido de justiça gratuita, se o caso, devendo, nessa hipótese, proceder ao

recolhimento do preparo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do § 1º do art. 42 da lei 9.099/95, sob

pena de deserção.

Após, voltem os autos conclusos para análise de admissibilidade do recurso interposto.

Int.

 

0003272-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003087 - ANTONIO

LEANDRO (SP181018 - VANESSA MEDEIROS MALACRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos. Nomeio a Dra. Vanessa Medeiros Malacrida Silva, OAB/SP 181.018 para defesa dos interesses do(a)

requerente.

Intime-se de sua nomeação, bem assim para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente procuração nos autos (com

data não superior a 1 (um) ano), sob pena de inadmissibilidade do recurso interposto.

Se em termos, intime-se a parte contrária para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta ao recurso, nos

termos do art. 42, § 2º, da Lei nº 9.099/1995, ficando intimada, também, que, decorrido o prazo supra, os autos

serão encaminhados para as Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo.

Int.

 

0001133-61.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003079 - ROSELI DA

ROCHA OLIVEIRA (SP159647 - MARIA ISABEL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

 

Nos termos da Lei 10.259/2001, o magistrado pode deferir medida cautelar no curso do processo a fim de evitar

dano de difícil reparação.

 

O deferimento de tal medida condiciona-se à presença dos mesmos requisitos exigidos para a antecipação de

tutela prevista no art. 273 do CPC, quais sejam, a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e o receio da

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

A prova inequívoca é aquela robusta, que permita ao magistrado chegar a um juízo provisório quanto aos fatos

alegados.

 

Já a verossimilhança advém de um duplo juízo de probabilidade favorável à pretensão do autor, tanto no sentido

de que o direito invocado existe, como de que a situação narrada se subsume a este direito.

 

A autora alega que por encontrar-se inadimplente com a quitação da sua fatura de cartão de crédito, possuindo

débito de R$ 553,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA E TRêS REAIS), pactuou parcelamento do saldo devedor

em dez parcelas iguais de R$ 55,30 (CINQUENTA E CINCO REAISE TRINTACENTAVOS) , com vencimentos

subsequentes de 20/04/2014 a 20/01/2015. Deduz que mesmo após adimplidas todas as parcelas do acordo seu

nome foi indevidamente incluído em cadastro restritivo de crédito pela ré.

 

Alega ainda, que através de contato telefônico teria sido informada que embora a dívida estivesse quitada, teria

que pagar a importancia de R$ 7,00 (SETE REAIS), para que seu nome fosse retirado dos cadastros de restrição

ao crédito. Que mesmo após tal depósito em pagamento, descobriu-se ainda negativada.

 

Requer em antecipação de tutela a exclusão do seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito.

 

Para comprovar o alegado, a autora juntou aos autos, além dos documentos pessoais, tão somente cópia de 8

parcelas quitadas e a consulta realizadas aos órgãos de proteção ao crédito, no valor de R$ 114,86 (CENTO E

QUATORZE REAISE OITENTA E SEIS CENTAVOS). Os recibos juntados foram pagos após o vencimento,

sempre no início de cada mês e não no dia 20, conforme consta do extrato referente ao acordo.

 

Assim, à mingua de maiores elementos, fica impossibilitada a concessão da medida antecipatória, pois não se

desincumbiu a parte autora do ônus probatório que lhe cabia, demonstrando que a anotação nos órgãos de

proteção ao crédito foi indevida ou irregular. Anoto, que não há qualquer prova de que lhe foi exigido o

pagamento de R$ 7,00 (SETE REAIS) na forma de "taxa" para cancelamento da anotação, apenas pagamento

avulso do cartão de crédito no valor de R$ 10,00 (DEZ REAIS). Restou comprovado apenas que a autora tem o

nome inscrito em órgão de proteção ao crédito pela Ré, em valor teoricamente equivalente a duas parcelas

inadimplidas.

 

Não vislumbro esclarecida a verossimilhança da alegação, sendo consentâneo, analisar a resposta da parte ré para

mais bem se sedimentar o quadro em exame.

 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de entendimento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1617/1818



ulterior diverso à vista de novos elementos e análise.

 

Cite-se a CEF, intimando-a da presente decisão, devendo a parte ré, caso assim deseje, manifestar-se acerca da

possibilidade de realização de conciliação, bem como a apresentação da peça de defesa, no prazo de 30 (trinta)

dias. Sem prejuízo, e no mesmo prazo, deverá a CEF juntar aos autos, cópia dos contratos mantidos com a autora

em relação ao débito alegado, bem como todos os documentos referentes à suposta negociação/quitação.

 

Intime-se a parte autora.

 

0001109-33.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003106 - JOSE HENRIQUE

CORREIA DA SILVA (SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Luiz

Antonio Depieri, no dia 25 de maio de 2015, às 18:00 horas, com endereço na Rua Heitor Graça, 966, Vila

Iolanda, nesta cidade.

Atente a parte autora para o fato de que a perícia será externa, realizada no consultório médico do n. perito

nomeado.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0000810-56.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003081 - PATRICIA

FERREIRA LOPES (SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Nos termos da Lei 10.259/2001, o magistrado pode deferir medida cautelar no curso do processo a fim de evitar

dano de difícil reparação.

 

O deferimento de tal medida condiciona-se à presença dos mesmos requisitos exigidos para a antecipação de

tutela prevista no art. 273 do CPC, quais sejam, a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e o receio da

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

A prova inequívoca é aquela robusta, que permita ao magistrado chegar a um juízo provisório quanto aos fatos

alegados.

 

Já a verossimilhança advém de um duplo juízo de probabilidade favorável à pretensão do autor, tanto no sentido

de que o direito invocado existe, como de que a situação narrada se subsume a este direito.

 

A autora alega que seu nome foi incluído em cadastro restritivo de crédito pela ré, em decorrência de
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inadimplementos de débitos contraídos em seu cartão de crédito. Afirma que a parcela vencida no valor de R$

538,46 foi adimplida em 21.06.2014 no valor de R$ 492,69, após receber notificação encaminhada pela pessoa

jurídica A1 Soluções em Recuperação de Crédito LTDA. Contudo, a CEF manteve a negativação de seu nome.

Requer a título de antecipação dos efeitos da tutela a exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes e a

condenação da CEF em danos morais.

 

Em que pesem os argumentos expendidos pela parte autora, o documento de fl. 17 mostra que a dívida objeto

desta demanda poderia ser adimplida pelo montante de R$ 548,48. O documento de fl. 19, por sua vez, demonstra

que houve o pagamento de montante diverso daquele apontado na notificação. Veja-se, inclusive, que o código

identificador constante do extrato de pagamento não é o mesmo constante do boleto de pagamento.

 

Deste modo, vê-se que a parte autora não comprovou satisfatoriamente que adimpliu a dívida, conforme afirmado

na prefacial.

 

À mingua de maiores elementos probatórios, uma vez que não é possível fazer o cotejo entre o débito que

determinou a inscrição em cadastro de inadimplentes com o comprovante de pagamento carreado aos autos, como

narrado na exordial, fica impossibilitada a concessão da medida antecipatória.

 

Outrossim, em sede de cognição superficial, mormente por não ter instruído o feito com outras provas que

demonstrassem a ocorrência de inclusão irregular em cadastro de restrição ao crédito, não vislumbro esclarecida a

verossimilhança da alegação, sendo consentâneo, nesse ponto, analisar a resposta da parte ré para melhor

sedimentar-se o quadro em exame.

 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de entendimento

ulterior diverso à vista de novos elementos e análise.

 

Cite-se a CEF, intimando-a da presente decisão, devendo a parte ré, caso assim deseje, manifestar-se acerca da

possibilidade de realização de conciliação, bem assim oferecer a peça de defesa, no prazo de trinta dias.

 

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006

 

Defiro a gratuidade requerida.

 

Intimem-se.

 

0000818-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003098 - JOSE

FERNANDES DE SOUZA (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que não houve a publicação da r. sentença prolatada nestes autos, ficam as partes intimadas do seu

teor, conforme texto abaixo:

“Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.

A parte autora, JOSE FERNANDES DE SOUZA, pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde 13/11/2013.

De partida, observo que o laudo médico pericial está suficientemente fundamentado e convincente, inexistindo

contradições ou imprecisões que justifiquem a repetição do ato. Ainda, a situação médica da parte autora restou

suficientemente esclarecida, não havendo justificativa para a realização de nova perícia, nos termos do art. 437, do

Código de Processo Civil. Eventual divergência entre as conclusões do laudo e a de outros documentos médicos

apresentados pela parte configura cotejo de provas, e é feita pelo magistrado por ocasião da sentença.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento; carência de 12 contribuições mensais. Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige

que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do segurado para atividade diversa que

lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei 8.213/1991. Incapacidade total
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indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota

que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra

atividade.

No presente caso, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora “Protrusão Discal em Nível de L5-

S1, com Estenose de Canal Medular de Coluna Lombar”, condição essa que prejudica total e temporariamente sua

capacidade laboral.”

Quanto à data início da incapacidade (DII), o perito afirmou que não é possível determinar, mas o Autor refere

dores em coluna lombar desde julho de 2013 (Quesitos 12 e 13 do Juízo). Esta data vai ao encontro do benefício

de auxílio-doença que recebeu administrativamente. Logo, entendo que a Data de Início da Incapacidade pode ser

fixada, ainda que indiretamente, em 01.07.2013.

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência, verifico, com base no demonstrativo CNIS/DATAPREV

anexado aos autos, que a autora verteu contribuição na qualidade de segurado facultativo no período de

01/03/2010 até 30/09/2011, 01/11/2011 a 31/07/2014 e de 29/10/2012 até 31/12/2012.

Por tais razões, entendo cumprida a carência necessária, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.213/91, bem como

presente a qualidade de segurado na data em que sobreveio incapacidade laboral.

Não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, pois não restou comprovada a definitividade e

permanência da incapacidade laborativa.

Assim, considero ser caso de implantação do benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo

em 13/11/2013, conforme requerido na inicial.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido, com resolução de mérito, e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar à parte autora o benefício

previdenciário de auxílio-doença, com abono anual, conforme requerido na inicial, DIB: 13/11/2013.

Em consequência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas (desde que não concomitantes com qualquer

vínculo ou contribuição) a serem apuradas por ocasião da execução da presente sentença e na forma e parâmetros

nela estabelecidos, com a incidência dos encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Ressalto que o oportuno cálculo dos valores efetivamente devidos de acordo com os parâmetros jurídicos acima

fixados atende os princípios da celeridade e economia processuais que informam o procedimento dos Juizados

Especiais Federais, e não descaracteriza a sentença líquida, consoante o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão

que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”).

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido.

Oficie-se, devendo a AADJ comprovar o cumprimento no prazo de 60 dias.A DIP é fixada em 01/02/2015.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração dos valores devidos e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011 do

CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se”

Int.

 

0006402-84.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003116 - JOAO FERRARI

NETO (SP249623 - FERNANDO HENRIQUE CHELLI, SP115567 - VALDEMIR DA SILVA PINTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos em decisão.

 

Considerando os documentos anexos da petição inicial, decreto sigilo dos autos. Anote-se.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se a União para, no prazo de 30 dias, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em

epígrafe, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de
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conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação da Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 5º, 6º e

9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível à citanda.

Publique-se. Intime-se.

 

0001041-83.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003078 - FLORIPES PINTO

GARCIA DE LIMA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, ressaltando, no entanto, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c/c Lei nº 9.099/1995, art.2º).

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 18.03.2015, em consulta ao sistema de

acompanhamento processual, verifica-se que o feito nº 0006162-71.2009.403.6112, trata do assunto: “AUXILIO-

DOENCA PREVIDENCIARIO - BENEFICIO EM ESPECIE - DIREITO PREVIDENCIARIO PED TUUT

ANTECIP”, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI, do CPC, uma vez que o

processo mencionado possui objeto diverso ao do presente feito. Assim, processe-se a demanda.

Trata-se de ação proposta com fim de obter benefício assistencial em face do INSS, na qual a parte autora pede a

antecipação da tutela.

O benefício em questão encontra-se disciplinado na Lei nº 8.742/1993, sendo devido ao idoso e ao deficiente

físico, integrados em grupos familiares com renda per capta inferior a 1/4 do salário mínimo.

No caso em exame, não foi realizado o estudo socioeconômico por esse Juizado Especial, de modo que não há

como aferir se a parte autora se enquadra no conceito legal de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício

em questão.

Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento,

INDEFIRO a antecipação da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

No que diz respeito ao requerimento para a produção das provas especificadas pelo(a) autor(a), defiro a realização

de estudo socioeconômico.

Apresentado o laudo social, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem

como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Contestada a ação, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

0001101-56.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003101 - KARINA

CARVALHO DE LIRA (SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Luiz

Antonio Depieri, no dia 19 de maio de 2015, às 18:20 horas, com endereço na Rua Heitor Graça, 966, Vila

Iolanda, nesta cidade.

Atente a parte autora para o fato de que a perícia será externa, realizada no consultório médico do n. perito

nomeado.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,
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em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0000869-44.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328002956 - LETICIA SATIRO

SAKAI (SP283043 - GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI) X IBAMA - INST.BRAS. MEIO AMB.E

REC.NAT.RENOVAV. ( - GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária.

Nos termos do art. 217, II, “a”, da Lei 8.112/1990, são considerados beneficiários de pensão por morte do servidor

falecido os filhos, ou enteados, até 21 anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez. Assim, o fato de

ainda estar a parte autora cursando faculdade não tem o condão de prorrogar a idade limite, taxativamente prevista

na lei específica atinente ao assunto, não podendo, ainda, o Poder Judiciário atuar como legislador positivo. Nesse

sentido, a propósito, a Súmula 74 do TRF da 4ª Região.

Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o IBAMA para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0001099-86.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003099 - HERACLITO DE

MATOS FILHO (SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Luiz

Antonio Depieri, no dia 26 de maio de 2015, às 18:00 horas, com endereço na Rua Heitor Graça, 966, Vila

Iolanda, nesta cidade.

Atente a parte autora para o fato de que a perícia será externa, realizada no consultório médico do n. perito

nomeado.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido na

inicial. 

Recebo o recurso, tempestivamente interposto pela parte autora. 

Intime-se a parte contrária para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta ao recurso interposto,

nos termos do art. 42, § 2º, da Lei nº 9.099/1995, ficando intimada, também, que, decorrido o prazo supra,

os autos serão encaminhados para as Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo. 

Int. 

 

0004555-78.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003089 - MARIA JOSE

LODRON CABRINI (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004868-39.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003090 - HELIO

LOUZADA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001106-78.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003105 - APARECIDA

LEMOS (SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Luiz

Antonio Depieri, no dia 21 de maio de 2015, às 18:20 horas, com endereço na Rua Heitor Graça, 966, Vila

Iolanda, nesta cidade.

Atente a parte autora para o fato de que a perícia será externa, realizada no consultório médico do n. perito

nomeado.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0001115-40.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003108 - DIOGO SANTOS

SILVA (SP322499 - MARCIO ANGELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1623/1818



legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

De outro giro, determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Luiz

Antonio Depieri, no dia 25 de maio de 2015, às 18:20 horas, com endereço na Rua Heitor Graça, 966, Vila

Iolanda, nesta cidade.

Atente a parte autora para o fato de que a perícia será externa, realizada no consultório médico do n. perito

nomeado.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Acostado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente

ação, bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de

conciliação, designando audiência e requisitando cópia do procedimento administrativo, se o caso.

Int.

 

0001054-82.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003096 - ROSA MARIA

BENTO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 -

MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de

elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da

existência de prova inequívoca do alegado.

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em

cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0001108-48.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328003085 - MARCIO

FIDENCIO (SP102132 - GILBERTO ALVES TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

Vistos etc.,

 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela.

 

De início, observo que o débito que levou à inscrição do nome da parte autora em órgão de restrição ao crédito
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encontra-se em discussão e, assim, consoante jurisprudência, a restrição não deve se manter enquanto não houver

a solução judicial.

 

Demais disso, o autor juntou às fls. 05/06 da documentação que acompanha a inicial, extrato de pagamento do

cartão de crédito (4009 7007 6586 3202) efetuado por meio do Banco HSBC. Referido documento informa que

foi pago o valor de R$ 2.439,00, na data de 09/12/2014. No entanto, em 31/12/2014, ainda constava a restrição de

crédito, demonstrando o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois, despiciendo é se dizer acerca dos

efeitos funestos da inscrição do nome em órgãos de restrição ao crédito, não se podendo, assim, esperar a demora

do processo.

 

Outrossim, a retirada do nome da parte autora do cadastro do órgão de restrição nenhum prejuízo trará à parte ré.

 

Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que se oficie

à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, requisitando-se que efetive a suspensão da inscrição do nome do

autor, MARCIO FIDENCIO, de eventuais cadastros de restrição ao crédito em decorrência da dívida de R$

2.438,15, vencida em 12/12/2014, do cartão de crédito 4009 7007 6586 3202, no prazo de 48 horas, sob pena

desobediência e multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de 60 dias, que incidirá, inclusive, a partir de

eventual nova inscrição desprovida de fundamento e relacionada à mencionada dívida, valendo esta decisão como

ofício de cumprimento da presente antecipação de tutela.

 

Postergo a apreciação do requerimento dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, devendo a parte autora

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, declaração no sentido de não dispor de recursos financeiros para arcar com

as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), podendo ser

assinada por advogado com poderes expressos, sob pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita

requerido na petição inicial.

 

Outrossim, determino à parte autora que apresente, no mesmo prazo, cópia completa da fatura do cartão de crédito

com CAIXA, com vencimento em 12/12/2014, no valor de R$ 2.438,15, a fim que seja possível identificar o

código de barras (numeração) para seu pagamento, pois a cópia apresentada não permite tal identificação (fl. 03),

que é necessária para verificar se o comprovante de pagamento apresentado corresponde à fatura em questão.

 

Com a vinda dos documentos, cite-se a CEF, devendo, caso assim deseje, manifestar-se acerca da possibilidade de

realização de conciliação, bem assim oferecer a peça de defesa, no prazo de trinta dias.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0006708-84.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001622 - MIGUEL

PEREIRA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas para, no prazo de dez dias, manifestarem-se acerca do laudo

pericial anexado aos autos. Nomesmo prazo, diga o INSS se há interesse na remessa dos autos àCentral de

Conciliação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Fica a parte autora intimada para, no prazo de 5

(cinco) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS, e, em caso de aceitação: a) indicar se existem valores a serem deduzidos da base de cálculo do

imposto sobre a renda eventualmente existentes no período englobado pelos cálculos de liquidação, nos

termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988 e do art. 9º da Resolução CJF nº 168/2011, para fins de expedição

de ofício requisitório; e b) havendo interesse, requerer o destaque dos honorários contratuais, juntando o

respectivo instrumento.Em caso de não aceitação da proposta, fica a parte autora intimada para, no prazo

de 10 (dez) dias, apresentar resposta ao recurso interposto, de acordo com o art. 42, § 2º, da Lei nº

9.099/1995, ficando intimada, também, de que, decorrido o prazo supra, os autos serão encaminhados para

as Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo.” 

 

0002619-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001580 - MARIA

JOSE DE SENA (SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000415-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001578 - LUIZ RUI

DE FREITAS DALLA VAL (SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002210-42.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001579 - JOANA

PEREIRA DOS SANTOS BARBOSA (SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005197-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001581 - JORGE

VIDEIRA DA SILVA (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001689-97.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001582 - ROSA

DOS SANTOS TELES (SP163748 - RENATA MOÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem resposta aos recursos

interpostos, nos termos do art. 42,§ 2º, da Lei nº 9.099/1995, ficando intimada, também, que, decorrido o prazo

supra, os autos serão encaminhados para as Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo.

 

0001116-25.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001626 - AUREA

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP322997 - DIRCE LEITE VIEIRA, SP161756 - VICENTE OEL)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia simples de

seu documento de identidade, que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de

Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH), ou Carteira de Identidade Profissional, haja vista

que tal informação é indispensável em caso de êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de

pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011, porquanto o(s)

documento(s) apresentado(s) na inicial encontra(m)-se em grande e fundamental parte ilegível(is), sob pena de

indeferimento da inicial.

 

0000864-22.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001624 - VITORIA

RODRIGUES FROZINI (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) SALLES ANTONIO RODRIGUES

FROZINI (SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) CHRYSTIAN PATRICK RODRIGUES FROZINI

(SP297265 - JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) PATRICIA RODRIGUES PRATES (SP297265 - JOSÉ FELIX DE

OLIVEIRA) CHRYSTIAN PATRICK RODRIGUES FROZINI (SP295802 - BRUNA TAISA TELES DE

OLIVEIRA) VITORIA RODRIGUES FROZINI (SP295802 - BRUNA TAISA TELES DE OLIVEIRA)

PATRICIA RODRIGUES PRATES (SP295802 - BRUNA TAISA TELES DE OLIVEIRA) SALLES ANTONIO

RODRIGUES FROZINI (SP295802 - BRUNA TAISA TELES DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da
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Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10/10/2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014,a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da

inicial:a) fotocópia simples do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda do autor Jonathan

William Rodrigues Frozini, haja vista que tal informação é indispensável em caso de êxito na demanda, para fins

de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º, III e IV da

Resolução CJF nº 168/2011;b) atestado de permanência carcerária recente (com data não superior a 90 (noventa)

dias), que abranja todo o período da prisão do instituidor.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos

que discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Fica o(a) autor(a) intimado(a) para, no prazo de

dez dias, manifestar-se acerca do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s). 

 

0006258-44.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001631 - ADELMO

VIEIRA DOS SANTOS (SP199703 - ADEMIR SOUZA DA SILVA)

0004365-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001615 - ALCINA

LOPES DOS SANTOS (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI, SP261732 - MARIO FRATTINI,

SP326912 - ANTONIO COISSI SOBRINHO)

0006348-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001638 -

MERCEDES MENOTTI RODRIGUES (SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO,

SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

0006704-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001640 - MARIO

JORGE CHAPARRO (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO FRATTINI)

0006617-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001639 - MARIA

LELYS DE SOUZA NASCIMENTO (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA)

0003580-56.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001613 - JUAREZ

FERREIRA DA SILVA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

0005823-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001617 - JOAO

SEBASTIAO DA SILVA (SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR)

0006327-76.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001637 - DENILDO

MANOEL ALVES BARBOSA (SP277038 - DJENANY ZUARDI MARTINHO, SP171941 - MARCELLA

CRISTHINA PARDO STRELAU)

0002704-04.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001612 - CLEIDE

PENHA DOS SANTOS VICENTE (SP320994 - ANDRÉIA APARECIDA DA COSTA, SP210262 - VANDER

JONAS MARTINS)

0004327-06.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001614 -

SEBASTIANA AMELIA D ANDREA CARLOS (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI)

0006026-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001630 - WANDER

SIDNEI GIL (SP197840 - LUSSANDRO LUIZ GUALDI MALACRIDA)

0002182-74.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001629 - JONATAS

GRACIANO ALVES (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA

JUNIOR)

0006499-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001618 -

ADAGMAR BARBOSA DE JESUS (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO

FRATTINI)

0006700-10.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001620 -

CRISTIANE DE FREITAS RIBEIRO (SP319408 - VINICIUS ARANHA SOLER, SP123461 - VANDERLEI

PERES SOLER)

0006544-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001619 - LUCIANA

FERREIRA RODRIGUES TAVORE (SP164259 - RAFAEL PINHEIRO, SP195511 - DANILO ALVES

GALINDO)

0001485-87.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001634 - BEATRIZ

NUNES (PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA)

0006268-88.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001632 - MARCIA

CRISTINA ALVES (SP238571 - ALEX SILVA)
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0001198-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001611 - NEUSA

BARBOZA (SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA, SP109265 - MARCIA CRISTINA

SOARES NARCISO, SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA)

0005425-26.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001636 -

SEBASTIAO CANDIDO OLIVEIRA (SP322751 - DIOMARA TEXEIRA LIMA ALECRIM, SP169842 -

WAGNER APARECIDO DA COSTA ALECRIM)

0004936-86.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001616 - NEUSA

DE OLIVEIRA SANCHES (SP159453 - ELIZANGELA ALVES VILA)

0001734-04.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001635 - DIOMAR

MARIA MARTINS DA SILVA (SP290585 - FERNANDA AVELLANEDA SILVA, SP058598 - COLEMAR

SANTANA)

FIM.

 

0001120-62.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001628 - HUGO

NASCIMENTO DA CONCEICAO (SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS, SP223581 - THIAGO

APARECIDO DE JESUS)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar declaração de próprio punho

ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não dispor de recursos financeiros para arcar com

as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista

que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se verdadeira quando assinada pelo próprio

interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob pena de indeferimento do benefício de

Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do pedido de justiça gratuita.

 

0001075-58.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001625 - KAUA

HENRIQUE DUARTE COELHO (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10/10/2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014,a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte intimada para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da

inicial:a) instrumento de procuração original (digitalizado) e atualizado outorgado pelo autor Kaua Henrique

Duarte Coelho, representado por sua genitora, (com data não superior a 1 (um) ano), pois, caso contrário, este

juízo não poderá concluir, com a segurança necessária, que o i. advogado subscritor da petição inicial ainda tenha

poderes para defender os interesses do(s) autor(es) neste feito, já que em várias outras situações já se constatou

que a parte acaba contratando outro profissional para demandar nos Juizados Especiais Federais ou em Comarcas

diversas, quando se leva tempo considerável para o início da ação;b) comprovante de residência atualizado,

emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e constando seu endereço preciso (tais como:

conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o

comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo

da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no comprovante apresentado, já

que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso,

deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao domicílio declarado na petição inicial, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, seráadmitida

declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os

documentos mencionados deverão ser acompanhados de comprovante de endereço recente (até 3 meses), como

conta de energia elétrica, água ou telefone;c) em relação ao autor Kaua Henrique Duarte Coelho, cópia simples de

seu Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), haja vista que tais informações são indispensáveis em caso de êxito na

demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º,

III e IV da Resolução CJF nº 168/2011;d) prévio requerimento administrativo perante o INSS, já que o Poder

Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo

o autor do direito de ação por falta de interesse processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária;e)

atestado de permanência carcerária recente (com data não superior a 90 (noventa) dias), que abranja todo o

período da prisão do instituidor.

 

0001117-10.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001627 -
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APARECIDA PALANCIO DE OLIVEIRA (SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO, SP213210 -

GUSTAVO BASSOLI GANARANI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar fotocópia simples de seu

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda, haja vista que tal informação é indispensável em

caso de êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos

termos do art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0001603-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001623 - CAIXA

SEGURADORA S/A (SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Diário Eletrônico nº 183 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:Fica o INSS intimado para, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca do laudo pericial

anexado e de seu interesse na eventual remessa dos autos à Central de Conciliação.

 

0000355-94.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001641 - SERGIO

ROBERTO SEGATO (SP276875 - MARIO ALBERTO BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014, Edição nº 183/2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO: “Ficam as partes intimadas da r. decisão proferida pela e. Desembargadora Federal

Relatora, anexada nesta data”.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o

seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte contrária intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentar resposta ao(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 42,§ 2º, da Lei nº 9.099/1995, ficando

intimada, também, que, decorrido o prazo supra, os autos serão encaminhados para as Turmas Recursais

da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

0004881-38.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001598 - HELIO

ARJONA MENDES (SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005248-62.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001601 - PAULO

JOSE GALINDO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 -

MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001379-28.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001543 - MARIA

DE LOURDES ANTUNES NASCIMENTO (SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002940-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001553 - IARA

ROBERTO DE OLIVEIRA BRITO (SP152892 - FLAVIA REGINA COSSA DO PRADO, SP140057 -

ALESSANDRO CARMONA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002541-24.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001549 - MARLENE

ESPINHOSA VEIGA (SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005315-27.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001573 -
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GLAUCILENE ABRUCEZI (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004222-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001565 -

CARMELITA RIBEIRO MACHADO (SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE, SP239274

- ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE, SP075614 - LUIZ INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000995-65.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001586 - JOAO

MIGUEL DE SOUZA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001082-84.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001588 - JOSEFINA

BEZERRA SOARES (SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS, SP223581 - THIAGO APARECIDO DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004686-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001571 - MARIANA

DE OLIVEIRA (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004807-81.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001596 - JOSE

MARTINS DA SILVA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP343342 - JONATHAN WESLEY TELES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003927-89.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001561 - EDNA

ELIAS DA SILVA SATO (SP322468 - KETH SANDER PINOTTI DA SILVA, SP307297 - HUGO HOMERO

NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003986-77.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001562 - EDNA

MARIA PEREIRA LINO (SP230309 - ANDREA MARQUES DA SILVA, SP197554 - ADRIANO JANINI,

SP026667 - RUFINO DE CAMPOS, SP113423 - LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA, SP155715 -

MARIA HELOISA DA SILVA COVOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005697-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001576 - ZELIA

ZAQUI (SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO, SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004286-39.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001566 - DELSINA

OLIVEIRA MARTINS (SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003852-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001559 - RITA DE

CASSIA SILVA DOS SANTOS (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES

PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003333-75.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001556 -

LEONARDO DOMINGOS BATISTA (SP159647 - MARIA ISABEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002597-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001550 -

AGNALDO MALDONADO (SP184338 - ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005717-11.2014.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001610 - CLEUZA

MARIA MIRANDA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP343342 - JONATHAN WESLEY TELES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004069-93.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001564 - JOSE

MAZINI FILHO (SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002715-33.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001593 - ANTONIA

REGINA TONZAR BACHEGA (SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002798-49.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001594 - MARCIA

CRISTINA NOCHI CACHEFFO (SP197840 - LUSSANDRO LUIZ GUALDI MALACRIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0005065-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001600 - MARCIA

FLOZINA DA SILVA (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002099-58.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001544 - MARIA

MARCELINA DO NASCIMENTO PIOVAN (SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO,

SP332119 - BRUNA IZIDIO DE CASTRO SANTOS, SP306415 - CLAUDOMIRO JUNIOR DE CASTRO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000758-94.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001585 - LUIZA

BIDO (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005603-72.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001575 - ANTONIO

GRIGORIO SOBRINHO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO,

SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000853-61.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001540 - JOSE

WOLF MOLITOR (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI, SP326912 - ANTONIO COISSI SOBRINHO,

SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005386-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001606 - CLEUSA

MARIA DE MOURA (SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE, SP075614 - LUIZ

INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005323-04.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001604 - MARIA

CILA ALVES DE SOUZA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO,

SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002269-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001546 - SONIA

GONCALVES DA CRUZ (SP152892 - FLAVIA REGINA COSSA DO PRADO, SP140057 - ALESSANDRO

CARMONA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000638-85.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001539 - RENATA

MITSUE FUTENMA AMAUE GUSTAVO MALTA AMAUE (SP203449 - MAURÍCIO RAMIRES ESPER,

SP138274 - ALESSANDRA MORENO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA

SATIKO FUGI)

0005302-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001603 -

ANGELITA DOS SANTOS BARROS SOARES PRIMO (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI,

SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001312-63.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001542 - JOSE

MARQUES DE MELLO SOBRINHO (SP307283 - FRANCIELLE BIANCA SCOLA, SP306915 - NATÁLIA

FALCÃO CHITERO SAPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004923-87.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001599 - SUZANA

CLAUDIANO DE SOUZA (SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR, SP048048 -

CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005352-54.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001605 - ADRIANA

SILVA DAMASCENO (SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO, SP250144 - JULIANA

BACCHO CORREIA, SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001340-31.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001590 - ODIMAR

DE JESUS MORENO (SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004490-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001569 - VANILDE

NEIVA DE SOUZA (SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005619-26.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001608 - SILVIA

DA SILVA DOS SANTOS (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ
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OLIVEIRA, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004880-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001597 - IRENE

MAXIMA DA SILVA (SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001166-85.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001589 - DIVINO

GONCALVES COSTA (SP351248 - MARTINIGLEI DA SILVA AGUIAR SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005279-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001602 -

MARINALVA MARIA DA SILVA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003906-16.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001560 -

SEBASTIANA GRINAURA DE SOUZA (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 -

RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000582-52.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001583 - IRACEMA

DA SILVA LUNA (SP304387 - JOSUÉ CARDOSO DOS SANTOS, SP332139 - CATARINA MARIANO

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000968-48.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001541 - MARIA

JOSE ALVES PULIEZE FIORINI (SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005713-71.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001609 - ANTONIO

CICERO TAVARES (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003056-59.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001555 - EDSON

GENTINI (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002748-23.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001551 - ANEDINO

RODRIGUES SANTANA (SP043507 - SILVANO FLUMIGNAN, SP346082 - WEWERTTON GABRIEL

GOMES FLUMIGNAN, SP050216 - JANE GOMES FLUMIGNAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002639-09.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001592 - MARIA

SUSANA DE AZEVEDO (SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS, SP223581 - THIAGO APARECIDO DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002458-08.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001548 - MARIA

APARECIDA JAQUES DE SOUZA (SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO, SP151132 -

JOAO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002331-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001547 - NEUSA

MARIA DE OLIVEIRA IORIO (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000589-10.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001584 - JOSE

SOUZA DOS SANTOS (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005581-14.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001574 - ELIANA

PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004479-54.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001568 - MARIA

DAS DORES FERREIRA (SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001392-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001591 - NEIDE

MARIA RIBAS (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003545-65.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001557 - CELIO

MASHAKAZU NAKAZONE (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000360-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001537 - JOSE

ROBERTO WRUCK (SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001041-54.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001587 - LEANDRA

APARECIDA DE MIRANDA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI) LIEGE CRISTINA DE MIRANDA

(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) LEANDRA APARECIDA DE MIRANDA (SP314486 - DENISE

ZARATE RIBEIRO) LIEGE CRISTINA DE MIRANDA (SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000535-78.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001538 - VILMA

APARECIDA SOUZA (SP322499 - MARCIO ANGELO DE LIMA, SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004057-79.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001563 - AILTON

DOS SANTOS (SP283043 - GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002877-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001595 - CLARICE

MARIA FORTI KOTO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ

OLIVEIRA, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002956-07.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001554 - MARIO

JEFFERSON DE CARVALHO (SP152892 - FLAVIA REGINA COSSA DO PRADO, SP140057 -

ALESSANDRO CARMONA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002146-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001545 - JOSE

RIBEIRO DE MORAIS (SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE, SP075614 - LUIZ

INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004537-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001570 - NILSON

ANTONIO FELITTI (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP343295 - FABIO DA SILVA,

SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005467-75.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001607 - MARIA

APARECIDA PEREIRA (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP128929 - JOSE CARLOS

CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004884-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001572 - ELIANE

ALVES DA SILVA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004303-75.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001567 -

FERNANDO DE CARVALHO CARDOSO (SP193606 - LÍDIA APARECIDA CORNETTI SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006125-02.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001577 - MARIA

FATIMA DE SOUSA (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003775-41.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001558 - DJALMA

CARDOSO DOS SANTOS (SP251688 - TAMIKO YAMASAKI MIYASAKI, SP227801 - FERNANDA

YAMASAKI MIYASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002891-12.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328001552 - MARIA

HELENA PEREIRA DA SILVA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

23ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Nº 56/2015 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 31/03/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados:

“Intimação das partes autoras, no que couber:

1) para comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência

de 30 minutos, acompanhadas de até 03 (três) testemunhas, arroladas na petição inicial, independentemente de

intimação.

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nos endereços indicados e nas

datas agendadas, munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames).

3) o não comparecimento do autor na perícia designada acarretará a preclusão da prova, salvo quando a parte

justificar a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação.

4) as perícias socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) assistente social. A data fixada é meramente estimativa, sendo

realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência do perito designado.

5) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto

seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) nos casos em que não houver designação de audiência, instrução e julgamento, e a parte entender necessária a

produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverá peticionar em até 05 dias da publicação da ata,

justificando a pertinência e apresentando o respectivo rol, sob pena de indeferimento.

8) ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.”

Observação: somente para as perícias médicas nas especialidades de oftalmologia e neurologista - serão realizadas

na Avenida Moraes Salles, 1136, 2º andar, Sala 22 - Centro - Campinas ena Avenida Barão de Itapura, 385 -

Bairro Botafogo - Campinas,respectivamente . A parte autora, que não tiver condições de deslocar-se por meios

próprios, poderá utilizar-se de transporte cedido pela Prefeitura deste Município, desde que compareça à Central

de Ambulâncias, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, localizada na Rua Francisco Samuel Luchesi Filho,

125 - Bairro da Penha - Bragança Paulista, para agendamento com. a Sra. Rose (horário de atendimento: das 9:00

às 11:00 e das 13:00 às 16:00, de segunda à sexta-feira).

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: BRAGANÇA PAULISTA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000326-38.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA BALBINO CARDOSO 

ADVOGADO: SP208886-JULIANA FAGUNDES GARCEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2015 14:30:00

PROCESSO: 0000328-08.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE DA SILVA GENOVA CASALINO 

ADVOGADO: SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2015 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000329-90.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MENDES FABRI 

ADVOGADO: SP150746-GUSTAVO ANDRE BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0000330-75.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DA SILVA BRANDAO 

ADVOGADO: SP070622-MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000332-45.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALKIRIA APARECIDA FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000333-30.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP152361-RENATA ZAMBELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000336-82.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121263-VERA LUCIA MARCOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000337-67.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE MACEDO MORAIS 

ADVOGADO: SP291060-FERNANDA SILVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000338-52.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA VANZEI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP354886-LIDIANE DE ALMEIDA BARBIN BORTOLOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000340-22.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VAGNER ARAUJO GONCALEZ 

ADVOGADO: SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000341-07.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCIZO PERONI 

ADVOGADO: SP354886-LIDIANE DE ALMEIDA BARBIN BORTOLOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000342-89.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR017817-CÁTIA REGINA R. FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0000343-74.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMULO LUIS BARBOSA 

ADVOGADO: SP354886-LIDIANE DE ALMEIDA BARBIN BORTOLOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000344-59.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP354886-LIDIANE DE ALMEIDA BARBIN BORTOLOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000346-29.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FELIX DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP190807-VANESSA FRANCO SALEMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000347-14.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE ROSA DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP190807-VANESSA FRANCO SALEMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000348-96.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS FIRMINO MORAES DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000349-81.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO PANIZZA 

ADVOGADO: SP190807-VANESSA FRANCO SALEMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000350-66.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA JUSSARA RIBEIRO DE MOURA 

ADVOGADO: SP190807-VANESSA FRANCO SALEMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000351-51.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA APARECIDA DE MORAES DORTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000352-36.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA PEREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000353-21.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEINE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2015 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE TAUBATÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2015

UNIDADE: TAUBATÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

 

 

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000894-51.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE SALES 

ADVOGADO: SP231197-ALEX TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000902-28.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP234498-SERGIO LUIZ DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/05/2015 10:20 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000913-57.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VALERIANO 

ADVOGADO: SP282993-CASSIO JOSE SANTOS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

GUARULHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6332000062 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004365-23.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003556 - VALDECIR CARLOS TIBURCIO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei

9.099/95.

 

0003499-55.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003565 - WILLIAM LOPES DA SILVA JUNIOR (SP136467 - CELSO LUIS OLIVATTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES)

Ante o exposto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III da Lei

9.099/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

 

0006545-92.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003597 - GILSON DA SILVA SANTOS (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0000115-90.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003574 - OSEIAS DA SILVA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002011-65.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003577 - PEDRO PANCE FILHO (SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) RENATO JESUS

CAVALCANTE DA SILVA (SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) CLAUDIO ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) ROBERTO RIBEIRO SALGADO (SP142505 - JOSE

MARIA DOS SANTOS) EDSON BARBOSA PEREIRA DA SILVA (SP142505 - JOSE MARIA DOS

SANTOS) HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA (SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) ROBERTO

NOBREGA DE ARAUJO (SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) ROGERIO MARCIO DE JESUS

(SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) MARIA DA PENHA DIAS HENRIQUES (SP142505 - JOSE

MARIA DOS SANTOS) JOSE AGOSTINHO MACENA NETO (SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS)

SEVERINA MARIA DE BARROS FRANCA (SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) FAGNER

SEBASTIAO DE SOUZA (SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) DANIEL BEZERRA LEITE (SP142505 -

JOSE MARIA DOS SANTOS) FELIPE DO NASCIMENTO FERREIRA (SP142505 - JOSE MARIA DOS

SANTOS) MARCOS ROBERTO GARCIA (SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002783-28.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003592 - FERNANDA JANDIRA PIMENTA (SP219119 - ADRIANA DA SILVA SANTANA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010265-67.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003575 - JOSE EVANDRO NASCIMENTO (SP338591 - DEBORA MOREIRA PRADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0007141-76.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003602 - ANDREIA VERONICA DA SILVA (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS, através da qual objetiva a parte autora o reconhecimento do direito a

benefício por incapacidade.

Devidamente intimada, a parte não compareceu à perícia médica, nem apresentou qualquer justificativa. Em razão

de tal fato, declaro preclusa a produção da prova pericial.

Por consequência, diante da imprescindibilidade da perícia para a comprovação da incapacidade da parte autora, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1639/1818



processo deve ser extinto por falta de pressuposto indispensável ao deslinde da questão.

E, nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”.

Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos

artigos 1º, in fine, da Lei 10.259/01 c.c. art. 51, I, da Lei 9099/95 e 267, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Há notícia nos autos de que existe outro processo em tramitação com objeto e fundamento idênticos aos da

presente demanda. 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da

litispendência. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006785-81.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003598 - HELIANE APARECIDA MARCELINO (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0006783-14.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003599 - MILTON FERNANDES SILVA (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0000011-98.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003563 - PAULO ROBERTO VERARDO (SP312161 - ALEXANDRE DE CAMARGO

RODRIGUES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0009237-64.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003623 - MAURICIO

SEGANTIN (SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

De início, retifique-se o complemento do assunto da ação para o código 10801 (FGTS), COMPLEMENTO 312,

tendo em vista o objeto da demanda.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da presente demanda, face à similitude de causa de pedir

com os autos do(s) processo(s) relacionado(s) no Termo de Possibilidade de Prevenção outrora anexado aos autos

virtuais, juntando cópia da inicial e da respectiva sentença.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

 

0006647-17.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003572 - MARTA

NOBUKO WATANABE TAKARA (SP146927 - IVAN SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se a CEF.

Decorrido o prazo para contestação, venham os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

0006479-15.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003608 - JOSE CARLOS

PEREIRA TEIXEIRA (SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR, SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA

SOUSA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)
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De início, providencie o Setor de Distribuição a retificação do assuntoda ação para o código - objeto: 10.801

(FGTS) , complemento: 173 (Atualização de conta).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se a Caixa Econômica Federal.

 Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001969-56.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003616 - TEREZA DA

PENHA SIDERIO BOZOLAN (SP184133 - LEILANE ARBOLEYA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Converto o julgamento em diligência.

Inicialmente afasto a prevenção com o Processo n. 00155417520144036301 apontado no quadro indicativo de

prevenção em razão de sua extinção sem resolução do mérito.

Em prosseguimento, diante da divergência de informações dos dados obtidos do CNIS (anexado em 30/03/2015),

com a prova da parte autora (pet. provas de 13/11/2014), na qual revela que a parte autora esteve filiada ao RGPS,

após 08/2009, entendo necessário esclarecimentos.

Assim, manifeste-se o INSS no prazo de 10(dez) dias, sobre a divergência dos dados obtidos, acerca dos

recolhimentos efetuados pela parte autora entre 08/2009 - 09/2014.

Sem prejuízo do determinado acima e no mesmo prazo, providencie a parte autora cópia legível de seus

recolhimentos na qualidade de contribuinte facultativo desde 01/2013.

Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0005391-96.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003595 - DARCILIA TESKI

PESCARA (SP256587 - LEONARDO FRANCISCO DE QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Converto o julgamento em diligência.

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade requerida nos termos do art 1211-A do Código

de Processo Civil, respeitando-se o direito de outros jurisdicionados, em idêntica situação, que tenham ajuizado

demandas anteriormente à presente.

2. Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a concessão de benefício assistencial

previsto na Lei 8.742/93.

Tendo em vista que a concessão do benefício assistencial é destinada a amparar os portadores de deficiência e os

idosos incapacitados para o trabalho e sem outros meios de sobrevivência, entendo necessária a realização de

prova pericial, consistente em estudo socioeconômico a cargo de especialista da confiança deste Juízo, para

verificação da composição da renda do núcleo familiar da parte autora, sem o que não se mostra possível a

concessão do benefício de Amparo Social em sede de cognição sumária.

Ante o exposto, dada a ausência da prova inequívoca da verossimilhança das alegações, requisito exigido em

conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro

fático-probatório.

Porém, com supedâneo no artigo 273, §7º, e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por determinar

providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação do ESTUDO SOCIAL, abrindo-se contraditório inclusive

ao INSS, independentemente da existência de citação.

Diante dos termos da Portaria nº 01/2014, deste Juizado, providencie a Secretaria o agendamento da perícia social.

Com a apresentação do laudo em juízo, CITE-SE e INTIME-SE a ré para os atos e termos da ação proposta, bem

como para que se manifeste sobre o laudo pericial e, para, querendo, apresentar resposta no prazo de 30 (trinta)

dias.

Outrossim, dê-se igualmente vista à parte autora da juntada do laudo para impugnação e requerimentos de novas

provas a serem produzidas, justificando sua necessidade, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0006810-94.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003431 - DILSON
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FRANCISCO DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: CLÍNICA GERAL, para o dia 05 de maio

de 2015, às 10h00, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação

médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço

acima).

 

0000127-07.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003461 - MARIA

ANGELINA MARIANO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: PSIQUIATRIA, para o dia 10 de junho de

2015, às 11h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço

acima).E o agendamento da perícia de estudo social a ser realizada a partir do dia 16 de maio de 2015 na

residência da parte autora.

 

0000158-27.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003443 - MARIA

DE LOURDES DA SILVA ALVES (SP126480 - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 22 de junho de

2015, às 16h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0009626-49.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003440 - IOLANDA

GONCALVES DE QUEIROZ (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 19 de junho de

2015, às 11h00, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0001019-13.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003437 - JOSE

AGRIPINO DOS SANTOS (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: PSIQUIATRIA, para o dia 10 de junho de

2015, às 10h40, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0000155-72.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003441 - JOAO DA

SILVA PONTES (SP126480 - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 19 de junho de

2015, às 11h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0000961-10.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003446 - CICERA

ALAIDE DE OLIVEIRA (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 25 de junho de

2015, às 9h40, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).
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0000156-57.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003442 - MARIA

IVONE RODRIGUES DE BRITO (SP126480 - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 19 de junho de

2015, às 11h40, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0002057-94.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003426 - OSVALDO

PEREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria 01/2014, deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto, na forma do artigo 42,§ 2º, da Lei nº

9.099/95.

 

0005408-75.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003434 - IRACENE

DE SOUZA LOPES (SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ, SP077341 - MARTA MENNITTI GOMES,

SP255076 - CARLOS VALDECI ALVES DOS SANTOS, SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO,

SP179416 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: PSIQUIATRIA, para o dia 10 de junho de

2015, às 09h40, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para

intimação da parte autora para justificar sua ausência à perícia médica outrora designada, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, (artigo 267, do CPC). 

 

0004627-13.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003457 - ROSANA

MESQUITA MENDES (SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA)

0005109-98.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003456 -

ALEXANDRE MENDES LIMA (SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE)

FIM.

 

0008802-90.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003450 - MARIA

SELMA DA SILVA (SP061946 - EDGARD MENDES BENTO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o reagendamento da perícia de estudo social a ser realizada a partir do dia 30 de maio de

2015, na residência da parte autora.

 

0001050-33.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003432 - JOSE

JOAQUIM DOS SANTOS (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: CLÍNICA GERAL, para o dia 05 de maio

de 2015, às 10h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação

médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço

acima).

 

0000966-32.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003436 - WILSON

EVANGELISTA PEREIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: PSIQUIATRIA, para o dia 10 de junho de
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2015, às 10h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0003584-81.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003459 -

GUMERCINDA MARTINS (SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para ciência

das partes sobre os ESCLARECIMENTOS prestados pelo(a) Perito nesta data.Prazo: 10 (dez) dias.

 

0009877-67.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003435 - FLAVIA

REGINA BIN DA SILVA SANTOS (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: PSIQUIATRIA, para o dia 10 de junho de

2015, às 10h00, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0000957-70.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003445 - PAULO

CARDOSO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 25 de junho de

2015, às 9h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0008374-11.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003439 - DENIS

SANTOS OLIVEIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 19 de junho de

2015, às 10h40, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0010017-04.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003463 - ANTONIO

ALIXANDRE MONTE CLARO (SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: OTORRINOLARINGOLOGIA, para o dia

07 de maio de 2015, às 10h00, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda

documentação médica referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este

Juizado(endereço acima).

 

0010089-88.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003430 - ELIZEU

MENDES CASTILHO (SP291334 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: CLÍNICA GERAL, para o dia 05 de maio

de 2015, às 9h40, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0000951-63.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003444 -

ROSALINA DAS NEVES DE OLIVEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 25 de junho de

2015, às 9h00, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).
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0001042-56.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003438 -

LEONILDA ALVES DA FONSECA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: PSIQUIATRIA, para o dia 10 de junho de

2015, às 11h00, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0001108-36.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003448 - MARIA

DE FATIMA DA CONCEICAO (SP279500 - TATHIANE ALCALDE DE ARAÚJO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 25 de junho de

2015, às 10h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0001038-19.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003447 - TEREZA

EVARISTO SAMPAIO DE SOUSA (SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: ORTOPEDIA, para o dia 25 de junho de

2015, às 10h00, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0000313-30.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003452 -

TEREZINHA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para esclarecer a propositura da presente demanda, face à similitude de causa de pedir com os

autos do(s) processo(s) relacionado(s) no Termo de Possibilidade de Prevenção outrora anexado aos autos

virtuais, juntando cópia da inicial e da respectiva sentença. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial.

 

0005391-96.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003462 - DARCILIA

TESKI PESCARA (SP256587 - LEONARDO FRANCISCO DE QUEIROGA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia de estudo social a ser realizada a partir do dia 16 de maio de 2015,

na residência da parte autora.

 

0005116-90.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003451 - ANDRE

SOUZA CONCEICAO (SP290462 - FABIO FERRAZ SANTANA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para anexar sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0008625-29.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003433 - NILTON

DE PAULA (SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: PSIQUIATRIA, para o dia 15 de junho de

2015, às 14h20, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0001374-23.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003429 -

BERNADETE FERREIRA COSTA (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste
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Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora sobre o agendamento da perícia médica, especialidade: CARDIOLOGIA, para o dia 20 de maio de

2015, às 9h40, que deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munida de toda documentação médica

referente à doença que padece.Atente a parte autora que o exame será feito perante este Juizado(endereço acima).

 

0005698-90.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003454 -

ROSANGELA DE BRITTO SILVA GARCIA (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para anexar aos autos petição inicial.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL GUARULHOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

GUARULHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6332000063 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002687-53.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003653 - INES DA SILVA OLIVEIRA (SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC.  

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG.  

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

0003663-60.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003191 - MANOEL ALVES FEITOZA (SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0005527-36.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003468 - GRACIETE MARIA DE LIMA FIGUEIRA GUERREIRO (SP202562 - PEDRO

FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
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0009781-52.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003514 - JOAO MANDU DOS SANTOS (SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0001545-14.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003651 - OSVALDO MARTINS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP241974 - ROBERTA DE

ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0000551-43.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003257 - ERONDINA GOMES MOURA (SP276015 - DARLAM CARLOS LAZARIN, SP312543 -

LEONARDO SOUZA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil o pedido

formulado pela parte autora, para condenar o INSS a:

1. conceder em favor de ERONDINA GOMES MOURA o benefício de pensão por morte, NB 21/166.450.698-2,

em decorrência do falecimento de ANTÔNIO MOURA, com DIB em 26/08/2013;

2. efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício, RMA para o mês de competência MARÇO de

2015,

3. após o trânsito em julgado, pagar-lhe os valores compreendidos entre a DIB (DO) e a DIP a títulos de atrasados.

Referidos cálculos de liquidação serão apresentados pela Procuradoria Federal no prazo de 30 dias.

3.1. Fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

§§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do OFÍCIO

REQUISITÓRIO. A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso

de ausência de manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença,

o competente ofício precatório.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, e dado o

caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de

determinar a implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente

competência, cessando-se o pagamento de eventual benefício na cumulável.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000653-71.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6332003691 -

SABINO QUIOCA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração para acrescentar na parte dispositiva da sentença de

mérito, termo nº 6332003112/2015, o seguinte texto: “Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a

prioridade de tramitação requerida nos termos do art. 1211A do Código de Processo Civil, respeitando-se o direito

de outros jurisdicionados, em idêntica situação, que tenham ajuizado demandas anteriormente à presente, haja

vista a declaração de hipossuficiência firmada pela própria parte, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50.”

No mais, mantém-se a sentença tal como lançada.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005222-52.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003629 - MARIA DO SOCORRO ARAUJO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Ante o exposto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III da Lei

9.099/95.
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0000764-55.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003621 - DAMIAO ROSA DA SILVA (SP182976 - DANIEL BERNARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 267 do Código de Processo Civil, com fulcro no inciso IV, o pedido de restabelecimento de auxílio-

acidente decorrente de acidente de trabalho.

Sem honorários advocatícios nesta instância.

 

0000771-47.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003625 - ROBERTA DE BRITO BATISTA (SP118140 - CELSO SANTOS) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LUIZ PAULO RODRIGUES) ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO (UNINOVE)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

 

 Decido.

 

 No âmbito da Justiça Federal, a competência dos Juizados Especiais Federais encontra-se regulada pelo artigo 3º,

da Lei n. 10.259/01, queestabelece: 

 

Artigo 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato 7administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

 

 A partir de uma interpretação sistemática dos dispositivos supremencionados, infere-se a incompetência absoluta

dos Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar ação de mandado de segurança.

Portanto, é de rigor o reconhecimento da incompetência deste Juizado para a apreciação da presente demanda.

 Diante do exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do

mérito, com base nos arts. 267, IV,e art. 51 da Lei n. 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro

nos artigos 1º, in fine, da Lei 10.259/01 c.c. art. 51, I, da Lei 9099/95 e 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.  

 

0006097-22.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003659 - MARIA DE LOURDES SILVA FREIRE (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

0008615-82.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003660 - MIGUEL SOARES DA SILVA (SP278719 - CRISTIANE APARECIDA DE ARAUJO

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0000666-64.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003619 - VERA LUCIA SETRA DOS SANTOS (SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema.

 

0000293-73.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003650 - KOSSAKO OYAMADA (SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP197765 - JOSE CARLOS DE

SOUZA VIEIRA)

Há notícia nos autos de que existe outro processo com objeto e fundamento idênticos aos da presente demanda.

Verifico que o pedido questionado pela parte autora já foi apreciado e decidido no sentido de improcedência, com

trânsito em julgado, nos autos do Proc. 00012244120114036119, que tramitou na 4ª Vara Federal de Guarulhos.

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da coisa julgada.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003130-73.2014.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6332003639 - SILVANO DE LIMA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos

artigos 1º, in fine, da Lei 10.259/01 c.c. art. 51, I, da Lei 9099/95 e 267, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0007345-23.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003702 - SANDRA

FERREIRA MACHADO RAMALHO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - SELMA SIMIONATO)

Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo, vez

que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0007087-13.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003703 - JOSE

ROBERTO BARBOSA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

SELMA SIMIONATO)

Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo, vez

que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta da ré no prazo de 10(dez) dias.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0004933-79.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003689 - ARMINDO

SARAIVA ARNALDO NASCIMENTO DOS SANTOS ALEXANDRE RODRIGUES DO NASCIMENTO

(SP176761 - JONADABE LAURINDO) ALMIRO DA CUNHA ARISTON JOSE DE SOUSA ADRIANO

GODOI DOS SANTOS ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA AIRTON DEL NERO FILHO ALEXANDRE

SANCHES DA SILVA ANDRE CAPAROS FILHO ALEXANDRE RODRIGUES DO NASCIMENTO

(SP251020 - ELAINE RODRIGUES LAURINDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo, vez

que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, para tanto, venham os autos conlcusos para sentença.
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0003593-43.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003694 - RONALDO

ROSA DE ALMEIDA (SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ PAULO

RODRIGUES)

Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo, vez

que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos.

Assim, dê-se prosseguimento ao presente feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se a UNIÃO FEDERAL - PFN.

Intime-se.

 

0006503-43.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003709 - ELAINE DE

SOUSA DIAS (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

SELMA SIMIONATO)

Afasto a prevenção destes com os autos do(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção Eletrônica, tendo

em vista que foram extintos sem resolução do mérito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se a UNIÃO FEDERAL - AGU. 

Decorrido o prazo para contestação, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0006795-85.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003681 - MARIA

HELENA VIEIRA DOS SANTOS (SP221855 - JOSÉ JOAQUIM DE ALBUQUERQUE FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BRADESCO S/A

Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo, vez

que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos.

Assim, dê-se prosseguimento ao presente feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Após, venham os autos conclusos para sentença .

Intime-se.

 

0010189-43.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003668 - JOAO CARLOS

VENANCIO (SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo, vez

que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos.

Assim, dê-se prosseguimento ao presente feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se 

Intime-se.

 

0000763-70.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003669 - YONE

YOKOTA DOS SANTOS (SP062114 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Afasto a prevenção destes com os autos do(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção Eletrônica, tendo

em vista que foram extintos sem resolução do mérito.

Assim, dê-se prosseguimento ao presente feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se a parte ré.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo,

vez que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se a UNIÃO FEDERAL - AGU. 

Decorrido o prazo para contestação, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 
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0006273-98.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003704 - MARIA

BERNARDETE DE CARVALHO KLIX (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - SELMA SIMIONATO)

0005749-04.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003705 - OLGA XAVIER

ANTONIO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - SELMA

SIMIONATO)

0004417-02.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003706 - MARIA

HELENA STAUFACAR CORREIA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - SELMA SIMIONATO)

FIM.

 

0005913-28.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003630 - PEDRO

MELAO FILHO (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Consoante disposto no artigo 463 do Código de Processo Civil, ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba o

ofício jurisdicional.

Assim, como não há erro material na sentença a sanar, bem como não foram interpostos embargos de declaração,

mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após, arquivem-se os autos.

Cumpra-se e intime-se.

 

0000783-95.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003675 - PEDRO

BRIONES PRADES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Tendo em vista a informação de que houve transação extrajudicial entre as partes, sem necessidade de assinatura

de termo de adesão, nos moldes do art 1º, § 1º, da Lei nº 10555/2002 e do art 3º, § 1º, do Decreto nº 3913/2001,

reputo inexigível o título judicial.

Cumpre salientar que as questões relativas à validade ou à eficácia executiva do acordo e ao levantamento do

saldo da conta fundiária não podem ser discutidas na presente demanda, devendo ser objeto de ação autônoma.

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0008589-84.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6332003711 - WASHINGTON

LUIZ DA SILVA REIS (SP081406 - JOSE DIRCEU DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - SELMA

SIMIONATO)

Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção, com o feito apontado no quadro indicativo, vez

que apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos.

Cite-se a UNIÃO FEDERAL - AGU.

Decorrido o prazo para contestação, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000216-24.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003644 - JOSE MACIEL

RODRIGUES (SP214578 - MARCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Diante do exposto, acolho a emenda apresentada pela parte autora, alterando o valor da causa para R$ 90.352,20 e,

por consequência, declino da competência para processar e julgar o pedido veiculado no presente feito, tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil.

 

Em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a 1ª

Vara Federal de Guarulhos.
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Sendo outro o entendimento do douto juízo a respeito da questão processual, a presente fundamentação servirá

como razões em eventual conflito de competência.

 

Sem custas e honorários, nesta instância.

 

Promovam-se as alterações pertinentes no sistema processual.

 

Intimem-se.

 

0001724-05.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6332003626 - JAIR FERREIRA

DOS SANTOS (SP211091 - GEFISON FERREIRA DAMASCENO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LUIZ

PAULO RODRIGUES)

Converto o julgamento em diligência.

Providencie a parte autora no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a regularização da petição inicial, juntando

aos autos comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome, cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.), bem como regularize a representação

processual, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001219-20.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003476 - ODETE DE

FRANCA SANTANA (SP137191 - SOLANGE APARECIDA ADIR DEMETRIO)

1) Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para que apresente comprovante de residência atualizado(conta água, luz, telefone, demais

documentos gerados de relação de consumo), legível e em seu nome.Na hipótese de apresentação de comprovante

em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de

declaração datada, acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de

endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do

declarante;2) intimação da parte autora para apresentar comprovante do prévio requerimento administrativo

atualizado ou para que comprove eventual denúncia da negativa de protocolo do pedido de concessão de

benefício, perante a Ouvidoria da Previdência Social.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0001400-21.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003469 - MARLEIS

GROTTO (SP200856 - LEOCADIA APARECIDA ALCÂNTARA SALERNO)

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil e na Portaria nº 01/2014 deste Juizado Especial Federal

de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora, a fim de que

apresente comprovante de residência recente, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes do ajuizamento.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

 

0001728-48.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003470 - COSMIRA

FARIAS DE ALMEIDA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO)

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil e na Portaria nº 01/2014 deste Juizado Especial Federal

de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora, a fim de que

apresente comprovante de residência recente, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes do ajuizamento, bem

como cópias dos documentos pessoais RG e CPF.

 

0006110-78.2014.4.03.6119 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003475 - EDVALDO

BISPO OLIVEIRA AMBROSIO PEREIRA GARCIA (SP176761 - JONADABE LAURINDO) COSMO JOSE

DA SILVA JHONSON ALVES PINHEIRO JOSE PEREIRA DE PONTES FILHO FRANCISCO GUILHERME

DE OLIVEIRA ANTONIO BIZERRA DA SILVA JUAREZ DUARTE PINHEIRO JOSE TEIXEIRA

CARDOSO EDNA FERREIRA DE SOUZA

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil e na Portaria nº 01/2014 deste Juizado Especial Federal

de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora, a fim de que

comprove o cumprimento da diligência outrora determinada no derradeiro prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
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extinção do processo sem resolução do mérito.

 

0008774-25.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003477 -

EDUARDO GONCALVES DOS SANTOS (SP321406 - EMIKO ENDO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para que apresente comprovante de residência atualizado, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

anteriores ao ajuizamento (conta água, luz, telefone, demais documentos gerados de relação de consumo), legível

e em seu nome.Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração datada, acerca da residência da parte

autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter

firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.Prazo: 10 (dez)dias, sob pena de extinção.

 

0001366-46.2015.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003466 -

SEBASTIAO VICENTE DA SILVA (SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para intimação

da parte autora para apresentar comprovante do prévio requerimento administrativo atualizado ou para que

comprove eventual denúncia da negativa de protocolo do pedido de concessão de benefício, perante a Ouvidoria

da Previdência Social.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0002835-64.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003468 -

VALDEMAR GONCALVES DE JESUS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - SELMA SIMIONATO)

Consoante disposto no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e os termos da Portaria nº 01/2014 deste

Juizado Especial Federal de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ATO ORDINATÓRIO) para ciência

das partes sobre os ESCLARECIMENTOS prestados pelo(a) Perito(a), em petição anexada nesta data.Prazo: 5

(dias) dias.

 

0006777-07.2014.4.03.6332 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6332003465 - ADAIR

ALVES DE CARVALHO (SP299707 - PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA)

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil e na Portaria nº 01/2014 deste Juizado Especial Federal

de Guarulhos, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora sobre o teor do

comunicado da Assistente Social anexado ao processo em 24/03/2015.Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: GUARULHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001421-94.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001427-04.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROGERIO BORGES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001429-71.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FERREIRA 
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ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001435-78.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUSA LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP351144-FRANCISCO IZUMI MAKIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001449-62.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE FATIMA BORGES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001452-17.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001458-24.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA SILVA PIETRANGELO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001460-91.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255564-SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001462-61.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BRANDAO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001467-83.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001469-53.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001472-08.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001474-75.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILDER GUIMARAES LINS 
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ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001476-45.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALMO ALVES QUINTO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001492-96.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCOAL CONCEICAO FILHO 

ADVOGADO: SP064464-BENEDITO JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001496-36.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA DE ALMEIDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP307226-BRUNO HENRIQUE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001508-50.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOVAIS FILHO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001526-71.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CORREIA 

ADVOGADO: SP260747-FERNANDA GONÇALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001546-62.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001557-91.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARCO ANTONIO JUNIOR 

ADVOGADO: SP204093-CRISTINA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001563-98.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER FERREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP297794-KELLY CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001565-68.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP166163-DARLEI DENIZ ROMANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001579-52.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CEZAR DA SILVA 
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ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001591-66.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA LEAL 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001594-21.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOURA DE SENA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001607-20.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON NERIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001631-48.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA BATISTA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002197-94.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA DIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002200-49.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002201-34.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILMARA ANTONIA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 14ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 059/2015

 

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

a) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95. Caso requeira a

intimação pessoal da(s) testemunha(s) deverá peticionar, requerendo expressamente sua(s) intimação(ões),

indicando o(s) número(s) de CPF(s) e o(s) endereço(s) residencial(is) completo(s). 

b) cabe à parte autora, com advogado ou Defensor constituído, acompanhar nos autos se a(s) testemunha(s)

recebeu(ram) a(s) intimação(ões). O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte

autora em não requerer sua(s) intimação(ões), tornará precluso esse meio de prova. 

c) cabe ao(à) advogado(a) ou à Defensoria Pública da União comunicar à parte autora para comparecer às perícias

médicas e audiências nas datas agendadas, com antecedência de 30 (trinta) minutos,munida dos documentos

pessoais com fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe e Outros, visando sua identificação, bem

como com todos os documentos médicos que possuir (relatórios, receituários e exames) para a perícia médica. 

d) o(a) advogado(a) ou a Defensoria Pública da União deve comunicar à parte autora que, no momento da

realização da perícia sócioeconômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: pessoais com

fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe, certidão de nascimento, outros, CPF e CTPS, bem como

comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc,

tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. A mesma providência deverá ser

adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no local. 

e) as perícias sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

seu endereço completo e telefone, bem como telefone para contato. 

f) faculta-se a apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes até 10 (dez) dias após a publicação da

ata de distribuição, os quais deverão ser respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) por ocasião da resposta aos

quesitos conjuntos do Juízo e do INSS, fixados nesta Portaria. Eventuais quesitos suplementares, apresentados

posteriormente, até o término do prazo para manifestação do laudo, ficam desde já acolhidos, e deverão ser

respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a). 

g) O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aquele(s) previamente indicado(s) nos autos através

da petição das partes. 

h) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta ata de distribuição, justificando a pertinência, sob pena de

indeferimento. 

i) com a anexação da contestação padrão, depositada pelo réu neste juízo, ou recebida após a citação do réu, nas

matérias que tratam exclusivamente de direito os autos serão remetidos para sentença imediatamente,

independentemente de intimação das partes. 

j) o não comparecimento da parte autora na perícia e ou audiência, sem motivo justificado, ensejará a extinção do

processo sem julgamento do mérito. 

k) havendo incapaz, no pólo ativo ou passivo, a parte autora deverá informar o número do CPF do incapaz,

obrigatoriamente, e não havendo deverá providenciá-lo, se o caso. 

l) no caso de haver pedido de destaque de honorários o(a) Advogado(a) deverá apresentar o contrato de honorários

advocatícios para a devida inserção no ofício requisitório. 

m) cabe ao(à) advogado(a) ou ao(à) Defensor(a) Pública da União instruir a parte autora que deverá comunicar a

este juízo qualquer alteração de endereço. 

n) cabe à parte autora regularizar os apontamentos da “CERTIDÃO DE IRREGULARIDADE DA INICIAL”

apresentada no momento da distribuição dos autos. 

p) havendo pedido de justiça gratuita, deverá ser apresentada a respectiva declaração de pobreza.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002544-12.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANGELO GOMES DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002545-94.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ENDO TAKAMI 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002546-79.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP256767-RUSLAN STUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002547-64.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TREVISAN 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002550-19.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP321428-HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002551-04.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANES ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP264917-FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/06/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002561-48.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMONTIE GREGORIO BEZERRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002562-33.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP282587-FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002563-18.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CRISTINA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP282587-FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002564-03.2015.4.03.6338 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1658/1818



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA SILVA DUTRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002565-85.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO SA 

ADVOGADO: SP282587-FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002567-55.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2015 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no

dia 02/06/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO

BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver.

PROCESSO: 0002568-40.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIEL LIMA VALVERDE 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002569-25.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GOYTI FUGINAGA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002570-10.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO MARQUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP120391-REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002572-77.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORITO GOMES AZOIA 

ADVOGADO: SP254487-ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002574-47.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ASSIS 
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ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002576-17.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORDENIR PAULA SOUZA 

ADVOGADO: SP321428-HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002577-02.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171132-MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002716-51.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAGNER DE ALMEIDA BESERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/05/2015 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 25/05/2015 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/06/2015 12:20 no seguinte

endereço: AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP -

CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002722-58.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRELINA ANASTACIA SOIER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2016 16:00:00

PROCESSO: 0002726-95.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE PETROV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2016 15:30:00

PROCESSO: 0002730-35.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MASCENA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0002737-27.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ALBERTO PEZZOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2016 15:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000602-35.2015.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON EDUARDO RUIZ 

ADVOGADO: SP094173-ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000993-87.2015.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BARBIERI 

ADVOGADO: MT005072-ERCIO ERNO KETZER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001009-41.2015.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER FOLSTER 

ADVOGADO: SP197138-MICHELLE GLAYCE MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001111-63.2015.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001120-25.2015.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUGENIA FERREIRA 

ADVOGADO: RS052736-SUEINE GOULART PIMENTEL BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001491-86.2015.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ANTONIO DE CASTRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP229843-MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002531-27.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACYR NUNES 

ADVOGADO: MG095595-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007533-75.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BIAZETTI 

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008028-35.2014.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009107-36.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BOLOGNANI 

ADVOGADO: SP321685-ONEZIA TEIXEIRA DARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010781-83.2013.4.03.6183 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP153047-LIONETE MARIA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

02/06/2015 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO

BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver.

PROCESSO: 0017126-23.2013.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MERENDA GALLINDO 

ADVOGADO: SP133093-JOSENILTON DA SILVA ABADE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0019997-89.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANITA JERONIMO DE MELO 

ADVOGADO: SP262952-CAMILA MARQUES LEONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6338000117 

LOTE N.: 2015/6338001535 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000422-26.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007898 - SINVAL PEDRO BATISTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à revisão do

benefício previdenciário da parte autora, com a inclusão do décimo terceiro salário/gratificação natalina nos

salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo do salário de benefício. Pede também o

pagamento das diferenças atualizadas, devidamente acrescidas de juros e correção monetária.

Citada, a autarquia apresentou contestação, alegando, em preliminar, decadência e prescrição qüinqüenal. No

mérito, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Fundamento e decido.
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Preliminarmente, consigno que:

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Passo ao exame da prejudicial de mérito.

 

A instituição de prazo decadencial do ato de concessão do benefício previdenciário somente ocorreu com o

advento da Medida Provisória n.º 1.523/97, de 28/6/1997, convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

que inicialmente fixou em 10 (dez) anos o prazo para a revisão. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711/1998,

este prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. Atualmente, o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, conforme o

disposto na Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004.

A retroatividade do prazo decadencial, ou seja, a sua aplicação aos benefícios previdenciários concedidos antes de

iniciada a vigência dos diplomas legais acima indicados é questão pendente de julgamento no Supremo Tribunal

Federal, cuja repercussão geral do tema foi reconhecida (RE 626489).

De outra parte, não se desconhece a recente modificação do posicionamento que até então vinha sendo adotado

pela Terceira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se a jurisprudência do referido tribunal no

sentido de admitir a decadência, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à alteração legislativa que

introduziu o instituto da decadência do direito à revisão do ato administrativo que concedeu o benefício

previdenciário (REsp 1303988). Colaciono a ementa do julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon,DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJde 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ: 1303988, DJe

21/03/2012).

 

Diante da uniformização da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, nada resta senão o acolhimento e

adoção do entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida Provisória n.º 1.523/97

estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos, a contar de 28/6/1997.

 

Na espécie, o benefício previdenciário teve seu primeiro pagamento em 21/12/2004, consoante consulta

HISCREWEB juntada aos autos, e a ação foi intentada somente em 21/01/2015, mais de 10 anos depois.

Considerando que a parte autora não comprovou a existência de nenhuma causa de interrupção do prazo extintivo,
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forçoso reconhecer a decadência do direito à revisão pretendida.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

P.R.I.C.

 

0010178-93.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007899 - AGENOR DE SOUZA FREIRE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à revisão do

benefício previdenciário da parte autora, com a inclusão do décimo terceiro salário/gratificação natalina nos

salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo do salário de benefício. Pede também o

pagamento das diferenças atualizadas, devidamente acrescidas de juros e correção monetária.

Citada, a autarquia apresentou contestação, alegando, em preliminar, decadência e prescrição qüinqüenal. No

mérito, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Passo ao exame da prejudicial de mérito.

 

A instituição de prazo decadencial do ato de concessão do benefício previdenciário somente ocorreu com o

advento da Medida Provisória n.º 1.523/97, de 28/6/1997, convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

que inicialmente fixou em 10 (dez) anos o prazo para a revisão. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711/1998,

este prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. Atualmente, o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, conforme o

disposto na Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004.

A retroatividade do prazo decadencial, ou seja, a sua aplicação aos benefícios previdenciários concedidos antes de

iniciada a vigência dos diplomas legais acima indicados é questão pendente de julgamento no Supremo Tribunal

Federal, cuja repercussão geral do tema foi reconhecida (RE 626489).

De outra parte, não se desconhece a recente modificação do posicionamento que até então vinha sendo adotado

pela Terceira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se a jurisprudência do referido tribunal no

sentido de admitir a decadência, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à alteração legislativa que

introduziu o instituto da decadência do direito à revisão do ato administrativo que concedeu o benefício

previdenciário (REsp 1303988). Colaciono a ementa do julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon,DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJde 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ: 1303988, DJe

21/03/2012).

 

Diante da uniformização da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, nada resta senão o acolhimento e

adoção do entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida Provisória n.º 1.523/97

estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos, a contar de 28/6/1997.

 

Na espécie, o benefício previdenciário teve seu primeiro pagamento em 27/07/2004, consoante consulta

HISCREWEB juntada aos autos, e a ação foi intentada somente em 04/12/2014, mais de 10 anos depois.

Considerando que a parte autora não comprovou a existência de nenhuma causa de interrupção do prazo extintivo,

forçoso reconhecer a decadência do direito à revisão pretendida.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

P.R.I.C.

 

0002890-94.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007842 - ADRIANA FATIMA DA SILVA (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO

ALSINA, SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

P.R.I.C.

 

0005896-12.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007281 - CICERO INACIO DOS SANTOS (SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

CICERO INACIO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a reconhecer período de tempo de serviço especial, sua conversãoem

tempo comum e, consecutivamente,à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 162.395.118-3)

desde a data do requerimento administrativo - 16/12/2012.

Citado, o Réu contestou o feito, argüindo que, a partir dos documentos apresentados nos autos pelo autor, não

foram preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento das atividades laborais como sendo especiais, nem

os requisitos para a concessão do benefício requerido. Pugna pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do ministério público federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.
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Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Passo ao julgamento do mérito.

 

De início, anoto que a Lei n. 9.711/98, lei de conversão da Medida Provisória n. 1.663, não revogou o § 5º do art.

57 da Lei n. 8.213/91, permanecendo resguardado o direito à conversão do tempo de serviço sem limite temporal.

Isto porque este diploma não reproduziu o dispositivo que expressamente o revogava, contido na MP precitada.

Destaque-se que o art. 28 da Lei n. 9.711/98 disciplina a situação envolvendo atividades exercidas até 28 de maio

de 1998, sem impor óbice para pedidos de conversão feitos posteriormente a esta data.

Neste sentido decidiu o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de afastar aludida limitação:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS

E ADVOCATÍCIOS. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(...)

X - Permanece viável a conversão de tempo de serviço especial para comum mesmo após 28 de maio de 1998, por

não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo

STF na ADI nº 1.896-6 / DF. Incidência da norma posta no art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº95/2003,

na redação da Instrução Normativa INSS/DC nº 99/2003.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação Civel - 906614, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/12/2007.DJU 31/1/2007,

p. 480, v.u)

 

Outrossim, registre-se que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou a

súmula n. 16 no dia 27 de março de 2009, que continha entendimento no sentido da indigitada limitação, haja

vista que este enunciado não refletia mais a jurisprudência dominante.

Cumpre ressaltar que o art. 201, §1º, da Constituição Federal garante o direito de obter a inatividade de forma

mais vantajosa àquele que se sujeitou a trabalhar em condições prejudiciais à saúde. Depreende-se do comando

constitucional a intenção de salvaguardar o trabalhador submetido a riscos mais elevados durante sua vida

profissional, assegurando-lhe a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, sem, contudo,

exigir que a prestação do serviço englobe todo o tempo trabalhado.

Por conseguinte, remanesce admitida a conversão do tempo de serviço especial para o comum.

Feitas tais considerações, aprecio os requisitos para o reconhecimento do período de tempo especial pleiteado.

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e

permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das

condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n.

2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95.

Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem

comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, que era presumida para as

categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em

relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para

os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação

vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo

1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade

profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da

vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40,
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DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de

trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de

condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta

característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico - PPP em

substituição ao formulário e ao laudo.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - (...).

V - Agravo interno desprovido.

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial - 493458, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp. D.J. 23/06/2003, p

425, v.u).

 

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da

exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante

entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º

ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM

ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do

magistrado sobre os fatos alegados pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais,

quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos

agentes nocivos. II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é

documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o

exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem

legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não

tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III

- Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não

houve condenação ao pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo

do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA.

HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as

condições para a habilitação de benefícios; suas informações constituem um documento no qual se reúnem, entre

outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o

trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim, o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional

legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto

técnica. II. “O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é

aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho,
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na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ.

21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo

Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à

intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi

prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior a 80 (oitenta)

decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais

favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma simultânea, sendo

interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a

ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882/93, de 18 de novembro de 2003, será

especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Diante das disposições do Decreto 4.882/2003, entendo que o limite de 85 dB deve ser considerado também para

o período compreendido entre 06/03/1997 a 17/11/2003

Em resumo, colaciono o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. CARÊNCIA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC.

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a

aplicar tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado

pergaminho.

2. Não conhecimento do agravo retido interposto pelo Autor, eis que não reiterado em sede de apelação (art. 523,

§ 1o, do CPC).

3. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o

segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei

posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito adquirido.

4. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a

apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a

medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ.

5. Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, pois apenas com o advento

do Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de tolerância ao

ruído em 90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer contagem diferenciada os períodos

laborados sob exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) decibéis,

em observância ao caráter social que permeia a norma previdenciária. Ademais, a própria Autarquia reconheceu o

limite de 80 (oitenta) decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma

inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário - 1103929, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho. DJF3 de

01/04/2009, p. 477, v.u)

 

Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de

tempo especial pretendido, porquanto o seu uso não elimina a nocividade do trabalho, mas apenas atenua os seus

efeitos. Além disso, não é pressuposto para aplicação da norma a efetiva lesão à saúde do segurado, bastando sua

exposição de modo habitual e permanente.

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante o v. acórdão

cuja ementa passo a transcrever:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79.

DECRETO N. 4.882/03.
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(...)

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou

não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a

24.02.1997.

VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 306902. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 17/02/2009. Fonte: DJF3 04/03/2009, p. 990, v.u).

 

Passo à apreciação do caso concreto.

 

Do confronto entre o pedido formulado pela parte autora, a contestação apresentada pelo INSS e o cálculo

apresentado pela Contadoria Judicial,denota-se que a controvérsia resume-se ao período de 06/05/1987 a

04/07/2012, laborado nas funções de vigia e motorista nas empresas: 06/05/1987 a 14/07/2010 Indústria de

Móveis Bartira Ltda; 01/04/2011 a 02/01/2012 Santos Brazin Transportes Ltda; 04/01/2012 a 15/02/2012 Tijopark

Com. de prod. ceramicos Ltda ME e 01/06/2012 a 04/07/2012 Ricardo Lombardi Transportes - ME.

Para o período de 06/05/1987 a 14/07/2010 laborado na Indústria de Móveis Bartira Ltda: o período de

06/05/1987 a 05/03/1997 deve ser enquadrado como atividade especial, devido ao desemprenho de atividade

profissional prevista pela legislação à época como passível de enquadramento (motorista de caminhão).

Para os demais períodos controversos, todos a partir de 06/03/1997, na esteira da fundamentação supra, o

enquadramento dependia da comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos demonstrada por meio de laudo

técnico, o que não comprova o autor, e, portanto, não há direito ao pretendido enquadramento.

Desse modo, a contagem de tempo de serviço computado atinge 30 anos, 4 meses e 24 dias, não havendo o

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição na data

da DER (16/11/2012), não assistindo razão ao autor.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

 

P.R.I.C

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à

revisão do benefício previdenciário da parte autora, com a inclusão do décimo terceiro salário/gratificação

natalina nos salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo do salário de benefício.

Pede também o pagamento das diferenças atualizadas, devidamente acrescidas de juros e correção

monetária. 

Citada, a autarquia apresentou contestação, alegando, em preliminar, decadência e prescrição qüinqüenal.

No mérito, pugnando pela improcedência do pedido. 

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Preliminarmente, consigno que: 

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014,

depositado neste Juízo. 

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela
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parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que

a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei. 

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma

vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe

juntamente com a petição inicial. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Passo ao exame da prejudicial de mérito. 

 

A Lei n. 8.870/94, que conferiu nova redação ao § 7º do art. 28 da Lei 8.212/91, passou a consignar: 

 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)”  

 

Dessa forma, a gratificação natalina continuava a integrar o salário de contribuição, exceto para fins de

cálculo do benefício. Neste sentido, trago à colação decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO

NATALINA. INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO

ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%.

IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma

constitui ganho habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão

da aposentadoria, não havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário- o Autor faz jus à

referida inclusão, respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do §

5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a

antiga redação do artigo 31 da Lei de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste

das prestações previdenciárias, restando afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para

fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E.STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e

sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até

10.01.2003 e, após esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o

reembolso, por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos

patronos (artigo 21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com

a isenção de custas processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a

aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida

no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 877135 

Processo: 200261260055310 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 16/04/2007

Documento: TRF300122201 DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419 Relator JUIZ ANTONIO CEDENHO,

g.n) 

 

Na espécie, consoante se extrai da carta de concessão, a aposentadoria teve início depois da vigência da Lei

n. 8.870, de 15/04/1994, iniciada a partir de sua publicação em 16/4/1994. 

Logo, é incabível a revisão do benefício original, com a consideração do décimo terceiro salário/gratificação

natalina recebido durante o período básico de cálculo na apuração do salário de benefício. 
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No tocante à alegação de que a nomenclatura da gratificação possuiria relevância no caso em questão,

evidentemente, não é de ser prestigiada tal linha de raciocínio, pois quando se perquire sobre o regime

jurídico incidente sobre determinado ato ou fato deve ser observada sua efetiva natureza jurídica, sua

substância, não o nome que se lhe atribui. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido. 

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância. 

P.R.I.C.  

 

0010235-14.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007905 - IDALINO DE OLIVEIRA COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010146-88.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007910 - MARIA ERIVALDA DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010241-21.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007904 - MARIA DO ROSARIO SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010156-35.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007909 - ALECIO AZZOLIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010208-31.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007907 - JULIETA MARIA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010591-09.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007901 - TADEU DONIZETI DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010181-48.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007908 - CASSIO MAURILIO EILLIAR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000520-11.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007913 - MARIA ANA DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009980-56.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007911 - MARIA HELENA GOMES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010527-96.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007903 - JURANDIR CUSTODIO EVANGELISTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010814-59.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007900 - DEMETRIO ELIE BARACAT (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010234-29.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007906 - PAULO RAMOS DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0010569-48.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007902 - MARIA BETANIA DA COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000598-05.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007912 - MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA MARTINS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002098-43.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338008005 - VERONICA BUZATO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora,com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder/ restabelecer ou converter benefício previdenciário por incapacidade, e, se o caso,

opagamento das prestações em atraso.

A parte autora afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido na esfera administrativa.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria e do valor

da causa, e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, tendo em vista que

não há como provar a incapacidade do autor por prova testemunhal.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação
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obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

 

No caso dos autos, a parte autora foi submetida à perícia médica, que concluiu pela incapacidade, conforme

resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22 e à conclusão do laudo, atestando que se encontra incapacitada total e

permanentemente.

Diante do laudo pericial produzido, dos exames clínicos elaborados, bem como dos documentos apresentados,

constata-se que tal situação ocorre desde 09/10/2013, conforme data de início da incapacidade informada no laudo

pericial.

Por sua vez, quanto ao(s) requisito(s) da qualidade de segurado e de carência, não restam preenchidos, porquanto,

a parte autora retornou ao RGPS em outubro/2013, época em que, portanto, já apresentava incapacidade laboral,

vindo a contribuir na condição de segurado individual até 30/01/2014, época em que viria a atender à exigência de

contribuição por no mínimo 1/3 do correspondnete à carência, com isso recuperando os períodos contributivos

anteriores, efeito que, todavia, não logrou, pelo fato de se encontrar incapacitada em data anterior.

Remarque-se, as guias referidas pela contadoria, como ilegíveis, não modificam a conclusão do julgado, posto que

referem-se a períodos de contribuição que não influenciariam no cômputo da carência.

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

Tendo, a parte autora, interesse em apresentar recurso da presente sentença, fica ciente que deverá constituir

advogado ou pleitear assistência gratuita junto à Defensoria Pública da União, observando que o menor prazo

recursal é de 05 (cinco) dias a contar do recebimento de cópia desta.

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

Com o trânsito em julgado remeta-se ao arquivo.

P.R.I.C.

 

0000153-84.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007878 - AURORA DE OLIVEIRA PEREIRA GUIMARAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação de rito ordinário em que a parte autora postula a condenação do réu a corrigir o benefício

previdenciário mediante a APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE DEZEMBRO/1998 (10,96%), DEZEMBRO/2003

(0,91%) E JANEIRO/2004 (27,23%), e a pagar as diferenças decorrentes devidamente atualizada.

Juntou documentos com inicial.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e da prioridade na tramitação.

A autarquia previdenciária apresentou contestação, sem preliminares, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente
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manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

A irredutibilidade do valor do benefício é princípio da Seguridade Social que assegura a preservação do seu poder

aquisitivo. No âmbito da Previdência Social, a Constituição Federal estabelece a garantia da conservação da sua

expressão econômica nos seguintes termos:

 

Art. 201

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Depreende-se do comando constitucional que a preservação do valor real da prestação pecuniária devida pela

Previdência Social é concretizada segundo os critérios definidos em lei. A norma infraconstitucional exigida pelo

dispositivo acima transcrito é a Lei n. 8.213/91 - Lei de Benefícios.

O art. 41 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela MP n. 2.022-17/2000 e pela MP n. 2.187-13/2001, remetia a

indicação do índice de reajuste ao regulamento, podendo ser utilizado os calculados pelo IBGE, nos seguintes

termos:

 

Art. 41.Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1o de junho de 2001, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (grifei)

(...)

§ 9o Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.

 

Destarte, os reajustamentos nos períodos de 2001 a 2005 foram assim regulamentados:

a) Decreto 3.826/2001: reajuste em maio de 2001 (7,66%)

b) Decreto 4.249/2002: reajuste em maio de 2002 (9,20%);

c) Decreto 4.709/2003: reajuste em maio de 2003 (19,71%);

d) Decreto 5.061/2004: reajuste em maio de 2004 (4,53%);

e) Decreto 5.443/2005: reajuste em maio de 2005 (6,335%);

 

Em 2006, o índice de reajuste foi previsto na Medida Provisória n. 291, de 13/4/2006 (5,000%). Posteriormente, a

Lei n. 11.430/2006 de 27/12/2006, determinou que o valor dos benefícios seja reajustado com base no INPC.

Por outro lado, a impropriedade dos índices eleitos pelo Poder Executivo deve ser demonstrada, consoante

entendimento proferido pela Suprema Corte no julgado cuja ementa passo a transcrever:

 

CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios,

já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor

empresarial brasileiro.
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III.- R.E. conhecido e provido.

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, relator Min. Carlos Veloso - DJ: 02/04/2004)

 

Quanto ao pedido de aplicação à sua renda mensal dos percentuais utilizados para a atualização do salário-de-

contribuição em dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), cumpre asseverar

que o reajuste dos benefícios previdenciários rege-se pela Lei de Benefícios, que contém regra específica para este

fim. Em outras palavras, não cabe interpretação extensiva ou analogia quando existir previsão legal específica

para o fato.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004.

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes.

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região. Apelação cível n. 1126853, 8ª Turma, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 28/04/2009, p.

1282, v.u)

 

Sob outro prisma, diante da norma que delegava a indicação do índice de reajuste ao Poder Executivo, não cabe ao

autor sobrepor-se à opção feita, pretendendo substituir o entendimento do aplicador da norma pelo seu.

Da mesma forma, o art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/98, e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/03 não

determinaram o reajuste dos benefícios previdenciários, mas apenas alteraram o limite máximo do valor da renda

mensal dos benefícios. Confira-se:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Por outro lado, não há norma infraconstitucional que imponha a revisão dos benefícios em manutenção em

decorrência da modificação do teto estabelecida pelos dispositivos constitucionais precitados, aplicando-lhes a

mesma proporção de aumento observada.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo

INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/

IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e

legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O

novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As

alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de

perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.
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- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias

na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por

ocasião da concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94

ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.

-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a

incorporação de que trata o § 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente em razão

da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no

primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos

reajustes subsequentes.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal.

- Apelação da parte autora desprovida.

(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1417388. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. DJF3 CJ1

DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708, v.u)

 

Por conseguinte, tendo em vista que o reajustamento dos benefícios obedece aos ditames legais, e diante da

inexistência de amparo legal, improcede a pretensão neste particular.

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ordinária previdenciária objetivando a substituição do benefício previdenciário em

manutenção por outro, mais vantajoso, considerando na apuração da nova renda mensal o período

contributivo e as contribuições vertidas após a jubilação, instituto este conhecido como

DESAPOSENTAÇÃO. 

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o tempo de contribuição, a nova

renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.  

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em preliminar, prescrição quinquenal e incompetência

do Juizado Especial Federal em virtude do valor da causa.  

Alega, ainda, ausência de interesse de agir, em razão da parte autora não ter buscado solucionar a

controvérsia, primeiramente, na via administrativa.  

Como preliminar de mérito, sustenta decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício

implantado há mais de dez anos, a contar do ajuizamento da demanda. 

No mérito, aduz a improcedência da pretensão. E, na hipótese de acolhimento do pedido, pleiteia a

devolução integral das prestações pagas à parte autora a título do benefício cessado. 

Sem provas a produzir e tratando-se de matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para

sentença. 

 

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

 

Preliminarmente, consigno que: 

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014,

depositado neste Juízo. 

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que

a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei. 

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma

vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe

juntamente com a petição inicial. 
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo,

pois, insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação. 

Sob outro giro, não se põe em discussão o prazo decadencial, já que o pedido não versa sobre modificação

do ato concessório do benefício, mas sim de suposto direito à renúncia do benefício concedido, e sua

substituição por outro. 

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o

INSS resiste ao mérito do pedido. 

No mais, as preliminares arguidas confundem-se com o mérito, e com este serão analisadas. 

 

O PEDIDO É IMPROCEDENTE. 

De início, impende afirmar que é possível a renúncia à aposentadoria vigente a fim de obter outra

aposentadoria mais vantajosa, uma vez preenchidos os requisitos legais. 

Ocorre que a parte autora postula a concessão de novo benefício pela inatividade com o aproveitamento das

contribuições vertidas após a primeira aposentação, o que encontra óbice legal. 

Com efeito, o art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, estatui que o aposentado que permanecer em atividade não

tem direito a nenhuma prestação previdenciária por força deste labor, salvo salário-família e reabilitação

profissional, desde que ostente a condição de segurado empregado. 

Destarte, a parte autora não faria jus a uma nova aposentadoria, haja vista que as contribuições recolhidas

posteriormente à aposentação poderiam ser aproveitadas apenas para obtenção das prestações

previdenciárias acima indicadas.  

Além disso, por força do caráter contributivo do sistema previdenciário adotado no Brasil, em que o direito

ao benefício pressupõe contribuição ao regime, para a concessão de nova aposentadoria, com a contagem

do mesmo tempo de contribuição utilizado para a outorga da aposentadoria anterior, é imprescindível a

restituição dos proventos já recebidos. 

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE

SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA

APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à

duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito",

autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do

tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção

dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é

evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo

somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à

aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só

teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse

da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos

valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  
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- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1426013. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. Fonte: DJF3 CJ1,

16/09/2009, p. 718, v.u). 

 

Ainda no tocante ao direito invocado, em que pese a inexistência de vedação legal para a renúncia à

percepção de benefício previdenciário, não se deve olvidar que o princípio da legalidade assume contornos

mais rígidos em relação à Administração Pública, da qual o réu é parte integrante, na medida em que

somente pode agir nos limites estabelecidos em lei. Logo, não se evidencia como direito da parte autora o

cancelamento da aposentadoria outrora concedida para o fim exclusivo de ser concedido benefício

semelhante com renda mensal mais vantajosa, por ausência de previsão legal expressa. 

Por fim, observa-se também ser improcedente a pretensão de reaver as contribuições previdenciárias

vertidas após a jubilação, ao argumento de que assistiria esse direito ao segurado já que não serviram ao

financiamento de nova aposentadoria, e assim porque tais contribuições financiaram outros benefícios

previdenciários, conforme já consignado - salário-família e reabilitação profissional - implementando-se,

com isso, o caráter de relação de seguro, em que o segurado, em parte, financia a cobertura do risco social,

obrigando-se a autarquia à indenização, se ocorridos os infortúnios previstos na lei. 

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.  

 

0002219-37.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007885 - LUIZ DE GONZAGA MENDES DE RESENDE (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA,

SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002284-32.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007883 - JOSE CONCEICAO DE ALMEIDA (SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001952-65.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007890 - CLAUDOMIRO MOREIRA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008710-87.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007880 - FRANCISCO LINDOVAL NUNES DE LIMA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001472-87.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007894 - MATIAS BALDIM (SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002214-15.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007886 - VANIA APARECIDA FAZECAS (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001374-05.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007895 - JAIR APARECIDO DE BRITO (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 -

ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005454-39.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007882 - VITOR DE OLIVEIRA TOSTES (SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001976-93.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007889 - NELSON PITA (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001796-77.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007893 - APARECIDO BIBIANO (SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0001911-98.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007891 - EDSON FERREIRA DA SILVA (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001359-36.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007896 - JOSE ANTONIO ZOMIGNANI (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ

MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008319-22.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007881 - ELISEU MARSAN (SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000853-53.2015.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007897 - ORLANDO TOGNOLLI (SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001982-03.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007888 - ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001802-84.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007892 - JOSE FERREIRA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002166-56.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007887 - ROMUALDO BASSETTO (SP178595 - INGRID PEREIRA BASSETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002242-80.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007884 - SERGIO PEDRO DA SILVA (SP135387 - JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003243-37.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338008009 - SEBASTIAO JOAO CORSI (SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SEBASTIAO JOAO CORSI postula a concessão de aposentadoria por idade desde a data do requerimento

administrativo (01.08.2012), com o pagamento das prestações em atraso.

Alega que a autarquia previdenciária indeferiu seu pedido sob a alegação de ausência de comprovação de carência

suficiente para a jubilação.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuitae foi indeferido o pedido de antecipação de tutela.

Citado, o réu contestou o feito, alegando em preliminar a falta de interesse de agir, pois o autor já recebe

aposentadoria por idade desde 29/08/2013, benefício nº166.837.154-2. No mérito pugnou pela improcedência do

pedido, sob o argumento de o gozo de benefício por incapacidade impossibilita ser computado como carência, não

atingindo a carência necessária à concessão do benefício.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, comportando o feito julgamento nos termos

do art. 330, I do CPC.

O benefício da aposentadoria por idade é devido aos segurados que, cumprida a carência exigida, satisfaçam os

requisitos previstos no art. 201, §7º, II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

n. 20/98, quais sejam, contar com 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos de idade,

se mulher. O art. 48 da Lei n. 8.213/91 reproduz o aludido comando constitucional.

No que tange à carência, trata-se do número mínimo de contribuições necessário para a concessão de um

benefício. O art. 27 da Lei n. 8.213/91 estabelece:

 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

(...)

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas
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para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V

e VII do art. 11 e no art. 13. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça admite que contribuições recolhidas a destempo sejam computadas para a

carência, desde que precedidas de pelo menos uma contribuição vertida tempestivamente.

Além disso, essa Corte rechaça a inferência sobre o descumprimento do período de carência lastreada

exclusivamente na ausência de comprovação dos recolhimentos, haja vista que a omissão do responsável pelo

débito não pode prejudicar o segurado, quando inscrito no RGPS na qualidade de empregado. Logo, embora seja

necessário comprovar o valor recolhido para o cálculo da renda mensal, presume-se o pagamento.

Sob outro prisma, o art. 142 da Lei n. 8.213/91 - que cuida da regra de transição aplicável aos segurados já

inscritos na Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991 - aplica-se ao caso, haja vista que a parte autora

estava inscrita no RGPS antes da entrada em vigor da Lei de Benefícios, conforme pesquisa ao CNIS anexada aos

autos.

Assim, conforme se depreende da tabela progressiva do art. 142, a carência para 2009, ano em que o autor

implementou o requisito etário (nascido em 24.06.1944 - fls. 10), corresponde a 168 contribuições mensais.

Por outro lado, adoto o entendimento jurisprudencial no sentido de que os requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade prescindem de implemento simultâneo, ainda que vertidas contribuições previdenciárias

depois de atingida a idade mínima. Isto porque tal exigência não consta da redação do §1º do art. 102 da Lei n.

8.213/91.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR IDADE. REQUISITOS. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. DESNECESSIDADE.

1. Nos termos da consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os requisitos necessários ao

deferimento do benefício de aposentadoria por idade não precisam ser preenchidos simultaneamente.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1389603/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe

17/08/2011)

 

Anoto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do juiz na

busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo

princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas

afirmações. Em regra, este ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art.

333 do Código de Processo Civil.

Os dados registrados no CNIS, em que pese constituírem prova da filiação e do tempo de serviço tal como as

anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não gozam de presunção absoluta de

veracidade. Em caso de dúvida, o art. 19 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.079/2002,

e reproduzida nas modificações seguintes do RPS, dispunha:

Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (grifo meu)

 

Por outro lado, a jurisprudência consolidou o entendimento de que os vínculos empregatícios lançados na CTPS

gozam de presunção juris tantum, a teor da súmula n. 225 do E. Supremo Tribunal Federal e súmula n. 12 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Na espécie, o requisito etário restou cumprido em 2009 (fls. 10).

O autor não juntou provas dos vínculos empregatícios, uma vez que não apresnetou CTPS, os únicos vínculos

empregatícios que constam do CNIS não comprovam a carência necessária para a concessão do benefício

aposentadoria por Idade.

Assim, sem considerar o benefício de aposentadoria por invalidez gozado no período de 01.05.1978 a 08.11.1996,

o autor não tem a carência necessária de para concessão do benefício pleiteado.

Só é possível considerar o período em que o segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade (NB

000321046-4) para efeitos de carência se intercalados com períodos contributivos. Pois o período em que o

segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade é excepcionalmente considerado como tempo ficto de

contribuição quando intercalado com período contributivo, não se justifica interpretar a norma de maneira distinta

para fins de carência (art. 55, II, da Lei n. 8.213/91).
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Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

Processo - RESP 201303521752 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1414439 - Relator(a)ROGERIO SCHIETTI

CRUZ - Sigla do órgão - STJ - Órgão julgador - SEXTA TURMA - Fonte - DJE DATA:03/11/2014 ..DTPB:

Decisão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros

Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP), Maria Thereza de Assis Moura e Sebastião Reis Júnior

(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Nefi Cordeiro. Dr(a). ADRIANO

CARDOSO HENRIQUE, pela parte RECORRENTE: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Ementa

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. CÔMPUTO DO TEMPO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE

COMO PERÍODO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE INTERCALADO COM PERÍODO DE

EFETIVO TRABALHO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER ANTES DO

TRÂNSITO EM JULGADO. EFEITOS ERGA OMNES LIMITADOS À COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO

ÓRGÃO PROLATOR. 1. Ação civil pública que tem como objetivo obrigar o INSS a computar, como período de

carência, o tempo em que os segurados estão no gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez). 2. O acórdão recorrido julgou a lide de modo fundamentado e coerente, não tendo

incorrido em nenhum vício que desse ensejo aos embargos de declaração e, por conseguinte, à violação do art. 535

do Código de Processo Civil. 3. É possível considerar o período em que o segurado esteve no gozo de benefício

por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) para fins de carência, desde que intercalados

com períodos contributivos. 4. Se o período em que o segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade é

excepcionalmente considerado como tempo ficto de contribuição, não se justifica interpretar a norma de maneira

distinta para fins de carência, desde que intercalado com atividade laborativa. 5. Possibilidade de execução da

obrigação de fazer, de cunho mandamental, antes do trânsito em julgado e independentemente de caução, a ser

processada nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. 6. Prevalece nesta Corte o entendimento de que a

sentença civil fará coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator, nos termos

do art. 16 da Lei n. 7.347/85, alterado pela Lei n. 9.494/97. 7. O valor da multa cominatória fixada pelas instâncias

ordinárias somente pode ser revisado em sede de recurso especial se irrisório ou exorbitante, hipóteses não

contempladas no caso em análise. 8. Recurso especial parcialmente provido.16/10/2014 - Data da Publicação -

03/11/2014

Assim, não foi contabilizado como carência o período de 01.05.1978 a 08.11.1996, relativos ao gozo da

aposentadoria por invalidez (NB 000321046-4), já que não intercalado aos períodos contributivos, o autor não

conta com o número mínimo de contribuições necessárias à obtenção do benefício, conforme acima indicado, e,

por isso, o pedido é improcedente.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.O.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação de rito ordinário em que a parte autora postula a condenação do réu a revisar seu

benefício previdenciário mediante a aplicação, no reajustamento da renda mensal de seu benefício, do

mesmo índice de atualização do valor do teto previdenciário. 

Postula, assim, o reajustamento do benefício com base na aplicação da diferença entre o índice aplicado

pela autarquia e o guerreado, a qual consiste em 2,28% e 1,75%, referentes, respectivamente às elevações

de teto trazidas pelas emendas constitucionais 20/1999 e 41/2004.  

Pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes devidamente atualizadas. 

Alega que os índices correspondentes à variação do limite máximo do valor dos benefícios não foram

aplicados pelo INSS no reajustamento de seu benefício. Neste sentido, sustenta que a autarquia teria

tratado desigualmente benefícios semelhantes, o que implica em ilegalidade e em redução indevida da

renda mensal de sua aposentadoria. 

O réu ofereceu contestação, em que argúi, em sede de preliminares, valor da causa superior o limite para o

Juizado, decadência e a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido

sustentando, em síntese, a legalidade dos índices de reajustes aplicados aos benefícios. 

Sem provas a produzir e tratando-se de matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para

sentença. 
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É o relatório. Fundamento e decido. 

 

 

Preliminarmente, consigno que: 

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014,

depositado neste Juízo. 

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que

a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei. 

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma

vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe

juntamente com a petição inicial. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo,

pois, insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação. 

De início, afasto a alegação da ré de decurso do prazo decadencial, tendo em vista que o pedido da parte

autora não trata de revisão do ato concessório do benefício, mas de alteração do índice de reajustamento

aplicado pelo INSS na manutenção de sua aposentadoria. 

No tocante à prescrição, declaro prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu a

propositura da ação, pois o art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece o prazo quinquenal para

exigir em juízo o pagamento de prestações devidas pela Previdência Social. 

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever: 

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

A irredutibilidade do valor do benefício é princípio da Seguridade Social que assegura a preservação do seu

poder aquisitivo. No âmbito da Previdência Social, a Constituição Federal estabelece a garantia da

conservação da sua expressão econômica nos seguintes termos: 

 

Art. 201 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. 

 

Depreende-se do comando constitucional que a preservação do valor real da prestação pecuniária devida

pela Previdência Social é concretizada segundo os critérios definidos em lei. A norma infraconstitucional

exigida pelo dispositivo acima transcrito é a Lei n. 8.213/91 - Lei de Benefícios, a qual contém regra

específica para este fim. 

Em outras palavras, não cabe interpretação extensiva ou analogia quando existir previsão legal específica

para o fato. Neste sentido, colaciono o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E

JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento

jurídico para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 
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(TRF - 3ª Região. Apelação cível n. 1126853, 8ª Turma, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3

28/04/2009, p. 1282, v.u) 

 

Sob outro prisma, diante da norma que delegava a indicação do índice de reajuste ao Poder Executivo, não

cabe ao autor sobrepor-se à opção feita, pretendendo substituir o entendimento do aplicador da norma pelo

seu. 

Da mesma forma, os dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste dos benefícios

previdenciários, mas apenas alteraram o limite máximo do valor da renda mensal dos benefícios. 

Com efeito, o art. 14, da EC n. 20/98, e o art. 5º, da EC n. 41/03, dispunham: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da

data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.  

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da

data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

 

Por outro lado, não há norma infraconstitucional que imponha a revisão dos benefícios em manutenção em

decorrência da modificação do teto estabelecida pelos dispositivos constitucionais precitados, aplicando-

lhes a mesma proporção de aumento observada.  

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente: 

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N.

8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais

pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido

majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º

e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto,

não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não

caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de

benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI

por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a

incorporação de que trata o § 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente em

razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente

incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de

incorporação nos reajustes subsequentes.  

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição

Federal.  

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1417388. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. DJF3 CJ1

DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708, v.u) 
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Por conseguinte, tendo em vista que o reajustamento dos benefícios obedece aos ditames legais, improcede a

pretensão neste particular. 

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.  

 

0001761-20.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007875 - BOLIVAR MANOEL DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001893-77.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007867 - ORLANDO SOARES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002204-68.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007861 - ELIAS JOAQUIM ALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001862-57.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007871 - DARCI GOMES RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002215-97.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007860 - ROBERTO PIEROBON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001863-42.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007870 - GELCINO CARDOSO DE FARIAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002116-30.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007865 - EDILEUZA DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001751-73.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007876 - BOLIVAR MANOEL DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001766-42.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007873 - DELMO TORRES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001977-78.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007866 - MARIA APPARECIDA LACRETA FERESIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002132-81.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007864 - CREMILDA DA SILVA MARTINS FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002201-16.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007862 - FRANCISCO CLAUDINO FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001864-27.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007869 - PEDRO BENTO RODRIGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009462-66.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007859 - DEGINALDO DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002148-35.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007863 - TEREZA FERNANDES CANDIDO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001865-12.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007868 - JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001849-58.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007872 - JOSE LINS DE SOUZA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001763-87.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007874 - FRANCISCO RIBEIRO FONTES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001513-54.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007877 - FRANCISCO JACOME ARAUJO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0005477-89.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007879 - CARLOS EDUARDO CORREA (SP296494 - MARCO LUIZ TOSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

CARLOS EDUARDO CORREA,com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS a conversão benefício previdenciário de axílio-doença em aposentadoria por

invalidez, e, se o caso, opagamento das prestações em atraso.

A parte autora afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido na esfera administrativa.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria e do valor

da causa, e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

DISPENSO A INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL acerca dos atos processuais, a vista de

precedente manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014,

depositado neste Juízo.

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício.

DEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA, desde que haja o pedido nos autos e seja

comprovado que a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

INDEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para oitiva de

testemunhas, tendo em vista que não há como provar a incapacidade do autor por prova testemunhal.

INDEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO para apresentação de procedimento

administrativo, uma vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de

que dispõe juntamente com a petição inicial.

O feito comporta JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 330, INCISO I do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,
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insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

 

No caso dos autos, a parte autora foi submetida à perícia médica, que concluiu pela incapacidade total e

temporária, conforme resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22 e da conclusão do laudo.

Contudo, em consulta ao CNIS do autor, verifico que o INSS, em 10/10/2014, converteu o benefício de auxílio-

doença (NB 601.420.815-5) em aposentadoria por invalidez (NB 608.738.772-6). Patente, pois, o reconhecimento

da procedência do pedido formulado pelo autor.

Sem valores atrasados, pois a pericia judicial concluiu pela incapacidade temporária, não fixando, por decorrência,

a data de início da incapacidade total e definitiva. Assim, não há fundamento para fixar a data de início do

benefício distinta àquela em que foi concedida a aposentadoria por invalidez pelo INSS.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fundamento no

artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.C.

 

0003276-27.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007852 - DIONEA PINTO RIBEIRO DE SOUSA (SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA

JUNIOR, SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS postulando a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com a averbação de tempo de serviço especial e respectiva
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conversão em tempo de serviço comum.

Citado, o Réu contestou o feito, argüindo que autora não comprova a exposição ao agente agressivo, pois os

agentes químicos relacionados no Anexo 11 da NR 15 da Portaria 3214/78 do MTb, dependentes de Limite de

Tolerância expressos na legislação trabalhista, exigem explicitação dos níveis de exposição para a devida

apreciação técnica. Quando omissos na legislação trabalhista exigem sua busca na ACGIH, pugnando pela

improcedência do pedido.

Anexadas as consultas ao CNIS e elaboração da planilha e parecer da contadoria judicial, vieram os autos

conclusos.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Preliminarmente, consigno que dispensa de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a

vista de precedente manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de

18/02/2014, depositado neste Juízo.

A apresentação de declaração de pobreza firmada pela parte autora é condição ao deferimento da gratuidade, de

modo que fica deferido este benefício, desde que apresentada nos autos a referida declaração.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, ficando indeferido

eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que compete à

parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a petição

inicial.

 

Passo ao julgamento do mérito.

 

De início, anoto que a Lei n. 9.711/98, lei de conversão da Medida Provisória n. 1.663, não revogou o § 5º do art.

57 da Lei n. 8.213/91, permanecendo resguardado o direito à conversão do tempo de serviço sem limite temporal.

Isto porque este diploma não reproduziu o dispositivo que expressamente o revogava, contido na MP precitada.

Destaque-se que o art. 28 da Lei n. 9.711/98 disciplina a situação envolvendo atividades exercidas até 28 de maio

de 1998, sem impor óbice para pedidos de conversão feitos posteriormente a esta data.

Neste sentido decidiu o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de afastar aludida limitação:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS

E ADVOCATÍCIOS. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(...)

X - Permanece viável a conversão de tempo de serviço especial para comum mesmo após 28 de maio de 1998, por

não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo

STF na ADI nº 1.896-6 / DF. Incidência da norma posta no art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº95/2003,

na redação da Instrução Normativa INSS/DC nº 99/2003.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação Civel - 906614, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/12/2007.DJU 31/1/2007,

p. 480, v.u)

 

Outrossim, registre-se que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou a

súmula n. 16 no dia 27 de março de 2009, que continha entendimento no sentido da indigitada limitação, haja

vista que este enunciado não refletia mais a jurisprudência dominante.

Cumpre ressaltar que o art. 201, §1º, da Constituição Federal garante o direito de obter a inatividade de forma

mais vantajosa àquele que se sujeitou a trabalhar em condições prejudiciais à saúde. Depreende-se do comando

constitucional a intenção de salvaguardar o trabalhador submetido a riscos mais elevados durante sua vida

profissional, assegurando-lhe a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, sem, contudo,

exigir que a prestação do serviço englobe todo o tempo trabalhado.

Por conseguinte, remanesce admitida a conversão do tempo de serviço especial para o comum.

Feitas tais considerações, aprecio os requisitos para a conversão de tempo de serviço pleiteada.

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e

permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das

condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n.

2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95.

Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem
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comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, que era presumida para as

categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em

relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para

os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação

vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo

1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade

profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da

vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40,

DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de

trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de

condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta

característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico - PPP em

substituição ao formulário e ao laudo.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - (...).

V - Agravo interno desprovido.

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial - 493458, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp. D.J. 23/06/2003, p

425, v.u).

 

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da

exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante

entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º

ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM

ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do

magistrado sobre os fatos alegados pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais,

quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos

agentes nocivos. II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é

documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o

exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem

legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não

tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III

- Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não

houve condenação ao pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo

do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.
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Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA.

HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as

condições para a habilitação de benefícios; suas informações constituem um documento no qual se reúnem, entre

outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o

trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim, o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional

legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto

técnica. II. “O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é

aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho,

na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ.

21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo

Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de

tempo especial pretendido, porquanto o seu uso não elimina a nocividade do trabalho, mas apenas atenua os seus

efeitos. Além disso, não é pressuposto para aplicação da norma a efetiva lesão à saúde do segurado, bastando sua

exposição de modo habitual e permanente.

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante o v. acórdão

cuja ementa passo a transcrever:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79.

DECRETO N. 4.882/03.

(...)

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou

não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a

24.02.1997.

VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 306902. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 17/02/2009. Fonte: DJF3 04/03/2009, p. 990, v.u).

 

Passo à apreciação do caso concreto.

 

Na esteira da fundamentação supra, no período de 01.08.2000 a 06.09.2013, a autora exerceu atividade de

operadora de produção qualificada segundo anotado no PPP, e encontrava-se exposta a hidrocarbonetos - agentes

nocivos à saúde, previstos no código 1.2.11 do Decreto n. 53.831/64 e anexo IV do Decreto 3.048/1999, tais como

Xilenos, Bensenos, Toluenos e N-Hexano.

Foi apresentado nos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP comprovando a exposição ao

hidrocarboneto, fls. 36/38, firmado por engenheiro, o que faz equivaler referido documento a laudo técnico.

Destarte, diante das provas coligidas pela parte autora, forçoso o reconhecimento da conversão de tempo especial

em comum quanto ao período de 01.08.2000 a 06.09.2013.

 

Passo a apreciar o pedido de concessão de aposentadoria.

A aposentadoria por tempo de contribuição é benefício previdenciário devido ao segurado que, após cumprida a

carência exigida em lei, conte com tempo de contribuição previsto no §7º do art. 201 da Constituição Federal.

Já a aposentadoria por tempo de contribuição prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, consiste em benefício devido
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ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino, desde que preenchida a carência exigida pela lei.

Trata-se de benefício extinto pelo constituinte derivado, mas que restou assegurado aos que preencheram todos os

requisitos necessários para a sua concessão antes da publicação da Emenda Constitucional n. 20/98 (16/12/1998),

haja vista a incorporação deste direito ao patrimônio jurídico do seu titular.

Por sua vez, a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional prevista no art. 9º, §1º, da Emenda

Constitucional n. 20/98 é devida aos segurados que tenham 54 anos de idade, 30 anos de tempo de contribuição e

um período adicional (pedágio) equivalente a 40% do tempo que faltava para atingir o limite de tempo (30 anos)

em 16/12/1998.

Tal modalidade restou garantida aos segurados filiados à Previdência Social até a data da publicação da Emenda

Constitucional precitada.

No caso, na data do requerimento administrativo (14.01.2014), somando-se os períodos contabilizados pelo Réu

àqueles que foram reconhecidos por este Juizo, a soma do tempo de contribuição resulta em 30 anos, 03 meses e

26 dias, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

O benefício é devido desde 14.01.2014, data do requerimento administrativo.

Para o benefício em destaque é devido o abono anual.

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I e II, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o réu:

1. proceder à averbação como tempo de atividade especial de 01.08.2000 a 06.09.2013, com a devida conversão

em tempo comum.

2. a proceder à implantação e pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral (NB:

42/168.152.630-0), devido desde a data do requerimento administrativo (14.01.2014), constituído por uma renda

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (art. 53, II ), a ser calculada na forma do

art. 29, I, da Lei n. 8.213/91.

3. pagar os valores em atraso a contar do requerimento administrativo de 14.01.2014, o valor da condenação será

apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão de outro benefício previdenciário

cuja cumulação com o benefício ora concedido seja vedada por lei.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Passo ao reexame do pedido de antecipação de tutela, conforme requerimento do autor e autorizado pelo art. 273,

§ 4º do CPC.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, visto que, a par do caráter alimentar do benefício, não há qualquer

indício de que o autor encontra-se em situação de dano irreparável se não antecipados os efeitos da tutela,

cumprindo observar que conta com idade (50 anos) inferior àquela em que o próprio regime geral presume a

incapacidade laboral em decorrência do requisito etário.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/ofício precatório).

P.R.I.C.

 

0003298-85.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007921 - HAROLDO JOSE DOS SANTOS (SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HAROLDO JOSÉ DOS SANTOS postula a condenação do INSS à averbação de tempo de serviço especial com a

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Citado, o Réu contestou o feito, argüindo que a documentação apresentada pelo autor não comprova os requisitos

exigidos na legislação previdenciária a respeito da prova técnica a ser produzida, pois os informes lançados no

PPP pelo exempregador do autor, para esse período de tempo, foram suportados em informações passadas por

Técnico de Segurança do Trabalho, enquanto que a legislação previdenciária exige que esses informes sejam de

responsabilidade técnica de Engenheiro ou Médico do Trabalho. Pugna pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.

Preliminarmente, consigno que dispensa de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a

vista de precedente manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de

18/02/2014, depositado neste Juízo.

A apresentação de declaração de pobreza firmada pela parte autora é condição ao deferimento da gratuidade, de

modo que fica deferido este benefício, desde que apresentada nos autos a referida declaração.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, ficando indeferido

eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que compete à

parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a petição

inicial.
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Passo ao julgamento do mérito.

 

De início, anoto que a Lei n. 9.711/98, lei de conversão da Medida Provisória n. 1.663, não revogou o § 5º do art.

57 da Lei n. 8.213/91, permanecendo resguardado o direito à conversão do tempo de serviço sem limite temporal.

Isto porque este diploma não reproduziu o dispositivo que expressamente o revogava, contido na MP precitada.

Destaque-se que o art. 28 da Lei n. 9.711/98 disciplina a situação envolvendo atividades exercidas até 28 de maio

de 1998, sem impor óbice para pedidos de conversão feitos posteriormente a esta data.

Neste sentido decidiu o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de afastar aludida limitação:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS

E ADVOCATÍCIOS. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(...)

X - Permanece viável a conversão de tempo de serviço especial para comum mesmo após 28 de maio de 1998, por

não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo

STF na ADI nº 1.896-6 / DF. Incidência da norma posta no art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº95/2003,

na redação da Instrução Normativa INSS/DC nº 99/2003.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação Civel - 906614, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/12/2007.DJU 31/1/2007,

p. 480, v.u)

 

Outrossim, registre-se que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou a

súmula n. 16 no dia 27 de março de 2009, que continha entendimento no sentido da indigitada limitação, haja

vista que este enunciado não refletia mais a jurisprudência dominante.

Cumpre ressaltar que o art. 201, §1º, da Constituição Federal garante o direito de obter a inatividade de forma

mais vantajosa àquele que se sujeitou a trabalhar em condições prejudiciais à saúde. Depreende-se do comando

constitucional a intenção de salvaguardar o trabalhador submetido a riscos mais elevados durante sua vida

profissional, assegurando-lhe a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, sem, contudo,

exigir que a prestação do serviço englobe todo o tempo trabalhado.

Por conseguinte, remanesce admitida a conversão do tempo de serviço especial para o comum.

Feitas tais considerações, aprecio os requisitos para a conversão de tempo de serviço pleiteada.

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e

permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das

condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n.

2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95.

Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem

comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, que era presumida para as

categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em

relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para

os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação

vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo

1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade

profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da

vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40,

DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de

trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de

condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta

característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico - PPP em

substituição ao formulário e ao laudo.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES
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ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - (...).

V - Agravo interno desprovido.

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial - 493458, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp. D.J. 23/06/2003, p

425, v.u).

 

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da

exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante

entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º

ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM

ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do

magistrado sobre os fatos alegados pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais,

quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos

agentes nocivos. II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é

documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o

exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem

legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não

tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III

- Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não

houve condenação ao pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo

do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA.

HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as

condições para a habilitação de benefícios; suas informações constituem um documento no qual se reúnem, entre

outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o

trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim, o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional

legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto

técnica. II. “O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é

aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho,

na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ.

21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo

Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à

intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi
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prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior a 80 (oitenta)

decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais

favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma simultânea, sendo

interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a

ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882/93, de 18 de novembro de 2003, será

especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Diante das disposições do Decreto 4.882/2003, entendo que o limite de 85 dB deve ser considerado também para

o período compreendido entre 06/03/1997 a 17/11/2003

Em resumo, colaciono o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. CARÊNCIA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC.

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a

aplicar tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado

pergaminho.

2. Não conhecimento do agravo retido interposto pelo Autor, eis que não reiterado em sede de apelação (art. 523,

§ 1o, do CPC).

3. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o

segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei

posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito adquirido.

4. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a

apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a

medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ.

5. Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, pois apenas com o advento

do Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de tolerância ao

ruído em 90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer contagem diferenciada os períodos

laborados sob exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) decibéis,

em observância ao caráter social que permeia a norma previdenciária. Ademais, a própria Autarquia reconheceu o

limite de 80 (oitenta) decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma

inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário - 1103929, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho. DJF3 de

01/04/2009, p. 477, v.u)

 

Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de

tempo especial pretendido, porquanto o seu uso não elimina a nocividade do trabalho, mas apenas atenua os seus

efeitos. Além disso, não é pressuposto para aplicação da norma a efetiva lesão à saúde do segurado, bastando sua

exposição de modo habitual e permanente.

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante o v. acórdão

cuja ementa passo a transcrever:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79.

DECRETO N. 4.882/03.

(...)

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou
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não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a

24.02.1997.

VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 306902. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 17/02/2009. Fonte: DJF3 04/03/2009, p. 990, v.u).

 

Passo à apreciação do caso concreto.

O autor requer o reconhecimento do período laborado em atividade especial na empresa Mahle Metal Leve S/A no

período de 29.07.1991 a 30.06.1998 e de 03.12.1998 a 13.06.2001.

Na esteira da fundamentação supra, o autor comprova que laborou em atividade especial nos períodos de

29.07.1991 a 30.06.1998 e de 03.12.1998 a 13.06.2001, pois o autor encontrava-se exposto a ruído de 92,9 dB e

de 89,9, respectivamente ou seja, acima do limite de tolerância legal, conforme PPP anexado às fls. 82/85da

inicial.

O precitado documento encontra-se devidamente subscrito, constando a informação de que, no período em

questão, a empresa contava com profissional legalmente habilitado, responsável pelas medições auferidas, razão

pela qual tais períodos devem ser anotados como tempo de serviço especial.

No período de 17.05.2002 a 06.12.2005 o autor laborou na Indústria Mecânica SAMOT Ltda e comprova que

laborou em atividade especial, pois o autor encontrava-se exposto a ruído de 92 dB, ou seja, acima do limite de

tolerância legal, conforme PPP anexado às fls. 91/92 da inicial.

O precitado documento encontra-se devidamente subscrito, constando a informação de que a partir de 27.10.2003

a empresa contava com profissional legalmente habilitado, responsável pelas medições auferidas.

Porém, existe anotação de que a empresa ainda mantém o maquinário no setor de trabalho do autor, o que garante

o nível de ruído registrado, razão pela qual não há justificativa para supor que as condições atestadas nos PPPs

fossem diferentes em momentos anteriores ou posteriores à medição. Por isso, considero comprovada a condição

ambiental do local de trabalho do autor desde 17.05.2002.

Insta observar que prestando-se o PPP para comprovar as condições do local de trabalho, e assim atestando sem

reservas, a conclusão é de que o ambiente mantém-se inalterado ao longo de toda a jornada de trabalho, mormente

observando-se que há resposta negativa no PPP quanto a regime de revezamento, o que confirma a permanência

do autor às condições adversas que implicam em reconhecimento de tempo de serviço especial.

Logo, afigura-se cabível o enquadramento do período em testilha no código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 haja

vista a exposição ao Ruído.

Destarte, diante das provas coligidas pela parte autora, forçoso o reconhecimento de tempo especial dos períodos

de 29.07.1991 a 30.06.1998, de 03.12.1998 a 13.06.2001 e de 17.05.2002 a 06.12.2005.

Quanto ao pedido de concessão em aposentadoria especial, verifico que o autor conta com 25 anos, 10 meses e 12

dias de tempo trabalhado em condições especiais.

Portanto, o autor tem direito à aposentadoria especial, nos termos do art. 57, “caput” e § 1º, da Lei n. 8.213/91,

calculado na forma da redação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

Ainda, observo que cabe ao INSS deferir o beneficio mais benéfico ao autor, razão pela qual a aposentadoria

especial é devida desde a data do requerimento administrativo.

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o Réu a:

1. reconhecer a atividade especial exercida nos períodos de 29.07.1991 a 30.06.1998, de 03.12.1998 a 13.06.2001

e de 17.05.2002 a 06.12.2005;

2. converter o benefício aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, nos termos do art.

57, “caput” e §1º, da Lei nº 8.213/91, calculado na forma da redação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

3. pagar os valores em atraso a contar da DER datada de 01.02.2013, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão de outro benefício

previdenciário cuja cumulação com o benefício ora concedido seja vedada por lei.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/ofício precatório).

P.R.I.C.

 

0001800-17.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338008065 - DOUGLAS ALVES AVENIA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora postula a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento

antecipado das diferenças verificadas após a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário
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mediante a aplicação do disposto no ARTIGO 29, II, da Lei nº 8.213/91, já aplicada administrativamente por força

de acordo firmado no bojo da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183.

Relata que a autarquia cometeu ilegalidade quanto à fixação do cronograma de pagamento firmado no acordo

suprarreferdo por não respeitar o caput do art. 174, do Decreto 3.048/99 e o art. 49 da Lei nº 9.784 de 29/01/1999.

Juntada contestação padrão, alega o réu, preliminarmente, prescrição quinquenal e incompetência do Juizado

Especial Federal em virtude do valor da causa.

Aduz ainda superveniente falta de interesse de agir da parte autora quanto à revisão com base no artigo 29, inc. II

da Lei nº 8.213/91, em razão do acordo firmado no bojo da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183.

Destaca que referido acordo não alcança os benefícios por incapacidade “cujo período básico de cálculo foi

computado no período de 28 de março de 2005 e 21 de julho de 2005, período em que vigeu a Medida Provisória

nº 242/05, uma vez que esta alterou o disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91 e, por conseguinte, expurgou a

divergência entre a Lei e o Decreto durante seu prazo de validade”.

Por fim, alega ausência de interesse de agir, seja em razão da parte autora não ter buscado solucionar a

controvérsia, primeiramente, na via administrativa, seja por ter a Autarquia calculado de forma acertada a renda

inicial do benefício, aplicando o disposto no artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Como preliminar de mérito, alega decadência do direito à revisão da renda mensal.

Sem provas a produzir e tratando-se de matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para

sentença.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A pretensão da parte autora na presente ação não é questionar a revisão administrativa acordada na ACP nº

0002320-59.2012.4.03.6183, mas receber os atrasados oriundos da mesma, logo a mora em pagar esses valores

justifica a propositura desta ação.

Ademais, a alegada ausência de interesse de agir quanto aos valores em atraso encontra-se superada à vista da

apresentação de defesa, em que o INSS resiste ao pedido, sendo constatada essa condição da ação mesmo à vista

da propositura de ação civil pública em que se discute o direito pleiteado nesta ação, cediço que a ação coletiva

não obsta a propositura de ação judicial por parte do segurado, nem importa em litispendência a impedir a

discussão do direito em lide individual.

Não se põe impedimento atinente à decadência do direito de rever o ato concessório, nem de se tratar de hipótese

excluída do acordo em que o réu reconheceu o direito dos segurados à revisão, uma vez que, no caso concreto, a

própria autarquia providenciou missiva em que confirma ser cabível a revisão pleiteada.

Ainda que assim não fosse, não se cogita de decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nem

de prescrição, uma vez que a precedente distribuição da ação civil pública serviu à interrupção dos prazos

decadencial e prescricional, conforme reconhecido, inclusive, no acordo nela homologado.

Nesse sentido, traga-se o seguinte julgado:

 

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

INOCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA DO INSS EM AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.

1. Atendidos os pressupostos processuais, merece conhecimento o presente Pedido de Uniformização, cujo cerne é

a aplicação da prescrição na espécie - ação de cobrança de diferenças devidas a título de revisão de benefício

previdenciário (correção dos 24 salários-de-contribuiçao, anteriores aos 12 últimos, pela variação OTN/ORTN) -

considerando-se a interrupção havida por força da citação do INSS na ação civil pública nº 2001.71.00.038536-8,

ainda não transitada em julgado.

2. Uma vez interrompida a prescrição decorrente da citação na ação civil pública, o prazo somente volta a correr

do seu trânsito em julgado, ficando suspenso durante o curso do processo. Precendentes do STJ (Edcl no Resp

511.121/MG e Resp 657.993/SP).

3. No caso dos autos não há de se falar em prescrição de quaisquer parcelas cobradas pela parte autora, que

correspondem, nos termos de sua inicial, às diferenças da especificada revisão do benefício vencidas nos cinco

anos anteriores ao ajuizamento da ação civil pública. Isso porque à época do ajuizamento da presente ação

(abril/2006), não havendo que se falar em trânsito em julgado da ação civil pública nº 2001.71.00.038536-8, ainda

estava suspenso o transcurso do prazo extintivo.

4. Pedido de Uniformização provido.

(TNU, PEDILEF 200671570008202, Relator Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 15/12/2010)

 

Desse modo, são devidas as diferenças apuradas nos cinco anos que precederam ao ajuizamento da referida ação
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coletiva.

Tendo em vista que a revisão já foi realizada, restando em discussão apenas o pagamento dos valores em atraso,

esvaziam-se por completo as teses suscitadas nas preliminares levantadas pela ré, e, uma vez incontroverso o

débito, é direito da parte o recebimento das prestações retroativas, não havendo fundamento jurídico para impor o

pagamento parcelado.

Assim sendo, é procedente o pedido relativo às diferenças decorrentes da revisão do ato de concessão do

benefício.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar

do trânsito em julgado desta sentença, a:

a) Informar, por meio de ofício a este Juízo, o valor das diferenças decorrentes da revisão administrativa efetuada

nos termos do art. 29, II da Lei n. 8.213/91, atualizada até a data da sentença, incidindo juros e correção

monetária, em conformidade com a Resolução 267/13-CJF,ressalvado o disposto no artigo 198 do CC, expedindo-

se requisitório de pequeno valor ou precatório, segundo escolha da parte e desde que adequado ao montante do

débito.

b) Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Caso o valor das

parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório, com expressa renúncia ao excedente, ou precatório. O silêncio será

considerado como opção pelo pagamento via precatório (valor total).

Nada sendo requerido, deverá a serventia expedir o competente ofício de pagamento, considerando-se satisfeita a

obrigação.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora postula a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à revisão da

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário mediante a aplicação do disposto no ARTIGO 29, II,

da Lei nº 8.213/91. 

Relata que a autarquia cometeu uma ilegalidade quando da concessão do benefício, visto que não

desconsiderou, no cálculo do salário-de-benefício, os 20% menores salários-de-contribuição constantes do

período básico de cálculo. 

Citado, o réu ofereceu contestação, em que alega, preliminarmente, prescrição quinquenal e incompetência

do Juizado Especial Federal em virtude do valor da causa. 

Aduz ainda superveniente falta de interesse de agir da parte autora quanto à revisão com base no artigo 29,

inc. II da Lei nº 8.213/91, em razão do acordo firmado no bojo da Ação Civil Pública nº 0002320-

59.2012.4.03.6183. Destaca que referido acordo não alcança os benefícios por incapacidade “cujo período

básico de cálculo foi computado no período de 28 de março de 2005 e 21 de julho de 2005, período em que

vigeu a Medida Provisória nº 242/05, uma vez que esta alterou o disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91 e,

por conseguinte, expurgou a divergência entre a Lei e o Decreto durante seu prazo de validade”. 

Por fim, alega ausência de interesse de agir, seja em razão da parte autora não ter buscado solucionar a

controvérsia, primeiramente, na via administrativa, seja por ter a Autarquia calculado de forma acertada a

renda inicial do benefício, aplicando o disposto no artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Como preliminar de mérito, alega decadência do direito à revisão da renda mensal. 

Sem provas a produzir e tratando-se de matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para

sentença. 

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Preliminarmente, consigno que: 

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014,

depositado neste Juízo. 

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que

a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei. 

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma

vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1696/1818



juntamente com a petição inicial. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo,

pois, insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação. 

 

A parte autora é carecedora da ação no que concerne à revisão do ato de concessão do benefício, o que já

foi providenciado pelo INSS na via administrativa, e, por isso, neste aspecto, não há interesse de agir. 

Todavia, o mesmo não vale quanto à pretensão de receber os atrasados, já que a mora em pagar esses

valores justifica a propositura desta ação. 

Ademais, a alegada ausência de interesse de agir quanto aos valores em atraso encontra-se superada à vista

da apresentação de defesa, em que o INSS resiste ao pedido, sendo constatada essa condição da ação mesmo

à vista da propositura de ação civil pública em que se discute o direito pleiteado nesta ação, cediço que a

ação coletiva não obsta a propositura de ação judicial por parte do segurado, nem importa em

litispendência a impedir a discussão do direito em lide individual. 

Não se põe impedimento atinente à decadência do direito de rever o ato concessório, nem de se tratar de

hipótese excluída do acordo em que o réu reconheceu o direito dos segurados à revisão, uma vez que, no

caso concreto, a própria autarquia providenciou missiva em que confirma ser cabível a revisão pleiteada. 

Ainda que assim não fosse, não se cogita de decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício,

nem de prescrição, uma vez que a precedente distribuição da ação civil pública serviu à interrupção dos

prazos decadencial e prescricional, conforme reconhecido, inclusive, no acordo nela homologado. 

Nesse sentido, traga-se o seguinte julgado: 

 

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

INOCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA DO INSS EM

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO. 

1. Atendidos os pressupostos processuais, merece conhecimento o presente Pedido de Uniformização, cujo

cerne é a aplicação da prescrição na espécie - ação de cobrança de diferenças devidas a título de revisão de

benefício previdenciário (correção dos 24 salários-de-contribuiçao, anteriores aos 12 últimos, pela variação

OTN/ORTN) - considerando-se a interrupção havida por força da citação do INSS na ação civil pública nº

2001.71.00.038536-8, ainda não transitada em julgado. 

2. Uma vez interrompida a prescrição decorrente da citação na ação civil pública, o prazo somente volta a

correr do seu trânsito em julgado, ficando suspenso durante o curso do processo. Precendentes do STJ

(Edcl no Resp 511.121/MG e Resp 657.993/SP). 

3. No caso dos autos não há de se falar em prescrição de quaisquer parcelas cobradas pela parte autora,

que correspondem, nos termos de sua inicial, às diferenças da especificada revisão do benefício vencidas

nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação civil pública. Isso porque à época do ajuizamento da

presente ação (abril/2006), não havendo que se falar em trânsito em julgado da ação civil pública nº

2001.71.00.038536-8, ainda estava suspenso o transcurso do prazo extintivo. 

4. Pedido de Uniformização provido. 

(TNU, PEDILEF 200671570008202, Relator Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ

15/12/2010) 

 

Desse modo, são devidas as diferenças apuradas nos cinco anos que precederam ao ajuizamento da referida

ação coletiva. 

A propósito, a revisão já foi realizada, restando em discussão o pagamento dos valores em atraso, o que

esvazia por completo as teses suscitadas nas preliminares levantadas pela ré, e, uma vez incontroverso o

débito, é direito da parte o recebimento das prestações retroativas, não havendo fundamento jurídico para

impor o pagamento parcelado. 

Assim sendo, é procedente o pedido relativo às diferenças decorrentes da revisão do ato de concessão do

benefício. 

 

Posto isso, nos termos do art. 267, III do CPC julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO quanto ao pedido de revisão do ato concessório do benefício, e, na parte em que a causa alcançou

conhecimento de mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu, no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias a contar do trânsito em julgado desta sentença, a: 

a) Informar, por meio de ofício a este Juízo, o valor das diferenças decorrentes da revisão administrativa

efetuada nos termos do art. 29, II da Lei n. 8.213/91, atualizada até a data da sentença, incidindo juros e

correção monetária, em conformidade com a Resolução 267/13-CJF, ressalvado o disposto no artigo 198 do
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CC, expedindo-se requisitório de pequeno valor ou precatório, segundo escolha da parte e desde que

adequado ao montante do débito. 

b) Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Caso o

valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se

também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório, com expressa renúncia ao excedente, ou

precatório. 

O silêncio será considerado como opção pelo pagamento via precatório (valor total). 

 

Nada sendo requerido, deverá a serventia expedir o competente ofício de pagamento, considerando-se

satisfeita a obrigação. 

Sem custas e honorários nesta instância.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.  

 

0001595-85.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338008059 - CICERO INOCENCIO DA COSTA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001356-81.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338008062 - DULCE JANETE CHIAZZA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000023-31.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6338007920 -

VANDERLEI MARTINS (SP313552 - LUANA ELOA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora sob alegação de contradição.

A parte embargante argumenta que "em sentença proferida em dezembro de 2014, no qual a Caixa Econômica

Federal foi condenada a proceder às revisões do Plano Verão e Plano Collor I e II, referente aos índices aplicados

na época de Janeiro de 1989 de 42,72% e Abril de 1990 de 44,80% no saldo de sua conta vinculada do FGTS.

Com efeito, em 02 de fevereiro de 2015, foi publicada no Diário Oficial a Certidão de Trânsito em Julgado da r.

decisão (...) Todavia, em 09/03/2015, foi proferida outra sentença extinguindo a presente execução, nos termos do

artigo 794, I, do CPC, tendo em vista que a embargante aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01."

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).

São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem

como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se

admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício

(art. 463, I, do CPC).

Na hipótese vertente, os embargos devem ser acolhidos em parte.

Este Juízo incorreu em equívoco ao extinguir a fase executória com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC -

pagamento, pois uma vez que a CEF demonstrou que a parte autora aderiu ao acordo previsto pela Lei

Complementar nº 110/01, em 07/12/2001 (fls. 2 da petição anexada em19/12/2014), a extinção da fase executória

deveria se fundar no inciso II do referido artigo - transação.

Comprovada a adesão ao acordo, patente a ocorrência de uma causa impeditiva à execução do título executivo

judicial.

O autor satisfez sua pretensão pela via da composição extrajudicial, ou seja, nada há à liquidar.

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos declaratórios para retificar a sentença embargada para

que passe a seguinte redação:

"Tendo em vista a notícia que a parte autora aderiu ao acordo previsto pela LC 110/01, JULGO EXTINTO A

PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais."

P.R.I.C.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000691-65.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007844 - VALDIR LIRA GERMANO (SP190039 - KELI CRISTINA MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedido de concessão do benefício previdenciário.

 

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

 

Preliminarmente, consigno:

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

 

Verifico que a parte autora não apresenta qualquer documento comprobatório de que ingressou com pedido

administrativo de concessão do benefício ora pleiteado perante o INSS.

Note-se que a ausência de prévio requerimento administrativa caracteriza ausência de interesse processual.

A respeito do interesse processual, vale a pena reproduzir excerto de doutrina, pertinente ao caso discutido nos

presentes autos:

 

"O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção

ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos

jurisdicionais.

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio. Essa necessidade se encontra naquela situação que nos leva a

procurar uma solução judicial, sob pena de, se não fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos ter

satisfeita uma pretensão (o direito de que nos afirmamos titulares). Vale dizer: o processo jamais será utilizável

como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o dano ou o perigo de dano jurídico,

representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o exercício do direito de ação.

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação

de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida

lesão. É preciso sempre que o pedido apresentado ao juiz traduza formulação adequada à satisfação do interesse

contrariado, não atendido, ou tornado incerto".

In THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil: teoria geral do direito processual civil e

processo de conhecimento. 47. ed. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 66-67.

 

Deste modo, não estava presente a necessidade e tampouco a adequação para o ajuizamento da ação, na medida

em que não havia lide, classicamente conceituada como a pretensão qualificada pela resistência, tendo em

consideração a ausência de requerimento administrativo. Neste sentido:

 

"PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. FALTA DE PRÉVIO PEDIDO

ADMINISTRATIVO.

Não tendo a parte comprovado que antes do ajuizamento da demanda requereu administrativamente à

Administração o pleito veiculado naação, é o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito,por falta de

interesse de agir - ausência de pretensão resistida."

(TRF da 4ª Região, AC, Autos n. 2006.71.04.003032-0/RS, Terceira Turma, Rel. Juíza Federal Vânia Hack de

Almeida, v.u., publicada no DE aos 14.02.2007)

 

Insta salientar que as condições da ação devem estar presentes no momento da sua propositura e que o prévio

requerimento do benefício não se confunde com a exigência de exaurimento da via administrativa.
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Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com base no inciso VI do artigo 267

do Código de Processo Civil, reconhecendo a AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No caso em tela, a parte autora foi instada a adotar providência considerada essencial à causa. O prazo

para cumprimento foi estendido a pedido, sendo informado ser, este novo período, improrrogável. Apresar

da dilação, a parte quedou-se inerte. 

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Preliminarmente, consigno: 

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267,

inciso III, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0010206-61.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007851 - ANGELA RIZZO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010616-22.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007854 - MOACIR MENDES FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009690-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007850 - CELSULINO JOSE DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante certidão de prevenção juntada aos autos, há demanda em curso anteriormente proposta pelo

autor com pedido e causa de pedir idênticos ao da presente. Patente, pois, a ocorrência de litispendência

que impõe a extinção do Processo. 

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Preliminarmente, consigno: 

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267,

inciso V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude
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da LITISPENDÊNCIA. 

 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001113-40.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007848 - INACIO MARINHO DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001943-06.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007849 - ALEX SANDRO CAMILO ALVES (SP168252 - VIVIANE PEREIRA DA SILVA

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No caso em tela, foi apresentado pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora. Instado o réu a

se manifestar, o mesmo concordou com o referido pedido ou quedou-se inerte. 

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Preliminarmente, consigno: 

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

 

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA da ação deduzido pela parte autora. 

 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0006821-08.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007839 - JULIO CESAR GALINARI (SP344536 - MAIRA CATENA FERRAIOLI) X BANCO

SANTANDER SA ( - BANCO SANTANDER SA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009513-77.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007840 - LUCIMAR SOARES DA ROCHA (SP348842 - EMILENE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA)

DANIEL SANTANA DA CUNHA (SP348842 - EMILENE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No caso em tela, a parte autora foi instada a adotar providência considerada essencial à causa, quedando-se

inerte. 

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Preliminarmente, consigno: 

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 
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Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267,

inciso III, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0012265-57.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007846 - PAULO CELESTINO MACIEL (SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO, SP330031 -

MARIA APARECIDA SILVA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009942-44.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338007853 - JOSE PERPETUO CELSO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002370-03.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008019 - ROBERTO JOAO

PISANIELLO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Da análise da petição inicial, verifico que não se afigura risco de dano irreparável, uma vez que a pretensão

deduzida nesta ação refere-se à recomposição patrimonial cujos efeitos são pretéritos, razão pela qual fica

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova análise à vista de alteração fática

que importe em risco de dano irreparável, a depender da devida comprovação.

Cite-se. Intimem-se.

 

0001286-64.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008071 - FILOMENA

LOUZADO DOS SANTOS GONCALVES (SP155675 - LUCIANA APARECIDA GHIRALDI RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 06/05/2015 às 14:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

MARCELO VINICIUS ALVES DA SILVA - ORTOPEDIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1702/1818



Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0002353-64.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008048 - ELISANGELA

ALVES PEREIRA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 02/06/2015 às 10:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

PAULA CAROLINA CAMPOZAN DORIA - PSIQUIATRIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0002373-55.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008063 - NEUZA PEREIRA

DOS SANTOS (SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Determino a intimação do Ministério Público Federal, neste e nos atos processuais subsequentes, para que

querendo manifeste-se.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).
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Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0002463-63.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008050 - SIRLENE

MARCELINA DE CARVALHO SILVA (SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 02/06/2015 às 09:40 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

PAULA CAROLINA CAMPOZAN DORIA - PSIQUIATRIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0002455-86.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008053 - REINALDO JOSE

CORREIA (SP024729 - DEICI JOSE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova
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pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 19/05/2015 às 14:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

VLADIA JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI - CLÍNICA GERAL, no seguinte

endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP

9601000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem

como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0002269-63.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008017 - FABIANE MARIA

SANTANA (SP135387 - JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 22/05/2015 às 18:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

WASHINGTON DEL VAGE - ORTOPEDIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575

- ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em
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seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0002361-41.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008047 - MARLENE

LOPES DE CARVALHO (SP316932 - RONALDO FONTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

À vista de ausência de risco de dano irreparável, se oportunizada ao réu o direito de defesa, fica indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova apreciação por ocasião do julgamento da causa.

Cite-se o réu, para querendo apresentar sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. Apresentada a contestação e

por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0002378-77.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008070 - EDINILZA

VIEIRA DA SILVA (SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 27/05/2015, às 10:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

MARCELO VINICIUS ALVES DA SILVA - ORTOPEDIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0002367-48.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008051 - CICERO

BENEDITO DA SILVA (SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

À vista de ausência de risco de dano irreparável, se oportunizada ao réu o direito de defesa, fica indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova apreciação por ocasião do julgamento da causa.

Cite-se o réu, para querendo apresentar sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. Apresentada a contestação e
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por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0002401-23.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008074 - LUANN

OLIVEIRA GUEDES (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação objetivando em sede de antecipação dos efeitos da tutela a concessão do benefício de auxílio-

reclusão (NB 171.772-067-3), requerido em 30/10/2014, em virtude da prisão de seu pai do menor, Wesley de

Oliveira Mattos, ocorrida em 21/03/2014. O pedido foi indeferido administrativamente sob o argumento de que o

último salário de contribuição recebido pelo segurado superava o limite previsto na legislação.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.

Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram

preenchidos.

O artigo 80 da Lei n. 8.213/91 estatuiu:

Art.80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

Portanto, são requisitos para a concessão do auxílio-reclusão a qualidade de segurado de baixa renda, seu

recolhimento e permanência na prisão, e a qualidade de dependente da parte autora.

O art. 16 da Lei n. 8.213/91enumera as pessoas consideradas como dependentes dos segurados, cuja

caracterização pressupõe relação de dependência econômica, haja vista que o benefício corresponde à renda que o

segurado proporcionaria caso não fosse atingido pela contingência social.

Em outras palavras, essa qualificação decorre de um vínculo jurídico e de um vínculo econômico.

A dependência econômica dos filhos é pressumida.

O artigo 13, da Emenda Constitucional n. 20/98 fixou o seguinte requisito para a concessão do benefício:

Art.13. Até que a lei discipline o acesso ao salário família e auxílio reclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00(trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Destarte, até a edição de lei regulamentadora do preceito constitucional insculpido no Texto Magno, o conceito de

baixa renda é o estabelecido pela norma constitucional provisória.

No que tange ao conceito de baixa renda, o Col. Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido

de que o benefício é devido ao dependente do segurado de baixa renda.

Em outras palavras, a renda auferida pelo recluso é que deve ser examinada para fins de concessão do auxílio-

reclusão, não a do dependente.

Confira-se:

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA

DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116do Decreto 3.048/1999não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE587365, Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084DIVULG07-05-2009PUBLIC 08-05-2009EMENT VOL-02359-

08PP-01536)

Sucede que, na hipótese vertente, consoante se extrai do CNIS (fls. 35/36) o salário de contribuição do segurado

vigente na data do recolhimento à prisão era superior a R$ 1.025,81 (um mil e vinte e cinco reais e oitenta e um

centavos), limite fixado na Portaria Nº 19, de 10/01/2014 para a concessão do benefício.
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Por conseguinte, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

Cite-se o réu para contestar o pedido.

Com a vinda da contestação, dê-se vista ao MPF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010585-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008073 - ANDREIA

APARECIDA SANTANA (SP242088 - PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a iminente decisão de mérito e a necessidade do devido contraditório, uma vez que o INSS não

teve vista do laudo. O pedido de antecipação da tutela será analisado por ocasião do julgamento do feito,

observando-se, ademais, que o estado de incapacidade não se constitui em requisito único à implantação do

benefício.

Intimem-se.

 

0002244-50.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008018 - ANTONIO

CANDIDO DA SILVA (SP245004 - SÔNIA LEANDRO DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 22/05/2015 às 15:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

WASHINGTON DEL VAGE - ORTOPEDIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575

- ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0002371-85.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008016 - JOSE

VALDIVINO FILHO (SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 27/05/2015 às 09:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

MARCELO VINICIUS ALVES DA SILVA - ORTOPEDIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR
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VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0002249-72.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008052 - SELMA

MARTINS DOS SANTOS (SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Determino a intimação do Ministério Público Federal, neste e nos atos processuais subsequentes, para que

querendo manifeste-se.

Para tanto designo a data de 12/05/2015 às 18:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr(a).

VLADIA JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI - CLÍNICA GERAL no seguinte

endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP

9601000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem

como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.
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Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0002434-13.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338008069 - LOURDES

FATIMA BITTENCOURT DE LIMA (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 02/06/2015, às 11:20horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

PAULA CAROLINA CAMPOZAN DORIA - PSIQUIATRIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0001592-33.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338007834 - ELIZIARIO DA

SILVA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

Embora o título da ação refira-se a DIFERENCA EC 20 E 41 (1,75% + 2,28%), verifico que o pedido trata-se

revisão geral em relação às EC 20 e 41, sem índices específicos.

1. Promova a secretaria a retificação da classificação da ação, fazendo constar REVISÕES ESPECÍFICAS -

REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 (40204 complemento 307).

2. Por conseguinte, desanexe-se a contestação padrão, pois referente a REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)(40203 complemento

311).

3. Após, cite-se o réu para querendo apresentar sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

4. Apresentada a contestação e por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para

sentença.

Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0819791, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014 do

JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para ciência acerca do Comunicado Médico anexado, no

prazo de 10 (dez) dias,bem como a parte autora para que traga aos autos o(s) exame(s) solicitado(s) para

posterior agendamento de nova perícia, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

0000595-50.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001825 - ROMAO

JOSE DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

0010781-69.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001833 -

MARINITA HENRIQUE DA SILVA LIMA (SP119189 - LAERCIO GERLOFF)

0000603-27.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001826 - MONICA

MARIA SALES DO NASCIMENTO (SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES)

0009369-06.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001832 - JOSE

CARLOS PINHEIRO DOS SANTOS (SP283418 - MARTA REGINA GARCIA)

FIM.

 

0008740-32.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001816 - ROSANA

BATISTA ALVES (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA, SP210990 - WALDIRENE

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria nº 0819791, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a fim de justificar e comprovar documentalmente o motivo da

ausência à perícia agendada, conforme certidão do perito anexada. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito.

 

0000010-95.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001815 -

ARISTIDES CUNHA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0819791, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem-se acerca do laudo pericial anexado.Prazo: 10(dez)

dias.

 

0002072-11.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001819 - ANTONIO

JESUS DOS SANTOS (SP194620 - CARINA PRIOR BECHELLI)

Nos termos da Portaria nº 0819791, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para emendar a inicial, a fim de sanar as irregularidades apontadas

na certidão retro (CERTIDÃO DE IRREGULARIDADE NA INICIAL anexada em 19/03/2015 às

10:50:27).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0819791, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014 do

JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem-se acerca do laudo Sócio

Econômicoanexado.Prazo: 10(dez) dias. 

 

0010762-63.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001824 - MARIA

CIRIACO DOS SANTOS (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS, SP217405 - ROSANA CORRÊA

VILATORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010501-98.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338001823 -

CLODOALDO JOSE DE SOUZA (SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MAUÁ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6343000112 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000842-94.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000560 - ANGELO ROBERTO TAVELLA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Cuida-se de pedido de revisão de renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicialmente, a ação foi distribuída ao Juizado Especial Federal da 3ª Região, 26ª Subseção Judiciária, Processo nº

0000842-94.2014.4.03.6317, onde foi regularmente processada e contestada a ação.

Houve decisão nos autos declarando a incompetência absoluta do Juízo e determinando a remessa a este Juizado.

Por fim, foram os autos redistribuídos a este Juízo e vieram-me conclusos.

É o breve relato. Decido.

Fundamento e decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Em atenção à celeridade processual própria dos Juizados Especiais Federais, ratifico os atos praticados pelo Juízo

do Juizado Especial Federal de Santo André.

Preliminarmente, não se demonstrou que o valor da causa, calculado nos termos do artigo 260 do Código de

Processo Civil, é superior a 60 salários mínimos, limite estabelecido para determinação da competência deste

Juízo. Respeitada, pois, a regra de competência do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

Rejeito a arguição de decadência, pois não há se falar em caducidade, tendo em vista que a ação tem por objeto os

reajustes posteriores à concessão do benefício, não contemplando o ato concessório propriamente dito.

Acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento.

 

Passo a analisar o mérito

Verifica-se das alegações apresentadas pela parte autora na inicial sua discordância com a evolução do valor de

seu benefício, sob a alegação de que, no início do pagamento equivalia a certo percentual do valor máximo do

salário-de-contribuição, sendo que após algum tempo, pela não utilização do mesmo índice de correção o

benefício de prestação continuada estaria bem abaixo do que lhe deveria ser pago em relação ao teto do salário-de-

contribuição.

A Constituição Federal de 1988, ao trazer as disposições gerais da Seguridade Social, estabelece no parágrafo

único do artigo 194, como um dos objetivos básicos de sua organização, a irredutibilidade do valor dos benefícios,

conforme expresso no inciso IV.

Tratando, então, especificamente da Previdência Social no artigo 201, nossa Carta Constitucional estabeleceu no §

2º que é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei, sendo que, com a Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, tal regra foi

mantida, tendo apenas sido transferida para o § 4º do mesmo artigo.

Portanto, nos termos do que determina a Carta Magna, a preservação, em caráter permanente, do valor real dos

benefícios da Previdência Social mediante reajustamentos deve se dar nos termos da lei.Cabe assim, ao legislador

infraconstitucional o estabelecimento de índices de reajuste, uma vez que a Constituição Federal não elegeu

qualquer um.

Dando efetividade ao texto constitucional, a Lei n.º 8.213/91 em seu artigo 41 inciso II estabelecia:

os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Elegeu, então, a Lei 8.213/91 o INPC do IBGE como o índice oficial para reajustamento dos benefícios de
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prestação continuada mantidos pela Previdência Social, tendo tal norma vigorado até 23 de dezembro de 1992,

quando foi editada a Lei n.º 8.542/92, a qual, em seu artigo 12, revogou expressamente o inciso II daquele artigo

41.

Conforme estabeleceu a Lei n.º 8.542/92 no § 3º do artigo 9º, haja vista a redação que lhe foi dada pela Lei n.º

8.700/93, a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.º.

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, passando, assim, o IRSM a ser o novo índice de reajuste dos

benefícios de prestação continuada pagos pela Autarquia Ré.

Com a edição da Lei nº 8.880/94, os benefícios de prestação continua da Previdência Social foram convertidos em

URV, sendo que a mesma legislação, em seu artigo 29, estabeleceu os critérios de reajuste dos benefícios

previdenciários, determinando a aplicação do IPC-r acumulado, sendo que tal índice, porém, deixou de ser

calculado pelo IBGE desde 1º de julho de 1995, haja vista a Medida Provisória nº 1.053/95 e suas sucessivas

reedições.

Pois bem, antes mesmo que se completasse o período aquisitivo de doze meses previsto pelo artigo 29 da Lei nº

8.880/94, o que daria direito ao reajustamento do benefício com aplicação do índice ali previsto, fora editada a

Medida Provisória nº 1.415, datada de 29 de abril de 1996, tendo ela estabelecido em seu artigo 2º que os

benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada

do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze

meses imediatamente anteriores.

Vê-se, portanto, que sempre houve previsão expressa de índice de reajuste do valor dos benefícios mantidos pela

Previdência Social, não cabendo, portanto, ao Judiciário interferir na esfera de atribuição do Poder Legislativo,

determinando a aplicação de índices e formas de reajuste que não foram legalmente estabelecidos pelo Poder

legitimado para tanto, não sendo outro o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS -

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 -

INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-

de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento,

e legislação posterior. Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 152808/SC - 1997/0075881-8 -Quinta Turma - DJ 26.03.2001 p. 443

- RelatorMinistro Jorge Scartezzini)

 

Além do mais, percebe-se que os índices enumerados pela parte autora na inicial como de necessária aplicação na

atualização do valor dos benefícios de prestação continuada da previdência social, sob pena de ferir-se o

"princípio da contrapartida", previsto no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não representam aumento na

arrecadação da contribuição previdenciária, conforme passaremos a analisar de maneira individualizada.

Editada em 04 de junho de 1998, a Portaria nº 4.479 do Ministério da Previdência e Assistência Social, previa a

incidência das alíquotas de contribuição previdenciária sobre os salários-de-contribuição que variavam de R$

324,45 a R$ 1.081,50, conforme tabela constante no anexo I daquela norma.

Posteriormente foi editada a Portaria nº 4.883 do Ministério da Previdência e Assistência Social, datada de 16 de

dezembro de 1998, que em seu artigo 7º determinou que a partir de 16 de dezembro daquele ano, os valores da

tabela de salários-de-contribuição passariam a ser estabelecidos entre R$ 360,00 e R$ 1.200,00, ou seja, aquela

tabela anteriormente prevista pela Portaria de junho de 1998 foi atualizada em 10,96%.

Vigente a partir de junho de 2003, a tabela de salários-de-contribuição prevista pela Portaria nº 727/03 do

Ministério da Previdência e Assistência Social, fixava a variação dos salários-de-contribuição, para efeitos de

incidência dos diversos percentuais de alíquotas, entre R$ 560,81 e R$ 1.869,34, a qual veio a ser corrigida em

0,91% em dezembro de 2003, nos termos da Portaria Ministerial nº 12 de 06 de janeiro de 2004, elevando-se

aquelas faixas para R$ 565,94 e R$ 1.886,46.

A mesma Portaria de janeiro de 2004 estabeleceu também que a partir daquela competência, os salários-de-

contribuição seriam considerados entre R$ 720,00 e R$ 2.400,00, atualizando, portanto, aquela tabela anterior em

27,23%.

Percebe-se, assim, que aqueles percentuais que pela parte autora chama de atualização ou majoração dos salários-

de-contribuição, foram, na verdade, apenas atualizações da tabela de cálculo do valor das contribuições, com a

atualização das faixas de incidência das alíquotas previstas.

De tal forma não se pode dizer ter havido qualquer aumento na arrecadação pela simples alteração da tabela, pois,

a princípio ocorreria efeito contrário ao alegado na inicial, pois com a primeira atualização de 10,96% trazida pela

Portaria nº 4.883/98 por exemplo, os segurados que contribuíam com base no salário-de-contribuição equivalente
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a R$ 360,00, tinham a incidência de uma alíquota de 8,82%, a qual foi reduzida para 7,82% a partir de tal correção

da tabela.

Da mesma maneira ocorreu com a edição da Portaria nº 12/2004, pois com a correção da tabela em 0,91%,

tomando-se por exemplo o segurado que se localizava na faixa de salário-de-contribuição equivalente a R$ 565,00

e contribuía com uma alíquota de 8,65%, teve a incidência no mês de dezembro de 2003 da alíquota de 7,65%,

também em razão da correção dos valores da tabela dos salários-de-contribuição.

Finalmente, o mesmo se pode dizer da correção vigente a partir de janeiro de 2004, com base na mesma Portaria

anteriormente mencionada, uma vez que, atualizando a tabela dos salários-de-contribuição em 27,23%, fez com

que os segurados que tinham um salário-de-contribuição no valor de R$ 720,00 com a incidência de alíquota de

8,65%, passassem a contribuir sobre a mesma base de cálculo com alíquota menor, ou seja, 7,65%.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000911-48.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000578 - RITA FEITOSA CAVALCANTE CHAVES (SP205264 - DANIELA BIANCONI ROLIM

POTADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA

ROCHA)

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia a concessão do acréscimo de 25% sobre beneficio de aposentadoria

por invalidez de que é titular seu esposo.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Constata-se, da análise da petição inicial, que o beneficio objeto da presente lide pertence à pessoa diversa da

então qualificada nos autos como autora. Verifico, assim, a patente ilegitimidade de parte.

Sendo assim, como ausente uma das condições essenciais da ação, indefiro a petição inicial e julgo extinto o

processo sem resolução de mérito com fundamento no art. 267, VI do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem

custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0000983-35.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000617 - SOLANGE NAZUTO (SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS por meio da qual pleiteia a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

É o breve relato. Decido.

Verifico que, não obstante presença de advogado nos autos, a petição inicial encontra-se incompleta, não trazendo

valor da causa e nem, sequer, o pedido.

Diante do exposto, como ausentes elementos essenciais da ação, indefiro a petição inicial e julgo extinto o

processo sem resolução de mérito com fundamento no art. 267, I do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem

custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6343000113 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001015-40.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000620 - PAULO SERGIO
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SEGURA (SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez decorrente de doença do

trabalho.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Constata-se, da análise da petição inicial, que a parte autora é portadora de patologias decorrentes do exercício da

sua atividade profissional.

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer

pessoa, mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do

trabalho.

Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor,

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual.

Nesse sentido o enunciado de Súmula do Superior Tribunal de Justiça: “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito.

Remetam-se os autos ao órgão da Justiça Estadual em Mauá.

 

0000849-08.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000621 - ANTONIO

CARLOS RODRIGUES PEDRO (SP331979 - TABATHA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do novo

índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica, já que a parte autora é nascida em 1958.

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão

de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso.

Ademais, a concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório, retirando

sobremaneira o caráter dialético do processo.

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

Suspenda-se o curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852, de 26 de janeiro de 2015, disponibilizada

no DJe em 29 de janeiro de 2015.

Intimem-se.

 

0000223-16.2015.4.03.6140 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000626 - JOSE NILTON

SILVA DE SOUZA (SP210218 - LUCIANO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da CEF, por meio da qual pleiteia a

restituição de valores de FGTS sacados indevidamente.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.

O feito reclama dilação probatória para a comprovação do alegado na inicial, o que é incompatível com a natureza

precária e provisória da medida buscada. Ademais, depreende-se dos documentos coligidos a não comprovação

inequívoca de que os saques não foram realizados pela parte autora.

Ressalte-se que a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem
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sobremaneira as alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Indique-se o feito à Coordenadoria de Conciliação da CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste

acerca da viabilidade de proposta de transação. Se positiva a resposta, designe-se data para audiência de

conciliação. Se negativa, cite-se. Com o decurso do prazo para contestação, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0001037-98.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000624 - MAGDA REGINA

NUNES (SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS por meio da qual pleiteia a

revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito, cópias dos seguintes documentos:

- comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado,

datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, a teor do disposto no art. 19, IV,

"a", da Portaria nº 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 02 de fevereiro de 2015.

- cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) com o nome adotado após o casamento.

Sem prejuízo, deve a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, cópia integral

legível da CTPS para comprovar o período laborado na empresa SCREENGRAF - Estamparia de Tecidos e na

empresa Persiana Columbia S/A.

Uma vez regularizada a documentação, cite-se.Com o decurso do prazo para a comprovação do vínculo laboral

controvertido, indique-se o feito à contadoria. Após o prazo da contestação e elaborado o cálculo, venham

conclusos.

Intimem-se.

 

0000628-25.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000574 - MARIA DO

ESPIRITO SANTO BARBOSA SILVA (SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a concessão de

aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O objeto em discussão restringe-se à análise da incapacidade para o trabalho, fazendo-se imprescindível a

realização de perícia médica. Por conseguinte, indefiro o requerimento de produção de prova testemunhal, com

fundamento no artigo 400, II, do Código de Processo Civil.

Designo perícia médica na especialidade clínica geral, no dia 06/05/2015, às 13h30min, devendo a parte autora

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF e CTPS) e todos os

documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Simultaneamente, o

feito terá a seguinte tramitação:

Apresentado laudo conclusivo no sentido da existência de incapacidade, remetam-se os autos à contadoria.

Indique-se o feito ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da viabilidade de proposta

de transação.

Juntado laudo em que se afirme a inexistência de incapacidade, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.
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0001022-32.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000625 - FILIPE

OLIVEIRA GUIMARAES (SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS por meio da qual pleiteia a

concessão da aposentadoria por invalidez.

É o breve relato. Decido.

Indefiro o requerimento de designação imediata de perícia médica, uma vez que o processo ainda não está

saneado.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte autora para juntada da declaração de pobreza firmada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do benefício da gratuidade requerido na petição inicial.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito, cópia do comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, a teor do disposto no art. 19, IV, "a", da Portaria nº 0891862, de 30 de janeiro de 2015,

disponibilizada no DJe em 02 de fevereiro de 2015.

Calha destacar que nas hipóteses em a parte autora apresentar documento de endereço em nome de terceiro,

imperioso apresentar o correspondente comprovante de vínculo de domicílio, ou na sua ausência, declaração

subscrita pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal.

Uma vez regularizada a documentação, designe-se data para exame pericial (Clínico Geral).

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Simultaneamente, o

feito terá a seguinte tramitação:

Apresentado laudo conclusivo no sentido da existência de incapacidade, remetam-se os autos à contadoria.

Indique-se o feito ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da viabilidade de proposta

de transação. Designe-se data para audiência de conciliação.

Juntado laudo em que se afirme a inexistência de incapacidade, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0001016-25.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000623 - JOSE ALDO DIAS

MARQUES (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS por meio da qual pleiteia a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte autora para que apresente declaração da empresa Auto Comércio e Indústria Acil LTDA

informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento. Tal

declaração pode ser substituída por procuração com poderes específicos, contendo a indicação dos responsáveis
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técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão.

Simultaneamente, cite-se

Com o decurso do prazo fixado para a parte autora, indique-se o feito à contadoria. Com o decurso do prazo para

contestação e elaborado o cálculo, venham conclusos.

Intimem-se.

 

0001031-91.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000619 - DAVI CORREIA

LEITE (SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do novo

índice de correção monetária aos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão

de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso.

Ademais, a concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório, retirando

sobremaneira o caráter dialético do processo.

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

Indefiro, também, o pedido para que a CEF junte aos autos os extratos da evolução dos depósitos, atualização

monetária e juros creditados, porquanto compete à parte autora instruir a inicial com os documentos que entender

indispensáveis à prova do direito alegado (art. 333, I do CPC).

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Suspenda-se o curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852, de 26 de janeiro de 2015, disponibilizada

no DJe em 29 de janeiro de 2015. Intimem-se.

 

0001013-70.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6343000622 - PEDRO MATIAS

DE SOUZA (SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS por meio da qual pleiteia a
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concessão da aposentadoria por invalidez.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Indefiro o pedido de produção antecipada de prova, uma vez que o processo ainda não esta saneado.

Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível

a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Indefiro o pedido para que o INSS junte aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício de

auxílio doença do autor, porquanto compete à parte autora instruir a inicial com os documentos indispensáveis à

prova do direito alegado (art. 333, I do CPC).

Ante o exposto, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito, cópias legíveis do documento de identidade (RG ou CNH) e do cartão de

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território

nacional constando o número do referido cadastro.

Uma vez regularizada a documentação, designe-se data para exame pericial (Clínico Geral).

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Simultaneamente, o

feito terá a seguinte tramitação:

Apresentado laudo conclusivo no sentido da existência de incapacidade, remetam-se os autos à contadoria.

Indique-se o feito ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da viabilidade de proposta

de transação. Designe-se data para audiência de conciliação.

Juntado laudo em que se afirme a inexistência de incapacidade, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000668-07.2015.4.03.6343 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000246 -

JURANDIR CARDOSO DE MACEDO (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP215219- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no

dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no Diário Eletrônico

na 3ª Região em 2-2-2015, , comunico a suspensão do curso do feito, a teor do disposto na Portaria nº 0883852, de

26 de janeiro de 2015, disponibilizada no DJe em 29 de janeiro de 2015.

 

0000649-98.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000249 -

MARCELO SANTANA DA SILVA (SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI)

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no

dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no Diário Eletrônico

na 3ª Região em 2-2-2015, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção,

apresente:a) cópia de comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica, água ou telefone,

considerado idôneo quando emitido até cento e oitenta (180) dias do ajuizamento da ação.b) cópia do cartão de

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de documento de identidade com validade em todo o território

nacional constando o número do referido cadastro.c)cópia do cartão de inscrição no Programa de Integração

Social (PIS).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n.º 0884899/2015 do JEF de Mauá, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª

Região no dia 29-1-2015, retificada pela Portaria n.º 0891862, de 30 de janeiro de 2015, disponibilizada no

Diário Eletrônico na 3ª Região em 2-2-2015, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção, apresente:a) cópia de comprovante de residência, a exemplo de fatura de energia elétrica,

água ou telefone, considerado idôneo quando emitido até cento e oitenta (180) dias do ajuizamento da ação. 
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0000731-32.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000247 - SUZANA

DOS SANTOS LIMA (SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) ALICE LIMA SILVA (SP275113 -

CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) CHARLES LIMA SILVA (SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA

GLIGANI)

0000800-64.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6343000248 - ANGELA

MARIA CIRELLI ALVARENGA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MAUÁ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6343000113 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000111-20.2015.4.03.6343 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6343000576 - ADEMIR RIBEIRO (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Exclua-se dos presentes autos virtuais a petição e cópia das carteiras de trabalho, anexadas em 19/02/2015, pela

patrona da parte autora, visto que pertencentes à pessoa estranha ao feito.

 Trata-se de ação ajuizada em face do INSS pleiteando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.

 É o relatório. Decido.

 Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado de Santo André,

em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 0007817-

74.2011.4.03.6317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência. Referida ação, que julgou parcialmente

procedente o pedido da autora, encontra-se pendente de recurso perante as Turmas Recursais da Justiça Federal da

3ª Região.

Vale destacar que o fato de o recurso ter sido interposto pelo INSS não afasta o fenômeno da litispendência.

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, encontrando-se a demanda em curso,

é vedado a este juízo o processamento de feito idêntico, haja vista a presença do pressuposto negativo da

litispendência.

Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico

subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se

baixa no sistema.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6336000133 
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ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000552-22.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001051 - MARIA

CRISTINA DE OLIVEIRA FERNANDES (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s): - Comprovante de prévio requerimento e negativa

administrativos; sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

0000336-61.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001057 - DIRCE

RODRIGUES LACERDA TESTA (SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI) ROBERTO CARLOS TESTA

(SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:-

Documento de identidade da parte autora que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública (RG

ou equivalentes) e no Cadastro de Pessoas Físicas ou Jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte autora para se manifestar sobre

cálculos apresentados pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias.Eventual impugnação deverá ser feita

detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, sob pena de

homologação dos valores apurados.  

 

0001021-05.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001049 -

IVANILTON DO NASCIMENTO SILVA (SP337754 - ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR)

0000861-77.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001048 -

BENEDITA APARECIDA RODRIGUES LOPES (SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA, SP266052 -

MARCOS RUIZ RETT)

0000271-03.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001047 - ALMIR

ROGERIO COELHO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)

dias, junte aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s): - Apresentar atestado médico

emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, relatando eventuais problemas de saúde da parte autora e

indicando o CID das enfermidades; sob pena de arcar com o ônus de sua omissão. 

 

0000535-83.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001056 - SILVANA

APARECIDA BECALOTTO (SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA)

0000536-68.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001054 - CICERA

TENORIO DA SILVA (SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA)

0000537-53.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001055 -

ROSANGELA RODRIGUES PAULINO BRITO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

FIM.

 

0000539-23.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001050 -
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ADEILTON RODRIGUES DOS SANTOS (SP070493 - JOSE AUGUSTO SCARRE, SP172255 - RICARDO

PREARO, SP338330 - JULIANA LAIS FIRMANI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Comprovante de Residência atualizado em nome da

parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia elétrica,

serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente dispuser de comprovante de

endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as

penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. -

Documento de identidade da parte autora que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública (RG

ou equivalentes) e no Cadastro de Pessoas Físicas ou Jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ); sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

0000544-45.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001053 - AILTON

FABIANO CHRISTIANINI (SP264437 - DANIEL FERNANDO CHRISTIANINI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Comprovante de Residência atualizado em nome da

parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia elétrica,

serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente dispuser de comprovante de

endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as

penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

0000551-37.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001052 - MARA

ALVES BARBOSA (SP327236 - MARIANA PATORI MARINO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s): - Comprovante de Residência atualizado em nome da

parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia elétrica,

serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente dispuser de comprovante de

endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as

penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito;-

Cópia(s) legível(is) da(s) Carteiras de Trabalho e/ou comprovantes de recolhimento de contribuições

previdenciárias dos falecidos, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão; - Certidão de Óbito do instituidor,

para ações de pensão por morte, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6336000134 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000466-51.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002555 - YASMIN

VITORIA GIDIO DO CARMO (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Concedo a justiça gratuita, nos temos da Lei 1060/50.
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Aguarde-se a realização de audiência de instrução e julgamento designada nos autos.

Cite-se o réu.

Intime(m)-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0000470-88.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002554 - JOSE DIRCEU

PIRES DE OLIVEIRA (SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Concedo a justiça gratuita, nos temos da Lei 1060/50.

Cite-se o réu. Intime(m)-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo os cálculos. 

 

Expeça-se RPV em favor da parte autora. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários

periciais antecipados pela Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001. Expeça-se RPV,

requisitando o reembolso. 

 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários, nos termos da Resolução nº. 168 do CJF de 05/12/2011.  

 

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.  

 

Cumpra-se. Intime(m)-se.  

 

0000259-86.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002564 - ROSANGELA

APARECIDA BOTELHO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000093-54.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002562 - SANDRA

MARIA VITOR (SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000267-63.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002572 - SONIA MARIA

LOPES (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000531-80.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002563 - MAGALI DA

CUNHA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

FIM.

 

0000788-08.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002561 - SONIA

REGINA DE OLIVEIRA (SP209637 - JOÃO LAZARO FERRARESI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Homologo os cálculos.

Expeça-se RPV, referente aos atrasados, em nome da parte autora.

Tendo em vista o trânsito em julgado, deverá o réu responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais

antecipados pela Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001. Expeça-se RPV, requisitando o

reembolso.

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos

termos da Resolução nº 168 do CJF de 05/12/2011.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003110-98.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002571 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- WAGNER MAROSTICA)
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Anote-se a prioridade de tramitação do feito tendo em vista tratar-se a parte autora de pessoa idosa.

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

Intime-se o INSS para que junte aos autos as informações constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte

autora.

Aguarde-se a realização de audiência de instrução e julgamento designada nos autos.

Cite-se. Intime(m)-se.

 

0000119-52.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002573 - VALDIRENE

PEREIRA DE LIMA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

O requerimento de destaque dos honorários advocatícios contratuais está previsto no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/1994, que estabelece:

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

[...]

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

 

Para o seu acolhimento, devem ser preenchidos os seguintes requisitos: a) juntada aos autos do contrato de

honorários antes da expedição do precatório ou do mandado de levantamento; b) comprovação de que os

honorários contratuais não foram pagos pelo constituinte.

 

Pois bem.

 

No caso concreto, o(a) advogado(a) da parte autora satisfez a primeira exigência legal, eis que, previamente à

requisição do pagamento, carreou aos autos o contrato de honorários advocatícios (fl. 2 do arquivo eletrônico de

12/11/2014).

 

Entretanto, deixou de comprovar que seu crédito ainda não foi espontaneamente adimplido pelo respectivo

constituinte.

 

Em face do exposto, concedo ao(à) advogado(a) da parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que promova a

juntada de declaração subscrita pela parte autora, com firma reconhecida, de que conste que até o presente

momento não houve pagamento dos honorários contratuais;

 

Após, voltem-me conclusos.

 

Intimem-se.

 

0000109-71.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002580 - ALINE

APARECIDA INACIO (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte em favor da parte autora sob a

alegação de que a mesma seria pessoa incapaz. Assim, tendo em vista a provável presença de interesse de

incapazes na ação, necessária a intervenção do Ministério Público Federal - MPF no feito. Providencie a

Secretaria a inclusão do MPF no cadastro do processo. Intime-se o Ministério Público Federal para ciência.

 

No mais, como o fundamento para a concessão da pensão por morte baseia-se na alegação de incapacidade da

parte autora, necessária a realização de perícia médica nos autos.

 

Providencie, pois, a Secretaria, o cancelamento da audiência designada nos autos.
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Intimem-se as partes acerca do agendamento de perícia médica para o dia 25/05/2015, às 17h30min -

PSIQUIATRIA - Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato - a ser realizada na Rua Edgard Ferraz, 449 - Centro -

Jaú(SP), devendo a parte autora comparecer munida de documento de identidade, exames médicos, radiografias e

outros documentos referentes ao seu estado de saúde. É vedada a realização de perícia sem que o periciando

apresente, no ato do exame, documento oficial de identificação com foto. Ficam as partes intimadas para que, se

quiserem, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico.

 

Em caso de advogado constituído nos autos, deverá o mesmo providenciar o comparecimento do periciando na

data designada, portando documento de identidade recente que permita a sua identificação, bem como toda a

documentação médica que possuir.

 

Com a juntada do laudo médico pericial, abra-se vista às partes para manifestação, bem como ao Ministério

Público Federal.

 

Após as manifestações, venham os autos conclusos para apreciação da necessidade de realização de audiência no

feito.

 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Observo que em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para

estender a suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

 

Em face do exposto, determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até

nova manifestação do STJ. 

 

Decorrido o prazo de suspensão, tornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se.  

 

0000239-61.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002577 - VALTER DE

SOUZA (SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551- MARIA SATIKO FUGI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP210143- GUILHERME CARLONI

SALZEDAS)

0000209-26.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6336002579 - ELEXSANDRA

PAIXAO DE LIMA (SP197887 - NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP210143- GUILHERME

CARLONI SALZEDAS)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6336000135 
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DECISÃO JEF-7 

 

0004555-78.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336002575 - NILVA ISABEL

DE ALMEIDA (SP245623 - FABRÍCIO MARK CONTADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Vistos,

 

Em conformidade com a súmula aprovada, por unanimidade, pelo Egrégio Órgão Especial da Corte do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, em 10/12/2014, "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial" (Conflito de Competência n.º

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, publicada no Diário Eletrônico em 19/12/2014).

 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para apreciar este feito e determino a devolução ao

Juizado Especial Federal de origem.

 

Após intimadas as partes, adotem-se as providências necessárias para encaminhamento dos autos, independente da

fase processual em que se encontrem, inclusive cancelamento de perícia e/ou audiência, se necessário.

 

Intimem-se.

 

0000114-93.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336002553 - EDWILSON

ALCANTARA (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

Afasto a prevenção deste Juizado Especial em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve

modificação no estado de direito (art. 471, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício. Deste modo,

mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a renovação da causa

de pedir distinguindo-se daquela do processon.º 00023212620134036307.

Em relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de

prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da

existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou

refiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

0000116-63.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336002559 - SONIA MARIA

OREFICE (SP070493 - JOSE AUGUSTO SCARRE, SP338330 - JULIANA LAIS FIRMANI, SP172255 -

RICARDO PREARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

Concedo a justiça gratuita, nos temos da Lei 1060/50.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1726/1818



Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em demanda pela imposição ao FGTS de correção dos

depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que componha supostas perdas proporcionadas pela vigente

sistemática de atualização.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão. Não se verifica a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação caso a

medida seja concedida somente ao final, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu. Intimem-se.

 

0000491-64.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336002566 - NAIR BROMBINI

CAMARGO (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

 

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou

refiliação. Ainda, quanto à incapacidade, para fazer jus ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), o segurado

deve necessitar de assistência permanente de outra pessoa (artigo 45 da Lei 8213/91).

 

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa. Quanto ao acrécimo de 25% (vinte e cinco por cento), a necessidade de

assistência permanente de outra pessoa também só restará plenamente demonstrada após a elaboração do laudo

médico pericial.

 

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

 

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Aguarde-sea realização de perícia médica agendada.

 

Com a vinda do laudo pericial,cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como

intime-se-o para que junteas informações constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso,

ainda, não tenha sido juntado aos autos.

 

Intime(m)-se.

 

0000471-73.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336002565 - FLORA MARIA

DE FREITAS (SP318057 - MONICA BARONI ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)
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Anote-se a prioridade de tramitação do feito tendo em vista tratar-se a parte autora de pessoa idosa.

 

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação previdenciária em que se postula a concessão do

benefício de pensão por morte, denegado administrativamente, em razão da não comprovação dos requisitos a

tanto necessários.

 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

 

O benefício pretendido exige o preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213/91.

Necessária se faz a comprovação da qualidade de dependente da parte autora em face do falecido, instituidor da

pensão por morte. Além disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº

8.213/91), é imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que

faleceu, a qualidade de segurado.

 

No caso dos autos, a qualidade de dependente somente restará plenamente comprovada após a análise

aprofundada de toda a documentação trazida aos autos, bem como após a realização de audiência de instrução,

ocasião em que se saberá, com certeza, acerca do seu preenchimento, ou não.

 

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Outrossim, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, deverá o advogado limitar até o máximo de três testemunhas,

que comparecerão à audiência, independentemente de intimação.

 

Aguarde-se a realização de audiência de instrução e julgamento designada nos autos.

 

Cite-se o réu. Intime(m)-se.

 

0000496-86.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336002557 - MARCOS

FERREIRA DOS SANTOS (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou

refiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,
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requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

No mais, tendo em vista que, conforme documentos de fls. 06/11do arquivo Petição Inicial, anexado aos autos

eletrônicos, o Dr. Gustavo Arruda Falcão, médico perito deste Juizado, é o médico particular da parte autora,

redesigno a perícia médica agendada nos autos para o dia 30/06/2015 às 10h20min, a ser realizada pelo(a) Dr.

MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA - ORTOPEDISTA - RUA EDGARD FERRAZ, 449 - CENTRO -

JAÚ(SP), devendo a parte autora comparecer munida de documento de identidade, exames médicos, radiografias e

outros documentos referentes ao seu estado de saúde. É vedada a realização de perícia sem que o periciando

apresente, no ato do exame, documento oficial de identificação com foto.

Fica a parte intimada para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Em caso de advogado constituído nos autos, deverá o mesmo providenciar o comparecimento do periciando na

data designada, portando documento de identidade recente que permita a sua identificação, bem como toda a

documentação médica que possuir.

Aguarde-sea realização de perícia médica agendada.

Com a vinda do laudo pericial,cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como

intime-se-o para que junteas informações constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso,

ainda, não tenha sido juntado aos autos.

Intime(m)-se.

 

0000542-75.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336002558 - MARCOS

FRANCO DUARTE (SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou

refiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-sea realização de perícia médica agendada.

Com a vinda do laudo pericial,cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, bem como

intime-se-o para que junteas informações constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte autora, caso,

ainda, não tenha sido juntado aos autos.

Intime(m)-se.

 

0000455-22.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336002560 - ADRIAN ISAQUE

RODRIGUES DA SILVA (SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, concedo a justiça gratuita,nos termos da lei 1060/50.

 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação previdenciária em que se postula a concessão do

benefício de auxílio-reclusão, denegado administrativamente, em razão da não comprovação dos requisitos a tanto

necessários.

 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1729/1818



dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

 

O benefício pretendido exige o preenchimento dos requisitos previstos no artigos 80 da Lei nº 8.213/91.

Necessária se faz a comprovação da qualidade de dependente da parte autora em face do segurado recluso.

Ressalte-se que, embora não seja necessária a carência para a o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213/91), é

imprescindível a demonstração de que o segurado ostentava, na data em que foi recluso, a qualidade de segurado.

Além disso, nos termos do artigo 201, IV da Constituição Federal, o auxílio-reclusão será devido somente aos

dependetes do segurado de baixa renda.

 

No caso dos autos, o preenchimento, ou não, dos requisitos necessários à concessão do benefício somente restará

plenamente comprovado após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

 

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Intime-se o INSS para que junte aos autos as informações constantes nos sistemas Plenus/CNIS referentes à parte

autora.

 

Cite-se o réu. Intime(m)-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0000517-62.2015.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6336002567 - ANTONIO LIMA

DOS SANTOS (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Concedo a justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

 

No caso dos autos não se encontram presentes os requisitos exigidos para a concessão da antecipação da tutela. A

parte autora já se encontra recebendo o benefício previdenciário, tratando-se a presente a ação de pedido revisão

no valor do benefício, afastando, assim, a ocorrência do perigo da demora.

 

No presente momento, portanto, considero que não se encontram presentes os requisitos exigidos para a

antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se o réu. Intime(m)-se.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001817-93.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6336002581 - MARIA ALDENORA FREIRE DA SILVA (SP279657 - RAQUEL MASSUFERO IZAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Dispensado o relatório, nos termos da Lei (art. 38, caput, da Lei 9.099/1995 c/c art. 1º da Lei 10.259/2001).

 

Fundamento e decido.

 

A pensão por morte ora postulada está amparada legalmente nos arts. 74 e seguintes da Lei nº 8. 213/1991, sem as

alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 664/2014 (Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça, que

consagra o princípio do tempus regit actum).

 

Da leitura dos dispositivos legais acima referidos, emerge que o benefício postulado prescinde de carência e

supõe, para sua concessão, o preenchimento de três requisitos essenciais, a saber: a) óbito do instituidor; b)

qualidade de segurado do instituidor até a data do óbito; c) a qualidade de dependente da parte que postula sua

concessão.

 

Tratando-se de cônjuge ou companheiro e de filhos menores de 21 anos ou inválidos, a relação de dependência

econômica é presumida em caráter absoluto, devendo ser comprovada apenas pelos dependentes integrantes das

demais classes (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/1991).

 

Cumpre, então, perquirir se tais requisitos legais estão presentes no caso ora sub judice.

 

A morte de Gisele Cristina da Silva, instituidora do almejado pensionamento, restou demonstrada por certidão de

óbito emanada do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Jaú (fl. 13 do arquivo eletrônico

referente à petição inicial).

 

A qualidade de segurada da falecida é igualmente cristalina, pois, segundo se infere do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 31 do arquivo eletrônico referente à petição inicial), ao tempo do óbito

(01/05/2009) ela era empregada de Flávio José Furqui Canela Confecções ME e, portanto, segurada obrigatória da

Previdência Social (art. 11, I, “a”, da Lei nº 8.213/1991).

 

O ponto controvertido, objeto da presente lide, circunscreve-se à alegada relação de dependência econômica entre

a autora e a de cujus. Passo, então, a examiná-lo.

 

A documentação anexada aos autos não corrobora a tese autoral, pois se refere a débitos contraídos entre fevereiro

e julho de 2007 (fls. 33-34 e 37-39 do arquivo eletrônico referente à petição inicial), período em que a falecida

nem sequer possuía vínculo empregatício formal (vide extrato do CNIS à fl. 31 do arquivo eletrônico referente à

petição inicial), sendo mesmo duvidoso que era dela a responsabilidade pelos pagamentos respectivos.

 

A propósito, convém destacar que a falecida esteve alijada do mercado de trabalho no período compreendido entre

15/09/2006 e 12/03/2009 e, ao retornar à economia formal, nela permaneceu por pouco mais de um mês

(admissão em 13/03/2009 e rescisão do contrato de emprego em 01/05/2009, em virtude do óbito).

 

De modo que se afigura improvável a alegação de dependência econômica, dada a ausência de rendimentos de

trabalho assalariado por lapso temporal minimamente razoável.

 

A prova oral também não autoriza o acolhimento da pretensão exoridial, pois o conhecimento das testemunhas

acerca dos fatos (alegadas ajudas prestadas pela falecida à sua genitora) é indireto e superficial, resultante de

supostos relatos feitos pela autora em conversas informais (conversas entre vizinhas, durante as limpezas das

calçadas das casas respectivas). Com efeito, nenhuma das pessoas inquiridas no processo descreveu com exatidão

a maneira como se dava a dita assistência material, limitando-se a afirmar genericamente que tal ocorria com

frequência.
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Ademais, não se pode olvidar que a autora sempre trabalhou para sustentar a família (cf. relatos das testemunhas,

extratos do CNIS e cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social).

 

Não ignoro que, no período em que mateve vínculos empregatícios, a falecida possa ter prestado contribuição

financeira para a mantença da casa.

 

Entretanto, à vista do conjunto probatório amealhado, saliento que embora fosse útil à formação do orçamento

doméstico - eis que certamente assegurava maior conforto e comodidade, quiçá proporcionando o consumo de

supérfluos -, tal ajuda não trazia consigo o traço da essencialidade à sobrevivência do grupo familiar, nem mesmo

de forma concorrente (Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Essencialidade esta que se faz

necesária para o reconhecimento de direito do genitor à pensão por morte

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e declaro o processo extinto, com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002045-68.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6336002582 - TERESINHA DE CAMPOS MANDROZATTO (SP307742 - LUCIANO JOSÉ NOGUEIRA

MAZZEI PRADO DE ALMEIDA PACHECO, SP329320 - CAIO EDUARDO PERLATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Dispensado o relatório, nos termos da Lei (art. 38, caput, da Lei 9.099/1995 c/c art. 1º da Lei 10.259/2001).

 

Fundamento e decido.

 

A pensão por morte ora postulada está amparada legalmente nos arts. 74 e seguintes da Lei nº 8. 213/1991, sem as

alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 664/2014 (Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça, que

consagra o princípio do tempus regit actum).

 

Da leitura dos dispositivos legais acima referidos, emerge que o benefício postulado prescinde de carência e

supõe, para sua concessão, o preenchimento de três requisitos essenciais, a saber: a) óbito do instituidor; b)

qualidade de segurado do instituidor até a data do óbito; c) a qualidade de dependente da parte que postula sua

concessão.

 

Tratando-se de cônjuge ou companheiro e de filhos menores de 21 anos ou inválidos, a relação de dependência

econômica é presumida em caráter absoluto, devendo ser comprovada apenas pelos dependentes integrantes das

demais classes (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/1991).

 

Cumpre, então, perquirir se tais requisitos legais estão presentes no caso ora sub judice.

 

A morte de Evilício Mandrozatto, instituidor do almejado pensionamento, restou demonstrada por certidão de

óbito emanada do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Jaú (fl. 4 do arquivo eletrônico

referente às provas).

 

A qualidade de segurado da falecido é igualmente cristalina, pois, segundo se infere do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 4-6 do arquivo eletrônico “THEREZINHA DE CAMPOS - JUNTADA

DOCS.PDF”, anexado aos autos virtuais em 04/09/2014), ao tempo do óbito (09/08/2013) ele era beneficiário do

Regime Geral de Previdência Social (art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991).

 

O ponto controvertido, objeto da presente lide, circunscreve-se à alegada união estável entre a autora e o de cujus.
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Passo, então, a examiná-lo.

 

A documentação anexada à petição inicial externa que, a partir de maio de 2013, a autora e o falecido voltaram a

habitar o mesmo imóvel (situado na Rua XV de Novembro, 592, em Jaú), sugerindo a reconstituição do vínculo

afetivo e familiar outrora dissolvido pelo divórcio decretado nos autos nº 855/2006, da 4ª Vara Cível da Comarca

de Jaú.

 

Confiram-se, a propósito, a declaração de óbito emitida pelo Serviço de Luto Paulista, a ficha de atendimento pré-

hospitalar emitida pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência de Jaú - SAMU /JAHU, a procuração para

acesso aos medicamentos gratuitos fornecidos pela Farmácia Popular do Brasil, os recibos de aluguéis passados

pela Imobiliária Capobianco, a nota fiscal emitida pela loja I. R. dos Santos Móveis Ltda. ME e a guia de

encaminhamento expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Jaú (fls. 5, 9, 15, 17-19, 21 e 26).

 

Por sua vez, as testemunhas relataram que, ao tempo do falecimento de Evilício Mandrozatto, o casal vivia

maritalmente, apresentando-se para a sociedade como se cônjuges fossem.

 

No ponto, vale destacar o quanto afirmado pela testemunha José Carlos Leite, no sentido de que alugava a

garagem da residência da autora e, ao estacionar seu automóvel, sempre via o casal.

 

Esse o quadro, patenteada a união estável entre a autora e o de cujus - caracterizada pela convivência pública,

contínua e duradoura de ambos, com a finalidade de (re)constituir família (art. 1.723, caput, do Código Civil) -,

deve ser reconhecida a relação de dependência econômica afirmada na peça vestibular, ademais presumida pela lei

em caráter absoluto (art. 16, I, e § 4º, da Lei nº 8.213/1991).

 

Mas ainda que não fosse o caso de afirmar a existência de união estável - do que se cogita a título meramente

argumentativo -, a dependência econômica para fins previdenciários subsistiria, agora com fundamento no art. 76,

§ 2º da Lei nº 8.213/1991, pois a autora era credora de alimentos por força de acordo entabulado com o falecido

nos autos da ação de divórcio nº 855/2006, que tramitou na 4ª Vara Cível da Comarca de Jaú (fl. 8 do arquivo

eletrônico referente às provas).

 

O benefício será devido desde a data do requerimento administrativo (05/12/2013), nos termos do art. 74, II, da

Lei nº 8.213/1991.

 

Presente a certeza do direito ora reconhecido e a urgência ínsita à natureza alimentar da prestação previdenciária,

a autora faz jus à antecipação dos efeitos da tutela, na forma do art. 4º da Lei nº 10.259/2001 e dos arts. 273 e 461

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a:

 

a) conceder pensão por morte a TEREZINHA DE CAMPOS MANDROZATTO, com data de início em

09/08/2013 (data do óbito) e data de início de pagamento administrativo (DIP) em 01/04/2015;

 

b) a pagar à autora as prestações vencidas desde 05/12/2013 (data do requerimento administrativo), acrescidas de

correção monetária desde a época em que eram devidas e de juros moratórios desde a citação, nos termos da

Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça e do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações introduzidas pela Resolução nº

267/2013, ambas do Conselho da Justiça Federal.

 

Ante a certeza do direito ora reconhecido e a urgência decorrente da natureza alimentar da prestação

previdenciária, concedo à autora antecipação dos efeitos da tutela e, em consequência, determino que o INSS

promova a implantação do benefício em máximos 30 dias, ficando-lhe, porém, assegurado o direito de cassar o

benefício assistencial nº 560.244.053-0, que é inacumulável com qualquer benefício de prestação continuada pago

pela Previdência Social (art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/1993).

 

Por ocasião do pagamento das prestações vencidas, o INSS poderá deduzir, à guisa de compensação, o montante

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1733/1818



recebido indevidamente pela autora a título de benefício assistencial (art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/1993) - créditos

indevidos a partir de 05/12/2013, que é o termo inicial da pensão por morte.

 

Ad cautelam, assinalo que não é considerada ilíquida a sentença que fixa parâmetros seguros e claros para a

apuração do quantum debeatur (Enunciado 32 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais).

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6336000137 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002335-83.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6336001060 - LUIZ

RENATO FOGAGNOLO (SP294760 - ANTONIO BERLUCCI) VIVIANE CRISTINA PARELLI

FOGAGNOLO (SP294760 - ANTONIO BERLUCCI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte autora para se manifestar sobre as alegações e

documentos apresentados pela parte contrária em sede de execução, informando o cumprimento da r. sentença, no

prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

ATENÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO TODA A

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR;

2 - EVENTUAL PERÍCIA SOCIAL AGENDADA SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR, A

PARTIR DA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, SERVINDO A DATA AGENDADA NO

SISTEMA DOS JUIZADOS SOMENTE PARA CONTROLE INTERNO;

3 - PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DA RESPECTIVA PARTE, BEM COMO DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA

OUVIR, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART.

333, I DO CPC;

4 - DEVERÃO SER APRESENTADOS EM JUÍZO NA DATA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, SE HOUVER,

TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES À CAUSA, ESPECIALMENTE OS ORIGINAIS, CUJAS

CÓPIAS FORAM JUNTADAS AOS AUTOS, PARA FINS DE EVENTUAL CONFERÊNCIA.
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2015

UNIDADE: JAÚ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000541-90.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO SILVA 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/06/2015 09:40 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0000542-75.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FRANCO DUARTE 

ADVOGADO: SP202017-ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/06/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0000543-60.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI APARECIDO CARVALHO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 04/08/2015 15:50 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

PROCESSO: 0000544-45.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON FABIANO CHRISTIANINI 

ADVOGADO: SP264437-DANIEL FERNANDO CHRISTIANINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2015 16:30:00

PROCESSO: 0000545-30.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ELISABETE SERRANO ARAUJO 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2015 16:30:00

PROCESSO: 0000546-15.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DELLA COLETTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2015 14:10 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

PROCESSO: 0000549-67.2015.4.03.6336 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE DE LOURENCO GOMES LEAL 

ADVOGADO: SP067259-LUIZ FREIRE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000550-52.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS GRACAS TOLEDO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2015 14:30:00

PROCESSO: 0000551-37.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA ALVES BARBOSA 

REPRESENTADO POR: MARIA MADALENA DE CASTRO SANTOS 

ADVOGADO: SP327236-MARIANA PATORI MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000552-22.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/05/2015 15:30 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: JAÚ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000553-07.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARGARIDA GARCIA BOCONCELO 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/05/2015 16:00 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

PROCESSO: 0000554-89.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN ALESANDRA FREGOLENTE 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/05/2015 07:30 no seguinte endereço: AVENIDA TUNIN

CAPELOZZA, 500 - CHÁCARA BRAZ MIRAGLIA - JAÚ/SP - CEP 17207271, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000558-29.2015.4.03.6336 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP194309-ALESSANDRA AYRES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/05/2015 16:30 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

PROCESSO: 0000559-14.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY CESAR CRIVELLARO 

ADVOGADO: SP157585-FERNANDA STRADIOTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2015 14:30:00

PROCESSO: 0000560-96.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP327236-MARIANA PATORI MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/05/2015 17:00 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/06/2015 09:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000561-81.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA MENDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0000563-51.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SAPRICIO 

ADVOGADO: SP142550-ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 01/09/2015 15:40 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

PROCESSO: 0000564-36.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI ALVES PENTEADO 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/07/2015 14:20 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

PROCESSO: 0000565-21.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA APARECIDA MORATELLI 

ADVOGADO: SP302491-MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA MECIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2015 15:30:00
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PROCESSO: 0000566-06.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE FATIMA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2015 08:00 no seguinte endereço: RUA JOSÉ LUCIO DE

CARVALHO, 456 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201150, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000567-88.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/06/2015 10:40 no seguinte endereço: RUA EDGARD FERRAZ,

449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

PROCESSO: 0000568-73.2015.4.03.6336 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCY BENFICA 

ADVOGADO: SP190898-CRISTIANE BETTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 01/09/2015 15:50 no seguinte endereço: RUA EDGARD

FERRAZ, 449 - CENTRO - JAÚ/SP - CEP 17201440, devendo a parte autora comparecer munida de documento

oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos

médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001210-71.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6339000373 - LAODICEIA JUNCO (SP261533 - ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

LAODICEIA JUNCO, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91), conforme

determinar a prova médico-pericial a ser produzida, ao argumento de que perfaz os requisitos legais exigidos para

a obtenção de uma das prestações.

Como cediço, tanto a aposentadoria por invalidez como o auxílio-doença estão sujeitos à comprovação da

qualidade de segurado e da carência mínima. O traço distintivo reside, em suma, na permanência da incapacidade

para o trabalho, condição necessária à aposentadoria por invalidez, dispensada ao auxílio-doença.

Inicialmente, importante distinguir doença e incapacidade laboral.

Doença significa uma perturbação à saúde, uma alteração física e/ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade

laboral está ligada às limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as

quais essa pessoa esteja qualificada. Quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades,

caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário, há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que

se façam necessários - permite que o indivíduo exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em

suma, a existência de uma doença não resulta, necessariamente, na inaptidão para o trabalho.

Amparada nessa distinção, analiso o caso concreto.

Sem render análise aos pressupostos alusivos à carência mínima e à condição de segurado do Regime Geral de

Previdência Social, não se tem demonstrado nos autos incapacidade a ensejar o reconhecimento do direito às

prestações postuladas.

De efeito, o laudo pericial produzido atestou, sem margem a questionamentos, não haver incapacidade laborativa,

nem mesmo temporária, com o que são indevidos os benefícios postulados. Nesse sentido, a conclusão do perito

judicial:

“Apesar de sua doença e condições atuais, não apresenta a periciada elementos incapacitantes para atividades

trabalhistas. Esse é o meu parecer s.m.j.” (grifos originais).

Ou seja, no caso em análise, porque não demonstrado o risco social aventado, suscetível de proteção

previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência Social.

Destarte, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269,

I, do CPC).

Sem custas e outros honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Arbitro os honorários da advogada dativa no valor máximo da tabela em vigência, expedindo-se, oportunamente, a

respectiva solicitação de pagamento.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000160-10.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000367 - SILVIA CAMPOS DE OLIVEIRA AKIAMA (SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

SÍLVIA CAMPOS DE OLIVEIRA AKIAMA, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente demanda em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (arts. 59 e 42, respectivamente, da Lei 8.213/91),

conforme determinar a prova médico-pericial a ser produzida, ao argumento de que perfaz os requisitos legais

exigidos para a obtenção de uma das prestações.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Como cediço, tanto a aposentadoria por invalidez como o auxílio-doença estão sujeitos à comprovação da

qualidade de segurado e da carência mínima. O traço distintivo reside, em suma, na permanência da incapacidade

para o trabalho, condição necessária à aposentadoria por invalidez, dispensada ao auxílio-doença.

Inicialmente, importante distinguir doença e incapacidade laboral.

Doença significa uma perturbação à saúde, uma alteração física e/ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade

laboral está ligada às limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as

quais essa pessoa esteja qualificada. Quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades,

caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário, há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que

se façam necessários - permite que o indivíduo exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em

suma, a existência de uma doença não resulta, necessariamente, na inaptidão para o trabalho.

Amparada nessa distinção, analiso o caso concreto.
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Sem render análise aos pressupostos alusivos à carência mínima e à condição de segurado do Regime Geral de

Previdência Social, não se tem demonstrado nos autos incapacidade a ensejar o reconhecimento do direito às

prestações postuladas.

De efeito, o laudo pericial produzido atestou, sem margem a questionamentos, não haver incapacidade laborativa,

nem mesmo temporária, com o que são indevidos os benefícios postulados.

Ou seja, no caso em análise, porque não demonstrado o risco social aventado, suscetível de proteção

previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência Social.

Destarte, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269,

I, do CPC).

Sem custas e outros honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001416-85.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000368 - CREUZA DE FATIMA VOLPI (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP222237 - BRUNO WHITAKER

GHEDINE)

Vistos etc.

CREUZA DE FÁTIMA VOLPI, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, conforme determinar a prova médico-pericial a

ser produzida, ao argumento de que perfaz os requisitos legais exigidos para a obtenção de uma das prestações.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Como cediço, tanto a aposentadoria por invalidez como o auxílio-doença estão sujeitos à comprovação da

qualidade de segurado e da carência mínima. O traço distintivo reside, em suma, na permanência da incapacidade

para o trabalho, condição necessária à aposentadoria por invalidez, dispensada ao auxílio-doença.

Inicialmente, importante distinguir doença e incapacidade laboral.

Doença significa uma perturbação à saúde, uma alteração física e/ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade

laboral está ligada às limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as

quais essa pessoa esteja qualificada. Quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades,

caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário, há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que

se façam necessários - permite que o indivíduo exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em

suma, a existência de uma doença não resulta, necessariamente, na inaptidão para o trabalho.

Amparada nessa distinção, analiso o caso concreto.

Sem render análise aos pressupostos alusivos à carência mínima e à condição de segurado do Regime Geral de

Previdência Social, não se tem demonstrado nos autos incapacidade a ensejar o reconhecimento do direito às

prestações postuladas.

De efeito, o laudo pericial produzido atestou, sem margem a questionamentos, não haver incapacidade laborativa,

nem mesmo temporária, com o que são indevidos os benefícios postulados.Nesse sentido a conclusão da perita

judicial:

“Após avaliar cuidadosamente a estória clinica, exame psíquico, atestados médicos e leitura cuidadosa dos autos,

relato que, a meu ver, sob o ponto de vista médico psiquiátrico, a pericianda Creuza de Fátima Volpi encontra-se

CAPAZ para exercer toda e qualquer atividade laborativa incluindo a habitual e/ou para exercer os atos da vida

civil.” (grifo original).

Ou seja, no caso em análise, porque não demonstrado o risco social aventado, suscetível de proteção

previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência Social.

Destarte, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269,

I, do CPC).

Sem custas e outros honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001336-24.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000370 - MARIA DE FATIMA PEREIRA (SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

MARIA DE FÁTIMA PEREIRA, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à concessão de benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91),
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conforme determinar a prova médico-pericial a ser produzida, ao argumento de que perfaz os requisitos legais

exigidos para a obtenção de uma das prestações.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Como cediço, tanto a aposentadoria por invalidez como o auxílio-doença estão sujeitos à comprovação da

qualidade de segurado e da carência mínima. O traço distintivo reside, em suma, na permanência da incapacidade

para o trabalho, condição necessária à aposentadoria por invalidez, dispensada ao auxílio-doença.

Inicialmente, importante distinguir doença e incapacidade laboral.

Doença significa uma perturbação à saúde, uma alteração física e/ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade

laboral está ligada às limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as

quais essa pessoa esteja qualificada. Quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades,

caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário, há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que

se façam necessários - permite que o indivíduo exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em

suma, a existência de uma doença não resulta, necessariamente, na inaptidão para o trabalho.

Amparada nessa distinção, analiso o caso concreto.

Sem render análise aos pressupostos alusivos à carência mínima e à condição de segurado do Regime Geral de

Previdência Social, não se tem demonstrado nos autos incapacidade a ensejar o reconhecimento do direito às

prestações postuladas.

De efeito, o laudo pericial produzido atestou, sem margem a questionamentos, não haver incapacidade laborativa,

nem mesmo temporária, com o que são indevidos os benefícios postulados. Nesse sentido, a conclusão da perita

judicial:

“Após avaliar cuidadosamente a estória clinica, exame psíquico, atestados médicos e leitura cuidadosa dos autos,

relato que, a meu ver, sob o ponto de vista médico psiquiátrico, a pericianda Maria de Fátima Pereira, encontra-se

CAPAZ para exercer toda e qualquer atividade laborativa incluindo a habitual e/ou para exercer os atos da vida

civil. Transtorno de Personalidade Histriônica é um quadro de perturbação do funcionamento mental que interfere

nos relacionamentos afetivos íntimos não causando interferência na capacidade laborativa” (grifo original).

Ou seja, no caso em análise, porque não demonstrado o risco social aventado, suscetível de proteção

previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência Social.

Destarte, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269,

I, do CPC).

Sem custas e outros honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001264-37.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000369 - CLARICE DOS SANTOS (SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

CLARICE DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à concessão de benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91),

conforme determinar a prova médico-pericial a ser produzida, ao argumento de que perfaz os requisitos legais

exigidos para a obtenção de uma das prestações.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Como cediço, tanto a aposentadoria por invalidez como o auxílio-doença estão sujeitos à comprovação da

qualidade de segurado e da carência mínima. O traço distintivo reside, em suma, na permanência da incapacidade

para o trabalho, condição necessária à aposentadoria por invalidez, dispensada ao auxílio-doença.

Inicialmente, importante distinguir doença e incapacidade laboral.

Doença significa uma perturbação à saúde, uma alteração física e/ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade

laboral está ligada às limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as

quais essa pessoa esteja qualificada. Quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades,

caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário, há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que

se façam necessários - permite que o indivíduo exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em

suma, a existência de uma doença não resulta, necessariamente, na inaptidão para o trabalho.

Amparada nessa distinção, analiso o caso concreto.

Sem render análise aos pressupostos alusivos à carência mínima e à condição de segurado do Regime Geral de

Previdência Social, não se tem demonstrado nos autos incapacidade a ensejar o reconhecimento do direito às

prestações postuladas.

De efeito, o laudo pericial produzido atestou, sem margem a questionamentos, não haver incapacidade laborativa,

nem mesmo temporária, com o que são indevidos os benefícios postulados. Nesse sentido, a conclusão da perita

judicial:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1741/1818



“Após avaliação cuidadosa da estória clínica, exame psíquico, relatórios médicos e leitura do processo, concluo

que, a meu ver, sob o ponto de vista médico psiquiátrico, a pericianda, Clarice dos Santos, é portadora de,

segundo o CID10 F45 - Transtorno de Somatização, quadro este que a torna CAPAZ de exercer toda e qualquer

atividade laborativa incluindo a habitual e/ou para exercer os atos da vida civil. No ato da perícia médica a

pericianda não apresentou nenhum sinal e/ou sintoma que se enquadre dento dos critérios diagnósticos para

Estado Depressivo e/ou Sindrome de Panico” (grifos originais).

Ou seja, no caso em análise, porque não demonstrado o risco social aventado, suscetível de proteção

previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência Social.

Destarte, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269,

I, do CPC).

Sem custas e outros honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000542-03.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000372 - RUTH PEREIRA DE FREITAS (SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de demanda previdenciária proposta por RUTH PEREIRA DE FREITAS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se ao restabelecimento de auxílio-doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez (arts. 59 e 42, respectivamente, da Lei 8.213/91), conforme determinar a

prova médico-pericial a ser produzida, ao argumento de que preenchidos os requisitos legais.

Pleiteou-se a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Procede o pedido de aposentadoria por invalidez.

Como cediço, tanto a aposentadoria por invalidez como o auxílio-doença estão sujeitos à comprovação da

qualidade de segurado e da carência mínima. O traço distintivo reside, em suma, na permanência da incapacidade

para trabalho, condição necessária à aposentadoria por invalidez, dispensada ao auxílio-doença.

A condição de segurada e o preenchimento da carência mínima estão demonstrados pelas informações colhidas do

CNIS anexadas aos autos, que demonstram recolhimentos efetuados à Previdência Social pela autora como

contribuinte individual, o que lhe propiciou a obtenção do benefício de auxílio-doença (NB 601.483.186-3),

cessado em 23.11.2013.

Quanto ao risco social juridicamente protegido - invalidez - é de ser dotado de duas características. Primeira, deve

ser total, atingindo toda a potencialidade de trabalho do segurado, impedindo-lhe de exercer não só sua atividade

habitual (que lhe conferia direito ao auxílio-doença), mas qualquer outra que lhe permita subsistência, sem

prognóstico de reabilitação profissional; segunda, deve ser permanente, ou seja, sem previsão de recuperação do

segurado (Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Direito da Seguridade Social: prestações e custeio da

Previdência, Assistência e Saúde, Livraria do Advogado, 2005, p. 111).

A propósito do tema, cumpre citar fragmento do pensamento de AGUINALDO SIMÕES (Princípios de

Segurança Social, Saraiva, São Paulo, 1967, págs. 124/125):

 

“[...] Ante do mais, cumpre-nos distinguir incapacidade de invalidez, não raro confundidas por influência das leis

de acidentes do trabalho. Nesta matéria, a incapacidade consiste numa inabilitação para o trabalho remunerado

(falta ou insuficiência de meios) comportando diversos graus e de variável duração, na medida do caráter aleatório

do prognóstico médico. Já a invalidez não admite graus nem limitação de tempo: não pode ser parcial nem

temporária em face do conceito legal: “ou o indivíduo é inválido, ou não é inválido”. Não há lugar para

sentimentalismos fáceis nem para critérios pessoais. A incapacidade constitui apenas um dos elementos da

invalidez. Atingindo certo grau e considerada definitiva, em vista dos recursos atuais da medicina, converte-se na

invalidez. De onde se conclui que toda invalidez é uma incapacidade, mas nem toda incapacidade caracteriza uma

invalidez [...]” grifos do original.

In casu, o diagnóstico médico-pericial concluiu pela incapacidade parcial e permanente da autora, haja vista ser

“portadora de sequela de fratura do cotovelo direito”, esclarecendo o perito, em resposta ao quesito judicial n. 2.b,

que a autora “está totalmente incapacitada para o trabalho (faxineira) que alegou ter exercido até o mês de abril de

2013. A incapacidade é devida à limitação dos movimentos do cotovelo direito e dor relacionada a esforços”, ou

seja, de acordo com a conclusão pericial, a possibilidade de reabilitação profissional é praticamente inexistente.

Não se pode desconsiderar, ademais, as condições pessoais da autora, sobretudo sua idade avançada (atualmente

com 62 anos de idade), a corroborar com a conclusão médica, no sentido de estar limitada a possibilidade de

readaptação profissional.

Assim, uma vez comprovadas, nos moldes da Lei 8.213/91, a condição de segurada, a carência mínima exigida, a

incapacidade e a insuscetibilidade de reabilitação permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, é

de ser concedida à autora a aposentadoria por invalidez.
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No que se refere à data de início do benefício, deve corresponder ao dia imediatamente posterior ao da cessação

do auxílio-doença n. 601.483.186-3, ou seja, 24.11.2013, época em que, de acordo com a conclusão do expert

judicial, já se fazia presente a incapacidade, risco social juridicamente protegido.

A renda mensal inicial da benesse corresponderá a 100% do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, I,

da Lei 8.213/91 (art. 44 da Lei 8.213/91), não devendo ser, por imperativo constitucional (art. 201, § 2º, da CF),

inferior a um salário mínimo.

Verifico, ainda, a presença dos requisitos exigidos para o deferimento da tutela antecipada pleiteada, tal como

faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil.

Pelas razões expostas, que levaram à conclusão de estar a autora permanentemente incapacitada para o exercício

de suas atividades habituais, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das alegações. A

natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação jurisdicional,

configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do

CPC), condenando o INSS a pagar ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, desde

24.11.2013.

Concedo a tutela antecipada, para determinar à autarquia federal a imediata implantação do benefício acima

concedido. Oficie-se, devendo a AADJ comprovar o cumprimento no prazo de 45 dias.

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar a constitucionalidade do art. 100 da Constituição Federal, com a

redação que lhe foi dada pela EC 62/2009 (ADIs 4.357 e 4.425), além de outros pontos, declarou a

inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1.º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei

11.960/09, relativamente à sistemática de atualização monetária dos débitos judiciais. Em suma, o STF declarou

inconstitucional a utilização da TR como índice de atualização monetária dos créditos judiciais sem afastar, no

entanto, os juros da caderneta de poupança para a recomposição da mora desses créditos, independentemente de

sua natureza, exceto os tributários (STJ, REsp n. 1.270.439/PR, Relator Min. Castro Meira,representativo de

controvérsia).Por conseguinte, no tocante à atualização monetária, deve ser restabelecida a sistemática anterior à

Lei 11.960/09, uma vez que as disposições a ela relativas, constantes do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação

dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, foram expungidas do ordenamento jurídico, em decisão com efeito erga omnes

e eficácia vinculante do STF.

Assim, as diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo

atualização monetária a contar do vencimento de cada prestação (súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ),

que se dará pelos índices oficiais, quais sejam, ORTN (10/64 a 02/86, Lei 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89,

Decreto-Lei 2.284/86), BTN (02/89 a 02/91, Lei 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei 8.213/91), IRSM (01/93 a

02/94, Lei 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96,

MP 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6.º, da Lei

8.880/94) e INPC (a partir de 04/2006, conforme o art. 31 da Lei 10.741/03, combinado com a Lei 11.430/06,

precedida da MP 316/06, que acrescentou o art. 41-A à Lei 8.213/91).

Quanto aos juros de mora, a partir de 30 de junho de 2009, por força da Lei 11.960/09, que alterou o art. 1.º-F da

Lei 9.494/97, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice oficial aplicado à caderneta

de poupança.

Consigne-se que, no cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados outros benefícios percebidos pela autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que

estas indicam o exercício de atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 c.c.

o artigo 1º da Lei 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, solicite-se ao INSS a apresentação dos cálculos dos valores atrasados e expeça-se

ofício requisitório para o pagamento de tais valores, atentando-se ao disposto no art. 10, da Resolução 168/2011

do CJF.

Efetuado o depósito, intimem-se e dê-se baixa.

Arbitro os honorários do advogado dativo no valor máximo da tabela em vigência, expedindo-se, oportunamente,

a respectiva solicitação de pagamento.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001527-69.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6339000375 -

FRANCISCA RODRIGUES PEREIRA (SP068367 - EDVALDO BELOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Pretende a autora reforma da sentença, emprestando-se efeitos infringentes ao recurso, sob a alegação de omissão,

para se determinar o prosseguimento da ação.

Em primeiro lugar, é de se destacar que os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado; sua

finalidade é de se declarar o que foi decidido e não de se redecidir a questão, hipótese em que o recurso estaria

sendo utilizado como pedido de reconsideração.

Bem por isso, o STF vem entendendo que os “Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível

para reforma do julgado, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais”

(RE 198131 AgR-ED / SP - SÃO PAULO).

Não se desconhece da possibilidade, excepcional, diga-se, de os embargos de declaração terem efeitos

infringentes. Tal circunstância, contudo, só se tem por presente quando for consequência do provimento do

recurso, nunca como finalidade principal. Pode se dizer que a modificação do julgado constitui um efeito colateral

do provimento dos embargos de declaração, mas não a finalidade principal do remédio, que é a declaração do

julgado.

Confira-se decisão do C. STJ a respeito do tema:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO INEXISTENTE. AGRAVO REGIMENTAL.

INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

1. Nos termos dos arts. 91, I, e 258 do RISTJ e 557, § 1º, do CPC, o julgamento de agravo regimental independe

de inclusão em pauta. Precedentes.

2. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém

como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição a serem corrigidas no acórdão embargado, e

não da simples interposição do recurso.

3. Embargos declaratórios rejeitados. (EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 681.728 - MS 2004/0110403-

7)

 

No caso dos autos, verifica-se nitidamente que o anseio da autora é a reforma da sentença e não da correção de

eventual omissão. Os argumentos lançados nas razões recursais revelam suposta omissão em se intimar a parte

acerca do descarte das petições.

Ora, a omissão a que se refere o Código de Processo Civil a ser afastada via embargos de declaração é a que

decorre da ausência de análise de um ou mais pedidos formulados e não a dos fundamentos em sua integralidade,

até porque não há obrigatoriedade de análise de todos os argumentos trazidos, bastando seja a decisão

suficientemente fundamentada.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE ANÁLISE DE TODAS AS QUESTÕES SUSCITADAS. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Inexistência de contradição, omissão ou obscuridade.

II - Análise das questões apresentadas feita de forma clara e fundamentada.

III - DESNECESSIDADE DE O ACÓRDÃO ANALISAR, EXPLÍCITA E ESPECIFICAMENTE, TODOS OS

ARGUMENTOS TRAZIDOS PELO EMBARGANTE QUANDO SE É POSSÍVEL OBSERVAR QUE OS

FUNDAMENTOS ADOTADOS LHE SÃO CONTRÁRIOS.

IV- Pretensão de atribuição de efeitos infringentes aos Embargos de Declaração, de modo a instaurar nova

discussão acerca do tema já apreciado, revelando o inconformismo quanto à fundamentação utilizada na decisão, o

que se mostra inadequado nesta via.

V - Prescindível a necessidade de apreciação detalhada da matéria em sede de embargos declaratórios, quando o

único propósito é o prequestionamento para viabilizar a interposição de recurso em instância superior,

notadamente quando ausentes quaisquer das hipóteses estampadas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

VI - Negado provimento aos Embargos de Declaração.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0035958-47.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 24/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2013)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98. ACÓRDÃO

FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE

ANÁLISE PELO STJ. TABELA TUNEP. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.
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DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO PROVIDO.

1. É PACÍFICA A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO DE QUE

NÃO VIOLA O ART. 535 DO CPC, TAMPOUCO NEGA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, O ACÓRDÃO

QUE, MESMO SEM TER EXAMINADO INDIVIDUALMENTE CADA UM DOS ARGUMENTOS

TRAZIDOS PELO VENCIDO, ADOTA, ENTRETANTO, FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA

DECIDIR DE MODO INTEGRAL A CONTROVÉRSIA, CONFORME OCORREU NO ACÓRDÃO EM

EXAME, NÃO SE PODENDO COGITAR DE SUA NULIDADE.

2. A ausência de apreciação pelo Tribunal de origem sobre os dispositivos legais supostamente violados

impossibilita o julgamento do recurso nobre por ausência de prequestionamento, a teor das Súmulas 282/STF e

211/STJ.

3. A fundamentação do acórdão recorrido em preceitos constitucionais afasta a possibilidade de análise da

pretensão recursal em sede de recurso especial.

4. A pretensão recursal, no tocante à validade dos valores contidos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos (TUNEP), exigiria, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. A simples transcrição de ementas e trechos dos julgados apontados como paradigmas não atende aos requisitos

estabelecidos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, § 1º, a, e § 2º, do RISTJ, fato que impossibilita o

seguimento do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1105143/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 19/08/2010)

No caso, foi a autora intimada a trazer aos autos cópia da inicial do processo apontado no termo de verificação de

prevenção e das demais peças decisórias, se houver (medida cautelar ou antecipação de tutela deferida, sentença,

acórdão, etc.), e explicar em que a ação distribuída difere daquela anteriormente ajuizada, informando a relação de

dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, sob pena de extinção do

processo, conforme ato ordinatório publicado em 19/01/2015.

Contudo, as petições enviadas foram descartadas, conforme certidões constantes dos autos, de modo que não se

pode ter por atendida a intimação.

A propósito do descarte das petições enviadas em desacordo com o que disciplina o peticionamento eletrônico,

dispõe o art. 36 § 4º da Resolução 0764276:

 

“Art. 36 O processamento das petições constará registrado com a identificação do usuário e a data e o horário de

sua realização.

 

§ 3º O usuário receberá, em seu e-mail cadastrado, o número do protocolo provisório da petição encaminhada, e

posteriormente, mensagem com aviso sobre o aceite ou o descarte da petição, e, neste caso, a indicação do motivo

que ensejou o descarte.”

Não há que se falar, assim, em intimação via diário oficial acerca do descarte das petições, para providências,

conforme argumentado.

Há que se registrar, por fim, não haver espaço para alegação de equívoco na fundamentação da sentença em sede

de embargos de declaração, destinados a afastar omissão, contraditoriedade ou obscuridade, nos dizeres do art.

535 do CPC.

Eventual equívoco da sentença deverá ser alegado pela via própria a ser analisado pela instância ordinária.

Ante o exposto, por não vislumbrar os vícios apontados, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

mas nego-lhes provimento.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000239-52.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000422 - RAQUEL MADALENA DA SILVA (SP263493 - POLLYANA DA SILVA FRANÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intimada a esclarecer acerca de eventual litispendência acusada no termo de prevenção, a fim de trazer aos autos

cópia da petição inicial e sentença(s) proferida(s) nos processos apontados, a parte autora não promoveu as

diligências que lhe competiam.

Assim, pressupõe-se que se repete idêntica demanda.
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Posto isso, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 51, § 1º, da Lei

9.099/95 e 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Honorários indevidos na espécie.

Sem custas e honorários nesta instância.

Fixo a remuneração da advogada dativa no valor máximo da respectiva tabela, após o trânsito em julgado, solicite-

se o pagamento e arquive-se o feito.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

Publique-se. Intime-se.

 

0000357-28.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000377 - EVA ROSA (SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação versando pedido de benefício previdenciário, sem que se tenha postulado sua concessão prévia no

INSS. Em sendo assim, como no âmbito do Juizado Especial Federal mostra-se indispensável a comprovação de

prévio requerimento administrativo perante a autarquia previdenciária (Enunciado Fonajef 77), a extinção é de

rigor.

Saliento que o rito célere e simplificado do Juizado Especial Federal rejeita igualmente a mera suspensão da

processo para se permitir a prévia postulação administrativa.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000308-84.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000451 - MARCIO ANTONIO BERTOLASSI (SP297241 - HILBERT FERNANDES MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

Ante o pedido de desistência da ação, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos

dos artigos 51, § 1º da Lei 9099/95 e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

 Intime-se.

 

0000553-95.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000443 - GENECI PEREIRA DONATO (SP258749 - JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação versando pedido de reconhecimento de tempo de serviço para fins de obtenção de benefício

previdenciário, sem que se tenha postulado sua concessão prévia no INSS. Em sendo assim, como no âmbito do

Juizado Especial Federal mostra-se indispensável a comprovação de prévio requerimento administrativo perante a

autarquia previdenciária (Enunciado Fonajef 77), a extinção é de rigor.

Saliento que o rito célere e simplificado do Juizado Especial Federal rejeita igualmente a mera suspensão da

processo para se permitir a prévia postulação administrativa.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000548-73.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6339000449 - EMANUEL MESSIAS MIRANDA IACIDA (SP323422 - TATIANE GOMES BATISTAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação versando pedido de benefício assistencial, sem que se tenha comprovado a prévia postulação no

INSS. Em sendo assim, como no âmbito do Juizado Especial Federal monstra-se indispensável a comprovação de

prévio requerimento administrativo perante a autarquia previdenciária (Enunciado Fonajef 77), como decidido

pelo STF, a extinção é de rigor.

Saliento que o rito célere e simplificado do Juizado Especial Federal rejeita igualmente a mera suspensão da

processo para se permitir a prévia postulação administrativa.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do
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Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intimem-se

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000460-35.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000419 - GENESIA DE

MELO SILVA (SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico não haver relação de litispendência entre este feito e o apontado no termo de prevenção, pois são distintos

os objetos entre as ações.

Tendo em vista a manifestação do perito alegando já ter prestado atendimento médico à parte autora, determino a

revogação de sua nomeação nestes autos.

Nomeio, em substituição, o Dr.(a) JÚLIO CÉSAR ESPÍRITO SANTO como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem

como agendada perícia para dia o 25/05/2015, às 15h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial

Adjunto de Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a)

perito(a).

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos das partes e do Juízo.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000341-74.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000431 - PALMYRA

CANAVEZI PINHEIRO (SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o feito em diligência.

Cite-se o INSS, por meio de remessa desta decisão ao portal de intimações, para que, se o caso, apresente sua

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000384-11.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000411 - MARIA DE

SOUZA ANSELMO (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A autora ofertou recolhimento à Previdência Social na condição de segurada facultativa de baixa renda, nos

termos do disposto na Lei 12.470/2011.

Contudo, as contribuições não foram validadas, mercê da ausência de inscrição no CADUNICO - Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal.

Sendo assim, deverá a autora complementar as contribuições feitas à Previdência Social, a fim de permitir a

aquisição da condição de segurada.

Intime-se.

 

0000510-61.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000432 - DINEIDE

SILVA SOUZA CORREIA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Verifico não haver relação de litispendência entre este feito e os apontados no termo de prevenção, tendo em vista

serem distintas as causas de pedir entre as ações, conforme as cópias anexadas da sentença e acórdão transitados

em julgado.

A fim de regularizar o feito, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, à, no prazo de 10 dias, trazer aos

autos o documento obrigatório previsto no Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais:

I - comprovante de endereço atualizado, legível, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias;

Cumprido o despacho, cite-se o INSS, por meio de remessa desta decisão ao portal de intimações, para que, se o

caso, apresente sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se.
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0000420-53.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000381 - CLAUDIVINO

FERREIRA DE BRITO (SP163913 - FRANCISCO FRANCI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em dez dias, emende a parte autora a petição inicial, a fim de adequar o rol de testemunhas ao máximo de três,

conforme art. 34 da Lei 9099/95.

Publique-se.

 

0000285-41.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000413 - TAMIRES DE

ASSIS SANCHEZ (SP217823 - VIVIANE CRISTINA PITILIN DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais e nomeio, para defender seus interesses, a Dra. Viviane Cristina Pitilin dos Santos, inscrita no OAB/SP sob

o nº 217.823.

Cite-se o INSS, por meio de remessa desta decisão ao portal de intimações, para que, se o caso, apresente sua

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

 

0001522-47.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000418 - WANDERLEI

DE JESUS DA SILVA (SP327218 - ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a manifestação da parte autora alegando que o Dr. Fábio de Lima Alcarás já prestou atendimento

médico à parte autora, determino a revogação de sua nomeação nestes autos.

Nomeio, em substituição, o Dr.(a) JÚLIO CÉSAR ESPÍRITO SANTO como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem

como agendada perícia para dia o 25/05/2015, às 15h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial

Adjunto de Tupã, situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP. Comunique-se o(a)

perito(a).

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos das partes e do Juízo.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000518-38.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6339000412 - DAIANE

APARECIDA RODRIGUES ROCHA (SP263493 - POLLYANA DA SILVA FRANÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais e nomeio, para defender seus interesses, a Dra. Pollyana da Silva França, inscrita na OAB/SP sob o nº

263.493.

Designo o(a) Dr.(a) MÁRIO PUTINATTI JÚNIOR como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como agendada

perícia para dia 11/05/2015, às 11h15min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de Tupã,

situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP.

Determino, pois, a realização do estudo socioeconômico, a fim de constatar as condições sociais em que vivem a

parte autora e sua família.

 Para tanto, nomeio a assistente social VIVIANE GUIEN. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social em cartório.

Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no

ato do estudo social, os recibos das principais despesas, ais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone,

farmácia, supermercado, vestuário,IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como o documento de

identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da família que

convivem sob o mesmo teto; havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o

comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS.

Deverá a senhora perita responder aos quesitos formulados pelas partes.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na data e horário

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr.

Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

Ficam deferidos os quesitos que seguem, bem assim aqueles já apresentados pelas partes na inicial ou na

contestação:

O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?
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Em caso de incapacidade parcial ou total:

a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando?

c) qual a data provável do início da doença?

d) qual a data provável do início da incapacidade?

e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?

f) a incapacidade é permanente ou transitória?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Com a juntada dos laudos pericial e social, dê-se vista às partes, para, querendo, apresentarem suas considerações

finais. Em seguida, vista ao Ministério Público Federal.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Cite-se o INSS, por meio de remessa desta decisão ao portal de intimações, para que, se o caso, apresente sua

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000569-49.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000450 - OSVALDO

ORTEGA MARTINS (SP217823 - VIVIANE CRISTINA PITILIN DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada está condicionada à existência de prova inequívoca, capaz de atribuir

verossimilhança nas alegações. No caso, as provas carreadas não geram convicção quanto à verossimilhança das

alegações, como exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que outras devem ser produzidas sob o

crivo do contraditório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Designo o(a) Dr.(a) RÔNIE HAMILTON ALDROVANDI, Especialista em Perícias Médicas, como perito(a)

médico(a) deste Juízo, bem como agendada perícia para dia o 06/05/2015, às 14h00min, a ser realizada na Rua

Colômbia, 271 -Jardim América - Tupã-SP.

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

Ficam deferidos os quesitos que seguem, bem assim aqueles já apresentados pelas partes na inicial ou na

contestação:

1) Houve cegueira total do periciando?

2) Houve perda de nove dedos das mãos ou superior a esta?

3) Houve paralisia dos dois membros superiores ou inferiores do periciando?

4) Houve perda dos membros inferiores, acima dos pés? Se sim, o uso de prótese é possível ou não?

5) Houve perda de uma das mãos e de dois pés?

6) Houve perda de um membro superior e outro inferior? Se sim, o uso de prótese é possível ou não?

7) Há alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social do periciando?

8) A doença que acomete o periciando exige permanência contínua em leito?

9) A incapacidade do periciando é permanente para as atividades da vida diária?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes, para, querendo, apresentarem suas considerações finais.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

 

0000552-13.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000440 - IRACI

VALENTIN (SP354481 - CRISTIANO HENRIQUE DOS SANTOS MODENA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada está condicionada à existência de prova inequívoca, capaz de atribuir

verossimilhança nas alegações. No caso, as provas carreadas não geram convicção quanto à verossimilhança das
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alegações, como exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que outras devem ser produzidas sob o

crivo do contraditório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Designo o(a) Dr.(a) MÁRIO PUTINATTI JÚNIOR como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como agendada

perícia para dia 11/05/2015, às 11h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Adjunto de Tupã,

situado na Rua Aimorés, 1326, 2º andar, Centro, CEP 17.601-020, Tupã-SP.

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:

O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?

Em caso de incapacidade parcial ou total:

a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando?

c) qual a data provável do início da doença?

d) qual a data provável do início da incapacidade?

e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?

f) a incapacidade é permanente ou transitória?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do

Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia

médica, para entrega do respectivo laudo.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000525-30.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000448 - CELSO

APARECIDO TEIXEIRA (SP245889 - RODRIGO FERRO FUZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada está condicionada à existência de prova inequívoca, capaz de atribuir

verossimilhança nas alegações. No caso, as provas carreadas não geram convicção quanto à verossimilhança das

alegações, como exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que outras devem ser produzidas sob o

crivo do contraditório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Verifica-se não haver litispendência entre este processo e o apontado no termo de prevenção, haja vista que aquele

foi extinto sem resolução de mérito.

Designo o(a) Dr.(a) MÁRIO VICENTE ALVES JÚNIOR como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como fica

agendada perícia para dia o 05/05/2015, às 10h00min, a ser realizada na Rua Goitacazes, 974, telefone 3496 -

2696 - Tupã-SP. Comunique-se o(a) perito(a).

O(a) autor(a) deverá ser intimado, na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, no endereço

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

O Sr. Perito deverá responder os quesitos que seguem, bem assim aqueles eventualmente já apresentados pelas

partes na petição inicial ou na contestação:

O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?

Em caso de incapacidade parcial ou total:

a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando?

c) qual a data provável do início da doença?

d) qual a data provável do início da incapacidade?

e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?

f) a incapacidade é permanente ou transitória?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 305/2014, do

Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia
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médica, para entrega do respectivo laudo.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000521-90.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000434 - KELTON LUIZ

MOCO SILVA BRESSANIN (SP161963 - ANDRÉ GUSTAVO ZANONI BRAGA DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A princípio, não se tem verossimilhança nas alegações. Isso porque a jurisprudência majoritária está fundada da

inviabilidade jurídica de extensão da pensão por morte ao beneficiário maior de 21 anos, mesmo que estudante

universitário. Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Cite-se o INSS, por meio de remessa desta decisão ao portal de intimações, para que, se o caso, apresente sua

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000523-60.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6339000433 - DORALICE

MARIA DE SOUZA PACHECO (SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada está condicionada à existência de prova inequívoca, capaz deatribuir

verossimilhança nas alegações. No caso, as provas carreadas não geram convicção quanto à verossimilhança das

alegações, como exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que outras devem ser produzidas sob o

crivo do contraditório

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.

Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Consigno que, no presente caso, não se faz necessária realização de prova pericial médica, uma vez que tendo a

parte autora idade superior a 65 anos, sua incapacidade laborativa é presumida. Determino, pois, a realização do

estudo socioeconômico, a fim de constatar as condições sociais em que vivem a parte autora e sua família. Para

tanto, nomeio a assistente social SELMA GUANDALINI CUNHA. Intime-se a perita nomeada do encargo,

devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social

em cartório.

Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no

ato do estudo social, os recibos das principais despesas, ais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone,

farmácia, supermercado, vestuário,IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como o documento de

identidade, carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da família que

convivem sob o mesmo teto; havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o

comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS.

Deverá a senhora perita responder aos quesitos formulados pelas partes.

Com a juntada do relatório social, dê-se vista às partes, para, querendo, apresentarem suas considerações finais.

Em seguida, vista ao Ministério Público Federal.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Defirem-se os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça nos autos do

Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0), relator Ministro Benedito Gonçalves, fica suspenso o

processamento desta ação nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo

Civil.Publique-se. 
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0000562-57.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000946 - MILTON

ORLANDO BIOZOTTI (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

0000565-12.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000948 - JOHNY

DOS SANTOS SOUZA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

0000564-27.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000947 - NEIVA

VIEIRA SANTOS (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS, SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ)

FIM.

 

0000904-05.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000936 - EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA)

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Ficam os

réus. ECT e UNIÃO FEDERAL, intimados acerca do documento anexados aos autos pelo autor.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Ficam as partes, bem assim o Ministério Público Federal, se o caso, intimadas a

manifestarem-se em alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001733-83.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000943 - ROSE

NEIDE DE SOUZA SILVA (SP297241 - HILBERT FERNANDES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001732-98.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000942 -

VALDEMIR MATHEUS SOUZA BERNARDES (SP273448 - ALEXANDRE SANTORO CARRADITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001546-75.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000941 - MARIA

MADALENA DE SOUZA (SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000092-26.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000939 - REGINA

DE FATIMA DIAS BERNARDES (SP270087 - JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000224-83.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000940 -

CRISTOVAM PERES BARUECO (SP354481 - CRISTIANO HENRIQUE DOS SANTOS MODENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 0780571, de 19 de novembro de 2014, deste Juizado, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada, na pessoa do seu advogado, para, no prazo de 05 dias,

manifestar eventual interesse em aceitar os termos do acordo proposto. 

 

0000054-14.2015.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000944 - FLAVIO

PRANDO ESCARABOTE (SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI)

0001726-91.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6339000945 - OSVALDO

COELHO PINTO (SP264573 - MICHELE CONVENTO)

FIM.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2015

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000562-57.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ORLANDO BIOZOTTI 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000563-42.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILEUZA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP036930-ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000564-27.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000565-12.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOHNY DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP266723-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000566-94.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA ESPOSITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP308918-RODRIGO APARECIDO SENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000567-79.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP110207-JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000568-64.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE FERREIRA MENDONCA ARAUJO 

ADVOGADO: SP205914-MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000569-49.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ORTEGA MARTINS 

REPRESENTADO POR: ANA APARECIDA SERVILHA ORTEGA 

ADVOGADO: SP217823-VIVIANE CRISTINA PITILIN DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA COLÔMBIA,

271 - JARDIM AMÉRICA - TUPÃ/SP - CEP 17605320, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000570-34.2015.4.03.6339 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP217823-VIVIANE CRISTINA PITILIN DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000571-19.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO TEOFILO DA LUZ 

ADVOGADO: SP175342-LUÍS OTÁVIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000572-04.2015.4.03.6339 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DORE 

ADVOGADO: SP261533-ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000574-71.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARTINS 

ADVOGADO: SP293500-ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000575-56.2015.4.03.6339 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANDRE LUIZ GRILLO 

ADVOGADO: SP258749-JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000576-41.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA REGINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP297241-HILBERT FERNANDES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000577-26.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI OLIVEIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP036930-ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000578-11.2015.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP293500-ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
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1ª VARA DE JALES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6337000029 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002297-68.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000742 - APARECIDA

MARIA FAUSTINO ALVES (SP194810 - AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM

CERVO)

Tendo em vista o constante dos documentos anexados ao processo pela secretaria, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo indicado no termo de

prevenção (diversidade de pedido ou causa de pedir).

 Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei

1.060/1950).

 Cite-se a parte ré para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, ou, se houver interesse, proposta

de conciliação.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei

1.060/1950). 

 Cite-se a parte ré para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, ou, se houver interesse,

proposta de conciliação. 

 Cumpra-se. Intime-se. 

 

0000132-14.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000821 - EUNICE

TERESINHA DE SOUZA (SP277654 - JAQUELINE NOGUEIRA FERREIRA KOBAYASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM

CERVO)

0002181-62.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000822 - WILLIANS IVO

DE LIMA (SP284296 - RENATO AUGUSTO SALICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

0000223-07.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000808 - MARIA JOSE

DA CONCEICAO SILVA (SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

0000283-77.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000816 - DANILO

ROCHA DE ALMEIDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP078566 -

GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

0000218-82.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000791 - SIMONE

GOMES DA SILVA (SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

0000219-67.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000799 - OSVALDINO

SOARES BRITO (SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei

1.060/1950). 

 Cite-se a parte ré para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, ou, se houver interesse,

proposta de conciliação. 
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 Cumpra-se. Intime-se. 

 

0000247-35.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000802 - OSCAR

APARECIDO DOS SANTOS (SP294097 - RAFAEL TIAGO MASQUIO PUGLIA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP240705 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS)

0000245-65.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000803 - SONIA PASSOS

BARBOSA (SP185258 - JOEL MARIANO SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

0000244-80.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000804 - CONCEICAO

TORQUETTI MAZUQUI (SP084036 - BENEDITO TONHOLO, SP352547 - ANA CAROLINA TONHOLO,

SP336748 - GUSTAVO ALVES BALBINO, SP334312 - CAMILA REGINA TONHOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM

CERVO)

0000128-74.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000806 - KATIA

VALENTIM (SP317761 - DANIELY PEREIRA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000236-06.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000805 - DALTINA

MARIA DE BRITO PEREIRA (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

0002565-25.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000800 - CARMEM

ROSA TAVARES (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

0000248-20.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000801 - ALCELINA

HERNANDES (SP248004 - ALEX DONIZETH DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

FIM.

 

0000135-66.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000814 - THAYLA

ANDRADE ARAUJO (SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) THAYNNY DE FATIMA ANDRADE

ARAUJO (SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 1.060/1950).

Emende a parte autora a inicial, devendo esclarecer, no prazo de dez dias, quem efetivamente faz parte do polo

ativo, se as duas filhas menores Thainny e Thayla e a mãe destas, Sra Josinete, ou se somente a filha Thayla, eis

que o requerimento postulado na petição ao final está apenas em nome desta última, devendo, ainda, o advogado

regularizar a representação processual com a juntada das procurações em nome das autoras.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0002577-39.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000772 - ROSA DE

SOUZA MAGNANI (SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Considerando os problemas técnicos apresentados no arquivo da petição inicial,intime-se a parte autora a fim de

que proceda à juntada de outro arquivo, sem defeitos, no prazo de 10 (dez) dias.

 Após, proceda, a secretaria, à análise da prevenção apontado no processo.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

0002542-79.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000787 - LUCIENE DE

JESUS SILVA (SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

A autora juntou comprovante de residência em desacordo com o previsto no §2º, do artigo 10 do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região o qual reza o seguinte: “Ressalvadas as pessoas em

situação de rua, para efeito de comprovação de domicílio e consequente determinação da competência territorial

do JEF, a parte autora deverá apresentar documentos recentes, datados de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores

à propositura do pedido, tais como faturas de água, gás, energia elétrica, serviços de internete de TV,

correspondência bancária, cartas remetidas por órgãos públicos, etc. em seu nome ou em nome de familiares que

consigo residam”. Observo que o documento juntado com a inicial refere-se ao mês 12/2013 (fl. 12). 

Portanto, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte comprovante de residência

legível e atualizado, em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste,

certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre
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ambos). 

No mesmo prazo, deverá emendar a inicial para que conste no polo ativo o menor DOUGLAS DE JESUS SILVA

SANTOS, representado por sua mãe Luciene de Jesus Silva.

 Pena de indeferimento da petição inicial em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

0002605-07.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000789 - JANDIRA

CONCEICAO DE MATOS FERREIRA (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM

CERVO)

A parte autora juntou comprovante de residência em desacordo com o previsto no §2º, do artigo 10 do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região o qual reza o seguinte: “Ressalvadas as pessoas em

situação de rua, para efeito de comprovação de domicílio e consequente determinação da competência territorial

do JEF, a parte autora deverá apresentar documentos recentes, datados de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores

à propositura do pedido, tais como faturas de água, gás, energia elétrica, serviços de internete de TV,

correspondência bancária, cartas remetidas por órgãos públicos, etc. em seu nome ou em nome de familiares que

consigo residam” 

Portanto, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte comprovante de residência

legível e atualizado, em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste,

certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre

ambos), devendo, juntar, ainda, cópia legível de sua certidão de casamento. 

Pena de indeferimento da petição inicial em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

0002536-72.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000756 - FABIANA DE

SA SILVA MARIA (SP343157 - LEANDRO MONTANARI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Esclareça a autora, no prazo de quinze dias, se pretende emendar a inicial com a inclusão no polo ativo dos filhos

menores JEAN CARLOS DA SILVA e JOÃO PEDRO DA SILVA MARIA, caso positivo, deverá juntar os

respectivos instrumentos do mandato, caso contrário, a ação prosseguirá somente em nome da autora.

 

0002557-48.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000773 - APARECIDA

LOURENCO DE PAULA (SP321819 - ANTONIO SIQUINI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Tendo em vista o constante dos documentos anexados ao processo pela secretaria, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo indicado no termo de

prevenção (extinção sem análise do mérito).

 Intime-se a parte autora a fim de que junte extratos da conta do FGTS e página legível da carteira de trabalho

(página 49). 

Pena de indeferimento da petição inicial em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial. 

 Cumpra-se. Intime-se.

 

0000066-34.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000815 - LAURO

GONCALVES LEITE DE FIGUEIREDO (SP259850 - LEANDRO MARTINELLI TEBALDI, SP228530 -

ANDRE MANOEL DE CARVALHO, SP229565 - LUIZ FERNANDO CARDOSO GONÇALVES, SP239461 -

MERCIA CLAUDIA GARCIA, SP279980 - GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

A parte autora juntou comprovante de residência em desacordo com o previsto no §2º, do artigo 10 do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região o qual reza o seguinte: “Ressalvadas as pessoas em

situação de rua, para efeito de comprovação de domicílio e consequente determinação da competência territorial

do JEF, a parte autora deverá apresentar documentos recentes, datados de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores

à propositura do pedido, tais como faturas de água, gás, energia elétrica, serviços de internete de TV,

correspondência bancária, cartas remetidas por órgãos públicos, etc. em seu nome ou em nome de familiares que

consigo residam” 

Portanto, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte comprovante de residência

legível e atualizado, em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste,

certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre

ambos). 

Pena de indeferimento da petição inicial em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial.
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 Cumpra-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.381.683,

em tramitação pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, a qual determinou a suspensão do

andamento das ações concernentes à correção do FGTS por índice diverso da TR, sobreste-se o presente

feito em Secretaria até julgamento do aludido recurso ou deliberação ulterior em sentido contrário. 

 Cumpram-se. Intimem-se. 

 

0000193-69.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000796 - IZILDINHA

APARECIDA CAMPOS FUZARI DA SILVA (SP191131 - EVERSON FAÇA MOURA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000196-24.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000795 - MANOEL

PEREIRA DA SILVA NETO (SP191131 - EVERSON FAÇA MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000265-56.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000792 - EDNA SOARES

DA SILVA (SP191131 - EVERSON FAÇA MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0000251-72.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000794 - JOSE LUIS

ZAMBONI DO AMARAL (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000256-94.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000793 - ADILSON

NOSSA (SP337681 - PAULO HENRIQUE SOUZA BRITTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000144-28.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000798 - DORIVAL

PINHA FERNANDES (SP191131 - EVERSON FAÇA MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002201-53.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000813 - GILSON

GONCALVES (SP189468 - ANDREZZA FERNANDA CARLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000150-35.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000797 - CLAUDINEI

CANDIDO DA ROCHA (SP191131 - EVERSON FAÇA MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0000139-06.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6337000820 - DANILO

ANTONIO MOREIRA FAVARO (SP220627 - DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO) X

SUPERINTENDÊNCIA REG DO DNIT NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Cite-se a parte ré para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, ou, se houver interesse, proposta

de conciliação.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003245-50.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000737 - JOZOLINO DA

SILVA (SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR, SP133938 - MARCELO ATAIDES

DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Verifico que a parte autora possui domicílio em Jales-SP, tendo este processo sido distribuído, originariamente,

em 29/10/2012, no JEF de Catanduva-SP, competente à época da propositura da ação. Após regular tramitação,

em 07/01/13, os autos virtuais foram redistribuídos ao JEF de São José do Rio Preto, e, por fim, em 09/04/14, foi

novamente redistribuído a este JEF Adjunto de Jales-SP, implantado em 04/02/14, pelo Provimento nº 403, de

22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01
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(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002540-12.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000749 - EDNA FERREIRA

LOPES (SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Tendo em vista o constante dos documentos anexados ao processo pela secretaria, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo indicado no termo de

prevenção (extinção sem apreciação do mérito).

 

 Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.

 

 Em relação ao pedido de tutela antecipada, entendo que não é o caso de deferi-la neste momento, eis que não

vislumbro a presença dos requisitos para concessão, havendo perícia oficial do INSS que não reconheceu a

incapacidade da autora, sendo que tal ato possui presunção de legitimidade, não sendo possível em sede de

cognição sumária ser desconstituído por atestados médicos particulares. Assim, por ora, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela.

 

 Considerando o teor da petição inicial, manifeste-se a parte autora corrigindo, se o caso, o polo ativo da ação.

 Intime-se.

 

0001953-87.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000818 - JACIRA SEIXAS

PEREIRA (SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR, SP137043 - ANA REGINA ROSSI

MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 -

FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Tendo em vista o constante dos documentos anexados ao processo pela secretaria, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo indicado no termo de

prevenção (diversidade de pedido ou causa de pedir).

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.

Da análise da inicial não exsurge de forma cristalina o direito alegado pela parte autora, sendo caso, portanto, de

franquear-se o contraditório ao INSS para o fim de conhecer da matéria em toda a sua complexidade no momento

processual oportuno (sentença), em cognição exauriente.

 Do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela final.

Nomeio o (a) Sr. (a) ELISÂNGELA CRISTINA CARDOZO PIMENTEL, Assistente Social, para fins de

elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias posteriores a sua

realização, com respostas aos seguintes quesitos:

1- Considerando os problemas de saúde e/ou a deficiência declarada, informe se a parte autora: a) Realiza

cuidados pessoais sem o apoio de terceiros? Quais?; b) Auxilia nos afazeres domésticos? Com ou sem

supervisão?; c) Frequenta e participa de atividades em instituições religiosas, educacionais, clubes, entre outras?

Quais?; d) É alfabetizado? Caso afirmativo, informar a escolaridade e em quanto tempo concluiu os estudos; e)

Tem ou teve dificuldade para acessar a instituição de ensino? Em caso positivo, informe o tipo; f) Frequenta o

comércio e participa de transações econômicas? Com ou sem supervisão?

2- A parte autora realiza tratamento de saúde? Que tipo e com qual frequência?

2.1- O serviço é público e/ou privado? Se for privado, qual é o valor mensal e o responsável pelo custeio?

2.2- Há despesas com aquisição de medicamentos? Caso afirmativo, informe o valor mensal e o responsável pelo

custeio.

2.3- Algum familiar teve que deixar o mercado de trabalho para dar assistência à parte autora? Qual familiar?
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3- A parte autora exerce ou exerceu trabalho formal/informal? Qual o cargo/atividade? Qual a idade que iniciou as

atividades laborativas? Qual é a data do último emprego?

4- Existem fatores que dificultam o acesso da parte autora e/ou do seu grupo familiar ao mercado de trabalho? Se

sim, quais?

5- A parte autora possui acesso a recursos e equipamentos tecnológicos adaptados e adequados à sua situação de

saúde e/ou deficiência? Quais?

6- O imóvel utilizado pela parte autora é próprio, alugado ou cedido? Quais são as condições de habitação? Na

residência da parte autora há fatores limitantes ou facilitadores à funcionalidade de uma pessoa com problemas de

saúde/deficiência e/ou de seus familiares? Quais?

7- Informe se na localidade onde a parte autora reside existem fatores ambientais, decorrentes da intervenção

humana e/ou climáticos que colocam em risco a população em geral e sobretudo pessoas com deficiência ou

condições de saúde fragilizadas, tais como córrego, área de desabamento, inundações, poluição e violência urbana.

Quais?

8- A parte autora utiliza transporte coletivo ou particular para o deslocamento para as suas atividades diárias?

Com ou sem supervisão? O transporte dispõe de adaptação? Caso o transporte seja particular informar os dados do

veículo e do proprietário.

9- Informe se a parte autora possui vínculos preservados com seus familiares. Indique os familiares que prestam

acolhimento e apoio emocional e/ou material.

10- Qual é a renda per capita da família da parte autora? O grupo familiar apresenta condições de suprir as

necessidades básicas, tais como alimentação, moradia, energia elétrica e água? Justifique.

10.1- Informe se algum membro do grupo familiar recebe benefício previdenciário ou assistencial. Se sim,

informe o nome, o grau de parentesco, o tipo de benefício e o valor.

11- A sobrevivência da parte autora depende da ajuda de alguma instituição ou de alguém que não mora com ela?

Se sim, informe o nome, o grau de parentesco e o tipo de ajuda.

12- A parte autora necessita de encaminhamento para serviços no âmbito das políticas públicas de Educação,

Habitação, Saúde e/ou Assistência Social? Se sim, qual?

 Os honorários periciais serão arbitrados após a manifestação das partes, seguindo a padronização adotada no

âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.

 Caso as partes não tenham apresentado quesitos e indicado assistente técnico junto à inicial e a contestação,

faculto que poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05

(cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este

deverá comparecer no local designado para realização da perícia judicial, para acompanhá-la.

 A intimação da parte autora sobre a data, horário e local da perícia médica se dará por meio de seu(ua) patrono(a).

 Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais,

no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.

 Cumpram-se. Intimem-se.

 

0000029-07.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000812 - LUCIMEIRE

ROSA SESTARI (SP253267 - FABIO CESAR TONDATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anotem-se.

Da análise da inicial não exsurge de forma cristalina o direito alegado pela parte autora, sendo caso, portanto, de

franquear-se o contraditório ao INSS para o fim de conhecer da matéria em toda a sua complexidade no momento

processual oportuno (sentença), em cognição exauriente.

 Do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela final.

 Cite-se a parte ré para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, ou, se houver interesse, proposta

de conciliação.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária e prioridade no andamento processual. Anotem-se. 

Da análise da inicial não exsurge de forma cristalina o direito alegado pela parte autora, sendo caso,

portanto, de franquear-se o contraditório ao INSS para o fim de conhecer da matéria em toda a sua

complexidade no momento processual oportuno (sentença), em cognição exauriente. 

 Do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela final. 

 Cite-se a parte ré para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, ou, se houver interesse,

proposta de conciliação. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 
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0000235-21.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000811 - ANTONIO

LUZIANI POIATI (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

0000226-59.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000810 - DONIZETE

EMIDIO DOS SANTOS (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

FIM.

 

0002535-87.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000819 - ELZA DE SOUZA

(SP343157 - LEANDRO MONTANARI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Porém, indefiro o pedido de prioridade no andamento processual

porquanto a autora não preenche os requisitos do artigo 1.211-A do CPC (idade igual ou superior a 60 (sessenta)

anos, ou portadora de doença grave). Anotem-se.

Da análise da inicial não exsurge de forma cristalina o direito alegado pela parte autora, sendo caso, portanto, de

franquear-se o contraditório ao INSS para o fim de conhecer da matéria em toda a sua complexidade no momento

processual oportuno (sentença), em cognição exauriente.

 Do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela final.

 

 Providencie a parte autora a juntada de cópia de certidão de nascimento do filho Afonso Roger de Souza, no

prazo de dez dias.

 

 Cite-se a parte ré para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, ou, se houver interesse, proposta

de conciliação.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000224-89.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000809 - APARECIDA

MARIA VIOLA RODRIGUES (SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

A parte autora formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando aposentadoria por invalidez.

Em síntese, aduz que é incapaz para o trabalho, de modo que faz jus à aposentadoria por invalidez, o que restou

injustamente indeferido pelo INSS.

É o relatório.

DECIDO.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.

No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca

da incapacidade laborativa da autora.

Os atestados médicos acostados à exordial foram firmados de forma unilateral. Ainda, o fato de a decisão do INSS

ter sido baseada em perícia médica realizada na autora, ou seja, em critérios técnicos, com observância do

contraditório e da ampla defesa, não a invalida, e isso afasta a verossimilhança do direito alegado, não sendo

possível, ao menos neste momento, firmar convencimento acerca da real incapacidade, mostrando-se

imprescindível a realização de perícia médica por perito nomeado por este juízo.

Posto isso, tendo em vista a ausência da prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da autora,

INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face

de eventual alteração do quadro fático-probatório.

 Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perita do

Juízo a Dra. CHIMENI CASTELETE CAMPOS, providenciando, a Secretaria, a designação, no Sisjef, de data e

horário para a realização da perícia, e a intimação da perita de sua nomeação, cientificando-a da data e horário

agendados, bem como de que o laudo deverá ser apresentado dentre os 30 (trinta) dias posteriores à data da

realização da perícia, com respostas aos seguintes quesitos:

 

1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata

(tratava) e quais são (foram) as implicações.

2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)?

3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém o

quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo

(melhorando), está estabilizada ou está curada?

4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições

que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).
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5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de

patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar esclarecimentos.

6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de forma

constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.

7-Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade

que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais

atividades. Justificar a resposta.

8-Em algum momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência,

por mais de 15 (quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o

período.

9-Não sendo possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência,

esta pode ser reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar

exemplos.

10-Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex.

higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.

11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) da ajuda,

supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora.

12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como:

a)Capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as

atividades do cotidiano;

b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;

c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas

atividades do cotidiano;

d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para qualquer

atividade do cotidiano.

13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da parte autora.

14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da

capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?

15-Qual a data do início da doença a que está acometida o parte autora? Qual a data do início de sua

incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser considerada incapacitante

para o trabalho?

16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?

17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?

18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:

a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?

b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial?

c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?

d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer uma

atividade que exija menos esforço físico?

19-Quanto aos itens de Atividades e Participações da Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF),

determine o nível de independência para o desempenho dos seguintes domínios/atividades: sensorial;

comunicação; mobilidade; cuidados pessoais; vida doméstica; educação, trabalho e vida econômica; socialização e

vida comunitária.

20-Considerando os elementos obtidos na perícia médica, informe se o grau de deficiência é leve, moderado ou

grave. Fundamente.

21-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.

 Os honorários periciais serão arbitrados após a manifestação das partes, seguindo a padronização adotada no

âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.

 Caso as partes não tenham apresentado quesitos e indicado assistente técnico junto à inicial e à contestação,

faculto que poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05

(cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este

deverá comparecer no local designado para realização da perícia judicial, para acompanhá-la.

 A intimação da parte autora sobre a data, horário e local da perícia médica se dará por meio de seu(ua) patrono(a).

 Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais,

no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.

 Cumpram-se. Intimem-se.

 

0002391-16.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000807 - JOSE MORAIS

NETTO (SP195504 - CESAR WALTER RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883 - DIONISIO

DE JESUS CHICANATO)
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Trata-se de Ação Declaratória de Cancelamento de Número de Inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas-CPF em

face da União.

Da análise da inicial não exsurge de forma cristalina o direito alegado pela parte autora, sendo caso, portanto, de

franquear-se o contraditório à UNIÃO para o fim de conhecer da matéria em toda a sua complexidade no

momento processual oportuno (sentença), em cognição exauriente.

 Do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela final.INDEFIRO, ainda, os requerimentos de

expedição de ofícios a terceiros, uma vez que é ônus da parte juntar as provas necessárias de suas alegações,

cabendo a intervenção do Juízo de forma excepcional, caso seja comprovado pelo autor a impossibilidade de

obtenção de tais documentos.

 Cite-se a parte ré para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002555-78.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000759 - APARECIDA

NERIS (SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Tendo em vista o constante dos documentos anexados ao processo pela secretaria, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo indicado no termo de

prevenção (diversidade de pedido ou causa de pedir).

 Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.

 Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perita do

Juízo a Dra. LIEGE CRISTINA ESTEVES ALTOMARI BERTO, providenciando, a Secretaria, a designação, no

Sisjef, de data e horário para a realização da perícia, e a intimação da perita de sua nomeação, cientificando-a da

data e horário agendados, bem como de que o laudo deverá ser apresentado dentre os 30 (trinta) dias posteriores à

data da realização da perícia, com respostas aos seguintes quesitos:

 

1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata

(tratava) e quais são (foram) as implicações.

2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)?

3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém o

quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo

(melhorando), está estabilizada ou está curada?

4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições

que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).

5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de

patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar esclarecimentos.

6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de forma

constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.

7-Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade

que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais

atividades. Justificar a resposta.

8-Em algum momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência,

por mais de 15 (quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o

período.

9-Não sendo possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência,

esta pode ser reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar

exemplos.

10-Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex.

higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.

11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) da ajuda,

supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora.

12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como:

a)Capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as

atividades do cotidiano;

b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;

c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas

atividades do cotidiano;

d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para qualquer

atividade do cotidiano.

13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da parte autora.

14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da
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capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?

15-Qual a data do início da doença a que está acometida o parte autora? Qual a data do início de sua

incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser considerada incapacitante

para o trabalho?

16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?

17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?

18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:

a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?

b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial?

c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?

d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer uma

atividade que exija menos esforço físico?

19-Quanto aos itens de Atividades e Participações da Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF),

determine o nível de independência para o desempenho dos seguintes domínios/atividades: sensorial;

comunicação; mobilidade; cuidados pessoais; vida doméstica; educação, trabalho e vida econômica; socialização e

vida comunitária.

20-Considerando os elementos obtidos na perícia médica, informe se o grau de deficiência é leve, moderado ou

grave. Fundamente.

21-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.

Outrossim, nomeio o (a) Sr. (a) REGINA SILVA DE OLIVEIRA, Assistente Social, para fins de elaboração de

estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias posteriores a sua realização, com

respostas aos seguintes quesitos:

1- Considerando os problemas de saúde e/ou a deficiência declarada, informe se a parte autora: a) Realiza

cuidados pessoais sem o apoio de terceiros? Quais?; b) Auxilia nos afazeres domésticos? Com ou sem

supervisão?; c) Frequenta e participa de atividades em instituições religiosas, educacionais, clubes, entre outras?

Quais?; d) É alfabetizado? Caso afirmativo, informar a escolaridade e em quanto tempo concluiu os estudos; e)

Tem ou teve dificuldade para acessar a instituição de ensino? Em caso positivo, informe o tipo; f) Frequenta o

comércio e participa de transações econômicas? Com ou sem supervisão?

2- A parte autora realiza tratamento de saúde? Que tipo e com qual frequência?

2.1- O serviço é público e/ou privado? Se for privado, qual é o valor mensal e o responsável pelo custeio?

2.2- Há despesas com aquisição de medicamentos? Caso afirmativo, informe o valor mensal e o responsável pelo

custeio.

2.3- Algum familiar teve que deixar o mercado de trabalho para dar assistência à parte autora? Qual familiar?

3- A parte autora exerce ou exerceu trabalho formal/informal? Qual o cargo/atividade? Qual a idade que iniciou as

atividades laborativas? Qual é a data do último emprego?

4- Existem fatores que dificultam o acesso da parte autora e/ou do seu grupo familiar ao mercado de trabalho? Se

sim, quais?

5- A parte autora possui acesso a recursos e equipamentos tecnológicos adaptados e adequados à sua situação de

saúde e/ou deficiência? Quais?

6- O imóvel utilizado pela parte autora é próprio, alugado ou cedido? Quais são as condições de habitação? Na

residência da parte autora há fatores limitantes ou facilitadores à funcionalidade de uma pessoa com problemas de

saúde/deficiência e/ou de seus familiares? Quais?

7- Informe se na localidade onde a parte autora reside existem fatores ambientais, decorrentes da intervenção

humana e/ou climáticos que colocam em risco a população em geral e sobretudo pessoas com deficiência ou

condições de saúde fragilizadas, tais como córrego, área de desabamento, inundações, poluição e violência urbana.

Quais?

8- A parte autora utiliza transporte coletivo ou particular para o deslocamento para as suas atividades diárias?

Com ou sem supervisão? O transporte dispõe de adaptação? Caso o transporte seja particular informar os dados do

veículo e do proprietário.

9- Informe se a parte autora possui vínculos preservados com seus familiares. Indique os familiares que prestam

acolhimento e apoio emocional e/ou material.

10- Qual é a renda per capita da família da parte autora? O grupo familiar apresenta condições de suprir as

necessidades básicas, tais como alimentação, moradia, energia elétrica e água? Justifique.

10.1- Informe se algum membro do grupo familiar recebe benefício previdenciário ou assistencial. Se sim,

informe o nome, o grau de parentesco, o tipo de benefício e o valor.

11- A sobrevivência da parte autora depende da ajuda de alguma instituição ou de alguém que não mora com ela?

Se sim, informe o nome, o grau de parentesco e o tipo de ajuda.

12- A parte autora necessita de encaminhamento para serviços no âmbito das políticas públicas de Educação,

Habitação, Saúde e/ou Assistência Social? Se sim, qual?

 Os honorários periciais serão arbitrados após a manifestação das partes, seguindo a padronização adotada no
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âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.

 Caso as partes não tenham apresentado quesitos e indicado assistente técnico junto à inicial e a contestação,

faculto que poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05

(cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este

deverá comparecer no local designado para realização da perícia judicial, para acompanhá-la.

 A intimação da parte autora sobre a data, horário e local da perícia médica se dará por meio de seu(ua) patrono(a).

 Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais,

no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.

 Cumpram-se. Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em atenção ao disposto no art. 1°, inciso I, alínea "a", da Portaria n° 0579061, de 29 de julho de 2014, c.c.

com o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal e art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil,

disponibilizei estes autos para publicação de intimação à parte autora, com o seguinte teor: “Fica a parte

autora intimada a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte comprovante de residência legível e

atualizado, em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste,

certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco

entre ambos)” 

 

0000220-52.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000211 - JOAO

FERREIRA DA SILVA (SP194810 - AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO, SP251728 - FERNANDA DOS

REIS CASTILHO PEREIRA)

0000253-42.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000212 -

ARNALDO RODRIGUES SCAPOLAN (SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES)

FIM.

 

0000021-30.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000213 - NADILSO

RODRIGUES (SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, para o dia 22/04/2015,

às 15h00min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 22 de abril de 2015, às 15h00min.”

 

0002230-06.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000209 - LAERTE

CORREA PEDROSO (SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, para o dia 22/04/2015,

às 14h40min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 22 de abril de 2015, às 14h40min.”

 

0000085-40.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000210 -

VALDECIR FERNANDES DA SILVA (SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA,

SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Em atenção ao disposto no art. 1°, inciso IV, da Portaria n° 0579061, de 29 de julho de 2014, c.c. com o art. 93,
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inciso XIV da Constituição Federal e art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, certifico que foi AGENDADA,

para assistente social Elisabete Muniz de Araújo, no sisjef, a PERÍCIA SÓCIO-ECONÔMICA cujo prazo é até

28/04/2015, a ser realizada na residência da parte autora, observando-se que NÃO NECESSARIAMENTE será

efetuada NESTE DIA. Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao(à) mesmo(a) a

comunicação ao(à) autor(a) da data da perícia.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA 
 

2ª VARA DE LIMEIRA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL LIMEIRA

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL LIMEIRA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6333000017 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0009131-02.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004156 - BENEDITO RODRIGUES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Face ao exposto, declaro a decadência do direito de revisão da renda mensal do benefício previdenciário n.

813.593.237-9, e julgo extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Em sendo apresentado recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo legal. Vindas estas, ou certificada pela Secretaria sua ausência, encaminhem-se os presentes autos para a

Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado nº 34

do FONAJEF.

Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos os autos, com as baixas e anotações de

praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008763-90.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004150 - FRANCISCO CARDOSO DA SILVA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Face ao exposto, declaro a decadência do direito de revisão da renda mensal do benefício previdenciário n.

107.726.068-4 e julgo extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Em sendo apresentado recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo legal. Vindas estas, ou certificada pela Secretaria sua ausência, encaminhem-se os presentes autos para a

Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado nº 34

do FONAJEF.

Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos os autos, com as baixas e anotações de

praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009049-68.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004154 - SEBASTIAO DIMAS DE SOUZA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Face ao exposto, declaro a decadência do direito de revisão da renda mensal do benefício previdenciário n.

107.726.060-9, e julgo extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Em sendo apresentado recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo legal. Vindas estas, ou certificada pela Secretaria sua ausência, encaminhem-se os presentes autos para a

Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado nº 34

do FONAJEF.

Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos os autos, com as baixas e anotações de

praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Em sendo apresentado recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal. Vindas estas, ou certificada pela Secretaria sua ausência, encaminhem-se os

presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos

termos do Enunciado nº 34 do FONAJEF. 

Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos os autos, com as baixas e anotações

de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003268-65.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004226 - NIVALDO APARECIDO PEDRONETE (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA

FUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004759-10.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004234 - JOSE CANDIDO DA SILVA (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA,

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008735-25.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004198 - JOSE DIOLINDO NETO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006279-05.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004227 - EUCLIDES BENEDITO DE OLIVEIRA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009350-15.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004232 - JOSE MARINO DOS SANTOS VITTOR (SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO,

SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009295-64.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004229 - ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005334-18.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004235 - TEODOMIRO RIBEIRO DA SILVA (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008826-18.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004197 - GILSON BERNARDINI (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004683-83.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004233 - JAIR APARECIDO VIEIRA DAS NEVES (SP289400 - PRISCILA VOLPI BERTINI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008122-05.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004228 - WILSON APARECIDO FERREIRA (SP261809 - SILVIO ANTONIO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0008563-83.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004182 - JOSE ROBERTO FRANCISCO (SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Em sendo apresentado recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo legal. Vindas estas, ou certificada pela Secretaria sua ausência, encaminhem-se os presentes autos para a

Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado nº 34

do FONAJEF.

Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos os autos, com as baixas e anotações de

praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006395-11.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004196 - LAZARO ALVES DOS SANTOS (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e

julgamento desta causa e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do

Código de Processo Civil e art. 51, inciso III da Lei 9.099/95.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Em sendo apresentado recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo legal. Vindas estas, ou certificada pela Secretaria sua ausência, encaminhem-se os presentes autos para a

Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos termos do Enunciado nº 34

do FONAJEF.

Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos os autos, com as baixas e anotações de

praxe.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo

e julgamento desta causa e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV,

do Código de Processo Civil e art. 51, inciso III da Lei 9.099/95. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Em sendo apresentado recurso inominado, intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal. Vindas estas, ou certificada pela Secretaria sua ausência, encaminhem-se os

presentes autos para a Turma Recursal, sendo desnecessário o juízo de admissibilidade nesta instância, nos

termos do Enunciado nº 34 do FONAJEF. 

Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos os autos, com as baixas e anotações

de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0008814-04.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004199 - SILVIO ROBERTO LEITE (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008421-79.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004195 - CECILIA JOANA DOS SANTOS (SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR)

LEONOR VIEIRA SILVA (SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) JOSE FARIA FILHO

(SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) OFENIL DA SILVA PINTO (SC017387 - NELSON

GOMES MATTOS JUNIOR) APARECIDA DA SILVA NERIS (SC017387 - NELSON GOMES MATTOS

JUNIOR) WILLIAM ENEIAS DE ALMEIDA (SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) CLEUSA

MARIA FERREIRA (SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) JOSE COIMBRA (SC017387 -

NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) MILTON DIONISIO PEREIRA (SC017387 - NELSON GOMES

MATTOS JUNIOR) ROBERTO ANTICO (SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008804-57.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6333004194 - WALDEMIR GABRIEL DE SOUZA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1050/60.  

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis.  

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica. 

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só

será possível após a materialização do contraditório, quando a CEF poderá apresentar dados relativos à

demanda capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante

frágil na medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos

indispensáveis ao julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se

justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório.  

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno. 

Cite-se a CEF para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda.  

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias. 

Após, façam osautos conclusos para sentença.  

 

0000168-68.2015.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004279 - RODRIGO

MARCEL DE LIMA (SP267157 - HELIO BRITO PEDROSA LYRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000130-56.2015.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004277 - ADRIANO DA

CRUZ SANTIAGO (SP117273 - JOSE EUGENIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000149-62.2015.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004275 - SANDRA

REGINA MODENA (SP117273 - JOSE EUGENIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0008321-27.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004264 - SILVIA

APARECIDA DA SILVA (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.
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 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 02/06/2015, às 16:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Allan Felipe Lopes, nas dependências deste

Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação médica,

para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009313-85.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004207 - LAZARO

BENEDICTO GONCALVES (SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1050/60.

Cite-se a União Federal (PFN) para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr

fim à demanda.

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0008263-24.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004259 - ROSELY DE

SOUZA (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.
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 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 28/05/2015, às 09:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008262-39.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004258 - EDMAR DA

SILVA PEREIRA (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 14/05/2015, às 12:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da
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expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008831-40.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004205 - MARIA

FERREIRA DA SILVA (SP248033 - ANDRÉ LUIZ GONÇALVES NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para, nos termos dos artigos 282 a 284 do Código de Processo

Civil, trazer aos autos cópia legível de comprovante da cadastro de pessoa física junto à Secretaria da Receita

Federal, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

0008890-28.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004178 - ALAIR

GOUVEA DE ARAUJO (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para, nos termos dos artigos 282 a 284 do Código de Processo

Civil,traga aos autos procuração e cópia legíveis dosdocumentos que instruem a inicial, sob pena de indeferimento

da inicial.

Int.

 

0008322-12.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004254 - TEREZINHA

DE JESUS SOUZA (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 08/07/2015, às 10:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da
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respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009149-23.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004202 - MARIA DE

LOURDES OLIVEIRA (SP293197 - THIAGO CASTANHO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita e da prioridade na tramitação processual, nos termos da Lei 1050/60.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quando a CEF poderá apresentar dados relativos à demanda

capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos sumária. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

Cite-se a CEF para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda.

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0008985-58.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004274 - MABEL

BUENO DE CAMARGO ALMEIDA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico a inexistência de prevenção apontada no termo gerado pelo Sistema Eletrônico dos Juízados Especiais

Federais (SISJEF).

Trata-se de ação pela qualparte autora postula concessão de benefício de aposentadoria poridade à pessoa

portadora de deficiência. Referido benefício demanda a demonstração do tempo de contribuição.

Contudo, não há na petição inicial a informação expressa dos períodos trabalhados e do tempo total de

contribuição já apurado pela parte autora, o que prejudica a análise do mérito da ação.

Face ao exposto, intime-se a parte autora para emendar a incial, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.

Decorrido o prazo assinado, cumprida a determinação supra, prossiga-se. Em caso de descumprimento, tornem os

autos conclusos para as deliberações pertinentes.

Intimem-se.

 

0008120-35.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004256 - ROSINEIDE

APARECIDA BARSANELE (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o
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deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 14/05/2015, às 11:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009235-91.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004208 - ODAIR

FRANZINI (SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Defiro os benefícios da prioridade na tramitação processual, nos termos da Lei 10.741/2003.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quando a União Federal (PFN) poderá apresentar dados relativos

à demanda capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos sumária.

A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em

que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento

final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita

altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

Cite-se a União Federal (PFN) para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr

fim à demanda.

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0008638-25.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004213 - FLORISVALDO
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DIAS SILVA (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula o reconhecimento de tempo de atividade rural para concessão de

benefício previdenciário.

No julgamento do RE n. 631.240, o STF posicionou-se no sentido da necessidade de prévio requerimento

administrativo como condição para o ajuizamento de ação judicial previdenciária. Da leitura do acordão do

referido julgamento, foram firmadas as seguintes teses centrais: i. a concessão inicial de benefício depende de

prévio requerimento administrativo; ii. a revisão de benefício, salvo se demandar comprovação de matéria de fato,

independe de prévio requerimento administrativo; iii. e nas situações em relação as quais existe posição notória e

reiterada do INSS contrária à postulação também se dispensa o requerimento administrativo.

Ainda da leitura do referido acórdão, obtém-se as seguintes regras de conduta fixadas pelo STF: i. as causas que

versem sobre reconhecimento de tempo de atividade rural não estão entre aquelas em que há posição notória e

reiterada do INSS contrária à postulação dos interessados; ii. não estará caracterizado o interesse de agir se o

indeferimento do requerimento administrativo decorrer de razões imputáveis ao próprio requerente.

A análise conjunta das posições do STF impõe o entendimento de que aquela Corte exige não o mero

requerimento formal de concessão ou revisão do benefício, mas sim a efetiva postulação administrativa, com a

apresentação ao INSS, pelo interessado, de todos os elementos fáticos indispensáveis à análise dessa postulação.

Ademais, deve o interessado postular perante o INSS as medidas instrutórias necessárias ao bom deslinde do

requerimento administrativo.

Por consequência, a verificação do interesse de agir em ações previdenciárias dessa natureza demanda a análise do

processo administrativo, a fim de se atestar se as situações fáticas pertinentes ao caso foram realmente submetidas

ao INSS, bem como se o interessado não deu causa ao indeferimento administrativo, por alguma postula omissiva

ou mesmo comissiva que tenha impedido a boa análise da autarquia. No caso dos autos, não é possível esse

verificação, tendo em vista que o processo não está instruído com cópia completa do processo administrativo.

A demonstração do interesse de agir deve ocorrer na postulação inicial, motivo pelo qual os documentos que

suprem esse ônus, no caso a cópia do processo administrativo, são indispensáveis à propositura da ação.

Face ao exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial (arts. 283 e 284 do CPC), instrua os autos com cópia completa do processo administrativo de concessão

do benefício previdenciário em discussão.

 

0008315-20.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004263 - ROGERIO

EDUARDO FELICIANO (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 02/06/2015, às 15:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Allan Felipe Lopes, nas dependências deste

Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação médica,

para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.
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A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0000069-98.2015.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004282 - ANTONIO

FERREIRA CARLOS (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

Indefiro a produção de prova pericial técnica, tendo em vista que, em regra, é documental a prova a ser produzida

em ações como a presente, sendo ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício de sua

atividade laboral exercida em condições especiais, para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da

legislação previdenciária.

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda

(sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a

serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0009383-05.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004183 - ADRIANA

HELENA BARRIVIERA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 14/05/2015, às 09:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão
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apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008296-14.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004271 - LUIS

AUGUSTO LOPES XAVIER (SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 19/05/2015, às 9:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Luis Fernando Nora Beloti, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009123-25.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004193 - JOAO LUIS

HONORIO (SP106041 - HEITOR MARCOS VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.
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 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 24/06/2015, às 11:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008157-62.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004241 - CONCEICAO

DE LOURDES SANTA ROSA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE

MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condições de saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 01/07/2015, às 09:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 
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Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0000096-81.2015.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004184 - BERNADETE

INACIO DE SOUZA (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 14/05/2015, às 09:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008272-83.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004265 - ZILDA DE

OLIVEIRA MELO (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se.

 

 Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

Defiro a prioridade na tramitação, nos termos da Lei nº 10.741/2013.

 

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.
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 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condições socioeconômicas, designo a assistente social Maria Sueli

Curtolo Bortolin, a quem competirá diligenciar na residência da parte autora, na data de 12/05/2015, às 09:00

horas. A profissional nomeada, quando da elaboração do laudo, deverá consignar o valor da renda familiar, e se a

parte autora possui casa própria, recebe medicamentos do SUS e se ela encontra-se em situação de miserabilidade.

Esclareço que a profissional nomeada terá o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para a entrega do laudo. 

Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de

pagamento.

 Com a vinda dos laudos periciais, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para

pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

Int. e cumpra-se.

 

0008160-17.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004243 - EVERTON DOS

SANTOS NASCIMENTO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE

MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 01/07/2015, às 09:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009345-90.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004222 - VICENTE

FRANCISCO DE SOUZA FILHO (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 Defiro a prioridade na tramitação, nos termos da Lei nº 10.741/2013.

 

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condições socioeconômicas, designo a assistente social Aline

Ferreira Matteussi, a quem competirá diligenciar na residência da parte autora, na data de 11/05/2015, às 09:00

horas. A profissional nomeada, quando da elaboração do laudo, deverá consignar o valor da renda familiar, e se a

parte autora possui casa própria, recebe medicamentos do SUS e se ela encontra-se em situação de miserabilidade.

Esclareço que a profissional nomeada terá o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para a entrega do laudo. 

Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de

pagamento.

 Com a vinda dos laudos periciais, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para

pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

Int. e cumpra-se.

 

0009401-26.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004281 - ANTONIO

CARLOS DE SOUZA (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos, a verificação inequívoca do tempo de serviço que

pretende seja reconhecido como especial e da efetiva exposição aos agentes agressivos só será possível após a

materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que se pretende

obter capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos sumária. A

urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em

que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento

final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita

altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda

(sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a

serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias.
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Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0009341-53.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004286 - JANETE

APARECIDA DE GASPARI GODOY (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula o reconhecimento de tempo de atividade como empregada

doméstica sem registro em CTPS para concessão ou revisão de benefício previdenciário.

No julgamento do RE n. 631.240, o STF posicionou-se no sentido da necessidade de prévio requerimento

administrativo como condição para o ajuizamento de ação judicial previdenciária. Da leitura do acordão do

referido julgamento, foram firmadas as seguintes teses centrais: i. a concessão inicial de benefício depende de

prévio requerimento administrativo; ii. a revisão de benefício, salvo se demandar comprovação de matéria de fato,

independe de prévio requerimento administrativo; iii. e nas situações em relação as quais existe posição notória e

reiterada do INSS contrária à postulação também se dispensa o requerimento administrativo.

A análise conjunta das posições do STF impõe o entendimento de que aquela Corte exige não o mero

requerimento formal de concessão ou revisão do benefício, mas sim a efetiva postulação administrativa, com a

apresentação ao INSS, pelo interessado, de todos os elementos fáticos indispensáveis à análise dessa postulação.

Ademais, deve o interessado postular perante o INSS as medidas instrutórias necessárias ao bom deslinde do

requerimento administrativo.

Por consequência, a verificação do interesse de agir em ações previdenciárias dessa natureza demanda a análise do

processo administrativo, a fim de se atestar se as situações fáticas pertinentes ao caso foram realmente submetidas

ao INSS, bem como se o interessado não deu causa ao indeferimento administrativo, por alguma postula omissiva

ou mesmo comissiva que tenha impedido a boa análise da autarquia. No caso dos autos, não é possível esse

verificação, tendo em vista que o processo não está instruído com cópia completa do processo administrativo.

A demonstração do interesse de agir deve ocorrer na postulação inicial, motivo pelo qual os documentos que

suprem esse ônus, no caso a cópia do processo administrativo, são indispensáveis à propositura da ação.

Face ao exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial (arts. 283 e 284 do CPC), instrua os autos com cópia completa do processo administrativo de revisão ou

concessão do benefício previdenciário em discussão.

 

 

0009328-54.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004276 - ESMERALDO

RIBEIRO COSTA (SP262051 - FABIANO MORAIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quando a União Federal (PFN) poderá apresentar dados relativos

à demanda capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos sumária.

A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em

que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento

final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita

altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

Cite-se a União Federal (PFN) para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr

fim à demanda.

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0009368-36.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004283 - MARIA SUELI

DE MORAES AMERICO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50 e da prioride na tramitação processual, nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1782/1818



termos da Lei 10741/2003.

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda

(sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a

serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0008194-89.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004247 - ELIANA DAS

GRACAS MENEGHINI PIRES (SP092669 - MARCOS ANTONIO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 01/07/2015, às 11:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009395-19.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004186 - MARIA EDNA

CORDEIRO DE ARAUJO (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.
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 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 26/05/2015, às 17:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Allan Felipe Lopes, nas dependências deste

Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação médica,

para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008161-02.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004272 - MARIA

NAZARE PEREIRA LEITE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE

MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.
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Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 19/05/2015, às 9:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Luis Fernando Nora Beloti, nas dependências

deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalde

Limeira, munida de documento original com foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para

atestar sua incapacidade, os quais serão apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não

comparecimento resultará na preclusão da prova.

Para o estudo socioeconômico, designo a assistente social Silvana Cristina de Sousa Sestenaro, a quem competirá

diligenciar na residência da parte autora, na data de 06/05/2015, às 09:20 horas. A profissional nomeada, quando

da elaboração do laudo, deverá consignar o valor da renda familiar, e se a parte autora possui casa própria, recebe

medicamentos do SUS e se ela encontra-se em situação de miserabilidade. Esclareço que os profissionais

nomeados terão o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para a entrega do laudo.

Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de

pagamento.

 Com a vinda dos laudos periciais, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para

pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

Int. e cumpra-se.

 

0008106-51.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004239 - SIDNEI ROQUE

(SP275155 - JEFFERSON POMPEU SIMELMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 24/06/2015, às 11:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 
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Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1050/60. 

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis.  

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica. 

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só

será possível após a materialização do contraditório, quando o INSS poderá apresentar dados relativos à

pretensão da parte autora, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos sumária.

A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos

indispensáveis ao julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se

justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório.  

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno. 

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos).  

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias. 

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias. 

Após, façam osautos conclusos para sentença. 

Int. 

 

0008866-97.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004177 - LEONTINA

FERREIRA DOS SANTOS (SP262051 - FABIANO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009270-51.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004180 - JULIANA DE

MELO FERREIRA (SP112467 - OZEIAS PAULO DE QUEIROZ) KLEBERSON DE MELO FERREIRA

(SP112467 - OZEIAS PAULO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008258-02.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004248 - APARECIDA

DE GODOY ZANCA (SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO, SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera
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parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 01/07/2015, às 11:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008320-42.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004253 - CASSIANA

APARECIDA SOARES SILVA (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 08/07/2015, às 09:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em
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reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0000001-51.2015.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004221 - VINNYCIUS

RYAN BENACHIO E SOUZA (SP209696 - CLOVIS JOSE TAMBORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 14/05/2015, às 10:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial

Federalde Limeira, munida de documento original com foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam

relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente

de que o não comparecimento resultará na preclusão da prova.

Para o estudo socioeconômico, designo a assistente social Maria Sueli Curtolo Bortolin, a quem competirá

diligenciar na residência da parte autora, na data de 07/05/2015, às 10:00 horas. A profissional nomeada, quando

da elaboração do laudo, deverá consignar o valor da renda familiar, e se a parte autora possui casa própria, recebe

medicamentos do SUS e se ela encontra-se em situação de miserabilidade. Esclareço que os profissionais

nomeados terão o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para a entrega do laudo.

Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de

pagamento.

 Com a vinda dos laudos periciais, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para

pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

Int. e cumpra-se.

 

0008925-85.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004219 - WALDOMIRO

MANOEL (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.60/50.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da
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jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos, a verificação inequívoca do tempo de serviço que

pretende seja reconhecido como especial e da efetiva exposição aos agentes agressivos só será possível após a

materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que se pretende

obter capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos sumária. A

urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em

que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento

final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita

altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a

petição inicial.

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente,

sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou

requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se

previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o

inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao

fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC,

conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de

salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da

demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil

Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184).

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias

do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das

mesmas.

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao

INSS.

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda

(sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a

serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0008314-35.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004252 - ANTONIA

APARECIDA DE NAPOLI (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 08/07/2015, às 09:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 
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Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008192-22.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004246 - MARIA ALDA

FIGUEREDO (SP092669 - MARCOS ANTONIO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 01/07/2015, às 10:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009000-27.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004061 - ANTONIO

FRANCISCO FONSECA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei 1050/60.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quando o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que
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se pretende obter capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processos Administrativos, para instruir

a petição inicial.

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente,

sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou

requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se

previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o

inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao

fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC,

conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de

salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da

demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil

Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184).

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias

do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das

mesmas.

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processos Administrativos junto ao

INSS.

Indefiro a produção de prova pericial técnica, tendo em vista que, em regra, é documental a prova a ser produzida

em ações como a presente, sendo ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício de sua

atividade laboral exercida em condições especiais, para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da

legislação previdenciária.

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda

(sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a

serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

Int.

 

0008779-44.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004230 - REGINALDO

DE JESUS (SP128640 - RONY REGIS ELIAS, SP131284 - PAULO CESAR ANDRADE DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que no despacho anterior constou equivocadamente como parte autora, Marieta Ribeiro Nogueira,

republique-se o despacho fazendo constar o nome correto do autor Reginaldo de Jesus.

Expeça a Secretaria novo mandado de citação.

Int.

 

0008182-75.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004270 - HELENA

JOSEFA DA SILVA (SP262051 - FABIANO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.
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 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condições socioeconômicas, designo a assistente social Sonia

Regina Carvalho Malta, a quem competirá diligenciar na residência da parte autora, na data de 06/05/2015, às

18:20 horas. A profissional nomeada, quando da elaboração do laudo, deverá consignar o valor da renda familiar,

e se a parte autora possui casa própria, recebe medicamentos do SUS e se ela encontra-se em situação de

miserabilidade. Esclareço que a profissional nomeada terá o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para a entrega

do laudo. 

Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de

pagamento.

 Com a vinda dos laudos periciais, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para

pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

Int. e cumpra-se.

 

0008840-02.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004201 - JOAO TEREZIO

DE BENEDITO (SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita e da prioridade na tramitação processual, nos termos da Lei 1050/90.

 

Cite-se a CEF para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda.

 

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

 

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias.

 

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0008282-30.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004249 - MARISA

APARECIDA MERLI (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Defiro a prioridade na tramitação, nos termos da Lei nº 10.741/2013.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da
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jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 01/07/2015, às 11:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/. 

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).  

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias. 

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias. 

Após, façam osautos conclusos para sentença.  

 

0008834-92.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004216 - FERNANDO

CESAR NOGUEIRA DOS SANTOS (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008818-41.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004215 - ALBERTO DE

JESUS FURQUIM (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008887-73.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004218 - PEDRO DE

OLIVEIRA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008933-62.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004179 - RUTH DOS

SANTOS GABRIEL (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1050/60.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.
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A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quando o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende obter capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda

(sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a

serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a ação proposta versar somente sobre matéria de direito, cancelo a audiência anteriormente

agendada. 

Após a vinda da contestação, tornem os autos conclusos para o sentenciamento. 

Int. 

 

0007250-87.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004237 - JOSE LOMES

CABRAL (SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO, SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007244-80.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004236 - ANGELA

MARIA DA SILVA RAMOS (SP286973 - DIEGO INHESTA HILÁRIO, SP247653 - ERICA CILENE

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009344-08.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004181 - TENICE

MARIA DO CARMO AGUIAR (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Defiro a prioridade na tramitação, nos termos da Lei nº 10.741/2013.

 

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 
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Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 14/05/2015, às 09:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para regularizar sua representação processual, através de

procuração pública ou cópia do termo de curatela, tendo em vista que a mesma é incapaz. 

Decorrido o prazo assinado, cumprida a determinação supra, prossiga-se. Em caso de descumprimento,

tornem os autos conclusos, para as deliberações pertinentes. 

Int. 

 

0009318-10.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004224 - IRACI

APARECIDA CHERRI (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009353-67.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004225 - JOEMIA

MARIA DE SOUZA (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008167-09.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004257 - GENESIO

GONCALVES (SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 14/05/2015, às 11:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.
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Int. e cumpra-se.

 

0008584-59.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004200 - BENEDITO DA

FONSECA FILHO (SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA, SP256020 - WILSON VILELA FREIRE,

SP305529 - VERALDO NUNES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Verifico a inexistência de prevenção apontada no termo do Sistema Eletrônico dos Juízados Especiais Federais

(SISJEF).

 

Cite-se a CEF para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda.

 

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

 

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias.

 

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0009342-38.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004287 - MARIA

APARECIDA DA SILVA FAZANARO (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula o reconhecimento de tempode trabalho urbano sem registro em

CTPS para concessãode benefício previdenciário.

No julgamento do RE n. 631.240, o STF posicionou-se no sentido da necessidade de prévio requerimento

administrativo como condição para o ajuizamento de ação judicial previdenciária. Da leitura do acordão do

referido julgamento, foram firmadas as seguintes teses centrais: i. a concessão inicial de benefício depende de

prévio requerimento administrativo; ii. a revisão de benefício, salvo se demandar comprovação de matéria de fato,

independe de prévio requerimento administrativo; iii. e nas situações em relação as quais existe posição notória e

reiterada do INSS contrária à postulação também se dispensa o requerimento administrativo.

A análise conjunta das posições do STF impõe o entendimento de que aquela Corte exige não o mero

requerimento formal de concessão ou revisão do benefício, mas sim a efetiva postulação administrativa, com a

apresentação ao INSS, pelo interessado, de todos os elementos fáticos indispensáveis à análise dessa postulação.

Ademais, deve o interessado postular perante o INSS as medidas instrutórias necessárias ao bom deslinde do

requerimento administrativo.

Por consequência, a verificação do interesse de agir em ações previdenciárias dessa natureza demanda a análise do

processo administrativo, a fim de se atestar se as situações fáticas pertinentes ao caso foram realmente submetidas

ao INSS, bem como se o interessado não deu causa ao indeferimento administrativo, por alguma postula omissiva

ou mesmo comissiva que tenha impedido a boa análise da autarquia. No caso dos autos, não é possível esse

verificação, tendo em vista que o processo não está instruído com cópia completa do processo administrativo.

A demonstração do interesse de agir deve ocorrer na postulação inicial, motivo pelo qual os documentos que

suprem esse ônus, no caso a cópia do processo administrativo, são indispensáveis à propositura da ação.

Face ao exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial (arts. 283 e 284 do CPC), instrua os autos com cópia completa do processo administrativo de revisão ou

concessão do benefício previdenciário em discussão.

 

0008081-38.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004268 - MARIA SILVIA

SACCO BUZINARO (SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 Defiro a prioridade na tramitação, nos termos da Lei nº 10.741/2013.

 

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente
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presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condições socioeconômicas, designo a assistente social Silvana

Cristina de Sousa Sestenaro, a quem competirá diligenciar na residência da parte autora, na data de 06/05/2015, às

16:30 horas. A profissional nomeada, quando da elaboração do laudo, deverá consignar o valor da renda familiar,

e se a parte autora possui casa própria, recebe medicamentos do SUS e se ela encontra-se em situação de

miserabilidade. Esclareço que a profissional nomeada terá o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para a entrega

do laudo. 

Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de

pagamento.

 Com a vinda dos laudos periciais, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para

pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

Int. e cumpra-se. 

 

0008323-94.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004267 - VANDA

MARIA PEREIRA SEVERINO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se.

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 19/05/2015, às 10:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Luis Fernando Nora Beloti, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da
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avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008862-60.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004217 - ANDREZA

CRISTINA BOZZA DE MORAES (SP145619 - ANCILA DEI VIEIRA DA CUNHA BRIZOLA) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Cite-se a CEF para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda.

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1050/60. 

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis.  

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica. 

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só

será possível após a materialização do contraditório, quando o INSS poderá apresentar dados relativos ao

benefício que se pretende obter capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição

um pouco menos sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se

apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a

concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a celeridade própria do

procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se o

contraditório.  

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno. 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processos Administrativos, para

instruir a petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição

competente, sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas

pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo,

encontra-se previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo,

conforme o inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor,

quanto ao fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).  

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC,

conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos

fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli,

contudo, foi a de salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou

seja, para a resolução da demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in

Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184). 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração

de cópias do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para
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obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processos Administrativos

junto ao INSS. 

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).  

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias. 

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias. 

Após, façam osautos conclusos para sentença. 

Int.  

 

0008755-16.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004175 - YASMIM

VITORIA FERNANDES ARTIOLLI (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) JAQUIELE

FERNANDES SILVA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008764-75.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004176 - KAUE FHILIPI

SILVA ALVES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) KAYNAN GUILHERME SILVA

ALVES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) KAROLINY RAFAELLY SILVA ALVES

(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) CRISTIAN RENAN PEREIRA DE LIMA ALVES

(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008310-95.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004251 - REGINA DE

FATIMA SILVA SIMENSSATO (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 08/07/2015, às 09:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008312-65.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333003761 - ROVILSON DA

SILVA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei 1050/60.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quando o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que
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se pretende obter capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária Processos Administrativos, para instruir a

petição inicial.

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente,

sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou

requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se

previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o

inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao

fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC,

conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de

salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da

demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil

Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184).

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias

do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das

mesmas.

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processos Administrativos junto ao

INSS.

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda

(sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a

serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

Int.

 

0009181-28.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004209 - APARECIDO

PETRULIO (SP289983 - VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1050/60 e da prioridade na tramitação processual, nos

termos da Lei10.741/2003.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quando a União Federal (PFN) poderá apresentar dados relativos

à demanda capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos sumária.

A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em

que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento

final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita

altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

Cite-se a União Federal (PFN) para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr

fim à demanda.

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.
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Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0008309-13.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004250 - ROSANA DE

OLIVEIRA SOUZA (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 01/07/2015, às 12:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009374-43.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004288 - MARIA JOSE

RAMOS SPOLAO (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula o reconhecimento de tempo de atividade rural para

concessãobenefício previdenciário.

No julgamento do RE n. 631.240, o STF posicionou-se no sentido da necessidade de prévio requerimento

administrativo como condição para o ajuizamento de ação judicial previdenciária. Da leitura do acordão do

referido julgamento, foram firmadas as seguintes teses centrais: i. a concessão inicial de benefício depende de

prévio requerimento administrativo; ii. a revisão de benefício, salvo se demandar comprovação de matéria de fato,

independe de prévio requerimento administrativo; iii. e nas situações em relação as quais existe posição notória e

reiterada do INSS contrária à postulação também se dispensa o requerimento administrativo.

Ainda da leitura do referido acórdão, obtém-se as seguintes regras de conduta fixadas pelo STF: i. as causas que

versem sobre reconhecimento de tempo de atividade rural não estão entre aquelas em que há posição notória e

reiterada do INSS contrária à postulação dos interessados; ii. não estará caracterizado o interesse de agir se o

indeferimento do requerimento administrativo decorrer de razões imputáveis ao próprio requerente.

A análise conjunta das posições do STF impõe o entendimento de que aquela Corte exige não o mero

requerimento formal de concessão ou revisão do benefício, mas sim a efetiva postulação administrativa, com a

apresentação ao INSS, pelo interessado, de todos os elementos fáticos indispensáveis à análise dessa postulação.

Ademais, deve o interessado postular perante o INSS as medidas instrutórias necessárias ao bom deslinde do

requerimento administrativo.

Por consequência, a verificação do interesse de agir em ações previdenciárias dessa natureza demanda a análise do

processo administrativo, a fim de se atestar se as situações fáticas pertinentes ao caso foram realmente submetidas

ao INSS, bem como se o interessado não deu causa ao indeferimento administrativo, por alguma postula omissiva

ou mesmo comissiva que tenha impedido a boa análise da autarquia. No caso dos autos, não é possível esse

verificação, tendo em vista que o processo não está instruído com cópia completa do processo administrativo.

A demonstração do interesse de agir deve ocorrer na postulação inicial, motivo pelo qual os documentos que

suprem esse ônus, no caso a cópia do processo administrativo, são indispensáveis à propositura da ação.

Face ao exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial (arts. 283 e 284 do CPC), instrua os autos com cópia completa do processo administrativo de revisão ou

concessão do benefício previdenciário em discussão.

 

0000219-79.2015.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004192 - MANOEL
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CARVALHO DE SOUZA (RS074018 - LORITO PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 24/06/2015, às 10:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0005839-09.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004238 - VALDEMIR

FRANCO DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência
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indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 24/06/2015, às 11:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008586-29.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004211 - JOSE BRUNO

DE CARVALHO (SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após o término da instrução processual. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis

igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá

a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento

adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/08/2015, às 16:00 horas, nas dependências

do prédio da Justiça Federal, na Av. Marechal Arthur da Costae Silva, 1561, Jd. Glória, nesta cidade.

A parte autora, representada por advogado, será intimada a comparecer à audiência por meio de seu procurador,

que terá ciência do presente despacho através da imprensa oficial. A parte que não tiver advogado constituído,

deverá ser intimada através de mandado remetido por carta AR.

Esclareço ainda que as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

Cite-se e intime-se o INSS sobre a data acima designada, facultando-se à autarquia apresentar eventual proposta

de conciliação ou contestação em audiência, devendo atentar-se aos arts. 20 e 34 da lei 9099/95.

Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

0008171-46.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004244 - VANDA

ANSELMO (SP244092 - ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.
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 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 01/07/2015, às 10:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008895-50.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004206 - OSWALDO

BOCCHI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1050/60.

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda

(sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a

serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

Int.

 

0009475-80.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004190 - MANOEL

GUEIAS DE SOUZA (SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da
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jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 24/06/2015, às 10:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008118-65.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004255 - LUIS

FRANCISCO FRAGA (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 14/05/2015, às 11:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da
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avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008181-90.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004245 - VALDOMIRA

QUIRINO DOS SANTOS (SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 01/07/2015, às 10:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009330-24.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004285 - MARCOS VAZ
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DE LIMA (SP300434 - MARCIO ANTONIO SANTANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula o reconhecimento de tempo de atividade rural para concessão de

benefício previdenciário.

No julgamento do RE n. 631.240, o STF posicionou-se no sentido da necessidade de prévio requerimento

administrativo como condição para o ajuizamento de ação judicial previdenciária. Da leitura do acordão do

referido julgamento, foram firmadas as seguintes teses centrais: i. a concessão inicial de benefício depende de

prévio requerimento administrativo; ii. a revisão de benefício, salvo se demandar comprovação de matéria de fato,

independe de prévio requerimento administrativo; iii. e nas situações em relação as quais existe posição notória e

reiterada do INSS contrária à postulação também se dispensa o requerimento administrativo.

Ainda da leitura do referido acórdão, obtém-se as seguintes regras de conduta fixadas pelo STF: i. as causas que

versem sobre reconhecimento de tempo de atividade rural não estão entre aquelas em que há posição notória e

reiterada do INSS contrária à postulação dos interessados; ii. não estará caracterizado o interesse de agir se o

indeferimento do requerimento administrativo decorrer de razões imputáveis ao próprio requerente.

A análise conjunta das posições do STF impõe o entendimento de que aquela Corte exige não o mero

requerimento formal de concessão ou revisão do benefício, mas sim a efetiva postulação administrativa, com a

apresentação ao INSS, pelo interessado, de todos os elementos fáticos indispensáveis à análise dessa postulação.

Ademais, deve o interessado postular perante o INSS as medidas instrutórias necessárias ao bom deslinde do

requerimento administrativo.

Por consequência, a verificação do interesse de agir em ações previdenciárias dessa natureza demanda a análise do

processo administrativo, a fim de se atestar se as situações fáticas pertinentes ao caso foram realmente submetidas

ao INSS, bem como se o interessado não deu causa ao indeferimento administrativo, por alguma postula omissiva

ou mesmo comissiva que tenha impedido a boa análise da autarquia. No caso dos autos, não é possível esse

verificação, tendo em vista que o processo não está instruído com cópia completa do processo administrativo.

A demonstração do interesse de agir deve ocorrer na postulação inicial, motivo pelo qual os documentos que

suprem esse ônus, no caso a cópia do processo administrativo, são indispensáveis à propositura da ação.

Face ao exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial (arts. 283 e 284 do CPC), instrua os autos com cópia completa do processo administrativo de revisão ou

concessão do benefício previdenciário em discussão.

 

0009405-63.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004189 - MARIA

APARECIDA FLORIANO SEBASTIAO (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Defiro a prioridade na tramitação, nos termos da Lei nº 10.741/2013.

 

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 24/06/2015, às 09:40 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/04/2015     1807/1818



médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008319-57.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004266 - HIGOR

AQUILA (SP244092 - ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 19/05/2015, às 10:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Luis Fernando Nora Beloti, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009316-40.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004284 - ONOFRE
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HONORATO (SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis. 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após o término da instrução processual. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis

igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá

a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento

adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/08/2015, às 16:00 horas, nas dependências

do prédio da Justiça Federal, na Av. Marechal Arthur da Costae Silva, 1561, Jd. Glória, nesta cidade.

A parte autora, representada por advogado, será intimada a comparecer à audiência por meio de seu procurador,

que terá ciência do presente despacho através da imprensa oficial. A parte que não tiver advogado constituído,

deverá ser intimada através de mandado remetido por carta AR.

Esclareço ainda que as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

Cite-se e intime-se o INSS sobre a data acima designada, facultando-se à autarquia apresentar eventual proposta

de conciliação ou contestação em audiência, devendo atentar-se aos arts. 20 e 34 da lei 9099/95.

Intime-se o MPFda designação da audiência.

Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

0000112-35.2015.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004185 - MARCOS

ROBERTO PINHEIRO (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 14/05/2015, às 10:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.
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 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita e da prioridade na tramitação processual, nos termos da Lei

1050/60.  

Cite-se a CEF para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda.  

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias. 

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias. 

Após, façam osautos conclusos para sentença.  

 

0009259-22.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004204 - IRACEMA

SOARES DE ALMEIDA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009204-71.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004203 - ELZA GOMES

DE SA VIEIRA (SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0008785-51.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004210 - ELIAS RAMOS

(SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1050/60.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quando a União Federal (PFN) poderá apresentar dados relativos

à demanda capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos sumária.

A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em

que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento

final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita

altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

Cite-se a União Federal (PFN) para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr

fim à demanda.

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0008180-08.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004269 - MARIA

APPARECIDA DA SILVA SONEGO (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 Defiro a prioridade na tramitação, nos termos da Lei nº 10.741/2013.

 

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.
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 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condições socioeconômicas, designo a assistente social Sonia

Regina Carvalho Malta, a quem competirá diligenciar na residência da parte autora, na data de 05/05/2015, às

18:20 horas. A profissional nomeada, quando da elaboração do laudo, deverá consignar o valor da renda familiar,

e se a parte autora possui casa própria, recebe medicamentos do SUS e se ela encontra-se em situação de

miserabilidade. Esclareço que a profissional nomeada terá o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para a entrega

do laudo. 

Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de

pagamento.

 Com a vinda dos laudos periciais, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para

pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

Int. e cumpra-se. 

 

0008629-63.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004273 - NIVALDO

LOURENCO (PR064871 - KELLER JOSÉ PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/08/2014, às 15:30 horas, nas dependências

do prédio da Justiça Federal, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Av. Marechal Arthur da Costae

Silva, 1561, Jd. Glória, nesta cidade Intime-se a parte autora acerca da data acima designada, devendo atentar-se

ao teor do art. 34 da Lei nº 9.099/95.

Cite-se e intime-se o INSS acerca da data acima designada, facultando-se à autarquia apresentar eventual proposta

de conciliação ou contestação em audiência, devendo atentar-se aos arts. 20 e 34 da lei 9099/95.

Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).  

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias. 

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias. 

Após, façam osautos conclusos para sentença.  

 

0009365-81.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004280 - MAURO

SIQUEIRA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008660-83.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004172 - MARCOS
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ANTONIO RUOZO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008881-66.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004173 - ANTONIO

APARECIDO CREPALDI (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000092-44.2015.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004191 - MARIA ELZA

FLORIANO SIMOES (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 24/06/2015, às 10:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009472-28.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004223 - ELZA INES

VENANCIO PEDROSO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE

MENEZES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 Defiro a prioridade na tramitação, nos termos da Lei nº 10.741/2013.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condições socioeconômicas, designo a assistente social Sonia
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Regina Carvalho Malta, a quem competirá diligenciar na residência da parte autora, na data de 04/05/2015, às

18:20 horas. A profissional nomeada, quando da elaboração do laudo, deverá consignar o valor da renda familiar,

e se a parte autora possui casa própria, recebe medicamentos do SUS e se ela encontra-se em situação de

miserabilidade. Esclareço que a profissional nomeada terá o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para a entrega

do laudo. 

Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de

pagamento.

 Com a vinda dos laudos periciais, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para

pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

Int. e cumpra-se.

 

0008121-20.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004261 - MARINA

PELEGRINI (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Defiro a prioridade na tramitação, nos termos da Lei nº 10.741/2013.

 

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 02/06/2015, às 15:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Allan Felipe Lopes, nas dependências deste

Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação médica,

para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.
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0008123-87.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004240 - AURELINO

PEREIRA VIEIRA (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se.

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 24/06/2015, às 12:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0000085-52.2015.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004188 - LUCIA

HELENA PINHEIRO (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 26/05/2015, às 18:00 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Allan Felipe Lopes, nas dependências deste

Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação médica,

para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.
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 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0009130-17.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004212 - CICERO

CARLOS DE SANTANA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o deferimento

do seu pleito initio litis.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após o término da instrução processual. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis

igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá

a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento

adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório.

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/08/2015, às 15:30 horas, nas dependências

do prédio da Justiça Federal, na Av. Marechal Arthur da Costae Silva, 1561, Jd. Glória, nesta cidade.

A parte autora, representada por advogado, será intimada a comparecer à audiência por meio de seu procurador,

que terá ciência do presente despacho através da imprensa oficial. A parte que não tiver advogado constituído,

deverá ser intimada através de mandado remetido por carta AR.

Esclareço ainda que as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

Cite-se e intime-se o INSS sobre a data acima designada, facultando-se à autarquia apresentar eventual proposta

de conciliação ou contestação em audiência, devendo atentar-se aos arts. 20 e 34 da lei 9099/95.

Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

0008205-21.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004262 - NIVALDO

OLIVEIRA DA SILVA (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.
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Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 02/06/2015, às 15:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Allan Felipe Lopes, nas dependências deste

Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação médica,

para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008326-49.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004260 - CARLOS

AMERICO MARTINS (SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos que lhe asseguram, de plano, o

deferimento do benefício previdenciário por incapacidade.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, postergo a apreciação da tutela para momento oportuno.

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 28/05/2015, às 09:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da

avaliação médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da

expedição da respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.
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Int. e cumpra-se.

 

0009317-25.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004220 - MAXX

BACCIOTTI ROSOLEM RODRIGUES (SP136383 - NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 14/05/2015, às 10:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Nestor Colletes Truite Junior, nas

dependências deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial

Federalde Limeira, munida de documento original com foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam

relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente

de que o não comparecimento resultará na preclusão da prova.

Para o estudo socioeconômico, designo a assistente social Maria Sueli Curtolo Bortolin, a quem competirá

diligenciar na residência da parte autora, na data de 07/05/2015, às 09:00 horas. A profissional nomeada, quando

da elaboração do laudo, deverá consignar o valor da renda familiar, e se a parte autora possui casa própria, recebe

medicamentos do SUS e se ela encontra-se em situação de miserabilidade. Esclareço que os profissionais

nomeados terão o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para a entrega do laudo.

Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de

pagamento.

 Com a vinda dos laudos periciais, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para

pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

Int. e cumpra-se.

 

0009240-16.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004174 - FRANCISCA

LUIZA DE SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50 e da prioridade na tramitação processual, nos

termos da Lei 10741/2003.

Cite-se o INSS para contestar o feito ou querendo, apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda

(sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a

serem pagos, bem como eventual alteração da RMI).

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias.

Nos casos em que haja participação do MPF, intime-se o mesmo para, querendo, se manifestar no prazo de

10(dez) dias.

Após, façam osautos conclusos para sentença.

 

0008159-32.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004242 - MARCIO

CENEVIVA ORSI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

 

 Tendo em vista a necessidade de aferição das condiçõesde saúde da parte autora, designo perícia médica para o

dia 01/07/2015, às 09:20 horas a ser realizada pelo perito médico Dr. Bruno Rossi Francisco, nas dependências

deste Juizado Especial Federal de Limeira, o qual terá o prazo de 30(trinta) dias, contados a partir da avaliação

médica, para entrega do laudo. Fixo os honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da

respectiva solicitação de pagamento.

A parte autora deverá comparecer ao Fórum deste Juizado Especial Federalmunida de documento original com

foto, laudos, receitas e exames médicos que sejam relevantes para atestar sua incapacidade, os quais serão

apreciados a critério médico exclusivo do Sr. Perito, ciente de que o não comparecimento resultará na preclusão

da prova.

 Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo,
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no mesmo prazo, cite-se o INSS para contestar o feito, apresentando eventual proposta de acordo para pôr fim à

demanda (sendo que, nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em

reais, a serem pagos, bem como eventual alteração da RMI). 

 

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para o sentenciamento.

 

Int. e cumpra-se.

 

0008659-98.2014.4.03.6333 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6333004214 - JURACI

PEREIRA FAGUNDES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual a parte autora postula o reconhecimento de tempo de atividade rural para concessão de

benefício previdenciário.

No julgamento do RE n. 631.240, o STF posicionou-se no sentido da necessidade de prévio requerimento

administrativo como condição para o ajuizamento de ação judicial previdenciária. Da leitura do acordão do

referido julgamento, foram firmadas as seguintes teses centrais: i. a concessão inicial de benefício depende de

prévio requerimento administrativo; ii. a revisão de benefício, salvo se demandar comprovação de matéria de fato,

independe de prévio requerimento administrativo; iii. e nas situações em relação as quais existe posição notória e

reiterada do INSS contrária à postulação também se dispensa o requerimento administrativo.

Ainda da leitura do referido acórdão, obtém-se as seguintes regras de conduta fixadas pelo STF: i. as causas que

versem sobre reconhecimento de tempo de atividade rural não estão entre aquelas em que há posição notória e

reiterada do INSS contrária à postulação dos interessados; ii. não estará caracterizado o interesse de agir se o

indeferimento do requerimento administrativo decorrer de razões imputáveis ao próprio requerente.

A análise conjunta das posições do STF impõe o entendimento de que aquela Corte exige não o mero

requerimento formal de concessão ou revisão do benefício, mas sim a efetiva postulação administrativa, com a

apresentação ao INSS, pelo interessado, de todos os elementos fáticos indispensáveis à análise dessa postulação.

Ademais, deve o interessado postular perante o INSS as medidas instrutórias necessárias ao bom deslinde do

requerimento administrativo.

Por consequência, a verificação do interesse de agir em ações previdenciárias dessa natureza demanda a análise do

processo administrativo, a fim de se atestar se as situações fáticas pertinentes ao caso foram realmente submetidas

ao INSS, bem como se o interessado não deu causa ao indeferimento administrativo, por alguma postula omissiva

ou mesmo comissiva que tenha impedido a boa análise da autarquia. No caso dos autos, não é possível esse

verificação, tendo em vista que o processo não está instruído com cópia completa do processo administrativo.

A demonstração do interesse de agir deve ocorrer na postulação inicial, motivo pelo qual os documentos que

suprem esse ônus, no caso a cópia do processo administrativo, são indispensáveis à propositura da ação.

Face ao exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento

da inicial (arts. 283 e 284 do CPC), instrua os autos com cópia completa do processo administrativo de concessão

do benefício previdenciário em discussão.
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